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Uso do CNPJ das serventias é regulamentado em Minas
O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) e a Corregedoria-Geral de Justiça publicaram o Provimento
Conjunto n.º 153/2025, que altera o Código de Normas da Corregedoria-Geral, instituído pelo Provimento
Conjunto n.º 93/2020. A norma estabelece de forma expressa as situações em que será permitido o uso do
CNPJ da serventia para contratação de serviços, quando não for possível contratar por meio do CPF do
titular, dispensando nesses casos a autorização prévia da Corregedoria.

Leia +

Atuação da Ariba em Brasília valoriza
registradores baianos
A presidente da Associação dos Registradores de Imóveis da Bahia
(Ariba), Karoline Cabral, esteve em Brasília no dia 26 de agosto para
reuniões com os deputados federais Zé Neto, presidente da Frente
Parlamentar do Serviço Notarial e Registral, Claudio Cajado e Joseildo
Ramos.

Leia +

Confira os editais
desta edição!

Página 2

Últimas notícias do mercado
A matrícula como serviço: O que muda com o provimento 195/25 do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ)
Migalhas - 05/09/2025
DEMAIS ASSUNTOS
Tribunal de Justiça de Sergipe (TJSE) convoca candidatos para sessão de reescolha em concurso
de cartórios no Estado
Tribunal de Justiça de Sergipe - 05/09/2025
Preços de imóveis residenciais avançam 0,50% em agosto e superam inflação
Papo Imobiliário - 05/09/2025
Execução Extrajudicial de Dívidas: o projeto de lei que pode revolucionar a cobrança no Brasil
Anoreg/BR - 05/09/2025
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul lança o Projeto Terra - Eu sou COHAB para
regularização de moradias no estado
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul - 05/09/2025
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040 196 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DEYSILENE ANGELICA DE

OLIVEIRA PEREI 196 ........................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040 196 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): GLAYCIENE MARIA SILVA
196 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040 197 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JONATHAN EUGENIO

MORAES SILVA 197 ............................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040 197 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): FERNANDO MANOEL
197 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040 198 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ENIO MACIEL FILHO 198 .... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040 198 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JOHN WESLEY ASSIS

BRAGANCA 198 .................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040 199 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JULIANA DA CRUZ MARTINS
199 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040 199 .............................................................................................................. 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTERESSADO(S):  GUSTAVO TERRA

ALVARENGA 199 ................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040 200 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): VANDERSON DE ALMEIDA
GONZAGA 200 .................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040 200 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): EDSON SOARES SANTANA

200 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040 201 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARILEIA ROCHA SANTANA
201 ..................................................................................................................................................................................... 

BRASÍLIA DE MINAS / MG 201 ........................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRASILIA DE MINAS - CNS: 040097 202 ...................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTERESSADO(S): SILMARIA ANTUNES COSTA, ANTONIO DURAES NETO 202 ....................................................................... 
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CARATINGA / MG 202 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARATINGA - CNS: 039065 202 .................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTERESSADO(S): NATANAEL MOREIRA NETO 202 ................................................................................................. 

CARMO DO RIO CLARO / MG 203 .................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARMO DO RIO CLARO - CNS: 043489 203 ................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTERESSADO(S): ROSELI DOS SANTOS CARVALHO 203 ........................................................................................ 

CONTAGEM / MG 203 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091 203 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DIEGO COIMBRA MOTA
203 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091 204 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANNA CAROLINA CLER

CERQUEIRA MOTA 204 ....................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091 204 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARCO ANTONIO MACHADO
204 ..................................................................................................................................................................................... 

CURVELO / MG 205 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURVELO - CNS: 038976 205 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANDREY CARLO ALVES
ELIAS 205 ........................................................................................................................................................................... 

DIVINOPOLIS / MG 205 ..................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DIVINOPOLIS - CNS: 163394 206 ............................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LEONNY RODRIGUES DOS
SANTOS 206 ....................................................................................................................................................................... 

FRANCISCO SA / MG 206 ................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCISCO SÁ - CNS: 058628 206 .............................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTERESSADO(S):
DILSON ROBSON SOARES DA CRUZ 206 ............................................................................................................................. 

IBIRACI / MG 207 ................................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIRACI - CNS: 038844 207 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): SUSANA FERRARI TAVARES
207 ..................................................................................................................................................................................... 

IGARAPE / MG 208 ............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARAPE - CNS: 039115 208 ......................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTERESSADO(S): JOSE AVELINO FILHO 208 ......................................................................................................................... 

INHAPIM / MG 208 ............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHAPIM - CNS: 057174 208 ......................................................................................................... 

EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTERESSADO(S):
CREUZA GAMA DE MELO 208 .............................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHAPIM - CNS: 057174 209 ......................................................................................................... 
EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTERESSADO(S):

MARILDA GAMA DE MELLO SANTOS 209 ............................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHAPIM - CNS: 057174 210 ......................................................................................................... 

EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTERESSADO(S):
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EDIVALDO GAMA DE MELLO 210 ........................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHAPIM - CNS: 057174 211 ......................................................................................................... 

EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTERESSADO(S):
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHAPIM - CNS: 057174 211 ......................................................................................................... 
EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTERESSADO(S):

MARCIA GAMA DE MELLO FARIA 211 .................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHAPIM - CNS: 057174 212 ......................................................................................................... 

EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTERESSADO(S):
MARILIA GAMA DE MELLO SILVA 212 ................................................................................................................................. 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPATINGA - CNS: 045666 213 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ROMEU LOPES COSTA
213 ..................................................................................................................................................................................... 

ITABIRA / MG 213 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRA - CNS: 045690 213 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): POLIANA CRISTINA DA
SILVA 213 .......................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRA - CNS: 045690 214 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): EMIRZALAN RAMOS DOS

SANTOS 214 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRA - CNS: 045690 214 .......................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTERESSADO(S):
MARIA BEATRIZ ALVES ASSIS 214 ...................................................................................................................................... 

ITABIRITO / MG 215 ........................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRITO - CNS: 047175 215 ....................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTERESSADO(S): MARCOS ROBERTO DE BARROS 215 ......................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRITO - CNS: 047175 215 ....................................................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTERESSADO(S): HAGI ENGENHARIA LTDA 215 ................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRITO - CNS: 047175 216 ....................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTERESSADO(S): ESTRADA REAL EMPREENDIMENTOS LTDA 216 ........................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRITO - CNS: 047175 216 ....................................................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTERESSADO(S): JOSE ALDO LOSCHIAVO 216 ...................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRITO - CNS: 047175 216 ....................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTERESSADO(S): NILSON EUSTAQUIO NOBIS 216 ................................................................................................................ 

LAGOA SANTA / MG 217 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGOA SANTA - CNS: 054148 217 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ALINE OLIVEIRA DA SILVA
217 ..................................................................................................................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JAIME MARQUES DAS

CHAGAS NETO 217 ............................................................................................................................................................. 

MACHADO / MG 218 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACHADO - CNS: 058578 218 ...................................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JOÃO CAPRONI DE OLIVEIRA
218 ..................................................................................................................................................................................... 

MANHUACU / MG 218 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANHUACU - CNS: 040063 219 .................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
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MANHUMIRIM / MG 219 ................................................................................................................................................................... 
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MONTE BELO / MG 221 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE BELO - CNS: 057026 221 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARIA IZABEL SANTOS
FERREIRA - EMITENTE DEVEDORA/ GARANTIDORA FIDUCIANTE/ CÔNJUGE/ COMPANHEIRA DO GARANTIDOR FIDUCIANTE/
INTERVENIENTE ANUENTE 222 ........................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE BELO - CNS: 057026 222 .................................................................................................. 
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EMITENTE  DEVEDOR/  GARANTIDOR  FIDUCIANTE/  CÔNJUGE/  COMPANHEIRO  DA  GARANTIDORA  FIDUCIANTE/
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MONTE SIAO / MG 223 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE SIÃO - CNS: 038828 223 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): VITOR LASTORIA 223 ......... 

MONTES CLAROS / MG 223 ............................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 032151 223 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ALEXANDRE AUGUSTO
PIMENTA 223 ..................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304 224 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): AMANDA SIMOES ANDRADE

224 ..................................................................................................................................................................................... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORADA NOVA DE MINAS - CNS: 053975 224 ........................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTERESSADO(S):
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ABREU 227 ......................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARA DE MINAS - CNS: 057232 228 ............................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ARISMAR ALBERTO DE

ABREU 228 ......................................................................................................................................................................... 

PARACATU / MG 228 ......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARACATU - CNS: 059469 228 ...................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
MANOEL COSTA DE OLIVEIRA 228 ...................................................................................................................................... 

PATROCINIO / MG 229 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATROCINIO - CNS: 058644 229 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LORENA MORGANA DE
OLIVEIRA SANTOS 229 ....................................................................................................................................................... 

PIRAPORA / MG 229 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRAPORA - CNS: 059881 229 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): WENDERSON VARGAS DE
SOUZA LOPES 229 .............................................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRAPORA - CNS: 059881 230 ...................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): GISELY RODRIGUES DINIZ

230 ..................................................................................................................................................................................... 

POCOS DE CALDAS / MG 230 .......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POÇOS DE CALDAS - CNS: 059865 230 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): GABRIEL DOS SANTOS
230 ..................................................................................................................................................................................... 

POMPEU / MG 231 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POMPEU - CNS: 058222 231 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DULIA MICHELLE ALVES DA
SILVA 231 .......................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POMPEU - CNS: 058222 231 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CLAUDIA VANESSA VELOSO

231 ..................................................................................................................................................................................... 

PATOS DE MINAS / MG 232 ............................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATOS DE MINAS - CNS: 163238 232 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JHENIFFER CRISTINA SOUZA
SOARES 232 ....................................................................................................................................................................... 

RAUL SOARES / MG 232 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RAUL SOARES - CNS: 043414 233 ................................................................................................ 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JOSE GERALDO DE OLIVEIRA
233 ..................................................................................................................................................................................... 

SABARA / MG 233 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SABARA - CNS: 039180 233 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CHARLES RODRIGUES
VALADARES 233 ................................................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SABARA - CNS: 039180 234 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DANIELLE MORAIS 234 ...... 

SACRAMENTO / MG 234 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SACRAMENTO - CNS: 039198 234 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CINTIA DE CASSIA SILVA
234 ..................................................................................................................................................................................... 

SANTA RITA DE CALDAS / MG 235 ................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA RITA DE CALDAS - CNS: 057869 235 .............................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RONALDO TOME DO COUTO
235 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA RITA DE CALDAS - CNS: 057869 235 .............................................................................. 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N. 9.514/97 -  INTERESSADO(S):  ELIZANGELA PAULA

VICENTE COUTO 235 .......................................................................................................................................................... 

SAO FRANCISCO / MG 236 .............................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO FRANCISCO - CNS: 045013 236 ............................................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTERESSADO(S): ARY LEITE GANGANA 236 .......................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO FRANCISCO - CNS: 045013 237 ............................................................................................ 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTERESSADO(S): ARY LEITE GANGANA 237 .......................................................................................................... 

SETE LAGOAS / MG 237 .................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS - CNS: 033597 237 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JOAO VITOR SOARES ABREU
237 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS - CNS: 033597 238 ........................................................................................... 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 -  INTERESSADO(S):  JOYCE GERALDA DE

ALMEIDA 238 ..................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS - CNS: 033597 238 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DIEGO JEAN RODRIGUES
LOPES 238 ......................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS - CNS: 059899 239 ........................................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTERESSADO(S): JCD EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 239 .................................................................................... 

TARUMIRIM / MG 240 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TARUMIRIM - CNS: 044925 240 .................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTERESSADO(S): JOSE GERALDO LOPES 240 .............. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TARUMIRIM - CNS: 044925 241 .................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTERESSADO(S):
OSMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA, SILVIO CORREA DOS REIS 241 ...................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TARUMIRIM - CNS: 044925 241 .................................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTERESSADO(S):

EVALDO SANTIAGO DE OLIVEIRA, DIVINO PINTO DE OLIVEIRA, ZILMAR MATILDES CAMPOS TEIXEIRA, JOSE AUGUSTO
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PIRES, MARINALVA GONCALVES CAMPOS, JOSE EDUARDO LOURENCO 241 ....................................................................... 

TEOFILO OTONI / MG 241 ................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TEOFILO OTONI - CNS: 061382 242 ........................................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTERESSADO(S):
BENTO WILER DE SOUZA LIMA 242 .................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TEOFILO OTONI - CNS: 061382 242 ........................................................................................ 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTERESSADO(S):

MARINA NEUMANN DE SOUZA LIMA 242 ............................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TEOFILO OTONI - CNS: 061382 242 ........................................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTERESSADO(S):
SEBASTIAO FERNANDES DE PAULA 242 ............................................................................................................................. 

UBA / MG 243 ...................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBA - CNS: 038919 243 ................................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ISABEL CRISTINA SILVA
MIGLIORINI ROCHA 243 ...................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBA - CNS: 038919 243 ................................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ROGERIO LOPES DA ROCHA

243 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBA - CNS: 038919 244 ................................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ROGERIO LOPES DA ROCHA
E CIA LTDA 244 .................................................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBA - CNS: 038919 244 ................................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): THIAGO THADEU BORTOT

245 ..................................................................................................................................................................................... 

UBERLANDIA / MG 245 ..................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 245 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): EDILENE GALVAO CIRIACO
245 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 246 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): BRUNA GUERRA MARQUES

246 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 246 ............................................................................................. 

EDITAL  -  LOTEAMENTO  E  DESMEMBRAMENTO  -  TERCEIROS,  ART  19  L  6766/79  -  INTERESSADO(S):  VALE  DO  RIO  GRANDE
REFLORESTAMENTO LTDA 246 ........................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 248 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RICARDO DE CASTRO

FERREIRA JUNIOR 248 ........................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 248 ............................................................................................. 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N. 9.514/97 -  INTERESSADO(S):  REGINA DE FATIMA
OLIVEIRA 248 ..................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 249 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CARLA RAQUEL DA SILVA

249 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 249 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DIVINA MARIA SILVA DE
JESUS 249 .......................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 250 ............................................................................................. 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTERESSADO(S):  WAGNER SILVA DE

OLIVEIRA 250 ..................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 250 ............................................................................................. 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTERESSADO(S):  HOBBER DENILLO
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NOGUEIRA DA SILVA 250 ................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 251 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): EDNALDO SANTANA NERE
RODRIGUES 251 ................................................................................................................................................................. 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 251 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JOHNATAN ROCHA DE

BRITO 251 .......................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 252 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MAURICIO MARQUES
JULIANO 252 ....................................................................................................................................................................... 

VARGINHA / MG 252 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARGINHA - CNS: 059782 252 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): AUGUSTO SILVA GUEDES
JUNIOR 252 ........................................................................................................................................................................ 

VICOSA / MG 253 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIÇOSA - CNS: 061523 253 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): EVERALDO FARIA SILVA
253 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIÇOSA - CNS: 061523 253 ........................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JULIETE LOPES FARIA SILVA

253 ..................................................................................................................................................................................... 
MATO GROSSO DO SUL 254 .............................................................................................................................................................. 

AQUIDAUANA / MS 254 .................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE AQUIDAUANA - CNS: 061713 254 ............................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): GABRIELA RAMOS MELLO
254 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE AQUIDAUANA - CNS: 061713 254 ............................................................................................ 
EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTERESSADO(S): HACIENDA EMPREENDIMENTOS SPE

LTDA 254 ........................................................................................................................................................................... 

CAMPO GRANDE / MS 255 ............................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933 255 ....................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
MTA IMOVEIS LTDA 255 ..................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933 255 ....................................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTERESSADO(S): MTA IMOVEIS LTDA 256 ............................................................................................................................ 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 158055 256 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RAFAEL SEZERINO SERON
256 ..................................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 158055 256 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ALEXANDRE MACIEL DE

ARRUDA PALMA 257 .......................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 158055 257 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DIONE RODRIGUES DO
CARMO 257 ........................................................................................................................................................................ 

CHAPADAO DO SUL / MS 258 ......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAPADÃO DO SUL - CNS: 063123 258 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JUNIO CLAUDINO TORRES
258 ..................................................................................................................................................................................... 

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 24 / 933

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAPADÃO DO SUL - CNS: 063123 258 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ELY MARCOS MARCHI

258 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAPADÃO DO SUL - CNS: 063123 258 ...................................................................................... 
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161 330 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JIM KELLY FERNANDES DA
SILVA FIDELIS 330 ............................................................................................................................................................. 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161 330 ........................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ADAILTON INACIO DA SILVA

JUNIOR 330 ........................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161 331 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CARLOS EDUARDO MELO
DOS SANTOS 331 ............................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161 332 ........................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JULIA ALEXIA FERREIRA DA

SILVA PIRES 332 ................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161 332 ........................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTERESSADO(S):  RIVISSON VINICIUS
MENEZES DE SOUZA 332 .................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161 333 ........................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LUCAS RENAN SILVA

MORATO 333 ...................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161 333 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LUKAS DE MELO SERAFIM
333 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161 334 ........................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): VINNYCIUS GABRIEL

FERREIRA DA SILVA 334 ..................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161 335 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DANIELLE GALVAO SILVA
335 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161 335 ........................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARIA LUIZA BATISTA

BARBOSA NUNES 335 ......................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161 336 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): VICTOR TITO DA SILVA LIMA
336 ..................................................................................................................................................................................... 

SANTA LUZIA / PB 336 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA LUZIA - CNS: 073031 336 ................................................................................................. 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTERESSADO(S):  JOAO PAULO DO
NASCIMENTO 336 ............................................................................................................................................................... 

PERNAMBUCO 337 ................................................................................................................................................................................. 
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ABREU E LIMA / PE 337 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA - CNS: 076331 337 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): EDNALDO JOSE PEREIRA
337 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA - CNS: 076331 337 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARIA LEDIJANIA BEZERRA

PINHEIRO PEREIRA 337 ...................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA - CNS: 076331 338 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): IAGO GORGONHA DA SILVA
338 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA - CNS: 076331 338 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): SILVIA MARIA COSTA DE

OLIVEIRA 338 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA - CNS: 076331 338 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): PEDRO LEONARDO DINIZ
BENEVENUTO 339 .............................................................................................................................................................. 

BREJO DA MADRE DE DEUS / PE 339 ........................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BREJO DA MADRE DE DEUS - CNS: 073437 339 ......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MICHELANNY MARIA
RODRIGUES PORTO 339 ..................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BREJO DA MADRE DE DEUS - CNS: 073437 340 ......................................................................... 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTERESSADO(S):  MARCOS GOMES

NASCIMENTO 340 ............................................................................................................................................................... 

CABO DE SANTO AGOSTINHO / PE 340 ....................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CABO DE SANTO AGOSTINHO - CNS: 150615 340 ................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARCOS ALBERTO DE
ALMEIDA 340 ..................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CABO DE SANTO AGOSTINHO - CNS: 150615 341 ................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): OZIAS JOSE FERREIRA

341 ..................................................................................................................................................................................... 

CARPINA / PE 341 .............................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA - CNS: 074807 341 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANA CAROLINA ARAUJO DE
OLIVEIRA 341 ..................................................................................................................................................................... 

IGARASSU / PE 342 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU - CNS: 130583 342 ...................................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N. 9.514/97 -  INTERESSADO(S):  JEDAIAS PEDRO DO
NASCIMENTO SILVA 342 .................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU - CNS: 130583 342 ...................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LUANA OLIVEIRA MIZAEL

SILVA 342 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU - CNS: 130583 343 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LEONARDO DA SILVA ALVES
CORREIA 343 ...................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU - CNS: 130583 343 ...................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARCIA CRISTINA DA SILVA

SANTOS 343 ....................................................................................................................................................................... 

ILHA DE ITAMARACÁ / PE 343 ........................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ILHA DE ITAMARACÁ - CNS: 076851 344 .................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANDRE LUIZ RODRIGUES
MACHADO 344 ................................................................................................................................................................... 

ITAMBE / PE 344 ................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAMBÉ - CNS: 073593 344 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARIA DALVA CONCEICAO
DE MOURA 344 ................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAMBÉ - CNS: 073593 344 ........................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ENILDO JOSE DE MOURA

345 ..................................................................................................................................................................................... 

JABOATAO DOS GUARARAPES / PE 345 ...................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 345 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): EDVAM FERREIRA DE LIMA
345 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 345 ............................................................... 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTERESSADO(S):  MARIA APARECIDA

BEZERRA HERBST 345 ........................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 346 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANDREAS GUNTER HERBST
346 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 346 ............................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): EDINAIDE ADELINO DA

SILVA SOUZA 346 ............................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 346 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JAILSON OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR 347 ........................................................................................................................................................................ 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 347 ............................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): FABIO VICENTE SILVA

347 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 347 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): TALITA PINHO DA SILVA
347 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 348 ............................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DEBORA MARIA DA CUNHA

SANTANA 348 .................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 348 ............................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 -  INTERESSADO(S):  RINALDO ALVES DE
SANTANA 348 .................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 348 ............................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DANILO MORAES VILAR

349 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 349 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ADDSON MATHEUS DA
SILVA ARCANJO 349 ........................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849 349 ............................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DJALMA FRANCISCO DOS

SANTOS 349 ....................................................................................................................................................................... 

PANELAS / PE 350 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PANELAS - CNS: 074187 350 ........................................................................................................ 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
AGRO-NEGOCIOS J.F LTDA 350 ........................................................................................................................................... 

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 34 / 933

PAULISTA / PE 350 ............................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552 350 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARCIA SOARES DA SILVA
350 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552 351 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): PIETRO MELO DE ARAUJO

351 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552 351 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANDREIA DE AQUINO
ALMEIDA MELO 351 ............................................................................................................................................................ 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552 351 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): TIAGO DA SILVA DE

OLIVEIRA LIMA 352 ............................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552 352 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MAURO SERGIO DA SILVA
352 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552 352 .................................................................................................. 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTERESSADO(S):  MARIA DA GRACA

CARVALHO DA SILVA 352 ................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552 353 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): FRANCILANDIA ALVES DOS
SANTOS 353 ....................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552 353 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): EDIJANE MARIA OLIVEIRA

DA SILVA 353 ..................................................................................................................................................................... 

PETROLINA / PE 353 .......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA - CNS: 152348 353 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): WELLITON JHONY ALVES
DOS SANTOS 353 ............................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA - CNS: 152348 354 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DANIEL MOREIRA BARBOSA

354 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA - CNS: 152348 354 ................................................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTERESSADO(S): DAN DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DO NORDESTE S A 354 ..................................................... 

RECIFE / PE 354 .................................................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073601 355 ....................................................................................................... 

EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTERESSADO(S):
DORA TOKAL DIETZE 355 ................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073700 355 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MATILDE CESIANA DA SILVA

355 ..................................................................................................................................................................................... 

RECIFE / PE 356 .................................................................................................................................................................................. 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 159459 356 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LILIANE DE SOUZA NUNES
356 ..................................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 159459 356 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): THIAGO SILVA BERTO

356 ..................................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 159459 357 ....................................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): BRUNA NUNES MARTINS
BERTO 357 ......................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 159459 357 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DIEGO FARIAS FERREIRA

357 ..................................................................................................................................................................................... 

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE / PE 358 ....................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - CNS: 130559 358 ..................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): SELMA DA CONCEICAO
AMARO 358 ........................................................................................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - CNS: 130559 358 ..................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): BRUNO GOMES BEZERRA

358 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - CNS: 130559 359 ..................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ELAINE CRISTINA DO
NASCIMENTO 359 ............................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - CNS: 130559 359 ..................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RODRIGO WILLAMS FALCAO

DE MENEZES 359 ............................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - CNS: 130559 360 ..................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JOSIAS ALVES DA SILVA
AVELINO 360 ...................................................................................................................................................................... 

SERTANIA / PE 360 ............................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERTANIA - CNS: 073486 360 .................................................................................................. 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR  FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTERESSADO(S):  CAYO AUGUSTO
CAVALCANTE REMIGIO 360 ................................................................................................................................................ 

PIAUÍ 361 .................................................................................................................................................................................................... 

ALTOS / PI 361 .................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTOS - CNS: 077883 361 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JOAO PEREIRA DA SILVA
361 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTOS - CNS: 077883 361 ........................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JOSE FERNANDO PEREIRA

DE ARAUJO 361 .................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTOS - CNS: 077883 362 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANA VITORIA DIAS DA
SILVA GUALTER 362 ........................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTOS - CNS: 077883 362 ........................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JEFFERSON ABRAAO DA

SILVA 362 .......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTOS - CNS: 077883 363 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LUCAS LIMA MENDES
363 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTOS - CNS: 077883 363 ........................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MAURICELIA SANTOS DE

OLIVEIRA 363 ..................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTOS - CNS: 077883 364 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANDRE BRANDAO DA SILVA
364 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTOS - CNS: 077883 364 ........................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CINARA RIBEIRO DA SILVA

364 ..................................................................................................................................................................................... 
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AMARANTE / PI 365 ........................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCISCO AYRES - CNS: 078436 365 ........................................................................................ 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S): M
DE CARVALHO COMERCIO LTDA 365 .................................................................................................................................. 

AVELINO LOPES / PI 365 .................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE AVELINO LOPES - CNS: 078279 365 ............................................................................................. 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTERESSADO(S): CLEIA SOARES DIAS 365 ........................................................................................................................... 

CURRAIS / PI 367 ................................................................................................................................................................................ 
CARTÓRIO ÚNICO DE CURRAIS - CNS: 160713 367 .................................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTERESSADO(S): FABIO GRECO 367 ..................................................................................................................... 

TERESINA / PI 368 .............................................................................................................................................................................. 
10º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA - CNS: 161646 368 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ERIC JORGE BEZERRA LIMA
368 ..................................................................................................................................................................................... 

10º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA - CNS: 161646 368 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CYNTHIA MARIA DOS

SANTOS BEZERRA LIMA 368 ............................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA - CNS: 079657 369 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DAGMAR FERREIRA PONTES
369 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA - CNS: 079657 369 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ROBERTO ROGERIO SANTOS

DA SILVA 369 ..................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA - CNS: 079657 370 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MATHEUS DE JESUS
CARVALHO MOURA 370 ...................................................................................................................................................... 

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA - CNS: 079673 370 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RICARDO RODRIGUES DE

SOUSA 370 ......................................................................................................................................................................... 
PARANÁ 370 .............................................................................................................................................................................................. 

ALMIRANTE TAMANDARÉ / PR 371 ............................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAMANDARÉ - CNS: 085258 371 .................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTERESSADO(S): CATHARINA FRANCISCHINI 371 ................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAMANDARÉ - CNS: 085258 371 .................................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTERESSADO(S): OLIVIO GASPARIN 371 ............................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAMANDARÉ - CNS: 085258 372 .................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTERESSADO(S): SILVESTRE GASPARIN 372 ........................................................................................................ 

ARAPONGAS / PR 373 ....................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPONGAS - CNS: 080192 373 ............................................................................................. 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTERESSADO(S):  LARISSA STOIAN
RODRIGUES 373 ................................................................................................................................................................. 

CAMPINA DA LAGOA / PR 373 ........................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINA DA LAGOA - CNS: 086058 373 ..................................................................................... 
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EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTERESSADO(S): ILIDIA MIRONOV 373 ................................................................................................................. 

CAMPO MOURAO / PR 374 .............................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO MOURÃO - CNS: 080218 374 ...................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTERESSADO(S): ASSOCIACAO ARANDU ATY - ARA 374 ....................................................................................... 

CURITIBA / PR 374 ............................................................................................................................................................................. 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080465 374 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): SARA MERLIN MASCHIETTO
374 ..................................................................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 375 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): EDUARDO FRANCO 375 ..... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 375 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CAMILA FRANCO 375 ......... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 376 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RODRIGO CARVALHO DE

SOUZA 376 ......................................................................................................................................................................... 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 377 ................................................................................................... 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTERESSADO(S):  LARISSA AMELIA
RODRIGUES DA SILVA 377 ................................................................................................................................................. 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 377 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): THAMIRES DE ALMEIDA

SOUZA 378 ......................................................................................................................................................................... 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 378 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ILDEFONSO DALAVIA DE
SOUZA 378 ......................................................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 379 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): IRENE APARECIDA DE

ALMEIDA SOUZA 379 .......................................................................................................................................................... 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 380 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARIA DE LOURDES GOMES
MARQUES 380 .................................................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 380 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RODERLEI APARECIDO DOS

SANTOS 380 ....................................................................................................................................................................... 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 381 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): AGNEL DOS SANTOS
RODRIGUES 381 ................................................................................................................................................................. 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 382 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DANIELLE CRISTINA DA

SILVA SCHUTT 382 ............................................................................................................................................................. 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 383 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): TIARLHES MENEGUINO
383 ..................................................................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 383 ................................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTERESSADO(S): MARIA MARLENE BOZZA 383 ..................................................................................................... 

CARLOPOLIS / PR 384 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARLOPOLIS - CNS: 085662 384 .................................................................................................. 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTERESSADO(S): TERESA NUNES DA SILVA LIMA, EMILIA DA SILVA LIMA 384 .................................................................... 
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GOIOERE / PR 385 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIOERE - CNS: 085142 385 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): SAMUEL RODRIGUES VIEIRA
385 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIOERE - CNS: 085142 386 ......................................................................................................... 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTERESSADO(S):  JOSIANE DE SOUSA

CAVALIER 386 .................................................................................................................................................................... 

LAPA / PR 387 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAPA - CNS: 083683 387 ............................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RODERLEI FELIPE ZEN
GABOARDI 387 ................................................................................................................................................................... 

LONDRINA / PR 388 ........................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LONDRINA - CNS: 083766 388 ................................................................................................. 

EDITAL  -  LOTEAMENTO  E  DESMEMBRAMENTO  -  TERCEIROS,  ART  19  L  6766/79  -  INTERESSADO(S):  JIZ  EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA 388 .................................................................................................................................................... 

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LONDRINA - CNS: 081950 388 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): IZABELLA CAROLINY

ANTUNES MACIAS 388 ....................................................................................................................................................... 

MANDAGUACU / PR 389 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANDAGUACU - CNS: 000661 389 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): SAMUEL DOS SANTOS LUIZ
389 ..................................................................................................................................................................................... 

MARINGA / PR 390 ............................................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARINGA - CNS: 085290 390 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): GIOVANI GOMES PESSOA
390 ..................................................................................................................................................................................... 

MEDIANEIRA / PR 390 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MEDIANEIRA - CNS: 083915 390 .................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTERESSADO(S):
FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL 390 ............................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MEDIANEIRA - CNS: 083915 390 .................................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTERESSADO(S):

FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL 390 ............................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MEDIANEIRA - CNS: 083915 391 .................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTERESSADO(S):
FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL 391 ............................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MEDIANEIRA - CNS: 083915 391 .................................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTERESSADO(S):

FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL 391 ............................................................................................................................... 

PALMEIRA / PR 392 ........................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMEIRA - CNS: 085332 392 ....................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTERESSADO(S):
REGINALDO BRAZ DORNELES 392 ...................................................................................................................................... 

PONTA GROSSA / PR 392 ................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675 392 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): VALDEMIR RIBEIRO DE LIMA
392 ..................................................................................................................................................................................... 
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SAO JOSE DOS PINHAIS / PR 393 .................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - CNS: 079970 393 .......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DANIELE CRISTIANE BUENO
393 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - CNS: 079970 393 .......................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANA JULIA DELPHINO

LIVERIO 393 ....................................................................................................................................................................... 

SAO MATEUS DO SUL / PR 394 ...................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO MATEUS DO SUL - CNS: 085118 394 ................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTERESSADO(S): AGRO PECUÁRIA GUCIL LTDA 394 ............................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO MATEUS DO SUL - CNS: 085118 394 ................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTERESSADO(S): AGRO PECUÁRIA GUCIL LTDA 394 ............................................................................................. 

TELEMACO BORBA / PR 394 ............................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TELEMACO BORBA - CNS: 085134 394 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ESDRA FABIANO MIRANDA
394 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TELEMACO BORBA - CNS: 085134 395 ........................................................................................ 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):

JOAO TROMBETTA 395 ....................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TELEMACO BORBA - CNS: 085134 396 ........................................................................................ 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
NEIDE FOGANHOLI TROMBETA 396 .................................................................................................................................... 

TOMAZINA / PR 397 ........................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TOMAZINA - CNS: 081828 397 ...................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTERESSADO(S): MUNICIPIO DE TOMAZINA 397 ......... 
RIO DE JANEIRO 397 ............................................................................................................................................................................. 

BARRA MANSA / RJ 397 .................................................................................................................................................................... 
4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BARRA MANSA - CNS: 089193 397 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARCOS AURELIO LEAL
397 ..................................................................................................................................................................................... 

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BARRA MANSA - CNS: 089193 398 ................................................................................................ 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):

REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A 398 ................................................................................................................................ 
4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BARRA MANSA - CNS: 089193 399 ................................................................................................ 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
JOSE BRUNO 399 ................................................................................................................................................................ 

BELFORD ROXO / RJ 400 .................................................................................................................................................................. 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 400 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): GISELLE DE OLIVEIRA E
SILVA 400 .......................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 400 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CLAUDIA SILVA DE FREITAS

400 ..................................................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 401 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ERICK DA SILVA FERREIRA
401 ..................................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 401 .............................................................................................. 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): PEDRO HENRIQUE DO
NASCIMENTO AGUIAR 401 .................................................................................................................................................. 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 402 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): QUEZIA RIBEIRO DE PAIVA

AGUIAR 402 ....................................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 402 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): STHEPHANY DE OLIVEIRA
DA SILVA BARRE 402 ......................................................................................................................................................... 

CAMPOS DOS GOYTACAZES / RJ 403 ........................................................................................................................................... 
12º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090092 403 ........................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JONATHAS NUNES DE
ABREU 403 ......................................................................................................................................................................... 

12º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090092 403 ........................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MIRIAM DE ALMEIDA

GOMES DE ABREU 403 ....................................................................................................................................................... 
12º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090092 404 ........................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): FELIPE CARDOSO JORGE
404 ..................................................................................................................................................................................... 

12º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090092 404 ........................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): BRUNO ZACCARO FERREIRA

404 ..................................................................................................................................................................................... 
4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090712 405 .......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JORDAN LEONCIO PINTO
405 ..................................................................................................................................................................................... 

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090712 405 .......................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JOSE RICARDO AZEREDO DE

ALMEIDA 406 ..................................................................................................................................................................... 
5º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 089490 406 .......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RITA DE CASSIA GOMES
OLIVEIRA 406 ..................................................................................................................................................................... 

DUQUE DE CAXIAS / RJ 407 ............................................................................................................................................................. 
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716 407 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): PATRICIA ALVES SUDRE
407 ..................................................................................................................................................................................... 

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716 407 .......................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RAYSA FIGUEIREDO DA

ROSA 407 ........................................................................................................................................................................... 
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716 408 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANDRE REIS DA ROSA
408 ..................................................................................................................................................................................... 

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716 408 .......................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ERICK DE SOUZA OLIVEIRA

NABOR 408 ........................................................................................................................................................................ 
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716 409 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): GENILSON DOS SANTOS
MILLER 409 ........................................................................................................................................................................ 

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716 409 .......................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): NIVEA DA SILVA MILLER

409 ..................................................................................................................................................................................... 
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716 410 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANDERSON CAMILO DA
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SILVA 410 .......................................................................................................................................................................... 
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716 410 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): SELMA CAMILO 410 ........... 
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716 411 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DANIEL LEMOS DA SILVA
411 ..................................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 090647 411 .......................................................................................... 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTERESSADO(S):  FLAVIO MOMBRINE

LOUZADA 411 .................................................................................................................................................................... 

IGUABA GRANDE / RJ 412 ................................................................................................................................................................ 
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE IGUABA GRANDE - CNS: 091025 412 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): GABRIELA COSTA DA SILVA
412 ..................................................................................................................................................................................... 

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE IGUABA GRANDE - CNS: 091025 412 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): IURI VASCONCELOS GOMES

DA SILVA 412 ..................................................................................................................................................................... 
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE IGUABA GRANDE - CNS: 091025 413 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): NATHALIA GUIMARAES
VASCONCELOS 413 ............................................................................................................................................................ 

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE IGUABA GRANDE - CNS: 091025 413 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ROMULO DOS SANTOS

PRATA 414 ......................................................................................................................................................................... 
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE IGUABA GRANDE - CNS: 091025 414 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LIDYANE CURTINHAS DA
SILVA GEADA 414 ............................................................................................................................................................... 

ITABORAI / RJ 415 .............................................................................................................................................................................. 
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 092064 415 ......................................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 -  INTERESSADO(S):  ROMARIO MARINHO
DANTAS 415 ....................................................................................................................................................................... 

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 092064 415 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DAIANI SOUZA DE OLIVEIRA

DANTAS 415 ....................................................................................................................................................................... 
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 092064 416 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): VANESSA MENDONCA DE
SOUZA 416 ......................................................................................................................................................................... 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 416 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ALCIDES BARBOSA SEABRA

416 ..................................................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 417 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CINTIA TELES ROMERO
417 ..................................................................................................................................................................................... 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 417 ......................................................................................................... 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART.  26 §  4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTERESSADO(S):  JULIANA NEVES DE

MIRANDA 417 ..................................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 418 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): FABIANO NASCIMENTO DO
CARMO 418 ........................................................................................................................................................................ 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 418 ......................................................................................................... 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTERESSADO(S):  QUESIA LOPES DA

CONCEICAO 418 ................................................................................................................................................................. 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 419 ......................................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARCIA REGINA ESTEVES
DOS SANTOS 419 ............................................................................................................................................................... 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 419 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CARLOS ALBERTO DOS

SANTOS 419 ....................................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 420 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): HOSANA MARCONDES
FARIAS 420 ........................................................................................................................................................................ 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 420 ......................................................................................................... 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N. 9.514/97 -  INTERESSADO(S):  RAPHAEL DA SILVA

CATARINOSE LOPES 420 .................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 421 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MONICA PIRES DA SILVA
421 ..................................................................................................................................................................................... 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 421 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): PATRICIA NEGRONI 422 ..... 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 422 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JULIO CESAR PEREIRA

BASTOS 422 ....................................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 423 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LEANDRO SANTANA DIAS
423 ..................................................................................................................................................................................... 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 423 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): EMANUELLE MENDONCA

SAMPAIO 423 ..................................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 424 ......................................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTERESSADO(S):  THIAGO MACHADO
SAMPAIO 424 ..................................................................................................................................................................... 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 424 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LUCAS DO NASCIMENTO DE

MIRANDA 424 ..................................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 425 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ALEXSANDRO DOS SANTOS
DIAS DE CASTRO 425 ......................................................................................................................................................... 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 425 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): TAIS BELMONTE DOS

SANTOS 425 ....................................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 426 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): KAIO AMANCIO HONORATO
426 ..................................................................................................................................................................................... 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 426 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LEANDRO CALDEIRA

GIMENEZ DA SILVA 426 ...................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 427 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): NATAN LAGE DE CARVALHO
427 ..................................................................................................................................................................................... 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 427 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CLEMILDA DE SOUSA LAGE

427 ..................................................................................................................................................................................... 

MACAE / RJ 428 ................................................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 091512 428 .............................................................................................................. 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
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HONORIO LUIZ DE OLIVEIRA 428 ........................................................................................................................................ 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 091512 428 .............................................................................................................. 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
ORMINDA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 429 ................................................................................................................. 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094 429 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LUIZ FELIPE DE MELO

FRANCO 429 ....................................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094 430 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MAURICIO BATISTA DA
SILVA 430 .......................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094 430 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): WANDERLEI PETRONILHA

DE MORAES 430 ................................................................................................................................................................. 

MARICA / RJ 431 ................................................................................................................................................................................. 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA - CNS: 093591 431 ............................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): VIVIANE DE CARVALHO
BENJAMIN 431 .................................................................................................................................................................... 

MENDES / RJ 431 ................................................................................................................................................................................ 
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MENDES - CNS: 089409 431 ................................................................................................................ 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTERESSADO(S): SIDNEY FERNANDO DE OLIVEIRA MACARIO 431 ....................................................................................... 

NITEROI / RJ 432 ................................................................................................................................................................................. 
14º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 090100 432 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DIEGO HENRIQUE SOARES
GONCALVES 432 ................................................................................................................................................................ 

NOVA FRIBURGO / RJ 432 ................................................................................................................................................................ 
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA FRIBURGO - CNS: 088831 432 ............................................................................................. 

EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTERESSADO(S):
JOSE CLAUDIO BIZZOTTO 432 ............................................................................................................................................ 

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA FRIBURGO - CNS: 088831 433 ............................................................................................. 
EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTERESSADO(S):

PAULO CEZAR MACEDO 433 ............................................................................................................................................... 
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA FRIBURGO - CNS: 088831 433 ............................................................................................. 

EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTERESSADO(S):
RODRIGO MACEDO 433 ...................................................................................................................................................... 

NOVA IGUACU / RJ 434 ..................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989 434 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): THIAGO CARDOSO DIAS
434 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989 434 ........................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LUIZ CLAUDIO BARCELLOS

DE FIGUEIREDO 434 ........................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989 435 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CLEDJANE MONTE DA SILVA
DUARTE 435 ....................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989 435 ........................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ELOANE COELHO DE LIMA

435 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989 436 ........................................................................................... 
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EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 -  INTERESSADO(S): ROSILENE PATRICIO
COELHO 436 ....................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989 436 ........................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARCUS PAULO BRAGA

MARQUES 437 .................................................................................................................................................................... 
4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353 437 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ELIZETE ALVES DA SILVA
437 ..................................................................................................................................................................................... 

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353 438 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): IVAEL JOSE DE OLIVEIRA

438 ..................................................................................................................................................................................... 
4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353 438 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RAI ALVES DE OLIVEIRA
438 ..................................................................................................................................................................................... 

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353 439 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JOSE VIEIRA DE LIMA FILHO

439 ..................................................................................................................................................................................... 
4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353 439 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JANDIRA MAGALHAES LIMA
439 ..................................................................................................................................................................................... 

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353 440 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MICHEL CAETANO DE

OLIVEIRA 440 ..................................................................................................................................................................... 
4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353 440 ................................................................................................. 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR  FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTERESSADO(S):  THALIS  MATEUS
BARCELLOS MACEDO 440 ................................................................................................................................................... 

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353 441 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): PAULO CESAR FERREIRA

JUNIOR 441 ........................................................................................................................................................................ 
4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353 441 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): VITORIA REGINA DA
CONCEICAO DA SILVA 441 .................................................................................................................................................. 

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353 442 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): THAIS DOS ANJOS ALVES

442 ..................................................................................................................................................................................... 
4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353 442 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ELERSON DE OLIVEIRA
TAVARES SILVA 442 ........................................................................................................................................................... 

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353 443 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): NATASHA MATOS OLIVEIRA

443 ..................................................................................................................................................................................... 
4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353 443 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LUAN FLORENCIO DA SILVA
443 ..................................................................................................................................................................................... 

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 089292 444 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LUIZ CLAUDIO DE ARAUJO

MOREIRA BRAGA 444 ......................................................................................................................................................... 
6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 089292 444 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANNA CLARA DE ARAUJO
MOREIRA BRAGA 444 ......................................................................................................................................................... 

8º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 089383 445 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LUCAS TAVARES DE SOUZA

445 ..................................................................................................................................................................................... 
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PETROPOLIS / RJ 445 ........................................................................................................................................................................ 
2º OFÍCIO DO REGISTRO DA COMARCA DE PETRÓPOLIS - CNS: 163204 445 ....................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTERESSADO(S): OMAR DE MELLO GESUALDO 445 ............................................................................................................. 

7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE PETROPOLIS - CNS: 089334 446 .................................................................................................... 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTERESSADO(S):  JONATHAN GLORIA

MACHADO 446 ................................................................................................................................................................... 
7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE PETROPOLIS - CNS: 089334 446 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): THALITA VIEIRA CHRIST
447 ..................................................................................................................................................................................... 

7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE PETROPOLIS - CNS: 089334 447 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): AMANDA PEREIRA SANCHES

ALBINO 447 ........................................................................................................................................................................ 
7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE PETROPOLIS - CNS: 089334 448 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARCOS VINICIUS ALBINO
DA SILVA 448 ..................................................................................................................................................................... 

RESENDE / RJ 448 ............................................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE RESENDE - CNS: 093492 448 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JONATHAN PATRICK F DO
NASCIMENTO 448 ............................................................................................................................................................... 

RIO DE JANEIRO / RJ 449 .................................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 088914 449 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): FRANCISCO CARLOS
RODRIGUES LEITE JUNIOR 449 ........................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 088914 449 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): BRUNO MEIRELES DA SILVA

449 ..................................................................................................................................................................................... 
5º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089276 450 ....................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
MARIA REGINA PURRI ARRAES 450 .................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 450 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JACO DE OLIVEIRA DOS

SANTOS 450 ....................................................................................................................................................................... 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 451 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DEIVISON CESAR DA SILVA
JUNIOR 451 ........................................................................................................................................................................ 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 451 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): SUELEN LOUBACK DE

ALMEIDA 451 ..................................................................................................................................................................... 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 452 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): BRUNO NUNES ROSA
452 ..................................................................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 452 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ROSANGELA RODRIGUES DA

ROCHA 452 ........................................................................................................................................................................ 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 453 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LUIZ FELIPE CORREA DO
NASCIMENTO 453 ............................................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 453 ....................................................................................... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 515 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARIO LUCIO SERPA
MACIEL 515 ........................................................................................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 515 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ADRIANA RODRIGUES DOS

SANTOS 515 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 516 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LUCIANA ZOTTIS 516 ......... 

CAXIAS DO SUL / RS 516 ................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200 516 ........................................................................................ 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CELIA DE BORBA 516 ......... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099259 517 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): STEFANI FERNANDA
EUFRASIO 517 .................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099259 517 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARTA REGINA DA SILVA

FAGUNDES 517 .................................................................................................................................................................. 

CAPAO DA CANOA / RS 518 ............................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAPÃO DA CANOA - CNS: 100099 518 ......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MAURO SÁVIO SOARES
ALVES 518 ......................................................................................................................................................................... 

ERECHIM / RS 518 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ERECHIM - CNS: 099283 518 ......................................................................................................... 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTERESSADO(S):  PAULO ANTONIO
BATISTELLA 518 ................................................................................................................................................................. 

FARROUPILHA / RS 519 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FARROUPILHA - CNS: 099754 519 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DANIEL DUTRA RIBEIRO
519 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FARROUPILHA - CNS: 099754 519 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): BRUNA RODRIGUES RIBEIRO

519 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FARROUPILHA - CNS: 099754 520 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): TAINARA FERREIRA 520 ..... 

GRAVATAI / RS 520 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291 520 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): EVA LUZIA BARCAROLO
520 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291 521 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): VALDOMIRO DE MATTOS

521 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291 521 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARLON BARCAROLO DE
MATTOS 521 ...................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291 522 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): SIRLEI CORREA TIMOTEO

522 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291 522 ....................................................................................................... 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTERESSADO(S):  SHEILA OLIVEIRA
FERNANDES 523 ................................................................................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291 523 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): VINICIUS BITTENCOURT DA

MACENA CRUZ 523 ............................................................................................................................................................. 

GUAIBA / RS 524 ................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAIBA - CNS: 100222 524 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MAICON MOTTA CORREA
524 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAIBA - CNS: 100222 524 ........................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MATEUS DA CONCEICAO
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524 ..................................................................................................................................................................................... 

JAGUARAO / RS 525 ........................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARAO - CNS: 100008 525 ...................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTERESSADO(S): GILDA FIGUEIREDO 525 ............................................................................................................. 

JAGUARI / RS 525 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARI - CNS: 101295 525 .......................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTERESSADO(S): MAINI CRESTANI BIDINOTO ROMIO,
ICARO DELEVATI ROMIO 525 .............................................................................................................................................. 

MONTENEGRO / RS 526 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTENEGRO - CNS: 100230 526 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANDREW RAFAEL DE
QUADROS 526 .................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTENEGRO - CNS: 100230 526 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): FRANCISCO RIBEIRO NEVES

526 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTENEGRO - CNS: 100230 527 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): PAULO ROBERTO LOPES DE
LIMA 527 ............................................................................................................................................................................ 

PELOTAS / RS 527 .............................................................................................................................................................................. 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081 527 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): SHELEN LOUISE MENDES
NUNES 527 ......................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081 528 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): PRISCILA SILVEIRA DA

SILVA 528 .......................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081 528 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): EDUARDO DORNELLES
MORAES 528 ...................................................................................................................................................................... 

PORTO ALEGRE / RS 529 .................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099226 529 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ALEXANDRE SAMPAIO DOS
SANTOS ARAUJO 529 .......................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267 529 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RONALDO MARQUES

MACCHI 529 ....................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267 530 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): TATIANE CRISTINA DA
SILVA 530 .......................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267 530 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): IARA MARIA NATEL GRILLO

530 ..................................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267 531 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JACIRA DA SILVA COELHO
531 ..................................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267 531 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARCIO LUIS GOMES DOS

SANTOS 531 ....................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267 532 ........................................................................................ 
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EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): BARBARA EDUARDA
QUADROS DOS SANTOS 532 .............................................................................................................................................. 

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099218 532 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LAIRTON LUIZ MONTEIRO

532 ..................................................................................................................................................................................... 
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099218 533 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CLAUDIA WERENICZ 533 .... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 533 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ALANA BALVERDU GUEDES
DA ROSA 533 ..................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 534 ........................................................................................ 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTERESSADO(S):  CAROLINE FERRAZ

FERMIANO 534 ................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 534 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): KATRINE CARDOSO DA
SILVA 534 .......................................................................................................................................................................... 

SANTA ROSA / RS 535 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ROSA - CNS: 097691 535 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JONAS MIGUEL JARABIZA
NUNES 535 ......................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ROSA - CNS: 097691 535 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ADRIANA DE MOURA

FERREIRA NUNES 535 ........................................................................................................................................................ 

SANTO ANGELO / RS 536 ................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANGELO - CNS: 099929 536 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DAVI DO NASCIMENTO
ALMEIDA 536 ..................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANGELO - CNS: 099929 537 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): DAVI DO NASCIMENTO

ALMEIDA 537 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANGELO - CNS: 099929 537 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): L. R. DA SILVA ALMEIDA
LTDA 537 ........................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANGELO - CNS: 099929 538 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LUANA RIBEIRO DA SILVA

ALMEIDA 538 ..................................................................................................................................................................... 

SAO LEOPOLDO / RS 538 ................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766 538 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JOAO VITOR DA SILVA
538 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766 539 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): FERNANDO LUIS WILLERS

539 ..................................................................................................................................................................................... 

SAO LOURENCO DO SUL / RS 539 ................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LOURENÇO DO SUL - CNS: 099846 539 .............................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): KELY ROBERTA HELLER
PAGEL 539 ......................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LOURENÇO DO SUL - CNS: 099846 540 .............................................................................. 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTERESSADO(S):  WILLIAM GILBERTO

QUEVEDO PAGEL 540 ......................................................................................................................................................... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LOURENÇO DO SUL - CNS: 099846 540 .............................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ROSANI ROCHA MICHAEL

540 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LOURENÇO DO SUL - CNS: 099846 541 .............................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CLAUDEMIR MICHAEL
541 ..................................................................................................................................................................................... 

SAO MARCOS / RS 541 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO MARCOS - CNS: 098699 542 ................................................................................................. 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTERESSADO(S): ASSUNTA TEREZINHA NOVELLO 542 ........................................................................................................ 

SAO MIGUEL DAS MISSOES / RS 542 ........................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES - CNS: 100081 542 ......................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTERESSADO(S): LEONEL STOELBEN TRINDADE, ELISANGELA LEAL DA ROCHA 542 ............................................................ 

SARANDI / RS 543 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SARANDI - CNS: 099176 543 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ORLEI MARIANO MOCELIN
543 ..................................................................................................................................................................................... 

SEBERI / RS 544 .................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SEBERI - CNS: 098285 544 ............................................................................................................ 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTERESSADO(S): VILSON GEHM 544 ........................... 

TRAMANDAI / RS 544 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI - CNS: 098228 544 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JOSE PAULO DE LIMA FIRME
545 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI - CNS: 098228 545 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CARLA DA COSTA BARBOSA
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SANTO AMARO DA IMPERATRIZ / SC 577 .................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ - CNS: 108688 577 ................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 - INTERESSADO(S):
MARCELO JOSE SCHUCH 577 .............................................................................................................................................. 

SAO CARLOS / SC 578 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 105304 578 .................................................................................................. 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTERESSADO(S): PEDRO VALMIR ENGSTER 578 ......... 

SAO JOAQUIM / SC 578 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOAQUIM - CNS: 108589 578 ................................................................................................ 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTERESSADO(S): SILVIA REGINA MENDES 578 ............ 

SAO JOSE / SC 579 ............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 108720 579 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): NEANDRO FAUSTO PEREIRA
579 ..................................................................................................................................................................................... 

TIJUCAS / SC 579 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIJUCAS - CNS: 107912 579 ........................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTERESSADO(S): CRISTIANE GUEDES 580 ................... 

TIMBO / SC 580 ................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMBO - CNS: 104489 580 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): SILVANA FRAINER 580 ....... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMBO - CNS: 104489 581 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CARLOS UBER 581 ............. 

URUBICI / SC 581 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUBICI - CNS: 105379 581 .......................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTERESSADO(S): MARI ROVANE MAZON COSTA
581 ..................................................................................................................................................................................... 

VIDEIRA / SC 582 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIDEIRA - CNS: 109694 582 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): TATIANE FERREIRA DA
SILVA 582 .......................................................................................................................................................................... 

SERGIPE 582 ............................................................................................................................................................................................. 
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ARACAJU / SE 582 .............................................................................................................................................................................. 
11º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110056 582 ............................................................................................................................. 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTERESSADO(S): RUTE MENEZES DOS SANTOS, ALFREDO BEZERRA DOS SANTOS 583 ....................................................... 

11º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110056 583 ............................................................................................................................. 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTERESSADO(S): JULIA NABIASSIA SANTOS FIAES 583 ........................................................................................................ 
5º OFÍCIO DE ARACAJU - CNS: 109876 583 ............................................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): FRANCISCO JOSE SILVEIRA
SANTOS 584 ....................................................................................................................................................................... 

BARRA DOS COQUEIROS / SE 584 ................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DOS COQUEIROS - CNS: 110676 584 ......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JAMILLE DOS SANTOS
FEITOSA 584 ...................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DOS COQUEIROS - CNS: 110676 584 ......................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANDERSON SILVA DA

COSTA 584 ......................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DOS COQUEIROS - CNS: 110676 585 ......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): PRICILA LUCINEIDE DOS
SANTOS MOURA 585 .......................................................................................................................................................... 

LAGARTO / SE 585 ............................................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGARTO - CNS: 110312 585 ................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTERESSADO(S): GILBERTO SANTANA OLIVEIRA 585 ........................................................................................................... 

NOSSA SENHORA DA GLORIA / SE 586 ....................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DA GLORIA - CNS: 110288 586 ................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): TACIA ROVENIA BARBOSA
VASCONCELOS 586 ............................................................................................................................................................ 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DA GLORIA - CNS: 110288 587 ................................................................ 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTERESSADO(S): MANOEL SEVERO DA SILVA 587 ................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DA GLORIA - CNS: 110288 587 ................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTERESSADO(S): IRAN OLIVEIRA DANTAS 587 ..................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DA GLORIA - CNS: 110288 588 ................................................................ 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTERESSADO(S): JOAO DE SOUZA DANTAS 588 .................................................................................................... 
SÃO PAULO 588 ....................................................................................................................................................................................... 

AMPARO / SP 588 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE AMPARO - CNS: 120980 588 ......................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTERESSADO(S): APARECIDO PASCHOAL 588 ...................................................................................................... 

APIAI / SP 589 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE APIAI - CNS: 123596 589 ............................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JULIANA RUTES DA SILVA
RODRIGUES 589 ................................................................................................................................................................. 

ASSIS / SP 589 .................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASSIS - CNS: 120766 590 .............................................................................................................. 
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EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTERESSADO(S):  JOSIANE PEREIRA
CORDEIRO 590 ................................................................................................................................................................... 

AURIFLAMA / SP 590 ......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE AURIFLAMA - CNS: 124388 590 .................................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTERESSADO(S):  STEFANO ANTONIO
DELAMURA 590 .................................................................................................................................................................. 

BARRA BONITA / SP 590 .................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA BONITA - CNS: 120493 591 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): INGRID FERREIRA DOS
SANTOS SILVA 591 ............................................................................................................................................................. 

BAURU / SP 591 .................................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534 591 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MICHELLY CARPINELLI
591 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534 592 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): BRUNO COSTA DE OLIVEIRA

592 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631 592 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MOISES DIAS BUENO
593 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631 593 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JOAO GABRIEL FAUSTINO

593 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631 594 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): BRUNO CESAR GOUVEIA
GOMES 594 ........................................................................................................................................................................ 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631 595 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JULIANA CRISTINA REGONI

MATIAS 595 ....................................................................................................................................................................... 

BOTUCATU / SP 595 .......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOTUCATU - CNS: 111542 595 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): PAULO CESAR CORAZZA
MARTINEZ 595 ................................................................................................................................................................... 

BOITUVA / SP 596 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOITUVA - CNS: 146522 596 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): IGOR DE ASSIS PEREIRA
596 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOITUVA - CNS: 146522 596 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARIA ALBANESA FERREIRA

LIRA 596 ............................................................................................................................................................................ 

CAMPINAS / SP 597 ........................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 122309 597 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANDRE DE AZEVEDO
AVELINO 597 ...................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 122309 597 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JULIANO JORGE AJAIME

597 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 122309 598 ................................................................................................. 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ELISANGELA DE OLIVEIRA
COSTA AJAIME 598 ............................................................................................................................................................. 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 123851 599 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RENAN LORDELLO DE

AGUIAR 599 ....................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 599 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARCELO CESAR TROLEZI
599 ..................................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 599 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): FANIELE LUDMILA DOS

SANTOS TROLEZI 599 ......................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 600 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RANIERI MARINHO DE
SOUZA 600 ......................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 600 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ROSIMEIRE COHL 600 ........ 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 601 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): VALTER TEIXEIRA ZAFRED

FILHO 601 .......................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 601 ................................................................................................. 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTERESSADO(S):  SANDRA REGINA
CRISTOFOLI 601 ................................................................................................................................................................. 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 602 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): KAREN NIEDO BORELLI

602 ..................................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 602 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): GABRIELA BAHR BARROSO
602 ..................................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 603 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): BRUNO HENRIQUE ALVES

603 ..................................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 603 ................................................................................................. 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTERESSADO(S): CERAMICA ARGITEL LTDA 603 ......... 

CATANDUVA / SP 604 ....................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CATANDUVA - CNS: 111500 604 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LANDIOMAR SANTOS DOS
SANTOS 604 ....................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CATANDUVA - CNS: 123844 605 .............................................................................................. 
EDITAL  -  LOTEAMENTO  E  DESMEMBRAMENTO  -  TERCEIROS,  ART  19  L  6766/79  -  INTERESSADO(S):  VILLAGGIO  VENETO

INCORPORADORA PARTICIPACAO E LOTEAMENTO DE IMOVEIS SPE LTDA 605 ................................................................... 

COTIA / SP 606 .................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 606 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): PAULO ROBERTO SILVO
606 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 606 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): GISELI LOPES 606 .............. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 607 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ALANA BATISTA DE MATOS

607 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 608 .............................................................................................................. 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTERESSADO(S):  UESLEY PEREIRA
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TOKUNAGA 608 .................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 608 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANDERSON CARLOS DA
SILVA 608 .......................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 609 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): GILMARA SOBRAL GALDINO

609 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 609 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ICARO RODRIGUES FARIAS
609 ..................................................................................................................................................................................... 

EMBU DAS ARTES / SP 610 ............................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE EMBU DAS ARTES - CNS: 147199 610 ......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): SAMUEL BENTO DE LIMA
610 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE EMBU DAS ARTES - CNS: 147199 610 ......................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): FRANCIELI VITOR ERNEGA

LIMA 610 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE EMBU DAS ARTES - CNS: 147199 611 ......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): IRACI VITOR DOS SANTOS
611 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE EMBU DAS ARTES - CNS: 147199 611 ......................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RS FIBER INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA. 611 ......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE EMBU DAS ARTES - CNS: 147199 611 ......................................................................................... 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR  FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTERESSADO(S):  LLSF  BRASIL
INVESTIMENTOS, SOLUCOES EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS E PARTICIPACOES LTDA 612 .............................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE EMBU DAS ARTES - CNS: 147199 612 ......................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RS TELECOMUNICACOES

LTDA 612 ........................................................................................................................................................................... 

FRANCO DA ROCHA / SP 612 .......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178 612 ...................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
EUDENILDO ALVES DE LUCENA 612 .................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178 613 ...................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):

EUDENILDO ALVES DE LUCENA 613 .................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178 613 ...................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
VALDINEI DA SILVA NUNES 614 ......................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178 614 ...................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):

VALDINEI DA SILVA NUNES 614 ......................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178 615 ...................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
VALDINEI DA SILVA NUNES 615 ......................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178 615 ...................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):

VALDINEI DA SILVA NUNES 615 ......................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178 616 ...................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
VALDINEI DA SILVA NUNES 616 ......................................................................................................................................... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178 616 ...................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):

VALDINEI DA SILVA NUNES 616 ......................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178 617 ...................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
VALDINEI DA SILVA NUNES 617 ......................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178 617 ...................................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTERESSADO(S): MARCELO DE BARROS NASCIMENTO 617 .................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178 618 ...................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTERESSADO(S): JORGE LUIZ ALVES 618 ............................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178 618 ...................................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTERESSADO(S): EUDENILDO ALVES DE LUCENA 618 .......................................................................................................... 

INDAIATUBA / SP 619 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE INDAIATUBA - CNS: 120170 619 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RENATA BELARMINO DE
ARAÚJO 619 ....................................................................................................................................................................... 

ITAPEVA / SP 619 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVA - CNS: 120006 620 .......................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTERESSADO(S): CARLOS EDUARDO PROENCA GENOVEZZI 620 .......................................................................................... 

ITAPEVI / SP 620 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVI - CNS: 144535 620 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): THELMA ROSA ALBINO
620 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVI - CNS: 144535 621 ........................................................................................................... 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTERESSADO(S):  DAVID OSVALDO

LOURENCO ALBINO 621 ..................................................................................................................................................... 

JACAREI / SP 621 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACAREÍ - CNS: 114496 621 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARCELO AUGUSTO DE
JESUS ANDRADE 622 .......................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACAREÍ - CNS: 114496 622 ........................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANDREIA LUCIANA DE

SOUZA CAMPOS 622 .......................................................................................................................................................... 

JARDINOPOLIS / SP 623 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JARDINOPOLIS - CNS: 119818 623 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RICHARD FELIX 623 ........... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JARDINOPOLIS - CNS: 119818 623 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): BRUNO HENRIQUE LUCRI
623 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JARDINOPOLIS - CNS: 119818 624 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANA CAROLINA ROSSI

624 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JARDINOPOLIS - CNS: 119818 624 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): AMANDA BATISTA LINS
624 ..................................................................................................................................................................................... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE JARDINOPOLIS - CNS: 119818 625 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): KEITH NAYARA CLEMENTE

RUFINO 625 ....................................................................................................................................................................... 

JUNDIAI / SP 625 ................................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAI - CNS: 112623 625 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): WILLIAN LONGHI DIAS
625 ..................................................................................................................................................................................... 

JAGUARIUNA / SP 626 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARIUNA - CNS: 146282 626 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ISABEL CABRAL PILZ
626 ..................................................................................................................................................................................... 

LIMEIRA / SP 627 ................................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMEIRA - CNS: 112672 627 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JOSE CARLOS MAROTTI
627 ..................................................................................................................................................................................... 

MARILIA / SP 627 ............................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARILIA - CNS: 123836 627 ..................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTERESSADO(S): EDIVALDO SANTANA DE CARVALHO 627 ................................................................................... 

MOGI DAS CRUZES / SP 628 ........................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567 628 .................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): FABIO IWAO OYA 628 ........ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 112557 628 .................................................................................. 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTERESSADO(S): HELIO FERNANDES DOS SANTOS, ELIANA BENEDITA DOS SANTOS 628 ................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 112557 629 .................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTERESSADO(S): JACY MARIA DOS SANTOS JODA 629 .......................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 112557 630 .................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTERESSADO(S): ELZENI DOS SANTOS DE SOUZA 630 ......................................................................................... 

MOJI MIRIM / SP 630 ......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOJI MIRIM - CNS: 120220 630 .................................................................................................... 

EDITAL  -  LOTEAMENTO  E  DESMEMBRAMENTO  -  TERCEIROS,  ART  19  L  6766/79  -  INTERESSADO(S):  JARDIM  VIRGINIA
EMPREENDIMENTOS SPE LTDA 630 .................................................................................................................................... 

MONTE MOR / SP 631 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE MOR - CNS: 146290 631 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RICARDO FERNANDES
TEIXEIRA JUNIOR 631 ......................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE MOR - CNS: 146290 631 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CRISTIANA DA SILVA

BARBOSA FERNANDES 631 ................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE MOR - CNS: 146290 632 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LUCIANA CRISTINA PEREIRA
DOS SANTOS 632 ............................................................................................................................................................... 

OSASCO / SP 632 ............................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526 632 ..................................................................................................... 

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 67 / 933

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): FABIANA COLEN DA SILVA
MOUTTE 632 ...................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526 633 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RAFAEL DE PAIVA BUENO

633 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526 633 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): BRUNA COELHO BRAUNE
633 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526 633 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): WANIA QUEIROZ DE

CAMARGO DE OLIVEIRA 633 ............................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526 634 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): FRANCISCO SAMUEL
CARDOSO DE OLIVEIRA 634 ............................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526 634 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): TAYNARA ELITA MARQUES

DE MOURA 634 ................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526 635 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): TATIANE DE LIMA SILVA
LAGE 635 ........................................................................................................................................................................... 

PALMITAL / SP 635 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMITAL - CNS: 119784 635 ....................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
GUSTAVO GIL COCCO 635 .................................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMITAL - CNS: 119784 636 ....................................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):

RENATA CINTIA BISETTO COCCO 637 ................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMITAL - CNS: 119784 638 ....................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
FLAVIA GIL COCCO 638 ...................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMITAL - CNS: 119784 639 ....................................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):

PAULA GIL COCCO TIROLLI 639 .......................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMITAL - CNS: 119784 641 ....................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
SILVIO BIASON TIROLLI 641 ............................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMITAL - CNS: 119784 642 ....................................................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -

INTERESSADO(S): GUSTAVO GIL COCCO, RENATA CINTIA BISETTO COCCO, FLAVIA GIL COCCO, PAULA GIL COCCO TIROLLI,
SILVIO BIASON TIROLLI, KEIZA HARUE NAKAGAWA 642 .................................................................................................... 

PIRACICABA / SP 643 ........................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516 643 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): THIAGO DA SILVA SOUSA
643 ..................................................................................................................................................................................... 

PIRASSUNUNGA / SP 644 ................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRASSUNUNGA - CNS: 119651 644 ............................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANA LAURA FERNANDES DE
FREITAS 644 ...................................................................................................................................................................... 

POA / SP 645 ....................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428 645 ................................................................................................................. 
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EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTERESSADO(S): BODRA KARPAVICIUS IMOVEIS E
COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI 645 ................................................................................................................................ 

PRAIA GRANDE / SP 645 .................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768 645 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): VINICIUS FERREIRA DIAS
645 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768 646 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LUIZ CARLOS IDALGO DE

OLIVEIRA 646 ..................................................................................................................................................................... 

PANORAMA / SP 646 ......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PANORAMA - CNS: 145680 646 .................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTERESSADO(S): ANTONIO EGYDIO RUSSO 646 ................................................................................................... 

PIRAPOZINHO / SP 647 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRAPOZINHO - CNS: 147306 647 ................................................................................................ 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART.  26 § 4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTERESSADO(S):  ROSANGELA ALVES
BERNARDO 647 .................................................................................................................................................................. 

SANTA ISABEL / SP 647 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ISABEL - CNS: 120196 647 ............................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTERESSADO(S): RUBENS NICOLOZI 647 .............................................................................................................. 

SANTO ANASTACIO / SP 648 .......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANASTACIO - CNS: 121053 648 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CLOVIS APARECIDO DOS
SANTOS 648 ....................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANASTACIO - CNS: 121053 648 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ELISANGELA APARECIDA

ALMEIDA DOS SANTOS 648 ................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANASTACIO - CNS: 121053 649 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JERCI MITUCO ARIKAWA
RAPCHAN 649 .................................................................................................................................................................... 

SANTO ANDRE / SP 650 ................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ - CNS: 111005 650 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANDRE GARCIA MORAIS
650 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ - CNS: 111005 650 .......................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RAFAEL GARCIA MORAIS

650 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ - CNS: 112573 651 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): EMILIA DUARTE DE LIMA
651 ..................................................................................................................................................................................... 

SANTOS / SP 651 ................................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 111443 651 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LEANDRO DOS SANTOS
651 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 111443 652 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): SILVIA MARIA KATINSKAS

LOPES 652 ......................................................................................................................................................................... 

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 69 / 933

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 111443 652 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LUIS HENRIQUE LOPES

652 ..................................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 123745 653 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LEONARDO DO PRADO
QUEIJA 653 ......................................................................................................................................................................... 

SAO JOSE DO RIO PRETO / SP 653 ................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427 653 ........................................................................ 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 - INTERESSADO(S): ANBAR E DAHER ADMINISTRACAO
DE BENS LTDA 654 ............................................................................................................................................................. 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427 654 ........................................................................ 
EDITAL  -  LOTEAMENTO  E  DESMEMBRAMENTO  -  TERCEIROS,  ART  19  L  6766/79  -  INTERESSADO(S):  CEDRAL  URBANIZADORA E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 654 .................................................................................................................... 

SAO JOSE DOS CAMPOS / SP 655 ................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - CNS: 112581 655 .......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CARLOS HENRIQUE DE
SOUZA 655 ......................................................................................................................................................................... 

SAO PAULO / SP 655 ......................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113282 655 ............................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TERCEIROS -  §4º DO ART. 216-A DA LEI  6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL -
INTERESSADO(S): GILSON BASTOS DOS SANTOS 655 ........................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 142935 656 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): FERNANDO MARTINS RICCI

656 ..................................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 142935 657 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARISA HELLEM DE SOUSA
RICCI 657 ........................................................................................................................................................................... 

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 658 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MACLEUTON JOSE ROCHA

658 ..................................................................................................................................................................................... 
7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 658 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ROGER MACEDO DA SILVA
658 ..................................................................................................................................................................................... 

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 659 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): GABRIELA FERREIRA

MACEDO 659 ...................................................................................................................................................................... 
7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 659 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RENAN FELLIP DOS SANTOS
659 ..................................................................................................................................................................................... 

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 660 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): CAMILA OLIVEIRA SANTOS

660 ..................................................................................................................................................................................... 
7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 660 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LAIS DE SOUZA RAMOS
661 ..................................................................................................................................................................................... 

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 661 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LUIZ FERNANDO DE GODOY

661 ..................................................................................................................................................................................... 
7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 662 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANA PAULA DA ROCHA
MONTEIRO 662 ................................................................................................................................................................... 
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7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 662 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ZAQUEU PEREIRA ROCHA

DE SOUZA 662 ................................................................................................................................................................... 
7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 663 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MIQUEIAS ROCHA DE
SOUZA 663 ......................................................................................................................................................................... 

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 663 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): PHILIPE FERNANDES DE

OLIVEIRA 664 ..................................................................................................................................................................... 
7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594 664 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): GILSON ROSA DA COSTA
JUNIOR 664 ........................................................................................................................................................................ 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113779 665 ............................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):

MARIA LEIDE CAVALCANTE CIRIACO 665 ............................................................................................................................ 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113779 666 ............................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
CAIO VINICIUS DE SA SILVA 666 ........................................................................................................................................ 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113779 666 ............................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):

CINDI HELENA GIACOMO SILVA 666 ................................................................................................................................... 
15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252 667 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARIA GENY GOMES
ARAUJO DIAS 667 ............................................................................................................................................................... 

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252 667 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): VERONICA APARECIDA

OLHIER SANTOS 668 .......................................................................................................................................................... 
15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252 668 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): KAREN APARECIDA DE
ALMEIDA 668 ..................................................................................................................................................................... 

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252 668 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LUANA DA SILVA GONZAGA

668 ..................................................................................................................................................................................... 
15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252 669 ............................................................................................. 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 -  INTERESSADO(S): JEFERSON MOREIRA
AMARAL 669 ...................................................................................................................................................................... 

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252 669 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): PAULA CRISTINA LEITE

669 ..................................................................................................................................................................................... 
16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278 669 ............................................................................................. 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
JOSE ALVES DE SOUZA 669 ................................................................................................................................................ 

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278 670 ............................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTERESSADO(S): TOSIAKI ISIKI 670 ...................................................................................................................... 
16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278 670 ............................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTERESSADO(S): LATORRE & SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 670 .............................................. 

SAO VICENTE / SP 671 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO VICENTE - CNS: 123612 671 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): MARLENE APARECIDA
RIBEIRO 671 ....................................................................................................................................................................... 

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 71 / 933

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO VICENTE - CNS: 123612 671 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): FABRICIO JOSE FERREIRA

DE SOUZA 671 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO VICENTE - CNS: 123612 672 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ROGERIO GOMES DA SILVA
672 ..................................................................................................................................................................................... 

SOROCABA / SP 672 .......................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 112607 672 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JULIANO PRESTES DOS
SANTOS 672 ....................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 112607 673 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): FELIPE AUGUSTO DOS

SANTOS 673 ....................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 112607 673 ................................................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTERESSADO(S): SEVEN GRANADA PARTICIPACAO LTDA 673 .............................................................................. 

SUMARE / SP 674 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103 674 .......................................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 -  INTERESSADO(S):  IRANI DA SILVA DE
OLIVEIRA 674 ..................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103 674 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): PETERSON APARECIDO

RODRIGUES BENVINDO 674 ............................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103 675 .......................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
ANNA APPARECIDA RAMOS DE SOUZA 675 ........................................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103 676 .......................................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):

ARSENIO DE SOUZA 676 .................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103 677 .......................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
IRACEMA RAMOS KALIL KAIRALLA 677 ............................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103 678 .......................................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):

CARLOS KALIL KAIRALLA 678 ............................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103 679 .......................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
GUMERCINDO RAMOS 679 .................................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103 680 .......................................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):

MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA 680 ......................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103 682 .......................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
DÁRCIO NOGUEIRA SOUZA 682 .......................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103 683 .......................................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):

MARGARIDA ANNA LEITE 683 ............................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103 684 .......................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART.11 DO PROV. CNJ N. 65/17 - INTERESSADO(S):
BENEDICTO COSTA LEITE 684 ............................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103 685 .......................................................................................................... 
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EDITAL  -  LOTEAMENTO  E  DESMEMBRAMENTO  -  TERCEIROS,  ART  19  L  6766/79  -  INTERESSADO(S):  BLZ  EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI 685 ................................................................................................................................................... 

SUZANO / SP 686 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620 686 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): JOSE AGNALDO DOS
SANTOS JUNIOR 686 ........................................................................................................................................................... 

TABOAO DA SERRA / SP 686 .......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TABOÃO DA SERRA - CNS: 148411 686 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): YAGO CESAR DA SILVA
686 ..................................................................................................................................................................................... 

TOCANTINS 687 ....................................................................................................................................................................................... 

ARAGUAINA / TO 687 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAGUAINA - CNS: 127621 687 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ARTHUR GONCALVES
FERREIRA PARTATA 687 ..................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAGUAINA - CNS: 127621 688 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): BARBARA SOUZA SANTOS

PARTATA 688 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAGUAINA - CNS: 127621 688 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): RENE LEAL PORTO 689 ...... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAGUAINA - CNS: 127621 689 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): ANDREIA RAMOS DOS
SANTOS 689 ....................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAGUAINA - CNS: 127621 690 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): LUSSANDRA GOMES DE

MELO 690 ........................................................................................................................................................................... 

BREJINHO DE NAZARE / TO 691 ..................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BREJINHO DE NAZARÉ - CNS: 129338 691 .................................................................................. 

EDITAL - ESTREMAÇÃO EXTRAJUDICIAL - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 896 § 3, INCISO II DO
CÓDIGO DE NORMAS DA CGJ SC E ART. 213 § 3 DA LEI 6.15/73 - INTERESSADO(S): JOSE ANTONIO PIRES 691 .............................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BREJINHO DE NAZARÉ - CNS: 129338 691 .................................................................................. 
EDITAL - ESTREMAÇÃO EXTRAJUDICIAL - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 896 § 3, INCISO II DO

CÓDIGO DE NORMAS DA CGJ SC E ART. 213 § 3 DA LEI 6.15/73 - INTERESSADO(S): DECLIEUX FERREIRA MARQUES 691 ............... 

DOIS IRMAOS DO TOCANTINS / TO 692 ...................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - CNS: 128363 692 ................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTERESSADO(S): VANDEVALDO RODRIGUES
OLIVEIRA JUNIOR 692 ......................................................................................................................................................... 

PORTO NACIONAL / TO 692 ............................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO NACIONAL - CNS: 127639 693 ......................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTERESSADO(S): SECRETARIA DA FAZENDA 693 .................................................................................................. 

Verifique na próxima página o índice de leilões do art. 27 da Lei n. 9.514/97
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ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEILÃO - ART. 27, L. 9.514/97
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SICREDI LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE
DE LEILÃO PÚBLICO 693 ..................................................................................................................................................................... 

RIO GRANDE DO SUL 693 ................................................................................................................................................................ 
PASSO FUNDO / RS 693 ................................................................................................................................................................ 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSO FUNDO - CNS: 099309 693 ............................................................................................ 

IMÓVEL - ID12011443 - MATRÍCULA Nº 94.615 - RUA SÃO TIAGO, Nº 680, BAIRRO VILA LUIZA (IN LOCO) 693 .......................................... 
BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 694 ............. 

AMAZONAS 694 .................................................................................................................................................................................. 
MANAUS / AM 694 ......................................................................................................................................................................... 
   3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANAUS - CNS: 004945 694 ................................................................................................. 

IMÓVEL - ID24300 - MATRÍCULA Nº 48.238 - AVENIDA CORONEL TEIXEIRA, Nº 5.803, AP 104 BAIRRO DOM PEDRO I 699 .......................... 

CEARÁ 700 ........................................................................................................................................................................................... 
JUAZEIRO DO NORTE / CE 700 ..................................................................................................................................................... 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUAZEIRO DO NORTE - CNS: 019562 700 ............................................................................ 

IMÓVEL - ID24427 - MATRÍCULA Nº 40.462 - RUA FRANCISCO CÂNDIDO MAGALHÃES, Nº 20, SALA 1107 BAIRRO PREFEITO CARLOS ALERTO
DA CRUZ 705 ....................................................................................................................................................................... 

GOIÁS 706 ............................................................................................................................................................................................ 
BARRO ALTO / GO 706 .................................................................................................................................................................. 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRO ALTO - CNS: 026138 706 ............................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011488 - MATRÍCULA Nº 4.673 - RUA FORTALEZA, Nº SN, BAIRRO LOTEAMENTO BARRO ALTO 706 .................................... 
GOIÂNIA / GO 707 .......................................................................................................................................................................... 
   3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 028241 707 ................................................................................................. 

IMÓVEL - ID24339 - MATRÍCULA Nº 44.368 - GB8, Nº 0, CASA Nº 43 BAIRRO FAZENDA GUANABARA - CONDOMÍNIO PARQUE IPÊ 707 ......... 
TRINDADE / GO 708 ....................................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRINDADE - CNS: 026104 708 ................................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011494 - MATRÍCULA Nº 55.399 - RUA DO PAU BRASIL, Nº SN, CASA 01 BAIRRO LOTEAMENTO SETOR PONTA KAYANA (IN
LOCO) 708 ........................................................................................................................................................................... 

MARANHÃO 708 ................................................................................................................................................................................. 
SÃO LUÍS / MA 708 ........................................................................................................................................................................ 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS - CNS: 029702 708 ................................................................................................ 

IMÓVEL - ID12011456 - MATRÍCULA Nº 28.315 - RUA DA PSICOLOGIA, Nº SN, APARTAMENTO 204 (BLOCO MIRANTE 07) E UMA VAGA DE
GARAGEM BAIRRO LOTEAMENTO AMPLIAÇÃO COHAFUMA 709 ................................................................................................... 

MINAS GERAIS 709 ............................................................................................................................................................................ 
PATOS DE MINAS / MG 709 .......................................................................................................................................................... 
   3° REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATOS DE MINAS - CNS: 163246 709 .................................................................................. 

IMÓVEL - ID24423 - MATRÍCULA Nº 1249 - AVENIDA FRANCISCO DE PAULA FERREIRA, Nº 959, CASA 17 BAIRRO RESIDENCIAL GRAMADO
715 ..................................................................................................................................................................................... 

MATO GROSSO 715 ........................................................................................................................................................................... 
LUCAS DO RIO VERDE / MT 715 ................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUCAS DO RIO VERDE - CNS: 063883 715 .......................................................................... 

IMÓVEL - ID24430 - MATRÍCULA Nº 7.189 - AVENIDA MATO GROSSO DO SUL, Nº 1.556-E, BAIRRO CIDADE NOVA 721 .............................. 
RONDONÓPOLIS / MT 721 ............................................................................................................................................................ 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RONDONOPOLIS - CNS: 063297 721 .................................................................................... 

IMÓVEL - ID24492 - MATRÍCULA Nº 125.525 - RUA DAS OLIVEIRAS, Nº 579, CASA 03 BAIRRO JARDIM RONDÔNIA 727 .............................. 
VÁRZEA GRANDE / MT 728 ........................................................................................................................................................... 
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   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 728 .................................................................................. 
IMÓVEL - ID24433 - MATRÍCULA Nº 112.449 - RUA ZILDA CINTRA RODRIGUES, Nº S/N, BAIRRO CANELAS 733 ......................................... 

PARANÁ 734 ........................................................................................................................................................................................ 
CASCAVEL / PR 734 ....................................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL - CNS: 083022 734 .............................................................................................. 

IMÓVEL - ID24493 - MATRÍCULA Nº 96.410 - RUA SOLEDADE, Nº 182, CASA 02 BAIRRO CANADÁ 739 ..................................................... 
CURITIBA / PR 740 ......................................................................................................................................................................... 
   4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080549 740 ................................................................................................ 

IMÓVEL - ID24424 - MATRÍCULA Nº 70.498 - RUA PEDRO VIOLANI, Nº 1.600, CASA Nº 23 BAIRRO CAJURU 745 ........................................ 

RIO DE JANEIRO 746 .......................................................................................................................................................................... 
RIO DE JANEIRO / RJ 746 ............................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 092346 746 .................................................................................... 

IMÓVEL - ID24432 - MATRÍCULA Nº 102.325 - RUA TENENTE FRANCA, Nº 71, AP 507 BAIRRO CACHAMBI 752 .......................................... 

RIO GRANDE DO SUL 752 ................................................................................................................................................................ 
ALVORADA / RS 752 ...................................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 126490 752 ............................................................................................. 

IMÓVEL - ID24495 - MATRÍCULA Nº 22.867 - RUA TENENTE EUGÊNIO DUARTE, Nº 626, BAIRRO JARDIM ALGARVE 758 .............................. 
PORTO ALEGRE / RS 758 .............................................................................................................................................................. 
   3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267 758 ..................................................................................... 

IMÓVEL - ID24373 - MATRÍCULA Nº 64.515 - RUA CLARA NUNES, Nº 100, CASA Nº 14 BAIRRO RESTINGA 764 ......................................... 

SÃO PAULO 764 .................................................................................................................................................................................. 
BATATAIS / SP 764 ........................................................................................................................................................................ 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE BATATAIS - CNS: 119966 764 .................................................................................................... 

IMÓVEL - ID24435 - MATRÍCULA Nº 20.027 - RUA ANTONIO LUIZ LOMBARDI, Nº 249, BAIRRO CÓRREGO DOS PEIXES 770 ......................... 
BAURU / SP 771 ............................................................................................................................................................................. 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534 771 .................................................................................................... 

IMÓVEL - ID24431 - MATRÍCULA Nº 130.626 - RUA TENENTE JOSÉ LEITE SAMPAIO NETTO, Nº 2.140, AP 1.304 BAIRRO RESIDENCIAL PARQUE
GRANJA CECÍLIA B 776 .......................................................................................................................................................... 

BERTIOGA / SP 777 ........................................................................................................................................................................ 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 111443 777 .................................................................................................. 

IMÓVEL - ID24406 - MATRÍCULA Nº 72.441 - DOUTOR FRANCISCO HERMANO VASCONCELOS, Nº 232, BAIRRO JARDIM RAPHAEL 777 ......... 
CAMPINAS / SP 778 ....................................................................................................................................................................... 
   3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274 778 .............................................................................................. 

IMÓVEL - ID12011457 - MATRÍCULA Nº 123.926 - RUA DONA ESMERALDA OLIVEIRA MATHIAS (IN LOCO), Nº 752 (IN LOCO), BAIRRO
LOTEAMENTO PARQUE RESIDENCIAL VILA UNIÃO 778 ............................................................................................................... 

FRANCA / SP 778 ........................................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCA - CNS: 111013 778 .................................................................................................. 

IMÓVEL - ID24370 - MATRÍCULA Nº 19.118 - RUA MODESTINO GOMES, Nº 1.970, BAIRRO SANTO AGOSTINHO 784 .................................. 
ITU / SP 785 .................................................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITU - CNS: 120998 785 ............................................................................................................... 

IMÓVEL - ID12010576 - MATRÍCULA Nº 93.739 - AVENIDA SETE QUEDAS (IN LOCO), Nº SN, BAIRRO VILA PADRE BENTO (IN LOCO) 785 ...... 
JUNDIAÍ / SP 785 ............................................................................................................................................................................ 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAI - CNS: 111609 785 ................................................................................................... 

IMÓVEL - ID24372 - MATRÍCULA Nº 158.345 - AVENIDA ANTONIO TAVARNARO, Nº 1431, AP 194 DUPLEX BAIRRO JARDIM TORRES SÃO JOSÉ
791 ..................................................................................................................................................................................... 

MOGI DAS CRUZES / SP 791 ......................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567 792 ............................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-34242-002 - MATRÍCULA Nº 18.433 - CRUZEIRO DO SUL, Nº 163, CASA BAIRRO VILA OLIVEIRA 797 .................................... 
PRAIA GRANDE / SP 798 ............................................................................................................................................................... 
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   REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768 798 ........................................................................................... 
IMÓVEL - ID24368 - MATRÍCULA Nº 84.099 - RUA DAS HORTÊNSIAS, Nº 48, BAIRRO FLÓRIDA 804 .......................................................... 
IMÓVEL - ID24434 - MATRÍCULA Nº 135.022 - RUA VINTE E TRÊS DE MAIO, Nº 737, BAIRRO MIRIM 810 ................................................... 

PRESIDENTE PRUDENTE / SP 810 ................................................................................................................................................ 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE PRUDENTE - CNS: 112615 810 ...................................................................... 

IMÓVEL - ID12011499 - MATRÍCULA Nº 90.258 - RUA KUNIKO AKAKI, Nº 30, CASA 2 BAIRRO LOTEAMENTO JARDIM PRUDENTINO 811 ........ 
RIBEIRÃO PRETO / SP 811 ............................................................................................................................................................ 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 811 ................................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-34242-001 - MATRÍCULA Nº 156.212 - VIRGÍLIO ANTÔNIO SIMIONATO, Nº 479, CASA BAIRRO AVELINO ALVES PALMA 817 ..... 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 112490 818 ................................................................................... 

IMÓVEL - ID24371 - MATRÍCULA Nº 77.952 - RUA JOÃO BIM, Nº 1.520, AP 202, BLOCO 02, BAIRRO JARDIM PAULISTANO 823 ..................... 
IMÓVEL - ID24426 - MATRÍCULA Nº 182.134 - RUA CARLOS RATEB CURY CARLOS CURY, Nº 1.015, AP 61C, BLOCO CHANTILLY, BAIRRO

CONDOMÍNIO VILLA VICTÓRIA 829 .......................................................................................................................................... 
SANTOS / SP 830 ........................................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 111443 830 .................................................................................................. 

IMÓVEL - ID24374 - MATRÍCULA Nº 76.821 - RUA DOM DUARTE LEOPOLDO E SILVA, Nº 169, CASA Nº 03 BAIRRO MARAPÉ 835 ................. 
SÃO PAULO / SP 836 ..................................................................................................................................................................... 
   18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111328 836 .......................................................................................... 

IMÓVEL - ID24336 - MATRÍCULA Nº 247.478 - NELSON PALMA TRAVASSOS, Nº 233, AP. 13B BAIRRO LOTEAMENTO CITY JARAGUA 836 ...... 
TAUBATÉ / SP 837 ......................................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAUBATE - CNS: 120279 837 ..................................................................................................... 

IMÓVEL - ID24429 - MATRÍCULA Nº 159.228 - RUA JOSÉ BONIFÁCIO MOREIRA, Nº 1.461, AP Nº 21 BAIRRO GRANJAS SANTA TEREZINHA
843 ..................................................................................................................................................................................... 

BANCO REGIONAL  DE  DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL  -  EDITAL  DE  CONSOLIDAÇÃO DE
PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 843 ..................................................................................................................................... 

PARANÁ 843 ........................................................................................................................................................................................ 
BOA VISTA DA APARECIDA / PR 843 ........................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAPITÃO LEONIDAS MARQUES - CNS: 085100 843 ................................................................ 

IMÓVEL - ID12011418 - MATRÍCULA Nº 9.669 - RUA 4, Nº SN, BAIRRO CENTRO (IN LOCO) 843 .............................................................. 
CASCAVEL / PR 844 ....................................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL - CNS: 083022 844 .............................................................................................. 

IMÓVEL - ID12011417 - MATRÍCULA Nº 86.939 - RUA MATO GROSSO, Nº 1519, APARTAMENTO 702 (7º PAVIMENTO), DUAS VAGAS DE
GARAGEM (06 E 16) E UM DEPOSITO 05 BAIRRO CENTRO (IN LOCO) 844 ..................................................................................... 

IGUATU / PR 845 ............................................................................................................................................................................ 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORBELIA - CNS: 081877 845 .................................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011450 - MATRÍCULA Nº 29.932 - TERRENO RURAL COM ÁREA SUPERFICIAL DE 110,5138HA, OU SEJA, 1.105.138,00M²,
SITUADO NO LUGAR DENOMINADO COLÔNIA A CASCAVEL (LOTE 78-B, GLEBA Nº 09), MELHOR DESCRITO(A), CONFRONTADO(A) E
CARACTERIZADO(A) EM MATRÍCULA. CCIR/INCRA 999.954.238.988-5, Nº SN, BAIRRO COLÔNIA ''A'' CASCÁVEL 845 .......................... 

BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE
DE LEILÃO PÚBLICO 845 ..................................................................................................................................................................... 

MARANHÃO 845 ................................................................................................................................................................................. 
SÃO LUÍS / MA 845 ........................................................................................................................................................................ 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS - CNS: 029702 846 ................................................................................................ 

IMÓVEL - ID24484 - MATRÍCULA Nº 108.800 - 02, Nº 3000A, SALA 308 BAIRRO JARACATY 851 .............................................................. 

SÃO PAULO 852 .................................................................................................................................................................................. 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO / SP 852 .............................................................................................................................................. 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427 852 ..................................................................... 

IMÓVEL - ID24301 - MATRÍCULA Nº 209.750 - RUA ATANAZIO FRANCISCO DE MATTOS, Nº S/Nº, BAIRRO JARDIM SIMÕES 857 ................... 
CNP  CONSORCIO  S.A.  ADMINISTRADORA  DE  CONSORCIOS  -  EDITAL  DE  CONSOLIDAÇÃO  DE
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PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 858 ..................................................................................................................................... 

ALAGOAS 858 ...................................................................................................................................................................................... 
LAGOA DA CANOA / AL 858 .......................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGOA DA CANOA - CNS: 003236 858 ..................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011426 - MATRÍCULA Nº 1.570 - RUA PROJETADA 09, Nº SN, BAIRRO LOTEAMENTO VALE DAS GARÇAS 858 ........................ 

DISTRITO FEDERAL 858 ................................................................................................................................................................... 
TAGUATINGA / DF 859 .................................................................................................................................................................. 
   3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA CLARAS - CNS: 021030 859 ....................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011394 - MATRÍCULA Nº 193.981 - SETOR HOTELEIRO, Nº SN (PROJEÇÃO D), APARTAMENTO 203 BAIRRO CENTRO (IN LOCO)
859 ..................................................................................................................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011424 - MATRÍCULA Nº 289.794 - ST. H NORTE, Nº SN (ÁREA ESPECIAL 3), ARMAZÉM 14 BAIRRO TAGUATINGA NORTE (IN
LOCO) 860 ........................................................................................................................................................................... 

PARANÁ 860 ........................................................................................................................................................................................ 
CURITIBA / PR 860 ......................................................................................................................................................................... 
   8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238 860 ................................................................................................ 

IMÓVEL - ID12011137 - MATRÍCULA Nº 206.122 - RUA MÁRIO GOMES CÉZAR, Nº 900, CASA 11 BAIRRO PINHEIRINHO (IN LOCO) 860 ......... 

SÃO PAULO 861 .................................................................................................................................................................................. 
RIBEIRÃO PRETO / SP 861 ............................................................................................................................................................ 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 112490 861 ................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011420 - MATRÍCULA Nº 157.307 - RUA DOUTOR BENJAMIM ANDERSON STAUFFER, Nº 777, APARTAMENTO 2602 COM DUAS
VAGAS DE GARAGEM (26º ANDAR OU 26º PAVIMENTO DA TORRE 2) BAIRRO JARDIM BOTÂNICO (IN LOCO) 861 ................................ 

SÃO ROQUE / SP 862 ..................................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO ROQUE - CNS: 122002 862 ................................................................................................ 

IMÓVEL - ID12011423 - MATRÍCULA Nº 22.595 - RUA INÊS MENDES DE MORAES, Nº 10, APARTAMENTO C-5 (BLOCO C) COM UMA VAGA DE
GARAGEM 27 BAIRRO LOTEAMENTO ESPLANADA MENDES DE MORAES (IN LOCO) 862 .................................................................. 

COMPANHIA PROVINCIA DE SECURITIZACAO -  EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE
LEILÃO PÚBLICO 862 ............................................................................................................................................................................ 

SÃO PAULO 862 .................................................................................................................................................................................. 
SÃO PAULO / SP 862 ..................................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111450 862 ............................................................................................ 

IMÓVEL - ID01 - MATRÍCULA Nº 123752 - RUA DONA BRÍGIDA, Nº 265, 94 BAIRRO VILA MARIANA 864 .................................................... 
COOPERATIVA DE CREDITO CREDINTER LTDA. - SICOOB CREDINTER - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE
PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 864 ..................................................................................................................................... 

MINAS GERAIS 864 ............................................................................................................................................................................ 
CABO VERDE / MG 864 .................................................................................................................................................................. 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE CABO VERDE - CNS: 057125 864 ............................................................................................... 

IMÓVEL - ID01 - MATRÍCULA Nº 11.287 - ESTRADA MUNICIPAL, Nº S/N, BAIRRO ZONA RURAL 864 .......................................................... 
COOPERATIVA DE CREDITO GERACOES - SICREDI GERACOES RS/MG - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE
PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 865 ..................................................................................................................................... 

RIO GRANDE DO SUL 865 ................................................................................................................................................................ 
VALE VERDE / RS 865 .................................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE GENERAL CAMARA - CNS: 098665 865 ..................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011445 - MATRÍCULA Nº 1.457 - RUA ASSIS BRASIL, Nº SN, BAIRRO VILA DE SANTO AMARO DO SUL 865 ........................... 
COOPERATIVA  DE  CREDITO  MAXI  ALFA  DE  LIVRE  ADMISSAO  DE  ASSOCIADOS  -  SICOOB
MAXICREDITO  -  EDITAL  DE  CONSOLIDAÇÃO  DE  PROPRIEDADE  DE  LEILÃO  PÚBLICO  865 ........................ 

RIO GRANDE DO SUL 865 ................................................................................................................................................................ 
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GRAMADO / RS 866 ....................................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAMADO - CNS: 097519 866 ................................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011451 / 12011452 / 12011453 / 12011454 / 12011455 - MATRÍCULA Nº 32.567 / 36.570 / 36.582 / 36.586 / 36.590 -
AVENIDA BORGES DE MEDEIROS, Nº 4877, BAIRRO CENTRO 866 ................................................................................................ 

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO DA REGIAO DAS FLORES, DAS AGUAS E
DOS VENTOS SP - SICREDI FORCA DOS VENTOS SP - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE
DE LEILÃO PÚBLICO 866 ..................................................................................................................................................................... 

SÃO PAULO 866 .................................................................................................................................................................................. 
PRAIA GRANDE / SP 867 ............................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768 867 ........................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011408 - MATRÍCULA Nº 65.793 - AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 2.944, APARTAMENTO 32 (3º ANDAR OU 4º
PAVIMENTO) E UMA VAGA DE GARAGEM BAIRRO VILA DAS AMÉRICAS 867 .................................................................................. 

COOPERATIVA  DE  CREDITO,  POUPANCA  E  INVESTIMENTO  DO  ARAGUAIA  E  XINGU  -  SICREDI
ARAXINGU - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 867 ....................................... 

MATO GROSSO 867 ........................................................................................................................................................................... 
BARRA DO GARÇAS / MT 867 ....................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DO GARÇAS - CNS: 064253 867 .............................................................................. 

IMÓVEL - ID12011409 - MATRÍCULA Nº 71.571 - RUA ALAMEDA DOS PARDAIS, Nº SN, BAIRRO LOTEAMENTO DENOMINADO CONDOMÍNIO
PARQUE DA SERRA 868 ......................................................................................................................................................... 

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO VALE DO CERRADO - SICREDI VALE DO
CERRADO - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 868 ......................................... 

MATO GROSSO 868 ........................................................................................................................................................................... 
PARANATINGA / MT 868 ............................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANATINGA - CNS: 063271 868 ....................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011448 - MATRÍCULA Nº 3.746 - RODOVIA MT-130, Nº SN, SETOR 30, QUADRA C, LOTE C20 BAIRRO NÚCLEO RURAL DE
PARANATINGA (IN LOCO) 868 ................................................................................................................................................. 

IMÓVEL - ID12011449 - MATRÍCULA Nº 17.761 - TERRENO COM ÁREA SUPERFICIAL DE 4,45HA (LOTE 08-A DO SETOR D), SITUADO NO
LUGAR  DENOMINADO  LOTEAMENTO  NÚCLEO  RURAL  DE  PARANATINGA,  MELHOR  DESCRITO(A),  CONFRONTADO(A)  E
CARACTERIZADO(A)  EM  MATRÍCULA,  Nº  SN,  BAIRRO  LOTEAMENTO  NÚCLEO  RURAL  DE  PARANATINGA  869 ............................. 

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 870 ................... 

GOIÁS 870 ............................................................................................................................................................................................ 
LUZIÂNIA / GO 870 ........................................................................................................................................................................ 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660 870 ................................................................................................ 

IMÓVEL - IDZ-34180-001 - MATRÍCULA Nº 36.399 - 47, Nº S/N, SOBRADO 03 BAIRRO PARQUE ALVORADA I 870 ...................................... 

MINAS GERAIS 876 ............................................................................................................................................................................ 
BELO HORIZONTE / MG 876 ......................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 032128 876 ................................................................................. 

IMÓVEL - IDZ-34198-003 - MATRÍCULA Nº 159.900 - ALMIRANTE TAMANDARÉ, Nº 814, APT. 102 BAIRRO GUTIERREZ 876 ........................ 
POUSO ALEGRE / MG 882 ............................................................................................................................................................. 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023 882 .......................................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-34097-004 - MATRÍCULA Nº 82.711 - MERCY AMARAL, Nº 245, APT. 02 BAIRRO PÃO DE AÇÚCAR 882 ................................. 

MATO GROSSO DO SUL 888 ........................................................................................................................................................... 
CAMPO GRANDE / MS 888 ............................................................................................................................................................ 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 154344 888 ................................................................................... 

IMÓVEL - ID Z-34097-001 - MATRÍCULA Nº 82.485 - BOM SUCESSO, Nº 479, CASA BAIRRO VILA MARCOS ROBERTO 888 .......................... 

RIO DE JANEIRO 894 .......................................................................................................................................................................... 
CABO FRIO / RJ 894 ....................................................................................................................................................................... 

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 78 / 933
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RIO DE JANEIRO / RJ 900 ............................................................................................................................................................... 
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SÃO PAULO 906 .................................................................................................................................................................................. 
CAMPINAS / SP 906 ....................................................................................................................................................................... 
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ITU / SP 912 .................................................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITU - CNS: 120998 912 ............................................................................................................... 
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SALTO / SP 918 .............................................................................................................................................................................. 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALTO - CNS: 123653 918 .......................................................................................................... 
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SANTA BÁRBARA D'OESTE / SP 925 ............................................................................................................................................ 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA BARBARA D'OESTE - CNS: 120394 925 ....................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-34097-002 - MATRÍCULA Nº 43.846 - SARGENTO ANDRADE, Nº 110, BAIRRO JARDIM RESIDENCIAL MARIANA 925 ................. 
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21.981/32 931 .......................................................................................................................................................................................... 

SÃO PAULO 931 .................................................................................................................................................................................. 
BOITUVA / SP 931 .......................................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOITUVA - CNS: 146522 931 ..................................................................................................... 
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ARCOS 932 .......................................................................................................................................................................... 
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ESTADO - ALAGOAS
MACEIO/AL

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTO JORGE DE MOURA SILVA

INTIMA: ROBERTO JORGE DE MOURA SILVA - CPF - ***.405.994-** - PROT. IN01325884C, PRENOTAÇÃO:
650.925 STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de
Maceió, Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de
notificação, virem ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a
notificação contra: ROBERTO JORGE DE MOURA SILVA - CPF - ***.405.994-**, devedor Fiduciante do
imóvel alienado: Domínio útil de um terreno de domínio direto do Município de Maceió, denominado
lote sem número, na Avenida Durval Góes de Monteiro, no Tabuleiro do Martins, nesta cidade, o qual
não tendo sido encontrado no endereço de cobrança: Domínio útil de um terreno de domínio direto do
Município de Maceió, denominado lote sem número, na Avenida Durval Góes de Monteiro, no Tabuleiro
do Martins, nesta cidade, fica por este Edital INTIMADO, do teor respectivo, segundo as atribuições
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por requerimento da VIRGO COMPANHIA
DE SECURITIZAÇÃO, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na
matricula nº 366, deste registro, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho
INTIMALO a efetuar o pagamento das prestações vencidas as que se vencerem até a data do pagamento,
os juros convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais, os encargos legais,
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, alem das despesas de
cobrança e de intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela VIRGO COMPANHIA
DE SECURITIZAÇÃO, como "diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do
4º, do Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude dos fiduciantes encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e
Pessoas Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERIKA MARIA GALLINDO REGO

INTIMA: ERIKA MARIA GALLINDO REGO - CPF N° ***.105.684-** - PROT. IN01392012C - PRENOTAÇÃO: 660.363
STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió,
Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a notificação
contra: ERIKA MARIA GALLINDO REGO - CPF N° ***.105.684-**, devedora Fiduciante do imóvel alienado:
APARTAMENTO Nº 905, Tipo H, EDIFÍCIO JAPÃO, do HOME SERVICE 02 ou ESPAÇO ÁSIA, componente do
"CONDOMÍNIO JATIÚCA TRADE RESIDENCE", situado na Avenida Álvaro Otacílio, nº 3731, no bairro de
Jatiúca, nesta cidade, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança: APARTAMENTO Nº
905, Tipo H, EDIFÍCIO JAPÃO, do HOME SERVICE 02 ou ESPAÇO ÁSIA, componente do "CONDOMÍNIO JATIÚCA
TRADE RESIDENCE", situado na Avenida Álvaro Otacílio, nº 3731, no bairro de Jatiúca, nesta cidade e
Rua Caio Pereira, nº 275, Apartamento 1802, Edifício A, Rosarinho, Recife/PE, fica por este Edital
INTIMADA, do teor respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26, parágrafos 1º e 3º,
da Lei 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, credor fiduciário do
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na matrícula nº 146.047, deste registro,
com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALA a efetuar o pagamento das
prestações vencidas as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades e dos demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as
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contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, o qual
é lançado na planilha de projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, como
"diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4º, do Art. 26, da Lei
nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude da fiduciante encontrar-se em lugar incerto e não sabido, conforme
certificado pelo Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas e Tabelião de
Notas de Maceió/AL e 1º Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas
Jurídicas de Recife/PE. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAELA SILVA DOS SANTOS

INTIMA: RAFAELA SILVA DOS SANTOS - CPF N° ***.081.944-** - PROT. IN01390926C - PRENOTAÇÃO: 660.265
STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió,
Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a notificação
contra: RAFAELA SILVA DOS SANTOS - CPF N° ***.081.944-**, devedora Fiduciante do imóvel alienado:
CASA Nº 01, Tipo 01, da Quadra "Z", do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM DAS PALMEIRAS, situado na
Avenida B, nº 365, no bairro Cidade Universitária, nesta cidade, a qual não tendo sido encontrada
no endereço de cobrança: CASA Nº 01, Tipo 01, da Quadra "Z", do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM DAS
PALMEIRAS, situado na Avenida B, nº 365, no bairro Cidade Universitária, nesta cidade e Rua Novo
Horizonte, 187 A, Benedito Bentes, nesta cidade, fica por este Edital INTIMADA, do teor respectivo,
segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por
requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, credor fiduciário do contrato imobiliário
garantido por alienação fiduciária na matrícula nº 171.129, deste registro, com saldo devedor de
responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALA a efetuar o pagamento das prestações vencidas as
que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e dos demais
encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as  contribuições  condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado na planilha de
projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, como "diferença de prestações
anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4º, do Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97,
em virtude da fiduciante encontrar-se em lugar incerto e não sabido, conforme certificado pelo
Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas e Tabelião de Notas de
Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO TAVARES DA SILVA

INTIMA: PAULO TAVARES DA SILVA - CPF Nº ***.488.064-** - PROT. IN01410155C, PRENOTAÇÃO: 662.853
STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió,
Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a notificação
contra: PAULO TAVARES DA SILVA - CPF Nº ***.488.064-**, devedor Fiduciante do imóvel alienado:
APARTAMENTO Nº 101, Bloco 04, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL "PARQUE PONTAL DAS MARÉS", situado na
Avenida Dr. Neves Pinto, nº 454, no bairro Antares, nesta cidade, o qual não tendo sido encontrado
no endereço de cobrança: APARTAMENTO Nº 101, Bloco 04, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL "PARQUE PONTAL DAS
MARÉS", situado na Avenida Dr. Neves Pinto, nº 454, no bairro Antares, nesta cidade e Rua Juazeiro,
128, B, Tabuleiro dos Martins, nesta cidade, fica por este Edital INTIMADO, do teor respectivo,
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por
requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, credor fiduciário do contrato imobiliário
garantido por alienação fiduciária na matrícula nº 172.802, deste registro, com saldo devedor de
responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALO a efetuar o pagamento das prestações vencidas as
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que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e dos demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de
débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, como "diferença de prestações anteriores". Esta
notificação é feita nos termos do 4º, do Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude do
fiduciante encontrar-se em lugar incerto e não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2º
Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI
CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TIAGO LEITE DA PAZ

INTIMA: TIAGO LEITE DA PAZ - CPF - ***.182.674-** - PROT. IN01281035C - PRENOTAÇÃO: 644.476 STÉLIO
DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió, Estado de
Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem ou dele
tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a notificação contra: TIAGO
LEITE DA PAZ - CPF - ***.182.674-**, devedor Fiduciante do imóvel alienado: APARTAMENTO Nº 06,
Bloco 03, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL "LAGOA MANGUABA CONDOMÍNIO CLUBE", situado na Avenida Jorge
Barros, nº 1.218, no bairro de Santa Amélia, nesta cidade, o qual não tendo sido encontrado nos
endereços de cobrança: APARTAMENTO Nº 06, Bloco 03, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL "LAGOA MANGUABA
CONDOMÍNIO CLUBE", situado na Avenida Jorge Barros, nº 1.218, no bairro de Santa Amélia, nesta
cidade e Rua José Paulino, n° 30, Farol, nesta cidade, fica por este Edital INTIMADO, do teor
respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97,
por requerimento do BANCO DO BRASIL S/A, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por
alienação fiduciária na matrícula nº 172.961, deste registro, com saldo devedor de responsabilidade
de Vossa Senhoria, venho INTIMALO a efetuar o pagamento das prestações vencidas as que se vencerem
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais,
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pelo
BANCO DO BRASIL S/A, como "diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos
do 4º, do Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude do fiduciante encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e
Pessoas Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO ANDREY BRAGA DE MENDONCA SILVA

INTIMA: MARCELO ANDREY BRAGA DE MEDONÇA SILVA - CPF Nº ***.032.174-** - PROT. IN01407424C,
PRENOTAÇÃO: 662.482 STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e
Hipotecas de Maceió, Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital
de notificação, virem ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se
processa a notificação contra: MARCELO ANDREY BRAGA DE MEDONÇA SILVA - CPF Nº ***.032.174-**,
devedor Fiduciante do imóvel alienado: APARTAMENTO Nº 303, do Bloco 02, integrante do "CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PARQUE BARRA GRANDE", situado na Avenida Dr. Neves Pinto, nº 550, no bairro Antares,
nesta cidade, o qual não tendo sido encontrado no endereço de cobrança: APARTAMENTO Nº 303, do
Bloco 02, integrante do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE BARRA GRANDE", situado na Avenida Dr. Neves
Pinto, nº 550, no bairro Antares, nesta cidade e Rua B, n° 46, Cruz das Almas, nesta cidade, fica
por este Edital INTIMADO, do teor respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26,
parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, credor
fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na matrícula nº 178.992,
deste registro, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALO a efetuar o
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pagamento das prestações vencidas as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais,
as  penalidades  e  dos  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, o qual
é lançado na planilha de projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, como
"diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4º, do Art. 26, da Lei
nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude do fiduciante encontrar-se em lugar incerto e não sabido, conforme
certificado pelo Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas e Tabelião de
Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELE SILVA DORIA

INTIMA: DANIELE SILVA DORIA - CPF N° ***.297.704-** - PROT. IN01419873C - PRENOTAÇÃO: 663.981
STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió,
Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a notificação
contra: DANIELE SILVA DORIA - CPF N° ***.297.704-**, devedora Fiduciante do imóvel alienado: CASA
Nº 01, Tipo 02, Quadra C, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL "JARDIM DAS VIOLETAS", situada na Alameda dos
Antúrios, n° 393, bairro Cidade Universitária, nesta cidade, a qual não tendo sido encontrada no
endereço de cobrança: CASA Nº 01, Tipo 02, Quadra C, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL "JARDIM DAS
VIOLETAS", situada na Alameda dos Antúrios, n° 393, bairro Cidade Universitária, nesta cidade, fica
por este Edital INTIMADA, do teor respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26,
parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, credor
fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na matrícula nº 193.885,
deste registro, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALA a efetuar o
pagamento  das  prestações  vencidas  as  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  os  juros
convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CESAV/BU, como "diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4º, do
Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude da fiduciante encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LENILSON SOARES MENDES

INTIMA: LENILSON SOARES MENDES - CPF Nº ***.143.384-** - PROT. IN01379944C, PRENOTAÇÃO: 659.076
STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió,
Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a notificação
contra: LENILSON SOARES MENDES - CPF Nº ***.143.384-**, devedor Fiduciante do imóvel alienado: CASA
SOB Nº 64, da Quadra C, componente do CONDOMINIO RESIDENCIAL RESERVA DAS ÁGUAS, situado na Rodovia
AL-105, bairro Cidade Universitária, nº 330, nesta cidade, o qual não tendo sido encontrado no
endereço de cobrança: CASA SOB Nº 64, da Quadra C, componente do CONDOMINIO RESIDENCIAL RESERVA DAS
ÁGUAS, situado na Rodovia AL-105, bairro Cidade Universitária, nº 330, nesta cidade; Rua Firmino
Vasconcelos, 278, Ponta da Terra, nesta cidade e R.R, 30, Quadra 9, n° 30, Mata do Rolo, Rio
Largo/AL, fica por este Edital INTIMADO, do teor respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CESAV/BU, credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na matrícula
nº 206.779, deste registro, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALO
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a efetuar o pagamento das prestações vencidas as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CESAV/BU, como "diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4º, do
Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude do fiduciante encontrar-se em lugar incerto e não
sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas
e Tabelião de Notas de Maceió/AL e Oficial do Cartório de 1° Ofício de Imóveis, Hipotecas e Notas de
Rio Largo/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEFFERSON IGOR SILVA NUNES

INTIMA: JEFFERSON IGOR SILVA NUNES - CPF Nº ***.629.614-** - PROT. IN01392168C, PRENOTAÇÃO: 660.376
STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió,
Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de notificação, virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a notificação contra
JEFFERSON IGOR SILVA NUNES - CPF Nº ***.629.614-**, devedor Fiduciante do imóvel alienado: CASA SOB
Nº 104, da Quadra C, componente do CONDOMINIO RESIDENCIAL RESERVA DAS ÁGUAS, situado na Rodovia
AL-105, nº 330, bairro Cidade Universitária, nesta cidade, o qual não tendo sido encontrado no
endereço de cobrança: CASA SOB Nº 104, da Quadra C, componente do CONDOMINIO RESIDENCIAL RESERVA
DAS ÁGUAS, situado na Rodovia AL-105, nº 330, bairro Cidade Universitária, nesta cidade, fica por
este Edital INTIMADO, do teor respectivo, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26,
parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, credor
fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária na matrícula nº 211.705 deste
registro, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMALO a efetuar o
pagamento  das  prestações  vencidas  as  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  os  juros
convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CESAV/BU, como "diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos termos do 4º, do
Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude do fiduciante encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, conforme certificado pelo Oficial do 2º Registro de Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas e Tabelião de Notas de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE. OFICIAL.

MARECHAL DEODORO/AL
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MERECHAL DEODORO - CNS: 003871

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELLINGTON PEREIRA DA SILVA

WELLINGTON PEREIRA DA SILVA - CPF: 011.***.**4-16 Processo 6919/2024 - PROTOCOLO: IN01263744C O
Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Marechal Deodoro/AL, Pedro José Alcantara Mendonça,
FAZ  SABER,  para  ciência  do(a)  respectivo(a)  Sr.(a)  WELLINGTON  PEREIRA  DA  SILVA,  devedor(es)
fiduciante(s) do imóvel situado na: RUA EM PROJETO C, LOTE 02; QD C, NR 11, SITIO RIO VERMELHO,
BAIRRO PORTO GRANDE, CEP: 57160-000 MARECHAL DEODORO/AL, matrícula 17.958, o(s) qual(is) não tendo
sido  encontrado(s)  no(s)  endereço(s)  de  cobrança,  fica(m)  por  edital,  INTIMADO(S)  do  teor
respectivo. O Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Marechal Deodoro/AL, segundo as
atribuições conferidas pelo art. 26, 4º, da Lei n° 9.514/97, por requerimento do(a) BANCO DO BRASIL
S/A, inscrita no CNPJ 00.000.000/0001-91, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido
por alienação fiduciária, na MATRÍCULA N.° 17.958 deste Ofício, com saldo devedor de
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responsabilidade de V.Sa., venho INTIMA-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que
vencerem até a data do pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no prazo dessa
intimação, cujo valor corresponde a R$ 19.803,51 (dezenove mil, oitocentos e três reais e cinquenta e
um centavos), posicionados em 25/08/2025. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no
horário de 08h às 12h e 14h às 17h, dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a este Ofício, situado
na cidade de Marechal Deodoro/AL, na Rua Dr. Ladislau Neto, n.°152, bairro Centro, ou na agência
detentora do financiamento, onde deverá efetuar o pagamento do débito. Este edital será publicado por
03 dias, devendo o débito ser pago no PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS a contar do último dia
da publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária, nos termos do art. 26, 7°, da Lei n.° 9.514/97. Fica Vossa Senhoria desde já ciente que,
nos termos do 1º do art. 26-A da Lei n. 9.514/1997, caso o financiamento que gerou a presente
intimação tenha sido promovido para a aquisição ou a construção de imóvel residencial (exceto se a
operação foi promovida por meio do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo
para a purgação da mora), fica-lhe assegurado pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de
que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de
alienação fiduciária. Dado e passado nesta cidade de Marechal Deodoro/AL, aos 25 de agosto de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MERECHAL DEODORO - CNS: 003871

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVANICE FAGUNDES ARAUJO LIMA

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA COMARCA DE MARECHAL DEODORO/AL EDITAL DE INTIMAÇÃO SILVANICE
FAGUNDES ARAUJO LIMA - CPF: 997.***.**5-34 Processo 2230/2024 - PROTOCOLO: IN01147416C O Oficial do
Cartório de Registro de Imóveis de Marechal Deodoro/AL, Pedro José Alcantara Mendonça, FAZ SABER,
para ciência do(a) respectivo(a) Sr.(a) SILVANICE FAGUNDES ARAUJO LIMA, devedor(es) fiduciante(s)
do imóvel situado no: RUA EXISTENTE COND VIVENDAS CASA 25 POVOADO TUQUAN MARECHAL DEODOR AL
57160000, matrícula 17.836, o, o(s) qual(is) não tendo sido encontrado(s) no(s) endereço(s) de
cobrança, fica(m) por edital, INTIMADO(S) do teor respectivo. O Oficial do Cartório de Registro de
Imóveis de Marechal Deodoro/AL, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4º, da Lei n°
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04,
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na MATRÍCULA
N.° 17.836, deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMA-LO(A) a
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que vencerem até a data do pagamento, somando-se
também os encargos que vencerem no prazo dessa intimação, cujo valor corresponde a R$ 13.356,12
(treze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e doze centavos), desde que dentro do prazo legal de
15 dias da intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 08h às
12h e 14h às 17h, dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a este Ofício, situado na cidade de
Marechal Deodoro/AL, na Rua Dr. Ladislau Neto, n.°152, bairro Centro, ou na agência detentora do
financiamento, onde deverá efetuar o pagamento do débito. Este edital será publicado por 03 dias,
devendo o débito ser pago no PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS a contar do último dia da
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária, nos termos do art. 26, 7°, da Lei n.° 9.514/97. Fica Vossa Senhoria desde já ciente
que, nos termos do 1º do art. 26-A da Lei n. 9.514/1997, caso o financiamento que gerou a presente
intimação tenha sido promovido para a aquisição ou a construção de imóvel residencial (exceto se a
operação foi promovida por meio do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo
para a purgação da mora), fica-lhe assegurado pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de
que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de
alienação fiduciária. Dado e passado nesta cidade de Marechal Deodoro/AL, aos 05 de setembro de
2025.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE MERECHAL DEODORO - CNS: 003871

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RANIE AGAMENON MATIAS DA SILVA

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA COMARCA DE MARECHAL DEODORO/AL EDITAL DE INTIMAÇÃO RANIE AGAMENON
MATIAS DA SILVA - CPF: 942.***.**4-62 Processo 2230/2024 - PROTOCOLO: IN01147416C O Oficial do
Cartório de Registro de Imóveis de Marechal Deodoro/AL, Pedro José Alcantara Mendonça, FAZ SABER,
para ciência do(a) respectivo(a) Sr.(a) RANIE AGAMENON MATIAS DA SILVA, devedor(es) fiduciante(s)
do imóvel situado no: RUA EXISTENTE, COND VIVENDAS, CASA 25 POVOADO TUQUAN MARECHAL DEODOR AL
57160000, matrícula 17.836, o, o(s) qual(is) não tendo sido encontrado(s) no(s) endereço(s) de
cobrança, fica(m) por edital, INTIMADO(S) do teor respectivo. O Oficial do Cartório de Registro de
Imóveis de Marechal Deodoro/AL, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4º, da Lei n°
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04,
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na MATRÍCULA
N.° 17.836, deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMA-LO(A) a
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que vencerem até a data do pagamento, somando-se
também os encargos que vencerem no prazo dessa intimação, cujo valor corresponde a R$ 13.356,12
(treze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e doze centavos), desde que dentro do prazo legal de
15 dias da intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 08h às
12h e 14h às 17h, dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a este Ofício, situado na cidade de
Marechal Deodoro/AL, na Rua Dr. Ladislau Neto, n.°152, bairro Centro, ou na agência detentora do
financiamento, onde deverá efetuar o pagamento do débito. Este edital será publicado por 03 dias,
devendo o débito ser pago no PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS a contar do último dia da
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária, nos termos do art. 26, 7°, da Lei n.° 9.514/97. Fica Vossa Senhoria desde já ciente
que, nos termos do 1º do art. 26-A da Lei n. 9.514/1997, caso o financiamento que gerou a presente
intimação tenha sido promovido para a aquisição ou a construção de imóvel residencial (exceto se a
operação foi promovida por meio do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo
para a purgação da mora), fica-lhe assegurado pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de
que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de
alienação fiduciária. Dado e passado nesta cidade de Marechal Deodoro/AL, aos 05 de setembro de
2025.

PENEDO/AL
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PENEDO - CNS: 002485

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): TERCEIROS INTERESSADOS/CONFRONTANTES

A OFICIALA DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E COMARCA DE Penedo/AL, Dra. Juliana Alves Miras
Barros, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do Provimento CNJ n. 149/2023
do Egrégio Conselho Nacional de Justiça, bem como as Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça deste Estado, FAZ SABER a todos que do presente virem, que se identifiquem como
proprietários ou de outros direitos sobre o imóvel usucapiendo, inclusive TERCEIROS EVENTUALMENTE
INTERESSADOS,  que  tramita  nesta  Serventia  Imobiliária  o  processo  de  usucapião  em  epígrafe,
instaurado a pedido da Requerente LUZINETE BARBOSA DA SILVA SANTOS, tendo por objeto o imóvel
residencial situado na Rua da Esperança, n. 337, Bairro Santa Luzia, Penedo/AL, com suas acessões e
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benfeitorias. Alegam os requerentes manter posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono
sobre aludido imóvel, há mais de 30 anos. E para fazer chegar ao conhecimento de seus destinatários e
ao público em geral, é publicado o presente para, querendo, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, oferecer
impugnação ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. A não apresentação de impugnação
implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O processo poderá
ser consultado por V. Senhoria em meio físico neste Cartório, de Segunda a Sexta-Feira no horário de
8:00h a 12:00h e 14:00h as 17:00h, em dias úteis. Isto posto, lavro o presente para ser afixado no
lugar de costume nesta Serventia e publicado por duas vezes, em jornal local de grande circulação ou
na  plataforma  eletrônica  do  site  www.registrodeimoveis.org.br/editais-online,  pelo  prazo  de  15
(quinze) dias cada um.

Consultar o arquivo anexo

SANTANA DO IPANEMA/AL
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTANA DO IPANEMA - CNS: 002048

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MUNICIPIO
DE SANTANA DO IPANEMA

EDITAL DE LOTEAMENTO URBANO CONJUNTO HABITACIONAL ISNALDO BULHÕES - O Bel. Dr. Luciano Ferreira
Lisita Dornelas, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santana do Ipanema/AL, Faz saber a
quem possa interessar, para todos os fins de direito, que o MUNICÍPIO DE SANTANA DO IPANEMA/AL,
pessoa jurídica de direito público, regularmente inscrito no CNPJ sob o no 12.250.916/0001-89, com
sede administrativa na Rua Cel. Lucena Maranhão, no 141, Centro, CEP 57500-000, nesta cidade, neste
ato representado por sua atual Prefeito Sr. João Eduardo Bulhões Portela de Melo, com CPF/MF sob no
***.717.074-**, residente e domiciliado na Rua Clemencia Pereira de Queiroz, no 780, bairro do
Monumento, nesta cidade na forma da lei, depositou neste CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, situado à
Avenida Prefeito Adeildo Nepomunceno Marques, 665, Monumento, Santana do Ipanema/Alagoas, toda
documentação  necessária  e  requereu  o  Registro  do  Loteamento  denominado  CONJUNTO  HABITACIONAL
ISNALDO BULHÕES, a ser implantado na "Fazenda Santa Terezinha", antiga "Tocaias" sob matrícula
R-05-3.277, fls. 296 do livro no 2-N, localizada na Estrada da Goiabeira S/N, Zona Rural, Município
de Santana de Ipanema - Alagoas, de propriedade do MUNICÍPIO DE SANTANA DO IPANEMA/AL, deste ofício
de imóveis, tendo apresentado requerimento, decreto de aprovação, mapas, memoriais, lei municipal
de parcelamento do solo, certidão de localização, etc, nos termos do artigo 18 e 19 da Lei 6.766 de
19/12/1979, e demais legislações atinentes a espécie. É publicado este EDITAL para conhecimento de
terceiros interessados, confrontantes ou não, para que, caso queiram, apresentem impugnação no
prazo de 15 dias contados da última publicação, que será publicado por 3 vezes, ressaltando que,
transcorrido o prazo, será dado prosseguimento regular ao registro do loteamento, nos termos do
requerimento e do previsto na lei federal 6.766/79. A documentação encontra-se à disposição dos
interessados na Sede deste Cartório. O LOTEAMENTO se dividirá da seguinte forma: área total do
terreno: 66.547,50 m², constituído de 250 lotes, distribuídos em 11 quadras (A,B,C,D,E,F,G,H,I,J e
K);  área  utilizável:  66.547,50  m²,  correspondendo  a  100,00%  da  área  total;  área  de  lotes
residenciais: 34.559,91 m², correspondendo a 51,9327% da área total loteada; área verde: 7.699,34
m², correspondendo a 11,5697% da área loteada; área de equipamentos: 3.787,34 m², correspondendo a
5,6918% da área loteada e área de vias: 20.500,49 m², correspondendo a 30,8058% da área loteada.
Dita área encontra-se encravada na matrícula R-05-3.277, fls. 296 do livro no 2-N, onde foi aberta
a matricula 7726 com o CNM 002048.2.0007726-78, no livro nº 2, em fichas soltas, deste Cartório de
Imóveis, tudo conforme croqui abaixo. Decorrido o prazo de 15 dias da terceira publicação do
presente edital, sem haja impugnação por parte de pessoas, autoridades ou entidades interessadas,
será efetuado o registro do já mencionado loteamento. Dado o passado neste Cidade de Santana do
Ipanema, em 04 de setembro de 2025. Joselma Ramos Silva Tabeliã Designada Substituta - Oficiala
Substituta de Registro de Imóveis a digitei, Dr. Luciano Ferreira Lisita Dornelas, Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca de Santana do Ipanema/AL, subscreve e assina eletronicamente.

Consultar o arquivo anexo

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wUmQwOUVVVEE9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5SRWt3VDBSVmRrMUVRWGxPUkdjeFdIcGpNRTFFWnpCT1F6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wVk1FOVVUWGc9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5SRWwzVGtSbmRrMUVRWGxOUkZFMFdIcGpNVTVFYTNwTlV6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 87 / 933

ESTADO - AMAZONAS
MANAUS/AM

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANAUS - CNS: 004150

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RUBENS CUNHA MONTEIRO

O Oficial Titular do 2º Ofício de Registro de imóveis de Manaus/AM, no uso de suas atribuições
legais  e  a  requerimento  do(a)  Credor(a)  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ/MF  nº.
00.360.305/0001-04, vem INTIMAR através deste edital, o(s) devedor(es) abaixo relacionado(s), para
pagar(em) no prazo de 15 dias, contados a partir do 1º dia útil após esta publicação, as prestações
vencidas e as que vencerem até a data de pagamento, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
referentes ao contrato de Alienação Fiduciária firmado com o Credor e abaixo relacionado. Para
tanto, deverá(ão) comparecer a esta Serventia Registral, situada na Av. Alvaro Maia, 2357, 1º
Andar, Ed. Corporate Trade, Adrianópolis, CEP 69057-035, nos horários de 09:00 às 15:00 hrs., de
segunda  à  sexta  feira  ou  na  própria  sede/agência  do  credor.  Contrato  nº.  8.7877.0682870-8.
Mutuário(a)(s): RUBENS CUNHA MONTEIRO - CPF/MF nº ***.248.102-**; Endereço do imóvel: APARTAMENTO
nº 03, do Bloco 01, localizado no pavimento térreo do empreendimento imobiliário denominado "SMART
ARVOREDO", a situar-se-á na Rua Wagner nº 1.340, bairro da Paz, segundo distrito imobiliário desta
Capital. Matrícula nº. 28683, CNM nº 004150.2.0028683-79, deste Ofício. Nesta oportunidade, fica
V.Sª. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL -CEF, nos termos do Artigo 26 7º ou 26-A 1º da Lei nº 9.514/97. Em atenção ao Ofício
Circular nº 155 - DVEXP/CGJ de 22/05/2025, cientificamos que, em caso de financiamento para
aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que
trata a Lei nº 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que
deve ocorrer trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao devedor
e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que
trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação
fiduciária. Prenotação nº 105876 - SAEC - IN01266694C.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANAUS - CNS: 004150

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WASHINGTON JUNIO SOUZA DA SILVA

O Oficial Titular do 2º Ofício de Registro de imóveis de Manaus/AM, no uso de suas atribuições
legais  e  a  requerimento  do(a)  Credor(a)  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ/MF  nº.
00.360.305/0001-04, vem INTIMAR através deste edital, o(s) devedor(es) abaixo relacionado(s), para
pagar(em) no prazo de 15 dias, contados a partir do 1º dia útil após esta publicação, as prestações
vencidas e as que vencerem até a data de pagamento, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
referentes ao contrato de Alienação Fiduciária firmado com o Credor e abaixo relacionado. Para
tanto, deverá(ão) comparecer a esta Serventia Registral, situada na Av. Alvaro Maia, 2357, 1º
Andar, Ed. Corporate Trade, Adrianópolis, CEP 69057-035, nos horários de 09:00 às 15:00 hrs., de
segunda à sexta feira ou na própria sede/agência do credor. Contrato nº. 8.7877.0897608-9, datado
de 31/07/2020. Mutuário(a)(s): WASHINGTON JUNIO SOUZA DA SILVA - CPF/MF nº ***.884.962-**; Endereço
do  imóvel:  APARTAMENTO  nº  104,  do  Bloco  12,  localizado  no  1º  pavimento  do  empreendimento
imobiliário denominado "SMART ARVOREDO", a situar-se-á na Rua Wagner nº 1.340, bairro da Paz,
segundo distrito imobiliário desta Capital. Matrícula nº. 28908, CNM nº 004150.2.0028908-83, deste
Ofício. Nesta oportunidade, fica V.Sª. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
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credora fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Artigo 26 7º ou 26-A 1º da Lei nº
9.514/97. Em atenção ao Ofício Circular nº 155 - DVEXP/CGJ de 22/05/2025, cientificamos que, em caso
de financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema
de consórcio de que trata a Lei nº 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da
propriedade fiduciária (que deve ocorrer trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora),
é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, pagar as parcelas da dívida
vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá
o contrato de alienação fiduciária. Prenotação nº 104513 - SAEC - IN01215115C.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANAUS - CNS: 004150

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAIMUNDO MELO DOS SANTOS

O Oficial Titular do 2º Ofício de Registro de imóveis de Manaus/AM, no uso de suas atribuições
legais  e  a  requerimento  do(a)  Credor(a)  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ/MF  nº.
00.360.305/0001-04, vem INTIMAR através deste edital, o(s) devedor(es) abaixo relacionado(s), para
pagar(em) no prazo de 15 dias, contados a partir do 1º dia útil após esta publicação, as prestações
vencidas e as que vencerem até a data de pagamento, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97,
referentes ao contrato de Alienação Fiduciária firmado com o Credor e abaixo relacionado. Para
tanto, deverá(ão) comparecer a esta Serventia Registral, situada na Av. Alvaro Maia, 2357, 1º
Andar, Ed. Corporate Trade, Adrianópolis, CEP 69057-035, nos horários de 09:00 às 15:00 hrs., de
segunda à sexta feira ou na própria sede/agência do credor. Contrato nº. 1.7877.0064659-6, datado
de 31/07/2020. Mutuário(a)(s): RAIMUNDO MELO DOS SANTOS - CPF/MF nº ***.002.722-**; Endereço do
imóvel: APARTAMENTO nº 103, do Bloco 13, localizado no 1º pavimento do empreendimento imobiliário
denominado "SMART ARVOREDO", a situar-se-á na Rua Wagner nº 1.340, bairro da Paz, segundo distrito
imobiliário desta Capital. Matrícula nº. 28927, CNM nº 004150.2.0028927-26, deste Ofício. Nesta
oportunidade, fica V.Sª. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Artigo 26 7º ou 26-A 1º da Lei nº
9.514/97. Em atenção ao Ofício Circular nº 155 - DVEXP/CGJ de 22/05/2025, cientificamos que, em
caso de financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do
sistema de consórcio de que trata a Lei nº 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da
propriedade fiduciária (que deve ocorrer trinta dias após a expiração do prazo para a purga da
mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, pagar as parcelas da
dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que
convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Prenotação nº 104446 - SAEC - IN01209315C.

ESTADO - BAHIA
BRUMADO/BA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRUMADO - CNS: 010322

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): ANA PAULA DA SILVA QUEIROZ

BRUMADO/BA REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRUMADO/BA EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art. 408
do Prov. CNJ n. 149/23 - Interessado(s): ANA PAULA DA SILVA QUEIROZ. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO de 15
DIAS, expedido nos autos da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL A OFICIALA DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
BRUMADO/BA, A SRA. MARIA EULÁLIA VIANA LEITE COTRIM, do Cartório de Registro de Imóveis, da Comarca
de Brumado, do Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que, Ana Paula da Silva Queiroz,
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brasileira, solteira, administrativa, capaz, natural de Brumado/BA, em 15/07/1990, filha de Algenes
Bernardes Queiroz e Niete Amorim da Silva, portadora da cédula de identidade R.G. n° 15.856.913-05
SSP/BA, expedida em 26/09/2013, inscrita no CPF/MF sob o n° ***.431.185-**, residente e domiciliada
na Rua Vavá Tanajura, n° 02, Bairro São José, na cidade de Livramento de Nossa Senhora/BA, CEP n°
46140-000 seu advogado solicitante, Bel. Leonardo Silva Alves, brasileiro, casado, advogado, inscrito
na OAB/BA sob n° 54.473 e inscrito no CPF sob n° ***.162.015-**, com endereço profissional na Avenida
Juracy Magalhães, 3340-A, sala 1210 Centro Empresarial Multiplace Conquista Sul, CEP 45055-902,
Bairro Felícia, Vitoria da Conquista/BA que protocolou o pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL na
modalidade extraordinária, visando a declaração de domínio imóvel urbano situado na Praça do Mercado,
n° 34, Distrito de Itaquaraí, Brumado/BA, perfazendo área global de 283,74m² (duzentos e oitenta e
três metros e setenta e quatro centímetros quadrados), com seguintes dimensões: 6,864m de frente;
20,202m de fundo; 18,366m lado direito e lado esquerdo 12,268m e 12,524m, confrontando-se: Frente:
Praça do Mercado; Ao sul: Lucas Santos da Silva, brasileiro, casado, comerciante, RG n° 1350392154
SSP/BA e CPF n° ***.068.815-**, residente na Travessa Duque de Caxias, s/n, distrito de Itaquaraí,
Brumado/BA; Lado esquerdo: Marlene do Socorro da Silveira Silva, brasileira, dona de casa, RG n°
01.910.095-71 SSP/BA e CPF n° ***.053.145-**, residente na Praça Senhora Santana, n° 64, distrito de
Itaquaraí, Brumado/BA; Deuzeni Antunes Porto, brasileira, solteira, comerciante, RG n° 01.803.825-51
SSP/BA e CPF n° ***.689.375-**, residente na Avenida Dr. Guilherme Dias, Centro, Brumado; Lado
direito:  Sidnéia  Aparecida  Gomes  de  Assis  Silva,  brasileira,  casada,  dona  de  casa,  RG  n°
08.642.451-30 SSP/BA e CPF n° ***.460.885-**, residente na Rua Edson Pedro, n° 04, Brumado/BA.
Cadastro Imobiliário n° 03.01.005.0034.001 apresentada neste Oficio. Alegando posse mansa e pacifica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente Edital para citação no prazo de 15 (quinze)
dias, interessados incertos, desconhecidos e /ou eventuais interessados, contestem o feito, sob pena
de presumir aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte solicitante. Será o presente
Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Brumado/BA, 04 de setembro de 2025. Maria
Eulália Viana Leite Cotrim, Oficiala Titular.

Consultar o arquivo anexo

CAMACARI/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 007484

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IONARA SOARES BATISTA DA CONCEICAO

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei nº 9.514/97, vem intimar a Sra. IONARA SOARES BATISTA DA CONCEIÇÃO, inscrita no CPF/MF nº
***.327.505-**, por não ter sido encontrada no endereço fornecido para fins de cumprimento das
obrigações contratuais referente ao CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO
DE UNIDADE HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA
CASA VERDE E AMARELA - RECURSOS DO FGTS COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS
DO(S) DEVEDOR(ES) - CONTRATO nº 8.7877.1281781-0, firmado em 30 de novembro de 2021, junto a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Apartamento de nº 101, do Bloco 06, integrante do Empreendimento
denominado  Costa  Portuguesa,  situado  no  distrito  de  Abrantes,  Município  de  Camaçari,  Bahia,
registrado na matrícula nº 53998. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija a qualquer
agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir
da data da publicação deste Edital, ficando ciente que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito a Consolidação da Propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia. Dou fé. A Oficiala.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 007484
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON SANTOS SANTANA

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. ANDERSON SANTOS SANTANA, inscrito no CPF/MF nº ***.896.705-**,
por  não  ter  sido  encontrado  no  endereço  fornecido  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais referente ao CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE
HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA CASA VERDE E
AMARELA - RECURSOS DO FGTS - CONTRATO nº 8.7877.1571090-0, firmado em 13 de dezembro de 2022, junto
a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  referente  ao  Apartamento  de  nº  301,  do  Bloco  15,  integrante  do
Empreendimento denominado Costa Portuguesa, situado no distrito de Abrantes, Município de Camaçari,
Bahia, registrado na matrícula nº 54150. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija a
qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir da data da publicação deste Edital, ficando ciente que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito a Consolidação da Propriedade em favor da CREDORA
FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia. Dou fé. A Oficiala.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 007484

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EROS OLIVEIRA SOUZA

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. EROS OLIVEIRA SOUZA, inscrito no CPF/MF nº ***.470.205-**, por
não ter sido encontrado no endereço fornecido para fins de cumprimento das obrigações contratuais
referente ao CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL,
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA -
RECURSOS DO FGTS - CONTRATO nº 8.7877.1669121-7, firmado em 13 de abril de 2023, junto a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Apartamento de nº 204, do Bloco 29, integrante do Empreendimento
denominado  Costa  Portuguesa,  situado  no  distrito  de  Abrantes,  Município  de  Camaçari,  Bahia,
registrado na matrícula nº 54373. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija a qualquer
agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir
da data da publicação deste Edital, ficando ciente que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito a Consolidação da Propriedade em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia. Dou fé. A Oficiala.

CORACAO DE MARIA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORAÇÃO DE MARIA - CNS: 011080

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): JOSE CERQUEIRA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CORAÇÃO DE MARIA/BA EDITAL DE INTIMAÇÃO EDITAL -
Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 Interessados: PAULO ROBERTO
VIEIRA DE MELO e MARIVAN COSTA DE SANTANA DE MELO. Caio Rodrigo Ataliba Paiva da Silva, Oficial da
Serventia Extrajudicial do Ofício Único da Comarca de Coração de Maria, com sede na Rua Coronel
José Félix, 115, Centro, Coração de Maria - BA, CEP 44.250-000, atendimento, nos dias úteis, das 08
às 14 horas, telefone de contato: (75) 4141.1526, EMAIL: cartoriocm@cartoriocm.com.br, torna
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público, nos termos do artigo 213 da Lei 6.015/1973, A INTIMAÇÃO DO PROPRIETÁRIO TABULAR do imóvel
confrontante, que é desconhecido pelos retificante, tendo conhecimento apenas da pessoa que possue o
imóvel atualmente, qual seja, JOSÉ CERQUEIRA, CPF: ***.411.575-**, possuidor do imóvel situado na
Zona Rural, Coração de Maria/BA, relativamente ao pedido de retificação de área do imóvel vizinho,
matrícula número 2474, deste Ofício de Registro de Imóveis de Coração de Maria, protocolizado em
05/09/2025, sob o número de prenotação 19.954, solicitado por DGLOT EMPREENDIMENTOS LTDAPAULO ROBERTO
VIEIRA DE MELO e MARIVAN COSTA DE SANTANA DE MELO. Todos os documentos relativos ao referido
requerimento estão à disposição do interessado para sua consulta, tendo o prazo de 15 (quinze) dias,
após a última publicação deste(s) edital(is) para se manifestar, por escrito, na sede do cartório,
endereço e horário na epígrafe, sob pena de aceitação tácita do requerido pela retificante. Dou fé,
Coração de Maria, 05 de setembro de 2025. Caio Rodrigo Ataliba Paiva da Silva - Oficial de Registro.

ILHEUS/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ILHEUS - CNS: 133355

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA LUCIA LOPES ARAUJO TEIXEIRA

VITOR LUÍS VIEIRA DA MOTTA, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do
1º Ofício da Comarca de Ilhéus, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no
art. 26, da Lei nº 9.514/97, vem intimar o(s) FIDUCIANTE(S) ANA LUCIA LOPES ARAUJO TEIXEIRA,
inscrito(a) no CPF sob o nº ***.741.085-**, por não ter(em) sido encontrado(os) nos endereços
fornecidos, sendo infrutíferas as tentativas de intimação por não localização do(a) devedor(a),
logo estando em local incerto e não sabido ou desconhecido, para fins de cumprimento das obrigações
do Contato de nº 844440844577-8, relativo ao imóvel situado à RUA VEREADOR JOSE ADRY NR 75 TERREO
CENTRO ILHEUS BA 45650000, firmado em 19/02/2015, registrado na matrícula nº 17419 sob o nº R-09,
deste Cartório, para que se dirija(m) a qualquer agência da Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrito no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, detentora do financiamento, para
efetuar a purga da mora, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data de publicação
do presente edital. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ilhéus, Estado da Bahia, aos 01 de
setembro de 2025. Dou fé, Vitor Luís Vieira da Motta, Oficial de Registro.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ILHEUS - CNS: 133355

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL BATISTA CABRAL

VITOR LUÍS VIEIRA DA MOTTA, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do
1º Ofício da Comarca de Ilhéus, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no
art. 26, da Lei nº 9.514/97, vem intimar o(s) FIDUCIANTE(S) DANIEL BATISTA CABRAL, inscrito(a) no
CPF sob o nº ***.943.795-**, por não ter(em) sido encontrado(os) nos endereços fornecidos, sendo
infrutíferas as tentativas de intimação por não localização do(a) devedor(a), logo estando em local
incerto e não sabido ou desconhecido, para fins de cumprimento das obrigações do Contato de nº
178770041870-4, relativo ao imóvel situado à AV NELSON CARVALHO MOREIRA NR 370 APT102 COND RESERVA
SAPETINGA PONTAL ILHEUS BA 45654250, firmado em 25/11/2019, registrado na matrícula nº 36445 sob o
nº R-05, deste Cartório, para que se dirija(m) a qualquer agência da Credora 178770041870-4,
inscrito no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, detentora do financiamento, para efetuar a purga da
mora, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data de publicação do presente
edital. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ilhéus, Estado da Bahia, aos 01 de setembro de
2025. Dou fé, Vitor Luís Vieira da Motta, Oficial de Registro.
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INHAMBUPE/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHAMBUPE - CNS: 010058

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): TIAGO LIMA SILVA

EDITAL 032/2025 - Por meio do presente instrumento, faço saber que o Sr. TIAGO LIMA SILVA,
brasileiro, agricultor, nascido em 08/05/1983, natural de Paripiranga - BA, filho de Renato Jose da
Silva e Maria Edjane Dantas Lima, portador do CPF nº ***.639.885-** e RG nº 0957034202 SSP/BA,
casado sob regime de comunhão parcial de bens no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da
Comarca de Paripiranga/SE em 13/08/2003, com VERÔNICA OLIVEIRA DE SANTANA, brasileira, assistente
social, nascida em 28/12/1978, natural de Lagarto - SE, filha de Getulio Gabriel de Santana e Ana
Maria  de  Oliveira,  portador  do  CPF  nº  ***.968.005-**  e  RG  nº  1243502  SSP/SE,  residentes  e
domiciliados na Avenida Salustiano Domingues Santana, 257, centro, Paripiranga-BA, presidido pelo
Oficial de Registro de Imóveis, Luiz Fernando Fontoura Nunes Morato, a declaração da usucapião do
Imóvel denominado Fazenda Gameleira, Zona Rural, Inhambupe/BA, medindo 13,7411 ha (treze hectares,
setenta e quatro ares e onze centiares), com perímetro de 2.239,50 m, confrontando-se ao Norte, com
imóvel de José Edvaldo dos Santos; ao Leste, com Estada Vicinal; ao Sul, com imóvel de Arinelza
Guimarães de Portugal e ao Oeste, com Estrada Vicinal. CADASTROS RURAIS: Código de Imóvel Rural nº
950.289.253.561-0,  inscrito  no  CIB  (Cadastro  Imobiliário  Brasileiro)  sob  nº  M.XZ8E6H-D;  CAR
(Cadastro de Imóvel Rural) nº BA29137059EDAF4FF55EB4164B9B32F29722F5163. Instruído o pedido pelo
rol de documentos dispostos no art. 216-A da Lei 6015/73 (redação dada pelo art. 1071 do NCPC de
2015), dentre eles, a Ata Notarial lavrada pela Tabeliã Substituta Fernanda Santana Lima, em que
atesta a posse mansa e pacífica pelo prazo mínimo legal exigido em Lei para a modalidade "Usucapião
Extraordinário". Apresentada as demais certidões também exigidas por lei, não restou dúvida, até a
publicação deste instrumento, com relação ao direito do requerente. O mesmo também apresentou
Planta e Memorial Descritivo, conforme determina a referida Lei. Este instrumento, obedecendo ao
disposto no 4º do aludido art. 216-A, ficará publicado pelo prazo de 15 dias corridos, a fim de dar
ciência  a  eventuais  terceiros  interessados  caso  queiram  contestar  algum  direito  no  cartório
competente. Inhambupe/BA, 04 de setembro de 2025. Luiz Fernando Fontoura Nunes Morato Oficial de
Registro de Imóveis de Inhambupe/BA

PAULO AFONSO/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULO AFONSO - CNS: 011577

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARTHUR ALVES DA SILVA ANDRADE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s):
ARTHUR ALVES DA SILVA ANDRADE EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolos (79116), MARIA LENY BATISTA BARROS DE
FREITAS, Oficiala de Registro de Imóveis da Comarca de Paulo Afonso, Estado da Bahia, na forma da
lei, etc. Em cumprimento ao disposto, ARTHUR ALVES DA SILVA ANDRADE, CPF nº ***.114.715-**, por
encontrarem-se em local ignorado/incerto, nos termos da certidão datada de 14 de julho de 2025,
expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas
de Paulo Afonso/BA, que arquivei, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao
contrato de financiamento imobiliário garantido por Alienação Fiduciária, firmado com a Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, instituição financeira constituída sob a forma de
empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei 759/69, regendo-se
pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário
Sul, Quadra 4, lotes , referente ao Contrato nº 144441974603-2, registrado nesta Serventia sob o nº
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R-11 na Matrícula 13073. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a
instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data,
ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  da  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  da  Credora
Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Paulo Afonso, Estado da Bahia. OFICIALA: MARIA
LENY BATISTA BARROS DE FREITAS

SALVADOR/BA
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 008391

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON GOMES DE ARAUJO

O Oficial interino do 2º Registro de Imóveis de Salvador/BA, a requerimento do(a) credor(a)
fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, com base e para fins do art. 26 e
parágrafos da Lei nº 9.514/97, vem intimar, ANDERSON GOMES DE ARAÚJO, CPF ***.230.295-** e LILIANE
DE JESUS GOMES, CPF: ***.010.515-**, tendo em vista encontrar-se em local ignorado, incerto nos
termos da certidão datada de 09 de agosto e 24 de setembro de 2024, expedida pelo 1° Ofício de
Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas de Salvador/BA, que arquivei, também
notificado(a)  no  endereço  eletrônico  fornecido  para  a  credora:  qualit.couro@gmail.com,  em
29/07/2025, em cumprimento da formalidade do art. 26, 4º-B, da Lei Federal nº 9.514/97, para que se
dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
última publicação deste edital, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao
contrato  de  financiamento  imobiliário  garantido  por  alienação  fiduciária  referente  ao  imóvel
correspondente ao apartamento nº 303, bl. 02, do empreendimento Viver Salvador, situado no(a) Rua
Viver Salvador/BA, nº 461, Areia Branca, CI nº 936.368-8, registrado nesta Serventia na matrícula
nº 171.748, consoante cálculo elaborado pela credor(a) fiduciário(a) no procedimento de intimação -
protocolo nº 460.066. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
legal garante o direito da consolidação do direito real sobre o imóvel em favor da credora
fiduciária, nos termo da já citada legislação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador,
Estado da Bahia.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 008391

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LILIANE DE JESUS GOMES

O Oficial interino do 2º Registro de Imóveis de Salvador/BA, a requerimento do(a) credor(a)
fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, com base e para fins do art. 26 e
parágrafos da Lei nº 9.514/97, vem intimar, ANDERSON GOMES DE ARAÚJO, CPF ***.230.295-** e LILIANE
DE JESUS GOMES, CPF: ***.010.515-**, tendo em vista encontrar-se em local ignorado, incerto nos
termos da certidão datada de 09 de agosto e 24 de setembro de 2024, expedida pelo 1° Ofício de
Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas de Salvador/BA, que arquivei, também
notificado(a)  no  endereço  eletrônico  fornecido  para  a  credora:  qualit.couro@gmail.com,  em
29/07/2025, em cumprimento da formalidade do art. 26, 4º-B, da Lei Federal nº 9.514/97, para que se
dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
última publicação deste edital, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao
contrato  de  financiamento  imobiliário  garantido  por  alienação  fiduciária  referente  ao  imóvel
correspondente ao apartamento nº 303, bl. 02, do empreendimento Viver Salvador, situado no(a) Rua
Viver Salvador/BA, nº 461, Areia Branca, CI nº 936.368-8, registrado nesta Serventia na matrícula
nº 171.748, consoante cálculo elaborado pela credor(a) fiduciário(a) no procedimento de intimação -
protocolo nº 460.066. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
legal garante o direito da consolidação do direito real sobre o imóvel em favor da credora
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fiduciária, nos termo da já citada legislação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador,
Estado da Bahia.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 008391

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS DIAS DOS SANTOS

O Oficial interino do 2º Registro de Imóveis de Salvador/BA, a requerimento da credor(a) fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com base e para fins do art. 26 e parágrafos
da Lei nº 9.514/97, vem intimar, LUCAS DIAS DOS SANTOS, CPF: 862.904.145-20, tendo em vista
encontrar-se em local ignorado, incerto nos termos das certidões datadas de 06 e 11 de junho de
2025, expedida pelo 1° Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas de
Salvador/BA,  que  arquivei,  também  notificado(a)  no  endereço  eletrônico  fornecido  para  a
credora: lucass.diasantos@gmail.com, em 11/07/2025, em cumprimento da formalidade do art. 26, 4º-B,
da Lei Federal nº 9.514/97, para que se dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da última publicação deste edital, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário garantido por alienação
fiduciária referente ao imóvel correspondente ao apto. 407, bl. 01, do empreendimento Jardim
Primavera, situado na Alameda das Nações, nº 130, Nova Brasília, CI nº 965.564-6, registrado nesta
Serventia na matrícula nº 192.712, consoante cálculo elaborado pela credor(a) fiduciário(a) no
procedimento de intimação - protocolo nº 478.139. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo legal garante o direito da consolidação do direito real sobre o imóvel
em favor da credora fiduciária, nos termo da já citada legislação. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Salvador, Estado da Bahia.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 008391

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERICO OLIVEIRA DE ALCANTARA

Oficial  interino  do  2º  Registro  de  Imóveis  de  Salvador/BA,  a  requerimento  da  credora
fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL , CNPJ nº 00.360.05/0001-04, com base e para fins do art. 26 e
parágrafos da Lei nº 9.514/97, vem intimar, ERICO OLIVEIRA DE ALCANTARA, CPF nº ***.516.985-**,
tendo em vista encontrar-se em local ignorado,/incerto nos termos da certidão datada de 20 de junho
de 2025, expedida pelo 1° Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas de
Salvador/BA, que arquivei, também notificado(a) no endereço eletrônico fornecido para a credora:
ericalcantara213@gmail.com, em 21/07/2025, com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência, em
cumprimento da formalidade do art. 26, 4º-B, da Lei Federal nº 9.514/97, para que se dirija a
instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última
publicação deste edital, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato
de financiamento imobiliário garantido por alienação fiduciária referente ao imóvel correspondente
ao apto. 504, bl.01, integrante do residencial Monte Carmelo, situado na Rua dos Franciscanos, nº
96, Dom Avelar, CI nº 968.362-3, registrado nesta Serventia na matrícula nº 196.958, consoante
cálculo elaborado pela credora fiduciária no procedimento de intimação - protocolo nº 479.426. Fica
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo legal garante o direito da
consolidação do direito real sobre o imóvel em favor da credora fiduciária, nos termo da já citada
legislação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 008391
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEAN DO CARMO LIMA JUNIOR

O Oficial interino do 2º Registro de Imóveis de Salvador/BA, a requerimento da credora fiduciária
Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, com base e para fins do art. 26 e parágrafos da
Lei nº 9.514/97, vem intimar, JEAN DO CARMO LIMA JUNIOR, CPF ***.967.755-** , tendo em vista
encontrar-se em local incerto /não sabido nos termos das certidões datadas de 14 de julho de 2025,
expedida pelo 1° Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas de Salvador/BA
que  arquivei,  também  notificado(a)  no  endereço  eletrônico  fornecido  para  a  credora:
jeanthobi@hotmail.com  em 24/07/2025 em cumprimento da formalidade do art. 26, 4º-B, da Lei Federal
nº 9.514/97, para que se dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da última publicação deste edital, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário garantido por alienação fiduciária
referente ao imóvel correspondente ao Apartamento de nº 101 do bloco 20, situado na Rua Viver Areia
Branca, nº 155, Empreendimento Jardim dos Namorados, Areia Branca, Salvador/BA, CEP 41412-334,
registrado nesta Serventia na matrícula nº 195.240, consoante cálculo elaborado pela credora
fiduciária no procedimento de intimação - protocolo nº 479.474. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo legal garante o direito da consolidação do direito real
sobre o imóvel em favor da credora fiduciária, nos termo da já citada legislação. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 008391

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): SAVANA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS

EIRELI

DIOGO DE OLIVEIRA CANUTO, Oficial Interino do Registro de Imóveis do 2º Ofício de Salvador, na
forma da lei, etc. Em cumprimento ao disposto no art. 213, 3º da Lei nº 6.015/73, vem intimar
SAVANA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 40.558.207/0001-09, para que se manifeste
expressamente acerca do procedimento de retificação de área que tramita neste Cartório, situado na
Rua Portugal, nº 154, Comércio, com funcionamento de segunda à sexta-feira, 09h às 15h, em dias
úteis, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data, na medida em que o
seu bem confronta com o imóvel retificando, ficando ciente das implicações previstas no 4º do art.
213 da Lei nº 6.015/73, por encontrar-se em local incerto/não sabido, nos termos da certidões
datadas de 18 de agosto de 2025 e 23 de julho de 2025, expedidas pelo 1° Ofício de Registro de
Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas desta Capital. O requerimento foi formulado pela POLO
MULTISETORIAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, CNPJ sob o n° 13.509.993/0001-73,
prenotado sob nº 481.399, em 05 de março de 2025, referente ao pedido de RETIFICAÇÃO DE ÁREA do
imóvel LOTE DE TERRENO nº 15, com 13.135,22m², do LOTEAMENTO VALE DO ABARÉ, C.I. nº 453.088-8,
situado na situado na Rua Vale do Abaré (Antiga Coletora II), s/n, Sussuarana, Salvador/BA,
registrado nesta Serventia na matrícula nº 100.379. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Salvador, Estado da Bahia.

Consultar o arquivo anexo

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 015404

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOACY FERREIRA DA MOTTA

Marivanda Conceição de Souza, Oficiala do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de
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Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, 4º da Lei
nº 9.514/97, vem intimar a Sra. JOACY FERREIRA DA MOTTA, inscrita no CPF nº ***.917.765-**, por não
ter sido encontrada nos endereços fornecidos (conforme certificação do 1º Registro de Títulos e
Documentos, registros nºs 218700 e 218701), para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, firmado com a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ SOB O Nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel objeto da
matrícula 98153. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, para realizar o
pagamento dos valores em atraso (purgação da mora), bem como as que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, indicado na planilha de projeção do dia 02/09/2025 como sendo no
importe de R$ 230.178,92, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor da
Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia. A Oficiala
/Suboficial_

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 005454

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): JUSSARA DINIZ GONCALVES LEAL

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Prezados Senhores, Na qualidade de Oficial Titular do Cartório do 6º
Registro de Imóveis de Salvador, com endereço na Rua Dr. João Pondé, 500, Barra, CEP 40.140-810,
nesta Capital, informo a V.Sa. que me foi requerido através do protocolo nº 299.974 a averbação da
RETIFICAÇÃO DE ÁREA do imóvel abaixo descrito, obedecidos aos ditames do Art. 213, 2º e 3º da Lei
6.015/73 (Lei de Registros Públicos) c/c art. 796 e seguintes do Provimento Conjunto CGJ/CCI nº
15/2023.  Requerente:  BET  BA  02  -  EMPREENDIMENTO  IMOBILIÁRIO  LTDA,  CNPJ  42.488.630/0001-05,
representado por Daniel Sampaio Santos; Notificado: JUSSARA DINIZ GONÇALVES LEAL, inscrito no CPF
nº ***.137.525-**, indicado como confinante de matrícula 3.845, imóvel este localizado na Rua Barro
Vermelho, 200, Rio Vermelho, em Salvador/BA, lote nº 10, quadra B do Loteamento Mirante do Rio
Vermelho. Assunto: Conforme artigos acima citados, trata-se de um procedimento extrajudicial de
retificação de registro envolvendo o imóvel constante na matrícula 35.903 (casa, edificada no lote
de terreno nº 09, da quadra B do Loteamento Mirante do Rio Vermelho, com inscrição municipal nº
269.910-9), deste Registro Imobiliário. Tendo em vista que V.Sª foi indicado como possuidor de
direitos reais sobre o confinante do imóvel objeto da retificação de área, estando localizado na
Rua Barro Vermelho, 200, Rio Vermelho, em Salvador/BA, identificado como lote nº 10, quadra B, cujo
registro é a matrícula 3.845, e não há anuência expressa na planta e no memorial descritivo ora
apresentados, bem como na declaração de que os limites divisórios foram respeitados, fica V.Sª.
NOTIFICADO dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados nesse serviço registral, podendo nos
termos do 2º do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos no prazo de 15 dias,
segue inteiro teor do memorial: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1 situado junto
ao passeio, fazendo divisa com o lote 10 (matrícula nº 3.845), e a Rua do Barro Vermelho (Município
de Salvador), deste segue em plano, fazendo divisa com a Rua do Barro Vermelho (Município de
Salvador), com azimute 75°42'51" e distância de 19,00m, até o vértice P2 situado junto ao passeio,
fazendo divisa com a Rua do Barro Vermelho (Município de Salvador) e o lote 08 (matrícula nº
9.828), deste segue em declive, fazendo divisa com o lote 08 (matrícula nº 9.828), com azimute
164°18'53" e distância de 18,00m, até o vértice P3 situado junto ao muro, fazendo divisa com o lote
08 (matrícula nº 9.828), deste segue em declive, fazendo divisa com o lote 08 (matrícula nº 9.828),
com azimute 164°18'53" e distância de 17,25m, até o vértice P4 situado junto ao muro, fazendo
divisa com o lote 08 (matrícula nº 9.828), e a Faixa de domínio da União (Superintendência do
Patrimônio da União da Bahia), deste segue em declive, fazendo divisa com a Faixa de domínio da
União (Superintendência do Patrimônio da União da Bahia), com azimute 164°18'53" e distância de
15,75m, até o vértice P5 fazendo divisa com a Faixa de domínio da União (Superintendência do
Patrimônio da União da Bahia), deste segue em plano, fazendo divisa com a Faixa de domínio da União
(Superintendência do Patrimônio da União da Bahia), com azimute de 245°11'41" por uma distância de
21,00m, até o vértice P6 situado nesta mesma divisa, deste segue em aclive, fazendo divisa com o
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lote 10 (matrícula nº 3.845), com azimute de 347°03'54" por uma distância de 15,47m, até o vértice P7
situado junto ao muro, fazendo divisa com o lote 10 (matrícula nº 3.845), deste segue em aclive,
fazendo divisa com o lote 10 (matrícula nº 3.845), com azimute de 345°43'56" por uma distância de
17,53m, até o vértice P8 situado junto ao muro, fazendo divisa com o lote 10 (matrícula nº 3.845),
deste segue em aclive, fazendo divisa com o lote 10 (matrícula nº 3.845), com azimute 345°43'56" e
distância de 21,82m até o vértice P1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Juntos formam a
poligonal de Área Total da Matrícula 35.903, totalizando 1.043,00 m² (mil e quarenta e três metros
quadrados). Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção
UTM.  As  coordenadas  aqui  descritas  estão  georreferenciadas  ao  Sistema  Geodésico  Brasileiro  e
encontram-se representadas no Sistema de Coordenandas UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 39,
tendo como Datum Sirgas 2000: P1: N 8.561.213,32m, E 556.018,99m; P2: N 8.561.218,01m, E 556.037,43m;
P3: N 8.561.200,69m, E 556.042,31m; P4: N 8.561.184,07m, E 556.046,96m; P5: N 8.561.168,91m, E
556.051,22m;  P6:  N  8.561.160,10m,  E  556.032,15m;  P7:  N  8.561.175,18m,  E  556.028,69m;  P8:  N
8.561.192,17m, E 556.024,37m. Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo
da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de
registro. Nos termos do 10 do artigo 213 da LRP, esta notificação supre a notificação de eventuais
outros condôminos titulares desse mesmo imóvel. Portanto, são 3 as opções que a lei confere ao
NOTIFICADO: 1) Impugnar fundamentadamente; 2) Anuir expressamente (apresentando declaração formal ao
6º  Registro  de  Imóveis  com  anuência);  3)  Deixar  transcorrer  o  prazo,  aceitando  os  trabalhos
tacitamente. Esclareço, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não
impedem novo procedimento retificatório e nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da Legislação Civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira
publicação deste edital que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a publicação pretendida.
Eu, _, André Menezes de Castro, Escrevente, digitei e subscrevi. Salvador, 02 de setembro de 2025.
Belª AVANI GIARRUSSO, OFICIAL DO 6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR/BA.

Consultar o arquivo anexo

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 005454

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ROBERTO SERGIO LIMA LEAL

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Prezados Senhores, Na qualidade de Oficial Titular do Cartório do 6º
Registro de Imóveis de Salvador, com endereço na Rua Dr. João Pondé, 500, Barra, CEP 40.140-810,
nesta Capital, informo a V.Sa. que me foi requerido através do protocolo nº 299.974 a averbação da
RETIFICAÇÃO DE ÁREA do imóvel abaixo descrito, obedecidos aos ditames do Art. 213, 2º e 3º da Lei
6.015/73 (Lei de Registros Públicos) c/c art. 796 e seguintes do Provimento Conjunto CGJ/CCI nº
15/2023.  Requerente:  BET  BA  02  -  EMPREENDIMENTO  IMOBILIÁRIO  LTDA,  CNPJ  42.488.630/0001-05,
representado por Daniel Sampaio Santos; Notificado: ROBERTO SÉRGIO LIMA LEAL, inscrito no CPF nº
***.278.535-**, indicado como confinante de matrícula 3.845, imóvel este localizado na Rua Barro
Vermelho, 200, Rio Vermelho, em Salvador/BA, lote nº 10, quadra B do Loteamento Mirante do Rio
Vermelho. Assunto: Conforme artigos acima citados, trata-se de um procedimento extrajudicial de
retificação de registro envolvendo o imóvel constante na matrícula 35.903 (casa, edificada no lote
de terreno nº 09, da quadra B do Loteamento Mirante do Rio Vermelho, com inscrição municipal nº
269.910-9), deste Registro Imobiliário. Tendo em vista que V.Sª foi indicado como possuidor de
direitos reais sobre o confinante do imóvel objeto da retificação de área, estando localizado na
Rua Barro Vermelho, 200, Rio Vermelho, em Salvador/BA, identificado como lote nº 10, quadra B, cujo
registro é a matrícula 3.845, e não há anuência expressa na planta e no memorial descritivo ora
apresentados, bem como na declaração de que os limites divisórios foram respeitados, fica V.Sª.
NOTIFICADO dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados nesse serviço registral, podendo nos
termos do 2º do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos no prazo de 15 dias,
segue inteiro teor do memorial: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1 situado junto
ao passeio, fazendo divisa com o lote 10 (matrícula nº 3.845), e a Rua do Barro Vermelho (Município
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de Salvador), deste segue em plano, fazendo divisa com a Rua do Barro Vermelho (Município de
Salvador), com azimute 75°42'51" e distância de 19,00m, até o vértice P2 situado junto ao passeio,
fazendo divisa com a Rua do Barro Vermelho (Município de Salvador) e o lote 08 (matrícula nº 9.828),
deste segue em declive, fazendo divisa com o lote 08 (matrícula nº 9.828), com azimute 164°18'53" e
distância de 18,00m, até o vértice P3 situado junto ao muro, fazendo divisa com o lote 08 (matrícula
nº 9.828), deste segue em declive, fazendo divisa com o lote 08 (matrícula nº 9.828), com azimute
164°18'53" e distância de 17,25m, até o vértice P4 situado junto ao muro, fazendo divisa com o lote
08 (matrícula nº 9.828), e a Faixa de domínio da União (Superintendência do Patrimônio da União da
Bahia), deste segue em declive, fazendo divisa com a Faixa de domínio da União (Superintendência do
Patrimônio da União da Bahia), com azimute 164°18'53" e distância de 15,75m, até o vértice P5 fazendo
divisa com a Faixa de domínio da União (Superintendência do Patrimônio da União da Bahia), deste
segue em plano, fazendo divisa com a Faixa de domínio da União (Superintendência do Patrimônio da
União da Bahia), com azimute de 245°11'41" por uma distância de 21,00m, até o vértice P6 situado
nesta mesma divisa, deste segue em aclive, fazendo divisa com o lote 10 (matrícula nº 3.845), com
azimute de 347°03'54" por uma distância de 15,47m, até o vértice P7 situado junto ao muro, fazendo
divisa com o lote 10 (matrícula nº 3.845), deste segue em aclive, fazendo divisa com o lote 10
(matrícula nº 3.845), com azimute de 345°43'56" por uma distância de 17,53m, até o vértice P8 situado
junto ao muro, fazendo divisa com o lote 10 (matrícula nº 3.845), deste segue em aclive, fazendo
divisa com o lote 10 (matrícula nº 3.845), com azimute 345°43'56" e distância de 21,82m até o vértice
P1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Juntos formam a poligonal de Área Total da Matrícula
35.903, totalizando 1.043,00 m² (mil e quarenta e três metros quadrados). Todos os azimutes e
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. As coordenadas aqui descritas
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema de
Coordenandas UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 39, tendo como Datum Sirgas 2000: P1: N
8.561.213,32m, E 556.018,99m; P2: N 8.561.218,01m, E 556.037,43m; P3: N 8.561.200,69m, E 556.042,31m;
P4: N 8.561.184,07m, E 556.046,96m; P5: N 8.561.168,91m, E 556.051,22m; P6: N 8.561.160,10m, E
556.032,15m; P7: N 8.561.175,18m, E 556.028,69m; P8: N 8.561.192,17m, E 556.024,37m. Nos termos do 4°
do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de
anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. Nos termos do 10 do artigo 213 da LRP,
esta notificação supre a notificação de eventuais outros condôminos titulares desse mesmo imóvel.
Portanto, são 3 as opções que a lei confere ao NOTIFICADO: 1) Impugnar fundamentadamente; 2) Anuir
expressamente (apresentando declaração formal ao 6º Registro de Imóveis com anuência); 3) Deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclareço, finalmente, que eventuais falhas
que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório e nem vinculam a
pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da
Legislação Civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem
impugnações, contado da primeira publicação deste edital que será publicado duas vezes, poderá ser
deferida a publicação pretendida. Eu, _, André Menezes de Castro, Escrevente, digitei e subscrevi.
Salvador, 02 de setembro de 2025. Belª AVANI GIARRUSSO, OFICIAL DO 6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SALVADOR/BA.

Consultar o arquivo anexo

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 005454

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ARTHUR BRANDI SOBRINHO

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Prezados Senhores, Na qualidade de Oficial Titular do Cartório do 6º
Registro de Imóveis de Salvador, com endereço na Rua Dr. João Pondé, 500, Barra, CEP 40.140-810,
nesta Capital, informo a V.Sa. que me foi requerido através do protocolo nº 299.903 a averbação da
RETIFICAÇÃO DE ÁREA do imóvel abaixo descrito, obedecidos aos ditames do Art. 213, 2º e 3º da Lei
6.015/73 (Lei de Registros Públicos) c/c art. 796 e seguintes do Provimento Conjunto CGJ/CCI nº
15/2023.  Requerente:  BET  BA  01  -  EMPREENDIMENTO  IMOBILIÁRIO  LTDA,  CNPJ  42.488.626/0001-39,
representado por Daniel Sampaio Santos; Notificado: ARTHUR BRANDI SOBRINHO, inscrito no CPF nº
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***.779.888-**, indicado como confinante de matrícula 13.848, imóvel este localizado na Rua Barro
Vermelho, 256, Rio Vermelho, em Salvador/BA, lote nº 7, quadra B do Loteamento Mirante do Rio
Vermelho. Assunto: Conforme artigos acima citados, trata-se de um procedimento extrajudicial de
retificação de registro envolvendo o imóvel constante na matrícula 56.311 (área de terreno, situado
na Rua Barro Vermelho, com inscrição municipal nº 269.906-0), deste Registro Imobiliário. Tendo em
vista que V.Sª foi indicado como confinante do imóvel objeto da retificação de área, estando
localizado na Rua Barro Vermelho, 256, Rio Vermelho, em Salvador/BA, identificado como lote nº 7,
quadra B, cujo registro é a matrícula 13.848, e não há anuência expressa na planta e no memorial
descritivo ora apresentados, bem como na declaração de que os limites divisórios foram respeitados,
fica V.Sª. NOTIFICADO dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados nesse serviço registral,
podendo nos termos do 2º do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos no prazo de
15 dias, segue inteiro teor do memorial: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1 situado
junto ao passeio, fazendo divisa com o lote 07 (matrícula nº 13.848), e a Rua do Barro Vermelho
(Município de Salvador), deste segue em plano, fazendo divisa com a Rua do Barro Vermelho (Município
de Salvador), com azimute 69º03'36" e distância de 36,00m, até o vértice P2 situado junto ao passeio,
fazendo divisa com a Rua do Barro Vermelho (Município de Salvador) e o lote 04 (matrícula nº 48.082),
deste segue em declive, fazendo divisa com o lote 04, matrícula nº 48.082, com azimute 159º07'12" e
distância de 28,81m, até o vértice P3 situado junto ao muro, fazendo divisa com o lote 04 (matrícula
nº 48.082), deste segue em declive, fazendo divisa com o lote 04 (matrícula nº 48.082), e Faixa de
domínio da União (Superintendência do Patrimônio da União da Bahia), com azimute 159º07'12" e
distância de 28,99m, até o vértice P4 situado junto ao muro, fazendo divisa com a Faixa de domínio da
União (Superintendência do Patrimônio da União da Bahia), deste segue em declive, fazendo divisa com
a Faixa de domínio da União (Superintendência do Patrimônio da União da Bahia), com azimute
230º00'53" e distância de 19,00m, até o vértice P5 situado nesta mesma divisa, deste segue em
declive, fazendo divisa com a Faixa de domínio da União (Superintendência do Patrimônio da União da
Bahia), com azimute 231º13'23" e distância de 19,00m, até o vértice P6 situado nesta mesma divisa,
deste segue em aclive, fazendo divisa com a Faixa de domínio da União (Superintendência do Patrimônio
da União da Bahia) e o lote 07 (matrícula nº 13.848), com azimute 339º08'35" e distância de 45,80m,
até o vértice P7 situado nesta mesma divisa, deste segue em aclive, fazendo divisa com o lote 07
(matrícula nº 13.848), com azimute 339º08'35" e distância de 24,00m até o vértice P1, ponto inicial
da  descrição  deste  perímetro.  Juntos  formam  a  poligonal  de  Área  Total  da  Matrícula  56.311,
totalizando 2.298,00 m2 (dois mil e duzentos e noventa e oito metros quadrados). Todos os azimutes e
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Todas as coordenadas aqui
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no
Sistema de Coordenadas UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 39, tendo como Datum Sirgas 2000:
P1  N  8.561.230,83m,  E  556.072,40m;  P2  N  8.561.243,70m,  E  556.106,04m;  P3  N  8.561.216,78m,  E
556.116,34m;  P4  N  8.561.189,71m,  E  556.126,65m;  P5  N  8.561.177,48m,  E  556.112,08m;  P6  N
8.561.165,60m, E 556.097,25m; P7 N 8.561.208,40m, E 556.080,94m; P8 N 8.561.202,58m, E 556.099,35m.
Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na
presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. Nos termos do 10 do
artigo 213 da LRP, esta notificação supre a notificação de eventuais outros condôminos titulares
desse mesmo imóvel. Portanto, são 3 as opções que a lei confere ao NOTIFICADO: 1) Impugnar
fundamentadamente; 2) Anuir expressamente (apresentando declaração formal ao 6º Registro de Imóveis
com  anuência);  3)  Deixar  transcorrer  o  prazo,  aceitando  os  trabalhos  tacitamente.  Esclareço,
finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento
retificatório e nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus
direitos reais nos termos da Legislação Civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5°, da
LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira publicação deste edital que será
publicado duas vezes, poderá ser deferida a publicação pretendida. Eu, _, André Menezes de Castro,
Escrevente, digitei e subscrevi. Salvador, 02 de setembro de 2025. Belª AVANI GIARRUSSO, OFICIAL DO
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR/BA.
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EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): LARA TEREZA
NOVAIS DE OLIVEIRA COSTA

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO (Lei Federal nº 6.766/79) PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS Dóris Araújo Castro
Laranjeira Barbosa, Oficial do Ofício de Registro de Imóveis de Santa Maria da Vitória-BA, faz
saber a todos interessados que LARA TERESA NOVAIS DE OLIVEIRA COSTA, inscritas no CPF sob nº
***.288.365-**, residente e domiciliado Av. Ernesto Geisel,192, Centro, São Felix do Coribe - BA,
CEP 47665-000, requereu, nos termos do art. 167, I, 19, da Lei nº 6.015/73 o registro de
DESMEMBRAMENTO, junto da matrícula nº 9.002, cujo imóvel possui a área de 200,00 m², localizado na
Av. Ernesto Geisel, Centro, São Felix do Coribe-BA, com as seguinte medidas: A poligonal Inicia-se
no ponto V-01 com coordenadas (N= 8.518.401,63; E= 587.062,42). Deste segue com um azimute "de
151º56'05" e por uma distância de 10,00 m., confrontando neste trecho com a Avenida Ernesto Geisel,
até o ponto V-02 com coordenadas (N= 8.518.392,81; E= 587.067,13). Deste segue com um azimute "de
242º25'27" e por uma distância de 20,00 m, confrontando neste trecho com o Sr, Aparecido Mendes da
Cunha, até o ponto V-03 com coordenadas (N= 8.518.383,57; E= 587.049,44). Deste segue com um
azimute "de 331º39'13" e por uma distância de 10,00 m., confrontando neste trecho com a Sr.ª Lara
Tereza Novais de Oliveira Costa, até o ponto V-04 com coordenadas (N= 8.518.392,37; E= 587.044,70).
Deste segue com um azimute "de 62º24'27" e por uma distância de 20,00 m confrontando neste trecho
com o Sr.ª Lara Tereza Novais de Oliveira Costa, até o ponto V-01; ficando assim o polígono fechado
com um perímetro de 60,00 m e uma área de 200,00 m² com ÁREA REMANESCENTE Inicia-se no ponto V-01
com coordenadas (N= 8.518.392,37; E= 587.044,70). Deste segue com um azimute "de 62º24'27" e por
uma distância de 2,00 m., confrontando neste trecho com a Rua Maria Francisca da Costa, até o ponto
V-02 com coordenadas (N= 8.518.393,29; E= 587.046,47). Deste segue com um azimute "de 151º56'05" e
por uma distância de 10,00 m, confrontando neste trecho com a Sr.ª Lara Tereza Novais de Oliveira
Costa, até o ponto V-03 com coordenadas (N= 8.518.384,50; E= 587.051,21). Deste segue com um
azimute "de 242º25'27" e por uma distância de 2,00 m., confrontando neste trecho com o Sr.
Aparecido Mendes da Cunha, até o ponto V-04 com coordenadas (N= 8.518.383,57; E= 587.049,44). Deste
segue com um azimute "de 331º39'53" e por uma distância de 10,00 m confrontando neste trecho com o
Sr.ª Lara Tereza Novais de Oliveira Costa, até o ponto V-01; ficando assim o polígono fechado com
um perímetro de 24,00 m e uma área de 20,00 m², ÁREA DESMEMBRADA Inicia-se no ponto V-01 com
coordenadas (N= 8.518.401,63; E= 587.062,42). Deste segue com um azimute "de 151º56'05" e por uma
distância de 10,00 m., confrontando neste trecho com a Avenida Ernesto Geisel, até o ponto V-02 com
coordenadas (N= 8.518.392,81; E= 587.067,13). Deste segue com um azimute "de 242º25'27" e por uma
distância de 18,00 m, confrontando neste trecho com o Sr, Aparecido Mendes da Cunha, até o ponto
V-03 com coordenadas (N= 8.518.384,50; E= 587.051,21). Deste segue com um azimute "de 331º39'13" e
por uma distância de 10,00 m., confrontando neste trecho com a Sr.ª Lara Tereza Novais de Oliveira
Costa, até o ponto V-04 com coordenadas (N= 8.518.393,32; E= 587.046,46). Deste segue com um
azimute "de 62º24'27" e por uma distância de 18,00 m confrontando neste trecho com o Sr.ª Lara
Tereza Novais de Oliveira Costa, até o ponto V-01; ficando assim o polígono fechado com um
perímetro de 56,00 m e uma área de 180,00 m². inscrição imobiliária nº 01.01.034.0100.001 O pedido
de desmembramento foi aprovado em 25 de julho de 2024 junto ao Município de Santa Maria da
Vitória/BA. O requerimento e demais documentos apresentados se encontram nesta serventia, na Rua
Cel. Clemente Araújo Castro, 182, Centro, Santa Maria da Vitória/BA, CEP 47640-000 e estão
disponíveis para consulta. Dessa forma, ficam notificados os eventuais interessados de que, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da terceira e última publicação deste Edital,
poderão apresentar, neste Serviço Extrajudicial, nos dias úteis, das 8 às 15h, impugnação ao
referido pedido, ficando advertidos de que, não sendo apresentada a manifestação no prazo legal,
será de imediato ultimado o registro pretendido.
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EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MAGNO BUENO
DE SOUZA

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO (Lei Federal nº 6.766/79) PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS Dóris Araújo Castro
Laranjeira Barbosa, Oficial do Ofício de Registro de Imóveis de Santa Maria da Vitória-BA, faz
saber a todos interessados que MAGNO BUENO DE SOUZA, inscritas no CPF sob nº ***.657.095-**,
residente e domiciliado Rua Santana, Setor Planalto, Santa Maria da Vitória - BA, CEP 47640-000,
requereu, nos termos do art. 167, I, 19, da Lei nº 6.015/73 o registro de DESMEMBRAMENTO, junto da
matrícula nº 14.105, cujo imóvel possui a área de 694,36 m², localizado na Rua Santana, Setor
Planalto, Santa Maria da Vitória-BA, com as seguinte medidas: A poligonal Inicia-se a descrição
deste  perímetro  no  vértice  P01,  de  coordenadas  N  8.519.848,90m  e  585.832,71m;  deste  segue
confrontando com Rua Santana no quadrante Nordeste, com azimute de 125°10'03,18" por uma distância
de 24,36m até o vértice P02, de coordenadas N 8.519.834,87m e 585.852,62m; deste segue confrontando
com Lote 07 no quadrante Sudeste, com azimute de 214°46'39,23" por uma distância de 28,50m até o
vértice P03, de coordenadas N 8.519.811,46m e 585.836,37m; deste segue confrontando com Lote 03 no
quadrante Sudoeste, com azimute de 305°10'03,18" por uma distância de 24,36m até o vértice P04, de
coordenadas N 8.519.825,49m e 585.816,45m; deste segue confrontando com Travessa Brasília no
quadrante Noroeste, com azimute 34°46'39,23" por uma distância de 28,50m até o vértice P01, ponto
inicial da descrição deste perímetro, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma
área superficial de 694.36m². com ÁREA REMANESCENTE Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice P01, de coordenadas N 8.519.848,90m e E 585.832,71m; deste segue confrontando com Rua
Santana no quadrante Nordeste, com azimute de 125°10'03,18" por uma distância de 24,36m até o
vértice P02, de coordenadas N 8.519.834,87m e 585.852,62m; deste segue confrontando com Lote 07 no
quadrante Sudeste, com azimute de 214°46'39,23" por uma distância de 28,50m até o vértice P03, de
coordenadas N 8.519.811,46m e 585.836,37m; deste segue confrontando com Lote 03 no quadrante
Sudoeste,  com  azimute  de  305°10'03,18"  por  uma  distância  de  12,36m  até  o  vértice  P04,  de
coordenadas N 8.519.818,58m e 585.826,26m; deste segue confrontando com Lote 09A no quadrante
Noroeste, com azimute de 34°46'39,23" por uma distância de 8,00m até o vértice P05, de coordenadas
N 8.519.825,15m e 585.830,83m; deste segue confrontando com Lote 09A no quadrante Sudoeste, com
azimute  de  305°10'19,50"  por  uma  distância  de  12,00m  até  o  vértice  P06,  de  coordenadas  N
8.519.832,07m  e  E  585.821,02m;  deste  segue  confrontando  com  Travessa  Brasília  no  quadrante
Noroeste, com azimute 34°46'39,23" por uma distância de 20,50m até o vértice P01, ponto inicial da
descrição deste perímetro, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área
superficial de 598.24m², ÁREA DESMEMBRADA Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, de
coordenadas N 8.519.825,49m e 585.816,45m; deste segue confrontando com Travessa Brasília no
quadrante Noroeste, com azimute de 34°46'39,23" por uma distância de 8,00m até o vértice P02, de
coordenadas N 8.519.832,07m e 585.821,02m; deste segue confrontando com Lote 09 no quadrante
Nordeste,  com  azimute  de  125°10'03,18"  por  uma  distância  de  12,00m  até  o  vértice  P03,  de
coordenadas N 8.519.825,15m e 585.830,83m; deste segue confrontando com Lote 08 no quadrante
Sudeste, com azimute de 214°46'39,23" por uma distância de 8,00m até o vértice P04, de coordenadas
N 8.519.818,58m e 585.826,26m; deste segue confrontando com Lote 03 no quadrante Sudoeste, com
azimute 305°10'03,18" por uma distância de 12,00m até o vértice P01, ponto inicial da descrição
deste perímetro, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de
96.00m². inscrição imobiliária nº 01.03.018.0198.001 O pedido de desmembramento foi aprovado em 06
de agosto de 2025 junto ao Município de Santa Maria da Vitória/BA. O requerimento e demais
documentos apresentados se encontram nesta serventia, na Rua Cel. Clemente Araújo Castro, 182,
Centro, Santa Maria da Vitória/BA, CEP 47640-000 e estão disponíveis para consulta. Dessa forma,
ficam notificados os eventuais interessados de que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir
da  data  da  terceira  e  última  publicação  deste  Edital,  poderão  apresentar,  neste  Serviço
Extrajudicial, nos dias úteis, das 8 às 15h, impugnação ao referido pedido, ficando advertidos de
que, não sendo apresentada a manifestação no prazo legal, será de imediato ultimado o registro
pretendido.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA MARIA DA VITORIA - CNS: 007732

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): JARLEI
PEREIRA NUNES

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO (Lei Federal nº 6.766/79) PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS Dóris Araújo Castro
Laranjeira Barbosa, Oficial do Ofício de Registro de Imóveis de Santa Maria da Vitória-BA, faz
saber a todos interessados que JARLEI PEREIRA NUNES, inscritas no CPF sob nº ***.714.035-**,
residente e domiciliado Rua Projetada 06, Vila Nova, Santa Maria da Vitória - BA, CEP 47640-000,
requereu, nos termos do art. 167, I, 19, da Lei nº 6.015/73 o registro de DESMEMBRAMENTO, junto da
matrícula nº 25.581, cujo imóvel possui a área de 250,00 m², localizado na Rua Santana, Setor
Planalto, Santa Maria da Vitória-BA, com as seguinte medidas: A poligonal Inicia-se a descrição
deste perímetro no vértice P01, de coordenada UTM N: 8519341,160921 e E: 584862,557900; Deste segue
confrontando com a via pública denominada RUA PROJETADA 06 com Azimute de 268°,59' 59,99'' e
distância de 10,00m até alcançar o vértice P02 de coordenadas N: 8519340,986370 e E: 584852,557900;
Deste segue confrontando com o LOTE 07, com Azimute de 359°,00' 00,00'' por uma distância de 25,00m
até o vértice P03 de coordenadas N: 8519365,982563 e E: 584852,121590; Deste segue confrontando com
o LOTE 21, com azimute 89°,00' 00,01'' por uma distância de 10,00m até alcançar o vértice P04 de
coordenadas N: 8519366,157113 e E: 584862,121590; Deste segue confrontando com o LOTE 01, 02 e 03,
com Azimute de 179°,00' 00,00'' por uma distância de 25,00m até o vértice P01, ponto inicial da
descrição deste perímetro, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área
superficial de 250,00 m² com ÁREA REMANESCENTE Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
P05, de coordenada UTM N: 8519341,073659 e E: 584857,558662; Deste segue confrontando com a via
pública denominada RUA PROJETADA 06 com Azimute de 268°,59' 59,98'' e distância de 5,00m até
alcançar  o  vértice  P02  de  coordenadas  N:  8519340,986370  e  E:  584852,557900;  Deste  segue
confrontando com o LOTE 07, com Azimute de 359°,00' 00,00'' por uma distância de 25,00m até o
vértice P03 de coordenadas N: 8519365,982563 e E: 584852,121590; Deste segue confrontando com o
LOTE 21, com azimute 89°,00' 00,03'' por uma distância de 5,00m até alcançar o vértice P06 de
coordenadas N: 8519366,069851 e E: 584857,122351; Deste segue confrontando com a ÁREA DESMEMBRADA,
com Azimute de 178°,59' 59,99'' por uma distância de 25,00m até o vértice P05, ponto inicial da
descrição deste perímetro, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área
superficial de 125,00 m², ÁREA DESMEMBRADA Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, de
coordenada UTM N: 8519341,160921 e E: 584862,557900; Deste segue confrontando com a via pública
denominada RUA PROJETADA 06 com Azimute de 269°,00' 00,00'' e distância de 5,00m até alcançar o
vértice P05 de coordenadas N: 8519341,073659 e E: 584857,558662; Deste segue confrontando com a
ÁREA REMANESCENTE, com Azimute de 358°,59' 59,99'' por uma distância de 25,00m até o vértice P06 de
coordenadas N: 8519366,069851 e E: 584857,122351; Deste segue confrontando com o LOTE 21, com
azimute 89°,00' 00,00'' por uma distância de 5,00m até alcançar o vértice P04 de coordenadas N:
8519366,157113 e E: 584862,121590; Deste segue confrontando com o LOTE 01, 02 e 03, com Azimute de
179°,00' 00,00'' por uma distância de 25,00m até o vértice P01, ponto inicial da descrição deste
perímetro, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 125,00
m². inscrição imobiliária nº 01.04.286.0115.001 O pedido de desmembramento foi aprovado em 21 de
agosto de 2025 junto ao Município de Santa Maria da Vitória/BA. O requerimento e demais documentos
apresentados se encontram nesta serventia, na Rua Cel. Clemente Araújo Castro, 182, Centro, Santa
Maria  da  Vitória/BA,  CEP  47640-000  e  estão  disponíveis  para  consulta.  Dessa  forma,  ficam
notificados os eventuais interessados de que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da
data da terceira e última publicação deste Edital, poderão apresentar, neste Serviço Extrajudicial,
nos dias úteis, das 8 às 15h, impugnação ao referido pedido, ficando advertidos de que, não sendo
apresentada a manifestação no prazo legal, será de imediato ultimado o registro pretendido.

Consultar o arquivo anexo

SAO GONCALO DOS CAMPOS/BA
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OFÍCIO ÚNICO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - CNS: 011460

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AILTON DE JESUS NUNES

COMARCA - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS/BA SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO OFÍCIO ÚNICO DE SÃO GONÇALO DOS
CAMPOS  EDITAL  -  Alienação  Fiduciária  -  Devedor  Fiduciante,  art.  26  4o,  Lei  n.  9.514/97  -
Interessado(s): AILTON DE JESUS NUNES ROSE CLEIDE PINTO DOS SANTOS, Oficial do Cartório da
Serventia Extrajudicial do Ofício Único da Comarca de São Gonçalo dos Campos/Bahia, na forma da
Lei, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n° 9.514/97, vem intimar o(a) Sr(a). AILTON DE
JESUS NUNES, CPF n° ***.271.685-**, por não ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário n°
844441434516-0, garantido por alienação fiduciária, firmado em 29/12/2016, com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, referente ao imóvel situado na R I NR 68 QD H BOA HORA - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS/BA,
registrado sob n° 03 da matrícula nº 4518. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija a
qualquer Agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir
da data de publicação do presente edital, ficando, Vossa Senhoria, cientificado(a) que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São
Gonçalo dos Campos/BA.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TEIXEIRA DE FREITAS - CNS: 013102

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SEBASTIAO RODRIGUES BIROCHI

INTIMAÇÃO  POR  EDITAL  -  Alienação  Fiduciária/Devedor  fiduciante.  TASMÂNIA  DA  SILVA  OLIVEIRA
MANTIOLHE, Oficiala do Registro de Imóveis e Hipotecas, da Comarca de Teixeira de Freitas-BA, na
forma da lei e com base no Art. 26, da Lei n. 9.514/97, VEM INTIMAR, SEBASTIAO RODRIGUES BIROCHI,
CPF n. ***.388.927-** e ROGERIO FERREIRA BIROCHI, CPF n. ***.391.087-**, por encontrar-se em local
incerto e não sabido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, referente ao Contrato n.
844441450296-6, relativo ao imóvel situado na R VISCONDE DE CAIRU NR 620 C JARDIM LIBERDA TEIXEIRA
DE FRE BA 45994333, registrado na Matrícula n. 24689, Livro 02, do CRI da Comarca de Teixeira de
Freitas-Bahia, intimação prenotada sob o n. 105971. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria,
para que no prazo improrrogável de 15 (QUINZE) DIAS, contados da última publicação deste edital,
satisfaça o débito e também as parcelas que se vencerem até a data do efetivo pagamento, acrescidas
dos encargos contratuais e legais, tributos e despesas de cobrança e intimação, entre outros,
perante a instituição credora, ficando cientificada de que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da posse e propriedade plena do imóvel
objeto da alienação fiduciária, em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n.
00.360.305/0001-04, nos termos do Art. 26, 7º, da Lei n. 9.514/97. Este Edital será publicado
exclusivamente por meio da plataforma eletrônica do SREI, em 3 (três) dias consecutivos. O Cartório
de Registro de Imóveis e Hipotecas localiza-se na Rua tupinambás, n. 70, Bairro Centro, na Cidade
de Teixeira de Freitas-Bahia, CEP.: 45985-208, com funcionamento de segunda-feira a sexta-feira, no
horário das 08:00h às 14:00h, onde poderá inteirar-se de como efetivar a purga do débito. Dado e
passado na Cidade e Comarca de Teixeira de Freitas-Bahia. Dou fé. A Oficiala.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TEIXEIRA DE FREITAS - CNS: 013102
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROGERIO FERREIRA BIROCHI

INTIMAÇÃO  POR  EDITAL  -  Alienação  Fiduciária/Devedor  fiduciante.  TASMÂNIA  DA  SILVA  OLIVEIRA
MANTIOLHE, Oficiala do Registro de Imóveis e Hipotecas, da Comarca de Teixeira de Freitas-BA, na
forma da lei e com base no Art. 26, da Lei n. 9.514/97, VEM INTIMAR, SEBASTIAO RODRIGUES BIROCHI,
CPF n. ***.388.927-** e ROGERIO FERREIRA BIROCHI, CPF n. ***.391.087-**, por encontrar-se em local
incerto e não sabido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, referente ao Contrato n.
844441450296-6, relativo ao imóvel situado na R VISCONDE DE CAIRU NR 620 C JARDIM LIBERDA TEIXEIRA
DE FRE BA 45994333, registrado na Matrícula n. 24689, Livro 02, do CRI da Comarca de Teixeira de
Freitas-Bahia, intimação prenotada sob o n. 105971. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria,
para que no prazo improrrogável de 15 (QUINZE) DIAS, contados da última publicação deste edital,
satisfaça o débito e também as parcelas que se vencerem até a data do efetivo pagamento, acrescidas
dos encargos contratuais e legais, tributos e despesas de cobrança e intimação, entre outros,
perante a instituição credora, ficando cientificada de que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da posse e propriedade plena do imóvel
objeto da alienação fiduciária, em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n.
00.360.305/0001-04, nos termos do Art. 26, 7º, da Lei n. 9.514/97. Este Edital será publicado
exclusivamente por meio da plataforma eletrônica do SREI, em 3 (três) dias consecutivos. O Cartório
de Registro de Imóveis e Hipotecas localiza-se na Rua tupinambás, n. 70, Bairro Centro, na Cidade
de Teixeira de Freitas-Bahia, CEP.: 45985-208, com funcionamento de segunda-feira a sexta-feira, no
horário das 08:00h às 14:00h, onde poderá inteirar-se de como efetivar a purga do débito. Dado e
passado na Cidade e Comarca de Teixeira de Freitas-Bahia. Dou fé. A Oficiala.

ESTADO - CEARÁ
CAUCAIA/CE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAUCAIA - CNS: 020651

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL DOS SANTOS SILVA

ALCIMOR  AGUIAR  ROCHA  JÚNIOR,  na  qualidade  de  Interino,  conforme  Portaria  nº  52/2024
DIRCAUCAIA/TJCE, do Ofício Privativo de Registro de Imóveis do Município de Caucaia, Estado do
Ceará, FAZ PUBLICAR o presente edital, amparado no que dispõe o art. 26 4º da Lei 9.514/97, por
solicitação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com CNPJ nº 00.360.305/0001-04, através de requerimento
protocolizado  neste  Ofício  sob  o  nº  140981  em  data  de  16.12.2024,  credora  do  Contrato  de
Financiamento  Imobiliário  nº  844442986405-2,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  datado  de
16.06.2023, registrado sob os nºs 02 e 03 da matrícula nº 49.837, deste Cartório, referente a um
apartamento de nº 405, tipo B, 3º pavimento, do Condomínio Residencial Capuan Park III, situado na
Rua Campos Verdes, nº 54, Jandaiguaba, Caucaia-CE, vem INTIMAR o devedor DANIEL DOS SANTOS SILVA
com CPF nº ***.154.603-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s)
ENCARGOS VENCIDOS E NÃO PAGOS, de 17.07.2024 à 17.12.2024, sujeitos a atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobrança (intimação e remuneração cartorária) até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o (s) encargo (s) que vencer (em) no prazo desta intimação. Assim,
procedo a INTIMAÇÃO de V.S.ª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Rua Barão de Ibiapaba, 340, Centro, Caucaia-Ceará, CEP 61.600-180, onde deverá efetuar a purga do
débito acima descriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data última
publicação do presente edital, que deverá ser publicado por 03 (três) dias, em um dos jornais de
maior circulação local. Ficando V.S.ª cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAUCAIA - CNS: 020651

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA ADRIANA DE CASTRO

ALCIMOR  AGUIAR  ROCHA  JÚNIOR,  na  qualidade  de  Interino,  conforme  Portaria  nº  52/2024
DIRCAUCAIA/TJCE, do Ofício Privativo de Registro de Imóveis do Município de Caucaia, Estado do
Ceará, FAZ PUBLICAR o presente edital, amparado no que dispõe o art. 26 4º da Lei 9.514/97, por
solicitação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com CNPJ nº 00.360.305/0001-04, através de requerimento
protocolizado  neste  Ofício  sob  o  nº  143794  em  data  de  02.04.2025,  credora  do  Contrato  de
Financiamento  Imobiliário  nº  878771437230-0,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  datado  de
28.06.2022, registrado sob o nº 02 da matrícula nº 60.545, deste Cartório, referente ao imóvel
localizado na Rua 15 de novembro, nº 941, Itambé, Apto 102, Bloco 01, Tipo 2Q, Pavimento térreo,
Condomínio Gran Village Caucaia II, Caucaia-CE, vem INTIMAR a devedora MARIA ADRIANA DE CASTRO, com
CPF nº ***.177.903-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) ENCARGOS
VENCIDOS E NÃO PAGOS, de 01.08.2024 à 01.04.2025, sujeitos a atualização monetária, aos juros de
mora  e  às  despesas  de  cobrança  (intimação  e  remuneração  cartorária)  até  a  data  do  efetivo
pagamento, somando-se, também, o (s) encargo (s) que vencer (em) no prazo desta intimação. Assim,
procedo a INTIMAÇÃO de V.S.ª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Rua Barão de Ibiapaba, 340, Centro, Caucaia-Ceará, CEP 61.600-180, onde deverá efetuar a purga do
débito acima descriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data última
publicação do presente edital, que deverá ser publicado por 03 (três) dias, em um dos jornais de
maior circulação local. Ficando V.S.ª cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAUCAIA - CNS: 020651

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAYCON DOUGLAS MOREIRA DIAS

ALCIMOR  AGUIAR  ROCHA  JÚNIOR,  na  qualidade  de  Interino,  conforme  Portaria  nº  52/2024
DIRCAUCAIA/TJCE, do Ofício Privativo de Registro de Imóveis do Município de Caucaia, Estado do
Ceará, FAZ PUBLICAR o presente edital, amparado no que dispõe o art. 26 4º da Lei 9.514/97, por
solicitação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com CNPJ nº 00.360.305/0001-04, através de requerimento
protocolizado  neste  Ofício  sob  o  nº  143812  em  data  de  02.04.2025,  credora  do  Contrato  de
Financiamento  Imobiliário  nº  878771510786-4,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  datado  de
27.09.2022,  registrado  sob  o  nº  02  da  matrícula  nº  60.631,  deste  Cartório,  referente  a  um
apartamento de nº 108, Bloco 03, tipo 2Q, Pavimento térreo, do Condomínio Gran Village Caucaia II,
situado na Rua 15 de novembro, nº 941, Itambé, Caucaia-CE, vem INTIMAR o devedor MAYCON DOUGLAS
MOREIRA DIAS com CPF nº ***.705.383-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) ENCARGOS VENCIDOS E NÃO PAGOS, de 01.01.2024 à 01.04.2025, sujeitos a atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança (intimação e remuneração cartorária) até a
data do efetivo pagamento, somando-se, também, o (s) encargo (s) que vencer (em) no prazo desta
intimação. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.S.ª, para que se dirija a este Cartório de Registro de
Imóveis, situado na Rua Barão de Ibiapaba, 340, Centro, Caucaia-Ceará, CEP 61.600-180, onde deverá
efetuar a purga do débito acima descriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir
da data última publicação do presente edital, que deverá ser publicado por 03 (três) dias, em um
dos jornais de maior circulação local. Ficando V.S.ª cientificado (a) que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do art. 26 7º da Lei
9.514/97.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAUCAIA - CNS: 020651

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANNE GISELLE CARDOSO ALVES

ALCIMOR  AGUIAR  ROCHA  JÚNIOR,  na  qualidade  de  Interino,  conforme  Portaria  nº  52/2024
DIRCAUCAIA/TJCE, do Ofício Privativo de Registro de Imóveis do Município de Caucaia, Estado do
Ceará, FAZ PUBLICAR o presente edital, amparado no que dispõe o art. 26 4º da Lei 9.514/97, por
solicitação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com CNPJ nº 00.360.305/0001-04, através de requerimento
protocolizado  neste  Ofício  sob  o  nº  143805  em  data  de  02.04.2025,  credora  do  Contrato  de
Financiamento  Imobiliário  nº  878771442097-6,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  datado  de
28.06.2022, registrado sob o nº 02 da matrícula nº 60.807, deste Cartório, referente ao imóvel
localizado na Rua 15 de novembro, nº 941, Itambé, Apto 308, Bloco 07, Tipo 2Q, 2º Pavimento,
Condomínio Gran Village Caucaia II, Caucaia-CE, vem INTIMAR a devedora ANNE GISELLE CARDOSO ALVES,
com CPF nº ***.352.853-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s)
ENCARGOS VENCIDOS E NÃO PAGOS, de 05.01.2024 à 05.04.2025, sujeitos a atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobrança (intimação e remuneração cartorária) até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o (s) encargo (s) que vencer (em) no prazo desta intimação. Assim,
procedo a INTIMAÇÃO de V.S.ª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Rua Barão de Ibiapaba, 340, Centro, Caucaia-Ceará, CEP 61.600-180, onde deverá efetuar a purga do
débito acima descriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data última
publicação do presente edital, que deverá ser publicado por 03 (três) dias, em um dos jornais de
maior circulação local. Ficando V.S.ª cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAUCAIA - CNS: 020651

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELINO RODRIGUES DE SANTIAGO

ALCIMOR  AGUIAR  ROCHA  JÚNIOR,  na  qualidade  de  Interino,  conforme  Portaria  nº  52/2024
DIRCAUCAIA/TJCE, do Ofício Privativo de Registro de Imóveis do Município de Caucaia, Estado do
Ceará, FAZ PUBLICAR o presente edital, amparado no que dispõe o art. 26 4º da Lei 9.514/97, por
solicitação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com CNPJ nº 00.360.305/0001-04, através de requerimento
protocolizado  neste  Ofício  sob  o  nº  143821  em  data  de  02.04.2025,  credora  do  Contrato  de
Financiamento  Imobiliário  nº  878771674582-1,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  datado  de
20.04.2023,  registrado  sob  o  nº  02  da  matrícula  nº  60.881,  deste  Cartório,  referente  a  um
apartamento de nº 302, Bloco 09, tipo 2Q, 2º pavimento, do Condomínio Gran Village Caucaia II,
situado na Rua 15 de novembro, nº 941, Itambé, Caucaia-CE, vem INTIMAR o devedor MARCELINO
RODRIGUES  DE  SANTIAGO  com  CPF  nº  ***.877.313-**,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais relativas ao(s) ENCARGOS VENCIDOS E NÃO PAGOS, de 22.12.2023 à 22.04.2025, sujeitos a
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança (intimação e remuneração
cartorária) até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o (s) encargo (s) que vencer (em)
no prazo desta intimação. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.S.ª, para que se dirija a este Cartório
de  Registro  de  Imóveis,  situado  na  Rua  Barão  de  Ibiapaba,  340,  Centro,  Caucaia-Ceará,  CEP
61.600-180, onde deverá efetuar a purga do débito acima descriminado, no prazo improrrogável de 15
dias, contados a partir da data última publicação do presente edital, que deverá ser publicado por
03 (três) dias, em um dos jornais de maior circulação local. Ficando V.S.ª cientificado (a) que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do art.
26 7º da Lei 9.514/97.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAUCAIA - CNS: 020651

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JORGE LUAN DE SOUZA SILVA MENDES

ALCIMOR  AGUIAR  ROCHA  JÚNIOR,  na  qualidade  de  Interino,  conforme  Portaria  nº  52/2024
DIRCAUCAIA/TJCE, do Ofício Privativo de Registro de Imóveis do Município de Caucaia, Estado do
Ceará, FAZ PUBLICAR o presente edital, amparado no que dispõe o art. 26 4º da Lei 9.514/97, por
solicitação  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF  com  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,  através  de
requerimento protocolizado neste Ofício sob o nº 144368 em data de 22.04.2025, credora do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 878771693156-0, garantido por Alienação Fiduciária, datado de
31.05.2023,  registrado  sob  o  nº  02  da  matrícula  nº  60.963,  deste  Cartório,  referente  a  um
apartamento de nº 304, Bloco 11, tipo 2QS, 2º pavimento, do Condomínio Gran Village Caucaia II,
situado na Rua 15 de novembro, nº 941, Itambé, Caucaia-CE, vem INTIMAR os devedores JORGE LUAN DE
SOUZA  SILVA  MENDES  com  CPF  nº  ***.699.513-**  e  WELLINGTON  NASCIMENTO  OLIVEIRA  com  CPF  nº
***.304.882-**,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  ENCARGOS
VENCIDOS E NÃO PAGOS, de 01.12.2024 à 01.05.2025, sujeitos a atualização monetária, aos juros de
mora  e  às  despesas  de  cobrança  (intimação  e  remuneração  cartorária)  até  a  data  do  efetivo
pagamento, somando-se, também, o (s) encargo (s) que vencer (em) no prazo desta intimação. Assim,
procedo a INTIMAÇÃO de V.Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Rua Barão de Ibiapaba, 340, Centro, Caucaia-Ceará, CEP 61.600-180, onde deverá efetuar a purga do
débito acima descriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data última
publicação do presente edital, que deverá ser publicado por 03 (três) dias, em um dos jornais de
maior circulação local. Ficando V.Sª cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAUCAIA - CNS: 020651

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELLINGTON NASCIMENTO OLIVEIRA

ALCIMOR  AGUIAR  ROCHA  JÚNIOR,  na  qualidade  de  Interino,  conforme  Portaria  nº  52/2024
DIRCAUCAIA/TJCE, do Ofício Privativo de Registro de Imóveis do Município de Caucaia, Estado do
Ceará, FAZ PUBLICAR o presente edital, amparado no que dispõe o art. 26 4º da Lei 9.514/97, por
solicitação  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF  com  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,  através  de
requerimento protocolizado neste Ofício sob o nº 144368 em data de 22.04.2025, credora do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 878771693156-0, garantido por Alienação Fiduciária, datado de
31.05.2023,  registrado  sob  o  nº  02  da  matrícula  nº  60.963,  deste  Cartório,  referente  a  um
apartamento de nº 304, Bloco 11, tipo 2QS, 2º pavimento, do Condomínio Gran Village Caucaia II,
situado na Rua 15 de novembro, nº 941, Itambé, Caucaia-CE, vem INTIMAR os devedores JORGE LUAN DE
SOUZA  SILVA  MENDES  com  CPF  nº  ***.699.513-**  e  WELLINGTON  NASCIMENTO  OLIVEIRA  com  CPF  nº
***.304.882-**,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  ENCARGOS
VENCIDOS E NÃO PAGOS, de 01.12.2024 à 01.05.2025, sujeitos a atualização monetária, aos juros de
mora  e  às  despesas  de  cobrança  (intimação  e  remuneração  cartorária)  até  a  data  do  efetivo
pagamento, somando-se, também, o (s) encargo (s) que vencer (em) no prazo desta intimação. Assim,
procedo a INTIMAÇÃO de V.Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Rua Barão de Ibiapaba, 340, Centro, Caucaia-Ceará, CEP 61.600-180, onde deverá efetuar a purga do
débito acima descriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data última
publicação do presente edital, que deverá ser publicado por 03 (três) dias, em um dos jornais de
maior circulação local. Ficando V.Sª cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAUCAIA - CNS: 020651

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRENO DE AZEVEDO DE FREITAS

ALCIMOR  AGUIAR  ROCHA  JÚNIOR,  na  qualidade  de  Interino,  conforme  Portaria  nº  52/2024
DIRCAUCAIA/TJCE, do Ofício Privativo de Registro de Imóveis do Município de Caucaia, Estado do
Ceará, FAZ PUBLICAR o presente edital, amparado no que dispõe o art. 26 4º da Lei 9.514/97, por
solicitação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com CNPJ nº 00.360.305/0001-04, através de requerimento
protocolizado  neste  Ofício  sob  o  nº  143815  em  data  de  02.04.2025,  credora  do  Contrato  de
Financiamento  Imobiliário  nº  878771555776-2,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  datado  de
09.12.2022,  registrado  sob  o  nº  02  da  matrícula  nº  60.975,  deste  Cartório,  referente  a  um
apartamento de nº 408, Bloco 11, tipo 2Q, 3º pavimento, do Condomínio Gran Village Caucaia II,
situado na Rua 15 de novembro, nº 941, Itambé, Caucaia-CE, vem INTIMAR o devedor BRENO DE AZEVEDO
DE FREITAS com CPF nº ***.937.323-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) ENCARGOS VENCIDOS E NÃO PAGOS, de 09.01.2024 à 09.04.2025, sujeitos a atualização monetária,
aos juros de mora e às despesas de cobrança (intimação e remuneração cartorária) até a data do
efetivo pagamento, somando-se, também, o (s) encargo (s) que vencer (em) no prazo desta intimação.
Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.S.ª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis,
situado na Rua Barão de Ibiapaba, 340, Centro, Caucaia-Ceará, CEP 61.600-180, onde deverá efetuar a
purga do débito acima descriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data
última publicação do presente edital, que deverá ser publicado por 03 (três) dias, em um dos
jornais de maior circulação local. Ficando V.S.ª cientificado (a) que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97.

EUSEBIO/CE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ABILIO DANIEL CAPISTRANO DA SILVEIRA

O Oficial do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Eusébio/Ceará. Faz saber a quantos o presente
virem  ou  conhecimento  tiverem,  que  cumprindo  o  disposto  no  art.  26  da  Lei  9.514/97,  e  a
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 00.360.305/0001-04,
credor  do  contrato  nº  878770397857,  Instrumento  Particular  de  Venda  e  Compra  de  Imóvel,
financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária, firmado em 24/08/2018, referente ao imóvel
situado na Rua E, nº 59, Casa nº 59, Loteamento Chacaras do Eusébio, Urucunema, Eusébio-CE, CEP
61760000,  descrito  e  caracterizado  na  matrícula  nº  11448,  desta  Serventia,  deste  registro
imobiliário.  Para  intimação  dos  devedores  fiduciantes  ABILIO  DANIEL  CAPISTRANO  DA  SILVEIRA,
nacionalidade brasileira, nascido em 07/07/1999, gerente, portador do RG n° 20151074318/SSP-CE em
11/09/2015 e do CPF ***.922.413-**, solteiro, residente e domiciliado na Rua A, 811, Parque
Montenegro II, Prefeito Jose Walter, Fortaleza/CE, a cumprir as obrigações contratuais relativas
aos encargos vencidos. O cartório está situado Boulevard II Open Mall - Av. Eusébio de Queiroz,
1095 - Pavimento Superior - Centro, Eusébio - Ce, 61760-046, onde deverá ser efetuada a purga do
débito, no prazo improrrogável de 15 dias contados a partir da última publicação deste edital. O
não cumprimento da referida obrigação garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º da Lei 9.514/97, alterada pela Lei
10.931/04.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): HELOISA MARIA MARQUES DA COSTA GAILLARD

O TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE
IMÓVEIS, REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE EUSÉBIO - CARTÓRIO FACUNDO, situado na Av.
Eusébio de Queiroz, 1095, Boulevard II, Pavimento Superior - 2º Andar, Centro, Eusébio/CE, CEP:
61.760-046,  fone  (085)  3260-1836  /  3260-4831  /  3260-2462,  e  endereço  eletrônico:
www.cartóriofacundo.com.br; por seu Titular, CARLOS FACUNDO FILHO, Oficial, em cumprimento ao
disposto no art. 213, 3º da Lei nº 6015/73. FAZ SABER: aos proprietários dos imóveis objetos das
Matrículas confinantes que através do presente EDITAL, está sendo processada nesta Serventia, uma
solicitação de RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA, promovida pelo Sr. JOSÉ GOTARDO MARTINS
MONTEIRO, inscrito sob o CPF/MF de nº ***.181.803-**, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo,
portador da CNH n° 03045590657, Detran-CE, filho de Mozart Galvão Monteiro e Julieta Martins
Monteiro, residente e domiciliada na Rua Crisanto da Rocha, nº 2500, apartamento 802, no bairro
Sapiranga,  Fortaleza-CE,  de  endereço  eletrônico:  gotardo@foncepi.com.br,  objeto  da  Processo
Administrativo nº 74210/2025, tendo como objeto o Imóvel de Matrícula 10114, desta Serventia,
conforme Memorial Anexo, contendo as características. Informamos ainda que foram apresentados além
do  memorial  descritivo  a  planta  de  situação  nesta  Serventia.  A(s)  Impugnação(ões)  do(s)
confrontante(s), caso se julgue(m) prejudicado(s), deverá(ão) ser(em) apresentada(s) dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação do presente edital, por escrito, perante
o(a) oficial(a) que este subscreve, devidamente fundamentada. Não sendo Impugnada a solicitação,
presumir-se-ão  aceitos  pelos  confrontantes  como  verdadeiros  os  fatos  articulados  no  mesmo,
presumindo-se  sua(s)  ausência(s)  pela  falta  de  impugnação.  Toda  a  documentação  encontra-se
disponível nesta serventia para análise dos confinantes ora notificados.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): BRUNO LEANDRE GAILLARD

O TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE
IMÓVEIS, REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE EUSÉBIO - CARTÓRIO FACUNDO, situado na Av.
Eusébio de Queiroz, 1095, Boulevard II, Pavimento Superior - 2º Andar, Centro, Eusébio/CE, CEP:
61.760-046,  fone  (085)  3260-1836  /  3260-4831  /  3260-2462,  e  endereço  eletrônico:
www.cartóriofacundo.com.br; por seu Titular, CARLOS FACUNDO FILHO, Oficial, em cumprimento ao
disposto no art. 213, 3º da Lei nº 6015/73. FAZ SABER: aos proprietários dos imóveis objetos das
Matrículas confinantes que através do presente EDITAL, está sendo processada nesta Serventia, uma
solicitação de RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA, promovida pelo Sr. JOSÉ GOTARDO MARTINS
MONTEIRO, inscrito sob o CPF/MF de nº ***.181.803-**, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo,
portador da CNH n° 03045590657, Detran-CE, filho de Mozart Galvão Monteiro e Julieta Martins
Monteiro, residente e domiciliada na Rua Crisanto da Rocha, nº 2500, apartamento 802, no bairro
Sapiranga,  Fortaleza-CE,  de  endereço  eletrônico:  gotardo@foncepi.com.br,  objeto  da  Processo
Administrativo nº 74210/2025, tendo como objeto o Imóvel de Matrícula 10114, desta Serventia,
conforme Memorial Anexo, contendo as características. Informamos ainda que foram apresentados além
do  memorial  descritivo  a  planta  de  situação  nesta  Serventia.  A(s)  Impugnação(ões)  do(s)
confrontante(s), caso se julgue(m) prejudicado(s), deverá(ão) ser(em) apresentada(s) dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação do presente edital, por escrito, perante
o(a) oficial(a) que este subscreve, devidamente fundamentada. Não sendo Impugnada a solicitação,
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presumir-se-ão  aceitos  pelos  confrontantes  como  verdadeiros  os  fatos  articulados  no  mesmo,
presumindo-se sua(s) ausência(s) pela falta de impugnação. Toda a documentação encontra-se disponível
nesta serventia para análise dos confinantes ora notificados.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ANTONIO SERGIO BATISTA DA SILVA

O TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE
IMÓVEIS, REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE EUSÉBIO - CARTÓRIO FACUNDO, situado na Av.
Eusébio de Queiroz, 1095, Boulevard II, Pavimento Superior - 2º Andar, Centro, Eusébio/CE, CEP:
61.760-046,  fone  (085)  3260-1836  /  3260-4831  /  3260-2462,  e  endereço  eletrônico:
www.cartóriofacundo.com.br; por seu Titular, CARLOS FACUNDO FILHO, Oficial, em cumprimento ao
disposto no art. 213, 3º da Lei nº 6015/73. FAZ SABER: aos proprietários dos imóveis objetos das
Matrículas confinantes que através do presente EDITAL, está sendo processada nesta Serventia, uma
solicitação de RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA, promovida pelo Sr. JOSÉ GOTARDO MARTINS
MONTEIRO, inscrito sob o CPF/MF de nº ***.181.803-**, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo,
portador da CNH n° 03045590657, Detran-CE, filho de Mozart Galvão Monteiro e Julieta Martins
Monteiro, residente e domiciliada na Rua Crisanto da Rocha, nº 2500, apartamento 802, no bairro
Sapiranga,  Fortaleza-CE,  de  endereço  eletrônico:  gotardo@foncepi.com.br,  objeto  da  Processo
Administrativo nº 74210/2025, tendo como objeto o Imóvel de Matrícula 10114, desta Serventia,
conforme Memorial Anexo, contendo as características. Informamos ainda que foram apresentados além
do  memorial  descritivo  a  planta  de  situação  nesta  Serventia.  A(s)  Impugnação(ões)  do(s)
confrontante(s), caso se julgue(m) prejudicado(s), deverá(ão) ser(em) apresentada(s) dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação do presente edital, por escrito, perante
o(a) oficial(a) que este subscreve, devidamente fundamentada. Não sendo Impugnada a solicitação,
presumir-se-ão  aceitos  pelos  confrontantes  como  verdadeiros  os  fatos  articulados  no  mesmo,
presumindo-se  sua(s)  ausência(s)  pela  falta  de  impugnação.  Toda  a  documentação  encontra-se
disponível nesta serventia para análise dos confinantes ora notificados.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): JOSIVANIA ARAUJO DA SILVA

O TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE
IMÓVEIS, REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE EUSÉBIO - CARTÓRIO FACUNDO, situado na Av.
Eusébio de Queiroz, 1095, Boulevard II, Pavimento Superior - 2º Andar, Centro, Eusébio/CE, CEP:
61.760-046,  fone  (085)  3260-1836  /  3260-4831  /  3260-2462,  e  endereço  eletrônico:
www.cartóriofacundo.com.br; por seu Titular, CARLOS FACUNDO FILHO, Oficial, em cumprimento ao
disposto no art. 213, 3º da Lei nº 6015/73. FAZ SABER: aos proprietários dos imóveis objetos das
Matrículas confinantes que através do presente EDITAL, está sendo processada nesta Serventia, uma
solicitação de RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA, promovida pelo Sr. JOSÉ GOTARDO MARTINS
MONTEIRO, inscrito sob o CPF/MF de nº ***.181.803-**, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo,
portador da CNH n° 03045590657, Detran-CE, filho de Mozart Galvão Monteiro e Julieta Martins
Monteiro, residente e domiciliada na Rua Crisanto da Rocha, nº 2500, apartamento 802, no bairro
Sapiranga,  Fortaleza-CE,  de  endereço  eletrônico:  gotardo@foncepi.com.br,  objeto  da  Processo
Administrativo nº 74210/2025, tendo como objeto o Imóvel de Matrícula 10114, desta Serventia,
conforme Memorial Anexo, contendo as características. Informamos ainda que foram apresentados além
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do  memorial  descritivo  a  planta  de  situação  nesta  Serventia.  A(s)  Impugnação(ões)  do(s)
confrontante(s), caso se julgue(m) prejudicado(s), deverá(ão) ser(em) apresentada(s) dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação do presente edital, por escrito, perante o(a)
oficial(a) que este subscreve, devidamente fundamentada. Não sendo Impugnada a solicitação, presumir-
se-ão aceitos pelos confrontantes como verdadeiros os fatos articulados no mesmo, presumindo-se
sua(s) ausência(s) pela falta de impugnação. Toda a documentação encontra-se disponível nesta
serventia para análise dos confinantes ora notificados.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): MARIA JAQUELINE PIRES BARROSO

O TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE
IMÓVEIS, REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE EUSÉBIO - CARTÓRIO FACUNDO, situado na Av.
Eusébio de Queiroz, 1095, Boulevard II, Pavimento Superior - 2º Andar, Centro, Eusébio/CE, CEP:
61.760-046,  fone  (085)  3260-1836  /  3260-4831  /  3260-2462,  e  endereço  eletrônico:
www.cartóriofacundo.com.br; por seu Titular, CARLOS FACUNDO FILHO, Oficial, em cumprimento ao
disposto no art. 213, 3º da Lei nº 6015/73. FAZ SABER: aos proprietários dos imóveis objetos das
Matrículas confinantes que através do presente EDITAL, está sendo processada nesta Serventia, uma
solicitação de RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA, promovida pelo Sr. JOSÉ GOTARDO MARTINS
MONTEIRO, inscrito sob o CPF/MF de nº ***.181.803-**, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo,
portador da CNH n° 03045590657, Detran-CE, filho de Mozart Galvão Monteiro e Julieta Martins
Monteiro, residente e domiciliada na Rua Crisanto da Rocha, nº 2500, apartamento 802, no bairro
Sapiranga,  Fortaleza-CE,  de  endereço  eletrônico:  gotardo@foncepi.com.br,  objeto  da  Processo
Administrativo nº 74210/2025, tendo como objeto o Imóvel de Matrícula 10114, desta Serventia,
conforme Memorial Anexo, contendo as características. Informamos ainda que foram apresentados além
do  memorial  descritivo  a  planta  de  situação  nesta  Serventia.  A(s)  Impugnação(ões)  do(s)
confrontante(s), caso se julgue(m) prejudicado(s), deverá(ão) ser(em) apresentada(s) dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação do presente edital, por escrito, perante
o(a) oficial(a) que este subscreve, devidamente fundamentada. Não sendo Impugnada a solicitação,
presumir-se-ão  aceitos  pelos  confrontantes  como  verdadeiros  os  fatos  articulados  no  mesmo,
presumindo-se  sua(s)  ausência(s)  pela  falta  de  impugnação.  Toda  a  documentação  encontra-se
disponível nesta serventia para análise dos confinantes ora notificados.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): VELDA ARACELI D ANNUNZIO

O TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE
IMÓVEIS, REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE EUSÉBIO - CARTÓRIO FACUNDO, situado na Av.
Eusébio de Queiroz, 1095, Boulevard II, Pavimento Superior - 2º Andar, Centro, Eusébio/CE, CEP:
61.760-046,  fone  (085)  3260-1836  /  3260-4831  /  3260-2462,  e  endereço  eletrônico:
www.cartóriofacundo.com.br; por seu Titular, CARLOS FACUNDO FILHO, Oficial, em cumprimento ao
disposto no art. 213, 3º da Lei nº 6015/73. FAZ SABER: aos proprietários dos imóveis objetos das
Matrículas confinantes que através do presente EDITAL, está sendo processada nesta Serventia, uma
solicitação de RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA, promovida pelo Sr. JOSÉ GOTARDO MARTINS
MONTEIRO, inscrito sob o CPF/MF de nº ***.181.803-**, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo,
portador da CNH n° 03045590657, Detran-CE, filho de Mozart Galvão Monteiro e Julieta Martins
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Monteiro, residente e domiciliada na Rua Crisanto da Rocha, nº 2500, apartamento 802, no bairro
Sapiranga,  Fortaleza-CE,  de  endereço  eletrônico:  gotardo@foncepi.com.br,  objeto  da  Processo
Administrativo nº 74210/2025, tendo como objeto o Imóvel de Matrícula 10114, desta Serventia,
conforme Memorial Anexo, contendo as características. Informamos ainda que foram apresentados além do
memorial descritivo a planta de situação nesta Serventia. A(s) Impugnação(ões) do(s) confrontante(s),
caso se julgue(m) prejudicado(s), deverá(ão) ser(em) apresentada(s) dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação do presente edital, por escrito, perante o(a) oficial(a) que
este subscreve, devidamente fundamentada. Não sendo Impugnada a solicitação, presumir-se-ão aceitos
pelos confrontantes como verdadeiros os fatos articulados no mesmo, presumindo-se sua(s) ausência(s)
pela falta de impugnação. Toda a documentação encontra-se disponível nesta serventia para análise dos
confinantes ora notificados.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): FERNANDO OCTAVIO LOPEZ

O TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE
IMÓVEIS, REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE EUSÉBIO - CARTÓRIO FACUNDO, situado na Av.
Eusébio de Queiroz, 1095, Boulevard II, Pavimento Superior - 2º Andar, Centro, Eusébio/CE, CEP:
61.760-046,  fone  (085)  3260-1836  /  3260-4831  /  3260-2462,  e  endereço  eletrônico:
www.cartóriofacundo.com.br; por seu Titular, CARLOS FACUNDO FILHO, Oficial, em cumprimento ao
disposto no art. 213, 3º da Lei nº 6015/73. FAZ SABER: aos proprietários dos imóveis objetos das
Matrículas confinantes que através do presente EDITAL, está sendo processada nesta Serventia, uma
solicitação de RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA, promovida pelo Sr. JOSÉ GOTARDO MARTINS
MONTEIRO, inscrito sob o CPF/MF de nº ***.181.803-**, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo,
portador da CNH n° 03045590657, Detran-CE, filho de Mozart Galvão Monteiro e Julieta Martins
Monteiro, residente e domiciliada na Rua Crisanto da Rocha, nº 2500, apartamento 802, no bairro
Sapiranga,  Fortaleza-CE,  de  endereço  eletrônico:  gotardo@foncepi.com.br,  objeto  da  Processo
Administrativo nº 74210/2025, tendo como objeto o Imóvel de Matrícula 10114, desta Serventia,
conforme Memorial Anexo, contendo as características. Informamos ainda que foram apresentados além
do  memorial  descritivo  a  planta  de  situação  nesta  Serventia.  A(s)  Impugnação(ões)  do(s)
confrontante(s), caso se julgue(m) prejudicado(s), deverá(ão) ser(em) apresentada(s) dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação do presente edital, por escrito, perante
o(a) oficial(a) que este subscreve, devidamente fundamentada. Não sendo Impugnada a solicitação,
presumir-se-ão  aceitos  pelos  confrontantes  como  verdadeiros  os  fatos  articulados  no  mesmo,
presumindo-se  sua(s)  ausência(s)  pela  falta  de  impugnação.  Toda  a  documentação  encontra-se
disponível nesta serventia para análise dos confinantes ora notificados.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): VICTOR LEAO HITZSCHKY MADEIRA

O TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE
IMÓVEIS, REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE EUSÉBIO - CARTÓRIO FACUNDO, situado na Av.
Eusébio de Queiroz, 1095, Boulevard II, Pavimento Superior - 2º Andar, Centro, Eusébio/CE, CEP:
61.760-046,  fone  (085)  3260-1836  /  3260-4831  /  3260-2462,  e  endereço  eletrônico:
www.cartóriofacundo.com.br; por seu Titular, CARLOS FACUNDO FILHO, Oficial, em cumprimento ao
disposto no art. 213, 3º da Lei nº 6015/73. FAZ SABER: aos proprietários dos imóveis objetos das
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Matrículas confinantes que através do presente EDITAL, está sendo processada nesta Serventia, uma
solicitação de RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA, promovida pelo Sr. JOSÉ GOTARDO MARTINS
MONTEIRO, inscrito sob o CPF/MF de nº ***.181.803-**, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo,
portador da CNH n° 03045590657, Detran-CE, filho de Mozart Galvão Monteiro e Julieta Martins
Monteiro, residente e domiciliada na Rua Crisanto da Rocha, nº 2500, apartamento 802, no bairro
Sapiranga,  Fortaleza-CE,  de  endereço  eletrônico:  gotardo@foncepi.com.br,  objeto  da  Processo
Administrativo nº 74210/2025, tendo como objeto o Imóvel de Matrícula 10114, desta Serventia,
conforme Memorial Anexo, contendo as características. Informamos ainda que foram apresentados além do
memorial descritivo a planta de situação nesta Serventia. A(s) Impugnação(ões) do(s) confrontante(s),
caso se julgue(m) prejudicado(s), deverá(ão) ser(em) apresentada(s) dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação do presente edital, por escrito, perante o(a) oficial(a) que
este subscreve, devidamente fundamentada. Não sendo Impugnada a solicitação, presumir-se-ão aceitos
pelos confrontantes como verdadeiros os fatos articulados no mesmo, presumindo-se sua(s) ausência(s)
pela falta de impugnação. Toda a documentação encontra-se disponível nesta serventia para análise dos
confinantes ora notificados.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): CARLOS GOMES LEMOS JUNIOR

O TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE
IMÓVEIS, REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE EUSÉBIO - CARTÓRIO FACUNDO, situado na Av.
Eusébio de Queiroz, 1095, Boulevard II, Pavimento Superior - 2º Andar, Centro, Eusébio/CE, CEP:
61.760-046,  fone  (085)  3260-1836  /  3260-4831  /  3260-2462,  e  endereço  eletrônico:
www.cartóriofacundo.com.br; por seu Titular, CARLOS FACUNDO FILHO, Oficial, em cumprimento ao
disposto no art. 213, 3º da Lei nº 6015/73. FAZ SABER: aos proprietários dos imóveis objetos das
Matrículas confinantes que através do presente EDITAL, está sendo processada nesta Serventia, uma
solicitação de RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA, promovida pelo Sr. JOSÉ GOTARDO MARTINS
MONTEIRO, inscrito sob o CPF/MF de nº ***.181.803-**, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo,
portador da CNH n° 03045590657, Detran-CE, filho de Mozart Galvão Monteiro e Julieta Martins
Monteiro, residente e domiciliada na Rua Crisanto da Rocha, nº 2500, apartamento 802, no bairro
Sapiranga,  Fortaleza-CE,  de  endereço  eletrônico:  gotardo@foncepi.com.br,  objeto  da  Processo
Administrativo nº 74210/2025, tendo como objeto o Imóvel de Matrícula 10114, desta Serventia,
conforme Memorial Anexo, contendo as características. Informamos ainda que foram apresentados além
do  memorial  descritivo  a  planta  de  situação  nesta  Serventia.  A(s)  Impugnação(ões)  do(s)
confrontante(s), caso se julgue(m) prejudicado(s), deverá(ão) ser(em) apresentada(s) dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação do presente edital, por escrito, perante
o(a) oficial(a) que este subscreve, devidamente fundamentada. Não sendo Impugnada a solicitação,
presumir-se-ão  aceitos  pelos  confrontantes  como  verdadeiros  os  fatos  articulados  no  mesmo,
presumindo-se  sua(s)  ausência(s)  pela  falta  de  impugnação.  Toda  a  documentação  encontra-se
disponível nesta serventia para análise dos confinantes ora notificados.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): SIMONE CHRISTINE RIBEIRO LEMOS

O TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE
IMÓVEIS, REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE EUSÉBIO - CARTÓRIO FACUNDO, situado na Av.
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Eusébio de Queiroz, 1095, Boulevard II, Pavimento Superior - 2º Andar, Centro, Eusébio/CE, CEP:
61.760-046,  fone  (085)  3260-1836  /  3260-4831  /  3260-2462,  e  endereço  eletrônico:
www.cartóriofacundo.com.br;  por  seu  Titular,  CARLOS  FACUNDO  FILHO,  Oficial,  em  cumprimento  ao
disposto no art. 213, 3º da Lei nº 6015/73. FAZ SABER: aos proprietários dos imóveis objetos das
Matrículas confinantes que através do presente EDITAL, está sendo processada nesta Serventia, uma
solicitação de RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA, promovida pelo Sr. JOSÉ GOTARDO MARTINS
MONTEIRO, inscrito sob o CPF/MF de nº ***.181.803-**, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo,
portador da CNH n° 03045590657, Detran-CE, filho de Mozart Galvão Monteiro e Julieta Martins
Monteiro, residente e domiciliada na Rua Crisanto da Rocha, nº 2500, apartamento 802, no bairro
Sapiranga,  Fortaleza-CE,  de  endereço  eletrônico:  gotardo@foncepi.com.br,  objeto  da  Processo
Administrativo nº 74210/2025, tendo como objeto o Imóvel de Matrícula 10114, desta Serventia,
conforme Memorial Anexo, contendo as características. Informamos ainda que foram apresentados além do
memorial descritivo a planta de situação nesta Serventia. A(s) Impugnação(ões) do(s) confrontante(s),
caso se julgue(m) prejudicado(s), deverá(ão) ser(em) apresentada(s) dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação do presente edital, por escrito, perante o(a) oficial(a) que
este subscreve, devidamente fundamentada. Não sendo Impugnada a solicitação, presumir-se-ão aceitos
pelos confrontantes como verdadeiros os fatos articulados no mesmo, presumindo-se sua(s) ausência(s)
pela falta de impugnação. Toda a documentação encontra-se disponível nesta serventia para análise dos
confinantes ora notificados.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ADRIANA PEREIRA MORAES

O TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE
IMÓVEIS, REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE EUSÉBIO - CARTÓRIO FACUNDO, situado na Av.
Eusébio de Queiroz, 1095, Boulevard II, Pavimento Superior - 2º Andar, Centro, Eusébio/CE, CEP:
61.760-046,  fone  (085)  3260-1836  /  3260-4831  /  3260-2462,  e  endereço  eletrônico:
www.cartóriofacundo.com.br; por seu Titular, CARLOS FACUNDO FILHO, Oficial, em cumprimento ao
disposto no art. 213, 3º da Lei nº 6015/73. FAZ SABER: aos proprietários dos imóveis objetos das
Matrículas confinantes que através do presente EDITAL, está sendo processada nesta Serventia, uma
solicitação de RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA, promovida pelo Sr. JOSÉ GOTARDO MARTINS
MONTEIRO, inscrito sob o CPF/MF de nº ***.181.803-**, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo,
portador da CNH n° 03045590657, Detran-CE, filho de Mozart Galvão Monteiro e Julieta Martins
Monteiro, residente e domiciliada na Rua Crisanto da Rocha, nº 2500, apartamento 802, no bairro
Sapiranga,  Fortaleza-CE,  de  endereço  eletrônico:  gotardo@foncepi.com.br,  objeto  da  Processo
Administrativo nº 74210/2025, tendo como objeto o Imóvel de Matrícula 10114, desta Serventia,
conforme Memorial Anexo, contendo as características. Informamos ainda que foram apresentados além
do  memorial  descritivo  a  planta  de  situação  nesta  Serventia.  A(s)  Impugnação(ões)  do(s)
confrontante(s), caso se julgue(m) prejudicado(s), deverá(ão) ser(em) apresentada(s) dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação do presente edital, por escrito, perante
o(a) oficial(a) que este subscreve, devidamente fundamentada. Não sendo Impugnada a solicitação,
presumir-se-ão  aceitos  pelos  confrontantes  como  verdadeiros  os  fatos  articulados  no  mesmo,
presumindo-se  sua(s)  ausência(s)  pela  falta  de  impugnação.  Toda  a  documentação  encontra-se
disponível nesta serventia para análise dos confinantes ora notificados.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): REJANE MARCIA GOMES DA SILVA FORTES
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O TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE
IMÓVEIS, REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE EUSÉBIO - CARTÓRIO FACUNDO, situado na Av.
Eusébio de Queiroz, 1095, Boulevard II, Pavimento Superior - 2º Andar, Centro, Eusébio/CE, CEP:
61.760-046,  fone  (085)  3260-1836  /  3260-4831  /  3260-2462,  e  endereço  eletrônico:
www.cartóriofacundo.com.br;  por  seu  Titular,  CARLOS  FACUNDO  FILHO,  Oficial,  em  cumprimento  ao
disposto no art. 213, 3º da Lei nº 6015/73. FAZ SABER: aos proprietários dos imóveis objetos das
Matrículas confinantes que através do presente EDITAL, está sendo processada nesta Serventia, uma
solicitação de RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA, promovida pelo Sr. JOSÉ GOTARDO MARTINS
MONTEIRO, inscrito sob o CPF/MF de nº ***.181.803-**, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo,
portador da CNH n° 03045590657, Detran-CE, filho de Mozart Galvão Monteiro e Julieta Martins
Monteiro, residente e domiciliada na Rua Crisanto da Rocha, nº 2500, apartamento 802, no bairro
Sapiranga,  Fortaleza-CE,  de  endereço  eletrônico:  gotardo@foncepi.com.br,  objeto  da  Processo
Administrativo nº 74210/2025, tendo como objeto o Imóvel de Matrícula 10114, desta Serventia,
conforme Memorial Anexo, contendo as características. Informamos ainda que foram apresentados além do
memorial descritivo a planta de situação nesta Serventia. A(s) Impugnação(ões) do(s) confrontante(s),
caso se julgue(m) prejudicado(s), deverá(ão) ser(em) apresentada(s) dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação do presente edital, por escrito, perante o(a) oficial(a) que
este subscreve, devidamente fundamentada. Não sendo Impugnada a solicitação, presumir-se-ão aceitos
pelos confrontantes como verdadeiros os fatos articulados no mesmo, presumindo-se sua(s) ausência(s)
pela falta de impugnação. Toda a documentação encontra-se disponível nesta serventia para análise dos
confinantes ora notificados.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): PERSIO JOSE FERREIRA FORTES

O TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE
IMÓVEIS, REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE EUSÉBIO - CARTÓRIO FACUNDO, situado na Av.
Eusébio de Queiroz, 1095, Boulevard II, Pavimento Superior - 2º Andar, Centro, Eusébio/CE, CEP:
61.760-046,  fone  (085)  3260-1836  /  3260-4831  /  3260-2462,  e  endereço  eletrônico:
www.cartóriofacundo.com.br; por seu Titular, CARLOS FACUNDO FILHO, Oficial, em cumprimento ao
disposto no art. 213, 3º da Lei nº 6015/73. FAZ SABER: aos proprietários dos imóveis objetos das
Matrículas confinantes que através do presente EDITAL, está sendo processada nesta Serventia, uma
solicitação de RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA, promovida pelo Sr. JOSÉ GOTARDO MARTINS
MONTEIRO, inscrito sob o CPF/MF de nº ***.181.803-**, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo,
portador da CNH n° 03045590657, Detran-CE, filho de Mozart Galvão Monteiro e Julieta Martins
Monteiro, residente e domiciliada na Rua Crisanto da Rocha, nº 2500, apartamento 802, no bairro
Sapiranga,  Fortaleza-CE,  de  endereço  eletrônico:  gotardo@foncepi.com.br,  objeto  da  Processo
Administrativo nº 74210/2025, tendo como objeto o Imóvel de Matrícula 10114, desta Serventia,
conforme Memorial Anexo, contendo as características. Informamos ainda que foram apresentados além
do  memorial  descritivo  a  planta  de  situação  nesta  Serventia.  A(s)  Impugnação(ões)  do(s)
confrontante(s), caso se julgue(m) prejudicado(s), deverá(ão) ser(em) apresentada(s) dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação do presente edital, por escrito, perante
o(a) oficial(a) que este subscreve, devidamente fundamentada. Não sendo Impugnada a solicitação,
presumir-se-ão  aceitos  pelos  confrontantes  como  verdadeiros  os  fatos  articulados  no  mesmo,
presumindo-se  sua(s)  ausência(s)  pela  falta  de  impugnação.  Toda  a  documentação  encontra-se
disponível nesta serventia para análise dos confinantes ora notificados.

Consultar o arquivo anexo
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3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 015719

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS

Solicitação Nº 01/170902. Natureza da Solicitação: Usucapião Extrajudicial Parte Interessada:
MANOEL RAMALHO DA COSTA, brasileiro, aposentado, inscrito no CPF sob o n° ***.050.728-**, portador
da cédula de identidade de n° 200.796.56573, filho de Francisco José da Costa e Maria Ramalho da
Costa, TERESA LUZIA BEZERRA DE SOUZA COSTA, brasileira, aposentada, inscrita no CPF sob o n°
***.816.503-**,  portadora  da  cédula  de  identidade  de  n°  200.734.3373-4,  casados  entre  si,
residentes e domiciliados na Rua Mozart Pinto, nº 135, Monte Castelo, Fortaleza, Ceara, CEP
60.325-670, filha do Francisco Bezerra de Souza e Hilda Bezerra de Souza, com endereço eletrônico:
rebecaarcabral@outlook.com, por sua advogada legalmente constituída, REBECA ALVES RODRIGUES CABRAL,
conforme procuração anexa ao processo. Objeto da Usucapião: Um terreno de forma regular, situado
nesta Capital, lado ímpar do logradouro, com frente para a Rua Mozart Pinto, onde se encontra
encravado uma Casa Duplex de N° 135, no bairro Monte Castelo - Fortaleza-CE - CEP: 60325-670. (sem
registro  de  propriedade  nesta  serventia).  EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  TERCEIROS  EVENTUALMENTE
INTERESSADOS O 3O OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE FORTALEZA, por sua Titular, SOLANGE
DE CASTRO ALMEIDA, Oficiala Privativa, em cumprimento ao disposto no art. 216-A, 4º, da Lei Federal
nº 6.015/1973, com redação dada pelo art. 1.071, da Lei nº 13.105/2015, FAZ SABER a todos quanto o
presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, nesta Serventia Imobiliária tramita os
autos da solicitação de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, objeto da Solicitação Nº 01/170902, requerida por:
MANOEL RAMALHO DA COSTA, brasileiro, aposentado, inscrito no CPF sob o n° ***.050.728-**, portador
da cédula de identidade de n° 200.796.56573, filho de Francisco José da Costa e Maria Ramalho da
Costa, TERESA LUZIA BEZERRA DE SOUZA COSTA, brasileira, aposentada, inscrita no CPF sob o n°
***.816.503-**,  portadora  da  cédula  de  identidade  de  n°  200.734.3373-4,  casados  entre  si,
residentes e domiciliados na Rua Mozart Pinto, nº 135, Monte Castelo, Fortaleza, Ceara, CEP
60.325-670, filha do Francisco Bezerra de Souza e Hilda Bezerra de Souza, com endereço eletrônico:
rebecaarcabral@outlook.com, por sua advogada legalmente constituída, REBECA ALVES RODRIGUES CABRAL,
conforme procuração anexa ao processo. O imóvel que se pleiteia a usucapião extrajudicial, com o
objetivo de que lhes sejam declarado o domínio, possui a seguinte descrição: Um terreno de forma
regular, localizado no lado impar da Rua Mozart Pinto n° 135, no Bairro Monte Castelo, no Município
de Fortaleza - CE, com área de 190,00m², perímetro de 58,00m, tendo encravada uma edificação com
área construída de 235,79m², composto por um pavimento térreo e um primeiro pavimento, tendo o
Pavimento Térreo os seguintes cômodos: 2 salas de estar, sala de jantar, cozinha, 2 quartos, 1
suíte, banheiro social, corredor, área de serviço e 2 garagens, e o Primeiro Pavimento contém os
seguintes cômodos: sala de estar, sala de jantar, cozinha, 2 quartos, 1 suíte e varanda, localizado
na esquina da Rua Mozart Pinto com a Rua Demócrito Rocha, apresentando as seguintes orientações,
medidas, limites e confrontações: Ao Norte (lado direito), em um segmento de reta, a partir do
vértice 04 com coordenadas UTM (549.780,97 e 9.588.138,41) ao vértice 01 com coordenadas UTM
(549.762,10 e 9.588.140,65), com uma extensão de 19,00m e ângulo interno de 88°55'01", extremando
com a Rua Demócrito Rocha, lado impar; Ao Sul (lado esquerdo), em um segmento de reta, a partir do
vértice 02 com coordenadas UTM (549.760,74 e 9.588.130,74) ao vértice 03 com coordenadas UTM
(549.779,60 e 9.588.128,51), com uma extensão de 19,00m e ângulo interno de 88°55'00", extremando
com o Imóvel n° 147 de propriedade de Francisco Alves Filho (IPTU 3883-0), que faz frente para a
Rua Mozart Pinto, lado impar (Matrícula 31.805); Ao Leste (fundos), em um segmento de reta, a
partir  do  vértice  03,  com  coordenadas  UTM  (549.779,60  e  9.588.128,51)  ao  vértice  04,  com
coordenadas UTM (549.780,97 e 9.588.138,41), com uma extensão de 10,00m e ângulo interno de
91°04'59", extremando com o Imóvel n° 505 de propriedade de. Zilma Lopes Viana (IPTU N° 3885-7),
que faz frente para a Rua Demócrito Rocha, lado impar; Ao Oeste (frente), em um segmento de reta, a
partir do vértice 01 com coordenadas UTM (549.762,10 e 9.588.140,65) ao vértice 02 com coordenadas
UTM (549.760,74 e 9.588.130,74), com uma extensão de 10,00m e ângulo interno de 91°05'00",
extremando com a Rua Mozart Pinto, lado impar. Referido terreno encontra-se localizado a partir do
vértice 01, na esquina da Rua Mozart Pinto com a Rua Demócrito Rocha, apresentando como benfeitoria
uma edificação com área total construída de 235,79m², e Insc. PMF no IPTU N° 3884-9. tudo nos
termos e com as características constantes do requerimento, do memorial descritivo e da planta de
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situação, apresentados nesta Serventia de Registro Predial. E tendo em vista que os possíveis
proprietários ou terceiros interessados se encontram em lugar incerto e não sabido, foi requerido
expedir o presente Edital, para que os mesmos possam impugnar, caso se julguem prejudicados, por
escrito, fundamentada e dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação do
presente Edital, perante a Oficiala que a este subscreve. Não havendo impugnação à solicitação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos promoventes do requerimento,
presumindo-se sua anuência pela falta de impugnação. Toda a documentação encontra-se disponível nesta
serventia para análise dos terceiros ora notificados. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Fortaleza-CE, ao primeiro (1º) dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete (2025). Eu,
Mauricio Alves Carvalho, Oficial Substituto, o fiz digitar e subscrevi.

FORTALEZA/CE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 020719

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRICILA SANTANA DOS SANTOS

Ofício nº 54396 Solicitação 392482 INTIMADO(S): PRICILA SANTANA DOS SANTOS, CPF Nº ***.524.063-**
ENDEREÇO: RUA CORONEL OLEGÁRIO MEMORIA, Nº 1462, BLOCO 5 AP 404, SAPIRANGA COITE, FORTALEZA/CE,
CEP: 608.330-45 EDITAL DE INTIMAÇÃO O(a) Substituto(a) do Oficial do 1º Ofício de Registro de
Imóveis desta Capital, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da Lei nº.
9.514/97,  devidamente  autorizado(a)  pelo(a)  credor(a)  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes ., referente
ao instrumento particular de Alienação Fiduciária de Imóvel nº 878771204915, registrado sob AV.04
da Matrícula 108.672, referente ao imóvel situado na Rua Coronel Olegário Memória, nº 1462, Bloco 5
Apartamento 404, Sapiranga Coite, Fortaleza/CE, CEP: 608.330-45, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos entre 15/11/2024 à 15/08/2025 cujo valor
posicionado em 18/08/2025, corresponde à R$ 4.667,24 (Quatro mil, seiscentos e sessenta e sete
reais e vinte quatro centavos), em virtude dos mesmos se encontrarem em local ignorado, incerto ou
inacessível, conforme certificado pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos responsável pela
citada intimação, para que efetue o devido pagamento das prestações vencidas e as despesas de que
trata o inciso II do 3º do Art. 27 de Lei nº 9.514/97, até a data da averbação da consolidação da
propriedade fiduciária, ficando estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias para a purga da mora e o
prazo de 30 (trinta) dias, a título de carência, para que o credor possa requerer a averbação da
consolidação da propriedade fiduciária, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação
Fiduciária, conforme disposição expressa nos Art. 26 1º, Art. 26-A, 1º e 2º e Art 27 3º, II da Lei
9.514/97.  Na  oportunidade,  informamos  ainda  que  ficam  V.  Sr.ª.  Cientificado  (a)  que  o  não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DO(A) CREDOR(A) FIDUCIÁRIO(A) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Deverá
desconsiderar o presente edital caso já houver quitado seus devidos débitos. Fortaleza/CE, 21 de
agosto de 2025. -Assinado Digitalmente- Oficial(a) Substituto(a)

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA - CNS: 020719

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCA STEFANI MOREIRA TEIXEIRA

Ofício  nº  54393  Solicitação  392105  INTIMADO(S):  FRANCISCA  STEFANI  MOREIRA  TEIXEIRA,  CPF:
***.380.573-** ENDEREÇO: RUA C, Nº 100, BLOCO 11, APARTAMENTO 203, BAIRRO PAUPINA, FORTALEZA/CE,
CEP: 608.735-67 EDITAL DE INTIMAÇÃO O(a) Substituto(a) do Oficial do 1º Ofício de Registro de
Imóveis desta Capital, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da Lei nº.
9.514/97,  devidamente  autorizado(a)  pelo(a)  credor(a)  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  ,  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04 , com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes . ,referente
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ao instrumento particular de Alienação Fiduciária de Imóvel nº 8.7877.1129944-0, registrado sob AV.03
da Matrícula 110.027, referente ao imóvel situado na Rua C, Nº 100, Bloco 11, Apartamento 203, Bairro
Paupina, Fortaleza/CE, CEP: 608.735-67, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
aos encargos vencidos entre 04/07/2023 à 04/08/2025 cujo valor posicionado em 27/08/2025, corresponde
à R$20.415,35 (Vinte mil, quatrocentos e quinze reais e trinta e cinco centavos), em virtude dos
mesmos se encontrarem em local ignorado, incerto ou inacessível, conforme certificado pelo Oficial de
Registro de Títulos e Documentos responsável pela citada intimação, para que efetue o devido
pagamento das prestações vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do Art. 27 de Lei nº
9.514/97, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, ficando estabelecido o
prazo de 15 (quinze) dias para a purga da mora e o prazo de 30 (trinta) dias, a título de carência,
para que o credor possa requerer a averbação da consolidação da propriedade fiduciária, hipótese em
que convalescerá o contrato de alienação Fiduciária, conforme disposição expressa nos Art. 26 1º,
Art. 26-A, 1º e 2º e Art 27 3º, II da Lei 9.514/97. Na oportunidade, informamos ainda que ficam V.
Sr.ª. Cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DO(A) CREDOR(A) FIDUCIÁRIO(A) CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. Deverá desconsiderar o presente edital caso já tenha quitado seus devidos débitos.
Fortaleza/CE, 01 de setembro de 2025. -Assinado Digitalmente- Oficial(a) Substituto(a)

HORIZONTE/CE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE HORIZONTE - CNS: 015610

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MILENA PORFIRIO DA SILVA

A Tabeliã titular Aparecida Ilka Freitas Ramos, do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis,
inscrito no CNPJ nº 02.601.428/0001-15, estabelecido à Rua Maria Conrado de Lima, nº 135, Centro
Horizonte/CE,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  na  conformidade  do  Art.  26,  4º  e  demais
dispositivos aplicáveis da Lei nº 9.514/97, devidamente autorizado pela credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, INTIMA o(a) Senhor(a) MILENA PORFIRIO DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, GERENTE,
CPF/MF  Nº  XXX.702.183-XX,  contrato  nº  8.4444.2627507-2,  firmado  em  07/12/2021,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrado sob o nº R.06, na matrícula nº 12.969 deste cartório, referente ao
imóvel situado na R MARIA JOSEFA DO NASCIMENTO NR 299 AP 406, BL 8, 3 PAVIMENTO PLANALTO HORIZONTE
CE 62884235, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos seguintes encargos
vencidos: parcelas de 14/02/2025 à 14/06/2025, posicionado em 23/06/2025 totalizando R$ 3.631,42.
Em virtude do(s) mesmo(s) se encontrar(em) local ignorado, incerto ou inacessível, ou ter(em) se
recusado em se dar por regularmente intimado(s) , conforme certificado pelo Oficial de Registro de
Títulos e Documentos responsável pela citada intimação, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetue os devidos pagamentos das prestações vencidas e que se vencerem até a data do pagamento, dos
juros convencionais, das penalidades e dos demais encargos contratuais, dos encargos legais,
inclusive tributos, das contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança  e  intimação,  conforme  disposição  expressa  no  Art.  26,  1º  da  Lei  nº  9.514/97.  Na
oportunidade, informamos ainda que ficam V. Sª. Cientificados que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM
FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04. Deverá
desconsiderar o presente edital caso já houver quitado seus devidos débitos. Horizonte/CE, 04 de
setembro de 2025.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE HORIZONTE - CNS: 015610

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAIMARA DO NASCIMENTO SILVA
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A Tabeliã titular Aparecida Ilka Freitas Ramos, do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis,
inscrito no CNPJ nº 02.601.428/0001-15, estabelecido à Rua Maria Conrado de Lima, nº 135, Centro
Horizonte/CE, no uso de suas atribuições legais, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos
aplicáveis da Lei nº 9.514/97, devidamente autorizado pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF,
INTIMA  o(a)  Senhor(a)  RAIMARA  DO  NASCIMENTO  SILVA,  BRASILEIRA,  SOLTEIRA,  MAIOR,  AUXILIAR  DE
ESCRITÓRIO  E  ASSEMELHADOS,  CPF/MF  Nº  XXX.465.693-XX,  contrato  nº  8.4444.2875020-7,  firmado  em
31/01/2023, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob o nº R.05, na matrícula nº 14.236
deste cartório, referente ao imóvel situado na R JOAO DOMINGOS DA SILVA NR 206 DIADEMA HORIZONTE CE
62882666, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos seguintes encargos
vencidos: parcelas de 05/03/2025 à 05/07/2025, posicionado em 08/07/2025 totalizando R$ 3.811,27. Em
virtude do(s) mesmo(s) se encontrar(em) local ignorado, incerto ou inacessível, ou ter(em) se
recusado em se dar por regularmente intimado(s) , conforme certificado pelo Oficial de Registro de
Títulos e Documentos responsável pela citada intimação, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetue os devidos pagamentos das prestações vencidas e que se vencerem até a data do pagamento, dos
juros  convencionais,  das  penalidades  e  dos  demais  encargos  contratuais,  dos  encargos  legais,
inclusive tributos, das contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança  e  intimação,  conforme  disposição  expressa  no  Art.  26,  1º  da  Lei  nº  9.514/97.  Na
oportunidade, informamos ainda que ficam V. Sª. Cientificados que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM
FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04. Deverá
desconsiderar o presente edital caso já houver quitado seus devidos débitos. Horizonte/CE, 04 de
setembro de 2025.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE HORIZONTE - CNS: 015610

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JARIO DO CARMO DA SILVA DE SOUZA

A Tabeliã titular Aparecida Ilka Freitas Ramos, do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis,
inscrito no CNPJ nº 02.601.428/0001-15, estabelecido à Rua Maria Conrado de Lima, nº 135, Centro
Horizonte/CE,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  na  conformidade  do  Art.  26,  4º  e  demais
dispositivos aplicáveis da Lei nº 9.514/97, devidamente autorizado pela credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, INTIMA o(a) Senhor(a) JARIO DO CARMO DA SILVA DE SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
VENDEDOR PRACISTA REPRESENTANTE COMERCIAL CAIXEIRO VIAJANTE E ASSEMELHADOS, CPF/MF Nº XXX.980.873-
XX,  contrato  nº  8.4444.3000245-0,  firmado  em  14/06/2023,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,
registrado sob o nº R.04, na matrícula nº 15.029 deste cartório, referente ao imóvel situado na R L
NR 180 G VERTENTE HORIZONTE CE 62898000, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas aos seguintes encargos vencidos: parcelas de 20/01/2024 à 20/06/2025, posicionado em
16/07/2025 totalizando R$ 12.902,12. Em virtude do(s) mesmo(s) se encontrar(em) local ignorado,
incerto ou inacessível, ou ter(em) se recusado em se dar por regularmente intimado(s) , conforme
certificado pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos responsável pela citada intimação,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue os devidos pagamentos das prestações vencidas e que
se vencerem até a data do pagamento, dos juros convencionais, das penalidades e dos demais encargos
contratuais, dos encargos legais, inclusive tributos, das contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, conforme disposição expressa no Art. 26, 1º da
Lei nº 9.514/97. Na oportunidade, informamos ainda que ficam V. Sª. Cientificados que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ nº
00.360.305/0001-04. Deverá desconsiderar o presente edital caso já houver quitado seus devidos
débitos. Horizonte/CE, 04 de setembro de 2025.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE HORIZONTE - CNS: 015610
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIA CONCEICAO MATIAS LUZ

A Tabeliã titular Aparecida Ilka Freitas Ramos, do Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis,
inscrito no CNPJ nº 02.601.428/0001-15, estabelecido à Rua Maria Conrado de Lima, nº 135, Centro
Horizonte/CE,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  na  conformidade  do  Art.  26,  4º  e  demais
dispositivos aplicáveis da Lei nº 9.514/97, devidamente autorizado pela credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, INTIMA o(a) Senhor(a) ANTONIA CONCEICAO MATIAS LUZ, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
VENDEDORA  DE  COMÉRCIO  VAREJISTA  E  ATACADISTA,  CPF/MF  Nº  XXX.339.773-XX,  contrato  nº
8.4444.3569287-0, firmado em 06/09/2024, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob o nº
R.05, na matrícula nº 15.696 deste cartório, referente ao imóvel situado na R MANOEL MANDUCA DA
SILVA NR 626 ALTO D B VISTA HORIZONTE CE 62899000, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  aos  seguintes  encargos  vencidos:  parcelas  de  22/02/2025  à  22/06/2025,
posicionado em 27/06/2025 totalizando R$ 4.189,64. Em virtude do(s) mesmo(s) se encontrar(em) local
ignorado, incerto ou inacessível, ou ter(em) se recusado em se dar por regularmente intimado(s),
conforme certificado pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos responsável pela citada
intimação, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue os devidos pagamentos das prestações
vencidas e que se vencerem até a data do pagamento, dos juros convencionais, das penalidades e dos
demais  encargos  contratuais,  dos  encargos  legais,  inclusive  tributos,  das  contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, conforme disposição
expressa no Art. 26, 1º da Lei nº 9.514/97. Na oportunidade, informamos ainda que ficam V. Sª.
Cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04. Deverá desconsiderar o presente edital caso já houver
quitado seus devidos débitos. Horizonte/CE, 04 de setembro de 2025.

JUAZEIRO DO NORTE/CE
5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUAZEIRO DO NORTE - CNS: 016121

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIMONE SILVA MOREIRA PINHEIRO

EDITAL DE INTIMAÇÃO O(a) Oficial(a) do 5º Oficio de Registro de Imóveis de JUAZEIRO DO NORTE, na
conformidade do Art. 26, 4° e demais dispositivos aplicáveis da Lei nº 9.514/97, devidamente
autorizado pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, INTIMA o(s) senhor(es) SIMONE SILVA MOREIRA
PINHEIRO CPF ***959613-** E ÍTALO ALVES PINHEIRO CPF ***986013-**, contrato nº 844441846424-4,
firmado em 04/06/2018, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob R-03 MATRÍCULA 19416,
referente ao imóvel situado na RUA JOSÉ CLEMENTE DA SILVA, 228 CIDADE UNIVERSITÁRIA, E NA RUA
NOEMIA CRUZ LANDIM, 55 BAIRRO SANTA TEREZA em JUAZEIRO DO NORTE/CE, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ais seguintes encargos vencidos: parcelas 05/03/2025 a 05/07/2025,
totalizando R$ 4.080,17, em virtude do(s) mesmo(s) se encontrar(em) em local ignorado, incerto ou
inacessível, conforme certificado pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos responsável pela
citada intimação, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue os devidos pagamentos das
prestações vencidas e que se vencerem até a data do pagamento, dos juros convencionais, das
penalidades  e  dos  demais  encargos  contratuais,  dos  encargos  legais,  inclusive  tributos,  das
contribuições  condominiais  imputáveis  ao  imóvel,  além  das  despesas  de  cobrança  e  intimação,
conforme disposição expressa no Art. 26, 1° da Lei nº 9.514/97. Na oportunidade, informamos ainda
que ficam V.Sª. cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Deverá desconsiderar o presente edital caso já houver quitado seus
débitos. Juazeiro do Norte / CE, 2 de setembro de 2025. FRANCISCO ROGÉLIO BEZERRA BARBOSA Oficial
Substituto
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5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUAZEIRO DO NORTE - CNS: 016121

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ITALO ALVES PINHEIRO

EDITAL DE INTIMAÇÃO O(a) Oficial(a) do 5º Oficio de Registro de Imóveis de JUAZEIRO DO NORTE, na
conformidade do Art. 26, 4° e demais dispositivos aplicáveis da Lei nº 9.514/97, devidamente
autorizado pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, INTIMA o(s) senhor(es) SIMONE SILVA MOREIRA
PINHEIRO CPF ***959613-** E ÍTALO ALVES PINHEIRO CPF ***986013-**, contrato nº 844441846424-4,
firmado em 04/06/2018, garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob R-03 MATRÍCULA 19416,
referente ao imóvel situado na RUA JOSÉ CLEMENTE DA SILVA, 228 CIDADE UNIVERSITÁRIA, E NA RUA
NOEMIA CRUZ LANDIM, 55 BAIRRO SANTA TEREZA em JUAZEIRO DO NORTE/CE, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ais seguintes encargos vencidos: parcelas 05/03/2025 a 05/07/2025,
totalizando R$ 4.080,17, em virtude do(s) mesmo(s) se encontrar(em) em local ignorado, incerto ou
inacessível, conforme certificado pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos responsável pela
citada intimação, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue os devidos pagamentos das
prestações vencidas e que se vencerem até a data do pagamento, dos juros convencionais, das
penalidades  e  dos  demais  encargos  contratuais,  dos  encargos  legais,  inclusive  tributos,  das
contribuições  condominiais  imputáveis  ao  imóvel,  além  das  despesas  de  cobrança  e  intimação,
conforme disposição expressa no Art. 26, 1° da Lei nº 9.514/97. Na oportunidade, informamos ainda
que ficam V.Sª. cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Deverá desconsiderar o presente edital caso já houver quitado seus
débitos. Juazeiro do Norte / CE, 2 de setembro de 2025. FRANCISCO ROGÉLIO BEZERRA BARBOSA Oficial
Substituto

VICOSA DO CEARA/CE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VICOSA DO CEARA - CNS: 020958

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALMI ALVES MUNIZ

EDITAL DE INTIMAÇÃO VALDO NOGUEIRA, Tabelião e Oficial de Notas e Registros Públicos do Cartório
Nogueira 2º Ofício da cidade de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, República Federativa do Brasil,
por nomeação legal, em atendimento ao requerido pela parte credora no contrato por Instrumento
Particular nº. 144440229540-7, datado de 26/02/2013, registrado sob o n.° R-3, na matrícula n.°
3.040, deste Cartório, referente ao imóvel situado na AV PROJETADA 02 190 LOT. MORADA CENTRO VICOSA
DO CEARA CE 62300000. INTIMA o Sr. VALMI ALVES MUNIZ- CPF/MF. Nº ***.173.983-**, para fins de
cumprimento das obrigações fiduciárias relativas aos encargos vencidos da respectiva obrigação.
Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/11/2022, corresponde a R$
7.572,26 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e vinte e seis centavos), sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Por oportuno informo a
V. Sª., que o valor do débito serão acrescidos os valores relativos as intimações dos devedores,
cujo pagamento será efetuado juntamente com a quitação da dívida. Desta forma, procede com a
INTIMAÇÃO de V. Sª., para que se dirija a este cartório de Registro de Imóveis na Rua Fontenele
Sobrinho, nº 1070, Centro, Viçosa do Ceará - Ceará - CEP.: 62.300-000, onde deverá efetuar a purga
do débito acima descriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
terceira publicação deste edital em meio eletrônico conforme provimento 04/2023 do CGJ/CE., Art.
1.667 1º. Encontra-se nesta serventia quadro de projeção do débito a ser quitado, bem como sua
atualização diária. Neste ato, fica V. Sª., cientificada que o não cumprimento da referida
obrigação, no prazo indicado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
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do credor fiduciário - Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, nos termos do Art. 26 7º,
da Lei nº 9.514/97. Caso V. Sª., já tenha efetuado o pagamento do débito antes da presente
publicação, por gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Viçosa do Ceará/CE., aos 04 de Setembro de 2.025. Emolumentos: R$ 71,29; FERMOJU: R$
5,64; FAADEP: R$ 3,56; ISS: R$ 3,56; FRMMP: R$ 3,56; Total: R$ 87,61. VIÇOSA DO CEARA/CE; 04 DE
SETEMBRO DE 2.025. VALDO NOGUEIRA TITULAR ASSINADO DIGITALMENTE

ESTADO - DISTRITO FEDERAL
BRAZLÂNDIA/DF

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRAZLÂNDIA - CNS: 021311

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARLI DE LIMA MIGUEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO. MANUELA SOBRAL MARTINS E ROCHA, Oficial Registradora do 9º Ofício de Registro
de Imóveis, DF, na forma da Lei 9.514/97, NOTIFICA RODINHO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA, CNPJ
47.566.670/0001-33; RAPHAEL DE LIMA MIGUEL, CPF ***.825.311-**; ALESSANDRO COELHO VITALI, CPF
***.035.561-**; ROLDÃO MIGUEL FILHO, CPF ***.014.831-**; MARLI DE LIMA MIGUEL, CPF ***.672.211-**,
para comparecer à COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO LTDA - SICOOB EMPRESARIAL,
CNPJ 05.856.736.0001-80, com endereço no SIA Trecho 3-225- Zona Industrial, Guará, Brasília-DF, ou
nesta serventia, no Setor Tradicional, Quadra 12, Lote 08, BrazlÂNDIA, DF, para tratar de parcelas
em aberto, referente à Cédula de Crédito Bancário garantida por alienação fiduciária, sob o nº
187116, firmada em 05.03.2024, devidamente registrada em 08.03.2024, sob o R-11 na Matrícula 2.475,
referente  ao  Lote  n.º  01,  Bloco  B,  Entre  Quadra  37/38,  Comércio  Local,  Vila  São  José,
Brazlândia/DF; R-3 da Matrícula 9173, referente ao Lote 02, Conjunto A, Quadra 37, Vila São José,
Brazlândia/DF, e; R-3 da Matrícula 9349, referente ao Lote 14, Conjunto A, Quadra 37, Vila São
José, Brazlândia/DF, todas desta Serventia. Nesta oportunidade, fica V. Srª cientificado que, o não
cumprimento da referida obrigação no prazo de 15 dias, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO DE LIVRE
ADMISSÃO LTDA - SICOOB EMPRESARIAL nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Nada mais. Brazlânida,
DF, 25 de agosto de 2025. A Oficial,

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRAZLÂNDIA - CNS: 021311

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROLDAO MIGUEL FILHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO. MANUELA SOBRAL MARTINS E ROCHA, Oficial Registradora do 9º Ofício de Registro
de Imóveis, DF, na forma da Lei 9.514/97, NOTIFICA RODINHO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA, CNPJ
47.566.670/0001-33; RAPHAEL DE LIMA MIGUEL, CPF ***.825.311-**; ALESSANDRO COELHO VITALI, CPF
***.035.561-**; ROLDÃO MIGUEL FILHO, CPF ***.014.831-**; MARLI DE LIMA MIGUEL, CPF ***.672.211-**,
para comparecer à COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO LTDA - SICOOB EMPRESARIAL,
CNPJ 05.856.736.0001-80, com endereço no SIA Trecho 3-225- Zona Industrial, Guará, Brasília-DF, ou
nesta serventia, no Setor Tradicional, Quadra 12, Lote 08, BrazlÂNDIA, DF, para tratar de parcelas
em aberto, referente à Cédula de Crédito Bancário garantida por alienação fiduciária, sob o nº
187116, firmada em 05.03.2024, devidamente registrada em 08.03.2024, sob o R-11 na Matrícula 2.475,
referente  ao  Lote  n.º  01,  Bloco  B,  Entre  Quadra  37/38,  Comércio  Local,  Vila  São  José,
Brazlândia/DF; R-3 da Matrícula 9173, referente ao Lote 02, Conjunto A, Quadra 37, Vila São José,
Brazlândia/DF, e; R-3 da Matrícula 9349, referente ao Lote 14, Conjunto A, Quadra 37, Vila São
José, Brazlândia/DF, todas desta Serventia. Nesta oportunidade, fica V. Srª cientificado que, o não
cumprimento da referida obrigação no prazo de 15 dias, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO DE LIVRE
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ADMISSÃO LTDA - SICOOB EMPRESARIAL nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Nada mais. Brazlânida,
DF, 25 de agosto de 2025. A Oficial,

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRAZLÂNDIA - CNS: 021311

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRO COELHO VITALI

EDITAL DE INTIMAÇÃO. MANUELA SOBRAL MARTINS E ROCHA, Oficial Registradora do 9º Ofício de Registro
de Imóveis, DF, na forma da Lei 9.514/97, NOTIFICA RODINHO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA, CNPJ
47.566.670/0001-33; RAPHAEL DE LIMA MIGUEL, CPF ***.825.311-**; ALESSANDRO COELHO VITALI, CPF
***.035.561-**; ROLDÃO MIGUEL FILHO, CPF ***.014.831-**; MARLI DE LIMA MIGUEL, CPF ***.672.211-**,
para comparecer à COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO LTDA - SICOOB EMPRESARIAL,
CNPJ 05.856.736.0001-80, com endereço no SIA Trecho 3-225- Zona Industrial, Guará, Brasília-DF, ou
nesta serventia, no Setor Tradicional, Quadra 12, Lote 08, BrazlÂNDIA, DF, para tratar de parcelas
em aberto, referente à Cédula de Crédito Bancário garantida por alienação fiduciária, sob o nº
187116, firmada em 05.03.2024, devidamente registrada em 08.03.2024, sob o R-11 na Matrícula 2.475,
referente  ao  Lote  n.º  01,  Bloco  B,  Entre  Quadra  37/38,  Comércio  Local,  Vila  São  José,
Brazlândia/DF; R-3 da Matrícula 9173, referente ao Lote 02, Conjunto A, Quadra 37, Vila São José,
Brazlândia/DF, e; R-3 da Matrícula 9349, referente ao Lote 14, Conjunto A, Quadra 37, Vila São
José, Brazlândia/DF, todas desta Serventia. Nesta oportunidade, fica V. Srª cientificado que, o não
cumprimento da referida obrigação no prazo de 15 dias, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO DE LIVRE
ADMISSÃO LTDA - SICOOB EMPRESARIAL nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Nada mais. Brazlânida,
DF, 25 de agosto de 2025. A Oficial,

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRAZLÂNDIA - CNS: 021311

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAPHAEL DE LIMA MIGUEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO. MANUELA SOBRAL MARTINS E ROCHA, Oficial Registradora do 9º Ofício de Registro
de Imóveis, DF, na forma da Lei 9.514/97, NOTIFICA RODINHO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA, CNPJ
47.566.670/0001-33; RAPHAEL DE LIMA MIGUEL, CPF ***.825.311-**; ALESSANDRO COELHO VITALI, CPF
***.035.561-**; ROLDÃO MIGUEL FILHO, CPF ***.014.831-**; MARLI DE LIMA MIGUEL, CPF ***.672.211-**,
para comparecer à COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO LTDA - SICOOB EMPRESARIAL,
CNPJ 05.856.736.0001-80, com endereço no SIA Trecho 3-225- Zona Industrial, Guará, Brasília-DF, ou
nesta serventia, no Setor Tradicional, Quadra 12, Lote 08, BrazlÂNDIA, DF, para tratar de parcelas
em aberto, referente à Cédula de Crédito Bancário garantida por alienação fiduciária, sob o nº
187116, firmada em 05.03.2024, devidamente registrada em 08.03.2024, sob o R-11 na Matrícula 2.475,
referente  ao  Lote  n.º  01,  Bloco  B,  Entre  Quadra  37/38,  Comércio  Local,  Vila  São  José,
Brazlândia/DF; R-3 da Matrícula 9173, referente ao Lote 02, Conjunto A, Quadra 37, Vila São José,
Brazlândia/DF, e; R-3 da Matrícula 9349, referente ao Lote 14, Conjunto A, Quadra 37, Vila São
José, Brazlândia/DF, todas desta Serventia. Nesta oportunidade, fica V. Srª cientificado que, o não
cumprimento da referida obrigação no prazo de 15 dias, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO DE LIVRE
ADMISSÃO LTDA - SICOOB EMPRESARIAL nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Nada mais. Brazlânida,
DF, 25 de agosto de 2025. A Oficial,

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRAZLÂNDIA - CNS: 021311
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODINHO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO. MANUELA SOBRAL MARTINS E ROCHA, Oficial Registradora do 9º Ofício de Registro
de Imóveis, DF, na forma da Lei 9.514/97, NOTIFICA RODINHO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA, CNPJ
47.566.670/0001-33; RAPHAEL DE LIMA MIGUEL, CPF ***.825.311-**; ALESSANDRO COELHO VITALI, CPF
***.035.561-**; ROLDÃO MIGUEL FILHO, CPF ***.014.831-**; MARLI DE LIMA MIGUEL, CPF ***.672.211-**,
para comparecer à COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO LTDA - SICOOB EMPRESARIAL,
CNPJ 05.856.736.0001-80, com endereço no SIA Trecho 3-225- Zona Industrial, Guará, Brasília-DF, ou
nesta serventia, no Setor Tradicional, Quadra 12, Lote 08, BrazlÂNDIA, DF, para tratar de parcelas
em aberto, referente à Cédula de Crédito Bancário garantida por alienação fiduciária, sob o nº
187116, firmada em 05.03.2024, devidamente registrada em 08.03.2024, sob o R-11 na Matrícula 2.475,
referente  ao  Lote  n.º  01,  Bloco  B,  Entre  Quadra  37/38,  Comércio  Local,  Vila  São  José,
Brazlândia/DF; R-3 da Matrícula 9173, referente ao Lote 02, Conjunto A, Quadra 37, Vila São José,
Brazlândia/DF, e; R-3 da Matrícula 9349, referente ao Lote 14, Conjunto A, Quadra 37, Vila São
José, Brazlândia/DF, todas desta Serventia. Nesta oportunidade, fica V. Srª cientificado que, o não
cumprimento da referida obrigação no prazo de 15 dias, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO DE LIVRE
ADMISSÃO LTDA - SICOOB EMPRESARIAL nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Nada mais. Brazlânida,
DF, 25 de agosto de 2025. A Oficial,

ESTADO - ESPÍRITO SANTO
ANCHIETA/ES

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANCHIETA - CNS: 022798

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): PRAIA DE GUANABARA LTDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE André Arruda Lobato Rodrigues Carmo, oficial do Cartório do
1º Ofício de Registro de Imóveis de Anchieta/ES, neste ato representado por seu Escrevente
Substituto Rodrigo José Martins Hoffman, nomeado na forma da Lei e no uso de suas atribuições, no
que dispõe art. 213, 3º da Lei nº. 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), FAÇO NOTIFICICAR a PRAIA
DE GUANABARA LTDA, com o seguinte endereço: Rua Professor Moraes, 595, apt 62 - Funcionários - Belo
Horizonte/MG - CEP: 30150-370, e na oportunidade levar ao seu conhecimento, que perante esta
Serventia Extrajudicial de Registro de Imóveis tramita o procedimento administrativo de RETIFICAÇÃO
DE ÁREA, prenotado sob o n.º 29027, em 30 de julho de 2025, requerido por TRT CONSTRUÇÕES LTDA -
CNPJ nº 57.068.563/0001-39, com sede na Rua Itapuã, nº 79, Parati, Anchieta/ES, de um Lote de
terreno para construção, sob o nº 01 (um), da Quadra 49 (quarenta e nove), do Loteamento denominado
"Praia de Guanabara", medindo 740,00 M² (setecentos e quarenta metros quadrados), com o seguinte
memorial descritivo: Com o perímetro de 113,27 m, conforme planta e memorial descritivo elaborado
pelo responsável técnico Felipe Alves Costa - CRT-ES: ***306607** - TRT Nº CFT2504798173, sob
matrícula nº 12075, do Lº 2-Ficha 01, deste Ofício Imobiliário. Dessa forma, ficam o requerimento e
a documentação completa que o acompanha à disposição dos notificados acima mencionados e cientes de
que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da segunda publicação do presente
edital, poderão apresentar neste Serviço Registral, situado na Rodovia do Sol, nº 2443, Ed. Têmis-
Sobreloja, Bairro Oliveira, Anchieta/ES, CEP: 29.230-000, no horário das 09:00h às 18:00h, de
segunda a sexta-feira, impugnação ao referido pedido. ADVERTÊNCIA: Não sendo apresentada qualquer
manifestação, presumir-se-á a concordância, anuência e aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelos requerentes, ensejando imediato registro da Retificação de Área. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e de futuro ninguém possa alegar desconhecimento ou ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado em jornal de grande circulação. Dado e passado neste Município e
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Comarca de Anchieta/ES, em 04 (quatro) de setembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Eu, Rodrigo
José Martins Hofman, Escrevente Substituto do Cartório de Registro de Imóveis, digitei e assino.
Rodrigo José Martins Hoffman Escrevente Substituto

ARACRUZ/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARACRUZ - CNS: 023010

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): SUZANO S.A.

EDITAL RUBENS PIMENTEL FILHO, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracruz-ES, por nomeação
na forma da Lei, etc. F A Z S A B E R para ciência dos interessados que em cumprimento ao disposto
no art. 216 - A, da Lei 6.015/73, que torna - se publica a pretensão do Srº DALTON JORGE MOLINA,
brasileiro, divorciado, , inscrito no CPF sob o nº ***.596.387-**, portador do C.I sob o nº 153.208
- ES, residentes e domiciliados nesta cidade de Aracruz/ES, "Um imóvel urbano, parte de uma área
maior, com área de 6.316,02 (SEIS MIL TREZENTOS E DEZESEIS METROS E DOIS CENTÍMETROS QUADRADOS),
situado  no  lugar  denominado  GÂMBOA,  Distrito  de  Santa  Cruz,  deste  município  e  comarca  de
Aracruz/ES, confrontando pelo seus diversos lados, pela FRENTE com RODOVIA ES-010; PELOS FUNDOS com
OCEANO ATLÂNTICO; LADO ESQUERDO com, RSUZANO S.A e LADO DIREITO com, SUZANO S.A, registrado SOB O
Nº 4284 LIVRO 2 EM 04/01/1984, EM NOME DA PROPRIETÁRIA SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A, localizado na
RUA GAMBOA, DIZTRITO DE SANTA CRUZ, deste município e comarca de Aracruz/ES, protocolado sob o nº
57134 neste cartório de Registro de Imóveis de Aracruz, o procedimento Administrativo da Usucapião
Extrajudicial na modalidade Extraordinário, mantendo a posse mansa e pacifica por 15 (anos) anos.-
As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do imóvel deverão ser
apresentados no prazo quinze dias da data da última publicação deste no Diário Oficial do Estado,
Editais  Online  -  Diário  do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico  ou  em  qualquer  Jornal  de  grande
circulação por 15 (quinze) dias. Findo o prazo, não havendo impugnações e pendências outras, dará
segmento no processo da Usucapião Extrajudicial.- DADO E PASSADO nesta Cidade de Aracruz - ES, aos
13 de Agosto de 2025.- Eu, _ (Rubens Pimentel Filho), Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca
de Aracruz-ES, que fiz digitar, subscrevo e assino.- RUBENS PIMENTEL FILHO -OFICIAL. - Planta do
imóvel conforme requerente anexa:

Consultar o arquivo anexo

BARRA DE SAO FRANCISCO/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DE SÃO FRANCISCO - CNS: 023028

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): JOSE FERNANDES MAURICIO

O Oficial do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Barra de São
Francisco-ES, faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
protocolado nesta Serventia em 26/08/2025 o requerimento por JOSÉ FERNANDES MAURÍCIO, brasileiro,
divorciado, comerciante, CPF/MF n.º ***.334.667-**, CI n.º 399.002 SSP/ES, residente e domiciliado
em Rua Angel Marcos Souza Lima, n.º 183, Morada Feliz, neste Município de Barra de São Francisco-
ES, solicitando o registro da Escritura de Compra e Venda com retificação de área, da matrícula de
n.º 7.439, livro 02, desta serventia, caracterizado como um imóvel rural, situado no lugar
denominado Margens do Rio São Mateus, neste município de Barra de São Francisco-ES, medindo a área
de 5,2700ha, conforme planta e memorial descritivo elaborados pelo responsável técnico Wasley
Rodrigues dos Reis, CFT n.º ***972706**, TRT n.º CFT2504789676, que se encontram arquivados neste
serviço registral, à disposição do notificando para consulta ou cópia. Devido à falta de anuência
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expressa na planta e no memorial descritivo do titular do imóvel confrontante e tendo em vista a
impossibilidade de notificação pessoal por se encontrar em local incerto e não sabido, o presente
edital tem por finalidade NOTIFICAR ALAIR CARNEIRO DE LIMA, CPF/MF n.º ***.616.137-**, na condição de
confrontantes do imóvel acima descrito, para que, não concordando com a medição da área requerida
para o pedido de Compra e Venda com retificação de área, apresente, no prazo de 15 (quinze) dias,
impugnação fundamentada, dirigida ao Oficial de Registro de Imóveis deste Cartório do 1º Ofício, no
endereço Avenida Jones dos Santos Neves, n.° 142, bairro Centro, Barra de São Francisco-ES, CEP:
29.800-000, ciente de que, decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á a anuência com o
requerimento acima referenciado, tudo conforme determina a Lei 6015/73, artigo 213, 2º, 3º e 4º. A
planta e memorial descritivo encontram-se no Cartório à disposição do notificando para consulta e/ou
cópia. Oficial: Higor de Sá Almeida.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DE SÃO FRANCISCO - CNS: 023028

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): JOSE FERNANDES MAURICIO

O Oficial do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Barra de São
Francisco-ES, faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
protocolado nesta Serventia em 26/08/2025 o requerimento por JOSÉ FERNANDES MAURÍCIO, brasileiro,
divorciado, comerciante, CPF/MF n.º ***.334.667-**, CI n.º 399.002 SSP/ES, residente e domiciliado
em Rua Angel Marcos Souza Lima, n.º 183, Morada Feliz, neste Município de Barra de São Francisco-
ES, solicitando o registro da Escritura de Compra e Venda com retificação de área, da matrícula de
n.º 7.439, livro 02, desta serventia, caracterizado como um imóvel rural, situado no lugar
denominado Margens do Rio São Mateus, neste município de Barra de São Francisco-ES, medindo a área
de 5,2700ha, conforme planta e memorial descritivo elaborados pelo responsável técnico Wasley
Rodrigues dos Reis, CFT n.º ***972706**, TRT n.º CFT2504789676, que se encontram arquivados neste
serviço registral, à disposição do notificando para consulta ou cópia. Devido à falta de anuência
expressa na planta e no memorial descritivo do titular do imóvel confrontante e tendo em vista a
impossibilidade de notificação pessoal por se encontrar em local incerto e não sabido, o presente
edital tem por finalidade NOTIFICAR ESPÓLIO DE GERCI MOREIRA DE MATOS, CPF/MF n.º ***.683.667-**,
na condição de confrontantes do imóvel acima descrito, para que, não concordando com a medição da
área requerida para o pedido de Compra e Venda com retificação de área, apresente, no prazo de 15
(quinze) dias, impugnação fundamentada, dirigida ao Oficial de Registro de Imóveis deste Cartório
do 1º Ofício, no endereço Avenida Jones dos Santos Neves, n.° 142, bairro Centro, Barra de São
Francisco-ES, CEP: 29.800-000, ciente de que, decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á a
anuência com o requerimento acima referenciado, tudo conforme determina a Lei 6015/73, artigo 213,
2º, 3º e 4º. A planta e memorial descritivo encontram-se no Cartório à disposição do notificando
para consulta e/ou cópia. Oficial: Higor de Sá Almeida.

CARIACICA/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARIACICA - CNS: 022806

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): MANOEL FERNANDES

Luiz Cláudio da Rocha, Oficial Interino do CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS DA 1ª
ZONA, PROTESTO DE TÍTULOS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS DO JUÍZO
DE CARIACICA DA COMARCA DA CAPITAL, faz saber a quantos o presente edital virem ou interessar
possa, e dele conhecimento tiverem, a pretensão de ALTAIR RONALDO GONÇALVES PIMENTEL, brasileiro,
funcionário público municipal, portador da Identidade nº 516.042-SPTC/ES, inscrito no CPF/MF sob o
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nº ***.805.647-**, e seu cônjuge DILCÉIA GARABELI SABINO PIMENTEL, brasileira, funcionária pública
municipal, portadora da Identidade nº 1.338.015-SPTC/ES, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.737.907-**,
residentes e domiciliados na Rua Eurico Donatelli, nº 01, Centro, Município de Iconha/ES, de
promover, com base no artigo 213, II, da Lei nº 6.015/73, a Retificação de Registro do imóvel Lote de
terreno nº 07, matriculado sob o nº 622, desta Serventia. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficam
notificados MANOEL FERNANDES (qualificação precária tal como está na Transcrição nº 13.827 - L3ºAA do
Cartório de Registro Geral de |móveis e Registro Torrens da Comarca de Vitória/ES, assim como
eventuais sucessores e terceiros eventualmente interessados a se manifestarem em relação ao pedido
extrajudicial de retificação de registro no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da segunda
publicação, período em que os autos do procedimento permanecerão no cartório à disposição para
consulta. As impugnações podem ser encaminhadas para cartorio@cart1oficio.com.br, com indicação do
número  da  prenotação  (142.188).  Findo  o  prazo  legal  e  não  havendo  impugnações,  presumir-se-á
anuência. LUIZ CLÁUDIO DA ROCHA - Oficial Interino

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARIACICA - CNS: 161943

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LIA MARCIA DE JESUS

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA 2ª ZONA DE CARIACICA - REGISTRO DE IMÓVEIS Avenida Mario Gurgel, nº 5353,
Shopping Moxuara, Sala 301-B, São Francisco, Cariacica/ES, CEP 29.145-910, TEL: (27) 3344-2871 -
(27) 3343-5506. EDITAL DE INTIMAÇÃO (1ª Publicação) LUIZ CLÁUDIO DA ROCHA, Oficial do Cartório do
1º Ofício da 2ª Zona de Cariacica/ES, FAZ SABER para ciência de LIA MARCIA DE JESUS, brasileira,
divorciada, vendedora, portadora da Identidade n.º 1.989.052-SSP/ES, inscrita no CPF/MF sob o n.º
***.796.137-**, residente e domiciliada na Rua Bela Vista, n.º 30, Bairro Inhangueta, Município de
Vitória/ES,que foi depositado neste Serviço Registral requerimento de intimação apresentado pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira sob a forma de empresa pública, criada pelo
Decreto-Lei n.º 759/69, alterado pelo Decreto-Lei n.º 1259/73, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, em Brasília/DF, para que
compareça a este Serviço Registral Imobiliário no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 3ª
publicação deste edital e satisfaça as prestações vencidas, os juros convencionais, as penalidades
e os demais encargos contratuais e legais, estipulados no Contrato por Instrumento Particular de
Compra e Venda de Terreno e Financiamento para Construção de Unidade Habitacional com Fiança,
Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Pessoa Física - com Recursos do FGTS, no
Âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, com Utilização do FGTS do(s) Devedor(es) /
fiduciante(s), sob o n.º 124.110.041, devidamente assinado pelas partes contratantes em 17 de
fevereiro de 2014 além das despesas de cobrança, cujo valor global previsto para 07/05/2025,
importa em R$ 11.532,06 ( onze mil, quinhentos e trinta e dois reais e seis centavos) sob pena de
ser promovida a consolidação da propriedade plena do credor fiduciário, nos termos do art. 26, 7º,
da  referida  Lei  nº.  9.514/97.  IDENTIFICAÇÃO  DO  IMÓVEL:  APARTAMENTO  N.º  111,  SITUADO  NO  1º
PAVIMENTO, BLOCO 02, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE VILA IMPERIAL, SITUADO NA RUA PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK OLIVEIRA, BAIRRO SANTANA, MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES. IMÓVEL MATRICULADO SOB O
N.º 26.834 DO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA 2ª ZONA DE CARIACICA/ES. LUIZ CLÁUDIO DA ROCHA Oficial

FUNDAO/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FUNDÃO - CNS: 022962

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CINTIA MONTEIRO MILLI

JULLIUS CESAR WYATT, Oficial e Tabelião do Cartório do 1º Ofício Registro Geral de Imóveis,
Protesto de Títulos, Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas do Juízo de
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Fundão da Comarca da Capital, vem a requerimento da RESIDENCIAL FAZENDA HZ LTDA, nos termos do art.
26 da Lei 9.514/97, INTIMAR a devedora fiduciante CINTIA MONTEIRO MILLI- CPF:***.960.337-**, a fim de
que compareça a esta Serventia na Rua Sizenando Braga, nº 85, Bairro São José, Fundão/ES, durante o
expediente de 2ª a 6ª feira das 09:00h às 18:00h, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
data subsequente desta publicação, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos que encontram-se vencidos desde 15/01/2024 e uma parcela intermediária do dia 15/10/2023,
estabelecidos na Escritura Pública de Compra e Venda, de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação
Fiduciária  no  Livro  nº  165  E,  fls.  044/049  datada  em  21/10/2020,  por  Certidão  emitida  em
11/03/2025.Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionados em 15/07/2025, corresponde a
R$29.297,11 (vinte e nove mil, duzentos e noventa e sete reais e onze centavos), sujeito a
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação, imputáveis ao imóvel alienado
fiduciariamente, além das despesas e cobranças de intimação, sob pena de ser promovida a consolidação
da plena propriedade em nome da RESIDENCIAL FAZENDA HZ LTDA, imóvel matriculado sob nº 4116 do Livro
2-U, desta Serventia. JULLIUS CESAR WYATT Oficial

IBATIBA/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBATIBA - CNS: 021683

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELLO COELHO COSTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4º-B, Lei nº 9.514/97 Interessado(s):
MARCELO COELHO COSTA e ALEXANDRA SANTESSO ALMEIDA KÊNIA MARA FELIPETTO MALTA VALADARES, Oficiala do
Cartório do 1º Ofício Comarca de Ibatiba/ES - É feita a presente intimação por Edital, em
atendimento ao disposto no 4º-B do art. 26, da Lei 9.514/97, de: MARCELO COELHO COSTA CPF N°
***.463.667-** e ALEXANDRA SANTESSO ALMEIDA CPF N° ***.034.167-**, faz saber, que eles não foram
encontrados no local indicado pelo Credor, na Avenida Belo Horizonte, Lote 2, Quadra B, Bela Vista,
Ibatiba/ES. Os intimados deverão comparecer ao Cartório do 1º Ofício Comarca de Ibatiba/ES, CEP:
29.395-000, localizado na Rua Mickeil Chequer, nº 56, Bairro Centro, Ibatiba/ES, no horário de 09h
às 18h, para efetuar o pagamento da importância total de R$19.951,06 (dezenove mil, novecentos e
cinquenta  e  um  reais  e  seis  centavos),  mais  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência do atraso no pagamento do Contrato de Venda e
Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFI - Sistema de Financiamento
Imobiliário nº 1.4444.2196399-1, devidamente registrada na Matrícula nº 4880, do Livro 2, desta
Serventia, em 16/01/2024. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias corridos a contar
da terceira e última publicação deste edital, sob pena da consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa do credor requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF, instituição financeira
constituída sob a forma de empresa pública, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra
4, Lotes 3/4, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04. DADO E PASSADO nesta cidade de Ibatiba/ES. Kênia
Mara Felipetto Malta Valadares - Oficiala Titular.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBATIBA - CNS: 021683

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRA SANTESSO ALMEIDA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4º-B, Lei nº 9.514/97 Interessado(s):
MARCELO COELHO COSTA e ALEXANDRA SANTESSO ALMEIDA KÊNIA MARA FELIPETTO MALTA VALADARES, Oficiala do
Cartório do 1º Ofício Comarca de Ibatiba/ES - É feita a presente intimação por Edital, em
atendimento ao disposto no 4º-B do art. 26, da Lei 9.514/97, de: MARCELO COELHO COSTA CPF N°
***.463.667-** e ALEXANDRA SANTESSO ALMEIDA CPF N° ***.034.167-**, faz saber, que eles não foram
encontrados no local indicado pelo Credor, na Avenida Belo Horizonte, Lote 2, Quadra B, Bela Vista,
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Ibatiba/ES. Os intimados deverão comparecer ao Cartório do 1º Ofício Comarca de Ibatiba/ES, CEP:
29.395-000, localizado na Rua Mickeil Chequer, nº 56, Bairro Centro, Ibatiba/ES, no horário de 09h às
18h, para efetuar o pagamento da importância total de R$19.951,06 (dezenove mil, novecentos e
cinquenta  e  um  reais  e  seis  centavos),  mais  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência do atraso no pagamento do Contrato de Venda e
Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFI - Sistema de Financiamento
Imobiliário nº 1.4444.2196399-1, devidamente registrada na Matrícula nº 4880, do Livro 2, desta
Serventia, em 16/01/2024. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias corridos a contar da
terceira e última publicação deste edital, sob pena da consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa do credor requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF, instituição financeira
constituída sob a forma de empresa pública, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4,
Lotes 3/4, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04. DADO E PASSADO nesta cidade de Ibatiba/ES. Kênia Mara
Felipetto Malta Valadares - Oficiala Titular.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBATIBA - CNS: 021683

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELLO COELHO COSTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4º-B, Lei nº 9.514/97 Interessado(s):
MARCELO COELHO COSTA e ALEXANDRA SANTESSO ALMEIDA KÊNIA MARA FELIPETTO MALTA VALADARES, Oficiala do
Cartório do 1º Ofício Comarca de Ibatiba/ES - É feita a presente intimação por Edital, em
atendimento ao disposto no 4º-B do art. 26, da Lei 9.514/97, de: MARCELO COELHO COSTA CPF N°
***.463.667-** e ALEXANDRA SANTESSO ALMEIDA CPF N° ***.034.167-**, faz saber, que eles não foram
encontrados no local indicado pelo Credor, na Avenida Belo Horizonte, Lote 16, Quadra B, Bela
Vista, Ibatiba/ES. Os intimados deverão comparecer ao Cartório do 1º Ofício Comarca de Ibatiba/ES,
CEP: 29.395-000, localizado na Rua Mickeil Chequer, nº 56, Bairro Centro, Ibatiba/ES, no horário de
09h às 18h, para efetuar o pagamento da importância total de R$16.311,59 (dezesseis mil, trezentos
e onze reais e cinquenta e nove centavos), mais despesas de intimação, publicação de edital e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência do atraso no pagamento do Contrato de Venda e
Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFI - Sistema de Financiamento
Imobiliário nº 1.4444.2192545-3, devidamente registrada na Matrícula nº 4889, do Livro 2, desta
Serventia, em 16/01/2024. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias corridos a contar
da terceira e última publicação deste edital, sob pena da consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa do credor requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF, instituição financeira
constituída sob a forma de empresa pública, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra
4, Lotes 3/4, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04. DADO E PASSADO nesta cidade de Ibatiba/ES. Kênia
Mara Felipetto Malta Valadares - Oficiala Titular.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBATIBA - CNS: 021683

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRA SANTESSO ALMEIDA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4º-B, Lei nº 9.514/97 Interessado(s):
MARCELO COELHO COSTA e ALEXANDRA SANTESSO ALMEIDA KÊNIA MARA FELIPETTO MALTA VALADARES, Oficiala do
Cartório do 1º Ofício Comarca de Ibatiba/ES - É feita a presente intimação por Edital, em
atendimento ao disposto no 4º-B do art. 26, da Lei 9.514/97, de: MARCELO COELHO COSTA CPF N°
***.463.667-** e ALEXANDRA SANTESSO ALMEIDA CPF N° ***.034.167-**, faz saber, que eles não foram
encontrados no local indicado pelo Credor, na Avenida Belo Horizonte, Lote 16, Quadra B, Bela
Vista, Ibatiba/ES. Os intimados deverão comparecer ao Cartório do 1º Ofício Comarca de Ibatiba/ES,
CEP: 29.395-000, localizado na Rua Mickeil Chequer, nº 56, Bairro Centro, Ibatiba/ES, no horário de
09h às 18h, para efetuar o pagamento da importância total de R$16.311,59 (dezesseis mil, trezentos
e onze reais e cinquenta e nove centavos), mais despesas de intimação, publicação de edital e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência do atraso no pagamento do Contrato de Venda e
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Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFI - Sistema de Financiamento
Imobiliário nº 1.4444.2192545-3, devidamente registrada na Matrícula nº 4889, do Livro 2, desta
Serventia, em 16/01/2024. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias corridos a contar da
terceira e última publicação deste edital, sob pena da consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa do credor requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF, instituição financeira
constituída sob a forma de empresa pública, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4,
Lotes 3/4, inscrita no CNPJ 00.360.305/0001-04. DADO E PASSADO nesta cidade de Ibatiba/ES. Kênia Mara
Felipetto Malta Valadares - Oficiala Titular.

LINHARES/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LINHARES - CNS: 021394

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): FLAVIO HENRIQUE FIOROTT

Helvécio Lacerda Júnior, Oficial Interino de Registro de Imóveis, da Comarca de Linhares/ES, FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, na
forma do art. 216-A, da Lei 6.015/1973, que corre perante este Serviço de Registro de Imóveis, que
funciona na Avenida Comendador Rafael, nº 1440, Centro, Linhares-ES, durante o expediente de 2ª a
6ª feira, das 09h00min às 18h00min, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião sob a
modalidade extraordinária, autuado sob nº 139.956 com tempo de posse de mais de 31 (trinta e um)
anos, formulado por NAZARETH MAGNAGO KLEIN, brasileira, solteira e não informa vínculo de união
estável, aposentada, inscrita no CPF/MF sob o n° ***.272.807-**, residente e domiciliada na Rua
Joaquim Lirio, n° 67, Praia do Canto, na Cidade de Vitória-ES; EDNALVA MAGNAGO KLEIN, brasileira,
assistente social aposentada, inscrita no CPF/MF sob o n° ***.414.897-**, casada no dia 24 de maio
de 1986 sob regime da comunhão parcial de bens com CEZAR AUGUSTO PEREIRA, brasileiro, técnico de
segurança do trabalho, inscrito no CPF/MF sob n° ***.653.067-**, residentes e domiciliados na
Avenida Augusto de Carvalho, n° 1350, Centro, na Cidade de Linhares-ES; EDMAR MAGNAGO KLEIN,
brasileiro, engenheiro eletricista, inscrito no CPF/MF sob o n° ***.079.977-**, solteiro e mantém
vínculo de união estável pelo regime da separação de bens, conforme Escritura Pública de União
Estável datada de 28 de março de 2022, lavrada no Livro n° 053, fls. 063/063v., do Cartório do 2°
Ofício Tabelionato de Notas da Comarca de Linhares-ES, com ALARICO RUY, brasileiro, divorciado,
agricultor, inscrito no CPF/MF sob n° ***.806.787-**, residentes e domiciliados na Avenida Augusto
de Carvalho, n° 1409, Centro, na Cidade de Linhares-ES, tendo por objeto o Domínio útil do Lote N°
05 da quadra N° 60, com área de 345,11m² e perímetro de 82,53m, localizado na Avenida Nogueira da
Gama, Centro, Linhares-ES, cujo imóvel não encontra-se transcrito ou matriculado, inscrito nesta
municipalidade sob nº 0101067060000 (Descrição pormenorizada no memorial descritivo anexo). O
requerimento e a documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados
durante o prazo de quinze dias para exame e impugnação, o que, não ocorrendo, será tomado como
anuência ao pedido, e ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, 6º da
Lei nº 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância,  expediu-se  o  presente  edital  que  será  publicado  no  endereço  eletrônico
www.registrodeimoveis.org.br, para a ciência dos confrontantes FLAVIO HENRIQUE FIOROTT, inscrito no
CPF/MF sob n° ***.724.917-** e JACY HENRIQUE FIOROTT, inscrito no CPF/MF sob o n° ***.140.437-**,
do  titular  de  direitos  reais  do  imóvel  confinante,  CAIXA  CONSÓRCIOS  S/A,  CNPJ/MF  sob  nº
05.349.595/0001-09, visto a impossibilidade de notifica-los pessoalmente, e terceiros eventualmente
interessados,  que  poderão  se  manifestar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  contados  da  presente
publicação. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Linhares, Estado do Espírito Santo. EU,
HELVÉCIO LACERDA JUNIOR, Oficial Interino, digitei

Consultar o arquivo anexo
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JACY HENRIQUE FIOROTT

Helvécio Lacerda Júnior, Oficial Interino de Registro de Imóveis, da Comarca de Linhares/ES, FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, na
forma do art. 216-A, da Lei 6.015/1973, que corre perante este Serviço de Registro de Imóveis, que
funciona na Avenida Comendador Rafael, nº 1440, Centro, Linhares-ES, durante o expediente de 2ª a
6ª feira, das 09h00min às 18h00min, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião sob a
modalidade extraordinária, autuado sob nº 139.956 com tempo de posse de mais de 31 (trinta e um)
anos, formulado por NAZARETH MAGNAGO KLEIN, brasileira, solteira e não informa vínculo de união
estável, aposentada, inscrita no CPF/MF sob o n° ***.272.807-**, residente e domiciliada na Rua
Joaquim Lirio, n° 67, Praia do Canto, na Cidade de Vitória-ES; EDNALVA MAGNAGO KLEIN, brasileira,
assistente social aposentada, inscrita no CPF/MF sob o n° ***.414.897-**, casada no dia 24 de maio
de 1986 sob regime da comunhão parcial de bens com CEZAR AUGUSTO PEREIRA, brasileiro, técnico de
segurança do trabalho, inscrito no CPF/MF sob n° ***.653.067-**, residentes e domiciliados na
Avenida Augusto de Carvalho, n° 1350, Centro, na Cidade de Linhares-ES; EDMAR MAGNAGO KLEIN,
brasileiro, engenheiro eletricista, inscrito no CPF/MF sob o n° ***.079.977-**, solteiro e mantém
vínculo de união estável pelo regime da separação de bens, conforme Escritura Pública de União
Estável datada de 28 de março de 2022, lavrada no Livro n° 053, fls. 063/063v., do Cartório do 2°
Ofício Tabelionato de Notas da Comarca de Linhares-ES, com ALARICO RUY, brasileiro, divorciado,
agricultor, inscrito no CPF/MF sob n° ***.806.787-**, residentes e domiciliados na Avenida Augusto
de Carvalho, n° 1409, Centro, na Cidade de Linhares-ES, tendo por objeto o Domínio útil do Lote N°
05 da quadra N° 60, com área de 345,11m² e perímetro de 82,53m, localizado na Avenida Nogueira da
Gama, Centro, Linhares-ES, cujo imóvel não encontra-se transcrito ou matriculado, inscrito nesta
municipalidade sob nº 0101067060000 (Descrição pormenorizada no memorial descritivo anexo). O
requerimento e a documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados
durante o prazo de quinze dias para exame e impugnação, o que, não ocorrendo, será tomado como
anuência ao pedido, e ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, 6º da
Lei nº 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância,  expediu-se  o  presente  edital  que  será  publicado  no  endereço  eletrônico
www.registrodeimoveis.org.br, para a ciência dos confrontantes FLAVIO HENRIQUE FIOROTT, inscrito no
CPF/MF sob n° ***.724.917-** e JACY HENRIQUE FIOROTT, inscrito no CPF/MF sob o n° ***.140.437-**,
do  titular  de  direitos  reais  do  imóvel  confinante,  CAIXA  CONSÓRCIOS  S/A,  CNPJ/MF  sob  nº
05.349.595/0001-09, visto a impossibilidade de notifica-los pessoalmente, e terceiros eventualmente
interessados,  que  poderão  se  manifestar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  contados  da  presente
publicação. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Linhares, Estado do Espírito Santo. EU,
HELVÉCIO LACERDA JUNIOR, Oficial Interino, digitei

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LINHARES - CNS: 021394

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): CNP CONSORCIO S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS

Helvécio Lacerda Júnior, Oficial Interino de Registro de Imóveis, da Comarca de Linhares/ES, FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, na
forma do art. 216-A, da Lei 6.015/1973, que corre perante este Serviço de Registro de Imóveis, que
funciona na Avenida Comendador Rafael, nº 1440, Centro, Linhares-ES, durante o expediente de 2ª a
6ª feira, das 09h00min às 18h00min, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião sob a
modalidade extraordinária, autuado sob nº 139.956 com tempo de posse de mais de 31 (trinta e um)
anos, formulado por NAZARETH MAGNAGO KLEIN, brasileira, solteira e não informa vínculo de união
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estável, aposentada, inscrita no CPF/MF sob o n° ***.272.807-**, residente e domiciliada na Rua
Joaquim Lirio, n° 67, Praia do Canto, na Cidade de Vitória-ES; EDNALVA MAGNAGO KLEIN, brasileira,
assistente social aposentada, inscrita no CPF/MF sob o n° ***.414.897-**, casada no dia 24 de maio de
1986 sob regime da comunhão parcial de bens com CEZAR AUGUSTO PEREIRA, brasileiro, técnico de
segurança do trabalho, inscrito no CPF/MF sob n° ***.653.067-**, residentes e domiciliados na Avenida
Augusto de Carvalho, n° 1350, Centro, na Cidade de Linhares-ES; EDMAR MAGNAGO KLEIN, brasileiro,
engenheiro eletricista, inscrito no CPF/MF sob o n° ***.079.977-**, solteiro e mantém vínculo de
união estável pelo regime da separação de bens, conforme Escritura Pública de União Estável datada de
28 de março de 2022, lavrada no Livro n° 053, fls. 063/063v., do Cartório do 2° Ofício Tabelionato de
Notas da Comarca de Linhares-ES, com ALARICO RUY, brasileiro, divorciado, agricultor, inscrito no
CPF/MF sob n° ***.806.787-**, residentes e domiciliados na Avenida Augusto de Carvalho, n° 1409,
Centro, na Cidade de Linhares-ES, tendo por objeto o Domínio útil do Lote N° 05 da quadra N° 60, com
área de 345,11m² e perímetro de 82,53m, localizado na Avenida Nogueira da Gama, Centro, Linhares-ES,
cujo  imóvel  não  encontra-se  transcrito  ou  matriculado,  inscrito  nesta  municipalidade  sob  nº
0101067060000 (Descrição pormenorizada no memorial descritivo anexo). O requerimento e a documentação
completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de quinze dias
para exame e impugnação, o que, não ocorrendo, será tomado como anuência ao pedido, e ensejará o
imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, 6º da Lei nº 6.015/1973. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado no endereço eletrônico www.registrodeimoveis.org.br, para a ciência dos
confrontantes FLAVIO HENRIQUE FIOROTT, inscrito no CPF/MF sob n° ***.724.917-** e JACY HENRIQUE
FIOROTT, inscrito no CPF/MF sob o n° ***.140.437-**, do titular de direitos reais do imóvel
confinante, CAIXA CONSÓRCIOS S/A, CNPJ/MF sob nº 05.349.595/0001-09, visto a impossibilidade de
notifica-los pessoalmente, e terceiros eventualmente interessados, que poderão se manifestar no prazo
de 15 (quinze) dias contados da presente publicação. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Linhares, Estado do Espírito Santo. EU, HELVÉCIO LACERDA JUNIOR, Oficial Interino, digitei

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LINHARES - CNS: 021394

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): TERCEIROS

HELVÉCIO LACERDA JUNIOR, Oficial Interino, do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Linhares-ES; FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e
dele conhecimento tiverem, na forma do art. 216-A, da Lei 6.015/1973, que corre perante este
Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na Avenida Comendador Rafael, nº 1440, Centro,
Linhares-ES,  durante  o  expediente  de  2ª  a  6ª  feira  das  09h00min  às  18h00min,  pedido  de
reconhecimento extrajudicial de usucapião sob a modalidade extraordinária, autuado sob nº 142919,
com tempo de posse de mais de 15 anos, formulado por Sebastião dos Santos Freitas, solteiro,
autônomo, portador do CPF nº ***.883.317-**; Maria Conceição Freitas de Sousa, servidora pública,
portadora do CPF nº ***.376.287-**, casada sob regime de comunhão parcial de bens com Plinio
Modesto de Sousa, portador do CPF nº ***.462.997-**; e Maria Auxiliadora Freitas Passos, bancária,
portadora do CPF nº ***.003.317-**, casada sob regime de comunhão parcial de bens com João Paulo
Giuberti Passos, aposentado, portador do CPF nº ***.753.387-**; todos brasileiros, residentes na
Rua Soeiro Banhos, nº 31, Linhares/ES, tendo por objeto o Lote nº 22, da quadra nº 12, com área de
763,48m², e o perímetro de 125,19m, localizado na Rua Soeiro Banhos, nº 31, Centro, Município e
Comarca de Linhares/ES, que se confronta por seus diversos lados com: Inicia-se a descrição deste
perímetro no ponto P01, de coordenadas N 7.854.250,87m e E 387.834,48m; deste segue confrontando
com Lote 21 - Espolio Maria Geny Franchischetto Belizario - Inventariante: Jacqueline Maria
Belizario - Matricula 8.334, com azimute de 153°11'18,78" por uma distância de 14,45m, até o ponto
P02, de coordenadas N 7.854.237,96m e E 387.841,00m; deste segue com azimute de 153°02'10,35" por
uma distância de 31,68m, até o ponto PO3, de coordenadas N 7.854.209,73m e E 387.855,37m; deste
segue confrontando com Lote 18A - Francisco Luiz Passos Nunes - Inventariante: Monica Cristina
Soeiro Borges Nunes - Matricula 64, com azimute de 244°09'04,35" por uma distância de 12,81m, até o
ponto P04, de coordenadas N 7.854.204,14m e E 387.843,84m; deste segue com azimute de 244°09'04,35"
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por uma distância de 4,74m, até o ponto P05, de coordenadas N7.854.202,08m e E 387.839,58m; deste
segue confrontando com Lote 23 - Espolio - Romildo Pinheiro Batalha Inventariante: Isaura Veronez
Pinheiro - Matricula 6.401, com azimute de 335°16'16,24" por uma distância de 3,18m, até o ponto P06,
de coordenadas N 7.854.204,96m e E 387.838,25m; deste segue com azimute de 335°16'16,24" por uma
distância de 32,23m, até o ponto P07, de coordenadas N 7.854.234,23m e E 387.824,77m; deste segue com
azimute de 332°45'09,06" por uma distância de 9,84m, até o ponto P08, de ccordenadas N 7.854.242,98m
e E 387.820,26m; deste segue confrontando com Rua Soeiro Banhos, com azimute de 60°59'42,06" por uma
distância de 16,26m, até o ponto P01, onde teve inicio essa descrição. Cujo imóvel não encontra-se
matriculado ou transcrito, inscrito nesta municipalidade sob nº 0101128233002. O requerimento e a
documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de
quinze dias para exame e impugnação, o que, não ocorrendo, será tomado como anuência ao pedido, e
ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, 6º da Lei nº 6.015/1973; E,
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado em jornal de grande circulação, para a ciência de terceiros
eventualmente interessados, que poderão se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias contados da
presente publicação; Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Linhares, Estado do Espírito Santo. EU,
HELVÉCIO LACERDA JUNIOR, Oficial Interino, digitei.

MUCURICI/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MUCURICI - CNS: 022822

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): JOAQUIM ALVES PEREIRA

Acha-se em Cartório - 1º Ofício da Comarca de Mucurici/ES Anuência do confrontante JOAQUIM ALVES
PEREIRA, inscrito no CPF nº ***.946.447-**, proprietáriaodo imóvel Rural denominado Fazenda Bom
Jardim - Matrículado nesta Serventia sob nº 3.682 do Livro 2, Município de Mucurici/ES, imóvel
confrontante do de AMIDEU FERREIRA SENA, CPF nº ***.666.327-**, proprietário do imóvel rural
denominado  Fazenda  Perseverança,  localizada  no  Córrego  Itauninhas,  Município  de  Mucurici/ES,
registrada na matrículas nº 5153, 5791 e 7.132 do Livro 2 desta Serventia, cadastrado no INCRA sob
nº 950.084.057.541-7. Declara não existir nenhuma disputa ou discordância sobre os limites comuns
existentes entre os citados imóveis. Declara ainda o confrontante que está ciente, de que, nos
termos do 10 do artigo 213 da LRP, sua anuência supre a participação do cônjuge e de eventuais
condôminos titulares do imóvel limítrofe. Declara ainda que o profissional Thedy Azevedo Wagmacker,
Técnico em Agrimensura CFT ***.478.257-**, credenciado pelo INCRA sob o código TAHT, com emissão da
TRT nº CFT Nº 2504843623 - ES, nos indicou as demarcações dos limites entre nossas propriedades,
tanto no campo como na sua representação gráfica. Concordando com essa demarcação, representada em
planta e no memorial descritivo, em anexo, e reconhecemos esta descrição como o limite legal entre
os citados imóveis. . Na impossibilidade de cumprir a diligência presencial, publica-se o presente
edital. José Ferreira da Silva. Tabelião e Oficial

SERRA/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 023663

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ELSON RAMOS FERREIRA

A Bacharela ELISABETH BERGAMI ROCHA, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício da 1ª Zona da
Serra/ES, nomeada na forma da lei, etc. FAZ SABER que: ELSON RAMOS FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob
o nº 250.030-117-68, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com JOSEFINA MARIA RIBEIRO
FERREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.358.947-**, residentes e domiciliados na Avenida Jones
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dos Santos Neves, nº 502, Centro, Serra, ES, requereram, nos termos dos artigos 212 e 213, da Lei nº
6.015/73, retificação de área do imóvel objeto da matrícula nº 18.010, desta Serventia, com área de
46,4000ha, que, após o levantamento topográfico, ficou constatado que o imóvel apresenta área total
de  44,9068ha,  conforme  planta  e  memorial  descritivo  apresentados.  Fica  NOTIFICADO  quem  possa
interessar,  do  inteiro  teor  dos  trabalhos  técnicos  que  se  encontram  arquivados  neste  Serviço
Registral, podendo, nos termos dos 2º e 3º do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis contados da última publicação deste edital que
será publicado por duas vezes. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no
artigo 213 da Lei de Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste Serviço Registral
Imobiliário para exame e conhecimento dos interessados. Nos termos do 4º do artigo 213 da LRP, a
falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência dos confrontantes
ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao Notificado, quais
sejam: terceiros interessados são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece, finalmente, que eventuais falhas
que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento, nem vinculam a pessoa que anuiu
nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil,
exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5º, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnação,
contando da segunda publicação deste edital que será publicado 02 (duas) vezes, poderá ser deferida a
retificação pretendida. A presente NOTIFICAO está sendo feita por edital publicado no Diário de
Registro de Imóveis Eletrônico - www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, conforme determinam e
autorizam os artigos 257, Inciso II, e 193, parágrafo único, do CPC, e o artigo 1 do Provimento CGJ-
ES n 07/2022. DADO E PASSADO nesta cidade de Serra/ES. ELISABETH BERGAMI ROCHA - Oficiala Titular.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 023663

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): JOSEFINA MARIA RIBEIRO FERREIRA

A Bacharela ELISABETH BERGAMI ROCHA, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício da 1ª Zona da
Serra/ES, nomeada na forma da lei, etc. FAZ SABER que: ELSON RAMOS FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob
o nº 250.030-117-68, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com JOSEFINA MARIA RIBEIRO
FERREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.358.947-**, residentes e domiciliados na Avenida Jones
dos Santos Neves, nº 502, Centro, Serra, ES, requereram, nos termos dos artigos 212 e 213, da Lei
nº 6.015/73, retificação de área do imóvel objeto da matrícula nº 18.010, desta Serventia, com área
de 46,4000ha, que, após o levantamento topográfico, ficou constatado que o imóvel apresenta área
total de 44,9068ha, conforme planta e memorial descritivo apresentados. Fica NOTIFICADO quem possa
interessar, do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste Serviço
Registral, podendo, nos termos dos 2º e 3º do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis contados da última publicação deste edital que
será publicado por duas vezes. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados
no artigo 213 da Lei de Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste Serviço
Registral Imobiliário para exame e conhecimento dos interessados. Nos termos do 4º do artigo 213 da
LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência dos
confrontantes ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao
Notificado,  quais  sejam:  terceiros  interessados  são:  1)  impugnar  fundamentadamente;  2)  anuir
expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece,
finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento,
nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais
nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5º, da LRP). Decorrido o
prazo legal sem impugnação, contando da segunda publicação deste edital que será publicado 02
(duas) vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. A presente NOTIFICAO está sendo feita
p o r  e d i t a l  p u b l i c a d o  n o  D i á r i o  d e  R e g i s t r o  d e  I m ó v e i s  E l e t r ô n i c o  -
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, conforme determinam e autorizam os artigos 257, Inciso
II, e 193, parágrafo único, do CPC, e o artigo 1 do Provimento CGJ-ES n 07/2022. DADO E PASSADO
nesta cidade de Serra/ES. ELISABETH BERGAMI ROCHA - Oficiala Titular.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 022954

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOCIMAR OLIVEIRA DA SILVA

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR o Sr. JOCIMAR OLIVEIRA DA SILVA -
CPF nº ***.451.545-**, proprietário do imóvel situado na Avenida 01, Ruas 01 e 02, nº 53,
Apartamento 1102, Torre III, Condomínio Via Laranjeiras, Morada de Laranjeiras, Serra-ES, a fim de
que compareça a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar
as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no
parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE
em nome da Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO Nº
855552598474-0, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 28/05/2013 - Matricula do Imóvel nº
75.589, Livro 2, desta Serventia). Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque
administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais
emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente
INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no 4º do art. 26, da Lei
9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e
Tabeliã.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 022954

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO JACINTO DOS SANTOS

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR o Sr. JOAO JACINTO DOS SANTOS -
CPF nº ***.582.727-**, proprietário do imóvel situado na Rua Domineu Rody Santana, nº 406,
Apartamento 204, Bloco 05, Condomínio Residencial Parque Viva Mare, Ourimar, Serra-ES, a fim de que
compareça a esta Serventia, NO PRAZO DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as
prestações  vencidas  e  as  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  acrescidas  dos  juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no
parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE
em nome da Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO Nº
8.7877.1350478-5, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 07/03/2022 - Matricula do Imóvel nº
93.958, Livro 2, desta Serventia). Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque
administrativo, nominal a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, somando-se, o valor das parcelas vencidas, mais
emolumentos referentes a intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente
INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em atendimento ao disposto no 4º do art. 26, da Lei
9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei 13.043/2014. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e
Tabeliã.

VIANA/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIANA - CNS: 023101
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS EDUARDO ASSIS

LETÍCIA MELLO DA ROCHA, Oficiala Interina do Cartório do 1º Ofício Registro Geral de Imóveis,
Protesto de Títulos, Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas do Juízo de
Viana da Comarca da Capital, vêm a requerimento de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26
da Lei 9.514/97, INTIMAR os Srs. CARLOS EDUARDO ASSIS - CPF n.º ***.007.767-** e JAQUELINE DO
NASCIMENTO - CPF N.º ***.990.747-**, proprietários do imóvel situado na Rua 02, lote 16, quadra E,
Loteamento Bairro Verona, Município de Viana/ES, a fim de que compareçam a esta Serventia, no
endereço Avenida Hozach Ferreira Brant, s/n.º, Ed. 02, sala 30, Extracenter, Bairro: Marcílio de
Noronha,  Viana/ES,  NO  PRAZO  DE  15  DIAS,  contados  da  presente  publicação,  para  liquidar  as
prestações  vencidas  e  as  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  acrescidas  dos  juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no
parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE
em nome do Credor Fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO Nº
8.3132.0000032, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, - Matrícula do Imóvel nº 4.293, Livro 2, desta
Serventia). Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  somando-se,  o  valor  das  parcelas  vencidas,  mais  emolumentos  referentes  a
intimação e as despesas com a publicação deste edital. Nos termos do 2º do artigo 26-A da lei
9.514/97, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado(a) a(o)
devedor(a) e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar junto ao Credor as parcelas da dívida
vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 Lei 9.514/97, hipótese em que
convalescerá o contrato de alienação fiduciária. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital,
em atendimento ao disposto no 4º do art. 26, da Lei 9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei
13.043/2014. DADO E PASSADO nesta Cidade de Viana/ES. Eu, LETÍCIA MELLO DA ROCHA, Oficiala Interina
do Registro de Imóveis de Viana, fiz digitar.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIANA - CNS: 023101

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAQUELINE DO NASCIMENTO

LETÍCIA MELLO DA ROCHA, Oficiala Interina do Cartório do 1º Ofício Registro Geral de Imóveis,
Protesto de Títulos, Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas do Juízo de
Viana da Comarca da Capital, vêm a requerimento de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26
da Lei 9.514/97, INTIMAR os Srs. CARLOS EDUARDO ASSIS - CPF n.º ***.007.767-** e JAQUELINE DO
NASCIMENTO - CPF N.º ***.990.747-**, proprietários do imóvel situado na Rua 02, lote 16, quadra E,
Loteamento Bairro Verona, Município de Viana/ES, a fim de que compareçam a esta Serventia, no
endereço Avenida Hozach Ferreira Brant, s/n.º, Ed. 02, sala 30, Extracenter, Bairro: Marcílio de
Noronha,  Viana/ES,  NO  PRAZO  DE  15  DIAS,  contados  da  presente  publicação,  para  liquidar  as
prestações  vencidas  e  as  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  acrescidas  dos  juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, previstos no
parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE
em nome do Credor Fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. (CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO Nº
8.3132.0000032, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, - Matrícula do Imóvel nº 4.293, Livro 2, desta
Serventia). Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  somando-se,  o  valor  das  parcelas  vencidas,  mais  emolumentos  referentes  a
intimação e as despesas com a publicação deste edital. Nos termos do 2º do artigo 26-A da lei
9.514/97, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado(a) a(o)
devedor(a) e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar junto ao Credor as parcelas da dívida
vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 Lei 9.514/97, hipótese em que
convalescerá o contrato de alienação fiduciária. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital,
em atendimento ao disposto no 4º do art. 26, da Lei 9.514/97, alterado pelo art. 103 da Lei
13.043/2014. DADO E PASSADO nesta Cidade de Viana/ES. Eu, LETÍCIA MELLO DA ROCHA, Oficiala Interina
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do Registro de Imóveis de Viana, fiz digitar.

VILA VELHA/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VILA VELHA - CNS: 024455

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANDA GONZAGA GARCIA CABRAL

RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS AOKI, delegatária do 1º Ofício da 1ª Zona de Vila Velha/ES,
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 9.514/97, faz saber a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que fica(m) INTIMADOS aos devedores fiduciantes
VANDA GONZAGA GARCIA CABRAL, CPF nº ***.210.117-** e VICTOR DE BARROS DANTAS CABRAL, CPF n°
***.118.347-**, para satisfazer, no prazo de 15 (quinze) dias, as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, conforme planilha disponível na sede da serventia protocolizada
sob o nº 443212, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas  de  cobrança  e  de  intimação,  referente  ao  Contrato  de  Financiamento  Imobiliário  nº
855551362842,  garantido  por  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA,  firmado  com  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  em
05/08/2011, registrado nesta Serventia sob o R-2 da matrícula nº 119.993, do imóvel situado na Rua
Papa João Paulo II, 51, Cond. Res. Costa Bella I, Apto 902, Torre A, Ataíde, nesta cidade de Vila
Velha/ES, com saldo devedor no valor de R$7.796,71, em 01/09/2025. O pagamento deverá ser procedido
diretamente à credora na agência bancária onde foi efetuado o contrato de financiamento, devendo o
recibo ser apresentado nesta Serventia. Poderá ainda o pagamento ser procedido diretamente na sede
da serventia na Avenida Antônio Gil Veloso, nº 1.998, Praia da Costa, Vila Velha/ES, no horário de
09:00h às 18:00h, mediante cheque administrativo ou visado, nominal à credora fiduciária. Na
oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento das referidas obrigações, no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora
Fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do art. 26, 7º da Lei 9.514/97. Vila Velha, 01 de
setembro de 2025. Oficial Renata Cristina de Oliveira Santos Aoki

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VILA VELHA - CNS: 024455

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VICTOR DE BARROS DANTAS CABRAL

RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS AOKI, delegatária do 1º Ofício da 1ª Zona de Vila Velha/ES,
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº 9.514/97, faz saber a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que fica(m) INTIMADOS aos devedores fiduciantes
VANDA GONZAGA GARCIA CABRAL, CPF nº ***.210.117-** e VICTOR DE BARROS DANTAS CABRAL, CPF n°
***.118.347-**, para satisfazer, no prazo de 15 (quinze) dias, as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, conforme planilha disponível na sede da serventia protocolizada
sob o nº 443212, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas  de  cobrança  e  de  intimação,  referente  ao  Contrato  de  Financiamento  Imobiliário  nº
855551362842,  garantido  por  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA,  firmado  com  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  em
05/08/2011, registrado nesta Serventia sob o R-2 da matrícula nº 119.993, do imóvel situado na Rua
Papa João Paulo II, 51, Cond. Res. Costa Bella I, Apto 902, Torre A, Ataíde, nesta cidade de Vila
Velha/ES, com saldo devedor no valor de R$7.796,71, em 01/09/2025. O pagamento deverá ser procedido
diretamente à credora na agência bancária onde foi efetuado o contrato de financiamento, devendo o
recibo ser apresentado nesta Serventia. Poderá ainda o pagamento ser procedido diretamente na sede
da serventia na Avenida Antônio Gil Veloso, nº 1.998, Praia da Costa, Vila Velha/ES, no horário de
09:00h às 18:00h, mediante cheque administrativo ou visado, nominal à credora fiduciária. Na
oportunidade, fica V.Sa. cientificado que o não cumprimento das referidas obrigações, no prazo ora
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estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora Fiduciária
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do art. 26, 7º da Lei 9.514/97. Vila Velha, 01 de setembro de
2025. Oficial Renata Cristina de Oliveira Santos Aoki

ESTADO - GOIÁS
AGUAS LINDAS DE GOIAS/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALMIR PEREIRA DE SOUZA JUNIOR

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela BOA VISTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ- 28.485.192/0001-92, com sede na
SIG Quadra 04, Lotes 75,83, 125 e 175 - Sala 202, Brasília - DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97
art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de
efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude
de compromisso assumido na aquisição do imóvel localizado no Lote 09, da Quadra 04, situado no
loteamento denominado RESIDENCIAL BOA VISTA, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no
R-08=63.775 em nome do(a) devedor(a) ALMIR PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, CPF- ***.581.371-**. Sob pena
de convalescer o CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, COM PACTO ADJETO DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para
satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de
15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de
quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº
9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária BOA VISTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA nos termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém
alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente
Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis
Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia.
Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do
Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592505212839525430118. Emolumentos Edital de Intimação: R$
105,59. Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO RANGEL DE VASCONCELOS

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela BOA VISTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ- 28.485.192/0001-92, com sede na
SIG Quadra 04, Lotes 75,83, 125 e 175 - Sala 202, Brasília - DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97
art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de
efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude
de compromisso assumido na aquisição do imóvel localizado no Lote 16, da Quadra 18, situado no
loteamento denominado RESIDENCIAL BOA VISTA, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no
R-05=64.240 em nome do(a) devedor(a) FRANCISCO RANGEL DE VASCONCELOS, CPF- ***.065.781-**. Sob pena
de convalescer o CONTRATO POR PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE LOTE/TERRENO COM PACTO ADJETO DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias
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para satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de 15
dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de quitar as
parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997. O não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária BOA VISTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA nos
termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e chegue
ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado
perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de
Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador:
01592505212839525430116. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59. Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ITALO RODRIGO CARVALHO MARTINS

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela BOA VISTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ- 28.485.192/0001-92, com sede na
SIG Quadra 04, Lotes 75,83, 125 e 175 - Sala 202, Brasília - DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97
art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de
efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude
de compromisso assumido na aquisição do imóvel localizado no Lote 17, da Quadra 10, situado no
loteamento denominado RESIDENCIAL BOA VISTA, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no
R-05=64.001 em nome do(a) devedor(a) ITALO RODRIGO CARVALHO MARTINS, CPF- ***.533.671-**. Sob pena
de convalescer o CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE LOTE/TERRENO COM PACTO ADJETO DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias
para satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de
15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de
quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº
9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária BOA VISTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA nos termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém
alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente
Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis
Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia.
Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do
Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592505212839525430117. Emolumentos Edital de Intimação: R$
105,59. Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA KARULINA NOBRE LISBOA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela BOA VISTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ- 28.485.192/0001-92, com sede na
SIG Quadra 04, Lotes 75,83, 125 e 175 - Sala 202, Brasília - DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97
art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de
efetuar os pagamentos das prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude
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de compromisso assumido na aquisição do imóvel localizado no Lote 17, da Quadra 10, situado no
loteamento denominado RESIDENCIAL BOA VISTA, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no
R-05=64.001 em nome do(a) devedor(a) ANA KARULINA NOBRE LISBOA MARTINS, CPF- ***.869.331-**. Sob pena
de convalescer o CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE LOTE/TERRENO COM PACTO ADJETO DE ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. O(a) mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze (15) dias para
satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da averbação
da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de 15 dias para
a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de quitar as parcelas
vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997. O não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária BOA VISTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA nos
termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e chegue
ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado
perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de
Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador:
01592505212839525430117. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 105,59. Fundos: R$ 25,61. ISSQN 5,28.

ANAPOLIS/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026005

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ITALO GILMAR JOSE DA SILVA

Kleber Barbaresco Silva, na qualidade de Oficial Substituto do Cartório Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição da Comarca de Anápolis, em cumprimento ao Artigo 26, 4º, da Lei 9.514/1997, vem
INTIMAR os senhores ITALO GILMAR JOSÉ DA SILVA, inscrito no CPF nº ***.184.121-** e ANA CLARA
MOREIRA  BOAVENTURA,  inscrita  no  CPF  nº  ***.830.151-**,  para  que  cumpram  o  Contrato  nº
1.4444.1350599-8,  assinado  em  18  de  setembro  de  2020,  com  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04. Contrato devidamente registrado sob o R-09 da Matrícula 51.965 (Lote 01 da
Quadra 37 do Parque dos Pirineus, Rua PP-16, Anápolis/GO). Existem encargos vencidos no período de
19/04/2025 à 19/07/2025, que montam ao valor de R$ 11.851,07, valor posicionado em 12 de agosto de
2025. Além dos valores indicados, os devedores deverão arcar com os custos da presente intimação,
no valor de R$ 1.238,35. Estes valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e
às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, incluindo os encargos que vencerem no
prazo desta intimação, conforme art. 26, 1º, da Lei 9.514/1997. Procedo à INTIMAÇÃO de Vossas
Senhorias, para que se dirijam à agência expedidora do contrato ou na sede do Cartório, localizada
na Avenida Universitária, nº 2.221, Anashopping, LUC 100, Anápolis/GO, CEP.: 75.083-350, das 8:00h
às 17:00h, para efetuarem a purga do débito acima discriminado, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 DIAS,
contados da terceira e última publicação deste edital. Protocolo: 204.011.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026005

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CLARA MOREIRA BOAVENTURA

Kleber Barbaresco Silva, na qualidade de Oficial Substituto do Cartório Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição da Comarca de Anápolis, em cumprimento ao Artigo 26, 4º, da Lei 9.514/1997, vem
INTIMAR os senhores ITALO GILMAR JOSÉ DA SILVA, inscrito no CPF nº ***.184.121-** e ANA CLARA
MOREIRA  BOAVENTURA,  inscrita  no  CPF  nº  ***.830.151-**,  para  que  cumpram  o  Contrato  nº
1.4444.1350599-8,  assinado  em  18  de  setembro  de  2020,  com  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04. Contrato devidamente registrado sob o R-09 da Matrícula 51.965 (Lote 01 da
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Quadra 37 do Parque dos Pirineus, Rua PP-16, Anápolis/GO). Existem encargos vencidos no período de
19/04/2025 à 19/07/2025, que montam ao valor de R$ 11.851,07, valor posicionado em 12 de agosto de
2025. Além dos valores indicados, os devedores deverão arcar com os custos da presente intimação, no
valor de R$ 1.238,35. Estes valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, incluindo os encargos que vencerem no prazo
desta intimação, conforme art. 26, 1º, da Lei 9.514/1997. Procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias,
para que se dirijam à agência expedidora do contrato ou na sede do Cartório, localizada na Avenida
Universitária, nº 2.221, Anashopping, LUC 100, Anápolis/GO, CEP.: 75.083-350, das 8:00h às 17:00h,
para efetuarem a purga do débito acima discriminado, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 DIAS, contados da
terceira e última publicação deste edital. Protocolo: 204.011.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026005

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIA DE ABREU DIAS

KLEBER  BARBARESCO  SILVA,  Oficial  Substituto  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  Primeira
Circunscrição da Comarca de Anápolis/GO, na forma da lei, em cumprimento ao disposto no 4º do Art.
26 da Lei 9.514/97, vem INTIMAR a Senhora MARCIA DE ABREU DIAS, CPF ***.243.711-**, a qual não foi
encontrada durante as diligências realizadas pelo 2º Tabelionato de Protestos de Títulos, Registro
Civil Das Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, conforme protocolos RTD 157.958 e 157.959, para
que quite o débito referente ao Contrato nº 878771453208, registrado no ato R-05 da Matrícula nº
84.093 (Apartamento nº 203 do Bloco 02 do Condomínio Premiere Harmonia). Os interessados terão o
PRAZO DE 15 DIAS, contados da terceira e última publicação deste edital, para realizarem o
pagamento da quantia de R$ 10.699,42 (dez mil e seiscentos e noventa e nove reais e quarenta e dois
centavos), valor posicionado em 10/07/2025. Para tanto, deverão comparecer em Cartório, localizado
no Anashopping, LUC 100. Av. Universitária, nº 2221, Anápolis, das 8:00 às 17:00h. PROTOCOLO
199.250.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026005

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSINALDO PEREIRA DE SOUZA

Kleber Barbaresco Silva, na qualidade de Oficial Substituto do Cartório Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição da Comarca de Anápolis, em cumprimento ao Artigo 26, 4º, da Lei 9.514/1997, vem
INTIMAR os senhores JOSINALDO PEREIRA DE SOUZA, inscrito no CPF nº ***.590.541-** e VALDEAINI
ARAÚJO  VERAS  DE  SOUZA,  inscrita  no  CPF  nº  ***.569.331-**,  para  que  cumpram  o  Contrato  nº
1.4444.1772333-7,  assinado  em  17  de  março  de  2022,  com  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04. Contrato devidamente registrado sob o R-05 da Matrícula 85.044 (Lote 14-A da
Quadra 05 do Residencial Cerejeiras II, Rua RC-18, Anápolis/GO). Existem encargos vencidos no
período de 20/03/2025 à 20/07/2025, que montam ao valor de R$ 12.114,40, valor posicionado em 12 de
agosto de 2025. Além dos valores indicados, os devedores deverão arcar com os custos da presente
intimação, no valor de R$ 1.238,35. Estes valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros
de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, incluindo os encargos que
vencerem no prazo desta intimação, conforme art. 26, 1º, da Lei 9.514/1997. Procedo à INTIMAÇÃO de
Vossas Senhorias, para que se dirijam à agência expedidora do contrato ou na sede do Cartório,
localizada na Avenida Universitária, nº 2.221, Anashopping, LUC 100, Anápolis/GO, CEP.: 75.083-350,
das 8:00h às 17:00h, para efetuarem a purga do débito acima discriminado, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE
15 DIAS, contados da terceira e última publicação deste edital. Protocolo: 204.012.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026005
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDEAINI ARAUJO VERAS DE SOUZA

Kleber Barbaresco Silva, na qualidade de Oficial Substituto do Cartório Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição da Comarca de Anápolis, em cumprimento ao Artigo 26, 4º, da Lei 9.514/1997, vem
INTIMAR os senhores JOSINALDO PEREIRA DE SOUZA, inscrito no CPF nº ***.590.541-** e VALDEAINI
ARAÚJO  VERAS  DE  SOUZA,  inscrita  no  CPF  nº  ***.569.331-**,  para  que  cumpram  o  Contrato  nº
1.4444.1772333-7,  assinado  em  17  de  março  de  2022,  com  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04. Contrato devidamente registrado sob o R-05 da Matrícula 85.044 (Lote 14-A da
Quadra 05 do Residencial Cerejeiras II, Rua RC-18, Anápolis/GO). Existem encargos vencidos no
período de 20/03/2025 à 20/07/2025, que montam ao valor de R$ 12.114,40, valor posicionado em 12 de
agosto de 2025. Além dos valores indicados, os devedores deverão arcar com os custos da presente
intimação, no valor de R$ 1.238,35. Estes valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros
de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, incluindo os encargos que
vencerem no prazo desta intimação, conforme art. 26, 1º, da Lei 9.514/1997. Procedo à INTIMAÇÃO de
Vossas Senhorias, para que se dirijam à agência expedidora do contrato ou na sede do Cartório,
localizada na Avenida Universitária, nº 2.221, Anashopping, LUC 100, Anápolis/GO, CEP.: 75.083-350,
das 8:00h às 17:00h, para efetuarem a purga do débito acima discriminado, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE
15 DIAS, contados da terceira e última publicação deste edital. Protocolo: 204.012.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026005

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCELIA GOMES DE OLIVEIRA

Kleber Barbaresco Silva, na qualidade de Oficial Substituto do Cartório Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição da Comarca de Anápolis, em cumprimento ao Artigo 26, 4º, da Lei 9.514/1997, vem
INTIMAR a senhora LUCELIA GOMES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF nº ***.870.962-**, para que cumpra o
Contrato nº 8.4444.2687575-4, assinado em 20 de abril de 2022, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04. Contrato devidamente registrado sob o R-04 da Matrícula 86.954 (Apartamento nº
01  do  Condomínio  Residencial  Carnaúba,  Rua  Carnaúba,  Jardim  dos  Ipês,  Anápolis/GO).  Existem
encargos vencidos no período de 20/03/2025 à 20/07/2025, que montam ao valor de R$ 6.212,51, valor
posicionado em 12 de agosto de 2025. Além dos valores indicados, a devedora deverá arcar com os
custos da presente intimação, no valor de R$ 715,68. Estes valores estão sujeitos à atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, incluindo
os encargos que vencerem no prazo desta intimação, conforme art. 26, 1º, da Lei 9.514/1997. Procedo
à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija à agência expedidora do contrato ou na sede do
Cartório, localizada na Avenida Universitária, nº 2.221, Anashopping, LUC 100, Anápolis/GO, CEP.:
75.083-350, das 8:00h às 17:00h, para efetuar a purga do débito acima discriminado, NO PRAZO
IMPRORROGÁVEL DE 15 DIAS, contados da terceira e última publicação deste edital. Protocolo:
204.015.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026005

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SONIA MARIA DIAS PINHEIRO

KLEBER  BARBARESCO  SILVA,  Oficial  Substituto  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  Primeira
Circunscrição da Comarca de Anápolis/GO, na forma da lei, em cumprimento ao disposto no 4º do Art.
26 da Lei 9.514/97, vem INTIMAR a Senhora SÔNIA MARIA DIAS PINHIERO, CPF nº ***.746.901-**, a qual
não foi encontra durante as diligências realizadas pelo 2º Tabelionato de Protestos de Títulos,
Registro Civil Das Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, conforme protocolos RTD 157.864 e
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157.865 por este Cartório, para que quite o débito referente ao Contrato nº 144442151981, registrado
sob o R-05 da Matrícula de nº 90.410 (Lote 22 da Quadra 03, do Loteamento denominado Residencial Ana
Caroline). Os interessados terão o PRAZO DE 15 DIAS, contados da terceira e última publicação deste
edital, para realizarem o pagamento da quantia de R$ 56.078,39 (cinquenta e seis mil e setenta e oito
reais e trinta e nove centavos), valor posicionado em 10/07/2025. Para tanto, deverão comparecer em
Cartório, localizado no Anashopping, LUC 100. Av. Universitária, nº 2221, Anápolis, das 8:00 às
17:00h. PROTOCOLO 199.593.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026021

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PROJETECH CONSTRUTORA - SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU)

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2º Circunscrição
da comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação dos devedores; em 27 de agosto de 2025, faz saber
às  pessoas  físicas/jurídicas  abaixo  relacionadas:  PROJETECH  CONSTRUTORA  -  SOCIEDADE  LIMITADA
UNIPESSOAL (SLU), inscrita no CNPJ nº 15.085.168/0001-14, respectivamente com sede no endereço: Rua
07, Quadra 26, Lote 18, Santo André, Anápolis-GO, na pessoa do seu representante legal: FERNANDO
ROSA FERREIRA, CPF nº ***.642.161-**, residente nos endereços: Avenida Alfredo Nasser, Apartamento
701, Situado no Bloco B, Condomínio Residencial Cremona, Bairro Jundiaí, Anápolis-GO e/ou Rua 07,
Quadra 26, Lote 18, Santo André, Anápolis-GO; que pelo presente edital FICA INTIMADO a comparecer a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05,
07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta Comarca; para satisfazer as prestações
vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e
as custas de intimação. Em virtude da Cédula de Crédito Bancário - CCB Empréstimo nº 823118,
firmada nesta cidade aos 01/12/2022, registrado nesta Serventia, sob a Matrícula nº 41.666, que tem
como objeto o imóvel situado na AVENIDA ALFREDO NASSER, APARTAMENTO 701, SITUADO NO BLOCO B, BOXES
DE GARAGEM nºs 08, 09 e 10, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CREMONA, BAIRRO JUNDIAÍ, ANÁPOLIS-GO. Ficando
ciente que têm prazo improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art. 1.003, 2º c/c Art. 1.012,
ambos do Código de Normas e Procedimentos de Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado de Goiás/2025 (Provimento nº 46/2020, atualizado em Agosto/2025) - a contar da data da
última publicação do presente edital. Cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora -
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO NORTE BRASILEIRO - SICOOB UNICENTRO NORTE
BRASILEIRO, inscrita no CNPJ n° 02.282.709/0001-52, com sede em ANÁPOLIS-GO - nos termos do art. 26
7° da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente
edital, na forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. SELO Nº: 00902508265487526950000
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026021

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO ROSA FERREIRA

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2º Circunscrição
da comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação do devedor; em 27 de agosto de 2025, faz saber às
pessoas físicas/jurídicas abaixo relacionadas: FERNANDO ROSA FERREIRA, CPF nº ***.642.161-**,
residente nos endereços: Avenida Alfredo Nasser, Apartamento 701, Situado no Bloco B, Condomínio
Residencial Cremona, Bairro Jundiaí, Anápolis-GO e/ou Rua 07, Quadra 26, Lote 18, Santo André,
Anápolis-GO; que pelo presente edital FICA INTIMADO a comparecer a este Serviço de Registro de
Imóveis, situado na Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria
Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta Comarca; para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a
vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. Em
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virtude  da  Cédula  de  Crédito  Bancário  -  CCB  Empréstimo  nº  823118,  firmada  nesta  cidade  aos
01/12/2022, registrado nesta Serventia, sob a Matrícula nº 41.666, que tem como objeto o imóvel
situado na AVENIDA ALFREDO NASSER, APARTAMENTO 701, SITUADO NO BLOCO B, BOXES DE GARAGEM nºs 08, 09 e
10, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CREMONA, BAIRRO JUNDIAÍ, ANÁPOLIS-GO. Ficando ciente que têm prazo
improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art. 1.003, 2º c/c Art. 1.012, ambos do Código de Normas
e Procedimentos de Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás/2025
(Provimento nº 46/2020, atualizado em Agosto/2025) - a contar da data da última publicação do
presente edital. Cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante
o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE
LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO NORTE BRASILEIRO - SICOOB UNICENTRO NORTE BRASILEIRO, inscrita no CNPJ n°
02.282.709/0001-52, com sede em ANÁPOLIS-GO - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei, e afixado
na  sede  desta  Serventia.  SELO  Nº:  00902508265487526950000  Consulte  este  selo  em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026021

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIANE DE SOUSA RIBEIRO FERREIRA

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2º Circunscrição
da comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação da devedora; em 27 de agosto de 2025, faz saber às
pessoas  físicas/jurídicas  abaixo  relacionadas:  MARIANE  DE  SOUSA  RIBEIRO  FERREIRA,  CPF  nº
***.536.691-**, residente nos endereços: Avenida Alfredo Nasser, Apartamento 701, Situado no Bloco
B, Condomínio Residencial Cremona, Bairro Jundiaí, Anápolis-GO e/ou Rua 07, Quadra 26, Lote 18,
Santo André, Anápolis-GO; que pelo presente edital FICA INTIMADA a comparecer a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-
A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta Comarca; para satisfazer as prestações vencidas e as que
vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação. Em virtude da Cédula de Crédito Bancário - CCB Empréstimo nº 823118, firmada nesta
cidade aos 01/12/2022, registrado nesta Serventia, sob a Matrícula nº 41.666, que tem como objeto o
imóvel situado na AVENIDA ALFREDO NASSER, APARTAMENTO 701, SITUADO NO BLOCO B, BOXES DE GARAGEM nºs
08, 09 e 10, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CREMONA, BAIRRO JUNDIAÍ, ANÁPOLIS-GO. Ficando ciente que têm
prazo improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art. 1.003, 2º c/c Art. 1.012, ambos do Código de
Normas  e  Procedimentos  de  Foro  Extrajudicial  da  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Estado  de
Goiás/2025 (Provimento nº 46/2020, atualizado em Agosto/2025) - a contar da data da última
publicação do presente edital. Cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora -
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO NORTE BRASILEIRO - SICOOB UNICENTRO NORTE
BRASILEIRO, inscrita no CNPJ n° 02.282.709/0001-52, com sede em ANÁPOLIS-GO - nos termos do art. 26
7° da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente
edital, na forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. SELO Nº: 00902508265487526950000
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026021

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DESCARTAVEIS LTDA

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2º Circunscrição
da comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação dos devedores; em 03 de setembro de 2025, faz
saber às pessoas físicas/jurídicas abaixo relacionadas: JB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS
LTDA, inscrita no CNPJ nº 16.653.167/0001-91, respectivamente com sede no endereço: Rua L-15, nº
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175, Quadra 18, Lote 11, Jardim Europa, Anápolis-GO, na pessoa do seu representante: JONATHAS
RODRIGUES PEREIRA, CPF nº ***.018.581-**, residente nos endereços: Avenida Aderbal Cunha, s/n, Bairro
Novo Jundiaí, Anápolis-GO e/ou Avenida Presidente Wilson, Apartamento nº 203, Bloco C, Lotes 07 a 11
e 17 a 19, Quadra 11, Condomínio Residencial Alphaville, Vila Industrial, Anápolis-GO; que pelo
presente edital FICA INTIMADO a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida
Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta
Comarca; para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento,
juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. Em virtude do Instrumento Particular
de Contrato de Limite de Crédito, nos termos da Lei nº 13.476, de 2017, com pacto adjeto de Alienação
Fiduciária de Imóvel para Garantia de Obrigações "em ser" e futuras, firmado nesta cidade em
13/10/2022, registrado nesta Serventia, sob a Matrícula nº 47.312, que tem como objeto o imóvel
situado na AVENIDA PRESIDENTE WILSON, APARTAMENTO 203, BLOCO C, LOTES 07 a 11 e 17 a 19, QUADRA 11,
UMA VAGA DE GARAGEM, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALPHAVILLE, VILA INDUSTRIAL, ANÁPOLIS-GO. Ficando ciente
que têm prazo improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art. 1.003, 2º c/c Art. 1.012, ambos do
Código de Normas e Procedimentos de Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de
Goiás/2025  (Provimento  nº  46/2020,  atualizado  em  Janeiro/2025)  -  a  contar  da  data  da  última
publicação do presente edital. Cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  face  da  credora  -
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO CELEIRO CENTRO OESTE SICREDI CELEIRO CENTRO OESTE,
inscrita no CNPJ n° 03.566.655/0001-10, com sede em ANÁPOLIS-GO - nos termos do art. 26 7° da Lei
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na
forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. SELO Nº: 00902509025795826950000 Consulte este selo
em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026021

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JONATHAS RODRIGUES PEREIRA

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2º Circunscrição
da comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação do devedor; em 03 de setembro de 2025, faz saber
às pessoas físicas/jurídicas abaixo relacionadas: JONATHAS RODRIGUES PEREIRA, CPF nº ***.018.581-
**, residente nos endereços: Avenida Aderbal Cunha, s/n, Bairro Novo Jundiaí, Anápolis-GO e/ou
Avenida Presidente Wilson, Apartamento nº 203, Bloco C, Lotes 07 a 11 e 17 a 19, Quadra 11,
Condomínio Residencial Alphaville, Vila Industrial, Anápolis-GO; que pelo presente edital FICA
INTIMADO a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na Avenida Minas Gerais,
Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta Comarca; para
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com
os juros convencionados e as custas de intimação. Em virtude do Instrumento Particular de Contrato
de Limite de Crédito, nos termos da Lei nº 13.476, de 2017, com pacto adjeto de Alienação
Fiduciária de Imóvel para Garantia de Obrigações "em ser" e futuras, firmado nesta cidade em
13/10/2022, registrado nesta Serventia, sob a Matrícula nº 47.312, que tem como objeto o imóvel
situado na AVENIDA PRESIDENTE WILSON, APARTAMENTO 203, BLOCO C, LOTES 07 a 11 e 17 a 19, QUADRA 11,
UMA VAGA DE GARAGEM, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALPHAVILLE, VILA INDUSTRIAL, ANÁPOLIS-GO. Ficando
ciente que têm prazo improrrogável de 15 dias corridos, conforme Art. 1.003, 2º c/c Art. 1.012,
ambos do Código de Normas e Procedimentos de Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado de Goiás/2025 (Provimento nº 46/2020, atualizado em Janeiro/2025) - a contar da data da
última publicação do presente edital. Cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora -
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO CELEIRO CENTRO OESTE SICREDI CELEIRO CENTRO OESTE,
inscrita no CNPJ n° 03.566.655/0001-10, com sede em ANÁPOLIS-GO - nos termos do art. 26 7° da Lei
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na
forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. SELO Nº: 00902509025795826950000 Consulte este
selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026021

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA BETANIA DO VALE VIEIRA BORGES

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial Registrador, do Cartório de Registro de Imóveis da 2º Circunscrição
da comarca de Anápolis-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 4º da Lei 9.514 de 20 de
novembro 1997; e depois de frustrada a intimação do devedor; em 03 de setembro de 2025, faz saber
às pessoas físicas/jurídicas abaixo relacionadas: ESPÓLIO DE MARIA BETÂNIA DO VALE VIEIRA BORGES,
CPF nº ***.400.961-**, na pessoa do Inventariante JIMMY DELL WHITTLE JR, passaporte nº 564400361,
residente nos endereços: Rua T-29, nº 1, Bloco Único, Apartamento nº 1.002, Setor Bueno, Goiânia-GO
e/ou Rua 67, nº 165, Norte Ferroviário, Goiânia-GO e/ou Avenida Presidente Wilson, Apartamento nº
203, Bloco C, Lotes 07 a 11 e 17 a 19, Quadra 11, Condomínio Residencial Alphaville, Vila
Industrial, Anápolis-GO; que pelo presente edital FICA INTIMADO a comparecer a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Avenida Minas Gerais, Quadra B, Lote 17, Salas 05, 07, 09, 11, 13-
A, Galeria Deck Jundiaí, Jundiaí, nesta Comarca; para satisfazer as prestações vencidas e as que
vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação. Em virtude do Instrumento Particular de Contrato de Limite de Crédito, nos termos da Lei
nº 13.476, de 2017, com pacto adjeto de Alienação Fiduciária de Imóvel para Garantia de Obrigações
"em ser" e futuras, firmado nesta cidade em 13/10/2022, registrado nesta Serventia, sob a Matrícula
nº 47.312, que tem como objeto o imóvel situado na AVENIDA PRESIDENTE WILSON, APARTAMENTO 203,
BLOCO C, LOTES 07 a 11 e 17 a 19, QUADRA 11, UMA VAGA DE GARAGEM, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
ALPHAVILLE, VILA INDUSTRIAL, ANÁPOLIS-GO. Ficando ciente que têm prazo improrrogável de 15 dias
corridos, conforme Art. 1.003, 2º c/c Art. 1.012, ambos do Código de Normas e Procedimentos de Foro
Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás/2025 (Provimento nº 46/2020,
atualizado  em  Janeiro/2025)  -  a  contar  da  data  da  última  publicação  do  presente  edital.
Cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em face da credora - COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E
INVESTIMENTO  CELEIRO  CENTRO  OESTE  SICREDI  CELEIRO  CENTRO  OESTE,  inscrita  no  CNPJ  n°
03.566.655/0001-10, com sede em ANÁPOLIS-GO - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei, e
afixado  na  sede  desta  Serventia.  SELO  Nº:  00902509025795826950000  Consulte  este  selo  em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026021

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ISSAMU MATUOCA

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial, do Cartório de Registro de Imóveis da 2º Circunscrição de Anápolis-
GO,  segundo  as  atribuições  conferidas  pelos  2º  ao  6º  do  art.  213,  da  Lei  nº  6.015/73,  a
requerimento firmado por Walmir Francisco da Silva, inscrito no CPF nº ***.677.391-**, residente e
domiciliado na Rua Jair Borges, nº 215, Vila Nossa Senhora da Conceição, nesta cidade; vem, pela
presente, notificar: ISSAMU MATUOCA, CPF nº ***.122.261-**, proprietário do imóvel localizado na
Avenida Divino Pai Eterno, Quadra 16, Parte dos Lotes 14, 16 e 17, Vila Nossa Senhora da Conceição,
Anápolis-GO, Matrícula nº 8.180, residente e domiciliado na Avenida Divino Pai Eterno, Quadra 16,
Lote  14,  Vila  Nossa  Senhora  da  Conceição,  Anápolis-GO;  sobre  a  existência  do  processo  de
Retificação de Área, conforme projetos (planta e memorial descritivo) anexados, firmados pelo
Engenheiro Civil, Pedro Lemes Dias Campos, CREA nº 22883/D-GO, instruído pela ART nº 1020250090026,
CREA-GO, referente ao imóvel objeto da matrícula nº 9.399, desta Serventia, situado na Rua Jair
Borges, nº 215, Quadra 16, Lote 16, Vila Nossa Senhora da Conceição, Anápolis-GO; para que tome
conhecimento e, querendo, impugne, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o processo de Retificação de
Área da matrícula pleiteado pelo requerente, a contar da última publicação do presente edital sob
pena de presumir-se a anuência, nos termos do 4º, art. 213, da Lei de Registros Públicos. SELO Nº:
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00902509025795826950013 Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

APARECIDA DE GOIANIA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WANDESCLEY RIBEIRO DE SOUZA

Auto n° 9.853/ 2025 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis e
Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar WANDESCLEY RIBEIRO DE SOUZA - CPF nº ***.640.321-**,
estando em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante o pagamento da
dívida vencida e não paga relativamente ao Contrato n° 822340004900, firmado em 03/09/2009, com
força de Escritura Pública, objeto da matrícula n° 201.025, CASA 01, de frente para Avenida C,
localizada no condomínio '' CONDOMÍNIO RESIDENCIAL STEPHANIE'', edificada no LOTE 19 da QUADRA 12
do loteamento "SETOR MARISTA SUL", neste município, cujo débito principal corresponde, a R$
41.578,96, apurado em 28/08/2025, devendo ser acrescido das parcelas que vencerem até o efetivo
pagamento,  os  juros  convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,
inclusive tributos, as contribuições condominiais, além das despesas de edital de intimação e
publicação de edital, sob pena de ser promovida a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel
dado em garantia por alienação fiduciária em favor do(a) credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ
nº 00.360.305/0001-04, nos termos do 7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97. Em caso de financiamento
para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de
que trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária
(trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o
inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária,
nos termos do 2º do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. A purgação da mora deverá ser efetuada neste
serviço registral, situado na Avenida Abraão Lourenço de Carvalho, n° 131, Centro, Aparecida de
Goiânia  Goiás.  Prenotado  neste  Serviço  Registral  sob  o  737.949  em  22/08/2025.  Emolumentos:
R$105,59. Fundesp: R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%). Funemp: R$3,17 (3%). Funcomp: R$6,34 (6%).
Adv. Dativos: R$2,11 (2%). Funproge: R$2,11 (2%). Fundepeg: R$1,32 (1,25%). TOTAL: R$134,37. Selo
digital:  00852508215038026950021.  Consulte  o  selo  em:  https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.  
MARIA ELIAS DE MELO - Oficiala e Tabelioa

REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AELTON RODRIGUES DA SILVA

Auto n° 10.515/ 2025 - Maria Elias de Melo, Oficiala e Tabelioa do Cartório de Registro de Imóveis
e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, nos termos do 4° do art. 26 da Lei
n° 9.514/97, pelo presente edital vem intimar AELTON RODRIGUES DA SILVA - CPF ***.201.071-**,
estando em local ignorado, incerto ou inacessível, para que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da terceira e última publicação deste edital, efetue a purgação da mora, mediante o pagamento da
dívida vencida e não paga relativamente ao Contrato n° 8.7877.0655894-8, firmado em 27/08/2019, com
força de Escritura Pública, objeto da matrícula n° 263.035 , APARTAMENTO nº 1203B, localizado no
12º PAVIMENTO TIPO, do "RESIDENCIAL SERRA DAS AREIAS", com uma vaga de garagem vinculada nº 25,
coberta localizada no subsolo, edificado na ÁREA 02 do loteamento "JARDIM NOVA ERA CONTINUAÇÃO", de
frente para a Avenida Barão do Rio Branco, neste município, cujo débito principal corresponde, a
R$10.051,11, apurado em 27/08/2025, devendo ser acrescido das parcelas que vencerem até o efetivo
pagamento, os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e legais,
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inclusive tributos, as contribuições condominiais, além das despesas de edital de intimação e
publicação de edital, sob pena de ser promovida a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel
dado em garantia por alienação fiduciária em favor do(a) credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ
00.360.305/0001-04, nos termos do 7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97. Em caso de financiamento para
aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que
trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária
(trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso
II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária, nos
termos do 2º do art. 26-A da Lei nº 9.514/97. A purgação da mora deverá ser efetuada neste serviço
registral, situado na Avenida Abraão Lourenço de Carvalho, n° 131, Centro, Aparecida de Goiânia
Goiás. Prenotado neste Serviço Registral sob o 738.253 em 26/08/2025. Emolumentos: R$105,59. Fundesp:
R$10,56 (10%). Issqn: R$3,17 (3%). Funemp: R$3,17 (3%). Funcomp: R$6,34 (6%). Adv. Dativos: R$2,11
(2%).  Funproge:  R$2,11  (2%).  Fundepeg:  R$1,32  (1,25%).  TOTAL:  R$134,37.  Selo  digital:
00852508215038026950019. Consulte o selo em: https://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.  MARIA ELIAS DE
MELO - Oficiala e Tabelioa

BELA VISTA DE GOIAS/GO
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELA VISTA DE GOIAS - CNS: 025098

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IGOR GOMES VILELA

O Oficial de Registro do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das Pessoas
Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais, Tutelas e Interdições de Bela Vista de Goiás/GO, nos termos
do art. 26 da Lei n° 9.514/97. INTIMA o sr. IGOR GOMES VILELA, inscrito sob o CPF/MF n°
***.629.876-**, através de seu representante legal, com sede na Rua Carajás, S/N, Qd. 07, Lt. 37,
Setor Maria Nadir, CEP: 75-240.000, Bela Vista de Goiás/GO, comparecer em Cartório, no endereço
Avenida Senador Pedro Ludovico, n° 91, Centro, Bela Vista de Goiás/GO, em dias úteis no período
compreendido das 08h e 17h, de segunda a sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a
contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os
que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais no total de R$ 1.323,64 (mil
trezentos e vinte três reais e sessenta e quatro centavos) referente ao Instrumento Particular de
Compra e Venda n° 818460003565, emitida em Bela Vista de Goiás/GO, registrada sob o R-4 da
Matrícula de n° 12.991, tendo como garantia o imóvel, sob pena de vencimento antecipado de toda a
dívida, consolidação da propriedade do imóvel em seu favor do(a) credor(a) imediata execução da
dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Bela Vista de
Goiás/GO, aos 04 de setembro de 2025.

CAIAPONIA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAIAPONIA - CNS: 025320

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): TODOS

FAZ SABER a todos, que nos termos do Artigo n. 19 da Lei Federal 6.766, de 19 de Novembro de 1.979,
a Empresa RESIDENCIAL BRASIL CENTRAL SPE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 01.003.533/0001-90, com sede na Avenida Adalberto Rodrigues dos Santos, Lote 09,
quadra 27, Setor Aeroporto II, Caiapônia- GO, CEP 75.850-000; protocolou nesta Serventia de
Registro os documentos necessários e exigidos pelo Artigo n. 18 da Lei Federal 6.766, de 19 de
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Dezembro de 1.979 - (Protocolo n.º 77.081, datado de 13/08/2025, para o registro de um LOTEAMENTO
denominado "RESIDENCIAL BRASIL CENTRAL", tendo acesso pela Rua Santa Clara. Foi aprovado pelo Decreto
Municipal n.º 491/2025, de 19 de agosto de 2025, inserida na macrozona construída desta cidade. A
área total do imóvel é de 196.407,00 m2 (cento e noventa e seis mil, quatrocentos e sete metros
quadrados), assegurado pela matrícula n.º 15.559, livro 02, de ordem desta Serventia, dentro de
divisas, conforme memorial descritivo da responsabilidade Técnico: Engenheiro Agrônomo Bruno Heuser
Higino da Costa, CREA: 56971/D/MG, credenciado no INCRA sob número: CMM. Sistema Geodésico de
referência:  SIRGAS  2000.  Coordenadas:  Latitude,  longitude/Altitude  geodésicas.  Área  (Sistema
Geodésico Local): 19,6407 há (dezenove hectares, sessenta e quatro ares e sete centiares, equivalente
a 196.407,00 m2 (cento e noventa e seis mil, quatrocentos e sete metros quadrados) - Perímetro(m):
2.058,56 (dois mil e cinquenta e oito metros e cinquenta e seis centímetros) / Descrição: "Inicia-se
a descrição deste imóvel no vértice CMM-M-1594, (Longitude: -51°49'36.832", Latitude: -16°57'35.248"
e  Altitude  723.66  m),  deste  segue  confrontando  com  AVENIDA  ADALBERTO  RODRIGUES  DOS  SANTOS
(PAVIMENTADA) no azimute 146°24' e distância de 380,99 m até o vértice CMM-M-0699, (Longitude:
-51°49'29.707",  Latitude:  -16°57'45.570"  e  Altitude  744.47  m);  deste  segue  confrontando  com
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE GOIAS (CNS: 02.532-0, Matrícula 10.026) no azimute 206°06' e
distância 176,50 m até o vértice CMM-M-0701, (Longitude: -51°49'32.332", Latitude: -16°57'50.725" e
Altitude 739.62 m); no azimute 137°57' e distância 99,81 m até o vértice CMM-M-0702, (Longitude:
-51°49'30.073", Latitude: -16°57'53.136" e Altitude 745.82 m); deste segue confrontando com VARIG no
azimute 207°56' e distância 54,92 m até o vértice CMM-M-0703, (Longitude: -51°49'30.943", Latitude:
-16°57'54.714" e Altitude 745.11 m); deste segue confrontando com FAZENDA TALISMA (CNS: 02.532-0,
Matrícula 11.017) no azimute 244°27' e distância 192,82 m até o vértice CMM-M-0704, (Longitude:
-51°49'36.823", Latitude: -16°57'57.418" e Altitude 732.08 m); no azimute 301°32' e distância 130,10
m até o vértice CMM-M-0705, (Longitude: -51°49'40.570", Latitude: -16°57'55.204" e Altitude 716.46
m); deste segue confrontando com VEIO D AGUA no azimute 306°25' e distância 71,30 m até o vértice
CMM-P-4045, (Longitude: -51°49'42.509", Latitude: -16°57'53.827" e Altitude 710.86 m); no azimute
308°06'  e  distância  56,04  m  até  o  vértice  CMM-P-4046,  (Longitude:  -51°49'43.999",  Latitude:
-16°57'52.702" e Altitude 706.61 m); no azimute 288°43' e distância 75,26 m até o vértice CMM-P-4047,
(Longitude: -51°49'46.408", Latitude: -16°57'51.916" e Altitude 703.30 m); no azimute 270°00' e
distância 35,54 m até o vértice CMM-P-4048, (Longitude: -51°49'47.609", Latitude: -16°57'51.918" e
Altitude 701.89 m); no azimute 341°36' e distância 13,41 m até o vértice CMM-M-1537, (Longitude:
-51°49'47.752", Latitude: -16°57'51.504" e Altitude 703.44 m); deste segue confrontando com FAZENDA
SANTA MARTA - GLEBA E2 (CNS: 02.532-0, Matrícula 15.158) no azimute 32°52' e distância 595,14 m até o
vértice CMM-M-1594, ponto inicial da descrição deste imóvel. Todas as coordenadas aqui descritas
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro tendo referência o SIRGAS2000. A área foi
obtida pelas coordenadas cartesianas locais referenciada ao Sistema Geodésico Local (SGL-SIGEF).
Todos os azimutes foram calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro e
Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas geocêntricas.". O LOTEAMENTO contém a área
total de 196.407,00 m2, equivalente a 100,00 %, dividido em: 1. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (A),
com 13.710,66 m² (treze mil, seiscentos e setecentos e dez metros quadrados e sessenta e seis
centímetros quadrados), equivalente a 6.981%; 2. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (B), com 30.070,77m²
(trinta mil e setenta metros quadrados e setenta e sete centímetros quadrados), equivalente a
15.310%; 3. ÁREA A PARCELAR de 152.625,57 m2 (cento e cinquenta e dois mil, seiscentos e vinte e
cinco metros quadrados e cinquenta e sete centímetros quadrados), equivalente a 77,709%, dentro da
qual há: 3.1. ÁREAS VERDES E INSTITUCIONAIS com 22.893,84 m² (15,000%), dividido em: 3.1.1. APM01,
Área Institucional, com 2.321,73 m² (1,521%); 3.1.2. APM-02 - Área Verde, com 4.143,34 m² (2,715%);
3.1.3. APM03, Área Verde, com 7.767,48 m² (5,089%); 3.1.4. APM-04 - Área Verde, com 991,86 m²
(0,650%); 3.1.5. APM-05 - Área Verde com 1.301,17 m² (0,853%); 3.1.6. APM06, Área Institucional, com
6.368,26 m² (4,172%); 3.2. SISTEMA VIÁRIO, com 44.515,51 m² (29,166%); 3.3. ÁREA DOS 293 LOTES
ALIENÁVEIS, com 85,216,22 m² (55,834%), divididos nas quadras comerciais C1 e C2 e nas quadras
residenciais 01 a 11. POR FIM e para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que
será publicado por três dias consecutivos na Central dos Registradores Imobiliários do Brasil, portal
do Operador Nacional do Registradores, de forma exclusivamente eletrônica, conforme autoriza o art.
1095, parágrafo 3º, da Consolidação Normativa do Extrajudicial do Estado de Goiás; podendo o registro
ser impugnado no prazo de quinze (15) dias a contar da última publicação, nos termos do artigo n. 19
da Lei Federal n. 6.766/1979. As impugnações daqueles que eventualmente se julgarem prejudicados
quanto ao domínio
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do referido imóvel deverão apresentar as razões de sua discordância com o registro do presente
loteamento dentro do prazo acima. A documentação referente ao loteamento em comento está à disposição
dos eventuais interessados nesta Serventia, durante as horas regulamentares. Eu, Carlos Rogério de
Oliveira Londe - Registrador, que o escrevi, conferi e assino. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Caiapônia, Estado de Goiás, aos (03) dias do mês de setembro (09) de dois mil e vinte e cinco
(2025). NADA MAIS.

Consultar o arquivo anexo

CALDAS NOVAS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CALDAS NOVAS - CNS: 028357

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MIRIAN JUDITE DE SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Oficial do Serviço de Registro de Imóveis de CALDAS NOVAS - GO, nos termos do
4º, do Artigo 26, da Lei Federal nº 9.514/97, a requerimento de ITAU UNIBANCO S/A, credora
fiduciária do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de
Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças - Contrato nº 10175624809, com força de Escritura
Pública, datado de 30/06/2022, registrada sob o nº R.14, da matrícula nº 14.753, deste Cartório,
INTIMA por este edital, a Sra. MIRIAN JUDITE DE SOUZA, CPF nº ***.009.561-**, a comparecer neste
Ofício, situado na Rua Antônio Coelho de Godoy, n° 340, Centro, Caldas Novas-GO, entre 08 e 17
horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar
da data da última publicação deste edital, para PAGAMENTO dos valores devidos em atraso, bem como
os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, sob pena de consolidação
da propriedade do imóvel alienado, denominado: "Rua 21 de Abril, nº 141, Quadra nº 09, Lote nº 17,
Bairro Bandeirante, Caldas Novas - GO, CEP.: 75680-144", nesta cidade, em favor da credora
fiduciária, nos termos do 7°, do Artigo 26, da citada Lei. Dado e passado nesta. Caldas Novas, 04
de setembro de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CALDAS NOVAS - CNS: 028357

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIO CESAR DE ALMEIDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Oficial do Serviço de Registro de Imóveis de CALDAS NOVAS - GO, nos termos do
4º, do Artigo 26, da Lei Federal nº 9.514/97, a requerimento de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora
fiduciária do Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e
Alienação Fiduciária - Carta de Crédito Individual - FGTS - Com Utilização dos Recursos da Conta
Vinculada do FGTS do Devedor/Fiduciante, datado de 06/02/2009, registrada sob o nº R.4, da
matrícula nº 31.943, deste Cartório, INTIMA por este edital, o Sr. JULIO CESAR DE ALMEIDA, CPF nº
***.216.961-**, a comparecer neste Ofício, situado na Rua Antônio Coelho de Godoy, n° 340, Centro,
Caldas  Novas-GO,  entre  08  e  17  horas  dos  dias  úteis  de  segunda  a  sexta-feira,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação deste edital, para
PAGAMENTO dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel alienado,
denominado: "Rua F esquina com a Rua V, Quadra nº 63-A, Lote nº 01, Nova Vila, Caldas Novas - GO,
CEP.: 75681672", nesta cidade, em favor da credora fiduciária, nos termos do 7°, do Artigo 26, da
citada Lei. Dado e passado nesta. Caldas Novas, 02 de setembro de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CALDAS NOVAS - CNS: 028357
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA GILCA GONZAGA DE MENEZES

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Oficial do Serviço de Registro de Imóveis de CALDAS NOVAS - GO, nos termos do
4º, do Artigo 26, da Lei Federal nº 9.514/97, a requerimento de VERT COMPANHIA SECURITIZADORA,
credora fiduciária do Instrumentos Particulares com Força de Escritura Pública de Empréstimo, com
Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel, Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário (CCI)
e  Outras  Avenças,  e  Primeiro  Aditivo,  Contrato  n.º  20240202-06738,  datados  em  02/02/2024  e
15/02/2024, respectivamente e Cédula de Crédito Imobiliário n.º 0025210441/RDG, Série: 202402 de
02/02/2024, registrada sob o nº R.12 da matrícula nº 64.749, deste Cartório, INTIMA por este
edital, a Sra. ANA GILCA GONZAGA DE MENEZES, CPF nº ***.082.911-**, a comparecer neste Ofício,
situado na Rua Antônio Coelho de Godoy, n° 340, Centro, Caldas Novas-GO, entre 08 e 17 horas dos
dias úteis de segunda a sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da data
da última publicação deste edital, para PAGAMENTO dos valores devidos em atraso, bem como os que
vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, sob pena de consolidação da
propriedade do imóvel alienado, denominado: "Rua Sebastiana Dias Rodrigues Rosa, Quadra nº 05, Lote
nº 2-A, Jardim Belvedere, Caldas Novas - GO, CEP: 75696-326", nesta cidade, em favor da credora
fiduciária, nos termos do 7°, do Artigo 26, da citada Lei. Dado e passado nesta. Caldas Novas, 04
de setembro de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CALDAS NOVAS - CNS: 028357

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALBERTINA GONCALVES DE OLIVEIRA GONZAGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Oficial do Serviço de Registro de Imóveis de CALDAS NOVAS - GO, nos termos do
4º, do Artigo 26, da Lei Federal nº 9.514/97, a requerimento de VERT COMPANHIA SECURITIZADORA,
credora fiduciária do Instrumentos Particulares com Força de Escritura Pública de Empréstimo, com
Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel, Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário (CCI)
e  Outras  Avenças,  e  Primeiro  Aditivo,  Contrato  n.º  20240202-06738,  datados  em  02/02/2024  e
15/02/2024, respectivamente e Cédula de Crédito Imobiliário n.º 0025210441/RDG, Série: 202402 de
02/02/2024, registrada sob o nº R.12 da matrícula nº 64.749, deste Cartório, INTIMA por este
edital, a Sra. ALBERTINA GONÇALVES DE OLIVEIRA GONZAGA, CPF nº ***.421.241-**, a comparecer neste
Ofício, situado na Rua Antônio Coelho de Godoy, n° 340, Centro, Caldas Novas-GO, entre 08 e 17
horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar
da data da última publicação deste edital, para PAGAMENTO dos valores devidos em atraso, bem como
os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, sob pena de consolidação
da propriedade do imóvel alienado, denominado: "Rua Sebastiana Dias Rodrigues Rosa, Quadra nº 05,
Lote nº 2-A, Jardim Belvedere, Caldas Novas - GO, CEP: 75696-326", nesta cidade, em favor da
credora fiduciária, nos termos do 7°, do Artigo 26, da citada Lei. Dado e passado nesta. Caldas
Novas, 04 de setembro de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CALDAS NOVAS - CNS: 028357

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEIEL DOS SANTOS INEZ

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Oficial do Serviço de Registro de Imóveis de CALDAS NOVAS - GO, nos termos do
4º, do Artigo 26, da Lei Federal nº 9.514/97, a requerimento de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora
fiduciária do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia no Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa
Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH Com Utilização do FGTS dos Devedores, datado de 13/04/2017,
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registrada sob o nº R.4, da matrícula nº 106.240, deste Cartório, INTIMA por este edital, o Sr. JEIEL
DOS SANTOS INEZ, CPF nº ***.401.142-**, a comparecer neste Ofício, situado na Rua Antônio Coelho de
Godoy, n° 340, Centro, Caldas Novas-GO, entre 08 e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação deste edital, para
PAGAMENTO dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos
das despesas legais, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel alienado, denominado: "Rua dos
Andes, nº 251, Quadra nº 40, Lote nº 30-B, Jardim Serrano, Caldas Novas - GO, CEP.: 75680564", nesta
cidade, em favor da credora fiduciária, nos termos do 7°, do Artigo 26, da citada Lei. Dado e passado
nesta. Caldas Novas, 02 de setembro de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CALDAS NOVAS - CNS: 028357

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JHENIFFER AMORIM DA SILVA INEZ

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Oficial do Serviço de Registro de Imóveis de CALDAS NOVAS - GO, nos termos do
4º, do Artigo 26, da Lei Federal nº 9.514/97, a requerimento de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora
fiduciária do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia no Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa
Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH Com Utilização do FGTS dos Devedores, datado de 13/04/2017,
registrada sob o nº R.4, da matrícula nº 106.240, deste Cartório, INTIMA por este edital, a Sra.
JHENIFFER AMORIM DA SILVA INEZ, CPF nº ***.423.352-**, a comparecer neste Ofício, situado na Rua
Antônio Coelho de Godoy, n° 340, Centro, Caldas Novas-GO, entre 08 e 17 horas dos dias úteis de
segunda a sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da data da última
publicação deste edital, para PAGAMENTO dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até
a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, sob pena de consolidação da propriedade do
imóvel alienado, denominado: "Rua dos Andes, nº 251, Quadra nº 40, Lote nº 30-B, Jardim Serrano,
Caldas Novas - GO, CEP.: 75680564", nesta cidade, em favor da credora fiduciária, nos termos do 7°,
do Artigo 26, da citada Lei. Dado e passado nesta. Caldas Novas, 02 de setembro de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CALDAS NOVAS - CNS: 028357

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE ROBSON BARBOSA DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Oficial do Serviço de Registro de Imóveis de CALDAS NOVAS - GO, nos termos do
4º, do Artigo 26, da Lei Federal nº 9.514/97, a requerimento de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora
fiduciária do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia no Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa
Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH - Contrato nº 8.4444.1892832-1, datado de 02/08/2018, registrada
sob o nº R.8, da matrícula nº 111.573, deste Cartório, INTIMA por este edital, o Sr. JOSE ROBSON
BARBOSA DA SILVA, CPF nº ***.983.294-**, a comparecer neste Ofício, situado na Rua Antônio Coelho
de Godoy, n° 340, Centro, Caldas Novas-GO, entre 08 e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-
feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação deste
edital, para PAGAMENTO dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do
pagamento, acrescidos das despesas legais, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel
alienado, denominado: "Rua dos Andes, nº 756, Quadra nº 44, Lote nº 08-A, Jardim Serrano, Caldas
Novas - GO, CEP.: 75680564.", nesta cidade, em favor da credora fiduciária, nos termos do 7°, do
Artigo 26, da citada Lei. Dado e passado nesta. Caldas Novas, 02 de setembro de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CALDAS NOVAS - CNS: 028357
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA GARDENIA DE ARAUJO SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Oficial do Serviço de Registro de Imóveis de CALDAS NOVAS - GO, nos termos do
4º, do Artigo 26, da Lei Federal nº 9.514/97, a requerimento de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora
fiduciária do Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia no SFH - Sistema Financeiro de Habitação - Contrato nº 1.4444.1908835-3, datado de
24/08/2022  e  Cédula  de  Crédito  Imobiliário  nº  1.4444.1908835-3,  Série:  0822,  de  24/08/2022,
registrada e averbada sob os nºs R.6 e Av8, da matrícula nº 120.805, deste Cartório, INTIMA por
este edital, a Sra. MARIA GARDENIA DE ARAUJO SANTOS, CPF nº ***.992.841-**, a comparecer neste
Ofício, situado na Rua Antônio Coelho de Godoy, n° 340, Centro, Caldas Novas-GO, entre 08 e 17
horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar
da data da última publicação deste edital, para PAGAMENTO dos valores devidos em atraso, bem como
os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, sob pena de consolidação
da propriedade do imóvel alienado, denominado: "Rua CL-10, nº 344, Quadra nº 39, Lote nº 08-B,
Residencial Caminho do Lago II, Caldas Novas - GO, CEP.: 75689714", nesta cidade, em favor da
credora fiduciária, nos termos do 7°, do Artigo 26, da citada Lei. Dado e passado nesta. Caldas
Novas, 02 de setembro de 2025.

CIDADE OCIDENTAL/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL - CNS: 147389

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIA DA SILVA PEREIRA

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-
GO, em 02/09/2025, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de
novembro 1997, depois de frustrada a intimação do(a) devedor(a) fiduciário no endereço informado
pelo credor, científica a todos os que o virem que, pelo presente edital, FICA INTIMADO(A): MARCIA
DA SILVA PEREIRA, portador(a) do CPF nº ***.555.371-**, solteira, relativas ao Contrato de Venda e
Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia Carta de Crédito Individual CCFGTS -
Programa Casa Verde e Amarela nº 8.4444.2761532-2, firmado em Luziânia/GO, em 19/08/2022, que tem
como objeto o imóvel situado na: Quadra 02, Lote 05, Apartamento nº 222, Pavimento Superior, Modelo
A, Bloco 11, Condomínio Residencial Di-Itália, Recreio Mossoró, Cidade Ocidental-GO, registrado sob
a matrícula nº 18.271 a comparecer a este Serviço de registro de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra
11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as prestações vencidas
e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as
custas de intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data
da última publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face
do(a) credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF , inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04 ,
nos termos do art. 26, 7°, da Lei nº 9.514/97. Ciente, ainda, que nos termos do 2º do art. 26-A da
mesma Lei (redação da Lei nº 14.711/2023), para financiamentos residenciais (exceto consórcios), é
assegurado ao devedor fiduciante pagar as parcelas vencidas e despesas (inciso II, 3º, art. 27) até
a data da averbação da consolidação da propriedade, convalidando-se o contrato. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei. Selo nº:
00552509025636526950000. Consulte este selo em: https://see.tjgo.jus.br.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL - CNS: 147389
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMANDA DOS SANTOS RODRIGUES

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-
GO, em 04/09/2025, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de
novembro 1997, depois de frustrada a intimação do(a) devedor(a) fiduciário no endereço informado
pelo credor, científica a todos os que o virem que, pelo presente edital, FICA INTIMADO(A): AMANDA
DOS SANTOS RODRIGUES, portador(a) do CPF nº ***.534.701-**, divorciada, relativas ao Contrato de
Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Minha
Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos FGTS nº 8.7877.0545567-3, firmado nesta cidade, em 01/03/2019 ,
que tem como objeto o imóvel situado na: Quadra 01, Lote 08, Apartamento nº 202, Pavimento
Superior,  Bloco  06,  Condomínio  Residencial  Beira  Rio  II,  Parque  Nápolis,  Gleba  A  ,  Cidade
Ocidental/GO, registrado sob a matrícula nº 27633 a comparecer a este Serviço de registro de
Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO,
para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente
com os juros convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente edital. Fica ainda cientificada
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em face do(a) credor(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF , inscrito(a) no
CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7°, da Lei nº 9.514/97. Ciente, ainda,
que nos termos do 2º do art. 26-A da mesma Lei (redação da Lei nº 14.711/2023), para financiamentos
residenciais (exceto consórcios), é assegurado ao devedor fiduciante pagar as parcelas vencidas e
despesas  (inciso  II,  3º,  art.  27)  até  a  data  da  averbação  da  consolidação  da  propriedade,
convalidando-se o contrato. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o
presente  edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  nº:  00552509025636526950002.  Consulte  este  selo  em:
https://see.tjgo.jus.br.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL - CNS: 147389

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARAO FRANCISCO DE OLIVEIRA

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-
GO, em 04/09/2025, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de
novembro 1997, depois de frustrada a intimação do(a) devedor(a) fiduciário no endereço informado
pelo credor, científica a todos os que o virem que, pelo presente edital, FICA INTIMADO(A): ARAO
FRANCISCO DE OLIVEIRA, portador(a) do CPF nº ***.417.233-**, solteiro, relativas ao Contrato de
Compra e Venda de Terreno e Mútuo Para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em
Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS
nº 8.7877.1693290-7, firmado em Brasília/DF, em 12/05/2023 , que tem como objeto o imóvel situado
na: Rua Osvaldo Cruz, Quadra 03, Lote 20, Apartamento nº 308, Bloco 03, 1º Pavimento, Condomínio
Residencial Villa Nova, Recreio Mossoró, Cidade Ocidental-GO, registrado sob a matrícula nº 41.339
a comparecer a este Serviço de registro de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício
Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a
vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação. O
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação
do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face do(a) credor(a) CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26,
7°, da Lei nº 9.514/97. Ciente, ainda, que nos termos do 2º do art. 26-A da mesma Lei (redação da
Lei nº 14.711/2023), para financiamentos residenciais (exceto consórcios), é assegurado ao devedor
fiduciante pagar as parcelas vencidas e despesas (inciso II, 3º, art. 27) até a data da averbação
da consolidação da propriedade, convalidando-se o contrato. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei. Selo nº:
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00552509025636526950001. Consulte este selo em: https://see.tjgo.jus.br.

COCALZINHO DE GOIAS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COCALZINHO DE GOIAS - CNS: 147397

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NELCINA ALVES CARDOSO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Weslin dos Reis Mota Sousa, Escrevente Substituto do Cartório de Registro de
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas de Cocalzinho de Goiás/GO, em virtude de não ter(em) sido
localizado(a/s),  faz  a  presente  INTIMAÇÃO  POR  EDITAL  o(a)  Sr(a).  NELCINA  ALVES  CARDOSO,
brasileiro(a), portador(a) do CPF n° ***.792.961-**, residentes e domiciliados à Rua Ametista
Quadra 16 Lote 26 Jardim Bela Vista COCALZINHO DE G GO 72975000. A(o) intimada(o) deverá comparecer
ao Serviço Registral, situado na Avenida São Paulo, Qd: 02, Lt: 03, Jardim Bela Vista - Cocalzinho
de Goiás/GO, no horário das 8h às 17h, para efetuar o pagamento da importância de R$ 1.309,57
posicionado em 14/07/2025, ACRESCIDO DOS CUSTOS RELATIVOS AOS TRÂMITES E DILIGÊNCIAS CARTORÁRIAS,
ALÉM DAS PARCELAS QUE POR VENTURA VENCERAM AO LONGO DO TEMPO DE MORA; do qual é devedor(a) em
decorrência de atraso de pagamento das prestações em aberto, referente ao CONTRATO N° 855551234706,
vencidas e não quitadas, registrado na matrícula n° 1162, referente ao imóvel situado na Rua
Ametista Quadra 16 Lote 26 Jardim Bela Vista COCALZINHO DE G GO 72975000. O prazo para pagamento da
dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor, requerente da
intimação, Caixa Econômica Federal. Conforme o Art 26 7° da Lei 9.514/97, o devedor tem o direito
de quitar a dívida até trinta dias após o término do prazo inicialmente concedido, nos termos do
parágrafo segundo do artigo 26-A da mesma norma. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que o
não cumprimento das referidas obrigações no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÕMICA FEDERAL.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COCALZINHO DE GOIAS - CNS: 147397

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VAGNER DE SOUSA COSTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Weslin dos Reis Mota Sousa, Escrevente Substituto do Cartório de Registro de
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas de Cocalzinho de Goiás/GO, em virtude de não ter(em) sido
localizado(a/s),  faz  a  presente  INTIMAÇÃO  POR  EDITAL  o(a)  Sr(a).  VAGNER  DE  SOUSA  COSTA,
brasileiro(a), portador(a) do CPF n° ***.100.511-**, residentes e domiciliados à Rua xv Lote 22 A
Quadra 34 Girassol COCALZINHO DE G GO 72979000. A(o) intimada(o) deverá comparecer ao Serviço
Registral, situado na Avenida São Paulo, Qd: 02, Lt: 03, Jardim Bela Vista - Cocalzinho de
Goiás/GO, no horário das 8h às 17h, para efetuar o pagamento da importância de R$ 2.526,08
posicionado em 23/06/2025, ACRESCIDO DOS CUSTOS RELATIVOS AOS TRÂMITES E DILIGÊNCIAS CARTORÁRIAS,
ALÉM DAS PARCELAS QUE POR VENTURA VENCERAM AO LONGO DO TEMPO DE MORA; do qual é devedor(a) em
decorrência de atraso de pagamento das prestações em aberto, referente ao CONTRATO N° 844440035930,
vencidas e não quitadas, registrado na matrícula n° 1506, referente ao imóvel situado na Rua xv
Lote 22 A Quadra 34 Girassol COCALZINHO DE G GO 72979000. O prazo para pagamento da dívida é de 15
(quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão
contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor, requerente da intimação,
Caixa Econômica Federal. Conforme o Art 26 7° da Lei 9.514/97, o devedor tem o direito de quitar a
dívida até trinta dias após o término do prazo inicialmente concedido, nos termos do parágrafo
segundo do artigo 26-A da mesma norma. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que o não
cumprimento das referidas obrigações no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
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propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÕMICA FEDERAL.
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COCALZINHO DE GOIAS - CNS: 147397

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REYSANE RODRIGUES DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Weslin dos Reis Mota Sousa, Escrevente Substituto do Cartório de Registro de
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas de Cocalzinho de Goiás/GO, em virtude de não ter(em) sido
localizado(a/s),  faz  a  presente  INTIMAÇÃO  POR  EDITAL  o(a)  Sr(a).  REYSANE  RODRIGUES  DIAS,
brasileiro(a), portador(a) do CPF n° ***.683.701-**, residentes e domiciliados à RUA 14 QD 19 LT 35
RESID ITAMAR NOBREGA II RESID ITAMAR NOBREGA II 072975000 COCALZINHO DE GOIAS GO. A(o) intimada(o)
deverá comparecer ao Serviço Registral, situado na Avenida São Paulo, Qd: 02, Lt: 03, Jardim Bela
Vista - Cocalzinho de Goiás/GO, no horário das 8h às 17h, para efetuar o pagamento da importância
de R$ 7.263,33 posicionado em 19/05/2025, ACRESCIDO DOS CUSTOS RELATIVOS AOS TRÂMITES E DILIGÊNCIAS
CARTORÁRIAS, ALÉM DAS PARCELAS QUE POR VENTURA VENCERAM AO LONGO DO TEMPO DE MORA; do qual é
devedor(a) em decorrência de atraso de pagamento das prestações em aberto, referente ao CONTRATO N°
360101124, vencidas e não quitadas, registrado na matrícula n° 2084 , referente ao imóvel situado
na RUA 14 QD 19 LT 35 RESID ITAMAR NOBREGA II RESID ITAMAR NOBREGA II 072975000 COCALZINHO DE GOIAS
GO. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa do credor, requerente da intimação, Caixa Econômica Federal. Conforme o Art 26 7° da Lei
9.514/97, o devedor tem o direito de quitar a dívida até trinta dias após o término do prazo
inicialmente concedido, nos termos do parágrafo segundo do artigo 26-A da mesma norma. Nesta
oportunidade, fica V.Sª cientificado que o não cumprimento das referidas obrigações no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - BANCO DO BRASIL S/A.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COCALZINHO DE GOIAS - CNS: 147397

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MISRAEL BARBOSA DA COSTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Weslin dos Reis Mota Sousa, Escrevente Substituto do Cartório de Registro de
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas de Cocalzinho de Goiás/GO, em virtude de não ter(em) sido
localizado(a/s),  faz  a  presente  INTIMAÇÃO  POR  EDITAL  o(a)  Sr(a).  MISRAEL  BARBOSA  DA  COSTA,
brasileiro(a), portador(a) do CPF n° ***.621.671-**, residentes e domiciliados à Via Pública Lote
01e Quadra 01a Edilandia Ii COCALZINHO DE G GO 72978000. A(o) intimada(o) deverá comparecer ao
Serviço Registral, situado na Avenida São Paulo, Qd: 02, Lt: 03, Jardim Bela Vista - Cocalzinho de
Goiás/GO, no horário das 8h às 17h, para efetuar o pagamento da importância de R$ 55.149,25
posicionado em 09/06/2025, ACRESCIDO DOS CUSTOS RELATIVOS AOS TRÂMITES E DILIGÊNCIAS CARTORÁRIAS,
ALÉM DAS PARCELAS QUE POR VENTURA VENCERAM AO LONGO DO TEMPO DE MORA; do qual é devedor(a) em
decorrência de atraso de pagamento das prestações em aberto, referente ao CONTRATO N° 844442251142,
vencidas e não quitadas, registrado na matrícula n° 5397, referente ao imóvel situado na Via
Pública Lote 01e Quadra 01a Edilandia Ii COCALZINHO DE G GO 72978000. O prazo para pagamento da
dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor, requerente da
intimação, Caixa Econômica Federal. Conforme o Art 26 7° da Lei 9.514/97, o devedor tem o direito
de quitar a dívida até trinta dias após o término do prazo inicialmente concedido, nos termos do
parágrafo segundo do artigo 26-A da mesma norma. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que o
não cumprimento das referidas obrigações no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÕMICA FEDERAL.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE COCALZINHO DE GOIAS - CNS: 147397

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GENILDA TEIXEIRA DE MORAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Weslin dos Reis Mota Sousa, Escrevente Substituto do Cartório de Registro de
Imóveis, Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas de Cocalzinho de Goiás/GO, em virtude de não ter(em) sido
localizado(a/s), faz a presente INTIMAÇÃO POR EDITAL o(a) Sr(a). GENILDA TEIXEIRA DE MORAIS,
brasileiro(a), portador(a) do CPF n° ***.972.146-**, residentes e domiciliados à Via Pública Lote
01e Quadra 01a Edilandia Ii COCALZINHO DE G GO 72978000. A(o) intimada(o) deverá comparecer ao
Serviço Registral, situado na Avenida São Paulo, Qd: 02, Lt: 03, Jardim Bela Vista - Cocalzinho de
Goiás/GO, no horário das 8h às 17h, para efetuar o pagamento da importância de R$ 55.149,25
posicionado em 09/06/2025, ACRESCIDO DOS CUSTOS RELATIVOS AOS TRÂMITES E DILIGÊNCIAS CARTORÁRIAS,
ALÉM DAS PARCELAS QUE POR VENTURA VENCERAM AO LONGO DO TEMPO DE MORA; do qual é devedor(a) em
decorrência de atraso de pagamento das prestações em aberto, referente ao CONTRATO N° 844442251142,
vencidas e não quitadas, registrado na matrícula n° 5397, referente ao imóvel situado na Via
Pública Lote 01e Quadra 01a Edilandia Ii COCALZINHO DE G GO 72978000. O prazo para pagamento da
dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor, requerente da
intimação, Caixa Econômica Federal. Conforme o Art 26 7° da Lei 9.514/97, o devedor tem o direito
de quitar a dívida até trinta dias após o término do prazo inicialmente concedido, nos termos do
parágrafo segundo do artigo 26-A da mesma norma. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que o
não cumprimento das referidas obrigações no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÕMICA FEDERAL.

GOIANIA/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELYAB FERNANDES DE MORAES

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC.Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA a Sra. ELYAB FERNANDES DE MORAES, inscrita sob o CPF n. ***.941.041-**, a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº
2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital,
no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 8.7877.1017814-3 -
Programa Casa Verde e Amarela, do Apartamento n. 202, Bloco 05, Parque Cerrado III, Avenida Center,
n. 3140, Quadra 06, Lote 01/47, Residencial Barcelona, nesta capital, alienado fiduciariamente à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-4 e R-5 da matrícula n. 357.167. O valor do
débito até 03/09/2025 era de R$ 3.993,65 (três mil novecentos e noventa e três reais e sessenta e
cinco centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração desta intimação.
SELO: 00122509014820426950010.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADJENILSON GOMES PEREIRA FILHO

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC.Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA a Sra. ADJENILSON GOMES PEREIRA FILHO, inscrita sob o CPF n. ***.378.141-**, a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº
2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital,
no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 1.4444.2100973-2 -
Sistema Financeiro da Habitação, da Casa n. 01, localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JV OLIVEIRA I,
situada  na  Avenida  Brasil,  Lote  52,  Quadra  41,  Jardim  Itaipu,  nesta  capital,  alienado
fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-5, R-6 e Av-7 da matrícula n.
369.700. O valor do débito até 03/09/2025 era de R$ 23.233,10 (vinte e três mil duzentos e trinta e
três reais e dez centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração desta
intimação. SELO: 00122509014820426950011.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALZERINA RODRIGUES LIMEIRA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ser encontrada nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA a Sra. ALZERINA RODRIGUES LIMEIRA, inscrita sob o CPF n. ***.057.581-**, a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº
2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital,
no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, referente à Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel,
Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, do Sobrado nº 02, RESIDENCIAL VILLAGE TRÊS MARIAS, lote
nº 03, da quadra 04, Rua MMM-6, no SETOR TRÊS MARIAS, nesta capital, alienado fiduciariamente à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante ao(s) registro(s) R-1 e R-2 da matrícula n. 199.620. O valor do
débito até 02/09/2025 era de R$ 237.173,87 (duzentos e trinta e sete mil cento e setenta e três
reais e oitenta e sete centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração
desta intimação. SELO: 00122509014820426950009.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VINICIUS IDALINO DE ARAUJO

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC.Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA o Sr. VINICIUS IDALINO DE ARAUJO, inscrito sob o CPF n. ***.269.101-**, a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 159 / 933

2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no
prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer
as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e
de intimação, referente ao Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para
Construção de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações -
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA, do Apartamento n. 409, Bloco F, com direito ao Boxe de Garagem n.
104, Residencial Parque Gran Rio, Rua de Interligação, Chácara n. 26 denominada São José, Fazenda
Santa  Rita,  nesta  capital,  alienado  fiduciariamente  à  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  consoante  aos
registros R-1 e R-2 da matrícula n. 249.939. O valor do débito até 04/09/2025 era de R$ 42.631,58
(quarenta e dois mil e seiscentos e trinta e um reais e cinquenta e oito centavos), acrescidas dos
encargos contratuais até a data da elaboração desta intimação. SELO: 00122509014820426950016.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIA SALUMONI GOMES

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA a Sra. JULIA SALUMONI GOMES, inscrita sob o CPF n. ***.384.011-**, a comparecer a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322,
Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo
de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança
e  de  intimação,  referente  ao  Instrumento  Particular  n.  9107235  -  Sistema  de  Financiamento
Imobiliário, Sala comercial n. 204, localizado no 02º pavimento ou 03º andar do WEST OFFICE,
situado na Rua 03, esquina com Rua 14, Lote 93-95-97-99, Quadra C-08, Setor Oeste, Goiânia-GO, com
direito à 02 vagas de garagem, nesta capital, alienado fiduciariamente ao BANCO BRADESCO SA,
consoante ao registro R-8 e R-9 da matrícula n. 298.844. O valor do débito até 02/09/2025 era de R$
42.980,94  (quarenta  e  dois  mil  e  novecentos  e  oitenta  reais  e  noventa  e  quatro  centavos),
acrescidas  dos  encargos  contratuais  até  a  data  da  elaboração  desta  intimação.  SELO:
00122509014820426950007.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NILSON HENRIQUE RUFINO SOUZA DE LIMA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA o Sr. NILSON HENRIQUE RUFINO SOUZA DE LIMA, inscrito sob o CPF n. ***.748.911-**,
e a Sra. TALLYTA KAROLINA DE LIMA, inscrita sob o CPF n. ***.416.591-**, a comparecerem a este
Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322, Edifício
Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de
quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança
e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 8444421421283 - Programa Minha Casa Minha
Vida, da Casa n. 02, Condomínio Residencial Silvestre X, Rua RI-21, Quadra 01, Lote 23, Residencial
Itaipu, nesta capital, alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros
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R-2 e R-3 da matrícula n. 318.903. O valor do débito até 02/09/2025 era de R$ 5.756,51 (cinco mil
setecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e um centavos), acrescidas dos encargos contratuais
até a data da elaboração desta intimação. SELO: 00122509014820426950008.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TALLYTA KAROLINA DE LIMA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA o Sr. NILSON HENRIQUE RUFINO SOUZA DE LIMA, inscrito sob o CPF n. ***.748.911-**,
e a Sra. TALLYTA KAROLINA DE LIMA, inscrita sob o CPF n. ***.416.591-**, a comparecerem a este
Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322, Edifício
Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de
quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança
e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 8444421421283 - Programa Minha Casa Minha
Vida, da Casa n. 02, Condomínio Residencial Silvestre X, Rua RI-21, Quadra 01, Lote 23, Residencial
Itaipu, nesta capital, alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros
R-2 e R-3 da matrícula n. 318.903. O valor do débito até 02/09/2025 era de R$ 5.756,51 (cinco mil
setecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e um centavos), acrescidas dos encargos contratuais
até a data da elaboração desta intimação. SELO: 00122509014820426950008.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANO PEREIRA DOS SANTOS

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA o Sr. JULIANO PEREIRA DOS SANTOS, inscrito sob o CPF n. ***.270.291-**, e a Sra.
SAMARA BOTELHO DA COSTA, inscrita sob o CPF n. ***.769.683-**, a comparecerem a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322, Edifício Inove
Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de quinze (15)
dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as prestações
vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e
de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 8.4444.3498636-5 - Programa Minha Casa Minha
Vida, da Casa n. 02, localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FERNANDES DA COSTA XXX, situada na
Avenida São Bernardo, Lote 50, Quadra 14, Residencial Monte Pascoal, nesta capital, alienado
fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-4 e R-5 da matrícula n.
394.549. O valor do débito até 04/09/2025 era de R$ 16.887,86 (dezesseis mil e oitocentos e oitenta
e sete reais e oitenta e seis centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da
elaboração desta intimação. SELO: 00122509014820426950014

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAMARA BOTELHO DA COSTA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA o Sr. JULIANO PEREIRA DOS SANTOS, inscrito sob o CPF n. ***.270.291-**, e a Sra.
SAMARA BOTELHO DA COSTA, inscrita sob o CPF n. ***.769.683-**, a comparecerem a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322, Edifício Inove
Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de quinze (15)
dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as prestações
vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e
de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 8.4444.3498636-5 - Programa Minha Casa Minha
Vida, da Casa n. 02, localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FERNANDES DA COSTA XXX, situada na
Avenida São Bernardo, Lote 50, Quadra 14, Residencial Monte Pascoal, nesta capital, alienado
fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-4 e R-5 da matrícula n.
394.549. O valor do débito até 04/09/2025 era de R$ 16.887,86 (dezesseis mil e oitocentos e oitenta
e sete reais e oitenta e seis centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da
elaboração desta intimação. SELO: 00122509014820426950014

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Rescisão Compromisso de CV de Lote, art. 32 e 36, III, L.6766/79 - Interessado(s):
MARIA TEREZINHA MAROCLO GOMES

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC.Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do parágrafo 1º do art. 32
da Lei 6.766/79, INTIMA a Sra. MARIA TEREZINHA MAROCLO GOMES, inscrita sob o CPF n. ***.110.601-**,
a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº
2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital,
no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, referente ao Contrato Particular de Compromisso de Compra e
Venda, datado de 22.03.93, dos lotes n.s 02, 04, 06, 08 e 10, da Quadra 194, sito à Alameda
Professor Hélio França, no Loteamento Faiçalville, nesta capital, de propriedade de MARIA TEREZINHA
MAROCLO GOMES, consoante aos registros R-1 das matrículas n.s 102.292, 102.293, 102.294, 102.295 e
102.296. O valor do débito até 14/04/2025 era de R$ 440.332,65 (quatrocentos e quarenta mil
trezentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos), acrescidas dos encargos contratuais
até a data da elaboração desta intimação. SELO: 00122509014820426950015.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026054

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DINOEL CAVALCANTE GUIMARAES FILHO

O Oficial de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição, de Goiânia, conforme a lei n° 9.514/97, e com
fulcro no disposto no 1º artigo 997, do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial de
Goiás, atendendo ao que lhe foi requerido por BANCO BRADESCO SA, CNPJ n. 60.746.948/0001-12 como
CREDOR FIDUCIÁRIO, cujo processo encontra-se arquivado neste registro, pelo presente INTIMA: DINOEL
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CAVALCANTE GUIMARAES FILHO, RG 4410212 DGPC-GO, CPF n. ***.821.091-** e AMANDA BRUNNA DA SILVA SANTOS
GUIMARAES, RG n. 5600750 SSP-GO, CPF n. ***.475.821-**, devedor(es) fiduciante(s) inadimplente(s), a
fim de satisfazer o pagamento das prestações em atraso e demais cominações de direito, nesta
serventia, com endereço à Rua 72 esquina com a Rua 14, Qd. C-16, Lt.12/15, n° 48, 4º andar, Ed. QS
Tower Office, Jardim Goiás, Goiânia-GO ou diretamente perante o credor, referente ao financiamento
com Alienação Fiduciária nos termos da Lei 9.514/97, do imóvel constante do Lote de terras de n. 16,
da Quadra 34, situado na Rua GGC 33, do Relotemento denominado "Residencial Goiânia Golfe Clube", bem
como nele edificada uma casa residencial, Goiânia-GO, devidamente registrado sob o n. R-7-108.475,
firmado  com  o  credor  acima,  cujos  valores  e  quantias  são  constantes  da  planilha  arquivada
digitalmente  nesta  serventia,  sob  pena  de  decorrido  o  prazo  legal,  ser  o  mesmo  consolidado,
ensejando, posteriormente o cancelamento do respectivo registro, nos termos da legislação vigente,
pertinente à matéria. Goiânia, 23.07.2025. Gabriel Augusto de Oliveira - Escrevente.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026054

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMANDA BRUNNA DA SILVA SANTOS GUIMARAES

O Oficial de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição, de Goiânia, conforme a lei n° 9.514/97, e com
fulcro no disposto no 1º artigo 997, do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial de
Goiás, atendendo ao que lhe foi requerido por BANCO BRADESCO SA, CNPJ n. 60.746.948/0001-12 como
CREDOR FIDUCIÁRIO, cujo processo encontra-se arquivado neste registro, pelo presente INTIMA: DINOEL
CAVALCANTE GUIMARAES FILHO, RG 4410212 DGPC-GO, CPF n. ***.821.091-** e AMANDA BRUNNA DA SILVA
SANTOS  GUIMARAES,  RG  n.  5600750  SSP-GO,  CPF  n.  ***.475.821-**,  devedor(es)  fiduciante(s)
inadimplente(s), a fim de satisfazer o pagamento das prestações em atraso e demais cominações de
direito, nesta serventia, com endereço à Rua 72 esquina com a Rua 14, Qd. C-16, Lt.12/15, n° 48, 4º
andar, Ed. QS Tower Office, Jardim Goiás, Goiânia-GO ou diretamente perante o credor, referente ao
financiamento com Alienação Fiduciária nos termos da Lei 9.514/97, do imóvel constante do Lote de
terras de n. 16, da Quadra 34, situado na Rua GGC 33, do Relotemento denominado "Residencial
Goiânia  Golfe  Clube",  bem  como  nele  edificada  uma  casa  residencial,  Goiânia-GO,  devidamente
registrado  sob  o  n.  R-7-108.475,  firmado  com  o  credor  acima,  cujos  valores  e  quantias  são
constantes da planilha arquivada digitalmente nesta serventia, sob pena de decorrido o prazo legal,
ser o mesmo consolidado, ensejando, posteriormente o cancelamento do respectivo registro, nos
termos  da  legislação  vigente,  pertinente  à  matéria.  Goiânia,  23.07.2025.  Gabriel  Augusto  de
Oliveira - Escrevente.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026054

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA CAROLINA CARDOSO DA SILVA

O Oficial de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição, de Goiânia, conforme a lei n° 9.514/97, e com
fulcro no disposto no 1º artigo 997, do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial de
Goiás, atendendo ao que lhe foi requerido por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n. 00.360.305/0001-04
como CREDORA FIDUCIÁRIA, cujo processo encontra-se arquivado neste registro, pelo presente INTIMA:
MARIA  CAROLINA  CARDOSO  DA  SILVA,  RG  6043018  SSP-GO,  CPF  n.  ***.448.031-**,  devedor(es)
fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer o pagamento das prestações em atraso e demais
cominações de direito, nesta serventia, com endereço à Rua 72 esquina com a Rua 14, Qd. C-16,
Lt.12/15, n° 48, 4º andar, Ed. QS Tower Office, Jardim Goiás, Goiânia-GO ou diretamente perante o
credor, referente ao financiamento com Alienação Fiduciária nos termos da Lei 9.514/97, do imóvel
constante do Apartamento 102 - Bloco 05 (com direito ao uso de 1 vaga de garagem) do condomínio
denominado "Solar Grande Retiro", edificado no lote n. 5, quadra 30, situado à Rua GR-20, do
Loteamento Grande Retiro, Goiânia-GO, devidamente registrado sob o n. R-5-113.465, firmado com o
credor acima, cujos valores e quantias são constantes da planilha arquivada digitalmente nesta
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serventia, sob pena de decorrido o prazo legal, ser o mesmo consolidado, ensejando, posteriormente o
cancelamento do respectivo registro, nos termos da legislação vigente, pertinente à matéria. Goiânia,
31.07.2025. Gabriel Augusto de Oliveira - Escrevente.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026054

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): OSCAR GOMES FERREIRA

Pelo presente edital NOTIFICA, nos termos do art. 408 do Provimento n. 149/2023 do Conselho
Nacional de Justiça, o proprietário tabular: OSCAR GOMES FERREIRA, casado, lavrador, residente e
domiciliado nesta Capital, para, em caso de interesse, manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre o pedido de reconhecimento de usucapião extrajudicial, pela modalidade extraordinária, de
acordo com o art. 1.238, "caput", do Código Civil Brasileiro. Requerente: ANDRÉ LUIS DA SILVA,
brasileiro, comerciante, RG n. 2068860 SSP-GO, CPF n. ***.642.831-**, com anuência de sua esposa
MARIANA NERY TÁVORA SILVA, brasileira, jornalista, RG n. 7371319 PC-GO, CPF n. ***.717.681-**,
casados pelo regime da comunhão parcial de bens, aos 8.3.2013, residentes e domiciliados na Rua 11,
quadra U, lote 16, Água Branca, Goiânia-GO, autuado em 25.6.2025 e protocolado sob o n. 330.387.
Imóvel objeto do pedido de reconhecimento de Usucapião Extrajudicial: Lote 16, quadra U, localizado
na Rua 11, Bairro Água Branca, Goiânia-GO, com área total de 375,00m², sendo 12,52m de frente, com
acesso para a Rua 11; 30,00m pelo lado direito, confrontando com o lote 17; 30,00m pelo lado
esquedo, confrontando com o lote 15; 12,52m de fundo, confrontando com o lote 09, transcrito sob o
n. 34.473, emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição de Goiânia-GO.
Advertência:  O  silêncio  dos  notificados  será  interpretado  como  concordância  ao  pedido  de
reconhecimento de usucapião extrajudicial. Toda a documentação apresentada poderá ser integralmente
visualizada no site da ONR (Usucapião Extrajudicial - RI Digital), clicar no item da USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL, informar o nº do PROTOCOLO (330.387) e a SENHA DE ACESSO (senha:  83558340).
Escrevente-Thaynara Abreu.

Consultar o arquivo anexo

GUAPO/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAPO - CNS: 028779

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): HELIO GONCALVES BISPO

Expeça-se a presente carta de notificação, nos termos do artigo 1.118 do Código de Normas e
Procedimentos do Foro Extrajudicial/2024 cumulado com artigo 213, II, 92° e seguintes, da Lei
6.015/73, ao notificado Helio Gonçalves Bispo para que se manifeste no prazo máximo de 15 (quinze)
dias perante esta serventia de registro único de imóveis de Guapó/GO, quanto aos documentos
apresentados para averbação de retificação da área do imóvel constante da matrícula n.° 15.875,
livro 02 - Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis de Guapó/GO, conforme levantamento
topográfico anexo. Ressalta-se que, qualquer possível impugnação existente deverá ser comunicada no
prazo hábil, de maneira escrita e fundamentada, para análise sobre a continuidade do referido
procedimento perante esta serventia registral, sendo que, transcorrido o prazo sem oposição, a
anuência será presumida.

Consultar o arquivo anexo
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INHUMAS/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHUMAS - CNS: 029397

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OVIDIO JOSE DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Escrevente do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Inhumas, Estado
de Goiás, com fulcro no disposto no 4.°do art. 26, da Lei n. 9.514/97, atendendo ao que lhe foi
requerido  pelo  (a)  credor  (a):  Caixa  Econômica  Federal  CEF,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília DF, pelo presente edital, INTIME: o (a) senhor (a) OVIDIO
JOSÉ DA SILVA, inscrito (a) no cadastro de pessoas físicas sob o n. ***.288.491-**, fiduciante
inadimplente, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua José de Arimatéia
e Silva, esquina com Rua Padres Redentoristas, quadra 26, lote 10, Centro, Inhumas/GO, CEP
75.400-567, a fim de satisfazer os pagamentos das prestações em atraso e demais cominações de
direito, referente ao Contrato de Financiamento Habitacional n. 812510000909 firmado em 28/01/2010,
em garantia do imóvel residencial, situado na Rua 21A, quadra 17, lote 19, Residencial Vale Azul,
Inhumas/GO, registrado na matrícula n. 18.224, neste cartório, e por solicitação da fiduciária
expede-se o presente edital para suprir a sua ausência, sob pena de decorridos 15 (quinze) dias a
partir da última publicação, garantirá a Credora nos termos do parágrafo 7.° do referido artigo 26,
da supracitada Lei, o direito de requerer a consolidação da propriedade em seu nome, do imóvel
objeto da referida matrícula. Salientamos que o (a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na
agência da Credora detentora do financiamento. Inhumas, 04 de setembro de 2025. Leticia de Sousa
Santos  Escrevente  Poder  Judiciário  do  Estado  de  Goiás  Selo  Eletrônico  de  Fiscalização
00172508292967225430005  Consulte  esse  selo  em  http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

ISRAELANDIA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ISRAELANDIA - CNS: 158261

EDITAL - Estremação Extrajudicial - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 896 § 3, inciso II do Código de Normas da CGJ SC e Art. 213 § 3 da Lei 6.15/73 -

Interessado(s): ELVIO LORENZZO PONCIANO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE GEORREFERENCIAMENTO Protocolo: RI 7.437, de 04/09/2025.
Notificado: ELVIO LORENZZO PONCIANO CPF. ***.982.961-**. Endereço: Avenida Governador José Ludovico
de Almeida, nº 20, Conjunto Caiçara, Br-153, Km 3,5, Goiânia-GO, CEP. 74.775-013. Prezado Senhor,
Cumpre-nos em atendimento ao art. 213, II, 3º e da Lei Federal nº 6.015/73 (Lei de Registros
Públicos), NOTIFICÁ-LO de que foi requerido pela Sra. Ana Paula Cristovão de Queiroz, inscrito no
CPF.  nº  ***.588.421-**,  em  procedimento  de  Georreferenciamento  do  imóvel  Fazenda  Itaipava,
matriculado neste Serviço Registral sob o nº 154, IMÓVEL O QUAL VOSSA SENHORIA É CONFRONTANTE.
Ciente de que o prazo legal para apresentação de impugnação fundamentada, por escrito, ao referido
pedido é de 15 (quinze) dias úteis, a constar do recebimento desta, o que não ocorrendo, será
considerada  anuência  presumida,  dando  prosseguimento  ao  registro  conforme  requerimento.
Israelândia-GO,  04  de  setembro  de  2025.  Danilo  Odilon  Gonçalves  Carvalho  Oficial  Registrador

Consultar o arquivo anexo

ITUMBIARA/GO
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUMBIARA - CNS: 026047

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATHIELLI ALVES GUIMARAES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s):
NATHIELLI ALVES GUIMARAES BORGES e ADEVAIR TOME BORGES DA SILVA FILHO BEATRIZ DE PAULA XAVIER,
Oficial do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de Itumbiara, Estado de Goiás, da Comarca de
Itumbiara-GO., na forma da Lei, etc., Pelo presente edital, por não terem sidos encontradas nos
endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA os Srs. NATHIELLI
ALVES GUIMARAES BORGES, nacionalidade brasileira, nascida em 05/11/2000, trabalhadora dos serviços
de contabilidade de caixa e trabalhadores assemelhados, portadora da Carteira de Identidade n°
5926868/2ªVIA, expedida por SSP/PC/GO, em 29/08/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.672.381-**,
casada no regime de comunhão parcial de bens, anterior a vigência da lei 6.515/77, e seu cônjuge
ADEVAIR TOME BORGES DA SILVA FILHO, nacionalidade brasileiro, nascido em 24/03/1998, auxiliar
geral, portador da CNH n° 06700774337, expedida por DETRAN/GO, em 27/09/2017 e inscrito no CPF/MF
sob nº ***.541.601-**, residentes e domiciliados á Avenida Alfredo Nasser, n° 440, Jardim América,
em Itumbiara/GO, no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente
edital, para satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento
com os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais,
além das despesas de cobrança e de intimação, referente ao Contrato de Mútuo para Construção de
Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa
Verde e Amarela - Recursos do FGTS, n° 8.7877.1132861-0, de um imóvel "UM APARTAMENTO DE 302,
LOCALIZADO NO 2º PAVIMENTO TIPO DO BLOCO "M" situado no Condomínio do Edifício "RESIDENCIAL ALTO
TRINDADE", consoante ao registro R02 da matrícula nº 39044. O valor do débito até 03/09/2025 era de
R$5.544,90 (cinco mil quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos) acrescidos dos
encargos contratuais até a data da elaboração desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 7° da Lei n°
9.514/1997 e Art. 997 1° e 2° do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial da
Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Estado  de  Goiás.  PROTOCOLO  Nº  176.045.  Selo:
00802509013633725430032.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUMBIARA - CNS: 026047

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADEVAIR TOME BORGES DA SILVA FILHO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s):
NATHIELLI ALVES GUIMARAES BORGES e ADEVAIR TOME BORGES DA SILVA FILHO BEATRIZ DE PAULA XAVIER,
Oficial do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de Itumbiara, Estado de Goiás, da Comarca de
Itumbiara-GO., na forma da Lei, etc., Pelo presente edital, por não terem sidos encontradas nos
endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA os Srs. NATHIELLI
ALVES GUIMARAES BORGES, nacionalidade brasileira, nascida em 05/11/2000, trabalhadora dos serviços
de contabilidade de caixa e trabalhadores assemelhados, portadora da Carteira de Identidade n°
5926868/2ªVIA, expedida por SSP/PC/GO, em 29/08/2019 e inscrita no CPF/MF sob nº ***.672.381-**,
casada no regime de comunhão parcial de bens, anterior a vigência da lei 6.515/77, e seu cônjuge
ADEVAIR TOME BORGES DA SILVA FILHO, nacionalidade brasileiro, nascido em 24/03/1998, auxiliar
geral, portador da CNH n° 06700774337, expedida por DETRAN/GO, em 27/09/2017 e inscrito no CPF/MF
sob nº ***.541.601-**, residentes e domiciliados á Avenida Alfredo Nasser, n° 440, Jardim América,
em Itumbiara/GO, no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente
edital, para satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento
com os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais,
além das despesas de cobrança e de intimação, referente ao Contrato de Mútuo para Construção de
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Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa
Verde e Amarela - Recursos do FGTS, n° 8.7877.1132861-0, de um imóvel "UM APARTAMENTO DE 302,
LOCALIZADO NO 2º PAVIMENTO TIPO DO BLOCO "M" situado no Condomínio do Edifício "RESIDENCIAL ALTO
TRINDADE", consoante ao registro R02 da matrícula nº 39044. O valor do débito até 03/09/2025 era de
R$5.544,90 (cinco mil quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos) acrescidos dos
encargos contratuais até a data da elaboração desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 7° da Lei n° 9.514/1997 e
Art. 997 1° e 2° do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado de Goiás. PROTOCOLO Nº 176.045. Selo: 00802509013633725430032.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUMBIARA - CNS: 026047

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA EDUARDA SANTOS DO PRADO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s):
MARIA EDUARDA SANTOS DO PRADO BEATRIZ DE PAULA XAVIER, Oficial do Registro de Imóveis da 2ª
Circunscrição de Itumbiara, Estado de Goiás, da Comarca de Itumbiara-GO., na forma da Lei, etc.,
Pelo presente edital, por não terem sidos encontradas nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do
art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA os Srs. MARIA EDUARDA SANTOS DO PRADO, nacionalidade brasileira,
nascida em 07/06/2003, secretaria estenografo datilografo recepcionista telefonista e assemelhados,
filha de Nubia Cristina Santos Vieira do Prado e Flávio Humberto do Prado Ferreira, email:
maadub15@hotmail.com,  portadora  da  Carteira  de  Identidade  n°  7331273,  expedida  por  Policia
Civil/GO,  em  24/08/2018  e  inscrita  no  CPF/MF  sob  nº  ***.717.381-**,  solteira,  residente  e
domiciliada na Rua 23, n° 474, QD.M, LT.01, Cs W, Jardim Europa em Itumbiara-GO, no prazo de quinze
(15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as prestações
vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e
de intimação, referente ao Contrato de Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do
FGTS, n° 8.7877.1518409-5, de um imóvel "UM APARTAMENTO DE 204, LOCALIZADO no 1º PAVIMENTO TIPO DO
BLOCO "I" situado no Condomínio do Edifício "RESIDENCIAL ALTO TRINDADE", consoante ao registro R02
da matrícula nº 39798. O valor do débito até 03/09/2025 era de R$5.919,16 (cinco mil novecentos e
dezenove reais e quinze centavos) acrescidos dos encargos contratuais até a data da elaboração
desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 7° da Lei n° 9.514/1997 e Art. 997 1° e 2° do Código de
Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás.
PROTOCOLO Nº 176.047. Selo: 00802509013766826900037.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUMBIARA - CNS: 026047

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATEUS SOUZA SILVA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s):
MATEUS SOUZA SILVA BEATRIZ DE PAULA XAVIER, Oficial do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de
Itumbiara, Estado de Goiás, da Comarca de Itumbiara-GO., na forma da Lei, etc., Pelo presente
edital, por não terem sidos encontradas nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o Sr. MATEUS SOUZA SILVA, nacionalidade brasileiro, nascido em 05/10/2004,
trabalhador de fabricação e preparação de alimentos e bebida, filho de Adelma Firmina de Souza e
Thiago José Silva, email: mateussouzasilva713@gmail.com, portador da Carteira de Identidade n°
8034694/1ªVIA, expedida por SSP-PC/GO em 25/08/2020 e do CPF nº ***.214.811-**, solteiro, residente
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e domiciliado na Avenida Doutor Celso Maeda, n° 65, Bairro Afonso Pena em Itumbiara-GO, no prazo de
quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e de
intimação,  referente  ao  Contrato  de  Mútuo  para  Construção  de  Unidade  Habitacional,  Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) -
Recursos do FGTS, n° 8.7877.1748390-1, de um imóvel "UM APARTAMENTO DE 203, LOCALIZADO no 1º
PAVIMENTO TIPO DO BLOCO "N"" situado no Condomínio do Edifício "RESIDENCIAL ALTO TRINDADE", consoante
ao registro R02 da matrícula nº 40424. O valor do débito até 03/09/2025 era de R$7.621,64 (sete mil
seiscentos e vinte e um reais e sessenta e quatro centavos), acrescidos dos encargos contratuais até
a data da elaboração desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 7° da Lei n° 9.514/1997 e Art. 997 1° e 2°
do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
de Goiás. PROTOCOLO Nº 176.044. Selo: 00802509013766826900035.

JATAI/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JATAI - CNS: 029033

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RUTH JAINE LUZ SEIFERT

Denis Gomes Jacinto, Escrevente Substituto(a) do Serviço de Registro de Imóveis e Anexos da Cidade
e Comarca de Jataí-GO, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, 4º, da Lei 9.514, de 20 de
novembro de 1997; e depois de frustrada a intimação do devedor; a pedido faz saber por meio deste,
intima e científica RUTH JAINE LUZ SEIFERT, brasileira, nascida em 02/08/1994, servidor público
municipal, portador da CI nº 5899516 SSP/GO e do CPF nº ***.413.861-**, casada no regime de
comunhão parcial de bens com MAIKEL JONNIFER SILVA GOUVEIA , brasileiro, nascido em 18/10/1992,
auxiliar de escritório e assemelhados, portador da CI nº 5797759 SSP/GO e do CPF nº ***.797.021-**,
residentes e domiciliados em Rua A, 158, Vila Paraíso, Jataí/GO. Pelo Presente Edital, protocolado
nesta Serventia sob o nº 330.457 em 22/08/2025, FICA(M) INTIMADO(S) a comparecer a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Rua Presidente Tancredo Neves, 100, Jataí - GO, 75805-123 - Jatahy
Shopping, em dias úteis das 08hs às 17hs, para satisfazer as prestações vencidas e as quais vierem
a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação;
o valor do débito atualizado até a data de 02/09/2025 é de R$ 6.715,14 (seis mil, setecentos reais
e quatorze centavos), referente ao Contrato de Venda e Compra de Terreno, Mutuo para Obras com
Obrigações e Alienação Fiduciária em Garantia- Carta de Credito Individual FGTS/Programa Casa Verde
e Amarela- PCVA nº 8.4444.2412100-0, desta praça, de 03/11/2020, registrado nesta Serventia sob o
objeto do R-08 na matrícula 38.119, que tem como objeto o imóvel situado neste município no
Residencial das Brisas, Lote 18, da Quadra 16, à Rua 07. Ficando ciente que tem o prazo de 15
(quinze) dias para a purgação do débito discriminado, a contar da última publicação do presente
edital. Cientificando que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora Caixa Econômica Federal,
instituição financeira sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada
pelo Decreto-Lei 759/69, alterado pelo decreto-lei 1.259/1973, regendo-se pelo Estatuto vigente na
data da presente contratação, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3/4,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04. Esclareço que até a data da averbação da consolidação
da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de 15 dias para a purga da
mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de quitar as parcelas vencidas e
as despesas previstas no inciso II do $ 3° do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, aplicando-se esta regra
exclusivamente aos contratos de alienação fiduciária de bens imóveis destinados à aquisição ou
construção de imóvel residencial, exceto aqueles decorrentes de operações do sistema de consórcio
(Lei nº 11.795/2008), hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Nos termos
do Artigo 26, 7°, da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi
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publicado o presente edital, na forma da Lei. Denis Gomes Jacinto, Escrevente Substituto(a).
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JATAI - CNS: 029033

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAIKEL JONNIFER SILVA GOUVEIA

Denis Gomes Jacinto, Escrevente Substituto(a) do Serviço de Registro de Imóveis e Anexos da Cidade
e Comarca de Jataí-GO, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, 4º, da Lei 9.514, de 20 de
novembro de 1997; e depois de frustrada a intimação do devedor; a pedido faz saber por meio deste,
intima e científica MAIKEL JONNIFER SILVA GOUVEIA, brasileiro, nascido em 18/10/1992, auxiliar de
escritório e assemelhados, portador da CI nº 5797759 SSP/GO e do CPF nº ***.797.021-**, casado no
regime de comunhão parcial de bens com RUTH JAINE LUZ SEIFERT, brasileira, nascida em 02/08/1994,
servidor público municipal, portador da CI nº 5899516 SSP/GO e do CPF nº ***.413.861-**, residentes
e domiciliados em Rua A, 158, Vila Paraíso, Jataí/GO. Pelo Presente Edital, protocolado nesta
Serventia sob o nº 330.457 em 22/08/2025, FICA(M) INTIMADO(S) a comparecer a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Rua Presidente Tancredo Neves, 100, Jataí - GO, 75805-123 - Jatahy
Shopping, em dias úteis das 08hs às 17hs, para satisfazer as prestações vencidas e as quais vierem
a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de intimação;
o valor do débito atualizado até a data de 02/09/2025 é de R$ 6.715,14 (seis mil, setecentos reais
e quatorze centavos), referente ao Contrato de Venda e Compra de Terreno, Mutuo para Obras com
Obrigações e Alienação Fiduciária em Garantia- Carta de Credito Individual FGTS/Programa Casa Verde
e Amarela- PCVA nº 8.4444.2412100-0, desta praça, de 03/11/2020, registrado nesta Serventia sob o
objeto do R-08 na matrícula 38.119, que tem como objeto o imóvel situado neste município no
Residencial das Brisas, Lote 18, da Quadra 16, à Rua 07. Ficando ciente que tem o prazo de 15
(quinze) dias para a purgação do débito discriminado, a contar da última publicação do presente
edital. Cientificando que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em face da credora Caixa Econômica Federal,
instituição financeira sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada
pelo Decreto-Lei 759/69, alterado pelo decreto-lei 1.259/1973, regendo-se pelo Estatuto vigente na
data da presente contratação, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3/4,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04. Esclareço que até a data da averbação da consolidação
da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de 15 dias para a purga da
mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de quitar as parcelas vencidas e
as despesas previstas no inciso II do $ 3° do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, aplicando-se esta regra
exclusivamente aos contratos de alienação fiduciária de bens imóveis destinados à aquisição ou
construção de imóvel residencial, exceto aqueles decorrentes de operações do sistema de consórcio
(Lei nº 11.795/2008), hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Nos termos
do Artigo 26, 7°, da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi
publicado o presente edital, na forma da Lei. Denis Gomes Jacinto, Escrevente Substituto(a).

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JATAI - CNS: 029033

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MUNICIPIO
DE JATAI

Leandro Akira Matsuoka, Oficial Registrador do Serviço de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca
de Jataí, Estado de Goiás, na forma da Lei; Faz Público, para ciência dos interessados, que em
cumprimento ao disposto no artigo 2° c/c com o artigo 19 da Lei 6.766 de 19.12.1979, o MUNICÍPIO DE
JATAÍ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 01.165.729/0001-80, com sede na
cidade de Jataí - GO, à Rua Itarumã, nº 355, Bairro Santa Maria, por seu representante legal, Dr.
Guilherme  Mossoleto  Januário,  inscrito  na  OAB/GO  nº  55.321,  Procurador-Geral  Substituto  do
Município de Jataí, depositou nesta Serventia a planta, memorial e demais documentos relativos ao
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loteamento do imóvel de matrícula 71.650, protocolado sob o nº 329.889, em 07/08/2025, de sua
propriedade, dentro do perímetro urbano desta cidade, com a denominação de "RESIDENCIAL CIDADE JARDIM
3 - 3ª ETAPA", em uma área total do terreno de 36.361,301m², distribuído da seguinte forma: Área
Verde com a área total de 2.792,49m²; Área Institucional com a área total de 3.797,99m², Área do
sistema viário com a área total de 14.170,391m², Área das quadras com a área total de 22.190,91m²,
Quantidade de Quadras 03, Quantidade de lotes 52, conforme aprovação do Município de Jataí, Decreto
de Aprovação do Loteamento sob o n° 197, de 18 de agosto de 2025. As impugnações daqueles que se
julgarem prejudicados deverão ser apresentadas dentro do prazo de quinze (15) dias, após a terceira
publicação do presente edital. Findo o prazo e não havendo reclamação ou oposição será feito o
respectivo registro. Os documentos estão à disposição dos interessados na Serventia de Registro de
Imóveis e Anexos, situado à Av. Presidente Tancredo Neves, nº 100 - Setor Epaminondas II, Jatahy
Shopping,  Jataí-GO,  durante  o  horário  de  expediente,  telefone  (64)3513-0332,  e-mail
atendimento@rijatai.com.br.  Dado  e  passado  nesta  cidade  de  Jataí,  Estado  de  Goiás.

Consultar o arquivo anexo

NEROPOLIS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NEROPOLIS - CNS: 024828

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE MIGUEL GONZAGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Aline Miranda de Faria Baquião, Oficial Interina do Registro de Imóveis da
Comarca de Nerópolis - GO, com endereço na Rua Lindolfo Joaquim de Oliveira, Quadra 22, Lote 10,
Centro, no uso das atribuições que lhe confere o 4º do art. 26 da Lei Federal nº 9.514, de 20 de
novembro de 1997, e atendendo ao requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, INTIMA, por meio deste edital, o senhor ALEXANDRE MIGUEL
GONZAGA, inscrito no CPF nº ***.278.781-**, para que efetue o pagamento das parcelas vencidas e não
pagas, que totalizam o montante de R$ 22.142,97 (vinte e dois mil cento e quarenta e dois reais e
noventa e sete centavos), em 04/09/2025, acrescido das parcelas vincendas até a data do efetivo
pagamento, devidamente atualizadas, além dos juros convencionais, penalidades, encargos contratuais
e legais, despesas de intimação e demais cominações previstas em lei. O débito refere-se ao
Contrato de Financiamento nº 1.4444.1829104-0, firmado em 30/05/2022, tendo por objeto o Lote de
terreno nº 17 (dezessete), da Quadra nº 02 (dois), situado na Rua 6, esquina com a Rua Princesa
Izabel, do Loteamento Parque Dom Bosco, nesta cidade de Nerópolis/GO, devidamente registrado sob o
número R-24 da Matrícula nº 1.716, às fls. 001 do Livro 2 deste Serviço Registral. Adverte-se que,
não sendo purgada a mora no prazo de 15 (quinze) dias, contados da terceira e última publicação
deste edital, a propriedade do imóvel será consolidada em nome da credora fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, mediante comprovação do recolhimento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis -
ITBI, conforme dispõe a legislação vigente. Dado e passado em Nerópolis, Estado de Goiás, em
21/07/2025.  Aline  Miranda  de  Faria  Baquião  Oficial  Interina.  Selo  de  Fiscalização  nº
03742507212315026950000.  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em:  extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.

NOVO GAMA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO GAMA - CNS: 147751

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS DANIEL FELIX ARAUJO

Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Novo Gama-GO PROTOCOLO N° 37.379 EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE MARCOS DANIEL FELIX ARAUJO CPF: ***.413.601-** O Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de
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Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e
Tutelas de Novo Gama-GO, FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a) MARCOS DANIEL FELIX
ARAUJO CPF: ***.413.601-**, residente e domiciliado em RUA VOVO ZENOBIA Q 10 L 1 SN APART 401,
LUNABEL 3B, devedor fiduciante do imóvel: APARTAMENTO Nº 104 - 1º PAVIMENTO - LOCALIZADO NO
"CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ÁGAPE XVI", LOTE 22 DA QUADRA 27, LUNABEL 3-A, Neste Município; o qual não
tenha sido encontrado no endereço de cobrança: APARTAMENTO Nº 104 - 1º PAVIMENTO - LOCALIZADO NO
"CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ÁGAPE XVI", LOTE 22 DA QUADRA 27, LUNABEL 3-A, Neste Município; fica, por
este edital INTIMADO do teor respectivo, O Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e
Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de
Novo Gama-GO,segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 1° e 3° da lei n° 9.514/97. Por
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário de Contrato de Financiamento
Imobiliário, na Matricula n° 29.071 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade, de V.Sa.,
venho INTIMA-LO a efetuar o pagamento das prestações e as que se venceram até a data do pagamento, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos tributos, as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.184,16 (três mil,
cento e oitenta e quatro reais e dezesseis centavos), além das despesas de cobrança e de intimação, o
qual é lançado, na planilha de débitos, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, como "Diferença de prestações
anteriores". Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. As. Para de se dirija, no horário de 08:00 às 17:00hs,
a este Oficio situado na Av. Haidê do Espírito Santo Cerqueira, Quadra 472, Lote 02/06, Loja 01,
Parque Estrela D'alva VI, nesta cidade; onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este
edital será publicado por 03 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V. Sa. Ciente de que
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação de
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do Art. 26 7°, da Lei n° 9.514/97.
Atenciosamente, Ênio Laércio Chappuis, o Oficial.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO GAMA - CNS: 147751

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): RONALDO ISONI

ENIO LAERCIO CHAPPUIS, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Novo Gama/GO, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER à Sr. RONALDO ISONI, brasileiro, casado,
advogado, portador da CI nº 636.108 SSP/MG, inscrito no CPF nº ***.443.116-**, residente e
domiciliado à Avenida Souto Maior, n. 286, Centro, Campo dos Goytacazes/RJ, Cep: 28.057-273;
GIZELLE DE JESUS DE SOUZA ISONI, brasileira, inscrita no CPF nº ***.323.067-**, residente e
domiciliada à Avenida Souto Maior, n. 286, Centro, Campo dos Goytacazes/RJ, Cep: 28.057-273; LORENA
RIBEIRO SALEM, brasileira, estado civil desconhecida, portadora da CI nº 584.124 SESP/DF, inscrita
no CPF nº ***.030.331-**, residente e domiciliada à SQS Bloco A, Apartamento 404, Brasília-DF, Cep:
70.273-010; HERDEIROS DE ORLANDO RORIZ e ANA LÉA RORIZ: LEONARDO RORIZ, brasileiro, inscrito no CPF
nº ***.115.071-**, residente e domiciliado à Rua Padre Rosa 479, Setor Aeroporto, Luziânia-GO, Cep:
72801-143; LENIRA RORIZ, brasileira, inscrita no CPF nº ***.895.221-**, residente e domiciliada à
Rua Padre Rosa 479, Setor Aeroporto, Luziânia-GO, Cep: 72801-143, LEANA RORIZ, brasileira, inscrita
no CPF nº ***.386.671-**, residente e domiciliada à Rua Padre Rosa 479, Setor Aeroporto, Luziânia-
GO, Cep: 72801-143, que tramita perante este Cartório procedimento de Adjudicação Compulsória
Extrajudicial, em decorrência de pedido formulado por João Batista do Nascimento, brasileiro,
divorciado, aposentado, portador da CI nº 66511329 SSP/GO, inscrito no CPF nº ***.854.724-**,
residente e domiciliado à Quadra 729, Lote 08, Parque Estrela Dalva VI, Novo Gama-GO, que tem por
objeto à adjudicação do imóvel: Lote 08, da Quadra 729, com a área de 450,00m², situada no
loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA VI, neste município, registrado neste Cartório de
Registro de Imóveis do Município de Novo Gama-GO, sob a Matrícula nº 28.637. Estando em termos,
expediu-se a presente notificação, para que o notificado informe sobre eventual litígio pendente em
relação ao Compromisso de Compra e Venda nº 2.476, firmado em 28/11/1975 entre os proprietários
tabulares e o Sr. Antônio José da Silva. Eventual manifestação poderá ser apresentada perante o
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, localizado na Avenida Haidê do Espírito Santo
Cerqueira, Quadra 472, Lote 2/6, Loja 01, Parque Estrela D'Alva VI, Novo Gama-GO no prazo de 15
dias. A ausência de manifestação importará em presunção de inexistência de Litígio.

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 171 / 933

PADRE BERNARDO/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PADRE BERNARDO - CNS: 026963

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILENE PEREIRA SOARES

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA Matrícula: 14.082, protocolo nº 57.025, de 24/06/2025.
O Oficial do Registro de Imóveis da comarca de Padre Bernardo/GO, a pedido do Credor CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, vem, por meio deste, INTIMAR SILENE PEREIRA SOARES,
inscrita no CPF sob nº ***.479.511-**, nos termos do art. 26, 4º, da Lei nº 9.514/97, que se
encontra em local ignorado e incerto, conforme constatação no local indicado pelo Credor, para
purgar a mora, relativa ao contrato de alienação fiduciária nº 855551269119, do imóvel objeto da
matrícula nº 14.082, deste Ofício, no prazo de 15 (quinze) dias contado desta intimação, nos termos
do art. 26, 1º, da Lei nº. 9.514/97, cujo valor está expresso no memorial de cálculo em poder do
Credor. Advertência: o não pagamento garante o direito de consolidação da propriedade plena do
imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do art. 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Padre
Bernardo/GO, 18 de junho de 2025. Vitor Nunes Lima Escrevente Autorizado

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PADRE BERNARDO - CNS: 026963

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): G&G EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E COMERCIO DE VEICULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA Matrícula: 20.273, protocolo nº 56.555, de 07/04/2025.
O Oficial do Registro de Imóveis da comarca de Padre Bernardo/GO, a pedido do Credor BRB - BANCO DE
BRASILIA  S/A,  CNPJ  nº  00.000.208/0001-00,  vem,  por  meio  deste,  INTIMAR  G&G  EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E COMERCIO DE VEICULOS, inscrita no CNPJ sob nº 26.061.120/0001-92 e B2B SERVIÇOS DE
ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO FACILITIES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 29.531.341/0001-75, nos
termos do art. 26, 4º, da Lei nº 9.514/97, que se encontra em local ignorado e incerto, conforme
constatação no local indicado pelo Credor, para purgar a mora, relativa ao contrato de alienação
fiduciária nº 23610669, do imóvel objeto da matrícula nº 20.273, deste Ofício, no prazo de 15
(quinze) dias contado desta intimação, nos termos do art. 26, 1º, da Lei nº. 9.514/97, cujo valor
está expresso no memorial de cálculo em poder do Credor. Advertência: o não pagamento garante o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do
art. 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Padre Bernardo/GO, 28 de julho de 2025. Vitor Nunes Lima
Escrevente Autorizado

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PADRE BERNARDO - CNS: 026963

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): B2B SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO FACILITIES LTDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA Matrícula: 20.273, protocolo nº 56.555, de 07/04/2025.
O Oficial do Registro de Imóveis da comarca de Padre Bernardo/GO, a pedido do Credor BRB - BANCO DE
BRASILIA  S/A,  CNPJ  nº  00.000.208/0001-00,  vem,  por  meio  deste,  INTIMAR  G&G  EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E COMERCIO DE VEICULOS, inscrita no CNPJ sob nº 26.061.120/0001-92 e B2B SERVIÇOS DE
ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO FACILITIES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 29.531.341/0001-75, nos
termos do art. 26, 4º, da Lei nº 9.514/97, que se encontra em local ignorado e incerto, conforme
constatação no local indicado pelo Credor, para purgar a mora, relativa ao contrato de alienação
fiduciária nº 23610669, do imóvel objeto da matrícula nº 20.273, deste Ofício, no prazo de 15
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(quinze) dias contado desta intimação, nos termos do art. 26, 1º, da Lei nº. 9.514/97, cujo valor
está expresso no memorial de cálculo em poder do Credor. Advertência: o não pagamento garante o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do
art. 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Padre Bernardo/GO, 28 de julho de 2025. Vitor Nunes Lima Escrevente
Autorizado

PLANALTINA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANE MARIA DOS SANTOS

O Escrevente do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, da Lei n.º 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica  que  fica  a  devedora/fiduciante,  CRISTIANE  MARIA  DOS  SANTOS  -  CPF:  ***.342.095-
**, brasileira, solteira, residente e domiciliada em BRASÍLIA-DF, INTIMADA a comparecer a este
Cartório, localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no
horário das 08h às 17h, ou na agência 2462 - BANCO DO BRASIL, St. OESTE, PLANALTINA-GO, no horário
das 11h às 16h, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e
vincendas, bem como os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e
legais, inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e intimação, do Contrato de Financiamento Imobiliário de n.º 326.408.008, celebrado em
08/09/2014, referente ao imóvel, CASA 05, RESIDENCIAL BUENA VISTA, LOTE 05, QUADRA 12, MR-05, SETOR
OESTE,  PLANALTINA-GO,  registrado  sob  o  n.º  R.4/R.5,  da  matrícula  n.º  58.263,  do  CRI  de
PLANALTINA/GO, sendo o valor total do débito em atraso de R$ 8.773,09, calculado na data base
06/08/2025. Assim, decorridos quinze dias da 3ª e última publicação deste edital em jornal que
circule regularmente nesta cidade, fica a devedora fiduciante advertida que, no caso de não
purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel
em nome da instituição financeira. Posterior ao prazo para a purga da mora que se trata no 1º do
art. 26 da Lei n.º 9.514, de 1.997, e artigo 991, do Código de Normas do Foro Extrajudicial do
Estado de Goiás, a mutuária/fiduciante tem o direito de pagar as parcelas das dívidas vencidas e as
despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei n.º 9.514, de 1.997, até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária, que ocorrerá apenas 30 (trinta) dias após a
expiração do prazo para a purga da mora. O disposto no período imediatamente anterior não se aplica
às operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n.º 11.795/2008. Uma vez consolidada a
propriedade em seu nome, o BANCO DO BRASIL S.A. promoverá o público leilão para alienação do
imóvel. Planaltina- GO, 02 de setembro de 2025. Douglas Santos Machado, Escrevente.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SHEILA TAVARES DIAS

O Escrevente do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, da Lei n.º 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica a devedora/fiduciante, SHEILA TAVARES DIAS - CPF: ***.186.351-**, brasileira,
solteira,  residente  e  domiciliada  em  PLANALTINA-GO,  INTIMADA  a  comparecer  a  este  Cartório,
localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no horário das
08h às 17h, ou na agência AG PLANALTINA DE GOIÁS, GO, no horário das 11h às 16h, para o fim de
satisfazer, no prazo de quinze dias, as prestações vencidas e vincendas, bem como os juros
convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do
Contrato de Financiamento Imobiliário de n.º 8.4444.1298130-1, celebrado em 04/08/2016, referente
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ao  imóvel,  **APARTAMENTO  203,  CONDOMÍNIO  OLIVEIRA,  LOTE  19,  QUADRA  12,  MR-10,  SETOR  NORTE,
PLANALTINA-GO, registrado sob o n.º R.4/R.5, da matrícula n.º 77.714, do CRI de PLANALTINA/GO, sendo
o valor total do débito em atraso de R$ 5.614,54, calculado na data base 03/09/2025. Assim,
decorridos quinze dias da 3ª e última publicação deste edital em jornal que circule regularmente
nesta cidade, fica a devedora fiduciante advertida que, no caso de não purgação da mora no prazo
legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição
financeira. Posterior ao prazo para a purga da mora que se trata no 1º do art. 26 da Lei n.º 9.514,
de  1.997,  e  artigo  991,  do  Código  de  Normas  do  Foro  Extrajudicial  do  Estado  de  Goiás,  a
mutuária/fiduciante tem o direito de pagar as parcelas das dívidas vencidas e as despesas de que
trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei n.º 9.514, de 1.997, até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária, que ocorrerá apenas 30 (trinta) dias após a expiração do
prazo para a purga da mora. O disposto no período imediatamente anterior não se aplica às operações
do sistema de consórcio de que trata a Lei n.º 11.795/2008. Uma vez consolidada a propriedade em seu
nome,  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF  promoverá  o  público  leilão  para  alienação  do  imóvel.
Planaltina- GO, 03 de setembro de 2025. Douglas Santos Machado, Escrevente.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNA SILVA RODRIGUES

O Escrevente do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, da Lei n.º 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica a devedora/fiduciante, BRUNA SILVA RODRIGUES - CPF: ***.919.271-**, brasileira,
divorciada,  residente  e  domiciliada  em  BRASÍLIA-DF,  INTIMADA  a  comparecer  a  este  Cartório,
localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no horário das
08h às 17h, ou na agência PA SPO, DF, no horário das 11h às 16h, para o fim de satisfazer, no prazo
de  quinze  dias,  as  prestações  vencidas  e  vincendas,  bem  como  os  juros  convencionais,  as
penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,  contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do Contrato de
Financiamento Imobiliário de n.º 8.4444.1738097-7, celebrado em 18/12/2017, referente ao imóvel,
**CASA 34-B, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FREITAS E FARIA, LOTE 34, QUADRA 12, MR 05, SETOR OESTE,
PLANALTINA-GO, registrado sob o n.º R.1/R.2, da matrícula n.º 81.119, do CRI de PLANALTINA/GO,
sendo o valor total do débito em atraso de R$ 9.186,91, calculado na data base 03/09/2025. Assim,
decorridos quinze dias da 3ª e última publicação deste edital em jornal que circule regularmente
nesta cidade, fica a devedora fiduciante advertida que, no caso de não purgação da mora no prazo
legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição
financeira. Posterior ao prazo para a purga da mora que se trata no 1º do art. 26 da Lei n.º 9.514,
de  1.997,  e  artigo  991,  do  Código  de  Normas  do  Foro  Extrajudicial  do  Estado  de  Goiás,  a
mutuária/fiduciante tem o direito de pagar as parcelas das dívidas vencidas e as despesas de que
trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei n.º 9.514, de 1.997, até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária, que ocorrerá apenas 30 (trinta) dias após a expiração do
prazo para a purga da mora. O disposto no período imediatamente anterior não se aplica às operações
do sistema de consórcio de que trata a Lei n.º 11.795/2008. Uma vez consolidada a propriedade em
seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF promoverá o público leilão para alienação do imóvel.
Planaltina- GO, 03 de setembro de 2025. Douglas Santos Machado, Escrevente.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAULINA DE ALMEIDA SILVA

O Escrevente do Registro de Imóveis de Planaltina- GO, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 26, da Lei n.º 9.514, de 1.997, e depois de frustradas as tentativas de intimação pessoal,
comunica que fica a devedora/fiduciante, RAULINA DE ALMEIDA SILVA - CPF: ***.180.741-**,
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brasileira,  solteira,  residente  e  domiciliada  em  PLANALTINA-GO,  INTIMADA  a  comparecer  a  este
Cartório, localizado no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-005, no
horário das 08h às 17h, ou na agência AG PLANALTINA, DF, no horário das 11h às 16h, para o fim de
satisfazer,  no  prazo  de  quinze  dias,  as  prestações  vencidas  e  vincendas,  bem  como  os  juros
convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive  tributos,
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, do
Contrato de Financiamento Imobiliário de n.º 8.7877.0717884-7, celebrado em 29/11/2019, referente ao
imóvel,  **CASA  01,  CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL  VILLA  JARDIM,  LOTE  33,  QUADRA  MANSÃO,  SETOR  OESTE,
PLANALTINA-GO, registrado sob o n.º R.4/R.5, da matrícula n.º 86.201, do CRI de PLANALTINA/GO, sendo
o valor total do débito em atraso de R$ 4.785,96, calculado na data base 03/09/2025. Assim,
decorridos quinze dias da 3ª e última publicação deste edital em jornal que circule regularmente
nesta cidade, fica a devedora fiduciante advertida que, no caso de não purgação da mora no prazo
legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição
financeira. Posterior ao prazo para a purga da mora que se trata no 1º do art. 26 da Lei n.º 9.514,
de  1.997,  e  artigo  991,  do  Código  de  Normas  do  Foro  Extrajudicial  do  Estado  de  Goiás,  a
mutuária/fiduciante tem o direito de pagar as parcelas das dívidas vencidas e as despesas de que
trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei n.º 9.514, de 1.997, até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária, que ocorrerá apenas 30 (trinta) dias após a expiração do
prazo para a purga da mora. O disposto no período imediatamente anterior não se aplica às operações
do sistema de consórcio de que trata a Lei n.º 11.795/2008. Uma vez consolidada a propriedade em seu
nome,  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF  promoverá  o  público  leilão  para  alienação  do  imóvel.
Planaltina- GO, 03 de setembro de 2025. Douglas Santos Machado, Escrevente.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): EQUIPE-VENDAS E ADMINISTRACAO S/C LTDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis e
anexos da Comarca de Planaltina, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. O escrevente do Registro de
Imóveis de Planaltina-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 213, inciso II, da Lei
6.015/1973, intimar o seguinte confrontante: EQUIPE VENDAS E ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA, sociedade
empresária limitada, CNPJ n.º 52.839.016.0001-96, com sede na Rua Consolação, n.º 439, São Paulo-
SP. Que devido à falta de anuência expressa de V. S.ª na planta e no memorial descritivo, que em
razão  de  sê-lo  titular  do  imóvel  confrontante  de  matrícula  de  n.º  14.065  fica  intimado  do
respectivo procedimento e do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste
serviço registral, protocolado sob o n.º 143.842 em 24/03/2025. Vossa Senhoria poderá nos termos do
2º do artigo 213 da Lei de Registros Públicos, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos,
no prazo legal de 15 dias úteis; a falta de impugnação no prazo resulta na presunção legal de
anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei
confere  são:  impugnar  fundamentadamente;  anuir  expressamente  ou  deixar  transcorrer  o  prazo,
concordando com os trabalhos tacitamente. Planaltina-GO, 03 de setembro de 2025. Wallas Goulart de
Carvalho, Escrevente.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA - CNS: 024984

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): TOMAZ ANTONIO DE OLIVEIRA LOBO

EDITAL DE INTIMAÇÃO GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis e
anexos da Comarca de Planaltina, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. O escrevente do Registro de
Imóveis de Planaltina-GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 213, inciso II, da Lei
6.015/1973, intimar o seguinte confrontante: TOMAZ ANTONIO DE OLIVEIRA LÔBO, brasileiro, produtor
rural, RG n.º 50.034 SSP/GO, CPF n.º ***.053.531-**, casado com a Sra. HELOISA HELENA JUNQUEIRA
LOBO, residente e domiciliado na Fazenda Cabeceira do Macacão, Anicuns-GO. Que devido à falta de
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anuência expressa de V. S.ª na planta e no memorial descritivo, que em razão de sê-lo titular do
imóvel confrontante de matrícula de n.º 70.955 fica intimado do respectivo procedimento e do inteiro
teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, protocolado sob o
n.º 143.842 em 24/03/2025. Vossa Senhoria poderá nos termos do 2º do artigo 213 da Lei de Registros
Públicos, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias úteis; a falta
de  impugnação  no  prazo  resulta  na  presunção  legal  de  anuência  do  confrontante  ao  pedido  de
retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere são: impugnar fundamentadamente; anuir
expressamente ou deixar transcorrer o prazo, concordando com os trabalhos tacitamente. Planaltina-GO,
03 de setembro de 2025. Wallas Goulart de Carvalho, Escrevente.

PONTALINA/GO
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTALINA - CNS: 026542

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE BORGES SOARES

DENIS DE SOUZA PARREIRA, Sub-Oficial do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos,
Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas (com atribuição de Registro de Imóveis e do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  e  de  Interdições  e  Tutelas)  nesta  cidade  e  Comarca  de
Pontalina-Go, na forma da lei; FAÇO PÚBLICO, a quem possa interessar, que com fulcro no dispositivo
no 4º, do art. 26 da Lei Federal de nº. 9.514/97, atendendo ao que me foi requerido pelo BANCO DO
BRASIL S/A, CNPJ nº. 00.000.000/0001-91, PESSOA JURIDICA DE COMPANHIA ABERTA, com sede em Brasília
- DF, pelo presente INTIMA o senhor JOSE BORGES SOARES, inscrito no CPF sob o nº ***.444.906-**,
residente e domiciliado à Avenida D, nº 12 B, Quadra H, Setor Boa Vista, Pontalina - Go, CEP:
75.620-000, fiduciante inadimplente, a fim de satisfazer os pagamentos das prestações em atraso e
demais cominações de direito originárias do Instrumento Particular, com Efeito de Escritura Pública
de Operação de Empréstimo com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, E de
Outras Avenças nº 070405973, firmado em 20/07/2012 em garantia do seguinte imóvel residencial:
MATRÍCULA; Mat. 7840. IMOVEL: Uma casa residencial coberta de telhas portuguesa-plan, paredes de
tijolos, com 98,04 m² de área construída, contendo 01 sala, 2 quartos, 01 banheiro social, 01
cozinha, 01 área de serviço e 01 garagem, sendo a casa toda em piso de cerâmica e forro de madeira
estilo paulista, na conformidade da CND do INSS de nº ***632012-**001778 e CEI de nº 70.008.9778/68
extraída em 27.06.2012 e valida ate 24.12.2012 que fica arquivada em cartório. O referido é verdade
e dou fé. Pontalina, 04 de julho de 2012. Registros: R-11.M.7840 - Instrumento Particular com
Efeito de Escritura Pública de Operação de Empréstimo com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia e de Outras Avenças de nº 070.405973 - O imóvel acima de propriedade de José
Borges Soares acima qualificado, fica alienado fiduciariamente ao Banco do Brasil S/A - agencia
local, no valor de R$-48.000,00 emitido em 20.07.2012 e vencível em 02.07.2024 com as condições do
titulo arquivado, Pontalina, 20.07.2012. Uma vez que esta Serventia não localizou, encontrando em
lugar incerto e não sabido e, por solicitação da credora fiduciária expede-se o presente EDITAL
para suprir a assinatura na intimação, sob pena de decorridos quinze (15) dias a partir da última
publicação em Edital Eletrônico, garantindo à Credora BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do paragrafo
7º do referido artigo 26, da supra Lei, o direito de requerer a consolidação da propriedade em seu
nome do imóvel objeto da referida matricula. E PARA QUE NINGUÉM ALEGUE IGNORÃNCIA vai o presente
Edital publicado no Portal da Plataforma Eletrônica e no placar desta Serventia. DADO E PASSADO
nesta cidade de Pontalina-Go, aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTALINA - CNS: 026542

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREIA RODRIGUES GUIMARAES
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DENIS  DE  SOUZA  PARREIRA,  Sub-Oficial  do  Cartório  de  Registro  de  Pessoas  Jurídicas,  Títulos,
Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas (com atribuição de Registro de Imóveis e do Registro
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas) nesta cidade e Comarca de Pontalina-Go, na
forma da lei; FAÇO PÚBLICO, a quem possa interessar, que com fulcro no dispositivo no 4º, do art. 26
da Lei Federal de nº. 9.514/97, atendendo ao que me foi requerido pelo BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ nº.
00.000.000/0001-91, PESSOA JURIDICA DE COMPANHIA ABERTA, com sede em Brasília - DF, pelo presente
INTIMA a senhora ANDREIA RODRIGUES GUIMARAES, inscrita no CPF sob o nº ***.926.091-**, residente e
domiciliada à Rua Sucupira, Qd. 13, Lt. 03-A, Jardim Ipe, Pontalina - Go, CEP: 75.620-000, fiduciante
inadimplente, a fim de satisfazer os pagamentos das prestações em atraso e demais cominações de
direito originárias do Instrumento Particular, com Efeito de Escritura Pública de Compra e Venda e
Financiamento de Imóvel, com Alienação Fiduciária em Garantia nº 405701684, firmado em 20/08/2015 em
garantia do seguinte imóvel residencial: MATRÍCULA; Mat. 11529. IMOVEL: Uma casa residencial com
69,71 m² de área construída contendo 01 sala/cozinha americana, dois (2) quartos, sendo um deles
supite, com banheiro de paredes revestidas em cerâmica até o teto, 01 cozinha americana, 01 banheiro
social também de paredes revestidas, 01 área de serviço e 01 abrigo, todo piso em cerâmica e forro
PVC, na conformidade da CND do INSS de nº245792014-88888089 e CEI nº 51.226.50089/62 emitida em
26.09.2014 e válida até 25.03.2015 que fica arquivada em Cartório. O referido é verdade e dou fé.
Pontalina, 04 de julho de 2012. Registros: R-03.M.11.529 - Nos Termos do Contrato por Instrumento
Particular, Com Efeito de Escritura Publica de Venda, Compra Financiamento de Imóvel de acordo com as
Normas do Programa Minha Casa Minha Vida nº 405.701.684, datado de 08/09/2015, o imóvel acima foi
adquirido  por  Andreia  Rodrigues  Guimaraes,  Pontalina  16  de  Setembro  de  2015;  R-04.M.11.529,
Idem,idem,  o  imóvel  acima  foi  dado  em  Alienação  Fiduciária  ao  Banco  do  Brasil  S/A,  CNPJ/MF
00.000.000/5174-88, pelo valor de R$-72.000,00 com prazo de 361 meses, com as demais condições do
contrato arquivado em cartório. O referido e verdade e dou fè. Pontalina, 16 de Setembro de 2015. Uma
vez que esta Serventia não localizou, encontrando em lugar incerto e não sabido e, por solicitação da
credora fiduciária expede-se o presente EDITAL para suprir a assinatura na intimação, sob pena de
decorridos quinze (15) dias a partir da última publicação em Edital Eletrônico, garantindo à Credora
BANCO DO BRASIL S/A, nos termos do paragrafo 7º do referido artigo 26, da supra Lei, o direito de
requerer a consolidação da propriedade em seu nome do imóvel objeto da referida matricula. E PARA QUE
NINGUÉM ALEGUE IGNORÃNCIA vai o presente Edital publicado no Portal da Plataforma Eletrônica e no
placar desta Serventia. DADO E PASSADO nesta cidade de Pontalina-Go, aos dois dias do mês de setembro
do ano de dois mil e vinte e cinco.

RIO VERDE/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE - CNS: 026120

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO BEZERRA MORAES

FRANKLIN WILSON XAVIER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Rio
Verde/GO. FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiver conhecimento que, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira inscrita no CNPJ sob o n° 00.360.305/0001-04, com sede
social no endereço Av. Getúlio Vargas, nº20-105, 1º andar, Bauru/SP, na qualidade de CREDOR
FIDUCIÁRIO,  REQUEREU  a  este  Serviço  Registral,  as  INTIMAÇÃÕES  do  Marcelo  Bezerra  Moraes,
brasileiro, solteiro, técnico em agronomia, CI 4.575.599 DGPC/GO, CPF ***.404.351-**, residente e
domiciliado à Rua do Ipê, Residencial Veneza, lote 402, da quadra 26, nesta cidade, na qualidade de
DEVEDOR(ES)  FIDUCIANTE(S),  nos  termos  da  Lei  9.514/1997,  para  que  satisfaça  o  pagamento  da
importância  de  R$  2.382,04  (dois  mil  trezentos  e  oitenta  e  dois  reais  e  quatro  centavos),
posicionado no dia 04/09/2025, acrescida das prestações que vencerem até a data do pagamento, juros
e encargos legais e contratuais. Tal dívida é originária do Contrato por Instrumento Particular de
Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária - Carta de Crédito
Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida - com Utilização dos Recursos da Conta
Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es)/Fiduciante(s) de 25/06/2010, que possui como garantia o imóvel
situado à Rua do Ipê, Residencial Veneza, lote 402, da quadra 26 , nesta cidade, registrado na
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matrícula sob n° 53.650. Portanto, o(s) devedor(es) fiduciante(s) encontra(m)-se em local ignorado e
incerto, conforme certificado por meio do protocolo de intimação de alienação fiduciária n° 53.650.
Desta forma, fica(m) o(s) DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), acima qualificado(s), CONSTITUIDO(S) EM MORA E
INTIMADO(S), para que satisfaça(m) o pagamento da importância acima referida e acréscimos, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação do presente Edital, neste Serviço Registral,
situado à Avenida Universitária, nº 780, Qd. 07, Lt. 01/02, Jd. Presidente, Rio Verde-GO, CEP:
75.908-435, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel
em favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel.
Dado e passado nesta cidade de Rio Verde-GO.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE - CNS: 026120

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DENISE MAYARA DO PRADO SANTOS OLIVEIRA

FRANKLIN WILSON XAVIER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Rio
Verde/GO. FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiver conhecimento que, BANCO BRADESCO
S/A, instituição financeira inscrita no CNPJ sob o n° 60.746.948/0001-12, com sede social no
endereço Cidade de Deus, S/N, Osasco/SP, na qualidade de CREDOR FIDUCIÁRIO, REQUEREU a este Serviço
Registral,  a(s)  INTIMAÇÃO(ÕES)  do  Sr.Denise  Mayara  do  Prado  Santos  Oliveira,  brasileira,
professora, filha de Francisco Ribeiro dos Santos e Maria Filomena do Prado Santos, CI/RG n°
46.411.114-6 - SSP/SP, CPF: ***.554.938-**, e seu cônjuge Marcelo Duarte de Oliveira, brasileiro,
gerente comercial, filha Joao Jose de Oliveira e Maria Agenira Duarte de Oliveira, CI/RG n°
32766799  -  SSP/SP,  CPF:  ***.949.028-**,  casados  sob  o  regime  da  comunhão  parcial  de  bens,
residentes e domiciliados nesta cidade, à Rua M, Quadra 19, Lote 686, Parque Solar do Agreste, e R.
SA-17, Qd.23, Lt.22, Residencial Solar do Agreste, na qualidade de DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), nos
termos da Lei 9.514/1997, para que satisfaça o pagamento da importância de R$ 19.391,02 (dezenove
mil trezentos e noventa e um reais e dois centavos), posicionado no dia 04/09/2025, acrescida das
prestações que vencerem até a data do pagamento, juros e encargos legais e contratuais. Tal dívida
é originária Instrumento Particular de Financiamento para Aquisição de Imóvel, Venda e Compra e
Constituição de Alienação Fiduciária, entre Outras Avenças, Contrato nº 001040385-5, datado em
26/03/2021, São Paulo/SP, que possui como garantia o imóvel situado à Rua SA-17, Residencial Solar
dos Ataídes - 2ª Etapa, nesta cidade, denominado Parte "A" do lote 22 da quadra 23, nesta cidade,
registrado na matrícula sob n° 94.327. Portanto, o(s) devedor(es) fiduciante(s) encontra(m)-se em
local ignorado e incerto, conforme certificado por meio do protocolo de intimação de alienação
fiduciária n° 478.336. Desta forma, fica(m) o(s) DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), acima qualificado(s),
CONSTITUIDO(S) EM MORA E INTIMADO(S), para que satisfaça(m) o pagamento da importância acima
referida e acréscimos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação do presente
Edital, neste Serviço Registral, situado à Avenida Universitária, nº 780, Qd. 07, Lt. 01/02, Jd.
Presidente, Rio Verde-GO, CEP: 75.908-435, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida,
consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Rio Verde-GO.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE - CNS: 026120

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA

FRANKLIN WILSON XAVIER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Rio
Verde/GO. FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiver conhecimento que, BANCO BRADESCO
S/A, instituição financeira inscrita no CNPJ sob o n° 60.746.948/0001-12, com sede social no
endereço Cidade de Deus, S/N, Osasco/SP, na qualidade de CREDOR FIDUCIÁRIO, REQUEREU a este Serviço
Registral,  a(s)  INTIMAÇÃO(ÕES)  do  Sr.Denise  Mayara  do  Prado  Santos  Oliveira,  brasileira,
professora, filha de Francisco Ribeiro dos Santos e Maria Filomena do Prado Santos, CI/RG n°
46.411.114-6 - SSP/SP, CPF: ***.554.938-**, e seu cônjuge Marcelo Duarte de Oliveira, brasileiro,
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gerente comercial, filha Joao Jose de Oliveira e Maria Agenira Duarte de Oliveira, CI/RG n° 32766799
- SSP/SP, CPF: ***.949.028-**, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e
domiciliados nesta cidade, à Rua M, Quadra 19, Lote 686, Parque Solar do Agreste, e R. SA-17, Qd.23,
Lt.22, Residencial Solar do Agreste, na qualidade de DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), nos termos da Lei
9.514/1997, para que satisfaça o pagamento da importância de R$ 19.391,02 (dezenove mil trezentos e
noventa e um reais e dois centavos), posicionado no dia 04/09/2025, acrescida das prestações que
vencerem até a data do pagamento, juros e encargos legais e contratuais. Tal dívida é originária
Instrumento Particular de Financiamento para Aquisição de Imóvel, Venda e Compra e Constituição de
Alienação Fiduciária, entre Outras Avenças, Contrato nº 001040385-5, datado em 26/03/2021, São
Paulo/SP, que possui como garantia o imóvel situado à Rua SA-17, Residencial Solar dos Ataídes - 2ª
Etapa, nesta cidade, denominado Parte "A" do lote 22 da quadra 23, nesta cidade, registrado na
matrícula sob n° 94.327. Portanto, o(s) devedor(es) fiduciante(s) encontra(m)-se em local ignorado e
incerto, conforme certificado por meio do protocolo de intimação de alienação fiduciária n° 478.336.
Desta forma, fica(m) o(s) DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), acima qualificado(s), CONSTITUIDO(S) EM MORA E
INTIMADO(S), para que satisfaça(m) o pagamento da importância acima referida e acréscimos, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação do presente Edital, neste Serviço Registral,
situado à Avenida Universitária, nº 780, Qd. 07, Lt. 01/02, Jd. Presidente, Rio Verde-GO, CEP:
75.908-435, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel
em favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel.
Dado e passado nesta cidade de Rio Verde-GO.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE - CNS: 026120

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANILO SOUZA PEREIRA

FRANKLIN WILSON XAVIER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Rio
Verde/GO. FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiver conhecimento que, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira inscrita no CNPJ sob o n° 00.360.305/0001-04, com sede
social no endereço Av. Getúlio Vargas, nº 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, na qualidade de CREDOR
FIDUCIÁRIO, REQUEREU a este Serviço Registral, a(s) INTIMAÇÃO(ÕES) do Sr. DANILO SOUZA PEREIRA,
brasileiro, proprietário de estabelecimento de prestação de serviços, nascido em 20/09/1994, filho
de Maria Margarete Souza Santos e Domingos Pereira dos Santos, portador da CNH nº 06077351004-Órgão
de Trânsito/GO, inscrito no CPF nº ***.941.111-**, e-mail: danilo.sdprojetos@gmail.com; e sua
cônjuge ANA FLAVIA SILVA MORAIS, brasileira, administradora, nascida em 04/06/1996, filha de Vania
da Silva Santos e Aguimar Morais Silva, portadora da CI/RG nº 6161996-SSP/GO, inscrita no CPF nº
***.352.051-**, domiciliados à R. JH-12, Qd.20, Lt.20, Res. Jardim Helena; e R. 3, Qd.04, Lt.21,
Setor dos Funcionários, nesta cidade, na qualidade de DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), nos termos da Lei
9.514/1997, para que satisfaça o pagamento da importância de R$ 39.646,23 (trinta e nove mil
seiscentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos), posicionado no dia 04/09/2025,
acrescida  das  prestações  que  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  juros  e  encargos  legais  e
contratuais. Tal dívida é originária Contrato de Venda e Compra de Terreno, Mútuo para Obras com
Obrigações e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação, Contrato nº
1.4444.1969337-0, datado em 14/12/2022, que possui como garantia o imóvel situado à Rua JH-12, no
Residencial Jardim Helena, lote 20 da quadra 20, nesta cidade, registrado na matrícula sob n°
97.895.  Portanto,  o(s)  devedor(es)  fiduciante(s)  encontra(m)-se  em  local  ignorado  e  incerto,
conforme certificado por meio do protocolo de intimação de alienação fiduciária n° 480.884. Desta
forma, fica(m) o(s) DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), acima qualificado(s), CONSTITUIDO(S) EM MORA E
INTIMADO(S), para que satisfaça(m) o pagamento da importância acima referida e acréscimos, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação do presente Edital, neste Serviço Registral,
situado à Avenida Universitária, nº 780, Qd. 07, Lt. 01/02, Jd. Presidente, Rio Verde-GO, CEP:
75.908-435, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do
imóvel em favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do
imóvel. Dado e passado nesta cidade de Rio Verde-GO.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE - CNS: 026120

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA FLAVIA SILVA MORAIS

FRANKLIN WILSON XAVIER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Rio
Verde/GO. FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiver conhecimento que, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira inscrita no CNPJ sob o n° 00.360.305/0001-04, com sede
social no endereço Av. Getúlio Vargas, nº 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, na qualidade de CREDOR
FIDUCIÁRIO, REQUEREU a este Serviço Registral, a(s) INTIMAÇÃO(ÕES) do Sr. DANILO SOUZA PEREIRA,
brasileiro, proprietário de estabelecimento de prestação de serviços, nascido em 20/09/1994, filho
de Maria Margarete Souza Santos e Domingos Pereira dos Santos, portador da CNH nº 06077351004-Órgão
de Trânsito/GO, inscrito no CPF nº ***.941.111-**, e-mail: danilo.sdprojetos@gmail.com; e sua
cônjuge ANA FLAVIA SILVA MORAIS, brasileira, administradora, nascida em 04/06/1996, filha de Vania
da Silva Santos e Aguimar Morais Silva, portadora da CI/RG nº 6161996-SSP/GO, inscrita no CPF nº
***.352.051-**, domiciliados à R. JH-12, Qd.20, Lt.20, Res. Jardim Helena; e R. 3, Qd.04, Lt.21,
Setor dos Funcionários, nesta cidade, na qualidade de DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), nos termos da Lei
9.514/1997, para que satisfaça o pagamento da importância de R$ 39.646,23 (trinta e nove mil
seiscentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos), posicionado no dia 04/09/2025,
acrescida  das  prestações  que  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  juros  e  encargos  legais  e
contratuais. Tal dívida é originária Contrato de Venda e Compra de Terreno, Mútuo para Obras com
Obrigações e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação, Contrato nº
1.4444.1969337-0, datado em 14/12/2022, que possui como garantia o imóvel situado à Rua JH-12, no
Residencial Jardim Helena, lote 20 da quadra 20, nesta cidade, registrado na matrícula sob n°
97.895.  Portanto,  o(s)  devedor(es)  fiduciante(s)  encontra(m)-se  em  local  ignorado  e  incerto,
conforme certificado por meio do protocolo de intimação de alienação fiduciária n° 480.884. Desta
forma, fica(m) o(s) DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), acima qualificado(s), CONSTITUIDO(S) EM MORA E
INTIMADO(S), para que satisfaça(m) o pagamento da importância acima referida e acréscimos, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação do presente Edital, neste Serviço Registral,
situado à Avenida Universitária, nº 780, Qd. 07, Lt. 01/02, Jd. Presidente, Rio Verde-GO, CEP:
75.908-435, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do
imóvel em favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do
imóvel. Dado e passado nesta cidade de Rio Verde-GO.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE - CNS: 026120

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAVID TENORIO ALVES

FRANKLIN WILSON XAVIER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Rio
Verde/GO. FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiver conhecimento que, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira inscrita no CNPJ sob o n° 00.360.305/0001-04, com sede
social no endereço Av. Getúlio Vargas, nº 20-105, 1º Andar, Bauru/SP, na qualidade de CREDOR
FIDUCIÁRIO, REQUEREU a este Serviço Registral, a(s) INTIMAÇÃO(ÕES) do Sr. DAVID TENORIO ALVES,
brasileiro, solteiro, administrador, nascido em 04/12/1993, filho de Maria Zelia Tenorio dos Santos
e Severino Pereira Alves, portador da CNH nº 05459275837-DETRAN/GO, inscrito no CPF nº ***.049.756-
**, e-mail: davidt26261@gmail.com, residente e domiciliado nesta cidade na R Marieta Camilo, Q.49
L.29, Residencial Maranata; e Rua 05, número predial 188, "Condomínio Casas Flamboyant II",
loteamento Conjunto Residencial Fechado - Casas Flamboyant II, nesta cidade, denominada de Casa 20,
localizada no lote 20 da quadra 10, nesta cidade, na qualidade de DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), nos
termos da Lei 9.514/1997, para que satisfaça o pagamento da importância de R$ 8.940,35 (oito mil
novecentos e quarenta reais e trinta e cinco centavos), posicionado no dia 04/09/2025, acrescida
das prestações que vencerem até a data do pagamento, juros e encargos legais e contratuais. Tal
dívida é originária Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para
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Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações -
Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS, Contrato nº 8.7877.1692523-4, datado em
18/05/2023, que possue como garantia o imóvel situado à Rua 05, número predial 188, "Condomínio Casas
Flamboyant  II",  loteamento  Conjunto  Residencial  Fechado  -  Casas  Flamboyant  II,  nesta  cidade,
denominada de Casa 20, localizada no lote 20 da quadra 10, nesta cidade, registrado na matrícula sob
n° 107.226. Portanto, o(s) devedor(es) fiduciante(s) encontra(m)-se em local ignorado e incerto,
conforme certificado por meio do protocolo de intimação de alienação fiduciária n° 481.432. Desta
forma,  fica(m)  o(s)  DEVEDOR(ES)  FIDUCIANTE(S),  acima  qualificado(s),  CONSTITUIDO(S)  EM  MORA  E
INTIMADO(S), para que satisfaça(m) o pagamento da importância acima referida e acréscimos, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação do presente Edital, neste Serviço Registral,
situado à Avenida Universitária, nº 780, Qd. 07, Lt. 01/02, Jd. Presidente, Rio Verde-GO, CEP:
75.908-435, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel
em favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel.
Dado e passado nesta cidade de Rio Verde-GO.

SENADOR CANEDO/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATO DE OLIVEIRA LIMA

TULIO SOBRAL MARTINS E ROCHA, Oficial Registrador da Serventia de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Senador Canedo, Estado de Goiás, Termo e Comarca de
igual nome, na forma da Lei etc., em cumprimento ao disposto no artigo 26 4°, Lei n. 9.514/97,
NOTIFICA RENATO DE OLIVEIRA LIMA, inscrito(a) no CPF/MF nº ***.421.351-**, e CILENE BEZERRA PESSOA,
inscrito(a)  no  CPF/MF  nº  ***.037.871-**  para  comparecerem  à  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CEF,
instituição financeira sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada
pelo Decreto-Lei 759/1969, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, com
sede  em  Brasília-DF  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  lotes  3/4,  inscrita  no  CNPJ/MF:  nº
00.360.305/0001-04, por sua AGÊNCIA REPUBLICA DO LIBANO, GO ou NESTA SERVENTIA sito à Avenida
Central, Quadra 11, Lote 23-A, Salas 01 a 03, Conjunto Uirapuru, nesta cidade, para tratar de
parcelas em aberto referente Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade
Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária Carta de Crédito Individual-FGTS Programa
Minha Casa Minha Vida, passada em Goiânia aos 18/10/2010, atinente ao imóvel alienado em caráter
fiduciário à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objeto da matrícula nº 15.694, correspondente á CASA 01,
localizada no Condomínio Residencial Laerte , na Quadra 79, lote nº. 01, situado na Av. Senador
Canedo, esquina com a Rua 116, Vila São Sebastião, nesta cidade. Nesta oportunidade, fica V. Srª
cientificado que, o não cumprimento da referida obrigação no prazo de 15 dias, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97. Nada mais. Senador Canedo, 01 de setembro de 2025. HADELINY
INOCENCIO  CAVALCANTE,  Escrevente  Autorizada.  Selo  de  Fiscalização:  00542509015005826950001  /
Consulte este selo em: http://extrajudicial.tjgo.jus.br Emolumentos: R$136,48 - Taxa Judiciária:
R$33,55. Valor Total R$: 170,03

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CILENE BEZERRA PESSOA

TULIO SOBRAL MARTINS E ROCHA, Oficial Registrador da Serventia de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Senador Canedo, Estado de Goiás, Termo e Comarca de
igual nome, na forma da Lei etc., em cumprimento ao disposto no artigo 26 4°, Lei n. 9.514/97,
NOTIFICA RENATO DE OLIVEIRA LIMA, inscrito(a) no CPF/MF nº ***.421.351-**, e CILENE BEZERRA PESSOA,
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inscrito(a)  no  CPF/MF  nº  ***.037.871-**  para  comparecerem  à  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CEF,
instituição financeira sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada
pelo Decreto-Lei 759/1969, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, com sede
em  Brasília-DF  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  lotes  3/4,  inscrita  no  CNPJ/MF:  nº
00.360.305/0001-04, por sua AGÊNCIA REPUBLICA DO LIBANO, GO ou NESTA SERVENTIA sito à Avenida
Central, Quadra 11, Lote 23-A, Salas 01 a 03, Conjunto Uirapuru, nesta cidade, para tratar de
parcelas em aberto referente Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada
e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária Carta de Crédito Individual-FGTS Programa Minha Casa
Minha Vida, passada em Goiânia aos 18/10/2010, atinente ao imóvel alienado em caráter fiduciário à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objeto da matrícula nº 15.694, correspondente á CASA 01, localizada no
Condomínio Residencial Laerte , na Quadra 79, lote nº. 01, situado na Av. Senador Canedo, esquina com
a Rua 116, Vila São Sebastião, nesta cidade. Nesta oportunidade, fica V. Srª cientificado que, o não
cumprimento da referida obrigação no prazo de 15 dias, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art.
26 da Lei 9.514/97. Nada mais. Senador Canedo, 01 de setembro de 2025. HADELINY INOCENCIO CAVALCANTE,
Escrevente  Autorizada.  Selo  de  Fiscalização:  00542509015005826950001  /  Consulte  este  selo  em:
http://extrajudicial.tjgo.jus.br Emolumentos: R$136,48 - Taxa Judiciária: R$33,55. Valor Total R$:
170,03

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ABMAEL SOUSA PACHECO

TULIO SOBRAL MARTINS E ROCHA, Oficial Registrador da Serventia de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Senador Canedo, Estado de Goiás, Termo e Comarca de
igual nome, na forma da Lei etc., em cumprimento ao disposto no artigo 26 4°, Lei n. 9.514/97,
NOTIFICA ABMAEL SOUSA PACHECO, inscrito(a) no CPF/MF nº ***.149.881-**, para comparecerem à CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de
direito privado, criada pelo Decreto-Lei 759/1969, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da
presente contratação, com sede em Brasília-DF no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, inscrita
no CNPJ/MF: nº 00.360.305/0001-04, por sua AGÊNCIA MARISTA, GO ou NESTA SERVENTIA sito à Avenida
Central, Quadra 11, Lote 23-A, Salas 01 a 03, Conjunto Uirapuru, nesta cidade, para tratar de
parcelas em aberto referente ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de
Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações Programa Minha
Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS Com Utilização Dos Recursos Da Conta Vinculada do FGTS
do  Devedor(es)  Fiduciante(s)  nº  8.7877.0162525-6  ,  passado  em  Goiânia/GO  aos  23/Agosto/2017,
atinente ao imóvel alienado em caráter fiduciário à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objeto da matrícula nº
38.114, correspondente á CASA 21, localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL IBIZA , na Quadra 07, Sítio
de Recreio n° 15, situado na Avenida dos Eucaliptos , no SÍTIOS VALE DAS BRISAS, nesta cidade.
Nesta oportunidade, fica V. Srª cientificado que, o não cumprimento da referida obrigação no prazo
de 15 dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97. Nada mais. Senador
Canedo, 28 de agosto de 2025. HADELINY INOCENCIO CAVALCANTE, Escrevente Autorizada. Selo de
Fiscalização: 00542508215206526950008 / Consulte este selo em: http://extrajudicial.tjgo.jus.br
Emolumentos: R$136,48 - Taxa Judiciária: R$33,55. Valor Total R$: 170,03

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BEATRIZ XAVIER DA SILVA

TULIO SOBRAL MARTINS E ROCHA, Oficial Registrador da Serventia de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Senador Canedo, Estado de Goiás, Termo e Comarca de
igual nome, na forma da Lei etc., em cumprimento ao disposto no artigo 26 4°, Lei n. 9.514/97,
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NOTIFICA BEATRIZ XAVIER DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF nº ***.513.581-**, para comparecerem à CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de
direito privado, criada pelo Decreto-Lei 759/1969, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da
presente contratação, com sede em Brasília-DF no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, inscrita no
CNPJ/MF: nº 00.360.305/0001-04, por sua AGÊNCIA VILA NOVA, GO ou NESTA SERVENTIA sito à Avenida
Central, Quadra 11, Lote 23-A, Salas 01 a 03, Conjunto Uirapuru, nesta cidade, para tratar de
parcelas em aberto referente ao Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia  -  Carta  de  Crédito  Individual  -  CCFGTS  -  Programa  Minha  Casa,  Minha  Vida  nº
8.4444.3287748-8, passado em Senador Canedo/GO, aos 09/Fevereiro/2024, atinente ao imóvel alienado em
caráter fiduciário à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objeto da matrícula nº 57.901, correspondente á CASA 03,
no "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTO JC IV", edificado no lote número 21, da quadra 23, situado na Rua
PS-17, no loteamento denominado "RESIDENCIAL PORTO SEGURO", neste município. Nesta oportunidade, fica
V. Srª cientificado que, o não cumprimento da referida obrigação no prazo de 15 dias, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - à CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97. Nada mais. Senador Canedo, 28 de agosto de 2025.
HADELINY INOCENCIO CAVALCANTE, Escrevente Autorizada. Selo de Fiscalização: 00542508215206526950009 /
Consulte este selo em: http://extrajudicial.tjgo.jus.br Emolumentos: R$136,48 - Taxa Judiciária:
R$33,55. Valor Total R$: 170,03

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): HELENA MARIA MURTA DE OLIVEIRA

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do art. 216-A, 2º da Lei nº 6.015/1973, e artigo 408 do provimento 149 do CNJ e
em especial ao herdeiro do espólio de Almira Santos Murta e Theodoro Torres Murta, Sra. HELENA
MARIA MURTA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº ***.648.886-**, e Sra. LOUISE GUIOTE DALVI MURTA,
que corre perante este Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na Avenida Central, Quadra 11,
Lote 23 A, Sala 01 e 03, Conjunto Uirapuru, Senador Canedo/GO, no horário de 08:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião sob a modalidade de
usucapião extraordinário, autuado aos 05/03/2025, sob o protocolo nº 111.145, com tempo de posse de
mais de 16 (dezesseis) anos, formulado por MARCIONIL LUCIO FIGUEREDO, brasileiro, corretor de
imóveis, portador da carteira nacional de habilitação (CNH) sob o registro nº 00466956586, expedida
pelo Detran/GO, e inscrito no CPF/MF sob o nº ***.317.981-**, e sua esposa LUCILEIDE LEMES DA
TRINDADE FIGUEREDO, brasileira, comerciante, portadora da carteira nacional de habilitação (CNH)
sob o registro nº. 07171668143, expedida pela Detran/GO, inscrita no CPF/MF sob o nº. ***.309.841-
**, residentes e domiciliados na Avenida Itapura, Quadra 34 Lote 01, Casa 01, Vila Santa Rosa,
Senador Canedo/GO, tendo por objeto o seguinte imóvel: Lote de terras para construção urbana de
número  um  (01),  da  quadra  trinta  e  quatro  (34),  situado  na  Avenida  Itapura,  no  loteamento
denominado "VILA SANTA ROSA - PROLONGAMENTO"; objeto da matrícula nº. 12.196, desta serventia, e
consta ser de propriedade tabular de  ALMIRA SANTOS MURTA E THEODORO TORRES MURTA inscritos no
CPF/MF sob o nº ***.693.576-** e ***.851.206-**. O requerimento e a documentação completa que o
acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de 15 (quinze) dias, para
exame e impugnação, o que, não ocorrendo, será tomado como anuência ao pedido, e ensejará o
imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, 6º, da Lei nº 6.015/1973.  E, para que
chegue ao conhecimento de todos e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado por meio eletrônico, pela Central de Registro de Imóveis, para a ciência
dos herdeiros dos proprietários tabulares, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. Dado e
passado neste município de Senador Canedo, Estado de Goiás, pelo Serviço de Registro de Imóveis.
Eu, Leide Daiane Rosa Martins, Escrevente Substituta II, digitei e assino.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): LOUISE GUIOTE DALVI MURTA

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do art. 216-A, 2º da Lei nº 6.015/1973, e artigo 408 do provimento 149 do CNJ e
em especial ao herdeiro do espólio de Almira Santos Murta e Theodoro Torres Murta, Sra. HELENA
MARIA MURTA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº ***.648.886-**, e Sra. LOUISE GUIOTE DALVI MURTA,
que corre perante este Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na Avenida Central, Quadra 11,
Lote 23 A, Sala 01 e 03, Conjunto Uirapuru, Senador Canedo/GO, no horário de 08:00 às 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião sob a modalidade de
usucapião extraordinário, autuado aos 05/03/2025, sob o protocolo nº 111.145, com tempo de posse de
mais de 16 (dezesseis) anos, formulado por MARCIONIL LUCIO FIGUEREDO, brasileiro, corretor de
imóveis, portador da carteira nacional de habilitação (CNH) sob o registro nº 00466956586, expedida
pelo Detran/GO, e inscrito no CPF/MF sob o nº ***.317.981-**, e sua esposa LUCILEIDE LEMES DA
TRINDADE FIGUEREDO, brasileira, comerciante, portadora da carteira nacional de habilitação (CNH)
sob o registro nº. 07171668143, expedida pela Detran/GO, inscrita no CPF/MF sob o nº. ***.309.841-
**, residentes e domiciliados na Avenida Itapura, Quadra 34 Lote 01, Casa 01, Vila Santa Rosa,
Senador Canedo/GO, tendo por objeto o seguinte imóvel: Lote de terras para construção urbana de
número  um  (01),  da  quadra  trinta  e  quatro  (34),  situado  na  Avenida  Itapura,  no  loteamento
denominado "VILA SANTA ROSA - PROLONGAMENTO"; objeto da matrícula nº. 12.196, desta serventia, e
consta ser de propriedade tabular de  ALMIRA SANTOS MURTA E THEODORO TORRES MURTA inscritos no
CPF/MF sob o nº ***.693.576-** e ***.851.206-**. O requerimento e a documentação completa que o
acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de 15 (quinze) dias, para
exame e impugnação, o que, não ocorrendo, será tomado como anuência ao pedido, e ensejará o
imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, 6º, da Lei nº 6.015/1973.  E, para que
chegue ao conhecimento de todos e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado por meio eletrônico, pela Central de Registro de Imóveis, para a ciência
dos herdeiros dos proprietários tabulares, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. Dado e
passado neste município de Senador Canedo, Estado de Goiás, pelo Serviço de Registro de Imóveis.
Eu, Leide Daiane Rosa Martins, Escrevente Substituta II, digitei e assino.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): HELENA MARIA MURTA DE OLIVEIRA

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do art. 216-A, 2º da Lei nº 6.015/1973, e artigo 408 do provimento 149 do CNJ e
em especial ao herdeiro do espólio de Almira Santos Murta e Theodoro Torres Murta, Sra. HELENA
MARIA MURTA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob o nº ***.648.886-**, e Sra. LOUISE GUIOTE DALVI
MURTA, que corre perante este Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na Avenida Central,
Quadra 11, Lote 23 A, Sala 01 e 03, Conjunto Uirapuru, Senador Canedo/GO, no horário de 08:00 às
17:00 horas, de segunda a sexta-feira, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião sob a
modalidade de usucapião extraordinário, autuado aos 05/03/2025, sob o protocolo nº 111.146, com
tempo de posse de 16 (dezesseis) anos, formulado por MARCIONIL LUCIO FIGUEREDO, brasileiro,
corretor  de  imóveis,  portador  da  carteira  nacional  de  habilitação  (CNH)  sob  o  registro  nº
00466956586, expedida pelo Detran/GO, e inscrito no CPF/MF sob o nº ***.317.981-**, e sua esposa
LUCILEIDE LEMES DA TRINDADE FIGUEREDO, brasileira, comerciante, portadora da carteira nacional de
habilitação (CNH) sob o registro nº. 07171668143, expedida pela Detran/GO, inscrita no CPF/MF sob o
nº. ***.309.841-**, casados na data de 20/12/2002, sob o regime da comunhão parcial de bens,
residentes e domiciliados na Avenida Itapura, Quadra 34 Lote 01, Casa 01, Vila Santa Rosa, Senador
Canedo/GO, tendo por objeto o seguinte imóvel: Lote de terras para construção urbana de número três
(03), da quadra trinta e quatro (34), situado na Avenida Itapura, no loteamento denominado "VILA
SANTA ROSA - PROLONGAMENTO"; objeto da matrícula nº. 12.197, desta serventia, e consta ser de
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propriedade tabular de  ALMIRA SANTOS MURTA E THEODORO TORRES MURTA inscritos no CPF/MF sob o nº
***.693.576-**  e  ***.851.206-**.  O  requerimento  e  a  documentação  completa  que  o  acompanha
permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de 15 (quinze) dias, para exame e
impugnação, o que, não ocorrendo, será tomado como anuência ao pedido, e ensejará o imediato registro
da usucapião, como previsto no art. 216-A, 6º, da Lei nº 6.015/1973.  E, para que chegue ao
conhecimento de todos e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado por meio eletrônico, pela Central de Registro de Imóveis, para a ciência dos herdeiros
dos proprietários tabulares, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. Dado e passado neste
município de Senador Canedo, Estado de Goiás, pelo Serviço de Registro de Imóveis. Eu, Giselly Lopes
Santana Abreu, Escrevente Autorizada, digitei e assino.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): LOUISE GUIOTE DALVI MURTA

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do art. 216-A, 2º da Lei nº 6.015/1973, e artigo 408 do provimento 149 do CNJ e
em especial ao herdeiro do espólio de Almira Santos Murta e Theodoro Torres Murta, Sra. HELENA
MARIA MURTA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob o nº ***.648.886-**, e Sra. LOUISE GUIOTE DALVI
MURTA, que corre perante este Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na Avenida Central,
Quadra 11, Lote 23 A, Sala 01 e 03, Conjunto Uirapuru, Senador Canedo/GO, no horário de 08:00 às
17:00 horas, de segunda a sexta-feira, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião sob a
modalidade de usucapião extraordinário, autuado aos 05/03/2025, sob o protocolo nº 111.146, com
tempo de posse de 16 (dezesseis) anos, formulado por MARCIONIL LUCIO FIGUEREDO, brasileiro,
corretor  de  imóveis,  portador  da  carteira  nacional  de  habilitação  (CNH)  sob  o  registro  nº
00466956586, expedida pelo Detran/GO, e inscrito no CPF/MF sob o nº ***.317.981-**, e sua esposa
LUCILEIDE LEMES DA TRINDADE FIGUEREDO, brasileira, comerciante, portadora da carteira nacional de
habilitação (CNH) sob o registro nº. 07171668143, expedida pela Detran/GO, inscrita no CPF/MF sob o
nº. ***.309.841-**, casados na data de 20/12/2002, sob o regime da comunhão parcial de bens,
residentes e domiciliados na Avenida Itapura, Quadra 34 Lote 01, Casa 01, Vila Santa Rosa, Senador
Canedo/GO, tendo por objeto o seguinte imóvel: Lote de terras para construção urbana de número três
(03), da quadra trinta e quatro (34), situado na Avenida Itapura, no loteamento denominado "VILA
SANTA ROSA - PROLONGAMENTO"; objeto da matrícula nº. 12.197, desta serventia, e consta ser de
propriedade tabular de  ALMIRA SANTOS MURTA E THEODORO TORRES MURTA inscritos no CPF/MF sob o nº
***.693.576-**  e  ***.851.206-**.  O  requerimento  e  a  documentação  completa  que  o  acompanha
permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de 15 (quinze) dias, para exame e
impugnação, o que, não ocorrendo, será tomado como anuência ao pedido, e ensejará o imediato
registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, 6º, da Lei nº 6.015/1973.  E, para que chegue
ao conhecimento de todos e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado por meio eletrônico, pela Central de Registro de Imóveis, para a ciência dos
herdeiros dos proprietários tabulares, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. Dado e
passado neste município de Senador Canedo, Estado de Goiás, pelo Serviço de Registro de Imóveis.
Eu, Giselly Lopes Santana Abreu, Escrevente Autorizada, digitei e assino.

URUANA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUANA - CNS: 026757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WENDEL ROSA BARBOSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL SOB PROTOCOLO N. 21987 O suboficial do cartório do
registro de imóveis da cidade de Uruana - GO, nos termos do art. 4º, 26 da Lei nº 9.514/97, e no
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curso da Execução Extrajudicial sob protocolo n. 21987, INTIMA o Sr. WENDEL ROSA BARBOSA, CPF n°
***.617.231-**, de paradeiro ignorado, nascido em 04 de novembro 1973, filho de Joaquim Alves Barbosa
e de Valdeci Rosa Barbosa, a comparecer nesta unidade extrajudicial, situada na avenida Araguaia, nº
508, bairro Centro, cidade de Uruana - GO, entre 08:00 às 17:00 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que
vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais. Débitos referente à Cédula de
Crédito Bancário - CCB n. 898155 (assinada em 08/05/2023) e à Cédula de Crédito Bancário - CCB n.
896595 (assinada em 15/05/2023); ambos títulos vinculados à Cédula de Crédito Bancário - CCB n.
873480 (assinada em 06/04/2023), pela qual foi ofertada alienação fiduciária do imóvel rural abaixo
descrito, sob registro no R-12, matrícula 1420, livro 02, também deste cartório, a favor do credor
fiduciante COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO NORTE BRASILEIRO (BANCO SICOOB),
instituição financeira inscrita no CNPJ nº 02.282.709/0001-52. De capital importância esclarecer ao
devedor/intimado que, caso não quitadas as pendência financeiras no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contado da publicação deste edital, perderá ele o direito aquisitivo, de modo que a
propriedade plena do bem passará ao credor, o qual então que poderá alienar o imóvel para terceiros,
acarretando a total perda da posse direta da gleba rural pelo devedor. Para efeito de melhor
posicionamento do ultimato aqui materializado, a dívida atualizada até a data de 25/08/2025 alcança o
valor total de R$ 714.491,28 (R$ 714.227,08 de débitos do financiamento e R$ 264,20 de despesas
cartorárias de cobrança). Dado e passado nesta cidade de Uruana - GO, em 25 de agosto de 2025. Imóvel
objeto do edital: uma gleba de terras de cultura de segunda classe, situada no imóvel denominado
Pedreira de Santo Antônio, deste município, com a área de quarenta e dois hectares, dezesseis ares e
oitenta e cinco centiares, (42,1685 ha), compreendida dentro das seguintes divisas e confrontações: "
tem  início  no  marco  cinco  (05),  cravado  na  margem  direita  do  Córrego  dos  Barbosa,  e  segue
acompanhando o veio d'água deste córrego abaixo, por sua margem direita até encontrar a linha do
perímetro, onde se cravou o marco seis (06); do marco seis (06), vértice vinte e seis (26), deflete à
direita e segue pelo rumo de trinta e seis graus, dezoito minutos e vinte e três segundos (36°18'23")
SE e na distância de novecentos e trinta e quatro vírgula cinquenta e oito (934,58) metros, por cerca
de arame afora, atravessando uma lagoa na divisa de Italino Barbosa de Souza, até o marco sete (07),
cravado à margem direita do Rio das Almas; do marco sete (07) - marco oito (08), deflete à direita e
segue acompanhando o veio d'água do Rio das Almas abaixo, até o marco oito (08), cravado depois do
vértice trinta e cinco (35) da poligonal de cinquenta (50,00) metros; do marco oito (08) - cinco
(05), deflete à direita e segue pelo rumo de trinta e seis graus e quarenta e seis minutos (36°46')
NO e na distância de um mil, quinhentos e noventa e quatro vírgula sessenta e três (1.594,63) metros
dividindo com Valdeci Rosa Barbosa, até o marco cinco (05), onde teve início.". Eduardo Amaral
Antunes suboficial

REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUANA - CNS: 026757

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANILO RODRIGUES DO PRADO

O suboficial do cartório do registro de imóveis da cidade de Uruana - GO, nos termos do art. 4º, 26
da Lei nº 9.514/97, e no curso da Execução Extrajudicial sob protocolo n. 21918, INTIMA o Sr.
DANILO RODRIGUES DO PRADO, CPF n° ***.724.841-**, nascido em 21 de agosto 1993, de paradeiro
ignorado, a comparecer nesta unidade extrajudicial, situada na avenida araguaia, nº 508, bairro
Centro, cidade de Uruana - GO, entre 08:00 às 17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira,
para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a
data  do  pagamento,  acrescidos  das  despesas  legais,  referente  ao  contrato  de  financiamento
imobiliário nº 144441601438, celebrado em 13/08/2021, pelo qual foi constituída a garantia de
alienação fiduciária em relação ao imóvel abaixo descrito, sob registro no R-5, matrícula 5342,
livro 02, também deste cartório, a favor da credora fiduciante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição
financeira, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, sede em Brasília-DF. De capital importância
esclarecer  ao  devedor/intimado  que,  caso  não  quitadas  as  pendência  financeiras  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste edital, perderá ele o direito
aquisitivo, de modo que a propriedade plena do bem passará à credora CEF, a qual então que poderá
alienar o imóvel para terceiros, acarretando a total perda da posse direta do terreno e edificação
pelo devedor. Para efeito de melhor posicionamento do ultimato aqui materializado, a dívida
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atualizada até a data de 30/06/2025 alcança o valor total de R$ 33.258,33 (R$ 32.994,13 de débitos do
financiamento e R$ 370,14 de despesas cartorárias de cobrança). Dado e passado nesta cidade de Uruana
- GO, em 30 de junho de 2025. Imóvel objeto do edital: Um terreno urbano para construção, situado no
loteamento denominado residencial Vale do Uru, nesta cidade, ou seja, o lote um (01), da quadra onze
(11), com a área de duzentos e quarenta e quatro (244,00) metros quadrados, sendo: oito (8,00) metros
de frente para a Avenida Mário Ferreira Pires, com quatro vírgula vinte e quatro (4,24) metros de
chanfrado; dezenove vírgula cinquenta e nove (19,59) metros pela lateral esquerda, confrontando com a
Rua Raimundo Vieira; onze (11,00) metros de fundo, confrontando com o lote vinte e oito (28); e vinte
e dois vírgula cinquenta e nove (22,59) metros pela lateral direita, confrontando com o lote dois
(02). Eduardo Amaral Antunes suboficial

ESTADO - MINAS GERAIS
ABAETÉ/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABAETÉ - CNS: 057158

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANA MARIA DA SILVA E SILVA

Ingo  Friebolin  Bergemann,  oficial  do  Ofício  do  Registro  de  Imóveis  de  Abaeté,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº72032, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCIANA
MARIA DA SILVA E SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***914696**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Jader Moura - 200, 0, Centro Abaeté MG CEP 35620-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550230351-7, firmada em 02/06/2010,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 07 na Matrícula 10473, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R HIPOLITO ROSA NR 15 CENTRO PAINEIRAS MG 35622000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/07/2025,  correspondentes  a
R$ 3.018,25, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ABAETÉ-MG. Ingo Friebolin Bergemann, Oficial de
Registro de Imóveis.

ARAÇUAI/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇUI - CNS: 038968

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): RUHTRA ADMINISTRACAO & PARTICIPACAO LTDA

Protocolo n. 87.061. O Cartório de Registro de Imóveis de Araçuai, Minas Gerais, situado na Rua
Benjamin  Constant,  nº  391,  Bairro  Esplanada,  em  Araçuai,  Minas  Gerais.  Requerentes:  RUHTRA
ADMINISTRAÇÃO  E  PARTICIPAÇÃO  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ:
53.667.508/0001-04, situada na Avenida Bom Jesus, nº 81, Sala 01, Alto Santuário, em Araçuai-MG.
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Modalidade de usucapião: Usucapião Extraordinária Urbana. Tempo de posse alegado pelo(s) requerente:
mais de 37 anos (acessio possessionis). Identificação do imóvel objeto do pedido: Um imóvel urbano,
terreno com área de 709,00 m² e área construída de 120,05 m², localizado na Avenida Bom Jesus, nº 93,
bairro Alto Santuário, sendo um Lote Avulso, da Quadra 03, Setor 01, em Araçuai-MG. Registro:
Matrícula 4.202, Lv. 2-RG e Transcrição 9.233, Lv. 3, desta serventia. Pelo presente edital, ficam
intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos
informados no registro do imóvel objeto do pedido e dos imóveis confrontantes, para se manifestarem
em relação ao pedido de usucapião acima referido, apresentando impugnação escrita (com expressa
menção ao protocolo a que se refere) perante o Oficial de Registro de Imóveis no endereço Rua
Benjamin Constant n. 391, Bairro Esplanada - Araçuai-MG, com as razões da sua discordância, em 15
(quinze) dias corridos, a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente. Araçuai-MG, 03 de setembro de 2025

BELO HORIZONTE/MG
10º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163279

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO DE PINHO RAMOS

DANIEL  GONZAGA  GIMENES,  oficial  do  10º  Registro  de  Imóveis  de  Belo  Horizonte,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº15175, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RODRIGO
DE PINHO RAMOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***596576**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Pernambuco, 767, Funcionários Belo Horizonte MG CEP 30130-153,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878771063720-2,  firmada  em
29/01/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob Av.01 , na Matrícula
nº7182, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO ALVES 300 BL.4 A404 DIAMANTE BELO
HORIZONTE  MG  30660065.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
20/05/2025, correspondentes a R$ 17.625,70, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. DANIEL GONZAGA GIMENES, Oficial de Registro de Imóveis.

10º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163279

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELA AMANCIA DA SILVA CRUZ

DANIEL  GONZAGA  GIMENES,  oficial  do  10º  Registro  de  Imóveis  de  Belo  Horizonte,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº12407, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELA
AMANCIA DA SILVA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***712496**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Pernambuco, 767, Funcionários Belo Horizonte MG CEP
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30130-153,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440250385-9,
firmada em 28/03/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº Av.1, na
Matrícula nº 8275, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DUZENTOS E QUARENTA 34 BL 4 AP 202
OLARIA BELO HORIZONTE MG 30660380. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 02/09/2025, correspondentes a R$ 89.265,83, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. DANIEL
GONZAGA GIMENES, Oficial de Registro de Imóveis.

10º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163279

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): WALLISSON STOPA FIALHO

Reconhecimento de propriedade por meio de usucapião extrajudicial. Protocolo nº 11424, do 10º
Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte, Minas Gerais, situado na Rua Pernambuco, n. 767,
Bairro Savassi, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP nº 30.130-153. Requerentes: WALLISSON STOPA
FIALHO, brasileiro, técnico industrial, identidade MG-12361.091 SSP/MG, CPF ***.168.856-**, e sua
esposa GEORGINA PEREIRA ROSSELIS FIALHO, brasileira, microempreendedora, identidade MG-12.506.906
SSP/MG, CPF ***.639.616-**, casados sob o regime da comunhão parcial de bens desde 30/04/2024.
Modalidade de Usucapião: EXTRAORDINÁRIA, artigo 1.238 do Código Civil de 2002. Tempo de posse
alegado pelos requerentes: mais de 12 anos. Identificação do imóvel objeto do pedido: lote nº 03,
quarteirão 93, Bairro Araguaia, antigo lote nº 03, do quarteirão nº 11, do Bairro Nosso Lar 2ª
gleba, Rua Calumbi nº 246, de acordo com a matrícula nº 9490, livro 2, do 7º Ofício de Registro de
Imóveis  de  Belo  Horizonte.  Pelo  presente  edital  de  intimação,  ficam  intimados  TERCEIROS
EVENTUALMENTE INTERESSADOS para se manifestarem em relação ao pedido, apresentando impugnação
escrita (com expressa menção ao protocolo a que se refere) perante o Oficial de Registro de
Imóveis, no endereço constante deste Edital, com as razões da sua discordância, no prazo de 15
dias, a contar da publicação deste, ciente de que caso não contestado presumir-se-ão verdadeiros os
fatos alegados pela Requerente. Belo Horizonte. Daniel Gonzaga Gimenes, Oficial Registrador do
Cartório do 10º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 033134

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HERNANE LEAL DE LIMA

Matheus Campolina Moreira, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº623606, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
HERNANE LEAL DE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***772766**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dos Timbiras, 2062, Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30140-069,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552956530-0,
firmada em 07/02/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 121448, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DO GARIMPO, 155, APTO 101, BLOCO 8,
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JARDINOPOLIS, BELO HORIZONTE/MG CEP 30.532-097. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 17/07/2025, correspondentes a R$ 7.196,45, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO
HORIZONTE-MG. Matheus Campolina Moreira, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 033134

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARLENE DE OLIVEIRA PINTO COELHO

Matheus Campolina Moreira, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO SAFRA S/A, prenotado sob nº623771, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARLENE DE OLIVEIRA PINTO COELHO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***240186**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
FRANK LEITE COELHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***553046**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dos Timbiras, 2062, Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30140-069,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  000000130621-1,  firmada  em
07/11/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 116.852, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Rua Lucia Helena, 255, Apto 101, Bairro Paquetá, Belo Horizonte/MG,
CEP: 31340-240.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/07/2025,
correspondentes  a  R$  101.006,45,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Matheus Campolina Moreira, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 033134

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANK LEITE COELHO

Matheus Campolina Moreira, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO SAFRA S/A, prenotado sob nº623771, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARLENE DE OLIVEIRA PINTO COELHO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***240186**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
FRANK LEITE COELHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***553046**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dos Timbiras, 2062, Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30140-069,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  000000130621-1,  firmada  em
07/11/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 116.852, a qual diz
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respeito ao imóvel situado na Rua Lucia Helena, 255, Apto 101, Bairro Paquetá, Belo Horizonte/MG,
CEP: 31340-240.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/07/2025,
correspondentes a R$ 101.006,45, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Matheus
Campolina Moreira, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163261

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLAVIANA DE SOUZA BATISTA

Abdo Augusto Hemétrio Meira, oficial do 9º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº42634, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FLAVIANA DE SOUZA BATISTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***381446**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Cristiano Machado, 1644, Cidade Nova Belo Horizonte MG
CEP 30170-024, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441301446-1,
firmada em 17/08/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na
Matrícula 20137, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE SANGUINETE NR 83 CS N. 10 SAO JOAO
BATIS BELO HORIZONTE MG 31515220. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 03/07/2025, correspondentes a R$ 41.707,51, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Abdo Augusto Hemétrio Meira, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163261

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GLEIDSON H XAVIER NUNES VIEIRA

Abdo Augusto Hemétrio Meira, oficial do 9º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº42633, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GLEIDSON H XAVIER NUNES VIEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***718796**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  GILCELIO  NUNES  VIEIRA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***041616**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Cristiano Machado, 1644, Cidade Nova Belo Horizonte MG CEP 30170-024, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844441586637-6, firmada em 13/07/2017, com garantia de alienação
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fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 20150, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R GERALDA RODRIGUES COSTA NR 185 AP1001 BL04 CENACULO BELO HORIZONTE MG 31615460. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  03/07/2025,  correspondentes  a
R$ 87.857,96, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Abdo Augusto Hemétrio Meira,
Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163261

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GILCELIO NUNES VIEIRA

Abdo Augusto Hemétrio Meira, oficial do 9º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº42633, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GLEIDSON H XAVIER NUNES VIEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***718796**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  GILCELIO  NUNES  VIEIRA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***041616**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Cristiano Machado, 1644, Cidade Nova Belo Horizonte MG CEP 30170-024, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844441586637-6, firmada em 13/07/2017, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 20150, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R GERALDA RODRIGUES COSTA NR 185 AP1001 BL04 CENACULO BELO HORIZONTE MG 31615460.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 03/07/2025, correspondentes a
R$ 87.857,96, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Abdo Augusto Hemétrio Meira,
Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163261

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

Abdo Augusto Hemétrio Meira, oficial do 9º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº42185, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***687326**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cristiano Machado, 1644, Cidade Nova Belo Horizonte MG CEP
30170-024,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
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contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440536882-0,
firmada em 10/03/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na
Matrícula 19787, a qual diz respeito ao imóvel situado na R NORMA N NR 150 APT 302 VISC RIOBRANCO
BELO HORIZONTE MG 31573540. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
25/06/2025, correspondentes a R$ 111.210,21, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Abdo Augusto
Hemétrio Meira, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163261

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WEDER ROBERTO DA SILVA

Abdo Augusto Hemétrio Meira, oficial do 9º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº42317, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WEDER
ROBERTO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***799716**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cristiano Machado, 1644, Cidade Nova Belo Horizonte MG CEP
30170-024,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771127985-7,
firmada em 20/04/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 7413, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CARLOS LACERDA NR 927 BL.1 A302 TREVO
BELO HORIZONTE MG 31545170. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
27/06/2025, correspondentes a R$ 34.388,12, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Abdo Augusto Hemétrio Meira, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163261

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TAMARA SEABRA DE SOUZA ORNELAS

Abdo Augusto Hemétrio Meira, oficial do 9º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº42645, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TAMARA
SEABRA DE SOUZA ORNELAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***375226**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, NORTON ORNELAS PRATES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***127326**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cristiano Machado, 1644, Cidade Nova
Belo Horizonte MG CEP 30170-024, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
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previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440477559-7, firmada em 10/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 4 na Matrícula 20134, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EGITO NR 332 APTO 204
COPACABANA  BELO  HORIZONTE  MG  31540240.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 02/07/2025, correspondentes a R$ 117.049,65, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO
HORIZONTE-MG. Abdo Augusto Hemétrio Meira, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163261

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NORTON ORNELAS PRATES

Abdo Augusto Hemétrio Meira, oficial do 9º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº42645, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TAMARA
SEABRA DE SOUZA ORNELAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***375226**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, NORTON ORNELAS PRATES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***127326**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cristiano Machado, 1644, Cidade Nova
Belo Horizonte MG CEP 30170-024, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440477559-7, firmada em 10/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 4 na Matrícula 20134, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EGITO NR 332 APTO 204
COPACABANA  BELO  HORIZONTE  MG  31540240.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 02/07/2025, correspondentes a R$ 117.049,65, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Abdo Augusto Hemétrio Meira, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163261

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAPHAEL PETROCCHI DOS SANTOS

Abdo Augusto Hemétrio Meira, oficial do 9º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº42169, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAPHAEL
PETROCCHI DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***087566**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Cristiano Machado, 1644, Cidade Nova Belo Horizonte MG
CEP 30170-024, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
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contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 800930801333-3,
firmada em 30/05/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 027 na
Matrícula 19862, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTENOR PERDIGAO NR 178 AP 304 BL A-9 S
JOAO BATISTA BELO HORIZONTE MG 31515060. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 15/07/2025, correspondentes a R$ 13.479,60, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO
HORIZONTE-MG. Abdo Augusto Hemétrio Meira, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163261

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LORENA DA SILVA SOUSA

Abdo Augusto Hemétrio Meira, oficial do 9º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BELLO VILLARINHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., prenotado
sob nº42630, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LORENA DA SILVA SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***553716**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Cristiano Machado, 1644, Cidade Nova Belo Horizonte MG
CEP 30170-024, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  288288-0,
firmada em 17/10/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 6514, a qual
diz respeito ao imóvel situado na RUA QUATRO MIL E VINTE E DOIS, N.º 20, BLOCO 02, APARTAMENTO
1306, RESERVA GIRASSOL, BELO HORIZONTE/MG. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/06/2025, correspondentes a R$ 5.796,93, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Abdo Augusto Hemétrio Meira, Oficial de Registro de Imóveis.

BETIM/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº424255, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***123426**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600-216, no prazo
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improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771525173-6, firmada em 16/11/2022, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1 na Matrícula 163935, a qual diz respeito ao
imóvel situado na AVENIDA ARTUR, 271, APARTAMENTO 401, BLOCO 51, SUBCONDOMÍNIO AQUARELA RESIDENCIAL
MAIS, CONDOMÍNIO AQUARELA CITY, LUGAR DENOMINADO AMORAS, BETIM - MG.. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes a R$ 8.590,79, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. BETIM-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADELAIDE RIBEIRO ROCHA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº424518, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADELAIDE RIBEIRO ROCHA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***727226**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600-216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442478291-0, firmada em 15/04/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7 na Matrícula 133720, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Artur Rabelo, n° 225, APTO 401, BLOCO 06, Condomínio
denominado "RESIDENCIAL PARQUE DAS INDÚSTRIAS", lugar denominado "AMORAS", BETIM-MG 32671376.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 23/07/2025, correspondentes a
R$ 2.205,30, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BETIM-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MICHAEL CAIQUE PEREIRA BISPO

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº424448, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MICHAEL CAIQUE PEREIRA BISPO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***493796**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
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Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600-216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443003248-0, firmada em 19/07/2023, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 17 na Matrícula 140523, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA SANTA RITA DURÃO, Nº 101 E RUA TOMÉ DE SOUZA, Nº 174, APTO 301, BLOCO 4,
Condomínio denominado "RESIDENCIAL PARQUE GUAJAJARAS", VILA INCONFIDÊNCIA, BETIM-MG 32676030. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/07/2025,  correspondentes  a
R$ 3.580,68, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BETIM-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEYSILENE ANGELICA DE OLIVEIRA PEREI

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº424307, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DEYSILENE ANGELICA DE OLIVEIRA
PEREI,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***967746**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP
32600-216,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771797265-1,
firmada em 15/09/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na
Matrícula 176712, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA PINGO DE OURO, 781, APARTAMENTO
104, BLOCO 02, SUBCONDOMÍNIO 03 - RESIDENCIAL ESPANHA, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL EUROPA, BAIRRO MONTE
VERDE, BETIM - MG.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/07/2025,
correspondentes a R$ 9.166,88, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BETIM-MG. Vander
Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GLAYCIENE MARIA SILVA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº424249, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GLAYCIENE MARIA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***175296**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
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para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600-216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552534733-2, firmada em 08/03/2013, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 150356, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA PEDRO JOÃO JOSÉ, 100 E 200, APARTAMENTO 202, BLOCO 20, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
BELVEDERE, LUGAR DENOMINADO FAZENDA DO MOTA, BETIM - MG.. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes a R$ 42.683,21, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BETIM-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JONATHAN EUGENIO MORAES SILVA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº424304, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JONATHAN EUGENIO MORAES SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***037526**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600-216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771500917-0, firmada em 25/10/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 176751, a qual
diz  respeito  ao  imóvel  situado  na  AVENIDA  PINGO  DE  OURO,  781,  APARTAMENTO  303,  BLOCO  04,
SUBCONDOMÍNIO 03 - RESIDENCIAL ESPANHA, CONDOMÍNIO EUROPA, BAIRRO MONTE VERDE, BETIM - MG.. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/07/2025,  correspondentes  a
R$ 6.714,92, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BETIM-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO MANOEL

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº424449, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FERNANDO MANOEL, inscrito(a)
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no CPF/MF sob o nº ***693576**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600-216, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552817404-8, firmada em 27/09/2013, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 149269, a qual diz respeito ao
imóvel situado na AVENIDA JUIZ MARCO TULIO IZAAC, Nº 2080, AP 102, BL 03, Condomínio denominado
"RESIDENCIAL BETIM LIFE", OLARIAS DAS CHÁCARAS, BETIM-MG 32671264. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 22/07/2025, correspondentes a R$ 35.190,56, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. BETIM-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ENIO MACIEL FILHO

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº423925, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ENIO MACIEL FILHO, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***917446**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada  na  Governador  Valadares,  510,  Sala  310  Centro  Betim  MG  CEP  32600-216,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440724465-5, firmada em 02/10/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na Matrícula 109357, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ALCIDES INÁCIO DA SILVA, 667, APARTAMENTO 301, PRÉDIO
20,  RESIDENCIAL  ESPANHA,  CONDOMÍNIO  PENÍNSULA  IBÉRICA,  BAIRRO  INGÁ,  BETIM  -  MG..  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/07/2025,  correspondentes  a
R$ 9.087,37, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BETIM-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOHN WESLEY ASSIS BRAGANCA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº424516, nos termos do
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art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOHN WESLEY ASSIS BRAGANCA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***730766**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600-216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770393505-8, firmada em 26/07/2018, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 169382, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Rua de Brasília, n° 863, Rua de Beirute, n° 1.279 e Rua de Bagdá, n° 150, AP. 302,
BL. 14, Condomínio denominado "RESIDENCIAL BARCELONA", BAIRRO DUQUE DE CAXIAS, BETIM-MG 32673548.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 23/07/2025, correspondentes a
R$ 15.229,30, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BETIM-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANA DA CRUZ MARTINS

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº424247, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIANA DA CRUZ MARTINS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***900316**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600-216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771463350-3, firmada em 16/08/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº na Matrícula 163876, a qual
diz  respeito  ao  imóvel  situado  na  AVENIDA  ARTUR  TRINDADE,  271,  APARTAMENTO  102,  BLOCO  48,
SUBCONDOMÍNIO AQUARELA RESIDENCIAL MAIS, AQUARELA CITY, LUGAR DENOMINADO AMORAS, BETIM - MG..
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes a
R$ 2.075,12, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BETIM-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUSTAVO TERRA ALVARENGA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
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fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº424314, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GUSTAVO TERRA ALVARENGA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***076076**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600-216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771616676-7, firmada em 14/02/2023, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na Matrícula 176720, a qual diz respeito ao
imóvel situado na AVENIDA PINGO DE OURO, 781, APARTAMENTO 304, BLOCO 02, SUBCONDOMÍNIO 03 -
RESIDENCIAL ESPANHA, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL EUROPA, BAIRRO MONTE VERDE, BETIM - MG.. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/07/2025, correspondentes a R$ 8.110,42,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BETIM-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANDERSON DE ALMEIDA GONZAGA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº424308, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANDERSON DE ALMEIDA GONZAGA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***195096**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600-216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771850024-9, firmada em 05/12/2023,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na Matrícula 176757, a qual
diz  respeito  ao  imóvel  situado  na  AVENIDA  PINGO  DE  OURO,  781,  APARTAMENTO  101,  BLOCO  05,
SUBCONDOMÍNIO 03 - RESIDENCIAL ESPANHA, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL EUROPA, BAIRRO MONTE VERDE, BETIM -
MG..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/07/2025,
correspondentes a R$ 8.524,81, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BETIM-MG. Vander
Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDSON SOARES SANTANA
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Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº424245, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDSON SOARES SANTANA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***643396**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
MARILEIA ROCHA SANTANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***654986**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP
32600-216,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552561487-0,
firmada em 08/03/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 150153, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PEDRO JOÃO JOSÉ, 110 E 200,
APARTAMENTO 303, BLOCO 07, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELVEDERE, LUGAR DENOMINADO FAZENDA DO MOTA, BETIM
-  MG..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  17/07/2025,
correspondentes a R$ 24.267,61, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BETIM-MG. Vander Zambeli Vale,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARILEIA ROCHA SANTANA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº424245, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDSON SOARES SANTANA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***643396**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
MARILEIA ROCHA SANTANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***654986**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP
32600-216,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552561487-0,
firmada em 08/03/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 150153, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PEDRO JOÃO JOSÉ, 110 E 200,
APARTAMENTO 303, BLOCO 07, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELVEDERE, LUGAR DENOMINADO FAZENDA DO MOTA,
BETIM - MG.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/07/2025,
correspondentes a R$ 24.267,61, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BETIM-MG. Vander
Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

BRASÍLIA DE MINAS/MG
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRASILIA DE MINAS - CNS: 040097

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): SILMARIA ANTUNES COSTA, ANTONIO DURAES NETO

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de
Brasília de Minas-MG /// Oficial: José Norberto Rodrigues - EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM O PRAZO DE 15 DIAS. -Faço saber a todos aqueles eventualmente interessados, em atendimento ao
preceito contido no 4º do artigo 216-A da lei 6015/73 e art. 413 do Provimento 149 de agosto de
2023 do CNJ, que deu entrada neste Serviço de Registro de Imóveis - localizado na Rua Professor
Durval Passos, número 100, Centro, nesta cidade de Brasília de Minas-MG, com horário de atendimento
ao público de 08:00 às 11:30 horas e de 13:00 às 16:30 horas, de segunda a sexta-feira - o pedido
de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, figurando como requerente a sra.
SILMARIA ANTUES COSTA, brasileira, comerciante, filha de José Francisco Antunes e Maria Cleuza
Antunes Costa, portadora da Carteira Nacional de Habilitação Registro nº. 01983510250 emitida pelo
DETRAN/MG e inscrito no CPF nº. ***.870.876-** e seu esposo, o sr. ANTÔNIO DURÃES NETO, brasileiro,
empresário, filho de Euclides Durães de Oliveira e Marieta Almeida Oliveira, portador da Carteira
Nacional de Habilitação Registro nº. 04278677770 emitida pelo DETRAN/MG e inscrito no CPF nº.
***.469.906-**, casados entre si desde 12/07/2024, sobre um imóvel urbano, situado no loteamento
denominado Dona Joaquina, sendo o Lote nº. 328 da quadra nº. 18 com área de 450,00m², matriculado
sob o número 1.466 do Livro 2RG. Constam como proprietários dos imóveis confinantes da área que
deseja usucapir: Rua Rondônia, Espólio de José Acácio da Luz, Nívea Botelho César, Francisco de
Assis  Simões  e  Domingos  Ferreira  Silva,  inexistindo  qualquer  assentamento  de  direitos  reais
onerando os imóveis dos referidos confrontantes. Fundamentam o seu pedido nas regras da Usucapião
Extraordinária, informando que, com a soma de posse, são possuidores há mais de 15 anos sendo sua
posse, mansa, contínua e pacífica. O requerimento e a documentação completa que o acompanha,
permanecerão na Serventia à disposição dos interessados, que ficam notificados que, ultrapassado o
prazo estabelecido neste edital, terão eles 15 (quinze) dias para eventual manifestação em oposição
ao  pleito  aqui  noticiado.  Transcorrido  o  prazo,  inexistindo  qualquer  manifestação  ou  outras
pendências poderá ser registrada a aquisição do imóvel, advertindo-se que a não apresentação de
impugnação no prazo estipulado implicará em presunção de anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial de usucapião. Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e de futuro
ninguém possa alegar ignorância, expede-se o presente edital que será publicado em órgão da
imprensa regional que tenha circulação na circunscrição, em face de sua inexistência na sede desta
comarca. Dado e passado nesta cidade e comarca de Brasília de Minas-MG, pelo Serviço de Registro de
Imóveis, aos 03 de setembro de 2025.-José Norberto Rodrigues - Oficial.

CARATINGA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARATINGA - CNS: 039065

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): NATANAEL MOREIRA NETO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA DE ÁREA Bel. AILTON BARBOSA DE SOUSA, Oficial do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Caratinga, Estado de Minas Gerais, Em conformidade
com o que determina a Lei Federal nº 6.015/73, em seu artigo 213, inciso II, 3 c/c artigo 903 do
Provimento n.93/2020 da Corregedoria Geral de Justiça de Minas Gerais, vem NOTIFICAR - NATANAEL
MOREIRA NETO, CPF n.***.413.816-**, com endereço na Rua Tucumã, n.403, Bethânia, Ipatinga/MG,
confrontante do dos imóveis rurais: gleba A com 40,4484ha e gleba B com 10,4629ha, situadas no
lugar denominado Córrego da Lagoa, no município de Vargem Alegre/MG, objeto da transcrição
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n.51.470, de propriedade de Elizabeth Gomes Faria Andrade Rabelo, que recebeu as certificações do
INCRA  ns.e201459e-df20-4f8d-a024-5678fb409f1b  e  n.fdb8c292-01f6-4304-bbf0-7af0bee29e1a,  para  se
manifestar no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, acerca do pedido de averbação de Retificação
Administrativa de Área c/c Certificação do Incra, junto ao Cartório de Registro de Imóveis de
Caratinga, localizado na Rua Pedro Faiçal n. 153, Bairro dos Rodoviários, Caratinga, Minas Gerais. O
pedido foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos c/c
891, 1.025 e seguintes, do Provimento n.93/2020 da Corregedoria Geral de Justiça de Minas Gerais, os
quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento dos
interessados. Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação
resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro.
Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente ou 2) anuir
expressamente ou 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se,
finalmente,  que  eventuais  falhas  as  quais  venham  a  ser  provadas  no  futuro  não  impedem  novo
procedimento  retificatório,  nem  vinculam  a  pessoa  que  anuiu  nos  presentes  trabalhos,  estando
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil. Decorrido o prazo legal de 15
(quinze) dias úteis sem impugnações, contados da data da publicação deste edital, será averbada a
retificação administrativa de área e a abertura de matrícula para a área resultante. Segue abaixo
croqui (mapa) de localização da área.

Consultar o arquivo anexo

CARMO DO RIO CLARO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARMO DO RIO CLARO - CNS: 043489

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ROSELI DOS SANTOS CARVALHO

EDITAL - GEORREFERENCIAMENTO - CONFRONTANTE identificado em local incerto ou não sabido - Arts. 212
e 213 da Lei 6.015 e 10.267/2001. Interessada: ROSELI DOS SANTOS CARVALHO - CPF. ***.382.236-**.
Antonio do Carmo Santana, oficial do Registro de Imóveis da comarca de Carmo do Rio Claro/MG., faz
saber à confrontante ROSELI DOS SANTOS CARVALHO, portadora do CPF. ***.382.236-**, residente e
domiciliada à Rua Desembargador José de Castro, nº.90, no bairro Jardim América, nesta cidade, que
HIROKO HASHIMOTO DA SILVA, aposentada, brasileira, viúva, CPF. ***.337.058-** e RG. 5.280.645-
SSP/SP., residente e domiciliada nesta cidade, à Rua Miguel Noronha Péres, nº. 341, Residencial
Honduras,  apresentou  a  este  Registro  de  Imóveis  um  procedimento  de  Retificação  de  Área  e
Georreferenciamento do imóvel da matrícula 6.281, situado neste município, na Fazenda Engenho, de
propriedade da apresentante e de sua filha Cintia Adriana Hashimoto da Silva, confrontante do
imóvel do qual a supracitada confrontante e proprietária, pelo imóvel denominado Fazenda Engenho,
matrícula 8.520. Eventual impugnação deverá ser apresentada neste Registro, localizado à Rua
Capitão João Evaristo, 328, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da segunda
publicação deste edital, findo o qual, não havendo impugnação, será efetuada a averbação, na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade de Carmo do Rio Claro, aos quatro (4) de setembro de dois mil e
vinte e cinco (2025). O Oficial, Antonio do Carmo Santana.

CONTAGEM/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO COIMBRA MOTA

João Marques de Vasconcelos, oficial do Registro de Imóveis de Contagem, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº596116, nos
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termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIEGO COIMBRA MOTA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***144496**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ANNA
CAROLINA CLER CERQUEIRA MOTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***623016**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Joaquim Camargos, 110, Centro Contagem MG CEP 32041-440,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441825633-1, firmada em 22/05/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 150914, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R DOS SATELITES NR 50 CASA 05 RECANTO DA PAMPULHA CONTAGEM MG
32180380.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  27/06/2025,
correspondentes a R$ 7.509,09, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CONTAGEM-MG. João Marques de
Vasconcelos, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANNA CAROLINA CLER CERQUEIRA MOTA

João Marques de Vasconcelos, oficial do Registro de Imóveis de Contagem, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº596116, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIEGO COIMBRA MOTA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***144496**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ANNA CAROLINA CLER CERQUEIRA MOTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***623016**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Joaquim Camargos, 110, Centro Contagem MG
CEP 32041-440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441825633-1,
firmada em 22/05/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 150914, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOS SATELITES NR 50 CASA 05 RECANTO DA
PAMPULHA CONTAGEM MG 32180380. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
27/06/2025, correspondentes a R$ 7.509,09, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CONTAGEM-MG. João Marques de Vasconcelos, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCO ANTONIO MACHADO

João Marques de Vasconcelos, oficial do Registro de Imóveis de Contagem, atendendo a requerimento
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do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº591210, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCO ANTONIO MACHADO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***794377**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Joaquim Camargos, 110, Centro Contagem MG CEP 32041-440, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771150237-8, firmada em 21/05/2021, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 168257, a qual diz respeito
ao imóvel situado na AV CRISTAL 420 BL.2 A504 JARDIM RIACHO DAS PEDRAS CONTAGEM MG 32241390. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  04/04/2025,  correspondentes  a
R$ 16.283,07, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CONTAGEM-MG. João Marques de Vasconcelos, Oficial de
Registro de Imóveis.

CURVELO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURVELO - CNS: 038976

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREY CARLO ALVES ELIAS

Fabiane de Souza Rodrigues Quintao, oficial do Registro de Imóveis de Curvelo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº132349, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDREY
CARLO ALVES ELIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***305626**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Xavier Rolim, 403, Loja 01 Centro Curvelo MG CEP 35790-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442948149-8, firmada em 20/04/2023,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5 na Matrícula 31587, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua Ipê Amarelo, s/nº, Bairro Eldorado, Felixlândia/MG - CEP:
39237-000 (Lote 16 - Quadra 05 - Loteamento Residencial Recanto Verde). Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/06/2025, correspondentes a R$ 1.252,50, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CURVELO-MG. Fabiane de Souza Rodrigues Quintao, Oficial de
Registro de Imóveis.

DIVINOPOLIS/MG
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DIVINOPOLIS - CNS: 163394

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONNY RODRIGUES DOS SANTOS

Alessandra Márcia Bandeira de Oliveira Rufato, oficial do 2º Registro de Imóveis de Divinopolis,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº22622, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante LEONNY RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***208223**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Junho 595, 0, 12º Andar
Centro Divinopolis MG CEP 35500-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441401540-2, firmada em 16/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R.3 na Matrícula 8309, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Cerejeira
apto  396,  Bloco  1-  1  pavimento,  Bairro  JARDINOPOLIS,  DIVINOPOLIS  MG  35504433.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  04/07/2025,  correspondentes  a
R$ 28.582,71, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. DIVINOPOLIS-MG. Alessandra Márcia Bandeira de
Oliveira Rufato, Oficial de Registro de Imóveis.

FRANCISCO SA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCISCO SÁ - CNS: 058628

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): DILSON ROBSON SOARES DA CRUZ

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 17 da Lei n.
6.015/73 - Interessados: DILSON ROBSON SOARES DA CRUZ e PAULA JOELMA RODRIGUES DE SOUSA CRUZ, A
Registradora do Ofício do Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Francisco Sá-MG, Ana Elisa do
Valle  Mesquita  Lomazini,  na  forma  da  Lei,  torna  PÚBLICO  o  presente  Edital  e  cientifica  os
proprietários e titulares de direitos reais dos imóveis confrontantes do imóvel a ser retificado e
terceiros interessados não identificados, de que, em 21/08/2025, foi prenotado sob Protocolo n.
38.040, Requerimento de apuração de remanescente, sendo necessário a adequação objetiva do imóvel,
feito pelos proprietários Sr. DILSON ROBSON SOARES DA CRUZ, brasileiro, empresário, portador do CPF
nº ***.891.486-** e da CI.RG nº MG-*.704.29* SSP/MG e sua esposa PAULA JOELMA RODRIGUES DE SOUSA
CRUZ, brasileira, professora, portadora do CPF nº ***.963.396-**, residentes e domiciliados à Rua
Minas Gerais, nº 348, Bairro São Jorge, Francisco Sá - MG, referente ao imóvel urbano registrado na
matrícula  nº  1108  do  Livro  2  -  Registro  Geral,  referido  imóvel  inscrição  imobiliária  nº
01.1.000008.000338.0001, deste Ofício de Registro de Imóveis de Francisco Sá-MG, constituído pelo
imóvel  urbano  lote  08  da  quadra  16,  do  Loteamento  do  Alfredo  Dias,  que  após  levantamento
topográfico foi encontrado a mesma área de 180,00 m², conforme Plantas e Memoriais Descritivos,
elaborados pelo Responsável Técnico Reinaldo Alves de Quadro (CREA 46.936/D), ART nº MG20243071749,
processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei de Registros Públicos (Lei n. 6.015/73), artigo
889 e seguintes, todos do Provimento Conjunto n. 93/CGJ-MG/2020, os proprietários e titulares de
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direitos reais dos imóveis confrontantes, Matrícula nº 261 do Livro 2 - Registro Geral CRI Francisco
Sá - Maria Dias Barbosa e sucessores e Geralda do Rosário Pires Fernandes, Denival Peres de Andrade,
Ednéia Rodrigues Andrade, Dionísia Pires de Andrade, João dos Santos, Divina Pires de Andrade
Oliveira, Geraldo Melo de Oliveira, José Geraldo Pires de Andrade e Luiza Pires de Andrade Reis e
Judicae Reis Santana e tendo como POSSEIRO o confrontante IRIS PIRES DE ANDRADE, brasileira, inscrita
no CPF nº ***.677.676-**, bem como seus SUCESSORES e/ou HERDEIROS, e Todos os demais confinantes,
titulares registral do imóvel confrontante, constante da matrícula nº 1108 do livro 2 - registro
geral. Para resguardar direitos de terceiros interessados, bem como dos herdeiros e/ou sucessores dos
confrontantes  POSSEIROS  e  concedendo  o  direito  dos  demais  confinantes  de  eventuais  terceiros
interessados não identificados, ficam devidamente INTIMADOS para manifestar ANUÊNCIA ou apresentar
IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA E POR ESCRITO no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis a contar desta
publicação, bem como tornam-se CIENTES da existência do procedimento administrativo em tela. Nos
termos do artigo 213, 4 e 5, da Lei n. 6.015/73, a NÃO IMPUGNAÇÃO por escrito e no prazo legal do
referido procedimento de retificação de área, implicará a anuência do(s) confrontante(s) intimado(s)
ou de eventuais terceiros interessados não identificados, bem como a subsequente averbação da
retificação pretendida. Caso se opte por IMPUGNAR o procedimento de retificação em tela, cumpre ao
Intimado entrar em contato pelo Telefone / WhatsApp (38) 99890-4321 e/ou dirigir-se à sede do Ofício
do Registro de Imóveis de Francisco Sá, situada na Praça Mariquinha Silveira, 25, Centro, em
Francisco Sá-MG, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da publicação deste no Diário de
Registro de Imóveis Eletrônico, para obter cópias dos documentos, mediante o pagamento dos custos, se
houver,  e  para  protocolização  de  impugnação  fundamentada  e  por  escrito,  a  qual  será  feita
pessoalmente ou por representante legal devidamente habilitado, com firma(s) reconhecida(s) ou
assinatura eletrônica ICP-Brasil ou Gov.br, nos termos do artigo 213, 6, da Lei n. 6.015/73 e do
artigo 912 e seguintes do Provimento Conjunto n. 93/2020.

IBIRACI/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIRACI - CNS: 038844

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SUSANA FERRARI TAVARES

William Greg Nedel, oficial do Registro de Imóveis de Ibiraci, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº68.469, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SUSANA FERRARI TAVARES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***156728**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Raul Saores, 80, Centro Ibiraci MG CEP 37990-000, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552550510-0, firmada em 25/02/2013, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3 na Matrícula 8525, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R BARAO DO RIO BRANCO NR 1010 CALPAO CENTRO IBIRACI MG 37990000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/07/2025,  correspondentes  a
R$ 9.349,77, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. IBIRACI-MG. William Greg Nedel, Oficial de
Registro de Imóveis.
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IGARAPE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARAPE - CNS: 039115

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): JOSE AVELINO FILHO

PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL NA MODALIDADE EXTRAORDINÁRIA IMÓVEL DE TRANSCRIÇÃO 9.154,
DO LIVRO 3-E, FLS. 197, DO CRI DE MATEUS LEME/MG. O Sr. Marcelo Cunha de Araújo, Oficial do
Registro de Imóveis de Igarapé, situado na Rua Manoel Franco Amaral, 302, Cidade Jardim, FAZ SABER
que o Sr. JURANDI AVELINO DIAS, brasileiro, aposentado, viúvo, portador do documento de identidade
nº MG-254.157, e inscrito no CPF ***.137.006-**, requer a declaração da Usucapião Extrajudicial,
conforme protocolo nº 69.837, na modalidade extraordinária, conforme o artigo 1.238 do CC/02,
alegando a posse mansa, pacífica e contínua desde 1974, ou seja, há aproximadamente 15 (quinze)
anos, do imóvel registrado sob o nº 9.154, do Livro 3-E, Cartório de Registro de Imóveis de Mateus
Leme/MG, qual seja: Uma área de terreno 2,7906ha, extraída de uma área maior de 13,00ha, denominada
Sítio Vila Rica, situada na Rua Bandeirantes, Bairro Marques Industrial, Município de São Joaquim
de Bicas/MG. No registro acima, consta como proprietário dominial JOSÉ AVELINO FILHO, brasileiro,
aposentado, viúvo, portador da carteira de identidade nº M-8.363.417, inscrito no CPF sob nº
***.970.146-**,  residente  e  domiciliado  à  Avenida  Dona  Rita  de  Resende,  158,  Bairro  Tereza
Cristina, São Joaquim de Bicas/MG. De acordo com o artigo 259, III do CPC, ficam quaisquer
TERCEIROS INTERESSADOS, NOTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos que se encontram arquivados neste
serviço registral, podendo, nos termos do artigo 413, 2º do Provimento 149/CNJ/2023, impugnar
fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de Usucapião
Extrajudicial foi instruído com os documentos enumerados no artigo 216-A da Lei 6.015/73 e artigos
400 e 401 do Provimento 149/CNJ/2023, os quais se encontram disponíveis neste 2º Serviço Registral
Imobiliário para exame e conhecimento do interessado. Nos termos do artigo 408 do Provimento
149/CNJ/2023, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência
ao pedido de Usucapião extrajudicial. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1)
impugnar  fundamentadamente  em  15  dias  do  recebimento;  2)  anuir  expressamente;  e  3)  deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Decorrido o prazo legal sem impugnações,
contado da segunda publicação deste edital que será publicado por duas vezes, poderá ser deferido o
pedido pretendido. Dou fé. Igarapé, 05 de setembro de 2025. O Oficial.

Consultar o arquivo anexo

INHAPIM/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHAPIM - CNS: 057174

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): CREUZA GAMA DE MELO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL. PRAZO 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS. O
Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Inhapim-MG, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento ao disposto no art. 1.166-J e seguintes do Provimento Conjunto n° 93/2020 oriundo da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais FAZ SABER aos proprietários, confrontantes
e terceiros eventualmente interessados, em especial a Creuza Gama de Mello, CPF ***.315.846-**,
Marilda Gama de Mello, CPF ***.595.006-**, Edivaldo Gama de Mello, CPF ***.768.516-**, Marinalda
Gama de Mello Schmiedel, CPF ***.869.576-**, Márcia Gama de Mello Faria, CPF ***.367.976-**, e
Marília Gama de Mello, CPF ***.048.006-**; que tramita perante esta serventia procedimento de
adjudicação compulsória extrajudicial, movido por ANDERSON FONSECA DE ARAÚJO, médico, portador do

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wVk1VNXFZM289&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5lbXQ0VFZSVmRrMUVUVFZOVkVVeFdIcGpNVTVVV1ROTmVUVjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 209 / 933

CPF ***.888.876-** e da Carteira de Identidade MG-12.735.016 SSP/MG; e TATIANE THALYS DE MELLO
SANTOS, advogada, portadora do CPF ***.754.626-** e da Carteira de Identidade MG-15.154.438 SSP/MG;
ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados na Avenida Palma Cimini, n° 15, Bairro São
Lucas, na cidade de Inhapim-MG, CEP 35.330-000 em face de JAIR LOUZADA DE MELLO, pastor evangélico,
portador do CPF ***.648.926-** e da Carteira de Identidade MG-2.951.182 SSP/MG; e CREUZA GAMA DE
MELLO, do lar, portadora do CPF ***.315.846-** e da Carteira de Identidade MG-13.641.317 SSP-MG;
ambos brasileiros, casados sob o regime da Comunhão Universal de Bens anteriormente à vigência da Lei
6.515/1977, residentes e domiciliados na Avenida Palma Cimini, n° 29, Bairro São Lucas, na cidade de
Inhapim-MG, CEP 35.330-000, de um imóvel urbano, constituído pela Fração Ideal de 0,73 do LOTE 01 /
QUADRA 04 medindo 352,50m2 (trezentos e cinquenta e dois metros e cinquenta centímetros quadrados) de
terras legítimas, sendo 17,50m de frente com a Av. Palma Cimini; 33,00m de lateral direita com
terrenos da municipalidade; 30,00m de lateral esquerda com o lote 02; e 06,00m de fundos com a área
verde; onde está projetada a construção da BLOCO B: UNIDADE 01 - PAVIMENTO TÉRREO / PRIMEIRO
PAVIMENTO E SEGUNDO PAVIMENTO - (EM CONSTRUÇÃO). Terá como área privativa total de 231,34m2. e como
área comum 9,23m2, dando lhe uma fração ideal de 0,73, do lote já mencionado. Sua área privativa é
composta por: 01 sala de estar, 01 sala de jantar, 01 sala de TV, 01 cozinha, 01 sala de estudo, 04
banheiros, 06 quartos sendo 01 suíte, 01 área gourmet e 01 área de serviço. Localizado na Avenida
Palma Cimini, n° 29, Bairro São Lucas, "Edifício Louzada" na cidade de Inhapim-MG, CEP 35.330-000;
Matriculado sob o número 23.043, Livro 02 de REGISTRO GERAL, no Registro de Imóveis da Comarca de
Inhapim-MG, lançado junto ao município de Inhapim-MG sob o número 01.02.080.0010.001. Estando em
termos, expediu-se o presente edital para notificação do supramencionado, advertindo-se que não
apresentada a discordância perante o Registro de Imóveis da Comarca de Inhapim-MG, localizado na Rua
Padre Painhas, n° 15, Centro, na cidade de Inhapim-MG, CEP 35.330-000, em 15 (quinze) dias úteis
subsequentes à segunda publicação do presente edital, implicará anuência presumida ao pedido de
reconhecimento  extrajudicial  de  adjudicação  compulsória.  Será  o  presente  edital,  por  extrato,
publicado em meio oficial. Eu, Luiz Fernando Chagas, Oficial, o conferi, dou fé e assino. Inhapim-MG,
15 de agosto de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHAPIM - CNS: 057174

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): MARILDA GAMA DE MELLO SANTOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL. PRAZO 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS. O
Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Inhapim-MG, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento ao disposto no art. 1.166-J e seguintes do Provimento Conjunto n° 93/2020 oriundo da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais FAZ SABER aos proprietários, confrontantes
e terceiros eventualmente interessados, em especial a Creuza Gama de Mello, CPF ***.315.846-**,
Marilda Gama de Mello, CPF ***.595.006-**, Edivaldo Gama de Mello, CPF ***.768.516-**, Marinalda
Gama de Mello Schmiedel, CPF ***.869.576-**, Márcia Gama de Mello Faria, CPF ***.367.976-**, e
Marília Gama de Mello, CPF ***.048.006-**; que tramita perante esta serventia procedimento de
adjudicação compulsória extrajudicial, movido por ANDERSON FONSECA DE ARAÚJO, médico, portador do
CPF ***.888.876-** e da Carteira de Identidade MG-12.735.016 SSP/MG; e TATIANE THALYS DE MELLO
SANTOS, advogada, portadora do CPF ***.754.626-** e da Carteira de Identidade MG-15.154.438 SSP/MG;
ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados na Avenida Palma Cimini, n° 15, Bairro São
Lucas, na cidade de Inhapim-MG, CEP 35.330-000 em face de JAIR LOUZADA DE MELLO, pastor evangélico,
portador do CPF ***.648.926-** e da Carteira de Identidade MG-2.951.182 SSP/MG; e CREUZA GAMA DE
MELLO, do lar, portadora do CPF ***.315.846-** e da Carteira de Identidade MG-13.641.317 SSP-MG;
ambos brasileiros, casados sob o regime da Comunhão Universal de Bens anteriormente à vigência da
Lei 6.515/1977, residentes e domiciliados na Avenida Palma Cimini, n° 29, Bairro São Lucas, na
cidade de Inhapim-MG, CEP 35.330-000, de um imóvel urbano, constituído pela Fração Ideal de 0,73 do
LOTE 01 / QUADRA 04 medindo 352,50m2 (trezentos e cinquenta e dois metros e cinquenta centímetros
quadrados) de terras legítimas, sendo 17,50m de frente com a Av. Palma Cimini; 33,00m de lateral
direita com terrenos da municipalidade; 30,00m de lateral esquerda com o lote 02; e 06,00m de
fundos com a área verde; onde está projetada a construção da BLOCO B: UNIDADE 01 - PAVIMENTO TÉRREO
/ PRIMEIRO PAVIMENTO E SEGUNDO PAVIMENTO - (EM CONSTRUÇÃO). Terá como área privativa total de
231,34m2. e como área comum 9,23m2, dando lhe uma fração ideal de 0,73, do lote já mencionado. Sua
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área privativa é composta por: 01 sala de estar, 01 sala de jantar, 01 sala de TV, 01 cozinha, 01
sala de estudo, 04 banheiros, 06 quartos sendo 01 suíte, 01 área gourmet e 01 área de serviço.
Localizado na Avenida Palma Cimini, n° 29, Bairro São Lucas, "Edifício Louzada" na cidade de Inhapim-
MG, CEP 35.330-000; Matriculado sob o número 23.043, Livro 02 de REGISTRO GERAL, no Registro de
Imóveis  da  Comarca  de  Inhapim-MG,  lançado  junto  ao  município  de  Inhapim-MG  sob  o  número
01.02.080.0010.001.  Estando  em  termos,  expediu-se  o  presente  edital  para  notificação  do
supramencionado, advertindo-se que não apresentada a discordância perante o Registro de Imóveis da
Comarca de Inhapim-MG, localizado na Rua Padre Painhas, n° 15, Centro, na cidade de Inhapim-MG, CEP
35.330-000, em 15 (quinze) dias úteis subsequentes à segunda publicação do presente edital, implicará
anuência presumida ao pedido de reconhecimento extrajudicial de adjudicação compulsória. Será o
presente edital, por extrato, publicado em meio oficial. Eu, Luiz Fernando Chagas, Oficial, o
conferi, dou fé e assino. Inhapim-MG, 15 de agosto de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHAPIM - CNS: 057174

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): EDIVALDO GAMA DE MELLO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL. PRAZO 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS. O
Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Inhapim-MG, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento ao disposto no art. 1.166-J e seguintes do Provimento Conjunto n° 93/2020 oriundo da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais FAZ SABER aos proprietários, confrontantes
e terceiros eventualmente interessados, em especial a Creuza Gama de Mello, CPF ***.315.846-**,
Marilda Gama de Mello, CPF ***.595.006-**, Edivaldo Gama de Mello, CPF ***.768.516-**, Marinalda
Gama de Mello Schmiedel, CPF ***.869.576-**, Márcia Gama de Mello Faria, CPF ***.367.976-**, e
Marília Gama de Mello, CPF ***.048.006-**; que tramita perante esta serventia procedimento de
adjudicação compulsória extrajudicial, movido por ANDERSON FONSECA DE ARAÚJO, médico, portador do
CPF ***.888.876-** e da Carteira de Identidade MG-12.735.016 SSP/MG; e TATIANE THALYS DE MELLO
SANTOS, advogada, portadora do CPF ***.754.626-** e da Carteira de Identidade MG-15.154.438 SSP/MG;
ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados na Avenida Palma Cimini, n° 15, Bairro São
Lucas, na cidade de Inhapim-MG, CEP 35.330-000 em face de JAIR LOUZADA DE MELLO, pastor evangélico,
portador do CPF ***.648.926-** e da Carteira de Identidade MG-2.951.182 SSP/MG; e CREUZA GAMA DE
MELLO, do lar, portadora do CPF ***.315.846-** e da Carteira de Identidade MG-13.641.317 SSP-MG;
ambos brasileiros, casados sob o regime da Comunhão Universal de Bens anteriormente à vigência da
Lei 6.515/1977, residentes e domiciliados na Avenida Palma Cimini, n° 29, Bairro São Lucas, na
cidade de Inhapim-MG, CEP 35.330-000, de um imóvel urbano, constituído pela Fração Ideal de 0,73 do
LOTE 01 / QUADRA 04 medindo 352,50m2 (trezentos e cinquenta e dois metros e cinquenta centímetros
quadrados) de terras legítimas, sendo 17,50m de frente com a Av. Palma Cimini; 33,00m de lateral
direita com terrenos da municipalidade; 30,00m de lateral esquerda com o lote 02; e 06,00m de
fundos com a área verde; onde está projetada a construção da BLOCO B: UNIDADE 01 - PAVIMENTO TÉRREO
/ PRIMEIRO PAVIMENTO E SEGUNDO PAVIMENTO - (EM CONSTRUÇÃO). Terá como área privativa total de
231,34m2. e como área comum 9,23m2, dando lhe uma fração ideal de 0,73, do lote já mencionado. Sua
área privativa é composta por: 01 sala de estar, 01 sala de jantar, 01 sala de TV, 01 cozinha, 01
sala de estudo, 04 banheiros, 06 quartos sendo 01 suíte, 01 área gourmet e 01 área de serviço.
Localizado na Avenida Palma Cimini, n° 29, Bairro São Lucas, "Edifício Louzada" na cidade de
Inhapim-MG, CEP 35.330-000; Matriculado sob o número 23.043, Livro 02 de REGISTRO GERAL, no
Registro de Imóveis da Comarca de Inhapim-MG, lançado junto ao município de Inhapim-MG sob o número
01.02.080.0010.001.  Estando  em  termos,  expediu-se  o  presente  edital  para  notificação  do
supramencionado, advertindo-se que não apresentada a discordância perante o Registro de Imóveis da
Comarca de Inhapim-MG, localizado na Rua Padre Painhas, n° 15, Centro, na cidade de Inhapim-MG, CEP
35.330-000, em 15 (quinze) dias úteis subsequentes à segunda publicação do presente edital,
implicará anuência presumida ao pedido de reconhecimento extrajudicial de adjudicação compulsória.
Será o presente edital, por extrato, publicado em meio oficial. Eu, Luiz Fernando Chagas, Oficial,
o conferi, dou fé e assino. Inhapim-MG, 15 de agosto de 2025.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHAPIM - CNS: 057174

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): MARINALDA GAMA DE MELLO SCHMIEDEL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL. PRAZO 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS. O
Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Inhapim-MG, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento ao disposto no art. 1.166-J e seguintes do Provimento Conjunto n° 93/2020 oriundo da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais FAZ SABER aos proprietários, confrontantes
e terceiros eventualmente interessados, em especial a Creuza Gama de Mello, CPF ***.315.846-**,
Marilda Gama de Mello, CPF ***.595.006-**, Edivaldo Gama de Mello, CPF ***.768.516-**, Marinalda
Gama de Mello Schmiedel, CPF ***.869.576-**, Márcia Gama de Mello Faria, CPF ***.367.976-**, e
Marília Gama de Mello, CPF ***.048.006-**; que tramita perante esta serventia procedimento de
adjudicação compulsória extrajudicial, movido por ANDERSON FONSECA DE ARAÚJO, médico, portador do
CPF ***.888.876-** e da Carteira de Identidade MG-12.735.016 SSP/MG; e TATIANE THALYS DE MELLO
SANTOS, advogada, portadora do CPF ***.754.626-** e da Carteira de Identidade MG-15.154.438 SSP/MG;
ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados na Avenida Palma Cimini, n° 15, Bairro São
Lucas, na cidade de Inhapim-MG, CEP 35.330-000 em face de JAIR LOUZADA DE MELLO, pastor evangélico,
portador do CPF ***.648.926-** e da Carteira de Identidade MG-2.951.182 SSP/MG; e CREUZA GAMA DE
MELLO, do lar, portadora do CPF ***.315.846-** e da Carteira de Identidade MG-13.641.317 SSP-MG;
ambos brasileiros, casados sob o regime da Comunhão Universal de Bens anteriormente à vigência da
Lei 6.515/1977, residentes e domiciliados na Avenida Palma Cimini, n° 29, Bairro São Lucas, na
cidade de Inhapim-MG, CEP 35.330-000, de um imóvel urbano, constituído pela Fração Ideal de 0,73 do
LOTE 01 / QUADRA 04 medindo 352,50m2 (trezentos e cinquenta e dois metros e cinquenta centímetros
quadrados) de terras legítimas, sendo 17,50m de frente com a Av. Palma Cimini; 33,00m de lateral
direita com terrenos da municipalidade; 30,00m de lateral esquerda com o lote 02; e 06,00m de
fundos com a área verde; onde está projetada a construção da BLOCO B: UNIDADE 01 - PAVIMENTO TÉRREO
/ PRIMEIRO PAVIMENTO E SEGUNDO PAVIMENTO - (EM CONSTRUÇÃO). Terá como área privativa total de
231,34m2. e como área comum 9,23m2, dando lhe uma fração ideal de 0,73, do lote já mencionado. Sua
área privativa é composta por: 01 sala de estar, 01 sala de jantar, 01 sala de TV, 01 cozinha, 01
sala de estudo, 04 banheiros, 06 quartos sendo 01 suíte, 01 área gourmet e 01 área de serviço.
Localizado na Avenida Palma Cimini, n° 29, Bairro São Lucas, "Edifício Louzada" na cidade de
Inhapim-MG, CEP 35.330-000; Matriculado sob o número 23.043, Livro 02 de REGISTRO GERAL, no
Registro de Imóveis da Comarca de Inhapim-MG, lançado junto ao município de Inhapim-MG sob o número
01.02.080.0010.001.  Estando  em  termos,  expediu-se  o  presente  edital  para  notificação  do
supramencionado, advertindo-se que não apresentada a discordância perante o Registro de Imóveis da
Comarca de Inhapim-MG, localizado na Rua Padre Painhas, n° 15, Centro, na cidade de Inhapim-MG, CEP
35.330-000, em 15 (quinze) dias úteis subsequentes à segunda publicação do presente edital,
implicará anuência presumida ao pedido de reconhecimento extrajudicial de adjudicação compulsória.
Será o presente edital, por extrato, publicado em meio oficial. Eu, Luiz Fernando Chagas, Oficial,
o conferi, dou fé e assino. Inhapim-MG, 15 de agosto de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHAPIM - CNS: 057174

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): MARCIA GAMA DE MELLO FARIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL. PRAZO 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS. O
Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Inhapim-MG, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento ao disposto no art. 1.166-J e seguintes do Provimento Conjunto n° 93/2020 oriundo da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais FAZ SABER aos proprietários, confrontantes
e terceiros eventualmente interessados, em especial a Creuza Gama de Mello, CPF ***.315.846-**,
Marilda Gama de Mello, CPF ***.595.006-**, Edivaldo Gama de Mello, CPF ***.768.516-**, Marinalda
Gama de Mello Schmiedel, CPF ***.869.576-**, Márcia Gama de Mello Faria, CPF ***.367.976-**, e
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Marília Gama de Mello, CPF ***.048.006-**; que tramita perante esta serventia procedimento de
adjudicação compulsória extrajudicial, movido por ANDERSON FONSECA DE ARAÚJO, médico, portador do CPF
***.888.876-** e da Carteira de Identidade MG-12.735.016 SSP/MG; e TATIANE THALYS DE MELLO SANTOS,
advogada, portadora do CPF ***.754.626-** e da Carteira de Identidade MG-15.154.438 SSP/MG; ambos
brasileiros, casados, residentes e domiciliados na Avenida Palma Cimini, n° 15, Bairro São Lucas, na
cidade de Inhapim-MG, CEP 35.330-000 em face de JAIR LOUZADA DE MELLO, pastor evangélico, portador do
CPF ***.648.926-** e da Carteira de Identidade MG-2.951.182 SSP/MG; e CREUZA GAMA DE MELLO, do lar,
portadora do CPF ***.315.846-** e da Carteira de Identidade MG-13.641.317 SSP-MG; ambos brasileiros,
casados sob o regime da Comunhão Universal de Bens anteriormente à vigência da Lei 6.515/1977,
residentes e domiciliados na Avenida Palma Cimini, n° 29, Bairro São Lucas, na cidade de Inhapim-MG,
CEP 35.330-000, de um imóvel urbano, constituído pela Fração Ideal de 0,73 do LOTE 01 / QUADRA 04
medindo 352,50m2 (trezentos e cinquenta e dois metros e cinquenta centímetros quadrados) de terras
legítimas, sendo 17,50m de frente com a Av. Palma Cimini; 33,00m de lateral direita com terrenos da
municipalidade; 30,00m de lateral esquerda com o lote 02; e 06,00m de fundos com a área verde; onde
está projetada a construção da BLOCO B: UNIDADE 01 - PAVIMENTO TÉRREO / PRIMEIRO PAVIMENTO E SEGUNDO
PAVIMENTO - (EM CONSTRUÇÃO). Terá como área privativa total de 231,34m2. e como área comum 9,23m2,
dando lhe uma fração ideal de 0,73, do lote já mencionado. Sua área privativa é composta por: 01 sala
de estar, 01 sala de jantar, 01 sala de TV, 01 cozinha, 01 sala de estudo, 04 banheiros, 06 quartos
sendo 01 suíte, 01 área gourmet e 01 área de serviço. Localizado na Avenida Palma Cimini, n° 29,
Bairro São Lucas, "Edifício Louzada" na cidade de Inhapim-MG, CEP 35.330-000; Matriculado sob o
número 23.043, Livro 02 de REGISTRO GERAL, no Registro de Imóveis da Comarca de Inhapim-MG, lançado
junto ao município de Inhapim-MG sob o número 01.02.080.0010.001. Estando em termos, expediu-se o
presente edital para notificação do supramencionado, advertindo-se que não apresentada a discordância
perante o Registro de Imóveis da Comarca de Inhapim-MG, localizado na Rua Padre Painhas, n° 15,
Centro, na cidade de Inhapim-MG, CEP 35.330-000, em 15 (quinze) dias úteis subsequentes à segunda
publicação do presente edital, implicará anuência presumida ao pedido de reconhecimento extrajudicial
de adjudicação compulsória. Será o presente edital, por extrato, publicado em meio oficial. Eu, Luiz
Fernando Chagas, Oficial, o conferi, dou fé e assino. Inhapim-MG, 15 de agosto de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHAPIM - CNS: 057174

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): MARILIA GAMA DE MELLO SILVA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL. PRAZO 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS. O
Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Inhapim-MG, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento ao disposto no art. 1.166-J e seguintes do Provimento Conjunto n° 93/2020 oriundo da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais FAZ SABER aos proprietários, confrontantes
e terceiros eventualmente interessados, em especial a Creuza Gama de Mello, CPF ***.315.846-**,
Marilda Gama de Mello, CPF ***.595.006-**, Edivaldo Gama de Mello, CPF ***.768.516-**, Marinalda
Gama de Mello Schmiedel, CPF ***.869.576-**, Márcia Gama de Mello Faria, CPF ***.367.976-**, e
Marília Gama de Mello, CPF ***.048.006-**; que tramita perante esta serventia procedimento de
adjudicação compulsória extrajudicial, movido por ANDERSON FONSECA DE ARAÚJO, médico, portador do
CPF ***.888.876-** e da Carteira de Identidade MG-12.735.016 SSP/MG; e TATIANE THALYS DE MELLO
SANTOS, advogada, portadora do CPF ***.754.626-** e da Carteira de Identidade MG-15.154.438 SSP/MG;
ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados na Avenida Palma Cimini, n° 15, Bairro São
Lucas, na cidade de Inhapim-MG, CEP 35.330-000 em face de JAIR LOUZADA DE MELLO, pastor evangélico,
portador do CPF ***.648.926-** e da Carteira de Identidade MG-2.951.182 SSP/MG; e CREUZA GAMA DE
MELLO, do lar, portadora do CPF ***.315.846-** e da Carteira de Identidade MG-13.641.317 SSP-MG;
ambos brasileiros, casados sob o regime da Comunhão Universal de Bens anteriormente à vigência da
Lei 6.515/1977, residentes e domiciliados na Avenida Palma Cimini, n° 29, Bairro São Lucas, na
cidade de Inhapim-MG, CEP 35.330-000, de um imóvel urbano, constituído pela Fração Ideal de 0,73 do
LOTE 01 / QUADRA 04 medindo 352,50m2 (trezentos e cinquenta e dois metros e cinquenta centímetros
quadrados) de terras legítimas, sendo 17,50m de frente com a Av. Palma Cimini; 33,00m de lateral
direita com terrenos da municipalidade; 30,00m de lateral esquerda com o lote 02; e 06,00m de
fundos com a área verde; onde está projetada a construção da BLOCO B: UNIDADE 01 - PAVIMENTO TÉRREO
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/ PRIMEIRO PAVIMENTO E SEGUNDO PAVIMENTO - (EM CONSTRUÇÃO). Terá como área privativa total de
231,34m2. e como área comum 9,23m2, dando lhe uma fração ideal de 0,73, do lote já mencionado. Sua
área privativa é composta por: 01 sala de estar, 01 sala de jantar, 01 sala de TV, 01 cozinha, 01
sala de estudo, 04 banheiros, 06 quartos sendo 01 suíte, 01 área gourmet e 01 área de serviço.
Localizado na Avenida Palma Cimini, n° 29, Bairro São Lucas, "Edifício Louzada" na cidade de Inhapim-
MG, CEP 35.330-000; Matriculado sob o número 23.043, Livro 02 de REGISTRO GERAL, no Registro de
Imóveis  da  Comarca  de  Inhapim-MG,  lançado  junto  ao  município  de  Inhapim-MG  sob  o  número
01.02.080.0010.001.  Estando  em  termos,  expediu-se  o  presente  edital  para  notificação  do
supramencionado, advertindo-se que não apresentada a discordância perante o Registro de Imóveis da
Comarca de Inhapim-MG, localizado na Rua Padre Painhas, n° 15, Centro, na cidade de Inhapim-MG, CEP
35.330-000, em 15 (quinze) dias úteis subsequentes à segunda publicação do presente edital, implicará
anuência presumida ao pedido de reconhecimento extrajudicial de adjudicação compulsória. Será o
presente edital, por extrato, publicado em meio oficial. Eu, Luiz Fernando Chagas, Oficial, o
conferi, dou fé e assino. Inhapim-MG, 15 de agosto de 2025.

IPATINGA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPATINGA - CNS: 045666

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROMEU LOPES COSTA

VINICIUS GUIMARAES DE BARROS PIRES DA SILVA, oficial do Registro de Imóveis de Ipatinga, atendendo
a requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº178079, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROMEU LOPES COSTA, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***219366**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Rua Poços de Caldas, 80, Centro Ipatinga MG CEP 35160-033, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 30030423-9, firmada em 31/10/2023, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula R-3-M-45.791, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Tiago
Machado Garcia, nº. 430, apartamento 302, Bairro Jardim Panorama, Ipatinga - MG. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  15/06/2025,  correspondentes  a
R$ 409.641,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. IPATINGA-MG. VINICIUS GUIMARAES DE BARROS PIRES
DA SILVA, Oficial de Registro de Imóveis.

ITABIRA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRA - CNS: 045690

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): POLIANA CRISTINA DA SILVA

José Celso Ribeiro Vilela de Oliveira, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca de Itabira/MG,
com base no parágrafo 4º, do art. 26 da Lei nº 9.514/1997, vem intimar a devedor fiduciante Poliana
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Cristina da Silva, CPF: ***.677.156-**, brasileira, que se encontra em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para se dirigir, preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário ,ou ao endereço do
Ofício de Registro de Imóveis de Itabira/MG, situado na Avenida Mauro Ribeiro Lage, n.º 190, loja 01,
Bairro Esplanada da Estação, em Itabira/MG, de segunda a sexta-feira, de 09:00 às 17:00 horas, e
satisfazer, no prazo de 15 (quinze dias), contados a partir da última publicação deste edital que
será publicado em três dias consecutivos, o encargo no valor de R$24.907,25, em 01/09/2025, sujeito à
atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-
se também os encargos que vencerem no prazo desta intimação, relativo Escritura de Compra e Venda com
Alienação Fiduciária, lavrada em 01/02/2024, no livro 202-N, folhas 99/102, no Cartório 2º Ofício de
Notas de Itabira/MG, registrado sob o R-6 da matrícula nº 19.449, do imóvel constituído pelo lote 01
da quadra 08, situado na Rua Engenharia Civil, Loteamento Jardim Universitário. Na hipótese de o
pagamento ser efetuado diretamente ao credor, o recibo deverá ser apresentado ao Ofício do Registro
de Imóveis desta Comarca de Itabira/MG. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com a cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. O não cumprimento da referida
obrigação, no prazo de quinze dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário, nos termos do art. 26, 7º da Lei 9.514/1997. E, para que chegue ao
conhecimento do devedor, expediu-se este edital. O Oficial, José Celso Ribeiro Vilela de Oliveira.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRA - CNS: 045690

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EMIRZALAN RAMOS DOS SANTOS

José Celso Ribeiro Vilela de Oliveira, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca de Itabira/MG,
com base no parágrafo 4º, do art. 26 da Lei nº 9.514/1997, vem intimar a devedor fiduciante
Emirzalan Ramos dos Santos, CPF: ***.657.946-**, brasileiro, que se encontra em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para se dirigir, preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário ,ou ao
endereço do Ofício de Registro de Imóveis de Itabira/MG, situado na Avenida Mauro Ribeiro Lage, n.º
190, loja 01, Bairro Esplanada da Estação, em Itabira/MG, de segunda a sexta-feira, de 09:00 às
17:00 horas, e satisfazer, no prazo de 15 (quinze dias), contados a partir da última publicação
deste edital que será publicado em três dias consecutivos, o encargo no valor de R$24.907,25, em
01/09/2025, sujeito à atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no prazo desta intimação, relativo
Escritura de Compra e Venda com Alienação Fiduciária, lavrada em 01/02/2024, no livro 202-N, folhas
99/102, no Cartório 2º Ofício de Notas de Itabira/MG, registrado sob o R-6 da matrícula nº 19.449,
do imóvel constituído pelo lote 01 da quadra 08, situado na Rua Engenharia Civil, Loteamento Jardim
Universitário. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao credor, o recibo deverá ser
apresentado ao Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca de Itabira/MG. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com a cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. O não cumprimento da referida obrigação, no prazo de quinze dias, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do art. 26, 7º da
Lei 9.514/1997. E, para que chegue ao conhecimento do devedor, expediu-se este edital. O Oficial,
José Celso Ribeiro Vilela de Oliveira.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRA - CNS: 045690

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): MARIA BEATRIZ ALVES ASSIS

José Celso Ribeiro Vilela de Oliveira, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca de Itabira-MG,
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em cumprimento ao disposto no art. 898-A, 4º do Provimento 93 CGJ/MG, faz publicar o presente Edital,
para que fiquem intimados os titulares de eventuais direitos, bem como terceiros possivelmente
interessados no procedimento de georreferenciamento, informando, para tanto, que, pelo protocolo nº
80.003 de 12/08/2025, MARIA BEATRIZ ALVES ASSIS, CPF: ***.586.996-**, requereu georreferenciamento da
descrição tabular do imóvel objeto da matrícula nº 30.143, desta Serventia, por ela titularizada,
localizado no lugar denominado Fazenda da Serra da Cambraia, Santa Maria de Itabira/MG, com área ora
apurada de 61,70,14ha. Eventual interessado poderá apresentar impugnação fundamentada no prazo de 15
(quinze) dias úteis a contar da publicação deste Edital, franqueando-se vista dos trabalhos técnicos,
que se encontram disponíveis para consulta em balcão neste Cartório, situado na Avenida Mauro Ribeiro
Lage, nº 190, loja 01, Bairro Esplanada da Estação, em Itabira/MG. Itabira, 03 setembro de 2025. O
Oficial.

Consultar o arquivo anexo

ITABIRITO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRITO - CNS: 047175

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): MARCOS ROBERTO DE BARROS

Torno  público,  pelo  presente  Edital,  que  MARCOS  ROBERTO  DE  BARROS,  brasileiro,  divorciado,
empresário, portador da C.I. M-8.043.624 - SSP/MG, inscrito no CPF sob o n.º ***.601.596-**,
residente e domiciliado à Rua Isabel Galo, n.º 27, Bairro Novo Santa Efigênia, nesta cidade de
Itabirito/MG, referente a um lote situado à Rua Maestro Dungas, s/n.º, Bairro Santa Efigênia, com
área de 625,42m² (seiscentos e vinte e cinco metros e quarenta e dois decímetros quadrados),
depositou neste Cartório, à Avenida Manoel Salvador de Oliveira, n.º 454, Bairro Bela Vista, o
pedido de Usucapião da modalidade ordinária, nos termos do Provimento 65, de 14-02-2017, da CNJ,
com as alterações constantes no Provimento n.º 360/2018, da CGJ/MG, referente ao um lote situado à
Rua Maestro Dungas, s/n.º, Bairro Santa Efigênia, com área de 625,42m² (seiscentos e vinte e cinco
metros e quarenta e dois decímetros quadrados), do qual mantêm a posse há mais de 11 anos. Os
interessados poderão se manifestar no Cartório de Registro de Imóveis nos 15 dias subsequentes à
publicação. A não apresentação de impugnação no prazo legal implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial da usucapião. Dado e passado nesta cidade de Itabirito, em 04 de
setembro de 2.025. Eu, Cláudio Manoel Simões, O Oficial, o subscrevi e assino.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRITO - CNS: 047175

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): HAGI ENGENHARIA LTDA

Torno público, pelo presente Edital, que HAGI ENGENHARIA LTDA, empresa estabelecida à Rua Vereadora
Alba  Lombardi,  n.º  27-fundos,  Centro,  em  São  João  Del  Rei/MG,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º
02.514.782/0001-02, depositou neste Cartório, à Avenida Manoel Salvador de Oliveira, n.º 454,
Bairro Bela Vista, o pedido de Usucapião da modalidade ordinária, nos termos do Provimento 65, de
14-02-2017, da CNJ, com as alterações constantes no Provimento n.º 360/2018, da CGJ/MG, referente
aos seguintes imóveis: Imóvel situado à Alameda Cláudio Manoel da Costa, n.º 688, Quinta dos
Inconfidentes, nesta cidade de Itabirito/MG, com área de 64,36m² (sessenta e quatro metros e trinta
e seis decímetros quadrados), e bem assim uma casa de n.º 02, com área de 87,12m² (oitenta e sete
metros e doze decímetros quadrados); Imóvel situado à Alameda Cláudio Manoel da Costa, n.º 688,
Quinta dos Inconfidentes, nesta cidade de Itabirito/MG, com área de 64,18m² (sessenta e quatro
metros e dezoito decímetros quadrados), e bem assim uma casa de n.º 03, com área de 85,45m²
(oitenta e cinco metros e quarenta e cinco decímetros quadrados); Imóvel situado à Alameda Cláudio
Manoel da Costa, n.º 688, Quinta dos Inconfidentes, nesta cidade de Itabirito/MG, com área de
64,36m² (sessenta e quatro metros e trinta e seis decímetros quadrados), e bem assim uma casa de
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n.º 06, com área de 85,13m² (oitenta e cinco metros e treze decímetros quadrados); Imóvel situado à
Alameda Cláudio Manoel da Costa, n.º 688, Quinta dos Inconfidentes, nesta cidade de Itabirito/MG, com
área de 63,82m² (sessenta e três metros e oitenta e dois decímetros quadrados), e bem assim uma casa
de n.º 07, com área de 84,41m² (oitenta e quatro metros e quarenta e um decímetros quadrados); do
qual mantêm a posse há mais de 12 anos, somando com seus antecessores. Os interessados poderão se
manifestar  no  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  nos  15  dias  subsequentes  à  publicação.  A  não
apresentação  de  impugnação  no  prazo  legal  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial da usucapião. Dado e passado nesta cidade de Itabirito, em 04 de setembro de 2.025. Eu,
Cláudio Manoel Simões, O Oficial, o subscrevi e assino.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRITO - CNS: 047175

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): ESTRADA REAL EMPREENDIMENTOS LTDA

Torno público, pelo presente Edital, que ESTRADA REAL EMPREENDIMENTOS LTDA, empresa estabelecida à
Alameda Cláudio Manoel da Costa, n.º 688, Casa 04, Quinta dos Inconfidentes, nesta cidade de
Itabirito/MG, inscrita no CNPJ sob o n.º 55.997.721/0001-00, depositou neste Cartório, à Avenida
Manoel Salvador de Oliveira, n.º 454, Bairro Bela Vista, o pedido de Usucapião da modalidade
ordinária, nos termos do Provimento 65, de 14-02-2017, da CNJ, com as alterações constantes no
Provimento n.º 360/2018, da CGJ/MG, referente ao Imóvel situado à Alameda Cláudio Manoel da Costa,
n.º 688, Quinta dos Inconfidentes, nesta cidade de Itabirito/MG, com área de 63,82m² (sessenta e
três metros e oitenta e dois decímetros quadrados), e bem assim uma casa de n.º 04, com área de
84,41m² (oitenta e quatro metros e quarenta e um decímetros quadrados), do qual mantêm a posse há
mais de 13 anos, somando com seus antecessores. Os interessados poderão se manifestar no Cartório
de Registro de Imóveis nos 15 dias subsequentes à publicação. A não apresentação de impugnação no
prazo legal implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Dado e
passado nesta cidade de Itabirito, em 04 de setembro de 2.025. Eu, Cláudio Manoel Simões, O
Oficial, o subscrevi e assino.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRITO - CNS: 047175

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): JOSE ALDO LOSCHIAVO

Torno público, pelo presente Edital, que JOSÉ ALDO LOSCHIAVO, brasileiro, solteiro, engenheiro
mecânico, portador da C.I. M-10.459, inscrito no CPF de n.º ***.401.086-**, residente e domiciliado
à Rua Conselheiro Lafaiete, n.º 43, Bairro Floresta, na cidade de Belo Horizonte/MG, depositou
neste Cartório, à Avenida Manoel Salvador de Oliveira, n.º 454, Bairro Bela Vista, o pedido de
Usucapião da modalidade extraordinária, nos termos do Provimento 65, de 14-02-2017, da CNJ, com as
alterações constantes no Provimento n.º 360/2018, da CGJ/MG, referente ao um imóvel situado à Rua
Maestro Dungas, s/n.º, Bairro Santa Efigênia, com área de 366,31m² (trezentos e sessenta e seis
metros e trinta e um decímetros quadrados), do qual mantêm a posse há mais de 22 anos, somando com
seus antecessores. Os interessados poderão se manifestar no Cartório de Registro de Imóveis nos 15
dias subsequentes à publicação. A não apresentação de impugnação no prazo legal implicará anuência
ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Dado e passado nesta cidade de Itabirito,
em 04 de setembro de 2.025. Eu, Cláudio Manoel Simões, O Oficial, o subscrevi e assino.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRITO - CNS: 047175

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): NILSON EUSTAQUIO NOBIS
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Torno público, pelo presente Edital, que NILSON EUSTÁQUIO NOBIS, brasileiro, casado, aposentado,
portador da C.I. MG-691.589 - SSP/MG. e do CPF de n.º ***.722.796-**, casado desde 20/07/1978, sob o
regime de Comunhão de Bens, com MARIA GLÓRIA VALES NOBIS, brasileira, do lar, portadora da C.I.
M-6.802.469 - SSP/MG e do CPF n.º ***.686.306-**, residentes e domiciliados à Rua Doutor Alberto
Soares, n.º 14, Saudade, em Itabirito/MG, referente a um imóvel situado à Rua Padre Randolfo, n.º
264, Bairro Vila Gonçalo, nesta cidade de Itabirito/MG, com a área de 498,16m² (quatrocentos e
noventa e oito metros e dezesseis decímetros quadrados), e bem assim, uma casa com área construída de
49,20m² (quarenta e nove metros e vinte decímetros quadrados), depositou neste Cartório, à Avenida
Manoel Salvador de Oliveira, n.º 454, Bairro Bela Vista, o pedido de Usucapião da modalidade
extraordinária, nos termos do Provimento 65, de 14-02-2017, da CNJ, com as alterações constantes no
Provimento n.º 360/2018, da CGJ/MG, referente ao um lote situado à Rua Maestro Dungas, s/n.º, Bairro
Santa Efigênia, com área de 625,42m² (seiscentos e vinte e cinco metros e quarenta e dois decímetros
quadrados), do qual mantêm a posse há mais de 30 anos. Os interessados poderão se manifestar no
Cartório de Registro de Imóveis nos 15 dias subsequentes à publicação. A não apresentação de
impugnação no prazo legal implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.
Dado e passado nesta cidade de Itabirito, em 04 de setembro de 2.025. Eu, Cláudio Manoel Simões, O
Oficial, o subscrevi e assino.

LAGOA SANTA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGOA SANTA - CNS: 054148

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINE OLIVEIRA DA SILVA

Danilo de Assis Faria, oficial do Registro de Imoveis de Lagoa Santa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº130947, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALINE OLIVEIRA DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***942466**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, JAIME MARQUES DAS CHAGAS NETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***635176**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Junqueira, 175, Brant Lagoa
Santa MG CEP 33230-309, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
878771088725-0, firmada em 15/03/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 11 na Matrícula 47626, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DALVA DOS S F MENDONCA
NR 155 BL.7 AP403 VILA MARIA II LAGOA SANTA MG 33231028. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 21/08/2025, correspondentes a R$ 8.252,87, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. LAGOA SANTA-MG. Danilo de Assis Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGOA SANTA - CNS: 054148

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAIME MARQUES DAS CHAGAS NETO

Danilo de Assis Faria, oficial do Registro de Imoveis de Lagoa Santa, atendendo a requerimento do
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credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº130947, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALINE OLIVEIRA DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***942466**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, JAIME MARQUES DAS CHAGAS NETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***635176**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Junqueira, 175, Brant Lagoa Santa
MG CEP 33230-309, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771088725-0,
firmada em 15/03/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11 na
Matrícula 47626, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DALVA DOS S F MENDONCA NR 155 BL.7 AP403
VILA  MARIA  II  LAGOA  SANTA  MG  33231028.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 21/08/2025, correspondentes a R$ 8.252,87, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. LAGOA
SANTA-MG. Danilo de Assis Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

MACHADO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACHADO - CNS: 058578

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOÃO CAPRONI DE OLIVEIRA

Ana Maria Rezende Campos de Almeida, oficial do Registro de Imóveis de Machado, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A., prenotado sob nº121726, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOÃO CAPRONI DE OLIVEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***646666**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Antônio Carlos Nº 100 - Galeria Bias Maciel, 100, Sala 30 Centro Machado MG
CEP 37750-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 3092-0, firmada
em 11/10/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 9846, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Uma parte de terras em cultivados, no lugar denominado "Caeté" no
município de Carvalhopolis/MG com área de 14,92,33ha.. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/06/2025, correspondentes a R$ 192.724,12, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MACHADO-MG. Ana Maria Rezende Campos de Almeida, Oficial de Registro de Imóveis.

MANHUACU/MG
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANHUACU - CNS: 040063

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): JOSE EUSTAQUIO DE VIVEIROS PIMENTEL

Serventia de Registro de Imóveis de Manhuaçu-MG Endereço: Rua Randolfo Baião, 28, Centro, Manhuaçu,
MG Horário de atendimento: De segunda à sexta, das 09:00 às 12:00 e de 13:00 às 17:00, telefone:
(33) 3331-1989 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CONFRONTANTE COMARCA DE MANHUAÇU - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO O
Oficial da Serventia de Registro de Imóveis de Manhuaçu-MG, com base no art. 903 do Provimento
93/CGJ/2020, vem notificar a Sra. Giane Prata da Costa, proprietária tabular do imóvel confrontante
matriculado sob o nº 21.519, Livro 02, para que se manifeste nos 15 (quinze) dias subsequentes à
última  publicação  deste  edital,  que  será  publicado  em  dois  dias  consecutivos,  quanto  a
estremação/retificação  de  área  envolvendo  o  imóvel  matriculado  sob  o  n°  431,  Livro  02,  de
propriedade de José Eustáquio de Viveiros Pimentel e s/m Lidia Gonçalves Pimentel, processado nesta
Serventia nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Nos
termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta
na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, são
3 as opções que a lei confere à NOTIFICADA: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente
(assinar a planta e o memorial anexos, reconhecer as firmas e enviar os trabalhos pelo correio com
A.R. a este serviço registral imobiliário); ou 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os
trabalhos tacitamente. E, para que chegue ao conhecimento da confrontante, expediu-se este edital.
Manhuaçu, 28 de agosto de 2025 Robert Wagner Almeida Silveira Oficial de Registro

MANHUMIRIM/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANHUMIRIM - CNS: 045971

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): RESIDENCIAL
GOLDEN GREEN SPE LTDA

NATÁLIA LOURDES DOS SANTOS, Oficiala do Registro de Imóveis da Comarca de Manhumirim, segundo as
atribuições conferidas pelo art. 19 da Lei nº 6.766/79, faz saber a todos quanto o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que esta Serventia está processando pedido de REGISTRO DE
LOTEAMENTO, protocolizado sob o nº 58693, no qual RESIDENCIAL GOLDEN GREEN SPE LTDA., apresentou os
documentos descritos no art. 18 da Lei 6.766/79, necessários ao registro do loteamento denominado
"LOTEAMENTO  RESIDENCIAL  GOLDEN  GREEN",  devidamente  aprovado  pelo  Município  de  Manhumirim/MG,
conforme Decreto nº 762/2025 em 31/01/2025, retificado pelo Decreto nº 790/2025 em 05/06/2025. O
imóvel  objeto  do  loteamento  tem  área  de  37.651,00m²,  localizado  próximo  à  Avenida  Virgílio
Rodrigues de Oliveira, no Município de Manhumirim/MG, conforme matrícula nº 14.096, sendo parcelada
uma área de 23.863,98m², dividida em 48 lotes. Foi transferido ao Município uma área de 13.787,02m²
(Áreas Institucionais, Área Verde e de Preservação Permanente, Área de Servidão e Alameda Golden
Green), conforme planta anexa. Por este edital ficam os interessados cientes que, caso não sejam
apresentadas impugnações no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da última publicação, será
procedido  o  registro  do  loteamento.  Eventual  impugnação  deverá  ser  apresentada  perante  esta
Oficiala,  na  Rua  Antônio  José  Sanglard,  nº  83,  térreo,  Bairro  Centro,  Manhumirim/MG,  CEP
36.970-000.

Consultar o arquivo anexo

MATIAS BARBOSA/MG
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATIAS BARBOSA - CNS: 047241

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): HILDA TAVELA

COMARCA DE MATIAS BARBOSA-MG- CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TITULARES DE
DIREITOS E TERCEIROS INTERESSADOS - ART 11 e 16 PROV. CNJ 65/17 A Oficiala do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Matias Barbosa/MG, no uso de suas atribuições e nos termos do parágrafo 4º
do art. 216-A da Lei 6015/73, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele notícias tiverem,
expedido no pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIO (protocolo nº 25057) requerido por
JOSÉ LUCIANO DA SILVA, CI M-2.192.767 SSP/MG, CPF ***.173.306-**, sargento da PM reformado e
s/mulher, MARIA ELIZABETE GENERVAN DA SILVA, CI MG-12.869.186 SSP/MG, CPF ***.941.246-**, do lar,
brasileiros, residentes na Rua José David de Oliveira, 25, Cotegipe, nesta cidade; nos termos dos
artigos 1.242 c/c/ 1243 do CC, 216-A da LF 6015/73, 1.071 do CPC e Provimento 65/CNJ/2017 sobre o
imóvel constituído pelo lote de terras de nº 25, urbano, situado na Rua José David de Oliveira,
Cotegipe, nesta cidade e comarca de Matias Barbosa/MG, medindo 220,00m² com as seguintes medidas e
confrontações: pela frente na extensão de 11,00m com a referida rua; de um lado na extensão de
20,00m com o lote 26 de Antônio Carlos de Souza Vale e Edina de Fátima Silva Valle; de outro lado
na extensão de 20,00m com o lote 24 de Sebastião Carlos Souza Vale; pelos fundos medindo 11,00m com
o lote 06 de Carlos Henrique Souza Vale, e dentro deste edificação residencial com 02 pavimentos, o
primeiro com a área de 168,35m² e o segundo composto por um terraço coberto com 119,38m², conforme
planta e memorial descritivo elaborados pela responsável técnico, engenheiro Rafael Janeiro de
Almeida, CREA/MG 180479/D, à disposição nesta serventia, imóvel este integrante do Loteamento
Cotegipe, registrado sob nº 2.207 fls 15 do Livro 8 desta Serventia, tendo como promitente
comprador, JOÃO BATTISTA DE OLIVEIRA, falecido em 21/03/1988 e promitentes vendedores, ENILDO
CHEREM  CRUZEIRO  s/mulher,  MARIA  MELLO  CRUZEIRO,  proprietários  conforme  R-32  do  Livro  8.  Os
requerentes declaram ter sua posse há mais de 50 anos, sendo que dito imóvel (lote 25) foi
adquirido em 04/12/2000 por contrato de cessão de direitos hereditários quitado de Luci de Souza
Genevan (falecida) e filhos, sogra/mãe e irmãos da requerente, que por sua vez, OSVALDO GENERVAN,
marido de Dona Luci, adquiriu de JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA e s/mulher HILDA TAVELA DE OLIVEIRA, em
28/12/1983, por cessão em contrato particular e este, adquiriu do proprietário ENILDO CHEREM
CRUZEIRO por contrato de promessa de compra e venda registrado em 30/12/1964, sob nº 2207 do Livro
8. Os requerentes iniciaram a construção da casa e muro onde estabeleceram sua moradia e de sua
família, cujos documentos que instruem o pedido estão à disposição para consulta nesta serventia,
e, por este edital notifica os herdeiros e sucessores de JOÃO BATTISTA DE OLIVEIRA, nascido em
22/04/1929,  falecido  em  21/03/1988  e  s/mulher  HILDA  TAVELA  DE  OLIVEIRA,  CPF  ***.565.306-**,
falecida  em  03/12/2003,  bem  como  os  herdeiros  e  sucessores  de  ENILDO  CHEREM  CRUZEIRO,  CPF
***.875.856-** s/mulher, MARIA MELLO CRUZEIRO, réus ausentes, incertos e desconhecidos, terceiros e
eventuais interessados, para no prazo de 15 dias, caso queiram, apresentarem concordância expressa
ao pedido, a ser manifestada na serventia, situada na Rua Dr. José Mariano, 435, Centro, Matias
Barbosa, MG, com a oficial Thais de Albuquerque ou oficial substituta, Lais de Albuquerque Lessa
Villa Verde, não havendo necessidade de representação por advogado, sendo que o silêncio será
considerado concordância, nos termos do art. 16 1º, inciso V do Provimento 65/2017 do CNJ. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e não se alegue ignorância, o presente EDITAL
será  publicado  na  forma  do  art.  11  do  Provimento  65/2017/CNJ,  por  02  vezes,  em  plataforma
eletrônica (RIB), pelo prazo de 15 dias cada um e afixado nos lugares de costume. Matias Barbosa,
25 de abril de 2025. Eu, (a) Lais de Albuquerque Lessa Villa Verde - Oficial Substituta - Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Matias Barbosa, o digitei e assino. (a) Lais de Albuquerque
Lessa Villa Verde.
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ENILDO CHEREM CRUZEIRO

COMARCA DE MATIAS BARBOSA-MG- CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TITULARES DE
DIREITOS E TERCEIROS INTERESSADOS - ART 11 e 16 PROV. CNJ 65/17 A Oficiala do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Matias Barbosa/MG, no uso de suas atribuições e nos termos do parágrafo 4º
do art. 216-A da Lei 6015/73, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele notícias tiverem,
expedido no pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIO (protocolo nº 25057) requerido por
JOSÉ LUCIANO DA SILVA, CI M-2.192.767 SSP/MG, CPF ***.173.306-**, sargento da PM reformado e
s/mulher, MARIA ELIZABETE GENERVAN DA SILVA, CI MG-12.869.186 SSP/MG, CPF ***.941.246-**, do lar,
brasileiros, residentes na Rua José David de Oliveira, 25, Cotegipe, nesta cidade; nos termos dos
artigos 1.242 c/c/ 1243 do CC, 216-A da LF 6015/73, 1.071 do CPC e Provimento 65/CNJ/2017 sobre o
imóvel constituído pelo lote de terras de nº 25, urbano, situado na Rua José David de Oliveira,
Cotegipe, nesta cidade e comarca de Matias Barbosa/MG, medindo 220,00m² com as seguintes medidas e
confrontações: pela frente na extensão de 11,00m com a referida rua; de um lado na extensão de
20,00m com o lote 26 de Antônio Carlos de Souza Vale e Edina de Fátima Silva Valle; de outro lado
na extensão de 20,00m com o lote 24 de Sebastião Carlos Souza Vale; pelos fundos medindo 11,00m com
o lote 06 de Carlos Henrique Souza Vale, e dentro deste edificação residencial com 02 pavimentos, o
primeiro com a área de 168,35m² e o segundo composto por um terraço coberto com 119,38m², conforme
planta e memorial descritivo elaborados pela responsável técnico, engenheiro Rafael Janeiro de
Almeida, CREA/MG 180479/D, à disposição nesta serventia, imóvel este integrante do Loteamento
Cotegipe, registrado sob nº 2.207 fls 15 do Livro 8 desta Serventia, tendo como promitente
comprador, JOÃO BATTISTA DE OLIVEIRA, falecido em 21/03/1988 e promitentes vendedores, ENILDO
CHEREM  CRUZEIRO  s/mulher,  MARIA  MELLO  CRUZEIRO,  proprietários  conforme  R-32  do  Livro  8.  Os
requerentes declaram ter sua posse há mais de 50 anos, sendo que dito imóvel (lote 25) foi
adquirido em 04/12/2000 por contrato de cessão de direitos hereditários quitado de Luci de Souza
Genevan (falecida) e filhos, sogra/mãe e irmãos da requerente, que por sua vez, OSVALDO GENERVAN,
marido de Dona Luci, adquiriu de JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA e s/mulher HILDA TAVELA DE OLIVEIRA, em
28/12/1983, por cessão em contrato particular e este, adquiriu do proprietário ENILDO CHEREM
CRUZEIRO por contrato de promessa de compra e venda registrado em 30/12/1964, sob nº 2207 do Livro
8. Os requerentes iniciaram a construção da casa e muro onde estabeleceram sua moradia e de sua
família, cujos documentos que instruem o pedido estão à disposição para consulta nesta serventia,
e, por este edital notifica os herdeiros e sucessores de JOÃO BATTISTA DE OLIVEIRA, nascido em
22/04/1929,  falecido  em  21/03/1988  e  s/mulher  HILDA  TAVELA  DE  OLIVEIRA,  CPF  ***.565.306-**,
falecida  em  03/12/2003,  bem  como  os  herdeiros  e  sucessores  de  ENILDO  CHEREM  CRUZEIRO,  CPF
***.875.856-** s/mulher, MARIA MELLO CRUZEIRO, réus ausentes, incertos e desconhecidos, terceiros e
eventuais interessados, para no prazo de 15 dias, caso queiram, apresentarem concordância expressa
ao pedido, a ser manifestada na serventia, situada na Rua Dr. José Mariano, 435, Centro, Matias
Barbosa, MG, com a oficial Thais de Albuquerque ou oficial substituta, Lais de Albuquerque Lessa
Villa Verde, não havendo necessidade de representação por advogado, sendo que o silêncio será
considerado concordância, nos termos do art. 16 1º, inciso V do Provimento 65/2017 do CNJ. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e não se alegue ignorância, o presente EDITAL
será  publicado  na  forma  do  art.  11  do  Provimento  65/2017/CNJ,  por  02  vezes,  em  plataforma
eletrônica (RIB), pelo prazo de 15 dias cada um e afixado nos lugares de costume. Matias Barbosa,
25 de abril de 2025. Eu, (a) Lais de Albuquerque Lessa Villa Verde - Oficial Substituta - Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Matias Barbosa, o digitei e assino. (a) Lais de Albuquerque
Lessa Villa Verde.

MONTE BELO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE BELO - CNS: 057026
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA IZABEL SANTOS FERREIRA - Emitente devedora/ Garantidora fiduciante/

Cônjuge/ Companheira do garantidor fiduciante/ Interveniente anuente

Aflaton Castanheira Maluf, oficial do Registro de Imóveis de Monte Belo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO, prenotado sob nº7907, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA IZABEL SANTOS FERREIRA - Emitente
devedora/ Garantidora fiduciante/ Cônjuge/ Companheira do garantidor fiduciante/ Interveniente
anuente, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***346146**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JOSE LUIZ FERREIRA - Emitente devedor/ Garantidor fiduciante/ Cônjuge/ Companheiro da
garantidora fiduciante/ Interveniente anuente, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***587826**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 1º de Novembro Nº 56, 0, Casa -
Esquina Centro Monte Belo MG CEP 37115-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 790242-0, firmada em 24/01/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula 3678, a qual diz respeito ao imóvel situado na Gleba de terras com área de 4,42 ha, no
lugar  denominado  Sítio  Rancharia,  município  de  Monte  Belo-MG.  CEP  37.115-000.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/08/2025,  correspondentes  a
R$ 71.827,57, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MONTE BELO-MG. Aflaton Castanheira Maluf,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE BELO - CNS: 057026

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE LUIZ FERREIRA - Emitente devedor/ Garantidor fiduciante/ Cônjuge/

Companheiro da garantidora fiduciante/ Interveniente anuente

Aflaton Castanheira Maluf, oficial do Registro de Imóveis de Monte Belo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO, prenotado sob nº7907, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA IZABEL SANTOS FERREIRA - Emitente
devedora/ Garantidora fiduciante/ Cônjuge/ Companheira do garantidor fiduciante/ Interveniente
anuente, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***346146**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JOSE LUIZ FERREIRA - Emitente devedor/ Garantidor fiduciante/ Cônjuge/ Companheiro da
garantidora fiduciante/ Interveniente anuente, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***587826**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 1º de Novembro Nº 56, 0, Casa -
Esquina Centro Monte Belo MG CEP 37115-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 790242-0, firmada em 24/01/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula 3678, a qual diz respeito ao imóvel situado na Gleba de terras com área de 4,42 ha, no
lugar  denominado  Sítio  Rancharia,  município  de  Monte  Belo-MG.  CEP  37.115-000.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/08/2025,  correspondentes  a
R$ 71.827,57, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
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ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MONTE BELO-MG. Aflaton Castanheira Maluf, Oficial de
Registro de Imóveis.

MONTE SIAO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE SIÃO - CNS: 038828

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VITOR LASTORIA

José Cid Gotardelo, oficial do Registro de Imóveis de Monte Sião, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº46016, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VITOR LASTORIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***192466**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do
Mercado, 685, Centro Monte Siao MG CEP 37580-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 27910823-3, firmada em 05/08/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 12.652 / R3 de alienação fiduciária, a qual diz respeito ao imóvel situado
na RUA OSCAR PEREIRA DA SILVA N 148, CS 06, ST 04, QD B, LT 10, BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL MONTE
SIÃO,  MONTE  SIAO/MG,  CEP:  37580-000..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 20/07/2025, correspondentes a R$ 166.471,97, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MONTE SIAO-MG. José Cid Gotardelo, Oficial de Registro de Imóveis.

MONTES CLAROS/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 032151

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE AUGUSTO PIMENTA

Rosiane  Rodrigues  Vieira,  oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  de  Montes  Claros,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº118208, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXANDRE AUGUSTO PIMENTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***000616**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dom João Pimenta, 701, Loja 1 Centro Montes Claros MG
CEP 39400-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550091929-4,
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firmada em 09/04/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 010 na
Matrícula 29686, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ANTONIO CANELA NR 471 CANELAS MONTES
CLAROS MG 39402600. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2025,
correspondentes a R$ 4.162,50, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MONTES CLAROS-MG. Rosiane
Rodrigues Vieira, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMANDA SIMOES ANDRADE

Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº223.944,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AMANDA SIMOES
ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***876176**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Deputado Esteves Rodrigues, 660, Sala 201 Centro Montes Claros
MG CEP 39400-215, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771383528-5,
firmada em 05/05/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 94759, a qual diz respeito ao imóvel situado na R A NR 180 BL.01 AP 104 BL 01 VILA
OLIVEIRA  MONTES  CLAROS  MG  39401114.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 23/06/2025, correspondentes a R$ 5.359,68, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MONTES CLAROS-MG. Daniele Alves Rizzo, Oficial de Registro de Imóveis.

MORADA NOVA DE MINAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORADA NOVA DE MINAS - CNS: 053975

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): ADILSON ANTONIO DE LIMA

A Escrevente Autorizada do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Morada Nova de Minas,
Estado de Minas Gerais, na forma da lei, faz público, para ciência dos interessados, em cumprimento
ao disposto no artigo 213, 17, da Federal 6.015/73, que se encontra protocolado sob o nº 30648, o
pedido de inserção e medidas com certificação INCRA da área do imóvel objeto da matrícula 2388, que
após as medições foi identificada uma área total de 200,1376 ha, encerrada em um perímetro de
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10.905,46 m, com os limites e confrontações constantes no memorial descritivo anexo. Tendo em vista
que não foi possível identificar os titulares do domínio do imóvel que confronta com o imóvel objeto
da retificação, e considerando que o confrontante que assinou os trabalhos técnicos, Sr. Carlos
Maurício Barbosa, é posseiro, ficam os interessados intimados por meio deste edital para apresentarem
eventual impugnação ao procedimento. A impugnação daqueles que se julgarem prejudicados deverá ser
apresentada dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado após a publicação. Findo o prazo, se
não houver impugnação, o procedimento de retificação será averbado. Os documentos estão à disposição
dos interessados nesta Serventia de Registro de Imóveis, situada na Rua Coronel Arnaldo Xavier
Cordeiro, nº 112, Centro, Morada Nova de Minas - MG. Dou fé. Morada Nova de Minas, 02 de setembro de
2025. A Escrevente Autorizada, Eva Carla Mendes de Souza.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORADA NOVA DE MINAS - CNS: 053975

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): ADILSON ANTONIO DE LIMA

A Escrevente Autorizada do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Morada Nova de Minas,
Estado de Minas Gerais, na forma da lei, faz público, para ciência dos interessados, em cumprimento
ao disposto no artigo 213, 17, da Federal 6.015/73, que se encontra protocolado sob o nº 30648, o
pedido de inserção e medidas com certificação INCRA da área do imóvel objeto da matrícula 2388, que
após as medições foi identificada uma área total de 200,1376 ha, encerrada em um perímetro de
10.905,46 m, com os limites e confrontações constantes no memorial descritivo anexo. Tendo em vista
que não foi possível identificar os titulares do domínio do imóvel que confronta com o imóvel
objeto da retificação, e considerando que a confrontante que assinou os trabalhos técnicos, Sra.
Maria Adeni da Costa, é posseira, ficam os interessados intimados por meio deste edital para
apresentarem  eventual  impugnação  ao  procedimento.  A  impugnação  daqueles  que  se  julgarem
prejudicados deverá ser apresentada dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado após a
publicação. Findo o prazo, se não houver impugnação, o procedimento de retificação será averbado.
Os documentos estão à disposição dos interessados nesta Serventia de Registro de Imóveis, situada
na Rua Coronel Arnaldo Xavier Cordeiro, nº 112, Centro, Morada Nova de Minas - MG. Dou fé. Morada
Nova de Minas, 02 de setembro de 2025. A Escrevente Autorizada, Eva Carla Mendes de Souza.

Consultar o arquivo anexo

NATERCIA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NATERCIA - CNS: 043422

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): CARLOS QUIRINO

Ofício de Imóveis de Natércia - MG Tipo de Edital: Estremação CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA
COMARCA DE NATÉRCIA/MG Praça Prefeito Justino Lisboa Carneiro, 191 - Centro, CEP: 37.524-000 -
Tel:(35)3456-1227  Email:cartoriodeimoveisnatercia@gmail.com  ESTREMAÇÃO  (matrícula
043422.2.0000416-60, às fls. 135, do Livro 2-A, com área de 214,60,00ha). O Oficial do Cartório de
Registro de Imóveis de Natércia/MG, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos virem o presente
Edital ou dele tiverem conhecimento, mesmo na forma presumida, que por SEBASTIÃO RIBEIRO DOS
SANTOS, brasileiro, CPF/MF: 17x.xxx.33x-5x, residente em Natércia/MG, me foi requerido nos termos
do artigo 903 do Provimento Conjunto 93/2020-CGJ/MG e artigo 212/213 da Lei 6.015/73 (Lei de
registros Públicos), protocolado sob o nº 24.742, Estremação, vez que o Confrontante não se dispôs
a assinar os trabalhos técnicos, nem foi encontrado no endereço fornecido pelo interessado, nos
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termos do 2º, do artigo 213, socorrendo-se o interessado ao procedimento do parágrafo 3º, do mesmo
artigo e Lei 6.015, sendo ESTREMADO do imóvel rural acima uma fração correspondente a área de
5,3401ha, situado no lugar denominado "Atirado", em Natércia/MG (iniciado pelos limites UTM no "Marco
PT-V-000 com coordenadas 435832.7449 E e 7552920.7689 N, em divisas com a propriedade de Carlos
Alberto Mendes de Carvalho e Isabel Cristina Reis de Carvalho e a propriedade de Antônio Vitoriano de
Souza e Catarina de Fátima da Silva de Souza(.)". Tudo conforme Mapa e Memorial Descritivo elaborados
pelo Responsável técnico Alex Fernandes Reis, CREA/MG 240311/D, ART nº MG20220868441. Assim sendo,
ficam INTIMADOS os confrontantes Carlos Quirino e Benedita Santina Quirino, bem como terceiros
eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido,
apresentando impugnação escrita perante a Oficial de Registro de Imóveis de Natércia/MG, com as
razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação do 2º e último Edital,
ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
Requerente,  sendo  deferida  a  ESTREMAÇÃO  com  o  competente  registro  conforme  determina  a  Lei.
Natércia/MG, 04 de setembro de 2025. O Oficial, Silvo Sergio Mota da Silva.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NATERCIA - CNS: 043422

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): BENEDITA SANTINA QUIRINO

Ofício de Imóveis de Natércia - MG Tipo de Edital: Estremação CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA
COMARCA DE NATÉRCIA/MG Praça Prefeito Justino Lisboa Carneiro, 191 - Centro, CEP: 37.524-000 -
Tel:(35)3456-1227  Email:cartoriodeimoveisnatercia@gmail.com  ESTREMAÇÃO  (matrícula
043422.2.0000416-60, às fls. 135, do Livro 2-A, com área de 214,60,00ha). O Oficial do Cartório de
Registro de Imóveis de Natércia/MG, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos virem o presente
Edital ou dele tiverem conhecimento, mesmo na forma presumida, que por SEBASTIÃO RIBEIRO DOS
SANTOS, brasileiro, CPF/MF: 17x.xxx.33x-5x, residente em Natércia/MG, me foi requerido nos termos
do artigo 903 do Provimento Conjunto 93/2020-CGJ/MG e artigo 212/213 da Lei 6.015/73 (Lei de
registros Públicos), protocolado sob o nº 24.742, Estremação, vez que o Confrontante não se dispôs
a assinar os trabalhos técnicos, nem foi encontrado no endereço fornecido pelo interessado, nos
termos do 2º, do artigo 213, socorrendo-se o interessado ao procedimento do parágrafo 3º, do mesmo
artigo e Lei 6.015, sendo ESTREMADO do imóvel rural acima uma fração correspondente a área de
5,3401ha, situado no lugar denominado "Atirado", em Natércia/MG (iniciado pelos limites UTM no
"Marco PT-V-000 com coordenadas 435832.7449 E e 7552920.7689 N, em divisas com a propriedade de
Carlos Alberto Mendes de Carvalho e Isabel Cristina Reis de Carvalho e a propriedade de Antônio
Vitoriano de Souza e Catarina de Fátima da Silva de Souza(.)". Tudo conforme Mapa e Memorial
Descritivo elaborados pelo Responsável técnico Alex Fernandes Reis, CREA/MG 240311/D, ART nº
MG20220868441. Assim sendo, ficam INTIMADOS os confrontantes Carlos Quirino e Benedita Santina
Quirino, bem como terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros
direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante a Oficial de Registro de
Imóveis de Natércia/MG, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da
publicação do 2º e último Edital, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo Requerente, sendo deferida a ESTREMAÇÃO com o competente
registro conforme determina a Lei. Natércia/MG, 04 de setembro de 2025. O Oficial, Silvo Sergio
Mota da Silva.

Consultar o arquivo anexo

NOVA PONTE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA PONTE - CNS: 058586
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MIRNA TERESINHA SILVA

KERLEY LACERDA CARDOSO, oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas
Jurídicas de Nova Ponte, atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal -
CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº67030, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA  o  (a)  devedor(a)  fiduciante  MIRNA  TERESINHA  SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***613336**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Governador Valadares Nº 1558, 1558, 0 Centro Nova Ponte MG CEP 38160-000, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550837367-3, firmada em 13/01/2011, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV 4 na Matrícula 11984, a qual diz
respeito ao imóvel situado na AV A NR 0 L 06 Q 519 SAO MIGUEL NOVA PONTE MG 38160000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/08/2025,  correspondentes  a
R$ 1.511,36, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVA PONTE-MG. KERLEY LACERDA CARDOSO, Oficial
de Registro de Imóveis.

PARA DE MINAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARA DE MINAS - CNS: 057232

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NIVALDA CHAVES DE ABREU

Alexandre Mendes Ferreira de Melo, oficial do Registro de Imóveis de Para de Minas, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº233745, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
NIVALDA CHAVES DE ABREU, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***974776**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ARISMAR ALBERTO DE ABREU, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***174706**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Batista, 175, Sala
203 Centro Para de Minas MG CEP 35660-049, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844442987949-1, firmada em 02/06/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 79889, a qual diz respeito ao imóvel situado na AL DAS
SERINGUEIRAS NR 790 APTO 106 BL 07 JARDIM D PITE PARA DE MINAS MG 35661247. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes a R$ 5.963,53, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
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direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PARA DE MINAS-MG. Alexandre Mendes Ferreira de Melo,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARA DE MINAS - CNS: 057232

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARISMAR ALBERTO DE ABREU

Alexandre Mendes Ferreira de Melo, oficial do Registro de Imóveis de Para de Minas, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº233745, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
NIVALDA CHAVES DE ABREU, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***974776**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ARISMAR ALBERTO DE ABREU, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***174706**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Batista, 175, Sala
203 Centro Para de Minas MG CEP 35660-049, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844442987949-1, firmada em 02/06/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 79889, a qual diz respeito ao imóvel situado na AL DAS
SERINGUEIRAS NR 790 APTO 106 BL 07 JARDIM D PITE PARA DE MINAS MG 35661247. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes a R$ 5.963,53, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PARA DE MINAS-MG. Alexandre Mendes Ferreira de Melo,
Oficial de Registro de Imóveis.

PARACATU/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARACATU - CNS: 059469

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MANOEL COSTA DE OLIVEIRA

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COMARCA DE PARACATU - MG Av. Olegário Maciel, nº 807, Paracatu MG -
FONE: (38) 3671-4232 Oficial: BELª INAH ÁLVARES DA SILVA CAMPOS Oficial Substituto: FAUSTO DE
CAMPOS COSTA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Inah Álvares da Silva Campos, Oficial do Cartório do Registro de
Imóveis desta Comarca de Paracatu, Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc., Faz saber a todos
os interessados que a VALE DO RIO GRANDE REFLORESTAMENTO LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob nº 25.447.244/0001-48, com sede na Avenida João Netto de Campos, 155,
Loteamento Santa Cruz, em Catalão-GO, CEP 75.706-420. DEPOSITOU nesta Serventia, os documentos
necessários exigidos pela Lei Federal 6.015, de 31/12/1.973 e Lei Federal nº.10.931 de 02/08/2.004,
referente a Requerimento e Anexos - Prenotado sob nº 150.054, para que seja efetuada a Averbação da
Retificação, Georreferenciamento e Unificação de Área de um imóvel rural, situado neste Município e
Comarca  de  Paracatu-MG,  denominado  de  Fazenda  Batalha  do  Bartolomeu,  com  a  área  total  de
4.013,48,30has, objeto das Matriculas nº 756, 2.514 e 2.831 Livro 02. Após análise da documentação,
verificou-se não conter a competente Anuência do Confrontante MANOEL COSTA DE OLIVEIRA, brasileiro,
industrial, portador da CI.RG M-515.292-SSP/MG, inscrito no CPF no CPF sob nº ***.222.466-**,
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casado sob o regime da Comunhão de Bens, anterior à Lei 6.515/77, com ROSÁRIA MARIA DA SILVA
OLIVEIRA, brasileira, fazendeira, portadora da CI.RG.M-1.508.907-SSP/MG, inscrita no CPF sob nº
***.992.146-**, residentes e domiciliados na Rua Mato Grosso, 1.440, Bairro Sidil, CEP 35.500-027, em
Divinópolis-MG,  conforme  dispõe  o  Inciso  II  do  Art.213  da  Lei  6.015/73.  Para  que  chegue  ao
conhecimento  de  todos,  expediu-se  este  Edital,  podendo  o  registro  ser  impugnado  no  prazo  de
15(quinze) dias úteis, contados da data da última publicação, tudo nos termos do 4º do Artigo 213 da
Lei 6.015/73 e do Artigo 903 do Provimento nº. 93/CGJ/2.020. Eventual impugnação ou termo de anuência
deverão ser apresentados perante esta Oficial na Avenida Olegário Maciel, nº807, Centro, Paracatu-MG,
CEP: 38.600-210. Paracatu, 07 de Agosto de 2024. P/Fausto de Campos Costa Oficial Substituto

PATROCINIO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATROCINIO - CNS: 058644

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LORENA MORGANA DE OLIVEIRA SANTOS

Janette Jaber Barbosa, oficial do Registro de Imóveis de Patrocinio, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº353602, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LORENA MORGANA DE OLIVEIRA SANTOS, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***875026**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Faria Pereira, 2944, São Cristovão Patrocinio MG CEP 38742-218, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10670515-0, firmada em 23/07/2014, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula R-8 da matrícula 15.437, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA MARIA FRANCA DE ARAUJO, Nº 1339, BAIRRO GONGONHAS, PATROCINIO/MG, CEP 38743-220.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/06/2025, correspondentes a
R$ 32.905,22, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PATROCINIO-MG. Janette Jaber Barbosa, Oficial de
Registro de Imóveis.

PIRAPORA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRAPORA - CNS: 059881

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WENDERSON VARGAS DE SOUZA LOPES

Antonio Jefferson Gitirana, oficial do Registro de Imóveis de Pirapora, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº102561, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WENDERSON VARGAS DE SOUZA LOPES, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***887556**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, GISELY RODRIGUES
DINIZ,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***909336**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
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endereço desta Serventia, situada na Mato Grosso Nº 131, 0, Centro Pirapora MG CEP 39270-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1250374-7, firmada em 09/09/2013, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R.3 da Matrícula nº 25.350, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA MARCOLINA FRANCISCA SANTANA, 1420, BAIRRO SÃO GERALDO, PIRAPORA/MG
, CEP 39270-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/07/2025,
correspondentes a R$ 64.214,30, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PIRAPORA-MG. Antonio Jefferson
Gitirana, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRAPORA - CNS: 059881

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GISELY RODRIGUES DINIZ

Antonio Jefferson Gitirana, oficial do Registro de Imóveis de Pirapora, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº102561, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WENDERSON VARGAS DE SOUZA LOPES, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***887556**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, GISELY RODRIGUES
DINIZ,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***909336**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Mato Grosso Nº 131, 0, Centro Pirapora MG CEP 39270-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1250374-7, firmada em 09/09/2013, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R.3 da Matrícula nº 25.350, a qual diz
respeito  ao  imóvel  situado  na  RUA  MARCOLINA  FRANCISCA  SANTANA,  1420,  BAIRRO  SÃO  GERALDO,
PIRAPORA/MG , CEP 39270-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/07/2025, correspondentes a R$ 64.214,30, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PIRAPORA-MG. Antonio Jefferson Gitirana, Oficial de Registro de Imóveis.

POCOS DE CALDAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POÇOS DE CALDAS - CNS: 059865

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIEL DOS SANTOS

Carlos Oliver Barbosa Garcia, oficial do Registro de Imóveis de Poços de Caldas, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
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nº369946, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GABRIEL
DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***089876**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Paraíba, 245, 03 Centro Poços de Caldas MG CEP 37701-022, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442934244-7, firmada em 12/04/2023,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 56412, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R AUGUSTO SCASSIOTTI NR 555 BL 2 AP 402 JARDIM S JORGE POCOS DE
CALDAS MG 37701445. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/05/2025,
correspondentes a R$ 13.843,03, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. POCOS DE CALDAS-MG. Carlos
Oliver Barbosa Garcia, Oficial de Registro de Imóveis.

POMPEU/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POMPEU - CNS: 058222

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DULIA MICHELLE ALVES DA SILVA

Alan Flávio Ferreira, oficial do Registro de Imóveis de Pompeu, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº82485, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DULIA MICHELLE ALVES DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***578226**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Ministro Francisco Campos, 245, Centro Pompeu MG CEP 35640-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441798262-4, firmada em 17/04/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 14780, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV PEDRO HERMINIO ALVES NR 1146 CASA MORADA DO SOL POMPEU MG
35640000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  26/08/2025,
correspondentes a R$ 2.058,66, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. POMPEU-MG. Alan
Flávio Ferreira, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POMPEU - CNS: 058222

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIA VANESSA VELOSO
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Alan Flávio Ferreira, oficial do Registro de Imóveis de Pompeu, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº82340, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAUDIA VANESSA VELOSO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***149366**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Ministro Francisco Campos, 245, Centro Pompeu MG CEP 35640-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443039450-1, firmada em 26/07/2023, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3 na Matrícula 26457, a qual diz respeito ao
imóvel situado na AV DAS OLIVEIRAS NR 0 L88Q10S18 PARQUE C JARD POMPEU MG 35640000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/07/2025, correspondentes a R$ 4.351,69,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. POMPEU-MG. Alan Flávio Ferreira, Oficial de Registro
de Imóveis.

PATOS DE MINAS/MG
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATOS DE MINAS - CNS: 163238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JHENIFFER CRISTINA SOUZA SOARES

JULIAN GONCALVES DA SILVA, oficial do 2º Registro de Imóveis de Patos de Minas, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº24473, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JHENIFFER CRISTINA SOUZA SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***605976**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Major Gote, 1022, Centro Patos de Minas MG
CEP 38700-001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770783469-8,
firmada em 18/02/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 15896, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV WILSON GOMES COELHO NR 110 APTO 44B BL
B ALTO DA SERRA PATOS DE MINAS MG 38700000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/07/2025, correspondentes a R$ 12.723,18, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Patos de Minas-MG. JULIAN GONCALVES DA SILVA, Oficial de Registro de Imóveis.

RAUL SOARES/MG
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE RAUL SOARES - CNS: 043414

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE GERALDO DE OLIVEIRA

Luciano Andrade Leão, oficial do Registro de Imóveis de Raul Soares, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº50660, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE GERALDO DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***451076**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Professor Alberto Álvaro Pacheco Nº20, 0, Bom Jesus Raul
Soares MG CEP 35350-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441134588-6, firmada em 27/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3 na Matrícula 11831, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV SANTA RITA NR 158 MORRO
DAS PEDR RAUL SOARES MG 35350000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 07/07/2025, correspondentes a R$ 3.509,44, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RAUL SOARES-MG. Luciano Andrade Leão, Oficial de Registro de Imóveis.

SABARA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SABARA - CNS: 039180

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CHARLES RODRIGUES VALADARES

Maria de Lourdes Gusman Pereira, oficial do Registro de Imóveis de Sabara, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº67260, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CHARLES RODRIGUES
VALADARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***174046**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Mestra Ritinha Nº 48, 48, Centro Sabara MG CEP 34505-020, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770358068-3, firmada em 29/06/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 33572, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R BRITANITE NR 2 BL1 AP603 BORBA GATO SABARA MG 34730090. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  17/07/2025,  correspondentes  a
R$ 33.084,23, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
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nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SABARA-MG. Maria de Lourdes Gusman Pereira,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SABARA - CNS: 039180

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELLE MORAIS

Maria de Lourdes Gusman Pereira, oficial do Registro de Imóveis de Sabara, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº67449, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIELLE MORAIS, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***680706**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Mestra Ritinha Nº 48, 48, Centro Sabara MG CEP 34505-020, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de  crédito  bancário  nº  07347323000020-0,  firmada  em  15/03/2013,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula 30.149 R-6, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua José da
Silva Passos, nº 300, apartamento nº 1004, Edifício Líder Vila Del Rey, Residencial Líder Ville,
Vila Nova Vista, Cep 34710-555, Sabará/MG. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 19/08/2025, correspondentes a R$ 3.224,53, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SABARA-MG. Maria de Lourdes Gusman Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

SACRAMENTO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SACRAMENTO - CNS: 039198

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CINTIA DE CASSIA SILVA

Gabriel Pires, oficial do Registro de Imóveis de Sacramento, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº86.286, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CINTIA DE CASSIA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***066826**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Capitão  Borges,  12B,  Centro  Sacramento  MG  CEP  38190-000,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 809400001999-4, firmada em 16/07/2009,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 10898, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua Ana Alves de Faveri, 90, Residencial Morada do Sol, em
Sacramento/MG - CEP: 38.190-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 26/06/2025, correspondentes a R$ 6.507,15, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
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ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
SACRAMENTO-MG. Gabriel Pires, Oficial de Registro de Imóveis.

SANTA RITA DE CALDAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA RITA DE CALDAS - CNS: 057869

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONALDO TOME DO COUTO

Maurício Sávio Salomon, oficial do Registro de Imóveis de Santa Rita de Caldas, atendendo a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO AGROCREDI LTDA, prenotado sob nº38922, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RONALDO TOME DO
COUTO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***390706**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ELIZANGELA PAULA VICENTE COUTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***677686**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Prefeito Uriel Alvim, 89, Centro
Santa Rita de Caldas MG CEP 37775000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 285314-5, firmada em 21/06/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula 404; 11976, a qual diz respeito ao imóvel situado na M. 11976 - Rua Franscisco da Paula
Carvalho, nº 32 e 36, Bairro Rio Claro, Santa Rita de Caldas/ MG - Terreno com casa residencial e
um  galpão  comercial..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
20/06/2025, correspondentes a R$ 145.082,27, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SANTA RITA DE CALDAS-MG. Maurício Sávio Salomon, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA RITA DE CALDAS - CNS: 057869

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIZANGELA PAULA VICENTE COUTO

Maurício Sávio Salomon, oficial do Registro de Imóveis de Santa Rita de Caldas, atendendo a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO AGROCREDI LTDA, prenotado sob nº38922, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RONALDO TOME DO
COUTO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***390706**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ELIZANGELA PAULA VICENTE COUTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***677686**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Prefeito Uriel Alvim, 89, Centro
Santa Rita de Caldas MG CEP 37775000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 285314-5, firmada em 21/06/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula 404; 11976, a qual diz respeito ao imóvel situado na M. 11976 - Rua Franscisco da Paula
Carvalho, nº 32 e 36, Bairro Rio Claro, Santa Rita de Caldas/ MG - Terreno com casa residencial e
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um galpão comercial.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2025,
correspondentes a R$ 145.082,27, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SANTA RITA DE CALDAS-MG.
Maurício Sávio Salomon, Oficial de Registro de Imóveis.

SAO FRANCISCO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO FRANCISCO - CNS: 045013

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ARY LEITE GANGANA

Pelo presente edital, o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Francisco-MG,
vem, a requerimento do interessado, NOTIFICAR para fins de conhecimento de que o ESPÓLIO DE ARY
LEITE GANGANA, inscrito no CPF/MF sob o n ° ***.567.937-**, falecido em 11/03/2005, neste ato
representado  pelo  inventariante  MAURÍCIO  GONÇALVES  GANGANA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  n°
***.323.007-**, na qualidade de Outorgante/Requerente; requereu a Estremação de Uma gleba de terras
com a área de 135,52ha (cento e trintae cinco hectares e cinquenta e dois ares), situada na Fazenda
Canabrava, lugar denominado "Angicos", distrito e município de São Francisco/MG, dentro de uma área
de maior extensão e em comum com outros; imóvel devidamente registrado no Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de São Francisco/MG, sob o n° 01, da matrícula n° 7416, fls. 49, do Livro n°
2/NRg, em 10/04/1990; e que possui área real de 123,03,61ha (cento e vinte e três hectares, três
ares e sessenta e um centiares), informada pelo requerente e profissional técnico. A dita escritura
de estremação foi processada nos termos dos artigos 1.149 a 1.156 do Provimento 93 CCJ/2020 e
artigos nº 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Devido à falta de anuência
expressa na planta, no memorial descritivo, e Escritura Pública de Estremação da titular do imóvel
confrontante, do sr. Ary Angeli Mainart, na qualidade de herdeiro/sucesor do ESPÓLIO DE SADY LEITE
MAYNART, CPF- ***.361.766-**(titular registral), sendo que após a tentativa de notificação pelo
Cartório de Titulos e Documentos a confrontante não foi encontrado no endereço informado pela
parte, fica o dito confrontante por este ato, NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que
se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 2° do artigo 213, impugnar
fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias úteis. O pedido de Estremação,
foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se
encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do interessado.
Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na
presunção legal de anuência do confrontante ao pedido Estremação, cumulado com retificação de área
e Certificação do INCRA. Portanto, as opções que a lei confere o NOTIFICADO são: 1) impugnar
fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos
tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não
impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5°, da LRP). Decorrido o prazo legal de 15 dias úteis sem impugnações,
contado da 2ª publicação deste Edital, poderá ser deferid o Registro da Estramação cumulada com a
averbação de Retificação de área com Certificação do INCRA pretendida, esclarecendo-se que eventual
impugnação deverá ser apresentada no prazo supra, neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Avenida Montes Claros, 276, sala 101, Centro, nesta cidade de São Francisco-MG. Segue abaixo o mapa
da área em questão. São Francisco-MG; 21 de agosto de 2024. Atenciosamente, _ Juliano Fagundes da
Silveira
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO FRANCISCO - CNS: 045013

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ARY LEITE GANGANA

Pelo presente edital, o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Francisco-MG,
vem, a requerimento do interessado, NOTIFICAR para fins de conhecimento de que o ESPÓLIO DE ARY
LEITE GANGANA, inscrito no CPF/MF sob o n ° ***.567.937-**, falecido em 11/03/2005, neste ato
representado  pelo  inventariante  MAURÍCIO  GONÇALVES  GANGANA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  n°
***.323.007-**, na qualidade de Outorgante/Requerente; requereu a Estremação de Uma gleba de terras
com a área de 135,52ha (cento e trintae cinco hectares e cinquenta e dois ares), situada na Fazenda
Canabrava, lugar denominado "Angicos", distrito e município de São Francisco/MG, dentro de uma área
de maior extensão e em comum com outros; imóvel devidamente registrado no Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de São Francisco/MG, sob o n° 01, da matrícula n° 7416, fls. 49, do Livro n°
2/NRg, em 10/04/1990; e que possui área real de 123,03,61ha (cento e vinte e três hectares, três
ares e sessenta e um centiares), informada pelo requerente e profissional técnico. A dita escritura
de estremação foi processada nos termos dos artigos 1.149 a 1.156 do Provimento 93 CCJ/2020 e
artigos nº 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Devido à falta de anuência
expressa na planta, no memorial descritivo, e Escritura Pública de Estremação da titular do imóvel
confrontante, do sr. Ary Angeli Mainart, na qualidade de herdeiro/sucesor do ESPÓLIO DE SADY LEITE
MAYNART, CPF- ***.361.766-**(titular registral), sendo que após a tentativa de notificação pelo
Cartório de Titulos e Documentos a confrontante não foi encontrado no endereço informado pela
parte, fica o dito confrontante por este ato, NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que
se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 2° do artigo 213, impugnar
fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias úteis. O pedido de Estremação,
foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se
encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do interessado.
Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na
presunção legal de anuência do confrontante ao pedido Estremação, cumulado com retificação de área
e Certificação do INCRA. Portanto, as opções que a lei confere o NOTIFICADO são: 1) impugnar
fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos
tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não
impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5°, da LRP). Decorrido o prazo legal de 15 dias úteis sem impugnações,
contado da 2ª publicação deste Edital, poderá ser deferid o Registro da Estramação cumulada com a
averbação de Retificação de área com Certificação do INCRA pretendida, esclarecendo-se que eventual
impugnação deverá ser apresentada no prazo supra, neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Avenida Montes Claros, 276, sala 101, Centro, nesta cidade de São Francisco-MG. Segue abaixo o mapa
da área em questão. São Francisco-MG; 21 de agosto de 2024. Atenciosamente, _ Juliano Fagundes da
Silveira

SETE LAGOAS/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS - CNS: 033597

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO VITOR SOARES ABREU

Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, oficial do 1 Registro de Imoveis de Sete Lagoas, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº96068, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JOAO VITOR SOARES ABREU, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***594216**, que está em lugar ignorado,
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incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pedro Luiz 210, 1º andar, Sala 101 Centro Sete Lagoas
MG CEP 35700-004, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771874361-3,
firmada em 20/12/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 47985, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PREFEITO ALBERTO MOURA NR 1251 BL.14
A204 DISTRITO INDU SETE LAGOAS MG 35702383. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 23/05/2025, correspondentes a R$ 4.900,64, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SETE
LAGOAS-MG. Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS - CNS: 033597

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOYCE GERALDA DE ALMEIDA

Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, oficial do 1 Registro de Imoveis de Sete Lagoas, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº96066, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JOYCE GERALDA DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***502086**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, DIEGO JEAN RODRIGUES LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***100356**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pedro Luiz 210, 1º
andar, Sala 101 Centro Sete Lagoas MG CEP 35700-004, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844443498064-2, firmada em 24/07/2024, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº57376, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R MARIA S D NASCIMENTO 120 CASA 01 CIDADE DE DEUS SETE LAGOAS MG 35703307. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 22/05/2025, correspondentes a R$ 5.514,70, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SETE LAGOAS-MG. Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza,
Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS - CNS: 033597

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO JEAN RODRIGUES LOPES

Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, oficial do 1 Registro de Imoveis de Sete Lagoas, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº96066, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
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JOYCE GERALDA DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***502086**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, DIEGO JEAN RODRIGUES LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***100356**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pedro Luiz 210, 1º andar, Sala
101 Centro Sete Lagoas MG CEP 35700-004, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  844443498064-2,  firmada  em  24/07/2024,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº57376, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA S D
NASCIMENTO 120 CASA 01 CIDADE DE DEUS SETE LAGOAS MG 35703307. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 22/05/2025, correspondentes a R$ 5.514,70, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. SETE LAGOAS-MG. Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, Oficial de Registro de
Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS - CNS: 059899

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): JCD EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

IVONE DUTRA PIRES, Oficial do Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Sete
Lagoas/MG, em pleno exercício do seu cargo na forma da Lei, etc. Faz saber a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que JCD Empreendimentos Imobiliários Ltda.,
sociedade empresária limitada, CNPJ: 19.310.407/0001-43, com sede na Rua Artur de Sá, nº 991,
apartamento  402,  Bairro  União,  CEP:  31.170-710,  Belo  Horizonte  -  MG,  e-mail:
advocacia@duartedepaula.com.br, representada por seu sócio administrador, Júlio César Duarte de
Paula, brasileiro, divorciado, empresário, filho de Geraldo de Paula Abreu e Rita Duarte de Paula,
CPF: ***.840.526-**, CI: M769686 SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Artur de Sá, nº 991,
apartamento 402, Bairro União, CEP: 31.170-710, em Belo Horizonte - MG, requer nos termos do artigo
216-A da Lei 6.015/73, o Registro da Usucapião Extrajudicial na modalidade urbano, do imóvel
consistente do terreno localizado na Rua Filomena Vitalina Botelho, nº 73, no distrito de Silva
Xavier,  em  Sete  Lagoas  -  MG,  CEP:  35.703-751,  inscrito  no  cadastro  municipal  sob  o  nº
0801010080779001, com área mensurada "in loco" 3.099,658m² pelo levantamento topográfico anotado no
Termo de Responsabilidade Técnica nº CFT2403807505, elaborado pelo técnico em agrimensura, Gilberto
Gonçalves Martins Campelo, com registro no CRTMG nº ***197066**, TRT nº CFT2403807505, descrito da
seguinte forma no memorial descritivo: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 01, de
coordenadas N 7.861.505,22 m. e E 580.012,75 m., situado no limite com, MARIA DE SOUZA CARVALHO E
FAIXA DE DOMÍNIO DA LINHA FÉRREA - PROPRIEDADE DO DNIT - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES, deste, segue com azimute de 172°23'48" e distância de 17,69 m., confrontando neste
trecho com FAIXA DE DOMÍNIO DA LINHA FÉRREA - PROPRIEDADE DO DNIT - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, até o vértice 02, de coordenadas N 7.861.487,69 m. e E 580.015,09
m.; deste, segue com azimute de 237°47'30" e distância de 37,12 m., confrontando neste trecho com
CARLOS ALBERTO DE SANTANA, até o vértice 03, de coordenadas N 7.861.467,91 m. e E 579.983,68 m.;
deste, segue com azimute de 237°22'31" e distância de 9,06 m., até o vértice 04, de coordenadas N
7.861.463,02 m. e E 579.976,05 m.; deste, segue com azimute de 237°36'36" e distância de 9,82 m.,
até o vértice 05, de coordenadas N 7.861.457,76 m. e E 579.967,75 m.; deste, segue com azimute de
237°25'03" e distância de 11,39 m., até o vértice 06, de coordenadas N 7.861.451,62 m. e E
579.958,16 m.; deste, segue com azimute de 237°16'07" e distância de 29,19 m., até o vértice 07, de
coordenadas N 7.861.435,84 m. e E 579.933,60 m.; deste, segue com azimute de 326°17'08" e distância
de 32,81 m., confrontando neste trecho com RUA FILOMENA VITALINA BOTELHO, até o vértice 08, de
coordenadas N 7.861.463,13 m. e E 579.915,39 m.; deste, segue com azimute de 57°08'11" e distância
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de 13,82 m., confrontando neste trecho com MARIA DE SOUZA CARVALHO, até o vértice 09, de coordenadas
N 7.861.470,63 m. e E 579.926,99 m.; deste, segue com azimute de 56°00'23" e distância de 29,08 m.,
até o vértice 10, de coordenadas N 7.861.486,89 m. e E 579.951,11 m.; deste, segue com azimute de
53°47'28" e distância de 9,14 m., até o vértice 11, de coordenadas N 7.861.492,29 m. e E 579.958,48
m.; deste, segue com azimute de 66°08'23" e distância de 4,55 m., até o vértice 12, de coordenadas N
7.861.494,13 m. e E 579.962,64 m.; deste, segue com azimute de 74°46'14" e distância de 7,80 m., até
o vértice 13, de coordenadas N 7.861.496,18 m. e E 579.970,17 m.; deste, segue com azimute de
78°00'49" e distância de 43,53 m., até o vértice 01, de coordenadas N 7.861.505,22 m. e E 580.012,75
m.;  ponto  inicial  da  descrição  deste  perímetro.  Todas  as  coordenadas  aqui  descritas  estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central WGr, tendo como o Datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e
distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM. Consta ainda no memorial
descritivo e representado em planta apresentada, realizada pelo mesmo profissional, a existência no
terreno de uma casa com 106,00m² de área construída, em precário estado de conservação; protocolizada
sob o nº 135.191, aos 01/08/2025, cujo tempo de posse da requerente e de seus antecessores é de quase
60 anos, conforme documentação apresentada; imóvel este descrito e caracterizado conforme memorial
descritivo elaborado pelo técnico em agrimensura, Gilberto Gonçalves Martins Campelo, com registro no
CRTMG nº ***197066**, TRT nº CFT2403807505. Todos os documentos exigidos pela lei se encontram
arquivados neste Cartório, situado na Praça Wilson Tanure, nº 56, Centro, durante as horas regulares.
Para fins de registro e por este Edital, torno público para conhecimento dos interessados e titulares
de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, o depósito de toda a documentação
exigida  cientificando  que  decorridos  15  dias  úteis  da  publicação  deste  Edital,  não  havendo
impugnação,  presumir-se-ão  aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pela  Requerente,  sendo
reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.

TARUMIRIM/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TARUMIRIM - CNS: 044925

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): JOSE
GERALDO LOPES

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TARUMIRIM-MG EDITAL PARA REGISTRO DE LOTEAMENTO "LOTEAMENTO
AROEIRAS" MARCELO DE REZENDE CAMPOS MARINHO COUTO, Oficial do Registro de Imóveis, desta Comarca de
Tarumirim, Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos a presente
virem, ou dele tiverem conhecimento, que JOSÉ GERALDO LOPES, brasileiro, empresário, RG: M-876.085-
SSP/MG, CPF: ***.513.616-**, divorciado, residente e domiciliado em Engenheiro Caldas/MG, requereu
nos termos da Lei 6.766/79, o registro de loteamento do imóvel matriculado sob o número 20.431,
livro 02, desta serventia, consistente em uma área de 55.090,000m2, legítimas, situada na zona
urbana de Engenheiro Caldas, desta Comarca de Tarumirim/MG, conforme confrontação constante da
matrícula citada. Ao empreendimento foi dada a denominação "LOTEAMENTO AROEIRAS", tendo sido
aprovado pela Prefeitura de Engenheiro Caldas por meio do Decreto 55, de 30.07.2025. Sua área ficou
assim  distribuída:  Área  dos  108  lotes:  29.750,52m2  (54,01%).  Área  institucional:  5.000,28m2
(9,08%). Vias públicas: 12.807,10m2 (23,25%). Áreas verdes: 6.657,49m2 (12,08%). Servidão: 874,61m2
(1,58%). Área total do loteamento: 55.090,00m2 (100%). O loteamento possui 108 lotes divididos em
07 quadras. As obras de infraestrutura serão realizadas conforme cronograma apresentado, tendo sido
dados em garantia 32 lotes do empreendimento. A documentação exigida pela legislação em vigor se
encontra arquivada neste cartório, à disposição dos interessados, na Av. Getúlio Vargas, 250, loja
3, Centro, Tarumirim/MG, tendo sido autuada e prenotada sob o n. 51.832 em 02.09.2025. A situação
do Loteamento é abaixo indicada. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias corridos após a terceira e
última publicação desta, sem que haja impugnação, será feito o registro. Tarumirim, 02 de setembro
de 2025. O OFICIAL.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE TARUMIRIM - CNS: 044925

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): OSMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA, SILVIO CORREA DOS REIS

FAZ SABER, conforme 17 do artigo 213 da Lei n 6.015/1973, aos proprietários/possuidores/detentores
de direitos reais confinantes ao imóvel localizado no SITIO BOA VISTA - CÓRREGO ALVARENGUINHA,
Alvarenga/MG, com área de 4,5339ha, matriculado sob os nºs 2214 e 10.575, livro 2, do CRI de
Conselheiro  Pena,  Código  INCRA/SNCR  9502627628224,  que  corre  sob  o  protocolo  n  51.814  um
procedimento de inserção/alteração de medidas perimetrais (retificação de área) relativo ao imóvel
acima discriminado, tendo como solicitante ELBA MARQUES DE OLIVEIRA ALVES, CPF ***.991.456-**,
solicitando-se  que,  caso  haja  interesse  manifeste-se  a  respeito  das  medidas  perimetrais
apresentadas no procedimento. O(s) mapa(s) e memorial(is) descritivo(s) certificados pelo INCRA no
SIGEF estão disponíveis para consulta. ASSIM caso haja interesse na manifestação deverá ser
encaminhada petição, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, ao Cartório de Registro de Imóveis de
Tarumirim/MG, situado na Av. Getúlio Vargas, 250, loja 3, Centro, Tarumirim/MG, CEP 35.140-000, e-
mail: contato@critarumirim.com.br, Nesta oportunidade, ficam advertidos os titulares de direitos e
confinantes do imóvel e todos os demais interessados, de que a não manifestação no prazo legalmente
estabelecido implicará na presunção de ausência de interesse ( 4o do artigo 213 da Lei 6.015/73).
Tarumirim, 05 de setembro de 2025. O OFICIAL,

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TARUMIRIM - CNS: 044925

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): EVALDO SANTIAGO DE OLIVEIRA, DIVINO PINTO DE OLIVEIRA, ZILMAR

MATILDES CAMPOS TEIXEIRA, JOSE AUGUSTO PIRES, MARINALVA GONCALVES CAMPOS, JOSE EDUARDO LOURENCO

REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DA  COMARCA  DE  TARUMIRIM-MG  EDITAL  PARA  CIÊNCIA  DE  INTERESSADOS  NÃO
IDENTIFICADOS INSERÇÃO/ALTERAÇÃO DE MEDIDAS PERIMETRAIS MARCELO DE REZENDE CAMPOS MARINHO COUTO,
Oficial do Registro de Imóveis, desta Comarca de Tarumirim, Estado de Minas Gerais, na forma da
l e i ,  e t c .  F A Z  S A B E R ,  c o n f o r m e  1 7  d o  a r t i g o  2 1 3  d a  L e i  n  6 . 0 1 5 / 1 9 7 3 ,  a o s
proprietários/possuidores/detentores de direitos reais confinantes ao imóvel localizado no SITIO
BOA VISTA - CÓRREGO ALVARENGUINHA, Alvarenga/MG, com área de 16,6970ha, matriculado sob o nº 3187,
livro 2, do CRI de Conselheiro Pena, Código INCRA/SNCR 9501148987833, que corre sob o protocolo n
51.735 um procedimento de inserção/alteração de medidas perimetrais (retificação de área) relativo
ao imóvel acima discriminado, tendo como solicitante EDMILSON SIMÃO DE MATOS, CPF ***.502.517-**,
solicitando-se  que,  caso  haja  interesse  manifeste-se  a  respeito  das  medidas  perimetrais
apresentadas no procedimento. O(s) mapa(s) e memorial(is) descritivo(s) certificados pelo INCRA no
SIGEF estão disponíveis para consulta. ASSIM caso haja interesse na manifestação deverá ser
encaminhada petição, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, ao Cartório de Registro de Imóveis de
Tarumirim/MG, situado na Av. Getúlio Vargas, 250, loja 3, Centro, Tarumirim/MG, CEP 35.140-000, e-
mail: contato@critarumirim.com.br, Nesta oportunidade, ficam advertidos os titulares de direitos e
confinantes do imóvel e todos os demais interessados, de que a não manifestação no prazo legalmente
estabelecido implicará na presunção de ausência de interesse ( 4o do artigo 213 da Lei 6.015/73).
Tarumirim, 05 de setembro de 2025. O OFICIAL

Consultar o arquivo anexo
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TEOFILO OTONI - CNS: 061382

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): BENTO WILER DE SOUZA LIMA

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO CONFRONTANTE - ESPÓLIO DE BENTO WILER DE SOUZA LIMA, HERDEIROS OU
SUCESSORES. Informamos que ingressou nesta serventia Pedido de Retificação de Registro do imóvel
matriculado neste cartório sob a M-4.601, Livro 2 de Registro Geral desta Serventia. A descrição do
citado imóvel, menciona como um dos confrontante o imóvel de propriedade da Sra. Marina Neumann de
Souza Lima, que se encontra matriculado nesta cartório sob a M-15.597 do Livro 2 de Registro Geral
desta Serventia. Assim, consoante artigo 213, inciso II, parágrafo 3º, da Lei 6.015/73, cumulado
com o art. 896 do Provimento Conjunto 93/2020, notificamos Vossa Senhoria, ou seus eventuais
herdeiros ou sucessores, para, querendo, se manifestarem, no prazo de 15 dias, sob o mencionado
pedido de Retificação, esclarecendo que presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar de
apresentar impugnação no prazo da notificação (artigo 213, inciso II, parágrafo 4º, da Lei
6.015/73). Acrescentamos, ainda, que os documentos referentes ao mencionado Pedido de Retificação
de Registro encontram-se nesta Serventia, situada na Rua Jorge Mattar, nº40, Salas 34 e 35, Centro
Edifício  City  Shopping,  Teófilo  Otoni/MG,  protocolado  sob  o  número  62.777  do  Livro  1-P  de
Protocolos desta Serventia.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TEOFILO OTONI - CNS: 061382

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): MARINA NEUMANN DE SOUZA LIMA

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO CONFRONTANTE - ESPÓLIO DE MARINA NEUMANN DE SOUZA LIMA, HERDEIROS OU
SUCESSORES. Informamos que ingressou nesta serventia Pedido de Retificação de Registro do imóvel
matriculado neste cartório sob a M-4.601, Livro 2 de Registro Geral desta Serventia. A descrição do
citado imóvel, menciona como um dos confrontante o imóvel de propriedade da Sra. Marina Neumann de
Souza Lima, que se encontra matriculado nesta cartório sob a M-15.597 do Livro 2 de Registro Geral
desta Serventia. Assim, consoante artigo 213, inciso II, parágrafo 3º, da Lei 6.015/73, cumulado
com o art. 896 do Provimento Conjunto 93/2020, notificamos Vossa Senhoria, ou seus eventuais
herdeiros ou sucessores, para, querendo, se manifestarem, no prazo de 15 dias, sob o mencionado
pedido de Retificação, esclarecendo que presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar de
apresentar impugnação no prazo da notificação (artigo 213, inciso II, parágrafo 4º, da Lei
6.015/73). Acrescentamos, ainda, que os documentos referentes ao mencionado Pedido de Retificação
de Registro encontram-se nesta Serventia, situada na Rua Jorge Mattar, nº40, Salas 34 e 35, Centro
Edifício  City  Shopping,  Teófilo  Otoni/MG,  protocolado  sob  o  número  62.777  do  Livro  1-P  de
Protocolos desta Serventia.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TEOFILO OTONI - CNS: 061382

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): SEBASTIAO FERNANDES DE PAULA

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO CONFRONTANTE - ESPÓLIO DE SEBASTIÃO FERNANDES DE PAULA, HERDEIROS OU
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SUCESSORES. Informamos que ingressou nesta serventia Pedido de Retificação de Registro do imóvel
matriculado neste cartório sob a M-4.601, Livro 2 de Registro Geral desta Serventia. A descrição do
citado imóvel, menciona como um dos confrontante o imóvel de propriedade da Sra. Marina Neumann de
Souza Lima, que se encontra matriculado nesta cartório sob a T-51.034 do Livro 3 de Transcrição das
Transmissões desta Serventia. Assim, consoante artigo 213, inciso II, parágrafo 3º, da Lei 6.015/73,
cumulado com o art. 896 do Provimento Conjunto 93/2020, notificamos Vossa Senhoria, ou seus eventuais
herdeiros ou sucessores, para, querendo, se manifestarem, no prazo de 15 dias, sob o mencionado
pedido de Retificação, esclarecendo que presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar de
apresentar impugnação no prazo da notificação (artigo 213, inciso II, parágrafo 4º, da Lei 6.015/73).
Acrescentamos, ainda, que os documentos referentes ao mencionado Pedido de Retificação de Registro
encontram-se nesta Serventia, situada na Rua Jorge Mattar, nº40, Salas 34 e 35, Centro Edifício City
Shopping, Teófilo Otoni/MG, protocolado sob o número 62.777 do Livro 1-P de Protocolos desta
Serventia.

Consultar o arquivo anexo

UBA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBA - CNS: 038919

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISABEL CRISTINA SILVA MIGLIORINI ROCHA

Dirceu dos Santos Ribeiro, oficial do Registro de Imóveis de Uba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº15719, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISABEL CRISTINA
SILVA MIGLIORINI ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***999296**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ROGERIO LOPES DA ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***751036**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ROGERIO LOPES DA ROCHA E CIA LTDA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***088520**108, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Vereador Rafael Girardi, 57, Centro Uba MG CEP 36500-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 734375000300000163-6, firmada em 18/10/2017, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 ; na matrícula nº 44613, a qual diz
respeito ao imóvel situado na MG 447 447 UNIDADE GLEBA 02 - FAZENDA BOA UNIAO - UBA/MG - CEP:
36.500-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  21/08/2024,
correspondentes  a  R$  268.577,99,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBA-MG. Dirceu dos Santos Ribeiro, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBA - CNS: 038919

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROGERIO LOPES DA ROCHA

Dirceu dos Santos Ribeiro, oficial do Registro de Imóveis de Uba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº15719, nos
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termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISABEL CRISTINA SILVA
MIGLIORINI ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***999296**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ROGERIO LOPES DA ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***751036**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ROGERIO LOPES DA ROCHA E CIA LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***088520**108,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Vereador Rafael Girardi, 57, Centro Uba MG CEP 36500-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 734375000300000163-6, firmada em 18/10/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R2 ; na matrícula nº 44613, a qual diz respeito ao imóvel situado na
MG 447 447 UNIDADE GLEBA 02 - FAZENDA BOA UNIAO - UBA/MG - CEP: 36.500-000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 21/08/2024, correspondentes a R$ 268.577,99, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. UBA-MG. Dirceu dos Santos Ribeiro, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBA - CNS: 038919

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROGERIO LOPES DA ROCHA E CIA LTDA

Dirceu dos Santos Ribeiro, oficial do Registro de Imóveis de Uba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº15719, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISABEL CRISTINA
SILVA MIGLIORINI ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***999296**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ROGERIO LOPES DA ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***751036**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ROGERIO LOPES DA ROCHA E CIA LTDA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***088520**108, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Vereador Rafael Girardi, 57, Centro Uba MG CEP 36500-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 734375000300000163-6, firmada em 18/10/2017, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 ; na matrícula nº 44613, a qual diz
respeito ao imóvel situado na MG 447 447 UNIDADE GLEBA 02 - FAZENDA BOA UNIAO - UBA/MG - CEP:
36.500-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  21/08/2024,
correspondentes  a  R$  268.577,99,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBA-MG. Dirceu dos Santos Ribeiro, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBA - CNS: 038919
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO THADEU BORTOT

Dirceu dos Santos Ribeiro, oficial do Registro de Imóveis de Uba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº181065, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO THADEU
BORTOT, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***032466**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Rafael Girardi, 57, Centro Uba MG CEP 36500-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441994715-1, firmada em 01/02/2023,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4 na Matrícula 45629, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R NUNO ALVARES FELIZARDO NR 612 CYRO FERNANDES UBA MG 36500377.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/06/2025, correspondentes a
R$ 12.918,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBA-MG. Dirceu dos Santos Ribeiro, Oficial de
Registro de Imóveis.

UBERLANDIA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDILENE GALVAO CIRIACO

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº755912, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDILENE GALVAO
CIRIACO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***897044**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP 38400-096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771267871-2, firmada em 29/10/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 241352, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA NICOMEDES ALVES DOS SANTOS, Nº 6711, RUA ORIDES FERREIRA,
Nº 470, E AVENIDA DR. MUNIR TANNUS ABDALLA, Nº 85, AP. 406, TORRE 01, TRILHAS DO GÁVEA, BAIRRO
SHOPPING  PARK,  UBERLÂNDIA  MG  38411869.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 07/07/2025, correspondentes a R$ 3.613,12, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNA GUERRA MARQUES

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº753568, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNA GUERRA
MARQUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***376166**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP 38400-096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  2701586060000289-55,  firmada  em
22/04/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-9 ; na
matrícula nº 85451, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JOAO SEVERIANO RODRIGUES DA CUNHA
236 QUADRA 05, LOTE 16 - JARDIM INDAIA - UBERLANDIA/MG - CEP: 38.400-000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/06/2025, correspondentes a R$ 495.338,75, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro
de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): VALE DO RIO
GRANDE REFLORESTAMENTO LTDA

O REGISTRADOR DO 1º SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS DE UBERLÂNDIA/MG, na forma da Lei: FAZ SABER, a
todos os interessados, que a empresa VALE DO RIO GRANDE REFLORESTAMENTO LTDA, com sede em Catalão-
GO, na Avenida João Netto de Campos, 155, Loteamento Santa Cruz, CNPJ 25.447.244/0001-48, NIRE
52201858722, neste ato, representada por sua procuradora Fernanda Weissenrieder Dias Fernandes, CPF
***.788.458-**, conforme procuração lavrada pelo Cartório do 3º Ofício de Notas da Comarca de
Uberaba-MG, em data de 04/02/2025, no livro nº 637-P às fls. 097/099, nos termos da Lei Federal nº
6.766/79, requereu o registro do loteamento do imóvel situado dentro do perímetro urbano desta
cidade, na Fazenda Campo Alegre, constituído pela gleba "D1", contendo a área de 62,7765 hectares,
com as seguintes divisas e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01, de
coordenadas N 7.898.634,844m e E 788.343,020m, situado no limite de Empreendimentos Agropecuários
Americana Ltda, Matrícula 126.975; deste, segue por cerca na mesma confrontação, com azimute e
distância  de  10°24'57"  -  51,43m,  até  o  vértice  M-02  de  coordenadas  N  7.898.685,431m  e  E
788.352,319m, daí segue por cerca confrontando com a Avenida Helena Paiva Rocha (Antiga Avenida
FCA-05 conforme Lei de Denominação nº 13.800/2022 de 02/07/2022), com azimute e distância de
77°39'53" - 490,07m, até o vértice M-03 de coordenadas N 7.898.790,126m e E 788.831,075m, daí segue
confrontando  com  Vanex  Incorporação  e  Empreendimentos  Imobiliários  Ltda  e  outros,  Matrícula
193.985, com azimute e distância de 77°39'54" - 426,97m, até o vértice M-04 de coordenadas N
7.898.881,338m e E 789.248,188m, daí segue confrontando com Vanex Incorporação e
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Empreendimentos  Imobiliários  Ltda  e  outros,  Matrícula  193.984,  com  os  seguintes  azimutes  e
distâncias:  77°39'54"  -  182,76m,  até  o  vértice  M-05,  de  coordenadas  N  7.898.920,381m  e  E
789.426,732m,  1°15'17"  -  135,40m,  até  o  vértice  M-06  de  coordenadas  N  7.899.055,744m  e  E
789.429,697m,  77°37'27"  -  324,66m,  até  o  vértice  M-35  de  coordenadas  N  7.899.125,327m  e  E
789.746,817m, daí segue confrontando com Vale do Rio Grande Reflorestamento Ltda, Gleba D2 da
Matrícula 253.524, com os seguintes azimutes ou ângulos centrais e distâncias: 172°43'20" - 145,19m,
até o vértice M-36 de coordenadas N 7.898.981,303m e E 789.765,210m, 198°9'25" - 108,26m, até o
vértice  M-37  de  coordenadas  N  7.898.878,438m  e  E  789.731,475m,  ângulo  central  de  40°27'17",
desenvolvimento 550,73m e raio 780,00m, até o vértice M-38 de coordenadas N 7.898.455,649m e E
789.396,566m,  238°36'42"  -  228,21m,  até  o  vértice  M-39  de  coordenadas  N  7.898.336,790m  e  E
789.201,755m, ângulo central de 79°22'16", desenvolvimento 637,23m e raio 460,00m, até o vértice M-40
de coordenadas N 7.898.421,568m e E 788.620,416m, 317°58'58" - 70,20m, até o vértice M-41 de
coordenadas N 7.898.473,721m e E 788.573,429m, ângulo central de 29°53'33", desenvolvimento 141,65m e
raio 271,50m, até o vértice M-42 de coordenadas N 7.898.361,412m e E 788.489,766m, 291°44'15" -
125,47m, até o vértice M-43 de coordenadas N 7.898.407,882m e E 788.373,216m, daí segue pela margem
esquerda da Vertente do Saltinho, confrontando com Empreendimentos Agropecuários Americana Ltda,
Matrícula 126.975, com os seguintes azimutes e distâncias: 6°31'41" - 31,02m, até o vértice P-74 de
coordenadas N 7.898.438,706m e E 788.376,743m, 343°40'41" - 42,55m, até o vértice P-75 de coordenadas
N  7.898.479,541m  e  E  788.364,785m,  345°1'26"  -  47,26m,  até  o  vértice  P-76  de  coordenadas  N
7.898.525,197m  e  E  788.352,572m,  344°25'05"  -  45,04m,  até  o  vértice  P-77  de  coordenadas  N
7.898.568,580m  e  E  788.340,474m,  356°48'55"  -  37,78m,  até  o  vértice  P-78  de  coordenadas  N
7.898.606,305m  e  E  788.338,375m,  9°14'40"  -  28,91m,  até  o  vértice  M-01  de  coordenadas  N
7.898.634,844m e E 788.343,020m, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas
aqui descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51 WGr,
tendo como Datum/SGR o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados
no plano de projeção UTM. Matriculado sob o nº 255.883, Livro 2 - Registro Geral, desta Serventia. O
empreendimento denominado LOTEAMENTO CONVENCIONAL VIDA NOVA UBERLÂNDIA possui o seguinte plano de
loteamento: Área Gleba - 627.765,00m²; APP - 25.709,52m2; Área Loteável - 602.055,48m2 (100%); Área
Institucional - 48.350,71m2 (08,03%); Área Verde Pública - 62.607,79m² (10,40%); Sistema Viário -
118.770,20m2 (19,73%); Total Área Pública - 229.728,70m² (38,16%); Total Quadras - 372.326,78m²
(61,84%). Consta do Termo de Aprovação de Loteamento as seguintes notas: Para a composição do
percentual mínimo de sistema viário, foi adotado o disposto no Art. 14 da Lei Complementar 523/2011:
"Na implantação satisfatória do sistema viário com uso de menos de 20% (vinte por cento) da área
total loteável, o restante será acrescido às áreas de uso institucional e verdes públicas, de acordo
com o interesse público"; A área referente à ZPL não coincidente com Área de Preservação Permanente
(2.435,22m²) foi incluída no cômputo da Área Verde 01; Ecoponto: Art. 42-B - A depender de relatório
elaborado pelo órgão municipal de serviços urbanos, o ecoponto será implantado ou indenizado pelo
empreendedor. (Redação dada pela Lei Complementar nº 762/2023). 1º Nos casos em que verificada a
necessidade de implantação de ecoponto, o empreendedor deverá instalar o citado equipamento em sua
totalidade,  no  local  a  ser  determinado  pelo  órgão  municipal  de  serviços  urbanos,  que  também
estabelecerá as diretrizes para os projetos do ecoponto, observando-se ainda que: (Redação dada pela
Lei Complementar nº 762/2023). A Área 01 possui 680,34m² e seu cômputo pertence a Rua 05, sendo
assim, parte integrante do Sistema Viário; Consta no Lote 15 da Quadra 08 uma Área Não Edificante de
154,50m² para passagem de redes de infraestrutura. Conforme definido na Lei 523/2011, art. 4º, inciso
IV. O Loteamento deverá obedecer às legislações pertinentes, vigentes no Município, ou seja, a Lei de
Uso e Ocupação do Solo Urbano, o Código de Obras e suas respectivas modificações (quando couber). Foi
apresentado o projeto aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano local, em 26/05/2025,
sob o nº 7288/2023, acompanhado do Termo de Aprovação de Loteamento emitido em 26/05/2025, e do
Alvará de Licença nº 007288/2023 emitido em 29/04/2025. A devida documentação, conforme determinado
em lei, encontra-se depositada neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na Avenida Cesário Alvim,
nº 356, Centro, Uberlândia/MG à disposição de quaisquer interessados. As impugnações daqueles que se
acharem prejudicados, deverão ser apresentadas, neste Cartório, no prazo de 15 (quinze) dias contados
da terceira publicação deste edital. Findo o prazo e não havendo impugnações, será feito o registro
pretendido, na forma da Lei. Uberlândia/MG, 03 de setembro de 2025. Eu, Márcio Ribeiro Pereira,
Oficial do 1º Serviço Registral de Imóveis, digitei e subscrevi.

Consultar o arquivo anexo
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RICARDO DE CASTRO FERREIRA JUNIOR

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº462234, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RICARDO DE CASTRO
FERREIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***963916**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, REGINA DE FATIMA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***953996**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro
Uberlandia MG CEP 38400-124, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442642645-3, firmada em 25/01/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 137167, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Rio Guaviare n.º 85,
casa 03, Condomínio Residencial Cristiane, Mansour I, Uberlândia - MG. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/06/2025, correspondentes a R$ 9.187,64, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro
de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REGINA DE FATIMA OLIVEIRA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº462234, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RICARDO DE CASTRO
FERREIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***963916**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, REGINA DE FATIMA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***953996**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro
Uberlandia MG CEP 38400-124, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442642645-3, firmada em 25/01/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 137167, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Rio Guaviare n.º 85,
casa 03, Condomínio Residencial Cristiane, Mansour I, Uberlândia - MG. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/06/2025, correspondentes a R$ 9.187,64, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
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cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do
artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de
Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLA RAQUEL DA SILVA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº462651, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLA RAQUEL DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***045256**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, DIVINA MARIA SILVA DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***220221**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro
Uberlandia MG CEP 38400-124, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
801610008067-7, firmada em 16/08/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-7 na Matrícula 26020, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 12 N.º 196 TOCANTINS I
UBERLANDIA  MG  38415264.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
26/06/2025, correspondentes a R$ 4.783,76, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERLANDIA-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIVINA MARIA SILVA DE JESUS

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº462651, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLA RAQUEL DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***045256**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, DIVINA MARIA SILVA DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***220221**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro
Uberlandia MG CEP 38400-124, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
801610008067-7, firmada em 16/08/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-7 na Matrícula 26020, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 12 N.º 196 TOCANTINS I
UBERLANDIA  MG  38415264.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
26/06/2025, correspondentes a R$ 4.783,76, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
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perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
UBERLANDIA-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WAGNER SILVA DE OLIVEIRA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº462791, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WAGNER SILVA DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***662176**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770344964-1,
firmada em 17/05/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na
Matrícula 114451, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Dolorita Evangelista de Andrad n.º
40, Loteamento Convencional Residencial Fruta do Conde - Loteamento Mansour II - Área 1B2,
Uberlândia - MG. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/06/2025,
correspondentes a R$ 4.724,68, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. Luiz
Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HOBBER DENILLO NOGUEIRA DA SILVA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº462800, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HOBBER DENILLO NOGUEIRA DA SILVA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***061596**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro Uberlandia MG CEP 38400-124, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 29180814-5, firmada em 03/04/2013, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula R.2 da Matrícula nº 108.296, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Rua Maria Helena de Sousa n.º 112 ,ap. 102, bl. 03, térreo/1º pavimento,
Condomínio Residencial Parque Uriel, Loteamento Jardim Brasília III, Uberlândia - MG. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  06/06/2025,  correspondentes  a
R$ 181.179,54, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
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realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de
Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDNALDO SANTANA NERE RODRIGUES

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº462124, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDNALDO SANTANA NERE
RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***607285**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771610836-8,
firmada em 07/02/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na
Matrícula 134.899, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua José Garibaldino n.º 350, Ap. 104,
BL. 01, pavimento térreo, condomínio Top Life Acapulco, Chácaras Tubalina e Quartel, Reloteamento
Top  Life,  Uberlândia/MG  -  38413295.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 24/06/2025, correspondentes a R$ 11.893,58, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERLANDIA-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOHNATAN ROCHA DE BRITO

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº462126, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOHNATAN ROCHA DE
BRITO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***306226**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771557542-6,
firmada em 07/12/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 138.244, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Fernando Augusto de Paula n.º 55 e
Rua Ivo Lanni n.º 540, Ap. 508, BL. 01, 5º pavimento, Cond. Resid. Torres Mansour, Lot. Conv.
Resid. Fruta do Conde - Lot. Mansour II - Área 1B1 - Uberlândia/MG. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 24/06/2025, correspondentes a R$ 15.302,79, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
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efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAURICIO MARQUES JULIANO

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº462123, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAURICIO MARQUES
JULIANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***286376**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771617002-0,
firmada em 10/02/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na
Matrícula 135.332, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua José Garibaldino n.º 350, Ap. 101,
BL. 28, pavimento térreo, condomínio Top Life Acapulco, Chácaras Tubalina e Quartel, Reloteamento
Top Life, Uberlândia/MG. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
24/06/2025, correspondentes a R$ 16.842,71, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERLANDIA-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

VARGINHA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARGINHA - CNS: 059782

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AUGUSTO SILVA GUEDES JUNIOR

Wellington Luiz Viana Junior, oficial do Registro de Imóveis de Varginha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº252407, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AUGUSTO SILVA GUEDES
JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***167586**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Guilherme Francisco Zanatelli, 145, Santa Luíza Varginha MG
CEP 37026-653, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441882934-1,
firmada em 22/07/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na
Matrícula 67145, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 04 NR 0 LOTE 05 QUADRA G RESIDENCIAL B
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VARGINHA MG 37031278. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/07/2025,
correspondentes a R$ 14.797,73, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. VARGINHA-MG. Wellington Luiz
Viana Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

VICOSA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIÇOSA - CNS: 061523

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVERALDO FARIA SILVA

Roberto Dias de Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Viçosa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº155764, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EVERALDO FARIA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***658506**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JULIETE LOPES FARIA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***607396**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Doutor Milton Bandeira, 111, 9º Andar, Sala 909 Vereda do Bosque Vicosa MG
CEP 36570-172, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 4281667-8,
firmada  em  03/06/2014,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na  matrícula  42.726
/Registro da alienação fiduciária - R-5, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CARLOS AUGUSTO
GOUVEIA N° 550, AP 201, ED. RES TAIGA, BLOCO 02, BAIRRO PREFEITO MOACIR ANDRAD, VICOSA - MG,
36570-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  06/07/2025,
correspondentes a R$ 19.475,58, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. VICOSA-MG. Roberto
Dias de Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIÇOSA - CNS: 061523

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIETE LOPES FARIA SILVA

Roberto Dias de Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Viçosa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº155764, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EVERALDO FARIA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***658506**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JULIETE LOPES FARIA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***607396**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Doutor Milton Bandeira, 111, 9º Andar, Sala 909 Vereda do Bosque Vicosa MG
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CEP 36570-172, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 4281667-8, firmada
em 03/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 42.726 /Registro da
alienação fiduciária - R-5, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CARLOS AUGUSTO GOUVEIA N° 550,
AP 201, ED. RES TAIGA, BLOCO 02, BAIRRO PREFEITO MOACIR ANDRAD, VICOSA - MG, 36570-000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/07/2025, correspondentes a R$ 19.475,58,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. VICOSA-MG. Roberto Dias de Andrade, Oficial de
Registro de Imóveis.

ESTADO - MATO GROSSO DO SUL
AQUIDAUANA/MS

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE AQUIDAUANA - CNS: 061713

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIELA RAMOS MELLO

E D I T A L Regina Lucia Teixeira Cabral, Delegatária do Serviço de Registro de Imóveis e de
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca de Aquidauana. FAZ SABER
que atendendo solicitação feita pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 90.400.888/0001-42, com sede em São Paulo/SP, na Avenida
Presidente Juscelino Kubistchek, n°s 2.041 e 2.235, com sede em Brasília - DF, no setor Bancário
Sul, quadra 4, lote 3/4, na qualidade de credora fiduciante, nos termos do Instrumento Particular
amparado pela Lei 9.514/97, datado de 21/03/2014, referente Um lote de terreno urbano situado nesta
Cidade e Comarca de Aquidauana MS, determinado sob Lote n° 18 da quadra única da Vila aclimação,
objeto da matricula n° 8.343, deste Cartório de Registro de Imóveis, fica intimado a comparecer a
este Serviço Registral, situado à Rua Candido Mariano, 418, Centro, Aquidauana - MS, o devedor
fiduciante GABRIELA RAMOS MELLO, ou alguém por ele, a fim de efetuar o pagamento das prestações em
atraso do referido imóvel, com o saldo devedor atualizado até o dia 22/08/2025 que perfaz o total
de R% 25.772,18 e as que vencerem até a data do efetivo pagamento. Em decorrência da publicação do
presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado e terá prazo de 15 dias para
satisfazer seu debito, sob as penas da Lei, tendo em vista que o mesmo está em lugar incerto e não
sabido. Aquidauana, 29 de agosto de 2025. Regina Lucia Teixeira Cabral - Delegatária do Serviço de
Registro de Imóveis e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca
de Aquidauana

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE AQUIDAUANA - CNS: 061713

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): HACIENDA
EMPREENDIMENTOS SPE LTDA

EDITAL  DE  PUBLICAÇÃO  Regina  Lucia  Teixeira  Cabral,  Oficiala  do  Registro  de  Imóveis  da  1ª
Circunscrição da Comarca de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul na forma da Lei, etc. EDITAL
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LOTEAMENTO HACIENDA FAZ PUBLICO, que foram apresentados em Cartório para exame dos interessados, de
conformidade com a Lei Federal 6766 de 19/12/1979 o memorial e demais papéis e documentos, relativos
ao "Loteamento Hacienda", situado nesta cidade de Aquidauana/MS, Matricula n° 23.246. Composto de 240
(duzentos e quarenta) lotes, assim distribuídos: Lotes externos: 05 (cinco), sendo 04 (quatro)
comerciais (Lotes 02 a 05, Quadra 24) e 01 (um) destinado ao domínio público municipal (Lote 01,
Quadra 25); Lotes intramuros: 235 (duzentos e trinta e cinco), assim classificados: Lotes Privativos
Residenciais - 224 (duzentos e vinte e quatro) lotes; Lotes destinados para Preservação Permanente -
03 lotes (Lote 08A/Quadra 06; Lote 06D/Quadra 11; Lote 11A/Quadra 21); Lotes destinados a Área Comum
- 08 (oito) lotes (Lote 07/Quadra 01; Lote 01A/Quadra 05; Lote 10/Quadra 09; Lote 10A/Quadra 12;
Lotes 05A e 06A/Quadra 19; Lote 06A/Quadra 22; Lote 01/Quadra 24); com a área total de 552.654,00
metros quadrados; Área/Lotes: 244.084,61 metros quadrados; Arruamento Interno: 96.775,14 metros
quadrados;  Áreas  Institucionais  (Equipamentos  comunitários/Laxer/Recreação):  27.657,14  metros
quadrados de propriedade de HACIENDA EMPREENDIMENTOS SPE LTDA, pessoa jurídica com sede na Rua
Conchas, número 81, Jardim Bela Vista, na Cidade de Campo Grande/MS. Inscrita no CNPJ. sob número
56.875.563/0001-88. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que será
publicado no Diário da Justiça do estado e no site https://www.registrodeimoveis.org.br/ editais-
online, em três edições consecutivas, podendo o registro ser impugnado no prazo de quinze dias,
contados da data da última publicação, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal 6766. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 4 de setembro de
2025. Eu _ (Regina Lucia Teixeira Cabral) Oficiala do Registro de Imóveis que a fiz datilografar
subscrevo e assino. Oficiala do Registro de Imóveis - 1ª Circ. Regina Lucia Teixeira Cabral

Consultar o arquivo anexo

CAMPO GRANDE/MS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MTA IMOVEIS LTDA

EDITAL EXTRAJUDICIAL DE DETENTORES DE DIREITOS REAIS JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do
Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta Comarca, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Lei 6.015/73, artigo 216-A, 4º, e, atendendo solicitação formulada por MTA
IMÓVEIS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob n. 24.535.547/0001-50, com sede nesta
Capital, na rua Marechal Rondon, n. 1636, sala 602, Centro, faz saber aos herdeiros e sucessores de
ATHENAS PALIERAQUI, DEMÓSTHENES PALIERAQUI, JORGE PALIERAQUI, EVANGELO PALIERAQUI FILHO e HELENA
PALIERAQUI, todos sem qualificação que, perante este registro de imóveis tramitam os autos de
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, protocolado sob nº 785.965, na modalidade extraordinária, cujo tempo de
posse declarado é superior a 39 anos, sendo objeto da usucapião o lote de terreno n. 63A, com
840,00 m2, situado com frente para a rua Antonio Maia Coelho, n. 1.590, medindo 21,00 metros de
frente por 40,00 metros da frente aos fundos, conforme planta e memorial elaborados pelo engenheiro
civil  Sebastião  Eloy  Pereira  Neto,  inscrito  no  CREA/MS  sob  n.  61363.  O  imóvel  consta  das
transcrições 4.100, L. 3-E, 5.292, L. 3-E e 13.980, L. 3-S deste RI. Os titulares do direito real
de  propriedade  dos  imóveis  são  ATHENAS  PALIERAQUI,  DEMÓSTHENES  PALIERAQUI,  JORGE  PALIERAQUI,
EVANGELO PALIERAQUI FILHO e HELENA PALIERAQUI, todos sem qualificação. O presente edital tem
previsão nos Provimentos 65/2017 do Conselho Nacional de Justiça e 240/2020 da Corregedoria-Geral
de Justiça de MS e o silêncio dos notificandos será interpretado como concordância ao pedido, sendo
o prazo para eventual impugnação de 15 dias. Campo Grande, MS, 03 de setembro de 2025. Maria
Cristina Michelette Registradora Substituta

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): MTA IMOVEIS LTDA

EDITAL EXTRAJUDICIAL DE TERCEIROS INTERESSADOS Prazo: 20 dias. JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO,
Oficial  do  Registro  de  Imóveis  da  1ª  Circunscrição  Imobiliária  desta  Comarca,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 6.015/73, artigo 216-A, 4º, e, atendendo solicitação
formulada por MTA IMÓVEIS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob n. 24.535.547/0001-50, com
sede nesta Capital, na rua Marechal Rondon, n. 1636, sala 602, Centro, faz saber a terceiros
interessados  que,  perante  este  registro  de  imóveis  tramitam  os  autos  de  RECONHECIMENTO
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, na modalidade extraordinária, cujo tempo de posse declarado ultrapassa
39 anos, protocolado sob nº 785.965, do lote de terreno n. 63A, com 840,00 m2, situado com frente
para a rua Antonio Maia Coelho, n. 1.590, medindo 21,00 metros de frente por 40,00 metros da frente
aos fundos, conforme planta e memorial elaborados pelo engenheiro civil Sebastião Eloy Pereira
Neto, inscrito no CREA/MS sob n. 61363. O imóvel consta das transcrições 4.100, L. 3-E, 5.292, L.
3-E e 13.980, L. 3-S deste RI. Os titulares do direito real de propriedade dos imóveis são ATHENAS
PALIERAQUI,  DEMÓSTHENES  PALIERAQUI,  JORGE  PALIERAQUI,  EVANGELO  PALIERAQUI  FILHO  e  HELENA
PALIERAQUI, todos sem qualificação. Os interessados poderão manifestar-se sobre o pedido no prazo
de quinze dias após o decurso do prazo do presente edital, conforme previsão do artigo 1339 e do
Provimento 240/2020 da Corregedoria-Geral de Justiça de MS, e a falta de impugnação implicará
anuência  ao  pedido.  Campo  Grande,  MS,  03  de  setembro  de  2025.  Maria  Cristina  Michelette
Registradora Substituta

Consultar o arquivo anexo

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 158055

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL SEZERINO SERON

O Oficial da 3ª Circunscrição de Registro de Imóveis de Campo Grande FAZ SABER, que atendendo
solicitação feita pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com sede em Brasília-DF, CNPJ 00.360.305/0001-04, na
qualidade de credora fiduciária, amparado pela Lei 9.514/97, referente à CASA UNIRESIDENCIAL
SITUADA NA RUA SARGENTO HÉRCULES SANTOS DE CAMPOS, N.º 29, objeto da matrícula n.º 29.724 deste
Cartório de Registro de Imóveis, fica intimado a comparecer a este Serviço Registral, situado à Av.
Ministro João Arinos, nº 453, Chácara Cachoeira, Campo Grande/MS, entre o horário de expediente das
08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00, o devedor fiduciante RAFAEL SEZERINO SERON, CPF nº ***.474.301-**,
ou alguém por ele, a fim de efetuar o pagamento, das prestações vencidas, posicionadas na data
03/09/2025 no valor de R$ 36.269,88 (trinta e seis mil e duzentos e sessenta e nove reais e oitenta
e oito centavos) bem como as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação (art.
26, 1º da Lei 9514/97). Em decorrência da publicação do presente Edital, a citada devedora
fiduciante é considerada intimada e terá prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as penas
da Lei, tendo em vista que o mesmo está em lugar incerto e não sabido, conforme certidão do
protocolo de intimação nº 232730. Assegurado que, até 30 dias após o vencimento do prazo para
pagamento no cartório o devedor ainda poderá efetuar o pagamento das parcelas da dívida vencida e
as despesas diretamente junto ao credor, caso em que convalescerá o contrato (Lei 9.514/97, art.
26-A, 1º e 2º). Campo Grande/MS. Eu, Fabiana Francisca de Mello Silva, Oficial Substituta do
Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, conferi e subscrevi.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 158055
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE MACIEL DE ARRUDA PALMA

O Oficial da 3ª Circunscrição de Registro de Imóveis de Campo Grande FAZ SABER, que atendendo
solicitação feita pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com sede em Brasília-DF, CNPJ 00.360.305/0001-04, na
qualidade de credora fiduciária, amparado pela Lei 9.514/97, referente à UNIDADE AUTÔNOMA DESIGNADA
CASA N° 21 (VINTE E UM), DO "CONDOMÍNIO BELA VISTA IV", SITUADO NA RUA DR. MIGUEL VIEIRA FERREIRA,
Nº 1.262, JARDIM ALTO SÃO FRANCISCO, objeto da matrícula n.º 35.025 deste Cartório de Registro de
Imóveis, fica intimado a comparecer a este Serviço Registral, situado à Av. Ministro João Arinos,
nº 453, Chácara Cachoeira, Campo Grande/MS, entre o horário de expediente das 08:00 às 11:00 e
13:00 às 17:00, o devedor fiduciante ALEXANDRE MACIEL DE ARRUDA PALMA, CPF nº ***.005.201-**, ou
alguém por ele, a fim de efetuar o pagamento, das prestações vencidas, posicionadas na data
03/09/2025 no valor de R$ 8.783,96 (oito mil e setecentos e oitenta e três reais e noventa e seis
centavos) bem como as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação (art.
26, 1º da Lei 9514/97). Em decorrência da publicação do presente Edital, a citada devedora
fiduciante é considerada intimada e terá prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as penas
da Lei, tendo em vista que o mesmo está em lugar incerto e não sabido, conforme certidão do
protocolo de intimação nº 234074. Assegurado que, até 30 dias após o vencimento do prazo para
pagamento no cartório o devedor ainda poderá efetuar o pagamento das parcelas da dívida vencida e
as despesas diretamente junto ao credor, caso em que convalescerá o contrato (Lei 9.514/97, art.
26-A, 1º e 2º). Campo Grande/MS. Eu, Fabiana Francisca de Mello Silva, Oficial Substituta do
Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, conferi e subscrevi.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 158055

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIONE RODRIGUES DO CARMO

O Oficial da 3ª Circunscrição de Registro de Imóveis de Campo Grande FAZ SABER, que atendendo
solicitação feita pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com sede em Brasília-DF, CNPJ 00.360.305/0001-04, na
qualidade de credora fiduciária, amparado pela Lei 9.514/97, referente à UNIDADE AUTÔNOMA DESIGNADA
CASA 02 (DOIS), DO ''CONDOMÍNIO PAULO FARIA'', SITUADA NA RUA DA PRAÇA, Nº 34, PARCELAMENTO JARDIM
CAMPO BELO, BAIRRO MATA DO SEGREDO, objeto da matrícula n.º 66.022 deste Cartório de Registro de
Imóveis, fica intimado a comparecer a este Serviço Registral, situado à Av. Ministro João Arinos,
nº 453, Chácara Cachoeira, Campo Grande/MS, entre o horário de expediente das 08:00 às 11:00 e
13:00 às 17:00, o devedor fiduciante DIONE RODRIGUES DO CARMO, CPF n.º ***.778.231-**, ou alguém
por ele, a fim de efetuar o pagamento, das prestações vencidas, posicionadas na data 03/09/2025 no
valor de R$ 3.861,26 (três mil e oitocentos e sessenta e um reais e vinte e seis centavos) bem como
as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as  contribuições  condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação (art. 26, 1º da Lei 9514/97). Em
decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante é considerado intimado e
terá prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as penas da Lei, tendo em vista que a mesma
está em lugar incerto e não sabido, conforme certidão do protocolo de intimação nº 232726.
Assegurado que, até 30 dias após o vencimento do prazo para pagamento no cartório o devedor ainda
poderá efetuar o pagamento das parcelas da dívida vencida e as despesas diretamente junto ao
credor, caso em que convalescerá o contrato (Lei 9.514/97, art. 26-A, 1º e 2º). Campo Grande/MS.
Eu, Fabiana Francisca de Mello Silva, Oficial Substituta do Cartório de Registro de Imóveis da 3ª
Circunscrição, conferi e subscrevi.
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CHAPADAO DO SUL/MS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAPADÃO DO SUL - CNS: 063123

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JUNIO CLAUDINO TORRES

EDITAL ARIADNE VIANA VIEIRA, SUBSTITUTA DO SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS E ANEXOS DE CHAPADÃO DO
SUL.  FAZ  SABER  que,  atendendo  solicitação  feita  pela  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  com  sede  em
Brasília/DF, na qualidade de credora fiduciante, nos termos do Contrato por Instrumento Particular
de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro
da Habitação n. 1.4444.0618067-1, datado de 30 de julho de 2014, referente ao imóvel situado na Rua
Paranaguá, n. 2270, no Loteamento PARQUE UNIÃO - 5ª PARTE, Chapadão do Sul - MS, 79560-000, objeto
da matrícula n. 515, deste Cartório de Registro de Imóveis, fica intimado a comparecer a este
Serviço Registral, situado na Rua Nove, 750, Chapadão do Sul - MS, o devedor-fiduciante JUNIO
CLAUDINO  TORRES,  CPF:  ***.188.461-**,  ou  alguém  por  ele,  a  fim  de  efetuar  o  pagamento  das
prestações em atraso do referido imóvel. Em decorrência da publicação do presente Edital, o citado
devedor-fiduciante será considerado intimado e terá o prazo de 15 dias para satisfazer seu débito,
sob as penas da Lei, tendo em vista que o mesmo se mudou para local não sabido. Chapadão do Sul, 01
de setembro de 2025. ARIADNE VIANA VIEIRA SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS E ANEXOS DE CHAPADÃO DO SUL
Chapadão do Sul - MS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAPADÃO DO SUL - CNS: 063123

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELY MARCOS MARCHI

EDITAL ARIADNE VIANA VIEIRA, SUBSTITUTA DO SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS E ANEXOS DE CHAPADÃO DO
SUL. FAZ SABER que, atendendo solicitação feita pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com sede em
Brasília/DF, na qualidade de credora fiduciante, nos termos do instrumento particular de mútuo para
obras,  com  obrigações  e  alienação  fiduciária  -  Carta  de  Crédito  Individual  -  FGTS
(8.0987.0000865-3), datado de 10 de abril de 2006, referente ao imóvel situado na Rua Corumbá, n.
252, no Loteamento PARQUE UNIÃO - 3ª PARTE, Chapadão do Sul - MS, 79560-000, objeto da matrícula n.
9.950, deste Cartório de Registro de Imóveis, fica intimado a comparecer a este Serviço Registral,
situado na Rua Nove, 750, Chapadão do Sul - MS, os devedores-fiduciantes ELY MARCOS MARCHI, CPF n.
***.100.199-**, e NARJARA DIAS SOUSA, CPF: ***.327.261-**, ou alguém por eles, a fim de efetuar o
pagamento das prestações em atraso do referido imóvel. Em decorrência da publicação do presente
Edital, os citados devedores-fiduciantes serão considerados intimados e terão o prazo de 15 dias
para satisfazer seu débito, sob as penas da Lei, tendo em vista que os mesmos se encontram em local
não sabido. Chapadão do Sul, 01 de setembro de 2025. ARIADNE VIANA VIEIRA SERVIÇO REGISTRAL DE
IMÓVEIS E ANEXOS DE CHAPADÃO DO SUL Chapadão do Sul - MS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAPADÃO DO SUL - CNS: 063123

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NARJARA DIAS SOUSA MARCHI

EDITAL ARIADNE VIANA VIEIRA, SUBSTITUTA DO SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS E ANEXOS DE CHAPADÃO DO
SUL. FAZ SABER que, atendendo solicitação feita pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com sede em
Brasília/DF, na qualidade de credora fiduciante, nos termos do instrumento particular de mútuo para
obras, com obrigações e alienação fiduciária - Carta de Crédito Individual - FGTS
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(8.0987.0000865-3), datado de 10 de abril de 2006, referente ao imóvel situado na Rua Corumbá, n.
252, no Loteamento PARQUE UNIÃO - 3ª PARTE, Chapadão do Sul - MS, 79560-000, objeto da matrícula n.
9.950, deste Cartório de Registro de Imóveis, fica intimado a comparecer a este Serviço Registral,
situado na Rua Nove, 750, Chapadão do Sul - MS, os devedores-fiduciantes ELY MARCOS MARCHI, CPF n.
***.100.199-**, e NARJARA DIAS SOUSA, CPF: ***.327.261-**, ou alguém por eles, a fim de efetuar o
pagamento das prestações em atraso do referido imóvel. Em decorrência da publicação do presente
Edital, os citados devedores-fiduciantes serão considerados intimados e terão o prazo de 15 dias para
satisfazer seu débito, sob as penas da Lei, tendo em vista que os mesmos se encontram em local não
sabido. Chapadão do Sul, 01 de setembro de 2025. ARIADNE VIANA VIEIRA SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS E
ANEXOS DE CHAPADÃO DO SUL Chapadão do Sul - MS

COXIM/MS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COXIM - CNS: 062919

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE FRANCISCO BALBINO

EDITAL Júlio Lima de Almeida, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Coxim-MS. FAZ SABER, que atendendo solicitação feita pelo CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, com sede
em Brasília-DF, na qualidade de Credora Fiduciante, nos termos do Instrumento Particular amparado
pela Lei 9.514/97, referente ao imóvel situado na RUA HORTÊNCIA Nº 138, VILA BELA, COXIM-MS, objeto
da matrícula nº 15.398, deste CRI, fica intimado a comparecer a este Serviço Registral, o devedor
fiduciante, JOÃO BATISTA BALBINO, CPF: ***.935.942-** e JOSÉ FRANCISCO BALBINO CPF: ***.657.662-**
ou alguém por eles, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do referido imóvel,
vencidas desde 12/04/2025 a 12/08/2025 e as que vencerem até a data do efetivo pagamento. Em
decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado
e terá o prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as penas da Lei, tendo em vista que os
mesmos estão em lugar incerto ou não sabido. Coxim/MS, 25 de Agosto de 2025. Júlio Lima de Almeida
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos Coxim-MS.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COXIM - CNS: 062919

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO BATISTA BALBINO

EDITAL Júlio Lima de Almeida, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Coxim-MS. FAZ SABER, que atendendo solicitação feita pelo CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, com sede
em Brasília-DF, na qualidade de Credora Fiduciante, nos termos do Instrumento Particular amparado
pela Lei 9.514/97, referente ao imóvel situado na RUA HORTÊNCIA Nº 138, VILA BELA, COXIM-MS, objeto
da matrícula nº 15.398, deste CRI, fica intimado a comparecer a este Serviço Registral, o devedor
fiduciante, JOÃO BATISTA BALBINO, CPF: ***.935.942-** e JOSÉ FRANCISCO BALBINO CPF: ***.657.662-**
ou alguém por eles, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do referido imóvel,
vencidas desde 12/04/2025 a 12/08/2025 e as que vencerem até a data do efetivo pagamento. Em
decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado
e terá o prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as penas da Lei, tendo em vista que os
mesmos estão em lugar incerto ou não sabido. Coxim/MS, 25 de Agosto de 2025. Júlio Lima de Almeida
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos Coxim-MS.

DOURADOS/MS
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOURADOS - CNS: 062661

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CICERO JOSE SILVA DE SOUSA

EDITAL, TALITA MATOS KRUL OLIVEIRA, Oficiala Substituta do Registro de Imóveis da Comarca de
Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, F A Z S A B E R que atendendo solicitação
feita pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF com sede em BAURU/SP, na qualidade de credor fiduciário nos
termos do Instrumento Particular amparado pela Lei nº 9.514/97, datado de 16/07/2013, referente ao
imóvel  situado  na  VIA  MARGINAL  RODOVIA  MS  156,  2035,  APARTAMENTO  03  BLOCO  06,  RESIDENCIAL
ITAPIRANGA, VIVAL DOS IPÊS, DOURADOS-MS, objeto da matrícula nº 146263 deste Registro de Imóveis,
FICA INTIMADO a comparecer à agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF, o devedor CICERO JOSE SILVA DE
SOUSA CPF: ***.200.453-** ou alguém por eles à fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso
dos referidos imóveis, vencidas desde 10/08/2024 à 10/08/2025 totalizando R$6.597,82 (Seis mil,
quinhentos e noventa e sete reais e oitenta e dois centavos) e as que vencerem até a data do
efetivo pagamento. Em decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante
será considerado intimado e terá o prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as penas da
lei, tendo em vista que o mesmo está em lugar incerto ou não sabido. FICA NOTIFICADO através do
presente edital, o comparecimento junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF para liquidar os valores que
se encontram em atraso sob pena de ser efetuado a Consolidação de Propriedade em nome do CREDOR
FIDUCIÁRIO.  Pedido  protocolado  sob  nº  516618  livro  1  em  16/07/2025.  Para  ser  averbada  a
Consolidação de Propriedade, deverá ser publicado o presente edital na imprensa, por 03 (três)
vezes num prazo de 10 dias e decorridos 15 (quinze) dias a contar da última publicação e não
havendo o comparecimento do DEVEDOR junto á agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF, será efetuado a
AVERBAÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO e para que ninguém possa alegar ignorância, passo o presente Edital. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Dourados-MS; aos 27 de Agosto de 2025. Talita Matos Krul
Oliveira Oficiala Substituta.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOURADOS - CNS: 062661

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ERNANI AMARILHA BORGES

EDITAL, TALITA MATOS KRUL OLIVEIRA, Oficiala Substituta do 1º Registro de Imóveis da Comarca de
Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, F A Z S A B E R que atendendo solicitação
feita por NELIS LURIKO WENDT CPF: ***.113.211-**, proprietária do imóvel matrícula nº 83.057,
localizado na Rua Hiran Pereira de Matos, Chácara 106, CRI de Dourados-MS, vem respeitosamente, nos
termos do Artigo 213, 3º da Lei 6.015/73, requerer a notificação do confrontante ERNANI AMARILHA
BORGES CPF: ***.808.481-**, proprietário do imóvel objeto da matrícula nº 82.693 localizado na
Avenida Weimar Gonçalves Torres, lado ímpar, S/N, Chácara 106 deste Registro de imóveis, tendo em
vista que Vossa Senhoria é responsável pelo imóvel confrontante e não houve sua anuência expressa
na Planta e no Memorial Descritivo apresentados neste Registro Imobiliário, no requerimento que
objetiva a retificação e o georreferenciamento da referida área, tenho havido a tentativa de
contato sem sucesso e NÃO sendo encontrado o confrontante ou estando em local incerto e não sabido,
promove-se assim o presente EDITAL, fica Vossa Senhoria, então NOTIFICADO do inteiro teor dos
trabalhos técnicos que se encontram á disposição nesta Serventia para consulta. Na oportunidade,
informamos que, nos termos do 4º do artigo 213 da Lei nº 6.015/73, a falta de impugnação no prazo
da notificação resulta na presunção legal de anuência do confontante ao pedido de retificação do
registro. Nos termos do 10 do artigo 213 da Lei nº 6.015/73, esta notificação supre a notificação
do cônjuge e de outros condôminos titulares deste imóvel. A Lei confere ao NOTIFICADO três opções:
1- Impugnar esta notificação fundamentalmente; 2- Anuir expressamente (Assinar a Carta de Anuência,
bem como reconhecer firma); 3- Deixar transcorrer o prazo de 15 (quinze) dias, aceitando os
trabalhos tacitamente. Dado e passado nesta cidade e comarca de Dourados-MS; aos 03 de Setembro de
2025. Talita Matos Krul Oliveira, Oficiala Substituta.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOURADOS - CNS: 164368

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA

EDITAL, ALCEU BAGGIO AGUIAR, Oficial Substituto do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da
Comarca de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, F A Z S A B E R que atendendo a
solicitação feita pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF com sede em Brasília/DF., na qualidade de
credor fiduciário nos termos do Instrumento Particular amparado pela Lei nº 9.514/97, datado de
17/06/2021, referente ao imóvel denominado: BLOCO 02 - APARTAMENTO 22 RESIDENCIAL ITAMARACA, objeto
da matrícula nº 12.480 do Registro de imóveis da 2ª Circunscrição, fica intimado a comparecer à
agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, o DEVEDOR EVANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA - CPF:
***.961.221-** ou alguém por ele(a), a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do
referido imóvel, vencidas até 27/08/2025, que o montante dessas prestações corresponde à R$
19.027,94(Dezenove mil vinte e sete reais virgula noventa e quatro centavos) e as que vencerem até
a data do efetivo pagamento. Em decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor
fiduciante será considerado intimado e terá o prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as
penas da lei, tendo em vista que o mesmo esta em lugar incerto ou não sabido. FICA NOTIFICADO
através do presente edital, o comparecimento junto a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF para liquidar os
valores que se encontram em atraso sob pena de ser efetuado a Consolidação de Propriedade em nome
do CREDOR FIDUCIÁRIO. Pedido protocolado sob nº 16.849 livro 1 em 13 de Junho de 2025. Para ser
averbada a Consolidação de Propriedade, deverá ser publicado o presente edital na imprensa, por 03
(três) vezes num prazo de 10 dias e decorridos 15 (quinze) dias a contar da última publicação e não
havendo o comparecimento do DEVEDOR junto ao CREDOR, será efetuado a AVERBAÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO, e
para que ninguém possa alegar ignorância, passo o presente Edital. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Dourados-MS; aos 03 de Setembro de 2025. Alceu Baggio Aguiar Oficial Substituto.

RIBAS DO RIO PARDO/MS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBAS DO RIO PARDO - CNS: 061622

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAIS DE OLIVEIRA SANCHO

Edna Luperini, Registradora Interina do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, FAZ SABER
que, atendendo à solicitação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, na qualidade de
credora do Contrato de Doação de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia e outras Obrigações no âmbito do SFH - Programa Carta de Crédito Associativa
FGTS/MCMV nº 8.7877.0742776-6, datado de 27 de dezembro de 2019, com caráter de escritura pública,
na forma do 5º do art. 61 da Lei nº 4.380/64, referente ao LOTE nº 06 da QUADRA nº 52-A do
Loteamento Jardim Santa Emília, nesta cidade de Ribas do Rio Pardo/MS, CEP 79180-000, objeto da
matrícula nº 20.504 deste Registro, FICA INTIMADA a devedora fiduciante THAIS DE OLIVEIRA SANCHO,
inscrita no CPF nº ***.434.441-**, ou seu representante legal, para que compareça a este Cartório,
situado na Rua Horácio Lemos, nº 111, Centro, Ribas do Rio Pardo/MS, a fim de efetuar o pagamento
das prestações vencidas, posicionadas em 15/07/2025, no valor de R$ 4.905,43, acrescido das
parcelas que se vencerem até a data do pagamento, dos juros convencionais, penalidades, demais
encargos contratuais, encargos legais (inclusive tributos), contribuições condominiais imputáveis
ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, nos termos do art. 26, 1º, da Lei nº
9.514/97.  Em  decorrência  da  publicação  deste  edital,  a  devedora  fiduciante  será  considerada
intimada e terá o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer o débito, sob as penas da lei, tendo em
vista encontrar-se em lugar incerto e não sabido. Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de setembro de 2025.

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 262 / 933

ESTADO - MATO GROSSO
GUARANTA DO NORTE/MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARANTA DO NORTE - CNS: 064451

EDITAL - Rescisão Compromisso de CV de Lote, art. 32 e 36, III, L.6766/79 - Interessado(s):
LINDISSA LORENA VIANA MORAIS

EDITAL INTIMAÇÃO DE LINDISSA LORENA VIANA MORAIS Lei nº 6.766/1979, art. 32 - CONSTITUIÇÃO EM MORA
LOTE RESIDENCIAL 05 DA QUADRA 10, LOTEAMENTO CIDADE JARDIM MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE, MT José
Carlos Ferreira dos Santos, Oficial de Registro do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, na forma da lei, etc. FAZ SABER, que a requerimento da
proprietária OBM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 21.903.108/0001-64,
com sede na Avenida Jatobá, nº 555, Centro, Guarantã do Norte, MT, nos termos do art. 32 da Lei
6.766/1979, é expedida a presente INTIMAÇÃO da promissária compradora LINDISSA LORENA VIANA MORAIS,
brasileira, solteira, autônoma, portadora do RG nº 27109380-SESP/MT e do CPF/MF nº ***.763.811-**,
residente e domiciliada no município de Guarantã do Norte, MT, para que no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da última publicação deste edital, compareça a este Cartório, localizado na Avenida
Senador Jonas Pinheiro da Silva, nº 501, Centro, Guarantã do Norte, MT, no horário das 09:00 horas
às 17:00 horas, de segunda-feira à sexta-feira, a fim de satisfazer as prestações vencidas e as que
vencerem  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  com  acréscimos  constantes  no  requerimento  supra
mencionado e as custas da notificação, em razão do instrumento particular de compromisso de compra
e venda registrado no R-01 da Matrícula 9.884, do Livro 2, deste RGI, referente ao Lote Residencial
05, da Quadra 10, com área de 364,00 m² (trezentos e sessenta e quatro metros quadrados),
compreendido no Loteamento Cidade Jardim. Valor do Contrato: R$ 72.930,00 (setenta e dois mil
novecentos e trinta reais); títulos vencidos e não pagos: 04 (quatro). Valor do encargo posicionado
em 31/07/2025: R$ 5.920,62 (cinco mil e novecentos e vinte reais e sessenta e dois centavos), que
serão acrescidos de correção monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento, despesas da
cobrança  e  da  notificação,  edital  e  os  encargos  (prestações),  que  vencerem  no  prazo  dessa
intimação. Em decorrência da promissária compradora não ter sido encontrada no endereço indicado,
foi expedido o presente edital para o aperfeiçoamento desta intimação. Decorrido o prazo citado e
na ausência do pagamento neste Cartório, estará a intimada constituída em mora e o contrato será
rescindido. Para que chegue ao conhecimento da intimada e demais interessados, e para que ninguém
possa alegar ignorância no futuro, o presente edital é expedido e publicado na forma da Lei.
Guarantã do Norte, MT, 28 de agosto de 2025. José Carlos Ferreira dos Santos, Oficial de Registro.

NOVA MONTE VERDE/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA MONTE VERDE - CNS: 063529

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): SERGIO SANCHES CONEGERO

PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMÓVEL DE MATRÍCULA 4.224 Lorenço Boing Sobrinho, Oficial
de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Nova Monte Verde, serviço extrajudicial
situado na Rua Rondonópolis, nº 039 - Sala 01, Bairro Centro, em Nova Monte Verde-MT, FAZ SABER que
RENASCER BENS PRÓPRIOS LTDA, (Inscrita no CNPJ sob o n° 54.870.718/0001-68), representada por sua
Sócia Administradora MARIA APARECIDA BARBOSA ZAMPRONI (RG nº 776.249-6-SSP/PR e inscrita no CPF sob
o nº ***.561.569-**); requer a retificação da descrição tabular do imóvel de matrícula nº 4.224
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deste Registro Imobiliário, também de sua titularidade, localizado neste Município de e Comarca de
Nova Monte Verde-MT, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei
nº 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa da planta e no memorial descritivo do titular do
imóvel confrontante denominado Sítio Nova Canaã - Matrícula nº 171, do RGI desta cidade de Nova Monte
Verde-MT, fica os seus proprietários o Sr. SÉRGIO SANCHES CONEGERO, (RG n° 1853183-0-SSP/MT e
inscrito no CPF sob o n° ***.182.009-**) e sua esposa a Sra. SIÉLLY REZENDE RODRIGUES CONEGERO (RG n°
1852468-0-SSP/MT e inscrita no CPF sob o n° ***.567.271-**), NOTIFICADOS do inteiro teor dos
trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 2º do
artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de
retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos,
os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do
interessado. Nos termos do 4º do artigo 213 LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação
resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro.
Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir
expressamente; 3) deixar transcorrer o prazo aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se,
finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento
retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus
direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214 5º, da LRP).
Decorrido o prazo legal sem impugnações, poderá ser deferida a retificação pretendida. Nova Monte
Verde, 02 de Setembro de 2025. LORENÇO BOING SOBRINHO Oficial Registrador do 1º Serviço Registral de
Imóveis

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA MONTE VERDE - CNS: 063529

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): SIELLY REZENDE RODRIGUES

PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMÓVEL DE MATRÍCULA 4.224 Lorenço Boing Sobrinho, Oficial
de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Nova Monte Verde, serviço extrajudicial
situado na Rua Rondonópolis, nº 039 - Sala 01, Bairro Centro, em Nova Monte Verde-MT, FAZ SABER que
RENASCER BENS PRÓPRIOS LTDA, (Inscrita no CNPJ sob o n° 54.870.718/0001-68), representada por sua
Sócia Administradora MARIA APARECIDA BARBOSA ZAMPRONI (RG nº 776.249-6-SSP/PR e inscrita no CPF sob
o nº ***.561.569-**); requer a retificação da descrição tabular do imóvel de matrícula nº 4.224
deste Registro Imobiliário, também de sua titularidade, localizado neste Município de e Comarca de
Nova Monte Verde-MT, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei
nº 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa da planta e no memorial descritivo do titular do
imóvel confrontante denominado Sítio Nova Canaã - Matrícula nº 171, do RGI desta cidade de Nova
Monte Verde-MT, fica os seus proprietários o Sr. SÉRGIO SANCHES CONEGERO, (RG n° 1853183-0-SSP/MT e
inscrito no CPF sob o n° ***.182.009-**) e sua esposa a Sra. SIÉLLY REZENDE RODRIGUES CONEGERO (RG
n° 1852468-0-SSP/MT e inscrita no CPF sob o n° ***.567.271-**), NOTIFICADOS do inteiro teor dos
trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 2º
do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O
pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros
Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e
conhecimento do interessado. Nos termos do 4º do artigo 213 LRP, a falta de impugnação no prazo da
notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de
registro. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente;
2)  anuir  expressamente;  3)  deixar  transcorrer  o  prazo  aceitando  os  trabalhos  tacitamente.
Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo
procedimento  retificatório  nem  vinculam  a  pessoa  que  anuiu  nos  presentes  trabalhos,  estando
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião
(artigo 214 5º, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, poderá ser deferida a retificação
pretendida. Nova Monte Verde, 02 de Setembro de 2025. LORENÇO BOING SOBRINHO Oficial Registrador do
1º Serviço Registral de Imóveis

Consultar o arquivo anexo
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NOVA UBIRATA/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA UBIRATA - CNS: 154500

EDITAL - Estremação Extrajudicial - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 896 § 3, inciso II do Código de Normas da CGJ SC e Art. 213 § 3 da Lei 6.15/73 -

Interessado(s): VANIR POTRICH

O Oficial do Registro de Imóveis de Nova Ubiratã-MT, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
que dispõe o 8 do artigo 9º do Decreto nº 4.449/02, com a redação dada pelo Decreto nº 5.570/2005,
c/c o artigo 213, 3º, da Lei nº 6.015/73, FAZ SABER o notificado ESPÓLIO DE ADVALDO INÁCIO PEREIRA
ora  apontado  como  CONFRONTANTE,  que  se  encontra  em  trâmite  nesta  serventia  procedimento
administrativo, protocolado sob o nº 36730, em que se requer o REGISTRO DA RETIFICAÇÃO DE MATRÍCULA
do imóvel rural denominado Lote 17, da Quadra 03, situado no Município de Nova Ubiratã-MT, com área
total de 65,0482 ha, matrícula nº 373, Livro 02, deste C.R.I. de Nova Ubiratã-MT, de propriedade de
Vanir Potrich e Teresinha Damiani Potrich, o qual CONFRONTA com o imóvel rural de propriedade do já
referido notificado. Fica Vossa Senhoria, dessa forma, CIENTIFICADA de que, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados a partir da data de publicação do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, poderá apresentar,
perante este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida Tancredo Neves, nº 1790, Centro,
em Nova Ubiratã - MT, nos dias úteis, no horário das 09h00 min as 17h00 min, IMPUGNAÇÃO aos limites
traçados entre as suas propriedades rurais, conforme lhe é facultado pelo 6º do artigo 213 da Lei
6.515/73. Nova Ubiratã-MT, em 26 de agosto de 2025. Bruno Becker Registrador de Imóveis

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA UBIRATA - CNS: 154500

EDITAL - Estremação Extrajudicial - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 896 § 3, inciso II do Código de Normas da CGJ SC e Art. 213 § 3 da Lei 6.15/73 -

Interessado(s): VANIR POTRICH

O Oficial do Registro de Imóveis de Nova Ubiratã-MT, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
que dispõe o 8 do artigo 9º do Decreto nº 4.449/02, com a redação dada pelo Decreto nº 5.570/2005,
c/c o artigo 213, 3º, da Lei nº 6.015/73, FAZ SABER o notificado ANTONIO LOURENÇO ora apontado como
CONFRONTANTE, que se encontra em trâmite nesta serventia procedimento administrativo, protocolado
sob o nº 37807, em que se requer o REGISTRO DA RETIFICAÇÃO DE MATRÍCULA do imóvel rural denominado
Fazenda Potrich IV, situado no Município de Nova Ubiratã-MT, com área total de 2.353,4682 ha,
matrícula nº 432, Livro 02, deste C.R.I. de Nova Ubiratã-MT, de propriedade de Vanir Potrich e
Teresinha Damiani Potrich, o qual CONFRONTA com o imóvel rural de propriedade do já referido
notificado. Fica Vossa Senhoria, dessa forma, CIENTIFICADA de que, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data de publicação do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, poderá apresentar,
perante este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida Tancredo Neves, nº 1790, Centro,
em Nova Ubiratã - MT, nos dias úteis, no horário das 09h00 min as 17h00 min, IMPUGNAÇÃO aos limites
traçados entre as suas propriedades rurais, conforme lhe é facultado pelo 6º do artigo 213 da Lei
6.515/73. Nova Ubiratã-MT, em 03 de setembro de 2025. Bruno Becker Registrador de Imóveis

PORTO ALEGRE DO NORTE/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE DO NORTE - CNS: 065425
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO CARAFFINI

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  PARA  PAGAMENTO  E  PURGAÇÃO  DA  MORA.  Prezados:  DIEGO  CARAFFINI,  CPF  n°
***.180.621-**, LEONARDO CARAFFINI, CPF nº ***.530.091-**, ROBSON CARAFFINI, CPF n° ***.471.051-**,
KARINA CARAFFINI, CPF n° ***.174.461-**, Residentes e domiciliados na fazenda Flor da Mata, em São
José do Xingu/MT, e na cidade de Mineiros/GO.1. Vianei Baltasar Perius, Oficial do Cartório de
Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de  Porto  Alegre  do  Norte/MT,  em  atendimento  as  atribuições
conferidas pelo artigo 26, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 9.514/97, e a requerimento da credora
fiduciária Agropecuária Santa Lurdes Ltda - "Em Recuperação Judicial", CNPJ nº 02.953.645/0001-74,
em razão de obrigações inadimplidas assumidas na Escritura Pública de Compra e Venda, Cumulada com
Confissão de Dívida e Alienação Fiduciária em Garantia, lavrada em 13/06/2022, as folhas nº
55F/68F, Livro nº 342, do 1º Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis de Mineiros/GO, garantidas
pelas alienações fiduciárias dos imóveis das matrículas n° 1.876 (conforme seu R-143) e 1.877
(conforme seu R-144), deste cartório, denominados, respectivamente, Fazenda Flor da Mata e Fazenda
Flor da Mata 02, localizados na zona rural do município São José do Xingu, estado de Mato Grosso,
intima os senhores Diego Caraffini, Leonardo Caraffini, Robson Caraffini e Karina Caraffini, acima
qualificados, em razão de tentativas infrutíferas de intimação pessoal, para pagar o valor de R$
36.561.393,77 (trinta e seis milhões, quinhentos e sessenta e um mil, trezentos e noventa e três
reais e setenta e sete centavos), posição de 18.07.2025, com origem na aquisição dos imóveis acima
citados, e que se refere ao saldo residual não pago das parcelas que venceram em 30.03.2023,
30.04.2024, 30.05.2025, cujo valor do principal pendente das referidas parcelas, seus encargos,
multa, cláusula penal, entre outros, estão discriminados nos documentos registrados sob o R-4.586,
Livro B-42, de Títulos e Documentos deste cartório. 2. Informo que o valor de R$ 36.561.393,77
(trinta e seis milhões, quinhentos e sessenta e um mil, trezentos e noventa e três reais e setenta
e sete centavos), posição de 18.07.2025, está sujeito até a data do efetivo pagamento a atualização
monetária, aos encargos remuneratórios e moratórios, as despesas de cobrança e de intimação;
devendo ser acrescentadas também as prestações que vencerem até o pagamento e deduzidos os
pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação aos
valores e as prestações não pagas. 3. Assim, procedo à intimação dos senhores Diego Caraffini,
Leonardo Caraffini, Robson Caraffini e Karina Caraffini, acima qualificados, para que, junto ao
cartório de Registro de Imóveis de Porto Alegre do Norte/MT, situado na avenida Betumarco, nº
1.821, na cidade de Porto Alegre do Norte/MT, ou preferencialmente junto a credora fiduciária
Agropecuária Santa Lurdes Ltda, na cidade de Goiânia/GO, purguem a mora mediante o pagamento do
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da
última de três publicações desta, sob pena de ser a propriedade dos imóveis consolidada em nome da
credora  fiduciária  Agropecuária  Santa  Lurdes  Ltda  -  "Em  Recuperação  Judicial",  CNPJ  nº
02.953.645/0001-74, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97. 4. Após a purgação da mora junto
a credora fiduciária deverá ser comprovado o pagamento ao cartório, mediante apresentação do boleto
quitado ou documento equivalente. Porto Alegre do Norte/MT, 03 de setembro de 2025. Vianei Baltasar
Perius (assinatura no original, arquivado no cartório), Oficial do Cartório do 1º Ofício da Comarca
de Porto Alegre do Norte - MT.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE DO NORTE - CNS: 065425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO CARAFFINI

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  PARA  PAGAMENTO  E  PURGAÇÃO  DA  MORA.  Prezados:  DIEGO  CARAFFINI,  CPF  n°
***.180.621-**, LEONARDO CARAFFINI, CPF nº ***.530.091-**, ROBSON CARAFFINI, CPF n° ***.471.051-**,
KARINA CARAFFINI, CPF n° ***.174.461-**, Residentes e domiciliados na fazenda Flor da Mata, em São
José do Xingu/MT, e na cidade de Mineiros/GO.1. Vianei Baltasar Perius, Oficial do Cartório de
Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de  Porto  Alegre  do  Norte/MT,  em  atendimento  as  atribuições
conferidas pelo artigo 26, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 9.514/97, e a requerimento da credora
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fiduciária Agropecuária Santa Lurdes Ltda - "Em Recuperação Judicial", CNPJ nº 02.953.645/0001-74, em
razão de obrigações inadimplidas assumidas na Escritura Pública de Compra e Venda, Cumulada com
Confissão de Dívida e Alienação Fiduciária em Garantia, lavrada em 13/06/2022, as folhas nº 55F/68F,
Livro nº 342, do 1º Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis de Mineiros/GO, garantidas pelas
alienações fiduciárias dos imóveis das matrículas n° 1.876 (conforme seu R-143) e 1.877 (conforme seu
R-144), deste cartório, denominados, respectivamente, Fazenda Flor da Mata e Fazenda Flor da Mata 02,
localizados na zona rural do município São José do Xingu, estado de Mato Grosso, intima os senhores
Diego Caraffini, Leonardo Caraffini, Robson Caraffini e Karina Caraffini, acima qualificados, em
razão de tentativas infrutíferas de intimação pessoal, para pagar o valor de R$ 36.561.393,77 (trinta
e seis milhões, quinhentos e sessenta e um mil, trezentos e noventa e três reais e setenta e sete
centavos), posição de 18.07.2025, com origem na aquisição dos imóveis acima citados, e que se refere
ao saldo residual não pago das parcelas que venceram em 30.03.2023, 30.04.2024, 30.05.2025, cujo
valor do principal pendente das referidas parcelas, seus encargos, multa, cláusula penal, entre
outros, estão discriminados nos documentos registrados sob o R-4.586, Livro B-42, de Títulos e
Documentos deste cartório. 2. Informo que o valor de R$ 36.561.393,77 (trinta e seis milhões,
quinhentos e sessenta e um mil, trezentos e noventa e três reais e setenta e sete centavos), posição
de 18.07.2025, está sujeito até a data do efetivo pagamento a atualização monetária, aos encargos
remuneratórios e moratórios, as despesas de cobrança e de intimação; devendo ser acrescentadas também
as  prestações  que  vencerem  até  o  pagamento  e  deduzidos  os  pagamentos  parciais  eventualmente
ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação aos valores e as prestações não pagas. 3.
Assim, procedo à intimação dos senhores Diego Caraffini, Leonardo Caraffini, Robson Caraffini e
Karina Caraffini, acima qualificados, para que, junto ao cartório de Registro de Imóveis de Porto
Alegre do Norte/MT, situado na avenida Betumarco, nº 1.821, na cidade de Porto Alegre do Norte/MT, ou
preferencialmente junto a credora fiduciária Agropecuária Santa Lurdes Ltda, na cidade de Goiânia/GO,
purguem a mora mediante o pagamento do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data da última de três publicações desta, sob pena de ser a
propriedade dos imóveis consolidada em nome da credora fiduciária Agropecuária Santa Lurdes Ltda -
"Em Recuperação Judicial", CNPJ nº 02.953.645/0001-74, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97.
4. Após a purgação da mora junto a credora fiduciária deverá ser comprovado o pagamento ao cartório,
mediante apresentação do boleto quitado ou documento equivalente. Porto Alegre do Norte/MT, 03 de
setembro de 2025. Vianei Baltasar Perius (assinatura no original, arquivado no cartório), Oficial do
Cartório do 1º Ofício da Comarca de Porto Alegre do Norte - MT.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE DO NORTE - CNS: 065425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBSON CARAFFINI

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  PARA  PAGAMENTO  E  PURGAÇÃO  DA  MORA.  Prezados:  DIEGO  CARAFFINI,  CPF  n°
***.180.621-**, LEONARDO CARAFFINI, CPF nº ***.530.091-**, ROBSON CARAFFINI, CPF n° ***.471.051-**,
KARINA CARAFFINI, CPF n° ***.174.461-**, Residentes e domiciliados na fazenda Flor da Mata, em São
José do Xingu/MT, e na cidade de Mineiros/GO.1. Vianei Baltasar Perius, Oficial do Cartório de
Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de  Porto  Alegre  do  Norte/MT,  em  atendimento  as  atribuições
conferidas pelo artigo 26, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 9.514/97, e a requerimento da credora
fiduciária Agropecuária Santa Lurdes Ltda - "Em Recuperação Judicial", CNPJ nº 02.953.645/0001-74,
em razão de obrigações inadimplidas assumidas na Escritura Pública de Compra e Venda, Cumulada com
Confissão de Dívida e Alienação Fiduciária em Garantia, lavrada em 13/06/2022, as folhas nº
55F/68F, Livro nº 342, do 1º Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis de Mineiros/GO, garantidas
pelas alienações fiduciárias dos imóveis das matrículas n° 1.876 (conforme seu R-143) e 1.877
(conforme seu R-144), deste cartório, denominados, respectivamente, Fazenda Flor da Mata e Fazenda
Flor da Mata 02, localizados na zona rural do município São José do Xingu, estado de Mato Grosso,
intima os senhores Diego Caraffini, Leonardo Caraffini, Robson Caraffini e Karina Caraffini, acima
qualificados, em razão de tentativas infrutíferas de intimação pessoal, para pagar o valor de R$
36.561.393,77 (trinta e seis milhões, quinhentos e sessenta e um mil, trezentos e noventa e três
reais e setenta e sete centavos), posição de 18.07.2025, com origem na aquisição dos imóveis acima
citados, e que se refere ao saldo residual não pago das parcelas que venceram em 30.03.2023,
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30.04.2024, 30.05.2025, cujo valor do principal pendente das referidas parcelas, seus encargos,
multa, cláusula penal, entre outros, estão discriminados nos documentos registrados sob o R-4.586,
Livro B-42, de Títulos e Documentos deste cartório. 2. Informo que o valor de R$ 36.561.393,77
(trinta e seis milhões, quinhentos e sessenta e um mil, trezentos e noventa e três reais e setenta e
sete centavos), posição de 18.07.2025, está sujeito até a data do efetivo pagamento a atualização
monetária, aos encargos remuneratórios e moratórios, as despesas de cobrança e de intimação; devendo
ser acrescentadas também as prestações que vencerem até o pagamento e deduzidos os pagamentos
parciais eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação aos valores e as
prestações não pagas. 3. Assim, procedo à intimação dos senhores Diego Caraffini, Leonardo Caraffini,
Robson Caraffini e Karina Caraffini, acima qualificados, para que, junto ao cartório de Registro de
Imóveis de Porto Alegre do Norte/MT, situado na avenida Betumarco, nº 1.821, na cidade de Porto
Alegre do Norte/MT, ou preferencialmente junto a credora fiduciária Agropecuária Santa Lurdes Ltda,
na cidade de Goiânia/GO, purguem a mora mediante o pagamento do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última de três publicações desta, sob
pena de ser a propriedade dos imóveis consolidada em nome da credora fiduciária Agropecuária Santa
Lurdes Ltda - "Em Recuperação Judicial", CNPJ nº 02.953.645/0001-74, nos termos do artigo 26, 7º, da
Lei 9.514/97. 4. Após a purgação da mora junto a credora fiduciária deverá ser comprovado o pagamento
ao cartório, mediante apresentação do boleto quitado ou documento equivalente. Porto Alegre do
Norte/MT, 03 de setembro de 2025. Vianei Baltasar Perius (assinatura no original, arquivado no
cartório), Oficial do Cartório do 1º Ofício da Comarca de Porto Alegre do Norte - MT.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE DO NORTE - CNS: 065425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KARINA CARAFFINI

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  PARA  PAGAMENTO  E  PURGAÇÃO  DA  MORA.  Prezados:  DIEGO  CARAFFINI,  CPF  n°
***.180.621-**, LEONARDO CARAFFINI, CPF nº ***.530.091-**, ROBSON CARAFFINI, CPF n° ***.471.051-**,
KARINA CARAFFINI, CPF n° ***.174.461-**, Residentes e domiciliados na fazenda Flor da Mata, em São
José do Xingu/MT, e na cidade de Mineiros/GO.1. Vianei Baltasar Perius, Oficial do Cartório de
Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de  Porto  Alegre  do  Norte/MT,  em  atendimento  as  atribuições
conferidas pelo artigo 26, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 9.514/97, e a requerimento da credora
fiduciária Agropecuária Santa Lurdes Ltda - "Em Recuperação Judicial", CNPJ nº 02.953.645/0001-74,
em razão de obrigações inadimplidas assumidas na Escritura Pública de Compra e Venda, Cumulada com
Confissão de Dívida e Alienação Fiduciária em Garantia, lavrada em 13/06/2022, as folhas nº
55F/68F, Livro nº 342, do 1º Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis de Mineiros/GO, garantidas
pelas alienações fiduciárias dos imóveis das matrículas n° 1.876 (conforme seu R-143) e 1.877
(conforme seu R-144), deste cartório, denominados, respectivamente, Fazenda Flor da Mata e Fazenda
Flor da Mata 02, localizados na zona rural do município São José do Xingu, estado de Mato Grosso,
intima os senhores Diego Caraffini, Leonardo Caraffini, Robson Caraffini e Karina Caraffini, acima
qualificados, em razão de tentativas infrutíferas de intimação pessoal, para pagar o valor de R$
36.561.393,77 (trinta e seis milhões, quinhentos e sessenta e um mil, trezentos e noventa e três
reais e setenta e sete centavos), posição de 18.07.2025, com origem na aquisição dos imóveis acima
citados, e que se refere ao saldo residual não pago das parcelas que venceram em 30.03.2023,
30.04.2024, 30.05.2025, cujo valor do principal pendente das referidas parcelas, seus encargos,
multa, cláusula penal, entre outros, estão discriminados nos documentos registrados sob o R-4.586,
Livro B-42, de Títulos e Documentos deste cartório. 2. Informo que o valor de R$ 36.561.393,77
(trinta e seis milhões, quinhentos e sessenta e um mil, trezentos e noventa e três reais e setenta
e sete centavos), posição de 18.07.2025, está sujeito até a data do efetivo pagamento a atualização
monetária, aos encargos remuneratórios e moratórios, as despesas de cobrança e de intimação;
devendo ser acrescentadas também as prestações que vencerem até o pagamento e deduzidos os
pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação aos
valores e as prestações não pagas. 3. Assim, procedo à intimação dos senhores Diego Caraffini,
Leonardo Caraffini, Robson Caraffini e Karina Caraffini, acima qualificados, para que, junto ao
cartório de Registro de Imóveis de Porto Alegre do Norte/MT, situado na avenida Betumarco, nº
1.821, na cidade de Porto Alegre do Norte/MT, ou preferencialmente junto a credora fiduciária
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Agropecuária Santa Lurdes Ltda, na cidade de Goiânia/GO, purguem a mora mediante o pagamento do
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da
última de três publicações desta, sob pena de ser a propriedade dos imóveis consolidada em nome da
credora  fiduciária  Agropecuária  Santa  Lurdes  Ltda  -  "Em  Recuperação  Judicial",  CNPJ  nº
02.953.645/0001-74, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97. 4. Após a purgação da mora junto a
credora fiduciária deverá ser comprovado o pagamento ao cartório, mediante apresentação do boleto
quitado ou documento equivalente. Porto Alegre do Norte/MT, 03 de setembro de 2025. Vianei Baltasar
Perius (assinatura no original, arquivado no cartório), Oficial do Cartório do 1º Ofício da Comarca
de Porto Alegre do Norte - MT.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE DO NORTE - CNS: 065425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAMIA CARVALHO OLIVEIRA CARAFFINI

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  PARA  PAGAMENTO  E  PURGAÇÃO  DA  MORA.  Prezados:  DIEGO  CARAFFINI,  CPF  n°
***.180.621-**, LEONARDO CARAFFINI, CPF nº ***.530.091-**, ROBSON CARAFFINI, CPF n° ***.471.051-**,
KARINA CARAFFINI, CPF n° ***.174.461-**, Residentes e domiciliados na fazenda Flor da Mata, em São
José do Xingu/MT, e na cidade de Mineiros/GO.1. Vianei Baltasar Perius, Oficial do Cartório de
Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de  Porto  Alegre  do  Norte/MT,  em  atendimento  as  atribuições
conferidas pelo artigo 26, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 9.514/97, e a requerimento da credora
fiduciária Agropecuária Santa Lurdes Ltda - "Em Recuperação Judicial", CNPJ nº 02.953.645/0001-74,
em razão de obrigações inadimplidas assumidas na Escritura Pública de Compra e Venda, Cumulada com
Confissão de Dívida e Alienação Fiduciária em Garantia, lavrada em 13/06/2022, as folhas nº
55F/68F, Livro nº 342, do 1º Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis de Mineiros/GO, garantidas
pelas alienações fiduciárias dos imóveis das matrículas n° 1.876 (conforme seu R-143) e 1.877
(conforme seu R-144), deste cartório, denominados, respectivamente, Fazenda Flor da Mata e Fazenda
Flor da Mata 02, localizados na zona rural do município São José do Xingu, estado de Mato Grosso,
intima os senhores Diego Caraffini, Leonardo Caraffini, Robson Caraffini e Karina Caraffini, acima
qualificados, em razão de tentativas infrutíferas de intimação pessoal, para pagar o valor de R$
36.561.393,77 (trinta e seis milhões, quinhentos e sessenta e um mil, trezentos e noventa e três
reais e setenta e sete centavos), posição de 18.07.2025, com origem na aquisição dos imóveis acima
citados, e que se refere ao saldo residual não pago das parcelas que venceram em 30.03.2023,
30.04.2024, 30.05.2025, cujo valor do principal pendente das referidas parcelas, seus encargos,
multa, cláusula penal, entre outros, estão discriminados nos documentos registrados sob o R-4.586,
Livro B-42, de Títulos e Documentos deste cartório. 2. Informo que o valor de R$ 36.561.393,77
(trinta e seis milhões, quinhentos e sessenta e um mil, trezentos e noventa e três reais e setenta
e sete centavos), posição de 18.07.2025, está sujeito até a data do efetivo pagamento a atualização
monetária, aos encargos remuneratórios e moratórios, as despesas de cobrança e de intimação;
devendo ser acrescentadas também as prestações que vencerem até o pagamento e deduzidos os
pagamentos parciais eventualmente ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação aos
valores e as prestações não pagas. 3. Assim, procedo à intimação dos senhores Diego Caraffini,
Leonardo Caraffini, Robson Caraffini e Karina Caraffini, acima qualificados, para que, junto ao
cartório de Registro de Imóveis de Porto Alegre do Norte/MT, situado na avenida Betumarco, nº
1.821, na cidade de Porto Alegre do Norte/MT, ou preferencialmente junto a credora fiduciária
Agropecuária Santa Lurdes Ltda, na cidade de Goiânia/GO, purguem a mora mediante o pagamento do
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da
última de três publicações desta, sob pena de ser a propriedade dos imóveis consolidada em nome da
credora  fiduciária  Agropecuária  Santa  Lurdes  Ltda  -  "Em  Recuperação  Judicial",  CNPJ  nº
02.953.645/0001-74, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97. 4. Após a purgação da mora junto
a credora fiduciária deverá ser comprovado o pagamento ao cartório, mediante apresentação do boleto
quitado ou documento equivalente. Porto Alegre do Norte/MT, 03 de setembro de 2025. Vianei Baltasar
Perius (assinatura no original, arquivado no cartório), Oficial do Cartório do 1º Ofício da Comarca
de Porto Alegre do Norte - MT.
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RONDONOPOLIS/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RONDONOPOLIS - CNS: 063297

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONALDO ALVES DA PAZ

SUELENE COCK CORRÊA, Registradora Interina do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Rondonópolis-
MT, por nomeação na forma da Lei etc., Pelo presente Edital, em conformidade com o parágrafo 4º
art. 26 da Lei Federal n. 9.514, de 20/11/1997, requerido pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ sob n. 00.360.305/0001-04, INTIMA-SE o devedor fiduciante RONALDO
ALVES DA PAZ, inscrito no CPF sob o n. ***.455.111-**, a comparecer nesta Serventia, sita na
avenida Marechal Dutra, n. 1093, Centro, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última
publicação deste, para pagar os encargos vencidos e os que vencerem até a data do pagamento,
referente  ao  Contrato  Habitacional  n.  8787701191446,  firmado  aos  18/05/2017,  registrado  na
matrícula 115.972, no RGI local. O valor destes encargos, até a data de 20/08/2025, correspondia a
R$ 5.774,47, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencer no prazo desta intimação, sob
pena de, decorrido o prazo acima, ser consolidada a propriedade em nome da credora fiduciária.
Destacamos que as diligências para intimação pessoal do devedor foi realizada em 24/03/2025,
ocasião em que o Oficial responsável informou que o notificado não reside mais no imóvel e
Intimação Eletrônica na data de 09/07/2025. Fica assegurado ao devedor e, se for o caso, ao
terceiro fiduciante, pagar as parcelas das dívidas vencidas e as despesas de que trata o inciso II
do 3º do art. 27 da n. 9.514/1997, antes do encerramento do prazo previsto no 2º do art. 26-A do
referido instrumento legal, nos termos do 1º e 2º, art. 957 do Provimento 42/2020 da CNGC/MT e do
2º, art. 26-A da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade e comarca de Rondonópolis-MT, aos 20
(vinte) dias do mês de Agosto de 2025 (dois mil e vinte e cinco). CIW 69348. Eu, JÉSSICA RODRIGUES
KONANZ, Registradora Substituta, a fiz digitar e subscrevo.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RONDONOPOLIS - CNS: 063297

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NEUZELI SOARES DA SILVA

SUELENE COCK CORRÊA, Registradora Interina do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Rondonópolis-
MT, por nomeação na forma da Lei etc., Pelo presente Edital, em conformidade com o parágrafo 4º
art. 26 da Lei Federal n. 9.514, de 20/11/1997, requerido pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ sob n. 00.360.305/0001-04, INTIMA-SE a devedora fiduciante NEUZELI
SOARES DA SILVA, inscrita no CPF sob o n. ***.195.891-**, a comparecer nesta Serventia, sita na
avenida Marechal Dutra, n. 1093, Centro, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última
publicação deste, para pagar os encargos vencidos e os que vencerem até a data do pagamento,
referente  ao  Contrato  Habitacional  n.  1444414218674,  firmado  aos  14/01/2021,  registrado  na
matrícula 119.956, no RGI local. O valor destes encargos, até a data de 20/08/2025, correspondia a
R$ 16.172,11, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencer no prazo desta intimação, sob
pena de, decorrido o prazo acima, ser consolidada a propriedade em nome da credora fiduciária.
Destacamos que as diligências para intimação pessoal do devedor foi realizada em 31/03/2025,
ocasião em que o Oficial responsável informou que o notificado não reside mais no imóvel. Fica
assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, pagar as parcelas das dívidas
vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da n. 9.514/1997, antes do
encerramento do prazo previsto no 2º do art. 26-A do referido instrumento legal, nos termos do 1º e
2º, art. 957 do Provimento 42/2020 da CNGC/MT e do 2º, art. 26-A da Lei 9.514/97. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Rondonópolis-MT, aos 20 (vinte) dias do mês de Agosto de 2025 (dois mil e
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vinte e cinco). CIW 69176. Eu, JÉSSICA RODRIGUES KONANZ, Registradora Substituta, a fiz digitar e
subscrevo.

SINOP/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SINOP - CNS: 065524

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEONE DE SOUZA LIMA

O Registrador do Cartório do 1º Ofício Sinop/MT, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA o
Sr. CLEONE DE SOUZA LIMA - CPF: ***.396.761-**, a comparecer em Cartório, na Rua das Nogueiras, n.º
1.108, Centro de Sinop/MT, entre 09 e 17 horas nos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos
valores devidos em atraso, no total de R$ 13.655,81 (treze mil, seiscentos e oitenta e cinco reais
e oitenta e um centavos), bem como eventuais acréscimos de juros, correções e despesas legais até a
data do pagamento, referente ao instrumento particular de financiamento para aquisição de imóvel,
venda e compra e constituição de alienação fiduciária, entre outras avenças, Contrato nº 9111681,
datado de 30.08.2022, registrado sob o nº 06, na matrícula nº 81.289, deste Cartório, o qual
constituiu a PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA referente ao imóvel DATA nº 04, da QUADRA nº 10, com a área de
264,637m², situada no Loteamento denominado "RESIDENCIAL SABRINA 3", no Município de Sinop, Estado
de Mato Grosso, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária - BANCO BRADESCO S.A., e imediata execução da dívida através
de leilão extrajudicial do imóvel. Sinop-MT, 03 de setembro de 2025. Eu, André Luís Giocondo,
Registrador, digitei e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SINOP - CNS: 065524

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ENIO BRAATZ

O Registrador do Cartório do 1º Ofício Sinop/MT, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA o
Sr. ENIO BRAATZ - CPF: ***.440.081-**, a comparecer em Cartório, na Rua das Nogueiras, n.º 1.108,
Centro de Sinop/MT, entre 09 e 17 horas nos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos
valores devidos em atraso, no total de R$ 29.373,72 (vinte e nove mil, trezentos e setenta e três
reais e setenta e dois centavos), bem como eventuais acréscimos de juros, correções e despesas
legais até a data do pagamento, referente ao instrumento particular de financiamento para aquisição
de imóvel, venda e compra e constituição de alienação fiduciária, entre outras avenças, nº 9205259,
datado de 10.10.2024, registrado sob o nº 05, na matrícula nº 94.103, deste Cartório, o qual
constituiu a PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA referente ao imóvel APARTAMENTO nº 103, localizado no Pavimento
Térreo do Condomínio denominado "RESIDENCIAL MONTE CARLO", situado na Rua Leblon, Lote nº 08/09/10,
Quadra nº 11, Residencial Ipanema 2ª Etapa, no Município de Sinop, Estado de Mato Grosso, sob pena
de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora  fiduciária  -  BANCO  BRADESCO  S.A.,  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Sinop-MT, 02 de setembro de 2025. Eu, André Luís Giocondo, Registrador,
digitei e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SINOP - CNS: 065524
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EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): PIERINA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

André Luís Giocondo, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, desta Comarca de Sinop,
Estado  de  Mato  Grosso,  Faz  saber  a  todos,  quanto  o  presente  Edital  virem  ou  dele  tiverem
conhecimento que, nos termos do Artigo 18 e seus Parágrafos, da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de
1.979, que PIERINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob nº 23.890.548/0001-50, com sede na Avenida das Acácias, 1264, sala 11, Bairro Setor
Residencial,  no  município  de  Sinop/MT,  por  seu  representante  legal,  REQUEREU  o  REGISTRO  DO
LOTEAMENTO caracterizado como: "PIERINA BUSINESS LIFE", com a área total de 239.850,04m2, instalado
sobre o imóvel denominado Lote nº 129/1-A - Parcela A, Bairro Eunice, no município de Sinop-MT, com
a descrição do perímetro constante da Matrícula nº 121102, devidamente registrada no Cartório do 1º
Ofício da Comarca de Sinop, Estado de Mato Grosso. DEMONSTRATIVO DO PROJETO - O empreendimento está
distribuído em 147.513,29m2 de Área de lotes; 53.128,96m² de Arruamento; 24.248,96m2 de Área Verde;
14.959,40m2 de Área Institucional. Conforme Decreto Municipal nº 342/2024 E 205/2025. E para que
ninguém alegue ignorância expediu-se o presente que será publicado por 03 (três) dias consecutivos
no Jornal de melhor circulação desta cidade de Sinop/MT. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias
corridos contados da data da última publicação, e não havendo impugnação de terceiros, SERÁ FEITO O
REGISTRO. ANDRÉ LUÍS GIOCONDO - Registrador, conferi e subscrevi o presente.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - PARÁ
BELEM/PA

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM - CNS: 068403

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): Ana Laura Couto Boullosa

Flávio  Heleno  Pereira  de  Sousa,  oficial  do  2º  Registro  de  Imóveis  de  Belém,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Banco Santander (Brasil) S/A, prenotado sob nº363906, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Ana Laura Couto Boullosa,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***075722**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
Jorge Helder Oliveira Silva Filho, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***888222**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Timbó, 1598., Entre Avenidas Marquês de
Herval e Visconde de Inhaúma Pedreira Belem PA CEP 66087-531, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de  crédito  bancário  nº  07175623001267-2,  firmada  em  31/08/2017,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula 27989LY, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida
Governador José Malcher, n° 1655, Apto n°102, do 1° pavimento do Edifício Torre Domani, Nazaré,
Belém/PA- CEP: 66060-230.Com 01 depósito n°13, localizado no 2° subsolo e direito a 2 vagas..
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 03/07/2025, correspondentes a
R$ 28.209,59, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
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nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELEM-PA. Flávio Heleno Pereira de Sousa, Oficial
de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM - CNS: 068403

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): Jorge Helder Oliveira Silva Filho

Flávio  Heleno  Pereira  de  Sousa,  oficial  do  2º  Registro  de  Imóveis  de  Belém,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Banco Santander (Brasil) S/A, prenotado sob nº363906, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Ana Laura Couto Boullosa,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***075722**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
Jorge Helder Oliveira Silva Filho, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***888222**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Timbó, 1598., Entre Avenidas Marquês de
Herval e Visconde de Inhaúma Pedreira Belem PA CEP 66087-531, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de  crédito  bancário  nº  07175623001267-2,  firmada  em  31/08/2017,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula 27989LY, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida
Governador José Malcher, n° 1655, Apto n°102, do 1° pavimento do Edifício Torre Domani, Nazaré,
Belém/PA- CEP: 66060-230.Com 01 depósito n°13, localizado no 2° subsolo e direito a 2 vagas..
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 03/07/2025, correspondentes a
R$ 28.209,59, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELEM-PA. Flávio Heleno Pereira de Sousa,
Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM - CNS: 068403

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): LIZETHE SANTANA PEREIRA ASSUNCAO

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (NOTIFICAÇÃO 2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM/PA) Flávio Heleno
Pereira de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis do 2° Serviço de Registro de Imóveis de Belém-PA,
na forma da lei, FAZ SABER a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
protocolado nesta Serventia sob n° 355239 de 17 de janeiro de 2025, o requerimento por meio do qual
os solicitante: LIZETHE SANTANA PEREIRA ASSUNÇÃO, brasileira, comerciante, viúva, RG nº 4663396
2ªvia PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.204.922-**, convivente em união estável com JOSE
MANOEL DA COSTA MATOS, brasileiro, solteiro, RG nº1865458 2ªvia PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº
***.393.682-**, residentes e domiciliados na Travessa do Chaco nº 438, Bairro Pedreira, Belém-PA,
CEP: 66083-180; tendo como intervenientes anuentes: JOSE MANOEL DA COSTA MATOS; LUIZ OTAVIO PEREIRA
DE ASSUNÇÃO, brasileiro, enfermeiro, RG nº 5600878, inscrito no CPF/MF sob nº ***.721.562-**, e sua
esposa JUSIMARA GAIA AZEVEDO DE ASSUNÇÃO, brasileira, do lar, portadora do RG nº 5856087 2ªvia
PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.323.882-**, residentes e domiciliados na Passagem Bartolomeu
de  Gusmão,  nº  291,  bairro  Curió-Utinga,  CEP:  66610-190;  MARIO  SERGIO  PEREIRA  DE  ASSUNÇÃO,
brasileiro,  policial  militar,  portador  do  RG  nº  35263  PM/PA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº
***.111.842-**, e sua esposa DEYZIANY ARANHA DA CONCEIÇÃO DE ASSUNÇÃO, brasileira, do lar,
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portadora do RG nº 7052783 3ªvia PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.340.442-**, residentes e
domiciliados na Travessa do Chaco, nº 438, Bairro Pedreira, Belém-PA, CEP: 66083-180, solicitou o
reconhecimento do direito de propriedade por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, do
Artigo 1.238 do Código Civil Brasileiro do seguinte imóvel urbano: Terreno declarado conter uma
edificação, atribuída de propriedade, do adquirente, sob o nº 438, sito à Travessa do Chaco, no
perímetro compreendido entre as Avenidas Antônio Everdosa e Pedro Miranda, de onde dista 93,50ms.,
com fundos projetados para a Passagem coelhinho, nesta cidade, apresentando as seguintes dimensões e
características Terreno de forma irregular, medindo 8,15ms. De frente; lateral direita com 61,35ms.,
lateral esquerda formada por três elementos: o 1º com 39,40ms., o 2º com 4,25ms., e o 3º com
21,95ms., tendo alinha de fundos ou travessão com 14,70ms., totalizando a área de 618,53ms2.,
confinando à direita com o imóvel nº 444, à esquerda com o imóvel nº 430 e aos fundos com quem de
direito, registrado sob a matrícula nº 25-CH, deste 2º Ofício de Registro de Imóveis de Belém/PA,
tendo como proprietário tabular JOÃO CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, comerciante,
portador do RG nº 1.256.240-SEGUP/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.967.167-**, residente e
domiciliado nesta cidade, tudo conforme Ata Notarial, que se encontram disponíveis para consulta
nesta Serventia. Será processado na espécie Extraordinária, da qual os Requerentes alegam que detém a
posse há pelo menos 15 anos. Foi depositada nesta Serventia toda documentação exigida pelo art. 216-A
da Lei 6.015/73 e pelo Provimento 65/2017 do CNJ. Assim sendo, ficam intimados os Proprietários
Tabulares, JOÃO CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA, e também o confinante ISMAELINO SIMOES COELHO, brasileiro,
casado, comerciário, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.172.272-**, residente e domiciliado nesta
cidade, sua cônjuge, titular do imóvel objeto da matrícula nº 348813, localizado na Passagem Nossa
Senhora do Perpetuo socorro, nº 01-A, Pedreira, Belém/PA, nos termos do caput do art. 408 e de seu
paragrafo único, do Prov. 149/2023 CNJ, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro
de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (QUINZE) DIAS corridos a contar da publicação
deste, ciente de que, caso não contestado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelo Requerente, o que implicará anuência ao pedido de reconhecimento da Usucapião Extrajudicial com
o competente Registro conforme determina a Lei. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser
obtidos no Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Belém/PA, sito na Travessa
Timbó, nº 1598, entre Avenida Marquês Herval, e Avenida Visconde de Inhaúma, bairro Pedreira,
Belém/PA, CEP 66095-128. Belém (PA), 29 de agosto de 2025. Flávio Heleno Pereira de Sousa, Oficial de
Registro de Imóveis do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Belém-PA.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM - CNS: 068403

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOSE MANOEL DA COSTA MATOS

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (NOTIFICAÇÃO 2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM/PA) Flávio Heleno
Pereira de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis do 2° Serviço de Registro de Imóveis de Belém-PA,
na forma da lei, FAZ SABER a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
protocolado nesta Serventia sob n° 355239 de 17 de janeiro de 2025, o requerimento por meio do qual
os solicitante: LIZETHE SANTANA PEREIRA ASSUNÇÃO, brasileira, comerciante, viúva, RG nº 4663396
2ªvia PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.204.922-**, convivente em união estável com JOSE
MANOEL DA COSTA MATOS, brasileiro, solteiro, RG nº1865458 2ªvia PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº
***.393.682-**, residentes e domiciliados na Travessa do Chaco nº 438, Bairro Pedreira, Belém-PA,
CEP: 66083-180; tendo como intervenientes anuentes: JOSE MANOEL DA COSTA MATOS; LUIZ OTAVIO PEREIRA
DE ASSUNÇÃO, brasileiro, enfermeiro, RG nº 5600878, inscrito no CPF/MF sob nº ***.721.562-**, e sua
esposa JUSIMARA GAIA AZEVEDO DE ASSUNÇÃO, brasileira, do lar, portadora do RG nº 5856087 2ªvia
PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.323.882-**, residentes e domiciliados na Passagem Bartolomeu
de  Gusmão,  nº  291,  bairro  Curió-Utinga,  CEP:  66610-190;  MARIO  SERGIO  PEREIRA  DE  ASSUNÇÃO,
brasileiro,  policial  militar,  portador  do  RG  nº  35263  PM/PA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº
***.111.842-**,  e  sua  esposa  DEYZIANY  ARANHA  DA  CONCEIÇÃO  DE  ASSUNÇÃO,  brasileira,  do  lar,
portadora do RG nº 7052783 3ªvia PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.340.442-**, residentes e
domiciliados na Travessa do Chaco, nº 438, Bairro Pedreira, Belém-PA, CEP: 66083-180, solicitou o
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reconhecimento do direito de propriedade por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, do
Artigo 1.238 do Código Civil Brasileiro do seguinte imóvel urbano: Terreno declarado conter uma
edificação, atribuída de propriedade, do adquirente, sob o nº 438, sito à Travessa do Chaco, no
perímetro compreendido entre as Avenidas Antônio Everdosa e Pedro Miranda, de onde dista 93,50ms.,
com fundos projetados para a Passagem coelhinho, nesta cidade, apresentando as seguintes dimensões e
características Terreno de forma irregular, medindo 8,15ms. De frente; lateral direita com 61,35ms.,
lateral esquerda formada por três elementos: o 1º com 39,40ms., o 2º com 4,25ms., e o 3º com
21,95ms., tendo alinha de fundos ou travessão com 14,70ms., totalizando a área de 618,53ms2.,
confinando à direita com o imóvel nº 444, à esquerda com o imóvel nº 430 e aos fundos com quem de
direito, registrado sob a matrícula nº 25-CH, deste 2º Ofício de Registro de Imóveis de Belém/PA,
tendo como proprietário tabular JOÃO CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, comerciante,
portador do RG nº 1.256.240-SEGUP/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.967.167-**, residente e
domiciliado nesta cidade, tudo conforme Ata Notarial, que se encontram disponíveis para consulta
nesta Serventia. Será processado na espécie Extraordinária, da qual os Requerentes alegam que detém a
posse há pelo menos 15 anos. Foi depositada nesta Serventia toda documentação exigida pelo art. 216-A
da Lei 6.015/73 e pelo Provimento 65/2017 do CNJ. Assim sendo, ficam intimados os Proprietários
Tabulares, JOÃO CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA, e também o confinante ISMAELINO SIMOES COELHO, brasileiro,
casado, comerciário, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.172.272-**, residente e domiciliado nesta
cidade, sua cônjuge, titular do imóvel objeto da matrícula nº 348813, localizado na Passagem Nossa
Senhora do Perpetuo socorro, nº 01-A, Pedreira, Belém/PA, nos termos do caput do art. 408 e de seu
paragrafo único, do Prov. 149/2023 CNJ, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro
de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (QUINZE) DIAS corridos a contar da publicação
deste, ciente de que, caso não contestado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelo Requerente, o que implicará anuência ao pedido de reconhecimento da Usucapião Extrajudicial com
o competente Registro conforme determina a Lei. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser
obtidos no Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Belém/PA, sito na Travessa
Timbó, nº 1598, entre Avenida Marquês Herval, e Avenida Visconde de Inhaúma, bairro Pedreira,
Belém/PA, CEP 66095-128. Belém (PA), 29 de agosto de 2025. Flávio Heleno Pereira de Sousa, Oficial de
Registro de Imóveis do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Belém-PA.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM - CNS: 068403

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): LUIZ OTAVIO PEREIRA DE ASSUNCAO

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (NOTIFICAÇÃO 2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM/PA) Flávio Heleno
Pereira de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis do 2° Serviço de Registro de Imóveis de Belém-PA,
na forma da lei, FAZ SABER a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
protocolado nesta Serventia sob n° 355239 de 17 de janeiro de 2025, o requerimento por meio do qual
os solicitante: LIZETHE SANTANA PEREIRA ASSUNÇÃO, brasileira, comerciante, viúva, RG nº 4663396
2ªvia PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.204.922-**, convivente em união estável com JOSE
MANOEL DA COSTA MATOS, brasileiro, solteiro, RG nº1865458 2ªvia PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº
***.393.682-**, residentes e domiciliados na Travessa do Chaco nº 438, Bairro Pedreira, Belém-PA,
CEP: 66083-180; tendo como intervenientes anuentes: JOSE MANOEL DA COSTA MATOS; LUIZ OTAVIO PEREIRA
DE ASSUNÇÃO, brasileiro, enfermeiro, RG nº 5600878, inscrito no CPF/MF sob nº ***.721.562-**, e sua
esposa JUSIMARA GAIA AZEVEDO DE ASSUNÇÃO, brasileira, do lar, portadora do RG nº 5856087 2ªvia
PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.323.882-**, residentes e domiciliados na Passagem Bartolomeu
de  Gusmão,  nº  291,  bairro  Curió-Utinga,  CEP:  66610-190;  MARIO  SERGIO  PEREIRA  DE  ASSUNÇÃO,
brasileiro,  policial  militar,  portador  do  RG  nº  35263  PM/PA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº
***.111.842-**,  e  sua  esposa  DEYZIANY  ARANHA  DA  CONCEIÇÃO  DE  ASSUNÇÃO,  brasileira,  do  lar,
portadora do RG nº 7052783 3ªvia PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.340.442-**, residentes e
domiciliados na Travessa do Chaco, nº 438, Bairro Pedreira, Belém-PA, CEP: 66083-180, solicitou o
reconhecimento do direito de propriedade por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, do
Artigo 1.238 do Código Civil Brasileiro do seguinte imóvel urbano: Terreno declarado conter uma
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edificação, atribuída de propriedade, do adquirente, sob o nº 438, sito à Travessa do Chaco, no
perímetro compreendido entre as Avenidas Antônio Everdosa e Pedro Miranda, de onde dista 93,50ms.,
com fundos projetados para a Passagem coelhinho, nesta cidade, apresentando as seguintes dimensões e
características Terreno de forma irregular, medindo 8,15ms. De frente; lateral direita com 61,35ms.,
lateral esquerda formada por três elementos: o 1º com 39,40ms., o 2º com 4,25ms., e o 3º com
21,95ms., tendo alinha de fundos ou travessão com 14,70ms., totalizando a área de 618,53ms2.,
confinando à direita com o imóvel nº 444, à esquerda com o imóvel nº 430 e aos fundos com quem de
direito, registrado sob a matrícula nº 25-CH, deste 2º Ofício de Registro de Imóveis de Belém/PA,
tendo como proprietário tabular JOÃO CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, comerciante,
portador do RG nº 1.256.240-SEGUP/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.967.167-**, residente e
domiciliado nesta cidade, tudo conforme Ata Notarial, que se encontram disponíveis para consulta
nesta Serventia. Será processado na espécie Extraordinária, da qual os Requerentes alegam que detém a
posse há pelo menos 15 anos. Foi depositada nesta Serventia toda documentação exigida pelo art. 216-A
da Lei 6.015/73 e pelo Provimento 65/2017 do CNJ. Assim sendo, ficam intimados os Proprietários
Tabulares, JOÃO CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA, e também o confinante ISMAELINO SIMOES COELHO, brasileiro,
casado, comerciário, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.172.272-**, residente e domiciliado nesta
cidade, sua cônjuge, titular do imóvel objeto da matrícula nº 348813, localizado na Passagem Nossa
Senhora do Perpetuo socorro, nº 01-A, Pedreira, Belém/PA, nos termos do caput do art. 408 e de seu
paragrafo único, do Prov. 149/2023 CNJ, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro
de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (QUINZE) DIAS corridos a contar da publicação
deste, ciente de que, caso não contestado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelo Requerente, o que implicará anuência ao pedido de reconhecimento da Usucapião Extrajudicial com
o competente Registro conforme determina a Lei. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser
obtidos no Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Belém/PA, sito na Travessa
Timbó, nº 1598, entre Avenida Marquês Herval, e Avenida Visconde de Inhaúma, bairro Pedreira,
Belém/PA, CEP 66095-128. Belém (PA), 29 de agosto de 2025. Flávio Heleno Pereira de Sousa, Oficial de
Registro de Imóveis do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Belém-PA.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM - CNS: 068403

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JUSIMARA GAIA AZEVEDO DE ASSUNCAO

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (NOTIFICAÇÃO 2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM/PA) Flávio Heleno
Pereira de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis do 2° Serviço de Registro de Imóveis de Belém-PA,
na forma da lei, FAZ SABER a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
protocolado nesta Serventia sob n° 355239 de 17 de janeiro de 2025, o requerimento por meio do qual
os solicitante: LIZETHE SANTANA PEREIRA ASSUNÇÃO, brasileira, comerciante, viúva, RG nº 4663396
2ªvia PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.204.922-**, convivente em união estável com JOSE
MANOEL DA COSTA MATOS, brasileiro, solteiro, RG nº1865458 2ªvia PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº
***.393.682-**, residentes e domiciliados na Travessa do Chaco nº 438, Bairro Pedreira, Belém-PA,
CEP: 66083-180; tendo como intervenientes anuentes: JOSE MANOEL DA COSTA MATOS; LUIZ OTAVIO PEREIRA
DE ASSUNÇÃO, brasileiro, enfermeiro, RG nº 5600878, inscrito no CPF/MF sob nº ***.721.562-**, e sua
esposa JUSIMARA GAIA AZEVEDO DE ASSUNÇÃO, brasileira, do lar, portadora do RG nº 5856087 2ªvia
PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.323.882-**, residentes e domiciliados na Passagem Bartolomeu
de  Gusmão,  nº  291,  bairro  Curió-Utinga,  CEP:  66610-190;  MARIO  SERGIO  PEREIRA  DE  ASSUNÇÃO,
brasileiro,  policial  militar,  portador  do  RG  nº  35263  PM/PA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº
***.111.842-**,  e  sua  esposa  DEYZIANY  ARANHA  DA  CONCEIÇÃO  DE  ASSUNÇÃO,  brasileira,  do  lar,
portadora do RG nº 7052783 3ªvia PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.340.442-**, residentes e
domiciliados na Travessa do Chaco, nº 438, Bairro Pedreira, Belém-PA, CEP: 66083-180, solicitou o
reconhecimento do direito de propriedade por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, do
Artigo 1.238 do Código Civil Brasileiro do seguinte imóvel urbano: Terreno declarado conter uma
edificação, atribuída de propriedade, do adquirente, sob o nº 438, sito à Travessa do Chaco, no
perímetro compreendido entre as Avenidas Antônio Everdosa e Pedro Miranda, de onde dista 93,50ms.,
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com fundos projetados para a Passagem coelhinho, nesta cidade, apresentando as seguintes dimensões e
características Terreno de forma irregular, medindo 8,15ms. De frente; lateral direita com 61,35ms.,
lateral esquerda formada por três elementos: o 1º com 39,40ms., o 2º com 4,25ms., e o 3º com
21,95ms., tendo alinha de fundos ou travessão com 14,70ms., totalizando a área de 618,53ms2.,
confinando à direita com o imóvel nº 444, à esquerda com o imóvel nº 430 e aos fundos com quem de
direito, registrado sob a matrícula nº 25-CH, deste 2º Ofício de Registro de Imóveis de Belém/PA,
tendo como proprietário tabular JOÃO CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, comerciante,
portador do RG nº 1.256.240-SEGUP/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.967.167-**, residente e
domiciliado nesta cidade, tudo conforme Ata Notarial, que se encontram disponíveis para consulta
nesta Serventia. Será processado na espécie Extraordinária, da qual os Requerentes alegam que detém a
posse há pelo menos 15 anos. Foi depositada nesta Serventia toda documentação exigida pelo art. 216-A
da Lei 6.015/73 e pelo Provimento 65/2017 do CNJ. Assim sendo, ficam intimados os Proprietários
Tabulares, JOÃO CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA, e também o confinante ISMAELINO SIMOES COELHO, brasileiro,
casado, comerciário, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.172.272-**, residente e domiciliado nesta
cidade, sua cônjuge, titular do imóvel objeto da matrícula nº 348813, localizado na Passagem Nossa
Senhora do Perpetuo socorro, nº 01-A, Pedreira, Belém/PA, nos termos do caput do art. 408 e de seu
paragrafo único, do Prov. 149/2023 CNJ, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro
de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (QUINZE) DIAS corridos a contar da publicação
deste, ciente de que, caso não contestado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelo Requerente, o que implicará anuência ao pedido de reconhecimento da Usucapião Extrajudicial com
o competente Registro conforme determina a Lei. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser
obtidos no Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Belém/PA, sito na Travessa
Timbó, nº 1598, entre Avenida Marquês Herval, e Avenida Visconde de Inhaúma, bairro Pedreira,
Belém/PA, CEP 66095-128. Belém (PA), 29 de agosto de 2025. Flávio Heleno Pereira de Sousa, Oficial de
Registro de Imóveis do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Belém-PA.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM - CNS: 068403

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MARIO SERGIO PEREIRA DE ASSUNCAO

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (NOTIFICAÇÃO 2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM/PA) Flávio Heleno
Pereira de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis do 2° Serviço de Registro de Imóveis de Belém-PA,
na forma da lei, FAZ SABER a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
protocolado nesta Serventia sob n° 355239 de 17 de janeiro de 2025, o requerimento por meio do qual
os solicitante: LIZETHE SANTANA PEREIRA ASSUNÇÃO, brasileira, comerciante, viúva, RG nº 4663396
2ªvia PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.204.922-**, convivente em união estável com JOSE
MANOEL DA COSTA MATOS, brasileiro, solteiro, RG nº1865458 2ªvia PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº
***.393.682-**, residentes e domiciliados na Travessa do Chaco nº 438, Bairro Pedreira, Belém-PA,
CEP: 66083-180; tendo como intervenientes anuentes: JOSE MANOEL DA COSTA MATOS; LUIZ OTAVIO PEREIRA
DE ASSUNÇÃO, brasileiro, enfermeiro, RG nº 5600878, inscrito no CPF/MF sob nº ***.721.562-**, e sua
esposa JUSIMARA GAIA AZEVEDO DE ASSUNÇÃO, brasileira, do lar, portadora do RG nº 5856087 2ªvia
PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.323.882-**, residentes e domiciliados na Passagem Bartolomeu
de  Gusmão,  nº  291,  bairro  Curió-Utinga,  CEP:  66610-190;  MARIO  SERGIO  PEREIRA  DE  ASSUNÇÃO,
brasileiro,  policial  militar,  portador  do  RG  nº  35263  PM/PA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº
***.111.842-**,  e  sua  esposa  DEYZIANY  ARANHA  DA  CONCEIÇÃO  DE  ASSUNÇÃO,  brasileira,  do  lar,
portadora do RG nº 7052783 3ªvia PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.340.442-**, residentes e
domiciliados na Travessa do Chaco, nº 438, Bairro Pedreira, Belém-PA, CEP: 66083-180, solicitou o
reconhecimento do direito de propriedade por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, do
Artigo 1.238 do Código Civil Brasileiro do seguinte imóvel urbano: Terreno declarado conter uma
edificação, atribuída de propriedade, do adquirente, sob o nº 438, sito à Travessa do Chaco, no
perímetro compreendido entre as Avenidas Antônio Everdosa e Pedro Miranda, de onde dista 93,50ms.,
com fundos projetados para a Passagem coelhinho, nesta cidade, apresentando as seguintes dimensões
e características Terreno de forma irregular, medindo 8,15ms. De frente; lateral direita com
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61,35ms., lateral esquerda formada por três elementos: o 1º com 39,40ms., o 2º com 4,25ms., e o 3º
com 21,95ms., tendo alinha de fundos ou travessão com 14,70ms., totalizando a área de 618,53ms2.,
confinando à direita com o imóvel nº 444, à esquerda com o imóvel nº 430 e aos fundos com quem de
direito, registrado sob a matrícula nº 25-CH, deste 2º Ofício de Registro de Imóveis de Belém/PA,
tendo como proprietário tabular JOÃO CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, comerciante,
portador do RG nº 1.256.240-SEGUP/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.967.167-**, residente e
domiciliado nesta cidade, tudo conforme Ata Notarial, que se encontram disponíveis para consulta
nesta Serventia. Será processado na espécie Extraordinária, da qual os Requerentes alegam que detém a
posse há pelo menos 15 anos. Foi depositada nesta Serventia toda documentação exigida pelo art. 216-A
da Lei 6.015/73 e pelo Provimento 65/2017 do CNJ. Assim sendo, ficam intimados os Proprietários
Tabulares, JOÃO CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA, e também o confinante ISMAELINO SIMOES COELHO, brasileiro,
casado, comerciário, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.172.272-**, residente e domiciliado nesta
cidade, sua cônjuge, titular do imóvel objeto da matrícula nº 348813, localizado na Passagem Nossa
Senhora do Perpetuo socorro, nº 01-A, Pedreira, Belém/PA, nos termos do caput do art. 408 e de seu
paragrafo único, do Prov. 149/2023 CNJ, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro
de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (QUINZE) DIAS corridos a contar da publicação
deste, ciente de que, caso não contestado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelo Requerente, o que implicará anuência ao pedido de reconhecimento da Usucapião Extrajudicial com
o competente Registro conforme determina a Lei. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser
obtidos no Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Belém/PA, sito na Travessa
Timbó, nº 1598, entre Avenida Marquês Herval, e Avenida Visconde de Inhaúma, bairro Pedreira,
Belém/PA, CEP 66095-128. Belém (PA), 29 de agosto de 2025. Flávio Heleno Pereira de Sousa, Oficial de
Registro de Imóveis do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Belém-PA.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM - CNS: 068403

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): DEYZIANY ARANHA DA CONCEICAO DE ASSUNCAO

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (NOTIFICAÇÃO 2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM/PA) Flávio Heleno
Pereira de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis do 2° Serviço de Registro de Imóveis de Belém-PA,
na forma da lei, FAZ SABER a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
protocolado nesta Serventia sob n° 355239 de 17 de janeiro de 2025, o requerimento por meio do qual
os solicitante: LIZETHE SANTANA PEREIRA ASSUNÇÃO, brasileira, comerciante, viúva, RG nº 4663396
2ªvia PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.204.922-**, convivente em união estável com JOSE
MANOEL DA COSTA MATOS, brasileiro, solteiro, RG nº1865458 2ªvia PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº
***.393.682-**, residentes e domiciliados na Travessa do Chaco nº 438, Bairro Pedreira, Belém-PA,
CEP: 66083-180; tendo como intervenientes anuentes: JOSE MANOEL DA COSTA MATOS; LUIZ OTAVIO PEREIRA
DE ASSUNÇÃO, brasileiro, enfermeiro, RG nº 5600878, inscrito no CPF/MF sob nº ***.721.562-**, e sua
esposa JUSIMARA GAIA AZEVEDO DE ASSUNÇÃO, brasileira, do lar, portadora do RG nº 5856087 2ªvia
PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.323.882-**, residentes e domiciliados na Passagem Bartolomeu
de  Gusmão,  nº  291,  bairro  Curió-Utinga,  CEP:  66610-190;  MARIO  SERGIO  PEREIRA  DE  ASSUNÇÃO,
brasileiro,  policial  militar,  portador  do  RG  nº  35263  PM/PA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº
***.111.842-**,  e  sua  esposa  DEYZIANY  ARANHA  DA  CONCEIÇÃO  DE  ASSUNÇÃO,  brasileira,  do  lar,
portadora do RG nº 7052783 3ªvia PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.340.442-**, residentes e
domiciliados na Travessa do Chaco, nº 438, Bairro Pedreira, Belém-PA, CEP: 66083-180, solicitou o
reconhecimento do direito de propriedade por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, do
Artigo 1.238 do Código Civil Brasileiro do seguinte imóvel urbano: Terreno declarado conter uma
edificação, atribuída de propriedade, do adquirente, sob o nº 438, sito à Travessa do Chaco, no
perímetro compreendido entre as Avenidas Antônio Everdosa e Pedro Miranda, de onde dista 93,50ms.,
com fundos projetados para a Passagem coelhinho, nesta cidade, apresentando as seguintes dimensões
e características Terreno de forma irregular, medindo 8,15ms. De frente; lateral direita com
61,35ms., lateral esquerda formada por três elementos: o 1º com 39,40ms., o 2º com 4,25ms., e o 3º
com 21,95ms., tendo alinha de fundos ou travessão com 14,70ms., totalizando a área de 618,53ms2.,
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confinando à direita com o imóvel nº 444, à esquerda com o imóvel nº 430 e aos fundos com quem de
direito, registrado sob a matrícula nº 25-CH, deste 2º Ofício de Registro de Imóveis de Belém/PA,
tendo como proprietário tabular JOÃO CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, comerciante,
portador do RG nº 1.256.240-SEGUP/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.967.167-**, residente e
domiciliado nesta cidade, tudo conforme Ata Notarial, que se encontram disponíveis para consulta
nesta Serventia. Será processado na espécie Extraordinária, da qual os Requerentes alegam que detém a
posse há pelo menos 15 anos. Foi depositada nesta Serventia toda documentação exigida pelo art. 216-A
da Lei 6.015/73 e pelo Provimento 65/2017 do CNJ. Assim sendo, ficam intimados os Proprietários
Tabulares, JOÃO CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA, e também o confinante ISMAELINO SIMOES COELHO, brasileiro,
casado, comerciário, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.172.272-**, residente e domiciliado nesta
cidade, sua cônjuge, titular do imóvel objeto da matrícula nº 348813, localizado na Passagem Nossa
Senhora do Perpetuo socorro, nº 01-A, Pedreira, Belém/PA, nos termos do caput do art. 408 e de seu
paragrafo único, do Prov. 149/2023 CNJ, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro
de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (QUINZE) DIAS corridos a contar da publicação
deste, ciente de que, caso não contestado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelo Requerente, o que implicará anuência ao pedido de reconhecimento da Usucapião Extrajudicial com
o competente Registro conforme determina a Lei. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser
obtidos no Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Belém/PA, sito na Travessa
Timbó, nº 1598, entre Avenida Marquês Herval, e Avenida Visconde de Inhaúma, bairro Pedreira,
Belém/PA, CEP 66095-128. Belém (PA), 29 de agosto de 2025. Flávio Heleno Pereira de Sousa, Oficial de
Registro de Imóveis do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Belém-PA.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM - CNS: 068403

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOAO CESAR FERREIRA DE OLIVEIRA

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (NOTIFICAÇÃO 2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM/PA) Flávio Heleno
Pereira de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis do 2° Serviço de Registro de Imóveis de Belém-PA,
na forma da lei, FAZ SABER a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
protocolado nesta Serventia sob n° 355239 de 17 de janeiro de 2025, o requerimento por meio do qual
os solicitante: LIZETHE SANTANA PEREIRA ASSUNÇÃO, brasileira, comerciante, viúva, RG nº 4663396
2ªvia PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.204.922-**, convivente em união estável com JOSE
MANOEL DA COSTA MATOS, brasileiro, solteiro, RG nº1865458 2ªvia PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº
***.393.682-**, residentes e domiciliados na Travessa do Chaco nº 438, Bairro Pedreira, Belém-PA,
CEP: 66083-180; tendo como intervenientes anuentes: JOSE MANOEL DA COSTA MATOS; LUIZ OTAVIO PEREIRA
DE ASSUNÇÃO, brasileiro, enfermeiro, RG nº 5600878, inscrito no CPF/MF sob nº ***.721.562-**, e sua
esposa JUSIMARA GAIA AZEVEDO DE ASSUNÇÃO, brasileira, do lar, portadora do RG nº 5856087 2ªvia
PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.323.882-**, residentes e domiciliados na Passagem Bartolomeu
de  Gusmão,  nº  291,  bairro  Curió-Utinga,  CEP:  66610-190;  MARIO  SERGIO  PEREIRA  DE  ASSUNÇÃO,
brasileiro,  policial  militar,  portador  do  RG  nº  35263  PM/PA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº
***.111.842-**,  e  sua  esposa  DEYZIANY  ARANHA  DA  CONCEIÇÃO  DE  ASSUNÇÃO,  brasileira,  do  lar,
portadora do RG nº 7052783 3ªvia PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.340.442-**, residentes e
domiciliados na Travessa do Chaco, nº 438, Bairro Pedreira, Belém-PA, CEP: 66083-180, solicitou o
reconhecimento do direito de propriedade por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, do
Artigo 1.238 do Código Civil Brasileiro do seguinte imóvel urbano: Terreno declarado conter uma
edificação, atribuída de propriedade, do adquirente, sob o nº 438, sito à Travessa do Chaco, no
perímetro compreendido entre as Avenidas Antônio Everdosa e Pedro Miranda, de onde dista 93,50ms.,
com fundos projetados para a Passagem coelhinho, nesta cidade, apresentando as seguintes dimensões
e características Terreno de forma irregular, medindo 8,15ms. De frente; lateral direita com
61,35ms., lateral esquerda formada por três elementos: o 1º com 39,40ms., o 2º com 4,25ms., e o 3º
com 21,95ms., tendo alinha de fundos ou travessão com 14,70ms., totalizando a área de 618,53ms2.,
confinando à direita com o imóvel nº 444, à esquerda com o imóvel nº 430 e aos fundos com quem de
direito, registrado sob a matrícula nº 25-CH, deste 2º Ofício de Registro de Imóveis de Belém/PA,
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tendo como proprietário tabular JOÃO CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, comerciante,
portador do RG nº 1.256.240-SEGUP/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.967.167-**, residente e
domiciliado nesta cidade, tudo conforme Ata Notarial, que se encontram disponíveis para consulta
nesta Serventia. Será processado na espécie Extraordinária, da qual os Requerentes alegam que detém a
posse há pelo menos 15 anos. Foi depositada nesta Serventia toda documentação exigida pelo art. 216-A
da Lei 6.015/73 e pelo Provimento 65/2017 do CNJ. Assim sendo, ficam intimados os Proprietários
Tabulares, JOÃO CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA, e também o confinante ISMAELINO SIMOES COELHO, brasileiro,
casado, comerciário, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.172.272-**, residente e domiciliado nesta
cidade, sua cônjuge, titular do imóvel objeto da matrícula nº 348813, localizado na Passagem Nossa
Senhora do Perpetuo socorro, nº 01-A, Pedreira, Belém/PA, nos termos do caput do art. 408 e de seu
paragrafo único, do Prov. 149/2023 CNJ, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro
de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (QUINZE) DIAS corridos a contar da publicação
deste, ciente de que, caso não contestado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelo Requerente, o que implicará anuência ao pedido de reconhecimento da Usucapião Extrajudicial com
o competente Registro conforme determina a Lei. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser
obtidos no Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Belém/PA, sito na Travessa
Timbó, nº 1598, entre Avenida Marquês Herval, e Avenida Visconde de Inhaúma, bairro Pedreira,
Belém/PA, CEP 66095-128. Belém (PA), 29 de agosto de 2025. Flávio Heleno Pereira de Sousa, Oficial de
Registro de Imóveis do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Belém-PA.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM - CNS: 068403

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ISMAELINO SIMOES COELHO

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (NOTIFICAÇÃO 2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM/PA) Flávio Heleno
Pereira de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis do 2° Serviço de Registro de Imóveis de Belém-PA,
na forma da lei, FAZ SABER a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
protocolado nesta Serventia sob n° 355239 de 17 de janeiro de 2025, o requerimento por meio do qual
os solicitante: LIZETHE SANTANA PEREIRA ASSUNÇÃO, brasileira, comerciante, viúva, RG nº 4663396
2ªvia PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.204.922-**, convivente em união estável com JOSE
MANOEL DA COSTA MATOS, brasileiro, solteiro, RG nº1865458 2ªvia PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº
***.393.682-**, residentes e domiciliados na Travessa do Chaco nº 438, Bairro Pedreira, Belém-PA,
CEP: 66083-180; tendo como intervenientes anuentes: JOSE MANOEL DA COSTA MATOS; LUIZ OTAVIO PEREIRA
DE ASSUNÇÃO, brasileiro, enfermeiro, RG nº 5600878, inscrito no CPF/MF sob nº ***.721.562-**, e sua
esposa JUSIMARA GAIA AZEVEDO DE ASSUNÇÃO, brasileira, do lar, portadora do RG nº 5856087 2ªvia
PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.323.882-**, residentes e domiciliados na Passagem Bartolomeu
de  Gusmão,  nº  291,  bairro  Curió-Utinga,  CEP:  66610-190;  MARIO  SERGIO  PEREIRA  DE  ASSUNÇÃO,
brasileiro,  policial  militar,  portador  do  RG  nº  35263  PM/PA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº
***.111.842-**,  e  sua  esposa  DEYZIANY  ARANHA  DA  CONCEIÇÃO  DE  ASSUNÇÃO,  brasileira,  do  lar,
portadora do RG nº 7052783 3ªvia PC/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.340.442-**, residentes e
domiciliados na Travessa do Chaco, nº 438, Bairro Pedreira, Belém-PA, CEP: 66083-180, solicitou o
reconhecimento do direito de propriedade por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, do
Artigo 1.238 do Código Civil Brasileiro do seguinte imóvel urbano: Terreno declarado conter uma
edificação, atribuída de propriedade, do adquirente, sob o nº 438, sito à Travessa do Chaco, no
perímetro compreendido entre as Avenidas Antônio Everdosa e Pedro Miranda, de onde dista 93,50ms.,
com fundos projetados para a Passagem coelhinho, nesta cidade, apresentando as seguintes dimensões
e características Terreno de forma irregular, medindo 8,15ms. De frente; lateral direita com
61,35ms., lateral esquerda formada por três elementos: o 1º com 39,40ms., o 2º com 4,25ms., e o 3º
com 21,95ms., tendo alinha de fundos ou travessão com 14,70ms., totalizando a área de 618,53ms2.,
confinando à direita com o imóvel nº 444, à esquerda com o imóvel nº 430 e aos fundos com quem de
direito, registrado sob a matrícula nº 25-CH, deste 2º Ofício de Registro de Imóveis de Belém/PA,
tendo como proprietário tabular JOÃO CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, comerciante,
portador do RG nº 1.256.240-SEGUP/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.967.167-**, residente e
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domiciliado nesta cidade, tudo conforme Ata Notarial, que se encontram disponíveis para consulta
nesta Serventia. Será processado na espécie Extraordinária, da qual os Requerentes alegam que detém a
posse há pelo menos 15 anos. Foi depositada nesta Serventia toda documentação exigida pelo art. 216-A
da Lei 6.015/73 e pelo Provimento 65/2017 do CNJ. Assim sendo, ficam intimados os Proprietários
Tabulares, JOÃO CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA, e também o confinante ISMAELINO SIMOES COELHO, brasileiro,
casado, comerciário, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.172.272-**, residente e domiciliado nesta
cidade, sua cônjuge, titular do imóvel objeto da matrícula nº 348813, localizado na Passagem Nossa
Senhora do Perpetuo socorro, nº 01-A, Pedreira, Belém/PA, nos termos do caput do art. 408 e de seu
paragrafo único, do Prov. 149/2023 CNJ, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro
de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (QUINZE) DIAS corridos a contar da publicação
deste, ciente de que, caso não contestado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelo Requerente, o que implicará anuência ao pedido de reconhecimento da Usucapião Extrajudicial com
o competente Registro conforme determina a Lei. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser
obtidos no Cartório do 2º Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Belém/PA, sito na Travessa
Timbó, nº 1598, entre Avenida Marquês Herval, e Avenida Visconde de Inhaúma, bairro Pedreira,
Belém/PA, CEP 66095-128. Belém (PA), 29 de agosto de 2025. Flávio Heleno Pereira de Sousa, Oficial de
Registro de Imóveis do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Belém-PA.

Consultar o arquivo anexo

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM - CNS: 139543

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE MARCIO PEIXOTO DE SENA

Jannice Amóras Monteiro, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belém, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº29252, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE MARCIO PEIXOTO
DE SENA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***622152**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Paulo  Frota  (Antiga  Rodovia  dos  Trabalhadores),  S/N,
Condomínio Cidade Cristal - Alameda Murano, 01 Val-De-Cães Belem PA CEP 66617-418, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553890002-9, firmada em 08/08/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 10084, a qual
diz respeito ao imóvel situado na RDV AUGUSTO MONTENEGRO NR 4400 BLOCO NICE TORRE C AP501
CONDOMINIO PARQUE JARDINS subcondominio 1 JARDIM DE PROVENCE PARQUE VERDE BELEM PA 66635902.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 16/06/2025, correspondentes a
R$ 17.563,70, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELEM-PA. Jannice Amóras Monteiro, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM - CNS: 139543

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDILENE CRISTINA SANTANA MODESTO

Jannice Amóras Monteiro, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belém, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº29567, nos
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termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDILENE CRISTINA
SANTANA MODESTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***529052**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Paulo Frota (Antiga Rodovia dos Trabalhadores), S/N, Condomínio
Cidade Cristal - Alameda Murano, 01 Val-De-Cães Belem PA CEP 66617-418, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855550770155-3, firmada em 03/12/2010, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-5 na Matrícula 39230, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RDV MARIO COVAS, ED JARDIM BELA VISTA NR 30 AP 407 BL-B, COQUEIRO BELEM PA 66652000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 01/07/2025, correspondentes a
R$ 7.877,81, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELEM-PA. Jannice Amóras Monteiro, Oficial de Registro
de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM - CNS: 139543

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEANE RODRIGUES DA SILVA

Jannice Amóras Monteiro, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belém, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº28907, nos termos do art. 26, § 4º
da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JEANE RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***228562**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Paulo Frota (Antiga Rodovia dos Trabalhadores), S/N, Condomínio Cidade Cristal - Alameda
Murano, 01 Val-De-Cães Belem PA CEP 66617-418, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 0010357200-0, firmada em 01/03/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula 23.656, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rod. Augusto Montenegro, 5600 - Parque
Verde,  Belém  -  PA  -  CEP:  66635-906.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 28/04/2025, correspondentes a R$ 5.348,83, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELEM-PA. Jannice Amóras Monteiro, Oficial de Registro de Imóveis.

CASTANHAL/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTANHAL - CNS: 065789
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELINO PEREIRA LAMEIRA

BRUNO RIBEIRO GUEDES, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº108142, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELINO PEREIRA
LAMEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***918332**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, 2411, Esquina da Avenida Presidente
Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743-040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878770294853-9, firmada em 05/03/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 28341, a qual diz respeito ao imóvel situado na TV CRAVINA NR
9999 QD 63 LT 07 BOM JESUS CASTANHAL PA 68746000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 14/07/2025, correspondentes a R$ 28.778,33, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CASTANHAL-PA. BRUNO RIBEIRO GUEDES, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTANHAL - CNS: 065789

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSANE MARQUES MAGRANI

BRUNO RIBEIRO GUEDES, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº108147, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSANE MARQUES
MAGRANI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***256227**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, 2411, Esquina da Avenida Presidente
Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743-040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 155552747912-2, firmada em 02/09/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R2 na Matrícula 25118, a qual diz respeito ao imóvel situado na RDV BR 316 NR
0  BL10  AP  501  TITANLANDIA  CASTANHAL  PA  68741740.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/04/2025, correspondentes a R$ 39.313,32, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CASTANHAL-PA. BRUNO RIBEIRO GUEDES, Oficial de Registro de Imóveis.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTANHAL - CNS: 065789

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA SORAYA MORAIS AUAD

BRUNO RIBEIRO GUEDES, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº108157, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA SORAYA MORAIS
AUAD,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***983772**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ELIZANDRA DA SILVA MONTEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***985952**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, 2411,
Esquina da Avenida Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743-040, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770304174-0, firmada em 27/03/2018, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 28342, a qual diz respeito
ao imóvel situado na TV CRAVINA NR 0 QD 63 LT 08 BOM JESUS CASTANHAL PA 68746000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  14/07/2025,  correspondentes  a
R$ 49.967,71, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CASTANHAL-PA. BRUNO RIBEIRO GUEDES, Oficial de
Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTANHAL - CNS: 065789

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIZANDRA DA SILVA MONTEIRO

BRUNO RIBEIRO GUEDES, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº108157, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA SORAYA MORAIS
AUAD,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***983772**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ELIZANDRA DA SILVA MONTEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***985952**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, 2411,
Esquina da Avenida Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743-040, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770304174-0, firmada em 27/03/2018, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 28342, a qual diz respeito
ao imóvel situado na TV CRAVINA NR 0 QD 63 LT 08 BOM JESUS CASTANHAL PA 68746000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  14/07/2025,  correspondentes  a
R$ 49.967,71, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
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direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CASTANHAL-PA. BRUNO RIBEIRO GUEDES, Oficial de
Registro de Imóveis.

GARRAFAO DO NORTE/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GARRAFÃO DO NORTE - CNS: 067181

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCEJANE FARIAS DO NASCIMENTO

Sumey  Ribeiro  Gonçalves,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Garrafão  do  Norte,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário BANCO BRADESCO SA, prenotado sob nº945, nos termos do art. 26, §
4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)  devedor(a)  fiduciante  MARCEJANE  FARIAS  DO  NASCIMENTO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***081182**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na 7 de Setembro, 741, Em Frente Aos Correios Centro Garrafao do Norte PA CEP
68665-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  796600--,
firmada em 20/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R.02 matrícula
nº 5127, a qual diz respeito ao imóvel situado na EDIFICACAO, TRAVESSA JOSE MALCHER N 279, CENTRO
GARRAFAO DO NORTE/PA - CEP: 68665-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/08/2025, correspondentes a R$ 12.483,24, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. GARRAFAO DO NORTE-PA. Sumey Ribeiro Gonçalves, Oficial de Registro de Imóveis.

ITUPIRANGA/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUPIRANGA - CNS: 065904

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HELIO QUEIROZ DE SOUZA

IMÓVEL RURAL: Denominado FAZENDA MARAFRUTA, LOTE nº 03 (Parte B) da GLEBA nº 04, do Projeto
Integrado de Colonização Marabá, situado neste município de Itupiranga-PA, Estado do Pará, com área
total de 28,4525 ha MATRÍCULA: 5.144 do Registro de Imóveis de Itupiranga/PA; A OFICIAL DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E COMARCA DE Itupiranga, Estado do Pará, Heleine Pereira, no uso de suas
atribuições legais, e considerando os termos do Art. 26 4º, da Lei 9.514, faz a seguinte publicação
de  intimação  por  edital,  em  razão  da  devedora  encontrar-se  em  local  ignorado,  incerto  ou
inacessível: FAZ SABER ao Senhor HELIO QUEIROZ DE SOUZA, brasileiro, casado, regularmente inscrita
no CPF/MF nº ***.259.462-**, com endereço à Rua Vinte Nove, Quadra 42, N10, Nova Marabá, Marabá/PA,
CEP: 68500-001, endereço eletrônico não informado; a pedido do credor fiduciário: COOPERATIVA DE
CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DO SUDOESTE MT/PA - SICREDI SUDOESTE MT/PA, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ sob n° 32.995.755/0001-60, com sede na Rua Nefts de Carvalho, 489-
S, 1° Piso, Jardim Duas Pontes, no município de Tangará da Serra/MT, para que a devedora acima
qualificada, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, pague a importância de R$ 122.232,14 (CENTO E VINTE E DOIS
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MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS), REFERENTE ÀS PARCELAS VENCIDAS E ACRESCIDOS
DOS HONORÁRIOS DEVIDOS, atualizado até 18/10/2024, sujeito a atualização quando na data do efetivo
pagamento, com o fim de purgar a mora existente, que se vencida e não paga, no todo ou em parte, a
dívida lhe constituíra em mora, consolidando-se, nos termos do art. 26. da Lei 9.514/1997, a
propriedade do imóvel em nome do fiduciário. Assim, procedo à Intimação por edital de Vossa Senhoria,
para que se dirija a este Único Ofício da Cidade e Comarca de Itupiranga/PA, situada à Avenida 31 de
Março, s/n, Centro, no horário das 09:00 horas às 15:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 03 dias, contados da publicação do presente edital. Dado e passado
nesta cidade de Itupiranga, Estado do Pará, aos 02 dias de Abril de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUPIRANGA - CNS: 065904

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANE DA SILVA SERRA QUEIROZ

IMÓVEL RURAL: Denominado FAZENDA MARAFRUTA, LOTE nº 03 (Parte B) da GLEBA nº 04, do Projeto
Integrado de Colonização Marabá, situado neste município de Itupiranga-PA, Estado do Pará, com área
total de 28,4525 ha MATRÍCULA: 5.144 do Registro de Imóveis de Itupiranga/PA; A OFICIAL DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E COMARCA DE Itupiranga, Estado do Pará, Heleine Pereira, no uso de suas
atribuições legais, e considerando os termos do Art. 26 4º, da Lei 9.514, faz a seguinte publicação
de  intimação  por  edital,  em  razão  da  devedora  encontrar-se  em  local  ignorado,  incerto  ou
inacessível: FAZ SABER à Senhora ADRIANE DA SILVA SERRA QUEIROZ, brasileira, casada, regularmente
inscrita no CPF/MF nº ***.327.522-**, com endereço à Rua Vinte Nove, Quadra 42, N10, Nova Marabá,
Marabá/PA, CEP: 68500-001, endereço eletrônico não informado; a pedido do credor fiduciário:
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DO SUDOESTE MT/PA - SICREDI SUDOESTE MT/PA, pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n° 32.995.755/0001-60, com sede na Rua Nefts de
Carvalho, 489-S, 1° Piso, Jardim Duas Pontes, no município de Tangará da Serra/MT, para que a
devedora acima qualificada, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, pague a importância de R$ 122.232,14 (CENTO
E VINTE E DOIS MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS), REFERENTE ÀS PARCELAS
VENCIDAS E ACRESCIDOS DOS HONORÁRIOS DEVIDOS, atualizado até 18/10/2024, sujeito a atualização
quando na data do efetivo pagamento, com o fim de purgar a mora existente, que se vencida e não
paga, no todo ou em parte, a dívida lhe constituíra em mora, consolidando-se, nos termos do art.
26. da Lei 9.514/1997, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. Assim, procedo à Intimação
por edital de Vossa Senhoria, para que se dirija a este Único Ofício da Cidade e Comarca de
Itupiranga/PA, situada à Avenida 31 de Março, s/n, Centro, no horário das 09:00 horas às 15:00
horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 03 dias, contados da
publicação do presente edital. Dado e passado nesta cidade de Itupiranga, Estado do Pará, aos 02
dias de Abril de 2025.

MARABA/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARABA - CNS: 129635

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARINEZ ARAÚJO COIMBRA

Marcos  Alberto  Pereira  Santos,  oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  de  Maraba,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº107405, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARINEZ ARAÚJO COIMBRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***805932**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Vp8, Quadra 07, Nova Maraba Maraba PA CEP 68508-030, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 286 / 933

do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0010235522-0, firmada em 24/06/2021, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula nº 18.101-R-8, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Rua Santos Dumont, s/nº, Lt. 05, Qd. 10, Super Quadra 03, Belo Horizonte, Marabá/PA, CEP 68503-070.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/08/2025, correspondentes a
R$ 17.461,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MARABA-PA. Marcos Alberto Pereira Santos, Oficial de
Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARABA - CNS: 129635

EDITAL - Notificações Extrajudiciais - Interessado(s): GILSON WILL DA SILVA

EDITAL  PARA  CONHECIMENTO  DE  LIBERAÇÃO  DE  CLÁUSULAS  RESOLUTIVAS  Através  do  presente  edital,
informamos, a quem se interessar, que tramitou, nesta Serventia, requerimento de liberação de
cláusulas resolutivas, nos termos do artigo 16-A, da lei nº 14.757/23, protocolado sob o nº 106750,
em  27/06/2025,  pelo  qual  foram  extintas  as  cláusulas  resolutivas  constantes  do  Título  de
Propriedade  sob  nº  4(GETAT)82(4)1655,  processo  administrativo  nº  457/83-UEAÇI,  expedido  pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, em 11/06/1983, registrado sob a matrícula nº
04.714, e 01.939 deste Cartório de Registro de Imóveis de Marabá-PA, tendo em vista o cumprimento
pelo interessado dos requisitos dispostos na referida lei. A Oficial. Marabá - PA, 30 de junho de
2025

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARABA - CNS: 129635

EDITAL - Notificações Extrajudiciais - Interessado(s): GILSON DE FREITAS SIQUEIRA

EDITAL  PARA  CONHECIMENTO  DE  LIBERAÇÃO  DE  CLÁUSULAS  RESOLUTIVAS  Através  do  presente  edital,
informamos, a quem se interessar, que tramitou, nesta Serventia, requerimento de liberação de
cláusulas resolutivas, nos termos do artigo 16-A, da lei nº 14.757/23, protocolado sob o nº 106888,
em  04/07/2025,  pelo  qual  foram  extintas  as  cláusulas  resolutivas  constantes  do  Título  de
Propriedade sob nº 090, processo administrativo nº 007358/1989, expedido pelo Instituto de Terras
do Pará, em 12/03/1993, registrado sob a matrícula nº 65.170 deste Cartório de Registro de Imóveis
de Marabá-PA, tendo em vista o cumprimento pelo interessado dos requisitos dispostos na referida
lei. A Oficial. Marabá - PA, 04 de julho de 2025.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARABA - CNS: 129635

EDITAL - Notificações Extrajudiciais - Interessado(s): ITAMAR DOS SANTOS SOUZA

EDITAL  PARA  CONHECIMENTO  DE  LIBERAÇÃO  DE  CLÁUSULAS  RESOLUTIVAS  Através  do  presente  edital,
informamos, a quem se interessar, que tramitou, nesta Serventia, requerimento de liberação de
cláusulas resolutivas, nos termos do artigo 16-A, da lei nº 14.757/23, protocolado sob o nº 106684,
em  25/06/2025,  pelo  qual  foram  extintas  as  cláusulas  resolutivas  constantes  do  Título  de
Propriedade sob nº 4(GETAT)82(4)2048, processo administrativo nº 1085/83-UEACI, expedido pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, em 24/09/1983, registrado sob a matrícula nº
2.249, 2.285 e 66.376 deste Cartório de Registro de Imóveis de Marabá-PA, tendo em vista o
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cumprimento pelo interessado dos requisitos dispostos na referida lei. A Oficial. Marabá - PA, 27 de
junho de 2025

NOVO REPARTIMENTO/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO REPARTIMENTO - CNS: 067553

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA PUREZA DOS SANTOS COSTA

Natiane Santos Soares, oficial do 1º Registro de Imóveis de Novo Repartimento, atendendo a
requerimento do credor fiduciário NOTIFICANTE: COOPERATIVA DE CREDITO, prenotado sob nº19153, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA PUREZA DOS
SANTOS COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***139262**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JOÃO SOARES DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***061912**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Girassóis, Qd. 25, Parque Morumbi Novo
Repartimento PA CEP 68473-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
C23523165-3, firmada em 22/12/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
5381, a qual diz respeito ao imóvel situado na terra rural representada pela gleba 09, loteamento
valentim, lote 04, de-nominado "sítio alto bonito", atualmente localizado neste município de Novo
Repartimento.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 30/04/2025,
correspondentes  a  R$  141.815,98,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. NOVO REPARTIMENTO-PA. Natiane Santos Soares, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO REPARTIMENTO - CNS: 067553

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOÃO SOARES DA COSTA

Natiane Santos Soares, oficial do 1º Registro de Imóveis de Novo Repartimento, atendendo a
requerimento do credor fiduciário NOTIFICANTE: COOPERATIVA DE CREDITO, prenotado sob nº19153, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA PUREZA DOS
SANTOS COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***139262**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JOÃO SOARES DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***061912**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Girassóis, Qd. 25, Parque Morumbi Novo
Repartimento PA CEP 68473-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
C23523165-3, firmada em 22/12/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
5381, a qual diz respeito ao imóvel situado na terra rural representada pela gleba 09, loteamento
valentim, lote 04, de-nominado "sítio alto bonito", atualmente localizado neste município de Novo
Repartimento.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 30/04/2025,
correspondentes a R$ 141.815,98, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
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acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVO REPARTIMENTO-PA. Natiane
Santos Soares, Oficial de Registro de Imóveis.

SAO FELIX DO XINGU/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO FELIX DO XINGU - CNS: 067389

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARACELLI PERES MILHOMEM

Shelly Borges de Souza, oficial do Registro de Imóveis de São Felix do Xingu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº23.288, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ARACELLI PERES MILHOMEM,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***705812**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na 22 de Março, 147, Cartório do Único Oficio Centro Sao Felix do Xingu PA CEP
68380-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 001040723-9,
firmada em 12/12/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 7395, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA PIAUÍ, Nº 1439, MUNDIAL, SÃO FÉLIX DO XINGU/PA, CEP
68380-000..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/06/2025,
correspondentes a R$ 6.953,60, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO FELIX DO XINGU-
PA. Shelly Borges de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - PARAÍBA
CAMPINA GRANDE/PB

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINA GRANDE - CNS: 071548

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIO CESAR DA SILVA

DANILO DIAS DELMIRO DE SANTANA, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis e 1º Tabelionato de
Protesto de Títulos, da comarca de Campina Grande/PB. FAZ SABER, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26, 4°, da Lei 9.514/97, atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  sob  nº  00.360.305/0001-04,  fica  INTIMADO  para  que  compareça
preferencialmente, ao endereço da credora fiduciária em que firmou contrato ou ao 1º Ofício de
Registro de Imóveis de Campina Grande/PB, localizado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 575,
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Complexo City Mix, Pavimento Térreo, Centro, Campina Grande/PB, de segunda a sexta-feira, no horário
das 8:00h às 17:30h, o fiduciante devedor JULIO CESAR DA SILVA, CPF ***.002.224-**, não intimado nos
endereços indicados, conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de
intimação em trâmite neste Cartório, Protocolo ONR IN01304075C, para que efetue o pagamento das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 01/09/2025, a importância de R$
4.425,70, devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular do contrato de
Financiamento imobiliário nº 844442387798, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/11/2020,
na forma da Lei nº 9.514/97, registrado na matrícula 135175, do 1º Ofício de Registro de Imóveis de
Campina Grande/PB, referente ao imóvel situado na Rua Maria da Guia Muniz de Albuquerque, nº 1035,
Unidade 001, Bloco A, Condomínio Residencial Roce VI, Bairro Serrotão, Campina Grande/PB. Fica
esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a
data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de intimação
e as despesas com as tentativas de intimação, honorários advocatícios, até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação, e que no dia
imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, o devedor será considerado como
INTIMADO e terá o prazo improrrogável de (15) quinze dias para efetuar o pagamento da dívida
devidamente atualizada à credora fiduciária, sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado,  garante  o  direito  de  CONSOLIDAÇÃO  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  da  credora
fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). O Oficial, DANILO DIAS DELMIRO
DE SANTANA.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINA GRANDE - CNS: 071548

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIO FERREIRA BARROS

DANILO DIAS DELMIRO DE SANTANA, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis e 1º Tabelionato de
Protesto de Títulos, da comarca de Campina Grande/PB. FAZ SABER, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26, 4°, da Lei 9.514/97, atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  sob  nº  00.360.305/0001-04,  fica  INTIMADO  para  que  compareça
preferencialmente, ao endereço da credora fiduciária em que firmou contrato ou ao 1º Ofício de
Registro de Imóveis de Campina Grande/PB, localizado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 575,
Complexo City Mix, Pavimento Térreo, Centro, Campina Grande/PB, de segunda a sexta-feira, no
horário das 8:00h às 17:30h, o fiduciante devedor LÚCIO FERREIRA BARROS, CPF ***.761.914-**, não
intimado nos endereços indicados, conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no
processo de intimação em trâmite neste Cartório, Protocolo ONR IN01380747C, para que efetue o
pagamento das prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 02/09/2025, a
importância de R$ 6.888,70, devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular do
contrato de Financiamento imobiliário nº 844442741395, garantido por Alienação Fiduciária, firmado
em 20/07/2022, na forma da Lei nº 9.514/97, registrado na matrícula 146354, do 1º Ofício de
Registro de Imóveis de Campina Grande/PB, referente ao imóvel situado na Avenida Engenheiro
Lourival de Andrade, nº 1750, Apartamento n° 204, Residencial Jorge Camelo, Bairro Dinamérica,
Campina Grande/PB. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária
e juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo
procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, honorários advocatícios,
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta
intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, o
devedor será considerado como INTIMADO e terá o prazo improrrogável de (15) quinze dias para
efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada à credora fiduciária, sendo que, o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). O
Oficial, DANILO DIAS DELMIRO DE SANTANA.

JOAO PESSOA/PB
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIANE CRISTINA DE SOUSA OLIVEIRA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855550299785,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/06/10, registrado na matrícula nº. 50.006, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO RESIDENCIAL SOB Nº 204-A, DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL
ANATÓLIA, SITUADO NA RUA FRANCISCO TIMÓTEO DE SOUZA, Nº 86, ANTIGA RUA PROJETADA Nº 86-A E 86-B, NO
LOTEAMENTO BOA VISTA, NESTA CAPITAL, CEP 58052-130, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a)
Sr (a). ELIANE CRISTINA DE SOUSA OLIVEIRA, portador do CPF nº ***.398.414-**, para fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargo(s)  devido(s)  que  se  encontram
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 2.749,74, posicionado em 07/08/25.
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do
seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias,
contados a partir da terceira publicação deste edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada trinta dias após a expiração
do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada
pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel
residencial é garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida vencida e as
despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações do sistema
de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do
Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS -
ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO GONCALVES DE AMORIM SOBRINHO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 155553196552,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/09/14, registrado na matrícula nº. 69.940, deste
cartório, referente ao imóvel: LOTE DE TERRENO PRÓPRIO SOB N° 11, DA QUADRA N° 124 (RUA MARIA
ADALICE DA COSTA OLIVEIRA), DO LOTEAMENTO BARRA DE GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP 58060-206, venho
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOAO GONCALVES DE AMORIM SOBRINHO, portador do CPF
nº ***.876.514-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
10.264,98, posicionado em 07/08/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros
de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
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fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado.
Ainda,  conforme  2º,  do  art.26-A,  com  redação  dada  pela  Lei  n.  14.711/2023,  nos  casos  de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de
agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial
e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA LUCIA SILVA DE AMORIM

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 155553196552,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/09/14, registrado na matrícula nº. 69.940, deste
cartório, referente ao imóvel: LOTE DE TERRENO PRÓPRIO SOB N° 11, DA QUADRA N° 124 (RUA MARIA
ADALICE DA COSTA OLIVEIRA), DO LOTEAMENTO BARRA DE GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP 58060-206, venho
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA LUCIA SILVA DE AMORIM, portador do CPF nº
***.467.604-** , para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
10.264,98, posicionado em 07/08/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros
de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LIBINI KELLY MACIEIRA CALADO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 800370002924,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/12/08, registrado na matrícula nº. 97.968, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 102 DO PRÉDIO RESIDENCIAL ESTRELA DO SUL II Nº. 40 DA
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RUA PROFESSORA IRACY FERREIRA GOMES, BAIRRO JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA, NESTA CAPITAL, CEP 58073-595,
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LIBINE KELLY OLIVEIRA MACIEIRA, portador do CPF
nº ***.589.334-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 1.638,21,
posicionado em 23/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João
Pessoa/PB,  ou  à  agência  do  seu  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima
discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital. Conforme o
Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será
averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme
2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição
ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante,
até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida
vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações
do  sistema  de  consórcio  de  que  trata  a  Lei  n.  11.795/2008.  Nesta  oportunidade,  fica  V.  Sª
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS
MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AUGUSTO FELIX DA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855550403650,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/07/10, registrado na matrícula nº. 114.791, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 202, 1º ANDAR, DO PRÉDIO RESIDENCIAL NOVO PLANALTO
Nº. 636 DA RUA RADIALISTA NEWTON JÚNIOR, BAIRRO PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, NESTA CAPITAL, CEP
58069-160, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). AUGUSTO FELIX DA SILVA, portador
do CPF nº ***.300.974-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s)
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de
R$ 2.109,18, posicionado em 07/08/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros
de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULA FRASSINETTI RODRIGUES DA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855550410613,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 29/07/10, registrado na matrícula nº. 115.845, deste
cartório, referente ao imóvel: CASA N.º 102 DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR, Nº. 62 DA RUA
FERNANDO ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP 58067-040, venho pelo
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). PAULA FRASSINETTI RODRIGUES DA SILVA, portador do CPF nº
***.401.684-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
1.319,83, posicionado em 07/08/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de
mora  e  das  despesas  de  cobrança  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  somando-se,  também,  o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUMAR PINTO DE AGUIAR JUNIOR

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855550805865,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/12/10, registrado na matrícula nº. 117.247, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 102, DO PRÉDIO RESIDENCIAL ÁGUA VIVA I Nº. 51 DA RUA
JOSÉ LEITE DA SILVA, CUIÁ, NESTA CAPITAL, CEP 58077-172, venho pelo presente instrumento INTIMAR o
(a) Sr (a). LUMAR PINTO DE AGUIAR JUNIOR, portador do CPF nº ***.357.954-**, para fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargo(s)  devido(s)  que  se  encontram
vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 2.448,85, posicionado em 25/07/25.
Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta
intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de
Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do
seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias,
contados a partir da terceira publicação deste edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada trinta dias após a expiração
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do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela
Lei n. 14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é
garantido  ao  devedor  e,  se  for  o  caso,  ao  terceiro  fiduciante,  até  a  data  da  averbação  da
consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que
trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de
que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da
Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR.
Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDNALDO PEREIRA DOS SANTOS

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855550919221,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/01/11, registrado na matrícula nº. 118.993, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 102 DO BLOCO BL 1 DO PRÉDIO RESIDENCIAL RAVENNA Nº.
190 DA RUA JOAQUIM ELIAS DE FIGUEIREDO, BAIRRO MANGABEIRA IV, NESTA CAPITAL, CEP 58057-306, venho
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EDNALDO PEREIRA DOS SANTOS, portador do CPF nº
***.668.194-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
2.439,79, posicionado em 25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de
mora  e  das  despesas  de  cobrança  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  somando-se,  também,  o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIA GERALDO DOS SANTOS

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855550919221,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/01/11, registrado na matrícula nº. 118.993, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 102 DO BLOCO BL 1 DO PRÉDIO RESIDENCIAL RAVENNA Nº.
190 DA RUA JOAQUIM ELIAS DE FIGUEIREDO, BAIRRO MANGABEIRA IV, NESTA CAPITAL, CEP 58057-306, venho
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pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CLAUDIA GERALDO DOS SANTOS, portador do CPF nº
***.041.264-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 2.439,79,
posicionado em 25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João
Pessoa/PB,  ou  à  agência  do  seu  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima
discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital. Conforme o
Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será
averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme
2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição
ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante,
até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida
vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações
do  sistema  de  consórcio  de  que  trata  a  Lei  n.  11.795/2008.  Nesta  oportunidade,  fica  V.  Sª
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS
MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SERGIO PERES DA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844443629407,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/11/24, registrado na matrícula nº. 120.257, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 303 - 2º ANDAR DO BLOCO B DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
MULTIFAMILIAR Nº. 70 DA RUA JOÃO MARIA DE ARAÚJO, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP 58067-300,
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SERGIO PERES DA SILVA, portador do CPF nº
***.285.854-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
4.466,17, posicionado em 07/08/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de
mora  e  das  despesas  de  cobrança  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  somando-se,  também,  o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODOLFO PAULO CRUZ

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 144440202841,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/01/13, registrado na matrícula nº. 121.982, deste
cartório, referente ao imóvel: CASA Nº 865 DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BIFAMILIAR, SITUADA NA RUA BOM
JESUS, Nº 869, BAIRRO VARJÃO, NESTA CAPITAL, CEP 58070-060, venho pelo presente instrumento INTIMAR
o (a) Sr (a). RODOLFO PAULO CRUZ, portador do CPF nº ***.109.834-**, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da
solicitação deste, com valor total de R$ 20.021,60, posicionado em 23/07/25. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da
terceira publicação deste edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15
dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n.
14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é
garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que
trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de
que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°,
da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR.
Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): YAGO DOS SANTOS SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855551248360,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/06/11, registrado na matrícula nº. 121.976, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 201 - 1º ANDAR DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL GIRASSOL VI
Nº. 118 DA RUA CIDADE DE SERRARIA, BAIRRO DAS INDÚSTRIAS, NESTA CAPITAL, CEP 58083-540, venho pelo
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). YAGO DOS SANTOS SILVA, portador do CPF nº ***.606.564-
**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 2.030,30, posicionado em
07/08/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à
agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de
15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei
9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada trinta dias após
a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 297 / 933

mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de
agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial
e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AUCIMARY OLIVEIRA MOTA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855551618161,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 26/09/11, registrado na matrícula nº. 122.758, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 202 DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL PLANALTO III Nº. 64 DA
RUA FUNC. SEBASTIANA SANTINA DE ARAÚJO FERREIRA, BAIRRO PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, NESTA CAPITAL,
CEP 58069-320, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). AUCIMARY OLIVEIRA MOTA,
portador do CPF nº ***.515.204-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor
total de R$ 4.449,23, posicionado em 25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIGIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441231482,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/06/16, registrado na matrícula nº. 122.746, deste
cartório, referente ao imóvel: CASA Nº 219 DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BIFAMILIAR, Nº 225 DA RUA
PROJETADA (RUA GABRIEL FELIPE DOS SANTOS), BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP 58000-000, venho pelo
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presente  instrumento  INTIMAR  o  (a)  Sr  (a).  ELIGIA  NOGUEIRA  DE  OLIVEIRA,  portador  do  CPF  nº
***.512.474-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 5.439,41,
posicionado em 07/08/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João
Pessoa/PB,  ou  à  agência  do  seu  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima
discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital. Conforme o
Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será
averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme
2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição
ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante,
até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida
vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações
do  sistema  de  consórcio  de  que  trata  a  Lei  n.  11.795/2008.  Nesta  oportunidade,  fica  V.  Sª
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS
MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDVALDO FERREIRA DE LIMA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855551848049,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/12/11, registrado na matrícula nº. 125.189, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 303 - 2º ANDAR DO PRÉDIO RESIDENCIAL PORTO MADRID Nº.
79 DA RUA CIRO TROCOLLI, BAIRRO JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA, NESTA CAPITAL, CEP 58073-172, venho pelo
presente  instrumento  INTIMAR  o  (a)  Sr  (a).  EDVALDO  FERREIRA  DE  LIMA,  portador  do  CPF  nº
***.688.394-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
3.665,84, posicionado em 25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de
mora  e  das  despesas  de  cobrança  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  somando-se,  também,  o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE RODRIGO BARBOSA DE MACEDO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440210916,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/11/12, registrado na matrícula nº. 127.880, deste
cartório, referente ao imóvel: CASA N.º 101 - TÉRREO DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FLORIANÓPOLIS
RESIDENCE PRIVÊ, N.º 126 DA AVENIDA FLORIANÓPOLIS, BAIRRO PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, NESTA CAPITAL,
CEP 58065-033, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSE RODRIGO BARBOSA DE
MACEDO, portador do CPF nº ***.871.254-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com
valor total de R$ 1.651,88, posicionado em 22/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KELSON DE ASSIS CHAVES FILHO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440587014,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 24/03/14, registrado na matrícula nº. 128.066, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 101 - TÉRREO DO BLOCO B DO PRÉDIO RESIDENCIAL AMORIM
PARATIBE Nº. 58 DA RUA SEM DENOMINAÇÃO (RUA ANALICE MOURA UCHOA), BAIRRO PARATIBE, NESTA CAPITAL.
CEP 58062-148, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). KELSON DE ASSIS CHAVES FILHO,
portador do CPF nº ***.964.624-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor
total de R$ 7.364,76, posicionado em 15/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
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fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado.
Ainda,  conforme  2º,  do  art.26-A,  com  redação  dada  pela  Lei  n.  14.711/2023,  nos  casos  de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de
agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial
e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIANA FELICIANO JUSTINO DA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440178082,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/10/12, registrado na matrícula nº. 128.664, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 202 - 1º ANDAR DO PRÉDIO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR
Nº. 10 DA RUA JOÃO EUFRAZIO RIBEIRO, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP 58067-102, venho pelo
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DIANA FELICIANO SANTIAGO GOMES, portador do CPF nº
***.109.204-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
4.213,04, posicionado em 23/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de
mora  e  das  despesas  de  cobrança  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  somando-se,  também,  o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBSON SANTIAGO GOMES

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440178082,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/10/12, registrado na matrícula nº. 128.664, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 202 - 1º ANDAR DO PRÉDIO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR
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Nº. 10 DA RUA JOÃO EUFRAZIO RIBEIRO, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP 58067-102, venho pelo
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ROBSON SANTIAGO GOMES, portador do CPF nº ***.084.744-**,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 4.213,04, posicionado em
23/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo
desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro
de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do
seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias,
contados a partir da terceira publicação deste edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada trinta dias após a expiração
do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela
Lei n. 14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é
garantido  ao  devedor  e,  se  for  o  caso,  ao  terceiro  fiduciante,  até  a  data  da  averbação  da
consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que
trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de
que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da
Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR.
Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VERONICA FELICIANO DALTRO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440405511,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/07/13, registrado na matrícula nº. 129.905, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 303 - 2º ANDAR DO PRÉDIO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR
Nº. 90 DA RUA ROMUALDO ROLIM, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP 58067-215, venho pelo presente
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VERONICA FELICIANO DALTRO, portador do CPF nº ***.568.544-**,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 4.259,14, posicionado em
15/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à
agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de
15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei
9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada trinta dias após
a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com
redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de
imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida vencida e as
despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações do sistema
de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do
Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS -
ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL RAMOS DA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770546627,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13/05/19, registrado na matrícula nº. 133.149, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 204 - 1° ANDAR DO PRÉDIO RESIDENCIAL PAÇO PARAÍBA Nº.
120 DA RUA TELEGRAFISTA CHATEAUBRIAND BRASIL FILHO, BAIRRO MUÇUMAGRO, NESTA CAPITAL, CEP 58066-120,
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DANIEL RAMOS DA SILVA, portador do CPF nº
***.474.214-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
5.077,54, posicionado em 25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de
mora  e  das  despesas  de  cobrança  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  somando-se,  também,  o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUANA VITORIA PIRES VILAR

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770546627,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13/05/19, registrado na matrícula nº. 133.149, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 204 - 1° ANDAR DO PRÉDIO RESIDENCIAL PAÇO PARAÍBA Nº.
120 DA RUA TELEGRAFISTA CHATEAUBRIAND BRASIL FILHO, BAIRRO MUÇUMAGRO, NESTA CAPITAL, CEP 58066-120,
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LUANA VITORIA PIRES VILAR, portador do CPF nº
***.650.314-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
5.077,54, posicionado em 25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de
mora  e  das  despesas  de  cobrança  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  somando-se,  também,  o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
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fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado.
Ainda,  conforme  2º,  do  art.26-A,  com  redação  dada  pela  Lei  n.  14.711/2023,  nos  casos  de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de
agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial
e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GENESIO MEDEIROS

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 155552302046,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 03/08/12, registrado na matrícula nº. 133.491, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 407 - 3º ANDAR DO BLOCO F DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
TORRES DE SANHAUÁ RESIDENCE CLUB, Nº. 500 DA RUA CORONEL JOCA VELHO, BAIRRO ALTO DO MATEUS, NESTA
CAPITAL. CEP 58090-220, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GENESIO MEDEIROS,
portador do CPF nº ***.174.188-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor
total de R$ 6.777,89, posicionado em 15/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSINEIDE DOS SANTOS PEREIRA MEDEIROS

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 155552302046,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 03/08/12, registrado na matrícula nº. 133.491, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 407 - 3º ANDAR DO BLOCO F DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
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TORRES DE SANHAUÁ RESIDENCE CLUB, Nº. 500 DA RUA CORONEL JOCA VELHO, BAIRRO ALTO DO MATEUS, NESTA
CAPITAL. CEP 58090-220, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSINEIDE DOS SANTOS
PEREIRA, portador do CPF nº ***.660.804-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com
valor total de R$ 6.777,89, posicionado em 15/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª,
para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105,
bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado.
Ainda,  conforme  2º,  do  art.26-A,  com  redação  dada  pela  Lei  n.  14.711/2023,  nos  casos  de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de
agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial
e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CONCEICAO DE FATIMA SOBRAL SALES

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440652785,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/06/14, registrado na matrícula nº. 148.373, deste
cartório, referente ao imóvel: CASA N.º 191 DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BIFAMILIAR, Nº. 189 DA RUA
JOÃO JORGE DE LIMA, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP 58068-041, venho pelo presente instrumento
INTIMAR o (a) Sr (a). CONCEICAO DE FATIMA SOBRAL DOS SANTOS, portador do CPF nº ***.246.264-**,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 4.059,34, posicionado em
07/08/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à
agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de
15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei
9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada trinta dias após
a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com
redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de
imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida vencida e as
despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações do sistema
de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do
Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS -
ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCELIA DA SILVA OLIVEIRA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440635018,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/06/14, registrado na matrícula nº. 149.327, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 201 - 1º ANDAR DO PRÉDIO RESIDENCIAL COLINAS DO SUL
Nº. 139 DA RUA PREFEITO SEVERINO ALVES DA SILVEIRA, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP 58069-015,
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LUCELIA DA SILVA OLIVEIRA, portador do CPF nº
***.788.284-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
3.810,56, posicionado em 15/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de
mora  e  das  despesas  de  cobrança  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  somando-se,  também,  o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS BARREIRO ALVES

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844440771369,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 03/11/14, registrado na matrícula nº. 151.108, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 102 - TÉRREO DO PRÉDIO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR Nº.
33 DA RUA CÍCERA FRANCISCA DE SOUSA, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP 58068-205, venho pelo
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LUCAS BARREIRO ALVES, portador do CPF nº ***.150.604-**,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 2.603,74, posicionado em
07/08/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à
agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de
15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei
9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada trinta dias após
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a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com
redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de
imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida vencida e as
despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações do sistema de
consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do
Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE
AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAMILA PINTO DINIZ

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770426822,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/09/18, registrado na matrícula nº. 164.603, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 405 - 3º ANDAR, BLOCO D, DO PRÉDIO RESIDENCIAL JARDIM
TROPICAL, Nº 700 , DA RUA TEL. CHATEUABRIAND BRASIL FILHO, NO BAIRRO DE MUÇUMAGRO, NESTA CAPITAL,
CEP 58066-120, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CAMILA PINTO DINIZ, portador
do CPF nº ***.741.114-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s)
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de
R$ 3.044,66, posicionado em 07/08/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros
de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WAGNER NASCIMENTO DE AQUINO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770070222,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 26/12/16, registrado na matrícula nº. 168.682, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 202 - 1º ANDAR DO BLOCO B DO PRÉDIO RESIDENCIAL
CRISTO REI, Nº 41 , DA RUA EUCLIDES NUNES MACHADO, NO BAIRRO MUÇUMAGRO, NESTA CAPITAL, CEP
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58066-118, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). WAGNER NASCIMENTO DE AQUINO,
portador do CPF nº ***.613.504-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total
de R$ 3.067,00, posicionado em 25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária,
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário
será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado. Ainda,
conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de financiamentos para
aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro
fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da
dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as
operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS
MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIMONE ALVES

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770070222,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 26/12/16, registrado na matrícula nº. 168.682, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 202 - 1º ANDAR DO BLOCO B DO PRÉDIO RESIDENCIAL
CRISTO REI, Nº 41 , DA RUA EUCLIDES NUNES MACHADO, NO BAIRRO MUÇUMAGRO, NESTA CAPITAL, CEP
58066-118, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SIMONE ALVES, portador do CPF nº
***.021.134-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
3.067,00, posicionado em 25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de
mora  e  das  despesas  de  cobrança  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  somando-se,  também,  o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO CARLOS DA SILVA BARBOSA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770635476,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 19/07/19, registrado na matrícula nº. 175.686, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 308 - 2º ANDAR DO BLOCO A02 DO SUBCONDOMÍNIO "A" DO
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RESERVA JARDIM AMÉRICA, N.º 400 DA RUA ANA ESPÍNOLA NAVARRO, BAIRRO ERNANI
SÁTIRO, NESTA CAPITAL, CEP 58080-020, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOAO
CARLOS DA SILVA BARBOSA, portador do CPF nº ***.443.374-**, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargo(s)  devido(s)  que  se  encontram  vencidos  até  a  data  da
solicitação deste, com valor total de R$ 4.950,90, posicionado em 22/07/25. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da
terceira publicação deste edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15
dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n.
14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é
garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que
trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de
que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°,
da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR.
Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL ALVES DA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770101979,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13/03/17, registrado na matrícula nº. 176.728, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 204 - 1º ANDAR DO PRÉDIO RESIDENCIAL VALÊNCIA, Nº 90
(NOVENTA), DA RUA BALBINA MARIA FERREIRA, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP 58067-305, venho pelo
presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DANIEL ALVES DA SILVA, portador do CPF nº ***.480.354-
**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 4.483,42, posicionado em
25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à
agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de
15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei
9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
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fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado.
Ainda,  conforme  2º,  do  art.26-A,  com  redação  dada  pela  Lei  n.  14.711/2023,  nos  casos  de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de
agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial
e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EMANUEL DA SILVA FIGUEREDO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844441705343,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/11/17, registrado na matrícula nº. 179.351, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 101 DO BLOCO B - TÉRREO DO PRÉDIO RESIDENCIAL VILLAGE
PARATIBE, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ LUIZ DE ALBUQUERQUE, Nº 775 , NO BAIRRO PARATIBE, NESTA CAPITAL,
CEP 58062-188, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EMANUEL DA SILVA FIGUEREDO,
portador do CPF nº ***.884.264-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor
total de R$ 5.676,14, posicionado em 25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAVI SAMUEL CORREIA DA COSTA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844443043097,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 03/08/23, registrado na matrícula nº. 180.902, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N° 201 - 2º ANDAR DO PRÉDIO RESIDENCIAL E COMERCIAL ROSA
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DE SARON, Nº 1022 , SITUADO NA RUA GERALDO BRANDÃO ROCHA, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP
58068-185, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DAVI SAMUEL CORREIA DA COSTA,
portador do CPF nº ***.521.024-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total
de R$ 4.233,81, posicionado em 07/08/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária,
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário
será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado. Ainda,
conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de financiamentos para
aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro
fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da
dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as
operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS
MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANNY BEATRIZ FERREIRA DO NASCIMENTO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844443043097,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 03/08/23, registrado na matrícula nº. 180.902, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N° 201 - 2º ANDAR DO PRÉDIO RESIDENCIAL E COMERCIAL ROSA
DE SARON, Nº 1022 , SITUADO NA RUA GERALDO BRANDÃO ROCHA, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP
58068-185,  venho  pelo  presente  instrumento  INTIMAR  o  (a)  Sr  (a).  ANNY  BEATRIZ  FERREIRA  DO
NASCIMENTO, portador do CPF nº ***.320.074-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com
valor total de R$ 4.233,81, posicionado em 07/08/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDVALDO LUCAS FERREIRA DA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770573768,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/05/19, registrado na matrícula nº. 188.501, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 208 - 1º ANDAR, BLOCO C, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
PARQUE TROPICAL, Nº 820, DA RUA TELEGRAFISTA CHATEAUBRIAND BRASIL FILHO, BAIRRO MUÇUMAGRO, NESTA
CAPITAL, CEP 58062-162, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). EDVALDO LUCAS
FERREIRA DA SILVA, portador do CPF nº ***.823.254-**, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargo(s)  devido(s)  que  se  encontram  vencidos  até  a  data  da
solicitação deste, com valor total de R$ 9.617,11, posicionado em 07/08/25. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da
terceira publicação deste edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15
dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n.
14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é
garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que
trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de
que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°,
da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR.
Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAMILA PINHEIRO GOMES

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770573768,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 06/05/19, registrado na matrícula nº. 188.501, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 208 - 1º ANDAR, BLOCO C, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
PARQUE TROPICAL, Nº 820, DA RUA TELEGRAFISTA CHATEAUBRIAND BRASIL FILHO, BAIRRO MUÇUMAGRO, NESTA
CAPITAL, CEP 58062-162, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CAMILA PINHEIRO
GOMES, portador do CPF nº ***.441.344-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com
valor total de R$ 9.617,11, posicionado em 07/08/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
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fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado.
Ainda,  conforme  2º,  do  art.26-A,  com  redação  dada  pela  Lei  n.  14.711/2023,  nos  casos  de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de
agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial
e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL NERES CAVASSA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770751692,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/01/20, registrado na matrícula nº. 190.125, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 102 - TÉRREO DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ESPERANÇA, Nº
27 , SITUADO NA RUA IRACI ALMEIDA DA COSTA, BAIRRO JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA, NESTA CAPITAL, CEP
58073-066, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). RAFAEL NERES CAVASSA, portador do
CPF  nº  ***.322.431-**,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de
R$ 7.263,86, posicionado em 25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros
de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JORGELANIA SABINO ARAUJO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442068252,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 03/06/19, registrado na matrícula nº. 191.033, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 103 - TÉRREO DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MAR DAS
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ANTILHAS, Nº 17 , SITUADO NA RUA MARIA DE FÁTIMA LEITE ASSIS, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP
58068-117, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JORGELANIA SABINO ARAUJO, portador
do CPF nº ***.963.574-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s)
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
3.286,39, posicionado em 25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de
mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s)
que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a
este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João
Pessoa/PB,  ou  à  agência  do  seu  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima
discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital. Conforme o
Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será
averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme
2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição
ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante,
até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida
vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações
do  sistema  de  consórcio  de  que  trata  a  Lei  n.  11.795/2008.  Nesta  oportunidade,  fica  V.  Sª
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS
MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JONATAS FELIPE SILVA DE MELO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442068252,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 03/06/19, registrado na matrícula nº. 191.033, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 103 - TÉRREO DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MAR DAS
ANTILHAS, Nº 17 , SITUADO NA RUA MARIA DE FÁTIMA LEITE ASSIS, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP
58068-117, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JONATAS FELIPE SILVA DE MELO,
portador do CPF nº ***.575.744-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor
total de R$ 3.286,39, posicionado em 25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEYDSON RYAN LIMA DE CARVALHO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442045153,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 11/03/19, registrado na matrícula nº. 191.879, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 201 - 1º ANDAR DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL D. OTACÍLIA,
Nº 603 , DA RUA PRESIDENTE CARLOS LUZ, NO BAIRRO CRISTO REDENTOR, NESTA CAPITAL, CEP 58071-490,
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LEYDSON RYAN LIMA DE CARVALHO, portador do
CPF  nº  ***.722.834-**,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de
R$ 5.278,43, posicionado em 15/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros
de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIOMAR FRANCISCO DA SILVA JUNIOR

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442231008,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 30/12/19, registrado na matrícula nº. 194.080, deste
cartório, referente ao imóvel: CASA N.º 101 DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ENSEADA DO SOL, N.º 68 ,
SITUADA NA RUA MENINO JESUS, BAIRRO MUÇUMAGRO, NESTA CAPITAL, CEP 58066-116, venho pelo presente
instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DIOMAR FRANCISCO DA SILVA JUNIOR, portador do CPF nº ***.004.724-
**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se
encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 5.691,67, posicionado em
25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no
prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à
agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de
15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei
9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
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fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado.
Ainda,  conforme  2º,  do  art.26-A,  com  redação  dada  pela  Lei  n.  14.711/2023,  nos  casos  de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de
agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial
e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATHEUS HERNANDES BARBOSA DA COSTA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878770872507,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 29/06/20, registrado na matrícula nº. 199.174, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 210 - 1º ANDAR DO BLOCO B DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
VILLA GIOVANNI RESIDENCE, Nº 71 , SITUADO NA RUA JOSÉ RODRIGUES MATOS, BAIRRO PLANALTO DA BOA
ESPERANÇA, NESTA CAPITAL; CEP 58065-198, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a).
MATEUS HERNANDES BARBOSA DA COSTA, portador do CPF nº ***.335.434-**, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da
solicitação deste, com valor total de R$ 4.866,35, posicionado em 22/07/25. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da
terceira publicação deste edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15
dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n.
14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é
garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que
trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de
que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°,
da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR.
Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA LUIZA DA SILVA SALES

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442400435,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/10/20, registrado na matrícula nº. 201.644, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO DE N° 101 - TÉRREO, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FORTALEZA
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I, Nº 113, DA RUA PROFESSORA MARIA ARAÚJO DIAS, NO BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL. CEP 58068-235,
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA LUIZA DA SILVA, portador do CPF nº
***.380.014-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 5.946,07,
posicionado em 17/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João
Pessoa/PB,  ou  à  agência  do  seu  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima
discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital. Conforme o
Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será
averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme
2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição
ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante,
até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida
vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações
do  sistema  de  consórcio  de  que  trata  a  Lei  n.  11.795/2008.  Nesta  oportunidade,  fica  V.  Sª
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS
MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IVAN DE SALES JUNIOR

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442400435,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/10/20, registrado na matrícula nº. 201.644, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO DE N° 101 - TÉRREO, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FORTALEZA
I, Nº 113, DA RUA PROFESSORA MARIA ARAÚJO DIAS, NO BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL. CEP 58068-235,
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). IVAN DE SALES JUNIOR, portador do CPF nº
***.936.644-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
5.946,07, posicionado em 17/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de
mora  e  das  despesas  de  cobrança  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  somando-se,  também,  o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAMARA ALINE GONCALVES XAXA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442360644,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/08/20, registrado na matrícula nº. 201.023, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 403 - 3º ANDAR DO BLOCO C DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
BAHAMAS, SITUADO NA RUA MANOEL FELISBERTO DA SILVA, Nº 381 , BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP
58068-237, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). SAMARA ALINE GONÇALVES XAXA,
portador do CPF nº ***.300.834-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor
total de R$ 2.925,45, posicionado em 23/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELMANO NEVES JUNIOR

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442360644,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/08/20, registrado na matrícula nº. 201.023, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 403 - 3º ANDAR DO BLOCO C DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
BAHAMAS, SITUADO NA RUA MANOEL FELISBERTO DA SILVA, Nº 381 , BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP
58068-237, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ELMANO NEVES JUNIOR, portador do
CPF  nº  ***.878.754-**,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de
R$ 2.925,45, posicionado em 23/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros
de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
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fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado.
Ainda,  conforme  2º,  do  art.26-A,  com  redação  dada  pela  Lei  n.  14.711/2023,  nos  casos  de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de
agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial
e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMANDA SABINO EVANGELISTA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442413586,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/10/20, registrado na matrícula nº. 202.030, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N.º 304 - 2º ANDAR DO BLOCO A DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
BOSQUE IMPERIAL, N.º 400 SITUADO NA RUA PROFESSORA MARIA AMÁLIA SOUTO MAIOR, BAIRRO GRAMAME, NESTA
CAPITAL, CEP 58068-233, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). AMANDA SABINO
EVANGELISTA, portador do CPF nº ***.892.638-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com
valor total de R$ 3.488,80, posicionado em 25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LETICIA MAIARA GENUINO MOREIRA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442461774,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 18/12/20, registrado na matrícula nº. 203.129, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 402 - 3º ANDAR DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GUARAPARI,
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Nº 315 , DA RUA ECONOMISTA CLODOALDO PINHEIRO DE ARAÚJO, NO BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP
58067-257, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LETICIA MAIARA GENUINO MOREIRA,
portador do CPF nº ***.839.292-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total
de R$ 3.484,90, posicionado em 22/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária,
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário
será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado. Ainda,
conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de financiamentos para
aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro
fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da
dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as
operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS
MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISLENE TAMIRES DE SANTANA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442502553,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/03/21, registrado na matrícula nº. 204.781, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N° 303 - 2° ANDAR, BLOCO B, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
BELIZE, Nº 361, DA RUA MANOEL FELISBERTO DA SILVA, NO BAIRRO DE GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP
58068-237, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ISLENE TAMIRES DE SANTANA,
portador do CPF nº ***.094.674-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor
total de R$ 4.105,14, posicionado em 25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 320 / 933

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOERLANY DA SILVA SABINO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442549694,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 28/06/21, registrado na matrícula nº. 205.967, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 304 - 2º ANDAR DO BLOCO C DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
BELIZE, Nº 361 , SITUADO NA RUA MANOEL FELISBERTO DA SILVA, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP
58068-237, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOERLANY DA SILVA SABINO, portador
do CPF nº ***.400.524-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s)
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de
R$ 4.961,35, posicionado em 07/08/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros
de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CASSIANO SOARES DE OLIVEIRA FERREIRA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878771151303,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/05/21, registrado na matrícula nº. 205.249, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N.º 303 - 2º ANDAR DO BLOCO C DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
PONTO DO SOL, N.º 293 SITUADO NA RUA PAU FERRO, BAIRRO PARATIBE, NESTA CAPITAL, CEP 58062-079,
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CASSIANO SOARES DE OLIVEIRA FERREIRA,
portador do CPF nº ***.369.014-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor
total de R$ 5.042,33, posicionado em 25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
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fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado.
Ainda,  conforme  2º,  do  art.26-A,  com  redação  dada  pela  Lei  n.  14.711/2023,  nos  casos  de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de
agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial
e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NAHARA HELENA FRAZAO DE BARROS

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878771224570,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 25/10/21, registrado na matrícula nº. 210.284, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 204 - 1° ANDAR, DO BLOCO L, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
CITY PARK, N° 85, SITUADO A RUA ADONIAS DE AZEVEDO ARAÚJO, BAIRRO PLANALTO DA BOA ESPERANÇA, NESTA
CAPITAL. CEP 58065-147, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). NAHARA HELENA FRAZAO
DE BARROS, portador do CPF nº ***.550.744-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com
valor total de R$ 35.991,52, posicionado em 15/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSILLAYNE DOS SANTOS SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442633472,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/12/21, registrado na matrícula nº. 210.130, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 304 - 2º ANDAR, BLOCO A, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
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MAR DO CARIBE, Nº 80 , DA RUA FRANCISCO DE ASSIS DIAS, NO BAIRRO PARATIBE, NESTA CAPITAL, CEP
58062-069, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JOSILLAYNE DOS SANTOS SILVA,
portador do CPF nº ***.228.694-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total
de R$ 4.245,12, posicionado em 25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária,
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário
será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado. Ainda,
conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de financiamentos para
aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro
fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da
dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as
operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS
MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAINY ARAUJO DA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442714796,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/06/22, registrado na matrícula nº. 214.496, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 101 - TÉRREO DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL IMPERIUM
RESIDENCE CLUB, BLOCO E, SITUADO NA RUA DAS CARAMBOLAS, Nº 255 , BAIRRO MUÇUMAGRO, NESTA CAPITAL,
CEP 58066-148, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JAINY ARAUJO DA SILVA,
portador do CPF nº ***.336.724-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor
total de R$ 6.065,09, posicionado em 25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARMANDO PESSOA CARVALHO DOS SANTOS

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442714796,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/06/22, registrado na matrícula nº. 214.496, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 101 - TÉRREO DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL IMPERIUM
RESIDENCE CLUB, BLOCO E, SITUADO NA RUA DAS CARAMBOLAS, Nº 255 , BAIRRO MUÇUMAGRO, NESTA CAPITAL,
CEP 58066-148, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ARMANDO PESSOA CARVALHO DOS
SANTOS, portador do CPF nº ***.701.694-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com
valor total de R$ 6.065,09, posicionado em 25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA CAROLINA SINDOLFO LOPES

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442719467,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 09/06/22, registrado na matrícula nº. 214.852, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N° 305 - 2° ANDAR, BLOCO C, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
MAR DO CARIBE, Nº 80, DA RUA FRANCISCO DE ASSIS DIAS, NO BAIRRO PARATIBE, NESTA CAPITAL, CEP
58062-069, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA CAROLINA SINDOLFO LOPES,
portador do CPF nº ***.042.604-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor
total de R$ 3.854,27, posicionado em 22/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
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fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado.
Ainda,  conforme  2º,  do  art.26-A,  com  redação  dada  pela  Lei  n.  14.711/2023,  nos  casos  de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de
agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial
e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JANAINA TOMAZ DE AQUINO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442772210,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 08/09/22, registrado na matrícula nº. 217.229, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N° 108 - TÉRREO, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MONTE DAS
OLIVEIRAS, Nº. 366 , DA RUA KLEONYCE CORRÊA, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP 58067-046, venho
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JANAINA TOMAZ DE AQUINO, portador do CPF nº
***.818.874-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
3.749,56, posicionado em 07/08/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de
mora  e  das  despesas  de  cobrança  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  somando-se,  também,  o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DENILSON RODRIGUES DA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844442841378,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/12/22, registrado na matrícula nº. 298.911, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N° 301 - 2° ANDAR, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL POSITANO,
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SOB N° 59 , SITUADO A RUA CRISTIANE MACHADO, NO BAIRRO DE GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP 58067-322,
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DENILSON RODRIGUES DA SILVA, portador do CPF nº
***.014.204-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 3.640,70,
posicionado em 29/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João
Pessoa/PB,  ou  à  agência  do  seu  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima
discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital. Conforme o
Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será
averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme
2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição
ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante,
até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida
vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações
do  sistema  de  consórcio  de  que  trata  a  Lei  n.  11.795/2008.  Nesta  oportunidade,  fica  V.  Sª
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS
MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WENNIA STEFFANY OLIVEIRA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878771647025,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 04/04/23, registrado na matrícula nº. 301.080, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 404 - 3º ANDAR DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA DO SOL,
Nº 235 , SITUADO NA RUA NAIR MARANHÃO DE ALMEIDA, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP 58067-324,
venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). WENNIA STEFFANY OLIVEIRA SILVA, portador do
CPF  nº  ***.432.694-**,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de
R$ 4.502,63, posicionado em 25/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros
de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIELLY PADILHA DE FREITAS

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878771655713,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 27/03/23, registrado na matrícula nº. 301.207, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N° 306 - 2° ANDAR, BLOCO 2 , DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
VILLA REAL RESIDENCE II, N° 600 , SITUADO A RUA APOSENTADA ETELVINA ALVES DE OLIVEIRA, BAIRRO JOSÉ
AMÉRICO DE ALMEIDA, NESTA CAPITAL, CEP 58074-082, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr
(a). ADRIELLY PADILHA DE FREITAS, portador do CPF nº ***.635.194-**, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da
solicitação deste, com valor total de R$ 4.412,85, posicionado em 23/07/25. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da
terceira publicação deste edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15
dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n.
14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é
garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que
trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de
que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°,
da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR.
Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINNY RAMOS LINS

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878771716025,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 07/06/23, registrado na matrícula nº. 303.866, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N.º 101 - TÉRREO, DO BLOCO G SITUADO NO CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL VILA JARDIM RESIDENCE CLUB, Nº 816, NA RUA INÁCIO MARCELINO, BAIRRO GRAMAME, NESTA
CAPITAL, CEP 58068-103, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). ALINNY RAMOS LINS,
portador do CPF nº ***.619.354-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor
total de R$ 10.743,52, posicionado em 23/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
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fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado.
Ainda,  conforme  2º,  do  art.26-A,  com  redação  dada  pela  Lei  n.  14.711/2023,  nos  casos  de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de
agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial
e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCILIO DE LIMA BARBOSA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844443091528,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 04/09/23, registrado na matrícula nº. 303.797, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N° 205 - 1° ANDAR, BLOCO F, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
MAR DO CARIBE, Nº 80 , DA RUA FRANCISCO DE ASSIS DIAS, NO BAIRRO PARATIBE, NESTA CAPITAL, CEP
58062-069, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARCILIO DE LIMA BARBOSA, portador
do CPF nº ***.742.994-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s)
encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de
R$ 3.921,85, posicionado em 15/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros
de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NIVEA MIRELA PAIVA CIPRIANO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878771829104,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 23/10/23, registrado na matrícula nº. 305.774, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 304 - 2° ANDAR, DO BLOCO 26 , DO CONDOMÍNIO
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RESIDENCIAL MORUMBI PRIVÊ, 240 , DA RUA INÁCIO ALBINO NETO, NO BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP
58068-200, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). NIVEA MIRELA PAIVA CIPRIANO,
portador do CPF nº ***.943.014-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total
de R$ 4.191,37, posicionado em 23/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária,
juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário
será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado. Ainda,
conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de financiamentos para
aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro
fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da
dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as
operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS
MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TATIANY TACILA DA SILVA MELO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878771790669,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 04/09/23, registrado na matrícula nº. 305.158, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO N° 205 - 1° ANDAR, BLOCO A, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
VILA DO SOL IV, N° 119 , SITUADO A RUA ARNALDO FERREIRA DA SILVA, NO BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL,
CEP 58067-341, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). TATIANY TACILA DA SILVA MELO,
portador do CPF nº ***.287.824-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor
total de R$ 4.308,43, posicionado em 07/08/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REINAN FRANCISCO DO NASCIMENTO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878771862280,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 05/12/23, registrado na matrícula nº. 306.119, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 307 - 2º ANDAR, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FORD, 201 ,
DA RUA ESTUDANTE ROBERTA RODRIGUES TAVARES, NO BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP 58067-324, venho
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). REINAN FRANCISCO DO NASCIMENTO, portador do CPF nº
***.198.714-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
4.378,27, posicionado em 23/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de
mora  e  das  despesas  de  cobrança  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  somando-se,  também,  o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GYAN FRANCA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878771904849,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 19/02/24, registrado na matrícula nº. 308.439, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 204 - 1° ANDAR, DO BLOCO E, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
NOVO HORIZONTE RESIDENCE II, 501 , DA RUA MANOEL FELISBERTO DA SILVA, NO BAIRRO GRAMAME, NESTA
CAPITAL, CEP 58068-237, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). GYAN FRANCA SILVA,
portador do CPF nº ***.335.634-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor
total de R$ 4.008,91, posicionado em 07/08/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
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fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado.
Ainda,  conforme  2º,  do  art.26-A,  com  redação  dada  pela  Lei  n.  14.711/2023,  nos  casos  de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de
agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial
e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JIM KELLY FERNANDES DA SILVA FIDELIS

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878771877379,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 21/12/23, registrado na matrícula nº. 309.756, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 207 - 1º ANDAR DO BLOCO B DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
VILA JARDIM RESIDENCE CLUB 2, N° 876, DA RUA INÁCIO MARCELINO, BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP
58068-103, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JIM KELLY FERNANDES DA SILVA
FIDELIS, portador do CPF nº ***.138.634-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com
valor total de R$ 7.233,75, posicionado em 23/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADAILTON INACIO DA SILVA JUNIOR

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878771964166,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 17/04/24, registrado na matrícula nº. 310.853, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 205 - 1º ANDAR, DO BLOCO A, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
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AVENTURA PARK RESIDENCE, 117 , DA RUA PROFESSORA EUNILDE CALDAS TAVARES, NO BAIRRO PLANALTO DA BOA
ESPERANÇA, NESTA CAPITAL, CEP 58065-143, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a).
ADAILTON INACIO DA SILVA JUNIOR, portador do CPF nº ***.625.064-**, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da
solicitação deste, com valor total de R$ 5.238,01, posicionado em 23/07/25. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo
a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av.
Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde
deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da
terceira publicação deste edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15
dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n.
14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é
garantido  ao  devedor  e,  se  for  o  caso,  ao  terceiro  fiduciante,  até  a  data  da  averbação  da
consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que
trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de
que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da
Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR.
Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS EDUARDO MELO DOS SANTOS

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844443425544,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 23/05/24, registrado na matrícula nº. 311.863, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 302 - 2° ANDAR, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PRAIA DO
SOL, 430, DA RUA ROSA ANGELA MARTA CAGLIANI, NO BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL. CEP 58068-453, venho
pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CARLOS EDUARDO MELO DOS SANTOS, portador do CPF nº
***.106.324-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$
6.126,82, posicionado em 15/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de
mora  e  das  despesas  de  cobrança  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  somando-se,  também,  o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro
Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital.
Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIA ALEXIA FERREIRA DA SILVA PIRES

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844443454558,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 13/06/24, registrado na matrícula nº. 311.462, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 404 - 3° ANDAR, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COSTA DO
SOL II, 406 , DA RUA CAPOTEIRO JOSÉ TAVARES DA SILVA, NO BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP
58067-043, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). JULIA ALEXIA FERREIRA DA SILVA
PIRES, portador do CPF nº ***.272.024-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com
valor total de R$ 4.964,08, posicionado em 22/07/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RIVISSON VINICIUS MENEZES DE SOUZA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844443495123,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 12/07/24, registrado na matrícula nº. 312.744, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 301 - 2° ANDAR, DO BLOCO A, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
MULTIFAMILIAR PRAIA DE COQUEIRINHO, KM 11.2, DA RODOVIA MINISTRO ABELARDO JUREMA ARAUJO, NO BAIRRO
MUÇUMAGRO, NESTA CAPITAL. CEP 58066-290, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a).
RIVISSON VINICIUS MENEZES DE SOUZA, portador do CPF nº ***.644.314-**, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da
solicitação deste, com valor total de R$ 6.217,22, posicionado em 29/07/25. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da
terceira publicação deste edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da
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propriedade em nome do credor fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15
dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n.
14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é
garantido  ao  devedor  e,  se  for  o  caso,  ao  terceiro  fiduciante,  até  a  data  da  averbação  da
consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que
trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de
que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da
Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR.
Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS RENAN SILVA MORATO

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 844443481939,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/07/24, registrado na matrícula nº. 312.763, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 410 - 3° ANDAR, DO BLOCO A, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
MULTIFAMILIAR PRAIA DE COQUEIRINHO, KM 11.2, DA RODOVIA MINISTRO ABELARDO JUREMA ARAUJO, NO BAIRRO
MUÇUMAGRO, NESTA CAPITAL, CEP 58066-290, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a).
LUCAS  RENAN  SILVA  MORATO,  portador  do  CPF  nº  ***.302.594-**,  para  fins  de  cumprimento  das
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da
solicitação deste, com valor total de R$ 4.055,95, posicionado em 07/08/25. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da
terceira publicação deste edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15
dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n.
14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é
garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que
trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de
que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°,
da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR.
Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUKAS DE MELO SERAFIM

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878772066578,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 01/08/24, registrado na matrícula nº. 312.915, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 407 - 3° ANDAR, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GENIVAL
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CARLOS DE ANDRADE, 56 , DA RUA NIZA SIQUEIRA DE MELO, NO BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP
58067-325, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). LUKAS DE MELO SERAFIM, portador do
CPF nº ***.473.194-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s)
devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor total de R$ 5.172,26,
posicionado em 07/08/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização monetária, juros de mora e das
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João
Pessoa/PB,  ou  à  agência  do  seu  financiamento,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima
discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste edital. Conforme o
Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será
averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15 dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme
2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição
ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante,
até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida
vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações
do  sistema  de  consórcio  de  que  trata  a  Lei  n.  11.795/2008.  Nesta  oportunidade,  fica  V.  Sª
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS
MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VINNYCIUS GABRIEL FERREIRA DA SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878772101475,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 09/09/24, registrado na matrícula nº. 313.853, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 203 - 1º ANDAR, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JOÃO
HENRIQUE PAES PIRES, Nº 147 , DA RUA RITA PORFÍRIO CHAVES, NO BAIRRO PLANALTO DA BOA ESPERANÇA,
NESTA CAPITAL, CEP 58065-216, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VINNYCIUS
GABRIEL FERREIRA DA SILVA, portador do CPF nº ***.509.764-**, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da
solicitação deste, com valor total de R$ 5.997,78, posicionado em 07/08/25. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da
terceira publicação deste edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15
dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n.
14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é
garantido ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que
trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de
que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°,
da Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR.
Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELLE GALVAO SILVA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878772101475,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 09/09/24, registrado na matrícula nº. 313.853, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 203 - 1º ANDAR, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JOÃO
HENRIQUE PAES PIRES, Nº 147 , DA RUA RITA PORFÍRIO CHAVES, NO BAIRRO PLANALTO DA BOA ESPERANÇA,
NESTA CAPITAL, CEP 58065-216, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). DANIELLE GALVAO
SILVA, portador do CPF nº ***.131.714-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com
valor total de R$ 5.997,78, posicionado em 07/08/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA LUIZA BATISTA BARBOSA NUNES

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878772083865,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 15/08/24, registrado na matrícula nº. 314.242, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 405 - 3° ANDAR, DO BLOCO A, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
RECANTO TROPICAL, 297 , DA RUA ESTUDANTE ROBERTA RODRIGUES TAVARES, NO BAIRRO GRAMAME, NESTA
CAPITAL, CEP 58067-321, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). MARIA LUIZA BATISTA
BARBOSA  NUNES,  portador  do  CPF  nº  ***.887.634-**,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargo(s)  devido(s)  que  se  encontram  vencidos  até  a  data  da
solicitação deste, com valor total de R$ 5.100,88, posicionado em 23/07/25. Informo ainda que fica
sujeita a atualização monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim
procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Av. Epitácio Pessoa, n.º 105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da
terceira publicação deste edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da
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propriedade em nome do credor fiduciário será averbada trinta dias após a expiração do prazo de 15
dias, anteriormente mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n.
14.711/2023, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é
garantido  ao  devedor  e,  se  for  o  caso,  ao  terceiro  fiduciante,  até  a  data  da  averbação  da
consolidação da propriedade fiduciária, pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que
trata o inciso II do 3º do art. 27 da referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de
que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da
Lei 9.514/97. João Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR.
Cartório Carlos Ulysses - Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VICTOR TITO DA SILVA LIMA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 878772190925,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 10/12/24, registrado na matrícula nº. 315.784, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 403 - 3º ANDAR, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COSTA DO
PACÍFICO, 93 , DA RUA ESTUDANTE ROBERTA RODRIGUES TAVARES, NO BAIRRO GRAMAME, NESTA CAPITAL, CEP
58067-321, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). VICTOR TITO DA SILVA LIMA,
portador do CPF nº ***.190.984-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor
total de R$ 3.271,67, posicionado em 07/08/25. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 29 de agosto de 2025. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

SANTA LUZIA/PB
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA LUZIA - CNS: 073031

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO PAULO DO NASCIMENTO

MARIA DALVA MACHADO ARRUDA, Oficiala do Único Registro de Imóveis e do Registro de Títulos e
Documentos do município e Comarca de Santa Luzia, Estado da Paraíba, FAZ SABER, que foi requerido
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por parte do Banco Santander (Brasil) S/A, inscrito no CNPJ sob o número 90.400.888/0001-42, a
intimação  do  devedor  JOÃO  PAULO  DO  NASCIMENTO,  CPF:  ***.106.094-**,  email:
fabianocavalcanti@ig.com.br, para comparecer neste Registro, situado na Rua Isidoro Ortins, nº 37,
centro, na cidade de Santa Luzia/PB, no horário compreendido entre 08:00 as 11:00 e 14:00 às 17:00 de
segunda à quinta-feira, e às sextas, das 08:00 até às 14:00, a fim de dar cumprimento às obrigações
contratuais referente às parcelas vencidas e não pagas, decorrente da Cédula de Crédito Bancário nº
0010371055, datada de 09 de maio de 2023, registrado em 17 de maio de 2023, na Matrícula nº 8196,
consoante planilha arquivada nesta Serventia, referente ao imóvel situado na Rua Severino Bezerra de
Oliveira, sob nº 68, Bairro Santo Antônio, na cidade de Junco do Seridó/PB. O pagamento do valor e
demais encargos definidos no 1º do artigo 26 da Lei 9.514/97, além das despesas de cobrança, deverá
ser efetuado no prazo de 15 (quinze) dias a contar do primeiro dia útil seguinte à terceira
publicação deste edital. Nesta oportunidade, fica o notificado cientificado, também, de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante direito de consolidação da propriedade
do imóvel ao BANCO SANTANDER S.A., nos termos do 4º, artigo 26, da Lei 9.514/97. Encontrando-se o
citado fiduciante em lugar incerto e não sabido, foi requerida a intimação deste por edital, o qual
será publicado e afixado na forma da lei. Santa Luzia/PB, 18 de agosto de 2025 Maria Dalva Machado
Arruda Registradora Pública

ESTADO - PERNAMBUCO
ABREU E LIMA/PE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA - CNS: 076331

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDNALDO JOSE PEREIRA

O Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima faz a presente intimação por edital
do Sr. EDNALDO JOSE PEREIRA, inscrito no C.P.F. n ***919.834.***, com a devida qualificação
constante no contrato de financiamento imobiliário nº 844441853563-0, garantido por alienação
fiduciária, datado de 20/06/2018. O intimado deverá comparecer ao Cartório de Registro de Títulos e
Documentos de Abreu e Lima, situado na Avenida Brasil, n 931, Loja 02, Centro, Abreu e Lima/PE,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais despesas de intimação, publicação de
edital e emolumentos, do qual é devedor em decorrência de atraso no pagamento da prestação relativa
ao contrato acima, registrado sob o R-03 da matrícula 10790, tendo como garantia o imóvel: Rua
Alameda Jacarandá, nº 03, casa 03, integrante do Conjunto Residencial Deus Conosco, Desterro, Abreu
e Lima/PE. CEP.: 53.575-150. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização
monetária e despesas de cobranças, são de quinze (15) dias a contar da terceira e última publicação
deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da
credora, requerente da intimação, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.360.304/0001-04; Dou fé. Carla Carvalhaes Vidal Lobato Carmo - Oficial Interina.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA - CNS: 076331

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA LEDIJANIA BEZERRA PINHEIRO PEREIRA

O Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima faz a presente intimação por edital
do Sr. MARIA LEDIJÂNIA BEZERRA PINHEIRO PEREIRA, inscrito no C.P.F. n ***728.554.***, residente
nesta cidade de Abreu e Lima/PE, com a devida qualificação constante no contrato de financiamento
imobiliário nº 844441853563-0, garantido por alienação fiduciária, datado de 20/06/2018. O intimado
deverá comparecer ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima, situado na
Avenida Brasil, n 931, Loja 02, Centro, Abreu e Lima/PE, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais, mais despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, do qual é devedor em
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decorrência de atraso no pagamento da prestação relativa ao contrato acima, registrado sob o R-03 da
matrícula 10790, tendo como garantia o imóvel: Rua Alameda Jacarandá, nº 03, casa 03, integrante do
Conjunto  Residencial  Deus  Conosco,  Desterro,  Abreu  e  Lima/PE.  CEP.:  53.575-150.  O  prazo  para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, são de
quinze (15) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão
contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação, a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.304/0001-04; Dou fé. Carla
Carvalhaes Vidal Lobato Carmo - Oficial Interina.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA - CNS: 076331

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IAGO GORGONHA DA SILVA

O Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima faz a presente intimação por edital
do Sr. IAGO GORGONHA DA SILVA, inscrito no C.P.F. n ***520.834.***, com a devida qualificação
constante no contrato de financiamento imobiliário nº 878771207954-1, garantido por alienação
fiduciária, datado de 25/08/2021. O intimado deverá comparecer ao Cartório de Registro de Títulos e
Documentos de Abreu e Lima, situado na Avenida Brasil, n 931, Loja 02, Centro, Abreu e Lima/PE,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais, mais despesas de intimação, publicação de
edital e emolumentos, do qual é devedor em decorrência de atraso no pagamento da prestação relativa
ao contrato acima, registrado sob o R-05 da matrícula 15649, tendo como garantia o imóvel: Rua
Estação do Cajá, nº 0, Bloco C, Apto. 101, Planalto, Abreu e Lima/PE. CEP.: 53.550-785. O prazo
para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, são
de quinze (15) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão
contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação, a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.304/0001-04; Dou fé. Carla
Carvalhaes Vidal Lobato Carmo - Oficial Interina.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA - CNS: 076331

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVIA MARIA COSTA DE OLIVEIRA

O Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima faz a presente intimação por edital
da  Sra.  SILVIA  MARIA  COSTA  DE  OLIVEIRA,  inscrita  no  C.P.F.  n  ***174.204.***,  com  a  devida
qualificação constante no contrato de financiamento imobiliário nº 878771507333-1, garantido por
alienação fiduciária, datado de 27/09/2022. O intimado deverá comparecer ao Cartório de Registro de
Títulos e Documentos de Abreu e Lima, situado na Avenida Brasil, n 931, Loja 02, Centro, Abreu e
Lima/PE,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  mais  despesas  de  intimação,
publicação de edital e emolumentos, do qual é devedor em decorrência de atraso no pagamento da
prestação relativa ao contrato acima, registrado sob o R-05 da matrícula 15835, tendo como garantia
o imóvel: Rua Estação do Cajá, nº 0, Bloco E, Apto. 04, Planalto, Abreu e Lima/PE. CEP.:
53.550-785. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas
de cobranças, são de quinze (15) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, sob
pena  de  rescisão  contratual  e  consolidação  da  propriedade  do  Imóvel  na  pessoa  da  credora,
requerente  da  intimação,  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
00.360.304/0001-04; Dou fé. Carla Carvalhaes Vidal Lobato Carmo - Oficial Interina.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABREU E LIMA - CNS: 076331
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO LEONARDO DINIZ BENEVENUTO

O Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima faz a presente intimação por edital
do Sr. PEDRO LEONARDO DINIZ BENEVENUTO, inscrito no C.P.F. n ***551.234.***, residente nesta cidade
de Abreu e Lima/PE, com a devida qualificação constante no contrato de financiamento imobiliário nº
878771537633-4,  garantido  por  alienação  fiduciária,  datado  de  27/10/2022.  O  intimado  deverá
comparecer ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Abreu e Lima, situado na Avenida
Brasil,  n  931,  Loja  02,  Centro,  Abreu  e  Lima/PE,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais, mais despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, do qual é devedor em
decorrência de atraso no pagamento da prestação relativa ao contrato acima, registrado sob o R-05
da matrícula 15845, tendo como garantia o imóvel: Rua Estação do Cajá, nº 0, Bloco D, Apto. 04,
Planalto, Abreu e Lima/PE. CEP.: 53.550-785. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, são de quinze (15) dias a contar da terceira e
última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do
Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 00.360.304/0001-04; Dou fé. Carla Carvalhaes Vidal Lobato Carmo - Oficial
Interina.

BREJO DA MADRE DE DEUS/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BREJO DA MADRE DE DEUS - CNS: 073437

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MICHELANNY MARIA RODRIGUES PORTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) Eu, Maria Aparecida de Queiroz, Oficiala do Registro de
Imóveis de Brejo da Madre de Deus - PE, situado na Avenida Cleto Campelo, nº 277, Centro, Brejo da
Madre de Deus - PE, CEP.:55.170-000, telefone (81)987926213, e-mail: cartoriobmdeus@gmail.com, com
fundamento no 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA INTIMADO, por se
encontrar em local incerto e não sabido, o Sr. MICHELANNY MARIA RODRIGUES PORTO, brasileira,
solteira,  vend.  pracista,  repres.  comercial,  portadora  do  RG  nº  7.244.916-SDS-PE,  CPF  nº
***.344.894-**, residente e domiciliado na Rua dos Pacas, centro, Santa Cruz, Santa Cruz do
Capibaribe - PE, devedor fiduciante da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, a pagar,
no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
BREJO DA MADRE DE DEUS-PE, na Avenida Cleto Campelo, nº 277, Centro, Brejo da Madre de Deus - PE, a
quantia de R$1.983,91(um mil, novecentos e oitenta e três reais e noventa e um centavos), referente
às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 17/07/2025, sujeita à
atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data
do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 09 de julho
de 2010, registrado sob o nº R-3 da Matrícula nº 13867, no sistema eletrônico de ficha do livro 2,
deste Registro de Imóveis, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como:
Uma casa situada na Rua Projetada 44, no Lote nº 34, Quadra M1, no Loteamento Residencial Serrano
2ª etapa, em São Domingos, deste Município. Limitando-se: Frente; com a mesma Rua acima mencionada;
Lado Esquerdo; com residência de Jailson José Gomes do Nascximento; Lado Direito, com a residência
Elivanio Antonio da Silva e Fundos com a residência de Romildo Florencio da Silva, juntamente com
os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das
notificações procedidas por esse Registro de Imóveis e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fiquem os intimados advertidos
de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de
consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
nos termos do art. 26, 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade do Brejo da
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Madre de Deus, Pernambuco, em 02 de setembro de 2025. Eu, Maria Aparecida de Queiroz, Registradora,
subscrevi.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BREJO DA MADRE DE DEUS - CNS: 073437

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS GOMES NASCIMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) Eu, Maria Aparecida de Queiroz, Oficiala do Registro de
Imóveis de Brejo da Madre de Deus - PE, situado na Avenida Cleto Campelo, nº 277, Centro, Brejo da
Madre de Deus - PE, CEP.:55.170-000, telefone (81)987926213, e-mail: cartoriobmdeus@gmail.com, com
fundamento no 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA INTIMADO, por se
encontrar em local incerto e não sabido, o Sr. MARCOS GOMES NASCIMENTO, brasileira, solteiro,
vendedor com varej. e atacad, residente e domiciliado a Av. Padre Zuzinha, nº 567 - centro, Santa
Cruz do Capibaribe - PE, portador do RG nº 7.708.080-SDS-PE, CPF nº ***.811.924-**, devedor
fiduciante da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a
partir desta publicação, no endereço do OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BREJO DA MADRE DE DEUS-PE,
na Avenida Cleto Campelo, nº 277, Centro, Brejo da Madre de Deus - PE, a quantia de R$812,91
(oitocentos e doze reais e noventa e um centavos), referente às obrigações contratuais relativas
aos encargos vencidos, posicionado em 16/07/2025, sujeita à atualização monetária, juros de mora,
referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do
Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 09 de julho de 2010, registrado sob o nº R-3 da
Matrícula nº 13890, no sistema eletrônico de ficha do livro 2, deste Registro de Imóveis, com a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como: Uma casa situada na Rua Projetada
44, no Lote nº 34, Quadra M1, no Loteamento Residencial Serrano 2ª etapa, em São Domingos, deste
Município. Limitando-se: Frente; com a mesma Rua acima mencionada; Lado Esquerdo; com residência de
Jailson José Gomes do Nascximento; Lado Direito, com a residência Elivanio Antonio da Silva e
Fundos com a residência de Romildo Florencio da Silva, juntamente com os juros convencionais, as
penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas por
esse Registro de Imóveis e as das publicações deste edital, como também, os encargos do aludido
contrato que vencerem neste período. Fiquem os intimados advertidos de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena
do imóvel em favor do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, 7º, da Lei
Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade do Brejo da Madre de Deus, Pernambuco, em 02 de
setembro de 2025. Eu, Maria Aparecida de Queiroz, Registradora, subscrevi.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CABO DE SANTO AGOSTINHO - CNS: 150615

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS ALBERTO DE ALMEIDA

FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem, ou dele conhecimento tiverem e a
quem  interessar  possa,  especialmente  a  MARCOS  ALBERTO  DE  ALMEIDA,  brasileiro,  solteiro,
industriário, com Id. nº 260952389-SSP/BA e CPF n° ***.356.808-**, por força do Instrumento
Particular com Caráter de Escritura Pública na forma do Art. 61 e seus parágrafos da Lei n° 4.380
de 21.08.1964, alterada pela Lei 5.049 de 29.06.1966, contrato nº 144440051667-8, datado de
29.06.2012, tendo como objeto o seguinte imóvel: APARTAMENTO Nº 110, situado no BLOCO E, TIPO
DUPLEX com dois pavimentos, componente do CONDOMINIO ALAMEDA VICENTE PINZON, situado à AVENIDA
ALMIRANTE PAULO MOREIRA Nº 707, edificado no lote de terreno nº 11-A da quadra 103 integrante do
Loteamento Cidade Garapú, neste Município, estando inadimplentes com o pagamento de parcelas; a
Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede no

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 341 / 933

Setor Bancário Sul Quadra 4, lote 3/4 em Brasília-DF, ingressou com o procedimento previsto na lei
9.514/97, tendo sido pelos Oficiais dos Registros de Imóveis e Títulos e Documentos Hipotecas
certificado que os devedores fiduciantes acima indicados, estão em lugar incerto e não sabido, pelo
que PUBLICO O PRESENTE EDITAL para que, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97 e suas
alterações, seja o mesmo intimado para quitar os valores das parcelas vencidas até a data do efetivo
pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em favor
da Credora. DADO e PASSADO nesta cidade do Cabo de Santo Agostinho/PE, Cartório do Registro Geral de
Imóveis, Títulos e Documentos Particulares, aos 02 dias do mês de setembro de 2025. Eu, Ana Rosa de
Vasconcelos Alves, Oficial do Registro Geral de Imóveis / 1ª Substituta.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CABO DE SANTO AGOSTINHO - CNS: 150615

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OZIAS JOSE FERREIRA

FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem, ou dele conhecimento tiverem e a
quem  interessar  possa,  especialmente  a  OZIAS  JOSÉ  FERREIRA,  brasileiro,  casado,  agente
administrativo, portador da CNH nº 06393629656-DETRAN/PE, e CPF nº ***.045.604-**, por força do
Instrumento Particular com Caráter de Escritura Pública na forma do Art. 61 e seus parágrafos da
Lei n° 4.380 de 21.08.1964, alterada pela Lei 5.049 de 29.06.1966, contrato nº 8.4444.1845853-8,
datado de 06.06.2018, tendo como objeto o seguinte imóvel: APARTAMENTO nº 02, situado no pavimento
TÉRREO componente do CONDOMÍNIO denominado RESIDENCIAL "MAR BÁLTICO", situado à rua Professor Júlio
Lira de Melo, n° 86, no Lote de Terreno Próprio nº 16A da Quadra 25, Componente do Loteamento
JARDIM SANTO INÁCIO, neste município, estando inadimplente com o pagamento de parcelas; a Credora
Fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor
Bancário Sul Quadra 4, lote 3/4 em Brasília-DF, ingressou com o procedimento previsto na lei
9.514/97, tendo sido pelos Oficiais dos Registros de Imóveis e Títulos e Documentos Hipotecas
certificado que o devedor fiduciante acima indicado, está em lugar incerto e não sabido, pelo que
PUBLICO O PRESENTE EDITAL para que, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97 e suas
alterações, seja o mesmo intimado para quitar os valores das parcelas vencidas até a data do
efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária
em favor da Credora. DADO e PASSADO nesta cidade do Cabo de Santo Agostinho/PE, Cartório do
Registro Geral de Imóveis, Títulos e Documentos Particulares, aos 03 dias do mês de setembro de
2025. Eu, Ana Rosa de Vasconcelos Alves, Oficial do Registro Geral de Imóveis / 1ª Substituta.

CARPINA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA - CNS: 074807

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CAROLINA ARAUJO DE OLIVEIRA

COMARCA - CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ANA CAROLINA ARAUJO DE OLIVEIRA. COMARCA
- CARPINA/PE 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante,
art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ANA CAROLINA ARAUJO DE OLIVEIRA- CARPINA/PE 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA EDITAL - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de ANA CAROLINA
ARAUJO DE OLIVEIRA, CPF/MF n° ***.015.834-**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das
8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
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contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 8.4444.1024040-1,
firmada em 01/09/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 20202, a
qual diz respeito ao imóvel na Via de Acesso á Rua Jaime Vicente P. Filho, Bairro Novo, Carpina/PE,
Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em 07/08/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97. Carpina/PE. Isadora Regina de Castro Silva Mota de Meira Lins, Substituta desta Serventia
Registral.

IGARASSU/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU - CNS: 130583

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEDAIAS PEDRO DO NASCIMENTO SILVA

COMARCA - IGARASSU/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26, 4º, Lei nº 9.514/97 - Interessado(s): JEDAIAS PEDRO DO NASCIMENTO SILVA e
LUANA OLIVEIRA MIZAEL SILVA. O Cartório de Igarassu/PE - Ofício Único, através do seu Oficial
Substituto, Carlos Frederico Moura Santoianni, faz a presente intimação por edital dos Srs.(a)
JEDAIAS PEDRO DO NASCIMENTO SILVA e LUANA OLIVEIRA MIZAEL SILVA, inscritos(a) no CPF/MF sob os nsº
***.500.014-** e ***.584.744-**, com suas qualificações constantes no contrato de financiamento
imobiliário sob nº 844442191863-3, garantido por alienação fiduciária, datada de 01 de novembro de
2019, em virtude de estar em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do 4° do artigo 26
da lei nº 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao Cartório de Igarassu/PE - Ofício Único, situado
à Rua Joaquim Nabuco, nº 105, Centro, Igarassu/PE, para efetuar o pagamento das parcelas em atraso
devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a matrícula 18703, mais
as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor. O prazo para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15
(quinze) dias a contar da terceira última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual
e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa do credor, requerente da intimação, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU - CNS: 130583

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUANA OLIVEIRA MIZAEL SILVA

COMARCA - IGARASSU/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26, 4º, Lei nº 9.514/97 - Interessado(s): JEDAIAS PEDRO DO NASCIMENTO SILVA e
LUANA OLIVEIRA MIZAEL SILVA. O Cartório de Igarassu/PE - Ofício Único, através do seu Oficial
Substituto, Carlos Frederico Moura Santoianni, faz a presente intimação por edital dos Srs.(a)
JEDAIAS PEDRO DO NASCIMENTO SILVA e LUANA OLIVEIRA MIZAEL SILVA, inscritos(a) no CPF/MF sob os nsº
***.500.014-** e ***.584.744-**, com suas qualificações constantes no contrato de financiamento
imobiliário sob nº 844442191863-3, garantido por alienação fiduciária, datada de 01 de novembro de
2019, em virtude de estar em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do 4° do artigo 26
da lei nº 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao Cartório de Igarassu/PE - Ofício Único, situado
à Rua Joaquim Nabuco, nº 105, Centro, Igarassu/PE, para efetuar o pagamento das parcelas em atraso
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devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a matrícula 18703, mais as
despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor. O prazo para pagamento
da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias
a contar da terceira última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação
da propriedade do Imóvel na pessoa do credor, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU - CNS: 130583

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO DA SILVA ALVES CORREIA

COMARCA - IGARASSU/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26, 4º, Lei nº 9.514/97 - Interessado(s): LEONARDO DA SILVA ALVES CORREIA e MARCIA
CRISTINA DA SILVA SANTOS. O Cartório de Igarassu/PE - Ofício Único, através do seu Oficial
Substituto, Carlos Frederico Moura Santoianni, faz a presente intimação por edital dos Srs.(a)
LEONARDO DA SILVA ALVES CORREIA e MARCIA CRISTINA DA SILVA SANTOS, inscritos(a) no CPF/MF sob os
nsº ***.523.184-** e ***.904.564-**, com suas qualificações constantes no contrato de financiamento
imobiliário sob nº 878771194107-0, garantido por alienação fiduciária, datada de 29 de julho de
2021, em virtude de estar em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do 4° do artigo 26
da lei nº 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao Cartório de Igarassu/PE - Ofício Único, situado
à Rua Joaquim Nabuco, nº 105, Centro, Igarassu/PE, para efetuar o pagamento das parcelas em atraso
devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a matrícula 22795, mais
as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor. O prazo para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15
(quinze) dias a contar da terceira última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual
e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa do credor, requerente da intimação, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU - CNS: 130583

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIA CRISTINA DA SILVA SANTOS

COMARCA - IGARASSU/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARASSU EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26, 4º, Lei nº 9.514/97 - Interessado(s): LEONARDO DA SILVA ALVES CORREIA e MARCIA
CRISTINA DA SILVA SANTOS. O Cartório de Igarassu/PE - Ofício Único, através do seu Oficial
Substituto, Carlos Frederico Moura Santoianni, faz a presente intimação por edital dos Srs.(a)
LEONARDO DA SILVA ALVES CORREIA e MARCIA CRISTINA DA SILVA SANTOS, inscritos(a) no CPF/MF sob os
nsº ***.523.184-** e ***.904.564-**, com suas qualificações constantes no contrato de financiamento
imobiliário sob nº 878771194107-0, garantido por alienação fiduciária, datada de 29 de julho de
2021, em virtude de estar em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do 4° do artigo 26
da lei nº 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao Cartório de Igarassu/PE - Ofício Único, situado
à Rua Joaquim Nabuco, nº 105, Centro, Igarassu/PE, para efetuar o pagamento das parcelas em atraso
devidamente atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob a matrícula 22795, mais
as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor. O prazo para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15
(quinze) dias a contar da terceira última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual
e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa do credor, requerente da intimação, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL.

ILHA DE ITAMARACÁ/PE
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE ILHA DE ITAMARACÁ - CNS: 076851

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE LUIZ RODRIGUES MACHADO

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Sr. Oficial de Registro de Imóveis desta cidade de Itamaracá, deste Estado,
endereço sito à av João Pessoa Guerra, 239, Pilar, Itamaracá-PE, com fundamento no parágrafo 4º, do
art. 26. Lei 9514/97, FAZ SABER QUE, PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrar(em) em
local incerto e não sabido, o Sr.(a) ANDRÉ LUIZ RODRIGUES MACHADO, CPF Nº ***.720.844-**, devedor
fiduciante da CREDORA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001/04, a pagar no prazo de 15
dias, a partir desta publicação, no endereço deste Cartório de Imóveis de Itamaracá, a quantia de
R$ 35.169,18 (trinta e cinco mil, cento e sessenta e nove reais e dezoito centavos), referente às
obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos  posicionados  em  31.03.2025,  sujeita  à
atualização monetária, juros de mora, referente as prestações vencidas e as que vencerem até a data
do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 844440889678-8,
celebrado em 13.04.2015, matricula 13205, R-2, Livro 2, deste Cartório Único de Imóveis de
Itamaracá, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive
tributos  e  contribuições  condominiais  imputáveis  ao  imóvel,  além  das  despesas  de  cobrança
incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo Cartório de Titulos e Documentos desta
Comarca, e as das publicações deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que
vencerem neste período. Fique(m) intimado(s) advertido(s) de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do
imóvel em favor do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado
como sendo: CASA RESIDENCIAL 02, edificada em parte do lote de nº 02, da quadra J, do loteamento
CAMPO ALEGRE, nesta cidade de Itamaracá, NOS TERMOS DO ART. 26 PARÁGRAFO 7º, DA LEI Federal nº
9514/97. Dado e passado nesta cidade de Itamaracá, Pernambuco, 04 de setembro de 2025. Eu,_ Edisio
Uchoa Cavalcanti, Oficial, fiz digitar e subscrevi.

ITAMBE/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAMBÉ - CNS: 073593

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DALVA CONCEICAO DE MOURA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) O Ofícial da Serventia Notarial e Registral de Itambé-PE,
nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA os Srs. MARIA DALVA DA CONCEIÇÃO e ENILDO JOSÉ DE
MOURA, a comparecer em Cartório, na Avenida Eliud Falcão, 86, Centro, entre 08 e 17 horas dos dias
úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste
Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem
até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$.608,73 (seiscentos e oito
reais e setenta e três centavos), referente ao contrato de financiamento com garantia fiduciária nº
807740000627-0, firmado em 25/08/2008, registrado sob o nº 4, na matrícula nº 2504, daquele
Cartório, tendo como garantia o imóvel situado na R Paulo Roberto de Moraes, 9, Casa, Centro,
Itambé-PE  55920-000,  sob  pena  de  vencimento  antecipado  de  toda  a  dívida,  consolidação  da
propriedade do imóvel em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Itambé-PE, 04 de Setembro de 2025. ANTÔNIO
SEVERINO DE PAIVA FILHO Tabelião e Oficial

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAMBÉ - CNS: 073593
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ENILDO JOSE DE MOURA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) O Ofícial da Serventia Notarial e Registral de Itambé-PE,
nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA os Srs. MARIA DALVA DA CONCEIÇÃO e ENILDO JOSÉ DE
MOURA, a comparecer em Cartório, na Avenida Eliud Falcão, 86, Centro, entre 08 e 17 horas dos dias
úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste
Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem
até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$.608,73 (seiscentos e oito
reais e setenta e três centavos), referente ao contrato de financiamento com garantia fiduciária nº
807740000627-0, firmado em 25/08/2008, registrado sob o nº 4, na matrícula nº 2504, daquele
Cartório, tendo como garantia o imóvel situado na R Paulo Roberto de Moraes, 9, Casa, Centro,
Itambé-PE  55920-000,  sob  pena  de  vencimento  antecipado  de  toda  a  dívida,  consolidação  da
propriedade do imóvel em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Itambé-PE, 04 de Setembro de 2025. ANTÔNIO
SEVERINO DE PAIVA FILHO Tabelião e Oficial

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDVAM FERREIRA DE LIMA

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 58.099, neste Cartório, referente RUA PEDRINÓPOLIS,
Nº 122, APARTAMENTO 703, BL. 06, DO EDIFÍCIO PRAIA DE PIEDADE, NO BAIRRO DE CANDEIAS, JABOATÃO DOS
GUARARAPES/PE; venho intimar EDVAM FERREIRA DE LIMA, CPF Nº ***.028.754-**, por meio de seu
representante  legal,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)
encargos(s)  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  05/04/2024,  corresponde  a  R$  156.499,52,
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de
cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de
Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da publicação
deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA APARECIDA BEZERRA HERBST

O Oficial Substituto do Cartório 1° Ofício de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos, do
Município de Jaboatão dos Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, da Lei
9.514/97, bem como pelo credor BANCO DO BRASIL S/A, garantido por Alienação Fiduciária, registrado
na  matricula  44814,  neste  Cartório,  referente  ao  imóvel  situado  na  RUA  DO  LORETO,  Nº  65,
APARTAMENTO 1702, BAIRRO PIEDADE, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE, venho intimar MARIA APARECIDA BEZERRA
HERBST, CPF Nº ***.457.014-**/ ANDREAS GUNTER HERBST, CPF Nº ***.324.894-**, para fins de
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cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que  se  encontram  vencidas,
posicionado em 06/06/2025, corresponde a R$ 1.209.742,15, sujeito à atualização monetária, aos juros
de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513,
em Piedade, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
dias, contadas a partir da data da publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado
que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora  estipulado,  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - BANCO DO BRASIL S/A - nos
termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREAS GUNTER HERBST

O Oficial Substituto do Cartório 1° Ofício de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos, do
Município de Jaboatão dos Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, da Lei
9.514/97, bem como pelo credor BANCO DO BRASIL S/A, garantido por Alienação Fiduciária, registrado
na  matricula  44814,  neste  Cartório,  referente  ao  imóvel  situado  na  RUA  DO  LORETO,  Nº  65,
APARTAMENTO 1702, BAIRRO PIEDADE, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE, venho intimar MARIA APARECIDA BEZERRA
HERBST,  CPF  Nº  ***.457.014-**/  ANDREAS  GUNTER  HERBST,  CPF  Nº  ***.324.894-**,  para  fins  de
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargos(s) que se encontram vencidas,
posicionado em 06/06/2025, corresponde a R$ 1.209.742,15, sujeito à atualização monetária, aos
juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade,
nº  513,  em  Piedade,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima  discriminado,  no  prazo
improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da publicação deste edital. Na oportunidade,
fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - BANCO DO
BRASIL S/A - nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDINAIDE ADELINO DA SILVA SOUZA

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 54296, neste Cartório, referente R FLORIANOPOLIIS NR
196 AP. 103 CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho intimar EDINAIDE ADELINO DA SILVA SOUZA,
CPF Nº ***.433.604-**, por meio de seu representante legal, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  11/10/2023,
corresponde a R$ 1.277,47, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir
da data da publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art 26 parágrafo 7º
da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAILSON OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 68838, neste Cartório, referente R CARCERES NR 892 AP
102 CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho intimar JAILSON OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR, CPF Nº
***.048.334-**, por meio de seu representante legal, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  13/03/2024,
corresponde a R$ 3.404,48, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir
da data da publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art 26 parágrafo 7º
da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO VICENTE SILVA

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 70138, neste Cartório, referente R SANTA LUZIA NR 221
AP 204 BL15 ZUMBI DO PACHECO, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho intimar FABIO VICENTE SILVA, CPF Nº
***.885.904-**/ TALITA PINHO DA SILVA, CPF Nº ***.854.374-**, por meio de seu representante legal,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargos(s) que encontra-se
vencido, posicionado em 21/05/2025, corresponde a R$ 5.261,28, sujeito à atualização monetária, aos
juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade,
nº  513,  em  Piedade,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima  discriminado,  no  prazo
improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da publicação deste edital. Na oportunidade,
fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TALITA PINHO DA SILVA

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 70138, neste Cartório, referente R SANTA LUZIA NR 221
AP 204 BL15 ZUMBI DO PACHECO, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho intimar FABIO VICENTE SILVA, CPF Nº
***.885.904-**/ TALITA PINHO DA SILVA, CPF Nº ***.854.374-**, por meio de seu representante legal,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargos(s) que encontra-se
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vencido, posicionado em 21/05/2025, corresponde a R$ 5.261,28, sujeito à atualização monetária, aos
juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO
de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº
513, em Piedade, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de
15 dias, contadas a partir da data da publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEBORA MARIA DA CUNHA SANTANA

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 73656, neste Cartório, referente R JARANGARI NR 53
AP402 BL10 PIEDADE, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho intimar DEBORA MARIA DA CUNHA SANTANA, CPF Nº
***.753.254-**/ RINALDO ALVES DE SANTANA, CPF Nº ***.756.074-**, por meio de seu representante
legal,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que
encontra-se vencido, posicionado em 03/01/2024, corresponde a R$ 10.668,12, sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua
Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado,
no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da publicação deste edital. Na
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RINALDO ALVES DE SANTANA

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 73656, neste Cartório, referente R JARANGARI NR 53
AP402 BL10 PIEDADE, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho intimar DEBORA MARIA DA CUNHA SANTANA, CPF Nº
***.753.254-**/ RINALDO ALVES DE SANTANA, CPF Nº ***.756.074-**, por meio de seu representante
legal,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que
encontra-se vencido, posicionado em 03/01/2024, corresponde a R$ 10.668,12, sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua
Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado,
no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da publicação deste edital. Na
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANILO MORAES VILAR

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 74018, neste Cartório, referente R CUIABA NR 4392
APTO 103 CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho DANILO MORAES VILAR, CPF Nº ***.146.334-**,
por meio de seu representante legal, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargos(s) que encontra-se vencido, posicionado em 30/10/2023, corresponde a R$ 8.601,49,
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de
cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de
Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da publicação
deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADDSON MATHEUS DA SILVA ARCANJO

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 78228, neste Cartório, referente R JARANGARI 53 AP303
BL18  PIEDADE,  JABOATÃO  DOS  GUARARAPES/PE;  venho  ADDSON  MATHEUS  DA  SILVA  ARCANJO,  CPF  Nº
***.071.064-**, por meio de seu representante legal, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  20/04/2023,
corresponde a R$ 32.079,70, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do
efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias,
contadas a partir da data da publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do
Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - CNS: 074849

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DJALMA FRANCISCO DOS SANTOS

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrada na matrícula 80990, neste Cartório, referente R JUNDIAI NR 0 BL.1
AP101 BARRA DE JANGADA, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE; venho DJALMA FRANCISCO DOS SANTOS, CPF Nº
***.642.284-**, por meio de seu representante legal, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  19/01/2024,
corresponde a R$ 12.498,03, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do
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efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija
a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir da
data da publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art 26 parágrafo 7º
da Lei 9514/97.

PANELAS/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PANELAS - CNS: 074187

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): AGRO-NEGOCIOS J.F LTDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL Irailda Pires Guimarães, Oficiala do Registro de
Imóveis da Comarca de Panelas/PE, na forma da lei, etc. Faz saber a tantos quantos este edital
virem  ou  dele  conhecimento  tiverem,  que  foi  protocolado  nesta  Serventia  em  24.07.2025,  o
requerimento pela AGRO-NEGOCIOS J.F LTDA, empresa estabelecida na Rua Francisco José de Barros,
Panorama, Panelas-PE, CEP 55470-000. Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.451.413/0001-60, neste ato
representada  por  seu  diretor  o  Sr.  JOSÉ  FRANCISCO  SARAIVA  FILHO,  brasileiro,  separado
judicialmente, empresário, nascido aos 04.11.1965, filho de José Francisco Saraiva e Osmindia Maria
de Jesus, portador da cédula de identidade RG nº 24.516.316-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº
***.735.348-**, residente e domiciliado na Rua Algemesi, nº 164, 6º Andar, Apto 61-Vila Andrade,
CEP: 05717-190, São Paulo-SP. Devidamente representado por seu advogado, Dr. JOSÉ ARTHUR BARBOSA DE
LIMA, advogado, inscrito na OAB/PE sob o n°. 56.827, CPF nº ***.636.884-**, com endereço eletrônico
arthurbarbosal.adv@gmail.com, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, e com fundamento do
artigo 11 do provimento 65 do CNJ e artigo 216-A da Lei de Registros Públicos, vem requerer,
Usucapião extrajudicial de Uma propriedade rural, situada no Sítio Tiririca, zona rural, deste
município, medindo 32,0611 hectares. Com os seguintes limites e confrontações: Ao norte com o Sr.
José Francisco Saraiva Filho; Ao sul e ao oeste com o Sr. Gilmar Avelino de Barros; Ao leste com o
Sr. Antonio Uilson Coutinho da Silva. Latitude: 08º42'06,89"S; Longitude:36º00'22,11"O; Módulos
Fiscais: 0,9160. Registro no Cadastro Ambiental Rural (CAR) PE - 2610202 - B2B3 BCD3 0B54 4237 99FB
B516 4413 C7D8. Tudo conforme mapa e memorial descritivo elaborados pelo engenheiro Adson Nelson da
Costa, inscrito no CREA/PE nº ***518254**, em data de 19 de julho de 2024. Assim sendo, ficam
intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos
em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante a Oficiala de Registro de Imóveis,
com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente
de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos
Requerentes,  sendo  reconhecida  a  usucapião  extrajudicial,  com  o  competente  registro  conforme
determina a Lei. Panelas/PE, 04 de setembro de 2025. A Oficiala, Irailda Pires Guimarães. REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL Serviço Registral da Comarca de Panelas/PE. Eu, Irailda Pires Guimarães -
Oficiala Registradora.

Consultar o arquivo anexo

PAULISTA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIA SOARES DA SILVA
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O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital da
Sra. MARCIA SOARES DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n.º ***.826.534-**, com sua qualificação
constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 144440422708-5, garantido por alienação
fiduciária, datado de 07 de outubro de 2013, em virtude de não estar no endereço informado, nos
termos do 4° do artigo 26 da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1º Serviço Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado sob a matrícula 11.713, mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos,
das quais é devedora. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e
despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital,
sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora,
requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PIETRO MELO DE ARAUJO

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital do
Sr. PIETRO MELO DE ARAUJO, inscrito no CPF sob o n.º ***.577.484-**, com sua qualificação constante
no  contrato  de  financiamento  imobiliário  sob  n.º  844441410590-8,  garantido  por  alienação
fiduciária, datado de 21 de dezembro de 2016, em virtude de não estar no endereço informado, nos
termos do 4° do artigo 26 da lei 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao 1º Serviço Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  45.045,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedor.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREIA DE AQUINO ALMEIDA MELO

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital da
Sra.  ANDREIA  DE  AQUINO  ALMEIDA  MELO,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  n.º  ***.477.824-**,  com  sua
qualificação constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 844441410590-8, garantido
por alienação fiduciária, datado de 21 de dezembro de 2016, em virtude de não estar no endereço
informado, nos termos do 4° do artigo 26 da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1º
Serviço Registral Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE,
para efetuar o pagamento das parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato
supracitado, registrado sob a matrícula 45.045, mais as despesas de intimação, publicação de edital
e emolumentos, das quais é devedora. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TIAGO DA SILVA DE OLIVEIRA LIMA

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital do
Sr. TIAGO DA SILVA DE OLIVEIRA LIMA, inscrito no CPF sob o n.º ***.611.044-**, com sua qualificação
constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 855551586334-6, garantido por alienação
fiduciária, datado de 19 de setembro de 2011, em virtude de não estar no endereço informado, nos
termos do 4° do artigo 26 da lei 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao 1º Serviço Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  47.395,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedor.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAURO SERGIO DA SILVA

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital do
Sr. MAURO SERGIO DA SILVA, inscrito no CPF sob o n.º ***.570.264-**, com sua qualificação constante
no  contrato  de  financiamento  imobiliário  sob  n.º  844440136263-0,  garantido  por  alienação
fiduciária, datado de 13 de agosto de 2012, em virtude de não estar no endereço informado, nos
termos do 4° do artigo 26 da lei 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao 1º Serviço Registral
Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE, para efetuar o
pagamento  das  parcelas  em  atraso  devidamente  atualizadas,  relativas  ao  contrato  supracitado,
registrado  sob  a  matrícula  49.573,  mais  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos,  das  quais  é  devedor.  O  prazo  para  pagamento  da  dívida  com  os  devidos  juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DA GRACA CARVALHO DA SILVA

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital da
Sra. MARIA DA GRAÇA CARVALHO DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n.º ***.286.024-**, com sua
qualificação constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 844440522120-8, garantido
por alienação fiduciária, datado de 16 de dezembro de 2013, em virtude de não estar no endereço
informado, nos termos do 4° do artigo 26 da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1º
Serviço Registral Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE,
para efetuar o pagamento das parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato
supracitado, registrado sob a matrícula 54.413, mais as despesas de intimação, publicação de edital
e emolumentos, das quais é devedora. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCILANDIA ALVES DOS SANTOS

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital da
Sra.  FRANCILANDIA  ALVES  DOS  SANTOS,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  n.º  ***.546.303-**,  com  sua
qualificação constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 878771349428-3, garantido
por alienação fiduciária, datado de 22 de março de 2022, em virtude de não estar no endereço
informado, nos termos do 4° do artigo 26 da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1º
Serviço Registral Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE,
para efetuar o pagamento das parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato
supracitado, registrado sob a matrícula 75.463, mais as despesas de intimação, publicação de edital
e emolumentos, das quais é devedora. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAULISTA - CNS: 077552

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDIJANE MARIA OLIVEIRA DA SILVA

O 1º Serviço Registral Imobiliário da cidade de Paulista/PE, faz a presente intimação por edital da
Sra. EDIJANE MARIA OLIVEIRA DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n.º ***.010.524-**, com sua
qualificação constante no contrato de financiamento imobiliário sob n.º 844443582964-6, garantido
por alienação fiduciária, datado de 20 de setembro de 2024, em virtude de não estar no endereço
informado, nos termos do 4° do artigo 26 da lei 9.514/97. A intimada deverá comparecer ao 1º
Serviço Registral Imobiliário, situado à Av. Mal. Floriano Peixoto, nº 76, Centro, Paulista/PE,
para efetuar o pagamento das parcelas em atraso devidamente atualizadas, relativas ao contrato
supracitado, registrado sob a matrícula 81.307, mais as despesas de intimação, publicação de edital
e emolumentos, das quais é devedora. O prazo para pagamento da dívida com os devidos juros,
atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na
pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

PETROLINA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA - CNS: 152348

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELLITON JHONY ALVES DOS SANTOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL A Oficial da 1ª Serventia Registral de Petrolina/PE, Dra. Ynara
Ramalho Dantas Mota, faz saber, nos termos do art. 26, 4º, da Lei n° 9.514/97, tendo em vista a
frustração de tentativas prévias de notificação pessoal e estando o abaixo citado em local incerto,
inacessível, ignorado ou não sabido, que FICA NOTIFICADO(A) WELLINGTON JHONY ALVES DOS SANTOS, CPF
n. ***.517.024-** para purgação de mora de débito(s) pendente(s) decorrente de contrato de compra e
venda garantido por alienação fiduciária, registrado na matrícula 39.057, referente ao imóvel
situado na Rua 9, n° 5, Lote 26-A, Quadra I, Loteamento Parque São Paulo, Bairro Jardim São Paulo,
Petrolina/PE, CEP: 56314-410, com notificação registrada nesta serventia sob n° 50.023. O valor
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atualizado do débito encontra-se à disposição do devedor, nesta serventia. Decorridos 15 dias da
última publicação deste edital e não pago o débito perante o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o credor
fiduciário poderá consolidar a propriedade em seu nome e proceder à imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial, nos termos do art. 26, 7º, da Lei n. 9.514/97. Local para pagamento:
AGÊNCIA DO(A) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou 1ª SERVENTIA REGISTRAL DE PETROLINA (Rua São José, 181,
Centro, Petrolina/PE). O referido é verdade. Dou fé. Publique-se por três dias.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA - CNS: 152348

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL MOREIRA BARBOSA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL A Oficial da 1ª Serventia Registral de Petrolina/PE, Dra. Ynara
Ramalho Dantas Mota, faz saber, nos termos do art. 26, 4º, da Lei n° 9.514/97, tendo em vista a
frustração de tentativas prévias de notificação pessoal e estando o abaixo citado em local incerto,
inacessível,  ignorado  ou  não  sabido,  que  FICA  NOTIFICADO(A)  DANIEL  MOREIRA  BARBOSA,  CPF  n.
***.663.434-** para purgação de mora de débito(s) pendente(s) decorrente de contrato de compra e
venda garantido por alienação fiduciária, registrado na matrícula 75.507, referente ao imóvel
situado na Rua Projetada 05, n° 131, Lote 13, Quadra F, Loteamento Santa Barbara, Bairro Boa
Esperança, Petrolina/PE, CEP: 56327-145, com notificação registrada nesta serventia sob n° 50.007.
O valor atualizado do débito encontra-se à disposição do devedor, nesta serventia. Decorridos 15
dias da última publicação deste edital e não pago o débito perante o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o
credor fiduciário poderá consolidar a propriedade em seu nome e proceder à imediata execução da
dívida através de leilão extrajudicial, nos termos do art. 26, 7º, da Lei n. 9.514/97. Local para
pagamento: AGÊNCIA DO(A) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou 1ª SERVENTIA REGISTRAL DE PETROLINA (Rua São
José, 181, Centro, Petrolina/PE). O referido é verdade. Dou fé. Publique-se por três dias.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA - CNS: 152348

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): DAN DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DO NORDESTE S

A

A Oficial da 1ª Serventia Registral de Petrolina/PE, Dra. Ynara Ramalho Dantas Mota, faz saber, nos
termos do art. 213, 3º, da Lei n° 6.015/73, tendo em vista a frustração de tentativas prévias de
notificação pessoal e estando o abaixo citado em local incerto, inacessível, ignorado ou não
sabido,  que  FICA  NOTIFICADO(A)  DAN  DESENVOLVIMENTO  AGRÍCOLA  DO  NORDESTE  S/A,  CNPJ  n.
11.952.983/0001-82, sobre o processo de retificação de área do imóvel de propriedade de LEONICIO
MARTINS EVANGELISTA, situado no seguinte endereço: Sítio Caraíbas, Fazenda Tapera, Estrada da
Tapera, Zona Rural, Petrolina/PE, CEP 56334-899, que tramita nesta 1ª Serventia Registral de
Petrolina/PE, sob registro n° 50.098, imóvel esse que, segundo o interessado, confronta com imóvel
de Vossa Senhoria. Dessa forma, considerando que não consta a anuência do(a) DAN DESENVOLVIMENTO
AGRÍCOLA DO NORDESTE S/A no mapa apresentado, sirvo-me do presente para notificar a respeito do
procedimento de retificação acima indicado e que decorrido o prazo de quinze dias da última
publicação deste edital e não apresentada impugnação discordando com a retificação do imóvel de seu
(sua) confinante, o referido procedimento terá seguimento, ou seja, advertimos que seu silêncio
será interpretado como concordância, conforme art. 213, 4°, da Lei n° 6.015/73. Local para
apresentação de impugnações: 1ª SERVENTIA REGISTRAL DE PETROLINA (Rua São José, 181, Centro,
Petrolina/PE). O referido é verdade. Dou fé. Publique-se por dois dias.

RECIFE/PE
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073601

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): DORA TOKAL DIETZE

Pelo  presente  edital  torna-se  público  que  tramita  pedido  de  reconhecimento  extrajudicial  de
Adjudicação Compulsória no Cartório do 2º Registro de Imóveis do Recife, Protocolo nº 411.603, em
11/10/2023, com os seguinte dados: REQUERENTE: O espólio de SYLVANA WILSON DE ALBUQUERQUE ALVES,
sendo representado por seu inventariante: ROBERTO FERNANDO ALVES DA SILVA, assistido juridicamente
pelo advogado DR. BRENO DA FONSECA SILVA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE sob nº
27701-D  e  CPF  nº  ***.404.573-**,  com  endereço  na  Rua  Frei  Manoel  Calado,  nº  362,  Areias,
Recife/PE.; IMÓVEL: APARTAMENTO Nº 404 (QUATROCENTOS E QUATRO), LOCALIZADO NO 4º PAVIMENTO DO
"EDIFÍCIO SANTA CRUZ", SITUADO NA RUA GERVÁSIO PIRES, Nº 332, BOA VISTA, NESTA CIDADE DO RECIFE-PE,
CEP 50.050-070; TITULARES DE DIREITOS NÃO CANCELADOS NA MATRÍCULA/TRANSCRIÇÃO: DORA TOKAL DIETZE,
brasileira, divorciada, do lar, CPF n° ***.587.560-**, representada por sua procuradora OLGA MARIA
DIEL,  brasileira,  casada,  administradora  de  empresas,  CPF  n°  ***.197.910-**,  residente  e
domiciliada nesta cidade do Recife/PE; Pelo presente edital, INTIMO E NOTIFICO todas as pessoas
citadas acima para se manifestar em relação ao pedido de adjudicação compulsória extrajudicial,
apresentando impugnação escrita e fundamentada, na sede do 2º Registro de Imóveis do Recife,
localizado no Empresarial Graham Bell, 15° andar, situado na Rua Frei Matias Tevis n° 285, bairro
da Ilha do Leite, nesta cidade do Recife/PE, durante o horário de expediente, em dias úteis, de
segunda a sexta feira das 9h às 17h, com as razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contados após o transcurso do prazo de 30 dias de primeira publicação deste edital.
Os intimados e notificados por este edital ficam advertidos de que a não apresentação de impugnação
no prazo indicado acima, implicará em anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
Adjudicação Compulsória.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073700

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATILDE CESIANA DA SILVA

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PERREIRA, Oficial de Registro do 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
RECIFE, situada na Rua José Carvalheira, nº 97, Bairro da Tamarineira, Recife/PE, CEP - 52051-060,
telefone (81) 3204-7686, e-mail: contato@3rirecife.com.br, com fundamento no 4º, do art. 26, da Lei
nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrarem em local incerto e
não sabido, a Sraº MATILDE CESIANA DA SILVA, CPF ***.069.734-**, devedor fiduciante do CREDOR Caixa
Econômica  Federal,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  a  pagar,  no  prazo  de  15  dias,  a  partir  desta
publicação, no endereço do 3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, a quantia de R$ 7.377,48
(sete mil, trezentos e setenta e sete reais e quarenta e oito centavos), referente às obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 05/07/2025, sujeita à atualização
monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo
pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 15 de dezembro de
2020, e registrado sob o nº R-6 da Matrícula nº. 22.765, Livro 2, do 3º Ofício de Registro de
Imóveis, com a Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel caracterizado
como Apto 105, Bloco A, Edifício Villa Caxangá, Rua Maestro Fernando Borges, nº 87, bairro Caxangá,
Nesta Cidade, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive
tributos  e  contribuições  condominiais  imputáveis  ao  imóvel,  além  das  despesas  de  cobrança
incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo 2º Registro de Títulos e Documentos e
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da cidade do Recife e as das publicações deste edital, como
também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s)
advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7º, da Lei Federal nº 9.514/97.
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Dado e passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, 04/09/2025 (LARC). ROBERTO
LÚCIO DE SOUZA PERREIRA / Oficial de Registro.

RECIFE/PE
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 159459

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LILIANE DE SOUZA NUNES

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA, Oficial de Registro do 6º Serviço de Registro de Imóveis do Recife,
com fundamento no 4º, do art. 26, da Lei Federal nº 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo
presente, fica INTIMADA, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, LILIANE DE SOUZA NUNES,
CPF ***.525.994-**, devedora fiduciante do BANCO BRADESCO S/A, CNPJ 60.746.948/0001-12, a pagar, no
prazo de 15 dias, a partir desta publicação, perante a própria CREDORA FIDUCIÁRIA, ou no endereço
do 6º Ofício de Registro de Imóveis do Recife, situado na Avenida Agamenon Magalhães nº 2939, 6º
andar,  Sala  603,  EDIFÍCIO  INTERNATIONAL  BUSINESS  CENTER,  Espinheiro  -  Recife/PE,  CEP  -  CEP
52020-000 a quantia de R$45.215,41 (quarenta e cinco mil, duzentos e quinze reais e quarenta e um
centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em
08/08/2025, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as
que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes Contrato Particular nº 9170052, celebrado
em 21 de março de 2024, no Sistema Financeiro da Habitação - SFH, registrado sob o R-4, da
matrícula 27767 desta serventia, com BANCO BRADESCO S/A, CNPJ 60.746.948/0001-12, referente ao
imóvel caracterizado como Apartamento 201, do EDIFÍCIO GUARANTÂ, situado na Rua Afonso Celso, 142,
Tamarineira, RECIFE - PE, CEP - 52060-110, juntamente com os juros convencionais, as penalidades,
os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis aos imóveis, além
das  despesas  de  cobrança  incluindo-se  as  diligências  de  notificações  procedidas  e  as  das
publicações deste edital, bem como os encargos do aludido contrato que vencerem neste período, de
responsabilidade da DEVEDORA FIDUCIANTE: LILIANE DE SOUZA NUNES, CPF ***.525.994-**. Fique a
intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará
o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, BANCO
BRADESCO S/A, CNPJ 60.746.948/0001-12, nos termos do art. 26, 7º, da Lei Federal nº 9.514/97.
Recife, 29 de agosto de 2025. ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA - Oficial de Registro.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 159459

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO SILVA BERTO

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA, Oficial de Registro do 6º Serviço de Registro de Imóveis do Recife,
com fundamento no 4º, do art. 26, da Lei Federal nº 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo
presente, ficam INTIMADOS, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido, THIAGO SILVA BERTO,
CPF ***.657.206-** e BRUNA NUNES MARTINS BERTO, CPF ***.510.966-**, devedores fiduciantes da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, a pagarem, no prazo de 15 dias, a partir desta
publicação, perante a própria CREDORA FIDUCIÁRIA, ou no endereço do 6º Ofício de Registro de
Imóveis do Recife, situado na Avenida Agamenon Magalhães nº 2939, 6º andar, Sala 603, EDIFÍCIO
INTERNATIONAL BUSINESS CENTER, Espinheiro - Recife/PE, CEP - CEP 52020-000 a quantia de R$
604.485,81 (seiscentos e quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos),
referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 31/07/2025,
sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem
até a data do efetivo pagamento, decorrentes Contrato Particular nº 8.4444.1463696-2, celebrado em
09 de fevereiro de 2017, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, registrada o R-20 da
Matrícula 6024 do 2o RGI do Recife e comunicada no AV-1, da matrícula 10288 desta serventia, com
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel caracterizado como
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Apartamento 301, do Bloco A, do EDIFÍCIO SOLAR DE GIQUI, situado na Avenida Conselheiro Rosa e Silva,
852, Espinheiro, RECIFE - PE, CEP - 52050-215 juntamente com os juros convencionais, as penalidades,
os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis aos imóveis, além das
despesas de cobrança incluindo-se as diligências de notificações procedidas e as das publicações
deste  edital,  bem  como  os  encargos  do  aludido  contrato  que  vencerem  neste  período,  de
responsabilidade dos DEVEDORES FIDUCIANTES: THIAGO SILVA BERTO, CPF ***.657.206-** e BRUNA NUNES
MARTINS BERTO, CPF ***.510.966-**. Fiquem os intimados advertidos de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena
do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, nos
termos do art. 26, 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Recife, 01 de setembro de 2025. ROBERTO LÚCIO DE
SOUZA PEREIRA - Oficial de Registro.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 159459

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNA NUNES MARTINS BERTO

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA, Oficial de Registro do 6º Serviço de Registro de Imóveis do Recife,
com fundamento no 4º, do art. 26, da Lei Federal nº 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo
presente, ficam INTIMADOS, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido, THIAGO SILVA BERTO,
CPF ***.657.206-** e BRUNA NUNES MARTINS BERTO, CPF ***.510.966-**, devedores fiduciantes da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, a pagarem, no prazo de 15 dias, a partir desta
publicação, perante a própria CREDORA FIDUCIÁRIA, ou no endereço do 6º Ofício de Registro de
Imóveis do Recife, situado na Avenida Agamenon Magalhães nº 2939, 6º andar, Sala 603, EDIFÍCIO
INTERNATIONAL BUSINESS CENTER, Espinheiro - Recife/PE, CEP - CEP 52020-000 a quantia de R$
604.485,81 (seiscentos e quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos),
referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 31/07/2025,
sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem
até a data do efetivo pagamento, decorrentes Contrato Particular nº 8.4444.1463696-2, celebrado em
09 de fevereiro de 2017, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, registrada o R-20 da
Matrícula 6024 do 2o RGI do Recife e comunicada no AV-1, da matrícula 10288 desta serventia, com
CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  referente  ao  imóvel  caracterizado  como
Apartamento 301, do Bloco A, do EDIFÍCIO SOLAR DE GIQUI, situado na Avenida Conselheiro Rosa e
Silva, 852, Espinheiro, RECIFE - PE, CEP - 52050-215 juntamente com os juros convencionais, as
penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis aos
imóveis, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências de notificações procedidas e as
das publicações deste edital, bem como os encargos do aludido contrato que vencerem neste período,
de responsabilidade dos DEVEDORES FIDUCIANTES: THIAGO SILVA BERTO, CPF ***.657.206-** e BRUNA NUNES
MARTINS BERTO, CPF ***.510.966-**. Fiquem os intimados advertidos de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena
do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, nos
termos do art. 26, 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Recife, 01 de setembro de 2025. ROBERTO LÚCIO DE
SOUZA PEREIRA - Oficial de Registro.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 159459

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO FARIAS FERREIRA

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA, Oficial de Registro do 6º Serviço de Registro de Imóveis do Recife,
com fundamento no 4º, do art. 26, da Lei Federal nº 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo
presente, fica INTIMADO, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, DIEGO FARIAS FERREIRA, CPF
***.888.854-**, devedor fiduciante da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, a pagar, no
prazo de 15 dias, a partir desta publicação, perante a própria CREDORA FIDUCIÁRIA, ou no endereço
do 6º Ofício de Registro de Imóveis do Recife, situado na Avenida Agamenon Magalhães nº 2939, 6º
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andar, Sala 603, EDIFÍCIO INTERNATIONAL BUSINESS CENTER, Espinheiro - Recife/PE, CEP - CEP 52020-000
a quantia de R$ 33.350,14 (trinta e três mil, trezentos e cinquenta reais e quatorze centavos),
referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 02/09/2025,
sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem
até a data do efetivo pagamento, decorrentes Contrato Particular nº 1.4444.0682166-9, celebrado em 05
de setembro de 2014, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, registrada o R-9 da
Matrícula 82938 do 2o RGI do Recife e comunicada no AV-1, da matrícula 1285 desta serventia, com
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel caracterizado como Apartamento
2401, do EDIFÍCIO VILLA CARMEL RESIDENCE, situado na Rua Evaristo da Veiga, 220, Casa Amarela, RECIFE
- PE, CEP - 52070-100, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais,
inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis aos imóveis, além das despesas de cobrança
incluindo-se as diligências de notificações procedidas e as das publicações deste edital, bem como os
encargos do aludido contrato que vencerem neste período, de responsabilidade do DEVEDOR FIDUCIANTE:
DIEGO FARIAS FERREIRA, CPF ***.888.854-**. Fique o intimado advertidos de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena
do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, nos
termos do art. 26, 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Recife, 02 de setembro de 2025. ROBERTO LÚCIO DE
SOUZA PEREIRA - Oficial de Registro.

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - CNS: 130559

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SELMA DA CONCEICAO AMARO

JULIÃO GOMES DE FARIAS, Oficial interino de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE. Pelo presente EDITAL NOTIFICO, segundo as atribuições do
art. 26 da Lei 9.514/97, e ainda o que foi requerido pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, na qualidade de
credora fiduciária referente ao contrato nº 844440624720-0, garantido por alienação fiduciária
registrado sob nº R. 05-Mat. 25.492, da Serventia Registral de Santa Cruz do Capibaribe/PE, fica(m)
a devedora fiduciante(s) SELMA DA CONCEIÇÃO AMARO, com CPF. nº 060.038.434-40, que não foi
encontrada no endereço informado, devidamente intimada, nos termos do 4º do art. 26 da Lei
9.514/97, para satisfazer(em) no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento das prestações vencidas e
vincendas, os juros convencionais e demais encargos contratuais, no valor de R$ 7.320,61 (sete mil,
trezentos e vinte reais e sessenta e um centavos), projetados até 23/10/2025, referente ao contrato
acima mencionado. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V. S. para que se dirija(m) ao Registro
de Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, Centro, CEP 55192-325, Santa Cruz do
Capibaribe/PE, onde deverá efetuar a purga do débito resultante da dívida objeto do contrato já
referido no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última publicação
deste edital. Fica(m) cientificada ainda que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário Caixa Econômica Federal, - nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. Santa Cruz do
Capibaribe/PE, 1º (primeiro) de setembro de julho de 2025. Julião Gomes de Farias- Oficial
interino.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - CNS: 130559

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO GOMES BEZERRA

JULIÃO GOMES DE FARIAS, Oficial interino de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE. Pelo presente EDITAL NOTIFICO, segundo as atribuições do
art. 26 da Lei 9.514/97, e ainda o que foi requerido pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, na qualidade de
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credora fiduciária referente ao contrato nº 844441728143-0, garantido por alienação fiduciária
registrado sob nº R. 04-Mat. 25.492, da Serventia Registral de Santa Cruz do Capibaribe/PE, fica(m) o
devedor fiduciante(s) BRUNO GOMES BEZERRA, com CPF. nº ***.560.104-**, que não foi encontrada nos
endereços informados, devidamente intimada, nos termos do 4º do art. 26 da Lei 9.514/97, para
satisfazer(em) no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento das prestações vencidas e vincendas, os
juros convencionais e demais encargos contratuais, no valor de R$ 4.695,94 (quatro mil, seiscentos e
noventa e cinco reais e noventa e quatro centavos), projetados até 23/10/2025, referente ao contrato
acima mencionado. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V. S. para que se dirija(m) ao Registro de
Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, Centro, CEP 55192-325, Santa Cruz do
Capibaribe/PE, onde deverá efetuar a purga do débito resultante da dívida objeto do contrato já
referido no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última publicação
deste edital. Fica(m) cientificado ainda que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário
Caixa Econômica Federal, - nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 1º
(primeiro) de setembro de julho de 2025. Julião Gomes de Farias- Oficial interino.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - CNS: 130559

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELAINE CRISTINA DO NASCIMENTO

JULIÃO GOMES DE FARIAS, Oficial interino de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE. Pelo presente EDITAL NOTIFICO, segundo as atribuições do
art. 26 da Lei 9.514/97, e ainda o que foi requerido pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, na qualidade de
credora fiduciária referente ao contrato nº 878770331285-5, garantido por alienação fiduciária
registrado sob nº R. 03-Mat. 26526, da Serventia Registral de Santa Cruz do Capibaribe/PE, fica(m)
a devedora fiduciante(s) ELAINE CRISTINA DO NASCIMENTO, com CPF. nº ***.874.294-**, que não foi
encontrada(s) nos endereços informados, devidamente intimada, nos termos do 4º do art. 26 da Lei
9.514/97, para satisfazer(em) no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento das prestações vencidas e
vincendas, os juros convencionais e demais encargos contratuais, no valor de R$ 3.838,52 (três mil,
oitocentos e trinta e oito reais e cinquenta e dois centavos) projetados até 27/07/2025, referente
ao contrato acima mencionado. Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V. S. para que se dirija(m)
ao Registro de Imóveis, situado a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, Centro, CEP 55192-325, Santa
Cruz do Capibaribe/PE, onde deverá efetuar a purga do débito resultante da dívida objeto do
contrato já referido no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da
última publicação deste edital. Fica(m) cientificada ainda que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário Caixa Econômica Federal, - nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97.
Santa Cruz do Capibaribe/PE, 1º (primeiro) de setembro de 2025. Julião Gomes de Farias- Oficial
interino.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - CNS: 130559

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO WILLAMS FALCAO DE MENEZES

JULIÃO GOMES DE FARIAS, Oficial interino de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE. Pelo presente EDITAL NOTIFICO, segundo as atribuições do
art. 26 da Lei 9.514/97, e ainda o que foi requerido pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, na qualidade de
credora fiduciária referente ao contrato nº 844442119448-1, garantido por alienação fiduciária
registrado sob nº R. 03-Mat. 27015, da Serventia Registral de Santa Cruz do Capibaribe/PE, fica(m)
os devedores fiduciante(s) RODRIGO WILLAMS FALCÃO DE MENEZES, com CPF. nº ***.039.594-**, e RENATA
ADRINA LIMA DOS SANTOS, com CPF. nº ***.029.514-**, que não foram encontrado(s) nos endereços
informados, devidamente intimados, nos termos do 4º do art. 26 da Lei 9.514/97, para satisfazer(em)
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no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento das prestações vencidas e vincendas, os juros convencionais
e demais encargos contratuais, no valor de R$ 4.433,53 (quatro mil, quatrocentos e trinta e três
reais e cinquenta e três centavos) projetados até 27/01/2025, referente ao contrato acima mencionado.
Assim procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V. Sas. para que se dirija(m) ao Registro de Imóveis, situado
a Avenida Cabo Otávio Aragão, nº 419, Centro, CEP 55192-325, Santa Cruz do Capibaribe/PE, onde
deverão efetuar a purga do débito resultante da dívida objeto do contrato já referido no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última publicação deste edital.
Fica(m) cientificados ainda que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal, - nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 1º
(primeiro) de setembro de 2025. Julião Gomes de Farias- Oficial interino.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - CNS: 130559

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSIAS ALVES DA SILVA AVELINO

JULIÃO GOMES DE FARIAS, Oficial interino de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, de Santa Cruz do Capibaribe/PE. Pelo presente EDITAL NOTIFICO, segundo as atribuições do
art. 26 da Lei 9.514/97, e ainda o que foi requerido pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, na qualidade de
credora fiduciária referente ao contrato nº 844442184925-9, garantido por alienação fiduciária
registrado sob nº R. 03-Mat. 29271, da Serventia Registral de Santa Cruz do Capibaribe/PE, fica(m)
os devedores fiduciante(s) JOSIAS ALVES DA SILVA, com CPF. nº 061.814.264-83, e ELANI MERGULHÃO
AVELINO  com  CPF.  nº  ***.061.414-**,  que  não  foram  encontrado(s)  nos  endereços  informados,
devidamente intimados, nos termos do 4º do art. 26 da Lei 9.514/97, para satisfazer(em) no prazo de
15 (quinze) dias, o pagamento das prestações vencidas e vincendas, os juros convencionais e demais
encargos contratuais, no valor de R$ 6.503,47 (seis mil, quinhentos e três reais e quarenta e sete
centavos) projetados até 12/06/2025, referente ao contrato acima mencionado. Assim procedo à
INTIMAÇÃO POR EDITAL de V. Sas. para que se dirija(m) ao Registro de Imóveis, situado a Avenida
Cabo Otávio Aragão, nº 419, Centro, CEP 55192-325, Santa Cruz do Capibaribe/PE, onde deverão
efetuar  a  purga  do  débito  resultante  da  dívida  objeto  do  contrato  já  referido  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última publicação deste edital.
Fica(m) cientificados ainda que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal, - nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 1º
(primeiro) de setembro de 2025. Julião Gomes de Farias- Oficial interino.

SERTANIA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERTANIA - CNS: 073486

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAYO AUGUSTO CAVALCANTE REMIGIO

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - DEVEDOR FIDUCIANTE: O Oficial Registrador do Registro de Imóveis de
Sertânia, Maria da Glória Silva Leandro, com fundamento no 4 , do art. 26, da Lei Federal n 9.514,
de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente, fica INTIMADO, por se encontrar em lugar incerto e não
sabido, CAYO AUGUSTO CAVALCANTE REMIGIO, CPF nº ***.494.524-**, a pagar no prazo de 15 dias a
partir desta publicação, perante o próprio Credor Fiduciário ou no endereço do Registro de Imóveis
de Sertânia, situado na Rua dos Guararapes, n 08, centro Sertânia/PE, CEP: 56600-000 a quantia de
R$ 1.968,51 (mil, novecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e um centavos), referente às
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, com posição de atraso em 20/05/2025,
sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem
até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário n°
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844442904250-8, garantido por Alienação Fiduciária, celebrado em 22/03/2023 e registrado sob o n°
R-7, na Matrícula nº 5978, desta Serventia, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel
caracterizado como de uso residencial na RUA MAJOR MANOEL RAMOS, Nº 19, CENTRO, SERTÂNIA-PE, CEP
56600-000. juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive
tributos  e  contribuições  condominiais  imputáveis  aos  imóveis,  além  das  despesas  de  cobrança
incluindo-se as diligências de notificações procedidas pelo Registro de Imóveis, Títulos, Documentos
e Pessoas Jurídicas de Sertânia/PE e as das publicações deste edital, bem como os encargos do aludido
contrato que vencerem neste período, de responsabilidade dos intimados acima mencionados. Fiquem os
intimados advertidos de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará
o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, 7, da Lei Federal n 9.514/97.

ESTADO - PIAUÍ
ALTOS/PI

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTOS - CNS: 077883

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO PEREIRA DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL: O Oficial Registrador da 1ª Serventia Extrajudicial de Registro
Geral do Município de Altos-PI, Marcelo de Amorim Sales, faz a presente intimação de JOAO PEREIRA
DA SILVA, CPF nº 991.###.###-78, por requerimento da Caixa Econômica Federal - CEF, para comparecer
a este Serviço Registral, situado à Rua Domingos Félix do Monte, 1972, Centro, em dias úteis de
segunda à sexta-feira das 8h às 12h e das 14h às 17h, para efetuar o pagamento de R$ 2.573,65
posicionada até a data de 05/09/2025, correspondente às parcelas vencidas - as quais serão
atualizadas até a data do pagamento - encargos legais e contratuais, despesas com intimação,
publicação de edital e emolumentos, vinculado ao protocolo ONR de Intimação nº IN01411507C, do qual
é devedor(a), em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Contrato de
Alienação Fiduciária nº 844440642736, firmado em 29/05/2014, referente ao imóvel situado na RUA
RONDINA, Nº 1357, TRANQUEIRA, ALTOS-PI, CEP: 64.290-000, registro sob a matrícula nº 10355, deste
Cartório,  no  prazo  improrrogável  de  15  (QUINZE)  DIAS  ÚTEIS,  a  contar  da  terceira  e  última
publicação deste Edital (art. 26, 1º e 4º da Lei nº 9.514/1997), sob a pena de rescisão contratual
e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
requerente da intimação (art. 26, 7º da lei 9.514/97). Altos-PI. Marcelo de Amorim Sales, Oficial
Registrador. PROCESSO: PROCESSO: 30375, Emolumentos: R$ 112,68; FERMOJUPI: R$ 22,54; Selos: R$
0,26; FMADPEP: R$ 1,12; MP: R$ 9,01; FEAD: R$ 1,12; Total: R$ 146,73, O presente ato só terá
validade  com  o  Selo:  AIH68540  -  LCN7.  Consulte  a  autenticidade  do  selo  em
www.tjpi.jus.br/portalextra.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTOS - CNS: 077883

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE FERNANDO PEREIRA DE ARAUJO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL: O Oficial Registrador da 1ª Serventia Extrajudicial de Registro
Geral do Município de Altos-PI, Marcelo de Amorim Sales, faz a presente intimação de JOSE FERNANDO
PEREIRA DE ARAUJO, CPF nº 077.###.###-82, por requerimento da Caixa Econômica Federal - CEF, para
comparecer a este Serviço Registral, situado à Rua Domingos Félix do Monte, 1972, Centro, em dias
úteis de segunda à sexta-feira das 8h às 12h e das 14h às 17h, para efetuar o pagamento de R$
2.450,08 posicionada até a data de 05/09/2025, correspondente às parcelas vencidas - as quais serão
atualizadas até a data do pagamento - encargos legais e contratuais, despesas com intimação,
publicação de edital e emolumentos, vinculado ao protocolo ONR de Intimação nº IN01423366C, do qual
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é devedor(a), em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Contrato de Alienação
Fiduciária nº 844443626724, firmado em 05/11/2024 referente ao imóvel situado na RUA A-09, Nº 96,
LOTE 10, QUADRA 7, RECANTO DOS ALTOS, SÃO SEBASTIÃO, ALTOS-PI, CEP: 64.290-000, registro sob a
matrícula nº 13902, deste Cartório, no prazo improrrogável de 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, a contar da
terceira e última publicação deste Edital (art. 26, 1º e 4º da Lei nº 9.514/1997), sob a pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, requerente da intimação (art. 26, 7º da lei 9.514/97). Altos-PI. Marcelo de Amorim
Sales, Oficial Registrador. PROCESSO: 30378, Emolumentos: R$ 112,68; FERMOJUPI: R$ 22,54; Selos: R$
0,26; FMADPEP: R$ 1,12; MP: R$ 9,01; FEAD: R$ 1,12; Total: R$ 146,73, O presente ato só terá validade
com o Selo: AIH68553 - X1WK. Consulte a autenticidade do selo em www.tjpi.jus.br/portalextra.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTOS - CNS: 077883

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA VITORIA DIAS DA SILVA GUALTER

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL: O Oficial Registrador da 1ª Serventia Extrajudicial de Registro
Geral do Município de Altos-PI, Marcelo de Amorim Sales, faz a presente intimação de ANA VITORIA
DIAS DA SILVA GUALTER, CPF nº 087.###.###-74, por requerimento da Caixa Econômica Federal - CEF,
para comparecer a este Serviço Registral, situado à Rua Domingos Félix do Monte, 1972, Centro, em
dias úteis de segunda à sexta-feira das 8h às 12h e das 14h às 17h, para efetuar o pagamento de R$
2.450,08 posicionada até a data de 05/09/2025, correspondente às parcelas vencidas - as quais serão
atualizadas até a data do pagamento - encargos legais e contratuais, despesas com intimação,
publicação de edital e emolumentos, vinculado ao protocolo ONR de Intimação nº IN01423366C, do qual
é devedor(a), em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Contrato de
Alienação Fiduciária nº 844443626724, firmado em 05/11/2024 referente ao imóvel situado na RUA
A-09, Nº 96, LOTE 10, QUADRA 7, RECANTO DOS ALTOS, SÃO SEBASTIÃO, ALTOS-PI, CEP: 64.290-000,
registro sob a matrícula nº 13902, deste Cartório, no prazo improrrogável de 15 (QUINZE) DIAS
ÚTEIS, a contar da terceira e última publicação deste Edital (art. 26, 1º e 4º da Lei nº
9.514/1997), sob a pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, requerente da intimação (art. 26, 7º da lei 9.514/97).
Altos-PI. Marcelo de Amorim Sales, Oficial Registrador. PROCESSO: 30378, Emolumentos: R$ 89,30;
FERMOJUPI: R$ 17,86; Selos: R$ 0,26; MP: R$ 7,14; FMADPEP: R$ 0,89; FEAD: R$ 0,89; Total: R$
116,34, O presente ato só terá validade com o Selo: AIH68554 - PRXL. Consulte a autenticidade do
selo em www.tjpi.jus.br/portalextra.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTOS - CNS: 077883

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEFFERSON ABRAAO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL: O Oficial Registrador da 1ª Serventia Extrajudicial de Registro
Geral do Município de Altos-PI, Marcelo de Amorim Sales, faz a presente intimação de JEFFERSON
ABRAAO DA SILVA, CPF nº 038.###.###-02, por requerimento da Caixa Econômica Federal - CEF, para
comparecer a este Serviço Registral, situado à Rua Domingos Félix do Monte, 1972, Centro, em dias
úteis de segunda à sexta-feira das 8h às 12h e das 14h às 17h, para efetuar o pagamento de R$
3.236,09 posicionada até a data de 05/09/2025, correspondente às parcelas vencidas - as quais serão
atualizadas até a data do pagamento - encargos legais e contratuais, despesas com intimação,
publicação de edital e emolumentos, vinculado ao protocolo ONR de Intimação nº IN01411527C, do qual
é devedor(a), em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Contrato de
Alienação Fiduciária nº 844442469659, firmado em 26/01/2021, referente ao imóvel situado na RUA BOM
SUCESSO, Nº 2572, QUADRA K-1, LOTEAMENTO SÃO LUIS, SANTA INÊS, ALTOS-PI, CEP: 64.290-000, registro
sob a matrícula nº 18965, deste Cartório, no prazo improrrogável de 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, a
contar da terceira e última publicação deste Edital (art. 26, 1º e 4º da Lei nº 9.514/1997), sob a
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pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, requerente da intimação (art. 26, 7º da lei 9.514/97). Altos-PI. Marcelo de
Amorim Sales, Oficial Registrador. PROCESSO: 30373, Emolumentos: R$ 112,68; FERMOJUPI: R$ 22,54;
Selos: R$ 0,26; FMADPEP: R$ 1,12; MP: R$ 9,01; FEAD: R$ 1,12; Total: R$ 146,73, O presente ato só
terá  validade  com  o  Selo:  AIH68541  -  T2XR.  Consulte  a  autenticidade  do  selo  em
www.tjpi.jus.br/portalextra.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTOS - CNS: 077883

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS LIMA MENDES

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL: O Oficial Registrador da 1ª Serventia Extrajudicial de Registro
Geral do Município de Altos-PI, Marcelo de Amorim Sales, faz a presente intimação de LUCAS LIMA
MENDES, CPF nº 070.###.###-23, por requerimento da Caixa Econômica Federal - CEF, para comparecer a
este Serviço Registral, situado à Rua Domingos Félix do Monte, 1972, Centro, em dias úteis de
segunda à sexta-feira das 8h às 12h e das 14h às 17h, para efetuar o pagamento de R$ 2.355,24
posicionada até a data de 05/09/2025, correspondente às parcelas vencidas - as quais serão
atualizadas até a data do pagamento - encargos legais e contratuais, despesas com intimação,
publicação de edital e emolumentos, vinculado ao protocolo ONR de Intimação nº IN01418078C, do qual
é devedor(a), em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Contrato de
Alienação Fiduciária nº 844443624581, firmado em 05/11/2024 referente ao imóvel situado na RUA I,
Nº  374,  RESIDENCIAL  JARDIM  ORQUIDEAS,  TRANQUEIRA,  ALTOS-PI,  CEP:  64.290-000,  registro  sob  a
matrícula nº 21553, deste Cartório, no prazo improrrogável de 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, a contar da
terceira e última publicação deste Edital (art. 26, 1º e 4º da Lei nº 9.514/1997), sob a pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, requerente da intimação (art. 26, 7º da lei 9.514/97). Altos-PI. Marcelo de Amorim
Sales, Oficial Registrador. PROCESSO: 30377, Emolumentos: R$ 112,68; FERMOJUPI: R$ 22,54; Selos: R$
0,26; MP: R$ 9,01; FMADPEP: R$ 1,12; FEAD: R$ 1,12; Total: R$ 146,73, O presente ato só terá
validade  com  o  Selo:  AIH68546  -  MOUD.  Consulte  a  autenticidade  do  selo  em
www.tjpi.jus.br/portalextra.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTOS - CNS: 077883

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAURICELIA SANTOS DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL: O Oficial Registrador da 1ª Serventia Extrajudicial de Registro
Geral do Município de Altos-PI, Marcelo de Amorim Sales, faz a presente intimação de MAURICELIA
SANTOS DE OLIVEIRA, CPF nº 051.###.###-09, por requerimento da Caixa Econômica Federal - CEF, para
comparecer a este Serviço Registral, situado à Rua Domingos Félix do Monte, 1972, Centro, em dias
úteis de segunda à sexta-feira das 8h às 12h e das 14h às 17h, para efetuar o pagamento de R$
2.355,24 posicionada até a data de 05/09/2025, correspondente às parcelas vencidas - as quais serão
atualizadas até a data do pagamento - encargos legais e contratuais, despesas com intimação,
publicação de edital e emolumentos, vinculado ao protocolo ONR de Intimação nº IN01418078C, do qual
é devedor(a), em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Contrato de
Alienação Fiduciária nº 844443624581, firmado em 05/11/2024 referente ao imóvel situado na RUA I,
Nº  374,  RESIDENCIAL  JARDIM  ORQUIDEAS,  TRANQUEIRA,  ALTOS-PI,  CEP:  64.290-000,  registro  sob  a
matrícula nº 21553, deste Cartório, no prazo improrrogável de 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, a contar da
terceira e última publicação deste Edital (art. 26, 1º e 4º da Lei nº 9.514/1997), sob a pena de
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, requerente da intimação (art. 26, 7º da lei 9.514/97). Altos-PI. Marcelo de Amorim
Sales, Oficial Registrador. PROCESSO: 30377, Emolumentos: R$ 89,30; FERMOJUPI: R$ 17,86; Selos: R$
0,26; FMADPEP: R$ 0,89; FEAD: R$ 0,89; MP: R$ 7,14; Total: R$ 116,34, O presente ato só terá
validade com o Selo: AIH68549 - Q4PC. Consulte a autenticidade do selo em
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www.tjpi.jus.br/portalextra.
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTOS - CNS: 077883

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE BRANDAO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL: O Oficial Registrador da 1ª Serventia Extrajudicial de Registro
Geral do Município de Altos-PI, Marcelo de Amorim Sales, faz a presente intimação de ANDRE BRANDAO
DA SILVA, CPF nº 053.###.###-60, por requerimento da Caixa Econômica Federal - CEF, para comparecer
a este Serviço Registral, situado à Rua Domingos Félix do Monte, 1972, Centro, em dias úteis de
segunda à sexta-feira das 8h às 12h e das 14h às 17h, para efetuar o pagamento de R$ 7.274,04
posicionada até a data de 05/09/2025, correspondente às parcelas vencidas - as quais serão
atualizadas até a data do pagamento - encargos legais e contratuais, despesas com intimação,
publicação de edital e emolumentos, vinculado ao protocolo ONR de Intimação nº IN01408357C, do qual
é devedor(a), em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Contrato de
Alienação Fiduciária nº 844443554980, firmado em 24/09/2024, referente ao imóvel situado na RUA
PROJETADA III, Nº 155, RESIDENCIAL TERRA DOS IPÊS, BURITIZINHO, ALTOS-PI, CEP: 64.290-000, registro
sob a matrícula nº 23629, deste Cartório, no prazo improrrogável de 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, a
contar da terceira e última publicação deste Edital (art. 26, 1º e 4º da Lei nº 9.514/1997), sob a
pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, requerente da intimação (art. 26, 7º da lei 9.514/97). Altos-PI. Marcelo
de Amorim Sales, Oficial Registrador. PROCESSO: 30371, Emolumentos: R$ 112,68; FERMOJUPI: R$ 22,54;
Selos: R$ 0,26; FMADPEP: R$ 1,12; MP: R$ 9,01; FEAD: R$ 1,12; Total: R$ 146,73, O presente ato só
terá  validade  com  o  Selo:  AIH68538  -  O5P2.  Consulte  a  autenticidade  do  selo  em
www.tjpi.jus.br/portalextra.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTOS - CNS: 077883

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CINARA RIBEIRO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL: O Oficial Registrador da 1ª Serventia Extrajudicial de Registro
Geral do Município de Altos-PI, Marcelo de Amorim Sales, faz a presente intimação de CINARA RIBEIRO
DA SILVA, CPF nº 044.###.###-88, por requerimento da Caixa Econômica Federal - CEF, para comparecer
a este Serviço Registral, situado à Rua Domingos Félix do Monte, 1972, Centro, em dias úteis de
segunda à sexta-feira das 8h às 12h e das 14h às 17h, para efetuar o pagamento de R$ 7.274,04
posicionada até a data de 05/09/2025, correspondente às parcelas vencidas - as quais serão
atualizadas até a data do pagamento - encargos legais e contratuais, despesas com intimação,
publicação de edital e emolumentos, vinculado ao protocolo ONR de Intimação nº IN01408357C, do qual
é devedor(a), em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Contrato de
Alienação Fiduciária nº 844443554980, firmado em 24/09/2024, referente ao imóvel situado na RUA
PROJETADA III, Nº 155, RESIDENCIAL TERRA DOS IPÊS, BURITIZINHO, ALTOS-PI, CEP: 64.290-000, registro
sob a matrícula nº 23629, deste Cartório, no prazo improrrogável de 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, a
contar da terceira e última publicação deste Edital (art. 26, 1º e 4º da Lei nº 9.514/1997), sob a
pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, requerente da intimação (art. 26, 7º da lei 9.514/97). Altos-PI. Marcelo
de Amorim Sales, Oficial Registrador. PROCESSO: 30371, Emolumentos: R$ 89,30; FERMOJUPI: R$ 17,86;
Selos: R$ 0,26; MP: R$ 7,14; FMADPEP: R$ 0,89; FEAD: R$ 0,89; Total: R$ 116,34, O presente ato só
terá  validade  com  o  Selo:  AIH68539  -  MBEQ.  Consulte  a  autenticidade  do  selo  em
www.tjpi.jus.br/portalextra.
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AMARANTE/PI
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCISCO AYRES - CNS: 078436

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): M DE CARVALHO COMERCIO LTDA

A Oficiala do Registro de Imóveis da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Amarante/PI,
situado na Avenida Afrânio Filho, 356, Escalvado, Amarante/PI, Dra. Raquel Cavalcante Rocha, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER aos titulares dos direitos registrados, os herdeiros do Sr. CASEMIRO
HONORATO MENDES, aos ausentes, incertos, desconhecidos, confinantes ou ocupantes a qualquer título
ou eventuais terceiros interessados, que empresa M DE CARVALHO COMERCIO LTDA, nome fantasia MIGUEL
ELETROMOVEIS, Sociedade Empresária Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob n° 44.***.***/0004-05, com
sede na rua Praça Avelino C Neto, 639, Sala B, Centro, CEP: 64400-000, Amarante-PI, com endereço
eletrônico migueleletrovariedades@gmail.com e telefone (89) 99408-2183, sob o NIRE nº 22900259815,
representada, conforme contrato de constituição da sociedade empresária limitada, registrado em
01/12/2021, por seu único sócio administrador o sr. MIGUEL DE CARVALHO, brasileiro, maior e capaz,
nascido em 17/08/1974, solteiro, empresário, filho de Raimundo Felipe de Carvalho e Alexandrina de
Oliveira, inscrito no RG-CPF sob o nº ***.821.553-** - SSP-PI, residente no seguinte endereço: Rua
Andrade Sobrinho, 421, Centro, CEP: 64800-000, Floriano-PI, protocolou uma Ação de Usucapião
Extraordinária Extrajudicial, visando a declaração de domínio sobre um TERRENO situado à Rua Manoel
Sobral, zona urbana desta cidade, com um perímetro de 73,07m (setenta e três metros e sete
centímetros) e 283,40m² (duzentos e oitenta e três, vírgula quarenta metros quadrados), a citada
área é parte do imóvel matriculada sob o nº 970, à Ficha 01, do Livro nº 2-F de Registro Geral
deste Cartório, o requerente alega que possui o imóvel há mais de 15 (quinze) anos. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias, contestarem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo(s)  autor(es),  interpretando  o  silêncio  dos  notificados  como  anuência  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial da usucapião. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da
lei. Amarante-PI, 15.08.2025

AVELINO LOPES/PI
REGISTRO DE IMÓVEIS DE AVELINO LOPES - CNS: 078279

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): CLEIA SOARES DIAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL Felipe Gomes de Paula, Tabelião e
Registrador Oficial da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Avelino Lopes - PI, faz saber a
tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia
acima qualificada requerimento pelo qual, a Sra. CLEIA SOARES DIAS, brasileira, CPF ***.571.713-**,
portadora da CNH 02462959279 DETRAN-PI, onde consta o RG 998134 SSP-PI, filha de Luis Soares da
Silva e Maria do Socorro Dias Soares, professora, e-mail: cleiamel20@gmail.com, viúva e sem
declarar união estável, conforme Certidão de Casamento com anotação de óbito, matrícula CNJ 078980
01 55 2003 2 00046 051 0015929-14, emitida pelo Cartório do 3º Ofício do Registro Civil das Pessoas
Naturais de Teresina - PI, sem e-mail informado, residente e domiciliada na Rua Acelio de Rego
Monteiro, Condominio Smile Village Horto, Ininga, Teresina - PI, Solicitou o reconhecimento do
direito  de  propriedade  através  da  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL,  CUJA  A  MODALIDADE  É  USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIA conforme o art. 1238 do Código Civil de 2002 Art. 1.238. Aquele que, por quinze
anos, sem interrupção, nem oposição, possuir como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade,
independentemente de título e boa-fé; podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a
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qual servirá de título para o registro no Cartório de Registro de Imóveis. Parágrafo único. O prazo
estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos se o possuidor houver estabelecido no imóvel a sua
moradia habitual, ou nele realizado obras ou serviços de caráter produtivo. VI) DO VALOR DO IMÓVEL
USUCAPIENDO: o valor atribuído ao imóvel usucapiendo é R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),
conforme laudo de avaliação do Engenheiro Civil Nenilton Francisco Pereira Junior, CREA-PI 41659PI
II) DA POSSE DA REQUERENTE: DA DESCRIÇÃO E ORIGEM DO IMÓVEL USUCAPIENDO: Imóvel: Baixão do Avelino.
Matricula do imóvel: 2722.Cartório: Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Avelino Lopes - PI
Área: 100,0002 hectares. Perímetro: 4.240,14 inicia-se a descrição deste perímetro no vértice CW-
M-810S,georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45"W, de coordenadas
Longitude:  -44"02'  07  ,779  ",  Latitude:-10'  04  '55  ,760"  de  altitude  414,36m;  deste  segue
confrontando com a propriedade de AMANDIO GAMADUARTE, com os seguintes azimutes e distâncias: 154'18'
e 435,42m até o vérticêCTY-M4104, de coordenadas Longitude:-44'02'01,580", Latitude:-í0'05'08,530'de
altitude 417,7m;67"25' e 264,23m até o vértice CW-P-7197, de coordenadas Longitude:-44'01'53,567",
Latitude:-10'05'05,229" de altitude 404,67m; deste segue confrontando com a propriedade de MARATÂNA
LOPES DE SENA-ME, com os seguintes azimutes e distâncias: 143"09' e 617,66m até o vértice CTY-P-7198,
de coordenadas Longitude:-44'01'41,405", Latitude:-10'05'21,317" de altitude404,36m; deste segue
confrontando com a propriedade de THELIS PEREIRA DOSSANTOS , com os seguintes azimutes e distâncias:
244'58'e  1021,16m  até  o  vérticeCTY-M-5005,  de  coordenadas  Longitude:.44"02'11,792",
Latitude:-10'05'35,379"de  altitude  418,65m;  deste  segue  confrontando  com  a  ESTRADA  VICINAL
(AVELINOLOPES / MONTE ALTO), com os seguintes azimutes e distâncias: 310"28' e 870,64m até o vértice
CW-M{103, de coordenadas Longitude:44"02'33,54í", Latitude:-10'05'16,984" de altitude 414,46m; deste
segue confrontando com a propriedade de AMANDIO GAMA DUARTE, com os seguintes azimutes e distâncias:
32'56' e197j4m até o vértice CW-P6077, de coordenadas Longitude:-44' 02' 30, 021",Latitude:-10"05'
,599 " de altitude 409,69m; 54'17' e 833,99m até o vértice CTY-M-8105, ponto inicial da descrição
deste perímetro de 4.240,240 m. Planta, Memorial Descritivo e ART 1920240033480 subscritas por José
Eutimio  Alves  Neto,  Engenheiro  Agrimensor  inscrito  no  CREA4.792-PI,  RNP  1920240033480.  Imóvel
inscrito no CIB: 4F5BZHP. Imóvel inscrito no CCIR com os seguintes dados: Código do Imóvel Rural:
950.211.506.966-5 .Denominação do imóvel rural: Baixão do Avelino. Área total: 100,00 hectares.
Classificação fundiária: Pequena propriedade improdutiva. Município sede do imóvel rural: Avelino
Lopes UF: PI. Indicações para a localização do imóvel: Gleba Monte Alto. Módulo rural: 30,0300 há. Nº
de módulos rurais: 3,33. Módulo fiscal: 75,0000 há. Nº de módulos fiscais: 1,3333. Fração mínima de
parcelamento: 4 há. UF/Município do cartório: PI/Avelino Lopes. Data do registro: 19/05/1994. CNS:
78279  Matricula:  2722  Registro:  R-1.  Livro  2-N.  Área:  100  há.  Registrada:  100  há.  Dados  do
declarante: Rivaldo Prospero de Santana. CPF ***.054.193-**. Data de lançamento: 27/02/2024 Número do
CCIR: 61063635242. Data da geração do CCIR 27/02/2024. Imóvel inscrito no CAR - PI sob nº Pl-
2201101- 8E50 .430E. 0C59 .4218. 8589 .4DF1. E927. 0604. Imóvel certificado pelo INCRA/SIGEF com o
seguinte  código:  b3da7906  -455d  -449b  -93f4  -825da2963620  .II)  DAS  CARACTERÍSTICAS  DO  IMÓVEL
USUCAPIENDO: Conforme diligência na data do dia vinte e sete de março de dois mil e vinte e cinco
(27/03/2025) às 16 horas e trinta minutos (16:30), eu tabelião e registrador oficial desta serventia
extrajudicial, fui ao imóvel situado na localidade Baixão do Avelino, Zona Rural do município de
Avelino Lopes e através da minha percepção visual: Eu vi uma região de mata fechada com inúmeras
arvores de galhos secos, algumas trilhas, sendo o local de difícil acesso, sendo que no interior da
propriedade através de uma caminhada de difícil acesso há ruinas de construções onde segundo me
informaram era a antiga casa e a casa do caseiro do imóvel rural. Resumindo há uma mata fechada e
trilhas de difícil acesso na propriedade, sendo seu acesso por estrada de terra em condições não
muito boas. III) DA POSSE DA REQUERENTE: pela documentação apresentada foi constatado que somando o
seu tempo, há cerca de dezessete anos de posse do imóvel, de forma mansa e pacífica, sempre contínua
e exercida com ânimo de dono, que a requerente, é possuidora do respectivo imóvel desde o falecimento
do seu esposo Rivaldo Próspero de Santana na data de 27/02/2007, conforme certidão de óbito de
matricula CNJ 116426 01 55 2007 4 00114 072 0035948 83, emitida pelo Cartório do Registro Civil das
Pessoas Naturais de Jaú - SP. Em síntese, a requerente exerce a sua posse mansa e pacifica há mais de
quinze anos, os quais atende os requisitos temporais da usucapião extraordinária nos termos do art.
1238 do Código Civil de 2002. Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e
titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação
escrita perante ao Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze)
dias corridos a contar da publicação deste, venho advertir que a não apresentação de manifestação no
prazo mencionado acima,
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implicará a anuência do pedido de usucapião extrajudicial, nos termos do art. 2282, 1º, inciso V e 2º
do Código de Normas Extrajudiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e 413 do Provimento
149/2023 do CNJ, implicará a anuência do pedido de usucapião extrajudicial, ciente de que, caso não
contestado  presumir-se-ão  aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pelos  Requerentes,  sendo
reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. Avelino
Lopes - PI, 05 de Setembro de 2025. _ Felipe Gomes de Paula Tabelião e Registrador Oficial da
Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Avelino Lopes - PI

CURRAIS/PI
CARTÓRIO ÚNICO DE CURRAIS - CNS: 160713

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): FABIO GRECO

O Registrador de Imóveis do Município de Currais, Estado do Piauí, Comarca de Bom Jesus, Estado do
Piauí, Tiago Natari Vieira, no uso de suas atribuições e a requerimento da parte interessada, faz
saber  que  ABEL  PIETA,  inscrito  no  CPF  sob  o  n°  ***.201.029-**,  pretende  averbar  o
Georreferenciamento do imóvel rural que é proprietário, denominado "FAZENDA UNIÃO I", Data Morros,
de matrícula n° 149, desta Serventia Imobiliária, cujos limites e confrontações são os que seguem:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice BNI-M-4501, de coordenadas Long: 44°40'41,653" W,
Lat: 8°33'16,067" S e Altitude: 547,390 m; situado no limite comum entre a Fazenda Arijes II e a
Fazenda  Sabiá;  deste  segue,  confrontando  com  a  Fazenda  Sabiá,  com  os  seguintes  azimutes  e
distâncias: 141°50' e 343,10m até o vértice TNBX-P-0339, de coordenadas Lon: 44°40'34,722" W, Lat:
8°33'24,848" S e Altitude: 547,700 m; 164°44' e 2887,32m até o vértice TNBX-P-0340, de coordenadas
Lon: 44°40'09,880" W, Lat: 8°34'55,511" S e Altitude: 550,230 m e 167°51' e 463,02m até o vértice
ASP-M-0416, de coordenadas Lon: 44°40'06,696" W, Lat: 8°35'10,244" S e Altitude: 547,270 m; situado
no limite comum entre a Fazenda Sabiá e a Fazenda Boa Esperança; deste segue, confrontando com a
Fazenda Boa Esperança, com o seguinte azimute e distância: 241°22' e 4291,20m até o vértice ASP-
M-0417, de coordenadas Lon: 44°42'09,879" W, Lat: 8°36'17,144" S e Altitude: 504,720 m; situado no
limite comum entre a Fazenda Boa Esperança e a Fazenda União III; deste segue, confrontando com a
Fazenda União III, com o seguinte azimute e distância: 285°37' e 60,01m até o vértice AJ2-M-N408,
de coordenadas Lon: 44°42'11,769" W, Lat: 8°36'16,618" S e Altitude: 505,310 m; situado no limite
comum entre a Fazenda União III e a Fazenda União IV; deste segue, confrontando com a Fazenda União
IV,  com  o  seguinte  azimute  e  distância:  286°11'  e  1630,13m  até  o  vértice  TNBX-V-3677,  de
coordenadas Lon: 44°43'02,963" W, Lat: 8°36'01,821" S e Altitude: 498,000 m; situado no limite
comum entre a Fazenda União IV e a Fazenda União V; deste segue, confrontando com a Fazenda União
V, com o seguinte azimute e distância: 286°10' e 1034,76m até o vértice TNBX-V-3676, de coordenadas
Lon: 44°43'35,462" W, Lat: 8°35'52,438" S e Altitude: 499,000 m; situado no limite comum entre a
Fazenda União V e a Fazenda União VI; deste segue, confrontando com a Fazenda União VI, com o
seguinte azimute e distância: 286°10' e 731,69m até o vértice ASP-M-418, de coordenadas Lon:
44°43'58,442" W, Lat: 8°35'45,803" S e Altitude: 491,605 m; situado no limite comum entre a Fazenda
União VI e a Fazenda Olho D'água; deste segue, confrontando com a Fazenda Olho D'água, com o
seguinte azimute e distância: 17°36' e 673,05m até o vértice ASP-M-419, de coordenadas Lon:
44°43'51,785" W, Lat: 8°35'24,923" S e Altitude: 472,464 m; situado no limite comum entre a Fazenda
Olho D'água e a Escarpa da Serra do Uruçuí; deste segue, confrontando com a Escarpa da Serra do
Uruçuí, com o seguinte azimute e distância: 16°03' e 456,63m até o vértice ENTU-V-5034, de
coordenadas Lon: 44°43'47,654" W, Lat: 8°35'10,641" S e Altitude: 496,940 m; situado no limite
comum entre a Escarpa da Serra do Uruçuí e a Fazenda Pirajazinho; deste segue, confrontando com a
Fazenda Pirajazinho, com o seguinte, Lon: 44°43'19,286" W, Lat: 8°35'16,735" S e Altitude: 482,830
m;  161°15'  e  529,99m  até  o  vértice  ASP-M-0494,  de  coordenadas  Lon:  44°43'13,717"  W,  Lat:
8°35'33,070" S e Altitude: 482,600 m e 47°51' e 6272,47m até o vértice BNI-M-4501, ponto inicial da
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, tendo como DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e
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perímetro foram calculadas no sistema local de coordenadas com origem do plano definido pela média
das coordenadas (SGL - Sistema Geodésico Local)azimute e distância: 102°10' e 420,87m até o vértice
ELPB-M-0122, de coordenadas Lon: 44°43'34,201" W, Lat: 8°35'13,531" S e Altitude: 475,920 m; situado
no limite comum entre a Fazenda Pirajazinho e a Fazenda Arijes II; deste segue, confrontando com a
Fazenda Arijes II, com os seguintes azimutes e distâncias: 102°10' e 466,60m até o vértice ASW-
M-0858, de coordenadas, conforme Memorial Descritivo assinado pelo técnico credenciado Janio Ricke
Rodrigues dos Santos, Tecnólogo em Geoprocessamento - CREA 1916175961, Código Credenciamento TNBX,
A.R.T.: 1920240065484, o qual declara que todos os limites foram respeitados, não havendo disputa ou
discordância. Todavia, o proprietário do imóvel rural confrontante, denominado FAZENDA PIRAJAZINHO,
matricula 4080, Registro de Imóveis de Bom Jesus-PI), não possui endereço conhecido pelo requerente
ou pelo Registrador, e estando o imóvel confrontante em zona rural, de difícil acesso e fora da área
de cobertura dos serviços dos correios, é agora notificado via edital (1º PUBLICAÇÃO), nos termos do
art. 213, 2° e 3° da Lei de Registros Públicos, para que manifeste discordância junto a esta
Serventia Imobiliária localizada na Rua São Sebastião s.n, n° 73, Água Branca, Currais- PI, no prazo
legal de 15 dias, interpretando-se seu silêncio como anuência, nos termos do 4° daquele mesmo artigo.
Currais-PI, 04 de Setembro de 2025. Tabelião e Registrador TIAGO NATARI VIEIRA

Consultar o arquivo anexo

TERESINA/PI
10º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA - CNS: 161646

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERIC JORGE BEZERRA LIMA

Marina Maria Fiorese Philippi, na qualidade de Oficial da 10° Serventia de Registro de Imóveis de
Teresina-PI etc. Faz a intimação de ERIC JORGE BEZERRA LIMA, CPF/MF n° 029.###.###-43, para
comparecer a este Serviço Registral, situado na Rua Desembargador Manoel Castelo Branco, n° 661,
Jóquei, Teresina- Piauí, em dia e horário comercial, para adimplir obrigações contratadas com a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, mais despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos,
protocolo da Intimação IN01353900C pela plataforma ONR, da qual é devedor, conforme Contrato de
Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em
Garantia e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS - com
Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es)/Fiduciante(s), datado de 25 de
novembro de 2014, averbado sob nº AV-4-6729, Livro de Registro Geral número 2, à ficha 01, desta
Serventia, referente ao apartamento 305, no 2º andar (3º pavimento tipo), Bloco 04 do Condomínio
TOPÁZIO, integrante do Empreendimento VILLAGE LESTE I, situado na Rua 31, nº 6751, Bairro Vale do
Gavião, nesta cidade, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, a contar da terceira e
última publicação deste edital (art. 26, 1 da Lei n 9.514/97), sob pena de convalescimento
contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, nos termos do artigo 26, 4 da citada Lei Federal. Teresina (PI), Marina Maria Fiorese
Philippi, Titular.

10º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA - CNS: 161646

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CYNTHIA MARIA DOS SANTOS BEZERRA LIMA

Marina Maria Fiorese Philippi, na qualidade de Oficial da 10° Serventia de Registro de Imóveis de
Teresina-PI  etc.  Faz  a  intimação  de  CYNTHIA  MARIA  DOS  SANTOS  BEZERRA  LIMA,  CPF/MF  n°
024.###.###-35, para comparecer a este Serviço Registral, situado na Rua Desembargador Manoel
Castelo Branco, n° 661, Jóquei, Teresina- Piauí, em dia e horário comercial, para adimplir
obrigações contratadas com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, mais despesas de intimação, publicação
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de edital e emolumentos, protocolo da Intimação IN01353900C pela plataforma ONR, da qual é devedor,
conforme Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional,
Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV -
Recursos  do  FGTS  -  com  Utilização  dos  Recursos  da  Conta  Vinculada  do  FGTS  do(s)
Devedor(es)/Fiduciante(s), datado de 25 de novembro de 2014, averbado sob nº AV-4-6729, Livro de
Registro Geral número 2, à ficha 01, desta Serventia, referente ao apartamento 305, no 2º andar (3º
pavimento tipo), Bloco 04 do Condomínio TOPÁZIO, integrante do Empreendimento VILLAGE LESTE I,
situado na Rua 31, nº 6751, Bairro Vale do Gavião, nesta cidade, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital (art. 26, 1 da Lei n
9.514/97), sob pena de convalescimento contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa
do credor, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do artigo 26, 4 da citada Lei Federal. Teresina
(PI), Marina Maria Fiorese Philippi, Titular.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA - CNS: 079657

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAGMAR FERREIRA PONTES

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA RETOMADA DA POSSE DO IMÓVEL A bacharela Maria Elizabeth Paiva e Silva
Muller, Oficial do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição desta capital
Cartório João Crisóstomo. FAZ a presente intimação de DAGMAR FERREIRA PONTES, CPF: 005.***.***-79,
com endereço cadastrado na Rua 08 do Conjunto João Emilio Falcão, nº1880, bloco 02, Apto 204,
bairro Cristo Rei, nesta capital, a requerimento da Caixa Econômica Federal-CEF, para comparecer a
esta Serventia, situada na Rua David Caldas, nº 495, Centro/Sul, Teresina/PI, em dia e horário
comercial para efetuar o pagamento da importância correspondente as parcelas vencidas, encargos
legais e contratuais, despesas com intimação, publicação do edital e emolumentos, da qual é
devedor(a)  em  decorrência  de  atraso  no  pagamento  de  prestações  relativas  ao  contrato  de
empréstimo/financiamento  nº  855550495423,  firmado  em  27/08/2010,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada sob matricula nº 22.337, deste Cartório, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, conforme previsto no art. 26,
parágrafo  1º  e  4º,  da  Lei  nº  9.514/97,  sob  pena  de  rescisão  contratual  e  consolidação  da
propriedade  do  imóvel  na  pessoa  do  credor  fiduciário  Banco  -  Caixa  Econômica  Federal-CEF,
requerente  da  Intimação,  conforme  estabelece  o  art.  26,  parágrafo  7º,  da  lei  9.514/97.
#EMOLUMENTOS#. #SELOS# Teresina - PI, 02 de setembro de 2025. Jaqueline Moraes de Castro -
Escrevente autorizada.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA - CNS: 079657

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTO ROGERIO SANTOS DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA RETOMADA DA POSSE DO IMÓVEL A bacharela Maria Elizabeth Paiva e Silva
Muller, Oficial do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis da 2 Circunscrição desta capital
Cartório João Crisóstomo. FAZ a presente intimação de ROBERTO ROGERIO SANTOS DA SILVA, CPF:
050.***.***-06, com endereço cadastrado na Rua Elias Hidd, nr. 3535, Bairro Ilhotas, nesta capital,
a requerimento do Banco Santander, para comparecer a esta Serventia, situada na Rua David Caldas,
nº 495, Centro/Sul, Teresina/PI, em dia e horário comercial para efetuar o pagamento da importância
correspondente  as  parcelas  vencidas,  encargos  legais  e  contratuais,  despesas  com  intimação,
publicação do edital e emolumentos, da qual é devedor(a) em decorrência de atraso no pagamento de
prestações relativas ao contrato de empréstimo/financiamento nº 0010287068, firmado em 31/03/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada sob matricula nº 5092, deste Cartório, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital, conforme
previsto no art. 26, parágrafo 1º e 4º, da Lei nº 9.514/97, sob pena de rescisão contratual e
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor fiduciário Banco Santander, requerente da
Intimação, conforme estabelece o art. 26, parágrafo 7º, da lei 9.514/97. Teresina - PI, 29 de
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agosto de 2025. Landelin Oliveira Gair - Escrevente Autorizada.
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA - CNS: 079657

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATHEUS DE JESUS CARVALHO MOURA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA RETOMADA DA POSSE DO IMÓVEL A bacharela Maria Elizabeth Paiva e Silva
Muller, Oficial do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição desta capital
Cartório João Crisóstomo. FAZ a presente intimação de MATHEUS DE JESUS CARVALHO MOURA, CPF:
048.***.***-77, com endereço cadastrado na Av. São Raimundo, 1200, Bl. T1, Apto. 1505, Bairro
Cristo Rei, nesta capital, a requerimento da Caixa Econômica Federal-CEF, para comparecer a esta
Serventia, situada na Rua David Caldas, nº 495, Centro/Sul, Teresina/PI, em dia e horário comercial
para efetuar o pagamento da importância correspondente as parcelas vencidas, encargos legais e
contratuais, despesas com intimação, publicação do edital e emolumentos, da qual é devedor(a) em
decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de empréstimo/financiamento
nº  178770156116,  firmado  em  18/02/2022,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  sob
matricula nº 28.233, deste Cartório, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar da
terceira e última publicação deste edital, conforme previsto no art. 26, parágrafo 1º e 4º, da Lei
nº 9.514/97, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora Caixa Econômica Federal-CEF, requerente da Intimação, conforme estabelece o art. 26,
parágrafo 7º, da lei 9.514/97. Teresina - PI, 29 de agosto de 2025. Landelin Oliveira Gair -
Escrevente Autorizada.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA - CNS: 079673

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RICARDO RODRIGUES DE SOUSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA RETOMADA DA POSSE DE IMÓVEL RESIDENCIAL - Ana Maria de Albuquerque Fortes
Azevedo, Oficiala Registradora da 1ª Zona, 4ª Serventia de Registro de Imóveis da Comarca de
Teresina-PI.  Faz  saber,  aos  que  o  presente  Edital  virem,  ou  tiverem  conhecimento,  que  por
requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CNPJ 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no
setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4; nos termos e para efeitos do art. 26, caput e parágrafos,
da Lei nº 9.514/97, por meio desta promover a intimação do devedor fiduciante RICARDO RODRIGUES DE
SOUSA, CPF sob nº ***.900.073-**, no seguinte endereço: RUA COELHO DE RESENDE, 2652, BLOCO 5, APT.
304, AEROPORTO, TERESINA/PI, CEP: 64.003-695. Em decorrência de atrasos no pagamento de prestações
relativas  ao  Contrato  de  Alienação  Fiduciária  nr.  878771662018,  firmado  entre  as  partes  em
31.03.2023, registrado sob a matrícula nº 30.613, deste Cartório, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste edital, à vista da prova do pagamento
do ITBI - pela fiduciária, implicará na certificação do fato e promoção do registro de consolidação
da propriedade, nos termos do artigo 27º, caput e parágrafos, da Lei 9.514/97, a fiduciária
promoverá  público  leilão  para  alienação  do  imóvel.  A  purgação  da  mora  poderá  ser  efetuada
diretamente  na  agência  do  credor  acima  citado,  no  prazo  indicado.  Emolumentos:  R$  128,54;
FERMOJUPI: R$ 25,70; Selos: R$ 0,52; MP: R$ 10,28; FMADPEP: R$ 1,29; FEAD: R$ 1,29; Total: R$
167,62 O presente ato só terá validade com os Selos: AGS38374 - 0H8G, AGS38375 - VSML. Consulte a
autenticidade  dos  selos  em  www.tjpi.jus.br/selodigital.  Teresina,  02  de  Setembro  de  2025.  O
referido é verdade e dou fé. Eu, Drace Kelly Alves Pereira Cardoso - Escrevente, dato e assino de
forma eletrônica. Teresina - PI, 02 de Setembro de 2025 Ana Maria de Albuquerque Fortes Azevedo -
Registradora.

ESTADO - PARANÁ
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ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAMANDARÉ - CNS: 085258

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): CATHARINA FRANCISCHINI

MICHEL ABÍLIO NAGIB NEME, Oficial do Registro de Imóveis de Almirante Tamandaré/PR, Estado do
Paraná, serviço extrajudicial situado na Rua Rachel Cândido de Siqueira, n.º 780, Centro, em
Almirante Tamandaré/PR, FAZ SABER que SUELLEN MACHADO DA SILVA MYLLA TRIANDAFELEDIS inscrita no CPF
n.º ***.245.009-**, apresentou nesta Serventia pedido de retificação administrativa do imóvel "Lote
de terreno rural, com a área de 113.580,75 m², situado na localidade de Colônia Santa Gabriela,
deste  Município  e  Foro  Regional  de  Almirante  Tamandaré,  Comarca  da  Região  Metropolitana  de
Curitiba/PR", objeto da Transcrição 11.804 do Livro 3-F, do Registro de Imóveis de Colombo/PR, que
foi Prenotado sob o n.º 60.660 e processado nos termos do artigo 213, inciso II, da Lei dos
Registros Públicos (Lei n.º 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial
descritivo dos proprietários tabulares dos imóveis confrontantes objetos das Transcrições n.ºs
13.737, Livro 3-E e 13.382, Livro 3-E, ambas do 1º Registro de Imóveis de Curitiba/PR, ficam os Srs
CATHARINA FRANCISCHINI, OLIVIO GASPARIN e SILVESTRE GASPARIN, NOTIFICADOS do inteiro teor dos
trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 2°
do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos no prazo legal de 15 dias. O
pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros
Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e
conhecimento dos interessados. Nos termos do 4° do artigo 213 da Lei n.º 6.015/73, a falta de
impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido
de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos NOTIFICADOS são: 1) impugnar
fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos
tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não
impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5°, da Lei n.º 6.015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado
da  primeira  publicação  deste  edital  que  será  publicado  duas  vezes,  poderá  ser  deferida  a
retificação pretendida. Eu, REGIANE FERNANDES LAMBERT, escrevente substituta, digitei e subscrevi.
Almirante Tamandaré/PR, 05 de setembro de 2025. O Oficial de Registro, MICHEL ABÍLIO NAGIB NEME

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAMANDARÉ - CNS: 085258

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): OLIVIO GASPARIN

MICHEL ABÍLIO NAGIB NEME, Oficial do Registro de Imóveis de Almirante Tamandaré/PR, Estado do
Paraná, serviço extrajudicial situado na Rua Rachel Cândido de Siqueira, n.º 780, Centro, em
Almirante Tamandaré/PR, FAZ SABER que SUELLEN MACHADO DA SILVA MYLLA TRIANDAFELEDIS inscrita no CPF
n.º ***.245.009-**, apresentou nesta Serventia pedido de retificação administrativa do imóvel "Lote
de terreno rural, com a área de 113.580,75 m², situado na localidade de Colônia Santa Gabriela,
deste  Município  e  Foro  Regional  de  Almirante  Tamandaré,  Comarca  da  Região  Metropolitana  de
Curitiba/PR", objeto da Transcrição 11.804 do Livro 3-F, do Registro de Imóveis de Colombo/PR, que
foi Prenotado sob o n.º 60.660 e processado nos termos do artigo 213, inciso II, da Lei dos
Registros Públicos (Lei n.º 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial
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descritivo dos proprietários tabulares dos imóveis confrontantes objetos das Transcrições n.ºs
13.737, Livro 3-E e 13.382, Livro 3-E, ambas do 1º Registro de Imóveis de Curitiba/PR, ficam os Srs
CATHARINA FRANCISCHINI, OLIVIO GASPARIN e SILVESTRE GASPARIN, NOTIFICADOS do inteiro teor dos
trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 2° do
artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos no prazo legal de 15 dias. O pedido de
retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos,
os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento dos
interessados. Nos termos do 4° do artigo 213 da Lei n.º 6.015/73, a falta de impugnação no prazo da
notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de
registro. Portanto, as opções que a lei confere aos NOTIFICADOS são: 1) impugnar fundamentadamente;
2)  anuir  expressamente;  e  3)  deixar  transcorrer  o  prazo,  aceitando  os  trabalhos  tacitamente.
Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo
procedimento  retificatório  nem  vinculam  a  pessoa  que  anuiu  nos  presentes  trabalhos,  estando
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião
(artigo 214, 5°, da Lei n.º 6.015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira
publicação deste edital que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida.
Eu, REGIANE FERNANDES LAMBERT, escrevente substituta, digitei e subscrevi. Almirante Tamandaré/PR, 05
de setembro de 2025. O Oficial de Registro, MICHEL ABÍLIO NAGIB NEME

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAMANDARÉ - CNS: 085258

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): SILVESTRE GASPARIN

MICHEL ABÍLIO NAGIB NEME, Oficial do Registro de Imóveis de Almirante Tamandaré/PR, Estado do
Paraná, serviço extrajudicial situado na Rua Rachel Cândido de Siqueira, n.º 780, Centro, em
Almirante Tamandaré/PR, FAZ SABER que SUELLEN MACHADO DA SILVA MYLLA TRIANDAFELEDIS inscrita no CPF
n.º ***.245.009-**, apresentou nesta Serventia pedido de retificação administrativa do imóvel "Lote
de terreno rural, com a área de 113.580,75 m², situado na localidade de Colônia Santa Gabriela,
deste  Município  e  Foro  Regional  de  Almirante  Tamandaré,  Comarca  da  Região  Metropolitana  de
Curitiba/PR", objeto da Transcrição 11.804 do Livro 3-F, do Registro de Imóveis de Colombo/PR, que
foi Prenotado sob o n.º 60.660 e processado nos termos do artigo 213, inciso II, da Lei dos
Registros Públicos (Lei n.º 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial
descritivo dos proprietários tabulares dos imóveis confrontantes objetos das Transcrições n.ºs
13.737, Livro 3-E e 13.382, Livro 3-E, ambas do 1º Registro de Imóveis de Curitiba/PR, ficam os Srs
CATHARINA FRANCISCHINI, OLIVIO GASPARIN e SILVESTRE GASPARIN, NOTIFICADOS do inteiro teor dos
trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 2°
do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos no prazo legal de 15 dias. O
pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros
Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e
conhecimento dos interessados. Nos termos do 4° do artigo 213 da Lei n.º 6.015/73, a falta de
impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido
de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere aos NOTIFICADOS são: 1) impugnar
fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos
tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não
impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5°, da Lei n.º 6.015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado
da  primeira  publicação  deste  edital  que  será  publicado  duas  vezes,  poderá  ser  deferida  a
retificação pretendida. Eu, REGIANE FERNANDES LAMBERT, escrevente substituta, digitei e subscrevi.
Almirante Tamandaré/PR, 05 de setembro de 2025. O Oficial de Registro, MICHEL ABÍLIO NAGIB NEME

Consultar o arquivo anexo
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ARAPONGAS/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPONGAS - CNS: 080192

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LARISSA STOIAN RODRIGUES

À LARISSA STOIAN RODRIGUES - CPF.***.525.759-**. O 2° Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de
Arapongas-Pr., segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  do  contrato  de  financiamento  imobiliário  n°.878771835806,  garantido  por  Alienação
Fiduciária, firmado em 09/09/2024, registrado sob o n°.6, na matrícula sob n°.51.022, desta
Serventia, referente ao imóvel: Lote de terras sob o nº 25, da Quadra 07, situado no loteamento
denominado Bem Viver Arapongas 2, na Estrada da Aliança, Gleba Patrimônio Arapongas, nesta cidade e
Comarca de Arapongas, com a área de 160,00m², contendo uma construção de uma residência em
alvenaria, com área total de 43,85m², com saldo devedor de responsabilidade de V.Sªs, venho
intimar-lhes para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos decorrente
do  Financiamento.  Informo  ainda,  que  o  valor  destes  encargos,  posicionado  em  03/09/2025,
corresponde a R$ 2.641,21 (dois mil e seiscentos e quarenta e um reais e vinte centavos), sujeito a
atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se  também  o(s)  encargos(s)  que  vencer(em),  no  prazo  da  intimação.  Assim,  procedo  a
INTIMAÇÃO de V.Sª., para que se dirija a este cartório de registro de Imóveis, situado na Rua
Uirapuru, 550, Sala 03/04, centro, Arapongas-PR, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado,  no  prazo  improrrogável  de  15  dias,  contados  a  partir  desta  publicação.  Nesta
oportunidade, fica V. Sª., cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora
Fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ n°.00.360.305/0001-04, nos termos do Art. 26
parágrafo 7° da Lei 9.514/97.

CAMPINA DA LAGOA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINA DA LAGOA - CNS: 086058

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ILIDIA MIRONOV

Ciro Paulino Miranda Garcia, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campina da
Lagoa - PR, FAZ SABER que Clarice Perin dos Santos, requerer retificação administrativa registral
do imóvel de matrícula n. 5.337, de sua titularidade, constituído pelo Lote 3-A da Quadra n. 30,
com a área de 280,00 m², situado no perímetro urbano da cidade e comarca de Campina da Lagoa - PR,
processado nos termos do artigo 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei n. 6.015/73). E em razão da
falta de anuência expressa na planta e memorial descritivo dos titulares do imóvel confrontante de
matrícula n. 5.338, deste Serviço de Registro de Imóveis, ILIDIA MIRONOV (CPF.n. ***.607.149-**),
falecida, conforme consta na certidão de notificação da Oficial do Serviço de Registro de Títulos e
Documentos  desta  comarca,  e  seu  esposo  PAULO  MIRONOV,  falecido,  conforme  Certidão  de  Óbito
apresentada, ficam seus herdeiros, sucessores e demais interessados, NOTIFICADOS, por meio deste
EDITAL, do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram depositados neste Registro de
Imóveis, podendo, nos termos do 2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos
no prazo legal de 15 dias. O pedido de retificação administrativa registral foi instruído com os
documentos  enumerados  no  artigo  213  da  Lei  dos  Registros  Públicos,  os  quais  se  encontram
disponíveis nesta serventia situada na Rua Ivo de Deus França, n. 520, para exame e conhecimento
dos interessados. Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da
notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação
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administrativa registral. Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira publicação
deste edital, que será publicado por duas vezes, poderá ser deferido a retificação administrativa
registral pretendida. Eu, Ciro Paulino Miranda Garcia, Oficial de Registro, digitei e subscrevi.
Campina da Lagoa, 03 de setembro de 2025.

CAMPO MOURAO/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO MOURÃO - CNS: 080218

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ASSOCIACAO ARANDU ATY - ARA

MARIANA BELO RODRIGUES BUFFO, Oficial do Segundo Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná, na forma da lei, Faço saber a tantos quantos este edital virem ou dele
conhecimento tiverem, na forma do art. 213, 3º da Lei nº 6.015/73, e em especial Associação Arandu
Aty- ARA, CNPJ nº 14.177.990/0001-42, representada por Nilza Maria Rodrigues, CPF nº ***.342.049-**
e Guilherme Kunumi Poty Acosta, CPF nº ***.439.289-**, que foi protocolado nesta Serventia em
11/04/2025 o requerimento pelo qual LORI MARIA SALVADORI OLIVEIRA, (brasileira, agricultora, RG n°
960.993-8, expedido pela SSP/PR, inscrita no CPF sob o n° ***.431.239-**, viúva), solicitou o
georreferenciamento do reconhecimento do imóvel da matrícula 33.985, Livro 2-RG assim descrito e
caracterizado: Lote de terras nº A-B-1, destacada da parte isolada denominada Rio da Várzea, com
área de 19,88 ha, situado na cidade de Campo Mourão/PR, autuado sob protocolo 208718. Tendo em
vista que V. Sa. é titular/responsável pelo imóvel confrontante (Matrícula 33.986) e não há sua
anuência expressa na planta e no memorial descritivo apresentado e restou infrutífera as tentativas
de notificação pessoal, conforme certidão emitida em 22/08/2025 pelo Serviço de Registro de Títulos
e  Documentos  desta  Comarca,  V.  Sa.  fica  NOTIFICADO  do  inteiro  teor  dos  trabalhos  técnicos
realizados e permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de 15 (quinze) dias para
exame, podendo, nos termos do 2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos,
no prazo legal de 15 dias corridos a contar da publicação deste. Nos termos do 4° do artigo 213 da
LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do
confrontante ao pedido de georreferenciamento da área. Nos termos do 10 do artigo 213 da LRP, esta
notificação supre a notificação do cônjuge e de eventuais outros condôminos titulares desse mesmo
imóvel. Campo Mourão/Paraná, de 04 de setembro de 2025. Escrevente, Sabrina Guimarães de Jesus.

Consultar o arquivo anexo

CURITIBA/PR
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080465

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SARA MERLIN MASCHIETTO

Thaís Helena Oliveira Carvajal Mendes, Oficial do 3º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, de acordo com as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei Federal n.
9.514/97 INTIMA a pessoa de Sara Merlin Maschietto (CPF: ***.333.379-**), a pedido do credor: Banco
Bradesco S/A (CNPJ: 60.746.948/0001-12), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última
publicação do presente edital, efetue o pagamento diretamente na agência detentora do crédito
imobiliário ou compareça na sede do 3º Serviço de Registro de Imóveis desta comarca, com endereço
da rua Emiliano Perneta n. 297, 11º andar, Centro, Curitiba/PR, para efetuar o pagamento das
parcelas em atraso referente ao contrato registrado sob o R-2 da Matrícula nº 59.793, que importava
em R$7.986,01 na data de 06/06/2025, cujo valor será atualizado até a data do pagamento. A dívida
se refere ao débito das parcelas em atraso existentes junto ao credor acima mencionado, com origem
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no contrato registrado na matrícula acima indicada. O presente edital é publicado por três dias, em
atendimento ao contido no 4º do artigo 26 da Lei Federal 9.514 de 20/11/1997. Após a última
publicação e transcorrido o prazo acima, e não tendo a intimada efetuado o pagamento do saldo devedor
do financiamento, a requerimento do credor, será promovida a averbação de consolidação da propriedade
e a consequente transferência do domínio para o nome do mencionado credor.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO FRANCO

FAZ SABER a EDUARDO FRANCO, brasileiro, solteiro, maior, analista de TI, portador da C.I. nr.
10.900.647-5-SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob nr. ***.720.789-**, e CAMILA FRANCO, brasileira,
solteira, maior, médica veterinária, portadora da C.I. nr. 10.900.845-1-SESP-PR e inscrita no
CPF/MF sob nr. ***.543.909-**, residentes e domiciliados: 1 - Rua Padre Landell de Moura, nr. 641,
Bairro: Cidade Industrial, CEP: 81.170-480; 2 - Avenida Silva Jardim, nr. 2184, Loja 03, Bairro:
Água Verde, CEP: 80.240-020, CURITIBA-PR, que não sendo encontrados nos endereços supra, conforme
certidões exaradas em 22 de agosto de 2025, nas Cartas de Intimação registradas sob nrs. 860.601 e
860.602, no 2o Registro de Títulos e Documentos, desta Comarca, em 21/08/2025, ficam pelo presente
Edital, INTIMADOS para fins de pagamento do débito correspondente as parcelas vencidas no período
de 10/12/2024 até 10/03/2025 e 10/07/2025, totalizando o saldo devedor de R$23.791,95 (vinte e três
mil, setecentos e noventa e um reais e noventa e cinco centavos), posicionados até 09/09/2025,
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de
cobrança,  somando-se,  também,  as  prestações  e  os  encargos  que  se  vencerem  neste  período,
decorrentes da Cédula de Crédito Bancário nr. 00000141EGI - Empréstimo com Alienação Fiduciária de
Bem Imóvel em Garantia, com força de escritura pública, na forma da lei, firmado em São Paulo-SP,
em 21 de junho de 2023, recepcionado via Central Eletrônica de Registro Imobiliário (Protocolo
AC002754717), objeto do registro nr. 12 (doze); e, Aditamento da Cédula de Crédito Bancário nr.
000000.00047.5-2, Empréstimo com Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia, firmado em São
Paulo-SP, em 10 de outubro de 2023, recepcionado via Central Eletrônica de Registro Imobiliário
(Protocolo AC002916531), objeto da averbação nr. 13 (treze), ambos da Matrícula nº 13.683, desta
Serventia, referente ao imóvel constituído pelo Lote de terreno nr. 08 (oito), da Quadra nr. 10
(dez), no "NÚCLEO HABITACIONAL OSWALDO CRUZ II", situado na Cidade Industrial de Curitiba, nesta
Capital,  em  que  figura  como  credor(a)  fiduciário(a)  o(a)  BANCO  RODOBENS  S/A,  CNPJ/MF:
33.603.457/0001-40. Assim, tendo expirado o prazo de carência, convencionado no contrato, para o
procedimento  de  cobrança,  ficam  INTIMADOS  V.S.as  para  que  se  dirijam  ao  Cartório  da  8a
Circunscrição Imobiliária desta Comarca, a meu cargo, situado à Rua José Loureiro, nr. 133,
Edifício Mauá, 17o andar - Centro, Curitiba-PR, no horário das 8:30 as 17:00 horas, onde deverão
efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
da data da terceira e última publicação deste Edital. Ficam, ainda, CIENTIFICADOS V.S.as de que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade  do  imóvel  em  favor  do(a)  credor(a)  fiduciário(a)  BANCO  RODOBENS  S/A,  CNPJ/MF:
33.603.457/0001-40, nos termos do artigo 26, parágrafo 7o, da Lei 9.514, de 20.11.1997. Curitiba,
25 de agosto de 2025. ÍTALO CONTI JÚNIOR - Agente Delegado ROZANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA -
Escrevente Juramentado CARLA RUBIA DOS SANTOS - Escrevente Indicada SANDRA R. PELEGRINELLI DOS
SANTOS - Escrevente Indicada

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAMILA FRANCO

FAZ SABER a EDUARDO FRANCO, brasileiro, solteiro, maior, analista de TI, portador da C.I. nr.
10.900.647-5-SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob nr. ***.720.789-**, e CAMILA FRANCO, brasileira,
solteira, maior, médica veterinária, portadora da C.I. nr. 10.900.845-1-SESP-PR e inscrita no
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CPF/MF sob nr. ***.543.909-**, residentes e domiciliados: 1 - Rua Padre Landell de Moura, nr. 641,
Bairro: Cidade Industrial, CEP: 81.170-480; 2 - Avenida Silva Jardim, nr. 2184, Loja 03, Bairro: Água
Verde,  CEP:  80.240-020,  CURITIBA-PR,  que  não  sendo  encontrados  nos  endereços  supra,  conforme
certidões exaradas em 22 de agosto de 2025, nas Cartas de Intimação registradas sob nrs. 860.601 e
860.602, no 2o Registro de Títulos e Documentos, desta Comarca, em 21/08/2025, ficam pelo presente
Edital, INTIMADOS para fins de pagamento do débito correspondente as parcelas vencidas no período de
10/12/2024 até 10/03/2025 e 10/07/2025, totalizando o saldo devedor de R$23.791,95 (vinte e três mil,
setecentos e noventa e um reais e noventa e cinco centavos), posicionados até 09/09/2025, sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança,
somando-se, também, as prestações e os encargos que se vencerem neste período, decorrentes da Cédula
de Crédito Bancário nr. 00000141EGI - Empréstimo com Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia,
com força de escritura pública, na forma da lei, firmado em São Paulo-SP, em 21 de junho de 2023,
recepcionado via Central Eletrônica de Registro Imobiliário (Protocolo AC002754717), objeto do
registro nr. 12 (doze); e, Aditamento da Cédula de Crédito Bancário nr. 000000.00047.5-2, Empréstimo
com Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia, firmado em São Paulo-SP, em 10 de outubro de
2023, recepcionado via Central Eletrônica de Registro Imobiliário (Protocolo AC002916531), objeto da
averbação nr. 13 (treze), ambos da Matrícula nº 13.683, desta Serventia, referente ao imóvel
constituído pelo Lote de terreno nr. 08 (oito), da Quadra nr. 10 (dez), no "NÚCLEO HABITACIONAL
OSWALDO CRUZ II", situado na Cidade Industrial de Curitiba, nesta Capital, em que figura como
credor(a) fiduciário(a) o(a) BANCO RODOBENS S/A, CNPJ/MF: 33.603.457/0001-40. Assim, tendo expirado o
prazo de carência, convencionado no contrato, para o procedimento de cobrança, ficam INTIMADOS V.S.as
para que se dirijam ao Cartório da 8a Circunscrição Imobiliária desta Comarca, a meu cargo, situado à
Rua José Loureiro, nr. 133, Edifício Mauá, 17o andar - Centro, Curitiba-PR, no horário das 8:30 as
17:00 horas, onde deverão efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15
(quinze)  dias,  contados  da  data  da  terceira  e  última  publicação  deste  Edital.  Ficam,  ainda,
CIENTIFICADOS V.S.as de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) BANCO
RODOBENS S/A, CNPJ/MF: 33.603.457/0001-40, nos termos do artigo 26, parágrafo 7o, da Lei 9.514, de
20.11.1997. Curitiba, 25 de agosto de 2025. ÍTALO CONTI JÚNIOR - Agente Delegado ROZANGELA RODRIGUES
DE  OLIVEIRA  -  Escrevente  Juramentado  CARLA  RUBIA  DOS  SANTOS  -  Escrevente  Indicada  SANDRA  R.
PELEGRINELLI DOS SANTOS - Escrevente Indicada

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO CARVALHO DE SOUZA

FAZ SABER a RODRIGO CARVALHO DE SOUZA, consultor de implantação, portador da C.I. nr. 5.801.603-9-
SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob nr. ***.458.089-** e LARISSA AMÉLIA RODRIGUES DA SILVA, vendedora,
portadora da CNH nr. ***570120**-DETRAN-PR, onde consta a C.I. nr. 9.329.869-1-SESP-PR e inscrita
no CPF/MF sob nr. ***.144.229-**, ambos brasileiros, solteiros, maiores, conviventes em união
estável,  desde  19/04/2005,  sob  o  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  segundo  declarado  no
contrato, residentes e domiciliados: 1 - Avenida Pero Vaz de Caminha, nr. 820, Bloco F, Apartamento
04 - Residencial Palmas, Bairro: Tatuquara, CEP: 81.470-096; 2 - Rua Expedicionário Francisco
Pereira dos Santos, nr. 611, Bairro: Alto Boqueirão, CEP: 81.850-280, CURITIBA-PR, que não sendo
encontrados nos endereços supra, conforme certidões exaradas em 30 de julho de 2025, nas Cartas de
Intimação registradas sob nrs. 860.057 e 860.058, no 2o Registro de Títulos e Documentos, desta
Comarca, em 29/07/2025, ficam pelo presente Edital, INTIMADOS para fins de pagamento do débito
correspondente as parcelas vencidas no período de 14/04/2025 até 14/07/2025, totalizando o saldo
devedor de R$6.040,62 (seis mil e quarenta reais e sessenta e dois centavos), posicionados até
31/07/2025, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança, somando-se, também, as prestações e os encargos que se vencerem neste
período,  decorrentes  da  Cédula  de  Crédito  Bancário  -  Empréstimo  com  Garantia  de  Alienação
Fiduciária de Imóvel e outras avenças - nr. 10171624100, emitida em São Paulo-SP, em 25 de janeiro
de 2022, objeto do registro nr. 4 (quatro), da Matrícula nr. 116.993, desta Serventia, referente ao
imóvel constituído pelo APARTAMENTO nr. 04 (quatro), localizado no Andar Térreo ou
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Primeiro (1o) Pavimento, do BLOCO F ("éfe"), do "RESIDENCIAL PALMAS", situado à Avenida Pero Vaz de
Caminha, nr. 820 - Tatuquara, nesta Cidade de Curitiba, em que figura como credor(a) fiduciário(a)
o(a) ITAÚ UNIBANCO S/A, CNPJ/MF: 60.701.190/0001-04. Assim, tendo expirado o prazo de carência,
convencionado no contrato, para o procedimento de cobrança, ficam INTIMADOS V.S.as para que se
dirijam ao Cartório da 8a Circunscrição Imobiliária desta Comarca, a meu cargo, situado à Rua José
Loureiro, nr. 133, Edifício Mauá, 17o andar - Centro, Curitiba-PR, no horário das 8:30 as 17:00
horas, onde deverão efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15
(quinze)  dias,  contados  da  data  da  terceira  e  última  publicação  deste  Edital.  Ficam,  ainda,
CIENTIFICADOS V.S.as de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) ITAÚ UNIBANCO
S/A, CNPJ/MF: 60.701.190/0001-04, nos termos do artigo 26, parágrafo 7o, da Lei 9.514, de 20.11.1997.
Curitiba, 31 de julho de 2025. ÍTALO CONTI JÚNIOR - Agente Delegado ROZANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA -
Escrevente Juramentado CARLA RUBIA DOS SANTOS - Escrevente Indicada SANDRA R. PELEGRINELLI DOS SANTOS
- Escrevente Indicada

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LARISSA AMELIA RODRIGUES DA SILVA

FAZ SABER a RODRIGO CARVALHO DE SOUZA, consultor de implantação, portador da C.I. nr. 5.801.603-9-
SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob nr. ***.458.089-** e LARISSA AMÉLIA RODRIGUES DA SILVA, vendedora,
portadora da CNH nr. ***570120**-DETRAN-PR, onde consta a C.I. nr. 9.329.869-1-SESP-PR e inscrita
no CPF/MF sob nr. ***.144.229-**, ambos brasileiros, solteiros, maiores, conviventes em união
estável,  desde  19/04/2005,  sob  o  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  segundo  declarado  no
contrato, residentes e domiciliados: 1 - Avenida Pero Vaz de Caminha, nr. 820, Bloco F, Apartamento
04 - Residencial Palmas, Bairro: Tatuquara, CEP: 81.470-096; 2 - Rua Expedicionário Francisco
Pereira dos Santos, nr. 611, Bairro: Alto Boqueirão, CEP: 81.850-280, CURITIBA-PR, que não sendo
encontrados nos endereços supra, conforme certidões exaradas em 30 de julho de 2025, nas Cartas de
Intimação registradas sob nrs. 860.057 e 860.058, no 2o Registro de Títulos e Documentos, desta
Comarca, em 29/07/2025, ficam pelo presente Edital, INTIMADOS para fins de pagamento do débito
correspondente as parcelas vencidas no período de 14/04/2025 até 14/07/2025, totalizando o saldo
devedor de R$6.040,62 (seis mil e quarenta reais e sessenta e dois centavos), posicionados até
31/07/2025, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança, somando-se, também, as prestações e os encargos que se vencerem neste
período,  decorrentes  da  Cédula  de  Crédito  Bancário  -  Empréstimo  com  Garantia  de  Alienação
Fiduciária de Imóvel e outras avenças - nr. 10171624100, emitida em São Paulo-SP, em 25 de janeiro
de 2022, objeto do registro nr. 4 (quatro), da Matrícula nr. 116.993, desta Serventia, referente ao
imóvel constituído pelo APARTAMENTO nr. 04 (quatro), localizado no Andar Térreo ou Primeiro (1o)
Pavimento, do BLOCO F ("éfe"), do "RESIDENCIAL PALMAS", situado à Avenida Pero Vaz de Caminha, nr.
820 - Tatuquara, nesta Cidade de Curitiba, em que figura como credor(a) fiduciário(a) o(a) ITAÚ
UNIBANCO S/A, CNPJ/MF: 60.701.190/0001-04. Assim, tendo expirado o prazo de carência, convencionado
no contrato, para o procedimento de cobrança, ficam INTIMADOS V.S.as para que se dirijam ao
Cartório da 8a Circunscrição Imobiliária desta Comarca, a meu cargo, situado à Rua José Loureiro,
nr. 133, Edifício Mauá, 17o andar - Centro, Curitiba-PR, no horário das 8:30 as 17:00 horas, onde
deverão efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados da data da terceira e última publicação deste Edital. Ficam, ainda, CIENTIFICADOS V.S.as
de  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado,  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) ITAÚ UNIBANCO S/A,
CNPJ/MF: 60.701.190/0001-04, nos termos do artigo 26, parágrafo 7o, da Lei 9.514, de 20.11.1997.
Curitiba, 31 de julho de 2025. ÍTALO CONTI JÚNIOR - Agente Delegado ROZANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA
- Escrevente Juramentado CARLA RUBIA DOS SANTOS - Escrevente Indicada SANDRA R. PELEGRINELLI DOS
SANTOS - Escrevente Indicada

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAMIRES DE ALMEIDA SOUZA

FAZ SABER a THAMIRES DE ALMEIDA SOUZA, brasileira, solteira, maior, assistente administrativo,
portadora  da  C.I.  nr.  13.771.764-6-SESP-PR  e  inscrita  no  CPF/MF  sob  nr.  ***.860.509-**;  e,
ILDEFONSO DALAVIA DE SOUZA e sua mulher IRENE APARECIDA DE ALMEIDA SOUZA, brasileiros, casados, em
06/08/1988, sob o regime de comunhão parcial de bens, aposentados, portadores, ele da CNH nr.
02643808798-DETRAN-PR, onde consta a C.I. nr. 4.598.181-9-SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob nr.
***.917.099-**, ela da C.I. nr. 6.467.467-6-SESP-PR e inscrita no CPF/MF sob nr. ***.118.379-
**, residentes e domiciliados: 1 - Avenida Pero Vaz de Caminha, nr. 821, Bloco 07, Apartamento 01,
Bairro: Tatuquara, CEP: 81.470-096; 2 - Rua Alvin Tiboni, nr. 235, Bairro: Cidade Industrial, CEP:
81.460-166, CURITIBA-PR, que não sendo encontrados nos endereços supra, conforme certidões exaradas
em 30 de julho de 2025 e 02 de agosto de 2025, nas Cartas de Intimação registradas sob nrs.
859.976, 859.975 e 859.974, no 2o Registro de Títulos e Documentos, desta Comarca, em 24/07/2025,
ficam pelo presente Edital, INTIMADOS para fins de pagamento do débito correspondente as parcelas
vencidas no período de 03/03/2025 até 03/08/2025, totalizando o saldo devedor de R$13.882,89 (treze
mil, oitocentos e oitenta e dois reais e oitenta e nove centavos), posicionados até 04/08/2025,
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de
cobrança,  somando-se,  também,  as  prestações  e  os  encargos  que  se  vencerem  neste  período,
decorrentes do Contrato por Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito Individual - CCFGTS - Programa Casa Verde e Amarela com
Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS dos Devedores - Contrato nr. 8.4444.2868488-3,
com caráter de escritura pública, na forma da lei, firmado em Curitiba-PR, em 03 de fevereiro de
2023, objeto do registro nr. 9 (nove), da Matrícula nr. 128.511, desta Serventia, referente ao
imóvel constituído pelo APARTAMENTO nr. 01 (um), do Tipo A, localizado no Térreo, do BLOCO 07, do
''RESIDENCIAL VILLAGGIO LIVORNO'', situado à Avenida Pero Vaz de Caminha, nr. 821 - Tatuquara,
nesta Cidade de Curitiba, em que figura como credor(a) fiduciário(a) o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04. Assim, tendo expirado o prazo de carência, convencionado no contrato,
para o procedimento de cobrança, ficam INTIMADOS V.S.as para que se dirijam ao Cartório da 8a
Circunscrição Imobiliária desta Comarca, a meu cargo, situado à Rua José Loureiro, nr. 133,
Edifício Mauá, 17o andar - Centro, Curitiba-PR, no horário das 8:30 as 17:00 horas, onde deverão
efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
da data da terceira e última publicação deste Edital. Ficam, ainda, CIENTIFICADOS V.S.as de que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF:
00.360.305/0001-04, nos termos do artigo 26, parágrafo 7o, da Lei 9.514, de 20.11.1997. Curitiba,
04 de agosto de 2025. ÍTALO CONTI JÚNIOR - Agente Delegado ROZANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA -
Escrevente Juramentado CARLA RUBIA DOS SANTOS - Escrevente Indicada SANDRA R. PELEGRINELLI DOS
SANTOS - Escrevente Indicada

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ILDEFONSO DALAVIA DE SOUZA

FAZ SABER a THAMIRES DE ALMEIDA SOUZA, brasileira, solteira, maior, assistente administrativo,
portadora  da  C.I.  nr.  13.771.764-6-SESP-PR  e  inscrita  no  CPF/MF  sob  nr.  ***.860.509-**;  e,
ILDEFONSO DALAVIA DE SOUZA e sua mulher IRENE APARECIDA DE ALMEIDA SOUZA, brasileiros, casados, em
06/08/1988, sob o regime de comunhão parcial de bens, aposentados, portadores, ele da CNH nr.
02643808798-DETRAN-PR, onde consta a C.I. nr. 4.598.181-9-SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob nr.
***.917.099-**, ela da C.I. nr. 6.467.467-6-SESP-PR e inscrita no CPF/MF sob nr. ***.118.379-
**, residentes e domiciliados: 1 - Avenida Pero Vaz de Caminha, nr. 821, Bloco 07, Apartamento 01,
Bairro: Tatuquara, CEP: 81.470-096; 2 - Rua Alvin Tiboni, nr. 235, Bairro: Cidade Industrial, CEP:
81.460-166, CURITIBA-PR, que não sendo encontrados nos endereços supra, conforme
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certidões exaradas em 30 de julho de 2025 e 02 de agosto de 2025, nas Cartas de Intimação registradas
sob nrs. 859.976, 859.975 e 859.974, no 2o Registro de Títulos e Documentos, desta Comarca, em
24/07/2025, ficam pelo presente Edital, INTIMADOS para fins de pagamento do débito correspondente as
parcelas vencidas no período de 03/03/2025 até 03/08/2025, totalizando o saldo devedor de R$13.882,89
(treze  mil,  oitocentos  e  oitenta  e  dois  reais  e  oitenta  e  nove  centavos),  posicionados  até
04/08/2025, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança, somando-se, também, as prestações e os encargos que se vencerem neste período,
decorrentes do Contrato por Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito Individual - CCFGTS - Programa Casa Verde e Amarela com
Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS dos Devedores - Contrato nr. 8.4444.2868488-3, com
caráter de escritura pública, na forma da lei, firmado em Curitiba-PR, em 03 de fevereiro de 2023,
objeto do registro nr. 9 (nove), da Matrícula nr. 128.511, desta Serventia, referente ao imóvel
constituído pelo APARTAMENTO nr. 01 (um), do Tipo A, localizado no Térreo, do BLOCO 07, do
''RESIDENCIAL VILLAGGIO LIVORNO'', situado à Avenida Pero Vaz de Caminha, nr. 821 - Tatuquara, nesta
Cidade de Curitiba, em que figura como credor(a) fiduciário(a) o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF:
00.360.305/0001-04. Assim, tendo expirado o prazo de carência, convencionado no contrato, para o
procedimento de cobrança, ficam INTIMADOS V.S.as para que se dirijam ao Cartório da 8a Circunscrição
Imobiliária desta Comarca, a meu cargo, situado à Rua José Loureiro, nr. 133, Edifício Mauá, 17o
andar - Centro, Curitiba-PR, no horário das 8:30 as 17:00 horas, onde deverão efetuar a purga do
débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da terceira e
última publicação deste Edital. Ficam, ainda, CIENTIFICADOS V.S.as de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04, nos termos
do artigo 26, parágrafo 7o, da Lei 9.514, de 20.11.1997. Curitiba, 04 de agosto de 2025. ÍTALO CONTI
JÚNIOR - Agente Delegado ROZANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA - Escrevente Juramentado CARLA RUBIA DOS
SANTOS - Escrevente Indicada SANDRA R. PELEGRINELLI DOS SANTOS - Escrevente Indicada

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IRENE APARECIDA DE ALMEIDA SOUZA

FAZ SABER a THAMIRES DE ALMEIDA SOUZA, brasileira, solteira, maior, assistente administrativo,
portadora  da  C.I.  nr.  13.771.764-6-SESP-PR  e  inscrita  no  CPF/MF  sob  nr.  ***.860.509-**;  e,
ILDEFONSO DALAVIA DE SOUZA e sua mulher IRENE APARECIDA DE ALMEIDA SOUZA, brasileiros, casados, em
06/08/1988, sob o regime de comunhão parcial de bens, aposentados, portadores, ele da CNH nr.
02643808798-DETRAN-PR, onde consta a C.I. nr. 4.598.181-9-SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob nr.
***.917.099-**, ela da C.I. nr. 6.467.467-6-SESP-PR e inscrita no CPF/MF sob nr. ***.118.379-
**, residentes e domiciliados: 1 - Avenida Pero Vaz de Caminha, nr. 821, Bloco 07, Apartamento 01,
Bairro: Tatuquara, CEP: 81.470-096; 2 - Rua Alvin Tiboni, nr. 235, Bairro: Cidade Industrial, CEP:
81.460-166, CURITIBA-PR, que não sendo encontrados nos endereços supra, conforme certidões exaradas
em 30 de julho de 2025 e 02 de agosto de 2025, nas Cartas de Intimação registradas sob nrs.
859.976, 859.975 e 859.974, no 2o Registro de Títulos e Documentos, desta Comarca, em 24/07/2025,
ficam pelo presente Edital, INTIMADOS para fins de pagamento do débito correspondente as parcelas
vencidas no período de 03/03/2025 até 03/08/2025, totalizando o saldo devedor de R$13.882,89 (treze
mil, oitocentos e oitenta e dois reais e oitenta e nove centavos), posicionados até 04/08/2025,
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de
cobrança,  somando-se,  também,  as  prestações  e  os  encargos  que  se  vencerem  neste  período,
decorrentes do Contrato por Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito Individual - CCFGTS - Programa Casa Verde e Amarela com
Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS dos Devedores - Contrato nr. 8.4444.2868488-3,
com caráter de escritura pública, na forma da lei, firmado em Curitiba-PR, em 03 de fevereiro de
2023, objeto do registro nr. 9 (nove), da Matrícula nr. 128.511, desta Serventia, referente ao
imóvel constituído pelo APARTAMENTO nr. 01 (um), do Tipo A, localizado no Térreo, do BLOCO 07, do
''RESIDENCIAL VILLAGGIO LIVORNO'', situado à Avenida Pero Vaz de Caminha, nr. 821 - Tatuquara,
nesta Cidade de Curitiba, em que figura como credor(a)
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fiduciário(a) o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04. Assim, tendo expirado o
prazo de carência, convencionado no contrato, para o procedimento de cobrança, ficam INTIMADOS V.S.as
para que se dirijam ao Cartório da 8a Circunscrição Imobiliária desta Comarca, a meu cargo, situado à
Rua José Loureiro, nr. 133, Edifício Mauá, 17o andar - Centro, Curitiba-PR, no horário das 8:30 as
17:00 horas, onde deverão efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15
(quinze)  dias,  contados  da  data  da  terceira  e  última  publicação  deste  Edital.  Ficam,  ainda,
CIENTIFICADOS V.S.as de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04, nos termos do artigo 26, parágrafo 7o, da Lei 9.514,
de 20.11.1997. Curitiba, 04 de agosto de 2025. ÍTALO CONTI JÚNIOR - Agente Delegado ROZANGELA
RODRIGUES DE OLIVEIRA - Escrevente Juramentado CARLA RUBIA DOS SANTOS - Escrevente Indicada SANDRA R.
PELEGRINELLI DOS SANTOS - Escrevente Indicada

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DE LOURDES GOMES MARQUES

FAZ SABER a MARIA DE LOURDES GOMES MARQUES, brasileira, viúva, cozinheira, portadora da C.I. nr.
6.289.185-8-PR  e  inscrita  no  CPF/MF  nr.  ***.941.329-**,  residente  e  domiciliada:  1  -  Rua
Mandirituba, nr. 1580, Apartamento 403, Bairro: Sítio Cercado, CEP: 81.925-540; 2 - Rua Guilherme
Ihlenfeldt, nr. 123, Bairro: Bacacheri, CEP: 82.515-382; 3 - Rua Domingos Gulin, nr. 202, Casa,
Bairro: Butiatuvinha, CEP: 82.400-230; 4 - Rua Roberto Fritsch, nr. 171, Bairro: Sítio Cercado,
CEP: 81.925-269, CURITIBA-PR, que não sendo encontrada nos endereços supra, conforme certidões
exaradas em 29 de julho de 2025 e 19 de agosto de 2025, nas Cartas de Intimação registradas sob
nrs. 859.876 e 860.508, no 2o Registro de Títulos e Documentos, desta Comarca, em 21/07/2025 e
18/08/2025, fica pelo presente Edital, INTIMADA para fins de pagamento do débito correspondente as
parcelas  vencidas  no  período  de  14/03/2025  até  14/08/2025,  totalizando  o  saldo  devedor  de
R$4.447,01 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e um centavos), posicionados até
19/08/2025, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança, somando-se, também, as prestações e os encargos que se vencerem neste
período, decorrentes do Contrato por Instrumento Particular de Mútuo de Dinheiro com Obrigações e
Alienação Fiduciária - Contrato nr. 155552548864, na forma do artigo 38 da Lei nr. 9.514, de
20.11.1997, firmado nesta Capital, em 14 de fevereiro de 2013, objeto do registro nr. 2 (dois), da
Matrícula nr. 165.942, desta Serventia, referente ao imóvel constituído pelo APARTAMENTO nr. 403
(quatrocentos e três), do Tipo I, localizado no Quarto (4o) Pavimento, do ''RESIDENCIAL MÁLAGA'',
situado à Rua Mandirituba, nr. 1580 e Rua Luiz Gurgel do Amaral Valente, nr. 221, nesta Cidade de
Curitiba,  em  que  figura  como  credor(a)  fiduciário(a)  o(a)  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ/MF:
00.360.305/0001-04. Assim, tendo expirado o prazo de carência, convencionado no contrato, para o
procedimento de cobrança, fica INTIMADA V.Sa. para que se dirija ao Cartório da 8a Circunscrição
Imobiliária desta Comarca, a meu cargo, situado à Rua José Loureiro, nr. 133, Edifício Mauá, 17o
andar - Centro, Curitiba-PR, no horário das 8:30 as 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da terceira
e última publicação deste Edital. Fica, ainda, CIENTIFICADA V.Sa. de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04, nos
termos do artigo 26, parágrafo 7o, da Lei 9.514, de 20.11.1997. Curitiba, 19 de agosto de 2025.
ÍTALO CONTI JÚNIOR - Agente Delegado ROZANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA - Escrevente Juramentado CARLA
RUBIA DOS SANTOS - Escrevente Indicada SANDRA R. PELEGRINELLI DOS SANTOS - Escrevente Indicada

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODERLEI APARECIDO DOS SANTOS

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 381 / 933

FAZ SABER a RODERLEI APARECIDO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, chefe intermediário, portador
da C.I. nr. 8.634.456-4-PR e CNH nr. 04162623225-DETRAN-PR e inscrito no CPF/MF sob nr. ***.606.529-
**, residente e domiciliado: 1 - Rua Johnny Everson Arendarchuk, nr. 235, Casa 01, Bairro: Tatuquara,
CEP: 81.470-366; 2 - Rua Major Salvador João Fernandes, nr. 381, Bairro: Tatuquara, CEP: 81.480-225,
CURITIBA-PR, que não sendo encontrado nos endereços supra, conforme certidão exarada em 13 de agosto
de 2025, na Carta de Intimação registrada sob nr. 649.847, no 4o Registro de Títulos e Documentos,
desta Comarca, em 05/08/2025, fica pelo presente Edital, INTIMADO para fins de pagamento do débito
correspondente as parcelas vencidas no período de 07/03/2025 até 07/08/2025, totalizando o saldo
devedor de R$4.510,04 (quatro mil, quinhentos e dez reais e quatro centavos), posicionados até
14/08/2025, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança, somando-se, também, as prestações e os encargos que se vencerem neste período,
decorrentes do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro de Habitação - com Utilização do FGTS do Devedor -
Contrato nr. 8.4444.0748351-0, com caráter de escritura pública, na forma da Lei, firmado nesta
Capital, em 07 de outubro de 2014, no âmbito do Programa Nacional de Habitação Popular, integrante do
Programa Minha Casa, Minha Vida, na forma da Lei nr. 11.977, de 07.07.2009, alterada pela Lei nr.
12.424, de 16.06.2011, objeto do registro nr. 2 (dois), da Matrícula nr. 179.797, desta Serventia,
referente ao imóvel constituído pela RESIDÊNCIA nr. 01 (um), do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL IMBRA 30",
situado à Rua Johnny Everson Arendarchuk, nr. 235, esquina com a Rua Yone Busse de Paula Xavier, nr.
78, nesta Capital, em que figura como credor(a) fiduciário(a) o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF:
00.360.305/0001-04. Assim, tendo expirado o prazo de carência, convencionado no contrato, para o
procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.Sa. para que se dirija ao Cartório da 8a Circunscrição
Imobiliária desta Comarca, a meu cargo, situado à Rua José Loureiro, nr. 133, Edifício Mauá, 17o
andar - Centro, Curitiba-PR, no horário das 8:30 as 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da terceira e
última publicação deste Edital. Fica, ainda, CIENTIFICADO V.Sa. de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04, nos termos do
artigo 26, parágrafo 7o, da Lei 9.514, de 20.11.1997. Curitiba, 14 de agosto de 2025. ÍTALO CONTI
JÚNIOR - Agente Delegado ROZANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA - Escrevente Juramentado CARLA RUBIA DOS
SANTOS - Escrevente Indicada SANDRA R. PELEGRINELLI DOS SANTOS - Escrevente Indicada

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AGNEL DOS SANTOS RODRIGUES

FAZ SABER a AGNEL DOS SANTOS RODRIGUES, brasileiro, solteiro, maior, trabalhador de artes gráficas,
portador da C.I. nr. 3098779162-RS e inscrito no CPF/MF sob nr. ***.911.860-**, residente e
domiciliado: 1 - Rua Francisco José Bozza, nr. 215, Casa 02, Bairro: Tatuquara, CEP: 81.480-335; 2
-  Rua  Capitão  Argemiro  Monteiro  Wanderley,  nr.  539,  Moradia  03,  Bairro:  Capão  Raso,  CEP:
81.130-160, CURITIBA-PR, que não sendo encontrado nos endereços supra, conforme certidões exaradas
em 22 de julho de 2025 e 05 de agosto de 2025, nas Cartas de Intimação registradas sob nrs. 859.886
e 860.170, no 2o Registro de Títulos e Documentos, desta Comarca, em 21/07/2025 e 04/08/2025, fica
pelo presente Edital, INTIMADO para fins de pagamento do débito correspondente as parcelas vencidas
no período de 19/02/2025 até 19/07/2025, totalizando o saldo devedor de R$4.376,37 (quatro mil,
trezentos e setenta e seis reais e trinta e sete centavos), posicionados até 06/08/2025, sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança,
somando-se, também, as prestações e os encargos que se vencerem neste período, decorrentes do
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia no Sistema Financeiro de Habitação - com Utilização do FGTS do Devedor - Contrato nr.
8.4444.0851570-9, com caráter de escritura pública, na forma da lei, firmado nesta Capital, em 19
de março de 2015, no âmbito do Programa Nacional de Habitação Popular, integrante do Programa Minha
Casa, Minha Vida, na forma da Lei nr. 11.977, de 07.07.2009, alterada pela Lei nr. 12.424, de
16.06.2011, objeto do registro nr. 2 (dois), da Matrícula nr. 183.223, desta Serventia, referente
ao imóvel constituído pela RESIDÊNCIA nr. 02 (dois) do, "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DAS FLORES",
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situado  à  Rua  Francisco  José  Bozza,  nr.  215,  nesta  Capital,  em  que  figura  como  credor(a)
fiduciário(a) o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04. Assim, tendo expirado o
prazo de carência, convencionado no contrato, para o procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.Sa.
para que se dirija ao Cartório da 8a Circunscrição Imobiliária desta Comarca, a meu cargo, situado à
Rua José Loureiro, nr. 133, Edifício Mauá, 17o andar - Centro, Curitiba-PR, no horário das 8:30 as
17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15
(quinze)  dias,  contados  da  data  da  terceira  e  última  publicação  deste  Edital.  Fica,  ainda,
CIENTIFICADO V.Sa. de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04, nos termos do artigo 26, parágrafo 7o, da Lei 9.514,
de 20.11.1997. Curitiba, 06 de agosto de 2025. ÍTALO CONTI JÚNIOR - Agente Delegado ROZANGELA
RODRIGUES DE OLIVEIRA - Escrevente Juramentado CARLA RUBIA DOS SANTOS - Escrevente Indicada SANDRA R.
PELEGRINELLI DOS SANTOS - Escrevente Indicada

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELLE CRISTINA DA SILVA SCHUTT

FAZ SABER a DANIELLE CRISTINA DA SILVA, brasileira, solteira, maior, auxiliar de consultório,
portadora da C.I. nr. 9.545.476-3-PR e inscrita no CPF/MF sob nr. ***.191.649-**, residente e
domiciliada: 1 - Rua Marechal Octávio Saldanha Mazza, nr. 6700, Bloco 01, Apartamento 109, Bairro:
Capão Raso, CEP: 81.130-220, 2 - Rua Atílio Brunetti, n° 541, Bloco 01, Apartamento 109, Bairro:
Capão Raso, CEP: 81.130-230, 3 - Rua Herval D'Oeste, nr. 168, Bloco B, Apartamento 03, Bairro:
Cidade Industrial, CEP: 81.270-290, CURITIBA-PR, que não sendo encontrada nos endereços supra,
conforme certidões exaradas em 13 de agosto de 2025, na Carta de Intimação registrada sob nr.
649.871, no 4o Registro de Títulos e Documentos, desta Comarca, em 06/08/2025, fica pelo presente
Edital, INTIMADA para fins de pagamento do débito correspondente as parcelas vencidas no período de
11/12/2024 até 11/08/2025, totalizando o saldo devedor de R$10.783,51 (dez mil, setecentos e
oitenta e três reais e cinquenta e um centavos), posicionados até 14/08/2025, sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se,
também, as prestações e os encargos que se vencerem neste período, decorrentes do Contrato por
Instrumento  Particular  de  Compra  e  Venda  de  Terreno  e  Mútuo  para  Construção  de  Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Programa Minha Casa Minha Vida
- PMCMV - Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS da Devedora
Fiduciante - Contrato nr. 855553651468, com caráter de escritura pública, na forma da lei, firmado
nesta Capital, em 11 de maio de 2016, no âmbito do Programa Nacional de Habitação Popular,
integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida, na forma da Lei nr. 11.977, de 07/07/2009, alterada
pela Lei nr. 12.424, de 16/06/2011, objeto do registro nr. 4 (quatro), da Matrícula nr. 191.106,
desta  Serventia,  referente  ao  imóvel  constituído  pelo  APARTAMENTO  nr.  109  (cento  e  nove),
localizado no Segundo (2o) Pavimento da TORRE 01 (um) - CLEVELAND, do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
OHIO", situado à Rua Atílio Brunetti nr. 541 e Avenida Marechal Octávio Saldanha Mazza nr. 6700,
nesta Capital, em que figura como credor(a) fiduciário(a) o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF:
00.360.305/0001-04. Assim, tendo expirado o prazo de carência, convencionado no contrato, para o
procedimento de cobrança, fica INTIMADA V.Sa. para que se dirija ao Cartório da 8a Circunscrição
Imobiliária desta Comarca, a meu cargo, situado à Rua José Loureiro, nr. 133, Edifício Mauá, 17o
andar - Centro, Curitiba-PR, no horário das 8:30 as 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da terceira
e última publicação deste Edital. Fica, ainda, CIENTIFICADA V.Sa. de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04, nos
termos do artigo 26, parágrafo 7o, da Lei 9.514, de 20.11.1997. Curitiba, 14 de agosto de 2025.
ÍTALO CONTI JÚNIOR - Agente Delegado ROZANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA - Escrevente Juramentado CARLA
RUBIA DOS SANTOS - Escrevente Indicada SANDRA R. PELEGRINELLI DOS SANTOS - Escrevente Indicada
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8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TIARLHES MENEGUINO

FAZ SABER a TIARLHES MENEGUINO, brasileiro, divorciado, proprietário de microempresa, portador da
C.I. nr. 6.266.754-0-PR e inscrito no CPF/MF sob nr. ***.790.479-**, residente e domiciliado à Rua
Galdino Machado, nr. 41 - Campo de Santana, nesta Capital, residente e domiciliado: 1 - Rua Sérgio
Amaury Lustosa, nr. 131, Casa 02 - Campo de Santana, CEP: 81.490-474; 2 - Rua Rio Pelotas, nr. 999
- Bairro Alto, CEP: 82.840-380; 3 - Rua Galdino Machado, nr. 41, Bairro: Campo de Santana, CEP:
81.490-240, CURITIBA-PR, que não sendo encontrado nos endereços supra, conforme certidões exaradas
em 22 de julho de 2025 e 05 de agosto de 2025, nas Cartas de Intimação registradas sob nrs. 859.885
e 860.169, no 2o Registro de Títulos e Documentos, desta Comarca, em 21/07/2025 e 04/08/2025, fica
pelo presente Edital, INTIMADO para fins de pagamento do débito correspondente as parcelas vencidas
no período de 24/02/2025 até 24/07/2025, totalizando o saldo devedor de R$4.263,91 (quatro mil,
duzentos e sessenta e três reais e noventa e um centavos), posicionados até 06/08/2025, sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança,
somando-se, também, as prestações e os encargos que se vencerem neste período, decorrentes do
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia no Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa
Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH - Contrato nr. 8.4444.1489889-4, com caráter de escritura pública,
na forma da Lei, firmado em Contenda-PR, em 23 de fevereiro de 2017, no âmbito do Programa Nacional
de Habitação Popular, integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida, na forma da Lei nr. 11.977, de
07.07.2009, alterada pela Lei nr. 12.424, de 16.06.2011, objeto do registro nr. 2 (dois), da
Matrícula nr. 195.101, desta Serventia, referente ao imóvel constituído pela RESIDÊNCIA nr. 02
(dois), do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LUSTOSA 131", situado à Rua Sérgio Amaury Lustosa, nr. 131,
nesta Capital, em que figura como credor(a) fiduciário(a) o(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF:
00.360.305/0001-04. Assim, tendo expirado o prazo de carência, convencionado no contrato, para o
procedimento de cobrança, fica INTIMADO V.Sa. para que se dirija ao Cartório da 8a Circunscrição
Imobiliária desta Comarca, a meu cargo, situado à Rua José Loureiro, nr. 133, Edifício Mauá, 17o
andar - Centro, Curitiba-PR, no horário das 8:30 as 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da terceira
e última publicação deste Edital. Fica, ainda, CIENTIFICADO V.Sa. de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04, nos
termos do artigo 26, parágrafo 7o, da Lei 9.514, de 20.11.1997. Curitiba, 06 de agosto de 2025.
ÍTALO CONTI JÚNIOR - Agente Delegado ROZANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA - Escrevente Juramentado CARLA
RUBIA DOS SANTOS - Escrevente Indicada SANDRA R. PELEGRINELLI DOS SANTOS - Escrevente Indicada

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): MARIA MARLENE BOZZA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 15DIAS ITALO CONTI JÚNIOR, Agente Delegado do 8º Serviço de
Registro de Imóveis desta Comarca de Curitiba, FAZ SABER, pelo presente Edital, a MARIA MARLENE
BOZZA - CPF/MF: ***.356.709-**, na qualidade de proprietário do imóvel constituído pelo Lote de
terreno A1-B ("á"-um-"bê"), oriundo da subdivisão do Lote A1 ("á"-um), da Planta MORADIAS SIRIEMA,
resultante do desmembramento do Lote "A", situado no Distrito do Pinheirinho, nesta Cidade de
Curitiba,  com  indicação  fiscal  nº  93.488.229.000,  matriculado  sob  n°  93.751,  deste  Serviço
Registral, que a requerimento de , foi instaurado nesta Serventia, conforme Protocolo nº do Livro
nº 1, de Protocolo, processo visando a RETIFICAÇÃO das medidas perimetrais com alteração de área do
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imóvel de propriedade da requerente, constituído pelo Lote de terreno A1-C ("á"-um-"cê"), oriundo da
subdivisão do Lote A1 ("á"-um), da Planta MORADIAS SIRIEMA, resultante do desmembramento do Lote "A",
situado no Distrito do Pinheirinho, nesta Cidade de Curitiba, matriculado neste Ofício de Registro de
Imóveis sob nº 93.752, do Livro 2, de Registro Geral, e cadastrado junto ao Município de Curitiba sob
as Indicações Fiscais 83.480.230.000. Assim, não tendo sido possível notificá-la pessoalmente,
conforme certidões de 11/02/2025 e 28/08/2025, nos protocolos n°s 1.194.061, 1.194.062, 1.202.410,
registrados sob n°s 855.786 e 860.709 em 07/02/2025 e 26/08/2025, no 2° Registro de Títulos e
Documentos de Curitiba, vem, em conformidade com o disposto no artigo 213, 2º e 3º, da Lei nº
6.015/73, com a redação dada pelo artigo 59 da Lei nº 10.931, de 02.08.2004, NOTIFICÁ-LO, pelo
presente Edital, para, querendo e na qualidade de confinante, impugnar a retificação, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da segunda e última publicação deste Edital, cuja
manifestação deverá ser entregue no Cartório a seu cargo, situado à Rua José Loureiro, nº 133, Ed.
Mauá, 18º andar - Centro, nesta Capital. Findo o prazo assinalado, sem que seja apresentada
impugnação, presumir-se-á a anuência de V.Sª, a vista do disposto no 4° daquele artigo. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o
presente Edital, que será publicado por duas vezes em jornal de circulação nesta Capital, na forma e
sob as pena da lei. Curitiba, 03 de setembro de 2025. ÍTALO CONTI JÚNIOR AGENTE DELEGADO Subscritores
autorizados: ROZANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA - Substituta Legal CARLA RUBIA DOS SANTOS - Escrevente
Indicada SANDRA R. PELEGRINELLI DOS SANTOS - Escrevente Indicada

Consultar o arquivo anexo

CARLOPOLIS/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARLOPOLIS - CNS: 085662

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): TERESA NUNES DA SILVA LIMA, EMILIA DA SILVA LIMA

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CARLÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ - OFICIALA - MARIA ZÉLIA
QUEIROZ BARONE BARBOSA.- PUBLICAÇÃO PARA FINS DE USUCAPIÃO ADMINISTRATIVA Luana Mendes do Prado,
Escrevente Substituta do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Carlópolis - PR, na forma da
lei, FAZ SABER a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado
neste Serviço Registral sob n.º39.654 em 04 de Setembro de 2025, o requerimento por meio do qual
TERESA NUNES DA SILVA LIMA, brasileira, maior e capaz, viúva e sem vínculo que constitua união
estável, aposentada, portadora da CI RG n.º8.950.995-5-SSP/PR, e do CPF sob n.º900.690.649/20, e-
mail: não consta, celular (43)98859-8716, e EMILIA DA SILVA LIMA, brasileira, maior e capaz,
convivente em união estável, empresária, portadora da CI RG n.º8.591.726-9-SSP/PR, e do CPF sob
n.º064.419.669/64, e-mail: não consta, residentes e domiciliadas na Rua Kalil Keder, n.º964,
Centro, nesta Cidade de Carlópolis - PR, CEP: 86.420-000; representadas por seu Advogado JUAN ROQUE
ABILIO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/PR sob n.º85.071, com endereço profissional junto à
Rua Salvira Marques, n.º315, Centro, nesta Cidade de Carlópolis - PR, CEP: 86.420-000; solicita o
reconhecimento do direito de propriedade por meio da usucapião extrajudicial nos termos do art.
216-A, da Lei n. 6.015/1973 do seguinte imóvel: Consistente de um terreno urbano medindo 133,80 m2
(cento e trinta e três metros e oitenta centímetros quadrados), situado na Rua Kalil Keder, n.º964,
Fundos, nesta Cidade de Carlópolis - PR, contendo benfeitorias a regularizar, com as seguintes
medidas e confrontações: A referida gleba é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se
inicia no vértice 1, assinalado em planta anexa como segue: Do vértice 1 segue até o vértice 2 no
azimute de 279º10'42", na extensão de 1,92m; Do vértice 2 segue até o vértice 3 no azimute de
18º50'38", na extensão de 20,03m; Do vértice 3 segue até o vértice 4 no azimute de 281º59'31", na
extensão de 7,00m; Do vértice 4 segue até o vértice 5 no azimute de 29º24'03", na extensão de
12,41m; Do vértice 5 segue até o vértice 6 no azimute de 111º33'52", na extensão de 6,69m;
Finalmente do vértice 6 segue até o vértice 1, (início da descrição), no azimute de 199º01'29", na
extensão de 33,76 m, fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 133,80 m2.

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wVmVVNXFRWGM9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBSRTE1VFhwbmRrMUVaM3BOYWswMFdIcGpNVTFxV1hkTlF6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 385 / 933

Confrontações: Do vértice 1 ao vértice 2, confrontando com Rua Kalil Keder; Do vértice 2 ao vértice
4, confrontando com Conceição Aparecida de Freitas; Do vértice 4 ao vértice 5, confrontando com
Douglas Alexandre Calderan; Finalmente do vértice 6 ao vértice 1, confrontando com Edson Octavio.-
Conforme Mapa e Memorial descritivo elaborado e assinado pelo Engenheiro Agrônomo Artur Roberto
Bohrz, CREA-PR 45.462/D, ART n.º1720236687780.- Cadastrado na Prefeitura Municipal desta Cidade sob
n.º1/2840 - Inscrição cadastral 01-00-010-1430-25901.- O imóvel acima referido encontra-se em parte,
103,00 metros quadrados, registrado na Matrícula n.º1.871 do Livro "2" deste SRI, em nome de Candido
Martins  de  Freitas.-  A  presente  usucapião  será  processada  na  espécie  ordinária,  da  qual  as
Requerentes alegam deter a posse do imóvel há mais de dez anos, com justo título, conforme dispõe o
parágrafo único do artigo 1.242 do Código Civil Brasileiro.- Foi depositada nesta Serventia toda
documentação exigida pelo art. 216-A da Lei 6.015/73 e pelo Provimento n.º149 do Conselho Nacional de
Justiça. Assim sendo, ficam NOTIFICADOS TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS e titulares de direitos
reais e de outros direitos em relação ao pedido, podendo apresentar impugnação escrita perante a
Oficiala de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar
da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pela Requerente, o que implicará anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião,
sendo, portanto, reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina
a Lei. Carlópolis, 05 de Setembro de 2025.- Dou fé. Bel. Luana Mendes do Prado - Escrevente
Substituta.-

Consultar o arquivo anexo

GOIOERE/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIOERE - CNS: 085142

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAMUEL RODRIGUES VIEIRA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL COMARCA DE GOIOERÊ - ESTADO DO PARANÁ SERVIÇO REGISTRO DE IMÓVEIS
www.rigoioere.com.br Av. José Geraldo de Souza, nº 822 , Goioerê PR. CEP 87 360 000 - Fone/fax 044
3522 1173 Celso Gamborgi Branco Antonio Carlos Alves Oficial E. Substituto E D I T A L INTIMAÇÃO
Celso Gamborgi Branco, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Sede da Comarca de Goioerê, PR,
na forma da lei, etc. a requerimento da Ofício CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Instituição Financeira
sobre a forma de empresa pública, unipessoal, vinculado ao Ministério da Fazenda, com sede no Setor
Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lotes  3  /  4,  em  Brasília  ,  DF.,  CNPJ/MF  nº.  00.360.305/0001-04,
representada por Leni Franco Dias, CESAV/BU, nos termos dos 1º e seguintes do artigo 26, da Lei nº
9.514, de 20-11-1997, INTIMA (por Edital) SAMUEL RODRIGUES VIEIRA (CPF. ***.786.739-**) e JOSIANE
DE SOUSA CAVALIER (CPF. ***.132.669-**), devedor/es fiduciante/s da requerente nos termos do
contrato de financiamento imobiliário nº 855551808626, garantido por Alienação Fiduciária, firmado
em 01-12-2011, registrado na Matricula nº 22.125, do Livro 2, Registro Geral, deste Ofício, para
que venha cumprir as obrigações contratuais relativas ao/s encargo/s vencido/s e não pago/s no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação deste. Informa
ainda, que o valor deste/s encargo/s posicionado em 28-08-2025 corresponde a R$ 1.712,64 sujeito a
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, o/s encargo/s que vencer/em no prazo desta intimação. Salienta que a mora,
dentro do prazo definido nesta intimação, poderá ser purgada: a) - diretamente na Caixa Econômica
Federal - Ag. Goioerê PR; b) - neste Serviço de Registro Imobiliário, situado na Av. José Geraldo
de Souza, 822, Jardim Lindóia, em Goioerê, PR. Finalmente, cientifica-o que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/97. Estarão a sua
disposição neste Serviço Registral: a cópia do Requerimento ao início referido e a Projeção do
Débito para Fins de Purga, com os valores das parcelas e respectivos acréscimos. Projeção Detalhada
do Débito para Fins de Purga no Registro de Imóveis - Relação de Prestações em atraso: VENCIMENTO
Nº. PRESTAÇÃO VALOR 10/02/2025 152 256,63 10/03/2025 153 252,76 10/04/2025 154 248,73 10/05/2025
155 244,69 10/06/2025 156 240,61 10/07/2025 157 236,62 10/08/2025 158 232,60 Valor Total do atraso:
1.712,64 Contrato de financiamento imobiliário Matrícula do Imóvel Matrícula da Garagem
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855551808626 22125 Relação de projeção: Data Recebimento Valor Purga do Débito Data Recebimento Valor
Purga do Débito 28/08/2025 1.712,64 29/08/2025 1.712,70 30/08/2025 1.712,77 31/08/2025 1.712,83
01/09/2025 1.712,89 02/09/2025 1.712,96 03/09/2025 1.713,02 04/09/2025 1.713,08 05/09/2025 1.713,15
06/09/2025 1.713,21 07/09/2025 1.713,27 08/09/2025 1.713,33 09/09/2025 1.713,40 10/09/2025 1.958,12
11/09/2025 1.958,19 12/09/2025 1.958,25 13/09/2025 1.958,31 14/09/2025 1.958,38 15/09/2025 1.958,44
16/09/2025 1.958,50 17/09/2025 1.958,57 18/09/2025 1.958,63 19/09/2025 1.958,69 20/09/2025 1.958,76
21/09/2025 1.958,82 22/09/2025 1.958,88 23/09/2025 1.958,95 24/09/2025 1.959,01 25/09/2025 1.959,07
26/09/2025 1.959,13 27/09/2025 1.959,20 28/09/2025 1.959,26 29/09/2025 1.959,32 30/09/2025 1.959,39
01/10/2025 1.959,45 02/10/2025 1.959,51 03/10/2025 1.959,58 04/10/2025 1.959,64 05/10/2025 1.959,70
06/10/2025 1.959,77 07/10/2025 1.959,83 08/10/2025 1.959,89 09/10/2025 1.959,96 10/10/2025 2.204,68
11/10/2025 2.204,74 12/10/2025 2.204,81 13/10/2025 2.204,87 14/10/2025 2.204,93 15/10/2025 2.205,00
16/10/2025 2.205,06 17/10/2025 2.205,12 18/10/2025 2.205,19 19/10/2025 2.205,25 20/10/2025 2.205,31
21/10/2025 2.205,38 22/10/2025 2.205,44 23/10/2025 2.205,50 24/10/2025 2.205,57 25/10/2025 2.205,63
26/10/2025 2.205,69 27/10/2025 2.205,76 28/10/2025 2.205,82 29/10/2025 2.205,88 30/10/2025 2.205,95
31/10/2025 2.206,01 01/11/2025 2.206,07 02/11/2025 2.206,13 03/11/2025 2.206,20 04/11/2025 2.206,26
05/11/2025 2.206,32 06/11/2025 2.206,39 07/11/2025 2.206,45 08/11/2025 2.206,51 09/11/2025 2.206,58
10/11/2025 2.451,30 11/11/2025 2.451,37 12/11/2025 2.451,43 13/11/2025 2.451,49 14/11/2025 2.451,56
15/11/2025 2.451,62 16/11/2025 2.451,68 17/11/2025 2.451,74 18/11/2025 2.451,81 19/11/2025 2.451,87
20/11/2025 2.451,93 21/11/2025 2.452,00 22/11/2025 2.452,06 23/11/2025 2.452,12 24/11/2025 2.452,19
25/11/2025 2.452,25 26/11/2025 2.452,31 27/11/2025 2.452,38 28/11/2025 2.452,44 29/11/2025 2.452,50
30/11/2025 2.452,57 01/12/2025 2.452,63 02/12/2025 2.452,69 03/12/2025 2.452,76 04/12/2025 2.452,82
05/12/2025 2.452,88 06/12/2025 2.452,94 07/12/2025 2.453,01 08/12/2025 2.453,07 09/12/2025 2.453,13
10/12/2025 2.697,86 11/12/2025 2.697,92 12/12/2025 2.697,99 13/12/2025 2.698,05 14/12/2025 2.698,11
15/12/2025 2.698,18 16/12/2025 2.698,24 17/12/2025 2.698,30 18/12/2025 2.698,37 19/12/2025 2.698,43
20/12/2025 2.698,49 21/12/2025 2.698,56 22/12/2025 2.698,62 23/12/2025 2.698,68 24/12/2025 2.698,74
25/12/2025 2.698,81 Após 25/12/2025 autorizamos o recebimento pelo valor R$ 2.698,81, desde que
dentro do prazo legal de 15 dias da intimação. Eu, Antonio Carlos Alves, E. Substituto do Serviço de
Registro de Imóveis da Sede da Comarca de Goioerê PR, digitei e subscrevo . Antonio Carlos Alves - E.
Substituto - Port. 11/2016 -

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIOERE - CNS: 085142

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSIANE DE SOUSA CAVALIER

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL COMARCA DE GOIOERÊ - ESTADO DO PARANÁ SERVIÇO REGISTRO DE IMÓVEIS
www.rigoioere.com.br Av. José Geraldo de Souza, nº 822 , Goioerê PR. CEP 87 360 000 - Fone/fax 044
3522 1173 Celso Gamborgi Branco Antonio Carlos Alves Oficial E. Substituto E D I T A L INTIMAÇÃO
Celso Gamborgi Branco, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da Sede da Comarca de Goioerê, PR,
na forma da lei, etc. a requerimento da Ofício CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Instituição Financeira
sobre a forma de empresa pública, unipessoal, vinculado ao Ministério da Fazenda, com sede no Setor
Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lotes  3  /  4,  em  Brasília  ,  DF.,  CNPJ/MF  nº.  00.360.305/0001-04,
representada por Leni Franco Dias, CESAV/BU, nos termos dos 1º e seguintes do artigo 26, da Lei nº
9.514, de 20-11-1997, INTIMA (por Edital) SAMUEL RODRIGUES VIEIRA (CPF. ***.786.739-**) e JOSIANE
DE SOUSA CAVALIER (CPF. ***.132.669-**), devedor/es fiduciante/s da requerente nos termos do
contrato de financiamento imobiliário nº 855551808626, garantido por Alienação Fiduciária, firmado
em 01-12-2011, registrado na Matricula nº 22.125, do Livro 2, Registro Geral, deste Ofício, para
que venha cumprir as obrigações contratuais relativas ao/s encargo/s vencido/s e não pago/s no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação deste. Informa
ainda, que o valor deste/s encargo/s posicionado em 28-08-2025 corresponde a R$ 1.712,64 sujeito a
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, o/s encargo/s que vencer/em no prazo desta intimação. Salienta que a mora,
dentro do prazo definido nesta intimação, poderá ser purgada: a) - diretamente na Caixa Econômica
Federal - Ag. Goioerê PR; b) - neste Serviço de Registro Imobiliário, situado na Av. José Geraldo
de Souza, 822, Jardim Lindóia, em Goioerê, PR. Finalmente, cientifica-o que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/97. Estarão a sua
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disposição neste Serviço Registral: a cópia do Requerimento ao início referido e a Projeção do Débito
para Fins de Purga, com os valores das parcelas e respectivos acréscimos. Projeção Detalhada do
Débito para Fins de Purga no Registro de Imóveis - Relação de Prestações em atraso: VENCIMENTO Nº.
PRESTAÇÃO VALOR 10/02/2025 152 256,63 10/03/2025 153 252,76 10/04/2025 154 248,73 10/05/2025 155
244,69 10/06/2025 156 240,61 10/07/2025 157 236,62 10/08/2025 158 232,60 Valor Total do atraso:
1.712,64 Contrato de financiamento imobiliário Matrícula do Imóvel Matrícula da Garagem 855551808626
22125 Relação de projeção: Data Recebimento Valor Purga do Débito Data Recebimento Valor Purga do
Débito 28/08/2025 1.712,64 29/08/2025 1.712,70 30/08/2025 1.712,77 31/08/2025 1.712,83 01/09/2025
1.712,89 02/09/2025 1.712,96 03/09/2025 1.713,02 04/09/2025 1.713,08 05/09/2025 1.713,15 06/09/2025
1.713,21 07/09/2025 1.713,27 08/09/2025 1.713,33 09/09/2025 1.713,40 10/09/2025 1.958,12 11/09/2025
1.958,19 12/09/2025 1.958,25 13/09/2025 1.958,31 14/09/2025 1.958,38 15/09/2025 1.958,44 16/09/2025
1.958,50 17/09/2025 1.958,57 18/09/2025 1.958,63 19/09/2025 1.958,69 20/09/2025 1.958,76 21/09/2025
1.958,82 22/09/2025 1.958,88 23/09/2025 1.958,95 24/09/2025 1.959,01 25/09/2025 1.959,07 26/09/2025
1.959,13 27/09/2025 1.959,20 28/09/2025 1.959,26 29/09/2025 1.959,32 30/09/2025 1.959,39 01/10/2025
1.959,45 02/10/2025 1.959,51 03/10/2025 1.959,58 04/10/2025 1.959,64 05/10/2025 1.959,70 06/10/2025
1.959,77 07/10/2025 1.959,83 08/10/2025 1.959,89 09/10/2025 1.959,96 10/10/2025 2.204,68 11/10/2025
2.204,74 12/10/2025 2.204,81 13/10/2025 2.204,87 14/10/2025 2.204,93 15/10/2025 2.205,00 16/10/2025
2.205,06 17/10/2025 2.205,12 18/10/2025 2.205,19 19/10/2025 2.205,25 20/10/2025 2.205,31 21/10/2025
2.205,38 22/10/2025 2.205,44 23/10/2025 2.205,50 24/10/2025 2.205,57 25/10/2025 2.205,63 26/10/2025
2.205,69 27/10/2025 2.205,76 28/10/2025 2.205,82 29/10/2025 2.205,88 30/10/2025 2.205,95 31/10/2025
2.206,01 01/11/2025 2.206,07 02/11/2025 2.206,13 03/11/2025 2.206,20 04/11/2025 2.206,26 05/11/2025
2.206,32 06/11/2025 2.206,39 07/11/2025 2.206,45 08/11/2025 2.206,51 09/11/2025 2.206,58 10/11/2025
2.451,30 11/11/2025 2.451,37 12/11/2025 2.451,43 13/11/2025 2.451,49 14/11/2025 2.451,56 15/11/2025
2.451,62 16/11/2025 2.451,68 17/11/2025 2.451,74 18/11/2025 2.451,81 19/11/2025 2.451,87 20/11/2025
2.451,93 21/11/2025 2.452,00 22/11/2025 2.452,06 23/11/2025 2.452,12 24/11/2025 2.452,19 25/11/2025
2.452,25 26/11/2025 2.452,31 27/11/2025 2.452,38 28/11/2025 2.452,44 29/11/2025 2.452,50 30/11/2025
2.452,57 01/12/2025 2.452,63 02/12/2025 2.452,69 03/12/2025 2.452,76 04/12/2025 2.452,82 05/12/2025
2.452,88 06/12/2025 2.452,94 07/12/2025 2.453,01 08/12/2025 2.453,07 09/12/2025 2.453,13 10/12/2025
2.697,86 11/12/2025 2.697,92 12/12/2025 2.697,99 13/12/2025 2.698,05 14/12/2025 2.698,11 15/12/2025
2.698,18 16/12/2025 2.698,24 17/12/2025 2.698,30 18/12/2025 2.698,37 19/12/2025 2.698,43 20/12/2025
2.698,49 21/12/2025 2.698,56 22/12/2025 2.698,62 23/12/2025 2.698,68 24/12/2025 2.698,74 25/12/2025
2.698,81 Após 25/12/2025 autorizamos o recebimento pelo valor R$ 2.698,81, desde que dentro do prazo
legal de 15 dias da intimação. Eu, Antonio Carlos Alves, E. Substituto do Serviço de Registro de
Imóveis da Sede da Comarca de Goioerê PR, digitei e subscrevo . Antonio Carlos Alves - E. Substituto
- Port. 11/2016 -

LAPA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAPA - CNS: 083683

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODERLEI FELIPE ZEN GABOARDI

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA LAPA - PARANÁ Rua Amintas de Barros, 251, centro, Lapa
PR IWAYR MACHADO- OFICIAL EDITAL DE INTIMAÇÃO Faz saber, que atendendo a solicitação feita pela
credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n.00.360.305/0001-04, nos termos do 4º do art. 26 da Lei
Federal 9.514/97, fica intimado a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado a Rua
Amintas de Barros, n.251-A, centro, Lapa PR, no horário de 08:30 as 11:00 horas e das 13:00 as
17:00 horas, de segunda a sexta-feira, o Sr. RODERLEI FELIPE ZEN GABOARDI, portador da CIRG
n°.8.959.814-1 SSP PR e CPF/MF n°.***.037.689-**, com endereço à Rua Rivadávia Oliveira Filho,
nº.71, casa 01, Jardim Ana Maria Franco Cordeiro, casa 01, centro, Contenda PR. CEP 83.730-000; a
satisfazer  as  prestações  vencidas  na  importância  de  R$.2.983,97,  posicionado  em  10/0072025,
correspondente  a  prestações  vencidas  desde  03/03/2025  a  03/07/2025,  valor  esse  sujeito  a
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação, importância essa referente ao
Instrumento Particular de Compra e Venda nº.8.4444.0309557-4 garantido por Alienação Fiduciária,
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firmado em 03/04/2013, Registrado sob nº.R.02 na Matrícula nº.26.266, deste Cartório. O prazo para
pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste edital.
Ficam ainda, cientificados, de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n.00.360.305/0001-04, nos termos do artigo 26, 7º da Lei 9.514 de 20/11/1997.
Iwayr Machado Oficial Serviço de Registro de Imóveis de Lapa PR Rua Amintas de Barros, 251 A - Centro
Lapa PR - 04 de Setembro de 2025.

LONDRINA/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LONDRINA - CNS: 083766

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): JIZ
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Caroline Feliz Sarraf Ferri, responsável pelo 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de
Londrina-PR, na forma do contido no artigo 19, da Lei Federal nº. 6.766/1979. FAZ SABER, a todos
quantos o presente edital vierem ou dele tiverem conhecimento que, neste Cartório, foi apresentado
um requerimento para registro do "LOTEAMENTO - LOTE 3-B3", expedido pelas proprietárias 1) JIZ
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na Rua dos
Araribás, 348, Vivendas do Arvoredo, CEP 86055-748, na cidade de Londrina/PR, e inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 07.727.545/0001-43, 2) LL PARTICIPAÇÃO E INVESTIMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com sede à Avenida Ayrton Senna da Silva, 702, Gleba Fazenda Palhano, Londrina, Paraná,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.805.219/0001-07, 3) LF PROPETIES - CONSULTORIA DE IMÓVEIS - EIRELLI,
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária), com sede à Avenida Ayrton
Senna da Silva nº 702, Gleba Fazenda Palhano, Londrina, Paraná, inscrita no CNPJ/MF. sob nº
20.864.995/0001-46, 4) BASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, sociedade empresária limitada, com
sede e foro na Rua do Ace nº 40, Condomínio Royal Tennis Residence, Bairro Esperança, Cep
86.058-148, na cidade de Londrina/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.114.420/0001-48, e 5) AUGURI
IMÓVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro nesta cidade e Comarca de
Londrina-PR, à Rua Caracas, 322, Mezanino, Bairro Santa Rosa, CEP 86050-070, inscrita no CNPJ/ MF
sob  nº  05.639.332/0001-34.  Este  requerimento  foi  datado  de  25/07/2025,  e  protocolado  nesta
Serventia sob nº. 498.579, na data de 07/08/2025. O imóvel objeto do presente pedido constitui-se
pelo "Lote nº 3-B/ 3, com 32.320,91 m², resultante da da subdivisão do lote 3-B, da Gleba nº 04, da
Fazenda Palhano, do Município de Londrina-PR", com as divisas e confrontações devidamente descritas
na matrícula nº. 140.510, neste Ofício, conforme planta abaixo: Por fim, considerando o previsto no
artigo 19 da Lei nº. 6.766/1979; a impugnação de terceiros ou a reclamação de quem se julgar
prejudicado diante do presente pedido de registro de loteamento, deverá ser apresentada no prazo de
15 (quinze) dias, contados da data da última publicação deste Edital, por escrito, perante a
Oficial que este subscreve.

Consultar o arquivo anexo

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LONDRINA - CNS: 081950

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IZABELLA CAROLINY ANTUNES MACIAS

Prenotação: 74.986 Matrícula: 17.463 Interessada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EDITAL Nº 56/2025 FAZ
SABER a todos que o presente edital vierem ou dele tomarem conhecimento que atendendo ao que lhe
foi  requerido  pela  CREDORA  FIDUCIÁRIA  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  inscrita  no  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra nº 4 Lotes 3/4, em Brasília/DF, em
atenção ao artigo 26, 4° da Lei 9.514/1997, serve o presente para INTIMAR IZABELLA CAROLINY ANTUNES
MACIAS, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.016.649-**, a comparecer a este Registro de Imóveis situado
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a  Avenida  Higienópolis,  nº  210,  Edifício  Trade  Center,  18º  Andar,  Sala  1.803,  Centro,  CEP:
86.020-080, na cidade de Londrina/PR, no horário das 8:30 às 17:00, de segunda a sexta-feira, ou
ainda, diretamente perante a CREDORA FIDUCIÁRIA no prazo de até 15 (quinze) dias úteis a contar da
última publicação deste Edital (no total de três), a satisfazer o pagamento das prestações vencidas e
as que se vencerem até a data do efetivo pagamento, sendo que o débito já vencido soma a importância
de R$83.352,76 (oitenta e três mil trezentos e cinquenta e dois reais e setenta e seis centavos),
referindo-se o valor as prestações 01 a 73, vencidas em 15/08/2019 a 15/08/2025, vinculadas ao
Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) -
Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS da Devedora Fiduciante,
assinado nesta cidade em 15/09/2017 Contrato nº 8.7877.0182705-3, Apartamento nº 803 (oitocentos e
três), situado no 7º pavimento, da Torre 3, no empreendimento denominado "LAGOA DOURADA", matrícula
17.463 desta serventia imobiliária, sob pena de ser consolidada a propriedade dos imóveis em favor da
CREDORA FIDUCIÁRIA, nos termos do artigo 26, 7º da Lei 9.514/97. O valor acima indicado está sujeito
a atualização monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento, às despesas relativas à
intimação, bem como despesas devidas ao registro de imóveis. O pagamento feito diretamente perante a
CREDORA FIDUCIÁRIA deverá ser informado a esta serventia, mediante requerimento de informação de
quitação e pedido de cancelamento do processo existente. O referido é verdade e dou fé. Londrina/PR,
02 de Setembro de 2025 _ Juliana Mezzaroba Tomazoni de Almeida Pinto Registradora

MANDAGUACU/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANDAGUACU - CNS: 000661

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAMUEL DOS SANTOS LUIZ

ANGELINA SILVEIRA DERCI, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis da cidade de Mandaguaçu/Paraná,
na forma da lei. Faz saber que, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, da Lei nº 9.514/97,
bem como pela credora C.E.F. (Caixa Econômica Federal), do Contrato Habitacional c/Alienação
Fiduciária  em  Garantia  nº  8.4444.1726954,  firmado  aos  28/08/2025,  garantido  por  Alienação
Fiduciária, referente ao imóvel objeto do RUA JOÃO DE MELO BATISTA, Nº 15, JARDIM CIDADE ALTA,
MANDAGUAÇU/PR, registrado sob nº 4 na Matrícula nº 24.892, deste Ofício Imobiliário, com saldo
devedor em data de 04/09/2025, no valor de R$-1.817,40, conforme planilha de projeção de débitos,
emitida pela credora, de responsabilidade do senhor SAMUEL DOS SANTOS LUIZ, venho através deste,
intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos devidos e
não quitados acima descrito. Informo ainda que o valor acima, fica sujeito à atualização monetária,
juros de mora e às despesas de cobrança, até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Desta forma, procedo a intimação do Senhor SAMUEL
DOS SANTOS LUIZ para que se dirija ao Serviço de Registro de Imóveis, situado à Rua Benício Moreira
Niza, nº 128, nesta cidade de Mandaguaçu/Paraná, em horário normal de expediente, onde deverão
efetuar a purga da mora do débito acima, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da
data da última publicação deste presente Edital. Salientamos outrossim, que o referido notificado,
também poderá efetuar a purga da mora na agência da C.E.F., a qual é detentora do financiamento,
dentro do prazo definido nesta intimação e logo após, trazer a comprovação do pagamento a este
Ofício Imobiliário. Nesta oportunidade, fica SAMUEL DOS SANTOS LUIZ, cientificado que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de Consolidação da
Propriedade do imóvel acima, em favor da credora fiduciária - C.E.F. (Caixa Econômica Federal), nos
termos do Art. 26, 7º, da Lei 9.514/97. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, fixo o
presente Edital nesta Serventia. Dado e passado neste Foro Regional de Mandaguaçu, Comarca da
Região Metropolitana de Maringá/Paraná, em data de 04 (quatro) de setembro de 2025. Eu Digitei,
conferi e assinei. Angelina Silveira Derci, Oficial Registradora.

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 390 / 933

MARINGA/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARINGA - CNS: 085290

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIOVANI GOMES PESSOA

Dra. Gabriela F. R. de Menezes Ridolfi, substituta do Segundo Serviço de Registro de Imóveis, desta
comarca de Maringá, Paraná, na forma da lei. PROCEDE A NOTIFICAÇÃO, a todos quantos o presente
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, do devedor/fiduciante GIOVANI GOMES PESSOA, CPF nº
***.966.499-**, que encontra-se atualmente em local ignorado ou incerto aos informantes, para
pagar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, o valor correspondente às prestações vencidas com os
acréscimos contratuais apresentados pela credora referentes à dívida constituída pelo contrato
garantido por alienação fiduciária, firmado em 15/07/2019, registrado sob n. 03 na matrícula
80.707,  neste  Serviço,  sob  pena  de  consolidação  da  propriedade  fiduciária  em  nome  da
credora/fiduciária Caixa Econômica Federal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 04 (quatro) de setembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Dra.
Gabriela F. R. de Menezes Ridolfi - Oficial Substituta

MEDIANEIRA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MEDIANEIRA - CNS: 083915

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

GERALDO AUGUSTO ARRUDA NETO, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Medianeira, Estado do
Paraná,  FAZ  SABER,  aos  que  virem  o  presente  edital  ou  dele  conhecimento  tiverem  que,  foi
apresentado o pedido de Retificação Administrativa Registral (Protocolo n. 175.651), de que trata o
art. 213, inciso II, da Lei de Registros Públicos, no Serviço de Registro de Imóveis, situado na
Rua Pernambuco, n. 2.185, bairro São Cristóvão, nesta cidade, em que consta como requerente,
FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL, inscrita no CNPJ/MF sob n° 77.595.395.0001-47, representada por Elias
José Zydek e Carlos Alberto Pereira, que pretende retificar o imóvel de sua propriedade descrito
como: CHÁCARA N° 03, com área de 52.000,00m², devidamente matriculado sob n. 495, Livro 02-RG deste
Ofício. Tem o presente Edital a finalidade de NOTIFICAR, os eventuais ocupantes e titulares do
domínio, quais sejam: JULIO TACCA, inscrito no CPF/MF sob n. ***.543.139-**; BENVENUTO TACCA,
inscrito no CPF/MF sob n. ***.543.489-**; e AGNESE BUZACHI TACCA, inscrita no CPF/MF sob n.
***.720.859-**, bem como os interessados não identificados do imóvel contíguo, denominado como
CHÁCARA N° 12, do Loteamento Bairro Condá, situado no perímetro urbano deste município e Comarca,
matriculado sob n. 062, Livro 02-RG deste Ofício, para se manifestarem sobre o referido pedido de
Retificação Administrativa Registral, conforme art. 213, II, 2, 3 e 17 da Lei 6.015/73. Caso não
apresentada a impugnação sobre o pedido, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, presumir-se-á a
anuência, conforme estabelece o art. 213, II, 4 da Lei 6.015/73 (Lei de Registros Públicos).

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MEDIANEIRA - CNS: 083915

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

GERALDO AUGUSTO ARRUDA NETO, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Medianeira, Estado do
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Paraná, FAZ SABER, aos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem que, foi apresentado
o pedido de Retificação Administrativa Registral (Protocolo n. 175.651), de que trata o art. 213,
inciso II, da Lei de Registros Públicos, no Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua
Pernambuco, n. 2.185, bairro São Cristóvão, nesta cidade, em que consta como requerente, FRIMESA
COOPERATIVA CENTRAL, inscrita no CNPJ/MF sob n° 77.595.395.0001-47, representada por Elias José Zydek
e Carlos Alberto Pereira, que pretende retificar o imóvel de sua propriedade descrito como: CHÁCARA
N° 03, com área de 52.000,00m², devidamente matriculado sob n. 495, Livro 02-RG deste Ofício. Tem o
presente Edital a finalidade de NOTIFICAR, os eventuais ocupantes e titulares do domínio, quais
sejam: JULIO TACCA, inscrito no CPF/MF sob n. ***.543.139-**; BENVENUTO TACCA, inscrito no CPF/MF sob
n. ***.543.489-**; e AGNESE BUZACHI TACCA, inscrita no CPF/MF sob n. ***.720.859-**, bem como os
interessados não identificados do imóvel contíguo, denominado como CHÁCARA N° 13, do Loteamento
Bairro Condá, situado no perímetro urbano deste município e Comarca, matriculado sob n. 062, Livro
02-RG deste Ofício, para se manifestarem sobre o referido pedido de Retificação Administrativa
Registral, conforme art. 213, II, 2, 3 e 17 da Lei 6.015/73. Caso não apresentada a impugnação sobre
o pedido, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, presumir-se-á a anuência, conforme estabelece o art.
213, II, 4 da Lei 6.015/73 (Lei de Registros Públicos).

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MEDIANEIRA - CNS: 083915

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

GERALDO AUGUSTO ARRUDA NETO, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Medianeira, Estado do
Paraná,  FAZ  SABER,  aos  que  virem  o  presente  edital  ou  dele  conhecimento  tiverem  que,  foi
apresentado o pedido de Retificação Administrativa Registral (Protocolo n. 175.651), de que trata o
art. 213, inciso II, da Lei de Registros Públicos, no Serviço de Registro de Imóveis, situado na
Rua Pernambuco, n. 2.185, bairro São Cristóvão, nesta cidade, em que consta como requerente,
FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL, inscrita no CNPJ/MF sob n° 77.595.395.0001-47, representada por Elias
José Zydek e Carlos Alberto Pereira, que pretende retificar o imóvel de sua propriedade descrito
como: CHÁCARA N° 03, com área de 52.000,00m², devidamente matriculado sob n. 495, Livro 02-RG deste
Ofício. Tem o presente Edital a finalidade de NOTIFICAR, os eventuais ocupantes e titulares do
domínio, quais sejam: JULIO TACCA, inscrito no CPF/MF sob n. ***.543.139-**; BENVENUTO TACCA,
inscrito no CPF/MF sob n. ***.543.489-**; e AGNESE BUZACHI TACCA, inscrita no CPF/MF sob n.
***.720.859-**, bem como os interessados não identificados do imóvel contíguo, denominado como
CHÁCARA N° 14, do Loteamento Bairro Condá, situado no perímetro urbano deste município e Comarca,
matriculado sob n. 062, Livro 02-RG deste Ofício, para se manifestarem sobre o referido pedido de
Retificação Administrativa Registral, conforme art. 213, II, 2, 3 e 17 da Lei 6.015/73. Caso não
apresentada a impugnação sobre o pedido, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, presumir-se-á a
anuência, conforme estabelece o art. 213, II, 4 da Lei 6.015/73 (Lei de Registros Públicos).

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MEDIANEIRA - CNS: 083915

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

GERALDO AUGUSTO ARRUDA NETO, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Medianeira, Estado do
Paraná,  FAZ  SABER,  aos  que  virem  o  presente  edital  ou  dele  conhecimento  tiverem  que,  foi
apresentado o pedido de Retificação Administrativa Registral (Protocolo n. 175.649), de que trata o
art. 213, inciso II, da Lei de Registros Públicos, no Serviço de Registro de Imóveis, situado na
Rua Pernambuco, n. 2.185, bairro São Cristóvão, nesta cidade, em que consta como requerente,
FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL, inscrita no CNPJ/MF sob n° 77.595.395.0001-47, representada por Elias
José Zydek e Carlos Alberto Pereira, que pretende retificar o imóvel de sua propriedade descrito
como: LOTE DE TERRA RURAL N° 87, com a área de 283.000,00m², situado no 1° Polígono, nesta cidade,
tendo as seguintes confrontações: ao Norte, com os Lotes Rurais n° 119 e 120; ao Sul, com o Rio
Alegria; ao Leste, com o Lote Rural n° 120, com a Sanga Tangará e Rio Alegria; ao Oeste, com o Rio
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Alegria e com o Lote Rural n° 119, devidamente matriculado sob n. 2.695, Livro 02-RG deste Ofício.
Tem o presente Edital a finalidade de NOTIFICAR, os eventuais ocupantes e titulares do domínio, quais
sejam: JULIO TACCA, inscrito no CPF/MF sob n. ***.543.139-**; BENVENUTO TACCA, inscrito no CPF/MF sob
n. ***.543.489-**; e AGNESE BUZACHI TACCA, inscrita no CPF/MF sob n. ***.720.859-**, bem como os
interessados não identificados do imóvel contíguo, denominado como CHÁCARA N° 12, do Loteamento
Bairro Condá, situado no perímetro urbano deste município e Comarca, matriculado sob n. 062, Livro
02-RG deste Ofício, para se manifestarem sobre o referido pedido de Retificação Administrativa
Registral, conforme art. 213, II, 2, 3 e 17 da Lei 6.015/73. Caso não apresentada a impugnação sobre
o pedido, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, presumir-se-á a anuência, conforme estabelece o art.
213, II, 4 da Lei 6.015/73 (Lei de Registros Públicos).

PALMEIRA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMEIRA - CNS: 085332

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): REGINALDO BRAZ DORNELES

Procedimento de Retificação Administrativa do imóvel matriculado sob nº. 3.460, Livro nº 2.
Protocolo n° 100.193, datado de 13/08/2025. Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Palmeira,
Estado do Paraná, Oficial José Eduardo Rizzi, faz saber, a todos quantos virem o presente edital ou
dele notícia tiverem, nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei Federal nº. 6.015/73, NOTIFICAR
eventuais proprietários com título aquisitivo não registrado dos imóveis confrontantes dos pontos
E4 ao E5 e E5 ao E1, do Lote de terreno urbano, situado no lugar denominado "Boqueirão" na cidade
de Porto Amazonas desta Comarca, com área de um litro e um quarto de litro, constante da matrícula
sob nº 3.460 do Livro 2 deste Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Palmeira - PR, para que,
nos termos dos parágrafos 2º, 3º, 4º e 5º do artigo 213 da referida Lei, se identifique e manifeste
no prazo de quinze (15) dias, acerca da "anuência" ou "impugnação" ao pedido de RETIFICAÇÃO
ADMINISTRATIVA DE ÁREA, proposto pelos coproprietários: REGINALDO BRAZ DORNELES e sua mulher IVETE
SOTOSKI  DORNELES,  WALMOR  ANTONIO  LUCION  E  HILDA  BARBARA  ADAMSKI,  e  conforme  levantamento
topográfico efetuado pelo Responsável Técnico - Marcio Luiz Portela, CREA-PR nº 156753/D, fazendo
necessário para tanto, a concordância do proprietário. Segundo o parágrafo 4º do artigo 213, da
mesma lei, com silêncio do proprietário, presumir-se-á confirmada a anuência deste. Eventual
discordância posterior ao transcurso do prazo, somente poderá ser discutida em juízo. E, para que
chegue ao seu conhecimento, lavrei o presente edital que será publicado no diário registral
eletrônico por um (1) dia útil.

Consultar o arquivo anexo

PONTA GROSSA/PR
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDEMIR RIBEIRO DE LIMA

Marilete Aparecida de Araujo, Escrevente Substituta Legal do 2º Serviço de Registro de Imóveis de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, fundamentada no art. 26, 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro de
1997, faz a presente intimação por edital de inadimplente VALDEMIR RIBEIRO DE LIMA (CPF-MF-
***.921.199-**) - em virtude de encontrar-se em lugar incerto e não sabido. O intimado deverá
comparecer na Caixa Econômica Federal ou no 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua XV de
Novembro, 271, centro, nesta cidade, no horário das 8h30m às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, para
efetuar o pagamento do valor constante na planilha abaixo acrescido das demais
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despesas decorrentes do processo de intimação: 27/08/2025 4.021,41; 28/08/2025 4.021,54; 29/08/2025
4.021,67;  30/08/2025  4.021,79;  31/08/2025  4.021,92;  01/09/2025  4.022,05;  02/09/2025  4.022,18;
03/09/2025  4.022,30;  04/09/2025  4.022,43;  05/09/2025  4.022,56;  06/09/2025  4.022,68;  07/09/2025
4.022,81 - valor este decorrente do atraso no pagamento das prestações vencidas em 25/01/2025 até
27/08/2025, constantes no contrato por instrumento particular de compra e venda de terreno e mútuo
para construção de unidade habitacional, alienação fiduciária em garantia, fiança e outras obrigações
- programa minha casa, minha vida (PMCMV) - recursos do FGTS com utilização dos recursos da conta
vinculada do FGTS do devedor, nº 8.7877.0562390-8, datado de 26 de abril de 2019, registrado sob nºs
R-2(M-22.302/Ap.203, T.10-ficha complementar), Registro Geral e constante da AV-2-79.649, Registro
Geral - O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade dos imóveis na
pessoa da Caixa Econômica Federal (CNPJ-00.360.305/0001-04).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - CNS: 079970

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELE CRISTIANE BUENO

EMILIO DAL ONGARO CORDEIRO, Oficial do 1o SERVIÇO REGISTRAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR, no uso de
suas atribuições, FAZ SABER À DANIELE CRISTIANE BUENO, inscrita no CPF/MF n° ***.193.779-**, fora
protocolado  sob  nº  285.500,  requerimento  de  intimação  para  saldar  dívida  do  contrato  nº
878771398265 garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 09 da matrícula 103.357 Livro 2 -
Registro Geral deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado em São José dos Pinhais, onde
figura como credora fiduciária a Caixa Econômica Federal - CEF. FICA INTIMADA, para que se dirija
ao Cartório de Registro de Imóveis 1° Ofício, situado a rua Barão do Cerro Azul, n° 590, Centro,
nesta Cidade, no horário das 8:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira,
onde deverá efetuar a purga do débito no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data
da terceira e ultima publicação deste edital. Fica ainda CIENTIFICADA de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 26, paragrafo 7°
da Lei 9514/97. Favor desconsiderar a presente intimação, na hipótese de quitação do débito.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - CNS: 079970

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA JULIA DELPHINO LIVERIO

EMILIO DAL ONGARO CORDEIRO, Oficial do 1o SERVIÇO REGISTRAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR, no uso de
suas atribuições, FAZ SABER À ANA JULIA DELPHINO LIVERIO, inscrita no CPF/MF n° ***.533.919-**,
fora protocolado sob nº 285.495, requerimento de intimação para saldar dívida do contrato nº
878771397941 garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 09 da matrícula 103.379 Livro 2 -
Registro Geral deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado em São José dos Pinhais, onde
figura como credora fiduciária a Caixa Econômica Federal - CEF. FICA INTIMADA, para que se dirija
ao Cartório de Registro de Imóveis 1° Ofício, situado a rua Barão do Cerro Azul, n° 590, Centro,
nesta Cidade, no horário das 8:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira,
onde deverá efetuar a purga do débito no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data
da terceira e ultima publicação deste edital. Fica ainda CIENTIFICADA de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 26, paragrafo 7°
da Lei 9514/97. Favor desconsiderar a presente intimação, na hipótese de quitação do débito.
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SAO MATEUS DO SUL/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO MATEUS DO SUL - CNS: 085118

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): AGRO PECUÁRIA GUCIL LTDA

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE AUSENTE PARA FINS DE RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA O Serviço
de Registro de Imóveis da Comarca de São Mateus do Sul faz saber que, fica INTIMADO AGRO PECUÁRIA
GUCIL LTDA, termos do parágrafo 2º do artigo 213 da Lei 6.015/73, para se manifestar no prazo de 15
(quinze) dias, neste Serviço de Registro de Imóveis, sobre o pedido de Retificação Administrativa,
promovida por Nagano Kinzi Agropastoril Ltda, no imóvel constante e caracterizado na matrícula nº
4.614, deste ofício, sob pena de, não o fazendo, ser considerada anuência. A retificação pretende
efetuar alteração da medida da área do imóvel de 1.223.136,00m² para 1.234.682,00m². Tudo de
conformidade com planta, memorial descritivo, em anexo, e outros documentos que se encontram à
disposição de Vossa Senhoria neste Serviço de Registro de Imóveis. São Mateus do Sul, 25 de agosto
de 2025. _ Marcela Batista Fernandes Escrevente

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO MATEUS DO SUL - CNS: 085118

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): AGRO PECUÁRIA GUCIL LTDA

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE AUSENTE PARA FINS DE RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA O Serviço
de Registro de Imóveis da Comarca de São Mateus do Sul faz saber que, fica INTIMADO AGRO PECUÁRIA
GUCIL LTDA, termos do parágrafo 2º do artigo 213 da Lei 6.015/73, para se manifestar no prazo de 15
(quinze) dias, neste Serviço de Registro de Imóveis, sobre o pedido de Retificação Administrativa,
promovida por Nagano Kinzi Agropastoril Ltda, no imóvel constante e caracterizado na matrícula nº
450, deste ofício, sob pena de, não o fazendo, ser considerada anuência. A retificação pretende
efetuar alteração da medida da área do imóvel de 1.439.900,00m² para 1.394.592,00m². Tudo de
conformidade com planta, memorial descritivo, em anexo, e outros documentos que se encontram à
disposição de Vossa Senhoria neste Serviço de Registro de Imóveis. São Mateus do Sul, 25 de agosto
de 2025. _ Marcela Batista Fernandes Escrevente

Consultar o arquivo anexo

TELEMACO BORBA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TELEMACO BORBA - CNS: 085134

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ESDRA FABIANO MIRANDA

Agente Delegado Alessandro Augusto de Araujo, do Registro de Imóveis da Comarca de Telêmaco Borba,
Estado do Paraná, sito a Travessa Reinaldo Martins de Oliveira n.º 62. FAZ SABER, a todos quantos o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por meio do Contrato por Instrumento
Particular de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema
Financeiro da Habitação - CEF n.º n.º 144440656765, datado de 24/07/2014 e Alienação Fiduciária de
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Imóvel em Garantia no R-04 e R-05 da matrícula 12.882, imóvel situado à Alameda Washington Luiz, nº
700, Lote 20, Quadra 126, Alto das Oliveiras, Telêmaco Borba/PR - a pessoa de ESDRA FABIANO MIRANDA,
CPF nº 034.xxx.xxx-95, assumiu uma dívida junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por não ser localizado,
fica pelo presente Edital INTIMADO para que se dirija a este Ofício acima indicado, ou à agência da
Caixa Econômica Federal, para efetuar o pagamento do débito no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias úteis, relativos às prestações vencidas, que será atualizado no dia do pagamento com a inclusão
dos valores das prestações que eventualmente venham a vencer, acrescido de custas de edital,
publicação, diligências e intimações. O não cumprimento da referida obrigação no prazo assinalado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - Caixa
Econômica Federal - CEF, nos termos do Art.26, da Lei 93514/97. Para que chegue o conhecimento de
todos, é passado o presente Edital, que publicado e fixado, também, no lugar de costume neste Ofício.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TELEMACO BORBA - CNS: 085134

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOAO TROMBETTA

EDITAL DE PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICAL EDITAL n° 09/2025 NOTIFICANTE: Serviço de Registro
de Imóveis da Comarca de Telêmaco Borba/PR NOTIFICADO: JOÃO TROMBETTA Finalidade: DAR CONHECIMENTO
A TERCEIROS INTERESSADOS Descrição do Imóvel: Área Rural, situado no Imóvel Caçador, Imbauzinho dos
Custódios, com área de 5,1367 hectares, no município de Imbaú/PR, com as seguintes medidas e
confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice G2S-P-F2935, de coordenadas N
7.301.242,06 m e E 521.684,06 m; deste, segue por estrada de acesso confrontando com estrada
municipal bairro Imbauzinho representado por prefeitura municipal de Imbaú-PR, com os seguintes
azimutes  e  distâncias:  116°57'55"  e  23,69  m  até  o  vértice  G2S-P-F2936,  de  coordenadas  N
7.301.231,32m e E 521.705,17 m; 135°49'56" e 51,12 m até o vértice G2S-P-F2937, de coordenadas N
7.301.19465m e E 521.740,79 m; 139°35'20" e 30,40 m até o vértice G2S-P-F2938, de coordenadas N
7.301.171,50m e E 521.760,50 m; 141°15'59" e 72,81 m até o vértice G2S-P-F2939, de coordenadas N
7.301.114,70m e E 521.806,06 m; 156°59'35" e 17,65 m até o vértice G2S-P-F2940, de coordenadas N
7.301.098,45m e E 521.812,96 m; 170°24'20" e 61,26 m até o vértice G2S-M-A2841, de coordenadas N
7.301.038,05m e E 521.823,17 m; deste, segue por linha seca confrontando com JOÃO CLOVIS TROMBETTA
E EDENISE ZAMPIERI TROMBETTA, com os seguintes azimutes e distâncias: 249°0656" e 67,77 m até o
vértice G2S-M-A2842, de coordenadas N 7.301.013,89m e E 521.759,85 m; 246°25'45" e 69,35 m até o
vértice G2S-M-A2843, de coordenadas N 7.300.986,16m e E 521.696,29 m; 243051'04" e 52,94 m até o
vértice G2S-M-A2844, de coordenadas N 7.300.962,83m e E 521.648,77 m; 244°15'55" e 53,39 m até o
vértice G2S-M-A2845, de coordenadas N 7.300.939,65m e E 521.600,68 m; deste, segue por LINHA SECA
confrontando com ALEXANDRE RODOLFO COELHO SOARES, CASSIA ROSANA DA SILVA SOARES, JOÃO ANTONIO GOMES
BRAGA E MARCIA BARRETO BRAGA, com os seguintes azimutes e distâncias: 340023'05" e 116,05 m até o
vértice G2S-M-A2846, de coordenadas N 7.301.048,97m e E 521.561,72 m; 10°25'00" e 87,55 m até o
vértice G2S-M-A2847, de coordenadas N 7.301.135,08m e E 521.577,55 m; 35101311" e 51,10 m até o
vértice G2S-M-A2848, de coordenadas N 7.301.185,58m e E 521.569,75 m; deste, segue por estrada de
acesso confrontando com estrada municipal bairro Imbauzinho representado por prefeitura municipal
de Imbaú-PR, com os seguintes azimutes e distâncias: 51°22'37" e 9,74 m até o vértice G2S-P-F2941,
de coordenadas N 7.301.191,66m e E 521.577,36 m; 60°30'13" e 74,07 m até o vértice G2S-P-F2942, de
coordenadas N 7.301.228,13m e E 521.641,83 m; 71°44'40" e 44,47 m até o vértice G2S-P-F2935, ponto
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas
ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano  Central  nº  51°00',  fuso  -22,  tendo  como  datum  o  SIRGAS2000.  Todos  os  azimutes  e
distâncias, Área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Todos os azimutes e
distâncias, Área e perímetro foram calculados no plano de projeção SGL. Dados tomados do memorial
descritivo subscrito por Andrea A. Santos Oliveira - Engenheira Florestal - Crea: PR - 113778/D
CRED.  INCRA  -  G2S.  Apresento,  em  anexo,  cópia  da  planta  e  memorial  descritivo,  parte  da
documentação que instrui o presente feito. Sirvo-me do presente para DAR CIÊNCIA, a terceiros,
eventualmente interessados, que foi apresentado requerimento de Usucapião Extrajudicial,
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protocolado no Serviço de Registro de Imóveis de Telêmaco Borba/PR, sob o n° 98.087 do Livro 1-K, aos
31/08/2022, no qual figuram como solicitantes Alexandre Rodolfo Coelho Soares e sua esposa Cassia
Rossana da Silva Soares e João Antonio Gomes Braga e sua esposa Marcia Barreto Braga, sendo este
requerimento referente ao imóvel supra descrito. Em consonância com o art. 216-A, 4° e 13º, da Lei
6.015 de 31 de dezembro de 1973, faço publicar o presente edital. Potencial impugnação deverá ser
apresentada no mencionado Serviço de Registro de Imóveis, dentro do prazo de 15 dias, contados da
data da publicação deste edital, findo o qual, não havendo, dar-se-á prosseguimento ao registro na
forma da lei. Telêmaco Borba, 13 de agosto de 2025. Alessandro Augusto de Araujo - Agente Delegado.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TELEMACO BORBA - CNS: 085134

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): NEIDE FOGANHOLI TROMBETA

EDITAL DE PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICAL EDITAL n° 10/2025 NOTIFICANTE: Serviço de Registro
de Imóveis da Comarca de Telêmaco Borba/PR NOTIFICADO: NEIDE FOGANHOLI TROMBETA Finalidade: DAR
CONHECIMENTO A TERCEIROS INTERESSADOS Descrição do Imóvel: Área Rural, situado no Imóvel Caçador,
Imbauzinho dos Custódios, com área de 5,1367 hectares, no município de Imbaú/PR, com as seguintes
medidas  e  confrontações:  Inicia-se  a  descrição  deste  perímetro  no  vértice  G2S-P-F2935,  de
coordenadas N 7.301.242,06 m e E 521.684,06 m; deste, segue por estrada de acesso confrontando com
estrada municipal bairro Imbauzinho representado por prefeitura municipal de Imbaú-PR, com os
seguintes azimutes e distâncias: 116°57'55" e 23,69 m até o vértice G2S-P-F2936, de coordenadas N
7.301.231,32m e E 521.705,17 m; 135°49'56" e 51,12 m até o vértice G2S-P-F2937, de coordenadas N
7.301.19465m e E 521.740,79 m; 139°35'20" e 30,40 m até o vértice G2S-P-F2938, de coordenadas N
7.301.171,50m e E 521.760,50 m; 141°15'59" e 72,81 m até o vértice G2S-P-F2939, de coordenadas N
7.301.114,70m e E 521.806,06 m; 156°59'35" e 17,65 m até o vértice G2S-P-F2940, de coordenadas N
7.301.098,45m e E 521.812,96 m; 170°24'20" e 61,26 m até o vértice G2S-M-A2841, de coordenadas N
7.301.038,05m e E 521.823,17 m; deste, segue por linha seca confrontando com JOÃO CLOVIS TROMBETTA
E EDENISE ZAMPIERI TROMBETTA, com os seguintes azimutes e distâncias: 249°0656" e 67,77 m até o
vértice G2S-M-A2842, de coordenadas N 7.301.013,89m e E 521.759,85 m; 246°25'45" e 69,35 m até o
vértice G2S-M-A2843, de coordenadas N 7.300.986,16m e E 521.696,29 m; 243051'04" e 52,94 m até o
vértice G2S-M-A2844, de coordenadas N 7.300.962,83m e E 521.648,77 m; 244°15'55" e 53,39 m até o
vértice G2S-M-A2845, de coordenadas N 7.300.939,65m e E 521.600,68 m; deste, segue por LINHA SECA
confrontando com ALEXANDRE RODOLFO COELHO SOARES, CASSIA ROSANA DA SILVA SOARES, JOÃO ANTONIO GOMES
BRAGA E MARCIA BARRETO BRAGA, com os seguintes azimutes e distâncias: 340023'05" e 116,05 m até o
vértice G2S-M-A2846, de coordenadas N 7.301.048,97m e E 521.561,72 m; 10°25'00" e 87,55 m até o
vértice G2S-M-A2847, de coordenadas N 7.301.135,08m e E 521.577,55 m; 35101311" e 51,10 m até o
vértice G2S-M-A2848, de coordenadas N 7.301.185,58m e E 521.569,75 m; deste, segue por estrada de
acesso confrontando com estrada municipal bairro Imbauzinho representado por prefeitura municipal
de Imbaú-PR, com os seguintes azimutes e distâncias: 51°22'37" e 9,74 m até o vértice G2S-P-F2941,
de coordenadas N 7.301.191,66m e E 521.577,36 m; 60°30'13" e 74,07 m até o vértice G2S-P-F2942, de
coordenadas N 7.301.228,13m e E 521.641,83 m; 71°44'40" e 44,47 m até o vértice G2S-P-F2935, ponto
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas
ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano  Central  nº  51°00',  fuso  -22,  tendo  como  datum  o  SIRGAS2000.  Todos  os  azimutes  e
distâncias, Área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Todos os azimutes e
distâncias, Área e perímetro foram calculados no plano de projeção SGL. Dados tomados do memorial
descritivo subscrito por Andrea A. Santos Oliveira - Engenheira Florestal - Crea: PR - 113778/D
CRED.  INCRA  -  G2S.  Apresento,  em  anexo,  cópia  da  planta  e  memorial  descritivo,  parte  da
documentação que instrui o presente feito. Sirvo-me do presente para DAR CIÊNCIA, a terceiros,
eventualmente  interessados,  que  foi  apresentado  requerimento  de  Usucapião  Extrajudicial,
protocolado no Serviço de Registro de Imóveis de Telêmaco Borba/PR, sob o n° 98.087 do Livro 1-K,
aos 31/08/2022, no qual figuram como solicitantes Alexandre Rodolfo Coelho Soares e sua esposa
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Cassia Rossana da Silva Soares e João Antonio Gomes Braga e sua esposa Marcia Barreto Braga, sendo
este requerimento referente ao imóvel supra descrito. Em consonância com o art. 216-A, 4° e 13º, da
Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1973, faço publicar o presente edital. Potencial impugnação deverá ser
apresentada no mencionado Serviço de Registro de Imóveis, dentro do prazo de 15 dias, contados da
data da publicação deste edital, findo o qual, não havendo, dar-se-á prosseguimento ao registro na
forma da lei. Telêmaco Borba, 13 de agosto de 2025. Alessandro Augusto de Araujo - Agente Delegado.

Consultar o arquivo anexo

TOMAZINA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TOMAZINA - CNS: 081828

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MUNICIPIO
DE TOMAZINA

RICARDO HIRAN PELISSARI RIZZO, REGISTRADOR DO SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
TOMAZINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em
cumprimento ao disposto no artigo 19, da Lei Federal nº 6.766, de 19.12.1979, que pelo MUNICÍPIO DE
TOMAZINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 75.697.094/0001-07, com
sede na Praça Tenente João José Ribeiro, nº 99, centro, Tomazina-PR, foi protocolado sob nº 64.505,
em 03.09.2025, e depositada toda a documentação exigida pela legislação vigente para a realização
do REGISTRO do Loteamento "PARQUE INDUSTRIAL DE TOMAZINA", devidamente aprovado pelo Decreto
Municipal nº 075/2025, de 03 de setembro de 2025, em um imóvel urbano, localizado no perímetro
urbano da cidade de TOMAZINA-PR, com área de 234.489,68m² (duzentos e trinta e quatro mil,
quatrocentos e oitenta e nove metros e sessenta e oito decímetros quadrados), objeto da Matrícula
nº 15.093, do livro 2, de Registro Geral, desta SRI, sendo 194.361,50m² referente a área loteável,
22.433,67m²  referente  a  área  das  vias,  12.415,04m²  referente  a  área  de  passeio,  5.279,47m²
referente a área não edificável. Este edital será publicado 03 (três) vezes consecutivas no site do
Registro de Imóveis do Brasil - ONR, ficando todos os interessados, ou que se julguem prejudicados,
obrigados a apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, após a última publicação deste, a sua
impugnação; e se neste ínterim nada aparecer, será devidamente registrado nos termos e na forma da
lei. Tomazina - PR, 04 de setembro de 2025. Ricardo Hiran Pelissari Rizzo Oficial

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - RIO DE JANEIRO
BARRA MANSA/RJ

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BARRA MANSA - CNS: 089193

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS AURELIO LEAL

Aluizio José Pereira de Queiroz, oficial do 4º Ofício de Justiça de Barra Mansa, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº10636, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS
AURELIO LEAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***122847**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Peçanha, n. 5, Centro Barra Mansa RJ CEP 27345-310, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
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financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440338916-0, firmada em 29/04/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2/3 na Matrícula 22257, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R L NR 37 H JD ROSELANDIA BARRA MANSA RJ 27350000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/06/2025, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BARRA MANSA-RJ. Aluizio José Pereira de Queiroz, Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BARRA MANSA - CNS: 089193

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL ESTADO DO RIO DE JANEIRO BARRA MANSA SERVIÇO
NOTARIAL E REGISTRAL DO 4º OFÍCIO Aluizio José Pereira de Queiroz, Oficial do Registro de imóveis
da 3ª Circunscrição Imobiliária de Barra Mansa, estado do Rio de Janeiro, faz saber quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, o requerimento pelo VALERIO FARIA DUQUE,
brasileiro, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascido em 08/11/1960, filho de João Batista
Casaes Duque e Cenira de Faria Duque, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº
01347315036, expedida pelo DETRAN/RJ, onde consta o RG n° 056900194-IFP/RJ, em 12/03/2020, inscrito
no CPF/MF sob o nº ***.444.097-**, portador do endereço eletrônico: distribuidora765@hotmail.com,
casado sob o regime da comunhão parcial de bens (casamento realizado em 02/09/1988) com TÂNIA MARIA
GOMES FARIA, brasileira, natural do Estado de Minas Gerais, nascida em 20/07/1965, filha de Geraldo
Gomes Pereira e Maria Antonia Barbosa Pereira, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n°
***660051**, expedida pelo DETRAN/RJ em 06/09/2016, onde consta o RG n° 074107178-IFP/RJ, inscrita
no CPF/MF sob o n° ***.849.537-**, declara não possuir endereço eletrônico, residente e domiciliado
na Rua Jucelino Kubitscheck, nº 188, Nossa Senhora de Fátima, Barra Mansa-RJ; FAUSTO MURILO FARIA
DUQUE, brasileiro, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascido em 08/11/1964, filho de João
Batista Casaes Duque e Cenira de Faria Casaes Duque, empresário, portador da Carteira Nacional de
Habilitação nº 03427179326, expedida pelo DETRAN/RJ, em 21/10/2019, onde consta o RG n° 067282517-
IFP/RJ,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***.754.987-**,  portador  do  endereço  eletrônico:
distribuidora765@hotmail.com, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com (casamento
realizado em 06/12/1991) com SORAIA HUSEIN SALHA DUQUE, brasileira, natural do Estado do Rio de
Janeiro,  nascida  08/11/1967,  filha  de  Muhammad  Ahmad  Husein  Salha  e  Heloisa  Helena  Tavares
Salha,portadora da Carteira Nacional de Habilitação n° 00968361065, expedida pela DETRAN/RJ, em
11/10/2019, onde consta o RG n° 076997980 -DIC/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° ***.442.787-**,
declara não possuir endereço eletrônico, residente e domiciliado na Avenida Domingos Mariano, 955,
apartamento 101, Centro, Barra Mansa-RJ; JOAO BATISTA FARIA DUQUE, brasileiro, natural do Estado do
Rio de Janeiro, nascido em 28/01/1963, filho de João Batista Casaes Duque e Cenira de Faria Casaes
Duque, solteiro, declara não viver em união estável, empresário, portador da Carteira Nacional de
Habilitação nº 00154561092, expedida pelo DETRAN/RJ em 26/08/2021, onde consta o RG n° 306686557 -
SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***.208.707-**,  portador  do  endereço  eletrônico:
distribuidora765@hotmail.com, residente e domiciliado na Rua Francisco Alves, n° 57, bairro Vila
Orlandélia, nesta cidade, solicitou o reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião
Extraordinária, pois exerce a posse mansa, pacífica e ininterrupta, durante 30 (TRINTA) anos, nos
termos do artigo 1238 do Código Civil e nos termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob
protocolo 59405 de 13/08/2025, do seguinte imóvel: LOTE N° 18, situado à Avenida Domingos Mariano,
n° 932, bairro Jardim Boa Vista, nesta cidade, com as seguintes medidas e confrontações: mede
13,30m de largura na frente, confrontando com a Avenida Domingos Mariano; 13,30m de largura nos
fundos, divisando com o lote n° 12; 19,00m de comprimento pelo lado esquerdo, divisando com o lote
n° 19 (imóvel n° 920); e pelo lado direito mede 19,00m de comprimento , divisando com o lote n° 17
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(imóvel n°944), com a área total de 252,70m², no referido lote encontra-se edificado uma construção
regular com 313,15m², cadastrado na Prefeitura Municipal de Barra Mansa sob o a Referência Cadastral:
NO 11 11 022 030 000; Inscrição Municipal n°38990, pendente de regularização no que tange a averbação
da construção, que é de conhecimento das partes; cuja área maior encontra-se registrado no Livro 3Q,
fls. 121, sob o n° 5415, a cargo do Cartório do 2° Ofício desta Comarca e cujo registro originário se
encontra sob nº 36.678, Cartório 4º Ofício de Belo Horizonte/MG. Assim sendo, fica intimado o
proprietário tabular: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL SOCIEDADE ANÔNIMA - RFFSA; terceiros eventualmente
interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando
impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15
(quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião
extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. O Oficial, Barra Mansa, 13 de
agosto de 2025. Aluizio José Pereira de Queiroz Oficial do Registro de Imóveis MAT 90/103

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BARRA MANSA - CNS: 089193

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOSE BRUNO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL ESTADO DO RIO DE JANEIRO BARRA MANSA SERVIÇO
NOTARIAL E REGISTRAL DO 4º OFÍCIO Aluizio José Pereira de Queiroz, Oficial do Registro de imóveis
da 3ª Circunscrição Imobiliária de Barra Mansa, estado do Rio de Janeiro, faz saber quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, o requerimento pelo qual JOSÉ ANTONIO DE
OLIVEIRA, brasileiro, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascido em 24/08/1958, filho de Emanoel
Rodrigues de Oliveira e Florentina Ramos de Oliveira, advogado, portador da Carteira Profissional
registro n° 72.437, expedida pela OAB/RJ em 15/09/2017, inscrito no CPF/MF sob o n° ***.188.527-**,
portador  do  endereço  eletrônico:  j.antonioadvogado@yahoo.com.br,  atuando  neste  ato  em  causa
própria; casado sob o regime da comunhão parcial de bens (na vigência da Lei 6515/77, casamento
realizado em 05/11/1994) com PATRÍCIA COSTA DA PAIXÃO OLIVEIRA, brasileira, natural do Estado do
Rio de Janeiro, nascida em 28/11/1970, filha de José da Paixão e Aleida Costa da Paixão, advogada,
portadora  da  Carteira  Profissional  registro  n°  188.231,  expedida  pela  OAB/RJ  em  04/07/2014,
inscrita  no  CPF/MF  sob  o  n°  ***.428.087-**,  portadora  do  endereço  eletrônico:
pcp.advogada@yahoo.com, com endereço profissional situado na Avenida Joaquim Leite, n° 380, sala
522,  Centro,  nesta  cidade,  solicitou  o  reconhecimento  do  direito  de  propriedade  através  da
Usucapião Extraordinária, pois exerce a posse mansa, pacífica e ininterrupta, durante mais de 30
(TRINTA) anos, nos termos do artigo 1238 do Código Civil e nos termos do art. 216-A, da Lei n.
6.015/1973, autuado sob protocolo 59312 de 18/07/2025, do seguinte imóvel: LOTE 213, situado na Rua
Professor José de Alencar, Loteamento Santa Clara, bairro Goiabal, nesta cidade, 1º Distrito, deste
Município, zona urbana, não foreira, com as seguintes medidas e confrontações: de frente mede 10,00
ms, confrontando com a referida rua; pelos fundos mede 10,00 ms, confrontando com o Lote 160,
cadastrado em nome de Nelson Lima de Oliveira; pela direita mede 30,00 ms, confrontando com o Lote
212, cadastrado em nome de Antonio S. Correa; pela esquerda mede 30,00 ms, confrontando com o Lote
214, cadastrado em nome de Célio Palmeira; perfazendo a área total de 300,00 ms². Referência
Cadastral: SO 21.16.001.023. Inscrição: 5741, devidamente registrado na matrícula24.957, deste
Registro de Imóveis, em nome de JOSÉ BRUNO, brasileiro, proprietário, portador da Carteira de
Identidade  nº  89.907  inscrito  no  CPF  sob  nº  ***.797.147-**,  casado  com  MARIA  JOSÉ  BRUNO,
brasileira, do lar, portadora do RG sob nº 5.105.401, residente nesta cidade; que adquiriu referido
imóvel de Vicente Bruno e sua mulher, através Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada em notas
do Cartório do 2º Ofício desta Comarca, em 13/07/1955. Assim sendo, fica intimado o proprietário
tabular: JOSÉ BRUNO, que não possui CPF informado; terceiros eventualmente interessados e titulares
de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita
perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias
corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial,
com o competente registro conforme determina a Lei. O Oficial, Barra Mansa, 13 de agosto de 2025.
Aluizio José Pereira de Queiroz Oficial do Registro de Imóveis MAT 90/103
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BELFORD ROXO/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GISELLE DE OLIVEIRA E SILVA

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº75855, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GISELLE DE OLIVEIRA
E SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***843877**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CLAUDIA SILVA DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***780497**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping
Nova Belford - 2º Andar - Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442151847-3, firmada em 12/08/2019, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-2 na Matrícula 16841, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R NIDA NR 70 CASA 01 LT 02 QD 44 PIAM BELFORD ROXO RJ 26115415.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/06/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIA SILVA DE FREITAS

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº75855, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GISELLE DE OLIVEIRA
E SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***843877**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CLAUDIA SILVA DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***780497**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping
Nova Belford - 2º Andar - Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442151847-3, firmada em 12/08/2019, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-2 na Matrícula 16841, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R NIDA NR 70 CASA 01 LT 02 QD 44 PIAM BELFORD ROXO RJ 26115415.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/06/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
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ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERICK DA SILVA FERREIRA

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº75709, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ERICK DA SILVA
FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***685147**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar -
Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878771251350-0, firmada em 18/10/2021, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 20482, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV
SUB  MANUEL  H  D  C  RABELO  NR  0  BL.6  A212  SAO  VICENTE  BELFORD  ROXO  RJ  26178460.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/05/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO HENRIQUE DO NASCIMENTO AGUIAR

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº74665, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO HENRIQUE DO
NASCIMENTO AGUIAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***994397**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, QUEZIA RIBEIRO DE PAIVA AGUIAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***533817**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias,
1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar - Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770444000-1, firmada em 27/09/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 16344, a qual
diz respeito ao imóvel situado na EST DA BOA ESPERANCA NR 0 BL.2 AP305 BOM PASTOR BELFORD ROXO RJ
26110120.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/12/2024,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
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sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): QUEZIA RIBEIRO DE PAIVA AGUIAR

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº74665, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO HENRIQUE DO
NASCIMENTO AGUIAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***994397**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, QUEZIA RIBEIRO DE PAIVA AGUIAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***533817**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias,
1.130, Shopping Nova Belford - 2º Andar - Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770444000-1, firmada em 27/09/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 16344, a qual
diz respeito ao imóvel situado na EST DA BOA ESPERANCA NR 0 BL.2 AP305 BOM PASTOR BELFORD ROXO RJ
26110120.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/12/2024,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu Moraes, Oficial
de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): STHEPHANY DE OLIVEIRA DA SILVA BARRE

Emanoel Macabu Moraes, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº75710, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante STHEPHANY DE
OLIVEIRA DA SILVA BARRE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***854757**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º
Andar - Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878771244978-0, firmada em 27/09/2021, com garantia de alienação fiduciária
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registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 20475, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV
SUB MANUEL H D C RABELO NR 0 BL.6 A507 SAO VICENTE BELFORD ROXO RJ 26178460. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/05/2025, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. Emanoel Macabu
Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ
12º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090092

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JONATHAS NUNES DE ABREU

Luiz Fernando Eleutério Mestriner, oficial do 12º Oficio de Justiça de Campos dos Goytacazes,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº26331, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JONATHAS NUNES DE ABREU, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***904887**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, MIRIAM DE ALMEIDA GOMES DE ABREU, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***145857**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Alberto Torres, 309, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28035-581, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855553977906-0, firmada em 16/08/2018, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 5030, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R RAIMUNDO DE FARIAS BRITO NR 235 AP204BL13 PRQ DO RODOVIA CAMPOS DOS GOYT RJ 28030345.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/07/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ. Luiz Fernando Eleutério Mestriner, Oficial de Registro de
Imóveis.

12º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090092

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MIRIAM DE ALMEIDA GOMES DE ABREU

Luiz Fernando Eleutério Mestriner, oficial do 12º Oficio de Justiça de Campos dos Goytacazes,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº26331, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JONATHAS NUNES DE ABREU, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***904887**, que está em lugar
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ignorado, incerto ou inacessível, MIRIAM DE ALMEIDA GOMES DE ABREU, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***145857**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Alberto Torres, 309, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28035-581, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855553977906-0, firmada em 16/08/2018, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 5030, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R RAIMUNDO DE FARIAS BRITO NR 235 AP204BL13 PRQ DO RODOVIA CAMPOS DOS GOYT RJ 28030345.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/07/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ. Luiz Fernando Eleutério Mestriner, Oficial de Registro de
Imóveis.

12º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090092

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE CARDOSO JORGE

Luiz Fernando Eleutério Mestriner, oficial do 12º Oficio de Justiça de Campos dos Goytacazes,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº26333, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante FELIPE CARDOSO JORGE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***971627**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alberto Torres, 309, Centro Campos dos
Goytacazes RJ CEP 28035-581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770640543-2, firmada em 19/07/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3 na Matrícula 6532, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GEORGINA TEIXEIRA NR 76
BL.SB QUADRA S LOTE 30 CARVAO CAMPOS DOS GOYT RJ 28000000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 25/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAMPOS DOS
GOYTACAZES-RJ. Luiz Fernando Eleutério Mestriner, Oficial de Registro de Imóveis.

12º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090092

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO ZACCARO FERREIRA

Luiz Fernando Eleutério Mestriner, oficial do 12º Oficio de Justiça de Campos dos Goytacazes,
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atendendo a requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº26375, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO ZACCARO FERREIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***120057**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Alberto Torres, 309, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28035-581, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 30280906-0, firmada em 14/09/2015, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 10.824/Registro da alienação fiduciária R-01 e R-02, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA RAIMUNDO DE FARIAS BRITO, N235/298, BL 01, APT 107, VAGA
345, BAIRRO PARQUE SÃO CAETANO, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, CEP 28030-345.. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ. Luiz
Fernando Eleutério Mestriner, Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090712

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JORDAN LEONCIO PINTO

Thais Viegas Santos, oficial do 4º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº35673, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JORDAN
LEONCIO PINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***270116**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na 21 de Abril, 247, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP
28010-170,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442636100-9,
firmada em 28/03/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 15137, a qual diz respeito ao imóvel situado na R FRANCISCO P D M PINTO NR 20 CASA 01
PARQUE V II CAMPOS DOS GOYT RJ 28140000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ. Thais
Viegas Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 090712
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE RICARDO AZEREDO DE ALMEIDA

Thais Viegas Santos, oficial do 4º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº35686, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
RICARDO AZEREDO DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***184287**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na 21 de Abril, 247, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP
28010-170,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770083497-8,
firmada em 17/01/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na
Matrícula 12377, a qual diz respeito ao imóvel situado na R IGNACIO TAVARES NR 44 LOTE 15 Q F
DONANA  CAMPOS  DOS  GOYT  RJ  28110000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 25/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ. Thais
Viegas Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

5º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 089490

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RITA DE CASSIA GOMES OLIVEIRA

Hélio Soares dos Santos, oficial do 5º Oficio de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº38865, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RITA DE
CASSIA GOMES OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***966787**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na João Pessoa, 92, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP
28010-250,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771347384-7,
firmada em 23/02/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na
Matrícula 0019382, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VICENTE DE CARVALHO NR 1 BL.24 A203
JARDIM D CAMP CAMPOS DOS GOYT RJ 28085500. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 30/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ. Hélio
Soares dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.
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DUQUE DE CAXIAS/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA ALVES SUDRE

Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, oficial do 1º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº85167, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PATRICIA ALVES SUDRE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***221317**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Roberto Silveira Nº 23, , 25 de Agosto Duque de Caxias
RJ CEP 25070005, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440004528-4,
firmada em 17/04/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 12, na
Matrícula nº 14.171, a qual diz respeito ao imóvel situado na TR BARAO DE JAPURA 426 CS2 JARDIM
PRIMAVE  DUQUE  DE  CAXIAS  RJ  25213193.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 08/03/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. DUQUE DE CAXIAS-RJ. Maria Barbara
Toledo Andrade e Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAYSA FIGUEIREDO DA ROSA

Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, oficial do 1º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº84324, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RAYSA FIGUEIREDO DA ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***024557**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ANDRE REIS DA ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***926887**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Roberto Silveira Nº 23, , 25 de
Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070005, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770589720-0, firmada em 14/05/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 48783, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST
VENANCIO PEREIRA V 6 9 0 BL. AP102 BL01 JARDIM PRIMAV DUQUE DE CAXIAS RJ 25213010. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/04/2024, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
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o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. DUQUE DE CAXIAS-RJ. Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE REIS DA ROSA

Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, oficial do 1º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº84324, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RAYSA FIGUEIREDO DA ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***024557**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ANDRE REIS DA ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***926887**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Roberto Silveira Nº 23, , 25 de
Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070005, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770589720-0, firmada em 14/05/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 48783, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST
VENANCIO PEREIRA V 6 9 0 BL. AP102 BL01 JARDIM PRIMAV DUQUE DE CAXIAS RJ 25213010. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/04/2024, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. DUQUE DE CAXIAS-RJ. Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERICK DE SOUZA OLIVEIRA NABOR

Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, oficial do 1º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº85989, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ERICK DE SOUZA OLIVEIRA NABOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***907517**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Roberto Silveira Nº 23, , 25 de Agosto Duque
de Caxias RJ CEP 25070005, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155552335711-1, firmada em 31/08/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R1 na Matrícula 34677, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA CAMBOATÁ NR 506 BL
04 AP201 COND RESID PRIMAVERA VILLE - CHÁCARAS RIO PETRÓPOLIS DUQUE DE CAXIAS RJ 25213130. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/03/2024, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
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pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. DUQUE DE CAXIAS-RJ. Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GENILSON DOS SANTOS MILLER

Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, oficial do 1º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº87580, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GENILSON DOS SANTOS MILLER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***781847**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, NIVEA DA SILVA MILLER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***494507**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Roberto Silveira Nº 23, , 25 de
Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070005, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440392044-5, firmada em 28/08/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R2 na Matrícula 34057, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SUD MENUCCI
NR 8 CS 01 VILA SANTO ANT DUQUE DE CAXIAS RJ 25000000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 26/07/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. DUQUE DE CAXIAS-RJ.
Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NIVEA DA SILVA MILLER

Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, oficial do 1º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº87580, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GENILSON DOS SANTOS MILLER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***781847**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, NIVEA DA SILVA MILLER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***494507**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Roberto Silveira Nº 23, , 25 de
Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070005, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440392044-5, firmada em 28/08/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R2 na Matrícula 34057, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SUD MENUCCI
NR 8 CS 01 VILA SANTO ANT DUQUE DE CAXIAS RJ 25000000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
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encargo(s), posicionado em 26/07/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. DUQUE DE CAXIAS-RJ. Maria
Barbara Toledo Andrade e Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON CAMILO DA SILVA

Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, oficial do 1º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº87576, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANDERSON CAMILO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***922497**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, SELMA CAMILO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***414537**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  DANIEL  LEMOS  DA  SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***708907**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Roberto Silveira Nº 23, , 25 de Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070005, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440075221-5, firmada em 27/07/2012, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na Matrícula 831, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R PROJETADA D NR 69 CASA CAMPOS ELISEOS DUQUE DE CAXIAS RJ 25255020. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/07/2024, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. DUQUE DE CAXIAS-RJ. Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SELMA CAMILO

Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, oficial do 1º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº87576, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANDERSON CAMILO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***922497**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, SELMA CAMILO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***414537**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  DANIEL  LEMOS  DA  SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***708907**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Roberto Silveira Nº 23, , 25 de Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070005, no prazo improrrogável de
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15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144440075221-5, firmada em 27/07/2012, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na Matrícula 831, a qual diz respeito ao imóvel
situado  na  R  PROJETADA  D  NR  69  CASA  CAMPOS  ELISEOS  DUQUE  DE  CAXIAS  RJ  25255020.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/07/2024, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. DUQUE DE CAXIAS-RJ. Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 088716

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL LEMOS DA SILVA

Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, oficial do 1º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº87576, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANDERSON CAMILO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***922497**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, SELMA CAMILO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***414537**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  DANIEL  LEMOS  DA  SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***708907**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Roberto Silveira Nº 23, , 25 de Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070005, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440075221-5, firmada em 27/07/2012, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na Matrícula 831, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R PROJETADA D NR 69 CASA CAMPOS ELISEOS DUQUE DE CAXIAS RJ 25255020. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/07/2024, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. DUQUE DE CAXIAS-RJ. Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS - CNS: 090647

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLAVIO MOMBRINE LOUZADA

Rafaela Di Masi Palheiro Alencar, oficial do 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº60407, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FLAVIO
MOMBRINE LOUZADA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***011207**, que está em lugar ignorado, incerto
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ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Porto Alegre, n.° 24 Lj, Lojas a e B Jardim 25 de
Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  878770925977-1,  firmada  em  04/09/2020,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 4 na Matrícula 18951, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MANAUS, LT 1 QD
134 Prédio nº 134 BL.B23 APT 502 JARDIM GRAMAC DUQUE DE CAXIAS RJ 25056340. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/10/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. DUQUE DE CAXIAS-RJ. Rafaela Di
Masi Palheiro Alencar, Oficial de Registro de Imóveis.

IGUABA GRANDE/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE IGUABA GRANDE - CNS: 091025

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIELA COSTA DA SILVA

Mauricio  Sauerbronn  de  Mello,  oficial  do  Ofício  de  Justiça  de  Iguaba  Grande,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº32044, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GABRIELA COSTA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***161397**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. João Vasconcelos, 215-A, Centro Iguaba Grande RJ CEP
28960000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551400827-4,
firmada em 21/07/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4 na
Matrícula 3216, a qual diz respeito ao imóvel situado na R E QUADRA N NR 0 LOTE 10 P DAS PERDIZES
IGUABA GRANDE RJ 28960000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
12/06/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. IGUABA GRANDE-RJ. Mauricio Sauerbronn de Mello,
Oficial de Registro de Imóveis.

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE IGUABA GRANDE - CNS: 091025

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IURI VASCONCELOS GOMES DA SILVA

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 413 / 933

Mauricio Sauerbronn de Mello, oficial do Ofício de Justiça de Iguaba Grande, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº32057, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IURI VASCONCELOS GOMES
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***976727**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, NATHALIA GUIMARAES VASCONCELOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***740227**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. João Vasconcelos, 215-A, Centro
Iguaba Grande RJ CEP 28960000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144442096681-4, firmada em 30/05/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R3 na Matrícula 9187, a qual diz respeito ao imóvel situado na R A NR 40 CASA B LOTE 02 LOT
MONTE DOS PINHEIROS SOPOTO IGUABA GRANDE RJ 28960000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. IGUABA GRANDE-RJ. Mauricio
Sauerbronn de Mello, Oficial de Registro de Imóveis.

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE IGUABA GRANDE - CNS: 091025

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATHALIA GUIMARAES VASCONCELOS

Mauricio  Sauerbronn  de  Mello,  oficial  do  Ofício  de  Justiça  de  Iguaba  Grande,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº32057, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IURI
VASCONCELOS GOMES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***976727**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, NATHALIA GUIMARAES VASCONCELOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***740227**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. João Vasconcelos,
215-A, Centro Iguaba Grande RJ CEP 28960000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144442096681-4, firmada em 30/05/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R3 na Matrícula 9187, a qual diz respeito ao imóvel situado na R A NR 40 CASA
B LOTE 02 LOT MONTE DOS PINHEIROS SOPOTO IGUABA GRANDE RJ 28960000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. IGUABA GRANDE-RJ. Mauricio Sauerbronn de Mello, Oficial de Registro de Imóveis.

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE IGUABA GRANDE - CNS: 091025
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROMULO DOS SANTOS PRATA

Mauricio  Sauerbronn  de  Mello,  oficial  do  Ofício  de  Justiça  de  Iguaba  Grande,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº32139, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROMULO
DOS SANTOS PRATA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***624727**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. João Vasconcelos, 215-A, Centro Iguaba Grande RJ CEP
28960000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144442394194-4,
firmada em 22/11/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3 na
Matrícula 5872, a qual diz respeito ao imóvel situado na ROD AMARAL PEIXOTO NR 0 KM 98 UNIDADE 30
IGUABA PEQUENA IGUABA GRANDE RJ 28000000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 27/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário,  nos  termos  do  artigo  26,  §  7º,  da  Lei  nº  9.514/97.  IGUABA  GRANDE-RJ.  Mauricio
Sauerbronn de Mello, Oficial de Registro de Imóveis.

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE IGUABA GRANDE - CNS: 091025

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LIDYANE CURTINHAS DA SILVA GEADA

Mauricio  Sauerbronn  de  Mello,  oficial  do  Ofício  de  Justiça  de  Iguaba  Grande,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº32138, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LIDYANE
CURTINHAS DA SILVA GEADA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***317737**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. João Vasconcelos, 215-A, Centro Iguaba Grande RJ CEP
28960000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441517514-6,
firmada em 03/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 5586, a qual diz respeito ao imóvel situado na LT LOTE DE TERRENO NR 83 QUADRA D PARQUE
ALVORADA  IGUABA  GRANDE  IGUABA  GRANDE  RJ  28960000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 30/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. IGUABA GRANDE-RJ.
Mauricio Sauerbronn de Mello, Oficial de Registro de Imóveis.
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ITABORAI/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 092064

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROMARIO MARINHO DANTAS

Leonam Costa de Souza, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº82417, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROMARIO MARINHO
DANTAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***541437**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, DAIANI SOUZA DE OLIVEIRA DANTAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***918187**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, 57, Centro
Itaborai RJ CEP 24800-041, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770510948-1, firmada em 28/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 51432, a qual diz respeito ao imóvel situado na R F NR 0 BL.21 AP302 CENTRO
(MANIL ITABORAI RJ 24855164. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
07/08/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Leonam Costa de Souza, Oficial de
Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 092064

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAIANI SOUZA DE OLIVEIRA DANTAS

Leonam Costa de Souza, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº82417, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROMARIO MARINHO
DANTAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***541437**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, DAIANI SOUZA DE OLIVEIRA DANTAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***918187**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, 57, Centro
Itaborai RJ CEP 24800-041, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770510948-1, firmada em 28/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 51432, a qual diz respeito ao imóvel situado na R F NR 0 BL.21 AP302 CENTRO
(MANIL ITABORAI RJ 24855164. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
07/08/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
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diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Leonam Costa de Souza, Oficial de
Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 092064

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANESSA MENDONCA DE SOUZA

Leonam Costa de Souza, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº82305, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANESSA MENDONCA DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***811817**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, 57, Centro Itaborai RJ CEP
24800-041,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770721548-3,
firmada em 14/11/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 51972, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DA BOA VISTA NR 0 BL.24 BL24 AP103
NOVO  H  (MANIL  ITABORAI  RJ  24860100.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 07/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Leonam Costa de Souza,
Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALCIDES BARBOSA SEABRA

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento  do  credor  fiduciário  VIRGO  II  COMPANHIA  DE  SECURITIZACAO  -  02.105.040/0001-23,
prenotado sob nº126386, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ALCIDES BARBOSA SEABRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***996277**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça, 51, Loja 105
Centro Itaborai RJ CEP 24800-161, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155553044690-6, firmada em 29/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3 na Matrícula 34886, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Fagundes Varela,
APARTAMENTO 303 DO BLOCO II do CONDOMÍNIO ROSSI MAIS RESERVA IMPERIAL, localizado em Retiro,
Itaboraí-RJ,  24815000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
09/06/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 417 / 933

vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião,
Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CINTIA TELES ROMERO

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126924, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CINTIA
TELES ROMERO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***934547**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça, 51, Loja 105 Centro Itaborai RJ CEP
24800-161,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770757268-5,
firmada em 30/12/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 53441, a qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO 405 DO BLOCO 02 do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PEDRA IMPERIAL Rua Dona Bela localizado em Aldeia Velha Itaboraí R 24809172. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/06/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANA NEVES DE MIRANDA

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126752, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JULIANA NEVES DE MIRANDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***633497**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça, 51, Loja 105 Centro Itaborai
RJ CEP 24800-161, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770968107-4,
firmada em 30/10/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 53970, a qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO 308 DO BLOCO 05 do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PEDRA IMPERIAL Rua Dona Bela localizado em Aldeia Velha Itaboraí RJ 24809172. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/05/2025, correspondentes ao valor
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contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANO NASCIMENTO DO CARMO

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126942, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FABIANO NASCIMENTO DO CARMO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***984587**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça, 51, Loja 105
Centro Itaborai RJ CEP 24800-161, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770857519-0, firmada em 12/06/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 53395, a qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO 307 DO BLOCO 08
do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PEDRA IMPERIAL Rua Dona Bela localizado em Aldeia Velha Itaboraí RJ
24809172.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/06/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião,
Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): QUESIA LOPES DA CONCEICAO

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126698, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante QUESIA
LOPES DA CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***966847**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça, 51, Loja 105 Centro Itaborai RJ CEP
24800-161,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771612206-9,
firmada em 06/02/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 57019, a qual diz respeito ao imóvel situado na CASA 03 DA QUADRA C do CONDOMÍNIO
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RESIDENCIAL RESERVA DOS PÁSSAROS, Estrada Ademar Ferreira Torres, localizado em Caluge, Itaboraí/RJ
CEP 24808532. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/06/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIA REGINA ESTEVES DOS SANTOS

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126650, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIA
REGINA ESTEVES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***195607**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***442557**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça,
51, Loja 105 Centro Itaborai RJ CEP 24800-161, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878771520043-0, firmada em 03/10/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 56032, a qual diz respeito ao imóvel situado na CASA 10 DA
QUADRA I do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RESERVA DOS PÁSSAROS Estrada Ademar Ferreira Torres localizado
em Caluge Itaboraí RJ 24808532. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
22/05/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião,
Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126650, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIA
REGINA ESTEVES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***195607**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***442557**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça,
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51, Loja 105 Centro Itaborai RJ CEP 24800-161, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  878771520043-0,  firmada  em  03/10/2022,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 3 na Matrícula 56032, a qual diz respeito ao imóvel situado na CASA 10 DA QUADRA I
do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RESERVA DOS PÁSSAROS Estrada Ademar Ferreira Torres localizado em Caluge
Itaboraí RJ 24808532. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 22/05/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HOSANA MARCONDES FARIAS

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126035, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HOSANA
MARCONDES FARIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***225217**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça, 51, Loja 105 Centro Itaborai RJ CEP
24800-161,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553648522-7,
firmada em 26/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 48687, a qual diz respeito ao imóvel situado na APTO Nº 202 BLOCO Nº 15 DO CONDOMÍNIO
CONQUISTA ITABORAÍ situado na Avenida Flávio Vasconcelos lote 01 da quadra 08 do loteamento Viver
Melhor Itaboraí em Venda das Pedras Itaboraí RJ 24802245. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 02/04/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo
Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAPHAEL DA SILVA CATARINOSE LOPES

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126432, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
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RAPHAEL DA SILVA CATARINOSE LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***480997**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, MONICA PIRES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***896717**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça,
51, Loja 105 Centro Itaborai RJ CEP 24800-161, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  878771472383-9,  firmada  em  24/08/2022,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 5 na Matrícula 0055458, a qual diz respeito ao imóvel situado na CASA 17 DA QUADRA
I do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RESERVA DOS PÁSSAROS Estrada Ademar Ferreira Torres localizado em Caluge
Itaboraí RJ24808532. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 23/05/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MONICA PIRES DA SILVA

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126432, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RAPHAEL DA SILVA CATARINOSE LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***480997**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  MONICA  PIRES  DA  SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***896717**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Salvador de Mendonça, 51, Loja 105 Centro Itaborai RJ CEP 24800-161, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878771472383-9, firmada em 24/08/2022, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 0055458, a qual diz respeito ao imóvel
situado na CASA 17 DA QUADRA I do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RESERVA DOS PÁSSAROS Estrada Ademar
Ferreira Torres localizado em Caluge Itaboraí RJ24808532. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 23/05/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo
Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA NEGRONI

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126947, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PATRICIA NEGRONI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***596107**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça, 51, Loja 105 Centro Itaborai RJ CEP
24800-161,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771180721-7,
firmada em 24/06/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 53955, a qual diz respeito ao imóvel situado na 'APARTAMENTO 302 DO BLOCO 09do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PEDRA IMPERIAL Rua Dona Bela localizado em Aldeia Velha Itaboraí RJ 24809172. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/06/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIO CESAR PEREIRA BASTOS

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº125666, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIO
CESAR PEREIRA BASTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***687347**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça, 51, Loja 105 Centro Itaborai
RJ CEP 24800-161, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553830160-3,
firmada em 29/03/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 48861, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV. CARLOS LACERDA Nº 1265 APTO Nº 203 BL
13 CONDOMÍNIO PORTAL CAMINHOS DOS LAGOS AREAL Itaboraí RJ. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 19/02/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo
Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.
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2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO SANTANA DIAS

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126922, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LEANDRO SANTANA DIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***168437**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça, 51, Loja 105 Centro Itaborai
RJ CEP 24800-161, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770808412-9,
firmada em 27/03/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 53438, a qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO 403 DO BLOCO 03 do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PEDRA IMPERIAL Rua Dona Bela localizado em Aldeia Velha Itaboraí RJ 24809172. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/06/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EMANUELLE MENDONCA SAMPAIO

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126755, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EMANUELLE MENDONCA SAMPAIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***482717**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, THIAGO MACHADO SAMPAIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***223667**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça,
51, Loja 105 Centro Itaborai RJ CEP 24800-161, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878770286620-6, firmada em 26/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 50275, a qual diz respeito ao imóvel situado na CASA 34 DA
QUADRA D do CONDOMÍNIO PORTAL DOS IPÊS I Avenida Flávio Vasconcelos localizado em Venda das Pedras
Itaboraí  RJ  24802365.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
29/05/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
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direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião,
Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO MACHADO SAMPAIO

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126755, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EMANUELLE MENDONCA SAMPAIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***482717**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, THIAGO MACHADO SAMPAIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***223667**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça,
51, Loja 105 Centro Itaborai RJ CEP 24800-161, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878770286620-6, firmada em 26/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 50275, a qual diz respeito ao imóvel situado na CASA 34 DA
QUADRA D do CONDOMÍNIO PORTAL DOS IPÊS I Avenida Flávio Vasconcelos localizado em Venda das Pedras
Itaboraí  RJ  24802365.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
29/05/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião,
Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS DO NASCIMENTO DE MIRANDA

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126795, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS
DO NASCIMENTO DE MIRANDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***208697**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça, 51, Loja 105 Centro Itaborai
RJ CEP 24800-161, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771521988-3,
firmada em 28/10/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 56012, a qual diz respeito ao imóvel situado na CASA 11 DA QUADRA D do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL RESERVA DOS PÁSSAROS Estrada Ademar Ferreira Torres localizado em Caluge Itaboraí RJ
24808532.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  02/06/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
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credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião,
Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXSANDRO DOS SANTOS DIAS DE CASTRO

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126960, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXSANDRO DOS SANTOS DIAS DE CASTRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***079147**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, TAIS BELMONTE DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***747707**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Salvador de Mendonça, 51, Loja 105 Centro Itaborai RJ CEP 24800-161, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878771208301-8, firmada em 06/08/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 0054864, a qual diz respeito ao imóvel
situado na APARTAMENTO 104 DO BLOCO 04 do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PEDRA IMPERIAL Rua Dona Bela
localizado  em  Aldeia  Velha  Itaboraí  RJ  24809172.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo
Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TAIS BELMONTE DOS SANTOS

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126960, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXSANDRO DOS SANTOS DIAS DE CASTRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***079147**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, TAIS BELMONTE DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***747707**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Salvador de Mendonça, 51, Loja 105 Centro Itaborai RJ CEP 24800-161, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878771208301-8, firmada em 06/08/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 0054864, a qual diz respeito ao imóvel
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situado na APARTAMENTO 104 DO BLOCO 04 do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PEDRA IMPERIAL Rua Dona Bela
localizado em Aldeia Velha Itaboraí RJ 24809172. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião,
Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KAIO AMANCIO HONORATO

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126929, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KAIO
AMANCIO HONORATO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***116737**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça, 51, Loja 105 Centro Itaborai RJ CEP
24800-161,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770859656-1,
firmada em 08/06/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 53415, a qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO 306 BLOCO 02 do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PEDRA IMPERIAL Rua Dona Bela localizado em Aldeia Velha Itaboraí RJ24809172. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/06/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO CALDEIRA GIMENEZ DA SILVA

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126899, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LEANDRO CALDEIRA GIMENEZ DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***718757**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça, 51, Loja 105
Centro Itaborai RJ CEP 24800-161, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
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878771134522-1, firmada em 30/04/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 0056883, a qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO 203 DO BLOCO 04
do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PEDRA IMPERIAL Rua Dona Bela localizado em Aldeia Velha Itaboraí RJ
24809172.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/06/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATAN LAGE DE CARVALHO

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126908, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NATAN
LAGE DE CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***889007**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, CLEMILDA DE SOUSA LAGE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***344833**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça, 51, Loja
105 Centro Itaborai RJ CEP 24800-161, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878771517389-1, firmada em 28/10/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 0055986, a qual diz respeito ao imóvel situado na CASA 30 DA
QUADRA G do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RESERVA DOS PÁSSAROS Estrada Ademar Ferreira Torres localizado
em Caluge Itaboraí RJ 24808532. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/06/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião,
Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEMILDA DE SOUSA LAGE

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº126908, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NATAN
LAGE DE CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***889007**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, CLEMILDA DE SOUSA LAGE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***344833**, que está em
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lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça, 51, Loja 105
Centro Itaborai RJ CEP 24800-161, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771517389-1, firmada em 28/10/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3 na Matrícula 0055986, a qual diz respeito ao imóvel situado na CASA 30 DA QUADRA G do
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RESERVA DOS PÁSSAROS Estrada Ademar Ferreira Torres localizado em Caluge
Itaboraí RJ 24808532. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/06/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

MACAE/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 091512

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): HONORIO LUIZ DE OLIVEIRA

COMARCA - MACAÉ/RJ 2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de
direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s): Honorio Luiz de Oliveira e
s/m Da. Orminda Maria da Conceição Oliveira. COMARCA - MACAÉ/RJ -2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ -
EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17. Irenilda Nolasco de Abreu, Responsável pelo Expediente do Registro de Imóveis do 2º Oficio
de Macaé/RJ, atendendo a requerimento de reconhecimento de Usucapião Extrajudicial, prenotado sob o
nº 158454, procede por meio do presente, nos termos do artigo 216-A, parágrafo 13º da Lei nº
6.015/73, à INTIMAÇÃO, dos detentores do direito real, ou quem de direto, para que compareçam a
esta Serventia, situada à Rua Marechal Deodoro, nº 351, Centro, Macaé/RJ, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, a fim apresentar discordância sobre o reconhecimento da
usucapião  extrajudicial  de  bem  imóvel  cujo  planta  e  demais  documentos  encontram-se  aqui  à
disposição para eventuais esclarecimentos, sendo o mesmo, tendo sido o pedido formulado por Matheus
Pinheiro e Maurileno Amado Nunes. Segundo o requerimento, trata-se de: Imóvel: Uma pequena área de
terras que desmembra da propriedade Monte Elisio, com uma pequena casa coberta de telhas e
assoalhada e fora do perímetro urbano, área de terras essa que mede 50ms00 de frente na Estrada das
Neves; 50ms00 na linha dos fundos e 80ms00 nas linhas laterais, dividindo-se por um lado com
Antenor Siqueira e pelos demais lados com terras do outorgante restantes do desmembramento.
Cadastrado na PMM sob o nº 01.5.058.0249.0001. Matriculado nesta Serventia do 2º Oficio de Macaé
sob o nº 7548, livro 3-N, fls. 267. Fica V. Senhor, proprietário, Honorio Luiz de Oliveira e s/m
Da. Orminda Maria da Conceição Oliveira, ou herdeiros, cientificados de que o não comparecimento ou
a não apresentação de impugnação no prazo acima, importará em anuência com o seguimento do
procedimento de reconhecimento nos moldes do Art. 11 do Provimento nº 65 de 14 de dezembro de 2017
do Conselho Nacional de Justiça.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 091512
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ORMINDA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA

COMARCA - MACAÉ/RJ 2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de
direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s): Honorio Luiz de Oliveira e
s/m Da. Orminda Maria da Conceição Oliveira. COMARCA - MACAÉ/RJ -2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ -
EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17. Irenilda Nolasco de Abreu, Responsável pelo Expediente do Registro de Imóveis do 2º Oficio
de Macaé/RJ, atendendo a requerimento de reconhecimento de Usucapião Extrajudicial, prenotado sob o
nº 158454, procede por meio do presente, nos termos do artigo 216-A, parágrafo 13º da Lei nº
6.015/73, à INTIMAÇÃO, dos detentores do direito real, ou quem de direto, para que compareçam a
esta Serventia, situada à Rua Marechal Deodoro, nº 351, Centro, Macaé/RJ, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, a fim apresentar discordância sobre o reconhecimento da
usucapião  extrajudicial  de  bem  imóvel  cujo  planta  e  demais  documentos  encontram-se  aqui  à
disposição para eventuais esclarecimentos, sendo o mesmo, tendo sido o pedido formulado por Matheus
Pinheiro e Maurileno Amado Nunes. Segundo o requerimento, trata-se de: Imóvel: Uma pequena área de
terras que desmembra da propriedade Monte Elisio, com uma pequena casa coberta de telhas e
assoalhada e fora do perímetro urbano, área de terras essa que mede 50ms00 de frente na Estrada das
Neves; 50ms00 na linha dos fundos e 80ms00 nas linhas laterais, dividindo-se por um lado com
Antenor Siqueira e pelos demais lados com terras do outorgante restantes do desmembramento.
Cadastrado na PMM sob o nº 01.5.058.0249.0001. Matriculado nesta Serventia do 2º Oficio de Macaé
sob o nº 7548, livro 3-N, fls. 267. Fica V. Senhor, proprietário, Honorio Luiz de Oliveira e s/m
Da. Orminda Maria da Conceição Oliveira, ou herdeiros, cientificados de que o não comparecimento ou
a não apresentação de impugnação no prazo acima, importará em anuência com o seguimento do
procedimento de reconhecimento nos moldes do Art. 11 do Provimento nº 65 de 14 de dezembro de 2017
do Conselho Nacional de Justiça.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ FELIPE DE MELO FRANCO

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56152, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ FELIPE DE MELO
FRANCO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***039927**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551985572-0, firmada em 27/02/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV5 na Matrícula 13630, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR 0 S J BARRETO MACAE RJ 27965055.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/07/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.
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3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAURICIO BATISTA DA SILVA

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56158, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAURICIO BATISTA DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***480217**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553102843-1, firmada em 10/07/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 18120, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR 0 BL02 AP105 S J BARRETO MACAE RJ
27965055.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  17/07/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WANDERLEI PETRONILHA DE MORAES

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56157, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WANDERLEI PETRONILHA
DE MORAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***725157**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553076495-9, firmada em 10/06/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 17086, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR 99999 S J BARRETO MACAE RJ 27965055.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.
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MARICA/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA - CNS: 093591

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VIVIANE DE CARVALHO BENJAMIN

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº344287, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VIVIANE DE CARVALHO BENJAMIN, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***766637**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900-880, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 1014973030-2, firmada em 14/07/2020, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 96.687/R.5, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua 63 da Casa 02 do
Lote 27-A da Quadra 278 do Loteamento Jardim Atlântico - situado do no 3º distrito deste município
- Maricá - RJ.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/07/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MARICA-RJ. MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA,
Oficial de Registro de Imóveis.

MENDES/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MENDES - CNS: 089409

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): SIDNEY FERNANDO DE OLIVEIRA MACARIO

EDITAL DE USUCAPIÃO O Oficial do Cartório do Oficio Único da Comarca de Mendes - RJ, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que dispõe lei 13.105/15 (Código Processo Civil), art. 1.071, que
incluiu na Lei 6.015/73, o art. 216-A, Provimento CGJ nº 23/2016, art. 23, FAZ SABER a quem for de
interesse,  que  está  em  trâmite  nesse  Cartório,  a  lavratura  de  ATA  NOTARIAL  DE  USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL, do imóvel localizado na Rua das Tulipas, nº 19, Lote 02, Quadra 21, Cinco Lagos,
Mendes - RJ, com as seguintes características: ÁREA DE TERRAS COM 580,00m²: Frente: 15,00m; Lado
Direito:  42,00m;  Fundos:  12,40m,  lado  esquerdo  43,00m.  Cujo  solicitante:  SIDNEY  FERNANDO  DE
OLIVEIRA MACÁRIO, brasileiro, policial militar, solteiro, nascido em 23/10/87, filho de Sidnei
Macario da Silva e Ana C. de O. Chagas Macario da Silva, portador da Carteira de Identidade nº
94635, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.052.037-**, residentes na Rua das Tulipas, nº 19, Cinco
Lagos, Mendes - RJ. Dessa forma, ficam os eventualmente interessados de que, no prazo de 15
(quinze) dia, contados a partir da data de publicação do presente EDITAL, que poderão apresentar,
neste Cartório, situado a Rua Alberto Paiva, nº 10, Centro, Mendes - RJ, nos dias úteis, no horário
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das 10h às 17H, IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE USUCAPIÃO, conforme lhe é facultado. Mendes, 03/09/2025 Paulo
Tovar Elias - Oficial

Consultar o arquivo anexo

NITEROI/RJ
14º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 090100

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO HENRIQUE SOARES GONCALVES

Leonardo Monçores Vieira, oficial do 14º Ofício de Justiça de Niteroi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº96896, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIEGO HENRIQUE
SOARES GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***829206**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na São Boaventura 540, 0, Loja 106, 108 e 109 Fonseca Niteroi RJ
CEP 24120-307, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770122107-6,
firmada em 17/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 27344, a qual diz respeito ao imóvel situado na TV LUIZ PAULINO NR 2 BL.1 AP1707 CENTRO
NITEROI  RJ  24030330.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
11/06/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NITEROI-RJ. Leonardo Monçores Vieira, Oficial de
Registro de Imóveis.

NOVA FRIBURGO/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA FRIBURGO - CNS: 088831

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): JOSE CLAUDIO BIZZOTTO

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  15  DIAS,  expedido  no  Procedimento  Extrajudicial  de  Adjudicação
Compulsória, Junto ao Cartório do 1º Ofício de Nova Friburgo. Marcelo Braune, Tabelião, FAZ SABER,
a JOSÉ CLAÚDIO BIZZOTO, brasileiro, solteiro, maior, funcionário público municipal, portador da
identidade n. 761.004, expedida pelo IPF em 03/01/66, e o CPF n. 081.054.727/91, residente na Rua
Augusto Cardoso, nº 08/203, e aos terceiros eventualmente interessados, que deu entrada neste
ofício de Registro de Imóveis, 1) PAULO CEZAR MACÊDO, brasileiro, empresário, portador da CNH
registro nº 00044831436 (na qual consta a Identidade 066822321 - IFP), expedida pelo DETRAN/RJ em
16/08/2022, e CPF sob o nº. ***.281.617-**, e sua esposa MARIA HELENA ZAVOLI MACÊDO, brasileira,
empresária, portadora da CNH registro nº 03845718667, expedida pelo DETRAN/RJ em 24/01/2020, e CPF
sob o nº. ***.543.637-**, residentes na Rua Evangelista Manoel da Silva, nº 21, Três irmãos,
Conselheiro  Paulino,  neste  Município  e  2)  RODRIGO  MACÊDO,  brasileiro,  solteiro,  empresário,
portador da CNH registro nº 00248552846, expedida pelo DETRAN/RJ em 04/12/2019, e CPF nº
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***.351.357-**, residente na Rua Júlio Werneck, s/nº, Monnerat, na cidade de Duas Barras/RJ, com
pedido de reconhecimento extrajudicial de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA com base no artigo 215 e 217 do CC,
sobre o imóvel constituído pelo domínio útil de um terreno, foreiro à Municipalidade local, sem
benfeitorias,  situado  no  lugar  denominado  "Córrego  D'antas",  no  1º  Distrito  deste  Município,
desmembrado de maior porção, designado por área "5-B", com a superfície de 18.754,40m²; descrito e
caracterizado na matrícula 20.358;, tudo de acordo com a Ata Notarial apresentada, alegando posse
mansa e pacífica pelo prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando certo que a não apresentação de
impugnação implicará no reconhecimento extrajudicial da Usucapião. DADO E PASSADO nesta cidade de
Nova Friburgo aos 02 de Setembro de 2025. Eu, (assinado eletronicamente), Marcelo Braune, tabelião,
subscrevo e assino.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA FRIBURGO - CNS: 088831

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): PAULO CEZAR MACEDO

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  15  DIAS,  expedido  no  Procedimento  Extrajudicial  de  Adjudicação
Compulsória, Junto ao Cartório do 1º Ofício de Nova Friburgo. Marcelo Braune, Tabelião, FAZ SABER,
a JOSÉ CLAÚDIO BIZZOTO, brasileiro, solteiro, maior, funcionário público municipal, portador da
identidade n. 761.004, expedida pelo IPF em 03/01/66, e o CPF n. 081.054.727/91, residente na Rua
Augusto Cardoso, nº 08/203, e aos terceiros eventualmente interessados, que deu entrada neste
ofício de Registro de Imóveis, 1) PAULO CEZAR MACÊDO, brasileiro, empresário, portador da CNH
registro nº 00044831436 (na qual consta a Identidade 066822321 - IFP), expedida pelo DETRAN/RJ em
16/08/2022, e CPF sob o nº. ***.281.617-**, e sua esposa MARIA HELENA ZAVOLI MACÊDO, brasileira,
empresária, portadora da CNH registro nº 03845718667, expedida pelo DETRAN/RJ em 24/01/2020, e CPF
sob o nº. ***.543.637-**, residentes na Rua Evangelista Manoel da Silva, nº 21, Três irmãos,
Conselheiro  Paulino,  neste  Município  e  2)  RODRIGO  MACÊDO,  brasileiro,  solteiro,  empresário,
portador  da  CNH  registro  nº  00248552846,  expedida  pelo  DETRAN/RJ  em  04/12/2019,  e  CPF  nº
***.351.357-**, residente na Rua Júlio Werneck, s/nº, Monnerat, na cidade de Duas Barras/RJ, com
pedido de reconhecimento extrajudicial de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA com base no artigo 215 e 217 do
CC, sobre o imóvel constituído pelo domínio útil de um terreno, foreiro à Municipalidade local, sem
benfeitorias, situado no lugar denominado "Córrego D'antas", no 1º Distrito deste Município,
desmembrado de maior porção, designado por área "5-B", com a superfície de 18.754,40m²; descrito e
caracterizado na matrícula 20.358;, tudo de acordo com a Ata Notarial apresentada, alegando posse
mansa e pacífica pelo prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando certo que a não apresentação de
impugnação implicará no reconhecimento extrajudicial da Usucapião. DADO E PASSADO nesta cidade de
Nova Friburgo aos 02 de Setembro de 2025. Eu, (assinado eletronicamente), Marcelo Braune, tabelião,
subscrevo e assino.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA FRIBURGO - CNS: 088831

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): RODRIGO MACEDO

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  15  DIAS,  expedido  no  Procedimento  Extrajudicial  de  Adjudicação
Compulsória, Junto ao Cartório do 1º Ofício de Nova Friburgo. Marcelo Braune, Tabelião, FAZ SABER,
a JOSÉ CLAÚDIO BIZZOTO, brasileiro, solteiro, maior, funcionário público municipal, portador da
identidade n. 761.004, expedida pelo IPF em 03/01/66, e o CPF n. 081.054.727/91, residente na Rua
Augusto Cardoso, nº 08/203, e aos terceiros eventualmente interessados, que deu entrada neste
ofício de Registro de Imóveis, 1) PAULO CEZAR MACÊDO, brasileiro, empresário, portador da CNH
registro nº 00044831436 (na qual consta a Identidade 066822321 - IFP), expedida pelo DETRAN/RJ em
16/08/2022, e CPF sob o nº. ***.281.617-**, e sua esposa MARIA HELENA ZAVOLI MACÊDO, brasileira,
empresária, portadora da CNH registro nº 03845718667, expedida pelo DETRAN/RJ em 24/01/2020, e CPF
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sob o nº. ***.543.637-**, residentes na Rua Evangelista Manoel da Silva, nº 21, Três irmãos,
Conselheiro Paulino, neste Município e 2) RODRIGO MACÊDO, brasileiro, solteiro, empresário, portador
da CNH registro nº 00248552846, expedida pelo DETRAN/RJ em 04/12/2019, e CPF nº ***.351.357-**,
residente  na  Rua  Júlio  Werneck,  s/nº,  Monnerat,  na  cidade  de  Duas  Barras/RJ,  com  pedido  de
reconhecimento extrajudicial de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA com base no artigo 215 e 217 do CC, sobre o
imóvel constituído pelo domínio útil de um terreno, foreiro à Municipalidade local, sem benfeitorias,
situado no lugar denominado "Córrego D'antas", no 1º Distrito deste Município, desmembrado de maior
porção, designado por área "5-B", com a superfície de 18.754,40m²; descrito e caracterizado na
matrícula 20.358;, tudo de acordo com a Ata Notarial apresentada, alegando posse mansa e pacífica
pelo prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando certo que a não apresentação de impugnação implicará no
reconhecimento extrajudicial da Usucapião. DADO E PASSADO nesta cidade de Nova Friburgo aos 02 de
Setembro de 2025. Eu, (assinado eletronicamente), Marcelo Braune, tabelião, subscrevo e assino.

NOVA IGUACU/RJ
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO CARDOSO DIAS

Gilson Carlos Sant'Anna, oficial do 2º Registro de Imóveis de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº191570, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO CARDOSO DIAS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***248237**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Quaresma, 68, Salas 101/301 Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26210-340, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770127547-8, firmada em 31/08/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 57602, a qual
diz respeito ao imóvel situado na EST PLINIO CASADO NR 0 BL.2 APTO 1105 PRATA NOVA IGUACU RJ
26010422.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/06/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Gilson Carlos Sant'Anna, Oficial
de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ CLAUDIO BARCELLOS DE FIGUEIREDO

Gilson Carlos Sant'Anna, oficial do 2º Registro de Imóveis de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO SANTANDER BRASIL S.A 90400888000142 AV. PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK,
prenotado sob nº191770, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante LUIZ CLAUDIO BARCELLOS DE FIGUEIREDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***186537**, que
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está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Quaresma, 68, Salas 101/301 Centro
Nova Iguaçu RJ CEP 26210-340, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
001048501-2, firmada em 27/06/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
Matrícula N° 63.769 ? R.5, a qual diz respeito ao imóvel situado na PRÉDIO Nº 323 E O RESPECTIVO LOTE
DE TERRENO Nº 22, QUADRA B, SITUADO NA RUA AFRANIO PEIXOTO, EM ZONA URBANA, DO 1º DISTRITO DESTE
MUNICIPIO..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  27/06/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Gilson Carlos Sant'Anna, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEDJANE MONTE DA SILVA DUARTE

Gilson Carlos Sant'Anna, oficial do 2º Registro de Imóveis de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº192015, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLEDJANE MONTE DA
SILVA DUARTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***534067**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Quaresma, 68, Salas 101/301 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26210-340,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771096317-7,
firmada em 16/03/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 57552, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST PLINIO CASADO NR 0 BL.2 APTO 703
PRATA NOVA IGUACU RJ 26010422. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
17/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Gilson Carlos Sant'Anna, Oficial
de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELOANE COELHO DE LIMA

Gilson Carlos Sant'Anna, oficial do 2º Registro de Imóveis de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº191569, nos
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termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELOANE COELHO DE LIMA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***852927**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ROSILENE PATRICIO COELHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***032597**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Quaresma, 68, Salas 101/301 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26210-340,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771216165-5,
firmada em 27/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 57823, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAMAS BATISTA NR 651 BL.2 AP603 JARDIM
TROPIC NOVA IGUACU RJ 26011003. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Gilson Carlos Sant'Anna, Oficial de
Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSILENE PATRICIO COELHO

Gilson Carlos Sant'Anna, oficial do 2º Registro de Imóveis de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº191569, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELOANE COELHO DE
LIMA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***852927**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ROSILENE PATRICIO COELHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***032597**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Quaresma, 68, Salas 101/301 Centro
Nova Iguaçu RJ CEP 26210-340, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771216165-5, firmada em 27/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 57823, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAMAS BATISTA NR 651 BL.2
AP603 JARDIM TROPIC NOVA IGUACU RJ 26011003. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Gilson Carlos
Sant'Anna, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU - CNS: 088989
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCUS PAULO BRAGA MARQUES

Gilson Carlos Sant'Anna, oficial do 2º Registro de Imóveis de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº191330, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCUS PAULO BRAGA MARQUES, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***367167**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Quaresma, 68, Salas 101/301 Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26210-340, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 001043705-3, firmada em 17/05/2024, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 58.493 R-4, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Rua Doutor Lassance Cunha, nº 170, apartamento nº 102, lote 22 da quadra F, Jardim Tropical, Cep
26010-145, Nova Iguaçu/RJ. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
26/05/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Gilson Carlos Sant'Anna, Oficial
de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIZETE ALVES DA SILVA

Fabio Jabur Tavares de Souza, oficial do 4º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº60531, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIZETE
ALVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***360767**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, IVAEL JOSE DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***003997**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  RAI  ALVES  DE  OLIVEIRA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***040427**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Getúlio Vargas, n.º 80 lo, Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26255-060, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844440775697-4, firmada em 12/12/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R06 na Matrícula 21716, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R MARIA DA GLORIA NR 171 LT 17QD JARDIM ALVORAD NOVA IGUACU RJ 26265210. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Fabio Jabur Tavares de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.
4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IVAEL JOSE DE OLIVEIRA

Fabio Jabur Tavares de Souza, oficial do 4º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº60531, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIZETE
ALVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***360767**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, IVAEL JOSE DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***003997**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  RAI  ALVES  DE  OLIVEIRA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***040427**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Getúlio Vargas, n.º 80 lo, Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26255-060, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844440775697-4, firmada em 12/12/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R06 na Matrícula 21716, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R MARIA DA GLORIA NR 171 LT 17QD JARDIM ALVORAD NOVA IGUACU RJ 26265210. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Fabio Jabur Tavares de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAI ALVES DE OLIVEIRA

Fabio Jabur Tavares de Souza, oficial do 4º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº60531, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIZETE
ALVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***360767**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, IVAEL JOSE DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***003997**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  RAI  ALVES  DE  OLIVEIRA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***040427**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Getúlio Vargas, n.º 80 lo, Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26255-060, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844440775697-4, firmada em 12/12/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R06 na Matrícula 21716, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R MARIA DA GLORIA NR 171 LT 17QD JARDIM ALVORAD NOVA IGUACU RJ 26265210. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
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ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Fabio Jabur Tavares de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE VIEIRA DE LIMA FILHO

Fabio Jabur Tavares de Souza, oficial do 4º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº60698, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
VIEIRA DE LIMA FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***115443**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JANDIRA MAGALHAES LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***557013**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, n.º 80
lo, Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26255-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855550928022-9, firmada em 31/01/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 1 2 na Matrícula 22045, a qual diz respeito ao imóvel situado na R IRACEMA NR
379 AP101 COM SOARES NOVA IGUACU RJ 26281090. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 07/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Fabio Jabur Tavares
de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JANDIRA MAGALHAES LIMA

Fabio Jabur Tavares de Souza, oficial do 4º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº60698, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
VIEIRA DE LIMA FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***115443**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JANDIRA MAGALHAES LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***557013**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, n.º 80
lo, Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26255-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855550928022-9, firmada em 31/01/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 1 2 na Matrícula 22045, a qual diz respeito ao imóvel situado na R IRACEMA NR
379 AP101 COM SOARES NOVA IGUACU RJ 26281090. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 07/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
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nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Fabio Jabur Tavares de Souza, Oficial
de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MICHEL CAETANO DE OLIVEIRA

Fabio Jabur Tavares de Souza, oficial do 4º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº60695, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MICHEL
CAETANO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***832537**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, n.º 80 lo, Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771154228-0,
firmada em 02/06/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na
Matrícula 32120, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST VELHA SANTA RITA NR 0 BL.10 AP301
TRES CORACOES NOVA IGUACU RJ 26033330. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 07/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Fabio Jabur Tavares
de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THALIS MATEUS BARCELLOS MACEDO

Fabio Jabur Tavares de Souza, oficial do 4º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº60264, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THALIS
MATEUS BARCELLOS MACEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***919407**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, n.º 80 lo, Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771011101-4,
firmada em 08/12/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na
Matrícula 31503, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ABILIO AUGUSTO TAVORA NR 0 BL.2 A502
COMENDADOR SO NOVA IGUACU RJ 26255155. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
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posicionado em 10/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Fabio Jabur Tavares de Souza, Oficial
de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO CESAR FERREIRA JUNIOR

Fabio Jabur Tavares de Souza, oficial do 4º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº60265, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO
CESAR FERREIRA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***615287**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, n.º 80 lo, Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770916346-4,
firmada em 20/08/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na
Matrícula 31782, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ABILIO AUGUSTO TAVORA NR 0 BL.16 A501
COMENDADOR SO NOVA IGUACU RJ 26255155. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Fabio Jabur Tavares
de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VITORIA REGINA DA CONCEICAO DA SILVA

Fabio Jabur Tavares de Souza, oficial do 4º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº60269, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VITORIA
REGINA DA CONCEICAO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***653827**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, n.º 80 lo, Centro Nova
Iguaçu RJ CEP 26255-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771649945-6, firmada em 20/03/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 0032875, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ABILIO AUGUSTO TAVORA
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NR 0 BL.17 AP502 LAFAIETE NOVA IGUACU RJ 26275580. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 11/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Fabio Jabur
Tavares de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAIS DOS ANJOS ALVES

Fabio Jabur Tavares de Souza, oficial do 4º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº60256, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THAIS
DOS ANJOS ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***504757**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Getúlio  Vargas,  n.º  80  lo,  Centro  Nova  Iguaçu  RJ  CEP
26255-060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771035101-5,
firmada em 28/12/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na
Matrícula 32024, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST VELHA SANTA RITA NR 0 BL.5 AP401 TRES
CORACOES NOVA IGUACU RJ 26033330. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 05/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Fabio Jabur Tavares de Souza,
Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELERSON DE OLIVEIRA TAVARES SILVA

Fabio Jabur Tavares de Souza, oficial do 4º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº60266, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELERSON
DE OLIVEIRA TAVARES SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***654587**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, NATASHA MATOS OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***138137**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, n.º 80
lo, Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26255-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
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bancário nº 878771446987-8, firmada em 08/07/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº 4 na Matrícula 0032553, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ABILIO AUGUSTO
TAVORA NR 0 BL.1 AP404 LAFAIETE NOVA IGUACU RJ 26275580. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 11/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Fabio Jabur
Tavares de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATASHA MATOS OLIVEIRA

Fabio Jabur Tavares de Souza, oficial do 4º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº60266, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELERSON
DE OLIVEIRA TAVARES SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***654587**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, NATASHA MATOS OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***138137**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, n.º 80
lo, Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26255-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878771446987-8, firmada em 08/07/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 0032553, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ABILIO
AUGUSTO TAVORA NR 0 BL.1 AP404 LAFAIETE NOVA IGUACU RJ 26275580. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 11/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Fabio Jabur Tavares de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 092353

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUAN FLORENCIO DA SILVA

Fabio Jabur Tavares de Souza, oficial do 4º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº60267, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUAN
FLORENCIO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***110917**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Getúlio  Vargas,  n.º  80  lo,  Centro  Nova  Iguaçu  RJ  CEP
26255-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
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atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771326316-8,
firmada em 24/02/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 0033328, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ABILIO AUGUSTO TAVORA NR 0 BL.22 AP304
DANON NOVA IGUACU RJ 26291200. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
11/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Fabio Jabur Tavares de Souza, Oficial
de Registro de Imóveis.

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 089292

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ CLAUDIO DE ARAUJO MOREIRA BRAGA

Carlos  Augusto  Macêdo  Silva,  oficial  do  6º  Ofício  de  Justiça  de  Nova  Iguaçu,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº25183, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ
CLAUDIO DE ARAUJO MOREIRA BRAGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***185527**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ANNA CLARA DE ARAUJO MOREIRA BRAGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  ***185697**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Travessa Quaresma, 68, Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26210-340, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844443166939-3, firmada em 09/11/2023, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 21208, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
NOVE NR 17 CS 03 LT 01-B QD L PARQUE ALVORA NOVA IGUACU RJ 26053230. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Carlos Augusto Macêdo Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 089292

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANNA CLARA DE ARAUJO MOREIRA BRAGA

Carlos  Augusto  Macêdo  Silva,  oficial  do  6º  Ofício  de  Justiça  de  Nova  Iguaçu,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº25183, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ
CLAUDIO DE ARAUJO MOREIRA BRAGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***185527**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ANNA CLARA DE ARAUJO MOREIRA BRAGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
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nº  ***185697**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Travessa Quaresma, 68, Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26210-340, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 844443166939-3, firmada em 09/11/2023, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 21208, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
NOVE NR 17 CS 03 LT 01-B QD L PARQUE ALVORA NOVA IGUACU RJ 26053230. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 27/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Carlos Augusto
Macêdo Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

8º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU - CNS: 089383

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS TAVARES DE SOUZA

Carlos  Augusto  Macêdo  Silva,  oficial  do  8º  Ofício  de  Justiça  de  Nova  Iguaçu,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº11108, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS
TAVARES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***310187**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getulio Vargas, 38, Loja Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26255-060,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844443421035-9,  firmada  em
27/06/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula
7065, a qual diz respeito ao imóvel situado na R NOVE DE MARCO NR 360 APT 101 IPIRANGA NOVA IGUACU
RJ 26293345. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/07/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVA IGUACU-RJ. Carlos Augusto Macêdo Silva,
Oficial de Registro de Imóveis.

PETROPOLIS/RJ
2º OFÍCIO DO REGISTRO DA COMARCA DE PETRÓPOLIS - CNS: 163204

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): OMAR DE MELLO GESUALDO
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Edital de Notificação - Usucapião Extrajudicial - Prazo 15 (quinze) dias. Faz saber a tantos quantos
este edital virem ou dele conhecimento tiverem, na forma do art. 16 do Provimento CNJ 65/2017, que
foi protocolado nesta serventia do 2º Ofício do Registro da Comarca de Petrópolis, sob o nº 31.406
pedido de Usucapião Extrajudicial, tendo como requerente: I) OMAR DE MELLO GESUALDO, brasileiro,
engenheiro, portador(a) da identidade nº 35793-D, inscrito(a) no CPF sob o nº ***.471.007-** casado
pelo regime da comunhão parcial de bens com MARIA CRISTINA BENTES GESUALDO, brasileira, professora,
portador(a) da identidade nº 81160334, inscrito(a) no CPF sob o nº ***.954.847-**, no qual solicita o
reconhecimento do direito de propriedade por meio de Usucapião Extraordinária (art. 1238 do CC) nos
termos do art. 216-A, da Lei 6015/1973, do Imóvel designado como: Imóvel designado como: CASA Nº 6,
fazendo testada para RUA DAS PAINEIRAS, desmembrada do Sítio Santa Terezinha, no lugar denominado
VALE DA LUA, em Itaipava, 3º Distrito deste Município, e seu terreno com a com a superfície de
906,24m², e a seguinte descrição: confronta com a casa nº 4 com os seguintes rumos e distâncias:
04º24'26"NE e 50,57m; deste segue confrontando com a Casa nº 8 com os seguintes rumos e distâncias:
04º51'06"SW e 48,98m; deste segue confrontando com a Estrada do Gentio com os seguintes rumos e
distâncias: 78º25'29" e 18,53m; deste segue com a Rua principal, Rua das Paineiras, nº 6, com
distância  de  18,03m.  Titular  registral:  Nilza  Carneiro  da  Silva.  Modalidade  de  usucapião:
Extraordinária. Tempo de posse: mais de 15 anos. Advertência: A não apresentação de impugnação no
prazo de 15 (quinze) dias implicará anuência do pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião.
Petrópolis. Bruno Roberto de Oliveira Ramos, Oficial do Registro de Imóveis.

Consultar o arquivo anexo

7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE PETROPOLIS - CNS: 089334

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JONATHAN GLORIA MACHADO

Maria Tereza de Nazareth Ribeiro dos Santos, oficial do 7º Ofício de Justiça de Petropolis,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº65770, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JONATHAN GLORIA MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***804497**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  THALITA  VIEIRA  CHRIST,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***958497**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
General Osório, 43, Loja 1 Centro Petropolis RJ CEP 25620160, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770580449-0, firmada em 14/05/2019, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 18365, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST
DA INDEPENDENCIA NR 6000 BL.07 AP303 INDEPENDENCIA PETROPOLIS RJ 25645343. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PETROPOLIS-RJ. Maria Tereza de Nazareth Ribeiro dos Santos, Oficial de Registro de
Imóveis.

7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE PETROPOLIS - CNS: 089334
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THALITA VIEIRA CHRIST

Maria Tereza de Nazareth Ribeiro dos Santos, oficial do 7º Ofício de Justiça de Petropolis,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº65770, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JONATHAN GLORIA MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***804497**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  THALITA  VIEIRA  CHRIST,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***958497**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
General Osório, 43, Loja 1 Centro Petropolis RJ CEP 25620160, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770580449-0, firmada em 14/05/2019, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 18365, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST
DA INDEPENDENCIA NR 6000 BL.07 AP303 INDEPENDENCIA PETROPOLIS RJ 25645343. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PETROPOLIS-RJ. Maria Tereza de Nazareth Ribeiro dos Santos, Oficial de Registro de
Imóveis.

7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE PETROPOLIS - CNS: 089334

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMANDA PEREIRA SANCHES ALBINO

Maria Tereza de Nazareth Ribeiro dos Santos, oficial do 7º Ofício de Justiça de Petropolis,
atendendo a requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº65095, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AMANDA PEREIRA SANCHES
ALBINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***180126**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARCOS VINICIUS ALBINO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***102726**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na General Osório, 43, Loja 1 Centro
Petropolis RJ CEP 25620160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
1016679900-8, firmada em 31/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
17493/R.5, a qual diz respeito ao imóvel situado na Praca Pasteur, nº 59, apartamento nº 102, Bloco
3. Edifício Hortência, Bairro Castelanea, Petrópolis/RJ, CEP 25640-040. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/09/2025, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PETROPOLIS-RJ. Maria Tereza de Nazareth Ribeiro dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

7º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE PETROPOLIS - CNS: 089334

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS VINICIUS ALBINO DA SILVA

Maria Tereza de Nazareth Ribeiro dos Santos, oficial do 7º Ofício de Justiça de Petropolis,
atendendo a requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº65095, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AMANDA PEREIRA SANCHES
ALBINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***180126**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARCOS VINICIUS ALBINO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***102726**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na General Osório, 43, Loja 1 Centro
Petropolis RJ CEP 25620160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
1016679900-8, firmada em 31/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
17493/R.5, a qual diz respeito ao imóvel situado na Praca Pasteur, nº 59, apartamento nº 102, Bloco
3. Edifício Hortência, Bairro Castelanea, Petrópolis/RJ, CEP 25640-040. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/09/2025, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PETROPOLIS-RJ. Maria Tereza de Nazareth Ribeiro dos Santos, Oficial de Registro de
Imóveis.

RESENDE/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE RESENDE - CNS: 093492

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JONATHAN PATRICK F DO NASCIMENTO

Sonia Marilda Peres Alves, oficial do 2º Ofício de Justiça de Resende, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº120295, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JONATHAN PATRICK F
DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***951637**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Henrique Sivori, 22, Campos Eliseos Resende RJ CEP 27542110,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770758832-8,  firmada  em
26/02/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula
41776, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV FRANCISCO FORTES FILHO NR 0 BL14 AP403A BOM
DESTINO RESENDE RJ 27521620. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
04/06/2024, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
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serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RESENDE-RJ. Sonia Marilda Peres Alves, Oficial de
Registro de Imóveis.

RIO DE JANEIRO/RJ
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 088914

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO CARLOS RODRIGUES LEITE JUNIOR

Fernando  Bezerra  Falcão,  oficial  do  2º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº585889, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FRANCISCO CARLOS RODRIGUES LEITE JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***614007**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Peçanha, 26, Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020-100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
178770133881-0, firmada em 15/10/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 106349, a qual diz respeito ao imóvel situado na R. Geógrafo Milton Santos,
181 AP613 SANTO CRISTO RIO DE JANEIRO RJ 20220430. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Fernando Bezerra Falcão, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 088914

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO MEIRELES DA SILVA

Fernando  Bezerra  Falcão,  oficial  do  2º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº585888, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO MEIRELES DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***444447**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Nilo  Peçanha,  26,  Centro  Rio  de  Janeiro  RJ  CEP  20020-100,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0010330835-0, firmada em 09/08/2022,
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com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 46313, a qual diz respeito ao imóvel
situado na Rua Guilherme Marconi, nº 64, Apto 102, Centro, CEP 20240-180, Rio de Janeiro/RJ. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/06/2025, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Fernando Bezerra Falcão, Oficial de Registro de Imóveis.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089276

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MARIA REGINA PURRI ARRAES

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL Ofício n° 1022/2025 - Prenotação n° 697911 Marina Araújo Campos Cardoso,
Oficiala do 5º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca da Capital/RJ, no uso de suas atribuições
legais, e considerando os termos do Provimento CNJ 149/2023, bem como o Código de Normas da
Corregedoria Geral do Rio de Janeiro, faz saber que do presente virem, especialmente João Silveira
de Camargo, que na forma do art. 216-A, da Lei n° 6.015/1973 e Provimento n° 65/2017, do Conselho
Nacional  de  Justiça,  foi  apresentado  o  pedido  de  RECONHECIMENTO  EXTRAJUDICIAL  DE  USUCAPIÃO,
formulado por Espólio de Maria Regina Purri Arraes, CPF n° ***.513.797-**, representada por sua
inventariante Carolina Purri Arraes, CPF n°***.808.127-**, tendo como objetivo o imóvel designado
por Rua Professor Gastão Bahia n°58, Apartamento n°202, Copacabana, Rio de Janeiro - RJ. O
requerente pleiteia o reconhecimento da Usucapião Ordinária prevista no artigo 1.242 do Código
Civil, alegando manter posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono sobre aludido
imóvel, há 13 anos. E para fazer chegar ao conhecimento de seus destinatários e ao público em
geral, é publicado o presente para, querendo, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS a contar da data de
publicação  deste  edital,  oferecer  impugnação  ao  pedido  de  reconhecimento  extrajudicial  de
usucapião. A não apresentação de impugnação implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento
extrajudicial  da  usucapião.  Ressaltamos,  que  o  requerimento  e  a  documentação  encontram-se  à
disposição dos interessados nesta Serventia.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JACO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº915019, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JACO
DE OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***827687**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553610303-0,
firmada em 29/02/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 243208, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA BRAZ CUBAS NR 310 BL04 AP402 PAVUNA
RIO DE JANEIRO RJ 21520050. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
23/05/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
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vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de
Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEIVISON CESAR DA SILVA JUNIOR

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922212, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DEIVISON CESAR DA SILVA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***478946**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144442039832-8, firmada em 27/03/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-8 na Matrícula 196292, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SOLDADO IVO DE
OLIVEIRA NR 56 APT 103 VILA KOSMOS RIO DE JANEIRO RJ 21210010. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SUELEN LOUBACK DE ALMEIDA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº912444, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SUELEN
LOUBACK DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***398796**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770077001-7,
firmada em 28/10/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 256247, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA DA AGUA GRANDE NR 1725 AP505
PARADA D LUCAS RIO DE JANEIRO RJ 21230351. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/05/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
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nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de
Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO NUNES ROSA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922838, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO
NUNES ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***470777**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ROSANGELA RODRIGUES DA ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***503047**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 155553413872-6, firmada em 27/05/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 238663, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MONTE SANTO
NR 200 BL02 AP312 IRAJA RIO DE JANEIRO RJ 21235550. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSANGELA RODRIGUES DA ROCHA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922838, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO
NUNES ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***470777**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ROSANGELA RODRIGUES DA ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***503047**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 155553413872-6, firmada em 27/05/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
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na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 238663, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MONTE SANTO
NR 200 BL02 AP312 IRAJA RIO DE JANEIRO RJ 21235550. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo
Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ FELIPE CORREA DO NASCIMENTO

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922492, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ
FELIPE CORREA DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***683167**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, MONICA CORREA DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***053037**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878771536134-5, firmada em 27/10/2022, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 262391, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R MARIA LOPES NR 655 BL.11 AP401 MADUREIRA RIO DE JANEIRO RJ 21310050. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/07/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MONICA CORREA DO NASCIMENTO

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922492, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ
FELIPE CORREA DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***683167**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, MONICA CORREA DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***053037**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15
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(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878771536134-5, firmada em 27/10/2022, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 262391, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R MARIA LOPES NR 655 BL.11 AP401 MADUREIRA RIO DE JANEIRO RJ 21310050. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/07/2025, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JESSICA ALVES SANTOS SOARES DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922489, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JESSICA ALVES SANTOS SOARES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***312317**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, NATANIEL SOARES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***948057**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878771641648-8, firmada em 30/03/2023, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 261226, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AV MARLENE CUNHA NR 400 BL.1 AP403 BRAS DE PINA RIO DE JANEIRO RJ 21215395. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/07/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATANIEL SOARES DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922489, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JESSICA ALVES SANTOS SOARES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***312317**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, NATANIEL SOARES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
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***948057**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878771641648-8, firmada em 30/03/2023, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 261226, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AV MARLENE CUNHA NR 400 BL.1 AP403 BRAS DE PINA RIO DE JANEIRO RJ 21215395. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/07/2025, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUANA RODRIGUES DO AMARAL

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº921800, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUANA
RODRIGUES DO AMARAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***722127**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, RAFAEL CAROLA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***215237**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878771132448-8, firmada em 24/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 258598, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA EDGAR
LOUREIRO VALDETARO, Nº 300, APTº 205 DO BLOCO 04 PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ 21520760. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/06/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL CAROLA DE OLIVEIRA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
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nº921800, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUANA
RODRIGUES DO AMARAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***722127**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, RAFAEL CAROLA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***215237**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro
Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771132448-8, firmada em 24/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 258598, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA EDGAR LOUREIRO
VALDETARO, Nº 300, APTº 205 DO BLOCO 04 PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ 21520760. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo
Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº921440, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***009167**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ISABELE CRISTINA SALLES BARBOSA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***199047**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144441497761-3, firmada em 14/04/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-20 e AV-21 na Matrícula 6459, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R ISMENIA NR 95 BENTO RIBEIRO RIO DE JANEIRO RJ 21331500. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/06/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISABELE CRISTINA SALLES BARBOSA DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº921440, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***009167**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ISABELE CRISTINA SALLES BARBOSA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***199047**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144441497761-3, firmada em 14/04/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-20 e AV-21 na Matrícula 6459, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R ISMENIA NR 95 BENTO RIBEIRO RIO DE JANEIRO RJ 21331500. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/06/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIANE DA COSTA VENANCIO DOS SANTOS

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº923562, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIANE
DA COSTA VENANCIO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***457677**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878772033914-0, firmada em 02/07/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 10 na Matrícula 0261870, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LUIZ COUTINHO
CAVALCANTI NR 57 BL.4 AP504 JARDIM GUADAL RIO DE JANEIRO RJ 21675310. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.
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8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ALBERTO MELO CERQUEIRA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922486, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS
ALBERTO MELO CERQUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***910147**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440591965-5,
firmada em 02/04/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o Ato R.04
na Matrícula 231131, a qual diz respeito ao imóvel situado na R IGUABA GRANDE NR 687 BL3 APT105
PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ 21655340. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 04/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto,
Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA JOICE BEZERRA DO NASCIMENTO

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº923556, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA
JOICE BEZERRA DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***385257**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771576740-6, firmada em 21/12/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 0264310, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EMBAU NR 2000 BL.5
AP412 PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ 21535000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci
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Netto, Oficial de Registro de Imóveis.
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA PAULA DE ALBUQUERQUE

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº923551, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA
PAULA DE ALBUQUERQUE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***299707**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442555267-6,
firmada em 29/06/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 19 na
Matrícula 6292, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV MINISTRO EDGARD ROMERO NR 562 AP 102
MADUREIRA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21360202.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 07/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci
Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAISE HEITOR GONCALO

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922487, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THAISE
HEITOR GONCALO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***212037**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771627691-0,
firmada em 30/03/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 261301, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV MARLENE CUNHA NR 400 BL.3 AP306 BRAS
DE  PINA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21215395.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 04/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
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fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci
Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRESSA SANTOS DE SOUZA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922413, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANDRESSA SANTOS DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***177327**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771714393-0,
firmada em 07/06/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 261303, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV MARLENE CUNHA NR 400 BL.3 AP308 BRAS
DE  PINA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21215395.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 04/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci
Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LETICIA DA SILVA OLIVEIRA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922410, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LETICIA DA SILVA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***101777**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771627918-9,
firmada em 30/03/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 261284, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV MARLENE CUNHA NR 400 BL.3 AP105 BRAS
DE  PINA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21215395.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 11/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
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garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci
Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MONIK DO NASCIMENTO COTIAS

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº921422, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MONIK
DO NASCIMENTO COTIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***019577**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440216440-0,
firmada em 07/03/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 111511, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA LICINIO BARCELOS, Nº 359, APTº 102
IRAJA RIO DE JANEIRO RJ 21235190. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 20/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto,
Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MANOELA PEREIRA DA SILVA DOMINGOS

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº922408, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MANOELA PEREIRA DA SILVA DOMINGOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***326887**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771627610-4, firmada em 30/03/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 261221, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV MARLENE CUNHA NR 400
BL.1 AP306 BRAS DE PINA RIO DE JANEIRO RJ 21215395. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 11/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
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credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELAINE DA SILVA NEVES

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário CNPJ do Banco Bradesco S.A. é 60.746.948/0001-12. A sede do
Bradesco está localizada no Núcleo Cidade de Deus, prenotado sob nº922215, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELAINE DA SILVA NEVES, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***075307**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, THIAGO DA SILVA
DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***174957**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1085548-9,
firmada em 06/01/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula AV 10 -
234.219, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA MINISTRO EDGARD ROMERO, Nº 881, APTº 506,
DO BLOCO 01 DISTRITO, MUNICÍPIO E COMARCA DO RIO DE JANEIRO ? RJ 21360-202, DIREITO A UMA VAGA DE
GARAGEM INDISTINTA. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/07/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto,
Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO DA SILVA DOS SANTOS

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário CNPJ do Banco Bradesco S.A. é 60.746.948/0001-12. A sede do
Bradesco está localizada no Núcleo Cidade de Deus, prenotado sob nº922215, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELAINE DA SILVA NEVES, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***075307**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, THIAGO DA SILVA
DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***174957**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1085548-9,
firmada em 06/01/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula AV 10 -
234.219, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA MINISTRO EDGARD ROMERO, Nº 881, APTº 506,
DO BLOCO 01 DISTRITO, MUNICÍPIO E COMARCA DO RIO DE JANEIRO ? RJ 21360-202, DIREITO A UMA VAGA DE
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GARAGEM INDISTINTA. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/07/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RICARDO NASCIMENTO BAPTISTA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275725 -
S, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RICARDO
NASCIMENTO BAPTISTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***445757**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551621507-0,
firmada em 30/09/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na
Matrícula 352917, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR CABUCU DE BAIXO NR 800 BL 22 AP103
GUARATIBA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23036060.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GRAZELIANE DE SOUZA ALVES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2266151 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GRAZELIANE DE
SOUZA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***817346**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770172191-5,
firmada em 19/05/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-10
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na Matrícula 456362, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MIRATAIA NR 181 BL.4 A607 PECHINCHA
RIO DE JANEIRO RJ 22770190. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
29/05/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULA ANDREA DA SILVA DE FIGUEIREDO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2270507 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULA ANDREA
DA SILVA DE FIGUEIREDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***830767**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ARTHUR VILLELA BERTOLINI DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***184957**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878771365019-6, firmada em 29/03/2022, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-09 na Matrícula 462817, a qual diz respeito ao imóvel
situado  na  R  MIRATAIA  NR  245  BL.2  AP704  PECHINCHA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22770190.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/06/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARTHUR VILLELA BERTOLINI DE ALMEIDA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2270507 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULA ANDREA
DA SILVA DE FIGUEIREDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***830767**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ARTHUR VILLELA BERTOLINI DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***184957**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15
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(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878771365019-6, firmada em 29/03/2022, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-09 na Matrícula 462817, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R MIRATAIA NR 245 BL.2 AP704 PECHINCHA RIO DE JANEIRO RJ 22770190. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson
Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAMILLE CRISTINE DA SILVA BARRETO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275764 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JAMILLE
CRISTINE DA SILVA BARRETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***355947**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771678411-8,
firmada em 28/04/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11 na
Matrícula 0474967, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE DUARTE NR 126 BL.3 AP107 VARGEM
PEQUENA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22783240.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZA AGUIAR FRIAS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275468 -
S, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZA AGUIAR
FRIAS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***008157**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
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20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550392937-1,
firmada em 30/07/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 359153, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR CABUCU DE BAIXO NR 800 BL18 CS111
GUARATIBA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23036060.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 16/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELLI GARCIA RIBEIRO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2268573 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELLI
GARCIA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***964377**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770114793-3,
firmada em 30/06/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na
Matrícula 462741, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MIRATAIA NR 245 BL.1 AP810 PECHINCHA
RIO DE JANEIRO RJ 22770190. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/06/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO MACHADO VIEIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2275224 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIO MACHADO
VIEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***338765**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
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endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155554028599-9,
firmada em 05/09/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-11 na
Matrícula 462537, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ESCRITOR RODRIGO MELO FRANCO NR 160,
CONDOMINIO SAINT MICHEL, AP 1406 BLOCO 5 - EDIFICIO CHAMPAGNE, BARRA DA TIJUCA RIO DE JANEIRO RJ
22783-124.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  24/07/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINE APARECIDA COSTA RICARDO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2273635 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALINE
APARECIDA COSTA RICARDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***191167**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 802177000804-2,
firmada em 03/09/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R14 na
Matrícula 231895, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV SAO JOSEMARIA ESCRIVA NR 560 BL02
AP409 ITANHANGA RIO DE JANEIRO RJ 23078230. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 23/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEBER DE SOUZA NICHELLI

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do  credor  fiduciário  SANTANDER  BRASIL  ADMINISTRADORA  DE  CONSORCIO  LTDA  CNPJ:  55942312000106
ENDERECO: AV PRES JUSCELINO KUBITSCHEK, prenotado sob nº2265845-T, nos termos do art. 26, § 4º da
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Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLEBER DE SOUZA NICHELLI, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***514277**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo
Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 3060772-0, firmada em 11/02/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 353919 R-19, a qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada Meringuava, 1430 apto 605,
Bloco 2 Bairro: Freguesia de Jacarepaguá - Rio de Janeiro-RJ CEP: 22723-427. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/05/2025, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson
Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AFONSO RAFAEL LIMA THURY

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº2260827-T, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AFONSO RAFAEL LIMA THURY, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***637282**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ADRIANO GABRIEL VELLOSO
BILBY,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***106242**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1014356570-4,
firmada em 24/01/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 407594/R.19, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Nilton Santos, nº 2021, apartamento nº 808, Bloco 03,
Portal Residencial, Bairro Bangu, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21850-183. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 05/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANO GABRIEL VELLOSO BILBY
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Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº2260827-T, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AFONSO RAFAEL LIMA THURY, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***637282**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ADRIANO GABRIEL VELLOSO BILBY,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***106242**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1014356570-4, firmada em 24/01/2019, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 407594/R.19, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Rua Nilton Santos, nº 2021, apartamento nº 808, Bloco 03, Portal Residencial, Bairro Bangu, Rio de
Janeiro/RJ, CEP 21850-183. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/08/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): BRUNO ROSSI DE FARIA

EDITAL ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL PROMITENTE VENDEDOR GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL
SUBSTITUTO  DO  9º  OFÍCIO  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  desta  Comarca  da  Capital,  no  uso  de  suas
atribuições, e atendendo o requerimento de ALBERTO VICENTE MARIANO RAMOS, brasileiro, solteiro,
identidade nº 03941534-4 DETRAN/RJ, CPF ***.965.487-**, procede por meio do presente, nos termos do
art. 216-B, II, da Lei de Registros Públicos (Lei 6015/73), e de acordo com o art. 440-X, do
Provimento CNJ nº150/2023, à NOTIFICAÇÃO de BRUNO ROSSI DE FARIA, CPF ***.934.567-**, na qualidade
de inventariante dos Espólios de KURT ALBERT GEORG ROSSI e GERTRUD ELSE ERNA ROSSI, na qualidade de
promitente vendedor do imóvel designado por RUA DOIS DE DEZEMBRO, Nº 26, APARTAMENTO 204, na
Freguesia de Glória, matriculado nesta Serventia Registral com o nº 482756, que se encontra em
local ignorado, por não residir no endereço indicado pelos requerentes à Rua Prudente de Morais, nº
765, cobertura 01, Ipanema/RJ, CEP: 22420- 041, conforme certidão do 6º Ofício de Registro de
Títulos e Documentos, datada de 21/07/2025, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias
subsequentes a contar da data da segunda e última publicação do presente, sendo interpretado o
silêncio após o prazo estabelecido como concordância, sobre o pedido de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA
EXTRAJUDICIAL protocolado neste Ofício em 21/03/2025, com o nº 2253199, através do requerimento de
13/03/2025, referente à efetivação da escritura de Promessa de Venda, lavrada em 23/03/1949, no 12º
Ofício, livro 615, fl. 49, que foi instruído por Ata Notarial lavrada no 3º Ofício, em 31/01/2025,
às fls. 182/186, livro 3935 e Escritura Declaratória de 26/05/2025, lavrada no 3º Ofício, às fls.
103/104, livro 3957; comprovante do pagamento integral do preço do imóvel; e demais documentos. Rio
de Janeiro, aos 08 dias de Agosto de 2025. GUSTAVO ROMEIRO MENDES. OFICIAL SUBSTITUTO. Avenida Nilo
Peçanha nº 12 - 6º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP. 20020-100 -Tel.: (21)2533-6430.
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EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): KURT ALBERT GEORG ROSSI

EDITAL ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL PROMITENTE VENDEDOR GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL
SUBSTITUTO  DO  9º  OFÍCIO  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  desta  Comarca  da  Capital,  no  uso  de  suas
atribuições, e atendendo o requerimento de ALBERTO VICENTE MARIANO RAMOS, brasileiro, solteiro,
identidade nº 03941534-4 DETRAN/RJ, CPF ***.965.487-**, procede por meio do presente, nos termos do
art. 216-B, II, da Lei de Registros Públicos (Lei 6015/73), e de acordo com o art. 440-X, do
Provimento CNJ nº150/2023, à NOTIFICAÇÃO de BRUNO ROSSI DE FARIA, CPF ***.934.567-**, na qualidade
de inventariante dos Espólios de KURT ALBERT GEORG ROSSI e GERTRUD ELSE ERNA ROSSI, na qualidade de
promitente vendedor do imóvel designado por RUA DOIS DE DEZEMBRO, Nº 26, APARTAMENTO 204, na
Freguesia de Glória, matriculado nesta Serventia Registral com o nº 482756, que se encontra em
local ignorado, por não residir no endereço indicado pelos requerentes à Rua Prudente de Morais, nº
765, cobertura 01, Ipanema/RJ, CEP: 22420- 041, conforme certidão do 6º Ofício de Registro de
Títulos e Documentos, datada de 21/07/2025, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias
subsequentes a contar da data da segunda e última publicação do presente, sendo interpretado o
silêncio após o prazo estabelecido como concordância, sobre o pedido de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA
EXTRAJUDICIAL protocolado neste Ofício em 21/03/2025, com o nº 2253199, através do requerimento de
13/03/2025, referente à efetivação da escritura de Promessa de Venda, lavrada em 23/03/1949, no 12º
Ofício, livro 615, fl. 49, que foi instruído por Ata Notarial lavrada no 3º Ofício, em 31/01/2025,
às fls. 182/186, livro 3935 e Escritura Declaratória de 26/05/2025, lavrada no 3º Ofício, às fls.
103/104, livro 3957; comprovante do pagamento integral do preço do imóvel; e demais documentos. Rio
de Janeiro, aos 08 dias de Agosto de 2025. GUSTAVO ROMEIRO MENDES. OFICIAL SUBSTITUTO. Avenida Nilo
Peçanha nº 12 - 6º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP. 20020-100 -Tel.: (21)2533-6430.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): GERTRUD ELSE ERNA ROSSI

EDITAL ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL PROMITENTE VENDEDOR GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL
SUBSTITUTO  DO  9º  OFÍCIO  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  desta  Comarca  da  Capital,  no  uso  de  suas
atribuições, e atendendo o requerimento de ALBERTO VICENTE MARIANO RAMOS, brasileiro, solteiro,
identidade nº 03941534-4 DETRAN/RJ, CPF ***.965.487-**, procede por meio do presente, nos termos do
art. 216-B, II, da Lei de Registros Públicos (Lei 6015/73), e de acordo com o art. 440-X, do
Provimento CNJ nº150/2023, à NOTIFICAÇÃO de BRUNO ROSSI DE FARIA, CPF ***.934.567-**, na qualidade
de inventariante dos Espólios de KURT ALBERT GEORG ROSSI e GERTRUD ELSE ERNA ROSSI, na qualidade de
promitente vendedor do imóvel designado por RUA DOIS DE DEZEMBRO, Nº 26, APARTAMENTO 204, na
Freguesia de Glória, matriculado nesta Serventia Registral com o nº 482756, que se encontra em
local ignorado, por não residir no endereço indicado pelos requerentes à Rua Prudente de Morais, nº
765, cobertura 01, Ipanema/RJ, CEP: 22420- 041, conforme certidão do 6º Ofício de Registro de
Títulos e Documentos, datada de 21/07/2025, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias
subsequentes a contar da data da segunda e última publicação do presente, sendo interpretado o
silêncio após o prazo estabelecido como concordância, sobre o pedido de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA
EXTRAJUDICIAL protocolado neste Ofício em 21/03/2025, com o nº 2253199, através do requerimento de
13/03/2025, referente à efetivação da escritura de Promessa de Venda, lavrada em 23/03/1949, no 12º
Ofício, livro 615, fl. 49, que foi instruído por Ata Notarial lavrada no 3º Ofício, em 31/01/2025,
às fls. 182/186, livro 3935 e Escritura Declaratória de 26/05/2025, lavrada no 3º Ofício, às fls.
103/104, livro 3957; comprovante do pagamento integral do preço do imóvel; e demais documentos. Rio
de Janeiro, aos 08 dias de Agosto de 2025. GUSTAVO ROMEIRO MENDES. OFICIAL SUBSTITUTO. Avenida Nilo
Peçanha nº 12 - 6º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP. 20020-100 -Tel.: (21)2533-6430.
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12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): SEMPRIMOVEIS CONSTRUCOES E VENDAS LTDA

SERGIO ÁVILA DORIA MARTINS, Oficial do 12º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ, Mat.
TJRJ 90-301, nos termos do art. 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, art. 23, do Provimento nº23/2016, da
CGJ/RJ, e art. 413, do Provimento nº149/2023, do CNJ, vem cientificar terceiros eventualmente
interessados da existência de procedimento de Usucapião Extrajudicial prenotado sob o nº70397, a
requerimento de JORGE DOS SANTOS CASTRO, brasileiro, solteiro, aposentado, inscrito no CPF/MF
nº***.237.507-**, que alega exercer há mais de 30 (trinta) anos a posse sobre o imóvel situado na
Rua Projetada C, denominado lote 42 com área de 120,00m², que corresponde a fração do Lote 01 do
PAL 27.834, registrado no 4º Ofício de Registro de Imóveis, sob matricula nº20.685, em nome de
SEMPRIMÓVEIS VENDAS E PLANEJAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº29.972.320/0001-95, para, no
prazo de 15 dias contados a partir desta data, querendo, apresentarem manifestação perante este
Ofício de Registro de Imóveis, com endereço na Avenida Maria Teresa, nº260, Loja F, Plaza Office,
Campo Grande - RJ, salientando-se que a não apresentação de impugnação no prazo previsto neste
artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): SEMPRIMOVEIS CONSTRUCOES E VENDAS LTDA

SERGIO ÁVILA DORIA MARTINS, Oficial do 12º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ, Mat.
TJRJ 90-301, nos termos do art. 216-A, 2º, da Lei 6.015/73 e art. 408, do Provimento nº149/2023, do
CNJ, e em razão da existência de procedimento de Usucapião Extrajudicial prenotado sob o nº70398, a
requerimento de JORGE DOS SANTOS CASTRO, brasileiro, solteiro, aposentado, inscrito no CPF/MF
nº***.237.507-**, que alega exercer há mais de 19 (dezenove) anos a posse sobre o imóvel situado na
Rua Projetada C, denominado lote 41 com área de 120,00m², que corresponde a fração do Lote 01 do
PAL 27.834, registrado no 4º Ofício de Registro de Imóveis, sob matricula nº20.685, vem intimar a
proprietária  SEMPRIMÓVEIS  VENDAS  E  PLANEJAMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o
nº29.972.320/0001-95, atualmente baixado e cujo último administrador ou liquidante se desconhecem,
para, no prazo de 15 dias contados a partir desta data, querendo, apresentar manifestação perante
este Ofício de Registro de Imóveis, com endereço na Avenida Maria Teresa, nº260, Loja F, Plaza
Office, Campo Grande - RJ, salientando-se que a não apresentação de impugnação no prazo previsto
neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.

RIO DE JANEIRO/RJ
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TAMIRIS LIMA DA SILVA DE JESUS

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº517211, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante TAMIRIS LIMA DA SILVA DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***912087**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOAO CARLOS DA SILVA DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***529297**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 472 / 933

preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770151094-9, firmada em 14/01/2022, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11 na Matrícula 0125894, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R POMPILIO DE ALBUQUERQUE NR 51 BL.4 A1001 ENCANTADO RIO DE JANEIRO RJ 20745125.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/07/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO CARLOS DA SILVA DE JESUS

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº517211, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante TAMIRIS LIMA DA SILVA DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***912087**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOAO CARLOS DA SILVA DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  ***529297**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770151094-9, firmada em 14/01/2022, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11 na Matrícula 0125894, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R POMPILIO DE ALBUQUERQUE NR 51 BL.4 A1001 ENCANTADO RIO DE JANEIRO
RJ 20745125. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/07/2025,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes Valverde da Cunha
Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA NEVES DE SOUSA

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
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atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº515350, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ADRIANA NEVES DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***920227**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  878771135724-6,  firmada  em  30/04/2021,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 9 na Matrícula 130774, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOIS DE
FEVEREIRO NR 1470 BL.3 A510 AGUA SANTA RIO DE JANEIRO RJ 20745312. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes
Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAYARA MOREIRA DA COSTA

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº515332, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante MAYARA MOREIRA DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***556087**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 178770078714-9, firmada em 17/11/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 9 na Matrícula 130878, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOIS DE
FEVEREIRO NR 1470 BL.4 A606 AGUA SANTA RIO DE JANEIRO RJ 20745312. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIEL SOUZA LOPES

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº516437, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante GABRIEL SOUZA LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***148347**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, HELIN DE MELO SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***135687**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR,
Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878771487088-2, firmada em 31/08/2022, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 0135328, a qual diz respeito ao imóvel situado na
AV ITAOCA NR 1064 BL.2 AP310 BONSUCESSO RIO DE JANEIRO RJ 21061020. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 04/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HELIN DE MELO SOUZA

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº516437, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante GABRIEL SOUZA LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***148347**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, HELIN DE MELO SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***135687**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR,
Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878771487088-2, firmada em 31/08/2022, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 0135328, a qual diz respeito ao imóvel situado na
AV ITAOCA NR 1064 BL.2 AP310 BONSUCESSO RIO DE JANEIRO RJ 21061020. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 04/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIEL MENDES DA ROCHA

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº516439, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ELIEL MENDES DA ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***714727**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, THAIS LIMA DA ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***053437**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR,
Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878771510113-0, firmada em 21/09/2022, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 0135305, a qual diz respeito ao imóvel situado na
AV ITAOCA NR 1064 BL.2 AP110 BONSUCESSO RIO DE JANEIRO RJ 21061020. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 04/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAIS LIMA DA ROCHA

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº516439, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ELIEL MENDES DA ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***714727**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, THAIS LIMA DA ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***053437**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR,
Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878771510113-0, firmada em 21/09/2022, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 0135305, a qual diz respeito ao imóvel situado na
AV ITAOCA NR 1064 BL.2 AP110 BONSUCESSO RIO DE JANEIRO RJ 21061020. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 04/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
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pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes
Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATA SOARES PINTO

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº515356, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante RENATA SOARES PINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***554817**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, GIOVANI DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***517307**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR,
Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770877333-1, firmada em 30/06/2020, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 10 na Matrícula 125681, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
POMPILIO  DE  ALBUQUERQUE  NR  51  BL.3  A204  ENCANTADO  RIO  DE  JANEIRO  RJ  20745125.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/06/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIOVANI DA SILVA

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº515356, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante RENATA SOARES PINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***554817**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, GIOVANI DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***517307**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR,
Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770877333-1, firmada em 30/06/2020, com garantia de alienação fiduciária
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registrada na matrícula sob o nº 10 na Matrícula 125681, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
POMPILIO DE ALBUQUERQUE NR 51 BL.3 A204 ENCANTADO RIO DE JANEIRO RJ 20745125. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes
Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIANE BASTOS

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº515344, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ELIANE BASTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***793167**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
178770192739-4, firmada em 23/08/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 10 na Matrícula 130671, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOIS DE FEVEREIRO NR
1470 BL.2 A503 AGUA SANTA RIO DE JANEIRO RJ 20745312. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AYLTON PINTO MUNIZ

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº516443, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante AYLTON PINTO MUNIZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***713573**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
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não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878771948374-7, firmada em 27/03/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº 8 na Matrícula 0135474, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ITAOCA NR 1064
BL.2  AP1512  BONSUCESSO  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21061020.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 04/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes
Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAICO JOAQUIM RODRIGUES DE CAMPOS

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº516173, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante MAICO JOAQUIM RODRIGUES DE CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***413299**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça
Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855553687114-3, firmada em 08/06/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 122227, a qual diz respeito ao imóvel situado na PCA HENRIQUE
GONZALES NR 150 AP202 BL5 TOMAS COELHO RIO DE JANEIRO RJ 20750370. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 26/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANA DA SILVA DE OLIVEIRA

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº515875, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JULIANA DA SILVA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***888867**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça
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Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  878771485798-3,  firmada  em  31/08/2022,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 8 na Matrícula 135325, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ITAOCA NR 1064
BL.2  AP307  BONSUCESSO  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21061020.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes
Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO FREITAS MACHADO

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº517332, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante FERNANDO FREITAS MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***330603**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, DANIELLE ESPINDOLA DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***687177**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DAYANA ESPINDOLA DA COSTA MACHADO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***937877**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20090-003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770208397-1,
firmada em 23/11/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 0135125, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ITAOCA NR 1064 BL.1 AP208 BONSUCESSO
RIO DE JANEIRO RJ 21061020. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
30/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes Valverde da Cunha
Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELLE ESPINDOLA DA COSTA

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
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prenotado sob nº517332, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante FERNANDO FREITAS MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***330603**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, DANIELLE ESPINDOLA DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***687177**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DAYANA ESPINDOLA DA COSTA MACHADO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***937877**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia,  situada  na  Rio  Branco,  39/7ANDAR,  Centro  Praça  Mauá-Centro  Rio  de  Janeiro  RJ  CEP
20090-003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770208397-1,
firmada em 23/11/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 0135125, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ITAOCA NR 1064 BL.1 AP208 BONSUCESSO
RIO DE JANEIRO RJ 21061020. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
30/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes Valverde da Cunha
Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAYANA ESPINDOLA DA COSTA MACHADO

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº517332, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante FERNANDO FREITAS MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***330603**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, DANIELLE ESPINDOLA DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***687177**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DAYANA ESPINDOLA DA COSTA MACHADO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***937877**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20090-003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770208397-1,
firmada em 23/11/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 0135125, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ITAOCA NR 1064 BL.1 AP208 BONSUCESSO
RIO DE JANEIRO RJ 21061020. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
30/07/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes Valverde da Cunha
Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de Imóveis.
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6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JORGE LUIZ DE SOUZA ASSUMPCAO

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº515175, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JORGE LUIZ DE SOUZA ASSUMPCAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***217697**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, JANICIA ANDRADE GONÇALVES ASSUMPÇAO, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***241357**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 829130000236-0, firmada em 27/10/2009, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 0R5 na Matrícula 78690, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R TIJOLO NR 152 BL11AP302 PIEDADE RIO DE JANEIRO RJ 20740570. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/06/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JANICIA ANDRADE GONÇALVES ASSUMPÇAO

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº515175, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JORGE LUIZ DE SOUZA ASSUMPCAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***217697**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, JANICIA ANDRADE GONÇALVES ASSUMPÇAO, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***241357**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 829130000236-0, firmada em 27/10/2009, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 0R5 na Matrícula 78690, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R TIJOLO NR 152 BL11AP302 PIEDADE RIO DE JANEIRO RJ 20740570. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/06/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
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cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISRAEL DA SILVA RIBEIRO

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº516857, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ISRAEL DA SILVA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***147027**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855553783224-9, firmada em 11/11/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 10 na Matrícula 120784, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA
A NR 80 AP508 BL2 AGUA SANTA RIO DE JANEIRO RJ 20745200. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 17/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JACQUELINE SOARES MOURA MELLO

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº511122, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JACQUELINE SOARES MOURA MELLO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***037177**, que está em
lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  RENATO  DO  O  MELLO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***467837**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771271759-9, firmada em 19/11/2021, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 132956, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R SARGENTO SILVA NUNES NR 250 BL.1 AP1101 RAMOS RIO DE JANEIRO RJ 21040232.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/07/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
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pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093617

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATO DO O MELLO

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº511122, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JACQUELINE SOARES MOURA MELLO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***037177**, que está em
lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  RENATO  DO  O  MELLO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***467837**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090-003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771271759-9, firmada em 19/11/2021, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 132956, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R SARGENTO SILVA NUNES NR 250 BL.1 AP1101 RAMOS RIO DE JANEIRO RJ 21040232.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/07/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

SAO GONCALO/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093393

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DELCINEI MARINS PEREIRA

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº138339, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DELCINEI MARINS PEREIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***310567**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
CARLA ANTUNES MARINS PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***395927**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24440-440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
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data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  808897001264-8,  firmada  em  05/09/2007,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 04 na Matrícula 25145, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA RITA NR
450  AP307  BL1  PORTO  NOVO  SAO  GONCALO  RJ  24431740.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 29/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Tyrone Gomes,
Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093393

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLA ANTUNES MARINS PEREIRA

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº138339, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DELCINEI MARINS PEREIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***310567**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
CARLA ANTUNES MARINS PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***395927**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24440-440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 808897001264-8, firmada em 05/09/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 04 na Matrícula 25145, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA RITA
NR 450 AP307 BL1 PORTO NOVO SAO GONCALO RJ 24431740. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 29/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ.
Tyrone Gomes, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093393

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRYEL NASCIMENTO MARINS

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº137326, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GABRYEL NASCIMENTO MARINS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***614587**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
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Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24440-440, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442803309-2, firmada em 09/11/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 01 na Matrícula 50128, a qual
diz respeito ao imóvel situado na TV IRACEMA NR 149 APTO 302 PARAISO SAO GONCALO RJ 24431530. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/04/2025, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Tyrone Gomes, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093393

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO ALVES DA SILVA

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº137335, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIEGO ALVES DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***923646**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24440-440,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844443437735-0,  firmada  em
03/06/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 15 na Matrícula
37096, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RENASCENCA NR 0 BL 114 AP 101 BRASILANDIA SAO
GONCALO  RJ  24465355.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
23/04/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Tyrone Gomes, Oficial de
Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093393

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELAINE DIAS

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº138334, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELAINE DIAS, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***087147**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
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compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24440-440, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770490003-7, firmada em 30/11/2018, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 45561, a qual diz respeito ao
imóvel situado na AV AVENIDA LUCIO T F B1-F NR 0 BL.12 A501 VILA L Z U 4 SAO GONCALO RJ 24415000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/07/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Tyrone Gomes, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093393

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIEL GRIZOSTIMO GOMES

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº137330, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GABRIEL GRIZOSTIMO GOMES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***846237**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24440-440,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878771061312-5,  firmada  em
28/01/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula
48453, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV LUCIO TOME FETEIRA NR 0 BL.13 A305 VILA LAGE SAO
GONCALO  RJ  24415000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
23/04/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Tyrone Gomes, Oficial de
Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093393

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº137695, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 487 / 933

CPF/MF sob o nº ***211736**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, LETICIA DE OLIVEIRA
FELIPPE DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***467327**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP
24440-440,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 001022634-3,
firmada em 24/06/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 33.053 R-08, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Mentor Couto, nº 3609, casa 27, Pita, Cep 24417-000, São
Gonçalo/RJ.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  02/06/2025,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Tyrone Gomes, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093393

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LETICIA DE OLIVEIRA FELIPPE DA SILVA

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº137695, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***211736**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, LETICIA DE
OLIVEIRA FELIPPE DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***467327**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São Gonçalo Sao
Goncalo RJ CEP 24440-440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
001022634-3, firmada em 24/06/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
33.053 R-08, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Mentor Couto, nº 3609, casa 27, Pita, Cep
24417-000, São Gonçalo/RJ. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
02/06/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. Tyrone Gomes, Oficial de
Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093401

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAIS BASTOS DE ALMEIDA
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CELSO  JORGE  FERNANDES  BELMIRO,  oficial  do  4º  Ofício  de  Justiça  de  São  Gonçalo,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº197155, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THAIS
BASTOS DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***864777**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30, Loja 01 Centro Sao Goncalo RJ CEP
24440-470,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442620740-9,
firmada em 02/12/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 55530, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LIBORIO VIANA NR 355 LT 368 MUTUAGUACU
SAO  GONCALO  RJ  24461250.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
11/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. CELSO JORGE FERNANDES BELMIRO, Oficial
de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093401

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO MENDES GONCALVES

CELSO JORGE FERNANDES BELMIRO, oficial do 4º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº196863, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO
MENDES GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***604667**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30, Loja 01 Centro Sao Goncalo RJ CEP
24440-470,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144442065073-6,
firmada em 14/04/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7 na
Matrícula 44910, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RODRIGO DE CARVALHO NR 776 LOTE 12 DA
QUADRA 15 MUTUA SAO GONCALO RJ 24460440. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 23/06/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. CELSO JORGE
FERNANDES BELMIRO, Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093401
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THOMAZ WILLIAN FIRMIANO PINHEIRO

CELSO JORGE FERNANDES BELMIRO, oficial do 4º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº196945, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THOMAZ
WILLIAN FIRMIANO PINHEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***121027**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30, Loja 01 Centro Sao Goncalo RJ
CEP 24440-470, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771540332-3,
firmada em 31/10/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 0065973, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITAOCARA NR 0 BL.20 AP103 TRINDADE
SAO GONCALO RJ 24456595. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
30/06/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. CELSO JORGE FERNANDES BELMIRO,
Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093401

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VAGNER DA SILVA MOTA

CELSO JORGE FERNANDES BELMIRO, oficial do 4º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº196518, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VAGNER
DA SILVA MOTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***680927**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30, Loja 01 Centro Sao Goncalo RJ CEP
24440-470,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770906278-1,
firmada em 11/08/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 62980, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITAOCARA NR 0 BL.6 AP102 TRINDADE SAO
GONCALO  RJ  24456595.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
29/05/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. CELSO JORGE FERNANDES BELMIRO,
Oficial de Registro de Imóveis.
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4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093401

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEIR JUNIOR COSTA MARTINS

CELSO JORGE FERNANDES BELMIRO, oficial do 4º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº196649, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEIR
JUNIOR COSTA MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***751987**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30, Loja 01 Centro Sao Goncalo RJ
CEP 24440-470, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771419517-4,
firmada em 17/06/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 65637, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITAOCARA NR 0 BL.21 AP202 TRINDADE SAO
GONCALO  RJ  24456595.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
05/06/2025,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. CELSO JORGE FERNANDES BELMIRO,
Oficial de Registro de Imóveis.

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 090779

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): OLAVO JOSE GOMES

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL USUCAPIÃO Paloma Pereira Souza Rufino Martins, Oficial de Registro de
Imóveis da 4º circunscrição da cidade de São Gonçalo/RJ, na forma da Lei, Faz público, para ciência
do(a)  proprietário(a)  registral  OLÁVO  JOSÉ  GOMES,  armador,  casado,  portador  da  carteira  de
identidade nº 579.757, expedida pelo IPF em 07.12.1961 e no CPF nº ***.197.737-**, residente e
domiciliado na Estrada do Alacomba, nº 1.192, Tribobó, São Gonçalo/RJ, CEP: 24.750-110; tendo em
vista que o notificando está em lugar incerto e não sabido, que foi apresentado pelos usucapientes:
REGINA DA GRAÇA ROSA DA CONCEIÇÃO, brasileira, solteira, do lar, nascida em 04.02.1952, natural de
São Gonçalo/RJ, filha de FRANCISCO DA CONCEIÇÃO e NEDINA ROSA DA CONCEIÇÃO, portadora da Carteira
de Identidade nº 81.075.847-4, expedida pelo DETRAN/RJ em 18.05.2005, e do CPF nº ***.783.707-**,
residente e domiciliada na Rua Acácio Raposo, nº lote 02, Tribobó, São Gonçalo/RJ, como advogado
assistente: MARCIEL BANDEIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 11.07.1972, que declarou
estar regularmente inscrito na OAB-RJ sob o nº 143709, expedida em 21.09.2018 e no CPF nº
***.861.377-**, com escritório na Avenida Ernani do Amaral Peixoto, nº 71, sala 208, Centro
Niterói/RJ., o pedido de REGISTRO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA nos termos da Lei 6.015/73, art. 216-
A, do seguinte imóvel: Lote de terreno nº 02, localizado em zona urbana, no 1º Distrito da cidade
de São Gonçalo/RJ, bairro Tribobó, da Rua Acácio Raposo, antiga Estrada do Alacomba, contendo a
área total de 7.617,30m², onde existe um imóvel erigido e edificado s/n, com inscrição nesta
municipalidade sob o nº 315344-00, com a área construída de 76,70m²; o lote de terreno se encontra
dentro dos seguintes limites e confrontações: 22,00m de frente para a Rua Acácio Raposo, antiga
Estrada do Alacomba, 100,00m nos fundos em 02 alinhamentos, o 1º medindo 72,00 e o 2º medindo
28,00, ambos confrontando com a propriedade de Juvenal Figueiredo ou sucessores, por

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 491 / 933

240,30m do lado direito, em 03 alinhamentos, o 1º medindo 121,10m, o 2º medindo 7,00m e o 3º medindo
112,20m, o 1º confrontando com o lote 01 e o 2º confrontando com a propriedade de Benvindo de Souza e
201,00m do lado esquerdo, confrontando com o lote 03, objeto da matrícula 5.820, do Registro de
Imóveis da 4ª Circunscrição Imobiliária de São Gonçalo/RJ, anexa a este Cartório do 6º Ofício,
constando titular dos direitos reais do imóvel acima qualificado: OLÁVO JOSÉ GOMES, devidamente
protocolado nesta Serventia sob o nº 32.816 de Usucapião Extrajudicial, em 10.05.2024. Os requerentes
afirmam que têm a posse mansa e pacífica do imóvel desde 1993. Havendo impugnações, estas deverão ser
apresentadas neste registro durante o expediente, dentro do prazo de quinze dias, e, não havendo,
implicará a anuência do pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. São Gonçalo/RJ, 13 de
agosto de 2025.

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 090779

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): REGINA DAS GRACAS ROSA DA CONCEICAO

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL USUCAPIÃO Paloma Pereira Souza Rufino Martins, Oficial de Registro de
Imóveis da 4º circunscrição da cidade de São Gonçalo/RJ, na forma da Lei, Faz público, para ciência
do(a)  proprietário(a)  registral  OLÁVO  JOSÉ  GOMES,  armador,  casado,  portador  da  carteira  de
identidade nº 579.757, expedida pelo IPF em 07.12.1961 e no CPF nº ***.197.737-**, residente e
domiciliado na Estrada do Alacomba, nº 1.192, Tribobó, São Gonçalo/RJ, CEP: 24.750-110; tendo em
vista que o notificando está em lugar incerto e não sabido, que foi apresentado pelos usucapientes:
REGINA DA GRAÇA ROSA DA CONCEIÇÃO, brasileira, solteira, do lar, nascida em 04.02.1952, natural de
São Gonçalo/RJ, filha de FRANCISCO DA CONCEIÇÃO e NEDINA ROSA DA CONCEIÇÃO, portadora da Carteira
de Identidade nº 81.075.847-4, expedida pelo DETRAN/RJ em 18.05.2005, e do CPF nº ***.783.707-**,
residente e domiciliada na Rua Acácio Raposo, nº lote 02, Tribobó, São Gonçalo/RJ, como advogado
assistente: MARCIEL BANDEIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 11.07.1972, que declarou
estar regularmente inscrito na OAB-RJ sob o nº 143709, expedida em 21.09.2018 e no CPF nº
***.861.377-**, com escritório na Avenida Ernani do Amaral Peixoto, nº 71, sala 208, Centro
Niterói/RJ., o pedido de REGISTRO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA nos termos da Lei 6.015/73, art. 216-
A, do seguinte imóvel: Lote de terreno nº 02, localizado em zona urbana, no 1º Distrito da cidade
de São Gonçalo/RJ, bairro Tribobó, da Rua Acácio Raposo, antiga Estrada do Alacomba, contendo a
área total de 7.617,30m², onde existe um imóvel erigido e edificado s/n, com inscrição nesta
municipalidade sob o nº 315344-00, com a área construída de 76,70m²; o lote de terreno se encontra
dentro dos seguintes limites e confrontações: 22,00m de frente para a Rua Acácio Raposo, antiga
Estrada do Alacomba, 100,00m nos fundos em 02 alinhamentos, o 1º medindo 72,00 e o 2º medindo
28,00, ambos confrontando com a propriedade de Juvenal Figueiredo ou sucessores, por 240,30m do
lado direito, em 03 alinhamentos, o 1º medindo 121,10m, o 2º medindo 7,00m e o 3º medindo 112,20m,
o 1º confrontando com o lote 01 e o 2º confrontando com a propriedade de Benvindo de Souza e
201,00m do lado esquerdo, confrontando com o lote 03, objeto da matrícula 5.820, do Registro de
Imóveis da 4ª Circunscrição Imobiliária de São Gonçalo/RJ, anexa a este Cartório do 6º Ofício,
constando titular dos direitos reais do imóvel acima qualificado: OLÁVO JOSÉ GOMES, devidamente
protocolado  nesta  Serventia  sob  o  nº  32.816  de  Usucapião  Extrajudicial,  em  10.05.2024.  Os
requerentes afirmam que têm a posse mansa e pacífica do imóvel desde 1993. Havendo impugnações,
estas deverão ser apresentadas neste registro durante o expediente, dentro do prazo de quinze dias,
e, não havendo, implicará a anuência do pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. São
Gonçalo/RJ, 13 de agosto de 2025.

SAQUAREMA/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SAQUAREMA - CNS: 093476
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EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): RODRIGUES GARCIA IMOVEIS LTDA

A Oficiala do Cartório Ofício Único da Comarca de Saquarema/RJ, com sede na Rua Doutor Luiz
Januário, 363, Centro, Saquarema, RJ, CEP: 28990-790, diante da obrigação legal de cumprir o
disposto no Art.216-B, 1º, II da Lei Federal nº 6.015/73 e Art.1.264 do CNCGJ/TJRJ, FAZ SABER, para
conhecimento da Requerida a empresa Rodrigues Garcia Imóveis Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
29.205.101/0001-80, na qualidade de sócio administrador Otílio Garcia Gomez, inscrito no CPF sob o
nº ***.808.267-**, que deixou como herdeiros Saulo Peres Garcia, CPF: ***.828.217-**; Ezequiel
Francisco Peres Garcia, inscrito no CPF sob o nº ***.144.677-** e Clara Dolores Garcia Tinoco,
inscrita no CPF sob o nº ***.705.597-** e também como sócia, a sra. Maria Alice Pinho Cardoso, sem
identificação de sua inscrição no Comprovante de Pessoas Físicas - CPF, para que manifestem
expressamente  interesse  positivo  ou  contrário  ao  procedimento  de  adjudicação  compulsória
extrajudicial, dentro do prazo de 15 dias, sobre a Adjudicação Compulsória Extrajudicial requerida
pelo Sr. Carlos Felipe Cardoso Bandeira, inscrito no CPF sob o nº ***.602.277-** e Sra. Rayra
Vianna da Silva, inscrita no CPF sob o nº ***.570.017-**, referente ao imóvel descrito como lote de
terreno designado pelo nº 07, da quadra nº 08, com área de 540,00m², situado no loteamento
denominado "Mirante de Saquarema", no lugar de Porto da Roça, zona urbana do 1º Distrito de
Saquarema/RJ, com as seguintes medidas e confrontações: 18,00m de frente, com a Rua Cinco; 18,00m
de fundos, confrontando com o lote nº 08; 30,00m pelo lado esquerdo com lote nº 09; e 30,00m pelo
lado direito, confrontando com o lote nº 05, cadastro na Prefeitura Municipal de Saquarema nº
14507-0, transcrito na matrícula 58.959. No requerimento apresentado não consta informação de
existência de acessões ou benfeitorias no referido lote, sendo interpretado o silêncio como
concordância. Dou fé. Saquarema, 01 de setembro de 2025. Eu, Carolina Rodrigues da Silva, Oficiala,
Matrícula n.º 90/246.

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SAQUAREMA - CNS: 093476

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): OTILIO GARCIA GOMEZ

A Oficiala do Cartório Ofício Único da Comarca de Saquarema/RJ, com sede na Rua Doutor Luiz
Januário, 363, Centro, Saquarema, RJ, CEP: 28990-790, diante da obrigação legal de cumprir o
disposto no Art.216-B, 1º, II da Lei Federal nº 6.015/73 e Art.1.264 do CNCGJ/TJRJ, FAZ SABER, para
conhecimento da Requerida a empresa Rodrigues Garcia Imóveis Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
29.205.101/0001-80, na qualidade de sócio administrador Otílio Garcia Gomez, inscrito no CPF sob o
nº ***.808.267-**, que deixou como herdeiros Saulo Peres Garcia, CPF: ***.828.217-**; Ezequiel
Francisco Peres Garcia, inscrito no CPF sob o nº ***.144.677-** e Clara Dolores Garcia Tinoco,
inscrita no CPF sob o nº ***.705.597-** e também como sócia, a sra. Maria Alice Pinho Cardoso, sem
identificação de sua inscrição no Comprovante de Pessoas Físicas - CPF, para que manifestem
expressamente  interesse  positivo  ou  contrário  ao  procedimento  de  adjudicação  compulsória
extrajudicial, dentro do prazo de 15 dias, sobre a Adjudicação Compulsória Extrajudicial requerida
pelo Sr. Carlos Felipe Cardoso Bandeira, inscrito no CPF sob o nº ***.602.277-** e Sra. Rayra
Vianna da Silva, inscrita no CPF sob o nº ***.570.017-**, referente ao imóvel descrito como lote de
terreno designado pelo nº 07, da quadra nº 08, com área de 540,00m², situado no loteamento
denominado "Mirante de Saquarema", no lugar de Porto da Roça, zona urbana do 1º Distrito de
Saquarema/RJ, com as seguintes medidas e confrontações: 18,00m de frente, com a Rua Cinco; 18,00m
de fundos, confrontando com o lote nº 08; 30,00m pelo lado esquerdo com lote nº 09; e 30,00m pelo
lado direito, confrontando com o lote nº 05, cadastro na Prefeitura Municipal de Saquarema nº
14507-0, transcrito na matrícula 58.959. No requerimento apresentado não consta informação de
existência de acessões ou benfeitorias no referido lote, sendo interpretado o silêncio como
concordância. Dou fé. Saquarema, 01 de setembro de 2025. Eu, Carolina Rodrigues da Silva, Oficiala,
Matrícula n.º 90/246.
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OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SAQUAREMA - CNS: 093476

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): SAULO PERES GARCIA

A Oficiala do Cartório Ofício Único da Comarca de Saquarema/RJ, com sede na Rua Doutor Luiz
Januário, 363, Centro, Saquarema, RJ, CEP: 28990-790, diante da obrigação legal de cumprir o
disposto no Art.216-B, 1º, II da Lei Federal nº 6.015/73 e Art.1.264 do CNCGJ/TJRJ, FAZ SABER, para
conhecimento da Requerida a empresa Rodrigues Garcia Imóveis Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
29.205.101/0001-80, na qualidade de sócio administrador Otílio Garcia Gomez, inscrito no CPF sob o
nº ***.808.267-**, que deixou como herdeiros Saulo Peres Garcia, CPF: ***.828.217-**; Ezequiel
Francisco Peres Garcia, inscrito no CPF sob o nº ***.144.677-** e Clara Dolores Garcia Tinoco,
inscrita no CPF sob o nº ***.705.597-** e também como sócia, a sra. Maria Alice Pinho Cardoso, sem
identificação de sua inscrição no Comprovante de Pessoas Físicas - CPF, para que manifestem
expressamente  interesse  positivo  ou  contrário  ao  procedimento  de  adjudicação  compulsória
extrajudicial, dentro do prazo de 15 dias, sobre a Adjudicação Compulsória Extrajudicial requerida
pelo Sr. Carlos Felipe Cardoso Bandeira, inscrito no CPF sob o nº ***.602.277-** e Sra. Rayra
Vianna da Silva, inscrita no CPF sob o nº ***.570.017-**, referente ao imóvel descrito como lote de
terreno designado pelo nº 07, da quadra nº 08, com área de 540,00m², situado no loteamento
denominado "Mirante de Saquarema", no lugar de Porto da Roça, zona urbana do 1º Distrito de
Saquarema/RJ, com as seguintes medidas e confrontações: 18,00m de frente, com a Rua Cinco; 18,00m
de fundos, confrontando com o lote nº 08; 30,00m pelo lado esquerdo com lote nº 09; e 30,00m pelo
lado direito, confrontando com o lote nº 05, cadastro na Prefeitura Municipal de Saquarema nº
14507-0, transcrito na matrícula 58.959. No requerimento apresentado não consta informação de
existência de acessões ou benfeitorias no referido lote, sendo interpretado o silêncio como
concordância. Dou fé. Saquarema, 01 de setembro de 2025. Eu, Carolina Rodrigues da Silva, Oficiala,
Matrícula n.º 90/246.

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SAQUAREMA - CNS: 093476

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): EZEQUIEL FRANCISCO PERES GARCIA

A Oficiala do Cartório Ofício Único da Comarca de Saquarema/RJ, com sede na Rua Doutor Luiz
Januário, 363, Centro, Saquarema, RJ, CEP: 28990-790, diante da obrigação legal de cumprir o
disposto no Art.216-B, 1º, II da Lei Federal nº 6.015/73 e Art.1.264 do CNCGJ/TJRJ, FAZ SABER, para
conhecimento da Requerida a empresa Rodrigues Garcia Imóveis Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
29.205.101/0001-80, na qualidade de sócio administrador Otílio Garcia Gomez, inscrito no CPF sob o
nº ***.808.267-**, que deixou como herdeiros Saulo Peres Garcia, CPF: ***.828.217-**; Ezequiel
Francisco Peres Garcia, inscrito no CPF sob o nº ***.144.677-** e Clara Dolores Garcia Tinoco,
inscrita no CPF sob o nº ***.705.597-** e também como sócia, a sra. Maria Alice Pinho Cardoso, sem
identificação de sua inscrição no Comprovante de Pessoas Físicas - CPF, para que manifestem
expressamente  interesse  positivo  ou  contrário  ao  procedimento  de  adjudicação  compulsória
extrajudicial, dentro do prazo de 15 dias, sobre a Adjudicação Compulsória Extrajudicial requerida
pelo Sr. Carlos Felipe Cardoso Bandeira, inscrito no CPF sob o nº ***.602.277-** e Sra. Rayra
Vianna da Silva, inscrita no CPF sob o nº ***.570.017-**, referente ao imóvel descrito como lote de
terreno designado pelo nº 07, da quadra nº 08, com área de 540,00m², situado no loteamento
denominado "Mirante de Saquarema", no lugar de Porto da Roça, zona urbana do 1º Distrito de
Saquarema/RJ, com as seguintes medidas e confrontações: 18,00m de frente, com a Rua Cinco; 18,00m
de fundos, confrontando com o lote nº 08; 30,00m pelo lado esquerdo com lote nº 09; e 30,00m pelo
lado direito, confrontando com o lote nº 05, cadastro na Prefeitura Municipal de Saquarema nº
14507-0, transcrito na matrícula 58.959. No requerimento apresentado não consta informação de
existência de acessões ou benfeitorias no referido lote, sendo interpretado o silêncio como
concordância. Dou fé. Saquarema, 01 de setembro de 2025. Eu, Carolina Rodrigues da Silva, Oficiala,
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Matrícula n.º 90/246.
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SAQUAREMA - CNS: 093476

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): CLARA DOLORES GARCIA TINOCO

A Oficiala do Cartório Ofício Único da Comarca de Saquarema/RJ, com sede na Rua Doutor Luiz
Januário, 363, Centro, Saquarema, RJ, CEP: 28990-790, diante da obrigação legal de cumprir o
disposto no Art.216-B, 1º, II da Lei Federal nº 6.015/73 e Art.1.264 do CNCGJ/TJRJ, FAZ SABER, para
conhecimento da Requerida a empresa Rodrigues Garcia Imóveis Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
29.205.101/0001-80, na qualidade de sócio administrador Otílio Garcia Gomez, inscrito no CPF sob o
nº ***.808.267-**, que deixou como herdeiros Saulo Peres Garcia, CPF: ***.828.217-**; Ezequiel
Francisco Peres Garcia, inscrito no CPF sob o nº ***.144.677-** e Clara Dolores Garcia Tinoco,
inscrita no CPF sob o nº ***.705.597-** e também como sócia, a sra. Maria Alice Pinho Cardoso, sem
identificação de sua inscrição no Comprovante de Pessoas Físicas - CPF, para que manifestem
expressamente  interesse  positivo  ou  contrário  ao  procedimento  de  adjudicação  compulsória
extrajudicial, dentro do prazo de 15 dias, sobre a Adjudicação Compulsória Extrajudicial requerida
pelo Sr. Carlos Felipe Cardoso Bandeira, inscrito no CPF sob o nº ***.602.277-** e Sra. Rayra
Vianna da Silva, inscrita no CPF sob o nº ***.570.017-**, referente ao imóvel descrito como lote de
terreno designado pelo nº 07, da quadra nº 08, com área de 540,00m², situado no loteamento
denominado "Mirante de Saquarema", no lugar de Porto da Roça, zona urbana do 1º Distrito de
Saquarema/RJ, com as seguintes medidas e confrontações: 18,00m de frente, com a Rua Cinco; 18,00m
de fundos, confrontando com o lote nº 08; 30,00m pelo lado esquerdo com lote nº 09; e 30,00m pelo
lado direito, confrontando com o lote nº 05, cadastro na Prefeitura Municipal de Saquarema nº
14507-0, transcrito na matrícula 58.959. No requerimento apresentado não consta informação de
existência de acessões ou benfeitorias no referido lote, sendo interpretado o silêncio como
concordância. Dou fé. Saquarema, 01 de setembro de 2025. Eu, Carolina Rodrigues da Silva, Oficiala,
Matrícula n.º 90/246.

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SAQUAREMA - CNS: 093476

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): CARLOS FELIPE CARDOSO BANDEIRA

A Oficiala do Cartório Ofício Único da Comarca de Saquarema/RJ, com sede na Rua Doutor Luiz
Januário, 363, Centro, Saquarema, RJ, CEP: 28990-790, diante da obrigação legal de cumprir o
disposto no Art.216-B, 1º, II da Lei Federal nº 6.015/73 e Art.1.264 do CNCGJ/TJRJ, FAZ SABER, para
conhecimento da Requerida a empresa Rodrigues Garcia Imóveis Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
29.205.101/0001-80, na qualidade de sócio administrador Otílio Garcia Gomez, inscrito no CPF sob o
nº ***.808.267-**, que deixou como herdeiros Saulo Peres Garcia, CPF: ***.828.217-**; Ezequiel
Francisco Peres Garcia, inscrito no CPF sob o nº ***.144.677-** e Clara Dolores Garcia Tinoco,
inscrita no CPF sob o nº ***.705.597-** e também como sócia, a sra. Maria Alice Pinho Cardoso, sem
identificação de sua inscrição no Comprovante de Pessoas Físicas - CPF, para que manifestem
expressamente  interesse  positivo  ou  contrário  ao  procedimento  de  adjudicação  compulsória
extrajudicial, dentro do prazo de 15 dias, sobre a Adjudicação Compulsória Extrajudicial requerida
pelo Sr. Carlos Felipe Cardoso Bandeira, inscrito no CPF sob o nº ***.602.277-** e Sra. Rayra
Vianna da Silva, inscrita no CPF sob o nº ***.570.017-**, referente ao imóvel descrito como lote de
terreno designado pelo nº 07, da quadra nº 08, com área de 540,00m², situado no loteamento
denominado "Mirante de Saquarema", no lugar de Porto da Roça, zona urbana do 1º Distrito de
Saquarema/RJ, com as seguintes medidas e confrontações: 18,00m de frente, com a Rua Cinco; 18,00m
de fundos, confrontando com o lote nº 08; 30,00m pelo lado esquerdo com lote nº 09; e 30,00m pelo
lado direito, confrontando com o lote nº 05, cadastro na Prefeitura Municipal de Saquarema nº
14507-0, transcrito na matrícula 58.959. No requerimento apresentado não consta informação de
existência de acessões ou benfeitorias no referido lote, sendo interpretado o silêncio como
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concordância. Dou fé. Saquarema, 01 de setembro de 2025. Eu, Carolina Rodrigues da Silva, Oficiala,
Matrícula n.º 90/246.

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SAQUAREMA - CNS: 093476

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): RAYRA VIANNA DA SILVA

A Oficiala do Cartório Ofício Único da Comarca de Saquarema/RJ, com sede na Rua Doutor Luiz
Januário, 363, Centro, Saquarema, RJ, CEP: 28990-790, diante da obrigação legal de cumprir o
disposto no Art.216-B, 1º, II da Lei Federal nº 6.015/73 e Art.1.264 do CNCGJ/TJRJ, FAZ SABER, para
conhecimento da Requerida a empresa Rodrigues Garcia Imóveis Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
29.205.101/0001-80, na qualidade de sócio administrador Otílio Garcia Gomez, inscrito no CPF sob o
nº ***.808.267-**, que deixou como herdeiros Saulo Peres Garcia, CPF: ***.828.217-**; Ezequiel
Francisco Peres Garcia, inscrito no CPF sob o nº ***.144.677-** e Clara Dolores Garcia Tinoco,
inscrita no CPF sob o nº ***.705.597-** e também como sócia, a sra. Maria Alice Pinho Cardoso, sem
identificação de sua inscrição no Comprovante de Pessoas Físicas - CPF, para que manifestem
expressamente  interesse  positivo  ou  contrário  ao  procedimento  de  adjudicação  compulsória
extrajudicial, dentro do prazo de 15 dias, sobre a Adjudicação Compulsória Extrajudicial requerida
pelo Sr. Carlos Felipe Cardoso Bandeira, inscrito no CPF sob o nº ***.602.277-** e Sra. Rayra
Vianna da Silva, inscrita no CPF sob o nº ***.570.017-**, referente ao imóvel descrito como lote de
terreno designado pelo nº 07, da quadra nº 08, com área de 540,00m², situado no loteamento
denominado "Mirante de Saquarema", no lugar de Porto da Roça, zona urbana do 1º Distrito de
Saquarema/RJ, com as seguintes medidas e confrontações: 18,00m de frente, com a Rua Cinco; 18,00m
de fundos, confrontando com o lote nº 08; 30,00m pelo lado esquerdo com lote nº 09; e 30,00m pelo
lado direito, confrontando com o lote nº 05, cadastro na Prefeitura Municipal de Saquarema nº
14507-0, transcrito na matrícula 58.959. No requerimento apresentado não consta informação de
existência de acessões ou benfeitorias no referido lote, sendo interpretado o silêncio como
concordância. Dou fé. Saquarema, 01 de setembro de 2025. Eu, Carolina Rodrigues da Silva, Oficiala,
Matrícula n.º 90/246.

VOLTA REDONDA/RJ
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VOLTA REDONDA - CNS: 093559

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO SOUZA DE OLIVEIRA AFONSO

Eduardo Socrates Castanheira Sarmento Filho, oficial do 1º Registro de Imóveis de Volta Redonda,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº150392, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante THIAGO SOUZA DE OLIVEIRA AFONSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***879447**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Luiz da Fonseca Guimares,
149, Aterrado Volta Redonda RJ CEP 27213-320, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878771329068-8, firmada em 01/02/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 47092, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST FRANCISCO
VILELA ARANTES NR 0 BL.E AP 204 ROMA VOLTA REDONDA RJ 27257790. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 07/07/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
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Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante
a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem",
nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. VOLTA
REDONDA-RJ. Eduardo Socrates Castanheira Sarmento Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VOLTA REDONDA - CNS: 093559

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRIMOR TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu sócio ANDRÉ LUIZ DE

OLIVEIRA MARINHO

Eduardo Socrates Castanheira Sarmento Filho, oficial do 1º Registro de Imóveis de Volta Redonda,
atendendo a requerimento do credor fiduciário BANCO MASTER S/A, prenotado sob nº149588, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PRIMOR TRANSPORTES E
SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu sócio ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA MARINHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº 26598598000156, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Vereador  Luiz  da  Fonseca  Guimares,  149,  Aterrado  Volta  Redonda  RJ  CEP  27213-320,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0-0, firmada em 21/01/2015, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 37.268 - R. 05, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Rua Coroados, nº: 505, apartamento nº: 902, Condomínio Rossi Belas Artes,
Aterrado, Volta Redonda/RJ, CEP: 27.213-050. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 28/04/2025, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. VOLTA REDONDA-RJ. Eduardo Socrates
Castanheira Sarmento Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - RIO GRANDE DO NORTE
PARNAMIRIM/RN

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANGELO MARCIO LEONARDO DA SILVA

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº 00.360.305/0001-04), em virtude de não ter encontrado o(a) fiduciante nas diligências realizadas
nos endereços constantes no contrato, nas vezes em que foi procurado(a), constatando-se estar em
local incerto e ignorado, fica o(a) fiduciante, ANGELO MARCIO LEONARDO DA SILVA (CPF/MF sob nº
***.754.444-**) INTIMADO(A) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem
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como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como consta
do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública e/ou
Cédula de Crédito Bancário nº 820082009003, firmado em 06/02/2009, registrado sob o nº R.7-, no
Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0044242-18, referente ao imóvel situado à Rua Parque do
Lajeado (antiga Rua Projetada 05), lado ímpar, distando 12,76m do prolongamento da Rua das Oiticicas,
Casa Residencial n° 23, bairro Nova Esperança, Parnamirim/RN; no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação deste Edital, sob a pena de vencimento antecipado de toda a dívida,
consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da dívida através de
leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o presente edital caso já houverem quitado seus devidos
débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA - Notário e Registrador Interino (Portaria
n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDNALDO ALVES DE OLIVEIRA

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº  00.360.305/0001-04),  em  virtude  de  não  ter  encontrado  os(as)  fiduciantes  nas  diligências
realizadas  nos  endereços  constantes  no  contrato,  nas  vezes  em  que  foram  procurados(as),
constatando-se estar em local incerto e ignorado, ficam os(as) fiduciantes, Sr(a). EDNALDO ALVES DE
OLIVEIRA  (CPF/MF  sob  nº  ***.485.154-**)  e  Sr(a).  SIMONE  FLORENCIO  DE  LIMA  (CPF/MF  sob  nº
***.467.404-**) INTIMADOS(AS) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como
consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública
e/ou Cédula de Crédito Bancário nº 844440161300, firmado em 17/09/2012, registrado sob o nº R.8-,
no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0044947-37, referente ao imóvel situado à Rua Projetada
Existente, lado par, Unidade Residencial Unifamiliar n° 81, bairro Bela Parnamirim, Parnamirim/RN;
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob a pena de
vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor e
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o presente edital
caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA -
Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e assino o
presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIMONE FLORENCIO DE LIMA

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº  00.360.305/0001-04),  em  virtude  de  não  ter  encontrado  os(as)  fiduciantes  nas  diligências
realizadas  nos  endereços  constantes  no  contrato,  nas  vezes  em  que  foram  procurados(as),
constatando-se estar em local incerto e ignorado, ficam os(as) fiduciantes, Sr(a). EDNALDO ALVES DE
OLIVEIRA  (CPF/MF  sob  nº  ***.485.154-**)  e  Sr(a).  SIMONE  FLORENCIO  DE  LIMA  (CPF/MF  sob  nº
***.467.404-**) INTIMADOS(AS) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como
consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública
e/ou Cédula de Crédito Bancário nº 844440161300, firmado em 17/09/2012, registrado sob o nº R.8-,
no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0044947-37, referente ao imóvel situado à Rua Projetada
Existente, lado par, Unidade Residencial Unifamiliar n° 81, bairro Bela Parnamirim, Parnamirim/RN;
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no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob a pena de
vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor e
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o presente edital
caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA -
Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VICTOR ANDERSON INACIO DA LUZ SILVA

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº 00.360.305/0001-04), em virtude de não ter encontrado o(a) fiduciante nas diligências realizadas
nos endereços constantes no contrato, nas vezes em que foi procurado(a), constatando-se estar em
local incerto e ignorado, fica o(a) fiduciante, VICTOR ANDERSON INACIO DA LUZ SILVA (CPF/MF sob nº
***.193.834-**) INTIMADO(A) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como
consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública
e/ou Cédula de Crédito Bancário nº 855552915766, firmado em 12/02/2014, registrado sob o nº R.4-,
no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0047360-73, referente ao imóvel situado entre as Ruas
José Cordeiro Lopes, José Paulo do Nascimento e Fernando Ribeiro Dantas (antiga Rua Fernando
Ribeiro) n° 132, Apartamento Residencial n° 403, do Bloco E, localizado no 3° Pavimento Tipo,
integrante do empreendimento denominado "Condomínio Residencial Jardim Cohabinal II", bairro Vale
do Sol, Parnamirim/RN ; no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste
Edital, sob a pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel
em  favor  do  credor  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão  extrajudicial.  Deverá
desconsiderar o presente edital caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu
AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA - Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial,
fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA LIGIA ANICETO BORGES

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº 00.360.305/0001-04), em virtude de não ter encontrado o(a) fiduciante nas diligências realizadas
nos endereços constantes no contrato, nas vezes em que foi procurado(a), constatando-se estar em
local  incerto  e  ignorado,  fica  o(a)  fiduciante,  ANA  LIGIA  ANICETO  BORGES  (CPF/MF  sob  nº
***.555.164-**) INTIMADO(A) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como
consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública
e/ou Cédula de Crédito Bancário nº 855550360296, firmado em 13/07/2010, registrado sob o nº R.3-,
no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0049490-85, referente ao imóvel situado à Rua Santa
Luzia n° 1.114, lado par, Apartamento Residencial n° 303, localizado no 3° Pavimento Tipo,
integrante do Empreendimento estritamente Residencial denominado "Edifício Portinari", bairro Nova
Parnamirim, Parnamirim/RN; no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste
Edital, sob a pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel
em  favor  do  credor  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão  extrajudicial.  Deverá
desconsiderar o presente edital caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu
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AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA - Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial,
fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIA MEIRELLYS GALVAO DA SILVA SARAIVA

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº  00.360.305/0001-04),  em  virtude  de  não  ter  encontrado  os(as)  fiduciantes  nas  diligências
realizadas  nos  endereços  constantes  no  contrato,  nas  vezes  em  que  foram  procurados(as),
constatando-se estar em local incerto e ignorado, ficam os(as) fiduciantes, Sr(a). MARCIA MEIRELLYS
GALVAO DA SILVA SARAIVA (CPF/MF sob nº ***.506.674-**) e Sr(a). MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA SARAIVA
(CPF/MF sob nº ***.108.574-**) INTIMADOS(AS) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos
em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais,
exatamente como consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de
Escritura  Pública  e/ou  Cédula  de  Crédito  Bancário  nº  844440195516,  firmado  em  28/02/2013,
registrado sob o nº R.7-, no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0052202-97, referente ao
imóvel situado à Rua Santa Benedita, (antiga Rua Projetada H), lado par, distando 100,29m da Rua
Projetada  B,  Unidade  Residencial  n°  111,  bairro  Nova  Esperança,  Parnamirim/RN;  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob a pena de vencimento
antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor e imediata
execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o presente edital caso já
houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA - Notário e
Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA SARAIVA

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº  00.360.305/0001-04),  em  virtude  de  não  ter  encontrado  os(as)  fiduciantes  nas  diligências
realizadas  nos  endereços  constantes  no  contrato,  nas  vezes  em  que  foram  procurados(as),
constatando-se estar em local incerto e ignorado, ficam os(as) fiduciantes, Sr(a). MARCIA MEIRELLYS
GALVAO DA SILVA SARAIVA (CPF/MF sob nº ***.506.674-**) e Sr(a). MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA SARAIVA
(CPF/MF sob nº ***.108.574-**) INTIMADOS(AS) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos
em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais,
exatamente como consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de
Escritura  Pública  e/ou  Cédula  de  Crédito  Bancário  nº  844440195516,  firmado  em  28/02/2013,
registrado sob o nº R.7-, no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0052202-97, referente ao
imóvel situado à Rua Santa Benedita, (antiga Rua Projetada H), lado par, distando 100,29m da Rua
Projetada  B,  Unidade  Residencial  n°  111,  bairro  Nova  Esperança,  Parnamirim/RN;  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob a pena de vencimento
antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor e imediata
execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o presente edital caso já
houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA - Notário e
Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e assino o presente.

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 500 / 933

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEOCLECIO FRANCISCO DA CUNHA FILHO

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº  00.360.305/0001-04),  em  virtude  de  não  ter  encontrado  os(as)  fiduciantes  nas  diligências
realizadas  nos  endereços  constantes  no  contrato,  nas  vezes  em  que  foram  procurados(as),
constatando-se estar em local incerto e ignorado, ficam os(as) fiduciantes, Sr(a). DEOCLECIO
FRANCISCO DA CUNHA FILHO (CPF/MF sob nº ***.568.894-**) e Sr(a). DJANE MAIARA FRANCA CUNHA (CPF/MF
sob nº ***.796.994-**) INTIMADOS(AS) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em
atraso,  bem  como  os  que  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  acrescidos  das  despesas  legais,
exatamente como consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de
Escritura  Pública  e/ou  Cédula  de  Crédito  Bancário  nº  855552549303,  firmado  em  28/02/2013,
registrado sob o nº R.5-, no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0055922-92, referente ao
imóvel situado à Rua das Embarcações (antiga Futura Rua Projetada), n° 50, esquina com a Avenida
Adeodato José dos Reis, Apartamento n° 308, do Bloco 03, localizado no 2° Pavimento Tipo Elevado,
integrante do empreendimento denominado "Condomínio Residencial Jangadas e Caravelas", bairro Nova
Parnamirim, Parnamirim/RN; no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste
Edital, sob a pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel
em  favor  do  credor  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão  extrajudicial.  Deverá
desconsiderar o presente edital caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu
AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA - Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial,
fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DJANE MAIARA FRANCA CUNHA

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº  00.360.305/0001-04),  em  virtude  de  não  ter  encontrado  os(as)  fiduciantes  nas  diligências
realizadas  nos  endereços  constantes  no  contrato,  nas  vezes  em  que  foram  procurados(as),
constatando-se estar em local incerto e ignorado, ficam os(as) fiduciantes, Sr(a). DEOCLECIO
FRANCISCO DA CUNHA FILHO (CPF/MF sob nº ***.568.894-**) e Sr(a). DJANE MAIARA FRANCA CUNHA (CPF/MF
sob nº ***.796.994-**) INTIMADOS(AS) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em
atraso,  bem  como  os  que  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  acrescidos  das  despesas  legais,
exatamente como consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de
Escritura  Pública  e/ou  Cédula  de  Crédito  Bancário  nº  855552549303,  firmado  em  28/02/2013,
registrado sob o nº R.5-, no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0055922-92, referente ao
imóvel situado à Rua das Embarcações (antiga Futura Rua Projetada), n° 50, esquina com a Avenida
Adeodato José dos Reis, Apartamento n° 308, do Bloco 03, localizado no 2° Pavimento Tipo Elevado,
integrante do empreendimento denominado "Condomínio Residencial Jangadas e Caravelas", bairro Nova
Parnamirim, Parnamirim/RN; no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste
Edital, sob a pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel
em  favor  do  credor  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão  extrajudicial.  Deverá
desconsiderar o presente edital caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu
AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA - Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial,
fiz lavrar e assino o presente.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LADIANE CARLA GOMES DE JESUS

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº 00.360.305/0001-04), em virtude de não ter encontrado o(a) fiduciante nas diligências realizadas
nos endereços constantes no contrato, nas vezes em que foi procurado(a), constatando-se estar em
local incerto e ignorado, fica o(a) fiduciante, LADIANE CARLA GOMES DE JESUS (CPF/MF sob nº
***.726.344-**) INTIMADO(A) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como
consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública
e/ou Cédula de Crédito Bancário nº 184.509.345, firmado em 21/10/2014, registrado sob o nº R.6-, no
Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0059920-29, referente ao imóvel situado à Rua Trinidade
(antiga Rua Projetada 03), lado par, distando 64,29m da Rua João Firmino da Silva (antiga Avenida
Projetada 01), Unidade Residencial Unifamiliar n° 301, bairro Nova Esperança, Parnamirim/RN; no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob a pena de
vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor e
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o presente edital
caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA -
Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e assino o
presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDSANDRO JORGE DA SILVA

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº 00.360.305/0001-04), em virtude de não ter encontrado o(a) fiduciante nas diligências realizadas
nos endereços constantes no contrato, nas vezes em que foi procurado(a), constatando-se estar em
local incerto e ignorado, fica o(a) fiduciante, EDSANDRO JORGE DA SILVA (CPF/MF sob nº ***.528.244-
**) INTIMADO(A) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que
vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como consta do 1º do
artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública e/ou Cédula de
Crédito Bancário nº Instrumento Particular com força de Escritura Pública e/ou Cédula de Crédito
Bancário nº 844440151479, firmado em 04/10/2012, registrado sob o nº R.2-, no Código Nacional de
Matrícula n° 095315.2.0062046-53, referente ao imóvel situado à Rua Alvaredo, n° 1986, lado par,
distando 20,00m da Rua Waldemar Francisco do Nascimento, (desmembrada do Lote Único, originado do
remembramento dos lotes 1741 e 1742 ambos da quadra 57), Unidade A, do tipo "Duplex", com 02 (dois)
pavimentos, integrante do empreendimento denominado "Residencial Marie", bairro Bela Parnamirim,
Parnamirim/RN; no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob
a pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do
credor e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o
presente edital caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ
AMARAL DE PAIVA - Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e
assino o presente.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WALLACE FARIAS DE SOUZA

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº 00.360.305/0001-04), em virtude de não ter encontrado o(a) fiduciante nas diligências realizadas
nos endereços constantes no contrato, nas vezes em que foi procurado(a), constatando-se estar em
local incerto e ignorado, fica o(a) fiduciante, WALLACE FARIAS DE SOUZA (CPF/MF sob nº ***.981.314-
**) INTIMADO(A) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que
vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como consta do 1º do
artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública e/ou Cédula de
Crédito Bancário nº 855553222927, firmado em 20/11/2014, registrado sob o nº R.8-, no Código
Nacional de Matrícula n° 095315.2.0068278-78, referente ao imóvel situado à Rua Parque das Rosas
(antiga Rua Projetada), n° 246, Apartamento n° 404, Coluna A, do Bloco E - Arara, localizado no 3°
Pavimento Tipo, integrante do empreendimento residencial multifamiliar, denominado "Ideal Vila
Nova", bairro Parque das Nações, Parnamirim/RN ; no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a
contar  da  publicação  deste  Edital,  sob  a  pena  de  vencimento  antecipado  de  toda  a  dívida,
consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da dívida através de
leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o presente edital caso já houverem quitado seus devidos
débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA - Notário e Registrador Interino (Portaria
n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSEGLEISSON DE SOUSA SERAFIM

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº 00.360.305/0001-04), em virtude de não ter encontrado o(a) fiduciante nas diligências realizadas
nos endereços constantes no contrato, nas vezes em que foi procurado(a), constatando-se estar em
local incerto e ignorado, fica o(a) fiduciante, ROSEGLEISSON DE SOUSA SERAFIM (CPF/MF sob nº
***.388.984-**) INTIMADO(A) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como
consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública
e/ou Cédula de Crédito Bancário nº 855553128335, firmado em 15/08/2014, registrado sob o nº R.3-,
no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0073383-09, referente ao imóvel situado à Rua Clóvis
Cavalcante de Lima n° 1211, Apartamento Residencial n° 301, do Tipo 01, localizado no 3° Pavimento,
do Bloco 01, integrante do empreendimento, denominado "Condomínio Residencial Parque das Marias",
bairro Santa Tereza, Parnamirim/RN; no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação deste Edital, sob a pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de
propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial.  Deverá  desconsiderar  o  presente  edital  caso  já  houverem  quitado  seus  devidos
débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA - Notário e Registrador Interino (Portaria
n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA KAYONARA ELEUTERIO DA SILVA

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº  00.360.305/0001-04),  em  virtude  de  não  ter  encontrado  os(as)  fiduciantes  nas  diligências
realizadas  nos  endereços  constantes  no  contrato,  nas  vezes  em  que  foram  procurados(as),
constatando-se  estar  em  local  incerto  e  ignorado,  ficam  os(as)  fiduciantes,  Sr(a).  PATRICIA
KAYONARA ELEUTERIO DA SILVA (CPF/MF sob nº ***.266.314-**) e Sr(a). PETERSON DEYCLEIR MEDEIROS DA
SILVA (CPF/MF sob nº ***.551.064-**) INTIMADOS(AS) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores
devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas
legais, exatamente como consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com
força de Escritura Pública e/ou Cédula de Crédito Bancário nº 844441583604, firmado em 30/06/2017,
registrado sob o nº R.2-, no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0079313-50, referente ao
imóvel situado à Rua Guatemala, n° 129, lado par, distando 30,55m da Rua José Simões da Silva,
Unidade Residencial Térrea e Geminada, designada de "Unidade A", integrante do empreendimento
multifamiliar denominado "Residencial Nova Guatemala 1", bairro Nova Esperança, Parnamirim/RN; no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob a pena de
vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor e
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o presente edital
caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA -
Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e assino o
presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PETERSON DEYCLEIR MEDEIROS DA SILVA

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº  00.360.305/0001-04),  em  virtude  de  não  ter  encontrado  os(as)  fiduciantes  nas  diligências
realizadas  nos  endereços  constantes  no  contrato,  nas  vezes  em  que  foram  procurados(as),
constatando-se  estar  em  local  incerto  e  ignorado,  ficam  os(as)  fiduciantes,  Sr(a).  PATRICIA
KAYONARA ELEUTERIO DA SILVA (CPF/MF sob nº ***.266.314-**) e Sr(a). PETERSON DEYCLEIR MEDEIROS DA
SILVA (CPF/MF sob nº ***.551.064-**) INTIMADOS(AS) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores
devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas
legais, exatamente como consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com
força de Escritura Pública e/ou Cédula de Crédito Bancário nº 844441583604, firmado em 30/06/2017,
registrado sob o nº R.2-, no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0079313-50, referente ao
imóvel situado à Rua Guatemala, n° 129, lado par, distando 30,55m da Rua José Simões da Silva,
Unidade Residencial Térrea e Geminada, designada de "Unidade A", integrante do empreendimento
multifamiliar denominado "Residencial Nova Guatemala 1", bairro Nova Esperança, Parnamirim/RN; no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob a pena de
vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor e
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o presente edital
caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA -
Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e assino o
presente.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDNA CRISTIANE BARBOSA DE SOUZA REIS

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº  00.360.305/0001-04),  em  virtude  de  não  ter  encontrado  os(as)  fiduciantes  nas  diligências
realizadas  nos  endereços  constantes  no  contrato,  nas  vezes  em  que  foram  procurados(as),
constatando-se estar em local incerto e ignorado, ficam os(as) fiduciantes, Sr(a). EDNA CRISTIANE
BARBOSA DE SOUZA REIS (CPF/MF sob nº ***.551.994-**) e Sr(a). ROBERTO WENDELL REIS (CPF/MF sob nº
***.669.934-**) INTIMADOS(AS) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como
consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública
e/ou Cédula de Crédito Bancário nº Instrumento Particular com força de Escritura Pública e/ou
Cédula de Crédito Bancário nº 144441353420, firmado em 30/09/2020, registrado sob o nº R.3-, no
Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0086067-61, referente ao imóvel situado à Rua das Rosas,
n° 30, lado ímpar, esquina com a Rua Dr. Ronaldo Maranhão, Unidade Residencial tipo Térrea,
designada  de  Casa  02,  integrante  do  empreendimento  residencial  multifamiliar,  denominado  de
"Condominio Residencial São João", bairro Nova Esperança, Parnamirim/RN; no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob a pena de vencimento antecipado de toda
a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o presente edital caso já houverem quitado
seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA - Notário e Registrador
Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTO WENDELL REIS

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº  00.360.305/0001-04),  em  virtude  de  não  ter  encontrado  os(as)  fiduciantes  nas  diligências
realizadas  nos  endereços  constantes  no  contrato,  nas  vezes  em  que  foram  procurados(as),
constatando-se estar em local incerto e ignorado, ficam os(as) fiduciantes, Sr(a). EDNA CRISTIANE
BARBOSA DE SOUZA REIS (CPF/MF sob nº ***.551.994-**) e Sr(a). ROBERTO WENDELL REIS (CPF/MF sob nº
***.669.934-**) INTIMADOS(AS) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como
consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública
e/ou Cédula de Crédito Bancário nº Instrumento Particular com força de Escritura Pública e/ou
Cédula de Crédito Bancário nº 144441353420, firmado em 30/09/2020, registrado sob o nº R.3-, no
Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0086067-61, referente ao imóvel situado à Rua das Rosas,
n° 30, lado ímpar, esquina com a Rua Dr. Ronaldo Maranhão, Unidade Residencial tipo Térrea,
designada  de  Casa  02,  integrante  do  empreendimento  residencial  multifamiliar,  denominado  de
"Condominio Residencial São João", bairro Nova Esperança, Parnamirim/RN; no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob a pena de vencimento antecipado de toda
a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o presente edital caso já houverem quitado
seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA - Notário e Registrador
Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e assino o presente.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): INGRID CECI OLIVEIRA PINHEIRO

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº 00.360.305/0001-04), em virtude de não ter encontrado o(a) fiduciante nas diligências realizadas
nos endereços constantes no contrato, nas vezes em que foi procurado(a), constatando-se estar em
local incerto e ignorado, fica o(a) fiduciante, INGRID CECI OLIVEIRA PINHEIRO (CPF/MF sob nº
***.984.734-**) INTIMADO(A) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como
consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública
e/ou Cédula de Crédito Bancário nº 144441650638, firmado em 25/10/2021, registrado sob o nº R.2-,
no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0088150-20, referente ao imóvel situado à Avenida Flor
de Liz, n° 555, lado ímpar, esquina com a Rua dos Bulgari, Unidade Habitacional conjugada do tipo
triplex, denominada de "UH 6", integrante do empreendimento residencial multifamiliar, denominado
de  "Residencial  Triplex  Green  View",  bairro  Parque  das  Nações,  Parnamirim/RN  ;  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob a pena de vencimento
antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor e imediata
execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o presente edital caso já
houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA - Notário e
Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO FERDINANDO MAIA DA CRUZ

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº 00.360.305/0001-04), em virtude de não ter encontrado o(a) fiduciante nas diligências realizadas
nos endereços constantes no contrato, nas vezes em que foi procurado(a), constatando-se estar em
local incerto e ignorado, fica o(a) fiduciante, FRANCISCO FERDINANDO MAIA DA CRUZ (CPF/MF sob nº
***.818.674-**) INTIMADO(A) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como
consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública
e/ou Cédula de Crédito Bancário nº Instrumento Particular com força de Escritura Pública e/ou
Cédula de Crédito Bancário nº 878771586276, firmado em 29/12/2022, registrado sob o nº R.3-, no
Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0092921-63, referente ao imóvel situado à Estrada para
Cajupiranga, n° 1755, Apartamento Residencial n° 102, do Bloco 22, localizado no 1° Pavimento
(Térreo), integrante do empreendimento residencial denominado "Ville dos Ventos", bairro Liberdade,
Parnamirim/RN; no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob
a pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do
credor e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o
presente edital caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ
AMARAL DE PAIVA - Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e
assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ICARO RODRIGO DE FRANCA OLIVEIRA

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº 00.360.305/0001-04), em virtude de não ter encontrado o(a) fiduciante nas diligências realizadas
nos endereços constantes no contrato, nas vezes em que foi procurado(a), constatando-se estar em
local incerto e ignorado, fica o(a) fiduciante, ICARO RODRIGO DE FRANCA OLIVEIRA (CPF/MF sob nº
***.757.594-**) INTIMADO(A) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como
consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública
e/ou Cédula de Crédito Bancário nº 878771655360, firmado em 27/03/2023, registrado sob o nº R.3-,
no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0092971-10, referente ao imóvel situado à Estrada para
Cajupiranga, n° 1755, Apartamento Residencial n° 201, do Bloco 10, localizado no 2° Pavimento,
integrante  do  empreendimento  residencial  denominado  "Ville  dos  Ventos",  bairro  Liberdade,
Parnamirim/RN ; no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital,
sob a pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em
favor do credor e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar
o presente edital caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ
AMARAL DE PAIVA - Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e
assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOELMIR SILVA PONTES

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº  00.360.305/0001-04),  em  virtude  de  não  ter  encontrado  os(as)  fiduciantes  nas  diligências
realizadas  nos  endereços  constantes  no  contrato,  nas  vezes  em  que  foram  procurados(as),
constatando-se estar em local incerto e ignorado, ficam os(as) fiduciantes, Sr(a). JOELMIR SILVA
PONTES (CPF/MF sob nº ***.270.674-**) e Sr(a). ANA CAROLINA LIMA DOS SANTOS (CPF/MF sob nº
***.526.814-**) INTIMADOS(AS) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como
consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública
e/ou Cédula de Crédito Bancário nº 878771706042, firmado em 30/05/2023, registrado sob o nº R.3-,
no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0093283-44, referente ao imóvel situado à Estrada para
Cajupiranga, n° 1755, Apartamento Residencial n° 101, do Bloco 23, localizado no 1° Pavimento
(Térreo), integrante do empreendimento residencial denominado "Ville dos Ventos", bairro Liberdade,
Parnamirim/RN; no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob
a pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do
credor e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o
presente edital caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ
AMARAL DE PAIVA - Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e
assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CAROLINA LIMA DOS SANTOS

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº  00.360.305/0001-04),  em  virtude  de  não  ter  encontrado  os(as)  fiduciantes  nas  diligências
realizadas  nos  endereços  constantes  no  contrato,  nas  vezes  em  que  foram  procurados(as),
constatando-se estar em local incerto e ignorado, ficam os(as) fiduciantes, Sr(a). JOELMIR SILVA
PONTES (CPF/MF sob nº ***.270.674-**) e Sr(a). ANA CAROLINA LIMA DOS SANTOS (CPF/MF sob nº
***.526.814-**) INTIMADOS(AS) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como
consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública
e/ou Cédula de Crédito Bancário nº 878771706042, firmado em 30/05/2023, registrado sob o nº R.3-,
no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0093283-44, referente ao imóvel situado à Estrada para
Cajupiranga, n° 1755, Apartamento Residencial n° 101, do Bloco 23, localizado no 1° Pavimento
(Térreo), integrante do empreendimento residencial denominado "Ville dos Ventos", bairro Liberdade,
Parnamirim/RN; no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob
a pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do
credor e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o
presente edital caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ
AMARAL DE PAIVA - Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e
assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANO TAVARES DA COSTA

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº 00.360.305/0001-04), em virtude de não ter encontrado o(a) fiduciante nas diligências realizadas
nos endereços constantes no contrato, nas vezes em que foi procurado(a), constatando-se estar em
local  incerto  e  ignorado,  fica  o(a)  fiduciante,  CRISTIANO  TAVARES  DA  COSTA  (CPF/MF  sob  nº
***.603.514-**) INTIMADO(A) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como
consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública
e/ou Cédula de Crédito Bancário nº 178770233781, firmado em 23/05/2023, registrado sob o nº R.3-,
no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0093551-16, referente ao imóvel situado à Avenida
Joaquim Patrício (Margem da RN-063), n° 740, Apartamento 401 do Bloco 55 (Torre Tripla), do "Tipo
01",  localizado  no  Terceiro  Pavimento,  integrante  do  empreendimento  denominado  "Condomínio
Residencial  Mirantes  Caminho  do  Mar",  Distrito  Litoral  -  Pium,  Parnamirim/RN;  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob a pena de vencimento
antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor e imediata
execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o presente edital caso já
houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ AMARAL DE PAIVA - Notário e
Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE RODRIGUES ALVES

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº 00.360.305/0001-04), em virtude de não ter encontrado o(a) fiduciante nas diligências realizadas
nos endereços constantes no contrato, nas vezes em que foi procurado(a), constatando-se estar em
local incerto e ignorado, fica o(a) fiduciante, JOSE RODRIGUES ALVES (CPF/MF sob nº ***.896.064-**)
INTIMADO(A) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que
vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como consta do 1º do
artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública e/ou Cédula de
Crédito Bancário nº 878771769311, firmado em 23/08/2023, registrado sob o nº R.3-, no Código
Nacional  de  Matrícula  n°  095315.2.0093856-71,  referente  ao  imóvel  situado  à  Estrada  para
Cajupiranga, n° 1755, Apartamento Residencial n° 201, do Bloco 24, localizado no 2° Pavimento,
integrante  do  empreendimento  residencial  denominado  "Ville  dos  Ventos",  bairro  Liberdade,
Parnamirim/RN ; no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital,
sob a pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em
favor do credor e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar
o presente edital caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ
AMARAL DE PAIVA - Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e
assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MILENA DE OLIVEIRA RAMALHO

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº 00.360.305/0001-04), em virtude de não ter encontrado o(a) fiduciante nas diligências realizadas
nos endereços constantes no contrato, nas vezes em que foi procurado(a), constatando-se estar em
local  incerto  e  ignorado,  fica  o(a)  fiduciante,  MILENA  DE  OLIVEIRA  RAMALHO  (CPF/MF  sob  nº
***.909.724-**) INTIMADO(A) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como
consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública
e/ou Cédula de Crédito Bancário nº 878771860653, firmado em 13/12/2023, registrado sob o nº R.3-,
no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0094251-50, referente ao imóvel situado à Estrada para
Cajupiranga, n° 1755, Apartamento Residencial n° 202, do Bloco 15, localizado no 2° Pavimento,
integrante  do  empreendimento  residencial  denominado  "Ville  dos  Ventos",  bairro  Liberdade,
Parnamirim/RN; no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob
a pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do
credor e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o
presente edital caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ
AMARAL DE PAIVA - Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e
assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 509 / 933

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WANDERSON EMANUEL OTAVIANO CRUZ

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob
nº 00.360.305/0001-04), em virtude de não ter encontrado o(a) fiduciante nas diligências realizadas
nos endereços constantes no contrato, nas vezes em que foi procurado(a), constatando-se estar em
local incerto e ignorado, fica o(a) fiduciante, WANDERSON EMANUEL OTAVIANO CRUZ (CPF/MF sob nº
***.319.564-**) INTIMADO(A) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como
consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de Escritura Pública
e/ou Cédula de Crédito Bancário nº 878772161481, firmado em 05/11/2024, registrado sob o nº R.3-,
no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0097255-59, referente ao imóvel situado à Estrada para
Cajupiranga, n° 1755, Apartamento Residencial n° 403, do Bloco 17, localizado no 4° Pavimento,
integrante  do  empreendimento  residencial  denominado  "Ville  dos  Ventos",  bairro  Liberdade,
Parnamirim/RN; no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, sob
a pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do
credor e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o
presente edital caso já houverem quitado seus devidos débitos. E, para constar, eu AIRENE JOSÉ
AMARAL DE PAIVA - Notário e Registrador Interino (Portaria n° 838/2024- CGJ), oficial, fiz lavrar e
assino o presente.

ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
ARROIO DO SAL/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARROIO DO SAL - CNS: 100586

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): PUBLICIDADE
A TERCEIROS

AUGUSTO LERMEN KINDEL, Oficial do Registro de Imóveis Arroio do Sal, no uso de suas atribuições,
atendendo o disposto no Art. 19 da Lei 6.766 de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o
parcelamento do solo urbano, faz publicar o presente edital nos termos seguintes: Torna público que
ANTONIO CARLOS PEREIRA VALIM e CLAUDETE MARIA DE OLIVEIRA VALIM ingressaram neste Ofício do
Registro de Imóveis com pedido de registro do LOTEAMENTO POUSADA DA LAGOA sobre o imóvel da
Matrícula 95.386 do Livro 2 deste Serviço, a seguir caracterizado: MATRÍCULA DE ORIGEM (Registro de
Imóveis de Torres-RS) - 95.386 - UM TERRENO URBANO, situado no lugar denominado Costa da Lagoa,
neste Município, neste Estado, denominado Gleba A, constituído de parte dos lotes 01-B e 01-C da
quadra 01, de frente ao leste, por três segmentos de reta, o primeiro norte/sul por 14,50 metros
confronta com a Estrada do Mar-RS 389, o segundo de leste/oeste por 98,00 metros onde confronta com
Terras de Joecir Mário Cirtoli (matrícula 60.548), o terceiro de norte/sul por 95,50 metros
confronta com terras de Joecir Mário Cirtoli (matrícula 60.548), nos fundos ao oeste, por 110,00
metros confronta com terras de Antônio Carlos Pereira Valim, ao norte, por dois segmentos de reta:
o primeiro de leste/oeste por 98,00 metros confronta com terras de Antônio Carlos Pereira Valim, o
segundo de leste/oeste por 350,00 metros confronta com terras de Antônio Carlos Pereira Valim, ao
sul por 350,00 metros confronta com terras de Fábio Pereira Valim, Flávio Pereira Valim e Adriana
Silva da Rosa, perfazendo a área superficial de 39.903,11 m².- PROPRIETÁRIOS: ANTÔNIO CARLOS
PEREIRA VALIM, brasileiro, aposentado, inscrito no CPF nº ***.107.830-**, casado pelo regime da
comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei n° 6.515/77 com CLAUDETE MARIA DE OLIVEIRA
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VALIM, brasileira, comerciante, inscrita no CPF nº ***.909.270-**, residentes e domiciliados na
Estrada RS 389, Km 60, Bairro Costa da Lagoa, nesta cidade de Arroio do Sal-RS.- O projeto foi
aprovado pela Prefeitura Municipal de Arroio do Sal em 26 de fevereiro de 2025, mediante Decreto
Municipal nº 10 Expedida a LICENÇA DE INSTALAÇÃO nº 75/2024 pela Prefeitura Municipal de Arroio do
Sal em 31 de outubro de 2024, com validade até 15 de abril de 2028. Eventuais interessados poderão
impugnar o pedido de registro do "LOTEAMENTO POUSADA DA LAGOA" no prazo de 15 (quinze) dias. Findo
este prazo sem impugnação será efetuado o registro.

Consultar o arquivo anexo

ARVOREZINHA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARVOREZINHA - CNS: 098343

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): Representante da Emitente/ Avalista/ Interveniente Garantidora: VERA LUCIA

PASSAIA

ADRIANA  DE  OLIVEIRA  BERTOLINO,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Arvorezinha,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CREDITO, prenotado sob nº40889, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Representante da Emitente/
Avalista/  Interveniente  Garantidora:  VERA  LUCIA  PASSAIA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***482950**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  Avalista/  Interveniente
Garantidor: JANDIR PEDRO PASSAIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***472030**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  Emitente  /  Devedora:  SUPERMERCADO  UNIVERSITARIO  LTDA,
representada por VERA LUCIA PASSAIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08711876000158, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getulio Vargas, 425, Sala 102 Centro
Arvorezinha RS CEP 95995-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
C00923497-3, firmada em 18/11/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
8.399, a qual diz respeito ao imóvel situado na Área de terras rurais com a superfície de
114.660,00m², situada na Linha Três Barras, na cidade de Putinga/RS. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 30/05/2025, correspondentes a R$ 169.893,14, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ARVOREZINHA-RS. ADRIANA DE OLIVEIRA BERTOLINO, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARVOREZINHA - CNS: 098343

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): Avalista/ Interveniente Garantidor: JANDIR PEDRO PASSAIA

ADRIANA  DE  OLIVEIRA  BERTOLINO,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Arvorezinha,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CREDITO, prenotado sob nº40889, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Representante da Emitente/
Avalista/  Interveniente  Garantidora:  VERA  LUCIA  PASSAIA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***482950**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, Avalista/ Interveniente
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Garantidor: JANDIR PEDRO PASSAIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***472030**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, Emitente / Devedora: SUPERMERCADO UNIVERSITARIO LTDA, representada
por VERA LUCIA PASSAIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08711876000158, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Getulio Vargas, 425, Sala 102 Centro Arvorezinha RS CEP
95995-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº C00923497-3,
firmada em 18/11/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 8.399, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Área de terras rurais com a superfície de 114.660,00m², situada na
Linha Três Barras, na cidade de Putinga/RS. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 30/05/2025, correspondentes a R$ 169.893,14, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
ARVOREZINHA-RS. ADRIANA DE OLIVEIRA BERTOLINO, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARVOREZINHA - CNS: 098343

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): Emitente / Devedora: SUPERMERCADO UNIVERSITARIO LTDA, representada por VERA

LUCIA PASSAIA

ADRIANA  DE  OLIVEIRA  BERTOLINO,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Arvorezinha,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CREDITO, prenotado sob nº40889, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Representante da Emitente/
Avalista/  Interveniente  Garantidora:  VERA  LUCIA  PASSAIA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***482950**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  Avalista/  Interveniente
Garantidor: JANDIR PEDRO PASSAIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***472030**, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  Emitente  /  Devedora:  SUPERMERCADO  UNIVERSITARIO  LTDA,
representada por VERA LUCIA PASSAIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08711876000158, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getulio Vargas, 425, Sala 102 Centro
Arvorezinha RS CEP 95995-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
C00923497-3, firmada em 18/11/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
8.399, a qual diz respeito ao imóvel situado na Área de terras rurais com a superfície de
114.660,00m², situada na Linha Três Barras, na cidade de Putinga/RS. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 30/05/2025, correspondentes a R$ 169.893,14, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ARVOREZINHA-RS. ADRIANA DE OLIVEIRA BERTOLINO, Oficial de
Registro de Imóveis.
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CANOAS/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDERSON BARCELOS DE SOUZA

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº482629, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDERSON BARCELOS DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***147560**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770132931-2,
firmada em 16/06/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 142773, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LOPES TROVAO NR 45 AP403 BL8 ALTO DA
BAVIERA  SAO  JOSE  CANOAS  RS  92420270.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 11/11/2024, correspondentes a R$ 10.259,01, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAURO ROBERTO DE SOUZA

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº495914, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAURO ROBERTO DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***746600**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 818510037592-7,
firmada em 27/08/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 84673, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MANCHESTER NR 58 . SAO JOSE CANOAS RS
92425654.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/06/2025,
correspondentes a R$ 11.352,93, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
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favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle
Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PALOMA COSTA DE ANDRADE

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº497584, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PALOMA COSTA DE
ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***086780**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770327556-2,
firmada em 30/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 143743, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ROBERTO FRANCISCO BEHRENS NR 303 AP502
BL7  MATO  GRANDE  CANOAS  RS  92320060.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 11/07/2025, correspondentes a R$ 11.079,32, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LETICIA LERINA DE SOUZA

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº497529, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LETICIA LERINA DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***719200**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771601372-3,
firmada em 26/01/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 162401 e 162671 (box 159), a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DO NAZARIO NR 760
BL.T3 AP311 ESTANCIA VELHA CANOAS RS 92035000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 14/07/2025, correspondentes a R$ 9.436,29, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JADERSON DA SILVEIRA RODRIGUES

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº497595, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JADERSON DA SILVEIRA
RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***505820**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ALIDA CASIANA MOREL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***356940**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal
Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771269809-8, firmada em 29/11/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 9 na Matrícula 161799, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CANDIDA PAIM TERRA NR 93
BL.TF AP503 OLARIA CANOAS RS 92035765. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 14/07/2025, correspondentes a R$ 10.614,97, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALIDA CASIANA MOREL

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº497595, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JADERSON DA SILVEIRA
RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***505820**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ALIDA CASIANA MOREL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***356940**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal
Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771269809-8, firmada em 29/11/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 9 na Matrícula 161799, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CANDIDA PAIM TERRA NR 93
BL.TF AP503 OLARIA CANOAS RS 92035765. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 14/07/2025, correspondentes a R$ 10.614,97, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 515 / 933

imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIO LUCIO SERPA MACIEL

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº497859, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIO LUCIO SERPA
MACIEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***847700**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144442031282-2,
firmada em 03/03/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 17 na
Matrícula 72168, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VEREADOR ADAO SANTOS NR 342 SAO JOSE
CANOAS RS 92425500. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/07/2025,
correspondentes a R$ 20.193,34, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle
Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): Adriana Rodrigues dos Santos

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário VP Negócios Imobiliários Ltda., prenotado sob nº496593, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Adriana Rodrigues dos Santos, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***318450**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 31264-0, firmada em 12/05/2022, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 169.435, a qual diz respeito ao imóvel
situado na rua N, distante ao norte, 18m da esquina com a rua C ? trecho 02; Lote 06 da Quadra P,
do Loteamento Vida Nova Santa Rita I, localizado em Nova Santa Rita, na zona urbana, no bairro
Califórnia..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  01/07/2025,
correspondentes a R$ 2.518,94, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
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favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle
Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANA ZOTTIS

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº495247, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCIANA ZOTTIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***145430**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1012888990-5, firmada em 13/02/2014, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 102178 R05, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Avenida Açucena, nº 650, Casa 144, Tipo C1, Condomínio Residencial Quinta do Moinhos, Bairro
Estância Velha, Canoas/RS, CEP 92025-840. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/06/2025, correspondentes a R$ 2.988,33, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

CAXIAS DO SUL/RS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CELIA DE BORBA

Rodrigo Pacheco Fernandes, oficial do Registro de Imóveis da 1ª Zona de Caixas do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº525925, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CELIA DE BORBA, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***096900**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Júlio de Castilhos, 1259, Loja Térrea Nossa Senhora de Lourdes Caxias do Sul RS CEP
95010-003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 81070026-4,
firmada em 23/03/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula Ap. 201
matrícula nº 153.301- R-5 / BOX nº 111 matricula 153.072 - R-5, a qual diz respeito ao imóvel
situado na APARTAMENTO Nº 201, BLOCO B, DO EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL SOLLARIUM CAXIAS, COM ACESSO
PELA RUA HUGO MARCO PERASOLO, Nº 371, LOTEAMENTO VERA CRUZ, CAXIAS DO SUL, RS,CEP 09509511. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  26/05/2025,  correspondentes  a
R$ 108.419,78, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
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realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Rodrigo Pacheco Fernandes, Oficial
de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099259

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): STEFANI FERNANDA EUFRASIO

Manoel Valente Figueiredo Neto, oficial do 2º Registro de Imóveis de Caxias do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº331646, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante STEFANI FERNANDA EUFRASIO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***613509**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Sinimbú, 1205, Centro Caxias do Sul RS CEP 95020-510, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 28711721-3, firmada em 15/04/2016, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 105.797 / R-6, a qual diz respeito ao imóvel situado
na RUA CONDE D'EU, Nº 2913, BLOCO 05 APTO 103 VAGA 15 BELA VISTA CAXIAS DO SUL RS CEP 95076-090.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 22/05/2025, correspondentes a
R$ 140.475,80, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Manoel Valente Figueiredo
Neto, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099259

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARTA REGINA DA SILVA FAGUNDES

Manoel Valente Figueiredo Neto, oficial do 2º Registro de Imóveis de Caxias do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº331925, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARTA REGINA DA SILVA FAGUNDES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***304340**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Sinimbú, 1205, Centro Caxias do Sul RS CEP 95020-510, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 891342-2, firmada em 18/11/2013, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 92848 / R-2, a qual diz respeito ao imóvel situado na
RUA VASCO BRAGAGNOLO, 340 CASA 02 NS.SNRA. CARAVAGGIO II 095095116 CAXIAS DO SUL RS.. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  28/05/2025,  correspondentes  a
R$ 77.771,79, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
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cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Manoel Valente Figueiredo Neto,
Oficial de Registro de Imóveis.

CAPAO DA CANOA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAPÃO DA CANOA - CNS: 100099

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAURO SÁVIO SOARES ALVES

Márcia Elisa Comassetto dos Santos, oficial do Registro de Imóveis de Capão da Canoa, atendendo a
requerimento do credor fiduciário CNP Consórcio S/A ? Administradora de Consórcios, prenotado sob
nº263359, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAURO
SÁVIO SOARES ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***489630**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Tupinamba, 595, Loja Centro Capao da Canoa RS CEP 95555-000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1009-0, firmada em 14/03/2016, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 17937 R.03, a qual diz respeito ao imóvel
situado na Avenida Central, nº 36, apto. 307, Edifício Fragata, bairro Atlântida, Xangri-Lá - RS -
CEP 95588- 000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/02/2025,
correspondentes a R$ 13.768,48, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Capao da Canoa-RS.
Márcia Elisa Comassetto dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

ERECHIM/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ERECHIM - CNS: 099283

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO ANTONIO BATISTELLA

Julian Cristopher Belotto, oficial do Registro de Imóveis de Erechim, atendendo a requerimento do
credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO, prenotado sob nº316546, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO ANTONIO BATISTELLA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***451490**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da
Bandeira, 140, Centro Erechim RS CEP 99700-010, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 22022076-6, firmada em 24/05/2022, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 11513, a qual diz respeito ao imóvel situado na Parte da Chácara nº 18, do
Poligno Pinhalzinho, Erechim/RS. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
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em 18/07/2025, correspondentes a R$ 191.138,92, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ERECHIM-RS. Julian Cristopher
Belotto, Oficial de Registro de Imóveis.

FARROUPILHA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FARROUPILHA - CNS: 099754

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL DUTRA RIBEIRO

Tiago Fleck, oficial do Registro de Imóveis de Farroupilha, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº139.447, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIEL DUTRA RIBEIRO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***780970**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
BRUNA RODRIGUES RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***018120**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Independência, 80, Sala Térrea Centro Farroupilha RS CEP
95170-436,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440863838-0,
firmada em 16/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4 na
Matrícula 36503, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SILVANA LUIZA BALBINOT NR 106 APTO 103
SANTO  ANTONIO  FARROUPILHA  RS  95180000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 16/07/2025, correspondentes a R$ 5.550,90, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. FARROUPILHA-RS. Tiago Fleck, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FARROUPILHA - CNS: 099754

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNA RODRIGUES RIBEIRO

Tiago Fleck, oficial do Registro de Imóveis de Farroupilha, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº139.447, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIEL DUTRA RIBEIRO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***780970**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
BRUNA RODRIGUES RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***018120**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Independência, 80, Sala Térrea Centro Farroupilha RS CEP
95170-436,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
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contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440863838-0,
firmada em 16/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4 na
Matrícula 36503, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SILVANA LUIZA BALBINOT NR 106 APTO 103
SANTO  ANTONIO  FARROUPILHA  RS  95180000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 16/07/2025, correspondentes a R$ 5.550,90, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
FARROUPILHA-RS. Tiago Fleck, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FARROUPILHA - CNS: 099754

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TAINARA FERREIRA

Tiago Fleck, oficial do Registro de Imóveis de Farroupilha, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº139.446, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TAINARA FERREIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***624390**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Independência, 80, Sala Térrea Centro Farroupilha RS CEP 95170-436, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442594281-4, firmada em 08/10/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 12 na Matrícula 27652, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R EDMUNDO HILGERT NR 0 APT 401 BLOCO 223A CINQUENTENARIO
FARROUPILHA RS 95174300. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
14/07/2025, correspondentes a R$ 4.334,21, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. FARROUPILHA-RS. Tiago Fleck, Oficial de Registro de Imóveis.

GRAVATAI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVA LUZIA BARCAROLO

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO BRADESCO SA, prenotado sob nº431834, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EVA LUZIA BARCAROLO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***179900**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, VALDOMIRO DE MATTOS, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***759690**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARLON
BARCAROLO DE MATTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***021470**, que está em lugar ignorado,
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incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS
CEP 94020-030, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1077791-7, firmada
em 12/11/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R-11 matrícula nº 50042,
a qual diz respeito ao imóvel situado na PREDIO RESIDENCIAL N 197, RUA CORONEL OLIVEIRA, LOTE 78,
QUADRA 05, PARQUE DOS EUCALIPTOS GRAVATAI/RS - CEP: 94130-350. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 13/06/2025, correspondentes a R$ 13.562,86, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDOMIRO DE MATTOS

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO BRADESCO SA, prenotado sob nº431834, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EVA LUZIA BARCAROLO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***179900**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, VALDOMIRO DE MATTOS, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***759690**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARLON
BARCAROLO DE MATTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***021470**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai
RS CEP 94020-030, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1077791-7,
firmada em 12/11/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R-11 matrícula
nº 50042, a qual diz respeito ao imóvel situado na PREDIO RESIDENCIAL N 197, RUA CORONEL OLIVEIRA,
LOTE 78, QUADRA 05, PARQUE DOS EUCALIPTOS GRAVATAI/RS - CEP: 94130-350. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/06/2025, correspondentes a R$ 13.562,86, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARLON BARCAROLO DE MATTOS

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
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credor fiduciário BANCO BRADESCO SA, prenotado sob nº431834, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EVA LUZIA BARCAROLO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***179900**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, VALDOMIRO DE MATTOS, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***759690**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARLON BARCAROLO DE
MATTOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***021470**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP
94020-030,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1077791-7, firmada
em 12/11/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R-11 matrícula nº 50042,
a qual diz respeito ao imóvel situado na PREDIO RESIDENCIAL N 197, RUA CORONEL OLIVEIRA, LOTE 78,
QUADRA 05, PARQUE DOS EUCALIPTOS GRAVATAI/RS - CEP: 94130-350. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 13/06/2025, correspondentes a R$ 13.562,86, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIRLEI CORREA TIMOTEO

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº432187, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SIRLEI CORREA TIMOTEO, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  ***752130**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP 94020-030, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 8831179-8, firmada em 22/01/2015, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula R.1 da Matricula nº 112024, a qual diz respeito ao
imóvel situado na AV DORIVAL CANDIDO LUZ DE OLIVEIRA, 3520, AP 409, BL07, VG178, SAO JERONIMO,
GRAVATAI/RS,CEP 94040-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
28/05/2025, correspondentes a R$ 100.511,65, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SHEILA OLIVEIRA FERNANDES

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº431748, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SHEILA OLIVEIRA
FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***811580**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP
94020-030,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440383916-8,
firmada em 10/09/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 12 na
Matrícula 22455, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RUA E NR 242 PARQUE IPIRANG GRAVATAI RS
94110120.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  12/06/2025,
correspondentes  a  R$  108.193,06,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VINICIUS BITTENCOURT DA MACENA CRUZ

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº431877, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VINICIUS BITTENCOURT DA MACENA CRUZ, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***733540**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP 94020-030, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 08831115-0, firmada em 07/05/2025, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 111834, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AV DORIVAL CANDIDO LUZ DE OLIVEIRA , 3520, AP 509 BL 3 VG 376 SAO JERONIMO, GRAVATAI RS,
094040000..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/05/2025,
correspondentes  a  R$  123.037,00,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de Registro de Imóveis.
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GUAIBA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAIBA - CNS: 100222

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAICON MOTTA CORREA

Valter Müller Gomes, oficial do Registro de Imóveis de Guaiba, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº184898, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAICON MOTTA CORREA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***194340**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na 20 de Setembro, 1199, Centro Guaiba RS CEP 92704-355, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771265429-5, firmada em 29/11/2021, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 65045, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R ADAO FOQUES NR 2445 Residencial Aruacaria JARDIM IOLANDA GUAIBA RS 92726050.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/06/2025, correspondentes a
R$ 4.111,10, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. GUAIBA-RS. Valter Müller Gomes, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAIBA - CNS: 100222

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATEUS DA CONCEICAO

Valter Müller Gomes, oficial do Registro de Imóveis de Guaiba, atendendo a requerimento do credor
fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº185489, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MATEUS DA CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***596690**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 20
de Setembro, 1199, Centro Guaiba RS CEP 92704-355, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 26630684-9, firmada em 20/08/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 58192 / R-3, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ADAO FOQUES, Nº
2345, AP. 449 BLOCO N, RESIDENCIAL NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, BAIRRO VILA MARIA , GUAIBA - RS CEP
92728-160.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  01/07/2025,
correspondentes a R$ 6.231,12, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
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favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. GUAIBA-RS. Valter
Müller Gomes, Oficial de Registro de Imóveis.

JAGUARAO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARAO - CNS: 100008

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): GILDA FIGUEIREDO

Maria da Conceição S.P. de Armas, Substituta do Registrador Designado do Serviço de Registro de
Imóveis e Especiais de Jaguarão, Estado do Rio Grande do Sul, serviço extrajudicial situado na Av.
27 de Janeiro nº 549, bairro centro em Jaguarão/RS, nos termos do art. 213, II, 3º da Lei nº
6.015/73, NOTIFICA a sra GILDA FIGUEIREDO, com endereço a rua Marechal Deodoro nº 1.730, bairro
Centro, nesta cidade, posseira do imóvel sob matricula nº 6.337, Lº 2, neste mesmo endereço, BEM
COMO SEUS EVENTUAIS SUCESSORES, de que foi apresentado nesta Serventia Requerimento de Projeto de
Retificação, da matricula nº 1.436, Livro 2, Registro Geral, de propriedade de RUDINEI CALDAS
FERREIRA, localizado a rua Marechal Deodoro nº 1.722, nesta cidade. NOTIFICO ainda, o responsável
na condição de confrontante do imóvel a ser retificado, para impugnar e/ou se manifestar quanto aos
documentos apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da presente
notificação, nos termos do art. 213, II, 2º da Lei nº 6015/73, sendo que a referida impugnação ou
manifestação deverá ser apresentada, no aludido prazo, junto ao Serviço de Registro de Imóveis e
Especiais de Jaguarão, na Av. 27 de Janeiro, 549, centro, na cidade de Jaguarão. Outrossim,
CIENTIFICO, que presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar de apresentar impugnação no
prazo da notificação, consoante estabelece o art. 213, II, 4º da Lei nº 6.015/73, estando o Oficial
de Registro de Imóveis autorizado a realizar os atos registrais respectivos.

Consultar o arquivo anexo

JAGUARI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARI - CNS: 101295

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MAINI
CRESTANI BIDINOTO ROMIO, ICARO DELEVATI ROMIO

TIAGO SONZA SCOLARI - Registrador Substituto do Registro de Imóveis de Jaguari-RS, faz público para
o conhecimento de todos a quem interessar possa que MAÍNI CRESTANI BIDINOTO ROMIO, portadora da
carteira de identidade nº 1.100.705.795, expedida pela SJS/RS, inscrita no CPF nº ***.507.000-**,
nascida em 10 de maio de 1991, filha de Bortolo Bidinoto e Noemi Verginia Crestani Bidinoto, e seus
esposo, ÍCARO DELEVATI ROMIO, portador da carteira de identidade nº 4.101.479.071, expedida pela
SSP/RS, inscrito no CPF nº ***.161.650-**, nascido em 09 de outubro de 1991, filho de Mário José
Romio e Marizete de Fátima Delevati Romio, ambos brasileiros, autônomos, casados pelo regime da
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Vicentina,
nº 910, Casa, bairro Centro, na cidade de Nova Esperança do Sul/RS., depositou(aram) neste Serviço,
os documentos exigidos pela Lei n 6.766 de 19.12.79, para o registro do loteamento de UMA ÁREA de
8.613,28m² (oito mil, seiscentos e treze reais e vinte e oito decímetros quadrados), situada na
área urbana do município de Nova Esperança do Sul/RS, na rua Ernesto Fumaco, que será fracionada em
onze (11) lotes urbanos, uma (01) área destinada a áreas verdes, uma (01) área institucional e
áreas de arruamento, objeto do projeto aprovado em 04/04/2025. Ditos documentos serão franqueados
ao exame dos interessados pelo prazo de quinze (15) dias, contados da data da última publicação
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deste edital, findo o qual não sendo oferecida qualquer impugnação, proceder-se-á o registro.
Jaguari, 03 de setembro de 2025. Ass: Tiago Sonza Scolari - Registrador Substituto

Consultar o arquivo anexo

MONTENEGRO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTENEGRO - CNS: 100230

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREW RAFAEL DE QUADROS

Narciso Aldana, oficial do Registro de Imóveis de Montenegro, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº265479, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDREW RAFAEL DE QUADROS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***039470**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Capitão Porfírio, 1666, Sala 01 Centro Montenegro RS CEP 95780-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441620356-9, firmada em 10/09/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 03 na Matrícula 55905 e
matrícula 55910, a qual diz respeito ao imóvel situado na R UM NR 114 APTO 401 BL A BOX01 SENAI
MONTENEGRO  RS  92518526.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
21/11/2024, correspondentes a R$ 4.455,67, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MONTENEGRO-RS. Narciso Aldana, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTENEGRO - CNS: 100230

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO RIBEIRO NEVES

Narciso Aldana, oficial do Registro de Imóveis de Montenegro, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº265480, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FRANCISCO RIBEIRO NEVES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***996609**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Capitão Porfírio, 1666, Sala 01 Centro Montenegro RS CEP 95780-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441830019-7, firmada em 10/06/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 52667, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R ADAIR VIANNA NR 0 SANTA RITA MONTENEGRO RS 92519394. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  07/11/2024,  correspondentes  a
R$ 8.536,31, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
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cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MONTENEGRO-RS. Narciso Aldana, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTENEGRO - CNS: 100230

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO ROBERTO LOPES DE LIMA

Narciso Aldana, oficial do Registro de Imóveis de Montenegro, atendendo a requerimento do credor
fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº265477, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO ROBERTO LOPES DE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***080380**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Capitão Porfírio, 1666, Sala 01 Centro Montenegro RS CEP 95780-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 3181336-6, firmada em 13/02/2019, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 52.155 / R.04 DA ALIENAÇÃO, a qual diz respeito ao imóvel
situado na ESTRADA CYLON ROSA 591 CASA D11 RES RECANTO DOS PASSAROS AEROCLUBE 095780000 MONTENEGRO
RS..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  27/05/2025,
correspondentes a R$ 40.872,38, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MONTENEGRO-RS.
Narciso Aldana, Oficial de Registro de Imóveis.

PELOTAS/RS
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SHELEN LOUISE MENDES NUNES

Andrea Palmeiro Brasil, oficial do 3º Registro de Imóveis de Pelotas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº19211, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SHELEN LOUISE MENDES
NUNES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***493150**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Quinze de Novembro, 667, Sala 406 Centro Pelotas RS CEP
96015-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771332254-7,
firmada em 23/02/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na
Matrícula 5789, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV MANOEL ANTONIO PERES NR 2440 BL.H AP404
CIDADE DE COIMBRA AREAL PELOTAS RS 96081300. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 04/06/2025, correspondentes a R$ 4.248,54, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
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hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
PELOTAS-RS. Andrea Palmeiro Brasil, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRISCILA SILVEIRA DA SILVA

Andrea Palmeiro Brasil, oficial do 3º Registro de Imóveis de Pelotas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº18425, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PRISCILA SILVEIRA DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***389520**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Quinze de Novembro, 667, Sala 406 Centro Pelotas RS CEP
96015-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771160886-9,
firmada em 02/07/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 3473, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV MANOEL ANTONIO PERES NR 2440 BL.F AP502
Residencial  Coimbra  TRAAAA  PELOTAS  RS  96081300.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 16/07/2025, correspondentes a R$ 4.580,79, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PELOTAS-RS. Andrea Palmeiro Brasil, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO DORNELLES MORAES

Andrea Palmeiro Brasil, oficial do 3º Registro de Imóveis de Pelotas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº18424, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDUARDO DORNELLES
MORAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***906610**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Quinze de Novembro, 667, Sala 406 Centro Pelotas RS CEP
96015-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771261698-9,
firmada em 17/11/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 4489, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV MANOEL ANTONIO PERES NR 2440 BL.S AP502
Residencial Coimbra AREAL PELOTAS RS 96081300. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 21/07/2025, correspondentes a R$ 5.688,99, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser
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apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PELOTAS-RS. Andrea Palmeiro Brasil, Oficial de Registro de Imóveis.

PORTO ALEGRE/RS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099226

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE SAMPAIO DOS SANTOS ARAUJO

João  Pedro  Lamana  Paiva,  oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº1011372, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXANDRE SAMPAIO DOS SANTOS ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***924688**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Travessa Francisco de Leonardo Truda, 98 -
12º, Centro Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-050, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144442111522-2, firmada em 14/06/2023, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 21 na Matrícula 15017, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
FELIPE CAMARAO NR 553 AP 10 RIO BRANCO PORTO ALEGRE RS 90035140. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/06/2025, correspondentes a R$ 12.918,24, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. João Pedro Lamana Paiva, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONALDO MARQUES MACCHI

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº1001704, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RONALDO MARQUES MACCHI, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***487410**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, TATIANE
CRISTINA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***295250**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421., Conjunto 501 Centro Porto Alegre RS CEP
90010-350,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1017995600-9,
firmada em 14/12/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R. 11 em
14/12/2022 da Matrícula nº 54.109, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Antonio
Carvalho, nº 510, Apto de nº 107, Edifício Panamá, Jardim Carvalho, Porto Alegre/RS, CEP:
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91430-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/06/2025,
correspondentes a R$ 18.160,42, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Moysés Marcelo
de Sillos, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TATIANE CRISTINA DA SILVA

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº1001704, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RONALDO MARQUES MACCHI, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***487410**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, TATIANE
CRISTINA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***295250**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421., Conjunto 501 Centro Porto Alegre RS CEP
90010-350,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1017995600-9,
firmada em 14/12/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R. 11 em
14/12/2022 da Matrícula nº 54.109, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Antonio
Carvalho,  nº  510,  Apto  de  nº  107,  Edifício  Panamá,  Jardim  Carvalho,  Porto  Alegre/RS,  CEP:
91430-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/06/2025,
correspondentes a R$ 18.160,42, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS.
Moysés Marcelo de Sillos, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IARA MARIA NATEL GRILLO

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº979579, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IARA
MARIA NATEL GRILLO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***363440**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421., Conjunto 501 Centro Porto Alegre RS CEP
90010-350,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553136586-1,
firmada em 28/08/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na
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Matrícula 167095, sob o nº 4 na Matrícula 167306, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
DIRETRIZ 4574 nº 39, AP 708, BLOCO C, VILA NOVA, PORTO ALEGRE/RS. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 07/11/2024, correspondentes a R$ 30.999,53, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Moysés Marcelo de Sillos, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JACIRA DA SILVA COELHO

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº1005624, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JACIRA DA SILVA COELHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***615330**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421., Conjunto 501 Centro Porto Alegre
RS CEP 90010-350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552389635-5,
firmada em 09/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na
Matrícula 164436, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAPITAO PEDROSO NR 560 AP 103 BL 7
RESTINGA PORTO ALEGRE RS 91790790. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 16/07/2025, correspondentes a R$ 2.741,90, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Moysés Marcelo de Sillos, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO LUIS GOMES DOS SANTOS

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº1006414, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MARCIO LUIS GOMES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***652950**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, BARBARA EDUARDA QUADROS DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  ***950200**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Coronel Genuíno, 421., Conjunto 501 Centro Porto Alegre RS CEP 90010-350, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771178545-0, firmada em 30/06/2021, com garantia
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de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 211161, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R SABINO PEREIRA NUNES NR 932 BL.11 AP301 RESTINGA PORTO ALEGRE RS 91788708.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 22/07/2025, correspondentes a
R$ 29.782,27, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Moysés Marcelo de Sillos, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BARBARA EDUARDA QUADROS DOS SANTOS

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº1006414, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MARCIO LUIS GOMES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***652950**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, BARBARA EDUARDA QUADROS DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  ***950200**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Coronel Genuíno, 421., Conjunto 501 Centro Porto Alegre RS CEP 90010-350, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771178545-0, firmada em 30/06/2021, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 211161, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R SABINO PEREIRA NUNES NR 932 BL.11 AP301 RESTINGA PORTO ALEGRE RS 91788708.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 22/07/2025, correspondentes a
R$ 29.782,27, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Moysés Marcelo de Sillos,
Oficial de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099218

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LAIRTON LUIZ MONTEIRO

Marcelo Artur Miranda Chada, oficial do 4º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a
requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº889910 - D2025.05.807, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LAIRTON LUIZ
MONTEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***422530**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421, 13º Andar Centro Histórico Porto Alegre
RS CEP 90010-350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
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contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1011434900-5,
firmada em 10/01/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 129.152 apto
129.156  box,  a  qual  diz  respeito  ao  imóvel  situado  na  Avenida  Assis  Chateaubriand,  nº  274,
apartamento nº 402, Edificio Residencial Vivendas, Bairro São Sebastião, Porto Alegre/RS, CEP
91060-440.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  15/05/2025,
correspondentes a R$ 89.765,57, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcelo Artur
Miranda Chada, Oficial de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099218

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIA WERENICZ

Marcelo Artur Miranda Chada, oficial do 4º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a
requerimento  do  credor  fiduciário  BANCO  SANTANDER  (BRASIL)  S.A.,  prenotado  sob  nº887789  -
D2025.04.699, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CLAUDIA WERENICZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***167760**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421, 13º Andar Centro Histórico Porto Alegre
RS CEP 90010-350, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 11804934-8,
firmada em 22/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 175.896 e
175.904 deste Ofício e ambos registros ônus do ato no R-5., a qual diz respeito ao imóvel situado
na Rua José Juliano, nº 060, apartamento 603 e o espaço estacionamento nº 03, bairro São Sebastião,
em  Porto  Alegre-RS,  CEP:  91060-340.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado  em  23/05/2025,  correspondentes  a  R$  1.250.599,34,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcelo Artur Miranda Chada, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALANA BALVERDU GUEDES DA ROSA

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº247543, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALANA BALVERDU
GUEDES DA ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***994710**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto
Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
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horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770058567-6, firmada em 20/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 58774, a qual diz respeito ao imóvel situado na R IRMA TERESILDA STEFFEN NR
255 AP502 T6 PROTASIO ALVES PORTO ALEGRE RS 91240470. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 14/07/2025, correspondentes a R$ 3.343,45, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAROLINE FERRAZ FERMIANO

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº247546, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAROLINE FERRAZ
FERMIANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***844429**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto
Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771349240-0, firmada em 09/03/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 8 na Matrícula 0065442, a qual diz respeito ao imóvel situado na R WALDEMAR L DE F FILHO
NR 470 BL.T4 AP205 COSTA E SILVA PORTO ALEGRE RS 91150330. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 11/07/2025, correspondentes a R$ 4.334,54, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KATRINE CARDOSO DA SILVA

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº247529, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KATRINE CARDOSO DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***147140**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto
Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
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previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440962631-8, firmada em 21/07/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R14 na Matrícula 1798, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DR CARLOS MARIA BINS NR
135 A 210 BL A1 PROTASIO ALVES PORTO ALEGRE RS 91240060. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 11/07/2025, correspondentes a R$ 27.074,82, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

SANTA ROSA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ROSA - CNS: 097691

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JONAS MIGUEL JARABIZA NUNES

ROSANGELA WOHLENBERG, oficial do Registro de Imóveis de Santa Rosa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS SICREDI LTDA., prenotado sob nº209.068, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JONAS MIGUEL JARABIZA
NUNES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***192170**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ADRIANA DE MOURA FERREIRA NUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***221400**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Santos Dumont, esquina c, Sala 02
Centro Santa Rosa RS CEP 98780-322, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 0700450560-0, firmada em 06/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula  36814,  a  qual  diz  respeito  ao  imóvel  situado  na  Residência  em  alvenaria  de  uso
residencial com 01 pavimento, com a Área Total de 110,43m², situada no perímetro urbano da cidade
de Santa Rosa, com frente para a Rua Gerson Lunardi. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 16/07/2025, correspondentes a R$ 28.158,51, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SANTA ROSA-RS. ROSANGELA WOHLENBERG, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ROSA - CNS: 097691

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA DE MOURA FERREIRA NUNES

ROSANGELA WOHLENBERG, oficial do Registro de Imóveis de Santa Rosa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS SICREDI LTDA., prenotado sob nº209.068, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JONAS MIGUEL JARABIZA
NUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***192170**, que está em lugar ignorado, incerto ou
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inacessível, ADRIANA DE MOURA FERREIRA NUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***221400**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Santos Dumont, esquina c, Sala 02
Centro Santa Rosa RS CEP 98780-322, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
0700450560-0, firmada em 06/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
36814, a qual diz respeito ao imóvel situado na Residência em alvenaria de uso residencial com 01
pavimento, com a Área Total de 110,43m², situada no perímetro urbano da cidade de Santa Rosa, com
frente para a Rua Gerson Lunardi. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
16/07/2025, correspondentes a R$ 28.158,51, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SANTA ROSA-RS. ROSANGELA
WOHLENBERG, Oficial de Registro de Imóveis.

SANTO ANGELO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANGELO - CNS: 099929

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAVI DO NASCIMENTO ALMEIDA

Jean  Jesse  Costa  de  Oliveira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santo  Angelo,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA
MISSÕES FRONTEIRA RS - CRESOL MISSÕES FRONTEIRA RS, prenotado sob nº309814, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAVI DO NASCIMENTO ALMEIDA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***661090**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DAVI DO
NASCIMENTO ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 51073379000109, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, L. R. DA SILVA ALMEIDA LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 53091520000113,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, LUANA RIBEIRO DA SILVA ALMEIDA, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***201620**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Venâncio Aires, 1779, Centro Santo Angelo RS CEP 98803-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 5002045-2024.013302-5, firmada em 06/08/2024, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 41.987, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
São Nicolau, Número 1359, Bairro Pippi, Município Santo Ângelo/RS, CEP 98807-192. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/07/2025,  correspondentes  a
R$ 8.121,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SANTO ANGELO-RS. Jean Jesse Costa de Oliveira,
Oficial de Registro de Imóveis.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANGELO - CNS: 099929

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAVI DO NASCIMENTO ALMEIDA

Jean  Jesse  Costa  de  Oliveira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santo  Angelo,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA
MISSÕES FRONTEIRA RS - CRESOL MISSÕES FRONTEIRA RS, prenotado sob nº309814, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAVI DO NASCIMENTO ALMEIDA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***661090**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DAVI DO
NASCIMENTO ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 51073379000109, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, L. R. DA SILVA ALMEIDA LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 53091520000113,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, LUANA RIBEIRO DA SILVA ALMEIDA, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***201620**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Venâncio Aires, 1779, Centro Santo Angelo RS CEP 98803-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 5002045-2024.013302-5, firmada em 06/08/2024, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 41.987, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
São Nicolau, Número 1359, Bairro Pippi, Município Santo Ângelo/RS, CEP 98807-192. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/07/2025,  correspondentes  a
R$ 8.121,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SANTO ANGELO-RS. Jean Jesse Costa de Oliveira,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANGELO - CNS: 099929

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): L. R. DA SILVA ALMEIDA LTDA

Jean  Jesse  Costa  de  Oliveira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santo  Angelo,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA
MISSÕES FRONTEIRA RS - CRESOL MISSÕES FRONTEIRA RS, prenotado sob nº309814, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAVI DO NASCIMENTO ALMEIDA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***661090**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DAVI DO
NASCIMENTO ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 51073379000109, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, L. R. DA SILVA ALMEIDA LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 53091520000113,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, LUANA RIBEIRO DA SILVA ALMEIDA, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***201620**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Venâncio Aires, 1779, Centro Santo Angelo RS CEP 98803-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 5002045-2024.013302-5, firmada em 06/08/2024, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 41.987, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
São Nicolau, Número 1359, Bairro Pippi, Município Santo Ângelo/RS, CEP 98807-192. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/07/2025, correspondentes a
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R$ 8.121,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SANTO ANGELO-RS. Jean Jesse Costa de Oliveira, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANGELO - CNS: 099929

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUANA RIBEIRO DA SILVA ALMEIDA

Jean  Jesse  Costa  de  Oliveira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Santo  Angelo,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA
MISSÕES FRONTEIRA RS - CRESOL MISSÕES FRONTEIRA RS, prenotado sob nº309814, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAVI DO NASCIMENTO ALMEIDA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***661090**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DAVI DO
NASCIMENTO ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 51073379000109, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, L. R. DA SILVA ALMEIDA LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 53091520000113,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, LUANA RIBEIRO DA SILVA ALMEIDA, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***201620**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Venâncio Aires, 1779, Centro Santo Angelo RS CEP 98803-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 5002045-2024.013302-5, firmada em 06/08/2024, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 41.987, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
São Nicolau, Número 1359, Bairro Pippi, Município Santo Ângelo/RS, CEP 98807-192. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/07/2025,  correspondentes  a
R$ 8.121,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SANTO ANGELO-RS. Jean Jesse Costa de Oliveira,
Oficial de Registro de Imóveis.

SAO LEOPOLDO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO VITOR DA SILVA

Edite do Amaral, oficial do Registro de Imóveis de São Leopoldo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº400666, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO VITOR DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***697780**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
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Serventia,  situada  na  Lindolfo  Collor,  944,  Centro  Sao  Leopoldo  RS  CEP  93010-080,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771790192-4, firmada em 19/09/2023, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 0109506, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R FARRAPOS NR 42 BL.T3 AP209 CAMPINA SAO LEOPOLDO RS 93130300. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 30/07/2025, correspondentes a R$ 3.626,60,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO LEOPOLDO-RS. Edite do Amaral, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO LUIS WILLERS

Edite do Amaral, oficial do Registro de Imóveis de São Leopoldo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº400164, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FERNANDO LUIS WILLERS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***108910**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Lindolfo Collor, 944, Centro Sao Leopoldo RS CEP 93010-080, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440901670-6, firmada em 03/09/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 67155, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV RODOLFO MULLER NR 11 B FEITORIA SAO LEOPOLDO RS 93056040.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/07/2025, correspondentes a
R$ 5.321,43, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO LEOPOLDO-RS. Edite do Amaral, Oficial de
Registro de Imóveis.

SAO LOURENCO DO SUL/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LOURENÇO DO SUL - CNS: 099846

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KELY ROBERTA HELLER PAGEL

GILMARA  PECK  FERREIRA,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  São  Lourenço  do  Sul,  atendendo  a
requerimento  do  credor  fiduciário  EMBRACON  ADMINISTRADORA  DE  CONSORCIO  LTDA,  prenotado  sob
nº127647, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KELY
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ROBERTA HELLER PAGEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***953110**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, WILLIAM GILBERTO QUEVEDO PAGEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***494510**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Julio de Castilhos, 1285, Centro Sao
Lourenco do Sul RS CEP 96170-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
0005655466--, firmada em 23/11/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R9
matrícula nº 25241, a qual diz respeito ao imóvel situado na TERRENO, LOTE 05, QUADRA 384, RUA SAO
GERALDO, LOTEAMENTO CAMPOS VERDES SÃO LOURENÇO DO SUL/RS - CEP: 96170-000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 16/07/2025, correspondentes a R$ 9.779,67, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. SAO LOURENCO DO SUL-RS. GILMARA PECK FERREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LOURENÇO DO SUL - CNS: 099846

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILLIAM GILBERTO QUEVEDO PAGEL

GILMARA  PECK  FERREIRA,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  São  Lourenço  do  Sul,  atendendo  a
requerimento  do  credor  fiduciário  EMBRACON  ADMINISTRADORA  DE  CONSORCIO  LTDA,  prenotado  sob
nº127647, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KELY
ROBERTA HELLER PAGEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***953110**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, WILLIAM GILBERTO QUEVEDO PAGEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***494510**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Julio de Castilhos, 1285,
Centro Sao Lourenco do Sul RS CEP 96170-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 0005655466--, firmada em 23/11/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula R9 matrícula nº 25241, a qual diz respeito ao imóvel situado na TERRENO, LOTE 05, QUADRA
384, RUA SAO GERALDO, LOTEAMENTO CAMPOS VERDES SÃO LOURENÇO DO SUL/RS - CEP: 96170-000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  16/07/2025,  correspondentes  a
R$ 9.779,67, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO LOURENCO DO SUL-RS. GILMARA PECK FERREIRA,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LOURENÇO DO SUL - CNS: 099846

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSANI ROCHA MICHAEL
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GILMARA  PECK  FERREIRA,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  São  Lourenço  do  Sul,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº126616, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSANI ROCHA MICHAEL, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***258200**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, CLAUDEMIR MICHAEL,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***603140**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Julio de Castilhos, 1285, Centro Sao Lourenco do Sul RS CEP 96170-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 03272015-4, firmada em 06/03/2015, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 10382/ Registro de Alienação Fiduciária R-11, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA PROFESSOR DIONISIO ARAGÃO, Nº 1654, BARRINHA, SÃO LOURENÇO DO
SUL/RS,  CEP  96170-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
30/05/2025, correspondentes a R$ 580.632,43, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO LOURENCO DO SUL-RS. GILMARA
PECK FERREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LOURENÇO DO SUL - CNS: 099846

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDEMIR MICHAEL

GILMARA  PECK  FERREIRA,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  São  Lourenço  do  Sul,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº126616, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSANI ROCHA MICHAEL, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***258200**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, CLAUDEMIR
MICHAEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***603140**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Julio de Castilhos, 1285, Centro Sao Lourenco do Sul RS CEP
96170-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 03272015-4,
firmada em 06/03/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 10382/ Registro
de Alienação Fiduciária R-11, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PROFESSOR DIONISIO
ARAGÃO, Nº 1654, BARRINHA, SÃO LOURENÇO DO SUL/RS, CEP 96170-000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 30/05/2025, correspondentes a R$ 580.632,43, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. SAO LOURENCO DO SUL-RS. GILMARA PECK FERREIRA, Oficial de Registro de
Imóveis.

SAO MARCOS/RS
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO MARCOS - CNS: 098699

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): ASSUNTA TEREZINHA NOVELLO

Usucapião Extrajudicial - Lourdes Astolfi Vivan, Oficial do Registro de Imóveis do Município e
Comarca de São Marcos/RS, localizado na Rua Dr. Aristóteles da Rosa, nº 660, na cidade de São
Marcos/RS, na forma da lei, faz saber a todos que ao presente Edital lerem, ou dele tiverem
conhecimento, que foi protocolado nesta Serventia sob nº 49.822 de 29/07/2025, o requerimento por
meio do qual ASSUNTA TEREZINHA NOVELLO, brasileira, solteira, que declara não conviver em união
estável, agricultora aposentada, portadora do RG 5011506325 SSP/RS e CPF ***.715.340-**, residente
e domiciliada na Rodovia BR 116, KM 124, s/nº, Distrito de Pedras Brancas, município de São
Marcos/RS, solicitou o reconhecimento de propriedade por meio de usucapião extrajudicial nos termos
do art. 216-A da Lei 6.015/1973 do seguinte imóvel: Um imóvel rural, situado no Distrito de Pedras
Brancas, neste município de São Marcos/RS, sem benfeitorias, com a área de 16.440,51m² (dezesseis
mil, quatrocentos e quartenta metros e cinquenta e um decímetros quadrados), com as seguintes
medidas e confrontações: ao NORDESTE, por 223,49 metros, com terras de Gilmar Corso; ao SUDESTE,
por dois alinhamentos distintos, um por 15,91 metros, com terras de Construpar Empreendimentos
Imobiliários Ltda, e outro de 27,44 metros, com terras de Clairton Novello; ao SUDOESTE, por 154,93
metros, com terras de Clairton Novello; e, ao OESTE, por 172,62 metros, de um linha curva, com
terras de Neusa Novello, não possuindo matrícula nesta serventia. Usucapião processado na espécie
Usucapião Extraordinário, nos termos do artigo 1.238 do Código Civil Brasileiro. A requerente alega
exercer a posse mansa, pacífica e ininterrupta à 30 anos. Foi depositado nesta Serventia todos
documentos exigidos por lei e cumprido todos os requisitos do art. 216-A da Lei 6.015/73 e dos
artigos  398  e  seguintes  do  Provimento  149/2023-CNJ.  Assim  sendo,  ficam  intimados  terceiros
eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido,
apresentando impugnação escrita perante a Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua
discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação deste, ciente de que, caso não
contestado  presumir-se-ão  aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pela  requerente,  o  que
implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento  de  usucapião,  sendo,  portanto,  reconhecida  a
usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a lei.-

SAO MIGUEL DAS MISSOES/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES - CNS: 100081

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): LEONEL STOELBEN TRINDADE, ELISANGELA LEAL DA ROCHA

Neisa Ceretta Alegranzzi, Oficiala do Registro de Imóveis da cidade de São Miguel das Missões,
Comarca de Santo Ângelo-RS, na forma da lei, FAZ saber a tantos quantos este edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 07/07/2025, sob número 49.390 o
requerimento pelo qual LEONEL STOELBEN TRINDADE e sua companheira ELISÂNGELA LEAL DA ROCHA, ambos
brasileiros, solteiros, maiores, agricultores, residentes domiciliados na Rua 15 de Novembro, nº
60, nesta cidade, inscritos no CPF sob números ***.518.780-** e ***.334.401-**, respectivamente,
solicitaram o reconhecimento do direito de propriedade através de Usucapião Extrajudicial, nos
termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, do imóvel rural constante de UMA FRAÇÃO DE TERRAS, com
a área de 2,2634 ha (dois hectares, vinte e seis ares e trinta e quatro centiares), situada no
lugar denominado Esquina São Miguel, neste município, com as seguintes, medidas, características e
confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice ADLO M 0001, de coordenadas N
6.843.781,15 m. e E 742.247,10 m., situado no limite com JOÃO FLÁVIO DAMIÃO MARCON, deste, segue
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com azimute de 145°39'06" e distância de 168,54 m., confrontando neste trecho com JOÃO FLÁVIO DAMIÃO
MARCON, até o vértice ADLO M 0002, de coordenadas N 6.843.642,00 m. e E 742.342,19 m.; deste, segue
com  azimute  de  225°02'08"  e  distância  de  59,60  m.,  confrontando  neste  trecho  com  SANGA  SEM
DENOMINAÇÃO - OLDEMAR GUSE, até o vértice ADLO M 0003, de coordenadas N 6.843.599,89 m. e E
742.300,02 m.; deste, segue com azimute de 215°41'24" e distância de 83,49 m., confrontando neste
trecho com SANGA SEM DENOMINAÇÃO - OLDEMAR GUSE, até o vértice ADLO M 0004, de coordenadas N
6.843.532,08 m. e E 742.251,32 m.; deste, segue com azimute de 226°04'26" e distância de 38,00 m.,
confrontando neste trecho com SANGA SEM DENOMINAÇÃO- OLDEMAR GUSE, até o vértice ADLO M 0005, de
coordenadas N 6.843.505,72 m. e E 742.223,95 m.; deste, segue com azimute de 309°46'19" e distância
de 19,19 m., confrontando neste trecho com SANGA SEM DENOMINAÇÃO - OLDEMAR GUSE, até o vértice ADLO M
0006, de coordenadas N 6.843.518,00 m. e E 742.209,20 m.; deste, segue com azimute de 344°48'54" e
distância de 22,63 m., confrontando neste trecho com SANGA SEM DENOMINAÇÃO - OLDEMAR GUSE, até o
vértice ADLO M 0007, de coordenadas N 6.843.539,84 m. e E 742.203,27 m.; deste, segue com azimute de
216°57'11" e distância de 12,86 m., confrontando neste trecho com SANGA SEM DENOMINAÇÃO - OLDEMAR
GUSE, até o vértice ADLO M 0008, de coordenadas N 6.843.529,56 m. e E 742.195,54 m.; deste, segue com
azimute de 271°13'05" e distância de 12,52 m., confrontando neste trecho com SANGA SEM DENOMINAÇÃO -
OLDEMAR GUSE, até o vértice ADLO M 0009, de coordenadas N 6.843.529,83 m. e E 742.183,02 m.; deste,
segue com azimute de 306°44'33" e distância de 14,43 m., confrontando neste trecho com SANGA SEM
DENOMINAÇÃO - OLDEMAR GUSE, até o vértice ADLO M 0010, de coordenadas N 6.843.538,46 m. e E
742.171,46 m.; deste, segue com azimute de 10°40'43" e distância de 19,81 m., confrontando neste
trecho com SANGA SEM DENOMINAÇÃO - OLDEMAR GUSE, até o vértice ADLO M 0011, de coordenadas N
6.843.557,93 m. e E 742.175,13 m.; deste, segue com azimute de 17°07'57" e distância de 231,08 m.,
confrontando neste trecho com NADJE NAIRA LEMOS LOTTERMANN, até o vértice ADLO M 0012, de coordenadas
N 6.843.778,75 m. e E 742.243,20 m.; deste, segue com azimute de 58°23'42" e distância de 4,58 m.,
confrontando neste trecho com NADJE NAIRA LEMOS LOTTERMANN, até o vértice ADLO M 0001, de coordenadas
N 6.843.781,15 m. e E 742.247,10 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas
aqui descritas estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 57° WGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os
azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM. Titular de
imóvel  confrontante:  Nadje  Naira  Lemos  Lottermann,  João  Flávio  Damião  Marcon  e  Oldemar  Guse.
Modalidade e tempo de posse: Usucapião Extraordinário, nos termos do caput artigo 1.238 do C.C.B. com
posse mansa, pacífica contínua e duradoura por mais de 44 (quarenta e quatro) anos. Tudo conforme
mapa e memorial descritivo elaborados pelo topógrafo Paulo Oliveira da Silva, inscrito no CREA RS
084999, sob Anotação de Responsabilidade Técnica número 13767907. Assim sendo, ficam intimados
terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao
pedido, apresentando impugnação escrita perante a Oficiala de Registro de Imóveis, com as razões de
sua discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação deste, ciente de que, caso não
contestado  presumir-se-ão  aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pela  requerente,  sendo
reconhecido o usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. São Miguel
das Missões-RS, 04 de setembro de 2025.-

Consultar o arquivo anexo

SARANDI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SARANDI - CNS: 099176

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ORLEI MARIANO MOCELIN

Jose Antônio Zamprogna, oficial do Registro de Imóveis de Sarandi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA ORIGENS - CRESOL
ORIGENS, prenotado sob nº108.233, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante ORLEI MARIANO MOCELIN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***247980**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Senador Alberto Pasqualini, 2100,
Sala 02 Centro Sarandi RS CEP 99560-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
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data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº 5002021-2024.015013-7, firmada em 15/07/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula 20.095, a qual diz respeito ao imóvel situado na Linha Monte Berico, Número 600, Bairro
Interior, Município Sarandi/RS, CEP 99560-000.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 12/08/2025, correspondentes a R$ 66.013,41, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
SARANDI-RS. Jose Antônio Zamprogna, Oficial de Registro de Imóveis.

SEBERI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SEBERI - CNS: 098285

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): VILSON
GEHM

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Município e Comarca de Seberi - RS. IGOR
JACBSON, Oficial Registrador do Serviço de Registro de Imóveis do Município de Seberi - RS. FAZ
SABER  a  quem  interessar  possa,  que  os  proprietários:  VILSON  GEHM,  inscrito  no  CPF  sob  nº
***.367.370-**, com anuência de sua mulher SALETE DE FATIMA DOS SANTOS GEHM, inscrita no CPF sob nº
***.640.310-**; GIOVANY ANTONIO VIEGAS, inscrito no CPF sob nº ***.770.640-**, com a anuência de
sua esposa DANIELA BOSSI VIEGAS, inscrita no CPF sob o nº ***.502.200-**; e, JOÃO PAULO TEIXEIRA,
inscrito no CPF sob nº ***.543.420-**, com a anuência de sua mulher JULIANE CLÁUDIA PIOVESAN,
inscrita no CPF sob nº ***.395.070-**, todos devidamente qualificados na matrícula 13.730, do Livro
nº 2 - RG, requereu o depósito dos documentos para registro do Loteamento denominado "LOTEAMENTO
BELLA COLINA", situado zona Urbana, desta Cidade de Seberi - RS., Protocolado sob o nº 52.236.
Tendo por objeto o seguinte imóvel: Uma fração de terras, pertencentes às chácaras nºs 17 e 23,
localizada na Linha Noro, perímetro urbano desta Cidade de Seberi - RS, com área de 52.000,00m²,
que após a regularização ficará assim constituída: Áreas públicas: 16.259,05m²; Áreas de lotes:
30.055,64m², de um total de 88 lotes urbanos; Áreas de Chácaras Urbanas: 5.685,31m² de um total de
4 chácaras. O referido loteamento encontra-se com toda a infra-estrutura já concluída, conforme
Termo de Verificação expedido pela Prefeitura Municipal de Seberi - RS. O imóvel retro encontra-se
matriculado no álbum imobiliário desta Serventia Registral sob Matrícula de nº 13.730, do Livro nº
02 - Registro Geral deste Ofício. Faz saber outrossim, que o loteamento foi aprovado e licenciado
pelo Departamento ambiental da Prefeitura Municipal de Seberi - RS. A documentação encontra-se
nesta Serventia de Registro, situada na Travessa Roberto Schmidt, nº 92, Centro, Seberi - RS,
disponível para os interessados que queiram impugná-lo dentro do prazo legal de 15 dias a partir da
última publicação, caso não sobrevenha nenhuma impugnação, o mesmo será registrado na forma da Lei.
Nada mais, dou fé. Seberi, 1º de setembro de 2025. IGOR JACOBSON Oficial Registrador

Consultar o arquivo anexo

TRAMANDAI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI - CNS: 098228
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE PAULO DE LIMA FIRME

Marcelo Saccol Comassetto, oficial do Registro de Imóveis de Tramandai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº491589, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE PAULO DE LIMA
FIRME,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***384000**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, CARLA DA COSTA BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***841150**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Fernandes Bastos, 2201, Sala 03 São José
Tramandai RS CEP 95590-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441692764-8, firmada em 26/11/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 04 na Matrícula 125985, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DA MATA NR 0 LOTE 08
QUADRA B2 CENTRO TRAMANDAI RS 95590000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 29/07/2025, correspondentes a R$ 7.932,86, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. TRAMANDAI-RS. Marcelo Saccol Comassetto, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI - CNS: 098228

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLA DA COSTA BARBOSA

Marcelo Saccol Comassetto, oficial do Registro de Imóveis de Tramandai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº491589, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE PAULO DE LIMA
FIRME,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***384000**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, CARLA DA COSTA BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***841150**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Fernandes Bastos, 2201, Sala 03 São José
Tramandai RS CEP 95590-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441692764-8, firmada em 26/11/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 04 na Matrícula 125985, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DA MATA NR 0 LOTE 08
QUADRA B2 CENTRO TRAMANDAI RS 95590000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 29/07/2025, correspondentes a R$ 7.932,86, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. TRAMANDAI-RS. Marcelo Saccol Comassetto, Oficial de Registro de Imóveis.
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TRES DE MAIO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS DE MAIO - CNS: 102384

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO RIUS DE MORAES

CLAUDIA  RENATA  ROHDE  FISCH,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Três  de  Maio,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº132806, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO
RIUS DE MORAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***062420**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Av.uruguai, 50 - Sala, Cx 186 Centro Tres de Maio RS CEP
98910-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440174777-9,
firmada em 10/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-5 na
Matrícula 13201, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CARLOS GOMES NR 500 LARANJEIRAS TRES DE
MAIO RS 98910000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/08/2025,
correspondentes a R$ 1.472,62, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TRES DE MAIO-RS.
CLAUDIA RENATA ROHDE FISCH, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS DE MAIO - CNS: 102384

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NAIR LETICIA MARTINELLI PINZON

CLAUDIA  RENATA  ROHDE  FISCH,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Três  de  Maio,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA
ESSÊNCIA - CRESOL ESSÊNCIA, prenotado sob nº132749, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NAIR LETICIA MARTINELLI PINZON, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***169040**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Av.uruguai, 50 - Sala, Cx 186 Centro Tres de Maio RS CEP 98910-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 5002033-2023.049592-7, firmada em 22/12/2023, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 12.768, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Estrada Nossa Senhora das Dores, Número S/N, Bairro Interior, Município Três de Maio/RS, CEP
98910-000..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  11/08/2025,
correspondentes a R$ 35.235,99, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
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prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TRES DE MAIO-RS.
CLAUDIA RENATA ROHDE FISCH, Oficial de Registro de Imóveis.

TUPARENDI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUPARENDI - CNS: 100370

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TAKEU HENRIQUE KNEBELKAMP

Rogério Luis Rutzen, oficial do Registro de Imóveis de Tuparendi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA ESSÊNCIA - CRESOL
ESSÊNCIA, prenotado sob nº53703, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante TAKEU HENRIQUE KNEBELKAMP, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***691960**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Piratini, 292, Sala 1
Centro Tuparendi RS CEP 98940-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
5002033-2022.018236-0, firmada em 12/08/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula 1.101, a qual diz respeito ao imóvel situado na Esquina Buriti, Número S/N, Bairro
Interior,  Complemento  Vila  São  Marcos,  Município  Tuparendi/RS,  CEP  98940-000..  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/06/2025,  correspondentes  a
R$ 7.270,13, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TUPARENDI-RS. Rogério Luis Rutzen, Oficial de
Registro de Imóveis.

ESTADO - SANTA CATARINA
ASCURRA/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASCURRA - CNS: 104752

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ANITO
FILIPI

E D I T A L ALBERTO MOSER, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Ascurra, Estado de
Santa Catarina. FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele notícia tiverem que, a
requerimento de ANITO FILIPI, nascido em 24/10/1945, filho de José Felipi e Maria Felipi, lavrador,
portador da Céd. de Id. nº 601.977-SSP/SC, inscrito no CPF sob nº ***.832.549-**, e sua mulher
IVANIRA FILIPI, nascida em 03/04/1948, filha de Arnoldo Tambosi e Stefani Tambosi, do lar,
portadora  da  Céd.  de  Id.  nº  693.783-SSP/SC,  inscrita  no  CPF  sob  nº  ***.546.819-**,  ambos
brasileiros, casados pelo Regime da Comunhão Universal de Bens, antes da vigência da Lei nº
6515/77, sem endereço eletrônico, residentes e domiciliados à Rodovia SC 110, nº 4609, Rodeio 32,
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no município de Rodeio/SC, ARISTEU FRONZA, brasileiro, nascido em 03/09/1960, filho de Antonio Fronza
e Helena Fronza, solteiro, maior, auxiliar de escritório, portador da Céd. de Id. nº 1.041.592-0-
SESP/SP, inscrito no CPF sob nº ***.160.859-**, residente e domiciliado à Avenida Presidente Kennedy,
n° 169, Centro, na cidade de Rodeio/SC e, GABRIEL ANTONIO FILIPI, brasileiro, nascido em 13/06/1978,
filho de Jundir Filipi e Lucia Filipi, solteiro, maior, agricultor, sem endereço eletrônico, portador
da Céd. de Id. nº 2.963.245-5-SSP/SC, inscrito no CPF sob nº ***.313.289-**, residente e domiciliado
à Rua Abissínia, nº 218, Bairro Rodeio 32, na cidade de Rodeio/SC, se promovem neste Ofício o
Registro de Desmembramento do terreno rural, situado no lado par da Rodovia SC 110, no munícipio de
Rodeio, desta Comarca de Ascurra/SC, com a área de 10.078,98, edificado com uma casa de material,
matriculado sob nº 11471, livro 02, em 10 (dez) parcelas, sendo a parcela A1 com a área de 605,02m²,
sem benfeitorias, parcela A2 com a área de 587,61m², sem benfeitorias, parcela A3 com a área de
614,84m², sem benfeitorias, parcela A4 com a área de 663,84m², sem benfeitorias, parcela A5 com a
área de 1.002,70m², sem benfeitorias, parcela A6 com a área de 2.369,88m², sem benfeitorias, parcela
A7 com a área de 972,45m², sem benfeitorias, parcela A8 com a área de 1.817,65m², sem benfeitorias,
parcela A9 com a área de 374,17m², edificado com uma casa de material e parcela A10 com a área de
1.071,45m², sem benfeitorias, tudo de conformidade com a documentação depositada neste Serviço
Registral, exigida pela Lei nº 6.766/79 e assinado pelo Arquiteto e Urbanista, ANTONIO MARCOS FERRARI
- CAU/SC A56023-5, RRT nº 14118130. E, para que chegue ao conhecimento dos confinantes: Município de
Rodeio, SC 110 - (Sie Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade de Santa Catarina) e
Patrine Marcia Bianquini, e de todos os que possam ser prejudicados, lavrei o presente Edital que
será publicado por três (03) edições consecutivas, no jornal eletrônico: Diário do Registro de
I m ó v e i s  E l e t r ô n i c o ,  d i s p o n i b i l i z a d o  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o :
https://www.registrodeimoveis.org.br/editais -online, de conformidade com o Art. 811 do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina, de forma que poderão os
prejudicados apresentar suas impugnações no prazo de quinze (15) dias, contados da data da última
publicação. Ascurra, 02 de setembro de 2025. Eu, Alberto Moser, Oficial.

Consultar o arquivo anexo

BLUMENAU/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104216

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Interessado(s): INCOMARSOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Mylena Pfutzenreiter Klabunde, Escrevente Registral do 1º Ofício de Registro de imóveis da Comarca
de Blumenau, estado de Santa Catarina, faz saber que foi protocolado nesta Serventia sob no 208.206
em 28/03/2025 o requerimento pelo qual, DJS INCORPORADORA LTDA, sociedade empresária limitada,
inscrita no CNPJ sob no 80.068.950/0001-97, estabelecida na Rodovia BR 470, no 2636, bairro Santa
Rita, no município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 89.162-400 (antiga empresa
individual DENILSON JOSE DA SILVA EPP com mesmo CNPJ), representada por seu sócio administrador,
DENILSON JOSE DA SILVA, inscrito no CPF sob nº ***.948.409-**, solicitou o reconhecimento do
direito de propriedade através da Adjudicação Compulsória Extrajudicial, nos termos do art. 216-8,
da Lei no 6.01 511973, autuado sob protocolo 208.206, do imóvel urbano, situado nesta cidade de
Blumenau - Santa Catarina, Matriculado sob no 697 - O terreno situado nesta cidade de Blumenau /SC,
no bairro da Velha, no lado ímpar da Rua Governador Jorge Lacerda, com a área de 1.853,25m',
edificada com a casa residencial de alvenaria coberta com telhas de barro, com a área de 229,47m²,
com início em 1988 e conclusão em 1989, a qual recebeu o número 687, da rua Governador Jorge
Lacerda, e com o prédio industrial em pré-moldado de alvenaria, de 01 (um) pavimento, com a área de
324,10m², com início em 1998 e conclusão em 1999, o qual recebeu o número 683 da rua Governador
Jorge Lacerda. Destaca-se que a pretensão da Requerente junto à demanda em tela, refere-se a
Adjudicação Compulsória Extrajudicial, sendo que adquiriram o imóvel em 25 de junho de 2007 e que a
compra do referido imóvel foi plenamente quitada a época, não tendo os vendedores nada mais a
reclamar no presente ou no futuro em relação a citada venda, tendo o valor de R$ 1000.000,00 (cem
mil reais) quitado no ato da assinatura do instrumento particular, valendo o próprio contrato como
recibo de quitação; (b) R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) foram quitados mediante
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assunção da dívida correspondente a HIPOTECA de primeiro grau junto ao BADESC, com Cédula de Credito
industrial 002546-00 de 13/02/2001, constante do R-11/697, e QUITAÇÃO com cancelamento da averbação
noticiada na AV-20/697. Assim sendo, conforme art. 1.018 do CNCGJ/SC e art.440-R do CNCNJ/CNJ, fica
intimada a proprietária INCOMARSOL INDÚSTR|A E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ no 73.770.778/0001-53,
com sede nesta cidade de Blumenau-SC, à Rua Governador Jorge Lacerda, no 683, sobreloja, bairro
Velha, Blumenau/SC - CEP 89045-000, na pessoa de seu sócio administrador JOSÉ OSMAR ALVES DE ANDRADE,
inscrito no CPF no ***.522.619-**, em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o
Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar
da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente
registro conforme determina a Lei.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104463

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAURICIO DE SOUZA

André Borges de Carvalho Barros, oficial do 2º Registro de Imóveis de Blumenau, atendendo a
requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº269462, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAURICIO DE SOUZA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***396609**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ELIANE ABELINO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***537819**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Xv de Novembro, 550, Edificio Catarinense Centro Blumenau SC CEP 89010-901,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  1012119870-0,  firmada  em
31/08/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 25133/R.6, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Rua Kurt Jacobs, nº 311, Casa 02, Condominio Residencial Veneza II,
Bairro Salto Weissbach, Blumenau/SC, CEP 89032-142. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/08/2025, correspondentes a R$ 3.287,38, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BLUMENAU-SC. André Borges de Carvalho Barros, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104463

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIANE ABELINO

André Borges de Carvalho Barros, oficial do 2º Registro de Imóveis de Blumenau, atendendo a
requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº269462, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAURICIO DE SOUZA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***396609**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ELIANE ABELINO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***537819**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Xv de Novembro, 550, Edificio Catarinense Centro Blumenau SC CEP 89010-901,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1012119870-0, firmada em
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31/08/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 25133/R.6, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Rua Kurt Jacobs, nº 311, Casa 02, Condominio Residencial Veneza II,
Bairro  Salto  Weissbach,  Blumenau/SC,  CEP  89032-142.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/08/2025, correspondentes a R$ 3.287,38, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BLUMENAU-SC. André Borges de Carvalho Barros, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104653

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IVAN ANDRE WESSLING

Helio Egon Ziebarth, oficial do 3º Registro de Imóveis de Blumenau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº173026, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IVAN ANDRE WESSLING,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***467769**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Coronel Vidal Ramos 01 Sala 601, 01, Edifício Alameda Office Centro Blumenau
SC CEP 89010-330, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441220994-5,
firmada em 20/01/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na
Matrícula 43856, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MONTE MERU NR 30 CASA 03 FORTALEZA ALTA
BLUMENAU  SC  89060084.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
12/08/2025, correspondentes a R$ 8.204,19, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BLUMENAU-SC. Helio Egon Ziebarth, Oficial de Registro de Imóveis.

CAMPO BELO DO SUL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO BELO DO SUL - CNS: 107722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ODARI MACHADO LUIZ

Glaucio Carlos Meyer Mendes, oficial do Registro de Imóveis de Campo Belo do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO MAXI ALFA DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS
? SICOOB MaxiCrédito, prenotado sob nº20446, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante ODARI MACHADO LUIZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***690449**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Major Teodósio Furtado,
99 - Sl 0, Sala 08 Centro Campo Belo do Sul SC CEP 88580-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
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dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 297087-0, firmada em 21/01/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 1676, a qual diz respeito ao imóvel situado na Imóvel rural, situado na Fazenda dos
Moraes, município e comarca de Campo Belo do Sul-SC. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 15/08/2025, correspondentes a R$ 31.141,41, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CAMPO BELO DO SUL-SC. Glaucio Carlos Meyer Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

CONCORDIA/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONCORDIA - CNS: 107276

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL BONESSI

MARILIA CLARA POY OLMI, oficial do 2º Registro de Imóveis de Concordia, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº94342, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIEL BONESSI,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***380499**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Marechal Deodoro, 772, Sala 1 Centro Concordia SC CEP 89700-905, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144442407567-1, firmada em 13/12/2024,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7 na Matrícula 10160, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R 29 DE JULHO NR 260 AP31 CENTRO CONCORDIA SC 89700041. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  12/08/2025,  correspondentes  a
R$ 12.964,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CONCORDIA-SC. MARILIA CLARA POY OLMI, Oficial de
Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONCORDIA - CNS: 107276

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): NERI
MENEGOTTO, ODETE FAGUNDES MENEGOTTO

Protocolo nº 94.317 KARINE LAMES, Escrevente do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Concórdia, SC, faz saber a quantos interessar possa que a requerimento de NERI MENEGOTTO,
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brasileiro, nascido em 28/11/1965, aposentado, portador da cédula de identidade nº 6.771.939 SSP/SC,
inscrito no CPF nº ***.618.540-**, casado pelo regime da Comunhão Parcial de Bens com ODETE FAGUNDES
MENEGOTTO, brasileira, nascida em 06/12/1971, auxiliar de cozinha, portadora da cédula de identidade
nº 7.118.051 SESP/SC, inscrita no CPF nº ***.261.890-**, residentes e domiciliados a Rua Francieli
Elizabete Oldoni, nº 02, Bairro São Cristóvão, nesta cidade de Concórdia, SC. Se promove neste Ofício
o registro do DESMEMBRAMENTO do imóvel matriculado sob nº 31.666, fl. 01 do Lv. 2 "EG", com a área
total de 770,28 m², sem benfeitorias, sito a Rua Francieli Elizabete Oldoni, Bairro São Cristóvão,
neste Município e Comarca de Concórdia, SC, dentro dos limites e confrontações, descritos na
matrícula supra. Área a desmembrar - Lote 02 "B": 382,122 m² Área remanescente - Lote 02 "A": 388,158
m² Tudo conforme, projeto técnico de responsabilidade de Diego Ricardo Angoneze, CAU/BR A119850-5 -
RRT nº 15313906 e Alvará de Licença de Parcelamento de Solo - expedido pelo Município de Concórdia,
SC, em 09/06/2025, assinado pelo Diretor Técnico, Engenheiro Civil - Denilson Kroetz. Documentação
depositada nesta Serventia, exigida pela Lei Federal nº 6.766/79. E, para que chegue ao conhecimento
de todos lavrei o presente Edital, que será publicado por 3 (três) edições consecutivas, de forma que
poderão os prejudicados apresentar suas impugnações no prazo de 15 (quinze) dias contados da última
publicação. O referido é verde e dou fé. Karine Lames - Escrevente

Consultar o arquivo anexo

CRICIUMA/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRICIUMA - CNS: 104174

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SABRINA DE SOUZA CREPALDI

Maria do Carmo de Toledo Afonso, oficial do 1º Registro de Imóveis de Criciuma, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº402825, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
SABRINA DE SOUZA CREPALDI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***130219**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Marcelo Lodetti, 70, Centro Criciuma SC CEP 88801-510,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770706395-0,  firmada  em
05/11/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula
122615, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAETANO RONCHI NR 1100 AP 201 LARANJINHA
CRICIUMA  SC  88818680.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
02/09/2025, correspondentes a R$ 4.798,40, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CRICIUMA-SC. Maria do Carmo de Toledo Afonso, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRICIUMA - CNS: 104174

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCION RODRIGUES DE SOUSA

Protocolo nº: 403.078 Prezado, Francion Rodrigues de Sousa, CPF n. ***.853.413-** Endereço: Rua
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Marcolino Mafioletti, n° 60, bairro Mina União, Criciúma/SC, CEP 88806-635 / Rua Abílio Cardoso dos
Santos e Avenida Metropolitana, n° 620, bairro Cidade Mineira, Criciúma/SC, CEP 88806-380 / Avenida
Cocal, n° 577, bairro Cidade Mineira Nova, Criciúma/SC, CEP 88806-500 1. Maria do Carmo de Toledo
Afonso, na qualidade de oficial do 1° Oficio do Registro de Imóveis de Criciúma/SC, segundo as
atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora da Escritura Pública de
Compra e Venda, Confissão de Dívida e Constituição de Alienação Fiduciária, firmado em 26.06.2019
registrado sob n° "R-4" e"R-5", da matricula n° 131.823, deste Cartório, referente ao imóvel situado
na Rua Abílio Cardoso dos Santos e Avenida Metropolitana, n° 620, bairro Cidade Mineira, Criciúma/SC,
CEP 88806-380, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sª, venho intimar-lhe para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos. 2. Informo ainda,
que o requerimento foi protocolizado nesta Serventia na data de 24.07.2025 e que o valor destes
encargos,  posicionado  na  data  de  24.07.2025  corresponde  a  R$  55.190,24  sujeito  à  atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Nos termos do art. 26 1º, para
fins do disposto neste artigo, o devedor e, se for o caso, o terceiro fiduciante serão intimados, a
requerimento do fiduciário, pelo oficial do registro de imóveis competente, a satisfazer, no prazo de
15 (quinze) dias, a prestação vencida e aquelas que vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive os
tributos,  as  contribuições  condominiais  imputáveis  ao  imóvel  e  as  despesas  de  cobrança  e  de
intimação. 4. Conforme dispõe o art. 26-A da Lei n° 9.514/97, caso a dívida decorra de financiamento
para aquisição ou construção de imóvel residencial do devedor, exceto se for operação do sistema de
consórcio de que trata na Lei n° 11.795/08, a averbação da consolidação da propriedade em nome do
credor fiduciário ocorrerá trinta dias após a expiração do prazo desta intimação para a purgação da
mora, sendo assegurado ao devedor fiduciante pagar diretamente perante o credor, até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária, as parcelas da dívida vencida e as despesas,
hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 5. Na oportunidade, cientifica-se
que o não cumprimento das obrigações indicadas no prazo ora estipulado garantirá o direito de
consolidação da propriedade do(s) imóvel(is) em favor da credora fiduciária, conforme disposto no
art. 26, 7°, da Lei 9.514/97, ocasionando o encaminhamento do(s) referido(s) imóvel(is) a leilão, nos
termos dos arts. 26-A, 27 e 27-A, da Lei supramencionada. 6. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª,
para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Marcelo Lodetti, nº 70,
bairro Centro, Criciúma/SC - CEP 88801-510, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado,
no  prazo  improrrogável  de  15  dias,  contados  a  partir  da  data  do  recebimento  da  Intimação.
Criciúma/SC, 01 de setembro de 2025

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRICIUMA - CNS: 104174

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): COLOMBO
RETROTERRA EMPREENDIMENTOS LTDA

EDITAL DE LOTEAMENTO (Lei Federal nº 6.766/79) PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS Maria do Carmo de Toledo
Afonso, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis de CRICIÚMA/SC faz saber a todos interessados
que Colombo Retroterra Empreendiementos Ltda, portadora do CNPJ nº **.962.030/0001-**, estabelecida
na Avenida João Alexandre Bonfante, n° 155, Bairro Liberdade, no Município de Criciúma/SC - CEP
88817-420, requereram, nos termos do art. 167, I, 19, da Lei nº 6.015/73 o registro de Loteamento,
junto  da  matrícula  nº  151.689,  cujo  imóvel  possui  a  área  de  129.094,95m²,  nesta  cidade  de
Criciúma/SC, nas seguintes áreas: Área dos lotes: 74.297,16m²; área de preservarção permanente -
APP: 21.879,53m²; área de Utilidade pública: 3.219,33m²; área de Ruas: 22,189,68m²; totalizando 170
lotes. O pedido de Loteamento foi aprovado em 25.05.2025 junto ao Município de Criciúma. Outrossim,
informa que o 1º Ofício do Registro de Imóveis de Criciúma/SC, está localizado na RUA MARCELO
LODETTI, nº 70, CENTRO, em CRICIÚMA/SC, CEP 88801-510, onde poderá ser obtida cópia dos documentos
acostados ao pedido de registro do Loteamento protocolado sob nº 403.300, bem como apresentação de
eventual impugnação ao registro. Informa, por fim, que inexistindo impugnação no prazo de 15
(quinze)  dias  contados  da  data  da  última  publicação,  será  realizado  o  registro  pretendido.
Criciúma, 02 de Setembro de 2025.

Consultar o arquivo anexo
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CAMBORIU/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMBORIU - CNS: 149963

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELLINGTON CESAR DE SOUZA

Maria Goretti dos Santos Alcântara, oficial do Registro de Imóveis de Camboriu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº77817, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
WELLINGTON CESAR DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***074190**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria da Glória Pereira, 149, Salas 04, 05 e 105 Centro
Camboriu SC CEP 88340-260, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155552460150-4, firmada em 21/12/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº AV-1 na Matrícula 21745, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SAO MARCOS 426 AP 405
BL 02 COND RESID AROEIRA SAO FRANCISCO DE ASSIS CAMBORIU SC 88.340-716. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2025, correspondentes a R$ 53.713,64, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Camboriu-SC. Maria Goretti dos Santos Alcântara, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMBORIU - CNS: 149963

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAMELLA LOPES DA SILVA PERKOSKI

Maria Goretti dos Santos Alcântara, oficial do Registro de Imóveis de Camboriu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A CNPJ: 90400888000142 ENDERECO:
AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, prenotado sob nº77873, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SAMELLA LOPES DA SILVA PERKOSKI, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***554148**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, TIAGO HENRIQUE
PERKOSKI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***137659**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria da Glória Pereira, 149, Salas 04, 05 e 105 Centro
Camboriu SC CEP 88340-260, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
0010307012-0, firmada em 22/04/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
14824 R-8 14893 R-8, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua do Empreendedor, 555 Ap. 707,
Bloco 01, Cond. Res. Colina dos Cedros Bairro: Cedro - Camboriú-SC CEP: 88341-240 - NATUREZA
RESIDENCIAL.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  02/06/2025,
correspondentes a R$ 10.032,23, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
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pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Camboriu-SC. Maria Goretti dos
Santos Alcântara, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMBORIU - CNS: 149963

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TIAGO HENRIQUE PERKOSKI

Maria Goretti dos Santos Alcântara, oficial do Registro de Imóveis de Camboriu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A CNPJ: 90400888000142 ENDERECO:
AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, prenotado sob nº77873, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SAMELLA LOPES DA SILVA PERKOSKI, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***554148**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, TIAGO HENRIQUE
PERKOSKI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***137659**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria da Glória Pereira, 149, Salas 04, 05 e 105 Centro
Camboriu SC CEP 88340-260, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
0010307012-0, firmada em 22/04/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
14824 R-8 14893 R-8, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua do Empreendedor, 555 Ap. 707,
Bloco 01, Cond. Res. Colina dos Cedros Bairro: Cedro - Camboriú-SC CEP: 88341-240 - NATUREZA
RESIDENCIAL.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  02/06/2025,
correspondentes a R$ 10.032,23, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Camboriu-SC. Maria
Goretti dos Santos Alcântara, Oficial de Registro de Imóveis.

FLORIANOPOLIS/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 107219

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIOVANA NUNES MORITZ DO LIVRAMENTO

Zoê Lacerda Westrupp, oficial do 1º Registro de Imóveis de Florianopolis, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº150885, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GIOVANA NUNES MORITZ DO LIVRAMENTO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***955649**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
EDUARDO DO LIVRAMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***624139**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Prefeito Osmar Cunha, 260, 9º Andar - Ed. Royal Business
Center Centro Florianopolis SC CEP 88015-100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
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bancário nº 001003117-8, firmada em 27/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula nº 28.128 deste Ofício e registro do ônus no ato R.6, a qual diz respeito ao imóvel situado
na Avenida Mauro Ramos, nº 295, AP 104, bairro Centro, em Florianópolis-SC, CEP: 88020-301. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 30/06/2025, correspondentes a R$ 2.647,03,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. FLORIANOPOLIS-SC. Zoê Lacerda Westrupp, Oficial de
Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 107219

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO DO LIVRAMENTO

Zoê Lacerda Westrupp, oficial do 1º Registro de Imóveis de Florianopolis, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº150885, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GIOVANA NUNES MORITZ DO LIVRAMENTO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***955649**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
EDUARDO DO LIVRAMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***624139**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Prefeito Osmar Cunha, 260, 9º Andar - Ed. Royal Business
Center Centro Florianopolis SC CEP 88015-100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 001003117-8, firmada em 27/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula nº 28.128 deste Ofício e registro do ônus no ato R.6, a qual diz respeito ao imóvel
situado na Avenida Mauro Ramos, nº 295, AP 104, bairro Centro, em Florianópolis-SC, CEP: 88020-301.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 30/06/2025, correspondentes a
R$ 2.647,03, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. FLORIANOPOLIS-SC. Zoê Lacerda Westrupp, Oficial
de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104422

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): MARESIA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Renan  Dantas  Fernandes,  Oficial  Interino  do  Segundo  Ofício  de  Registro  de  Imóveis  de
Florianópolis/SC - 2. ORI, em cumprimento ao par. 4. do art. 216-A da Lei 6.015/73 e ao art. 413 do
Código Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça c/c os arts. 811 e 1137 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina - CNCGFE/SC, faz saber a
quaisquer terceiros eventualmente interessados que MARESIA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no
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CNPJ  nº  **.957.381/0001-**,  com  sede  na  Rua  Peixe  Rei,  nº  172,  Ingleses  do  Rio  Vermelho,
Florianópolis/SC, requere(u, ram) a este ORI, no protocolo de registro 446146, o reconhecimento
extrajudicial da aquisição da propriedade por usucapião, na modalidade Extraordinária (art. 1.238 do
Código Civil), diante de alegado exercício de 15 anos de posse sobre um imóvel com área de 450,021m²,
localizado na Estrada Dom João Becker, nº 1840, Ingleses do Rio Vermelho, Florianópolis/SC, inscrito
na Prefeitura Municipal de Florianópolis/SC sob o n. 24.72.056.1543.001-230, com as medidas e
confrontações informadas na planta e memorial que se encontram anexos. O imóvel usucapiendo não está
inscrito em matrícula ou transcrição com as características informadas. São titulares de direitos
inscritos  na(s)  matrícula(s)/transcrição(ões)  do(s)  imóve(l,  is)  confrontante(s):  DALTRO  JOSÉ
BERTUSSI, MARIANA DE FÁTIMA FIGUEIREDO BERTUSSI. ADVERTÊNCIA: A não apresentação de impugnação
fundamentada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do dia seguinte à data desta publicação,
implicará em anuência (concordância) tácita ao pedido de usucapião extrajudicial. OBSERVAÇÃO: A
documentação completa que compõe o pedido de usucapião extrajudicial está à disposição para consulta
na sede do 2. ORI ou por meio de carga virtual (que poderá ser solicitada por e-mail endereçado para
2ori@2ori.com.br.  O  pedido  deve  mencionar  a  finalidade  da  carga  -  por  exemplo:  análise  da
documentação por interessado notificado por este edital - e, caso seja eletrônico, ser assinado com a
utilização de assinatura eletrônica ICP-Brasil, gov.br ou e-Notarizada. O 2. ORI está localizado no
1. andar do Bloco A do Edifício Hantei Office Building, sito à Rua Emílio Blum, n. 131, Centro,
Florianópolis/SC, CEP 88.020-010, telefone: (48) 3222-4080. Eventual impugnação: (a) deve conter
fundamentos que demonstrem a impossibilidade da usucapião extrajudicial na forma como foi requerida;
e (b) pode ser apresentada em meio físico ou eletrônico (virtual). Caso seja eletrônico deve ser
firmada com a utilização de assinatura eletrônica ICP-Brasil, gov.br ou e-Notarizada. Esclarece-se
que a apresentação de discordância (impugnação) injustificada não será admitida e, desta forma, não
impedirá o prosseguimento do reconhecimento da usucapião requerida (par. 10 do art. 216-A da LRP).

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104422

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): ARMANDO JOSE ALVES JUNIOR

Renan  Dantas  Fernandes,  Oficial  Interino  do  Segundo  Ofício  de  Registro  de  Imóveis  de
Florianópolis/SC - 2. ORI, em cumprimento ao par. 4. do art. 216-A da Lei 6.015/73 e ao art. 413 do
Código Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça c/c os arts. 811 e 1137 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina - CNCGFE/SC, FAZ SABER a
quaisquer  terceiros  eventualmente  interessados  que  ARMANDO  JOSE  ALVES  JUNIOR,  brasileiro,
representante comercial, inscrito no CPF sob n.º ***.402.179-**, casado com VERANICE ROSA DE
ANDRADE ALVES, ora anuente, brasileira, do lar, inscrita no CPF sob n.º ***.163.999-**, pelo regime
da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n.º 6.515/1977, residentes e domiciliados na Rua
Antônio da Silveira, nº 214, Lagoa da Conceição, Florianópolis/SC, requereu a este ORI, no
protocolo de registro 429.644, o reconhecimento extrajudicial da aquisição da propriedade por
usucapião, na modalidade ordinária (art. 1242 do Código Civil), diante de alegado exercício de 10
anos de posse sobre um imóvel com área de 333,69m² localizado na Rua Antônio da Silveira, nº 214,
Lagoa da Conceição, Florianópolis/SC, em Florianópolis/SC inscrito na matrícula n. 1.877 e na
Prefeitura  Municipal  de  Florianópolis/SC  sob  o  n.  53.43.077.0204.001-066,  com  as  medidas  e
confrontações informadas na planta e memorial que se encontram anexos [e as seguintes acessões ou
benfeitorias: uma edificação de dois pavimentos com garagem coberta e edícula com área construída
de aproximadamente 270m², construída em 2005. O imóvel usucapiendo atinge parcialmente o imóvel
inscrito neste Ofício de Registro de Imóveis sob o n. 1.877 Livro n. 2/RG de propriedade de Luiza
Silveira de Aquino. São titulares de direitos inscritos na matrícula do imóvel confrontante:
Severino Dalmy de Oliveira e Maria Santa Oliveira. ADVERTÊNCIA: A não apresentação de impugnação
fundamentada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do dia seguinte à data desta publicação,
implicará em anuência (concordância) tácita ao pedido de usucapião extrajudicial. OBSERVAÇÃO: A
documentação completa que compõe o pedido de usucapião extrajudicial está à disposição para
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consulta na sede do 2. ORI ou por meio de carga virtual (que poderá ser solicitada por e-mail
endereçado para 2ori@2ori.com.br. O pedido deve mencionar a finalidade da carga - por exemplo:
análise da documentação por interessado notificado por este edital - e, caso seja eletrônico, ser
assinado com a utilização de assinatura eletrônica ICP-Brasil, gov.br ou e-Notarizada. O 2. ORI está
localizado no 1. andar do Bloco A do Edifício Hantei Office Building, sito à Rua Emílio Blum, n. 131,
Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.020-010, telefone: (48) 3222-4080. Eventual impugnação: (a) deve
conter fundamentos que demonstrem a impossibilidade da usucapião extrajudicial na forma como foi
requerida; e (b) pode ser apresentada em meio físico ou eletrônico (virtual). Caso seja eletrônico
deve ser firmada com a utilização de assinatura eletrônica ICP-Brasil, gov.br ou e-Notarizada.
Esclarece-se que a apresentação de discordância (impugnação) injustificada não será admitida e, desta
forma, não impedirá o prosseguimento do reconhecimento da usucapião requerida (par. 10 do art. 216-A
da LRP).

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104422

EDITAL - Estremação Extrajudicial - Confrontante não identificado, Art. 896 § 3, inciso II do
Código de Normas da CGJ SC e Art. 213 § 17 da Lei 6.15/73 - Interessado(s): JULIO CESAR

REIS

Renan Dantas Fernandes, na qualidade de Oficial Interino do 2º Ofício de Registro de Imóveis de
Florianópolis/SC (2º ORI), em cumprimento ao 17 do art. 213 da Lei 6.015/73 - LRP cumulado com os
arts. 811 e 988 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial do Tribunal de
Justiça do Estado de Santa Catarina - CNCGFE/TJSC, NOTIFICA eventuais titulares de domínio sobre os
imóveis  confrontantes  de  fundos  do  imóvel  abaixo  descrito,  não  identificados  no  pedido  de
retificação de registro, apresentado no2ºORI, por JULIO CESAR REIS, inscrito no CPF sob n.º
***.491.018-**,no protocolo de registro nº. 460.212, para, querendo, apresentar(em) manifestação
sobre a estremação da parte ideal relativa ao "R-37" do imóvel da matrícula n.º 30.245 do Livro
2/RG que, segundo levantamento tem a seguinte descrição: Um terreno urbano com área de 1.302,85m²,
situado na Avenida Luiz Boiteux Piazza, nº 3.101, Cachoeira do Bom Jesus, Florianópolis/SC, com as
seguintes medidas e confrontações: frente medindo 22,10m, partindo do ponto V1 até o ponto V2
(Lati=27°25'10,0673"S e Long=48°25'55,0263"W) confrontando com a Avenida Luiz Boiteux Piazza;
lateral  direita  medindo  60,01m  partindo  do  ponto  V2  até  o  ponto  V3  (Lat=27°25'08,6554"S  e
Long=48°25'56,5315"W) confrontando com a Servidão Francisco Sabino Pereira; fundos medindo 21,51m
partindo do ponto V3 até o ponto V4 (Lat=27°25'08,2063"S e Long=48°25'55,9317"W) confrontando com
terras de marinha; e lateral esquerda medindo 59,68m partindo do ponto V4 até encontrando-se o
ponto V1(Lat=27°25'09,5968"S e Long=48°25'54,4188"W), confrontando com o imóvel da matrícula nº
30.245. Inscrição Imobiliária sob n° 24.02.055.0494.001-480. ADVERTÊNCIA: A não apresentação de
impugnação fundamentada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do dia seguinte à data desta
publicação, implicará em anuência (concordância) tácita ao pedido de retificação. OBSERVAÇÕES:
Anexo  a  esta  publicação  encontra-se  o  levantamento  cadastral  territorial  apresentado.  A
documentação completa, que compõe o pedido, está à disposição para consulta na sede do 2º ORI ou
por  meio  de  carga  virtual  (que  poderá  ser  solicitada  por  e-mail  endereçado  para
oficios@2ori.com.br. O pedido deve mencionar a finalidade da carga - por exemplo: análise da
documentação por interessado notificado por este edital - e ser assinado com a utilização de
assinatura eletrônica qualificada - ICP-Brasil - ou avançada - por exemplo: gov.br). O 2º ORI está
localizado no 1º andar do Bloco A do Edifício Hantei Office Building, sito à Rua Emílio Blum, nº
131, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88020-010, telefone: (48) 3222-4080. Eventual impugnação: (a)
deve conter fundamentos que demonstrem a impossibilidade da estremação na forma como foi requerida;
e (b) pode ser apresentada em meio físico ou eletrônica (virtual). Caso seja eletrônica, deve ser
firmada com a utilização de assinatura eletrônica qualificada ou avançada

Consultar o arquivo anexo
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FRAIBURGO/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRAIBURGO - CNS: 105445

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): JOAO MARIA DE SOUZA

Luiz Eduardo Freyesleben Silva, Oficial Interino do Registro de Imóveis da Circunscrição de
Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, FAZ SABER a
todos os interessados que, conforme disposto no art. 213, 17º, da Lei dos Registros Públicos
(conforme nova previsão estabelecida na lei 14.620/2023), por solicitação presente no protocolo nº
62.943, a interessada, AGRÍCOLA FRAIBURGO S.A. CNPJ **.548.724/0001-**, proprietária do imóvel
matriculado sob nº 12.924, deste Ofício, depositaram nesta Serventia os documentos necessários
exigidos para RETIFICAÇÃO BILATERAL DA DESCRIÇÃO DA MATRÍCULA, DE FORMA EXTRAJUDICIAL, que requer
alterações das medidas perimetrais e de área no imóvel rural, com a área de PARCELA A 40,113 ha e
PARCELA B de 5,1574ha, situado na Fazenda Butiá Verde, município de Fraiburgo, conforme mapa e
memorial descritivo em anexo, deste Registro de Imóveis, solicitam, por meio deste, a anuência dos
confrontantes: JOÃO MARIA DE SOUZA, CPF ***.128.909-***, NOELI RICHTER DE SOUZA, CPF ***.352.909-
**, CLAIR RICHTER, CPF ***.636.759-**; e, ALOIR RICHTER, CPF ***.434.739-** proprietários do imóvel
matriculado sob nº 6.650, do Registro de Imóveis de Fraiburgo-SC, o qual não anuiu expressamente na
planta e memorial, para que chegue ao conhecimento de seus sucessores ou interessados, expede-se
este edital que será publicado em meio eletrônico na página, para ciência de todos, que poderão se
manifestar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da última publicação, tudo nos
termos do Art. 213, 17º da Lei de Registros Públicos, nº 6.015/73, sob pena de, não o fazendo,
presumir-se aceitos os trabalhos técnicos, sem oposição. Meio de impugnação: oposição para o e-mail
rgifraiburgo@gmail.com, telefone de contato (49)3090-2984, endereço: Rua Nereu Ramos, 811, sala 03,
Centro, Fraiburgo-SC, 89580-005. Fraiburgo, 19 de agosto de 2025.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRAIBURGO - CNS: 105445

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): JOAO JOAQUIM DE MACEDO

Luiz Eduardo Freyesleben Silva, Oficial Interino do Registro de Imóveis da Circunscrição de
Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, FAZ SABER a
todos os interessados que, conforme disposto no art. 213, 17º, da Lei dos Registros Públicos
(conforme nova previsão estabelecida na lei 14.620/2023), por solicitação presente no protocolo nº
62.943, a interessada, AGRÍCOLA FRAIBURGO S.A. CNPJ **.548.724/0001-**, proprietária do imóvel
matriculado sob nº 12.924, deste Ofício, depositaram nesta Serventia os documentos necessários
exigidos para RETIFICAÇÃO BILATERAL DA DESCRIÇÃO DA MATRÍCULA, DE FORMA EXTRAJUDICIAL, que requer
alterações das medidas perimetrais e de área no imóvel rural, com a área de PARCELA A 40,113 ha e
PARCELA B de 5,1574ha, situado na Fazenda Butiá Verde, município de Fraiburgo, conforme mapa e
memorial descritivo em anexo, deste Registro de Imóveis, solicitam, por meio deste, a anuência dos
confrontantes:  JOÃO  JOAQUIN  DE  MACEDO,  CPF  ***.867.931-***,  NILDA  APARECIDA  DE  MACEDO,  CPF
*.941.379-; e, LEONALDO MACEDO, CPF ***.032.859-** proprietários do imóvel matriculado sob nº
6.619, do Registro de Imóveis de Fraiburgo-SC, o qual não anuiu expressamente na planta e memorial,
para que chegue ao conhecimento de seus sucessores ou interessados, expede-se este edital que será
publicado em meio eletrônico na página, para ciência de todos, que poderão se manifestar no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da última publicação, tudo nos termos do Art. 213, 17º
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da Lei de Registros Públicos, nº 6.015/73, sob pena de, não o fazendo, presumir-se aceitos os
trabalhos técnicos, sem oposição. Meio de impugnação: oposição para o e-mail rgifraiburgo@gmail.com,
telefone de contato (49)3090-2984, endereço: Rua Nereu Ramos, 811, sala 03, Centro, Fraiburgo-SC,
89580-005. Fraiburgo, 19 de agosto de 2025.

Consultar o arquivo anexo

GASPAR/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GASPAR - CNS: 104240

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ALEXANDRE
SOCRATES KAMMERS SCHNEIDER

Renato Luis Benucci, Oficial Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de Gaspar-SC, na forma
da lei, faz saber a quem interessar possa que da parte de MARLISE DA CUNHA DE SOUZA, brasileira,
CNH 02767124339, CPF ***.430.749-**, residente e domiciliada na Rua Arnoldo Schramm, 30, apto 301,
Centro,  Gaspar/SC;  JACQUELINE  SUSAN  SOFIA  SCHNEIDER,  brasileira,  RG  1.638.568  SESP/SC,  CPF
***.265.479-**, residente e domiciliada na Rua 1300, 102, Apto 1002, bairro Centro, Balneário
Camboriú/SC;  ALEXANDRE  SÓCRATES  KAMMERS  SCHNEIDER,  brasileiro,  RG  3.853.234-4  SSP/SC,  CPF
***.367.979-**, casado com IVANA CARLA CORREA SCHNEIDER, brasileira, administradora, RG 3.334.083
SSP/SC, CPF ***.666.409-**, pelo regime da comunhão parcial de bens na vigência da lei 6.515/77,
residentes e domiciliados na Rua México, 33, Apto 702, bairro Ponta Aguda, Blumenau/SC; GIOVANNI
HENRY SCHNEIDER, brasileiro, RG 1.725.273 SESP/SC, CPF ***.491.029-**, casado com VERA LUCIA MULLER
SCHNEIDER, brasileira, RG 1.630.077 SESP/SC, CPF ***.743.179-**, pelo regime da comunhão parcial de
bens na vigência da lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua 31 de Julho, 99, bairro
Coloninha,  Gaspar/SC;  MATHEUS  EDUARDO  SCHNEIDER,  brasileiro,  RG  5.103.886-2  SESP/SC,  CPF
***.054.539-**, residente e domiciliado na Rua João Pio Duarte Silva, 1536, Apto 206, Bloco C,
bairro  Córrego  Grande,  Florianópolis/SC;  ANA  CAROLINA  SCHNEIDER,  brasileira,  RG  5.103.887-0
SESP/SC, CPF ***.054.549-**, residente e domiciliada na Rua 601, 250, Apto 801, bairro Centro,
Balneário  Camboriú/SC;  e  ROMY  CRISTINI  SCHNEIDER,  brasileira,  RG  1.631.701-7  SESP/SC,  CPF
***.201.319-**, convivendo em união estável com CEZAR MARIO LAUTERT DUARTE, brasileiro, RG 1287346
SSI/SC, CPF ***.081.109-**, ambos residentes e domiciliados na Rua República Argentina, 500, bairro
Ponta Aguda, Blumenau/SC.- Foi depositado nesta Serventia documentação de que trata a Lei Federal
nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para registro do Desmembramento de 07 (sete) áreas urbanas, e
remanescente. Sendo: Àrea: 01 com 2.624,24m², Àrea: 02 com 3.730,14m², Àrea: 03 com 2.795,77m²,
Àrea: 04 com 8.183,91m², Àrea: 05 com 2.657,51m², Àrea: 06 com 3.360,00m², (Àrea de Preservação
Permanente - APP): 2.610,40m², Àrea: 07 com 2.176,14m², (Àrea de Preservação Permanente - APP):
1.339,45m²,  e  Àrea  (Remanescente)  com  246.455,18m²  (Àrea  de  Preservação  Permanente  -  APP):
6.584,89m², (Àrea de Preservação Permanente - App atual: 10.534,74m², (Àrea de Reserva Legal
Averbada - AV-2-23.523: 10.568,50m². Um terreno urbano, situado no município de Gaspar/SC, sem
benfeitorias, no bairro Gaspar Mirim, à Rua Rodolfo Vieira Pamplona, representado pela área A,
contendo área de 309.608,95 m² (trezentos e nove mil, seiscentos e oito e noventa e cinco metros
quadrados), registrado neste ofício, no livro 2, sob nº. 37.787. A planta respectiva foi assinada
pelo Engº Civil Natã Carlos Coelho, CREA-SC nº 180597-5, aprovada pela Prefeitura Municipal de
Gaspar-SC, em 02 de fevereiro de 2.024, com ART nº 9000200-0. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, o presente edital será publicado por três vezes consecutivas, com prazo de
15 (quinze) dias para impugnações. Gaspar, 27 de agosto de 2.025.- _ Renato Luis Benucci Oficial
Registrador

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GASPAR - CNS: 104240
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EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ROSA
BERNADETE SCHMALZ

Renato Luis Benucci, Oficial Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de Gaspar-SC, na forma
da lei, faz saber a quem interessar possa que da parte de ROSA BERNADETE SCHMALZ, brasileira, RG
223.701-6 SESP/SC, CPF ***.988.429-**, residente e domiciliada na Rodovia Jorge Lacerda, 4640, Poço
Grande,  Gaspar/SC;  RUI  JOSÉ  SCHRAMM,  brasileiro,  RG  1.482.276  SESP/SC,  CPF  ***.540.639-**,
residente e domiciliado na Rua Anfiloquio Nunes Pires, 207, Figueira, Gaspar/SC; RENATO ANTONIO
SCHRAMM, brasileiro, RG 1.395.207 SESP/SC, CPF ***.538.289-**, residente e domiciliado na Rua Maria
Evelina  Spengler,  125,  Poço  Grande,  Gaspar/SC;  LUCIANA  SCHRAMM  PANCRACIO,  brasileira,  RG
2.615.058-1 SSP/SC, CPF ***.736.109-**, residente e domiciliada na Rua Anfiloquio Nunes Pires, 215,
Figueira, Gaspar/SC; HERBERT BERNARDO SCHRAMM, brasileiro, RG 3.559.308 SESP/SC, CPF ***.061.789-
**, casado com DANIÉLE SCHLEMPER SCHRAMM, brasileira, RG 3.559.368 SSP/SC, CPF ***.803.179-**,
casados em 24/01/2004, pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da lei 6.515/77,
residentes e domiciliados na Rua Maria Evelina Spengler, nº 539, bairro Poço Grande, Gaspar/SC;
BRUNO  VINICIUS  WILWERT,  brasileiro,  RG  6.032.664  SSP/SC,  CPF  ***.965.789-**,  residente  e
domiciliado na Rua Iguapé, 333, Itoupava Seca, Blumenau/SC; e SOFIA ELLEN WILWERT, brasileira, RG
7.113.570 SESP/SC, CPF ***.668.249-**, residente e domiciliada na Rua Paraíba, 350, Apto 1105,
Victor Konder, Blumenau/SC.- Foi depositado nesta Serventia documentação de que trata a Lei Federal
nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para registro do desmembramento de 33 (trinta e três) áreas
urbanas. Sendo: Área 5: contendo uma área total de 918,60 m², Área 6: contendo uma área total de
367,44m², Área 7: contendo uma área total de 774,69m², Área 8: contendo uma área total de 367,44m²,
Área 9: contendo uma área total de 520,54m², Área 10: contendo uma área total de 413,37m²,Área 11:
contendo uma área total de 413,37m², Área 12: contendo uma área total de 459,30 m², Área 13:
contendo uma área total de 372,25m², Área 14: contendo uma área total de 372,25m², Área 15:
contendo uma área total de 372,25m², Área 16: contendo uma área total de 372,25m², Área 17:
contendo uma área total de 3.632,20 m², Área 18: contendo uma área total de 382,44 m², Área 19:
contendo uma área total de 382,44 m², Área 20: contendo uma área total de 382,44m², Área 21:
contendo uma área total de 382,44 m²,Área 22: contendo uma área total de 382,44m², Área 23:
contendo uma área total de 382,44m², Área 24: contendo uma área total de 383,06m², Área 25:
contendo uma área total de 367,44m², Área 26: contendo uma área total de 459,30m² , Área 27:
contendo uma área total de 401,12m², Área 28: contendo uma área total de 401,12m², Área 29:
contendo uma área total de 401,12m², Área 30: contendo uma área total de 401,12m², Área 31:
contendo uma área total de 401,12 m², Área 32: contendo uma área total de 401,12m², Área 33:
contendo uma área total de 401,12m², Área 34: contendo uma área total de 450,11m², Área 35:
contendo uma área total de 450,1m², Área 36: contendo uma área total de 450,11m², Área 37: contendo
uma área total de 12.741,83m². Um terreno situado no perímetro urbano do munícipio de Gaspar/SC, à
Rua  Maria  Evelina  Spengler,  Bairro  Poço  Grande,  município  de  Gaspar/SC,  com  área  total  de
29.760,39m², designada sob Área A, devidamente registrado neste Ofício, no livro 2, sob nº. 39.176.
A planta respectiva foi assinada pela Responsável Técnico Jacó Francisco Goedert, CFT-BR nº
250598400-0, aprovada pela Prefeitura Municipal de Gaspar-SC, em 17 de julho de 2.024, com TRT nº
CFT2403404965. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o presente edital será
publicado por três vezes consecutivas, com prazo de 15 (quinze) dias para impugnações. Gaspar, 27
de agosto de 2.025.- _ Renato Luis Benucci Oficial Registrador

Consultar o arquivo anexo

GAROPABA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GAROPABA - CNS: 108233
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EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): JULIO
PACHECO DE SOUZA

JOAQUIM ROQUE PACHECO, Oficial Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC,
serviço extrajudicial situado na Rua Marques Guimarães, nº 179, Centro, em Garopaba/SC, com
expediente externo dás 9h às 17h, de segunda à sexta-feira, FAZ SABER a quem interessar possa que,
por parte de JULIO PACHECO DE SOUZA, CPF ***.064.679-** e outra, foram depositados neste Ofício, os
documentos exigidos para REGISTRO de um DESMEMBRAMENTO, conforme Lei Federal nº 6.766/79 e Código
de Normas da Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial de Santa Catarina, no terreno de propriedade
do requerente, matriculado sob nº 12.040 do R.I. de Garopaba/SC, localizado na Rua Pedro Miguel
Linhares, nº 513, no Bairro Areias de Palhocinha, em Garopaba/SC, o qual será desmembrado em 09
(nove) áreas, conforme planta aprovada pela Prefeitura Municipal de Garopaba/SC em 10/11/2023,
Renovação de Alvará de Licença para Desmembramento nº 473/2023, emitido em 10/07/2025. Pelo prazo
de  quinze  (15)  dias  contados  da  última  publicação  deste  edital  em  jornal  local  ou  online
(publicação em três edições consecutivas), ficará a documentação arquivada neste Ofício para a
impugnação de terceiros (Protocolo nº 33.868, de 06/08/2025); e, não aparecendo oposição de quem
quer que seja, findo o qual, proceder-se-á ao registro requerido. Garopaba/SC, 03 de setembro de
2025. Joaquim Roque Pacheco, Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

HERVAL D'OESTE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE HERVAL D'OESTE - CNS: 150136

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MARIA DA
CONCEICAO CHICONATO

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO - Anelize Ciarnoski Felipiaki, Escrevente Substituta do Registro de
Imóveis da Comarca de Herval D'Oeste, Estado de Santa Catarina, localizado na rua José Bonifácio,
nº 446, sala 16, centro, Herval d'Oeste/SC, no uso de sua atribuições, faz público, para ciência
dos  interessados,  que  MARIA  DA  CONCEIÇÃO  CHICONATO,  portuguesa,  viúva,  aposentada,  CPF  nº
907.***.639-**, residente e domiciliada na rua Felix Zanella, n° 1003, linha Barra Verde, Herval
d'Oeste/SC, depositou nesta Serventia, os projetos e demais documentos relativos ao desmembramento
de parte do imóvel da matrícula nº 10.048, Lv. 2 RG, visando a constituição de 16 (dezesseis)
lotes, distribuídos conforme planta, cuja imagem segue em anexo. O desmembramento foi aprovado pela
Prefeitura  Municipal  de  Herval  d'Oeste/SC  em  21  de  março  de  2025.  E,  para  que  chegue  ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será publicado por 3 (três) edições
consecutivas,  de  forma  que  aqueles  que  se  julgarem  prejudicados,  poderão  apresentar  suas
impugnações no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da última publicação. Herval D'Oeste-SC, 03
de setembro de 2025. Anelize Ciarnoski Felipiaki - Escrevente Substituta da Comarca de Herval
d'Oeste/SC.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE HERVAL D'OESTE - CNS: 150136

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MARIA DA
CONCEICAO CHICONATO
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EDITAL DE DESMEMBRAMENTO - Marisa Dejacometti Piccoli, Escrevente Substituta do Registro de Imóveis
da Comarca de Herval D'Oeste, Estado de Santa Catarina, localizada na rua José Bonifácio, nº 446,
sala 16, centro, Herval d'Oeste/SC, no uso de sua atribuições, faz público, para ciência dos
interessados, que MARIA DA CONCEIÇÃO CHICONATO, portuguesa, viúva, aposentada, CPF nº 907.***.639-**,
residente e domiciliada na rua Felix Zanella, n° 1003, linha Barra Verde, Herval d'Oeste/SC,
depositou nesta Serventia, os projetos e demais documentos relativos ao desmembramento do imóvel da
matrícula nº 10.049, Lv. 2 RG, visando a constituição de 14 (quatorze) lotes, distribuídos conforme
planta, cuja imagem segue em anexo. O desmembramento foi aprovado pela Prefeitura Municipal de Herval
d'Oeste/SC em 21 de março de 2025. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital, que será publicado por 3 (três) edições consecutivas, de forma que aqueles que se julgarem
prejudicados, poderão apresentar suas impugnações no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da
última publicação. Herval D'Oeste-SC, 03 de setembro de 2025. Marisa Dejacometti Piccoli - Escrevente
Substituta da Comarca de Herval d'Oeste/SC.

Consultar o arquivo anexo

INDAIAL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE INDAIAL - CNS: 105387

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): RUBINS
RAPCINSKI

Bel. MATHEUS HILLESHEIM, Escrevente Substituto do Registro de Imóveis da Comarca de Indaial, Estado
de Santa Catarina, FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou que dele tiverem
conhecimento, que a requerimento de RUBINS RAPCINSKI, inscrito no CPF nº XXX.736.749-XX; NILSON
RAPCINSKI, inscrito no CPF nº XX.077.529-XX, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, desde
17/09/2008,  com  ANDREIA  WATERSTRADT  RAPCINSKI,  inscrita  no  CPF  nº  XXX.358.189-XX;  RAFAELA
RAPCINSKI, inscrita no CPF nº XXX.886.019-XX; DANIELA RAPCINSKI, inscrita no CPF nº XXX.886.299-XX,
se promove neste Serviço de Registros o REGISTRO do DESMEMBRAMENTO de três (03) parcelas, sendo:
Parcela 01 com a área de 1.716,26m², Parcela 02 com a área de 4.437,21m² e Parcela 03 com a área de
13.909,80m², todas do imóvel matriculado sob nº 49.788, com a área total de 20.063,27m², nesta
cidade de Indaial - SC, tudo de conformidade com a documentação exigida pela Lei Federal nº
6.766/79, depositada neste Serviço de Registros. Para que chegue ao conhecimento de Wigold Buse,
Rita Buse, Christian Uwe Braun, Valcir Demarch, Erveli Felizari Demarch, Sidnei Demarch, Eliete
Morais Demarch, e de todos que possam se achar prejudicados com o registro acima referido, lavrei o
presente Edital, que será publicado durante três (03) edições consecutivas, em meio eletrônico
através de jornal regularmente registrado, e, sendo de interesse da parte, também pelos meios
ordinários ou jornal eletrônico de sua preferência, na forma dos artigos 811, 1º e 2º, e 1.066 do
Código de Normas da E. CGJ/SC, de forma que poderão os prejudicados apresentar suas impugnações
neste Serviço de Registros, situado na Rua Engenheiro Emílio Odebrecht, nº 19, nesta cidade de
Indaial, dentro do prazo de quinze dias (contados em dias corridos, nos termos do art. 19 da Lei
6.766/79), contados da data da última publicação. Dado e passado nesta cidade de Indaial, em vinte
e oito (28) de Agosto (08) de dois mil e vinte e cinco (2025). Emol. R$ 25,14. ISS: 0,75. Selo de
fiscalização: HNU64218-UROJ. Selo: Normal. Valor do FRJ: R$ 5,71 (FUPESC: 24,42%; OAB, Peritos e
Assistência: 24,42%; FEMR/MPSC: 4,88%; Ressarcimento de Atos Isentos e Ajuda de Custo: 26,73%).
MATHEUS HILLESHEIM. ESCREVENTE SUBSTITUTO.

Consultar o arquivo anexo

ITAJAI/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI - CNS: 104497
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRO AMERICO DE MELLO TERROSO

Fernando Sens de Oliveira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº214780, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRO AMERICO DE
MELLO TERROSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***189110**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LISANDRA DE SOUZA SILVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***458250**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Bauer, n. 498, Loja 04 Centro
Itajai SC CEP 88301-500, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440851513-1, firmada em 24/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 15 na Matrícula 7568, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LAUDELINA DIONISIO NR 162
CORDEIROS ITAJAI SC 88310300. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
02/09/2025, correspondentes a R$ 22.158,08, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ITAJAI-SC. Fernando Sens de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI - CNS: 104497

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LISANDRA DE SOUZA SILVEIRA

Fernando Sens de Oliveira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº214780, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRO AMERICO DE
MELLO TERROSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***189110**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LISANDRA DE SOUZA SILVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***458250**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Bauer, n. 498, Loja 04 Centro
Itajai SC CEP 88301-500, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440851513-1, firmada em 24/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 15 na Matrícula 7568, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LAUDELINA DIONISIO NR 162
CORDEIROS ITAJAI SC 88310300. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
02/09/2025, correspondentes a R$ 22.158,08, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ITAJAI-SC. Fernando Sens de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI - CNS: 104497

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUANA DOS SANTOS SCHWEITZER

Fernando Sens de Oliveira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº214779, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUANA DOS SANTOS
SCHWEITZER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***423959**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, PAULO ROBERTO SCHWEITZER JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***507559**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Bauer, n. 498, Loja 04 Centro
Itajai SC CEP 88301-500, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440977727-8, firmada em 28/07/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2 na Matrícula 57519, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ROBERTO MANOEL TOMAS NR
85 APTO 101 CIDADE NOVA ITAJAI SC 88308490. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 02/09/2025, correspondentes a R$ 14.656,54, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ITAJAI-SC. Fernando Sens de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI - CNS: 104497

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO ROBERTO SCHWEITZER JUNIOR

Fernando Sens de Oliveira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº214779, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUANA DOS SANTOS
SCHWEITZER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***423959**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, PAULO ROBERTO SCHWEITZER JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***507559**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Bauer, n. 498, Loja 04 Centro
Itajai SC CEP 88301-500, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440977727-8, firmada em 28/07/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2 na Matrícula 57519, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ROBERTO MANOEL TOMAS NR
85 APTO 101 CIDADE NOVA ITAJAI SC 88308490. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 02/09/2025, correspondentes a R$ 14.656,54, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. ITAJAI-SC. Fernando Sens de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

ITAPIRANGA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPIRANGA - CNS: 105296

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): FRANCISCO
DARIO KERKHOFF

EDITAL DE PEDIDO DE REGISTRO JUSCELANE MARIA GAUER ZIMMERMANN, Oficiala do Registro de Imóveis
desta comarca de Itapiranga, SC., - TORNA PÚBLICO, para ciência dos interessados, que pelo
proprietário FRANCISCO DÁRIO KERKHOFF, brasileiro, casado, aposentado, inscrito no CPF sob o nº
***.382.649-**, residente e domiciliado na Rua Santa Cruz, s/nº, centro, na cidade de Tunápolis,
neste Estado, foi apresentado projeto e pedido de registro de desmembramento do imóvel objeto da
Matrícula nº 19.633 de sua propriedade, situado no perímetro urbano da cidade de Tunápolis,
aprovado pelo Município de Tunápolis, conforme desenho abaixo. A impugnação do registro por
terceiros deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias após a terceira e última publicação do
presente edital, fundamentada em direito real, perante o titular que este subscreve. Itapiranga, 04
de setembro de 2025.

Consultar o arquivo anexo

JOINVILLE/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TANIA DE RAMOS

Bianca Castellar de Faria, oficial do 1º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº411543, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TANIA DE RAMOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***446579**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Orestes  Guimarães,  538,  Centro  Joinville  SC  CEP  89204-060,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440603654-4, firmada em 30/04/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 145439, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R AMANDUS PENSKI NR 0 CASA 02 VILA NOVA JOINVILLE SC 89237625.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/08/2025, correspondentes a
R$ 4.284,11, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JOINVILLE-SC. Bianca Castellar de Faria, Oficial
de Registro de Imóveis.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): PRIMEIRO OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE JOINVILLE

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL Notificado: SPE - WMI PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ **.218.811/0001-**,
representada por JOSÉ SILVA DOMBROSKI, CPF ***.102.589-**, na qualidade de confrontante do imóvel
usucapiendo. Endereço: Avenida Jacob Macanhan, nº 481, Sala 03, bairro Centro, Pinhais/PR - CEP
83.324-510. Na qualidade de Titular do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Joinville/SC, segundo
as atribuições conferidas pelo art. 216-A, 13 da Lei nº 6.015/73, após exame da documentação
apresentada,  segue  abaixo  resumo  de  informações  relativas  ao  requerimento  de  Usucapião
Extrajudicial. Requerentes: Arão dos Santos, CPF ***.891.409-** e Zélia Reichert dos Santos, CPF
***.973.889-**.  Protocolo  nº  403.158.  Matrícula:  93.071.  Imóvel:  Terreno.  Área  da  matrícula:
19.002,67 m². Área a usucapir: 980,14 m². Proprietários: Clarice Heyden Holz, CPF ***.655.319-**;
Lindon  Holz,  CPF  ***.499.409-**;  Eliane  Heyden  Sohn,  CPF  ***.199.199-**;  Gilson  Sohn,  CPF
***.371.389-**; Edson Heyden CPF ***.894.069- **; e Tusnelda Heyden, CPF ***.143.429-**. Modalidade
da usucapião: Usucapião Ordinária. Tempo de posse: 13 anos. Quantidade de áreas: 01. Documentação
apresentada: 1. Planta; 2. Memorial descritivo; 3. ART/CREA; 4. Ata Notarial; 5. Certidões Cíveis
da Justiça Federal e de Ações possessórias. Para o procedimento de usucapião extrajudicial, a
legislação exige que todos os proprietários do imóvel usucapido concordem com o pedido, assinando
em conjunto o mapa. Na ausência de alguma assinatura, o Registro de Imóveis possui a incumbência de
notificar o respectivo proprietário, conforme parágrafo 2º do art. 216-A da Lei 6.015/73. O
presente edital poderá ser impugnado no prazo de 15 dias úteis contados da presente data perante o
1º Registro de Imóveis de Joinville, com endereço na Rua Orestes Guimarães, 538 - 1º andar -
Edifício Level Corporate, Bairro América, Joinville/SC (telefone: 47- 3043-5888). Atenciosamente,
Bianca Castellar de Faria Titular do 1º Registro de Imóveis de Joinville

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): PRIMEIRO OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE

JOINVILLE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Notificada: ILGA FRIEDRICHSEN, CPF ***.258.599-**. Endereço: Rua Marechal
Hermes,  fundos  da  casa  nº  596  (casa  de  madeira  branca),  bairro  Glória,  CEP  89.217-200,
Joinville/SC. Os proprietários do imóvel situado na Rua Marechal Hermes, neste município de
Joinville/SC, Sra. Helga Friedrichsen Junckes e Sr. Celio Luiz Junckes, apresentaram requerimento
solicitando a retificação extrajudicial de imóvel (art. 213 da Lei 6.015/73), matriculado neste 1º
Ofício de Registro de imóveis de Joinville sob o nº 26.139, para que o terreno atualmente com área
de 1.248,30 m², passe a conter a área de 1.082,88 m², conforme mapa e memorial descritivo. Para o
procedimento de retificação extrajudicial, a legislação exige que todos os proprietários do imóvel
objeto do registro retificando requeiram ou expressem sua anuência com a retificação proposta. Na
ausência  de  alguma  assinatura,  o  Registro  de  Imóveis  possui  a  incumbência  de  notificar  o
proprietário, conforme art. 983 do CNCGFE/SC. Dessa forma, fica Vossa Senhoria intimada a se
manifestar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  por  escrito,  pelo  e-mail
atendimento@1rijoinville.com.br (favor informar nº do protocolo mencionado no cabeçalho) ou no
endereço: Rua Orestes Guimarães, 538 - 1º andar - bairro América, neste município de Joinville.
Caso não haja concordância com o procedimento de retificação, a impugnação deve apresentar os
motivos e as razões para a discordância. Se a impugnação for genérica, e não fundamentada, como
exige o disposto no art. 213, II, parágrafo 5º da Lei 6.015/73, a retificação será concluída e
averbada na matrícula. Sendo apresentada impugnação fundamentada, a manifestação e os demais
documentos  serão  encaminhados  à  Direção  do  Foro  para  decisão  administrativa.  Não  havendo
manifestação nesse prazo, haverá presunção de anuência, podendo o 1º Registro de Imóveis concluir o
procedimento. Bianca Castellar de Faria Titular do 1º Registro de Imóveis de Joinville
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): PRIMEIRO OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE

JOINVILLE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Notificado: ESPÓLIO DE FRANCISCO LOFY, CPF ***.837.929-**. Endereço: Rua
Marechal Hermes, fundos da casa nº 596 (casa de madeira branca), bairro Glória, CEP 89.217-200,
Joinville/SC. Os proprietários do imóvel situado na Rua Marechal Hermes, neste município de
Joinville/SC, Sra. Helga Friedrichsen Junckes e Sr. Celio Luiz Junckes, apresentaram requerimento
solicitando a retificação extrajudicial de imóvel (art. 213 da Lei 6.015/73), matriculado neste 1º
Ofício de Registro de imóveis de Joinville sob o nº 26.139, para que o terreno atualmente com área
de 1.248,30 m², passe a conter a área de 1.082,88 m², conforme mapa e memorial descritivo. Para o
procedimento de retificação extrajudicial, a legislação exige que todos os confrontantes concordem
com o pedido, assinando em conjunto o mapa e o memorial. Na ausência de alguma assinatura, o
Registro de Imóveis possui a incumbência de notificar o confrontante, conforme parágrafos 2º e 3º
do art. 213 da Lei 6.015/73. Dessa forma, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar no prazo de
15 (quinze) dias úteis, por escrito, pelo e-mail atendimento@1rijoinville.com.br (favor informar nº
do protocolo mencionado no cabeçalho) ou no endereço: Rua Orestes Guimarães, 538 - 1º andar -
bairro América, neste município de Joinville. Caso não haja concordância com o procedimento de
retificação, a impugnação deve apresentar os motivos e as razões para a discordância. Se a
impugnação for genérica, e não fundamentada, como exige o disposto no art. 213, II, parágrafo 5º da
Lei 6.015/73, a retificação será concluída e averbada na matrícula. Sendo apresentada impugnação
fundamentada, a manifestação e os demais documentos serão encaminhados à Direção do Foro para
decisão administrativa. Não havendo manifestação nesse prazo, haverá presunção de anuência, podendo
o 1º Registro de Imóveis concluir o procedimento. Bianca Castellar de Faria Titular do 1º Registro
de Imóveis de Joinville

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): PRIMEIRO OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE

JOINVILLE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Notificada: ILGA FRIEDRICHSEN, CPF ***.258.599-**. Endereço: Rua Marechal
Hermes,  fundos  da  casa  nº  596  (casa  de  madeira  branca),  bairro  Glória,  CEP  89.217-200,
Joinville/SC. Os proprietários do imóvel situado na Rua Marechal Hermes, neste município de
Joinville/SC, Sra. Helga Friedrichsen Junckes e Sr. Celio Luiz Junckes, apresentaram requerimento
solicitando a retificação extrajudicial de imóvel (art. 213 da Lei 6.015/73), matriculado neste 1º
Ofício de Registro de imóveis de Joinville sob o nº 26.139, para que o terreno atualmente com área
de 1.248,30 m², passe a conter a área de 1.082,88 m², conforme mapa e memorial descritivo. Para o
procedimento de retificação extrajudicial, a legislação exige que todos os confrontantes concordem
com o pedido, assinando em conjunto o mapa e o memorial. Na ausência de alguma assinatura, o
Registro de Imóveis possui a incumbência de notificar o confrontante, conforme parágrafos 2º e 3º
do art. 213 da Lei 6.015/73. Dessa forma, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar no prazo de
15 (quinze) dias úteis, por escrito, pelo e-mail atendimento@1rijoinville.com.br (favor informar nº
do protocolo mencionado no cabeçalho) ou no endereço: Rua Orestes Guimarães, 538 - 1º andar -
bairro América, neste município de Joinville. Caso não haja concordância com o procedimento de
retificação, a impugnação deve apresentar os motivos e as razões para a discordância. Se a
impugnação for genérica, e não fundamentada, como exige o disposto no art. 213, II, parágrafo 5º da
Lei 6.015/73, a retificação será concluída e averbada na matrícula. Sendo apresentada impugnação
fundamentada, a manifestação e os demais documentos serão encaminhados à Direção do Foro para
decisão administrativa. Não havendo manifestação nesse prazo, haverá presunção de anuência, podendo
o 1º Registro de Imóveis concluir o procedimento. Bianca Castellar de Faria Titular do 1º Registro
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de Imóveis de Joinville
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108506

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): VERENA BATISTA

EDITAL - TERCEIROS INTERESSADOS Na qualidade de Oficial do 2º registro de Imóveis da Comarca de
Joinville/SC, segundo as atribuições conferidas pelo art. 213, 17 da Lei 6.015/73, após exame da
documentação  apresentada,  segue  abaixo  resumo  de  informações  relativas  ao  requerimento  de
Retificação de área. Protocolo nº 162.158, 22 de Maio de 2025. Matrícula 18.956 (2º Registro de
Imóveis de Joinville) Imóvel: Terreno localizado na rua Santa Catarina, nºs 3080 e 3086, bairro
Santa Catarina, neste município de Joinville. Área matriculada: 39.137,20 m²; Área retificada:
38.951,43 m²; Proprietários: Verena Batista, CPF 380.***.***-00, e Ivo Batista, CPF 379.***.***-53.
Documentação  apresentada:  1.  planta;  2.  Memorial  descritivo;  3.  TRT  nº  CFT2504394155;  4.
Requerimento. 5. Declaração de responsabilidade civil. 6. Declaração do responsável técnico. 7.
Certidão de Confrontantes e Inscrição Imobiliária. O presente edital poderá ser impugnado por
terceiro eventualmente interessado no prazo de 15 dias úteis contados da presente data, perante o
2º Registro de Imóveis de Joinville, localizado na rua Orestes Guimarães, 538 - 2° andar - América,
sendo  que  o  silêncio  importará  em  sua  anuência.  MAPA  DA  ÁREA  RETIFICADA,  CONFORME  CROQUI
APRESENTADO.  Atenciosamente,  Saulo  Lindorfer  Pivetta  Titular  do  2º  Registro  de  Imóveis  de
Joinville.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS JAVIER DELACIERTA RODRIGUEZ

Sandra Mara de Braga, oficial do 3º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº156701, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIS JAVIER
DELACIERTA RODRIGUEZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***599892**, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  DAIBELYS  ELIANNY  BRICENO  TORRES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***105402**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Orestes Guimarães, 538, Edifício Level América Joinville SC CEP 89204-060, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771250224-0, firmada em 08/10/2021, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 54958, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R BOEHMERWALD NR 2153 AP 502 T4 PARQUE GUARANI JOINVILLE SC 89209674. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  02/09/2025,  correspondentes  a
R$ 8.482,51, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JOINVILLE-SC. Sandra Mara de Braga, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAIBELYS ELIANNY BRICENO TORRES

Sandra Mara de Braga, oficial do 3º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº156701, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIS JAVIER
DELACIERTA RODRIGUEZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***599892**, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  DAIBELYS  ELIANNY  BRICENO  TORRES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***105402**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Orestes Guimarães, 538, Edifício Level América Joinville SC CEP 89204-060, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771250224-0, firmada em 08/10/2021, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 54958, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R BOEHMERWALD NR 2153 AP 502 T4 PARQUE GUARANI JOINVILLE SC 89209674. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  02/09/2025,  correspondentes  a
R$ 8.482,51, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JOINVILLE-SC. Sandra Mara de Braga, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON CIDRAL

Sandra Mara de Braga, oficial do 3º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO BRADESCO SA, prenotado sob nº158947, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDERSON CIDRAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***516489**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ANA CLAUDIA KEMPINSKY CIDRAL,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***057149**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538, Edifício Level América Joinville SC CEP 89204-060, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 9040064--, firmada em 28/10/2020, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R8 matrícula nº 27296, a qual diz respeito
ao imóvel situado na APT 101, BLOCO 04, RESIDENCIAL CONSTANTINO CAETANO, RUA FRANCISCO DUNZER N
181, SANTA CATARINA JOINVILLE/SC - CEP: 89232-030. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 02/09/2025, correspondentes a R$ 7.743,74, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. JOINVILLE-SC. Sandra Mara de Braga, Oficial de Registro de Imóveis.
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3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CLAUDIA KEMPINSKY CIDRAL

Sandra Mara de Braga, oficial do 3º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO BRADESCO SA, prenotado sob nº158947, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDERSON CIDRAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***516489**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ANA CLAUDIA KEMPINSKY CIDRAL,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***057149**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538, Edifício Level América Joinville SC CEP 89204-060, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 9040064--, firmada em 28/10/2020, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R8 matrícula nº 27296, a qual diz respeito
ao imóvel situado na APT 101, BLOCO 04, RESIDENCIAL CONSTANTINO CAETANO, RUA FRANCISCO DUNZER N
181, SANTA CATARINA JOINVILLE/SC - CEP: 89232-030. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 02/09/2025, correspondentes a R$ 7.743,74, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. JOINVILLE-SC. Sandra Mara de Braga, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RHUAN DIEGO CARDOSO

Sandra Mara de Braga, oficial do 3º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº156707, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RHUAN DIEGO CARDOSO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***421979**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538, Edifício Level América Joinville SC CEP 89204-060, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442391221-7, firmada em 16/09/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4 na Matrícula 52460, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R PADRE ALOISIUS HELMANN NR 295 CASA 01 PARANAGUAMIRIM JOINVILLE
SC 89235890. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 03/09/2025,
correspondentes a R$ 7.323,05, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JOINVILLE-SC. Sandra
Mara de Braga, Oficial de Registro de Imóveis.
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3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MACIEL ODENIR DA CRUZ

Sandra Mara de Braga, oficial do 3º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº158673, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MACIEL ODENIR DA
CRUZ,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***376549**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538, Edifício Level América Joinville SC
CEP 89204-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553775955-0,
firmada em 11/11/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 45893, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALFREDO WAGNER NR 237 AP 104 BL 2
PETROPOLIS JOINVILLE SC 89208500. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 23/07/2025, correspondentes a R$ 14.795,25, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. JOINVILLE-SC. Sandra Mara de Braga, Oficial de Registro de Imóveis.

PALHOCA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAIS BONATTO

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº256467, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THAIS
BONATTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***404179**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho Novo
Palhoca SC CEP 88132-335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442014868-0, firmada em 08/02/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2 na Matrícula 100662, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA VIEIRA DOS SANTOS
NR 230 APT 203 SAO SEBASTIAO PALHOCA SC 88136515. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 02/09/2025, correspondentes a R$ 5.619,26, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
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do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PALHOCA-SC. Sebastião David Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUILHERME PEREIRA

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº256780, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GUILHERME PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***936119**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho Novo
Palhoca SC CEP 88132-335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855552178322-7, firmada em 18/05/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 1 na Matrícula 63528, a qual diz respeito ao imóvel situado na R AUGUSTO WESTPHAL NR 450
AP 208 Bloco C, do Residencial Parque da Ponte Condomínio Clube PONTE IMARUIM PALHOCA SC 88130500.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/09/2025, correspondentes a
R$ 4.678,96, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PALHOCA-SC. Sebastião David Correa Tourinho,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ZOILMA CHRISTIANY PINHEIRO BORGES E SILVA

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº256426, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ZOILMA CHRISTIANY PINHEIRO
BORGES E SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***246791**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, UEMER DAMIÃO COSTA E SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***087601**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87,
Casa Terrea Caminho Novo Palhoca SC CEP 88132-335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de  crédito  bancário  nº  07160223000020-2,  firmada  em  10/02/2014,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula nº 7497 deste Ofício com registro do ônus no ato R-13., a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua Jacob Scheidt Junior, número 98, Conjunto Residencial Enio
Machado de Andrade, bairro Centro, em Palhoça - SC, CEP: 88.130-240. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/07/2025, correspondentes a R$ 8.201,40, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
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visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do
artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PALHOCA-SC. Sebastião David Correa Tourinho, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): UEMER DAMIÃO COSTA E SILVA

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº256426, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ZOILMA CHRISTIANY PINHEIRO
BORGES E SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***246791**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, UEMER DAMIÃO COSTA E SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***087601**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87,
Casa Terrea Caminho Novo Palhoca SC CEP 88132-335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de  crédito  bancário  nº  07160223000020-2,  firmada  em  10/02/2014,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula nº 7497 deste Ofício com registro do ônus no ato R-13., a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua Jacob Scheidt Junior, número 98, Conjunto Residencial Enio
Machado de Andrade, bairro Centro, em Palhoça - SC, CEP: 88.130-240. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/07/2025, correspondentes a R$ 8.201,40, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PALHOCA-SC. Sebastião David Correa Tourinho, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALMOR THIAGO MACHADO DOS SANTOS

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº255220, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALMOR
THIAGO MACHADO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***673889**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho
Novo Palhoca SC CEP 88132-335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770709809-6, firmada em 30/10/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 103738, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PAULO ROBERTO VIDAL NR
387 AP 103 BL.05 COND RESID AZALEIAS BELA VISTA PALHOCA SC 88132599. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/08/2025, correspondentes a R$ 4.525,38, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
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do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. PALHOCA-SC. Sebastião David Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ELEANDRO SILVA NERI

Sebastião David Correa Tourinho, Oficial do Registro de Imóveis de Palhoça/SC, faz saber à
terceiros eventualmente interessados, que os srs. ELEANDRO SILVA NERI, brasileiro, casado, maior,
gerente,  inscrito  no  CPF  sob  n.  ***.261.959-**  e  sua  esposa  GABRIELA  SILVA  DE  SOUZA  NERI,
brasileira, casada, montadora, inscrita no CPF sob n. ***.429.159-**, residentes na Rua Mercedes
Candido Dos Santos, 13, São Sebastiao, Palhoça/SC, requer pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião extraordinário, protocolado sob nº 256.703, possuidores há mais de 15 anos do imóvel
urbano com 351,37 m² (trezentos e cinquenta e um metros e vinte e um centímetros quadrados),
situado na Rua Mercedes Candido dos Santos, n° 13, São Sebastião, Palhoça/SC, confrontando: AO
NORTE: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-01, de coordenadas N 6.940.536,71m e E
725.538,90m; Muro; deste, segue confrontando com RUA MERCEDES CANDIDO DOS SANTOS, com os seguintes
azimutes e distâncias: 100°33'21" e 14,838 m até o vértice V-02, de coordenadas N 6.940.533,99m e E
725.553,49m; Muro; deste, segue confrontando com DIOGO ALEXANDRE COELHO,CPF ***.991.449-**, ÁREA DE
POSSE (Matricula 32.582), com os seguintes azimutes e distâncias: 190°53'29" e 23,831 m até o
vértice V-03, de coordenadas N 6.940.510,59m e E 725.548,99m; Muro; deste, segue confrontando com
CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS, CPF ***.399.879-**, MATRICULA 70.876, com os seguintes azimutes e
distâncias:  280°44'19"  e  14,681  m  até  o  vértice  V-04,  de  coordenadas  N  6.940.513,33m  e  E
725.534,56m; Muro; deste, segue confrontando com PEDRO TIAGO DE ANDRADE, CPF ***.656.759-**, ÁREA
DE POSSE (Matricula 32.582), com os seguintes azimutes e distâncias: 10°30'48" e 23,783 m até o
vértice  V-01,  ponto  inicial  da  descrição  deste  perímetro.  Eventuais  interessados  deverão  se
manifestar fundamentadamente em 15 dias da data da publicação. Nos termos do 6° do art. 216-A da
Lei nº 6.015/73, a falta de impugnação no referido prazo resultará no reconhecimento pretendido.
Responsável técnico pela execução Cristiano Westphal, CFT-BR nº 0790373491-1. O Oficial.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): ADRIANA DA SILVA VIEIRA

Sebastião David Correa Tourinho, Oficial do Registro de Imóveis de Palhoça/SC, faz saber à
terceiros eventualmente interessados, que a sra. ADRIANA DA SILVA VIEIRA, brasileira, divorciada,
coordenadora fiscal pleno, inscrita no CPF n. ***.104.129-**, convivente em união estável com
Carlos Augusto Espindola, brasileiro, divorciado, pescador, inscrito no CPF n. ***.020.699-**,
residente e domiciliada na estrada geral da Enseada de Brito, s/n., Enseada de Brito, Palhoça-SC,
requer pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião extraordinária, protocolada sob n.
256.868, possuidora há mais de 20 anos do imóvel Terreno urbano, com área 328,37 m² (trezentos e
vinte e oito metros e trinta e sete centímetros quadrados), perímetro de 79,11 metros, situado na
rua Maria Ferreira da Silva, s/n., Praia de Fora, distrito Enseada de Brito, Palhoça/SC, com as
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seguintes medidas, coordenadas e confrontações: FRENTE ao nordeste, partindo do vértice 1 (com
coordenadas geodésicas Latitude: 27°43'24,45584" S e Longitude: 48°38'22,88303" O e coordenadas
planas UTM E = 732699,0098 e N = 6931200,2093) até o vértice 2 (com coordenadas geodésicas Latitude:
27°43'24,58323" S e Longitude: 48°38'22,41267" O e coordenadas planas UTM E = 732711,8200 e N =
6931196,0404), onde mede 13,47 metros, confrontando com a rua Maria Ferreira da Silva; LATERAL
DIREITA ao sudeste, medindo 25,48 metros em dois lances: o primeiro lance partindo do vértice 2 até o
vértice 3 (com coordenadas geodésicas Latitude: 27°43'24,94726" S e Longitude: 48°38'22,63126" O e
coordenadas planas UTM E = 732705,6170 e N = 6931184,9486), onde mede 12,71 metros, confrontando com
imóvel de José Acioli da Silva e esposa Maria de Lourdes da Silva (Matrícula n. 26.349), e o segundo
lance partindo do vértice 3 até o vértice 4 (com coordenadas geodésicas Latitude: 27°43'25,33181" S e
Longitude: 48°38'22,80559" O e coordenadas planas UTM E = 732700,6143 e N = 6931173,2020), onde mede
12,77 metros, confrontando com imóvel de Adriana da Silva Espíndola, Maurício da Silva Espíndola e
esposa Adriana Alves Espíndola e Suzana da Silva Espíndola  (Matrícula n. 93.788); FUNDOS ao
sudoeste, partindo do vértice 4 até o vértice 5 (com coordenadas geodésicas Latitude: 27°43'25,28434"
S e Longitude: 48°38'23,26288" O e coordenadas planas UTM E = 732688,1149 e N = 6931174,9037), onde
mede 12,61 metros, confrontando com imóvel de Nilto Manoel da Silva e esposa Delosa Antonia da Silva
(Matrícula n. 20.788); LATERAL ESQUERDA ao noroeste, partindo do vértice 5 até o vértice 1 (ponto
inicial da descrição deste perímetro) onde mede 27,55 metros, confrontando com imóvel de posse de
Paulo Roberto da Rosa. Eventuais interessados deverão se manifestar fundamentadamente em 15 dias da
data da publicação. Nos termos do 6° do art. 216-A da Lei nº 6.015/73, a falta de impugnação no
referido prazo resultará no reconhecimento pretendido. Responsável técnico pela execução Hamilton
Caminha de Azevedo Junior, registro n. ***397989**, TRT n. CFT2403760218. O Oficial.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): FIRENZE
MULTI-URBANISMO, CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

FAZ SABER a todos, que a interessada FIRENZE MULTI-URBANISMO, CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 28.300.423/0001-46, com sede na Rua
Itália,  n.  211,  Pagani,  Palhoça/SC,  depositou  neste  Registro  de  Imóveis  em  Palhoça/SC,  os
documentos do Loteamento Vista do Tabuleiro, com área de 121.481,00 m², situado na rua Morro dos
Quadros, s/n., Guarda do Cubatão, Palhoça/SC, matriculado sob n° 126.033, podendo o referido pedido
ser impugnado no prazo de quinze (15) dias, contados da data da última publicação. Responsável
técnico. Roberta Silveira Ghizoni. CAU A64467-6. O Oficial.

Consultar o arquivo anexo

RIO DO SUL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DO SUL - CNS: 108522

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): DOLORES
TERESINHA TORINELLI MEDEIROS

ZULEIDA LUCIANO - OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA DE RIO DO SUL, ESTADO DE
SANTA CATARINA, na forma da Lei, etc. Faz saber a todos que virem este Edital ou dele conhecimento
tiverem  que  a  requerimento,  BRUNO  JEREMIAS  MEDEIROS,  brasileiro,  administrador  de  empresas,
inscrito no CPF(MF) sob número ***.960.259-** e sua mulher DOLORES TERESINHA TORINELLI MEDEIROS,
brasileira, advogada, inscrita no CPF(MF) sob número ***.586.509-**, casados desde 23.12.1972, pelo

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wVk1VMXFhelE9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRlV4VFhwWmRrMVVRVEZPVkUweVdIcGpNVTVVU1RWUFF6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VG5wVmVrNUVWWGc9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRlV4VFhwWmRrMVVRVEZPVkUweVdIcGpNVTE2VVRGTlV6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 577 / 933

regime da Comunhão Universal de Bens, anterior à vigência da Lei 6.515/77, domiciliados e residentes
na Rua Imaruí, número **, Bairro Santana, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, se
promove neste Cartório o registro do DESMEMBRAMENTO do terreno situado no perímetro da cidade de Rio
do Sul, Estado de Santa Catarina, na Rua Humaitá, Bairro Boa Vista, matriculado sob número 41.049, do
Livro  2  de  Registro  Geral,  das  seguintes  áreas:  82.419,90m²  e  852,50m²,  para  que  chegue  ao
conhecimento de todos aqueles que possam achar-se prejudicados com o registro acima referido, lavrei
o presente Edital que será publicado no jornal eletrônico Diário do Registro de Imóveis Eletrônico,
disponibilizada no endereço eletrônico www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, durante três (3)
dias consecutivos, de forma que os prejudicados poderão apresentar suas impugnações no prazo de
quinze (15) dias, contados da data da última publicação, no seguinte endereço: Rua 7 de Setembro, nº
158, Centro, Rio do Sul, Estado de Santa Catarina. Dado e passado nesta cidade de Rio do Sul, Estado
de Santa Catarina. Zuleida Luciano - Oficial. Res. Tec. Alcir José Testoni - RN/SC nº ***.295.689-**
- TRT nº CFT2302648570.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DO SUL - CNS: 108522

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): PAULO
ROBERTO SILVINO

ZULEIDA LUCIANO - OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA DE RIO DO SUL, ESTADO DE
SANTA CATARINA, na forma da Lei, etc. Faz saber a todos que virem este Edital ou dele conhecimento
tiverem  que  a  requerimento,  PAULO  ROBERTO  SILVINO,  brasileiro,  inscrito  no  CPF  sob  número
***.466.239-** e sua esposa LAURETE FERREIRA SILVINO, brasileira, inscrita no CPF sob número
***.205.769-**, casados desde 12/03/1983, pelo regime da comunhão universal de bens, residentes e
domiciliados na Estrada Geral Fundos Aurora, s/nº, Localidade Fundos Aurora, na cidade de Aurora,
Estado de Santa Catarina, se promove neste Cartório o registro do DESMEMBRAMENTO do terreno situado
no perímetro da cidade de Aurora, Estado de Santa Catarina, na Rua 06 de Junho, Centro, matriculado
sob número 73.276, do Livro 2 de Registro Geral, das seguintes áreas: 10.943,83m², 4.986,93m² e
10.698,87m², para que chegue ao conhecimento de todos aqueles que possam achar-se prejudicados com
o registro acima referido, lavrei o presente Edital que será publicado no jornal eletrônico Diário
do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico,  disponibilizada  no  endereço  eletrônico
www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, durante três (3) dias consecutivos, de forma que os
prejudicados poderão apresentar suas impugnações no prazo de quinze (15) dias, contados da data da
última publicação, no seguinte endereço: Rua 7 de Setembro, nº 158, Centro, Rio do Sul, Estado de
Santa Catarina. Dado e passado nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina. Zuleida
Luciano - Oficial. Res. Tec. Robert Lorenzetti - CFT nº ***434489** - TRT nº CFT2504345269.

Consultar o arquivo anexo

SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ - CNS: 108688

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73 - Interessado(s): MARCELO JOSE SCHUCH

O Bacharel Reinaldo da Silva Lélis, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Santo Amaro da
Imperatriz, Estado de Santa Catarina, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, FAZ SABER a
todos os interessados que, conforme disposto no art. 213, 17, da Lei dos Registros Públicos
(conforme nova previsão estabelecida na lei 14.620/2023), por solicitação presente no protocolo nº
66.000, que os interessados, MARCELO JOSÉ SCHUCH, brasileiro, empresário, inscrito no CPF n.
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***.230.099-**, casado com ALESSANDRA JUNCKES SCHUCH, brasileira, empresária, inscrita no CPF n.
***.629.309-**, residentes e domiciliados na Rua Antonio Pedro Scherer, n° 9.333, Santa Maria,
Antônio Carlos/SC, depositaram nesta Serventia os documentos necessários exigidos para RETIFICAÇÃO DE
ÁREA ADMINISTRATIVA, que requer alterações das medidas perimetrais e de área no imóvel rural, com a
área total de 1.213.571,00m² (um milhão, duzentos e treze mil e quinhentos e setenta e um metros
quadrados), situado parte em Rancho de Táboas, no município de Angelina e parte no Morro Chato,
município de Rancho Queimado, ambos da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz-SC, conforme mapa e
memorial descritivo, matrícula n. 18.076 do livro 2-CR do Registro de Imóveis da Comarca de Santo
Amaro da Imperatriz/SC, que conforme levantamento topográfico identificou a área de 1.531.268,71m²
(um milhão, quinhentos e trinta e um mil, duzentos e sessenta e oito inteiros e setenta e um
centésimos de metros quadrados), solicitam por meio deste, a anuência dos confrontantes JOÃO PERARDT,
NICOLAU WALTER e AURELIANO DE OLIVEIRA RAMOS para que chegue ao seu conhecimento, expede-se este
edital que será publicado em meio eletrônico na página, para ciência de terceiros eventualmente
interessados que poderão se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
publicação, tudo nos termos do Art. 213 17º da Lei de Registros Públicos nº 6.015/73.

Consultar o arquivo anexo

SAO CARLOS/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 105304

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): PEDRO
VALMIR ENGSTER

TAYS CRISTINE DE OLIVEIRA, Oficial Interina do Registro de Imóveis da Comarca de São Carlos, Estado
de Santa Catarina, na forma da Lei, FAZ SABER a todos que virem o presente edital ou dele tomarem
conhecimento, que o proprietário PEDRO VALMIR ENGSTER, inscrito no CPF sob o nº ***.685.159-**,
protocolou neste Ofício de Registro de Imóveis, os documentos exigidos pela Lei Federal nº
6.766/79, visando o registro do desmembramento do imóvel: LOTE URBANO NÚMERO 24, da quadra nº
1.103, com a área de 483,20m², situado no lado ímpar da Estrada Municipal SCAR 005, na Zona de
Ocupação e Densificação Urbana Prioritária no 1 ZODUP 1, Bairro Cidade Leste, na Cidade de São
Carlos/SC, matriculado sob o nº 15.822, no Livro 2 - Registro Geral, deste Ofício, localizado
conforme croqui abaixo. Responsável pelo projeto: Daian Tiago Kerkhoff, Engenheiro Florestal,
inscrito no CREA/SC sob o nº 112703-0, conforme ART nº 9797501-1. Aprovado pelo Município de São
Carlos/SC, conforme Certidão de Aprovação municipal, de 14 de maio de 2025. Apresentada Declaração
de Atividade Não Constante nº 7673/2025, expedida pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente do Município de São Carlos/SC, conforme resolução Consema nº 7673/2025, de 13 de agosto de
2025. Encaminhado para manifestação da Promotoria de Justiça da Comarca de São Carlos/SC, nos
termos do artigo 19-A, da Lei nº 17.492/2018. A documentação está à disposição, neste Ofício de
Registro de Imóveis, situado na Avenida Santa Catarina, nº 1.350, Centro, na Cidade de São
Carlos/SC, em horário de expediente e, as impugnações cabíveis deverão ser apresentadas no prazo de
15 (quinze) dias a contar da terceira e última publicação do presente Edital.

Consultar o arquivo anexo

SAO JOAQUIM/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOAQUIM - CNS: 108589

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): SILVIA
REGINA MENDES
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Guilherme Stange, Oficial Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de São Joaquim, FAZ SABER a
todos os interessados que SILVIA REGINA MENDES, inscrita no CPF nº ***.233.829-**, qualificada no
protocolo nº 81.912 de 25.08.2025 do Registro de Imóveis de São Joaquim/SC, apresentou a este
cartório requerimento e demais documentos necessários exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal n°
6.766, de 19 de dezembro de 1.979, para o registro de Parcelamento de Imóvel Urbano (DESMEMBRAMENTO),
do imóvel objeto da matrícula sob nº: M-17.774 do Livro 2 (Registro Geral), em 10 (dez) outras glebas
da seguinte forma: "Lote 1" com 450,00m²; "Lote 2" com 450,00m²; "Lote 3" com 450,00m²; "Lote 4" com
450,00m²; "Lote 5" com 450,00m²; "Lote 6" com 450,00m²; "Lote 7" com 450,00m²; "Lote 8" com 450,00m²;
"Lote 9" com 450,00m²; e ""Lote 10" com 450,00m²; situados na cidade de São Joaquim/SC, na Gillis de
Mattos Lima, conforme aprovação municipal através do Decreto Municipal nº 592/2025, bem como demais
documentações apresentadas. Informa que o Registro de Imóveis de São Joaquim/SC está localizado na
Rua Major Jacinto Goulart, n 185, Centro, onde poderá ser obtida cópia dos documentos acostados ao
pedido de registro do Desmembramento, bem como apresentação de eventual impugnação ao registro.
Informa, por fim, que inexistindo impugnação no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da última
publicação, nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal 6.766 de 19 de dezembro de 1.979, será
realizado o registro pretendido.

Consultar o arquivo anexo

SAO JOSE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 108720

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NEANDRO FAUSTO PEREIRA

MAURECI  MARCELO  VELTER  JUNIOR,  oficial  do  1º  Registro  de  imóveis  de  São  José,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº361689, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
NEANDRO FAUSTO PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***851219**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo
Barreiros Sao Jose SC CEP 88117-001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855550710296-0, firmada em 19/11/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 95624 e 95640, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
OSVALDO CRUZ NR 765 AP103D G05 FORQUILHINHAS SAO JOSE SC 88106735. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/08/2025, correspondentes a R$ 3.757,26, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. SAO JOSE-SC. MAURECI MARCELO VELTER JUNIOR, Oficial de Registro de Imóveis.

TIJUCAS/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIJUCAS - CNS: 107912
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EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): CRISTIANE
GUEDES

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO (Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979) Ramon Martins Trajano,
Oficial Titular do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Tijucas, Estado de Santa Catarina.
FAZ SABER, a todos os interessados, que CRISTIANE GUEDES, brasileira, divorciada, inscrita no CPF
sob o n° ***.460.489-**, residente e domiciliada na Rua Denâncio Duarte, nº. 515, Bairro Oliveira,
município de Tijucas/SC, apresentou no protocolo nº 106.924 os documentos mencionados pelo artigo
18, da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, alterada pela Lei nº 9.785 de 29 de janeiro
de 1999, para registro de um desmembramento, a ser implantado em "UM TERRENO URBANO, situado na Rua
Diamantino Eduardo Reis, bairro Cobre, município de Canelinha, nesta comarca de Tijucas - SC, com
uma área de 15.471,82m² e perímetro de 639,30 metros, conforme descrição da MATRÍCULA Nº 54.129, do
qual serão desmembradas 02 áreas, a saber: "ÁREA REMANESCENTE: UM TERRENO URBANO, situado na Rua
Diamantino Eduardo Reis, Bairro Cobre, Município de Canelinha, nesta Comarca de Tijucas-SC, com uma
área superficial de 15.033,50m². ÁREA 01: UM TERRENO URBANO, situado na Rua Diamantino Eduardo
Reis, Bairro Cobre, Município de Canelinha, nesta Comarca de Tijucas-SC, com uma área superficial
de 438,32 m²." E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será
publicado em forma digital/online no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, com publicações
diárias, podendo o registro ser impugnado perante o Cartório de Registro de Imóveis de Tijucas,
situado à Rua 13 de Novembro nº 314, Edifício Adriano, sala 07, Centro, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data da última publicação, tudo nos termos do art. 19 da citada Lei Federal nº
6.766/79, alterada pela Lei nº 9.785 de 29 de janeiro de 1999. Tijucas-SC, 12 de agosto de 2025.
Eu, Daiany da Silva de Camargo - Escrevente Autorizada, digitei e subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

TIMBO/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMBO - CNS: 104489

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVANA FRAINER

Daniela Fernanda Maciel Apparicio, oficial do 2º Registro de Imóveis de Timbo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº28436, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SILVANA
FRAINER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***580469**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CARLOS UBER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***054369**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 816, Sala 2, Edifício Fernanda Centro
Timbo SC CEP 89120-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
855550698287-7, firmada em 18/11/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 1823, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BRASILIA NR 1141 LADO 1151
CENTRO  DOUTOR  PEDRINHO  SC  89126000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 25/07/2025, correspondentes a R$ 3.191,23, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. TIMBO-SC. Daniela Fernanda Maciel Apparicio, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMBO - CNS: 104489

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS UBER

Daniela Fernanda Maciel Apparicio, oficial do 2º Registro de Imóveis de Timbo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº28436, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SILVANA
FRAINER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***580469**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CARLOS UBER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***054369**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 816, Sala 2, Edifício Fernanda Centro
Timbo SC CEP 89120-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
855550698287-7, firmada em 18/11/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 1823, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BRASILIA NR 1141 LADO 1151
CENTRO  DOUTOR  PEDRINHO  SC  89126000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 25/07/2025, correspondentes a R$ 3.191,23, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. TIMBO-SC. Daniela Fernanda Maciel Apparicio, Oficial de Registro de Imóveis.

URUBICI/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUBICI - CNS: 105379

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MARI ROVANE
MAZON COSTA

ELISABETH BEATRIZ KONDER REIS CALIXTO DOS SANTOS, Oficial Titular do Ofício de Registro de Imóveis
da Comarca de Urubici, com Cartório estabelecido à Av. Rodolfo Andermann, 2.706, Ed. Com. Orlando
Salvador 2° andar, sala n° 203, Esquina, Urubici-SC, tel. (49) 3278 5556, FAZ SABER, a todos
quantos virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, que 1. MARI
ROVANE MAZON COSTA, brasileira, aposentada, filha de Braulino Mazon e Adelina Bonin Mazon, nascida
em 16/03/1965, portadora da carteira nacional de habilitação nº 07537783198, expedida pelo Detran
SC, em 20/02/2024, onde consta a cédula de identidade n° 1629604, expedida pela SSP/SC, inscrita no
CPF sob nº ***.896.309-**, e seu esposo ADILSON JORGE COSTA, brasileiro, aposentado, filho de
Antenor De Souza Costa e Jocely Mattos Costa, nascido em 30/05/1958, portador da carteira nacional
de habilitação nº 03043704110, expedida pelo Detran/sc, em 20/02/2024, onde consta a cédula de
identidade n° 910289, expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF sob nº ***.464.949-**, casados entre si
desde 17/07/1982, sob o regime de Comunhão Universal De Bens, na vigência da Lei nº 6.515/77,
residentes e domiciliadas na Praça Caetano Vieira de Souza, nº 435 - Apto 01, Centro, Urubici, SC;
e 2. SOFIA DA SILVA MAZON, brasileira, estudante, solteira, declarou não viver em união estável,
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sob as penas da lei, filha de Kahio Tibério Mazon e Marcia Da Silva Mazon, nascida em 10/02/2001,
portadora da cédula de identidade nº 6.071.725, expedida pela SESP/SC, em 06/06/2019, inscrita no CPF
sob nº ***.437.728-**, residente e domiciliada na Travessa da Liberdade, nº 457, no Bairro Campeche,
Florianópolis, SC,depositou nesta Serventia os documentos exigidos pela da Lei Federal n° 6.766, de
19 de dezembro de 1.979 e pelo Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça de Santa Catarina,
para o registro do desmembramento de um imóvel com área de 5.008,00 m² (cinco mil e oito metros
quadrados), localizado na Rua Celeste Francisco Ghizoni, Bairro Traçado, Urubici, SC, matriculado
neste Ofício sob n° 14.179, fls. 1 do Livro 2. Desta área, pretende-se o desmembramento de 02 (duas)
áreas sendo: Área 01 com 2.504,00 m² (dois mil, quinhentos e quatro metros quadrados), e Área 02 com
2.504,00 m² (dois mil, quinhentos e quatro metros quadrados). O desmembramento foi aprovado pela
Prefeitura Municipal de Urubici. Para conhecimento de todos, expede-se o presente edital, que será
publicado por três dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de quinze dias,
contados da última publicação, nos termos do art. 19, da Lei Federal n° 6.766/79. Eu, Andriele
Figueredo - Escrevente, o subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

VIDEIRA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIDEIRA - CNS: 109694

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TATIANE FERREIRA DA SILVA

Rodrigo Hauser Centa, oficial do Registro de Imóveis de Videira, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº129365, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TATIANE FERREIRA DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***103379**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Joaquim Moreira dos Santos, 855, Centro Videira SC CEP 89560-017, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442764842-5, firmada em 22/09/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 41817, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R MARCOS NESI NR 154 RESIDENCIA 01 CAMPINA BELA VIDEIRA SC
89565616.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  02/09/2025,
correspondentes a R$ 11.955,21, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. VIDEIRA-SC. Rodrigo
Hauser Centa, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - SERGIPE
ARACAJU/SE

11º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110056
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): RUTE MENEZES DOS SANTOS, ALFREDO BEZERRA DOS SANTOS

Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado
nesta Serventia, em 30/07/2025 sob o nº 82089, o requerimento de Usucapião Extrajudicial contendo:
I - NOME E QUALIFICAÇÃO DO USUCAPIENTE: RUTE MENEZES DOS SANTOS, técnica de enfermagem, RG nº
807.725 SSP/SE, CPF nº ***.750.075-**, residente e domiciliada na Rua São Vicente, n° 153, Bairro
Cidade  Nova,  Aracaju/SE,  CEP  49.070-410;  e  ALFREDO  BEZERRA  DOS  SANTOS,  professor,  RG  n°
00.470.853-9, CPF n° ***.398.215-**, residente e domicilíado à Rua Terezinha Macedo da Silva, nº
35, Bairro Jardim Centenário, CEP n° 49.090-106, ambos brasileiros, casados, sob o regime da
comunhão parcial de bens; II - IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: um terreno de posse, edificado e com
destinação urbana e residencial, com área de 150m², localizado na Rua São Vicente, nº 153, Bairro
Cidade  Nova,  Aracaju/SE,  CEP  47.070-410,  cadastrado  na  Prefeitura  de  Aracaju/SE  sob  o  n.
06-01-072-0420-00-001; III - NOMES DOS TITULARES DE DIREITOS REAIS E DE OUTROS DIREITOS: VALDEMAR
MATIAS DOS SANTOS; ARLINDA MATIAS SANTOS; MARIA AUGUSTA MELO SANTOS; MAURINA MATIAS SANTOS E REGINA
MATIAS SANTOS; IV - TIPO DE USUCAPIÃO E O TEMPO DE POSSE: A espécie pretendida no presente pedido
de reconhecimento extrajudicial de usucapião é a ordinária. No tocante à contagem do lapso temporal
do exercício da posse, se aplica o prazo previsto no caput do parágrafo único do art. 1.242, caput,
do Código Civil Brasileiro, trata da Usucapião Ordinária, estabelecendo que a propriedade de imóvel
é adquirida por aquele que o possuir de forma contínua e incontestada, com justo título e boa-fé,
pelo prazo de dez anos. Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e
titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação
escrita perante a Oficiala de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze)
dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão
aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pelos  Requerentes,  sendo  reconhecida  a  usucapião
extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.

11º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110056

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): JULIA NABIASSIA SANTOS FIAES

Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado
nesta Serventia, em 01/08/2025 sob o nº 82103, o requerimento de Usucapião Extrajudicial contendo:
I - NOME E QUALIFICAÇÃO DO USUCAPIENTE: JULIA NABIASSAIA SANTOS FIAES, brasileira, solteira, RG nº
1359219 SSP/SE, CPF nº ***.653.555-**, residente e domiciliada na Rua F, n° 138, Bairro Soledade,
Aracaju/SE; II - IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: lote de terreno nº 22, quadra M, parcelamento de area do
sitio, Residencial Monte Bello bairro Soledade, nesta capital, medindo 13,15m pela frente, 11,00m
pelo fundo, 18,23m pelo lado direito, 10,70m pelo lado esquerdo, perfazendo uma área de 16637m²;
III - NOMES DOS TITULARES DE DIREITOS REAIS E DE OUTROS DIREITOS: MARIA IZABEL DOS SANTOS MENEZES;
IV  -  TIPO  DE  USUCAPIÃO  E  O  TEMPO  DE  POSSE:  A  espécie  pretendida  no  presente  pedido  de
reconhecimento extrajudicial de usucapião é a Extraordinária. No tocante à contagem do lapso
temporal do exercício da posse, se aplica o prazo previsto no art. 1238, caput, do Código Civil
Brasileiro, Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição, possuir como seu um imóvel,
adquire-lhe a propriedade, independentemente de título e boa-fé. Assim sendo, ficam intimados
terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em relação
ao pedido, apresentando impugnação escrita perante a Oficiala de Registro de Imóveis, com as razões
de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso
não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo
reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.

5º OFÍCIO DE ARACAJU - CNS: 109876
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO JOSE SILVEIRA SANTOS

José Carlos Maynart Garcez Vieira, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado de
Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar FRANCISCO JOSE SILVEIRA SANTOS (***.756.095-**), por não
ter(em) sido intimado(s) pessoalmente nos endereços fornecidos, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, relativas ao Instrumento de Alienação Fiduciária, garantido por alienação
fiduciária, com BANCO DO BRASIL SA (00.000.000/0001-91), referente ao imóvel situado à RUA, SENHOR
DOS PASSOS, nº 782, , Lea, 0407, Ponto Novo, ARACAJU, Aracaju/Sergipe, registrado na matrícula
058233, Livro RG-02. Assim, procedo a intimação a V.Sª, para que se dirija a este Cartório, situado
na  Rua  Av.  Augusto  Maynard,  188,  São  José,  Aracaju/SE,  49037-240,  nesta  Capital,  no  prazo
improrrogável  de  15  dias,  contados  a  partir  desta  data,  ficando  Vossa(s)  Senhoria(s)
cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe. IN01277399C

BARRA DOS COQUEIROS/SE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DOS COQUEIROS - CNS: 110676

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAMILLE DOS SANTOS FEITOSA

FERNANDA  MENEZES  BARBOSA  ANTUNES,  Oficial  Registradora  de  Imóveis  da  Comarca  de  Barra  dos
Coqueiros/SE, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n° 9.514/97,
vem intimar através deste Edital o(a) Sr(a). JAMILLE DOS SANTOS FEITOSA, inscrito(a) no CPF sob o
n° ***.579.655-**, por não ter sido encontrado no(s) endereço(s) fornecido(s), para fins de
cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário n°
855551724696, garantido por alienação fiduciária, firmado em 09/12/2011, com a credora CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel situado na
Rua Acácia Dórea, 360, Bairro Centro, Apartamento sob o n° 304, Bloco 12, do CONDOMÍNIO BARRA CLUB
RESIDENCE II, Barra dos Coqueiros/SE, em Barra dos Coqueiros/SE, registrado sob o n° 3, na
matrícula n° 6920. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que dirija a este Cartório, situado na
Avenida Oceânica, nº 436, Centro, Barra dos Coqueiros/SE, que funciona de segunda à sexta-feira,
das 08h às 16h, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data da última publicação,
ficando,  Vossa  Senhoria,  cientificado  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo
estipulado,  garante  o  direito  da  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  Credor
Fiduciário. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Barra dos Coqueiros/SE.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DOS COQUEIROS - CNS: 110676

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON SILVA DA COSTA

FERNANDA  MENEZES  BARBOSA  ANTUNES,  Oficial  Registradora  de  Imóveis  da  Comarca  de  Barra  dos
Coqueiros/SE, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n° 9.514/97,
vem intimar através deste Edital o(a) Sr(a). ANDERSON SILVA DA COSTA, inscrito(a) no CPF sob o n°
***.145.175-**,  por  não  ter  sido  encontrado  no(s)  endereço(s)  fornecido(s),  para  fins  de
cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário n°
878770791896, garantido por alienação fiduciária, firmado em 11/03/2020, com a credora CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel situado na
Av. Mangabeira, nº 1701, bairro Espaço Tropical, apartamento sob o nº 404, Bloco 01 (Bloco Búzios),
do RESIDENCIAL HORTO DA BARRA, Barra dos Coqueiros/SE, registrado sob o n° 2, na matrícula n° 12103.
Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que dirija a este Cartório, situado na Avenida Oceânica, nº
436, Centro, Barra dos Coqueiros/SE, que funciona de segunda à sexta-feira, das 08h às 16h, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, ficando, Vossa Senhoria,
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
consolidação da propriedade do imóvel em favor do Credor Fiduciário. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Barra dos Coqueiros/SE.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DOS COQUEIROS - CNS: 110676

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRICILA LUCINEIDE DOS SANTOS MOURA

FERNANDA  MENEZES  BARBOSA  ANTUNES,  Oficial  Registradora  de  Imóveis  da  Comarca  de  Barra  dos
Coqueiros/SE, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n° 9.514/97,
vem intimar através deste Edital o(a) Sr(a). PRICILA LUCINEIDE DOS SANTOS MOURA, inscrito(a) no CPF
sob o n° ***.275.115-**, por não ter sido encontrado no(s) endereço(s) fornecido(s), para fins de
cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário n°
878771035887, garantido por alienação fiduciária, firmado em 21/12/2020, com a credora CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel situado na
Rodovia SE-100, s/n, apartamento nº 101, do Bloco 24, do RESIDENCIAL PARQUE ALAMEDA DA COSTA, Barra
dos Coqueiros/SE, registrado sob o n° 2, na matrícula n° 20467. Assim, procedo à intimação a V.Sª,
para  que  dirija  a  este  Cartório,  situado  na  Avenida  Oceânica,  nº  436,  Centro,  Barra  dos
Coqueiros/SE, que funciona de segunda à sexta-feira, das 08h às 16h, no prazo improrrogável de 15
dias, contados a partir da data da última publicação, ficando, Vossa Senhoria, cientificado que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da
propriedade do imóvel em favor do Credor Fiduciário. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Barra
dos Coqueiros/SE.

LAGARTO/SE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGARTO - CNS: 110312

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): GILBERTO SANTANA OLIVEIRA

GUSTAVO HERRERA SALGUEIRO - Oficial do Registro de imóveis do Cartório do 2º Ofício desta Comarca
de Lagarto Estado de Sergipe, na forma da Lei, etc. FAZ SABER para ciência dos interessados, que em
cumprimento ao disposto no art. 216-A, da Lei nº 6.015/73 e no Provimento nº 65/2017 do CNJ,
consoante dispõe seu artigo 16, 1º, inciso I, o requerente: GILBERTO SANTANA OLIVEIRA, brasileiro,
maior, capaz, empresário, portador da CNH nº 05331104302, na qual consta o RG nº 31949959 SSP/SE,
inscrito  no  CPF/MF  nº  ***.079.095-**,  nascido  em  10/11/1981,  endereço  eletrônico:
m.santana.oliveira7651@gmail.com,  solteiro,  conforme  atesta  Certidão  de  Nascimento  lavrada  no
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais desta Comarca, Matrícula nº 1103120155 1981 1 00015
121 0016002 91, expedida em 27/07/2023, que declara não estar convivendo em união estável residente
e domiciliado na Avenida Deijaniro Jonas, Alto da Boa Vista, Lagarto/SE; depositou o memorial
descritivo, planta e demais documentos relativos ao imóvel Usucapiendo, sendo, de acordo com o art.
16,  1º,  incisos  II  e  III:  "De  acordo  com  planta,  memorial  descritivo  e  TRT  -  Termo  de
Responsabilidade  Técnica  nº  CFT2404040177,  elaborados  pelo  Técnico  em  Edificações/Meio
Ambiente/Georreferenciamento, Gladson de Santana Santos, CFT: ***615545**, a descrição do imóvel
usucapiendo é a seguinte: " MEMORIAL DESCRITIVO. Imóvel: URBANO; Proprietário (sic): GILBERTO
SANTANA OLIVEIRA; Município: AVENIDA CONTORNO, 175 - NOVO HORIZONTE- LAGARTO/SE; Inscrição
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Imobiliária:  03.01.050.11.0067.00.001;  Área  (m2):  598,41m2;  Perímetro  (m):  114,65.  LIMITES  E
CONFRONTAÇÕES. NORTE.: Rua José Tavares Irmão; LESTE.: Adnilson Vieira da Conceição; SUL.: José
Gilton dos Santos Menezes; OESTE.: Avenida Contorno - Novo Horizonte. DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO. Inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice -V-0001, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro,
DATUM-SIRGAS2000, MC-45ºW, de coordenadas N 8.792.732,426m e E 645.931,679m; deste segue confrontando
com a propriedade de RUA JOSÉ TAVARES IRMÃO, com azimute de 124º32'50" por uma distância de 43,60m
até o vértice -V-0002, de coordenadas N 8.792.707,701m e E 645.967,590m; deste segue confrontando com
a propriedade de RUA JOSÉ TAVARES IRMÃO, 168 - ADNILSON VIEIRA DA CONCEIÇÃO - CPF: ***.661.825-**,
com azimute de 214º32'50" por uma distância de 13,90m até o vértice - V-0003 de coordenadas N
8.792.696,252m e E 645.959,708m; deste segue confrontando com a propriedade de AVENIDA CONTORNO -
NOVO HORIZONTE, 151-JOSÉ GILTON DOS SANTOS MENEZES - CPF: ***.292.245-**, com azimute de 305º00'26"
por uma distância de 43,60m até o vértice -V-0004, de coordenadas N 8.792.721,266m e E 645.923,995m;
deste  segue  confrontando  com  a  propriedade  de  AVENIDA  CONTORNO  (NOVO  HORIZONTE),  com  azimute
34°32'50" por uma distância de 13,55m até o vértice -.V-0001, ponto inicial da descrição deste
perímetro de 114,65 m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central
nº 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM. Empreendimento com construção em 2 pavimentos, totalizando
470,19m2 de construção total sendo 236,22m2 no pavimento térreo e 233,97m2 no pavimento superior, em
um terreno com área de 598,41m2. Ficando o imóvel com os seguintes compartimentos: PAV. TERREO: 1
salão, 1 corredor, 1 escada, 1 escritório e 1 área livre PAV. SUPERIOR: 1 varanda, 1 hall, sala de
estar, 1 sala de jantar, 3 Quartos, 1 suíte, 1 Cozinha 1 ventilação e 3 W .cs." Conforme documentos
apresentados e Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial, livro 11, fls. 177/180, datada de 30/12/2024,
lavrada pelo 1º Tabelionato de Notas desta Comarca. De acordo com o disposto no artigo 1.238, caput,
c/c arts. 1.207, 1.243 todos do código civil, dito imóvel pertence a modalidade de usucapião
extraordinária e é de posse dos requerentes, 04/07/2024, onde adquiriu o imóvel do Sr. José Agnaldo
Evaristo, conforme Contrato Particular de Compra e Venda de Imóvel, retroagindo até 1994, ano que o
Sr. José Agnaldo Evaristo adquiriu o referido imóvel, conforme afirmou por meio de Declaração de
Posse que está na posse do imóvel usucapiendo há mais de 30 anos, inserindo-se na hipótese de
usucapião extraordinária, nos termos do art. 1.238, caput, do Código Civil, por força da ocorrência
da acessio possessionis (art. 1.207 e 1.243 do Código Civil). Dessa forma, o artigo 16, 2º, prevê que
as impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido imóvel poderão
manifestar-se dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente
edital. Assim, o artigo 16, 1º, V, estipula que a não apresentação de impugnação no prazo acima
referido implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Dado e passado
nesta cidade de Lagarto, 01 de Setembro de 2025. Protocolo 62.306. Eu, _ Gustavo Herrera Salgueiro -
Oficial de Registro que digitei e subscrevi.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DA GLORIA - CNS: 110288

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TACIA ROVENIA BARBOSA VASCONCELOS

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, ESTADO DE SERGIPE. 1. Eu, JADIEL ARAGÃO
SOUSA, Oficial Substituto do Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora da Glória/SE, na forma
da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº 9.514/97, vem informar a TACIA
ROVENIA  BARBOSA  VASCONCELOS,  CPF  ***.565.185-**,  por  endereços  insuficientes,  foi  deixado  de
intimá-lo(a)  para  fins  de  obrigações  contratuais  relativas  ao  contrato  habitacional  nº
155551654913, firmado em 13/10/2011, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel situado na
R. JOAO ALVES LIMA, CASA, CENTRO, EM MONTE ALEGRE DE SERGIPE/SE, CEP 49690-000, objeto da Matrícula
nº 1239, assim procedo a intimação de Vossa Senhoria para que se dirija a Caixa Econômica Federal,
no  prazo  improrrogável  de  15  dias,  contados  a  partir  desta  data,  ficando  Vossa  Senhoria
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de
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consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Nossa Senhora da Glória/SE, aos 28 de agosto de 2025.Oficial Substituto,Jadiel Aragão
Sousa.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DA GLORIA - CNS: 110288

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): MANOEL SEVERO DA SILVA

Requerentes: EDIVAN PEREIRA DA SILVA, brasileiro, maior, capaz, casado, autônomo, portador da
CI/RG. nº 743638-SSP/SE e CPF. nº ***.332.008-**, residente e domiciliado na Praça Presidente
Médici, nº 160, Centro, na cidade de Monte Alegre de Sergipe. Notificados: JOÃO DE SOUZA DANTAS -
CPF ***.400.775-**, MANOEL SEVERO DA SILVA - CPF ***.764.334-**, IRAN OLIVEIRA DANTAS - CPF
***.661.825-**, residente e domiciliado no Povoado Riacho Grande, zona rural, município de Monte
Alegre de Sergipe/SE, CEP 49690-000 Assunto: Retificação de Área Extrajudicial com Certificação
(artigo 212/213 da Lei nº 6.015/73) Trata-se de procedimento extrajudicial de retificação de área
envolvendo o imóvel constante do registro de transcrição nº 2.825, (área de terreno rural, situada
no lugar denominado SÃO JOSÉ, no municipio de NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE, que mede 52,443ha)
conforme LIV 3-B, deste Registro Imobiliário, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei
dos Registros Públicos (LRP: Lei nº 6.015/73). Tendo em vista que V.Sª. é posseiro/responsável pelo
imóvel confrontante limítrofe da matrícula 2.825, acima mencionada, e não há sua anuência expressa
na planta e no memorial descritivo apresentados, fica V. Sª. NOTIFICADA do inteiro teor dos
trabalhos técnicos, podendo, nos termos do 2 do art. 213, impugnar fundamentadamente os presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 dias, encaminhando a este Serviço Registral, localizado à Praça da
Bandeira, nº 08, Centro, nesta cidade de N. Sra. da Glória/SE, no horário das 08:00 às 12:00 das
14:00 às 17:00, em dias úteis. Nos termos do 4 do art.213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da
notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de
registro. Nos termos do 10 do art.213 da LRP, esta notificação supre a notificação de eventuais
outros condôminos titulares desse mesmo imóvel. Portanto, são 3 as opções que a lei confere ao
NOTIFICADO: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente (assinar a planta e o memorial
anexos, reconhecer as firmas e enviar os trabalhos pelo correio com A.R, ou pessoalmente a este
serviço Registral Imobiliário);

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DA GLORIA - CNS: 110288

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): IRAN OLIVEIRA DANTAS

Requerentes: EDIVAN PEREIRA DA SILVA, brasileiro, maior, capaz, casado, autônomo, portador da
CI/RG. nº 743638-SSP/SE e CPF. nº ***.332.008-**, residente e domiciliado na Praça Presidente
Médici, nº 160, Centro, na cidade de Monte Alegre de Sergipe. Notificados: JOÃO DE SOUZA DANTAS -
CPF ***.400.775-**, MANOEL SEVERO DA SILVA - CPF ***.764.334-**, IRAN OLIVEIRA DANTAS - CPF
***.661.825-**, residente e domiciliado no Povoado Riacho Grande, zona rural, município de Monte
Alegre de Sergipe/SE, CEP 49690-000 Assunto: Retificação de Área Extrajudicial com Certificação
(artigo 212/213 da Lei nº 6.015/73) Trata-se de procedimento extrajudicial de retificação de área
envolvendo o imóvel constante do registro de transcrição nº 2.825, (área de terreno rural, situada
no lugar denominado SÃO JOSÉ, no municipio de NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE, que mede 52,443ha)
conforme LIV 3-B, deste Registro Imobiliário, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei
dos Registros Públicos (LRP: Lei nº 6.015/73). Tendo em vista que V.Sª. é posseiro/responsável pelo
imóvel confrontante limítrofe da matrícula 2.825, acima mencionada, e não há sua anuência expressa
na planta e no memorial descritivo apresentados, fica V. Sª. NOTIFICADA do inteiro teor dos
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trabalhos técnicos, podendo, nos termos do 2 do art. 213, impugnar fundamentadamente os presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 dias, encaminhando a este Serviço Registral, localizado à Praça da
Bandeira, nº 08, Centro, nesta cidade de N. Sra. da Glória/SE, no horário das 08:00 às 12:00 das
14:00 às 17:00, em dias úteis. Nos termos do 4 do art.213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da
notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de
registro. Nos termos do 10 do art.213 da LRP, esta notificação supre a notificação de eventuais
outros condôminos titulares desse mesmo imóvel. Portanto, são 3 as opções que a lei confere ao
NOTIFICADO: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente (assinar a planta e o memorial
anexos, reconhecer as firmas e enviar os trabalhos pelo correio com A.R, ou pessoalmente a este
serviço Registral Imobiliário);

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DA GLORIA - CNS: 110288

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): JOAO DE SOUZA DANTAS

Requerentes: EDIVAN PEREIRA DA SILVA, brasileiro, maior, capaz, casado, autônomo, portador da
CI/RG. nº 743638-SSP/SE e CPF. nº ***.332.008-**, residente e domiciliado na Praça Presidente
Médici, nº 160, Centro, na cidade de Monte Alegre de Sergipe. Notificados: JOÃO DE SOUZA DANTAS -
CPF ***.400.775-**, MANOEL SEVERO DA SILVA - CPF ***.764.334-**, IRAN OLIVEIRA DANTAS - CPF
***.661.825-**, residente e domiciliado no Povoado Riacho Grande, zona rural, município de Monte
Alegre de Sergipe/SE, CEP 49690-000 Assunto: Retificação de Área Extrajudicial com Certificação
(artigo 212/213 da Lei nº 6.015/73) Trata-se de procedimento extrajudicial de retificação de área
envolvendo o imóvel constante do registro de transcrição nº 2.825, (área de terreno rural, situada
no lugar denominado SÃO JOSÉ, no municipio de NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE, que mede 52,443ha)
conforme LIV 3-B, deste Registro Imobiliário, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei
dos Registros Públicos (LRP: Lei nº 6.015/73). Tendo em vista que V.Sª. é posseiro/responsável pelo
imóvel confrontante limítrofe da matrícula 2.825, acima mencionada, e não há sua anuência expressa
na planta e no memorial descritivo apresentados, fica V. Sª. NOTIFICADA do inteiro teor dos
trabalhos técnicos, podendo, nos termos do 2 do art. 213, impugnar fundamentadamente os presentes
trabalhos, no prazo legal de 15 dias, encaminhando a este Serviço Registral, localizado à Praça da
Bandeira, nº 08, Centro, nesta cidade de N. Sra. da Glória/SE, no horário das 08:00 às 12:00 das
14:00 às 17:00, em dias úteis. Nos termos do 4 do art.213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da
notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de
registro. Nos termos do 10 do art.213 da LRP, esta notificação supre a notificação de eventuais
outros condôminos titulares desse mesmo imóvel. Portanto, são 3 as opções que a lei confere ao
NOTIFICADO: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente (assinar a planta e o memorial
anexos, reconhecer as firmas e enviar os trabalhos pelo correio com A.R, ou pessoalmente a este
serviço Registral Imobiliário);

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - SÃO PAULO
AMPARO/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE AMPARO - CNS: 120980

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): APARECIDO PASCHOAL

EDITAL. ELAINE BARADEL SPAJARI, Oficiala Interina do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Amparo, Estado de São Paulo. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem e a quem interessar
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possa, que, perante esta Serventia, situada na Rua Oswaldo Cruz, nº.345, Centro, Amparo/SP, foi
prenotado sob o nº.150.737, em 25 de junho de 2.025, por José Roberto Machado Borgarelli, RG
nº.10.676.593-SSP/SP  e  CPF  nº.***.844.008-**  e  sua  mulher  Rosana  Marcia  da  Silveira  Azevedo
Borgarelli, RG nº.17.927.894-4-SSP/SP e CPF nº.***.907.788-**, requerimento, devidamente instruído,
objetivando a Retificação de área, do imóvel denominado Fazenda São Raphael, situado no Bairro do
Córrego Vermelho, neste município e comarca de Amparo, matriculado sob nº.28.226 livro 2-RG., neste
Registro de Imóveis, mediante procedimento extrajudicial, processado nos termos do artigo 213 da Lei
Federal nº 6.015/73. Apesar das tentativas realizadas, através de diligências, não foi possível a
entrega da notificação prevista no 3º do artigo 213 citado, ao confrontante APARECIDO PASCHOAL,
portador do RG nº.9.852.521-SSP/SP e CPF nº.***.264.178-**, na qualidade de proprietário do imóvel
denominado Fazenda Santa Esther, situada no Bairro do Córrego Vermelho, neste município e comarca de
Amparo, objeto da matricula nº.20.722, Livro 2-RG, deste Registro de Imóveis, na condição de
confrontante direto do imóvel objeto da retificação de área, motivo pelo qual e ante a previsão legal
contida no referido 3 , fica o citado confrontante NOTIFICADO por este edital a comparecer neste
Serviço Registral, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de tomar
conhecimento do inteiro teor dos trabalhos técnicos, podendo, nos termos do 2° do artigo 213 da
referida Lei, impugnar fundamentadamente o pedido, no prazo legal de 15 dias, contados da data da
primeira publicação. Fica esclarecido que, nos termos do 4° do artigo 213 citado, a falta de
impugnação no prazo da notificação editalícia, resulta na presunção legal de sua anuência ao pedido
de retificação de registro solicitado, e que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não
impedem novo procedimento retificatório, nem vinculam a pessoa que anuiu nos trabalhos técnicos,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil. Dado e passado nesta cidade
de Amparo, aos dois de setembro de dois mil e vinte e cinco (02-09-2.025). Eu, Vanessa Forner da
Cruz, Escrevente, digitei, subscrevi e assino.

APIAI/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE APIAI - CNS: 123596

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANA RUTES DA SILVA RODRIGUES

O Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Apiaí/SP, vem a requerimento da credora
fiduciária a ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrita no CNPJ/MF sob n 60.701.190/0001-04, nos termos do 4 , do
artigo 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR, JULIANA RUTES DA SILVA RODRIGUES, inscrita no CPF/MF n
***.713.208-**, brasileira, solteira, na qualidade de devedora fiduciante do imóvel: Um terreno
urbano, individualizado como lote n 207, do setor n 01, da quadra n 16, possuindo uma área de
156,079m , com perímetro de 62,009 metros, situada no lado ímpar da Rua Tertuliano Isaías de
Oliveira - Bairro Alto da Tenda, localizado no Município de Apiaí/SP, objeto da matrícula n 8.753,
deste serviço registral, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados da terceira e última
publicação deste edital, para liquidar as prestações vencidas e as que se venceram até a data do
pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e
legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO
DA PROPRIEDADE em favor da credora fiduciária, por força do Contrato n 10150401801, assinado em 19
de agosto de 2020. O pagamento deverá ser feito, nesta serventia, situada na Rua XV de Novembro n
20, Centro, Apiaí-SP, CEP: 18.320-125, no horário de atendimento das 9:00h às 12:00h e das 13:00h
às 16:00h, de segunda a sexta, acrescido das despesas de intimação, edital, emolumentos e demais
encargos legais. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em virtude das fiduciantes não
terem sido localizadas nos endereços indicados, estando em local ignorado, incerto ou inacessível.
Apiaí/SP, O Oficial Interino, Anselmo Cezare Filho.

ASSIS/SP
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASSIS - CNS: 120766

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSIANE PEREIRA CORDEIRO

O Oficial de Registro de Imóveis de Assis/SP, vem a requerimento da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.360.305/0001-04 nos termos do 4°, do
artigo 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR, a Sra. JOSIANE PEREIRA CORDEIRO, CPF/MF n.º ***.442.758-**,
brasileira,  solteira,  na  qualidade  de  devedora  fiduciante  do  imóvel:  Uma  casa  n.º  11,  do
"Condomínio Residencial David Passarinho", localizado na Avenida Vereador David Passarinho, no
município de Assis/SP, cadastrado na P.M.A como Setor 003 - Quadra 289 - Lote 001, objeto da
matrícula n.º 56.524, deste Serviço Registral, a fim de que compareça a esta serventia, NO PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados da terceira e última publicação deste edital, para liquidar as
prestações  vencidas  e  as  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  acrescidas  dos  juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, previstos no parágrafo
primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE em nome da
credora fiduciária, por força do Contrato n.º 855552186092 de 19 de junho de 2012. O pagamento
deverá ser feito, nesta serventia, situada na Avenida Rui Barbosa, 890, Centro, Assis/SP, CEP
19.814-000, no horário de atendimento das 8h30 às 16h30, de segunda a sexta, exceto aos sábados,
domingos e feriados, acrescido das despesas de intimação, edital, emolumentos e demais encargos
legais. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em virtude do fiduciante não ter sido
localizado nos endereços indicados, estando em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos
do 4º, Art. 26 da Lei n.º 9.514, de 20 de novembro de 1997. Assis/SP. O Oficial, Vinicius Rocha
Pinheiro Machado.

AURIFLAMA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE AURIFLAMA - CNS: 124388

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): STEFANO ANTONIO DELAMURA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) O Oficial do Registro de Imóveis de Auriflama, SP, nos
termos do art. 26 da lei n° 9.514/97, INTIMA o Sr. Stefano Antonio Delamura, brasileiro, solteiro,
maquinista e foguista de embarcações locomotivas e assemelhados, portador da Cnh nº. ***683949**-
Detran/SP e inscrito no CPF-MF nº ***.380.798-**, residente e domiciliado na Rua Paracelso Brites
de Figueiredo, nº 74-159, Residencial Colinas Parque, em Auriflama - SP, a comparecer em Cartório,
na Rua José Pereira, n° 61-46, Jd. Alvorada, entre 9:00 e 16:00 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para o PAGAMENTO
(purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 4.408,83 (quatro mil, quatrocentos e oito reais e
oitenta e três centavos), referentes ao contrato de financiamento com garantia fiduciária n°
844442067290, firmado em 29/04/2019, registrado sob o n° 01, na matrícula n° 13.523, daquele
Cartório, tendo como garantia o imóvel situado Rua Paracelso Brites de Figueiredo, nº 74-159,
Residencial Colinas Parque, em Auriflama - SP, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida,
consolidação da propriedade do imóvel em seu favor da Caixa Econômica Federal e imediata execução
da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Auriflama, em
05/08/2025. João Vitor Zivieri - Oficial Interino.

BARRA BONITA/SP
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA BONITA - CNS: 120493

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): INGRID FERREIRA DOS SANTOS SILVA

LILIAN CLARICE SBEGHEN MATHEUS, Substituta do Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, em virtude da não localização da
devedora no endereço informado, faz a presente intimação por edital de INGRID FERREIRA DOS SANTOS
SILVA, brasileira, portador da carteira de identidade RG/SP/SSP n 40.932.450-4, inscrito no CPF/MF
sob nº 471.454.498-09, residente e domiciliada na Rua Flauzidio Vendramini, 447, Residencial Bem
Viver, Barra Bonita - SP, (qualificação de acordo com o contrato). Os intimados deverão comparecer
ao Serviço Registral, situado à Rua 14 de Dezembro, nº 295, Jardim Vista Alegre, Barra Bonita,
Estado de São Paulo, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 4.002,07, atualizado até a
data de 30/05/2025 conforme tabela de projeção com o saldo devedor sujeito a atualização monetária,
juros de mora e às despesas de cobrança até o efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos
que vencerem no prazo do efetivo pagamento, mais despesas de intimação (publicação de edital e
emolumentos), ou diretamente na instituição credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com endereço na Rua
Salvador de Toledo, 968, Centro, Barra Bonita, Estado de São Paulo, onde foi firmado o contrato, da
qual é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Contrato de Venda e
Compra de Imóvel Urbano com Pacto de Alienação Fiduciária em Garantia de Pagamento e Outras
Avenças, firmado em 14 de Maio de 2.024, registrado em data de 03 de Junho de 2.024, sob nºs 01 e
02 da matrícula 29.592 - Livro 02, do Registro de Imóveis e Anexos de Barra Bonita, referente ao
imóvel  situado  no  Lote  nº  03  da  Quadra  L,  com  endereço  na  Rua  Flauzidio  Vendramini,  447,
loteamento/bairro Residencial Bem Viver. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (dias) a contar
da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
inscrita no CNPJ/MF sob n 00.360.305/0001-04, situada no endereço acima citado, nesta cidade de
Barra Bonita/SP. Barra Bonita, 19 de Agosto de 2025. LILIAN CLARICE SBEGHEN MATHEUS - Substituta do
Oficial.

BAURU/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MICHELLY CARPINELLI

PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE BAURU Rua Júlio de Mesquita Filho, 10-31, sala
8 - Fone 14-3104-1818 - CEP 17.011-137 PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE PROTOCOLO
409.710 EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE MICHELLY CARPINELLI e BRUNO COSTA DE OLIVEIRA Primeiro Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Bauru, nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/97, faz
saber a quem possa interessar que, a pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do contrato de
financiamento imobiliário nº 878771430009, firmado em 13/06/2022 garantido por alienação fiduciária
registrado sob o nº 601 na matrícula nº 131.849 atualmente matriculado sob nº 144.417 neste
registro, que tem como objeto o imóvel situado na Rua Marcos Sergio Ceschini, nº 1-115 apartamento
7, bloco 1 e sua respectiva vaga de garagem sob nº 370, RNI Nações Unidas, intima os senhores
MICHELLY  CARPINELLI  e  BRUNO  COSTA  DE  OLIVEIRA,  para  cumprimento  das  obrigações  contratuais
principais e acessórias relativas ao pagamento das parcelas vencidas desde 14/11/2024 a 14/08/2025,
apuradas pela credora até o dia 01/09/2025, que totalizam a quantia de R$14.903,07 (quatorze mil,
novecentos e três reais e sete centavos), à qual serão somadas as despesas de intimação e edital, e
parcelas que vencerem no prazo da intimação. O pagamento desse débito deverá ser efetuado nesta
Serventia, de 2ª a 6ª feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital. Cabe registrar que,
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conforme o ?2º do artigo?26-A da referida Lei, na redação conferida pela Lei?14.711/2023, até a data
da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, nos financiamentos destinados à aquisição ou
construção de imóvel residencial - ressalvadas as operações do sistema de consórcio prevista na
Lei?11.795/2008 - , assegura-se ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, o direito de, no
prazo de 30?(trinta) dias contados do término do prazo para purgação da mora (15?quinze dias),
efetuar o pagamento das parcelas vencidas da dívida, acrescido das despesas previstas no inciso?II do
?3º  do  artigo?27  da  mesma  Lei,  hipótese  em  que  o  contrato  de  alienação  fiduciária  restará
convalidado. Nessa oportunidade, fica o devedor cientificado de que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante ao credor fiduciário o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos
termos do artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, de forma que, com esse ato, perdem V.S.as a propriedade do
imóvel em favor da Caixa Econômica Federal. E para que chegue ao conhecimento do intimado e demais
interessados, e no futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será
publicado na forma da lei. (aa.) Eduardo dos Santos Silva, oficial substituto.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO COSTA DE OLIVEIRA

PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE BAURU Rua Júlio de Mesquita Filho, 10-31, sala
8 - Fone 14-3104-1818 - CEP 17.011-137 PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE PROTOCOLO
409.710 EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE MICHELLY CARPINELLI e BRUNO COSTA DE OLIVEIRA Primeiro Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Bauru, nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/97, faz
saber a quem possa interessar que, a pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do contrato de
financiamento imobiliário nº 878771430009, firmado em 13/06/2022 garantido por alienação fiduciária
registrado sob o nº 601 na matrícula nº 131.849 atualmente matriculado sob nº 144.417 neste
registro, que tem como objeto o imóvel situado na Rua Marcos Sergio Ceschini, nº 1-115 apartamento
7, bloco 1 e sua respectiva vaga de garagem sob nº 370, RNI Nações Unidas, intima os senhores
MICHELLY  CARPINELLI  e  BRUNO  COSTA  DE  OLIVEIRA,  para  cumprimento  das  obrigações  contratuais
principais e acessórias relativas ao pagamento das parcelas vencidas desde 14/11/2024 a 14/08/2025,
apuradas pela credora até o dia 01/09/2025, que totalizam a quantia de R$14.903,07 (quatorze mil,
novecentos e três reais e sete centavos), à qual serão somadas as despesas de intimação e edital, e
parcelas que vencerem no prazo da intimação. O pagamento desse débito deverá ser efetuado nesta
Serventia, de 2ª a 6ª feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital. Cabe registrar que,
conforme o ?2º do artigo?26-A da referida Lei, na redação conferida pela Lei?14.711/2023, até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, nos financiamentos destinados à
aquisição ou construção de imóvel residencial - ressalvadas as operações do sistema de consórcio
prevista na Lei?11.795/2008 - , assegura-se ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, o
direito de, no prazo de 30?(trinta) dias contados do término do prazo para purgação da mora
(15?quinze dias), efetuar o pagamento das parcelas vencidas da dívida, acrescido das despesas
previstas no inciso?II do ?3º do artigo?27 da mesma Lei, hipótese em que o contrato de alienação
fiduciária restará convalidado. Nessa oportunidade, fica o devedor cientificado de que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante ao credor fiduciário o direito de consolidação
da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, de forma que, com esse ato,
perdem V.S.as a propriedade do imóvel em favor da Caixa Econômica Federal. E para que chegue ao
conhecimento do intimado e demais interessados, e no futuro ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital que será publicado na forma da lei. (aa.) Eduardo dos Santos Silva,
oficial substituto.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MOISES DIAS BUENO

Sr. MOISES DIAS BUENO, O Oficial, César Augusto Di Natale Nobre, 2º Oficial de Registro de Imóveis
de Bauru-SP, estabelecido à Rua Rio Branco, 16-56, Vila América, CEP 17.014-037, Bauru, Estado de
São Paulo - FONE: (14) 3010-8040 - Sítio Eletrônico: http://www.2registrobauru.com.br; vem pelo
presente, na forma como autorizado pela Lei Federal nº 9.514/1997, artigo 26, 4º, e em razão do
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no SBS, quadra 4, lotes 3/4,
inscrita no CNPJ. sob nº 00.360.305/0001-04, credor do contrato de financiamento imobiliário
garantido por alienação fiduciária n° 840786083226, firmado em 03/03/2010 e registrado na matrícula
nº 74680; referente ao imóvel situado na Rua São Simão, n° 3-08, Jardim Redentor II, nesta cidade
de Bauru-SP, NOTIFICAR os devedores fiduciantes daquele contrato, MOISES DIAS BUENO, CPF n°
251.593.608-94, para que compareça a este 2º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru-SP, sito à Rua
Rio Branco, nº 16-56, Vila América, no horário compreendido entre as 9:00 e 16:00 horas, de segunda
a sexta-feira, dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da última das 03 (três)
publicações deste edital, a fim de dar cumprimento às obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos e não pagos correspondentes a(as) prestações n°167 vencida em 03/02/2024; n°168 vencida em
03/03/2024; n°169 vencida em 03/04/2024; n°170 vencida em 03/05/2024; n°171 vencida em 03/06/2024;
n°172 vencida em 03/07/2024; n°173 vencida em 03/08/2024; n°174 vencida em 03/09/2024; n°175
vencida em 03/10/2024; n°176 vencida em 03/11/2024; n°177 vencida em 03/12/2024; n°178 vencida em
03/01/2025; n°179 vencida em 03/02/2025; n°180 vencida em 03/03/2025; n°181 vencida em 03/04/2025;
n°182 vencida em 03/05/2025; n°183 vencida em 03/06/2025; n°184 vencida em 03/07/2025; n°185
vencida em 03/08/2025, cujos valores estão sujeitos a atualização monetária, juros de mora e demais
encargos legais devidos que se vencerem até a data do efetivo pagamento, de acordo com a planilha
apresentada pela credora juntamente com o requerimento da notificação, acrescendo-se ao montante
devido, ainda, as despesas de cobrança já realizadas, inclusive a da presente publicação. Nesta
oportunidade, fica o notificado cientificado, também, que, caso não seja procedido o pagamento dos
referidos encargos em atraso, ou seja, o não cumprimento das referidas obrigações no prazo acima
estipulado,  a  propriedade  sobre  o  imóvel  será  perdida,  passando  referido  bem  a  integrar  o
patrimônio da credora fiduciária acima nomeada, em virtude da consolidação da propriedade plena do
imóvel, prevista no Artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, acima aludida. O Oficial, César Augusto Di
Natale Nobre.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO GABRIEL FAUSTINO

Sr. JOÃO GABRIEL FAUSTINO, O Oficial, César Augusto Di Natale Nobre, 2º Oficial de Registro de
Imóveis de Bauru-SP, estabelecido à Rua Rio Branco, 16-56, Vila América, CEP 17.014-037, Bauru,
Estado de São Paulo - FONE: (14) 3010-8040 - Sítio Eletrônico: http://www.2registrobauru.com.br;
vem pelo presente, na forma como autorizado pela Lei Federal nº 9.514/1997, artigo 26, 4º, e em
razão do requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no SBS, quadra 4, lotes
3/4, inscrita no CNPJ. sob nº 00.360.305/0001-04, credor do contrato de financiamento imobiliário
garantido por alienação fiduciária n° 844443329488, firmado em 22/03/2024 e registrado na matrícula
nº 105636; referente ao imóvel situado na Rua Mario dos Reis, nº 3-25, apartamento nº 321, bloco 3,
Condomínio Mirante da Colina, nesta cidade de Bauru-SP, NOTIFICAR os devedores fiduciantes daquele
contrato, JOÃO GABRIEL FAUSTINO, CPF n° ***.065.318-**, para que compareça a este 2º Oficial de
Registro de Imóveis de Bauru-SP, sito à Rua Rio Branco, nº 16-56, Vila América, no horário
compreendido entre as 9:00 e 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, dentro do prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados da última das 03 (três) publicações deste edital, a fim de dar
cumprimento às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos correspondentes
a(as) prestações n°2 vencida em 23/05/2024; n°3 vencida em 23/06/2024; n°4 vencida em 23/07/2024;
n°5 vencida em 23/08/2024; n°6 vencida em 23/09/2024; n°7 vencida em 23/10/2024; n°8 vencida em
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23/11/2024; n°9 vencida em 23/12/2024; n°10 vencida em 23/01/2025; n°11 vencida em 23/02/2025; n°12
vencida em 23/03/2025; n°13 vencida em 23/04/2025; n°14 vencida em 23/05/2025; n°15 vencida em
23/06/2025; n°16 vencida em 23/07/2025; n°17 vencida em 23/08/2025, cujos valores estão sujeitos a
atualização monetária, juros de mora e demais encargos legais devidos que se vencerem até a data do
efetivo pagamento, de acordo com a planilha apresentada pela credora juntamente com o requerimento da
notificação,  acrescendo-se  ao  montante  devido,  ainda,  as  despesas  de  cobrança  já  realizadas,
inclusive a da presente publicação. Nesta oportunidade, fica o notificado cientificado, também, que,
caso não seja procedido o pagamento dos referidos encargos em atraso, ou seja, o não cumprimento das
referidas obrigações no prazo acima estipulado, a propriedade sobre o imóvel será perdida, passando
referido bem a integrar o patrimônio da credora fiduciária acima nomeada, em virtude da consolidação
da propriedade plena do imóvel, prevista no Artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, acima aludida. O Oficial,
César Augusto Di Natale Nobre.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO CESAR GOUVEIA GOMES

Sr. BRUNO CESAR GOUVEIA GOMES, O Oficial, César Augusto Di Natale Nobre, 2º Oficial de Registro de
Imóveis de Bauru-SP, estabelecido à Rua Rio Branco, 16-56, Vila América, CEP 17.014-037, Bauru,
Estado de São Paulo - FONE: (14) 3010-8040 - Sítio Eletrônico: http://www.2registrobauru.com.br;
vem pelo presente, na forma como autorizado pela Lei Federal nº 9.514/1997, artigo 26, 4º, e em
razão do requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília-DF, no SBS, quadra 4, lotes
3/4, inscrita no CNPJ. sob nº 00.360.305/0001-04, credor do contrato de financiamento imobiliário
garantido por alienação fiduciária n° 855553906690, firmado em 16/10/2017 e registrado matrícula nº
128724; referente ao imóvel situado na Rua Benedita Cardoso Madureira, nº 7-125, apartamento 503,
bloco  3,  Parque  Bellagio,  nesta  cidade  de  Bauru-SP,  NOTIFICAR  o  devedor  fiduciante  daquele
contrato, BRUNO CESAR GOUVEIA GOMES , CPF n° ***.840.078-**, para que compareça a este 2º Oficial
de Registro de Imóveis de Bauru-SP, sito à Rua Rio Branco, nº 16-56, Vila América, no horário
compreendido entre as 9:00 e 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, dentro do prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados da última das 03 (três) publicações deste edital, a fim de dar
cumprimento às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos correspondentes
a(as)  prestações  n°33  vencida  em  16/01/2021;  n°34  vencida  em  16/02/2021;  n°35  vencida  em
16/03/2021; n°36 vencida em 16/04/2021; n°37 vencida em 16/05/2021; n°38 vencida em 16/06/2021;
n°39 vencida em 16/07/2021; n°40 vencida em 16/08/2021; n°41 vencida em 16/09/2021; n°42 vencida em
16/10/2021; n°43 vencida em 16/11/2021; n°44 vencida em 16/12/2021; n°45 vencida em 16/01/2022;
n°46 vencida em 16/02/2022; n°47 vencida em 16/03/2022; n°48 vencida em 16/04/2022; n°49 vencida em
16/05/2022; n°50 vencida em 16/06/2022; n°51 vencida em 16/07/2022; n°52 vencida em 16/08/2022;
n°53 vencida em 16/09/2022; n°54 vencida em 16/10/2022; n°55 vencida em 16/11/2022; n°56 vencida em
16/12/2022; n°57 vencida em 16/01/2023; n°58 vencida em 16/02/2023; n°59 vencida em 16/03/2023;
n°60 vencida em 16/04/2023; n°61 vencida em 16/05/2023; n°62 vencida em 16/06/2023; n°63 vencida em
16/07/2023; n°64 vencida em 16/08/2023; n°65 vencida em 16/09/2023; n°66 vencida em 16/10/2023;
n°67 vencida em 16/11/2023; n°68 vencida em 16/12/2023; n°69 vencida em 16/01/2024; n°70 vencida em
16/02/2024; n°71 vencida em 16/03/2024; n°72 vencida em 16/04/2024; n°73 vencida em 16/05/2024;
n°74 vencida em 16/06/2024; n°75 vencida em 16/07/2024; n°76 vencida em 16/08/2024; n°77 vencida em
16/09/2024; n°78 vencida em 16/10/2024; n°79 vencida em 16/11/2024; n°80 vencida em 16/12/2024;
n°81 vencida em 16/01/2025; n°82 vencida em 16/02/2025; n°83 vencida em 16/03/2025; n°84 vencida em
16/04/2025; n°85 vencida em 16/05/2025; n°86 vencida em 16/06/2025; n°87 vencida em 16/07/2025;
n°88 vencida em 16/08/2025, cujos valores estão sujeitos a atualização monetária, juros de mora e
demais encargos legais devidos que se vencerem até a data do efetivo pagamento, de acordo com a
planilha apresentada pela credora juntamente com o requerimento da notificação, acrescendo-se ao
montante devido, ainda, as despesas de cobrança já realizadas, inclusive a da presente publicação.
Nesta  oportunidade,  fica  o  notificado  cientificado,  também,  que,  caso  não  seja  procedido  o
pagamento dos referidos encargos em atraso, ou seja, o não cumprimento das referidas obrigações no
prazo acima estipulado, a propriedade sobre o imóvel será perdida, passando referido bem a integrar
o patrimônio da credora fiduciária acima nomeada, em virtude da consolidação da propriedade plena
do imóvel, prevista no Artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, acima aludida. O Oficial, César Augusto Di
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Natale Nobre.
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANA CRISTINA REGONI MATIAS

Sra. JULIANA CRISTINA REGONI MATIAS, O Oficial, César Augusto Di Natale Nobre, 2º Oficial de
Registro  de  Imóveis  de  Bauru-SP,  estabelecido  à  Rua  Rio  Branco,  16-56,  Vila  América,  CEP
17.014-037,  Bauru,  Estado  de  São  Paulo  -  FONE:  (14)  3010-8040  -  Sítio  Eletrônico:
http://www.2registrobauru.com.br; vem pelo presente, na forma como autorizado pela Lei Federal nº
9.514/1997, artigo 26, 4º, e em razão do requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em
Brasília-DF, no SBS, quadra 4, lotes 3/4, inscrita no CNPJ. sob nº 00.360.305/0001-04, credor do
contrato de financiamento imobiliário garantido por alienação fiduciária n° 878771049216, firmado
em 05/02/2021 e registrado na matrícula nº 143702; referente ao imóvel situado na Rua Telezinho
Gomes Sardim, n° 2-50, Bloco B, Torre 1, apartamento 03, Vitta Jardim Figueiras, nesta cidade de
Bauru-SP, NOTIFICAR o devedor fiduciante daquele contrato, JULIANA CRISTINA REGONI MATIAS, CPF n°
***.862.518-**, para que compareça a este 2º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru-SP, sito à Rua
Rio Branco, nº 16-56, Vila América, no horário compreendido entre as 9:00 e 16:00 horas, de segunda
a sexta-feira, dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da última das 03 (três)
publicações deste edital, a fim de dar cumprimento às obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos e não pagos correspondentes a(as) prestações n°3 vencida em 05/02/2024; n°4 vencida em
05/03/2024; n°5 vencida em 05/04/2024; n°6 vencida em 05/05/2024; n°7 vencida em 05/06/2024; n°8
vencida em 05/07/2024; n°9 vencida em 05/08/2024; n°10 vencida em 05/09/2024; n°11 vencida em
05/10/2024; n°12 vencida em 05/11/2024; n°13 vencida em 05/12/2024; n°14 vencida em 05/01/2025;
n°15 vencida em 05/02/2025; n°16 vencida em 05/03/2025; n°17 vencida em 05/04/2025; n°18 vencida em
05/05/2025; n°19 vencida em 05/06/2025; n°20 vencida em 05/07/2025; n°21 vencida em 05/08/2025,
cujos valores estão sujeitos a atualização monetária, juros de mora e demais encargos legais
devidos que se vencerem até a data do efetivo pagamento, de acordo com a planilha apresentada pela
credora juntamente com o requerimento da notificação, acrescendo-se ao montante devido, ainda, as
despesas de cobrança já realizadas, inclusive a da presente publicação. Nesta oportunidade, fica o
notificado cientificado, também, que, caso não seja procedido o pagamento dos referidos encargos em
atraso,  ou  seja,  o  não  cumprimento  das  referidas  obrigações  no  prazo  acima  estipulado,  a
propriedade sobre o imóvel será perdida, passando referido bem a integrar o patrimônio da credora
fiduciária acima nomeada, em virtude da consolidação da propriedade plena do imóvel, prevista no
Artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, acima aludida. O Oficial, César Augusto Di Natale Nobre.

BOTUCATU/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOTUCATU - CNS: 111542

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO CESAR CORAZZA MARTINEZ

Rodrigo Alves dos Santos Betman, 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Botucatu-SP,
situado na Rua General Telles, nº 1.915, Centro, em Botucatu-SP, INTIMA o Sr. PAULO CESAR CORAZZA
MARTINEZ, RG nº 32.755.272-4-SSP/SP, CPF nº ***.539.858-**, brasileiro, divorciado, agrônomo,
residente e domiciliado na Alameda dos Manacas, nº 4.287, Cidade Jardim, em Pirassununga-SP,
devedor fiduciante nos termos do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e
Alienação Fiduciária no Sistema Financeiro da Habitação, sob nº 1.4444.1318188-2, datado de 08 de
setembro de 2020, com caráter de escritura pública, na forma da Lei nº 4.380/1964, garantido por
Alienação Fiduciária registrada sob nº 21 da matrícula nº 17.922, referente ao imóvel situado na
Rua Doutor Rodrigues do Lago, nº 456, neste Município e Comarca de Botucatu-SP, e conforme
requerimento firmado pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com
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sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasília/DF, prenotado sob nº 121.559, em 31 de
julho de 2025, para PAGAR, no prazo legal de 15 dias, o débito que, posicionado nesta data,
corresponde a R$26.903,79, referente às prestações vencidas, e as que se vencerem até a data do
pagamento, acrescidas de juros convencionais, penalidades e demais encargos contratuais e legais,
inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e
de intimação, no Registro de Imóveis de Botucatu, no endereço acima mencionado, das 9:00 às 16:00,
tudo conforme relação de projeção do débito, onde fixa a data e valores evidenciando atualização
diária do débito, para fins de pagamento em cartório, sob pena de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária. E, para seu conhecimento, expede este edital, que será
publicado no jornal online, por três dias consecutivos, nos termos previsto no artigo nº 26, 4º, da
Lei nº 9.514/97. Botucatu, 04 de setembro de 2025. O Oficial.

BOITUVA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOITUVA - CNS: 146522

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IGOR DE ASSIS PEREIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997) Faz-se a presente INTIMAÇÃO por
edital da Sr. IGOR DE ASSIS PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob nº ***.331.688-**, atendendo ao
requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA., inscrita no CNPJ/MF sob nº
00.360.305/0001-04 em virtude de não o ter encontrado nas diligências realizadas nos endereços
indicados no requerimento protocolado sob nº 71.449 em 16/07/2025, nas diversas vezes em que foi
procurado,  constatando-se  estar  em  local  incerto  e  ignorado,  devendo  assim,  Vossa  Senhoria
comparecer a esta Serventia, situada na Av. Vereador José Ângelo Biagioni nº 660, loja 48, térreo
(Boituva  Park  Shopping)  Vila  Ferriello,  Boituva-SP,  das  09:00hs  às  16:00hs,  para  efetuar  o
pagamento da importância em mora, cujo valor até a data de 01/09/2025 é de R$3.918,50 além das
despesas com a intimação que importam em R$313,56 (custas relativas as diligências realizadas na
Comarca de Boituva/SP) e com a publicação do presente edital no valor de R$315,00, em decorrência
de atraso no pagamento das prestações vencidas, relativas a Contrato de Financiamento Habitacional,
nº 878771386044, registrado sob nº 05 e 06 na matrícula nº 22.484 deste Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos cujos valores se encontram mencionados no demonstrativo de débito localizado nesta
Serventia, tendo por objeto o imóvel situado a Rua Anderson Aparecida dos Santos, nº 23, Jardim
Nova Bacaetava, Boituva/SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa do credor/requerente, conforme 7º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97.
NADA MAIS. Boituva, 01 de setembro de 2025. CARLOS MARCELO DE CASTRO RAMOS MELLO - Oficial
Registrador -

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOITUVA - CNS: 146522

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA ALBANESA FERREIRA LIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997) Faz-se a presente INTIMAÇÃO por
edital da Sra. MARIA ALBANESA FERREIRA LIRA, inscrita no CPF/MF sob nº ***.555.151-** e R.G. sob nº
58.855.962-3-SSP/SP, atendendo ao requerimento do credor fiduciário BANCO BRADESCO S/A, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 60.746.948/0001-12, em virtude de não o ter encontrado nas diligências realizadas
nos endereços indicados no requerimento protocolado sob nº 70.287 em 05/05/2025, nas diversas vezes
em que foi procurado, constatando-se estar em local incerto e ignorado, devendo assim, Vossa
Senhoria comparecer a esta Serventia, situada na Av. Vereador José Ângelo Biagioni nº 660, loja 48,
térreo (Boituva Park Shopping) Vila Ferriello, Boituva-SP, das 09:00hs às 16:00hs, para efetuar o
pagamento da importância em mora, cujo valor até a data de 02/09/2025 é de R$50.122,56 além das
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despesas com a intimação que importam em R$893,34 (custas relativas as diligências realizadas na
Comarca de Boituva/SP e na Comarca de São Paulo/SP) e com a publicação do presente edital no valor de
R$315,00, em decorrência de atraso no pagamento das prestações vencidas, relativas a Contrato de
Financiamento Habitacional, nº 9189637, registrado sob nº 05 e 06 na matrícula nº 33.163 deste
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos cujos valores se encontram mencionados no demonstrativo de
débito localizado nesta Serventia, tendo por objeto o imóvel situado a Alameda das Araras, nº 170,
Jardim Valparaíso, Boituva/SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa do credor/requerente, conforme 7º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97.
NADA MAIS. Boituva, 02 de setembro de 2025. CARLOS MARCELO DE CASTRO RAMOS MELLO - Oficial
Registrador -

CAMPINAS/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 122309

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE DE AZEVEDO AVELINO

O 1º. Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, FAZ SABER, aos
que o presente Edital virem e interessar possa, que, conforme atribuição conferida pela Lei n°.
9.514/97 e por requerimento expresso do(a) credor(a) fiduciário(a), prenotação n°. 527.673, com
base no instrumento particular, com caráter de escritura pública, de compra e venda com alienação
fiduciária, datado de 09 de fevereiro de 2021, registrado sob n°s. 10 e 11 na matrícula n°. 31.559,
que tem por objeto o Prédio, situado na Rua Antônio Cesariano, nº 976, matriculada sob n°. 31.559,
com saldo devedor de responsabilidade do devedor ANDRÉ DE AZEVEDO AVELINO, brasileiro, empresário,
portador  da  cédula  de  identidade  RG  32.XXX.XXX-6  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF.  sob  n°.
291.XXX.XXX-76, solteiro, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua São Cristóvão, nº 96,
conforme declaração do(a) credor(a) fiduciário(a), vem, com fulcro no artigo 26 da Lei n°.
9.514/97, pelo presente Edital, INTIMAR o devedor para o cumprimento da obrigação contratual de
pagar o débito de R$216.992,92 (duzentos e dezesseis mil, novecentos e noventa e dois reais e
noventa e dois centavos) referente as cotas nºs 265 e 477, dos grupos 67 e 75, conforme planilhas
elaboradas e apresentadas pelo credor fiduciário, posicionado em 02/09/2025, sujeito a atualização
monetária e juros de mora até o efetivo pagamento, já incluídas as despesas de prenotação,
notificação e publicação de Editais de R$1.719,97 (oitocentos e quarenta e nove reais, e oitenta e
três centavos), devendo ser somados, também, os encargos que vencerem até o pagamento. Assim,
procedo à presente INTIMAÇÃO para que o devedor se dirija ao 1º. Registro de Imóveis desta Comarca,
situado na Rua Doutor José Inocêncio de Campos, nº. 153, Ed. Metropolitan Plaza, conjuntos 1 e 2,
térreo, CEP 13024-230, Cambuí, onde deverá ser efetuada a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias da data da última publicação do Edital ( 4º do artigo 26 da
Lei n°. 9.514/97). Nesta oportunidade, fica o devedor ciente de que o não cumprimento da obrigação
no prazo estipulado poderá resultar na consolidação da propriedade do(s) imóvel(is) em favor do(a)
credor(a) fiduciário(a) ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA nos termos dos artigos 26 e 27 da
Lei n°. 9.514/97, para ser, então, levado a leilão. O Oficial, Alexandre de Azevedo Palmeira Filho.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 122309

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANO JORGE AJAIME

O 1º. Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, FAZ SABER, aos
que o presente Edital virem e interessar possa, que, conforme atribuição conferida pela Lei n°.
9.514/97 e por requerimento expresso do(a) credor(a) fiduciário(a), prenotação n°. 529.151, com
base no instrumento particular, com caráter de escritura pública, de compra e venda com alienação
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fiduciária, datado de 25 de novembro de 2015, registrado sob n° 2 e 3 na matrícula n°. 132.531, que
tem por objeto a Casa nº 09 do Condomínio Domaine Village, situado na Avenida Oswaldo Von Zuben, nº
365, Parque da Hípica, matriculada sob n°. 132.531, com saldo devedor de responsabilidade do devedor
JULIANO JORGE AJAIME, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG 35.XXX.XXX.-2
SSP/SP, inscrito no CPF/MF. sob n°. 311.XXX.XXX-09, casado, e da devedora ELISÂNGELA DE OLIVEIRA
COSTA AJAIME, brasileira, empresária, portadora da cédula de identidade RG 40.XXX.XXX SSP/SP,
inscrita no CPF/MF. sob n°. 221.XXX.XXX-10, casada, residentes e domiciliados nesta cidade, na Rua
Barreto Leme, nº 2047, Apartamento 152, Cambuí, conforme declaração do(a) credor(a) fiduciário(a),
vem, com fulcro no artigo 26 da Lei n°. 9.514/97, pelo presente Edital, INTIMAR os devedores para o
cumprimento da obrigação contratual de pagar o débito de R$270.585,71 (duzentos e setenta mil,
quinhentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e  setenta  e  um  centavos),  conforme  planilha  elaborada  e
apresentada pelo credor fiduciário, posicionado em 02/09/2025, sujeito a atualização monetária e
juros de mora até o efetivo pagamento, já incluídas as despesas de prenotação, notificação e
publicação de Editais de R$2.630,55 (dois mil seiscentos e trinta reais e cinquenta e cinco reais),
devendo ser somados, também, os encargos que vencerem até o pagamento. Assim, procedo à presente
INTIMAÇÃO para que os devedores se dirijam ao 1º. Registro de Imóveis desta Comarca, situado na Rua
Doutor José Inocêncio de Campos, nº. 153, Ed. Metropolitan Plaza, conjuntos 1 e 2, térreo, CEP
13024-230,  Cambuí,  onde  deverá  ser  efetuada  a  purga  do  débito  acima  discriminado,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias da data da última publicação do Edital ( 4º do artigo 26 da Lei n°.
9.514/97). Nesta oportunidade, fica o devedor ciente de que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado poderá resultar na consolidação da propriedade do(s) imóvel(is) em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a) BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei n°. 9.514/97, para
ser, então, levado a leilão. O Oficial, Alexandre de Azevedo Palmeira Filho.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 122309

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELISANGELA DE OLIVEIRA COSTA AJAIME

O 1º. Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, FAZ SABER, aos
que o presente Edital virem e interessar possa, que, conforme atribuição conferida pela Lei n°.
9.514/97 e por requerimento expresso do(a) credor(a) fiduciário(a), prenotação n°. 529.151, com
base no instrumento particular, com caráter de escritura pública, de compra e venda com alienação
fiduciária, datado de 25 de novembro de 2015, registrado sob n° 2 e 3 na matrícula n°. 132.531, que
tem por objeto a Casa nº 09 do Condomínio Domaine Village, situado na Avenida Oswaldo Von Zuben, nº
365, Parque da Hípica, matriculada sob n°. 132.531, com saldo devedor de responsabilidade do
devedor  JULIANO  JORGE  AJAIME,  brasileiro,  empresário,  portador  da  cédula  de  identidade  RG
35.XXX.XXX.-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF. sob n°. 311.XXX.XXX-09, casado, e da devedora ELISÂNGELA
DE OLIVEIRA COSTA AJAIME, brasileira, empresária, portadora da cédula de identidade RG 40.XXX.XXX
SSP/SP, inscrita no CPF/MF. sob n°. 221.XXX.XXX-10, casada, residentes e domiciliados nesta cidade,
na  Rua  Barreto  Leme,  nº  2047,  Apartamento  152,  Cambuí,  conforme  declaração  do(a)  credor(a)
fiduciário(a), vem, com fulcro no artigo 26 da Lei n°. 9.514/97, pelo presente Edital, INTIMAR os
devedores para o cumprimento da obrigação contratual de pagar o débito de R$270.585,71 (duzentos e
setenta mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e setenta e um centavos), conforme planilha
elaborada e apresentada pelo credor fiduciário, posicionado em 02/09/2025, sujeito a atualização
monetária e juros de mora até o efetivo pagamento, já incluídas as despesas de prenotação,
notificação e publicação de Editais de R$2.630,55 (dois mil seiscentos e trinta reais e cinquenta e
cinco reais), devendo ser somados, também, os encargos que vencerem até o pagamento. Assim, procedo
à presente INTIMAÇÃO para que os devedores se dirijam ao 1º. Registro de Imóveis desta Comarca,
situado na Rua Doutor José Inocêncio de Campos, nº. 153, Ed. Metropolitan Plaza, conjuntos 1 e 2,
térreo, CEP 13024-230, Cambuí, onde deverá ser efetuada a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias da data da última publicação do Edital ( 4º do artigo 26 da
Lei n°. 9.514/97). Nesta oportunidade, fica o devedor ciente de que o não cumprimento da obrigação
no prazo estipulado poderá resultar na consolidação da propriedade do(s) imóvel(is) em favor do(a)
credor(a) fiduciário(a) BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei n°.
9.514/97, para ser, então, levado a leilão. O Oficial, Alexandre de Azevedo Palmeira Filho.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 123851

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENAN LORDELLO DE AGUIAR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA, Rodrigo Fraga Leandro de Figueiredo, Oficial do 2º
Registro de Imóveis da Comarca de Campinas/SP, atendendo a requerimento do credor BANCO BRADESCO
S/A, inscrito no CNPJ nº 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus - Vila Yara - Osasco/SP -
CEP.  06.029-900,  com  seu  processo  de  notificação  prenotado  sob  nº  442.893  (IN01401635C)  em
24/06/2025, faz a presente intimação por EDITAL de RENAN LORDELLO DE AGUIAR, brasileiro, solteiro,
portador do RG nº 456760519-SSP/SP e inscrito no CPF nº ***.318.388-**, nos termos do 4º, art. 26,
da Lei nº 9.514/97, em virtude de o mesmo estar em local ignorado, incerto ou inacessível, devendo
o intimado comparecer a este Serviço Registral, situado à Avenida Coronel Silva Teles, 817, Cambuí,
Campinas/SP, de segunda a sexta, das 9h às 16h, para efetuar o pagamento do valor constante da
planilha  juntada  no  processo,  atualizado  até  a  data  do  pagamento,  acrescido  das  despesas
cartorárias, relativos a alienação fiduciária objeto do registro nº 14 na matrícula nº 56.721,
deste Registro, tendo por objeto o apartamento nº 122 do Condomínio Edifício Serra Dourada, situado
à Rua Culto à Ciência, nº 411 - Botafogo - Campinas/SP. O prazo para pagamento é de 15 (quinze)
dias,  a  contar  da  terceira  e  última  publicação  deste  edital,  sob  pena  de  consolidação  da
propriedade do imóvel, na pessoa do credor fiduciário.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO CESAR TROLEZI

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3º Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. MARCELO CESAR TROLEZI, RG nº 22553669-9-
SSP/SP e CPF nº ***.421.938-** e a Sra. FANIELE LUDMILA DOS SANTOS, RG nº 33028771-0-SSP/SP e CPF
nº ***.328.928-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no
CNPJ. Nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em Brasília-DF,
prenotado sob o nº 785.745 em 28/04/2025, deverão os intimados comparecerem a este Serviço
Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira nº 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-
feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 18.875,59
(dezoito mil, oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos) valor este sujeito a
correção  na  data  do  pagamento  e,  ainda,  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos, da qual é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
legislação pertinente ao SFH/PMCMV, assinado nesta cidade, em 28/07/2009, registrado no R.01 e R.02
da Matrícula nº 177.500, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua Caçapava, nº
244, Apto. 103, Bloco 01, Condomínio Residencial Parque Clair de Lune, Campinas-SP. O prazo para
pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital,
sob  pena  de  rescisão  contratual  e  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  na  pessoa  da
credora/requerente. Campinas, 04 de setembro de 2025. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de
Oliveira.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FANIELE LUDMILA DOS SANTOS TROLEZI
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3º Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido e
inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. MARCELO CESAR TROLEZI, RG nº 22553669-9-SSP/SP
e CPF nº ***.421.938-** e a Sra. FANIELE LUDMILA DOS SANTOS, RG nº 33028771-0-SSP/SP e CPF nº
***.328.928-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ.
Nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em Brasília-DF, prenotado
sob o nº 785.745 em 28/04/2025, deverão os intimados comparecerem a este Serviço Registral, situado à
Rua José Guatemosin Nogueira nº 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-feira no horário das 09h
às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 18.875,59 (dezoito mil, oitocentos e
setenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos) valor este sujeito a correção na data do pagamento
e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor em
decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Instrumento Particular de Venda e
Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da legislação pertinente ao SFH/PMCMV,
assinado nesta cidade, em 28/07/2009, registrado no R.01 e R.02 da Matrícula nº 177.500, deste
Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua Caçapava, nº 244, Apto. 103, Bloco 01, Condomínio
Residencial Parque Clair de Lune, Campinas-SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze)
dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. Campinas, 04 de setembro de
2025. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RANIERI MARINHO DE SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3º Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. RANIERI MARINHO DE SOUZA, RG nº 246060906-
SSP/SP e CPF nº ***.153.808-** e a Sra. ROSIMEIRE COHL MARINHO DE SOUZA, RG nº 330643927-SSP/SP e
CPF nº ***.189.718-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita
no CNPJ. Nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em Brasília-DF,
prenotado sob o nº 793.223 em 21/07/2025, deverão os intimados comparecerem a este Serviço
Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira nº 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-
feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 118.511,65
(cento e dezoito mil, quinhentos e onze reais e sessenta e cinco centavos) valor este sujeito a
correção  na  data  do  pagamento  e,  ainda,  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos, da qual é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da
legislação pertinente ao SFH, assinado nesta cidade, em 13/04/2012, registrado no R.03 e R.04 da
Matrícula nº 199.045, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Avenida São José dos
Campos, nº 150, Apto. 108, Bloco 07, Condomínio Residencial Topázio Ville, Campinas-SP, Campinas-
SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última
publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa da credora/requerente. Campinas, 04 de setembro de 2025. A Oficiala Registradora, Fernanda
Loures de Oliveira.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSIMEIRE COHL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3º Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. RANIERI MARINHO DE SOUZA, RG nº
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246060906-SSP/SP e CPF nº ***.153.808-** e a Sra. ROSIMEIRE COHL MARINHO DE SOUZA, RG nº 330643927-
SSP/SP e CPF nº ***.189.718-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ. Nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em
Brasília-DF, prenotado sob o nº 793.223 em 21/07/2025, deverão os intimados comparecerem a este
Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira nº 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a
sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 118.511,65
(cento e dezoito mil, quinhentos e onze reais e sessenta e cinco centavos) valor este sujeito a
correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos,
da qual é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Instrumento
Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da legislação
pertinente ao SFH, assinado nesta cidade, em 13/04/2012, registrado no R.03 e R.04 da Matrícula nº
199.045, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Avenida São José dos Campos, nº 150,
Apto. 108, Bloco 07, Condomínio Residencial Topázio Ville, Campinas-SP, Campinas-SP. O prazo para
pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob
pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.
Campinas, 04 de setembro de 2025. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALTER TEIXEIRA ZAFRED FILHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3º Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. VALTER TEIXEIRA ZAFRED FILHO, RG nº
275780570-SSP/SP e CPF nº ***.501.738-**, e a Sra. SANDRA REGINA CRISTOFOLI, RG nº 21291995-SSP/SP
e CPF nº ***.485.668-**. Atendendo a requerimento do credor TERRAZUL CG LTDA, inscrita no CNPJ. Nº
27.299.383/0001-05, com sede na Rua Victor Annibal Rosim, 27-K, Vila Bandeirantes, Santa Rita do
Passa Quatro/SP, prenotado sob o nº 784.588 em 11/04/2025, deverão os intimados comparecerem a este
Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira nº 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a
sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$
12.931,37 (doze mil, novecentos e trinta e um reais e trinta e sete centavos) valor este sujeito a
correção  na  data  do  pagamento  e,  ainda,  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos, da qual é devedora em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular celebrado em 20/01/2022, nos termos da Lei nº 9.514/1997 atinente ao SFI,
registrado sob o R.02 e R.03, bem como Cessão de Direitos averbado na AV.04, conforme Instrumento
Particular de Cessão de Crédito, Direitos e Obrigações, com força de Escritura Pública datada de
27/03/2023, com fundamento nos artigos 28 e 38 da Lei nº 9.514/1997 na Matrícula nº 253.761, deste
Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua 12, s/nº, Lote 11, Quadra E, Residencial Jardim
Terrazul CG, Campinas/SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da
terceira e última publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da
propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. Campinas, 04 de setembro de 2025. A Oficiala
Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRA REGINA CRISTOFOLI

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3º Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. VALTER TEIXEIRA ZAFRED FILHO, RG nº
275780570-SSP/SP e CPF nº ***.501.738-**, e a Sra. SANDRA REGINA CRISTOFOLI, RG nº 21291995-SSP/SP
e CPF nº ***.485.668-**. Atendendo a requerimento do credor TERRAZUL CG LTDA, inscrita no CNPJ. Nº
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27.299.383/0001-05, com sede na Rua Victor Annibal Rosim, 27-K, Vila Bandeirantes, Santa Rita do
Passa Quatro/SP, prenotado sob o nº 784.588 em 11/04/2025, deverão os intimados comparecerem a este
Serviço Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira nº 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a
sexta-feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 12.931,37
(doze mil, novecentos e trinta e um reais e trinta e sete centavos) valor este sujeito a correção na
data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é
devedora em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Instrumento Particular
celebrado em 20/01/2022, nos termos da Lei nº 9.514/1997 atinente ao SFI, registrado sob o R.02 e
R.03, bem como Cessão de Direitos averbado na AV.04, conforme Instrumento Particular de Cessão de
Crédito, Direitos e Obrigações, com força de Escritura Pública datada de 27/03/2023, com fundamento
nos artigos 28 e 38 da Lei nº 9.514/1997 na Matrícula nº 253.761, deste Registro de Imóveis, tendo
por objeto o imóvel: Rua 12, s/nº, Lote 11, Quadra E, Residencial Jardim Terrazul CG, Campinas/SP. O
prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste
Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora/requerente. Campinas, 04 de setembro de 2025. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de
Oliveira.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KAREN NIEDO BORELLI

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3º Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital da Sra. KAREN NIEDO BORELLI, RG nº 420320453-
SSP/SP e CPF nº ***.320.158-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ. Nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em
Brasília-DF, prenotado sob o nº 791.006 em 24/06/2025, deverá a intimada comparecer a este Serviço
Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira nº 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-
feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 26.263,09
(vinte e seis mil, duzentos e sessenta e três reais e nove centavos) valor este sujeito a correção
na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da
qual é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Instrumento
Particular de Venda e Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da legislação
pertinente ao SFH/PCVA, assinado nesta cidade, em 06/10/2021, registrado no R.04 e R.05 da
Matrícula nº 275.924, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua 01, nº 45, Apto.
204, Bloco 01, Condomínio Residencial Colinas de Monaco, Jardim Nova Abolição, Campinas-SP. O prazo
para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste
Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora/requerente. Campinas, 04 de setembro de 2025. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de
Oliveira.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIELA BAHR BARROSO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3º Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital da Sra. GABRIELA BAHR BARROSO, RG nº 590749304-
SSP/SP e CPF nº ***.005.648-** . Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
inscrita no CNPJ. Nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em
Brasília-DF, prenotado sob o nº 789.328 em 04/06/2025, devera a intimada comparecer a este Serviço
Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira nº 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-
feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de
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R$ 15.146,34 (quinze mil, cento e quarenta e seis reais e trinta e quatro centavos) valor este
sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e
emolumentos, da qual são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao
Instrumento Particular com força de Escritura Pública, nos termos da legislação pertinente ao SFH,
emitido em Campinas-SP, em 23/05/2022, emitido pelo Sistema e-Protocolo nº AC001721257 em 08/06/2022,
registrado no R.03 e R.04 da Matrícula nº 281.519, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o
imóvel: Rua Alberto Carlos Dupas Valin, nº 337, Apto. 25, Bloco 03, 2º andar, Condomínio Reserva
Amoreiras, Campinas-SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira
e última publicação deste Edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do
imóvel na pessoa da credora/requerente. Campinas, 04 de setembro de 2025. A Oficiala Registradora,
Fernanda Loures de Oliveira.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO HENRIQUE ALVES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Fernanda Loures de Oliveira, Oficiala Registradora responsável pelo 3º Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas-SP, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido
e inacessível faz a presente intimação por edital do Sr. BRUNO HENRIQUE ALVES, CNH nº 07425033153-
DETRAN/SP e CPF nº ***.189.558-**. Atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, inscrita no CNPJ. Nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes , em
Brasília-DF, prenotado sob o nº 783.911 em 04/04/2025, deverá o intimado comparecer a este Serviço
Registral, situado à Rua José Guatemosin Nogueira nº 25, Cambuí, Campinas-SP, de segunda a sexta-
feira no horário das 09h às 16h, para efetuar o pagamento da importância total de R$ 10.197,14 (dez
mil, cento e noventa e sete reais e quatorze centavos) valor este sujeito a correção na data do
pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor
em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao Instrumento Particular de Venda e
Compra de Imóvel com força de Escritura Pública, nos termos da legislação pertinente ao SFH/PMCMV,
assinado nesta cidade, em 24/11/2023, registrado no R.03 e R.04 da Matrícula nº 284.524, deste
Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel: Rua Gertrudes Moro Rossim, nº 397, Apto. 04 (PCD),
Torre 13, Condomínio Vale dos Eucaliptos, Campinas-SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15
(quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de rescisão
contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. Campinas, 04 de
setembro de 2025. A Oficiala Registradora, Fernanda Loures de Oliveira.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): CERAMICA
ARGITEL LTDA

FERNANDA LOURES DE OLIVEIRA, Oficiala Registradora responsável pelo 3° Oficial de Registro de
Imóveis de Campinas, Estado de São Paulo, faz saber que nos termos do artigo nº 18 da Lei Federal
nº 6.766/79, a empresa ARGITEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
45.992.922/0001-60, com sede na cidade de Campinas-SP, na Rua Conceição, nº 233, Sala 916, Centro,
CEP 13010-050, com seu contrato social consolidado na Alteração e Consolidação Contratual datada de
20/03/2025, devidamente arquivada na JUCESP sob o nº 1.163.001/25-9 em 27/05/2025 - NIRE nº
35.203415310, conforme Certidão emitida digitalmente em 29/05/2025 pela JUCESP (autenticidade nº
268386889) e Certidão Simplificada emitida em 03/06/2025 (autenticidade nº 269102510), representada
por seu procurador Mikael Boung Wa Yoo, brasileiro, solteiro, economista, portador do RG nº
36.487.094-1-SSP/SP, inscrito no CPF nº ***.399.998-**, residente e domiciliado na cidade de
Campinas-SP, na Rua Sacramento, nº 126, 4º andar, Centro, nos termos do Instrumento Público de
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Procuração lavrado no 2º Tabelionato de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Itu-SP
aos 12/08/2025, às fls. 044/045 do Livro 0561, depositou neste Registro de Imóveis, através do
protocolo/prenotação nº 795.614 de 14/08/2025, Planta, Memorial Descritivo e demais documentos
relativos ao "LOTEAMENTO PORTO PARK" que será implantado no imóvel designado por GLEBA 217 do
Quarteirão  nº  30.028  do  Cadastro  Municipal,  antiga  Gleba  de  Terras  oriunda  da  unificação  e
retificação das Glebas 1 e 2 desmembradas do Sítio São José, Bairro São João, zona urbana do
Município e Comarca de Campinas com área de 118.480,65m², objeto da matrícula nº 172.214, do Livro 02
- Registro Geral deste Registro de Imóveis. O projeto teve sua aprovação através do Decreto Municipal
nº 23.694 de 17/12/2024, publicado no DOM nº 13.481 de 18/12/2024, revalidado pelo Decreto nº 23.989
de 05/08/2025, publicado no DOM nº 13.637 de 06/08/2025, expedidos pela Prefeitura Municipal de
Campinas-SP, Certificado GRAPROHAB nº 382/2022, emitido em 22/11/2022, Cronograma de Execução das
Obras de Infra-Estruturas com prazo de 48 meses, Memorial Descritivo e Justificativo de Parcelamento
de Solo e Planta aprovada pela Prefeitura Municipal de Campinas-SP em 17/12/2024 - protocolo nº
2019/19/00019. As áreas serão assim distribuídas: 389 lotes (residenciais) = 56.570,34m² ou 47,75%;
Sistema Viário = 31.228,92m² ou 26,36%; Áreas Institucionais = (Equipamento Público - Comunitário) =
4.740,00m² ou 4,00%; Espaços Livres de Uso Público = (Área Verde/ Sistema de Lazer) = 25.941,39m² ou
21,89% e Área de Preservação Permanente = 12.021,62, Córrego = 1.537,29m² e Área de Planíce de
Inundação = 10.555,75m². Os lotes serão distribuídos entre as Quadras A a K, do loteamento e situa-se
na Zona Mista (ZM2) e Zona de Centralidade 02 (ZC2). Após a publicação do presente Edital por três
(3) vezes consecutivas, não havendo impugnação de terceiros, será procedido o registro de que trata o
artigo 19 da mencionada Lei. E, para constar, expedi o presente Edital. Eu, Pedro Sérgio de Almeida,
Escrevente, digitei e conferi. Eu, Fernanda Loures de Oliveira, subscrevo e assino ao final.

Consultar o arquivo anexo

CATANDUVA/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CATANDUVA - CNS: 111500

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LANDIOMAR SANTOS DOS SANTOS

O 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA
DE CATANDUVA/SP, FAZ SABER que, considerando o requerimento formulado pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
CNPJ 00.360.305/0001-04, NIRE 53500000381, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em
Brasília/DF, protocolado sob nº 198.355, de 07/01/2025. Fica INTIMADO: LANDIOMAR SANTOS DOS SANTOS,
brasileiro,  solteiro,  auxiliar  de  escritório,  RG  20.511.595-05-SSP/BA,  CPF  ***.528.525-**,
residente e domiciliado na Rua Camanducaia nº 319, Jardim Imperial, na cidade de Catanduva/SP, de
acordo com a matrícula nº 50.951 do 1º Registro de Imóveis e Anexos de Catanduva-SP, nos termos do
artigo 26, parágrafo 4º-B da Lei Federal 9514/97, para efetuar neste Registro de Imóveis, situado
na Rua Sergipe, nº 903, Centro, em Catanduva/SP, de segunda-feira à sexta-feira das 9:00 às 16:00
horas, o pagamento à vista da importância correspondente às parcelas vencidas e não pagas,
acrescida dos encargos legais e contratuais, equivalente a R$ 6.642,42 (seis mil, seiscentos e
quarenta de dois reais e quarenta e dois centavos) - na data de 04/09/2025 - decorrente do contrato
de alienação fiduciária n.º 8.7877.1682976-6, firmado em 19/05/2023, registrado sob nº 8 na
matrícula nº 50.951, deste Registro de Imóveis, em que figura como CREDORA a requerente, tendo por
objeto o PRÉDIO RESIDENCIAL nº 680 da Avenida da Fraternidade, situado na cidade de Catanduva/SP. O
pagamento do débito em aberto, compreendidos os encargos do 1º do art. 26 da Lei Federal nº.
9.514/97, obedecerá a variação diária constante da "Projeção do Débito para Fins de Purga no
Registro de Imóveis", arquivada nesta serventia, e deverá ser efetuado no prazo de 15 (quinze) dias
ÚTEIS a contar do primeiro dia útil seguinte ao do aperfeiçoamento da intimação, que se dará a
partir da terceira publicação deste edital. Não paga a importância devida com os encargos legais e
contratuais no prazo indicado, promover-se-á o registro da consolidação da propriedade em nome da
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, na matrícula do imóvel, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº. 9514/97.
Alexandre Gomes de Pinho, Oficial, digitei e subscrevi.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CATANDUVA - CNS: 123844

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): VILLAGGIO
VENETO INCORPORADORA PARTICIPACAO E LOTEAMENTO DE IMOVEIS SPE LTDA

2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CATANDUVA - SP. Rua Alagoas, 823, Centro, CEP:
15.801-310 - Tel. (17) 3522-0622, 3522-9837 e 3524-1458. E D I T A L O BEL. RENATO FABIANO
GRANDISOLI, OFICIAL INTERINO DO 2º OFICAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CATANDUVA-SP, na
forma da lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem,
e a quem possa interessar, que a proprietária VILLAGGIO VENETO, INCORPORADORA, PARTICIPAÇÃO E
LOTEAMENTO DE IMÓVEIS SPE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 61.158.543/0001-26, NIRE: 35267102240, com
sede  na  Rua  Pereira  Barreto,  nº  326,  na  cidade  de  Pindorama-SP,  APRESENTOU  neste  Registro
Imobiliário, todos os documentos necessários e exigidos pelo artigo 18 da Lei nº 6.766/79, para
fins do Registro do LOTEAMENTO do imóvel situado na cidade de Pindorama-SP, assim descrito: UMA
PROPRIEDADE AGRÍCOLA denominada Sítio Do Vô João com 12,8492 hectares e perímetro de 2.002,88
metros, designada Parte A, constituída de parte do Quinhão 4, sem benfeitorias, encravada na
Fazenda Moreira ou Barra Grande, situada no município de Pindorama, desta comarca, com as seguintes
medidas  e  confrontações:  Inicia-se  a  descrição  deste  perímetro  no  vértice  B16-V-0756,  de
coordenadas Long.: -48°54'40.228", Lat.: -21°10'30.280" e Altitude: 491,34 m, situado na margem
esquerda do Rio São Domingos (navegável); deste segue pelo referido rio, de montante a jusante,
pela margem esquerda do referido rio, com os seguintes azimutes e distâncias: 146°15' e 5,14m até o
vértice B16-P-1047, de coordenadas Long.: -48°54'40.129", Lat.: -21°10'30.419" e Altitude: 488,58
m;  135°02'  e  26,82m  até  o  vértice  B16-P-1048,  de  coordenadas  Long.:  -48°54'39.472",  Lat.:
-21°10'31.036" e Altitude: 489,63 m; 144°45' e 13,90m até o vértice B16-P-1049, de coordenadas
Long.: -48°54'39.194", Lat.: -21°10'31.405" e Altitude: 491,61 m; 136°35' e 35,31m até o vértice
B16-P-1050,  de  coordenadas  Long.:  -48°54'38.353",  Lat.:  -21°10'32.239"  e  Altitude:  491,09  m;
129°28'  e  28,93m  até  o  vértice  B16-P-1051,  de  coordenadas  Long.:  -48°54'37.579",  Lat.:
-21°10'32.837" e Altitude: 487,48 m; 144°55' e 42,47m até o vértice B16-P-1052, de coordenadas
Long.: -48°54'36.733", Lat.: -21°10'33.967" e Altitude: 487,83 m; 144°03' e 39,66m até o vértice
B16-V-0757, de coordenadas Long.: -48°54'35.926", Lat.: -21°10'35.011" e Altitude: 488,56 m; deste
segue confrontando com o Sítio Pindorama (matrícula nº 5.802), com os seguintes azimutes e
distâncias: 234°01' e 52,83m até o vértice B16-M-0956, de coordenadas Long.: -48°54'37.408", Lat.:
-21°10'36.020" e Altitude: 495,92 m; 234°02' e 486,43m até o vértice B16-M-0957, de coordenadas
Long.: -48°54'51.056", Lat.: -21°10'45.307" e Altitude: 519,43 m; deste segue confrontando com a
Chácara São João (matrícula nº 22.314), com os seguintes azimutes e distâncias: 321°59' e 44,78m
até o vértice B16-M-0958, de coordenadas Long.: -48°54'52.012", Lat.: -21°10'44.160" e Altitude:
517,91 m; 233°08' e 274,25m até o vértice B16-M-0959, de coordenadas Long.: -48°54'59.618", Lat.:
-21°10'49.509" e Altitude: 519,28 m; deste segue pela faixa de domínio com largura de 30,00 metros
(15,00 metros do eixo), da Rodovia Municipal Alfredo Jorge (SPA-375/310), com o seguinte azimute e
distância: 317°11' e 65,28m até o vértice B16-M-1144, de coordenadas Long.: -48°55'01.156", Lat.:
-21°10'47.952" e Altitude: 515,30 m; deste segue confrontando com o Sítio do Vô João - Parte B
(matrícula nº 52.112), com os seguintes azimutes e distâncias: 47°37' e 114,08m até o vértice B16-
M-1143, de coordenadas Long.: -48°54'58.235", Lat.: -21°10'45.452" e Altitude: 515,15 m; 53°27' e
119,13m até o vértice B16-M-1142, de coordenadas Long.: -48°54'54.917", Lat.: -21°10'43.146" e
Altitude:  514,69  m;  324°43'  e  79,38m  até  o  vértice  B16-M-1141,  de  coordenadas  Long.:
-48°54'56.506", Lat.: -21°10'41.039" e Altitude: 509,38 m; deste segue confrontando com a Estância
de Bagatelle (matrícula nº 5.755), com os seguintes azimutes e distâncias: 54°43' e 283,02m até o
vértice B16-M-0961, de coordenadas Long.: -48°54'48.496", Lat.: -21°10'35.726" e Altitude: 503,36
m;  54°55'  e  262,45m  até  o  vértice  B16-M-0962,  de  coordenadas  Long.:  -48°54'41.051",  Lat.:
-21°10'30.822" e Altitude: 491,29 m; 54°55' e 29,01m até o vértice B16-V-0756, ponto inicial da
descrição deste perímetro, o qual encontra-se matriculado sob nº 52.111, Livro 02, neste Oficial. O
LOTEAMENTO será composto de 201 (duzentos e um) lotes; 08 (oito) Vias Públicas; 03 (três) Sistemas
de Lazer; 01 (uma) Área Institucional; e 01 (uma) Área Verde, distribuídas em 14 (quatorze) quadras
que foi APROVADO pela Municipalidade de Pindorama-SP, através do Alvará de Loteamento, datado de
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25/08/2025, tendo sido apresentado o Certificado GRAPROHAB sob nº 412/2024, em data de 03/12/2024 e
CETESB sob nº 0000138044/2025, do processo nº 000001407282/2024, em data de 21/02/2025. TODAS AS
OBRAS DE INFRAESTRUTURA SERÃO EXECUTADAS PELA LOTEADORA, no prazo de 2 (dois) anos a partir da data
do registro na presente serventia. O LOTEAMENTO DENOMINADO "VILLAGGIO VENETO", será realizado na
modalidade  de  acesso  controlado,  conforme  8º  do  Artigo  2º,  da  Lei  nº  6.766/79,  com  caráter
"RESIDENCIAL E COMERCIAL", sendo os Lotes 01 e 02 da Quadra N de uso Comercial ou Misto, e os demais
de uso Residencial. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados EXPEDIU-SE O PRESENTE
EDITAL, que será publicado por 03 (três) dias consecutivos, PODENDO SER IMPUGNADO O PEDIDO, NO PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da última publicação, nos termos do artigo 19
da Lei nº 6.766/79, encontrando-se os documentos e o processo a disposição dos interessados neste
Registro  Imobiliário.  Catanduva,  05  de  setembro  de  2025.  O  OFICIAL  INTERINO,  (RENATO  FABIANO
GRANDISOLI).

Consultar o arquivo anexo

COTIA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO ROBERTO SILVO

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER a PAULO
ROBERTO SILVO, brasileiro, separado judicialmente, proprietário de estabelecimento de prestação de
serviços, RG n° **.298.32*-*-SSP/SP e CPF/MF n° ***.420.328-** na condição de devedor fiduciante e
a quem mais possa interessar, que está tramitando nesta Serventia um procedimento administrativo
requerido  pela  credora  fiduciária  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL.,  inscrita  no  CNPJ/MF  n°
00.360.305/0001-04, sob a prenotação 394.774. Tendo como imóvel dado em garantia: CASA ASSOBRADADA
N° 005, do Condomínio "RESIDENCIAL RECANTO DAS GRAÇAS - V", situado na Rua das Ameixeiras, n°
297,no lugar denominado Sítio do Bento ou Bento dos Santos, no Bairro da Graça, neste Município e
Comarca de Cotia - SP, melhor descrito e assim registrado no fólio real n° 79.316, razão pela qual
tem o presente escopo de INTIMÁ-LO na forma prevista nos 1º e 4º do art. 26 da Lei Federal
9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data
do pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas documentações apresentadas,
que importam até 21/08/2025 em R$ 20.502,64, conforme consta no requerimento emitido pela credora
em 11/08/2025, além das despesas de cobrança e intimação que importam até a presente data em R$
3.187,50  (no  que  couber),  importâncias  essas  que  serão  atualizadas  até  a  data  do  efetivo
adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede deste Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5,
Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos
termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá
requerer a consolidação da propriedade fiduciária. Conforme o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de
imóvel residencial, até a data da averbação da referida consolidação, o(a) devedor(a) ou terceiro
interessado é assegurado a quitar integralmente a dívida diretamente com o credor fiduciário,
mediante levantamento dos valores atualizados, inclusive encargos contratuais e legais previstos no
3º, II, do art. 27, convalidando-se o contrato de alienação fiduciária. Cotia-SP, 03 de setembro de
2025. (A.A) Claudio Dierkison Mendes Bachiega - Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GISELI LOPES
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LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER a GISELI
LOPES, brasileira, solteira, maior, coordenadora, RG n° **94.60*SC, CPF/MF n° ***.880.429-**, na
condição de devedora fiduciante e a quem mais possa interessar, que está tramitando nesta Serventia
um procedimento administrativo requerido pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no
CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 378.354. Tendo como imóvel dado em garantia: Unidade
Autônoma, designada por Apartamento nº35 - Tipo "C", localizado no terceiro andar do Edifício
Orquídea, Condomínio Reserva Natureza Cotia, situado na Avenida Antônio Mathias de Camargo, nesta
cidade e Comarca de Cotia-SP, melhor descrito e assim registrado na matrícula imobiliária de n°
101.115, razão pela qual tem o presente escopo de INTIMÁ-LA na forma prevista nos 1º e 4º do art. 26
da Lei Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até
a data do pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais encargos contratuais,
os encargos legais, inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas documentações apresentadas,
que importam até 02/09/2025 em R$ 103.456,56, conforme consta no requerimento emitido pela credora em
24/07/2025, além das despesas de cobrança e intimação que importam até a presente data em R$ 4.148,79
(no que couber), importâncias essas que serão atualizadas até a data do efetivo adimplemento. O
pagamento deverá ser feito, na sede deste Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5, Shopping Granja
Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos termos do art. 26
da Lei nº 9.514/97, não havendo pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá requerer a consolidação da
propriedade fiduciária. Conforme o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de imóvel residencial, até a data
da averbação da referida consolidação, o(a) devedor(a) ou terceiro interessado é assegurado a quitar
integralmente a dívida diretamente com o credor fiduciário, mediante levantamento dos valores
atualizados, inclusive encargos contratuais e legais previstos no 3º, II, do art. 27, convalidando-se
o contrato de alienação fiduciária. Cotia-SP, 02 de setembro de 2025. (A.A) Claudio Dierkison Mendes
Bachiega - Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALANA BATISTA DE MATOS

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER ALANA
BATISTA  DE  MATOS,  brasileira,  solteira,  cabelereira,  RG  n°  **.210.88*-*SSP/SP,  CPF/MF  n°
***.251.158-**, na condição de devedor fiduciante e a quem mais possa interessar, que está
tramitando nesta Serventia um procedimento administrativo requerido pelo credor fiduciário BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ/MF n° 90.400.888/0001-42, sob a prenotação 378.949. Tendo
como imóvel dado em garantia: UNIDADE AUTÔNOMA constituída pelo APARTAMENTO n° 22, situado no
Segundo Pavimento do PRÉDIO n° 22, situado no Segundo Pavimento do PRÉDIO n° 24 - TIPO 1, do
"CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIDA PLENA COTIA", situado na Rua Doutora Aparecida Fernandes de Jesus
Domingues, n° 191, Bairro da Graça, neste Município e Comarca de Cotia-SP, assim registrado no
fólio real n° 112.388, razão pela qual tem o presente escopo de INTIMÁ-LA na forma prevista nos 1º
e 4º do art. 26 da Lei Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias
úteis, contados a partir da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as
que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas
documentações  apresentadas,  que  importam  até  21/08/2025  em  R$51.724,00,  conforme  consta  no
requerimento emitido pela credora aos 2 de julho de 2025, além das despesas de cobrança e intimação
que importam até a presente data em R$ 2.960,18 (no que couber), importâncias essas que serão
atualizadas até a data do efetivo adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede deste
Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5, Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a
sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo
pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá requerer a consolidação da propriedade fiduciária.
Conforme o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de imóvel residencial, até a data da averbação da
referida consolidação, o(a) devedor(a) ou terceiro interessado é assegurado a quitar integralmente
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a  dívida  diretamente  com  o  credor  fiduciário,  mediante  levantamento  dos  valores  atualizados,
inclusive encargos contratuais e legais previstos no 3º, II, do art. 27, convalidando-se o contrato
de alienação fiduciária. Cotia-SP, 03 de setembro de 2025. (A.A) Claudio Dierkison Mendes Bachiega -
Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): UESLEY PEREIRA TOKUNAGA

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER UESLEY
PEREIRA  TOKUNAGA,  brasileiro,  solteiro,  maior,  vendedor,  RG  n°  **2472**SSP/SP,  CPF/MF  n°
***.840.618-**, na condição de devedor fiduciante e a quem mais possa interessar, que está
tramitando nesta Serventia um procedimento administrativo requerido pela credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 392.494. Tendo como
imóvel dado em garantia: CASA N° "01", localizada no andar térreo do BLOCO "D", do Condomínio
"RESIDENCIAL VILA DAS PALMEIRAS", situado na Estrada dos Fischers, n° 1.920, neste Município e
Comarca de Cotia-SP, assim registrado no fólio real n° 114.425, razão pela qual tem o presente
escopo de INTIMÁ-LO na forma prevista nos 1º e 4º do art. 26 da Lei Federal 9.514/97, a satisfazer,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da terceira e última publicação
deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais,  as  demais  penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,
inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas documentações apresentadas, que importam até
21/08/2025 em R$14.311,33, conforme consta no requerimento emitido pela credora aos 16 de julho de
2025, além das despesas de cobrança e intimação que importam até a presente data em R$2.601,44 (no
que couber), importâncias essas que serão atualizadas até a data do efetivo adimplemento. O
pagamento deverá ser feito, na sede deste Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5, Shopping Granja
Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos termos do art.
26  da  Lei  nº  9.514/97,  não  havendo  pagamento  no  prazo,  o(a)  credor(a)  poderá  requerer  a
consolidação da propriedade fiduciária. Conforme o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de imóvel
residencial,  até  a  data  da  averbação  da  referida  consolidação,  o(a)  devedor(a)  ou  terceiro
interessado é assegurado a quitar integralmente a dívida diretamente com o credor fiduciário,
mediante levantamento dos valores atualizados, inclusive encargos contratuais e legais previstos no
3º, II, do art. 27, convalidando-se o contrato de alienação fiduciária. Cotia-SP, 03 de setembro de
2025. (A.A) Claudio Dierkison Mendes Bachiega - Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON CARLOS DA SILVA

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER a ANDERSON
CARLOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, segurança, RG n° **72465**-SSP/SP e CPF/MF n°
***.220.218-** e GILMARA SOBRAL GALDINO, brasileira, solteira, maior, agente administrativo, RG n°
**86534**-SSP/SP e CPF/MF n° ***.952.818-**, na condição de devedores fiduciantes e a quem mais
possa interessar, que está tramitando nesta Serventia um procedimento administrativo requerido pela
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a
prenotação 383.670. Tendo como imóvel dado em garantia: APARTAMENTO N° 24, localizado no 2°
pavimento do Bloco 33, do empreendimento "CONQUISTA COTIA", sito na Rua Nelson Raineri, n° 702,
neste e Comarca de Cotia - SP, melhor descrito e assim registrado no fólio real n° 139.665, razão
pela qual tem o presente escopo de INTIMÁ-LOS na forma prevista nos 1º e 4º do art. 26 da Lei
Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir
da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a
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data do pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas documentações apresentadas,
que importam até 21/08/2025 em R$ 86.262,19, conforme consta no requerimento emitido pela credora em
08/08/2025, além das despesas de cobrança e intimação que importam até a presente data em R$ 4.798,84
(no que couber), importâncias essas que serão atualizadas até a data do efetivo adimplemento. O
pagamento deverá ser feito, na sede deste Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5, Shopping Granja
Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos termos do art. 26
da Lei nº 9.514/97, não havendo pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá requerer a consolidação da
propriedade fiduciária. Conforme o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de imóvel residencial, até a data
da averbação da referida consolidação, o(a) devedor(a) ou terceiro interessado é assegurado a quitar
integralmente a dívida diretamente com o credor fiduciário, mediante levantamento dos valores
atualizados, inclusive encargos contratuais e legais previstos no 3º, II, do art. 27, convalidando-se
o contrato de alienação fiduciária. Cotia-SP, 03 de setembro de 2025. (A.A) Claudio Dierkison Mendes
Bachiega - Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GILMARA SOBRAL GALDINO

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER a ANDERSON
CARLOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, segurança, RG n° **72465**-SSP/SP e CPF/MF n°
***.220.218-** e GILMARA SOBRAL GALDINO, brasileira, solteira, maior, agente administrativo, RG n°
**86534**-SSP/SP e CPF/MF n° ***.952.818-**, na condição de devedores fiduciantes e a quem mais
possa interessar, que está tramitando nesta Serventia um procedimento administrativo requerido pela
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL., inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a
prenotação 383.670. Tendo como imóvel dado em garantia: APARTAMENTO N° 24, localizado no 2°
pavimento do Bloco 33, do empreendimento "CONQUISTA COTIA", sito na Rua Nelson Raineri, n° 702,
neste e Comarca de Cotia - SP, melhor descrito e assim registrado no fólio real n° 139.665, razão
pela qual tem o presente escopo de INTIMÁ-LOS na forma prevista nos 1º e 4º do art. 26 da Lei
Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir
da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a
data do pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais encargos contratuais,
os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  e  as  demais  despesas  contidas  nas  documentações
apresentadas, que importam até 21/08/2025 em R$ 86.262,19, conforme consta no requerimento emitido
pela credora em 08/08/2025, além das despesas de cobrança e intimação que importam até a presente
data em R$ 4.798,84 (no que couber), importâncias essas que serão atualizadas até a data do efetivo
adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede deste Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5,
Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos
termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá
requerer a consolidação da propriedade fiduciária. Conforme o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de
imóvel residencial, até a data da averbação da referida consolidação, o(a) devedor(a) ou terceiro
interessado é assegurado a quitar integralmente a dívida diretamente com o credor fiduciário,
mediante levantamento dos valores atualizados, inclusive encargos contratuais e legais previstos no
3º, II, do art. 27, convalidando-se o contrato de alienação fiduciária. Cotia-SP, 03 de setembro de
2025. (A.A) Claudio Dierkison Mendes Bachiega - Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ICARO RODRIGUES FARIAS

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER ICARO
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RODRIGUES FARIAS, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar de escritório, RG n° **18057**SSP/SP, CPF/MF
n° ***.793.388-**, na condição de devedor fiduciante e a quem mais possa interessar, que está
tramitando nesta Serventia um procedimento administrativo requerido pela credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 391.682. Tendo como
imóvel dado em garantia: APARTAMENTO N° PI 21, 2 ° pavimento inferior, Bloco 03, do empreendimento
denominado "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DAS FIGUEIRAS", sito na Rua Glória Maria Leoni Lunardi, n° 415,
bairro do Ribeirão do Lageado, neste Município e Comarca de Cotia-SP, assim registrado no fólio real
n° 152.723, razão pela qual tem o presente escopo de INTIMÁ-LO na forma prevista nos 1º e 4º do art.
26 da Lei Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados
a partir da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem
até a data do pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas documentações
apresentadas, que importam até 21/08/2025 em R$18.870,69, conforme consta no requerimento emitido
pela credora aos 25 de junho de 2025, além das despesas de cobrança e intimação que importam até a
presente data em R$1.987,37 (no que couber), importâncias essas que serão atualizadas até a data do
efetivo adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede deste Cartório, Rod. Raposo Tavares, km
23,5, Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a sexta, das 9h às 16h, exceto feriados.
Nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá
requerer a consolidação da propriedade fiduciária. Conforme o art. 26-A, 1º e 2º, tratando-se de
imóvel residencial, até a data da averbação da referida consolidação, o(a) devedor(a) ou terceiro
interessado é assegurado a quitar integralmente a dívida diretamente com o credor fiduciário,
mediante levantamento dos valores atualizados, inclusive encargos contratuais e legais previstos no
3º, II, do art. 27, convalidando-se o contrato de alienação fiduciária. Cotia-SP, 02 de setembro de
2025. (A.A) Claudio Dierkison Mendes Bachiega - Escrevente Autorizado.

EMBU DAS ARTES/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE EMBU DAS ARTES - CNS: 147199

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAMUEL BENTO DE LIMA

Michael Rosseti Picinin Arruda Vieira, Oficial de Registro de Imóveis de Embu das Artes, com
fundamento no art. 26 da Lei 9.514/97, atendendo a requerimento da credora fiduciária Hope Fomento
Mercantil Ltda., Hope I Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Multisegmentos, vem intimar
SAMUEL BENTO DE LIMA (CPF nº ***.226.958-**) para que se dirija a este Registro de Imóveis, situado
na Rua Cândido Portinari, nº 36, Vila Cercado Grande, Embu das Artes, e efetue o pagamento do
débito abaixo discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da primeira
publicação deste edital. O não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante ao
credor fiduciário o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do art. 26, 7º, da
Lei 9.514/97. Contrato: instrumento particular firmado em 17 de dezembro de 2024 e garantido por
alienação  fiduciária  registrada  no  R.  06;  Imóvel:  Rua  Ilha  Comprida  e  Rua  São  Sebastião,
constituído pelo lote 21 da quadra 04 do loteamento denominado Jardim dos Oliveiras (matrícula nº
9.423 desta serventia); Valor do débito: R$623.079,76 (atualizado até 03 de setembro de 2025), mais
despesas de intimação até a data (a planilha de cálculo encontra-se arquivada nesta serventia).

REGISTRO DE IMÓVEIS DE EMBU DAS ARTES - CNS: 147199

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCIELI VITOR ERNEGA LIMA

Michael Rosseti Picinin Arruda Vieira, Oficial de Registro de Imóveis de Embu das Artes, com
fundamento no art. 26 da Lei 9.514/97, atendendo a requerimento da credora fiduciária Hope Fomento
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Mercantil Ltda., Hope I Fundo de Investimentos em Direitos Creditorios Multisegmentos, vem intimar
FRANCIELI VITOR ERNEGA LIMA (CPF nº ***.756.238-**) para que se dirija a este Registro de Imóveis,
situado na Rua Cândido Portinari, nº 36, Vila Cercado Grande, Embu das Artes, e efetue o pagamento do
débito abaixo discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da primeira
publicação deste edital. O não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante ao
credor fiduciário o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do art. 26, 7º, da
Lei 9.514/97. Contrato: instrumento particular firmado em 17 de dezembro de 2024 e garantido por
alienação fiduciária registrada no R. 06; Imóvel: Rua Ilha Comprida e Rua São Sebastião, constituído
pelo lote 21 da quadra 04 do loteamento denominado Jardim dos Oliveiras (matrícula nº 9.423 desta
serventia); Valor do débito: R$623.079,76 (atualizado até 03 de setembro de 2025), mais despesas de
intimação até a data (a planilha de cálculo encontra-se arquivada nesta serventia).

REGISTRO DE IMÓVEIS DE EMBU DAS ARTES - CNS: 147199

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IRACI VITOR DOS SANTOS

Michael Rosseti Picinin Arruda Vieira, Oficial de Registro de Imóveis de Embu das Artes, com
fundamento no art. 26 da Lei 9.514/97, atendendo a requerimento da credora fiduciária Hope Fomento
Mercantil Ltda., Hope I Fundo de Investimentos em Direitos Creditorios Multisegmentos, vem intimar
IRACI VITOR DOS SANTOS (CPF nº ***.871.318-**) para que se dirija a este Registro de Imóveis,
situado na Rua Cândido Portinari, nº 36, Vila Cercado Grande, Embu das Artes, e efetue o pagamento
do débito abaixo discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da primeira
publicação deste edital. O não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante ao
credor fiduciário o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do art. 26, 7º, da
Lei 9.514/97. Contrato: instrumento particular firmado em 17 de dezembro de 2024 e garantido por
alienação  fiduciária  registrada  no  R.  06;  Imóvel:  Rua  Ilha  Comprida  e  Rua  São  Sebastião,
constituído pelo lote 21 da quadra 04 do loteamento denominado Jardim dos Oliveiras (matrícula nº
9.423 desta serventia); Valor do débito: R$623.079,76 (atualizado até 03 de setembro de 2025), mais
despesas de intimação até a data (a planilha de cálculo encontra-se arquivada nesta serventia).

REGISTRO DE IMÓVEIS DE EMBU DAS ARTES - CNS: 147199

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RS FIBER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Michael Rosseti Picinin Arruda Vieira, Oficial de Registro de Imóveis de Embu das Artes, com
fundamento no art. 26 da Lei 9.514/97, atendendo a requerimento da credora fiduciária Hope Fomento
Mercantil Ltda., Hope I Fundo de Investimentos em Direitos Creditorios Multisegmentos, vem intimar
RS FIBER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ nº 21.933.471/0001-22) na pessoa de sua representante
legal IRACI VITOR DOS SANTOS (CPF nº ***.871.318-**) para que se dirija a este Registro de Imóveis,
situado na Rua Cândido Portinari, nº 36, Vila Cercado Grande, Embu das Artes, e efetue o pagamento
do débito abaixo discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da primeira
publicação deste edital. O não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante ao
credor fiduciário o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do art. 26, 7º, da
Lei 9.514/97. Contrato: instrumento particular firmado em 17 de dezembro de 2024 e garantido por
alienação  fiduciária  registrada  no  R.  06;  Imóvel:  Rua  Ilha  Comprida  e  Rua  São  Sebastião,
constituído pelo lote 21 da quadra 04 do loteamento denominado Jardim dos Oliveiras (matrícula nº
9.423 desta serventia); Valor do débito: R$623.079,76 (atualizado até 03 de setembro de 2025), mais
despesas de intimação até a data (a planilha de cálculo encontra-se arquivada nesta serventia).

REGISTRO DE IMÓVEIS DE EMBU DAS ARTES - CNS: 147199
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LLSF BRASIL INVESTIMENTOS, SOLUCOES EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS E PARTICIPACOES

LTDA

Michael Rosseti Picinin Arruda Vieira, Oficial de Registro de Imóveis de Embu das Artes, com
fundamento no art. 26 da Lei 9.514/97, atendendo a requerimento da credora fiduciária Hope Fomento
Mercantil Ltda., Hope I Fundo de Investimentos em Direitos Creditorios Multisegmentos, vem intimar
LLSF BRASIL INVESTIMENTOS, SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTERNACIONAIS E PARTICIPAÇÕES EIRELI (CNPJ nº
29.476.790/0001-68) na pessoa de seu representante legal SAMUEL BENTO DE LIMA (CPF nº ***.226.958-
**) para que se dirija a este Registro de Imóveis, situado na Rua Cândido Portinari, nº 36, Vila
Cercado Grande, Embu das Artes, e efetue o pagamento do débito abaixo discriminado, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir da primeira publicação deste edital. O não cumprimento
da referida obrigação no prazo estipulado garante ao credor fiduciário o direito de consolidação da
propriedade do imóvel, nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/97. Contrato: instrumento particular
firmado em 17 de dezembro de 2024 e garantido por alienação fiduciária registrada no R. 06; Imóvel:
Rua Ilha Comprida e Rua São Sebastião, constituído pelo lote 21 da quadra 04 do loteamento
denominado Jardim dos Oliveiras (matrícula nº 9.423 desta serventia); Valor do débito: R$623.079,76
(atualizado até 03 de setembro de 2025), mais despesas de intimação até a data (a planilha de
cálculo encontra-se arquivada nesta serventia).

REGISTRO DE IMÓVEIS DE EMBU DAS ARTES - CNS: 147199

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RS TELECOMUNICACOES LTDA

Michael Rosseti Picinin Arruda Vieira, Oficial de Registro de Imóveis de Embu das Artes, com
fundamento no art. 26 da Lei 9.514/97, atendendo a requerimento da credora fiduciária Hope Fomento
Mercantil Ltda., Hope I Fundo de Investimentos em Direitos Creditorios Multisegmentos, vem intimar
RS  TELECOMUNICAÇÕES  LTDA  (CNPJ  nº  09.393.202/0001-15)  na  pessoa  de  sua  representante  legal
FRANCIELI VITOR ERNEGA LIMA (CPF nº ***.756.238-**) para que se dirija a este Registro de Imóveis,
situado na Rua Cândido Portinari, nº 36, Vila Cercado Grande, Embu das Artes, e efetue o pagamento
do débito abaixo discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da primeira
publicação deste edital. O não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante ao
credor fiduciário o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do art. 26, 7º, da
Lei 9.514/97. Contrato: instrumento particular firmado em 17 de dezembro de 2024 e garantido por
alienação  fiduciária  registrada  no  R.  06;  Imóvel:  Rua  Ilha  Comprida  e  Rua  São  Sebastião,
constituído pelo lote 21 da quadra 04 do loteamento denominado Jardim dos Oliveiras (matrícula nº
9.423 desta serventia); Valor do débito: R$623.079,76 (atualizado até 03 de setembro de 2025), mais
despesas de intimação até a data (a planilha de cálculo encontra-se arquivada nesta serventia).

FRANCO DA ROCHA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): EUDENILDO ALVES DE LUCENA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - artigo 216-A 13 do Lei 6.015/1973. Interessados: EUDENILDO ALVES
DE LUCENA e JOICE DE ARAUJO SCHUEZ DA SILVA LUCENA. Edital de Usucapião nº. 01/235.614 - Paulo
Signoretti Domingues, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Franco da Rocha, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, da Lei nº. 6.015/73, FAZ SABER: MARA ASTRACHAN ELMAN, que
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se encontra protocolado nesta serventia sob o nº. 235.614, o pedido de Reconhecimento Extrajudicial
de Usucapião, formulado por EUDENILDO ALVES DE LUCENA, soldador, brasileiro, portador da cédula de
identidade RG. nº 4.942.665-6 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº ***.619.988-**, casado com JOICE DE
ARAUJO SCHUEZ DA SILVA LUCENA, do lar, brasileira, portadora da cédula de identidade RG. n°
40.986.238-1 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° ***.966.188-**, ambos residentes e domiciliados
nesta cidade de Franco da Rocha, Estado de São Paulo, na Rua Julho Prestes, n° 348, casa 1, Jardim
Luciana, tendo por objeto parte do lote 19/2, da quadra "O", com frente para a Rua Júlio Prestes, do
loteamento denominado "CHÁCARA DO ROSÁRIO" em zona urbana deste Distrito, Município e Comarca de
Franco da Rocha, com a área de 183,60 m², com origem, em sua totalidade, matrícula n° 44.218 deste
Registro. Figuram como titulares de direito sobre o imóvel: ATTÍLIO FAEDO, MARIA ELIZA FAEDO,
MARCELLO JOSÉ ELMAN, MARA ASTRACHAN ELMAN, LILIAN ELMAN SISTER, ROBERTO SISTER, e confrontantes:
FLAVIA BARBOSA FAUSTO RABELO, RAIMUNDO JOSÉ RABELO, MARCELLO JOSÉ ELMAN, MARA ASTRACHAN ELMAN, LILIAN
ELMAN SISTER, ROBERTO SISTER e MARIA LEITE DOS SANTOS. Os requerentes alegam possuir o imóvel há mais
de 15 anos e fundamentam seu pedido no artigo 1.238 do Código Civil (Usucapião Extraordinária).
Eventual impugnação deverá ser enviada no e-mail oficial@rifrancodarocha.com.br ou neste Registro de
Imóveis, situado na Avenida Sete de Setembro, nº 169, sobreloja, centro, Franco da Rocha, onde se
encontram disponíveis as demais informações constantes do procedimento. E para que não se alegue
ignorância, publica-se o presente Edital, com prazo de 20 (vinte) dias, ficando advertidos os
eventuais interessados que a falta de manifestação nos 15 (quinze) dias úteis subsequentes implicará
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. Franco da Rocha, 05 de Setembro de
2025. O Oficial - Paulo Signoretti Domingues.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): EUDENILDO ALVES DE LUCENA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - artigo 216-A 13 do Lei 6.015/1973. Interessados: EUDENILDO ALVES
DE LUCENA e JOICE DE ARAUJO SCHUEZ DA SILVA LUCENA. Edital de Usucapião nº. 01/235.614 - Paulo
Signoretti Domingues, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Franco da Rocha, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, da Lei nº. 6.015/73, FAZ SABER: MARCELLO JOSÉ ELMAN, que
se encontra protocolado nesta serventia sob o nº. 235.614, o pedido de Reconhecimento Extrajudicial
de Usucapião, formulado por EUDENILDO ALVES DE LUCENA, soldador, brasileiro, portador da cédula de
identidade RG. nº 4.942.665-6 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº ***.619.988-**, casado com JOICE DE
ARAUJO SCHUEZ DA SILVA LUCENA, do lar, brasileira, portadora da cédula de identidade RG. n°
40.986.238-1 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° ***.966.188-**, ambos residentes e domiciliados
nesta cidade de Franco da Rocha, Estado de São Paulo, na Rua Julho Prestes, n° 348, casa 1, Jardim
Luciana, tendo por objeto parte do lote 19/2, da quadra "O", com frente para a Rua Júlio Prestes,
do loteamento denominado "CHÁCARA DO ROSÁRIO" em zona urbana deste Distrito, Município e Comarca de
Franco da Rocha, com a área de 183,60 m², com origem, em sua totalidade, matrícula n° 44.218 deste
Registro. Figuram como titulares de direito sobre o imóvel: ATTÍLIO FAEDO, MARIA ELIZA FAEDO,
MARCELLO JOSÉ ELMAN, MARA ASTRACHAN ELMAN, LILIAN ELMAN SISTER, ROBERTO SISTER, e confrontantes:
FLAVIA BARBOSA FAUSTO RABELO, RAIMUNDO JOSÉ RABELO, MARCELLO JOSÉ ELMAN, MARA ASTRACHAN ELMAN,
LILIAN ELMAN SISTER, ROBERTO SISTER e MARIA LEITE DOS SANTOS. Os requerentes alegam possuir o
imóvel há mais de 15 anos e fundamentam seu pedido no artigo 1.238 do Código Civil (Usucapião
Extraordinária). Eventual impugnação deverá ser enviada no e-mail oficial@rifrancodarocha.com.br ou
neste Registro de Imóveis, situado na Avenida Sete de Setembro, nº 169, sobreloja, centro, Franco
da Rocha, onde se encontram disponíveis as demais informações constantes do procedimento. E para
que não se alegue ignorância, publica-se o presente Edital, com prazo de 15 (vinte) dias, ficando
advertidos os eventuais interessados que a falta de manifestação nos 15 (quinze) dias úteis
subsequentes implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. Franco da
Rocha, 05 de Setembro de 2025. O Oficial - Paulo Signoretti Domingues.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): VALDINEI DA SILVA NUNES

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - artigo 216-A 13 da Lei 6.015/1973 Interessado: VALDINEI DA SILVA
NUNES. Edital de Usucapião nº. 01/235.797 - Paulo Signoretti Domingues, Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Franco da Rocha, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 216-A, da Lei
nº. 6.015/73, FAZ SABER: A MARCOS ANTÔNIO DE BARROS UCHÔA, que se encontra protocolado nesta
serventia sob o nº. 235.797, o pedido de Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião, formulado por
VALDINEI DA SILVA NUNES, agente penitenciário, brasileiro, solteiro, maior, capaz, portador da
cédula de identidade RG. nº 46.750.301 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº ***.978.378-**, residente
e domiciliado nesta cidade de Franco da Rocha, na Rua Luiz Rocha, nº 122, Jardim Luciana, tendo por
objeto um imóvel designado como lote 28, da quadra 16, com frente para a Rua Luiz Rocha, do
loteamento denominado "Jardim Luciana", em zona urbana deste Distrito, Município e Comarca de
Franco da Rocha, com a área de 270,00 m², com origem, em sua totalidade, na matrícula 17.586, deste
Registro. Figuram como titulares de direito sobre o imóvel e confrontantes: MARIA ILZA VENTURA DE
SOUZA,  PAULO  SÉRGIO  CAVALINI,  VERA  LUCIA  CAVALINI,  CARLOS  EDUARDO  CAVALINI,  RONALDO  CARLOS
CAVALINI, CRISTIANE APARECIDA CAVALINI, ALEXANDRO CARLOS CAVALINI, LUIZ MARCIO CAVALINI, JOSÉ DOS
SANTOS GOMES, MARIA NILZA DELLICOLLI GOMES, MARCOS ANTÔNIO DE BARROS UCHÔA. Os requerentes alegam
possuir o imóvel há mais de 15 anos e fundamentam seu pedido no artigo 1.238 do Código Civil
(Usucapião  Extraordinária).  Eventual  impugnação  deverá  ser  enviada  no  e-mail
oficial@rifrancodarocha.com.br ou neste Registro de Imóveis, situado na Avenida Sete de Setembro,
nº 169, sobreloja, centro, Franco da Rocha, onde se encontram disponíveis as demais informações
constantes do procedimento. E para que não se alegue ignorância, publica-se o presente Edital, com
prazo de 15 (quize) dias, ficando advertidos os eventuais interessados que a falta de manifestação
nos  15  (quinze)  dias  úteis  subsequentes  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial de usucapião. Franco da Rocha, 05 de Setembro de 2025. O Oficial - Paulo Signoretti
Domingues.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): VALDINEI DA SILVA NUNES

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - artigo 216-A 13 da Lei 6.015/1973 Interessado: VALDINEI DA SILVA
NUNES. Edital de Usucapião nº. 01/235.797 - Paulo Signoretti Domingues, Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Franco da Rocha, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 216-A, da Lei
nº. 6.015/73, FAZ SABER: A JOÃO SATIRO DE OLIVEIRA, que se encontra protocolado nesta serventia sob
o nº. 235.797, o pedido de Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião, formulado por VALDINEI DA
SILVA NUNES, agente penitenciário, brasileiro, solteiro, maior, capaz, portador da cédula de
identidade  RG.  nº  46.750.301  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  ***.978.378-**,  residente  e
domiciliado nesta cidade de Franco da Rocha, na Rua Luiz Rocha, nº 122, Jardim Luciana, tendo por
objeto um imóvel designado como lote 28, da quadra 16, com frente para a Rua Luiz Rocha, do
loteamento denominado "Jardim Luciana", em zona urbana deste Distrito, Município e Comarca de
Franco da Rocha, com a área de 270,00 m², com origem, em sua totalidade, na matrícula 17.586, deste
Registro. Figuram como titulares de direito sobre o imóvel e confrontantes: MARIA ILZA VENTURA DE
SOUZA,  PAULO  SÉRGIO  CAVALINI,  VERA  LUCIA  CAVALINI,  CARLOS  EDUARDO  CAVALINI,  RONALDO  CARLOS
CAVALINI, CRISTIANE APARECIDA CAVALINI, ALEXANDRO CARLOS CAVALINI, LUIZ MARCIO CAVALINI, JOSÉ DOS
SANTOS GOMES, MARIA NILZA DELLICOLLI GOMES, MARCOS ANTÔNIO DE BARROS UCHÔA. Os requerentes alegam
possuir o imóvel há mais de 15 anos e fundamentam seu pedido no artigo 1.238 do Código Civil
(Usucapião  Extraordinária).  Eventual  impugnação  deverá  ser  enviada  no  e-mail
oficial@rifrancodarocha.com.br ou neste Registro de Imóveis, situado na Avenida Sete de Setembro,
nº 169, sobreloja, centro, Franco da Rocha, onde se encontram disponíveis as demais informações
constantes do procedimento. E para que não se alegue ignorância, publica-se o presente Edital, com
prazo de 15 (quize) dias, ficando advertidos os eventuais interessados que a falta de manifestação
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nos 15 (quinze) dias úteis subsequentes implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial
de usucapião. Franco da Rocha, 05 de Setembro de 2025. O Oficial - Paulo Signoretti Domingues.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): VALDINEI DA SILVA NUNES

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - artigo 216-A 13 da Lei 6.015/1973 Interessado: VALDINEI DA SILVA
NUNES. Edital de Usucapião nº. 01/235.797 - Paulo Signoretti Domingues, Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Franco da Rocha, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 216-A, da Lei
nº. 6.015/73, FAZ SABER: A SEVERINA FERREIRA DA SILVA, que se encontra protocolado nesta serventia
sob o nº. 235.797, o pedido de Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião, formulado por VALDINEI DA
SILVA NUNES, agente penitenciário, brasileiro, solteiro, maior, capaz, portador da cédula de
identidade  RG.  nº  46.750.301  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  ***.978.378-**,  residente  e
domiciliado nesta cidade de Franco da Rocha, na Rua Luiz Rocha, nº 122, Jardim Luciana, tendo por
objeto um imóvel designado como lote 28, da quadra 16, com frente para a Rua Luiz Rocha, do
loteamento denominado "Jardim Luciana", em zona urbana deste Distrito, Município e Comarca de
Franco da Rocha, com a área de 270,00 m², com origem, em sua totalidade, na matrícula 17.586, deste
Registro. Figuram como titulares de direito sobre o imóvel e confrontantes: MARIA ILZA VENTURA DE
SOUZA,  PAULO  SÉRGIO  CAVALINI,  VERA  LUCIA  CAVALINI,  CARLOS  EDUARDO  CAVALINI,  RONALDO  CARLOS
CAVALINI, CRISTIANE APARECIDA CAVALINI, ALEXANDRO CARLOS CAVALINI, LUIZ MARCIO CAVALINI, JOSÉ DOS
SANTOS GOMES, MARIA NILZA DELLICOLLI GOMES, MARCOS ANTÔNIO DE BARROS UCHÔA. Os requerentes alegam
possuir o imóvel há mais de 15 anos e fundamentam seu pedido no artigo 1.238 do Código Civil
(Usucapião  Extraordinária).  Eventual  impugnação  deverá  ser  enviada  no  e-mail
oficial@rifrancodarocha.com.br ou neste Registro de Imóveis, situado na Avenida Sete de Setembro,
nº 169, sobreloja, centro, Franco da Rocha, onde se encontram disponíveis as demais informações
constantes do procedimento. E para que não se alegue ignorância, publica-se o presente Edital, com
prazo de 15 (quize) dias, ficando advertidos os eventuais interessados que a falta de manifestação
nos  15  (quinze)  dias  úteis  subsequentes  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial de usucapião. Franco da Rocha, 05 de Setembro de 2025. O Oficial - Paulo Signoretti
Domingues.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): VALDINEI DA SILVA NUNES

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - artigo 216-A 13 da Lei 6.015/1973 Interessado: VALDINEI DA SILVA
NUNES. Edital de Usucapião nº. 01/235.797 - Paulo Signoretti Domingues, Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Franco da Rocha, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 216-A, da Lei
nº. 6.015/73, FAZ SABER: A MATEUS ABRÃO DE SOUZA, que se encontra protocolado nesta serventia sob o
nº. 235.797, o pedido de Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião, formulado por VALDINEI DA SILVA
NUNES, agente penitenciário, brasileiro, solteiro, maior, capaz, portador da cédula de identidade
RG. nº 46.750.301 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº ***.978.378-**, residente e domiciliado nesta
cidade de Franco da Rocha, na Rua Luiz Rocha, nº 122, Jardim Luciana, tendo por objeto um imóvel
designado como lote 28, da quadra 16, com frente para a Rua Luiz Rocha, do loteamento denominado
"Jardim Luciana", em zona urbana deste Distrito, Município e Comarca de Franco da Rocha, com a área
de 270,00 m², com origem, em sua totalidade, na matrícula 17.586, deste Registro. Figuram como
titulares de direito sobre o imóvel e confrontantes: MARIA ILZA VENTURA DE SOUZA, PAULO SÉRGIO
CAVALINI,  VERA  LUCIA  CAVALINI,  CARLOS  EDUARDO  CAVALINI,  RONALDO  CARLOS  CAVALINI,  CRISTIANE
APARECIDA CAVALINI, ALEXANDRO CARLOS CAVALINI, LUIZ MARCIO CAVALINI, JOSÉ DOS SANTOS GOMES, MARIA
NILZA DELLICOLLI GOMES, MARCOS ANTÔNIO DE BARROS UCHÔA. Os requerentes alegam possuir o imóvel há
mais de 15 anos e fundamentam seu pedido no artigo 1.238 do Código Civil (Usucapião
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Extraordinária). Eventual impugnação deverá ser enviada no e-mail oficial@rifrancodarocha.com.br ou
neste Registro de Imóveis, situado na Avenida Sete de Setembro, nº 169, sobreloja, centro, Franco da
Rocha, onde se encontram disponíveis as demais informações constantes do procedimento. E para que não
se alegue ignorância, publica-se o presente Edital, com prazo de 15 (quize) dias, ficando advertidos
os eventuais interessados que a falta de manifestação nos 15 (quinze) dias úteis subsequentes
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. Franco da Rocha, 05 de
Setembro de 2025. O Oficial - Paulo Signoretti Domingues.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): VALDINEI DA SILVA NUNES

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - artigo 216-A 13 da Lei 6.015/1973 Interessado: VALDINEI DA SILVA
NUNES. Edital de Usucapião nº. 01/235.797 - Paulo Signoretti Domingues, Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Franco da Rocha, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 216-A, da Lei
nº. 6.015/73, FAZ SABER: A PAULO SÉRGIO CAVALINI, que se encontra protocolado nesta serventia sob o
nº. 235.797, o pedido de Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião, formulado por VALDINEI DA SILVA
NUNES, agente penitenciário, brasileiro, solteiro, maior, capaz, portador da cédula de identidade
RG. nº 46.750.301 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº ***.978.378-**, residente e domiciliado nesta
cidade de Franco da Rocha, na Rua Luiz Rocha, nº 122, Jardim Luciana, tendo por objeto um imóvel
designado como lote 28, da quadra 16, com frente para a Rua Luiz Rocha, do loteamento denominado
"Jardim Luciana", em zona urbana deste Distrito, Município e Comarca de Franco da Rocha, com a área
de 270,00 m², com origem, em sua totalidade, na matrícula 17.586, deste Registro. Figuram como
titulares de direito sobre o imóvel e confrontantes: MARIA ILZA VENTURA DE SOUZA, PAULO SÉRGIO
CAVALINI,  VERA  LUCIA  CAVALINI,  CARLOS  EDUARDO  CAVALINI,  RONALDO  CARLOS  CAVALINI,  CRISTIANE
APARECIDA CAVALINI, ALEXANDRO CARLOS CAVALINI, LUIZ MARCIO CAVALINI, JOSÉ DOS SANTOS GOMES, MARIA
NILZA DELLICOLLI GOMES, MARCOS ANTÔNIO DE BARROS UCHÔA. Os requerentes alegam possuir o imóvel há
mais  de  15  anos  e  fundamentam  seu  pedido  no  artigo  1.238  do  Código  Civil  (Usucapião
Extraordinária). Eventual impugnação deverá ser enviada no e-mail oficial@rifrancodarocha.com.br ou
neste Registro de Imóveis, situado na Avenida Sete de Setembro, nº 169, sobreloja, centro, Franco
da Rocha, onde se encontram disponíveis as demais informações constantes do procedimento. E para
que não se alegue ignorância, publica-se o presente Edital, com prazo de 15 (quize) dias, ficando
advertidos os eventuais interessados que a falta de manifestação nos 15 (quinze) dias úteis
subsequentes implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. Franco da
Rocha, 05 de Setembro de 2025. O Oficial - Paulo Signoretti Domingues.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): VALDINEI DA SILVA NUNES

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - artigo 216-A 13 da Lei 6.015/1973 Interessado: VALDINEI DA SILVA
NUNES. Edital de Usucapião nº. 01/235.797 - Paulo Signoretti Domingues, Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Franco da Rocha, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 216-A, da Lei
nº. 6.015/73, FAZ SABER: A RONALDO CARLOS CAVALINI, que se encontra protocolado nesta serventia sob
o nº. 235.797, o pedido de Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião, formulado por VALDINEI DA
SILVA NUNES, agente penitenciário, brasileiro, solteiro, maior, capaz, portador da cédula de
identidade  RG.  nº  46.750.301  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  ***.978.378-**,  residente  e
domiciliado nesta cidade de Franco da Rocha, na Rua Luiz Rocha, nº 122, Jardim Luciana, tendo por
objeto um imóvel designado como lote 28, da quadra 16, com frente para a Rua Luiz Rocha, do
loteamento denominado "Jardim Luciana", em zona urbana deste Distrito, Município e Comarca de
Franco da Rocha, com a área de 270,00 m², com origem, em sua totalidade, na matrícula 17.586, deste
Registro. Figuram como titulares de direito sobre o imóvel e confrontantes: MARIA ILZA VENTURA DE
SOUZA, PAULO SÉRGIO CAVALINI, VERA LUCIA CAVALINI, CARLOS EDUARDO CAVALINI, RONALDO CARLOS
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CAVALINI, CRISTIANE APARECIDA CAVALINI, ALEXANDRO CARLOS CAVALINI, LUIZ MARCIO CAVALINI, JOSÉ DOS
SANTOS GOMES, MARIA NILZA DELLICOLLI GOMES, MARCOS ANTÔNIO DE BARROS UCHÔA. Os requerentes alegam
possuir o imóvel há mais de 15 anos e fundamentam seu pedido no artigo 1.238 do Código Civil
(Usucapião  Extraordinária).  Eventual  impugnação  deverá  ser  enviada  no  e-mail
oficial@rifrancodarocha.com.br ou neste Registro de Imóveis, situado na Avenida Sete de Setembro, nº
169,  sobreloja,  centro,  Franco  da  Rocha,  onde  se  encontram  disponíveis  as  demais  informações
constantes do procedimento. E para que não se alegue ignorância, publica-se o presente Edital, com
prazo de 15 (quize) dias, ficando advertidos os eventuais interessados que a falta de manifestação
nos 15 (quinze) dias úteis subsequentes implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial
de usucapião. Franco da Rocha, 05 de Setembro de 2025. O Oficial - Paulo Signoretti Domingues.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): VALDINEI DA SILVA NUNES

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - artigo 216-A 13 da Lei 6.015/1973 Interessado: VALDINEI DA SILVA
NUNES. Edital de Usucapião nº. 01/235.797 - Paulo Signoretti Domingues, Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Franco da Rocha, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 216-A, da Lei
nº. 6.015/73, FAZ SABER: A LUIZ MARCIO CAVALINI, que se encontra protocolado nesta serventia sob o
nº. 235.797, o pedido de Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião, formulado por VALDINEI DA SILVA
NUNES, agente penitenciário, brasileiro, solteiro, maior, capaz, portador da cédula de identidade
RG. nº 46.750.301 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº ***.978.378-**, residente e domiciliado nesta
cidade de Franco da Rocha, na Rua Luiz Rocha, nº 122, Jardim Luciana, tendo por objeto um imóvel
designado como lote 28, da quadra 16, com frente para a Rua Luiz Rocha, do loteamento denominado
"Jardim Luciana", em zona urbana deste Distrito, Município e Comarca de Franco da Rocha, com a área
de 270,00 m², com origem, em sua totalidade, na matrícula 17.586, deste Registro. Figuram como
titulares de direito sobre o imóvel e confrontantes: MARIA ILZA VENTURA DE SOUZA, PAULO SÉRGIO
CAVALINI,  VERA  LUCIA  CAVALINI,  CARLOS  EDUARDO  CAVALINI,  RONALDO  CARLOS  CAVALINI,  CRISTIANE
APARECIDA CAVALINI, ALEXANDRO CARLOS CAVALINI, LUIZ MARCIO CAVALINI, JOSÉ DOS SANTOS GOMES, MARIA
NILZA DELLICOLLI GOMES, MARCOS ANTÔNIO DE BARROS UCHÔA. Os requerentes alegam possuir o imóvel há
mais  de  15  anos  e  fundamentam  seu  pedido  no  artigo  1.238  do  Código  Civil  (Usucapião
Extraordinária). Eventual impugnação deverá ser enviada no e-mail oficial@rifrancodarocha.com.br ou
neste Registro de Imóveis, situado na Avenida Sete de Setembro, nº 169, sobreloja, centro, Franco
da Rocha, onde se encontram disponíveis as demais informações constantes do procedimento. E para
que não se alegue ignorância, publica-se o presente Edital, com prazo de 15 (quize) dias, ficando
advertidos os eventuais interessados que a falta de manifestação nos 15 (quinze) dias úteis
subsequentes implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. Franco da
Rocha, 05 de Setembro de 2025. O Oficial - Paulo Signoretti Domingues.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): MARCELO DE BARROS NASCIMENTO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - artigo 216-A 4 do Lei 6.015/1973. Interessados: MARCELO DE
BARROS NASCIMENTO e CHRISTIANE DE BARROS Edital de Usucapião nº. 01/227.932 - Paulo Signoretti
Domingues, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Franco da Rocha, segundo as atribuições
conferidas pelo artigo 216-A, da Lei nº. 6.015/73, FAZ SABER: A QUEM POSSA INTERESSAR, que se
encontra protocolado nesta serventia sob o nº. 227.932, o pedido de Reconhecimento Extrajudicial de
Usucapião, formulado por MARCELO DE BARROS NASCIMENTO, autônomo, brasileiro, portador da cédula de
identidade RG. nº 22.252.683-X SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº ***.425.998-**, casado com
CHRISTIANE  DE  BARROS,  professora,  brasileira,  portadora  da  cédula  de  identidade  RG.  n°
134.523.867-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° ***.066.188-**, ambos residentes e domiciliados
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nesta cidade de Franco da Rocha, Estado de São Paulo, na Rua Domingos Jorge Velho, n° 90, Vila Ida,
tendo por objeto parte do lote 11, da quadra "E", com frente para a Rua Domingos Jorge Velho, do
loteamento denominado "VILA IDA" em zona urbana deste Distrito, Município e Comarca de Franco da
Rocha, com a área de 134,37 m², com origem, em sua totalidade, matrícula n° 1.068 deste Registro.
Figuram como titulares de direito sobre o imóvel: CATARINA RUSSIANO CARVALHO e CELSO CARVALHO, e
confrontantes: ELAINE APARECIDA MARTINS e JOÃO SANTANA DOS SANTOS. Os requerentes alegam possuir o
imóvel há mais de 20 anos e fundamentam seu pedido no artigo 1.240 do Código Civil (Usucapião
Especial Urbana). Eventual impugnação deverá ser enviada no e-mail oficial@rifrancodarocha.com.br ou
neste Registro de Imóveis, situado na Avenida Sete de Setembro, nº 169, sobreloja, centro, Franco da
Rocha, onde se encontram disponíveis as demais informações constantes do procedimento. E para que não
se alegue ignorância, publica-se o presente Edital, com prazo de 20 (vinte) dias, ficando advertidos
os eventuais interessados que a falta de manifestação nos 15 (quinze) dias úteis subsequentes
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. Franco da Rocha, 04 de
Setembro de 2025. O Oficial - Paulo Signoretti Domingues.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): JORGE LUIZ ALVES

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - artigo 216-A 4 do Lei 6.015/1973. Interessados: JORGE LUIZ ALVES
e LUCRECIA DA SILVA ALVES Edital de Usucapião nº. 01/244.199 - Paulo Signoretti Domingues, Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca de Franco da Rocha, segundo as atribuições conferidas pelo artigo
216-A, da Lei nº. 6.015/73, FAZ SABER: A QUEM POSSA INTERESSAR, que se encontra protocolado nesta
serventia sob o nº. 244.199, o pedido de Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião, formulado por
JORGE LUIZ ALVES, técnico em contabilidade, brasileiro, portador da cédula de identidade RG. nº
11.797.213 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº ***.188.976-**, casado com LUCRECIA DA SILVA ALVES,
funcionária  pública,  brasileira,  portadora  da  cédula  de  identidade  RG.  n°  7.345.249  SSP/SP,
inscrita no CPF/MF sob o n° ***.758.278-**, ambos residentes e domiciliados nesta cidade de Franco
da Rocha, Estado de São Paulo, na Rua Alcino Francisco do Prado, n° 35, Vila Bazu, tendo por objeto
um imóvel designado como lote 25, da quadra "S", com frente para a Rua Alcino Francisco do Prado,
do loteamento denominado "VILA BAZU" em zona urbana deste Distrito, Município e Comarca de Franco
da Rocha, com a área de 348,00 m², com origem, em sua totalidade, na transcrição n° 4.892 deste
Registro. Figuram como titular de direito sobre o imóvel: NEMÉSIO BOBILLO, e confrontantes: MARIA
DE LOURDES OLIVEIRA PAZIM e PEDRO LUIS PAZIM. Os requerentes alegam possuir o imóvel há mais de 15
anos e fundamentam seu pedido no artigo 1.238 do Código Civil (Usucapião Extraordinário). Eventual
impugnação  deverá  ser  enviada  no  e-mail  oficial@rifrancodarocha.com.br  ou  neste  Registro  de
Imóveis, situado na Avenida Sete de Setembro, nº 169, sobreloja, centro, Franco da Rocha, onde se
encontram disponíveis as demais informações constantes do procedimento. E para que não se alegue
ignorância, publica-se o presente Edital, com prazo de 20 (vinte) dias, ficando advertidos os
eventuais  interessados  que  a  falta  de  manifestação  nos  15  (quinze)  dias  úteis  subsequentes
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. Franco da Rocha, 04 de
Setembro de 2025. O Oficial - Paulo Signoretti Domingues.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): EUDENILDO ALVES DE LUCENA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - artigo 216-A 4 do Lei 6.015/1973. Interessados: EUDENILDO ALVES
DE LUCENA e JOICE DE ARAUJO SCHUEZ DA SILVA LUCENA. Edital de Usucapião nº. 01/235.614 - Paulo
Signoretti Domingues, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Franco da Rocha, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 216-A, da Lei nº. 6.015/73, FAZ SABER: A QUEM POSSA INTERESSAR,
que  se  encontra  protocolado  nesta  serventia  sob  o  nº.  235.614,  o  pedido  de  Reconhecimento
Extrajudicial de Usucapião, formulado por EUDENILDO ALVES DE LUCENA, soldador, brasileiro, portador
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da cédula de identidade RG. nº 4.942.665-6 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº ***.619.988-**, casado
com JOICE DE ARAUJO SCHUEZ DA SILVA LUCENA, do lar, brasileira, portadora da cédula de identidade RG.
n° 40.986.238-1 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° ***.966.188-**, ambos residentes e domiciliados
nesta cidade de Franco da Rocha, Estado de São Paulo, na Rua Julho Prestes, n° 348, casa 1, Jardim
Luciana, tendo por objeto parte do lote 19/2, da quadra "O", com frente para a Rua Júlio Prestes, do
loteamento denominado "CHÁCARA DO ROSÁRIO" em zona urbana deste Distrito, Município e Comarca de
Franco da Rocha, com a área de 183,60 m², com origem, em sua totalidade, matrícula n° 44.218 deste
Registro. Figuram como titulares de direito sobre o imóvel: ATTÍLIO FAEDO, MARIA ELIZA FAEDO,
MARCELLO JOSÉ ELMAN, MARA ASTRACHAN ELMAN, LILIAN ELMAN SISTER, ROBERTO SISTER, e confrontantes:
FLAVIA BARBOSA FAUSTO RABELO, RAIMUNDO JOSÉ RABELO, MARCELLO JOSÉ ELMAN, MARA ASTRACHAN ELMAN, LILIAN
ELMAN SISTER, ROBERTO SISTER e MARIA LEITE DOS SANTOS. Os requerentes alegam possuir o imóvel há mais
de 15 anos e fundamentam seu pedido no artigo 1.238 do Código Civil (Usucapião Extraordinária).
Eventual impugnação deverá ser enviada no e-mail oficial@rifrancodarocha.com.br ou neste Registro de
Imóveis, situado na Avenida Sete de Setembro, nº 169, sobreloja, centro, Franco da Rocha, onde se
encontram disponíveis as demais informações constantes do procedimento. E para que não se alegue
ignorância, publica-se o presente Edital, com prazo de 20 (vinte) dias, ficando advertidos os
eventuais interessados que a falta de manifestação nos 15 (quinze) dias úteis subsequentes implicará
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. Franco da Rocha, 05 de Setembro de
2025. O Oficial - Paulo Signoretti Domingues.

INDAIATUBA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE INDAIATUBA - CNS: 120170

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATA BELARMINO DE ARAÚJO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RENATA BELARMINO DE ARAÚJO. Gilberto Fernando dos Santos, Escrevente
Habilitado do Registro de Imóveis desta comarca de Indaiatuba, Estado de São Paulo, FAZ SABER a
RENATA BELARMINO DE ARAÚJO, residente e domiciliada na Rua da Solidariedade, nº 215, bairro Jardim
Paz,  Americana/SP.  CEP  13.470-460,  que  o  BANCO  SANTANDER  (BRASIL)  S/A,  credora  através  do
instrumento particular de venda e compra de imóvel, com eficácia de escritura pública, contrato nº
0010338612, firmado em 19 de outubro de 2022, registrado sob nº 9, na matrícula 129.573, desta
Serventia, garantido pelo imóvel designado como um prédio residencial sob nº 373, localizado na Rua
Milton  Marconi,  edificado  no  lote  nº  08,  quadra  J,  do  loteamento  Jardim  das  Maritacas,
Indaiatuba/SP - CEP 13.348-686, requereu a intimação da devedora na forma da Lei nº 9.514, de 20 de
novembro de 1997, para providenciar o pagamento das prestações em atraso, cujo valor posicionado em
28 de agosto de 2025 corresponde a R$ 48.048,33 (quarenta e oito mil, quarenta e oito reais e
trinta e três centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no prazo desta
intimação, uma vez que não foi possível a intimação da devedora nos endereços fornecidos pelo
credor. O credor requereu sua intimação através de edital, na forma prescrita pelo artigo 26, 4º,
da Lei 9.514 de 20 de novembro de 1997, publicado durante 03 (três) dias, a fim de que no prazo de
15 (quinze) dias o débito seja pago neste Serviço Registral, com endereço à rua das Primaveras, nº
1050, loja 42, Shopping Parque Mall, Indaiatuba - SP, de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 16:00
horas. Decorrido o prazo da intimação será promovida a averbação na matrícula do imóvel, da
consolidação da propriedade em favor do fiduciário, a vista do pagamento do imposto de transmissão
intervivos. Dado e passado nesta cidade de Indaiatuba/SP, aos 28 de agosto de 2025. Gilberto
Fernando Dos Santos, Escrevente Habilitado.

ITAPEVA/SP

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 620 / 933

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVA - CNS: 120006

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): CARLOS EDUARDO PROENCA GENOVEZZI

E D I T A L EDITAL - USUCAPIÃO ORDINÁRIA - EXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73).
LETICIA SABRINE BUENO NUNES FONSECA, OFICIALA SUBSTITUTA DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA CIDADE
E COMARCA DE ITAPEVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, faz saber a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, localizada na Rua Teófilo David Muzel, nº
585, Vila Ophélia, Itapeva/SP, CEP nº 18.400-816, foi PRENOTADO sob nº 222.180, em 16/11/2023, e
AUTUADO sob Nº de ORDEM: 013/2023, o requerimento feito por CARLOS EDUARDO PROENÇA GENOVEZZI
(brasileiro, engenheiro de segurança, portador do RG nº 12.627.132-X-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº
***.735.448-**, casado com STELLA MENEGUEL CHUEIRI GENOVEZZI, brasileira, médica, portadora do RG
nº 10.992.830-1-SSP/SP, inscrita no CPF sob nº ***.233.059-**, casados no regime da comunhão
parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados à Rua Major Virgílio, nº
110, Bairro Cidade Alta, em Jaguariaíva/PR), objetivando a USUCAPIÃO ORDINÁRIA, nos termos do
artigo 1.242 e 1.243 do Código Civil Brasileiro, alegando a posse de mais de 10 (dez) anos,
exercida por si e somada a de seus antecessores, de forma mansa, pacífica, ininterrupta, sem
qualquer oposição, constrangimento, impugnação, contestação, turbação ou moléstia, com "ANIMUS
DOMINI", dos imóveis rurais denominados de CHÁCARA TIO TONINHO, com área de 7,1488ha e CHÁCARA TIO
TONINHO I, com área de 11,5137 ha, divididos entre si por uma estrada municipal, localizados no
BAIRRO DAS PEDRAS, no MUNICÍPIO DE ITAPEVA/SP. O primeiro imóvel faz confrontação com: Estrada
Municipal de Itapeva; imóvel de matrícula 843 - Chácara Tio Toninho; com a Chácara Tio Toninho não
Titulada;  e  com  imóvel  de  matrícula  45.949  -  Fazenda  São  Benedito.  O  segundo  imóvel  faz
confrontação com: imóvel de matrícula 4.516 - Chácara Tio Toninho Gleba B; com o imóvel de
matrícula 10.342 - Estância Sorriso; com a Estrada Municipal Itapeva; e com matrícula 4.516 -
Chácara Tio Toninho Gleba A. REFERIDOS IMÓVEIS TEM ORIGEM NAS MATRÍCULAS NºS 2.967 e 2.968, deste
Registro imobilário, sendo partes registradas em nome do requerente e partes registrada em nome de
seus  antecessores  Antônio  Genovezzi,  Guiomar  Genovezzi  e  Renato  Cesar  Proença  Genovezzi.  Em
observância à previsão legal contida no 4º do artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73 (incluído
pela Lei nº 13.105/2015), no artigo 413 do Provimento nº 149/2023 do E. Conselho Nacional de
Justiça e nos itens 418.21 e 418.21.1 do Capítulo XX do Provimento 58/89 da E. Corregedoria Geral
da Justiça, PARA DAR CIÊNCIA A TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, e NÃO VENHAM DE FUTURO ALEGAR
IGNORÂNCIA, FICAM ELES, POR ESTE EDITAL, NOTIFICADOS DA EXISTÊNCIA DO REFERIDO PROCEDIMENTO,
franqueando-lhes a possibilidade de comparecer a este Serviço Registral, de segunda a sexta feira
(no horário das 9:00 às 15:00 horas), a fim de se obter mais amplos esclarecimentos acerca da
presente usucapião, OS QUAIS PODERÃO MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE (QUINZE) DIAS APÓS O DECURSO DO
PRAZO DO EDITAL PUBLICADO. A não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao
pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Itapeva, 01 de setembro de 2.025. LETÍCIA
SABRINE BUENO NUNES FONSECA - OFICIALA SUBSTITUTA.

ITAPEVI/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVI - CNS: 144535

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THELMA ROSA ALBINO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE ITAPEVI-SP. PRAÇA JOSÉ BAPTISTA SILVEIRA, Nº
23/27 - JARDIM NOVA ITAPEVI HENRIQUE FERRAZ CORRÊA DE MELLO OFICIAL DELEGADO E D I T A L Henrique
Ferraz Corrêa de Mello, Oficial Delegado da Serventia do Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca
de Itapevi, Estado de São Paulo. F A Z S A B E R o senhores THELMA ROSA ALBINO, inscrita no CPF/MF
sob nº 008.244.168-XX e DAVID OSVALDO LOUENÇO ALBINO, inscrito no CPF/MF sob nº 029.920.668-XX, bem
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como pela credora do Instrumento Particular com força de Escritura Pública, nº 10156, garantido por
Alienação Fiduciária registrado sob nº 6 na matrícula nº 8.227 - Livro nº 02 Reg. referente ao LOTE
Nº 05 da QUADRA Nº 24, do loteamento denominado "TRANSURB", de frente para a Alameda Rouxinol,
situado neste município e comarca de Itapevi, deste Estado; com saldo devedor de responsabilidade de
V.Sa., venho intimar-lhes para os fins de cumprimento da obrigação contratual relativa aos encargos,
que encontram-se vencidos desde 09/12/2024 com o Valor de R$ 50.700,00 atualizado até 09/06/2025.
Informo ainda que, o valor deste, posicionado até 27/09/2024, estará sujeito á atualização monetária,
aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os
encargos que vencerem nesse período. O presente Edital é expedido tendo em vista que o devedor
fiduciante não foi localizado no endereço constante do contrato, bem como no endereço do imóvel
objeto de compra com alienação fiduciária, conforme consta das notificações arquivadas. Assim procedo
a INTIMAÇÃO de V.Sa., para que compareçam no OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVI, sito na Praça
José Baptista Silveira, Nº 23/27, Nova Itapevi, Itapevi-SP, CEP: 06694-160 , onde deverá efetuar a
purgação do débito acima descriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir
da terceira (3ª) publicação, sob pena de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expede-se o presente Edital que será publicado. Itapevi, 03 de setembro de 2025. Eu, _,
conferi,  subscrevo  e  assino  -  Shirlei  Rosana  Gama  Martins-  Escrevente  Autorizada  -  ASSINADO
DIGITALMENTE.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVI - CNS: 144535

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAVID OSVALDO LOURENCO ALBINO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE ITAPEVI-SP. PRAÇA JOSÉ BAPTISTA SILVEIRA, Nº
23/27 - JARDIM NOVA ITAPEVI HENRIQUE FERRAZ CORRÊA DE MELLO OFICIAL DELEGADO E D I T A L Henrique
Ferraz Corrêa de Mello, Oficial Delegado da Serventia do Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca
de Itapevi, Estado de São Paulo. F A Z S A B E R o senhores THELMA ROSA ALBINO, inscrita no CPF/MF
sob nº 008.244.168-XX e DAVID OSVALDO LOUENÇO ALBINO, inscrito no CPF/MF sob nº 029.920.668-XX, bem
como pela credora do Instrumento Particular com força de Escritura Pública, nº 10156, garantido por
Alienação Fiduciária registrado sob nº 6 na matrícula nº 8.227 - Livro nº 02 Reg. referente ao LOTE
Nº 05 da QUADRA Nº 24, do loteamento denominado "TRANSURB", de frente para a Alameda Rouxinol,
situado neste município e comarca de Itapevi, deste Estado; com saldo devedor de responsabilidade
de V.Sa., venho intimar-lhes para os fins de cumprimento da obrigação contratual relativa aos
encargos, que encontram-se vencidos desde 09/12/2024 com o Valor de R$ 50.700,00 atualizado até
09/06/2025.  Informo  ainda  que,  o  valor  deste,  posicionado  até  27/09/2024,  estará  sujeito  á
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança,
somando-se também, os encargos que vencerem nesse período. O presente Edital é expedido tendo em
vista que o devedor fiduciante não foi localizado no endereço constante do contrato, bem como no
endereço do imóvel objeto de compra com alienação fiduciária, conforme consta das notificações
arquivadas. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.Sa., para que compareçam no OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE ITAPEVI, sito na Praça José Baptista Silveira, Nº 23/27, Nova Itapevi, Itapevi-SP, CEP:
06694-160 , onde deverá efetuar a purgação do débito acima descriminado, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados a partir da terceira (3ª) publicação, sob pena de CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA VERT COMPANHIA SECURITIZADORA. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expede-se o presente Edital que será
publicado. Itapevi, 03 de setembro de 2025. Eu, _, conferi, subscrevo e assino - Shirlei Rosana
Gama Martins- Escrevente Autorizada - ASSINADO DIGITALMENTE.

JACAREI/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACAREÍ - CNS: 114496
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO AUGUSTO DE JESUS ANDRADE

EDITAL DE INTIMAÇÃO Credora Fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Devedores Fiduciantes: MARCELO
AUGUSTO DE JESUS ANDRADE, mecânico, CPF ***.998.988-**, RG 60.642.915-3-SSP/SP e ANDREIA LUCIANA DE
SOUZA  CAMPOS,  cuidadora  de  idosos,  CPF  ***.503.628-**,  RG  56.996.031-9-SSP/SP,  brasileiros,
solteiros, residentes e domiciliados nesta cidade de Jacareí - SP, na Rua Siria, nº 105, Jardim
Colônia, CEP 12.315-280. O Oficial Delegado do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Jacareí-SP, de conformidade com as atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 26 da Lei nº
9.514, de 20/11/1997. FAZ SABER que pelo presente edital, expedido a requerimento da credora
fiduciária,  protocolizado  sob  nº  323.026,  ficam  os  devedores  fiduciantes  acima  nominados  e
qualificados, titulares da propriedade resolúvel do imóvel na Av. Pedro Gonçalves, nº 250, Apto
402, Bloco 11, Resid. Vista Bela, Jacareí-SP, cujo título aquisitivo constituído por instrumento
particular de venda e compra e mútuo com alienação fiduciária em garantia encontra-se registrado
sob nº 1 na matrícula nº 108.906, DEVIDAMENTE INTIMADOS a efetuarem o pagamento dos encargos
vencidos de 20/03/2025 até 20/07/2025, cujo cálculo, apresentado em 28/07/2025, importa em R$
2.507,70 sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança, acrescidos dos encargos que vencerem até a data da purgação da mora. O
pagamento dos referidos encargos deverá ser feito no CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
JACAREÍ, à Rua XV de Novembro, 269, Centro (em frente ao edifício do Fórum, Praça dos Três Poderes,
telefone 3955-3344), no prazo improrrogável de quinze (15) dias, contados após a terceira e última
publicação deste edital, ficando os mesmos cientes de que o não cumprimento dessa obrigação, no
referido prazo, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel alienado, localizado
nesta cidade na Av. Pedro Gonçalves, nº 250, Apto 402, Bloco 11, Resid. Vista Bela, matriculado sob
nº 108.906, em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÕMICA FEDERAL, nos termos do 7º do artigo 26
da Lei 9.514, de 20 de novembro de 1997 e o imóvel será levado à leilão nos termos do artigo 26-A,
27 e 27-A da mencionada Lei. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância expediu-se o presente edital que será afixado no lugar público de costume deste Cartório
e publicado na forma do 4º do art. 26 da mencionada lei. Jacareí, 02 de setembro de 2025. Hamilton
de Oliveira Andrade, Oficial Substituto.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACAREÍ - CNS: 114496

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREIA LUCIANA DE SOUZA CAMPOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Credora Fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Devedores Fiduciantes: MARCELO
AUGUSTO DE JESUS ANDRADE, mecânico, CPF ***.998.988-**, RG 60.642.915-3-SSP/SP e ANDREIA LUCIANA DE
SOUZA  CAMPOS,  cuidadora  de  idosos,  CPF  ***.503.628-**,  RG  56.996.031-9-SSP/SP,  brasileiros,
solteiros, residentes e domiciliados nesta cidade de Jacareí - SP, na Rua Siria, nº 105, Jardim
Colônia, CEP 12.315-280. O Oficial Delegado do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Jacareí-SP, de conformidade com as atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 26 da Lei nº
9.514, de 20/11/1997. FAZ SABER que pelo presente edital, expedido a requerimento da credora
fiduciária,  protocolizado  sob  nº  323.026,  ficam  os  devedores  fiduciantes  acima  nominados  e
qualificados, titulares da propriedade resolúvel do imóvel na Av. Pedro Gonçalves, nº 250, Apto
402, Bloco 11, Resid. Vista Bela, Jacareí-SP, cujo título aquisitivo constituído por instrumento
particular de venda e compra e mútuo com alienação fiduciária em garantia encontra-se registrado
sob nº 1 na matrícula nº 108.906, DEVIDAMENTE INTIMADOS a efetuarem o pagamento dos encargos
vencidos de 20/03/2025 até 20/07/2025, cujo cálculo, apresentado em 28/07/2025, importa em R$
2.507,70 sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança, acrescidos dos encargos que vencerem até a data da purgação da mora. O
pagamento dos referidos encargos deverá ser feito no CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
JACAREÍ, à Rua XV de Novembro, 269, Centro (em frente ao edifício do Fórum, Praça dos Três Poderes,
telefone 3955-3344), no prazo improrrogável de quinze (15) dias, contados após a terceira e última
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publicação deste edital, ficando os mesmos cientes de que o não cumprimento dessa obrigação, no
referido prazo, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel alienado, localizado nesta
cidade na Av. Pedro Gonçalves, nº 250, Apto 402, Bloco 11, Resid. Vista Bela, matriculado sob nº
108.906, em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÕMICA FEDERAL, nos termos do 7º do artigo 26 da Lei
9.514, de 20 de novembro de 1997 e o imóvel será levado à leilão nos termos do artigo 26-A, 27 e 27-A
da mencionada Lei. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância
expediu-se o presente edital que será afixado no lugar público de costume deste Cartório e publicado
na forma do 4º do art. 26 da mencionada lei. Jacareí, 02 de setembro de 2025. Hamilton de Oliveira
Andrade, Oficial Substituto.

JARDINOPOLIS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JARDINOPOLIS - CNS: 119818

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RICHARD FELIX

MARCELO MOREIRA MARCOLINO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Jardinópolis,
estado de São Paulo, nos termos do artigo nº 26, 4º, da Lei nº 9.514/97,FAZ SABER a quem possa
interessar que, a pedido da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL credora do contrato de financiamento
imobiliário nº 878770428263, garantido pela alienação fiduciária registrada sob nº 03, na matrícula
nº 21.063 deste ofício, que tem como objeto o imóvel situado na AVENIDA PREFEITO NEWTON REIS, Nº
325, BLOCO 05, APTO. 101, CENTRO, nesta cidade, fica o senhor RICHARD FELIX, CPF: ***.541.268-**,
INTIMADO a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis para cumprimento das obrigações
contratuais principais e acessórias relativos ao pagamento das parcelas de 24/08/2024 à 24/08/2025
que totaliza a quantia de R$8.770,72 que serão acrescidas de correção monetária, juros de mora até
a  data  do  efetivo  pagamento,  despesas  de  cobrança  e  da  notificação,  edital  e  os  encargos
(prestações), que vencerem no prazo dessa intimação. O pagamento desse débito deverá ser feito
neste Cartório de Registro de Imóveis, localizado na Av. Prefeito Newton Reis, 870, centro,
Jardinópolis, telefone 016-3663-4389, no prazo de 15 dias úteis contados após a data da última (03)
publicação. Nessa oportunidade fica o senhor RICHARD FELIX, cientificado de que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante a credora fiduciária o direito de consolidação da
propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, 7º da Lei nº 9.514/97, de forma que, com esse ato,
perde V.Sa. a propriedade do imóvel em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que chegue ao
conhecimento do intimado e demais interessados, e no futuro ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital que será publicado na forma da lei. Marcelo Moreira Marcolino - Oficial.
Jardinópolis/SP, aos 03 de setembro de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JARDINOPOLIS - CNS: 119818

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO HENRIQUE LUCRI

MARCELO MOREIRA MARCOLINO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Jardinópolis,
estado de São Paulo, nos termos do artigo nº 26, 4º, da Lei nº 9.514/97,FAZ SABER a quem possa
interessar que, a pedido da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL credora do contrato de financiamento
imobiliário nº 878771720975, garantido pela alienação fiduciária registrada sob nº 02, na matrícula
nº 28.910 deste ofício, que tem como objeto o imóvel situado na RUA VICE-PREFEITO OTAVIANO RIUL, Nº
593, CASA 27, CONDOMÍNIO PARQUE DAS PALMEIRAS, nesta cidade, fica o senhor BRUNO HENRIQUE LUCRI,
CPF: ***.267.138-**, INTIMADO a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis para cumprimento
das  obrigações  contratuais  principais  e  acessórias  relativos  ao  pagamento  das  parcelas  de
18/10/2024 à 18/08/2025 que totaliza a quantia de R$9.996,94 que serão acrescidas de correção
monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento, despesas de cobrança e da notificação,
edital e os encargos (prestações), que vencerem no prazo dessa intimação. O pagamento desse débito
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deverá ser feito neste Cartório de Registro de Imóveis, localizado na Av. Prefeito Newton Reis, 870,
centro, Jardinópolis, telefone 016-3663-4389, no prazo de 15 dias úteis contados após a data da
última (03) publicação. Nessa oportunidade fica o senhor BRUNO HENRIQUE LUCRI, cientificado de que o
não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  a  credora  fiduciária  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, 7º da Lei nº 9.514/97, de forma que,
com esse ato, perde V.Sa. a propriedade do imóvel em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que
chegue  ao  conhecimento  do  intimado  e  demais  interessados,  e  no  futuro  ninguém  possa  alegar
ignorância, é expedido o presente edital que será publicado na forma da lei. Marcelo Moreira
Marcolino - Oficial. Jardinópolis/SP, aos 03 de setembro de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JARDINOPOLIS - CNS: 119818

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CAROLINA ROSSI

MARCELO MOREIRA MARCOLINO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Jardinópolis,
estado de São Paulo, nos termos do artigo nº 26, 4º, da Lei nº 9.514/97,FAZ SABER a quem possa
interessar que, a pedido da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL credora do contrato de financiamento
imobiliário nº 178770144996, garantido pela alienação fiduciária registrada sob nº 02, na matrícula
nº 28.926 deste ofício, que tem como objeto o imóvel situado na RUA VICE-PREFEITO OTAVIANO RIUL, Nº
593, CASA 43, CONDOMÍNIO PARQUE DAS PALMEIRAS, nesta cidade, fica a senhora ANA CAROLINA ROSSI,
CPF: ***.254.438-**, INTIMADA a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis para cumprimento
das  obrigações  contratuais  principais  e  acessórias  relativos  ao  pagamento  das  parcelas  de
14/11/2024 à 14/08/2025 que totaliza a quantia de R$13.434,27 que serão acrescidas de correção
monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento, despesas de cobrança e da notificação,
edital e os encargos (prestações), que vencerem no prazo dessa intimação. O pagamento desse débito
deverá ser feito neste Cartório de Registro de Imóveis, localizado na Av. Prefeito Newton Reis,
870, centro, Jardinópolis, telefone 016-3663-4389, no prazo de 15 dias úteis contados após a data
da última (03) publicação. Nessa oportunidade fica a senhora ANA CAROLINA ROSSI, cientificada de
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante a credora fiduciária o direito de
consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, 7º da Lei nº 9.514/97, de forma
que, com esse ato, perde V.Sa. a propriedade do imóvel em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para
que chegue ao conhecimento da intimada e demais interessados, e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital que será publicado na forma da lei. Marcelo Moreira
Marcolino - Oficial. Jardinópolis/SP, aos 03 de setembro de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JARDINOPOLIS - CNS: 119818

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMANDA BATISTA LINS

MARCELO MOREIRA MARCOLINO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Jardinópolis,
estado de São Paulo, nos termos do artigo nº 26, 4º, da Lei nº 9.514/97,FAZ SABER a quem possa
interessar que, a pedido da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL credora do contrato de financiamento
imobiliário nº 878771462519, garantido pela alienação fiduciária registrada sob nº 02, na matrícula
nº 28.964 deste ofício, que tem como objeto o imóvel situado na RUA VICE-PREFEITO OTAVIANO RIUL, Nº
593, CASA 81, CONDOMÍNIO PARQUE DAS PALMEIRAS, nesta cidade, fica a senhora AMANDA BATISTA LINS,
CPF: ***.126.698-**, INTIMADA a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis para cumprimento
das  obrigações  contratuais  principais  e  acessórias  relativos  ao  pagamento  das  parcelas  de
20/03/2025 à 20/08/2025 que totaliza a quantia de R$7.257,95 que serão acrescidas de correção
monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento, despesas de cobrança e da notificação,
edital e os encargos (prestações), que vencerem no prazo dessa intimação. O pagamento desse débito
deverá ser feito neste Cartório de Registro de Imóveis, localizado na Av. Prefeito Newton Reis,
870, centro, Jardinópolis, telefone 016-3663-4389, no prazo de 15 dias úteis contados após a data
da última (03) publicação. Nessa oportunidade fica a senhora AMANDA BATISTA LINS, cientificada de
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que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante a credora fiduciária o direito de
consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, 7º da Lei nº 9.514/97, de forma que,
com esse ato, perde V.Sa. a propriedade do imóvel em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que
chegue  ao  conhecimento  da  intimada  e  demais  interessados,  e  no  futuro  ninguém  possa  alegar
ignorância, é expedido o presente edital que será publicado na forma da lei. Marcelo Moreira
Marcolino - Oficial. Jardinópolis/SP, aos 03 de setembro de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JARDINOPOLIS - CNS: 119818

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KEITH NAYARA CLEMENTE RUFINO

MARCELO MOREIRA MARCOLINO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Jardinópolis,
estado de São Paulo, nos termos do artigo nº 26, 4º, da Lei nº 9.514/97,FAZ SABER a quem possa
interessar que, a pedido da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL credora do contrato de financiamento
imobiliário nº 878771540708, garantido pela alienação fiduciária registrada sob nº 02, na matrícula
nº 28.987 deste ofício, que tem como objeto o imóvel situado na RUA VICE-PREFEITO OTAVIANO RIUL, Nº
593, CASA 104, CONDOMÍNIO PARQUE DAS PALMEIRAS, nesta cidade, fica a senhora KEITH NAYARA CLEMENTE
RUFINO, CPF: ***.629.298-**, INTIMADA a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis para
cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativos ao pagamento das parcelas
de 19/10/2024 à 19/08/2025 que totaliza a quantia de R$8.784,88 que serão acrescidas de correção
monetária, juros de mora até a data do efetivo pagamento, despesas de cobrança e da notificação,
edital e os encargos (prestações), que vencerem no prazo dessa intimação. O pagamento desse débito
deverá ser feito neste Cartório de Registro de Imóveis, localizado na Av. Prefeito Newton Reis,
870, centro, Jardinópolis, telefone 016-3663-4389, no prazo de 15 dias úteis contados após a data
da  última  (03)  publicação.  Nessa  oportunidade  fica  a  senhora  KEITH  NAYARA  CLEMENTE  RUFINO,
cientificada de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante a credora fiduciária
o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, 7º da Lei nº 9.514/97,
de forma que, com esse ato, perde V.Sa. a propriedade do imóvel em favor da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. E para que chegue ao conhecimento da intimada e demais interessados, e no futuro ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será publicado na forma da lei. Marcelo
Moreira Marcolino - Oficial. Jardinópolis/SP, 03 de setembro de 2025.

JUNDIAI/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAI - CNS: 112623

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILLIAN LONGHI DIAS

EDITAL LEI FEDERAL N. 9.514/97 INTIMAÇÃO ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA BEM IMÓVEL MARINHO DEMBINSKI KERN,
Oficial do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí - São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ PÚBLICO, que a requerimento da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrito no CNPJ n°
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no setor bancário Sul, Quadra 04 Lotes 03/04, conforme
requerimento assinado em Bauru- SP, devidamente representado e com fundamento nos 1º e 3º do art.
26 da Lei 9.514/97, INTIMA o Sr. WILLIAN LONGHI DIAS, brasileiro, solteiro, maior, assistente de
compras, RG: 34.480.406-9-SSP/SP e CPF: ***.627.178-**, residente e domiciliado na Rua Aderaldo de
Moraes, nº 346, Jardim Ermida II, Jundiaí/SP- CEP: 13212-180, para que compareça nesta Serventia,
situada à Avenida Nove de Julho, n. 2960, Anhangabaú, no horário das 9 às 16 horas, de segunda a
sexta-feira, a fim de efetivar a quitação das prestações vencidas, incluindo-se as prestações que
se vencerem até a data do efetivo pagamento, cuja planilha do demonstrativo do débito e projeção de
valores para pagamento da dívida, ou do valor total a ser pago pelo fiduciante por períodos de
vencimento, encontra-se à disposição para consulta nesta Serventia, e que em 05/09/2025 resulta no
importe de R$ 11.063,64 (onze mil sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) sujeito à
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atualização conforme a planilha mencionada acima, acrescida das custas e emolumentos do cartório, no
momento atual no importe de R$ 647,86 (seiscentos e quarenta e sete reais e oitenta e seis centavos),
decorrente das obrigações contratadas Instrumento Particular de Contrato de compra e venda de terreno
e mútuo para construção de unidade habitacional, alienação Fiduciária em Garantia, fiança e outras
obrigações, registrado sob n. 03 da matrícula n. 175.678, referente a um apartamento n. 304,
localizado no pavimento inferior, Torre 03, na Rua dos Flox, Nº 400, integrante do Parque San Miguel,
loteamento denominado Residencial e Comercial Portal dos Ipês III, cabendo-lhe uma vaga de garagem
sob n. 315, coberta, tamanho P, localizada no 2º pavimento, município de Cajamar/SP. O presente
edital será publicado por 3 (três) dias, pelo menos e decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da última publicação, sem a purgação da mora e com a apresentação da guia do Imposto de
Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), devidamente recolhida, observando o disposto no art. 26-A, 1º da
Lei nº 9.514/97, será promovido o registro da consolidação da propriedade em nome do credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Protocolo n. 525.097. Jundiaí, 05 de setembro de 2025. O 2°
Oficial substituto, (RODRIGO MUNIZ ARCOS MELLO).

JAGUARIUNA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARIUNA - CNS: 146282

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISABEL CABRAL PILZ

EDITAL DE INTIMAÇÃO CARLOS ALBERTO SASS SILVA, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca
de Jaguariúna-SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, a requerimento da credora fiduciária, Caixa Econômica Federal, nos termos do
4º do artigo 26, da Lei nº 9.514/97, por não ter sido encontrada nos endereços fornecidos (i) Rua
Baronesa Geraldo de Resende, nº 534, apartamento 11, torre 01, Jardim Nossa Senhora Auxiliadora, na
cidade de Campinas-SP e (ii) Alameda Luzitano, (lote nº 02 da quadra 22) do loteamento "Residencial
Haras Patente", nesta cidade, para onde foram enviadas intimações a devedora fiduciante Isabel
Cabral Pilz: (i) através do 1º Oficial de RTD de Campinas/SP., certificado que em diligência
realizada no dia 16/05/2025, às 13:31 horas no endereço indicado, verificou que a destinatária
mudou-se há aproximadamente 1 anos e seu atual endereço é desconhecido. Informação confirmada pelo
Sr. Antonio Donizete da Silva, funcionário da portaria do Condomínio Helbor Privelege Liceu. Ante o
resultado da diligência realizada e não tendo sido fornecido outros elementos que possibilitem a
localização da destinatária, deixaram de efetuar a presente notificação; e (ii) através deste
Oficial o notificador certificou que às 09:46 horas do dia 22/05/2025, se dirigiu a Alameda
Luzitano, lote nº 02 da quadra 22 do loteamento Residencial Haras Patente, neste município, não
encontrando  a  devedora  fiduciante.  Na  oportunidade  foi  atendido  pela  porteira  do  referido
loteamento, que se identificou como Sônia, que informou que no referido lote não existe nenhuma
construção, e que o nome de Isabel Cabral Pilz consta no sistema do loteamento, mas não tem número
de telefone nem o atual endereço da mesma, tornando-se por ora impossível cumprir a referida
intimação. Além do mais, após várias tentativas de sua intimação pessoal nos endereços atrás
mencionados, que restaram infrutíferas, e para cumprimento ao disposto nos 4º e 4º-B do artigo 26
da Lei nº 9.514/97, enviamos às 15:43 horas no dia 15/08/2025 a intimação por meio eletrônico
(isabelcpilz@gmail.com), antes de se proceder sua intimação por essa via, que também restou
infrutífera. Assim, fica INTIMADA a sra. ISABEL CABRAL PILZ, inscrita no CPF/MF sob nº ***.808.968-
**, nos endereços atrás mencionados, devedora fiduciante da importância de R$ 42.433,36 (quarenta e
dois mil e quatrocentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos), posicionada nesta data,
referente ao Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia no SFI - Sistema de Financiamento Imobiliário nº 1.4444.2273853-3, datado de 11/04/2024,
assinado e com as firmas reconhecidas, firmado em três (03) vias, registrado sob nº 10 na matrícula
nº 16.223, nesta serventia, referente ao lote nº 02 (dois) da quadra 22 (vinte e dois), do
loteamento "Residencial Haras Patente", nesta cidade, distrito, município e comarca de Jaguariúna-
SP, no horário das 09:00 às 16:00 horas, no prazo de quinze (15) dias, a contar da última
publicação deste Edital, para satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
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os encargos legais, além das despesas de cobrança e de intimação. E, para que chegue ao seu
conhecimento, não se alegando, no futuro, desconhecimento, ou ignorância, por parte da referida
devedora  fiduciante,  expede-se  o  presente  edital  que  será  publicado  por  três  (03)  edições
consecutivas, nos termos do 4º do artigo 26, da Lei nº 9.514/97. Desta forma, decorrido o prazo
acima, e, não havendo a purgação da mora, garante a referida credora fiduciária - Caixa Econômica
Federal, o direito de consolidação da propriedade do imóvel mencionado, nos termos do art. 26, 7º da
mencionada Lei nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade e comarca de Jaguariúna-SP., aos três (03) do
mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e cinco (2.025). Carlos Alberto Sass Silva Oficial

LIMEIRA/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMEIRA - CNS: 112672

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE CARLOS MAROTTI

FAZ SABER, atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.,
CNPJ n. 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4,
fica INTIMADO a comparecer no Serviço Registral situado à Rua Santa Cruz n. 876, Centro, Limeira -
SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 9h às 16h, o fiduciante devedor, JOSE CARLOS MAROTTI,
brasileiro, divorciado, médico, portador do RG n. 9.***.***-2-SSP/SP e do CPF n. 028.***.***-55,
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Alagoas n.730, não intimado nos seguintes endereços:
Rua Alagoas sob n. 730, Vila Cláudia (Vila Cristóvam), Limeira-SP, conforme demonstra os fatos
narrados na certidão exarada no processo de intimação em trâmite neste Cartório, sob a Prenotação
n.346.785, para que o mesmo efetue o pagamento das prestações em atraso e demais obrigações
contratuais, totalizando em 05 de setembro de 2.025, a importância de R$877.002,31 (oitocentos e
setenta e sete mil, dois reais e trinta e um centavos), devida em virtude das obrigações assumidas
no Instrumento Particular, com força de escritura pública, datado de 12 de fevereiro de 2.010,
registrado sob os ns. 11 e 12, na Matrícula n. 4.560, deste Cartório, referente ao imóvel situado
na Rua Alagoas sob n. 730, Vila Cláudia (Vila Cristóvam), Limeira-SP. Fica esclarecido, ainda, que
a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo
pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas
com a tentativa de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do
presente edital, o fiduciante devedor será considerado como intimado e terá o prazo de 15 (quinze)
dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada, nos termos do 1º, Artigo 26 da Lei
9.514/97, por meio de cheque administrativo ou pix/depósito, sendo que, o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. e o imóvel será levado a leilão. (arts. 26º,
7º, 26-A, 27 e 27-A da Lei n. 9.514/97). A Oficial Interina, Paula Mafra Nunes Leite.-

MARILIA/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARILIA - CNS: 123836

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): EDIVALDO SANTANA DE CARVALHO

EDITAL LUIZ RODRIGO LEMMI, Oficial do 2º Registro de Imóveis da Comarca de Marília, Estado de São
Paulo, FAZ SABER que se encontra neste serviço registral o requerimento de retificação da matrícula
74342, protocolado sob o nº 275453, razão pela qual se notifica o confrontante EDIVALDO SANTANA DE
CARVALHO, proprietário do imóvel da matrícula 29965 desta serventia, haja vista não ter sido
encontrado pessoalmente, por estar em local incerto e não sabido, podendo, nos termos do 2º do
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artigo 213 da Lei de Registros Públicos, impugnar a retificação pretendida no prazo de 15 (quinze)
dias, presumindo-se a concordância do notificado em caso de falta de impugnação no prazo acima
indicado. Marília, 26 de agosto de 2025. LUIZ RODRIGO LEMMI Oficial

MOGI DAS CRUZES/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO IWAO OYA

(PROTOCOLO 328.382) 1º OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES,
Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos quanto este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem,
atendendo a requerimento do(a) credor(a) fiduciário(a) VILLARES METALS S.A, com sede na Rua Alfredo
Dumont Villares, nº 155, Jardim Santa Carolina, Sumaré, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº
42.566.752/0004-07, fica(m) intimado(a)(s) para comparecer(em) neste Cartório, situado na Rua
Coronel Souza Franco, nº 1571, Parque Monte Líbano, Mogi das Cruzes-SP, o(s) senhor(es) FABIO IWAO
OYA, brasileiro, solteiro, estudante, portador da CIRG nº 38.953.986-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob nº ***.844.468-**, com endereço(s): na Rua Madre Mazarello, nº 217, Vila Ida, São Paulo, SP;
Rua Coronel Cardoso de Siqueira, nº 417, Centro; Rua Júlio de Paula Pereira, Parque Ponte Grande;
Avenida João XXIII, nº 1160, Bloco 13, Cesar de Souza; e Rua Sérgio Plaza, nº 1400, apto 54, Vila
Oliveira, todos em Mogi das Cruzes, SP, para pagamento das prestações em atraso desde 05/04/2017,
até a presente data, relativas ao financiamento do imóvel, garantido por Alienação Fiduciária,
conforme R.4 da MATRÍCULA Nº 76.972, deste cartório, perfazendo até a data de 04/09/2025, com os
acréscimos contratuais, o montante de R$4.511.260,11. O valor está sujeito à atualização monetária,
aos juros de mora e às despesas de cobrança (bem como despesas cartorárias, que hoje importam no
valor de R$2.883,09) até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem
no prazo desta intimação. Assim, não tendo sido possível a intimação pessoal, tendo-se procedido às
diligências para localização do(s) devedor(es) fiduciante(s) no(s) endereço(s) constante(s) do
contrato e local do imóvel, não sendo procedida diligência eletrônica, tendo em vista que a credora
declarou não possuir o contato eletrônico do notificado, procedo a presente INTIMAÇÃO, para que se
dirija(m) a este Ofício de Registro de Imóveis, situado em Mogi das Cruzes na Rua Coronel Souza
Franco, nº 1.571, no horário de funcionamento ao público, de segunda a sexta-feira, das 9h00 às
16h00, onde deverá(ão) efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
dias, contados a partir da última publicação (três publicações), através de cheque administrativo,
sujeitando a eficácia do pagamento à compensação do título de crédito em favor da credora. Nessa
oportunidade, fica(m) referido(a)(s) Senhor(a)(es) cientificado(a)(s) que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade em
favor do(a) credor(a) fiduciário(a) VILLARES METALS S.A, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da
Lei 9.514/97. Mogi das Cruzes, 04 de setembro de 2.025. A Escrevente Rubia Souza de Moraes.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 112557

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): HELIO FERNANDES DOS SANTOS, ELIANA BENEDITA DOS

SANTOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO (Procedimento de Usucapião Extrajudicial Prenotado sob nº 321.822) O Oficial
Delegado no 2º Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica desta Comarca
de Mogi das Cruzes-SP, em cumprimento ao disposto no art. 413, do Provimento nº 149/2023, do
Conselho Nacional de Justiça, que regulamentou o procedimento previsto no art. 216-A, da Lei
6.015/73, acrescentado pelo art. 1.071, do Código de Processo Civil, FAZ SABER, a quem interessar,
que, HELIO FERNANDES DOS SANTOS, brasileiro, aposentado, portador da CIRG n° 25.776.095-7, inscrito
no CPF/MF n° ***.368.058-** e sua mulher ELIANA BENEDITA DOS SANTOS, brasileira, do lar, portadora
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da CIRG n° 35.456.124-8, inscrita no CPF/MF n° ***.277.508-**, casados sob o regime da comunhão
parcial de bens, na vigência 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Augusto Regueiro, n° 2.229,
bairro Jundiapeba, nesta Comarca, promovem, por meio do expediente prenotado neste Cartório sob nº
321.822, o procedimento de USUCAPIÃO, pela modalidade EXTRAORDINÁRIA, visando o reconhecimento do
domínio, em seu favor, envolvendo uma área situado na Rua Cirilo José de Moraes, n° 370, do Barroso,
no Município e Comarca de Mogi das Cruzes, inserido em área maior objeto das transcrições sob n°s
9.564 e 9.565, do 1° Oficial de Registro de Imóveis, desta Comarca, cuja posse com ânimo de senhorio
o declara exercer pelo período de mais de 15 (quinze) anos, sendo proprietário tabular: JOSE PINHEIRO
DE OLIVEIRA, proprietário, domiciliado nesta Comarca. E, para os efeitos do art. 216-A, 4º e 10,
expede-se o presente edital para ampla publicidade do procedimento, especialmente para ciência de
terceiros que porventura tenham interesse a declarar, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar após a data desta publicação, apresentarem as impugnações que entenderem cabíveis, neste
Cartório, situado na Rua Adelino Torquato, nº 38 - Térreo 1, Edifício Galileo - Parque Monte Líbano,
aberto ao público de segunda a sexta-feira, das 9h00 às 16h00, caso contrário, em não havendo
impugnações, o silêncio será interpretado como concordância, seguindo-se aos ulteriores atos do
procedimento, nos termos do 6º, do citado art. 216-A. Mogi das Cruzes, 03 de setembro de 2025. Plinio
Schenk Júnior Oficial Delegado

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 112557

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): JACY MARIA DOS SANTOS JODA

EDITAL PROTOCOLO Nº 325.660 - O Oficial Delegado do 2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica desta Comarca de Mogi das Cruzes-SP, FAZ SABER, aos que o
presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que, WENG CHIA SEN, inscrito no CPF/RFB nº
***.284.378-**, e sua mulher ADRIANE CALVÃO DE OLIVEIRA WENG, inscrita no CPF/RFB nº ***.948.141-**
, requereram a retificação da descrição tabular do imóvel objeto da matrícula nº 17.281, nesta
Serventia, consistente em um terreno, localizado na Rua Francelino Rodrigues, composto do lote nº
41, da quadra nº 19, da Vila São Sebastião, Bairro do Gregório, situado no perímetro urbano deste
Município e Comarca de Mogi das Cruzes-SP, consoante o procedimento previsto nos artigos 212 e 213,
da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no
memorial descritivo das titulares do imóvel confrontante, composto de um terreno, localizado na Rua
Francelino Rodrigues, composto do lote nº 42, da quadra nº 19, da Vila São Sebastião, Bairro do
Gregório, situado no perímetro urbano deste Município e Comarca de Mogi das Cruzes-SP, matriculado
sob o nº 17.282, nesta Serventia, de posse de JACY MARIA DOS SANTOS JODA, portadora da CIRG nº
6.188.467, e ELZENI DOS SANTOS DE SOUZA, inscrita no CPF/RFB nº ***.197.258-**; e, considerando que
não foi possível localizá-las durante as tentativas de notificação pessoal, sem conhecer seus
paradeiros,  bem  como  eventualmente  quem  sejam  seus  sucessores,  ficam  as  supra  referidas
compromissárias compradoras, e eventuais interessados a que título for, NOTIFICADOS do inteiro teor
dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do
2°, do artigo 213, impugnar fundamentadamente tais trabalhos no prazo legal de 15 dias. O pedido de
retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213, da Lei nº 6.015/73, os quais
se encontram neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento dos interessados. Nos
termos do 4°, do artigo 213, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção
legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a
lei confere as NOTIFICADAS (ou seus sucessores) são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir
expressamente; e, 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se,
finalmente,  que,  eventuais  falhas  que  venham  a  ser  provadas  no  futuro  não  impedirão  novo
procedimento retificatório nem vincularão as pessoas que anuíram à retificação de área, estando
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião
(artigo 214, 5°, da Lei nº 6.015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnação, contado da primeira
publicação deste edital, que se fará duas vezes, será deferida a retificação pretendida. Mogi das
Cruzes, 27 de agosto de 2025. (a) PLINIO SCHENK JUNIOR - Oficial Delegado.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 112557

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ELZENI DOS SANTOS DE SOUZA

EDITAL PROTOCOLO Nº 325.660 - O Oficial Delegado do 2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica desta Comarca de Mogi das Cruzes-SP, FAZ SABER, aos que o
presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que, WENG CHIA SEN, inscrito no CPF/RFB nº
***.284.378-**, e sua mulher ADRIANE CALVÃO DE OLIVEIRA WENG, inscrita no CPF/RFB nº ***.948.141-**
, requereram a retificação da descrição tabular do imóvel objeto da matrícula nº 17.281, nesta
Serventia, consistente em um terreno, localizado na Rua Francelino Rodrigues, composto do lote nº
41, da quadra nº 19, da Vila São Sebastião, Bairro do Gregório, situado no perímetro urbano deste
Município e Comarca de Mogi das Cruzes-SP, consoante o procedimento previsto nos artigos 212 e 213,
da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no
memorial descritivo das titulares do imóvel confrontante, composto de um terreno, localizado na Rua
Francelino Rodrigues, composto do lote nº 42, da quadra nº 19, da Vila São Sebastião, Bairro do
Gregório, situado no perímetro urbano deste Município e Comarca de Mogi das Cruzes-SP, matriculado
sob o nº 17.282, nesta Serventia, de posse de JACY MARIA DOS SANTOS JODA, portadora da CIRG nº
6.188.467, e ELZENI DOS SANTOS DE SOUZA, inscrita no CPF/RFB nº ***.197.258-**; e, considerando que
não foi possível localizá-las durante as tentativas de notificação pessoal, sem conhecer seus
paradeiros,  bem  como  eventualmente  quem  sejam  seus  sucessores,  ficam  as  supra  referidas
compromissárias compradoras, e eventuais interessados a que título for, NOTIFICADOS do inteiro teor
dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do
2°, do artigo 213, impugnar fundamentadamente tais trabalhos no prazo legal de 15 dias. O pedido de
retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213, da Lei nº 6.015/73, os quais
se encontram neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento dos interessados. Nos
termos do 4°, do artigo 213, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção
legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a
lei confere as NOTIFICADAS (ou seus sucessores) são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir
expressamente; e, 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se,
finalmente,  que,  eventuais  falhas  que  venham  a  ser  provadas  no  futuro  não  impedirão  novo
procedimento retificatório nem vincularão as pessoas que anuíram à retificação de área, estando
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião
(artigo 214, 5°, da Lei nº 6.015/73). Decorrido o prazo legal sem impugnação, contado da primeira
publicação deste edital, que se fará duas vezes, será deferida a retificação pretendida. Mogi das
Cruzes, 27 de agosto de 2025. (a) PLINIO SCHENK JUNIOR - Oficial Delegado.

MOJI MIRIM/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOJI MIRIM - CNS: 120220

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): JARDIM
VIRGINIA EMPREENDIMENTOS SPE LTDA

EDITAL DE LOTEAMENTO JÊNER RODRIGO DOS SANTOS, Substituo do Oficial do Registro de Imóveis, Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Mogi Mirim, SP, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a todos os interessados que, JARDIM VIRGÍNIA EMPREENDIMENTOS SPE LTDA., com sede na Rua
Quatorze, nº 124, Condomínio Fazenda Duas Marias, na cidade de Jaguariúna, SP, inscrita no CNPJ/MF
sob nº 53.447.707/0001-07, depositou neste Registro, os documentos necessários e exigidos pelo
artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19/12/1979, para registro do loteamento residencial, e
comercial, denominado "JARDIM VIRGÍNIA", a ser implantado na gleba de terra situada no antigo
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Núcleo Colonial Visconde de Indaiatuba, perímetro urbano do Município de Conchal, SP, com a área de
4,83 ha ou 48.300,00 m², confrontando em sua integralidade com a Rua 01 (antiga Rua Projetada) do
Núcleo Urbano Informal Consolidado do loteamento "Bairro Noventa Fase I"; com a propriedade do
Município de Conchal, SP, Matrícula nº 44.043; prolongamento da Rua Oscar Pedro (matrícula nº 44.043
e antigo prolongamento da Rua dos Pianca); com a Área Verde 02 - Conchal B2, propriedade do Município
de Conchal, matrícula nº 112.143; com a Rua 07, do Núcleo Urbano Informal Consolidado do loteamento
"Bairro Noventa Fase II" (matrícula nº 117.260); com a Estrada Municipal CHL-010; matriculada sob nº
37.798, neste Registro. O loteamento contém a área total de 48.300,00 m², divididos em 04 quadras e
estas subdivididas em 144 lotes, que ocupam uma área 23.771,69m², área de sistema viário com
12.204,68m², áreas institucionais com 2.418,06m², sistema de lazer com 4.832,77m², área verde/APP com
5.072,80m². O projeto foi aprovado pela Prefeitura Municipal de Conchal, SP, através do Decreto nº
5.033, de 18/11/2024, e reaprovado através do Decreto nº 5.211, de 28/07/205, e pelo Grupo de Análise
e Aprovação de Projetos Habitacionais - GRAPROHAB nº 322/2024, em 16/08/2024. Para garantia da
execução das obras de infraestrutura, a proprietária deu em primeira e especial hipoteca ao Município
de Conchal, SP, 72 (setenta e dois) lotes do loteamento "Jardim Virgínia", sendo que, o prazo para a
execução dessas obras é de 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do inciso V, do artigo 18 da Lei
6766/1979. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado em
meio  eletrônico  no  endereço:  www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral,  por  três  (03)  dias
consecutivos e afixado em Cartório, podendo o registro ser impugnado no prazo de quinze (15) dias
corridos, contados da data da última publicação, neste Oficial de Registro, à Rua Doutor Ulhôa
Cintra, nº 814, Centro, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira. Mogi Mirim, 03
de Setembro de 2025. Eu, Jêner Rodrigo dos Santos, Substituto do Oficial, digitei, subscrevi e
assino.

Consultar o arquivo anexo

MONTE MOR/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE MOR - CNS: 146290

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RICARDO FERNANDES TEIXEIRA JUNIOR

A Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Monte Mor-SP, a requerimento do credor-
fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ/MF  nº  00.360.305/0001-04,  com  fundamento  na  Lei  nº
9.514/1.997, vem intimar RICARDO FERNANDES TEIXEIRA JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob nº ***.616.608-
**, e CRISTIANA DA SILVA BARBOSA FERNANDES, inscrita no CPF/MF sob nº ***.982.248-**, para pagar,
no prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e última publicação deste edital, na forma das
instruções contidas abaixo, o débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos, até a
data do respectivo pagamento, para fins de purgar a mora do contrato registrado sob R-06 e R-07 da
Matrícula n° 27.508 deste Oficial. O pagamento deverá ser feito neste Ofício, situado na Rua
Julieta Montera nº 123, de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h, em moeda corrente nacional ou por
cheque  administrativo  em  favor  do  credor  acima,  pagável  nesta  cidade,  do  valor  do  débito
atualizado, que na data de 03/09/2025 corresponde a R$ 10.385,21, valor este sujeito a correção na
data do pagamento e, ainda, de todas as despesas de intimação. O não pagamento importará na
consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor e o imóvel será levado a leilão. Monte Mor,
03/09/2025. DANIELA ROSARIO RODRIGUES. Oficial. (81640)

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE MOR - CNS: 146290

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANA DA SILVA BARBOSA FERNANDES

A Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Monte Mor-SP, a requerimento do credor-
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, com fundamento na Lei nº
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9.514/1.997, vem intimar RICARDO FERNANDES TEIXEIRA JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob nº ***.616.608-**,
e CRISTIANA DA SILVA BARBOSA FERNANDES, inscrita no CPF/MF sob nº ***.982.248-**, para pagar, no
prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e última publicação deste edital, na forma das
instruções contidas abaixo, o débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos, até a data
do respectivo pagamento, para fins de purgar a mora do contrato registrado sob R-06 e R-07 da
Matrícula n° 27.508 deste Oficial. O pagamento deverá ser feito neste Ofício, situado na Rua Julieta
Montera nº 123, de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h, em moeda corrente nacional ou por cheque
administrativo em favor do credor acima, pagável nesta cidade, do valor do débito atualizado, que na
data de 03/09/2025 corresponde a R$ 10.385,21, valor este sujeito a correção na data do pagamento e,
ainda, de todas as despesas de intimação. O não pagamento importará na consolidação da propriedade do
imóvel em nome do credor e o imóvel será levado a leilão. Monte Mor, 03/09/2025. DANIELA ROSARIO
RODRIGUES. Oficial. (81640)

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE MOR - CNS: 146290

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS

A Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Monte Mor-SP, a requerimento do credor-
fiduciário JARDIM BELVEDERE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., CNPJ/MF nº 36.717.256/0001-61,
com fundamento na Lei nº 9.514/1.997, vem intimar LUCIANA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS, inscrita no
CPF/MF sob nº ***.311.758-**, para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e
última publicação deste edital, na forma das instruções contidas abaixo, o débito correspondente
aos encargos vencidos e os vincendos, até a data do respectivo pagamento, para fins de purgar a
mora do contrato registrado sob R-03 e R-04 da Matrícula n° 29.573 deste Oficial. O pagamento
deverá ser feito neste Ofício, situado na Rua Julieta Montera nº 123, de segunda a sexta-feira, das
9h às 16h, em moeda corrente nacional ou por cheque administrativo em favor do credor acima,
pagável nesta cidade, do valor do débito atualizado, que na data de 04/09/2025 corresponde a R$
8.797,12, valor este sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, de todas as despesas de
intimação. O não pagamento importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor e o
imóvel será levado a leilão. Monte Mor, 04/09/2025. DANIELA ROSARIO RODRIGUES. Oficial. (82007)

OSASCO/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANA COLEN DA SILVA MOUTTE

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1º Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento da credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: FABIANA COLEN DA SILVA,
brasileira, solteira, maior, chefe intermediário, RG n. 41.824.756-0-SSP/SP, CPF/MF n. ***.509.218-
**, a comparecer nesta serventia, situada na Av. Dionysia Alves Barreto, nº 722, no PRAZO DE ATÉ 15
(QUINZE) DIAS UTEIS, a contar da última publicação deste, a fim de efetuar o pagamento das
obrigações contratuais relativas aos encargos no valor de R$13.570,96, atualizado até 04 de
setembro de 2025, sujeito a atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as despesas de
cobrança, além dos encargos que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo nº. 458.589,
decorrentes do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial Quitado,
Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, firmado no âmbito do SFH, datado e assinado em 21 de
junho de 2010 e tendo por objeto: Apto 33, Bloco 2, situado na Rua Francisco Sebastião Pestana, n.
177, nesta cidade, sob pena de consolidar a propriedade em nome da credora fiduciária,
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conforme Registro nº 7, feito na Matrícula nº 68.403, deste Oficial de Registro. Para que não possa
alegar ignorância, foi expedido o presente, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL DE PAIVA BUENO

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1º Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento da credora fiduciária
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, com sede na Rua Cardeal Arcoverde, n. 2365, 11° andar, Pinheiros,
São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.005.683/0001-09, INTIMA o devedor fiduciante: RAFAEL
DE PAIVA BUENO, brasileiro, casado, jornalista, RG nº 30.985.448-9-SSP/SP, CPF/MF nº ***.243.138-
**, a comparecer na sua serventia, situada na Av. Dionysia Alves Barreto, nº 722, no PRAZO DE ATÉ
15 (QUINZE) DIAS, contados da última publicação deste, a fim de efetuar o pagamento das obrigações
contratuais relativas aos encargos no valor de R$45.669,20, atualizado até 02 de setembro de 2025,
sujeito a atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as despesas de cobrança, além dos
encargos que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo nº. 451.941, decorrentes Contrato
de Empréstimo e Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia de Bem Imóvel com Emissão de
Cédula de Credito Imobiliário - CCI, datado e assinado em 30 de março de 2021 e tendo por objeto:
Apartamento 185, Torre 03, situado Avenida Manoel Pedro Pimentel, nº 101, nesta cidade, sob pena de
consolidar a propriedade em nome da credora fiduciária, conforme Registro nº 6, feito na Matrícula
nº 130.562, deste Oficial de Registro. Para que não possa alegar ignorância, foi expedido o
presente, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNA COELHO BRAUNE

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1º Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento da credora fiduciária
VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, com sede na Rua Cardeal Arcoverde, n. 2365, 11° andar, Pinheiros,
São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.005.683/0001-09, INTIMA a devedora fiduciante: BRUNA
COELHO BRAUNE BUENO, brasileira, casada, consultora empresarial, CNH nº 04955404535-DETRAN/SP,
CPF/MF nº ***.166.567-**, a comparecer na sua serventia, situada na Av. Dionysia Alves Barreto, nº
722, no PRAZO DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS, contados da última publicação deste, a fim de efetuar o
pagamento das obrigações contratuais relativas aos encargos no valor de R$45.669,20, atualizado até
02 de setembro de 2025, sujeito a atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as
despesas de cobrança, além dos encargos que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo nº.
451.941, decorrentes Contrato de Empréstimo e Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia de
Bem Imóvel com Emissão de Cédula de Credito Imobiliário - CCI, datado e assinado em 30 de março de
2021 e tendo por objeto: Apartamento 185, Torre 03, situado Avenida Manoel Pedro Pimentel, nº 101,
nesta cidade, sob pena de consolidar a propriedade em nome da credora fiduciária, conforme Registro
nº 6, feito na Matrícula nº 130.562, deste Oficial de Registro. Para que não possa alegar
ignorância, foi expedido o presente, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WANIA QUEIROZ DE CAMARGO DE OLIVEIRA

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1º Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e
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Civil de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento da credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: WANIA QUEIROZ DE CAMARGO DE
OLIVEIRA,  brasileira,  viúva,  inspetora  e  agente  de  vendas,  RG  n.  265195548-SSP/SP,  CPF/MF  n.
***.760.338-**, a comparecer nesta serventia, situada na Av. Dionysia Alves Barreto, nº 722, no PRAZO
DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS UTEIS, a contar da última publicação deste, a fim de efetuar o pagamento das
obrigações contratuais relativas aos encargos no valor de R$61.601,51, atualizado até 04 de setembro
de 2025, sujeito a atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as despesas de cobrança,
além dos encargos que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo nº. 457.668, decorrentes do
Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, firmado
no âmbito do SFH, datado e assinado em 16 de dezembro de 2016 e tendo por objeto: Apto 6, Torre 02,
situado na Rua Pernambucana, n. 360, nesta cidade, sob pena de consolidar a propriedade em nome da
credora fiduciária, conforme Registro nº 4, feito na Matrícula nº 133.671, deste Oficial de Registro.
Para que não possa alegar ignorância, foi expedido o presente, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº
9.514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO SAMUEL CARDOSO DE OLIVEIRA

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1º Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento da credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, INTIMA o devedor fiduciante: FRANCISCO SAMUEL CARDOSO DE
OLIVEIRA,  brasileiro,  casado,  auxiliar  de  escritório,  CNH  n.  05728414256-SSP/SP,  CPF/MF  n.
***.793.773-**, a comparecer nesta serventia, situada na Av. Dionysia Alves Barreto, nº 722, no
PRAZO DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS UTEIS, a contar da última publicação deste, a fim de efetuar o
pagamento das obrigações contratuais relativas aos encargos no valor de R$95.376,65, atualizado até
04 de setembro de 2025, sujeito a atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as
despesas de cobrança, além dos encargos que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo nº.
457.670, decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa,
Minha Vida, firmado no âmbito do SFH, datado e assinado em 18 de abril de 2016 e tendo por objeto:
Apto 41, Torre 1, situado na Rua Pernambucana, n. 350, nesta cidade, sob pena de consolidar a
propriedade em nome da credora fiduciária, conforme Registro nº 3, feito na Matrícula nº 136.098,
deste Oficial de Registro. Para que não possa alegar ignorância, foi expedido o presente, nos
termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TAYNARA ELITA MARQUES DE MOURA

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1º Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento da credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: TAYNARA ELITA MARQUES DE
OLIVEIRA,  brasileira,  casada,  auxiliar  de  escritório,  RG  n.  495670583-SSP/SP,  CPF/MF  n.
***.751.018-**, a comparecer nesta serventia, situada na Av. Dionysia Alves Barreto, nº 722, no
PRAZO DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS UTEIS, a contar da última publicação deste, a fim de efetuar o
pagamento das obrigações contratuais relativas aos encargos no valor de R$95.376,65, atualizado até
04 de setembro de 2025, sujeito a atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as
despesas de cobrança, além dos encargos que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo nº.
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457.670, decorrentes do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa,
Minha Vida, firmado no âmbito do SFH, datado e assinado em 18 de abril de 2016 e tendo por objeto:
Apto 41, Torre 1, situado na Rua Pernambucana, n. 350, nesta cidade, sob pena de consolidar a
propriedade em nome da credora fiduciária, conforme Registro nº 3, feito na Matrícula nº 136.098,
deste Oficial de Registro. Para que não possa alegar ignorância, foi expedido o presente, nos termos
do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TATIANE DE LIMA SILVA LAGE

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1º Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento da credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: TATIANE DE LIMA SILVA,
brasileira,  solteira,  maior,  gerente,  CI  n.  341574272-SSP/SP,  CPF/MF  n.  ***.490.218-**,  a
comparecer nesta serventia, situada na Av. Dionysia Alves Barreto, nº 722, no PRAZO DE ATÉ 15
(QUINZE) DIAS UTEIS, a contar da última publicação deste, a fim de efetuar o pagamento das
obrigações contratuais relativas aos encargos no valor de R$7.342,52, atualizado até 04 de setembro
de 2025, sujeito a atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as despesas de cobrança,
além dos encargos que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo nº. 457.723, decorrentes
do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações, Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV,
firmado no âmbito do SFH, datado e assinado em 28 de setembro de 2018 e tendo por objeto: Apto 214,
Bloco 01, situado na Rua Olívio Basílio Marçal, n. 490, nesta cidade, sob pena de consolidar a
propriedade em nome da credora fiduciária, conforme Registro nº 4, feito na Matrícula nº 141.439,
deste Oficial de Registro. Para que não possa alegar ignorância, foi expedido o presente, nos
termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97.

PALMITAL/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMITAL - CNS: 119784

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): GUSTAVO GIL COCCO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL PARA CIÊNCIA E CONHECIMENTO A
AUSENTES, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES. REQUERENTE(S): 1)
GUSTAVO GIL CÔCCO, portador do RG/SP n. 26.***.***-2 e inscrito no CPF/MF sob n. 262.***.***-22,
engenheiro eletricista, casado no regime de comunhão parcial de bens, posterior a Lei n. 6.515/77,
com RENATA CINTIA BISETTO COCCO, cirurgiã dentista, portadora do RG/PR n. 5.***.***-1 e inscrita no
CPF/MF sob n. 016.***.***-48; ambos brasileiros, domiciliados na Rua Avenida Edelina Meneguel
Rando, n. 833, Bairro IBC, Condomínio Monte Rei, em Bandeirantes, Estado do Paraná; 2) FLÁVIA GIL
COCCO, brasileira, solteira, maior, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 29.141.070-4-
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 288.***.***-19, residente e domiciliada à Rua Dr. Luiz de
Camargo Pires, n. 54, Santa Fé, Gold Place, em São Paulo/SP; 3) PAULA GIL COCCO TIROLLI, portadora
do RG/SP n. 30.***.***-6 e inscrita no CPF/MF sob n. 298.***.***-96, psicóloga, casado no regime de
comunhão universal de bens, posterior a Lei n. 6.515/77, cujo pacto antenupcial foi registrado sob
n. 32.157, no Livro 3 (Registro Auxiliar), deste Serviço Registral, com SILVIO BIASON TIROLLI,
empresário, portador do RG/SP n. 29.***.*** e inscrito no CPF/MF sob n.
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***.145.738-**; ambos brasileiros, domiciliados na Rua das Orquídeas, n. 499, Jardim das Flores,
nesta cidade. PROTOCOLO n.º 174.586. ORIGEM: Matrícula n. 1.787. IMÓVEL: UMA ÁREA DE TERRAS com
70,8896 ha, contendo benfeitorias, denominado Fazenda Santa Cecília, situado na Fazenda Grande dos
Toledos, no município de Campos Novos Paulista/SP, comarca de Palmital/SP. NOME DOS TITULARES DE
DIREITOS REAIS E DE OUTROS DIREITOS REGISTRADOS NA MATRÍCULA / TRANSCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO:
Aiko Kodama Nakagawa, Toshio Nakagawa, casado com Sakae Yokota Nakagawa, Margareth Matsuko Nakagawa
Ishirara, casada com Roberto Kazuo Ishihara, Silvio Antônio Seity Nakagawa, casado com Maria Selma
Gonçalves Nakagawa, Marilia Keiko Nakagawa Fernandes, casada com Arlindo Fernandes, Sandra Sakie
Nakagawa Hatada, casada com Paulo Sussumo Hatada, Keiza Harue Nakagawa, Lincoln Luiz Tsuyoshi
Nakagawa, casada com Sandra Barroso Nakagawa, Manoel Roberto Pinto, casado com Ângela Maria Nobre
Pinto e Joaquim Alves Pinto, casado com Arminda Gonçalves Pinto. CONFINANTES TABULARES DE FATO: Aiko
Kodama Nakagawa, Toshio Nakagawa, casado com Sakae Yokota Nakagawa, Margareth Matsuko Nakagawa
Ishirara, casada com Roberto Kazuo Ishihara, Silvio Antônio Seity Nakagawa, casado com Maria Selma
Gonçalves Nakagawa, Marilia Keiko Nakagawa Fernandes, casada com Arlindo Fernandes, Sandra Sakie
Nakagawa Hatada, casada com Paulo Sussumo Hatada, Keiza Harue Nakagawa, Lincoln Luiz Tsuyoshi
Nakagawa, casada com Sandra Barroso Nakagawa, Manoel Roberto Pinto, casado com Ângela Maria Nobre
Pinto e Joaquim Alves Pinto, casado com Arminda Gonçalves Pinto, Gustavo Gil Cocco, casado com Renata
Cintia Bisetto Cocco, Paula Gil Cocco Tirolli, casada com Silvio Biason Tirolli, Flávia Gil Côcco,
André  Ricardo  Gava,  casado  com  Carolina  Entringer  Gava  e  na  qualidade  de  credor  fiduciário
Cooperativa de Crédito Credimota - Sicoob Credimota e Gustavo Gil Cocco, casado com Renata Cintia
bisetto Cocco, Paula Gil Cocco Tirolli, casada com Silvio Biason Tirolli e Flávia Gil Cocco.
MODALIDADE DO USUCAPIÃO: Usucapião Extraordinária, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil.
VINÍCIUS ROCHA PINHEIRO MACHADO, Oficial Interino de Registro de Imóveis da Comarca de Palmital,
Estado de São Paulo, na forma da lei etc, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos
do Provimento CNJ n.º 149/2023 do Egrégio Conselho Nacional de Justiça, bem como as Normas de Serviço
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste Estado de São Paulo, FAZ SABER a todos do presente
virem,  especialmente  os  AUSENTES,  DESCONHECIDOS,  EVENTUAIS  INTERESSADOS,  SEUS  CÔNJUGES  E/OU
SUCESSORES, que tramita nesta Serventia Imobiliária o processo de usucapião em epígrafe, instaurado a
pedido dos requerentes: 1) GUSTAVO GIL CÔCCO, portador do RG/SP n. 26.***.***-2 e inscrito no CPF/MF
sob  n.  262.***.***-22,  engenheiro  eletricista,  casado  no  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,
posterior a Lei n. 6.515/77, com RENATA CINTIA BISETTO COCCO, cirurgiã dentista, portadora do RG/PR
n. 5.***.***-1 e inscrita no CPF/MF sob n. 016.***.***-48; ambos brasileiros, domiciliados na Rua
Avenida Edelina Meneguel Rando, n. 833, Bairro IBC, Condomínio Monte Rei, em Bandeirantes, Estado do
Paraná; 2) FLÁVIA GIL COCCO, brasileira, solteira, maior, advogada, portadora da cédula de identidade
RG nº 29.141.070-4-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 288.***.***-19, residente e domiciliada à Rua
Dr. Luiz de Camargo Pires, n. 54, Santa Fé, Gold Place, em São Paulo/SP; 3) PAULA GIL COCCO TIROLLI,
portadora do RG/SP n. 30.***.***-6 e inscrita no CPF/MF sob n. 298.***.***-96, psicóloga, casado no
regime de comunhão universal de bens, posterior a Lei n. 6.515/77, cujo pacto antenupcial foi
registrado sob n. 32.157, no Livro 3 (Registro Auxiliar), deste Serviço Registral, com SILVIO BIASON
TIROLLI, empresário, portador do RG/SP n. 29.***.*** e inscrito no CPF/MF sob n. ***.145.738-**;
ambos brasileiros, domiciliados na Rua das Orquídeas, n. 499, Jardim das Flores, nesta cidade, tendo
por objeto UMA ÁREA DE TERRAS, com 70,8896 ha., situada na Fazenda Grande dos Toledos, no município
Campos Novos Paulista/SP e comarca de Palmital/SP, cujas metragens, divisas e confrontações, constam
do memorial descritivo anexado ao procedimento. DENOMINAÇÃO: Fazenda Santa Cecília. Alegam manter
posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono sobre aludido imóvel, por cerca de 23 anos. E
para fazer chegar ao conhecimento de seus destinatários e ao público em geral, é publicado o presente
para, querendo, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, oferecer impugnação ao pedido de reconhecimento
extrajudicial de usucapião. A não apresentação de impugnação implicará anuência tácita ao pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião. O processo poderá ser consultado na forma presencial neste
serventia, que funciona à Rua Doutor Geraldo Coelho n.º 148, Centro, no horário das 9:00 às 16:00
horas, de segunda a sexta-feira, e que atende também pelos telefones: (18) 3351-1387 / 3351-4090 /
99774-7109. Isto posto, lavro o presente para ser afixado no lugar de costume nesta Serventia e
publicado no Diário Eletrônico do Sistema de Registro de Imóveis - DSREI, pelo prazo de 15 dias.
Palmital, 28 de agosto de 2.025. João José Moreira Gonçalves - Substituto.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMITAL - CNS: 119784
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): RENATA CINTIA BISETTO COCCO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL PARA CIÊNCIA E CONHECIMENTO A
AUSENTES, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES. REQUERENTE(S): 1)
GUSTAVO GIL CÔCCO, portador do RG/SP n. 26.***.***-2 e inscrito no CPF/MF sob n. 262.***.***-22,
engenheiro eletricista, casado no regime de comunhão parcial de bens, posterior a Lei n. 6.515/77,
com RENATA CINTIA BISETTO COCCO, cirurgiã dentista, portadora do RG/PR n. 5.***.***-1 e inscrita no
CPF/MF sob n. 016.***.***-48; ambos brasileiros, domiciliados na Rua Avenida Edelina Meneguel
Rando, n. 833, Bairro IBC, Condomínio Monte Rei, em Bandeirantes, Estado do Paraná; 2) FLÁVIA GIL
COCCO, brasileira, solteira, maior, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 29.141.070-4-
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 288.***.***-19, residente e domiciliada à Rua Dr. Luiz de
Camargo Pires, n. 54, Santa Fé, Gold Place, em São Paulo/SP; 3) PAULA GIL COCCO TIROLLI, portadora
do RG/SP n. 30.***.***-6 e inscrita no CPF/MF sob n. 298.***.***-96, psicóloga, casado no regime de
comunhão universal de bens, posterior a Lei n. 6.515/77, cujo pacto antenupcial foi registrado sob
n. 32.157, no Livro 3 (Registro Auxiliar), deste Serviço Registral, com SILVIO BIASON TIROLLI,
empresário, portador do RG/SP n. 29.***.*** e inscrito no CPF/MF sob n. ***.145.738-**; ambos
brasileiros, domiciliados na Rua das Orquídeas, n. 499, Jardim das Flores, nesta cidade. PROTOCOLO
n.º 174.586. ORIGEM: Matrícula n. 1.787. IMÓVEL: UMA ÁREA DE TERRAS com 70,8896 ha, contendo
benfeitorias, denominado Fazenda Santa Cecília, situado na Fazenda Grande dos Toledos, no município
de Campos Novos Paulista/SP, comarca de Palmital/SP. NOME DOS TITULARES DE DIREITOS REAIS E DE
OUTROS DIREITOS REGISTRADOS NA MATRÍCULA / TRANSCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: Aiko Kodama Nakagawa,
Toshio Nakagawa, casado com Sakae Yokota Nakagawa, Margareth Matsuko Nakagawa Ishirara, casada com
Roberto Kazuo Ishihara, Silvio Antônio Seity Nakagawa, casado com Maria Selma Gonçalves Nakagawa,
Marilia Keiko Nakagawa Fernandes, casada com Arlindo Fernandes, Sandra Sakie Nakagawa Hatada,
casada com Paulo Sussumo Hatada, Keiza Harue Nakagawa, Lincoln Luiz Tsuyoshi Nakagawa, casada com
Sandra Barroso Nakagawa, Manoel Roberto Pinto, casado com Ângela Maria Nobre Pinto e Joaquim Alves
Pinto, casado com Arminda Gonçalves Pinto. CONFINANTES TABULARES DE FATO: Aiko Kodama Nakagawa,
Toshio Nakagawa, casado com Sakae Yokota Nakagawa, Margareth Matsuko Nakagawa Ishirara, casada com
Roberto Kazuo Ishihara, Silvio Antônio Seity Nakagawa, casado com Maria Selma Gonçalves Nakagawa,
Marilia Keiko Nakagawa Fernandes, casada com Arlindo Fernandes, Sandra Sakie Nakagawa Hatada,
casada com Paulo Sussumo Hatada, Keiza Harue Nakagawa, Lincoln Luiz Tsuyoshi Nakagawa, casada com
Sandra Barroso Nakagawa, Manoel Roberto Pinto, casado com Ângela Maria Nobre Pinto e Joaquim Alves
Pinto, casado com Arminda Gonçalves Pinto, Gustavo Gil Cocco, casado com Renata Cintia Bisetto
Cocco, Paula Gil Cocco Tirolli, casada com Silvio Biason Tirolli, Flávia Gil Côcco, André Ricardo
Gava, casado com Carolina Entringer Gava e na qualidade de credor fiduciário Cooperativa de Crédito
Credimota - Sicoob Credimota e Gustavo Gil Cocco, casado com Renata Cintia bisetto Cocco, Paula Gil
Cocco Tirolli, casada com Silvio Biason Tirolli e Flávia Gil Cocco. MODALIDADE DO USUCAPIÃO:
Usucapião Extraordinária, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil. VINÍCIUS ROCHA PINHEIRO
MACHADO, Oficial Interino de Registro de Imóveis da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, na
forma da lei etc, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Provimento CNJ n.º
149/2023 do Egrégio Conselho Nacional de Justiça, bem como as Normas de Serviço da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça deste Estado de São Paulo, FAZ SABER a todos do presente virem,
especialmente os AUSENTES, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES,
que tramita nesta Serventia Imobiliária o processo de usucapião em epígrafe, instaurado a pedido
dos requerentes: 1) GUSTAVO GIL CÔCCO, portador do RG/SP n. 26.***.***-2 e inscrito no CPF/MF sob
n. 262.***.***-22, engenheiro eletricista, casado no regime de comunhão parcial de bens, posterior
a Lei n. 6.515/77, com RENATA CINTIA BISETTO COCCO, cirurgiã dentista, portadora do RG/PR n.
5.***.***-1 e inscrita no CPF/MF sob n. 016.***.***-48; ambos brasileiros, domiciliados na Rua
Avenida Edelina Meneguel Rando, n. 833, Bairro IBC, Condomínio Monte Rei, em Bandeirantes, Estado
do Paraná; 2) FLÁVIA GIL COCCO, brasileira, solteira, maior, advogada, portadora da cédula de
identidade RG nº 29.141.070-4-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 288.***.***-19, residente e
domiciliada à Rua Dr. Luiz de Camargo Pires, n. 54, Santa Fé, Gold
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Place, em São Paulo/SP; 3) PAULA GIL COCCO TIROLLI, portadora do RG/SP n. 30.***.***-6 e inscrita no
CPF/MF sob n. 298.***.***-96, psicóloga, casado no regime de comunhão universal de bens, posterior a
Lei n. 6.515/77, cujo pacto antenupcial foi registrado sob n. 32.157, no Livro 3 (Registro Auxiliar),
deste Serviço Registral, com SILVIO BIASON TIROLLI, empresário, portador do RG/SP n. 29.***.*** e
inscrito no CPF/MF sob n. ***.145.738-**; ambos brasileiros, domiciliados na Rua das Orquídeas, n.
499, Jardim das Flores, nesta cidade, tendo por objeto UMA ÁREA DE TERRAS, com 70,8896 ha., situada
na Fazenda Grande dos Toledos, no município Campos Novos Paulista/SP e comarca de Palmital/SP, cujas
metragens,  divisas  e  confrontações,  constam  do  memorial  descritivo  anexado  ao  procedimento.
DENOMINAÇÃO: Fazenda Santa Cecília. Alegam manter posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de
dono sobre aludido imóvel, por cerca de 23 anos. E para fazer chegar ao conhecimento de seus
destinatários e ao público em geral, é publicado o presente para, querendo, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, oferecer impugnação ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. A não apresentação
de impugnação implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. O
processo poderá ser consultado na forma presencial neste serventia, que funciona à Rua Doutor Geraldo
Coelho n.º 148, Centro, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, e que atende
também pelos telefones: (18) 3351-1387 / 3351-4090 / 99774-7109. Isto posto, lavro o presente para
ser afixado no lugar de costume nesta Serventia e publicado no Diário Eletrônico do Sistema de
Registro de Imóveis - DSREI, pelo prazo de 15 dias. Palmital, 28 de agosto de 2.025. João José
Moreira Gonçalves - Substituto.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMITAL - CNS: 119784

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): FLAVIA GIL COCCO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL PARA CIÊNCIA E CONHECIMENTO A
AUSENTES, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES. REQUERENTE(S): 1)
GUSTAVO GIL CÔCCO, portador do RG/SP n. 26.***.***-2 e inscrito no CPF/MF sob n. 262.***.***-22,
engenheiro eletricista, casado no regime de comunhão parcial de bens, posterior a Lei n. 6.515/77,
com RENATA CINTIA BISETTO COCCO, cirurgiã dentista, portadora do RG/PR n. 5.***.***-1 e inscrita no
CPF/MF sob n. 016.***.***-48; ambos brasileiros, domiciliados na Rua Avenida Edelina Meneguel
Rando, n. 833, Bairro IBC, Condomínio Monte Rei, em Bandeirantes, Estado do Paraná; 2) FLÁVIA GIL
COCCO, brasileira, solteira, maior, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 29.141.070-4-
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 288.***.***-19, residente e domiciliada à Rua Dr. Luiz de
Camargo Pires, n. 54, Santa Fé, Gold Place, em São Paulo/SP; 3) PAULA GIL COCCO TIROLLI, portadora
do RG/SP n. 30.***.***-6 e inscrita no CPF/MF sob n. 298.***.***-96, psicóloga, casado no regime de
comunhão universal de bens, posterior a Lei n. 6.515/77, cujo pacto antenupcial foi registrado sob
n. 32.157, no Livro 3 (Registro Auxiliar), deste Serviço Registral, com SILVIO BIASON TIROLLI,
empresário, portador do RG/SP n. 29.***.*** e inscrito no CPF/MF sob n. ***.145.738-**; ambos
brasileiros, domiciliados na Rua das Orquídeas, n. 499, Jardim das Flores, nesta cidade. PROTOCOLO
n.º 174.586. ORIGEM: Matrícula n. 1.787. IMÓVEL: UMA ÁREA DE TERRAS com 70,8896 ha, contendo
benfeitorias, denominado Fazenda Santa Cecília, situado na Fazenda Grande dos Toledos, no município
de Campos Novos Paulista/SP, comarca de Palmital/SP. NOME DOS TITULARES DE DIREITOS REAIS E DE
OUTROS DIREITOS REGISTRADOS NA MATRÍCULA / TRANSCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: Aiko Kodama Nakagawa,
Toshio Nakagawa, casado com Sakae Yokota Nakagawa, Margareth Matsuko Nakagawa Ishirara, casada com
Roberto Kazuo Ishihara, Silvio Antônio Seity Nakagawa, casado com Maria Selma Gonçalves Nakagawa,
Marilia Keiko Nakagawa Fernandes, casada com Arlindo Fernandes, Sandra Sakie Nakagawa Hatada,
casada com Paulo Sussumo Hatada, Keiza Harue Nakagawa, Lincoln Luiz Tsuyoshi Nakagawa, casada com
Sandra Barroso Nakagawa, Manoel Roberto Pinto, casado com Ângela Maria Nobre Pinto e Joaquim Alves
Pinto, casado com Arminda Gonçalves Pinto. CONFINANTES TABULARES DE FATO: Aiko Kodama Nakagawa,
Toshio Nakagawa, casado com Sakae Yokota Nakagawa, Margareth Matsuko Nakagawa Ishirara, casada com
Roberto Kazuo Ishihara, Silvio Antônio Seity Nakagawa, casado com Maria Selma Gonçalves Nakagawa,
Marilia Keiko Nakagawa Fernandes, casada com Arlindo Fernandes, Sandra Sakie Nakagawa Hatada,
casada com Paulo Sussumo Hatada, Keiza Harue Nakagawa, Lincoln Luiz Tsuyoshi
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Nakagawa, casada com Sandra Barroso Nakagawa, Manoel Roberto Pinto, casado com Ângela Maria Nobre
Pinto e Joaquim Alves Pinto, casado com Arminda Gonçalves Pinto, Gustavo Gil Cocco, casado com Renata
Cintia Bisetto Cocco, Paula Gil Cocco Tirolli, casada com Silvio Biason Tirolli, Flávia Gil Côcco,
André  Ricardo  Gava,  casado  com  Carolina  Entringer  Gava  e  na  qualidade  de  credor  fiduciário
Cooperativa de Crédito Credimota - Sicoob Credimota e Gustavo Gil Cocco, casado com Renata Cintia
bisetto Cocco, Paula Gil Cocco Tirolli, casada com Silvio Biason Tirolli e Flávia Gil Cocco.
MODALIDADE DO USUCAPIÃO: Usucapião Extraordinária, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil.
VINÍCIUS ROCHA PINHEIRO MACHADO, Oficial Interino de Registro de Imóveis da Comarca de Palmital,
Estado de São Paulo, na forma da lei etc, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos
do Provimento CNJ n.º 149/2023 do Egrégio Conselho Nacional de Justiça, bem como as Normas de Serviço
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste Estado de São Paulo, FAZ SABER a todos do presente
virem,  especialmente  os  AUSENTES,  DESCONHECIDOS,  EVENTUAIS  INTERESSADOS,  SEUS  CÔNJUGES  E/OU
SUCESSORES, que tramita nesta Serventia Imobiliária o processo de usucapião em epígrafe, instaurado a
pedido dos requerentes: 1) GUSTAVO GIL CÔCCO, portador do RG/SP n. 26.***.***-2 e inscrito no CPF/MF
sob  n.  262.***.***-22,  engenheiro  eletricista,  casado  no  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,
posterior a Lei n. 6.515/77, com RENATA CINTIA BISETTO COCCO, cirurgiã dentista, portadora do RG/PR
n. 5.***.***-1 e inscrita no CPF/MF sob n. 016.***.***-48; ambos brasileiros, domiciliados na Rua
Avenida Edelina Meneguel Rando, n. 833, Bairro IBC, Condomínio Monte Rei, em Bandeirantes, Estado do
Paraná; 2) FLÁVIA GIL COCCO, brasileira, solteira, maior, advogada, portadora da cédula de identidade
RG nº 29.141.070-4-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 288.***.***-19, residente e domiciliada à Rua
Dr. Luiz de Camargo Pires, n. 54, Santa Fé, Gold Place, em São Paulo/SP; 3) PAULA GIL COCCO TIROLLI,
portadora do RG/SP n. 30.***.***-6 e inscrita no CPF/MF sob n. 298.***.***-96, psicóloga, casado no
regime de comunhão universal de bens, posterior a Lei n. 6.515/77, cujo pacto antenupcial foi
registrado sob n. 32.157, no Livro 3 (Registro Auxiliar), deste Serviço Registral, com SILVIO BIASON
TIROLLI, empresário, portador do RG/SP n. 29.***.*** e inscrito no CPF/MF sob n. ***.145.738-**;
ambos brasileiros, domiciliados na Rua das Orquídeas, n. 499, Jardim das Flores, nesta cidade, tendo
por objeto UMA ÁREA DE TERRAS, com 70,8896 ha., situada na Fazenda Grande dos Toledos, no município
Campos Novos Paulista/SP e comarca de Palmital/SP, cujas metragens, divisas e confrontações, constam
do memorial descritivo anexado ao procedimento. DENOMINAÇÃO: Fazenda Santa Cecília. Alegam manter
posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono sobre aludido imóvel, por cerca de 23 anos. E
para fazer chegar ao conhecimento de seus destinatários e ao público em geral, é publicado o presente
para, querendo, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, oferecer impugnação ao pedido de reconhecimento
extrajudicial de usucapião. A não apresentação de impugnação implicará anuência tácita ao pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião. O processo poderá ser consultado na forma presencial neste
serventia, que funciona à Rua Doutor Geraldo Coelho n.º 148, Centro, no horário das 9:00 às 16:00
horas, de segunda a sexta-feira, e que atende também pelos telefones: (18) 3351-1387 / 3351-4090 /
99774-7109. Isto posto, lavro o presente para ser afixado no lugar de costume nesta Serventia e
publicado no Diário Eletrônico do Sistema de Registro de Imóveis - DSREI, pelo prazo de 15 dias.
Palmital, 28 de agosto de 2.025. João José Moreira Gonçalves - Substituto.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMITAL - CNS: 119784

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): PAULA GIL COCCO TIROLLI

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL PARA CIÊNCIA E CONHECIMENTO A
AUSENTES, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES. REQUERENTE(S): 1)
GUSTAVO GIL CÔCCO, portador do RG/SP n. 26.***.***-2 e inscrito no CPF/MF sob n. 262.***.***-22,
engenheiro eletricista, casado no regime de comunhão parcial de bens, posterior a Lei n. 6.515/77,
com RENATA CINTIA BISETTO COCCO, cirurgiã dentista, portadora do RG/PR n. 5.***.***-1 e inscrita no
CPF/MF sob n. 016.***.***-48; ambos brasileiros, domiciliados na Rua Avenida Edelina Meneguel
Rando, n. 833, Bairro IBC, Condomínio Monte Rei, em Bandeirantes, Estado do Paraná; 2) FLÁVIA GIL
COCCO, brasileira, solteira, maior, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº
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29.141.070-4-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 288.***.***-19, residente e domiciliada à Rua Dr.
Luiz de Camargo Pires, n. 54, Santa Fé, Gold Place, em São Paulo/SP; 3) PAULA GIL COCCO TIROLLI,
portadora do RG/SP n. 30.***.***-6 e inscrita no CPF/MF sob n. 298.***.***-96, psicóloga, casado no
regime de comunhão universal de bens, posterior a Lei n. 6.515/77, cujo pacto antenupcial foi
registrado sob n. 32.157, no Livro 3 (Registro Auxiliar), deste Serviço Registral, com SILVIO BIASON
TIROLLI, empresário, portador do RG/SP n. 29.***.*** e inscrito no CPF/MF sob n. ***.145.738-**;
ambos brasileiros, domiciliados na Rua das Orquídeas, n. 499, Jardim das Flores, nesta cidade.
PROTOCOLO n.º 174.586. ORIGEM: Matrícula n. 1.787. IMÓVEL: UMA ÁREA DE TERRAS com 70,8896 ha,
contendo benfeitorias, denominado Fazenda Santa Cecília, situado na Fazenda Grande dos Toledos, no
município de Campos Novos Paulista/SP, comarca de Palmital/SP. NOME DOS TITULARES DE DIREITOS REAIS E
DE  OUTROS  DIREITOS  REGISTRADOS  NA  MATRÍCULA  /  TRANSCRIÇÃO  DO  IMÓVEL  USUCAPIENDO:  Aiko  Kodama
Nakagawa, Toshio Nakagawa, casado com Sakae Yokota Nakagawa, Margareth Matsuko Nakagawa Ishirara,
casada com Roberto Kazuo Ishihara, Silvio Antônio Seity Nakagawa, casado com Maria Selma Gonçalves
Nakagawa, Marilia Keiko Nakagawa Fernandes, casada com Arlindo Fernandes, Sandra Sakie Nakagawa
Hatada, casada com Paulo Sussumo Hatada, Keiza Harue Nakagawa, Lincoln Luiz Tsuyoshi Nakagawa, casada
com Sandra Barroso Nakagawa, Manoel Roberto Pinto, casado com Ângela Maria Nobre Pinto e Joaquim
Alves Pinto, casado com Arminda Gonçalves Pinto. CONFINANTES TABULARES DE FATO: Aiko Kodama Nakagawa,
Toshio Nakagawa, casado com Sakae Yokota Nakagawa, Margareth Matsuko Nakagawa Ishirara, casada com
Roberto Kazuo Ishihara, Silvio Antônio Seity Nakagawa, casado com Maria Selma Gonçalves Nakagawa,
Marilia Keiko Nakagawa Fernandes, casada com Arlindo Fernandes, Sandra Sakie Nakagawa Hatada, casada
com Paulo Sussumo Hatada, Keiza Harue Nakagawa, Lincoln Luiz Tsuyoshi Nakagawa, casada com Sandra
Barroso Nakagawa, Manoel Roberto Pinto, casado com Ângela Maria Nobre Pinto e Joaquim Alves Pinto,
casado com Arminda Gonçalves Pinto, Gustavo Gil Cocco, casado com Renata Cintia Bisetto Cocco, Paula
Gil Cocco Tirolli, casada com Silvio Biason Tirolli, Flávia Gil Côcco, André Ricardo Gava, casado com
Carolina Entringer Gava e na qualidade de credor fiduciário Cooperativa de Crédito Credimota - Sicoob
Credimota e Gustavo Gil Cocco, casado com Renata Cintia bisetto Cocco, Paula Gil Cocco Tirolli,
casada  com  Silvio  Biason  Tirolli  e  Flávia  Gil  Cocco.  MODALIDADE  DO  USUCAPIÃO:  Usucapião
Extraordinária, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil. VINÍCIUS ROCHA PINHEIRO MACHADO,
Oficial Interino de Registro de Imóveis da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, na forma da lei
etc, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Provimento CNJ n.º 149/2023 do
Egrégio Conselho Nacional de Justiça, bem como as Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça deste Estado de São Paulo, FAZ SABER a todos do presente virem, especialmente os AUSENTES,
DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES, que tramita nesta Serventia
Imobiliária o processo de usucapião em epígrafe, instaurado a pedido dos requerentes: 1) GUSTAVO GIL
CÔCCO, portador do RG/SP n. 26.***.***-2 e inscrito no CPF/MF sob n. 262.***.***-22, engenheiro
eletricista, casado no regime de comunhão parcial de bens, posterior a Lei n. 6.515/77, com RENATA
CINTIA BISETTO COCCO, cirurgiã dentista, portadora do RG/PR n. 5.***.***-1 e inscrita no CPF/MF sob
n. 016.***.***-48; ambos brasileiros, domiciliados na Rua Avenida Edelina Meneguel Rando, n. 833,
Bairro IBC, Condomínio Monte Rei, em Bandeirantes, Estado do Paraná; 2) FLÁVIA GIL COCCO, brasileira,
solteira, maior, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 29.141.070-4-SSP/SP e inscrita no
CPF/MF sob nº 288.***.***-19, residente e domiciliada à Rua Dr. Luiz de Camargo Pires, n. 54, Santa
Fé, Gold Place, em São Paulo/SP; 3) PAULA GIL COCCO TIROLLI, portadora do RG/SP n. 30.***.***-6 e
inscrita no CPF/MF sob n. 298.***.***-96, psicóloga, casado no regime de comunhão universal de bens,
posterior a Lei n. 6.515/77, cujo pacto antenupcial foi registrado sob n. 32.157, no Livro 3
(Registro Auxiliar), deste Serviço Registral, com SILVIO BIASON TIROLLI, empresário, portador do
RG/SP n. 29.***.*** e inscrito no CPF/MF sob n. ***.145.738-**; ambos brasileiros, domiciliados na
Rua das Orquídeas, n. 499, Jardim das Flores, nesta cidade, tendo por objeto UMA ÁREA DE TERRAS, com
70,8896 ha., situada na Fazenda Grande dos Toledos, no município Campos Novos Paulista/SP e comarca
de Palmital/SP, cujas metragens, divisas e confrontações, constam do memorial descritivo anexado ao
procedimento. DENOMINAÇÃO: Fazenda Santa Cecília. Alegam manter posse mansa, pacífica e ininterrupta,
com ânimo de dono sobre aludido imóvel, por cerca de 23 anos. E para fazer chegar ao conhecimento de
seus destinatários e ao público em geral, é publicado o presente para, querendo, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, oferecer impugnação ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. A não
apresentação de impugnação implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião. O processo poderá ser consultado na forma presencial neste serventia, que funciona à Rua
Doutor Geraldo Coelho n.º 148, Centro, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de
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segunda a sexta-feira, e que atende também pelos telefones: (18) 3351-1387 / 3351-4090 / 99774-7109.
Isto posto, lavro o presente para ser afixado no lugar de costume nesta Serventia e publicado no
Diário Eletrônico do Sistema de Registro de Imóveis - DSREI, pelo prazo de 15 dias. Palmital, 28 de
agosto de 2.025. João José Moreira Gonçalves - Substituto.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMITAL - CNS: 119784

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): SILVIO BIASON TIROLLI

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL PARA CIÊNCIA E CONHECIMENTO A
AUSENTES, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES. REQUERENTE(S): 1)
GUSTAVO GIL CÔCCO, portador do RG/SP n. 26.***.***-2 e inscrito no CPF/MF sob n. 262.***.***-22,
engenheiro eletricista, casado no regime de comunhão parcial de bens, posterior a Lei n. 6.515/77,
com RENATA CINTIA BISETTO COCCO, cirurgiã dentista, portadora do RG/PR n. 5.***.***-1 e inscrita no
CPF/MF sob n. 016.***.***-48; ambos brasileiros, domiciliados na Rua Avenida Edelina Meneguel
Rando, n. 833, Bairro IBC, Condomínio Monte Rei, em Bandeirantes, Estado do Paraná; 2) FLÁVIA GIL
COCCO, brasileira, solteira, maior, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 29.141.070-4-
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 288.***.***-19, residente e domiciliada à Rua Dr. Luiz de
Camargo Pires, n. 54, Santa Fé, Gold Place, em São Paulo/SP; 3) PAULA GIL COCCO TIROLLI, portadora
do RG/SP n. 30.***.***-6 e inscrita no CPF/MF sob n. 298.***.***-96, psicóloga, casado no regime de
comunhão universal de bens, posterior a Lei n. 6.515/77, cujo pacto antenupcial foi registrado sob
n. 32.157, no Livro 3 (Registro Auxiliar), deste Serviço Registral, com SILVIO BIASON TIROLLI,
empresário, portador do RG/SP n. 29.***.*** e inscrito no CPF/MF sob n. ***.145.738-**; ambos
brasileiros, domiciliados na Rua das Orquídeas, n. 499, Jardim das Flores, nesta cidade. PROTOCOLO
n.º 174.586. ORIGEM: Matrícula n. 1.787. IMÓVEL: UMA ÁREA DE TERRAS com 70,8896 ha, contendo
benfeitorias, denominado Fazenda Santa Cecília, situado na Fazenda Grande dos Toledos, no município
de Campos Novos Paulista/SP, comarca de Palmital/SP. NOME DOS TITULARES DE DIREITOS REAIS E DE
OUTROS DIREITOS REGISTRADOS NA MATRÍCULA / TRANSCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: Aiko Kodama Nakagawa,
Toshio Nakagawa, casado com Sakae Yokota Nakagawa, Margareth Matsuko Nakagawa Ishirara, casada com
Roberto Kazuo Ishihara, Silvio Antônio Seity Nakagawa, casado com Maria Selma Gonçalves Nakagawa,
Marilia Keiko Nakagawa Fernandes, casada com Arlindo Fernandes, Sandra Sakie Nakagawa Hatada,
casada com Paulo Sussumo Hatada, Keiza Harue Nakagawa, Lincoln Luiz Tsuyoshi Nakagawa, casada com
Sandra Barroso Nakagawa, Manoel Roberto Pinto, casado com Ângela Maria Nobre Pinto e Joaquim Alves
Pinto, casado com Arminda Gonçalves Pinto. CONFINANTES TABULARES DE FATO: Aiko Kodama Nakagawa,
Toshio Nakagawa, casado com Sakae Yokota Nakagawa, Margareth Matsuko Nakagawa Ishirara, casada com
Roberto Kazuo Ishihara, Silvio Antônio Seity Nakagawa, casado com Maria Selma Gonçalves Nakagawa,
Marilia Keiko Nakagawa Fernandes, casada com Arlindo Fernandes, Sandra Sakie Nakagawa Hatada,
casada com Paulo Sussumo Hatada, Keiza Harue Nakagawa, Lincoln Luiz Tsuyoshi Nakagawa, casada com
Sandra Barroso Nakagawa, Manoel Roberto Pinto, casado com Ângela Maria Nobre Pinto e Joaquim Alves
Pinto, casado com Arminda Gonçalves Pinto, Gustavo Gil Cocco, casado com Renata Cintia Bisetto
Cocco, Paula Gil Cocco Tirolli, casada com Silvio Biason Tirolli, Flávia Gil Côcco, André Ricardo
Gava, casado com Carolina Entringer Gava e na qualidade de credor fiduciário Cooperativa de Crédito
Credimota - Sicoob Credimota e Gustavo Gil Cocco, casado com Renata Cintia bisetto Cocco, Paula Gil
Cocco Tirolli, casada com Silvio Biason Tirolli e Flávia Gil Cocco. MODALIDADE DO USUCAPIÃO:
Usucapião Extraordinária, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil. VINÍCIUS ROCHA PINHEIRO
MACHADO, Oficial Interino de Registro de Imóveis da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, na
forma da lei etc, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Provimento CNJ n.º
149/2023 do Egrégio Conselho Nacional de Justiça, bem como as Normas de Serviço da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça deste Estado de São Paulo, FAZ SABER a todos do presente virem,
especialmente os AUSENTES, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES,
que tramita nesta Serventia Imobiliária o processo de usucapião em epígrafe, instaurado a pedido
dos requerentes: 1) GUSTAVO GIL CÔCCO, portador do RG/SP n. 26.***.***-2 e inscrito no CPF/MF sob
n. 262.***.***-22, engenheiro eletricista, casado no regime de comunhão
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parcial de bens, posterior a Lei n. 6.515/77, com RENATA CINTIA BISETTO COCCO, cirurgiã dentista,
portadora do RG/PR n. 5.***.***-1 e inscrita no CPF/MF sob n. 016.***.***-48; ambos brasileiros,
domiciliados na Rua Avenida Edelina Meneguel Rando, n. 833, Bairro IBC, Condomínio Monte Rei, em
Bandeirantes, Estado do Paraná; 2) FLÁVIA GIL COCCO, brasileira, solteira, maior, advogada, portadora
da cédula de identidade RG nº 29.141.070-4-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 288.***.***-19,
residente e domiciliada à Rua Dr. Luiz de Camargo Pires, n. 54, Santa Fé, Gold Place, em São
Paulo/SP; 3) PAULA GIL COCCO TIROLLI, portadora do RG/SP n. 30.***.***-6 e inscrita no CPF/MF sob n.
298.***.***-96, psicóloga, casado no regime de comunhão universal de bens, posterior a Lei n.
6.515/77, cujo pacto antenupcial foi registrado sob n. 32.157, no Livro 3 (Registro Auxiliar), deste
Serviço Registral, com SILVIO BIASON TIROLLI, empresário, portador do RG/SP n. 29.***.*** e inscrito
no CPF/MF sob n. ***.145.738-**; ambos brasileiros, domiciliados na Rua das Orquídeas, n. 499, Jardim
das Flores, nesta cidade, tendo por objeto UMA ÁREA DE TERRAS, com 70,8896 ha., situada na Fazenda
Grande dos Toledos, no município Campos Novos Paulista/SP e comarca de Palmital/SP, cujas metragens,
divisas e confrontações, constam do memorial descritivo anexado ao procedimento. DENOMINAÇÃO: Fazenda
Santa Cecília. Alegam manter posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono sobre aludido
imóvel, por cerca de 23 anos. E para fazer chegar ao conhecimento de seus destinatários e ao público
em geral, é publicado o presente para, querendo, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, oferecer impugnação ao
pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. A não apresentação de impugnação implicará
anuência tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. O processo poderá ser
consultado na forma presencial neste serventia, que funciona à Rua Doutor Geraldo Coelho n.º 148,
Centro, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, e que atende também pelos
telefones: (18) 3351-1387 / 3351-4090 / 99774-7109. Isto posto, lavro o presente para ser afixado no
lugar de costume nesta Serventia e publicado no Diário Eletrônico do Sistema de Registro de Imóveis -
DSREI, pelo prazo de 15 dias. Palmital, 28 de agosto de 2.025. João José Moreira Gonçalves -
Substituto.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMITAL - CNS: 119784

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): GUSTAVO GIL COCCO, RENATA CINTIA BISETTO COCCO, FLAVIA

GIL COCCO, PAULA GIL COCCO TIROLLI, SILVIO BIASON TIROLLI, KEIZA HARUE NAKAGAWA

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL PARA CIÊNCIA E CONHECIMENTO DE
TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, de KEIZA HARUE NAKAGAWA. REQUERENTE(S): 1) GUSTAVO GIL
CÔCCO, portador do RG/SP n. 26.***.***-2 e inscrito no CPF/MF sob n. 262.***.***-22, engenheiro
eletricista, casado no regime de comunhão parcial de bens, posterior a Lei n. 6.515/77, com RENATA
CINTIA BISETTO COCCO, cirurgiã dentista, portadora do RG/PR n. 5.***.***-1 e inscrita no CPF/MF sob
n. 016.***.***-48; ambos brasileiros, domiciliados na Rua Avenida Edelina Meneguel Rando, n. 833,
Bairro  IBC,  Condomínio  Monte  Rei,  em  Bandeirantes,  Estado  do  Paraná;  2)  FLÁVIA  GIL  COCCO,
brasileira, solteira, maior, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 29.141.070-4-SSP/SP
e inscrita no CPF/MF sob nº 288.***.***-19, residente e domiciliada à Rua Dr. Luiz de Camargo
Pires, n. 54, Santa Fé, Gold Place, em São Paulo/SP; 3) PAULA GIL COCCO TIROLLI, portadora do RG/SP
n. 30.***.***-6 e inscrita no CPF/MF sob n. 298.***.***-96, psicóloga, casado no regime de comunhão
universal de bens, posterior a Lei n. 6.515/77, cujo pacto antenupcial foi registrado sob n.
32.157, no Livro 3 (Registro Auxiliar), deste Serviço Registral, com SILVIO BIASON TIROLLI,
empresário, portador do RG/SP n. 29.***.*** e inscrito no CPF/MF sob n. ***.145.738-**; ambos
brasileiros, domiciliados na Rua das Orquídeas, n. 499, Jardim das Flores, nesta cidade. ORIGEM:
Matrícula n. 1.787. IMÓVEL: UMA ÁREA DE TERRAS com 70,8896 ha, contendo benfeitorias, denominado
Fazenda Santa Cecília, situado na Fazenda Grande dos Toledos, no município de Campos Novos
Paulista/SP, comarca de Palmital/SP. NOME DOS TITULARES DE DIREITOS REAIS E DE OUTROS DIREITOS
REGISTRADOS  NA  MATRÍCULA  /  TRANSCRIÇÃO  DO  IMÓVEL  USUCAPIENDO:  Aiko  Kodama  Nakagawa,  Toshio
Nakagawa, casado com Sakae Yokota Nakagawa, Margareth Matsuko Nakagawa Ishirara, casada com Roberto
Kazuo Ishihara, Silvio Antônio Seity Nakagawa, casado com Maria Selma Gonçalves Nakagawa, Marilia
Keiko Nakagawa Fernandes, casada com Arlindo Fernandes, Sandra Sakie Nakagawa Hatada, casada com
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Paulo Sussumo Hatada, Keiza Harue Nakagawa, Lincoln Luiz Tsuyoshi Nakagawa, casada com Sandra Barroso
Nakagawa, Manoel Roberto Pinto, casado com Ângela Maria Nobre Pinto e Joaquim Alves Pinto, casado com
Arminda Gonçalves Pinto. CONFINANTES TABULARES DE FATO: Aiko Kodama Nakagawa, Toshio Nakagawa, casado
com Sakae Yokota Nakagawa, Margareth Matsuko Nakagawa Ishirara, casada com Roberto Kazuo Ishihara,
Silvio Antônio Seity Nakagawa, casado com Maria Selma Gonçalves Nakagawa, Marilia Keiko Nakagawa
Fernandes, casada com Arlindo Fernandes, Sandra Sakie Nakagawa Hatada, casada com Paulo Sussumo
Hatada, Keiza Harue Nakagawa, Lincoln Luiz Tsuyoshi Nakagawa, casada com Sandra Barroso Nakagawa,
Manoel Roberto Pinto, casado com Ângela Maria Nobre Pinto e Joaquim Alves Pinto, casado com Arminda
Gonçalves Pinto, Gustavo Gil Cocco, casado com Renata Cintia Bisetto Cocco, Paula Gil Cocco Tirolli,
casada com Silvio Biason Tirolli, Flávia Gil Côcco, André Ricardo Gava, casado com Carolina Entringer
Gava e na qualidade de credor fiduciário Cooperativa de Crédito Credimota - Sicoob Credimota e
Gustavo Gil Cocco, casado com Renata Cintia bisetto Cocco, Paula Gil Cocco Tirolli, casada com Silvio
Biason Tirolli e Flávia Gil Cocco. MODALIDADE DO USUCAPIÃO: Usucapião Extraordinária, com fundamento
no artigo 1.238 do Código Civil. VINÍCIUS ROCHA PINHEIRO MACHADO, Oficial Interino de Registro de
Imóveis da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, na forma da lei etc, no uso de suas atribuições
legais e considerando os termos do Provimento CNJ n.º 149/2023 do Egrégio Conselho Nacional de
Justiça, bem como as Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste Estado de São
Paulo, FAZ SABER a todos que do presente virem, especialmente a KEIZA HARUE NAKAGAWA, que na forma do
art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973 e Provimento nº 65/2017, do Conselho Nacional da Justiça - CNJ,
tramita nesta Serventia Imobiliária o processo de usucapião em epígrafe, instaurado a pedido dos
requerentes requerentes: 1) GUSTAVO GIL CÔCCO, portador do RG/SP n. 26.***.***-2 e inscrito no CPF/MF
sob  n.  262.***.***-22,  engenheiro  eletricista,  casado  no  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,
posterior a Lei n. 6.515/77, com RENATA CINTIA BISETTO COCCO, cirurgiã dentista, portadora do RG/PR
n. 5.***.***-1 e inscrita no CPF/MF sob n. 016.***.***-48; ambos brasileiros, domiciliados na Rua
Avenida Edelina Meneguel Rando, n. 833, Bairro IBC, Condomínio Monte Rei, em Bandeirantes, Estado do
Paraná; 2) FLÁVIA GIL COCCO, brasileira, solteira, maior, advogada, portadora da cédula de identidade
RG nº 29.141.070-4-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 288.***.***-19, residente e domiciliada à Rua
Dr. Luiz de Camargo Pires, n. 54, Santa Fé, Gold Place, em São Paulo/SP; 3) PAULA GIL COCCO TIROLLI,
portadora do RG/SP n. 30.***.***-6 e inscrita no CPF/MF sob n. 298.***.***-96, psicóloga, casado no
regime de comunhão universal de bens, posterior a Lei n. 6.515/77, cujo pacto antenupcial foi
registrado sob n. 32.157, no Livro 3 (Registro Auxiliar), deste Serviço Registral, com SILVIO BIASON
TIROLLI, empresário, portador do RG/SP n. 29.***.*** e inscrito no CPF/MF sob n. ***.145.738-**;
ambos brasileiros, domiciliados na Rua das Orquídeas, n. 499, Jardim das Flores, nesta cidade, tendo
por objeto UMA ÁREA DE TERRAS, com 70,8896 ha., situada na Fazenda Grande dos Toledos, no município
Campos Novos Paulista/SP e comarca de Palmital/SP, cujas metragens, divisas e confrontações constam
do memorial descritivo anexo ao procedimento. DENOMINAÇÃO: Fazenda Santa Cecília. Alegam manter posse
mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono sobre aludido imóvel, por cerca de 23 anos. E para
fazer chegar ao conhecimento de seus destinatários e ao público em geral, é publicado o presente
para, querendo, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, oferecer impugnação ao pedido de reconhecimento
extrajudicial de usucapião. A não apresentação de impugnação implicará anuência tácita ao pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião. O processo poderá ser consultado na forma presencial neste
serventia, que funciona à Rua Doutor Geraldo Coelho n.º 148, Centro, no horário das 9:00 às 16:00
horas, de segunda a sexta-feira, e que atende também pelos telefones: (18) 3351-1387 / 3351-4090 /
99774-7109. Isto posto, lavro o presente para ser afixado no lugar de costume nesta Serventia e
publicado no Diário Eletrônico do Sistema de Registro de Imóveis - DSREI, pelo prazo de 15 dias.
Palmital, 28 de agosto de 2.025. João José Moreira Gonçalves - Substituto.

Consultar o arquivo anexo

PIRACICABA/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO DA SILVA SOUSA
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O 2º. Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, da Comarca de
Piracicaba/SP, cujo cartório está situado na Rua Voluntários de Piracicaba nº. 640, Centro, CEP
13.400-290, Fone: (19) 3447-3500. Faz saber que conforme o protocolo nº. 370.906, a credora-
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes
3/4, CNPJ nº. 00.360.XXX/0001-04, apresentou nesta Serventia pedido de intimação de THIAGO DA SILVA
SOUSA, brasileiro, solteiro, mecânico de manutenção de veículos automotores e máquinas, RG nº.
57.XXX.XXX-SSP/SP, CPF nº. 488.XXX.XXX-77, residente e domiciliado em Piracicaba/SP, na Rua Reverendo
Erasmo Prestes de Souza, nº. 75, Mario Dedini, na qualidade de devedor-fiduciante do Instrumento
Particular de Compra e Venda e Alienação Fiduciária, registrado na matrícula nº. 147.335, desta
Serventia, cuja descrição do imóvel é a seguinte: Apartamento de nº. 214, localizado no 2º pavimento,
da torre 08, do Condomínio "Vitta Hibiscos", situado na Rua Francisco Antonio da Rocha nº 185, no
Bairro Água Branca, em Piracicaba/SP - Vaga de garagem: uma vaga de garagem indeterminada, cujo
direito ao uso será determinado por sorteio. Ante a impossibilidade de intimação pessoal, tendo em
vista que o destinatário não foi localizado nas diligências efetuadas, fica INTIMADO pelo presente
edital para que se dirija a esta Serventia, no endereço supramencionado, no horário das 9:00 às 16:00
hrs (de segunda à sexta-feira), onde deverá efetuar o pagamento do débito devido a credora-fiduciária
(consultar o valor na Serventia), devidamente atualizado e acrescido de eventuais parcelas que se
vencerem no período, além do reembolso das custas, diligências para intimação e publicação do edital,
no prazo improrrogável de 15 dias úteis, conforme 1º., do artigo 9º., da Lei Federal nº. 6.015/73,
incluído pela Lei Federal nº. 14.382, de 2022, contados da última publicação deste, a ser feito por 3
dias. Nesta oportunidade, fica cientificado que, não paga a importância devida com os encargos legais
e contratuais no prazo indicado, promover-se-á o registro da consolidação da propriedade em nome da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na matrícula do imóvel, e este será levado a leilão, nos termos do art. 26,
caput, 3º e 7º, do artigo 26-A, 27 e 27-A, da Lei Federal nº. 9.514/97, com redação dada pela Lei nº.
14.711/23. Eu, (a) Milena Corrêa Giacomini, escrevente autorizada, digitei. Eu, (a) Lilian Michelle
Ré Gerevini, Substituta do Oficial, subscrevo e assino.

PIRASSUNUNGA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRASSUNUNGA - CNS: 119651

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA LAURA FERNANDES DE FREITAS

Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica desta comarca de
Pirassununga, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. depositou junto a este Oficial de
Registro de Imóveis, a documentação necessária, protocolada sob número 182.205, em 30.07.2025, para
intimação da ANA LAURA FERNANDES DE FREITAS, com os seguintes endereços em Pirassununga - Rua Jose
Luiz Franco de Oliveira, nº113 - Parque Clayton Malaman e Rua Santa Catarina, nº3647 - Vila Brasil,
a purgar a mora do débito em atraso, decorrente do contrato de financiamento nº844442568329
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 22/07/2021, registrado sob nº7, na matrícula nº
24.107 deste Oficial, tendo em vista que, esgotadas as tentativas legais e normativas, não foi
possível intimar o destinatário, que se encontra em lugar incerto e não sabido. Procede-se a
expedição do presente edital, que deverá ser publicado por três (3) dias, na conformidade com o
disposto no parágrafo 4o., do art. 26, da Lei federal 9.514/97, para que a referida senhora ANA
LAURA FERNANDES DE FREITAS, fique INTIMADA, no prazo de quinze (15) dias, se dirigir a este
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida Newton Prado nº. 2.796, Centro, Pirassununga -
SP, para o fim especial de efetuar o pagamento do referido débito, que importa, em data de
05/09/2025, em R$5.563,87 (cinco mil quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos),
sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de
cobrança, somando-se, também, os encargos que vencer no prazo desta intimação. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Pirassununga, aos 05 de setembro de 2.025. Eu, Vitoria Mayumi Prado Nakahara,
conferi e subscrevi.

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 645 / 933

POA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POA - CNS: 120428

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): BODRA
KARPAVICIUS IMOVEIS E COMERCIO DE PAPELARIA EIRELI

Esta publicação é uma retificação do Edital número 748573. Donizete Rodrigues, Oficial Delegado do
Cartório de Registro de Imóveis de Poá, Estado de São Paulo, instalado no Município de Poá, na
Avenida Vital Brasil, nº 553, Vila Laura. FAZ SABER a todos que virem o presente EDITAL, ou dele
conhecimento tiverem, que a BODRA KARPAVICIUS IMÓVEIS E COMÉRCIO DE PAPELARIA LTDA, CNPJ/MF nº
03.908.297/0001-86, com sede em São Paulo - SP, na Alameda dos Nhambiquaras, nº 1047/1053, casa 9,
Indianópolis, representado neste ato por Tatiana Bodra Karpavicius, brasileira, solteira, arquiteta
e urbanista, RG nº 24.125.083-3-SSP/SP, CPF/MF nº ***.810.998-**, apresentou a este Cartório
requerimento, o qual foi prenotado sob nº 249.813, em 01/08/2025, para o registro do desmembramento
sem  denominação  especial,  nos  termos  do  artigo  18  da  Lei  Federal  nº  6.766,  de  19/12/1979,
implantado no imóvel matriculado sob o nº 68.424 neste R.I. de Poá, com a área de 4.265,70m2,
situado na Rua Rosa Fares esquina com a Rua Poá, designado lote 01 na planta de desmembramento, em
perímetro urbano do Município de Ferraz de Vasconcelos-SP, com um total de 23 (vinte e três) lotes,
cuja localização encontra-se demonstrada no desenho anexo que faz parte integrante deste edital. O
citado desmembramento contou com aprovação municipal conforme alvarás de licenças nºs 114/2025,
115/2025, 116/2025, 117/2025, 118/2025, 119/2025, 120/2025, 121/2025, 122/2025, 123/2025, 124/2025,
125/2025, 126/2025, 127/2025, 128/2025, 129/2025, 130/2025, 131/2025, 132/2025, 133/2025, 134/2025,
135/2025 e 136/2025, todos expedido em 22/07/2025, bem como, dos demais órgãos estaduais. Fica
alertado que, eventual impugnação ao citado pedido deverá ser apresentada a este Oficial dentro do
prazo de 15 (quinze) dias contados da data da última publicação deste edital, que será feita em 03
(três) dias consecutivos. Findo o prazo sem impugnação será feito, imediatamente, o registro
solicitado, conforme dispõe o artigo 19, 1º da citada Lei Federal nº 6.766/79. Poá, 28 de agosto de
2025. Donizete Rodrigues - O Oficial Delegado.

Consultar o arquivo anexo

PRAIA GRANDE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VINICIUS FERREIRA DIAS

Na qualidade de Oficial de Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande, SP, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafo 1º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1.997,
com as alterações introduzidas pela Lei Federal 14.711/23, bem como pelo(a) credor(a) do contrato
de financiamento imobiliário garantido por alienação fiduciária, firmado aos 29 de outubro de
2.021, registrado sob nº 494, na matrícula nº 216.897, e averbado sob nº 01, na matrícula nº
233.458, referente ao imóvel constituído por apartamento número 108, localizado no nono pavimento
tipo do Condomínio Residencial Tarsila do Amaral - Bloco A (Edifício Manacá), situado na Rua João
Ramalho, número 648, na Vila Elida, nesta cidade de Praia Grande, SP, pelo presente edital fica
VINICIUS FERREIRA DIAS, brasileiro, solteiro, maior, chefe intemediário, CNH ***835645**/SP, CPF/MF
***053438**, que se encontra em local incerto e não sabido, intimado para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos no período de 25 de novembro de 2.024 a 25
de maio de 2.025, perfazendo até o dia 03 de setembro de 2.025, com os acréscimos legais, o
montante de R$ 16.397,72 (dezesseis mil trezentos e noventa e sete reais e setenta e dois
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centavos), mais as prestações e demais encargos que se vencerem até a data do efetivo pagamento. O
pagamento desses encargos, mais as custas e emolumentos, no valor de R$ 581,08 (quinhentos e oitenta
e um reais e oito centavos), e as despesas referentes à publicação deste edital, no valor de R$
315,00 (trezentos e quinze reais), deverá ser feito neste Cartório, na Rua Fumio Miyazi, 335,
Boqueirão, Praia Grande, SP, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última
publicação deste edital. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor(a) fiduciário(a) - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26-A, 27 e 27-A, da referida Lei.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ CARLOS IDALGO DE OLIVEIRA

Na qualidade de Oficial de Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande, SP, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafo 1º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1.997,
com as alterações introduzidas pela Lei Federal 14.711/23, bem como pelo(a) credor(a) do contrato
de financiamento imobiliário garantido por alienação fiduciária, firmado aos 18 de novembro de
2.022, registrado sob nº 95, na matrícula nº 216.445, e averbado sob nº 01, na matrícula nº
235.148, referente ao imóvel constituído por apartamento número 83, localizado no sétimo pavimento
tipo do Residencial Innovare II, situado na Rua 23 de Maio, número 488, no loteamento denominado
Vila Califórnia, nesta cidade de Praia Grande, SP, pelo presente edital fica LUIZ CARLOS IDALGO DE
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, maior, administrador, RG **16463**-SSP/SP, CPF/MF ***144088**, que
se encontra em local incerto e não sabido, intimado para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos no período de 19 de dezembro de 2.023 a 19 de maio de
2.025, perfazendo até o dia 03 de setembro de 2.025, com os acréscimos legais, o montante de R$
47.210,53 (quarenta e sete mil duzentos e dez reais e cinquenta e três centavos), mais as
prestações e demais encargos que se vencerem até a data do efetivo pagamento. O pagamento desses
encargos, mais as custas e emolumentos, no valor de R$ 1.691,82 (mil seiscentos e noventa e um
reais e oitenta e dois centavos), e as despesas referentes à publicação deste edital, no valor de
R$ 315,00 (trezentos e quinze reais), deverá ser feito neste Cartório, na Rua Fumio Miyazi, 335,
Boqueirão, Praia Grande, SP, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
última publicação deste edital. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor(a) fiduciário(a) -
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26-A, 27 e 27-A, da referida Lei.

PANORAMA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PANORAMA - CNS: 145680

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): ANTONIO EGYDIO RUSSO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, DE PANORAMA (SP) MUNICÍPIO DE PANORAMA -
COMARCA DE PANORAMA - ESTADO DE SÃO PAULO Alameda Tancredo de Almeida Neves, 360 - Centro -
(18)3871-3396 - CEP 17980-000 E-mail: oripanorama2@gmail.com SUZANA DOS SANTOS CAMPONEZ FARIAS -
Oficial EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Bel. Suzana dos Santos Camponez Farias, Oficial do Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Panorama, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER, a ANTÔNIO EGYDIO RUSSO, residente e
domiciliado na Avenida Paulista, nº 1816, Centro, Paulicéia-SP, proprietário do imóvel urbano
denominado "Lote 16 da Quadra 85", objeto da matrícula nº 2924 do Oficial de Registro de Imóveis de
Tupi Paulista, Estado de São Paulo, ou seus sucessores, que ARMINDA GOMES PEREIRA, ingressou com
procedimento extrajudicial de retificação de área, envolvendo o imóvel denominado "Lote 05 da
Quadra 85", localizado no município de Panorama/SP, adquirido por força da transcrição nº 6.237 do
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Oficial de Registro de Imóveis da comarca de Dracena/SP, processado nos termos do artigo 213 da Lei
de Registros Públicos (Lei nº 6015/73). Sendo VOSSA SENHORIA, titular do imóvel confrontante (Lote 16
da Quadra 85", objeto da matrícula nº 2924 do Oficial de Registro de Imóveis de Tupi Paulista, Estado
de São Paulo), e não havendo anuência expressa na planta e no memorial descritivo apresentado, fica
NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram neste Oficial, podendo nos termos
do parágrafo 2º do artigo 213, impugnar fundamentadamente aqueles trabalhos, no prazo legal de 15
dias, a partir da primeira publicação deste edital. Transcorrido esse prazo, presume-se legalmente a
aceitação dos trabalhos. E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente EDITAL que será
publicado na IMPRENSA LOCAL por duas vezes. Panorama, 04 de setembro de 2025. Oficial Registro de
Imóveis da Comarca de Panorama-SP Suzana dos Santos Camponez Farias

PIRAPOZINHO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRAPOZINHO - CNS: 147306

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSANGELA ALVES BERNARDO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO IZAIAS GOMES FERRO JUNIOR, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de
Pirapozinho, Estado de São Paulo, FAZ SABER, que foi requerida por parte da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, a intimação da devedora ROSANGELA ALVES BERNARDO, para comparecer neste Registro, situado
à Rua Francisco Miras, 298, Vila Maria Zélia, na cidade de Pirapozinho/SP, no horário compreendido
entre às 09:00 e 16:00 horas, de Segunda à Sexta-Feira, a fim de dar cumprimento às obrigações
contratuais referente as parcelas vencidas e não pagas, decorrente do Contrato Habitacional com
Alienação Fiduciária nº 831270000158, consoante planilha arquivada nesta Serventia, registrado na
matrícula 40.669 do 1° CRI de Presidente Prudente, referente ao imóvel situado na Rua Domingo
Gonçalves Cuba, n° 61, Jardim São Pedro, em Pirapozinho, neste Estado. O pagamento do valor e
demais encargos definidos no 1º do artigo 26 da Lei 9.514/97, além das despesas de cobrança e de
intimação, deverá ser efetuado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do primeiro dia útil
seguinte à terceira publicação deste edital. Nesta oportunidade, fica o notificado ciente também,
de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante direito de consolidação
da propriedade do imóvel a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei n°
9.514/97. Encontrando-se o citado fiduciante em lugar incerto e não sabido, foi requerida a
intimação do mesmo por edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. O Oficial, Izaias
Gomes Ferro Junior.

SANTA ISABEL/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ISABEL - CNS: 120196

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): RUBENS NICOLOZI

NOTIFICAÇÃO / RETIFICAÇÃO DE ÁREA PRAZO 15 (QUINZE) DIAS. PROTOCOLO: 168547 Notificante: OFICIAL DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ISABEL Notificado(a): RUBENS NICOLOZI, MARIA TEREZA NICOLOZI e WILMA
TUMA (M 64830) O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Santa Isabel/SP, na forma do artigo
213, II, 2º, da Lei 6.015/73, NOTIFICA V.Sas, RUBENS NICOLOZI, MARIA TEREZA NICOLOZI e WILMA TUMA,
para se manifestar(em), caso queira(m), por escrito, no prazo de quinze dias, perante esta
Serventia, situada na Avenida da República, 334, 1º andar, Centro, Santa Isabel/SP, no horário de
expediente - Segunda a Sexta-feira, das 9:00 às 16:00 horas, a partir do recebimento desta
notificação, sobre o levantamento topográfico para retificação de área, limites e confrontações,

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 648 / 933

requerida por HIRO UEHARA ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA, CNPJ 40.XXX.XXX/0001-82, do imóvel
registrado  na  Matrícula  8.939,  desta  serventia,  conforme  planta  e  memorial  de  levantamento
planimétrico. Segue cópia da planta e memorial para conhecimento. Advertência: Presumir-se-á a
anuência do confrontante (ou interessado) que deixar de apresentar impugnação no prazo da notificação
(artigo 213, II, 4º, da Lei 6.015/73); No caso de condomínio da área confrontante, fica alertado que
o condômino que receber a notificação deverá dar ciência da mesma aos demais (artigo 1314, da Lei
10.406/02). Santa Isabel/SP, em 18 de agosto de 2.025 CRISTIAN DOS SANTOS SILVA - ESCREVENTE

Consultar o arquivo anexo

SANTO ANASTACIO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANASTACIO - CNS: 121053

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLOVIS APARECIDO DOS SANTOS

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Santo Anastácio-SP. EDITAL - Alienação Fiduciária -
Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): CLOVIS APARECIDO DOS SANTOS e
ELISANGELA APARECIDA ALMEIDA DOS SANTOS. FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem que, a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no
CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes
3/4, ficam INTIMADOS os devedores fiduciantes, CLOVIS APARECIDO DOS SANTOS, CPF: ***.100.458-**,
brasileiro, e sua esposa ELISANGELA APARECIDA ALMEIDA DOS SANTOS, CPF: ***.165.928-**, brasileira,
ambos com endereço declarado na Rua Elias Moreno, nº 445, Vila Moreno, nesta cidade de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo; não encontrados no endereço mencionado, a comparecer no prazo de
quinze (15) dias úteis, a contar da última publicação deste, no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE SANTO ANASTÁCIO/SP, situado à Rua Barão do Rio
Branco, nº 588, Centro, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira, exceto
feriados, nos termos do Artigo 26, parágrafo 4º da Lei Federal nº 9.514/97, a fim de purgar a mora,
decorrentes da dívida oriunda do Contrato de Financiamento Imobiliário n° 84444034430, garantido
por alienação fiduciária, formalizado nos termos das Leis Federais nºs 10.931/04 e 9.514/97,
devidamente registrada sob nº 8 na Matrícula nº 7.991, referente as parcelas vencidas de nºs 152 a
159, data do débito: 23/12/2024 a 23/07/2025, que acrescidas dos juros convencionados, penalidades
e demais encargos contratuais, conforme determinado a Cláusula Contratual "Encargos Moratórios" que
totalizam o valor de R$ 4.206,29, atualizado em 14/08/2025, com correção diária nos termos da
planilha que se encontra neste Registro de Imóveis à disposição da devedora fiduciante ora intimada
(Prenotação nº 63.330), e devendo a elas ser acrescidas as despesas relativas à intimação e
emolumentos do Cartório, sob pena de não o fazendo, ser consolidada a propriedade do imóvel
alienado em nome da credora fiduciária. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
este  edital,  que  será  publicado,  por  três  vezes,  em  plataforma  de  veículo  de  comunicação
eletrônica, juridicamente organizada, conforme o Provimento CGJ. nº 21/2019 (processo nº 2019/41053
- São Paulo).- NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca de Santo Anastácio/SP,
aos quatro (04) do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu, (a)
Francielle Guirado Guimarães, Substituta do Oficial Interino, conferi e subscrevo.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANASTACIO - CNS: 121053

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELISANGELA APARECIDA ALMEIDA DOS SANTOS

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Santo Anastácio-SP. EDITAL - Alienação Fiduciária -
Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): CLOVIS APARECIDO DOS SANTOS e
ELISANGELA APARECIDA ALMEIDA DOS SANTOS. FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele
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conhecimento tiverem que, a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no
CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes
3/4, ficam INTIMADOS os devedores fiduciantes, CLOVIS APARECIDO DOS SANTOS, CPF: ***.100.458-**,
brasileiro, e sua esposa ELISANGELA APARECIDA ALMEIDA DOS SANTOS, CPF: ***.165.928-**, brasileira,
ambos com endereço declarado na Rua Elias Moreno, nº 445, Vila Moreno, nesta cidade de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo; não encontrados no endereço mencionado, a comparecer no prazo de
quinze (15) dias úteis, a contar da última publicação deste, no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE SANTO ANASTÁCIO/SP, situado à Rua Barão do Rio
Branco, nº 588, Centro, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira, exceto
feriados, nos termos do Artigo 26, parágrafo 4º da Lei Federal nº 9.514/97, a fim de purgar a mora,
decorrentes da dívida oriunda do Contrato de Financiamento Imobiliário n° 84444034430, garantido por
alienação fiduciária, formalizado nos termos das Leis Federais nºs 10.931/04 e 9.514/97, devidamente
registrada sob nº 8 na Matrícula nº 7.991, referente as parcelas vencidas de nºs 152 a 159, data do
débito: 23/12/2024 a 23/07/2025, que acrescidas dos juros convencionados, penalidades e demais
encargos contratuais, conforme determinado a Cláusula Contratual "Encargos Moratórios" que totalizam
o valor de R$ 4.206,29, atualizado em 14/08/2025, com correção diária nos termos da planilha que se
encontra neste Registro de Imóveis à disposição da devedora fiduciante ora intimada (Prenotação nº
63.330), e devendo a elas ser acrescidas as despesas relativas à intimação e emolumentos do Cartório,
sob pena de não o fazendo, ser consolidada a propriedade do imóvel alienado em nome da credora
fiduciária. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado,
por três vezes, em plataforma de veículo de comunicação eletrônica, juridicamente organizada,
conforme o Provimento CGJ. nº 21/2019 (processo nº 2019/41053 - São Paulo).- NADA MAIS. Dado e
passado nesta Cidade, Município e Comarca de Santo Anastácio/SP, aos quatro (04) do mês de setembro
(09) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu, (a) Francielle Guirado Guimarães, Substituta do
Oficial Interino, conferi e subscrevo.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANASTACIO - CNS: 121053

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JERCI MITUCO ARIKAWA RAPCHAN

Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Santo Anastácio-SP. EDITAL - Alienação Fiduciária -
Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JERCI MITUCO ARIKAWA RAPCHAN. FAZ
SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, a requerimento dos
credores  fiduciários  ROBERTO  CARLOS  ALVES  BONILHA,  brasileiro,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
***.357.098-** e sua esposa ANA LUCIA PAPOTTI BONILHA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº
***.478.538-**, ambos residentes à Rua João Fernandes, nº 194, Damha I, na cidade de Presidente
Prudente-SP, fica INTIMADA a devedora fiduciante, JERCI MITUCO ARIKAWA RAPCHAN, CPF: ***.023.788-
**, brasileira, com endereço declarado na Rua Engenheiro Wendel, nº 141, nesta cidade de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo; não encontrada no endereço mencionado, a comparecer no prazo de
quinze (15) dias úteis, a contar da última publicação deste, no OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE SANTO ANASTÁCIO/SP, situado à Rua Barão do Rio
Branco, nº 588, Centro, no horário das 9:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira, exceto
feriados, nos termos do Artigo 26, parágrafo 4º da Lei Federal nº 9.514/97, a fim de purgar a mora,
decorrentes da dívida oriunda do Instrumento Particular de Confissão de Dívida com Pacto Adjeto de
Constituição de Alienação Fiduciária em garantia, emitido em 28/04/2023, garantido por alienação
fiduciária,  formalizado  nos  termos  das  Leis  Federais  nºs  10.931/04  e  9.514/97,  devidamente
registrada sob nº 9 na Matrícula nº 9.309, referente as parcelas vencidas de nºs 1 a 6, data do
débito: 28/07/2023 a 28/12/2023, que acrescidas dos juros convencionados, penalidades e demais
encargos  contratuais,  conforme  determinado  a  Cláusula  Contratual  "Encargos  Moratórios"  que
totalizam o valor de R$ 1.323.108,01, atualizado em Junho/2025, com correção diária nos termos da
planilha que se encontra neste Registro de Imóveis à disposição da devedora fiduciante ora intimada
(Prenotação nº 63.682), e devendo a elas ser acrescidas as despesas relativas à intimação e
emolumentos do Cartório, sob pena de não o fazendo, ser consolidada a propriedade do imóvel
alienado em nome dos credores fiduciários. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se
este  edital,  que  será  publicado,  por  três  vezes,  em  plataforma  de  veículo  de  comunicação
eletrônica, juridicamente organizada, conforme o Provimento CGJ. nº 21/2019 (processo nº 2019/41053
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- São Paulo).- NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca de Santo Anastácio/SP, aos
quatro (04) do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu, (a) Francielle
Guirado Guimarães, Substituta do Oficial Interino, conferi e subscrevo.

SANTO ANDRE/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ - CNS: 111005

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE GARCIA MORAIS

Carlos Roberto Rodrigues Pinto, Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André,
Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita nesta Serventia o procedimento de notificação de devedores
fiduciantes, disciplinado pelo 1º do artigo 26, da Lei nº.9.514/97, alterada pela Lei n°14.711/23,
apresentado pela Embracon Administradora de Consórcio LTDA - CNPJ 58.113.812/0001-23, credora no
contrato de financiamento imobiliário, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 26/04/2023
registrada sob os números 01/02, na matrícula 176.326, referente ao imóvel constituído pelo
apartamento 07, integrante do empreendimento denominado Residencial Itapeti 108, situado na Rua
Itapeti, número 108, em face de Eliane Garcia Cruz Morais (CPF. ***.514.418-**) e Valter Morais
(CPF. ***.284.408-**) - herdeiros de Eliane Garcia Cruz Morais, para cumprimento de suas obrigações
contratuais em atraso. Tendo em vista a não localização pessoal dos notificados, procedem suas
INTIMAÇÕES por este edital eletrônico, em conformidade com o provimento CG n°21/2019, item 428.1.8,
para que, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da última publicação deste
edital, dirijam-se a este Serviço Registral, na Rua Xavier de Toledo, 183 - 1º andar, no horário
das 9h às 16h, de Segunda à Sexta-feira, a fim de dar cumprimento às suas obrigações contratuais;
encargos posicionados em 02/09/2025, no valor de R$71.497,06 (setenta e um mil quatrocentos e
noventa e sete reais e seis centavos), acrescidos das despesas das custas e emolumentos no valor de
R$ 1.362,62, mais atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, somando-se
também,  o(s)  encargo(s)  que  vencer(em)  no  prazo  desta  intimação,  tudo  em  cheque  visado  ou
administrativo,  nominal  ao  Primeiro  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  Santo  André  (CNPJ.
43.349.000/0001-04) em dinheiro, ou por transferência bancária. Fica Vossa Senhoria cientificada
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - Embracon Administradora de Consórcio LTDA
- nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97; uma vez consolidado o imóvel será levado
a leilão nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A desta lei e alterados pela Lei 14.711/23
(notificação prenotada sob nº 568.068). Nada Mais. Santo André, 02 de setembro de 2.025 Carlos
Roberto Rodrigues Pinto Filho(Substituto do Oficial)

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ - CNS: 111005

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL GARCIA MORAIS

Carlos Roberto Rodrigues Pinto, Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André,
Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita nesta Serventia o procedimento de notificação de devedores
fiduciantes, disciplinado pelo 1º do artigo 26, da Lei nº.9.514/97, alterada pela Lei n°14.711/23,
apresentado pela Embracon Administradora de Consórcio LTDA - CNPJ 58.113.812/0001-23, credora no
contrato de financiamento imobiliário, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 26/04/2023
registrada sob os números 01/02, na matrícula 176.326, referente ao imóvel constituído pelo
apartamento 07, integrante do empreendimento denominado Residencial Itapeti 108, situado na Rua
Itapeti, número 108, em face de Eliane Garcia Cruz Morais (CPF. ***.514.418-**) e Valter Morais
(CPF. ***.284.408-**) - herdeiros de Eliane Garcia Cruz Morais, para cumprimento de suas obrigações
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contratuais em atraso. Tendo em vista a não localização pessoal dos notificados, procedem suas
INTIMAÇÕES por este edital eletrônico, em conformidade com o provimento CG n°21/2019, item 428.1.8,
para que, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da última publicação deste edital,
dirijam-se a este Serviço Registral, na Rua Xavier de Toledo, 183 - 1º andar, no horário das 9h às
16h, de Segunda à Sexta-feira, a fim de dar cumprimento às suas obrigações contratuais; encargos
posicionados em 02/09/2025, no valor de R$71.497,06 (setenta e um mil quatrocentos e noventa e sete
reais e seis centavos), acrescidos das despesas das custas e emolumentos no valor de R$ 1.362,62,
mais atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, somando-se também, o(s)
encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação, tudo em cheque visado ou administrativo, nominal
ao Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de Santo André (CNPJ. 43.349.000/0001-04) em dinheiro, ou
por transferência bancária. Fica Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - Embracon Administradora de Consórcio LTDA - nos termos do artigo 26, parágrafo
7º, da Lei 9.514/97; uma vez consolidado o imóvel será levado a leilão nos termos dos artigos 26-A,
27 e 27-A desta lei e alterados pela Lei 14.711/23 (notificação prenotada sob nº 568.068). Nada Mais.
Santo André, 02 de setembro de 2.025 Carlos Roberto Rodrigues Pinto Filho(Substituto do Oficial)

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ - CNS: 112573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EMILIA DUARTE DE LIMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 9.514/97, VALDOMIRO MONTES JÚNIOR, Oficial Delegado do 2º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ - SÃO PAULO, na forma da Lei. FAZ SABER, a todos quantos o
presente edital virem e dele conhecimento tiverem, que nos termos do parágrafo 4º do art. 26 da Lei
9.514/1997, e por requerimento expresso da credora fiduciária, prenotado sob o nº 377.208, fica
INTIMADA EMILIA DUARTE DE LIMA CPF nº 935.XXX.XXX-34 a comparecer neste Oficial de Registro, na Av.
Industrial nº 600, sala 110, Centro Empresarial - Grand Plaza Shopping, Santo André/SP, no horário
das 09h00min. às 16h00min., para que, no prazo de 15 dias, satisfaça o pagamento das obrigações
vencidas e as que se vencerem até a data do efetivo pagamento, em dinheiro, pix ou cheque
administrativo nominal a este 2º Oficial de Registro de Imóveis, acrescido das despesas de cobrança
e intimação, relativa ao Instrumento Particular de Venda e Compra, com força de Escritura Pública,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 24 de agosto de 2018, registrado sob nºs 7 e 8 na
matrícula nº 16.421, referente ao prédio n° 44 da Rua Castelo Novo, constituído pelo lote 09 da
quadra 05, da Vila Bom Repouso, nesta cidade, tendo como credor fiduciário o BANCO BRADESCO S/A,
sendo que, o débito atualizado para pagamento na data de 03/09/2025 importa em R$ 64.287,00
(sessenta e quatro mil, duzentos e oitenta e sete reais), o qual será atualizado na data do efetivo
pagamento, acrescido das despesas acima mencionadas o valor de R$ 993,91 (novecentos e noventa e
três  reais  e  noventa  e  um  centavos).  O  não  cumprimento  das  referidas  obrigações  no  prazo
estipulado,  garante  o  direito  da  consolidação  da  propriedade  fiduciária  em  favor  do  credor
fiduciário. Valdomiro Montes Júnior - Oficial Delegado.

SANTOS/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 111443

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA O BEL. NELSON HIDALGO MOLERO, OFICIAL
INTERINO DO 1° CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS Na qualidade de Oficial Interino do 1º
Cartório de Registro de Imóveis de Santos-SP., no exercício das atribuições conferidas pelo 4º do
Art.26 da Lei nº.9.514, de 20 de novembro de 1997, e, em vista do requerimento apresentado na
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prenotação nº.319.432, INTIMA ATRAVÉS DESTE por não ter sido localizado nos endereços declarados pelo
fiduciante, conhecidos pela fiduciária ou ainda no endereço do imóvel a seguir mencionado e tendo
endereço eletrônico, LEANDRO DOS SANTOS, CPF.XXX.402.488-XX, ou sucessor(es)/representante(s) para
que, nos termos do 1º do Art.26 da Lei nº.9.514/97, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a
contar da terceira e última publicação do presente edital, compareça diretamente perante o 1º
Cartório de Registro de Imóveis de Santos situado na Rua Frei Gaspar nº.22, conj. 53/54 - Centro -
Santos/SP no expediente de 2 a 6 feira, das 9:00h às 16:00h e purgue a mora resultante do Instrumento
Particular de Venda e Compra de Imóvel Residencial, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH -
Sistema Financeiro da Habitação Com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do Devedor,
com caráter de escritura pública, na forma do parágrafo quinto do artigo 61 da Lei nº.4.380/64,
firmado nesta cidade, aos 22 de dezembro de 2.016, registrado sob nº.23 na matrícula 12.854 desta
serventia, referente ao imóvel situado na Avenida São Francisco n°.42 - Apto nº.73 - Centro -
Santos/SP, sob pena de se consolidar, nos termos do 7º do Art.26 da Lei nº.9.514/97, a propriedade do
supracitado imóvel em nome da fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ.00.360.305/0001-04.
VALOR DA MORA: R$ 42.543,88, posicionado em 02/09/2025, o qual está sujeito à atualização monetária e
juros de mora até a data do efetivo pagamento, além de todas as despesas de cobrança e demais
encargos que vencerem neste período. Dado e passado nesta cidade de Santos/SP, aos 02 de setembro de
2025. O Oficial interino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 111443

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVIA MARIA KATINSKAS LOPES

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA O BEL. NELSON HIDALGO MOLERO, OFICIAL
INTERINO DO 1° CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS Na qualidade de Oficial Interino do 1º
Cartório de Registro de Imóveis de Santos-SP., no exercício das atribuições conferidas pelo 4º do
Art.26 da Lei nº.9.514, de 20 de novembro de 1997, e, em vista do requerimento apresentado na
prenotação nº.321.272, INTIMA ATRAVÉS DESTE por não terem sido localizados nos endereços declarados
pelos fiduciantes, conhecido pela fiduciária ou ainda no endereço do imóvel a seguir mencionado e
tendo endereço eletrônico desconhecido, SILVIA MARIA KATINSKAS LOPES, CPF.XXX.710.038-XX e LUIS
HENRIQUE LOPES, CPF.XXX.090.598-XX, ou sucessor(es)/representante(s) para que, nos termos do 1º do
Art.26 da Lei nº.9.514/97, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação do presente edital, compareçam diretamente perante o 1º Cartório de Registro de Imóveis
de Santos situado na Rua Frei Gaspar nº.22, conj. 53/54 - Centro - Santos/SP no expediente de 2ª a
6ª feira, das 9:00h às 16:00h e purguem a mora resultante do Instrumento Particular de Venda e
Compra de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Avenças, com
força de escritura pública, legalmente constituído na forma do artigo 45 da Lei 11.795/08 de 08 de
outubro de 2.008 e do artigo 23, combinado com o artigo 38, ambos da Lei nº.9.514 de 20.11.1997,
firmado em São Paulo-SP., aos 18 de janeiro de 2.019, registrado sob nº.05 da matrícula nº.90.888
desta serventia, referente ao imóvel situado na Avenida de São Lourenço, nº.1.250, Apartamento
Duplex sob nº.31 - Edifício Campeche - Condomínio Ilha Verde Riviera Residence Resort - Riviera de
São Lourenço - Bertioga/SP, sob pena de se consolidar, nos termos do 7º do Art.26 da Lei
nº.9.514/97, a propriedade do supracitado imóvel em nome da fiduciária, BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA., CNPJ.52.568.821/0001-22. VALOR DA MORA: R$ 179.790,20, posicionado em 02/09/2025,
o qual está sujeito à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, além
de todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período. Dado e passado nesta
cidade de Santos/SP, aos 02 de setembro de 2025. O Oficial interino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 111443

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS HENRIQUE LOPES

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA O BEL. NELSON HIDALGO MOLERO, OFICIAL
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INTERINO DO 1° CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS Na qualidade de Oficial Interino do 1º
Cartório de Registro de Imóveis de Santos-SP., no exercício das atribuições conferidas pelo 4º do
Art.26 da Lei nº.9.514, de 20 de novembro de 1997, e, em vista do requerimento apresentado na
prenotação nº.321.272, INTIMA ATRAVÉS DESTE por não terem sido localizados nos endereços declarados
pelos fiduciantes, conhecido pela fiduciária ou ainda no endereço do imóvel a seguir mencionado e
tendo endereço eletrônico desconhecido, SILVIA MARIA KATINSKAS LOPES, CPF.XXX.710.038-XX e LUIS
HENRIQUE LOPES, CPF.XXX.090.598-XX, ou sucessor(es)/representante(s) para que, nos termos do 1º do
Art.26 da Lei nº.9.514/97, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar da terceira e última
publicação do presente edital, compareçam diretamente perante o 1º Cartório de Registro de Imóveis de
Santos situado na Rua Frei Gaspar nº.22, conj. 53/54 - Centro - Santos/SP no expediente de 2ª a 6ª
feira, das 9:00h às 16:00h e purguem a mora resultante do Instrumento Particular de Venda e Compra de
Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Avenças, com força de
escritura pública, legalmente constituído na forma do artigo 45 da Lei 11.795/08 de 08 de outubro de
2.008 e do artigo 23, combinado com o artigo 38, ambos da Lei nº.9.514 de 20.11.1997, firmado em São
Paulo-SP., aos 18 de janeiro de 2.019, registrado sob nº.05 da matrícula nº.90.888 desta serventia,
referente ao imóvel situado na Avenida de São Lourenço, nº.1.250, Apartamento Duplex sob nº.31 -
Edifício Campeche - Condomínio Ilha Verde Riviera Residence Resort - Riviera de São Lourenço -
Bertioga/SP, sob pena de se consolidar, nos termos do 7º do Art.26 da Lei nº.9.514/97, a propriedade
do  supracitado  imóvel  em  nome  da  fiduciária,  BRADESCO  ADMINISTRADORA  DE  CONSÓRCIOS  LTDA.,
CNPJ.52.568.821/0001-22. VALOR DA MORA: R$ 179.790,20, posicionado em 02/09/2025, o qual está sujeito
à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, além de todas as despesas de
cobrança e demais encargos que vencerem neste período. Dado e passado nesta cidade de Santos/SP, aos
02 de setembro de 2025. O Oficial interino.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 123745

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO DO PRADO QUEIJA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 3º. Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Santos/SP, instalado na Avenida São Francisco nº. 31, Centro, com horário de atendimento
de  segunda  a  sexta-feiras  das  09:00  às  16:00  horas,  endereço  eletrônico:
atendimento@3risantos.com.br, e Notificação prenotada sob nº. 267.726, em 03/06/2025, para os fins
do parágrafo 4º-B, do art. 26, da Lei nº 9514/1997, e, nos termos do Requerimento datado de
29/08/2025, passado em Curitiba - PR, do credor ITAÚ UNIBANCO S/A. - CNPJ nº 60.701.190/0001-04, do
Contrato de Financiamento garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de Santos, Estado
de São Paulo, aos 07/10/2022, R. 05 na Matrícula nº. 43.513, o apartamento nº. 63, do Edifício
Castell Di Elvira, situado na Rua Tocantins nº. 77, INTIMAR o Sr. LEONARDO DO PRADO QUEIJA,
brasileiro, solteiro, maior, bancário, CPF nº. XXX.902.318-XX, residente e domiciliado em Santos -
SP, na Rua Dr. Manoel Victorino nº. 47, apto 06, Bairro Gonzaga, para que, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste Edital, compareça diretamente perante este
Cartório e efetive o pagamento da quantia de R$ 10.427,75, posicionada até 02/09/2025, a qual,
estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, além de
todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período, ficando, desde já, V.
Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do Credor Fiduciário acima nomeado, nos
termos do art. 26, parágrafo 7º. da Lei 9.514/1997. Santos, 02/09/2025. Washington Basílio da
Silva, Escrevente Autorizado.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427
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EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ANBAR E
DAHER ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

UBIRATÃ CARLOS PIRES, Interino do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi apresentado nesta unidade de serviço, em 06 de agosto do ano corrente
de 2025, para registro o projeto acompanhado dos documentos relacionados no artigo 18, da Lei
Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, referente ao parcelamento do solo urbano sob a forma
de desmembramento, sem denominação especial, situado nesta cidade e município de São José do Rio
Preto-SP; com área superficial de 77.386,856 m², localizado entre a Avenida Abelardo Menezes; a Rua
República do Líbano; a Avenida Dr. Joaquim Nagamine; e, a Avenida Mário Martins André; devidamente
matriculada sob nº 208.741, de propriedade de ANBAR E DAHER ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, com sede
nesta cidade de São José do Rio Preto-SP, na Avenida Anísio Haddad, nº 6751, Jardim Francisco
Fernandes, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.456.625/0001-00 e NIRE 35220490928 (JUCESP). O referido
imóvel foi dividido em 09 (nove) lotes, perfeitamente descritos e individualizados no memorial
descritivo e na planta urbanística; arquivados nesta unidade de serviço; tudo em conformidade com
Alvará de Desmembramento, expedido pela Secretária Municipal de Obras, desta cidade de São José do
Rio Preto-SP, em 19 de dezembro de 2024. Assim, decorridos quinze (15) dias contados da última
publicação neste jornal e não havendo impugnações por parte de terceiros, será efetuado o registro
pretendido. Dado e passado nesta cidade de São José do Rio Preto, em 04 de setembro de 2025. Eu,
Luis Henrique Montemor Fortes, Oficial Substituto, digitei e assino; e, eu, Ubiratã Carlos Pires,
Oficial Interino, subscrevi, dou fé e assino. UBIRATÃ CARLOS PIRES - Oficial Interino

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): CEDRAL
URBANIZADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

UBIRATÃ CARLOS PIRES, Oficial Interino do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São
José do Rio Preto, Estado de São Paulo, na forma da lei etc. FAZ SABER a quantos este edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que foram apresentados nesta unidade de serviço registrário, em
transato, para registro o projeto, acompanhado dos documentos relacionados no artigo 18 da Lei
Federal nº 6.766 de 19 de dezembro de 1.979, referente ao parcelamento do solo urbano sob a forma
de loteamento, denominado "RESIDENCIAL VIVA CEDRAL", com acesso principal pela avenida Antônio dos
Santos Galante, tendo como confrontante, ao Norte - Estância Santa Constantina (matrícula nº
28.534); Leste - Terreno urbano (matrícula 195.173); Oeste - Avenida Antônio dos Santos Galante e
Sul - Chácara Nossa Senhora de Fátima (matrícula 186.172) e Terreno urbano (matrícula 195.173) com
a área superficial de 78.223,70 m2, devidamente matriculada sob nº 213.548 de propriedade de CEDRAL
URBANIZADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA inscrita no CNPJ 47.946.619/0001-57 com sede na
cidade de Urupês - SP na rua José Bonifácio nº 270 - sala 01-A, Centro. O referido imóvel foi
subdividido em 203 (duzentos e três) lotes, distribuídos por 08 (oito) quadras, perfeitamente
descritos e individualizados no memorial descritivo e na planta urbanística, arquivados nesta
unidade de serviço registrário, tudo em conformidade com o Certificado GRAPROHAB nº 097/2025,
expedido pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação em 25 de março de 2.025; e, pelo
Alvará de Aprovação de Loteamento datado de 30 de abril de 2.025 expedido pela Prefeitura Municipal
de Cedral - SP. Assim, decorridos quinze (15) dias contados da última publicação neste jornal e não
havendo impugnações por parte de terceiros, será efetuado o registro pretendido. Dado e passado
nesta cidade de São José do Rio Preto, em 11 de agosto de 2.025. Eu, Luiz Gomes da Silva Junior,
escrevente, digitei. Eu, Ubiratã Carlos Pires, subscrevo e assino.

Consultar o arquivo anexo
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SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - CNS: 112581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS HENRIQUE DE SOUZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO 2º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS Art.26 da Lei nº.
9.514/97 Thiago Roberto dos Santos Pompeu, Substituto do Oficial e Interino Indicado do Segundo
Registro  de  Imóveis,  Títulos  e  Documentos  e  Civil  de  Pessoa  Jurídica,  com  atribuições  de
registrador de imóveis na 2ª Circunscrição desta Comarca de São José dos Campos, na forma da lei,
Em cumprimento ao disposto no art. 26, 4º da Lei nº. 9.514/97 e conforme requerimento do credor
fiduciário, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, no procedimento da execução extrajudicial da Prenotação
n°.149.986, vem INTIMAR por edital o Senhor CARLOS HENRIQUE DE SOUZA, brasileiro, solteiro, maior,
administrador, RG.nº.**.719.702-*-SSP-SP, CPF.n°.***.433.688/**. O intimado está em lugar incerto e
não sabido, pois foi procurado e não foi encontrado nos endereços indicados pelo Credor, na Rua
Pouso Alto, nº. 130, Loteamento Residencial Mantiqueira, Bairro do Buquirinha, São José dos
Campos/SP, Rua João Batista do Prado, nº. 20, Balneário Copacabana, Caraguatatuba/SP e Rua Seis,
nº. 33, Portal do Tabatinga, Caraguatatuba/SP. Foi realizada também intimação por via eletrônica em
24/07/2025, pelo Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis, através do e-mail
indicado pelo credor, nos termos do Art. 26, 4ºB da Lei n° 9.514/97, portanto, é intimado por
edital para pagar o débito das prestações vencidas desde 30/11/2.024, as demais prestações vencidas
e todas as prestações que se vencerem no curso desta intimação, do contrato de financiamento
habitacional e de alienação fiduciária firmado em 30/10/2.024, com o BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A,
referente ao imóvel: Rua Pouso Alto, nº. 130, Loteamento Residencial Mantiqueira, Bairro do
Buquirinha, São José dos Campos/SP, deste município, Matrícula nº. 31.483 deste 2º RI, sendo
devedor fiduciante, Carlos Henrique de Souza. O devedor deve efetuar o pagamento do débito,
atualizado na data da expedição deste edital de R$ 134.975,15 (cento e trinta e quatro mil,
novecentos e setenta e cinco reais e quinze centavos) - acrescido das despesas de intimação, no
prazo de 15 dias, a partir da terceira e última publicação deste edital, sob pena da consolidação
da propriedade em mãos do Credor fiduciário, que, depois da consolidação, poderá promover a venda
do imóvel em público leilão. Para tanto o intimado deverá comparecer ao Cartório (2º Registro de
Imóveis desta Comarca) para purga da mora, na Rua Vilaça, nº.235, Centro, São José dos Campos-SP,
em dia útil, no horário das 09:00 às 16:00 horas, no prazo assinalado. Este edital será publicado
por 3 (três) dias neste jornal. São José dos Campos, 21 de agosto de 2.025. Eu, Thiago Roberto dos
Santos Pompeu, Substituto do Oficial e Interino Indicado do Segundo Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, conferi, subscrevi e assino. = THIAGO ROBERTO DOS SANTOS
POMPEU = Substituto do Oficial e Interino Indicado do Segundo Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

SAO PAULO/SP
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113282

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial - Interessado(s): GILSON BASTOS DOS SANTOS

EDITAL - GEORGE TAKEDA, 3° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, com fulcro no art. 216-A,
4º, da Lei n° 6.015/73, FAZ SABER a todos os interessados que, perante a sua Serventia, encontra-se
PRENOTADO sob n° 529.250 o requerimento apresentado por GILSON BASTOS DOS SANTOS, brasileiro,
gerente de loja, RG nº38.048.211-3-SSP/SP, CPF nº ***.038.095-**, e sua mulher MARIA LUCIA DE
SANTANA SANTOS, brasileira, paisagista, RG nº 14.464.044-SSP/SP, CPF nº ***.578.448-**, residente e
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domiciliado nesta Capital, na rua Dolores Barreto Coelho, nº 108, por seu advogado, MARCO ANTONIO DE
JESUS CALDAS, OAB/SP 215.805, com endereço profissional nesta Capital, na avenida Peri Ronchetti, nº
74, sala 01, solicitando o reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA do imóvel situado na rua
Dolores Barreto Coelho, nº 108, no 8º Subdistrito - Santana, parte da matrícula nº 26.021 do 3º
Registro de Imóveis da Capital, Contribuinte Municipal nº 108.162.0040-7, cuja posse é exercida há
mais de 15 anos, de propriedade de PROHAB - CONSTRUTORA E INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA, assim
descrito: "DESCRIÇÃO: Um lote de terreno e sua respectiva benfeitoria, constituída por uma casa, com
área total construída de 95,70 m² (Noventa e Cinco metros quadrados e Setenta centésimos de metro
quadrado), localizado na Rua Dolores Barreto Coelho, n° 108 - Jardim Pery - São Paulo/SP, distante
34,95 m (Trinta e Quatro metros e Noventa e Cinco centímetros) da Rua Otávio Tavares. Partindo do
ponto inicial 1, segue por 6,08 m (Seis metros e Oito centímetros) pelo alinhamento predial da Rua
Dolores Barreto Coelho até o ponto 2, onde deflete à esquerda, formando um ângulo interno de
109°54'28" (Cento e Nove graus, Cinquenta e Quatro minutos e Vinte e Oito segundos), seguindo por
32,20 m (Trinta e Dois metros e Vinte centímetros), confrontando com o imóvel da Rua Dolores Barreto
Coelho, n° 15 (Contribuinte Municipal nº 108.162.0058-1, Matrícula nº 56.515 - 3° CRI), até chegar no
ponto 3. Neste ponto deflete à esquerda, formando um ângulo interno de 82°32'35" (Oitenta e Dois
graus, Trinta e Dois minutos e Trinta e Cinco segundos), seguindo por 5,77 m (Cinco metros e Setenta
e Sete centímetros), confrontando com o imóvel da Rua Almirante Paraguaçu, n° 243 (Contribuinte
Municipal n° 108.162.0043-1, Matrícula nº 33.909 - 3° CRI), até chegar no ponto 4. No ponto 4 deflete
à esquerda, formando um ângulo interno de 97°27'25" (Noventa e Sete graus, Vinte e Sete minutos e
Vinte e Cinco segundos), seguindo por 33,52 m (Trinta e Três metros e Cinquenta e Dois centímetros),
confrontando  com  o  imóvel  da  Rua  Dolores  Barreto  Coelho,  n°  104  (Contribuinte  Municipal  nº
108.162.0093-3, Matrícula nº 45.372 - 3° CRI), até encontrar o ponto 1. Finalmente, neste ponto,
deflete à esquerda, formando um ângulo interno de 70°05'35" (Setenta graus, Cinco minutos e Trinta e
Cinco segundos), totalizando uma área de 187,84 m (Cento e Oitenta e Sete metros quadrados e Oitenta
e Quatro centésimos de metro quadrado)". Assim, o presente edital, cujo prazo é de 15 (quinze) dias,
nos termos do item 418.17, do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo, tem por finalidade DAR CIÊNCIA A TERCEIROS INTERESSADOS que, em não concordando
com a usucapião extrajudicial poderão, no prazo de 15 (quinze) dias contados do decurso do prazo
deste edital, apresentar impugnação fundamentada dirigida ao 3° Oficial de Registro de Imóveis, na
rua Jacareí, n° 23, Capital, SP, onde o requerimento e os documentos anexos poderão ser consultados,
presumindo-se a concordância no caso de não apresentação de impugnação no prazo assinalado.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 142935

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO MARTINS RICCI

O OFICIAL DO 6º DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL, nos termos do art. 26, 4º da Lei 9.514/97,
faz saber que, foi prenotado nesta Serventia Imobiliária sob nº 868.637, em 03 de fevereiro de
2025, o requerimento datado de 27 de janeiro de 2025, pelo credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A,
CNPJ nº 60.746.948-0001-12, com sede na Cidade de Deus, nº s/nº, Vila Yara, Osasco, SP, objetivando
a intimação pessoal dos devedores fiduciantes Fernando Martins Ricci, brasileiro, autônomo, RG nº
28.608.341-3-SSP/SP, CPF nº ***.289.928-**, e sua mulher Marisa Hellem de Sousa Ricci, brasileira,
recepcionista, RG nº 39363462-SSP/SP, CPF nº ***.673.788-**, casados sob o regime da comunhão
parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Ipomeias, nº 238,
Vila Bela, São Paulo, SP, o qual encontram-se em local ignorado, incerto ou inacessível, conforme
certificado no procedimento após as tentativas de intimações realizadas através dos correios e
intimações pessoais através do preposto desta Serventia, nos endereços indicados pelo credor. Desta
forma, FICAM OS DEVEDORES FIDUCIANTES INTIMADOS À COMPARECEREM neste Registro de Imóveis, situado à
Avenida Doutor Francisco Mesquita, nº 1.000, (Loja Âncora N, Shopping Central Plaza), Quinta da
Paineira - São Paulo, SP - CEP: 03153-001, de segunda a sexta - feira, das 09:00 às 16:00 horas, a
fim de efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento,
mais os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, ficando cientificados
que, decorrido o prazo desta intimação, sem a purgação da mora, o Oficial promoverá a averbação, na
matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, nos termos
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previstos no parágrafo 7º do artigo 26 da Lei 9.514/97. O valor dos encargos devidos ao credor,
correspondentes às prestações vencidas, importam, na data de 02 de setembro de 2025, em R$ 23.045,63
(vinte e três mil, quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos), somando-se, também às despesas
correspondentes ao envio das intimações - R$ 1.757,83 (um mil, setecentos e cinquenta e sete reais e
oitenta e três centavos), totalizando o valor de R$ 24.803,46 (vinte e quatro mil, oitocentos e três
reais e quarenta e seis centavos), decorrentes do contrato de alienação fiduciária registrado sob nº
4 na matrícula nº 225.639, referente à aquisição da Casa nº 18, localizada no 2º pavimento, do
empreendimento denominado "Condomínio Residencial Villa Bela", situado na Rua Ipomeias, nº 289, no
26º Subdistrito - Vila Prudente. As formas de pagamento aceitas por esta Serventia são as seguintes:
dinheiro em espécie (até o valor de R$ 10.000,00) ou cheque administrativo nominal ao credor
fiduciário. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de 15 dias úteis, a contar da última publicação
deste edital; e não sendo pago a importância devida, serão constituídos em mora, nos termos do artigo
26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em virtude da não localização
pessoal dos devedores fiduciantes, é feita a intimação dos mesmos através do presente edital, que
será publicado por 03 (três) dias consecutivos. São Paulo, 02 de setembro de 2025.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 142935

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARISA HELLEM DE SOUSA RICCI

O OFICIAL DO 6º DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL, nos termos do art. 26, 4º da Lei 9.514/97,
faz saber que, foi prenotado nesta Serventia Imobiliária sob nº 868.637, em 03 de fevereiro de
2025, o requerimento datado de 27 de janeiro de 2025, pelo credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A,
CNPJ nº 60.746.948-0001-12, com sede na Cidade de Deus, nº s/nº, Vila Yara, Osasco, SP, objetivando
a intimação pessoal dos devedores fiduciantes Fernando Martins Ricci, brasileiro, autônomo, RG nº
28.608.341-3-SSP/SP, CPF nº ***.289.928-**, e sua mulher Marisa Hellem de Sousa Ricci, brasileira,
recepcionista, RG nº 39363462-SSP/SP, CPF nº ***.673.788-**, casados sob o regime da comunhão
parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Ipomeias, nº 238,
Vila Bela, São Paulo, SP, o qual encontram-se em local ignorado, incerto ou inacessível, conforme
certificado no procedimento após as tentativas de intimações realizadas através dos correios e
intimações pessoais através do preposto desta Serventia, nos endereços indicados pelo credor. Desta
forma, FICAM OS DEVEDORES FIDUCIANTES INTIMADOS À COMPARECEREM neste Registro de Imóveis, situado à
Avenida Doutor Francisco Mesquita, nº 1.000, (Loja Âncora N, Shopping Central Plaza), Quinta da
Paineira - São Paulo, SP - CEP: 03153-001, de segunda a sexta - feira, das 09:00 às 16:00 horas, a
fim de efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento,
mais os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, ficando cientificados
que, decorrido o prazo desta intimação, sem a purgação da mora, o Oficial promoverá a averbação, na
matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, nos termos
previstos no parágrafo 7º do artigo 26 da Lei 9.514/97. O valor dos encargos devidos ao credor,
correspondentes às prestações vencidas, importam, na data de 02 de setembro de 2025, em R$
23.045,63 (vinte e três mil, quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos), somando-se, também
às despesas correspondentes ao envio das intimações - R$ 1.757,83 (um mil, setecentos e cinquenta e
sete reais e oitenta e três centavos), totalizando o valor de R$ 24.803,46 (vinte e quatro mil,
oitocentos  e  três  reais  e  quarenta  e  seis  centavos),  decorrentes  do  contrato  de  alienação
fiduciária registrado sob nº 4 na matrícula nº 225.639, referente à aquisição da Casa nº 18,
localizada no 2º pavimento, do empreendimento denominado "Condomínio Residencial Villa Bela",
situado na Rua Ipomeias, nº 289, no 26º Subdistrito - Vila Prudente. As formas de pagamento aceitas
por esta Serventia são as seguintes: dinheiro em espécie (até o valor de R$ 10.000,00) ou cheque
administrativo nominal ao credor fiduciário. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de 15 dias
úteis, a contar da última publicação deste edital; e não sendo pago a importância devida, serão
constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro
de 1.997. Em virtude da não localização pessoal dos devedores fiduciantes, é feita a intimação dos
mesmos através do presente edital, que será publicado por 03 (três) dias consecutivos. São Paulo,
02 de setembro de 2025.

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 658 / 933

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MACLEUTON JOSE ROCHA

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fica
INTIMADO a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta Capital,
de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, o fiduciante devedor MACLEUTON JOSÉ
ROCHA, brasileiro, solteiro, maior, enfermeiro e nutricionista, portador do RG nº 357729390 e do
CPF/MF nº ***.525.493-**, não intimado nos endereços fornecidos pela credora, conforme demonstram
os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em tramite neste Cartório, sob a
Prenotação nº 586.590, para que o mesmo efetue o pagamento das prestações em atraso e demais
obrigações contratuais, totalizando em 01 de setembro de 2025, a importância de R$21.446,38 (vinte
e um mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta e oito centavos) devida em virtude das
obrigações assumidas no instrumento particular de 07 de maio de 2019, na forma da Lei nº 9.514/97,
registrado sob o nº 06 da matrícula nº 185.689 deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em:
rua  Manuel  Álvares  Pimentel,  nº  629,  unidade  41,  do  empreendimento  denominado  CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL DO VALLE, em Guaianazes. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à
atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos
as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e
que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, o fiduciante devedor
será considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida
devidamente atualizada, por meio de PIX ou espécie, a dívida corrigida e as custas cartorárias,
sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26º, 7º
da Lei nº 9.514/97). Faz saber ainda que, conforme Art. 26-A, 2º, da Lei nº 9.514/1997, em caso de
contratos habitacionais (exceto consórcios) é assegurado ao devedor e/ou terceiro garantidor pagar
as  parcelas  da  dívida  vencidas  e  as  despesas  do  procedimento  até  a  data  da  averbação  da
consolidação da propriedade fiduciária. São Paulo, 01 de setembro de 2025. O Oficial (as) Ademar
Fioranelli. ?

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROGER MACEDO DA SILVA

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ficam
INTIMADOS a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta
Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, os fiduciantes devedores ROGER
MACEDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar de escritório, portador do RG nº 47637974X e
do  CPF/MF  nº  ***.140.868-**  e  GABRIELA  FERREIRA  DA  SILVA,  brasileira,  solteira,  maior,
recepcionista, portadora do RG nº 507324249 e do CPF/MF nº ***.416.928-**, não intimados nos
endereços fornecidos pela credora, conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no
processo de intimação em tramite neste Cartório, sob a Prenotação nº 578.368, para que os mesmos
efetuem o pagamento das prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 02 de
setembro de 2025, a importância de R$17.990,93 (dezessete mil, novecentos e noventa reais e noventa
e três centavos) devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 26 de
janeiro de 2017, na forma da Lei nº 9.514/97, registrado sob o nº 592 da matrícula nº 41.769 e
referido no item "c" da Av. 01 na matrícula nº 190.720 deste Cartório, relativo ao imóvel
consistente em: rua Raposo da Fonseca, nº 1.044, unidade 04, bloco 06, integrante do empreendimento
denominado ESTAÇÃO PRIMAVERA, em Guaianazes. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está
sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão
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acrescidos as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de
intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, os
fiduciantes devedores serão considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para efetuar o
pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio de PIX ou espécie, a dívida corrigida e as
custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz saber ainda que, conforme Art. 26-A, 2º, da Lei nº
9.514/1997, em caso de contratos habitacionais (exceto consórcios) é assegurado ao devedor e/ou
terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas do procedimento até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São Paulo, 02 de setembro de 2025. O Oficial
(as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIELA FERREIRA MACEDO

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ficam
INTIMADOS a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta
Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, os fiduciantes devedores ROGER
MACEDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar de escritório, portador do RG nº 47637974X e
do  CPF/MF  nº  ***.140.868-**  e  GABRIELA  FERREIRA  DA  SILVA,  brasileira,  solteira,  maior,
recepcionista, portadora do RG nº 507324249 e do CPF/MF nº ***.416.928-**, não intimados nos
endereços fornecidos pela credora, conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no
processo de intimação em tramite neste Cartório, sob a Prenotação nº 578.368, para que os mesmos
efetuem o pagamento das prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 02 de
setembro de 2025, a importância de R$17.990,93 (dezessete mil, novecentos e noventa reais e noventa
e três centavos) devida em virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 26 de
janeiro de 2017, na forma da Lei nº 9.514/97, registrado sob o nº 592 da matrícula nº 41.769 e
referido no item "c" da Av. 01 na matrícula nº 190.720 deste Cartório, relativo ao imóvel
consistente em: rua Raposo da Fonseca, nº 1.044, unidade 04, bloco 06, integrante do empreendimento
denominado ESTAÇÃO PRIMAVERA, em Guaianazes. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está
sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão
acrescidos as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de
intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, os
fiduciantes devedores serão considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para efetuar
o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio de PIX ou espécie, a dívida corrigida e as
custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz saber ainda que, conforme Art. 26-A, 2º, da
Lei nº 9.514/1997, em caso de contratos habitacionais (exceto consórcios) é assegurado ao devedor
e/ou terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas do procedimento até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São Paulo, 02 de setembro de 2025. O
Oficial (as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENAN FELLIP DOS SANTOS

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fica
INTIMADO a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta Capital,
de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, o fiduciante devedor RENAN FELLIP DOS
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SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, estivador, portador do RG nº 483214528-SSP/SP e do CPF/MF nº
***.449.738-**, não intimado nos endereços fornecidos pela credora, conforme demonstram os fatos
narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em tramite neste Cartório, sob a Prenotação
nº 597.973, para que o mesmo efetue o pagamento das prestações em atraso e demais obrigações
contratuais, totalizando em 01 de setembro de 2025, a importância de R$5.839,71(cinco mil, oitocentos
e trinta e nove reais e setenta e um centavos) devida em virtude das obrigações assumidas no
instrumento particular de 31 de janeiro de 2018, na forma da Lei nº 9.514/97, registrado sob o nº 204
da matrícula nº 193.149 e referido no item "b" da Av.01 na matrícula nº 201.314 deste Cartório,
relativo ao imóvel consistente em: rua Bento Soares Mota, nº 65, unidade 54, bloco 3, VILA SÃO JOSÉ,
em Guaianazes. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e
juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo
procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente
posterior ao da última publicação do presente edital, o fiduciante devedor será considerado como
intimado e terá o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada, por
meio de PIX ou espécie, a dívida corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz saber ainda
que, conforme Art. 26-A, 2º, da Lei nº 9.514/1997, em caso de contratos habitacionais (exceto
consórcios) é assegurado ao devedor e/ou terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e
as despesas do procedimento até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São
Paulo, 01 de setembro de 2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAMILA OLIVEIRA SANTOS

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fica
INTIMADA a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta Capital,
de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, a fiduciante devedora CAMILA OLIVEIRA
SANTOS, brasileira, solteira, maior, farmacêutica, portadora do RG nº 379328938-SSP/SP e do CPF/MF
nº ***.512.918-**, não intimada nos endereços fornecidos pela credora, conforme demonstram os fatos
narrados  nas  certidões  exaradas  no  processo  de  intimação  em  tramite  neste  Cartório,  sob  a
Prenotação nº 599.528, para que a mesma efetue o pagamento das prestações em atraso e demais
obrigações contratuais, totalizando em 01 de setembro de 2025, a importância de R$26.409,92 (vinte
e seis mil, quatrocentos e nove reais e noventa e dois centavos) devida em virtude das obrigações
assumidas no instrumento particular de 16 de dezembro de 2020, na forma da Lei nº 9.514/97,
registrado sob o nº 04 da matrícula nº 203.271 deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em:
rua Aderval Alves Rodrigues, nº 260, unidade D075, bloco D, PARQUE DAS FLORES - AZALÉIA, em
Guaianazes. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e
juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo
procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente
posterior ao da última publicação do presente edital, a fiduciante devedora será considerada como
intimada e terá o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada,
por meio de PIX ou espécie, a dívida corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26º, 7º da Lei nº
9.514/97). Faz saber ainda que, conforme Art. 26-A, 2º, da Lei nº 9.514/1997, em caso de contratos
habitacionais  (exceto  consórcios)  é  assegurado  ao  devedor  e/ou  terceiro  garantidor  pagar  as
parcelas da dívida vencidas e as despesas do procedimento até a data da averbação da consolidação
da propriedade fiduciária. São Paulo, 01 de setembro de 2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LAIS DE SOUZA RAMOS

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ficam
INTIMADOS a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta
Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, os fiduciantes devedores LAIS DE
SOUZA RAMOS, brasileira, solteira, maior, vendedora, portadora do RG nº 494418424 e do CPF/MF nº
***.422.118-** e LUIZ FERNANDO DE GODOY, brasileiro, solteiro, maior, operador, portador do RG nº
442543116-SSP/SP  e  do  CPF/MF  nº  ***.255.178-**,  não  intimados  nos  endereços  fornecidos  pela
credora, conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em
tramite neste Cartório, sob a Prenotação nº 582.741, para que os mesmos efetuem o pagamento das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 01 de setembro de 2025, a
importância de R$29.396,80 no instrumento particular de 30 de junho de 2020, na forma da Lei nº
9.514/97, registrado sob o nº .1.158 da matrícula nº 200.606 e referido no item "b" da Av.01 na
matrícula nº 214.945 deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em: avenida Agrimensor Sugaya,
s/nº,  unidade  84,  bloco  02,  integrante  do  empreendimento  denominado  PORTAL  DE  ITAQUERA,  em
Guaianazes. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e
juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo
procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente
posterior ao da última publicação do presente edital, os fiduciantes devedores serão considerados
como intimados e terão o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente
atualizada, por meio de PIX ou espécie, a dívida corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26º, 7º da Lei nº
9.514/97). Faz saber ainda que, conforme Art. 26-A, 2º, da Lei nº 9.514/1997, em caso de contratos
habitacionais  (exceto  consórcios)  é  assegurado  ao  devedor  e/ou  terceiro  garantidor  pagar  as
parcelas da dívida vencidas e as despesas do procedimento até a data da averbação da consolidação
da propriedade fiduciária. São Paulo, 01 de setembro de 2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ FERNANDO DE GODOY

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ficam
INTIMADOS a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta
Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, os fiduciantes devedores LAIS DE
SOUZA RAMOS, brasileira, solteira, maior, vendedora, portadora do RG nº 494418424 e do CPF/MF nº
***.422.118-** e LUIZ FERNANDO DE GODOY, brasileiro, solteiro, maior, operador, portador do RG nº
442543116-SSP/SP  e  do  CPF/MF  nº  ***.255.178-**,  não  intimados  nos  endereços  fornecidos  pela
credora, conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em
tramite neste Cartório, sob a Prenotação nº 582.741, para que os mesmos efetuem o pagamento das
prestações em atraso e demais obrigações contratuais, totalizando em 01 de setembro de 2025, a
importância de R$29.396,80 no instrumento particular de 30 de junho de 2020, na forma da Lei nº
9.514/97, registrado sob o nº .1.158 da matrícula nº 200.606 e referido no item "b" da Av.01 na
matrícula nº 214.945 deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em: avenida Agrimensor Sugaya,
s/nº,  unidade  84,  bloco  02,  integrante  do  empreendimento  denominado  PORTAL  DE  ITAQUERA,  em
Guaianazes. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e
juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo
procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente
posterior ao da última publicação do presente edital, os fiduciantes devedores serão considerados
como intimados e terão o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente
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atualizada, por meio de PIX ou espécie, a dívida corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26º, 7º da Lei nº
9.514/97). Faz saber ainda que, conforme Art. 26-A, 2º, da Lei nº 9.514/1997, em caso de contratos
habitacionais (exceto consórcios) é assegurado ao devedor e/ou terceiro garantidor pagar as parcelas
da dívida vencidas e as despesas do procedimento até a data da averbação da consolidação da
propriedade fiduciária. São Paulo, 01 de setembro de 2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA PAULA DA ROCHA MONTEIRO

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fica
INTIMADA a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta Capital,
de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, a fiduciante devedora ANA PAULA DA ROCHA
MONTEIRO, brasileira, solteira, maior, vendedora, portadora do RG nº 477456601-SSP/SP e do CPF/MF
nº ***.537.458-**, não intimada nos endereços fornecidos pela credora, conforme demonstram os fatos
narrados  nas  certidões  exaradas  no  processo  de  intimação  em  tramite  neste  Cartório,  sob  a
Prenotação nº 597.146, para que o mesmo efetue o pagamento das prestações em atraso e demais
obrigações contratuais, totalizando em 02 de setembro de 2025, a importância de R$26.188,83 (vinte
e seis mil, cento e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos) devida em virtude das
obrigações assumidas no instrumento particular de 28 de agosto de 2020, na forma da Lei nº
9.514/97, registrado sob o nº 1068 da matrícula nº 200.606 e referido no item "b" da Av.01 na
matrícula nº 214.816 deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em: rua Agrimensor Sugaya,
unidade  33,  bloco  1,  integrante  do  empreendimento  PORTAL  DE  ITAQUERA,  em  Guaianazes.  Fica
esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a
data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de
intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da
última publicação do presente edital, a fiduciante devedora será considerado como intimado e terá o
prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio de PIX ou
espécie, a dívida corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz saber ainda que,
conforme  Art.  26-A,  2º,  da  Lei  nº  9.514/1997,  em  caso  de  contratos  habitacionais  (exceto
consórcios) é assegurado ao devedor e/ou terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e
as despesas do procedimento até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São
Paulo, 02 de setembro de 2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ZAQUEU PEREIRA ROCHA DE SOUZA

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ficam
INTIMADOS a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta
Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, os fiduciantes devedores ZAQUEU
PEREIRA ROCHA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, agente administrativo, portador do RG nº
582917311-SSP/SP e do CPF/MF nº ***.180.968-** e MIQUEIAS ROCHA DE SOUZA, brasileiro, solteiro,
maior, agente administrativo, portador do RG nº 393496016-SSP/SP e do CPF/MF nº ***.348.358-**, não
intimados  nos  endereços  fornecidos  pela  credora,  conforme  demonstram  os  fatos  narrados  nas
certidões exaradas no processo de intimação em tramite neste Cartório, sob a Prenotação nº 564.294,
para que o mesmo efetue o pagamento das prestações em atraso e demais obrigações contratuais,
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totalizando em 02 de setembro de 2025, a importância de R$58.695,72 (cinquenta e oito mil, seiscentos
e noventa e cinco reais e setenta e dois centavos) devida em virtude das obrigações assumidas no
instrumento particular de 20 de dezembro de 2019, na forma da Lei nº 9.514/97, registrado sob o nº
384 da matrícula nº 200.183 referido no item "d" na Av. 01 da matrícula nº 216.252 deste Cartório,
relativo ao imóvel situado na rua Tomoichi Shimizu, nº 380, unidade 406, torre 01, integrante do
empreendimento denominado SPAZIO SAINT REGIS, em Guaianazes. Fica esclarecido, ainda, que a dívida
acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais
serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as tentativas de
intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, os
fiduciantes devedores serão considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para efetuar o
pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio de PIX ou espécie, a dívida corrigida e as
custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz saber ainda que, conforme Art. 26-A, 2º, da Lei nº
9.514/1997, em caso de contratos habitacionais (exceto consórcios) é assegurado ao devedor e/ou
terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas do procedimento até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São Paulo, 02 de setembro de 2025. O Oficial
(as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MIQUEIAS ROCHA DE SOUZA

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ficam
INTIMADOS a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta
Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, os fiduciantes devedores ZAQUEU
PEREIRA ROCHA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, agente administrativo, portador do RG nº
582917311-SSP/SP e do CPF/MF nº ***.180.968-** e MIQUEIAS ROCHA DE SOUZA, brasileiro, solteiro,
maior, agente administrativo, portador do RG nº 393496016-SSP/SP e do CPF/MF nº ***.348.358-**, não
intimados  nos  endereços  fornecidos  pela  credora,  conforme  demonstram  os  fatos  narrados  nas
certidões exaradas no processo de intimação em tramite neste Cartório, sob a Prenotação nº 564.294,
para que o mesmo efetue o pagamento das prestações em atraso e demais obrigações contratuais,
totalizando em 02 de setembro de 2025, a importância de R$58.695,72 (cinquenta e oito mil,
seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e dois centavos) devida em virtude das obrigações
assumidas no instrumento particular de 20 de dezembro de 2019, na forma da Lei nº 9.514/97,
registrado sob o nº 384 da matrícula nº 200.183 referido no item "d" na Av. 01 da matrícula nº
216.252 deste Cartório, relativo ao imóvel situado na rua Tomoichi Shimizu, nº 380, unidade 406,
torre  01,  integrante  do  empreendimento  denominado  SPAZIO  SAINT  REGIS,  em  Guaianazes.  Fica
esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a
data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de
intimação e as despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da
última publicação do presente edital, os fiduciantes devedores serão considerados como intimados e
terão o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio de
PIX ou espécie, a dívida corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz saber
ainda que, conforme Art. 26-A, 2º, da Lei nº 9.514/1997, em caso de contratos habitacionais (exceto
consórcios) é assegurado ao devedor e/ou terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e
as despesas do procedimento até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São
Paulo, 02 de setembro de 2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PHILIPE FERNANDES DE OLIVEIRA

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fica
INTIMADO a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta Capital,
de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, o fiduciante devedor PHILIPE FERNANDES DE
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar de escritório, portador do RG nº 477244890-SSP/SP e
do  CPF/MF  nº  ***.383.358-**,  não  intimado  nos  endereços  fornecidos  pela  credora,  conforme
demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de intimação em tramite neste
Cartório, sob a Prenotação nº 588.939, para que o mesmo efetue o pagamento das prestações em atraso
e demais obrigações contratuais, totalizando em 02 de setembro de 2025, a importância de R$8.685,52
(oito mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos) devida em virtude das
obrigações assumidas no instrumento particular de 20 de novembro de 2020, na forma da Lei nº
9.514/97, registrado sob o nº 28 da matrícula nº 201.966 e referido na av. 01 da matrícula nº
236.421 deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em: rua Salvador Gianetti, nº 498, unidade
43, bloco 01, integrante do empreendimento denominado MARSELHA, em Guaianazes. Fica esclarecido,
ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a data do
efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de intimação e as
despesas com as tentativas de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da última
publicação do presente edital, o fiduciante devedor será considerado como intimado e terá o prazo
de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio de PIX ou
espécie, a dívida corrigida e as custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz saber ainda que,
conforme  Art.  26-A,  2º,  da  Lei  nº  9.514/1997,  em  caso  de  contratos  habitacionais  (exceto
consórcios) é assegurado ao devedor e/ou terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e
as despesas do procedimento até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São
Paulo, 02 de setembro de 2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 124594

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GILSON ROSA DA COSTA JUNIOR

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER,
atendendo ao que foi requerido pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fica
INTIMADO a comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta Capital,
de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, o fiduciante devedor GILSON ROSA DA COSTA
JUNIOR,  brasileiro,  solteiro,  maior,  mecânico,  portador  do  RG  nº  482786711  e  do  CPF/MF  nº
***.842.538-**, não intimado nos endereços fornecidos pela credora, conforme demonstram os fatos
narrados  nas  certidões  exaradas  no  processo  de  intimação  em  tramite  neste  Cartório,  sob  a
Prenotação nº 583.623, para que o mesmo efetue o pagamento das prestações em atraso e demais
obrigações contratuais, totalizando em 01 de setembro de 2025, a importância de R$9.379,22 (nove
mil, trezentos e setenta e nove reais e vinte e dois centavos) devida em virtude das obrigações
assumidas no instrumento particular de 28 de junho de 2022, na forma da Lei nº 9.514/97, registrado
sob o nº 440 da matrícula nº 7.988 e referido na Av.01 da matrícula nº 241.401 deste Cartório,
relativo ao imóvel consistente em: rua Arroio Sarandi, nº 93, unidade 1.706, integrante do
empreendimento denominado VIVA IGUATEMI, em Guaianazes. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima
está sujeita à atualização monetária e juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais
serão acrescidos as custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as tentativas
de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, o
fiduciante devedor será considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para efetuar o
pagamento da dívida devidamente atualizada, por meio de PIX ou espécie, a dívida corrigida e as
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custas cartorárias, sendo que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF (art. 26º, 7º da Lei nº 9.514/97). Faz saber ainda que, conforme Art. 26-A, 2º, da Lei nº
9.514/1997, em caso de contratos habitacionais (exceto consórcios) é assegurado ao devedor e/ou
terceiro garantidor pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas do procedimento até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária. São Paulo, 01 de setembro de 2025. O Oficial
(as) Ademar Fioranelli.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113779

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MARIA LEIDE CAVALCANTE CIRIACO

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, FAZ
SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que realizou as
NOTIFICAÇÕES dos Titulares Tabulares ou seus sucessores: (do imóvel usucapiendo) MANOEL NEGRO
VIDAL, PILAR GARCIA VIDAL, MANOEL NEGRO VIDAL FILHO, NESSIO NEGRO GARCIA, NEYDE CORTEZ GARCIA,
ELIZA APARECIDA NEGRO DE ANDRADE, CELSO FREITAS LEMOS DE ANDRADE, ELIANE APARECIDA FREITAS LEMOS DE
ANDRADE CYRINO, DOLORES NEGRO VIDAL CORTEZ, ROMÃO CORTEZ NETO, MARIA JOSEFA NEGRO DAMAS, JOÃO
BAPTISTA DAMAS, NÍCIA NEGRO VIDAL RODRIGUES, JOSÉ PACHECO RODRIGUES, DAWERSON VIDAL RODRIGUES,
MARIA HELENA VIDAL, AMILTON NEGRO GARCIA, CREUSA NEGRO GARCIA, ANTONIO NEGRO VIDAL, APARECIDA NUNES
DA SILVA, IDALINO GUEDES, ALTINO LOURENÇO, (e/ou seus espólios) de que, se processa nesta Serventia
Imobiliária o pedido de reconhecimento extrajudicial de USUCAPIÃO do imóvel consistente em UM
PRÉDIO RESIDENCIAL sob nº 226, da Rua São João do Paraíso (com 185,50m2 de área construída), e seu
respectivo terreno, parte do Lote 16, da Quadra 19, do Loteamento denominado Jardim Imperador, no
27º SUBDISTRITO - TATUAPÉ, com a seguinte descrição: Tem início no ponto 1, situado no alinhamento
da  Rua  São  João  do  Paraíso,  distante  63,00m  do  ponto  de  confluência  obtido  a  partir  do
prolongamento do alinhamento predial da Rua São João do Paraíso, daí segue no AZ 48º35'14" por uma
distância de 8,00m, confrontando nesta extensão com a Rua São João do Paraíso, até encontrar o
ponto 2, daí deflete à esquerda formando um ângulo interno de 114º59'40" no AZ 343º34'54", por uma
distância de 13,00m, confrontando nesta extensão com o prédio nº 218, da Rua São João do Paraíso
(Contribuinte nº 149.091.0019-8 - Transcrição 46.806, em maior área, deste R.I.), até encontrar o
ponto 3, daí deflete à esquerda formando um ângulo interno de 90º44'25", no AZ 254º19'19", por uma
distância de 8,00m, confrontando nesta extensão com os prédios nºs 282 e 282-A, da Rua Manhumirim
(Contribuinte nº 149.091.0010-4 - Transcrição 46.806, em maior área, deste R.I.), até encontrar o
ponto 4, daí deflete à esquerda formando um ângulo de 86º40'9", no AZ 160º59'28", por uma distância
de  16,50m,  confrontando  nesta  extensão  com  o  prédio  nº  232,  da  Rua  São  João  do  Paraíso
(Contribuinte 149.091.0017-1 - - Transcrição 46.806, em maior área, deste R.I.), até encontrar o
ponto 1 inicial, formando um ângulo interno de 67º35'46", encerrando a área superficial de
113,00m2, Contribuinte nº 149.091.0018-1, Inserido na área maior do Loteamento nº 62, com origem na
Transcrição nº 46.806, deste R.I., cujo pedido foi iniciado através dos requerimentos datados de 08
de março de 2022, 12 de dezembro de 2023 e 25 de setembro de 2024, Prenotado sob nº 798.241, em 05
de abril de 2024, instruído com a Ata Notarial datado de 16 de novembro de 2021, Livro 4291, Fls.
039/050, lavrada no 26º Tabelionato de Notas desta Capital, e demais documentos exigidos pelo Art.
216-A da Lei 6.015/73, devidamente autuado nesta Serventia, através do qual MARIA LEIDE CAVALCANTE
CIRIACO,  brasileira,  separada  judicialmente,  aposentada,  RG  nº  7.483.183-5-SSP/SP  e  CPF  nº
***.688.868-**, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua São João do Paraíso, nº 226, Jardim
Imperador, solicita o Reconhecimento da USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA - CONSTITUCIONAL, com fundamento
no artigo 1.240 do Código Civil Vigente e 183 da Constituição Federal, declarando exercer a posse
mansa, pacífica, contínua e com a intenção de serem donos, por prazo superior a 5 anos com até,
250,00m2, sobre o referido imóvel. Considerando a certificação de que, os notificandos se encontram
em "lugar incerto e não sabido", cumpre-nos, com fundamento no 13 do artigo 216-A, da Lei nº
6.015/73, combinado com o item 418.16, do Capitulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral
da Justiça deste Estado (Tomo II), e do artigo 408 do Provimento CNJ 149/2023, NOTIFICÁ-LOS a
comparecer perante este Serviço Registral, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00h,
e/ou respectivos representantes legais, devidamente munidos de procuração com firmas reconhecidas,
a fim de se obter os mais amplos esclarecimentos acerca da usucapião extrajudicial que se processa
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nesta Serventia, podendo se for o caso, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo
legal de até 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação deste edital, restando advertido
que, nos termos do artigo 408 do Provimento CNJ 149/2023, o silêncio do(s) notificando(s) será
interpretado como concordância ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. Nesta data. O
Oficial, Francisco Raymundo.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113779

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): CAIO VINICIUS DE SA SILVA

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, FAZ
SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que realizou as
NOTIFICAÇÕES de: 1- NILSE DE OLIVEIRA SILVA (ou seu Espólio), 2- VITOR CÉSAR JESUS OLIVEIRA DA
SILVA; 3- GÉSSICA GRECCHI AMANDIO; 4- HÉLIO CÉSAR OLIVEIRA DA SILVA e 5- MONIKA WERONIKA DOWBOR DA
SILVA; de que se processa nesta Serventia Imobiliária o pedido de reconhecimento extrajudicial de
USUCAPIÃO do imóvel consistente no: APARTAMENTO nº 61, localizado no 6º andar, do "EDIFÍCIO
PASSÁRGADA", situado na Rua Arapoca nº 363, no 46º SUBDISTRITO - VILA FORMOSA, contendo a área
privativa de 88,530m², área comum de 77,962m², área total de 166,492m², a fração ideal no terreno
de 4,33% e o direito ao uso de duas vagas sob os nºs 35 e 36, na garagem localizada no 1º subsolo
do empreendimento (Contribuinte nº 055.229.0134-9); perfeitamente descrito na matrícula nº 160.769,
nesta Serventia Imobiliária; cujo pedido foi iniciado através do "requerimento de 07 de setembro de
2022 e aditamentos de 21 de outubro de 2022 e 15 de fevereiro de 2025", Prenotado sob nº 763.001,
em 19 de junho de 2023, instruído com a Ata Notarial lavrada em 08 de julho de 2022, pelo 4º
(Quarto) Tabelionato de Notas desta Capital, Livro 3.504, fls. 289/302, e demais documentos
exigidos pelo Art. 216-A da Lei 6.015/73, devidamente autuado nesta Serventia, através do qual:
CAIO VINICIUS DE SÁ SILVA, propagandista, RG n. 46.536.874-SSP/SP, CPF n. ***.501.958-**, e sua
mulher CINDI HELENA GIACOMO SILVA, do lar, RG n. 44.515.405-SSP/SP, CPF n. ***.873.528-**, casados
sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, brasileiros, residentes e
domiciliados nesta Capital, à Rua Arapoca, nº 363, Apto. 61, Bairro do Tatuapé; solicitam o
Reconhecimento da Usucapião Extrajudicial, com fundamento no artigo 1.240 do Código Civil vigente,
declarando exercerem a posse mansa, pacífica, contínua e com a intenção de serem donos, desde
Dezembro de 2015, sobre o referido imóvel. Considerando a certificação de que, os notificandos se
encontram em "lugar incerto e não sabido", cumpre-nos, com fundamento no .13 do artigo 216-A, da
Lei nº 6.015/73, combinado com o item 418.16, do Capitulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça deste Estado (Tomo II), e do artigo 408 do Provimento CNJ 149/2023, NOTIFICÁ-LOS a
comparecer perante este Serviço Registral, localizado nesta Capital, à Rua da Consolação nº 1601,
12º andar, bairro Cerqueira César, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00h, e/ou
seus respectivos representantes legais, devidamente munidos de procuração com firmas reconhecidas
por Notário, a fim de se obter os mais amplos esclarecimentos acerca da usucapião extrajudicial que
se processa nesta Serventia, podendo se for o caso, impugnar fundamentadamente os presentes
trabalhos, no prazo legal de até 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação deste
edital, restando advertido que, nos termos do artigo 408 do Provimento CNJ 149/2023, o silêncio
do(s) notificando(s) será interpretado como concordância ao pedido de reconhecimento extrajudicial
de usucapião. São Paulo, nesta data. O Oficial, Francisco Raymundo.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113779

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): CINDI HELENA GIACOMO SILVA

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, FAZ
SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que realizou as
NOTIFICAÇÕES de: 1- NILSE DE OLIVEIRA SILVA (ou seu Espólio), 2- VITOR CÉSAR JESUS OLIVEIRA DA
SILVA; 3- GÉSSICA GRECCHI AMANDIO; 4- HÉLIO CÉSAR OLIVEIRA DA SILVA e 5- MONIKA WERONIKA DOWBOR DA
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SILVA; de que se processa nesta Serventia Imobiliária o pedido de reconhecimento extrajudicial de
USUCAPIÃO  do  imóvel  consistente  no:  APARTAMENTO  nº  61,  localizado  no  6º  andar,  do  "EDIFÍCIO
PASSÁRGADA", situado na Rua Arapoca nº 363, no 46º SUBDISTRITO - VILA FORMOSA, contendo a área
privativa de 88,530m², área comum de 77,962m², área total de 166,492m², a fração ideal no terreno de
4,33% e o direito ao uso de duas vagas sob os nºs 35 e 36, na garagem localizada no 1º subsolo do
empreendimento (Contribuinte nº 055.229.0134-9); perfeitamente descrito na matrícula nº 160.769,
nesta Serventia Imobiliária; cujo pedido foi iniciado através do "requerimento de 07 de setembro de
2022 e aditamentos de 21 de outubro de 2022 e 15 de fevereiro de 2025", Prenotado sob nº 763.001, em
19 de junho de 2023, instruído com a Ata Notarial lavrada em 08 de julho de 2022, pelo 4º (Quarto)
Tabelionato de Notas desta Capital, Livro 3.504, fls. 289/302, e demais documentos exigidos pelo Art.
216-A da Lei 6.015/73, devidamente autuado nesta Serventia, através do qual: CAIO VINICIUS DE SÁ
SILVA, propagandista, RG n. 46.536.874-SSP/SP, CPF n. ***.501.958-**, e sua mulher CINDI HELENA
GIACOMO SILVA, do lar, RG n. 44.515.405-SSP/SP, CPF n. ***.873.528-**, casados sob o regime da
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, brasileiros, residentes e domiciliados nesta
Capital, à Rua Arapoca, nº 363, Apto. 61, Bairro do Tatuapé; solicitam o Reconhecimento da Usucapião
Extrajudicial, com fundamento no artigo 1.240 do Código Civil vigente, declarando exercerem a posse
mansa, pacífica, contínua e com a intenção de serem donos, desde Dezembro de 2015, sobre o referido
imóvel. Considerando a certificação de que, os notificandos se encontram em "lugar incerto e não
sabido", cumpre-nos, com fundamento no .13 do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, combinado com o item
418.16, do Capitulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado (Tomo
II), e do artigo 408 do Provimento CNJ 149/2023, NOTIFICÁ-LOS a comparecer perante este Serviço
Registral, localizado nesta Capital, à Rua da Consolação nº 1601, 12º andar, bairro Cerqueira César,
de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00h, e/ou seus respectivos representantes legais,
devidamente munidos de procuração com firmas reconhecidas por Notário, a fim de se obter os mais
amplos esclarecimentos acerca da usucapião extrajudicial que se processa nesta Serventia, podendo se
for o caso, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de até 15 (quinze)
dias, contados da data da última publicação deste edital, restando advertido que, nos termos do
artigo 408 do Provimento CNJ 149/2023, o silêncio do(s) notificando(s) será interpretado como
concordância ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. São Paulo, nesta data. O
Oficial, Francisco Raymundo.

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA GENY GOMES ARAUJO DIAS

PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO. FAZ SABER, que: MARIA GENY GOMES ARAÚJO DIAS, RG nº MG4598900-PC/MG, CPF nº ***.993.906-** e
EDVAN GONÇALVES DIAS, CNH/DETRAN/SP nº 04253940302, CPF nº ***.500.886-**, pelo presente edital
ficam intimados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital,
compareçam a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das
9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais de
pagamento,  firmado  com  o  credor  fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, registrada sob nº 11 na matrícula nº 176.169, deste Registro, referente ao
Apartamento nº 94, localizado no 9º andar do Bloco A, integrante do Conjunto Residencial Maria de
Fátima, situado na Avenida Nossa Senhora do Loreto, nº 1240, no 22º Subdistrito Tucuruvi, desta
Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais que se vencerem até o
efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de Consolidação da Propriedade do
Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado
e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial Substituto,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VERONICA APARECIDA OLHIER SANTOS

PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que: VERÔNICA APARECIDA SOUZA SANTOS, RG nº 444727140-SSP/SP, CPF:
***.163.688-**, pelo presente edital fica intimada, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3
dias de publicação deste edital, compareça a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro
Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais de pagamento, firmado com o credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
CNPJ nº 00.360.305/0001-04, registrada sob nº 80 na matrícula nº 271.483 e averbada sob nº 01 na
matrícula nº 279.429, deste Registro, referente ao Apartamento nº 33, localizado no 3º pavimento do
Bloco 03 do Condomínio denominado Mirante do Horto, situado na Rua Itá, nº 460, no 22º Subdistrito
Tucuruvi, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais que se
vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de Consolidação da
Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei
9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial Substituto,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KAREN APARECIDA DE ALMEIDA

PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que: KAREN APARECIDA DE ALMEIDA, CI nº 474530516-SSP/SP, CPF nº
***.077.238-**, pelo presente edital fica intimada, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3
dias de publicação deste edital, compareça a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro
Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais de pagamento, firmado com o credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
CNPJ nº 00.360.305/0001-04, registrada sob nº 414 na matrícula nº 266.541 e averbada sob nº 01 na
matrícula nº 281.462, deste Registro, referente ao Apartamento nº 306, localizado no 3º pavimento
da Torre C, integrante do Condomínio Residencial My Click, situado na Rua 17 de Janeiro, nº 185, no
30º Subdistrito Ibirapuera, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as
demais que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena
de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de
Consolidação da Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26,
parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial Substituto,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUANA DA SILVA GONZAGA

PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que: LUANA DA SILVA GONZAGA, RG nº 49.167.496-X-SSP/SP, CPF nº
***.970.128-** e JÉFERSON MOREIRA AMARAL, RG nº 34.798.886-6-SSP/SP, CPF nº ***.537.458-**, pelo
presente edital ficam intimados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação
deste edital, compareçam a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29,
3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais de pagamento, firmado com o credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, registrada sob nº 02 na matrícula nº 287.258, deste Registro, referente ao
Apartamento nº 21 do tipo 1, (categoria de uso HIS), localizado no 2º pavimento do Condomínio
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denominado Residencial Garden Cantareira, situado na Rua Capitão José Aguirre Camargo, nº 109, no 22º
Subdistrito Tucuruvi, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais
que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de Consolidação da
Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei
9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial Substituto,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEFERSON MOREIRA AMARAL

PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que: LUANA DA SILVA GONZAGA, RG nº 49.167.496-X-SSP/SP, CPF nº
***.970.128-** e JÉFERSON MOREIRA AMARAL, RG nº 34.798.886-6-SSP/SP, CPF nº ***.537.458-**, pelo
presente edital ficam intimados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação
deste edital, compareçam a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29,
3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais de pagamento, firmado com o credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, registrada sob nº 02 na matrícula nº 287.258, deste Registro, referente ao
Apartamento nº 21 do tipo 1, (categoria de uso HIS), localizado no 2º pavimento do Condomínio
denominado Residencial Garden Cantareira, situado na Rua Capitão José Aguirre Camargo, nº 109, no
22º Subdistrito Tucuruvi, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as
demais que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena
de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de
Consolidação da Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26,
parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial Substituto,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULA CRISTINA LEITE

PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO. FAZ SABER, que: PAULA CRISTINA LEITE, CI nº 440615987-SP/SP, CPF nº ***.844.218-**, pelo
presente edital fica intimada, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação
deste edital, compareça a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29,
3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais de pagamento, firmado com o credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, registrada sob nº 873 na matrícula nº 269.868 e averbada sob nº 01 na matrícula
nº 299.307, deste Registro, referente ao Apartamento nº 24, localizado no 2º pavimento do Bloco 15,
integrante do Condomínio Portal Cantareira, situado na Rua Barão Carlos de Souza Anhumas, nº 380,
no 22º Subdistrito Tucuruvi, desta Circunscrição, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as
demais que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena
de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de
Consolidação da Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26,
parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial Substituto,

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOSE ALVES DE SOUZA

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 670 / 933

O 16º Registro de Imóveis da Capital, com fundamento no artigo 216-A, 4º e 13º, da Lei nº 6.015/73,
FAZ SABER que foi prenotado, sob o nº 660.153, o procedimento de usucapião extrajudicial, na
modalidade extraordinária, requerido por José Alves de Souza, aposentado, RG n° 98.875.93 SSP/SP, CPF
n° ***.742.478-**, casado no regime da comunhão universal de bens, anteriormente à vigência da Lei n°
6.515/77, com Nair Cordeiro de Souza, aposentada, RG n° 94.965.03 SSP/SP, CPF n° ***.068.758-**,
ambos brasileiros, residentes e domiciliados na Rua Alaide Pereira, n° 187, Pirituba, nesta Capital,
com o objetivo de obter o reconhecimento do domínio sobre o imóvel com área de 284,70 m², situado à
Rua Alaide Pereira, n° 187, constituído pelo Lote 02, Quadra 13, da Vila Nossa Senhora do Retiro,
cadastrado pelo contribuinte n° 106.042.0011-1, no 31° Subdistrito - Pirituba, nesta Capital,
atualmente matriculado sob o nº 20.505, deste R.I., e de propriedade de Odissivio Vicente Vince e
Angelina Carias Aleixo Vince. Os requerentes alegam exercer posse mansa, pacífica e ininterrupta, com
ânimo de dono, por período superior a 10 anos, atendendo aos requisitos legais para a usucapião. O
imóvel confronta-se pelo lado direito com: João Rodrigues Fernandes e Ivani Jodas Leite Fernandes,
proprietários do imóvel matriculado sob nº 7.957, deste R.I.; pelo lado esquerdo com: Jorge Luiz
Tavares Ferreira e Niclaudete Biembengut Ferreira, proprietários do imóvel matriculado sob nº 99.964,
deste R.I.; e pelos fundos com: Luiz Sguotti e Livia Maria Siqueira Sguotti, proprietários do imóvel
matriculado sob nº 74.889, deste R.I. O presente edital tem por finalidade DAR CIÊNCIA A ESPÓLIO DE
ODISSIVIO VICENTE VINCE, ESPÓLIO DE ANGELINA CARIAS ALEIXO VINCE, IVANI JODAS LEITE FERNANDES, LUIZ
SGUOTTI, LIVIA MARIA SIQUEIRA SGUOTTI E A TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste edital, apresentem impugnação fundamentada, caso
não concordem com o reconhecimento da usucapião. As manifestações deverão ser dirigidas ao 16º
Registro de Imóveis, localizado na Rua Pamplona, nº 1.593, Jardim Paulista, São Paulo/SP, durante o
horário de expediente, das 9h às 16h. Fica informado que, não havendo manifestação no prazo
estipulado, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes, e o procedimento de
usucapião extrajudicial poderá ser concluído com o competente registro, nos termos da Lei.

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): TOSIAKI ISIKI

Vanda Maria de Oliveira Penna Antunes da Cruz, Oficiala do 16º Cartório de Registro de Imóveis
desta Capital, com fulcro no artigo 213, 3, da Lei nº 6.015/73, faz saber que foi prenotado sob nº
679.425 o procedimento de RETIFICAÇÃO DE ÁREA, requerido por TOSIAKI ISIKI e ANNABELA YOSHICO
ISIKI, que tem por objeto o imóvel situado à Avenida Lins de Vasconcelos, nºs 1462 e 1470,
contribuinte nº 034.061.0268-9, matriculado sob nºs 10.765 e 83.811, neste Registro, e tendo em
vista a impossibilidade notificação pessoal após as diligências efetuadas, o presente edital tem
por finalidade NOTIFICAR o(a) Sr.(Sra.) Ilse Bendix Martinez Grau, Cleonice Ferraroli Cazzaniga,
Nizo André Cazzaniga, Lupércio Salustiano de Souza, Maria Silvia Mathias Coltro Rafael e Paulo
Jabour  Rafael,  na  qualidade  de  confrontantes,  para  que,  não  concordando  com  a  retificação
pretendida, apresentem, no prazo de 15 dias corridos, a contar da primeira publicação deste Edital,
impugnação fundamentada, dirigida ao 16º Oficial de Registro de Imóveis, na Rua Pamplona, nº 1.593,
Jardim Paulista, no horário de expediente das 9 às 16 horas. INFORMA que se não houver manifestação
expressa no prazo informado, será presumida anuência para todos os fins de direito.

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): LATORRE & SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

Vanda Maria de Oliveira Penna Antunes da Cruz, Oficiala do 16º Cartório de Registro de Imóveis
desta Capital, com fulcro no artigo 213, 3, da Lei nº 6.015/73, faz saber que foi prenotado sob nº
683.119 o procedimento de RETIFICAÇÃO DE ÁREA, requerido por SILVA & SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA.,
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que tem por objeto o imóvel situado à Rua Pedro Correia, n° 649, constituído pelo Lote 75, da Chácara
Monteiro, no 37° Subdistrito - Vila Matilde, contribuinte n° 039.140.0040-6, matriculado sob n°
82.483, deste R.I., e tendo em vista a impossibilidade notificação pessoal após as diligências
efetuadas, o presente edital tem por finalidade NOTIFICAR o(a) Sr.(Sra.) Katia Aparecida Rua, Paula
Rubia Rua, Helio Shiretsu Toma e Emilia Mayumi Shiretsu Toma, na qualidade de confrontantes, para
que, não concordando com a retificação pretendida, apresentem, no prazo de 15 dias corridos, a contar
da primeira publicação deste Edital, impugnação fundamentada, dirigida ao 16º Oficial de Registro de
Imóveis, na Rua Pamplona, nº 1.593, Jardim Paulista, no horário de expediente das 9 às 16 horas.
INFORMA que se não houver manifestação expressa no prazo informado, será presumida anuência para
todos os fins de direito.

SAO VICENTE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO VICENTE - CNS: 123612

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARLENE APARECIDA RIBEIRO

CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São
Vicente, Estado de São Paulo, na forma da Lei. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua João Ramalho n° 1.077 -
Centro, foi prenotado no Livro-1 desta Serventia Predial sob nº 539193, o requerimento formulado
por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 00.360.305/0001-04 na qualidade de credor fiduciário, objetivando as
intimações do devedor fiduciante MARLENE APARECIDA RIBEIRO, inscrito no CPF/MF ***.380.728-** E,
por não ter sido encontrado, conforme certidão deste Serviço Registral, e ante o que dispõe o 4º do
artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o devedor fiduciante, por este edital, INTIMADO a comparecer neste
Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, para
satisfazer as obrigações vencidas e não pagas decorrentes do contrato de alienação fiduciária
firmado em 02/05/2012, registrado sob o n° 19 na matrícula n° 125.772, que corresponde a Rua Padre
Anchieta n° 26, Apartamento n° 112, Centro, São Vicente/SP, deste Registro de Imóveis, cujo valor,
posicionado no dia 29 de agosto de 2025, importava em R$ 542.418,74, montante este que será
atualizado  monetariamente  e  acrescido  dos  juros  convencionais,  penalidades  e  demais  encargos
contratuais e legais, inclusive tributos, além das despesas de cobrança e intimação. Fica desde já
esclarecido que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, o
devedor fiduciante será considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para realizar o
pagamento do valor total do débito, sob pena de, não o fazendo, ser consolidada a propriedade do
imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO VICENTE - CNS: 123612

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABRICIO JOSE FERREIRA DE SOUZA

CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São
Vicente, Estado de São Paulo, na forma da Lei. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua João Ramalho n° 1.077 -
Centro, foi prenotado no Livro-1 desta Serventia Predial sob nº 536493, o requerimento formulado
por  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ/MF  00.360.305/0001-04  na  qualidade  de  credor  fiduciário,
objetivando as intimações do devedor fiduciante FABRICIO JOSE FERREIRA DE SOUZA, inscrito no CPF/MF
***.574.768-** E, por não ter sido encontrado, conforme certidão deste Serviço Registral, e ante o
que dispõe o 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o devedor fiduciante, por este edital, INTIMADO
a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às
16:00 horas, para satisfazer as obrigações vencidas e não pagas decorrentes do contrato de
alienação fiduciária firmado em 04/11/2014, registrado sob o n° 4 na matrícula n° 144.961, que
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corresponde a Rua Ramez Lascani n° 167, Casa 3, Parque Continental, São Vicente/SP, deste Registro de
Imóveis, cujo valor, posicionado no dia 29 de agosto de 2025, importava em R$ 12.249,33, montante
este que será atualizado monetariamente e acrescido dos juros convencionais, penalidades e demais
encargos contratuais e legais, inclusive tributos, além das despesas de cobrança e intimação. Fica
desde já esclarecido que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, o
devedor fiduciante será considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para realizar o
pagamento do valor total do débito, sob pena de, não o fazendo, ser consolidada a propriedade do
imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO VICENTE - CNS: 123612

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROGERIO GOMES DA SILVA

CALEB MATHEUS RIBEIRO DE MIRANDA, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São
Vicente, Estado de São Paulo, na forma da Lei. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua João Ramalho n° 1.077 -
Centro, foi prenotado no Livro-1 desta Serventia Predial sob nº 543058, o requerimento formulado
por BANCO BRADESCO S.A., CNPJ/MF 60.746.948/0001-12, na qualidade de credor fiduciário, objetivando
as intimações do devedor fiduciante ROGERIO GOMES DA SILVA, inscrito no CPF/MF ***.209.378-** E,
por não ter sido encontrado, conforme certidão deste Serviço Registral, e ante o que dispõe o 4º do
artigo 26 da Lei 9.514/97, fica o devedor fiduciante, por este edital, INTIMADO a comparecer neste
Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, para
satisfazer as obrigações vencidas e não pagas decorrentes do contrato de alienação fiduciária
firmado em 12/08/2021, registrado sob o n° 2 na matrícula n° 158.685, que corresponde a Avenida
Cellula Mater n° 98, Casa n° 05, São Vicente/SP, deste Registro de Imóveis, cujo valor, posicionado
no dia 01 de setembro de 2025, importava em R$ 22.489,72, montante este que será atualizado
monetariamente e acrescido dos juros convencionais, penalidades e demais encargos contratuais e
legais, inclusive tributos, além das despesas de cobrança e intimação. Fica desde já esclarecido
que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, o devedor fiduciante
será considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias para realizar o pagamento do valor
total do débito, sob pena de, não o fazendo, ser consolidada a propriedade do imóvel em nome do
credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A.

SOROCABA/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 112607

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANO PRESTES DOS SANTOS

EDITAL - PRENOTAÇÃO N.º 441.665 LORRUANE MATUSZEWSKI BIZO, 2º Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba/SP, vem a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR, o Sr. JULIANO PRESTES
DOS SANTOS, CPF/MF n.º ***.279.028-**, CNH n.º 03871136202-DETRAN/SP, brasileiro, solteiro, maior,
operador de máquinas, na qualidade de devedor fiduciante e emitente da dívida do imóvel: Uma
Unidade Autônoma designada por Apartamento n.º 42, localizada no 3º andar, do Bloco 02 - Edifício
São Vicente, integrante do "RESIDENCIAL TERRAS DE VERA CRUZ" situado na cidade de Sorocaba/SP, na
Avenida Santa Cruz, n.º 995, com uma área privativa de 54,43875 metros quadrados, objeto da
matrícula n.º 84.450 deste Serviço Registral, a fim de que compareça a esta serventia, NO PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados da terceira e última publicação deste edital, para liquidar as
prestações  vencidas  e  as  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  acrescidas  dos  juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, previstos no parágrafo
primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE em nome do
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credor fiduciário, por força do Contrato n.º 844442753794 datado de 23 de agosto de 2022. O pagamento
deverá ser feito, nesta serventia, situada na Rua Treze de maio, n.º 109, Centro, Sorocaba/SP, CEP
18.035-150, no horário de atendimento das 9h às 16h, de segunda a sexta, acrescido das despesas de
intimação, edital, emolumentos e demais encargos legais. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por
Edital, em virtude do fiduciante não ter sido localizado nos endereços indicados, estando em local
incerto e não sabido. A Oficial Lorruane Matuszewski Bizo. 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 112607

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE AUGUSTO DOS SANTOS

EDITAL - PRENOTAÇÃO N.º 441.574 LORRUANE MATUSZEWSKI BIZO, 2º Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba/SP, vem a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.° 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR, o Sr. FELIPE AUGUSTO
DOS  SANTOS,  CPF/MF  n.º  ***.446.398-**,  RG  n.º  580462857-SSP/SP,  brasileiro,  solteiro,  maior,
cabelereiro, barbeiro, manicure, pedicure, maquiador, esteticista e massagista, na qualidade de
devedor fiduciante e emitente da dívida do imóvel: Uma Unidade Autônoma designada por Apartamento
n.º  304,  localizada  no  3º  pavimento,  do  Bloco  09,  integrante  do  empreendimento  denominado
"CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LAGO DE TUNE" situado na cidade de Sorocaba/SP, na Rua Comendador Vicente
do Amaral, n.º 4.201, Bairro do Ipatinga, com uma área privativa construída de 41,1500 metros
quadrados, objeto da matrícula n.º 148.908 deste Serviço Registral, a fim de que compareça a esta
serventia, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados da terceira e última publicação deste
edital, para liquidar as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento,
acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais,
previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE em nome do credor fiduciário, por força do Contrato n.º 878771451448 datado de 08 de
julho de 2022. O pagamento deverá ser feito, nesta serventia, situada na Rua Treze de maio, n.º
109, Centro, Sorocaba/SP, CEP 18.035-150, no horário de atendimento das 9h às 16h, de segunda a
sexta, acrescido das despesas de intimação, edital, emolumentos e demais encargos legais. A
presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em virtude do fiduciante não ter sido localizado
nos endereços indicados, estando em local incerto e não sabido. A Oficial Lorruane Matuszewski
Bizo. 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 112607

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): SEVEN GRANADA PARTICIPACAO LTDA

E D I T A L A SEGUNDA OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS
JURIDICAS, desta Comarca, FAZ SABER que, segundo as atribuições lhe conferidas pelo Artigo 213,
inciso II, 3º, da Lei 6.015/73 e Item 136.12, do Capítulo XX, das Normas de Serviço da E.
Corregedoria da Justiça de São Paulo e ainda atendendo requerimento datado de 04 de julho de 2025,
devidamente protocolado nesta Serventia, sob nº 443.545 de ordem, formulado por MARIA APARECIDA DE
SOUZA MORAES e outros, na qualidade de legítimos interessados do imóvel, objeto da Matrícula nº 708
desta Serventia, pelo qual se pretende a Retificação Administrativa de Registro Imobiliário, fica
por tanto INTIMADO: SEVEN GRANADA PARTICIPAÇÃO LTDA; visto que figura como confrontante do imóvel
retificando, para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da primeira
publicação deste, anuindo, ou ainda impugnando de maneira fundamentada o pleito da requerente, nos
termos do artigo 213, inciso II, parágrafo 5º, da Lei 6.015/73, bem como pelo disposto no item
136.18, da Subseção IV, Seção IV, do Capítulo XX, das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da
Justiça do Estado de São Paulo, devendo ser o seu posicionamento, expressamente comunicado por
escrito, a esta Serventia, localizada na Rua Treze de Maio, nº 109, Centro, Sorocaba/SP, no horário
das 09:00 às 16:00 horas, na presença da Oficial o ou Substituto Legal; sendo que a ausência de
impugnação, decorrido o referido prazo, será considerada presumida a concordância do pleito dos
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requerentes, conforme previsto no artigo 213, inciso II, parágrafo 4º, da Lei 6.015/73 e item 136.14,
do Capítulo XX, das Normas de Serviço da E. Corregedoria da Justiça de São Paulo. E, para que chegue
ao conhecimento de interessados, e futuramente não aleguem ignorância, expediu-se o presente, que
será publicado pela imprensa local e afixado em local de costume. Sorocaba, 03 de setembro de 2025.

SUMARE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IRANI DA SILVA DE OLIVEIRA

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP faz a presente intimação por edital de
Irani da Silva de Oliveira, brasileira, divorciada, sócia de empresa, RG nº **.6**.3**-SSP/SP, CPF
nº **7.**8.**8-**, bem como a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento e
a quem possa interessar, em virtude de estarem em lugar incerto, não sabido e inacessível, e não
foi possível a realização da intimação pessoalmente, atendendo a requerimento do credor Banco
Santander (Brasil) S.A., inscrito no CNPJ sob nº 90.400.888/0001-42, Av. Presidente Juscelino
Kubitsche, nº 2235, 2041, São Paulo/SP, prenotação nº 483419, deverá a intimada comparecer a este
Serviço Registral, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-SP, para purgar a
mora na importância total de R$ 8.922,28, valor este sujeito á correção na data do pagamento e,
ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedora em
decorrência de inadimplência das prestações relativas ao contrato de financiamento nº 10305189,
assinado em 08 de abril de 2022, na cidade de São Paulo/SP, registrado no R.12 e R.13 da Matrícula
nº 192.576, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel situado na Estrada Geraldo Costa
Camargo, nº 491, Apartamento 403, tipo I, 4º pavimento, Torre 03, Condomínio Portal Quinta das
Oliveiras, Hortolândia/SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da
terceira e última publicação deste Edital, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa da credora/requerente. E para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se este Edital.
Eu, Andreia Cristina Religioso Francisco, escrevente, o digitei, e subscrevi, e o Oficial assina,
RODRIGO FARIAS BORGES, Oficial Registrador.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PETERSON APARECIDO RODRIGUES BENVINDO

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP faz a presente intimação por edital de
Peterson Aparecido Rodrigues Benvindo, brasileiro, divorciado, industrial, RG nº 3*.73*.9**-SP, CPF
nº 2*4.3**.6*8-56, bem como a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento e
a quem possa interessar, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido e inacessível, e não foi
possível a realização da intimação pessoalmente, atendendo a requerimento do credor Banco Santander
(Brasil) S.A., inscrito no CNPJ sob nº 90.400.888/0001-42, Av. Presidente Juscelino Kubitsche, nº
2041, 2235, São Paulo/SP, prenotação nº 482.042, deverá o intimado comparecer a este Serviço
Registral, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-SP, para purgar a mora na
importância total de R$ 6.717,95, valor este sujeito à correção na data do pagamento e, ainda, as
despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedor em decorrência de
inadimplência das prestações relativas ao contrato de financiamento nº 070912230010438, assinado em
São Paulo/SP aos 28 de maio de 2015, registrado na R.5 e R.6 da Matrícula nº 151.943, deste
Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel situado Rua Xavantes (antiga Rua 01), nº 35,
Apartamento nº 23, localizado no 2º Pavimento da Torre 06, do Condomínio Residencial Certto Tons da
Noite, Loteamento denominado residencial Anauá, Hortolândia/SP. O prazo para pagamento da dívida é
de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de
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consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor/requerente. E para que ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se este Edital. Eu, Damaris Regina Marques , escrevente, o digitei, e subscrevi,
e o Oficial assina, RODRIGO FARIAS BORGES, Oficial Registrador.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ANNA APPARECIDA RAMOS DE SOUZA

Rodrigo Farias Borges, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré/SP, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-
SP,  FAZ  SABER  que  ALEX  OSCARLINO  MORAES,  RG  nº  25.***.*93-3-SSP/SP,  CPF  nº  155.***.*78-05,
brasileiro, policial militar, e sua esposa MICHELE VALIANTE MORAES, RG nº 30.***.*91-7-SSP/SP, CPF
nº  317.***.*08-08,  brasileira,  empresária,  casados  pelo  regime  da  comunhão  parcial  de  bens,
posteriormente a lei 6.515/77, em posse do imóvel há 17 anos, requerem a usucapião extrajudicial na
modalidade extraordinária, de um imóvel descrito conforme planta e memorial descritivo: Lote 08, da
quadra 19-A, do loteamento denominado VILA REAL, situado no Município de Hortolândia-SP, descrito
por parte da matrícula nº 4.974, desta Serventia, com área de 316,43 metros quadrados, inicia-se no
ponto 01, com coordenadas N: 7470394,353m e E: 272204,922m, situado no alinhamento predial da Rua
Eugênio Cancian, na divisa entre o Lote 11 e o imóvel em questão e segue com azimute de 177º08'27"
e distância de 10,77 metros, confrontando com a Rua Eugênio Cancian, até o ponto 02 de coordenadas
N: 7470383,598m e E: 272205,459m; deste segue com azimute de 268º31'27" e distância de 24,03
metros, confrontando com o Lote 31 (imóvel de matrícula nº 156.039 do R.I de Sumaré-SP), até o
ponto 03 de coordenadas N: 7470382,979m e E: 272181,434m; deste segue com azimute 356º54'34" e
distância de 0,78 metros, até o ponto 4A de coordenadas N: 7470383,754m e E:272181,392m; deste
segue com azimute de 270º56'33" e distância de 6,67 metros, até o ponto 4B, de coordenadas N:
7470383,864m e E: 272174,725m, sendo que do ponto 03 ao ponto 4B, confronta-se com o Lote 21 da
Quadra 19-A; do ponto 4B, segue com azimute de 349º11'20" e distância de 8,92 metros, confrontando
com o Lote de terreno (descrito por parte da matricula nº 5.189 do R.I de Sumaré-SP), até o ponto
4C de coordenadas N: 7470392,628m e E: 272173,051m; deste segue com azimute de 86º54'04" e
distância de 31,92 metros, confrontando com o Lote 11 (imóvel de matrícula nº 193.980 do R.I de
Sumaré-SP), até o ponto inicial 01; e descrito por parte da matrícula nº 5.189, desta Serventia,
com área de 62,80 metros quadrados, inicia-se no ponto 04, com coordenadas N: 7470392,297m e E:
272166,946m , situado no alinhamento predial da Rua Santo Denadai, na divisa entre o Lote 11 e o
imóvel em questão e segue com azimute de 185º45'56" e distância de 8,33 metros, confrontando com a
Rua Santo Denandai, até o ponto 05 de coordenadas N: 7470384,006m e E: 272166,109m, deste segue com
azimute de 90º56'33" e distância de 8,62 metros, confrontando com o Lote 21 da quadra 19-A, até o
ponto 4B de coordenadas N: 7470383,864m e E: 272174,725m; deste segue com azimute de 349º11'20" e
distância de 8,92 metros, confrontando com o Lote 08 (descrito por parte da matrícula nº 4.974 do
R.I de Sumaré-SP), até o ponto 4C de coordenadas N: 7470392,628m e E: 272173,051m; deste segue com
azimute de 266º54'04" e distância de 6,11 metros, confrontando com o Lote 11 (matrícula nº 193.980
do R.I de Sumaré-SP), até o ponto 04, encerrando as presentes descrições, com área total de 379,23
metros quadrados. Constam como titulares ANA APARECIDA RAMOS DE SOUZA casada com ARSENIO DE SOUZA;
IRACEMA RAMOS KALIL KAIRALLA casada com CARLOS KALIL KAIRALLA; GUMERCINDO RAMOS, solteiro, maior,
brasileiros, residentes em Campinas-SP; MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA, do lar, casada com DARCIO
NOGUEIRA SOUZA, brasileiros, residentes e domiciliados na Rua 17, nº 32, Vila Inema, Bairro Santa
Emília, Sumaré-SP; e MARGARIDA ANA LEITE casada com BENEDITO COSTA LEITE, brasileiros, tendo como
alguns de seus sucessores e herdeiros THEREZINHA LEITE PEREIRA BUENO, RG nº 6.***.*97-SSP/SP, CPF
nº 309.***.*68-31, AZIL COSTA LEITE, RG nº 10.***.*07-8-SSP/SP, CPF nº 139.***.*78-87, casado com
BENEDITA DE CARVALHO LEITE, RG nº 6.***.*93-SSP/SP, CPF nº 344.***.*98-25; ADENIR COSTA LEITE, RG
nº 6.***.*11-SSP/SP, CPF nº 052.***.*48-00, casado com MERCEDES BUENO COSTA LEITE, RG nº 5.***.*65-
SSP/SP,  CPF  nº  016.***.*18-92;  JOSÉ  LUÍS  COSTA  LEITE,  RG  nº  8.***.*83-X-SSP/SP,  CPF  nº
869.***.*78-04, SILVANA APARECIDA COSTA LEITE, RG nº 17.***.*30-SSP/SP, CPF nº 059.***.*28-22,
ADRIANA VALÉRIA COSTA LEITE DE OLIVEIRA, RG nº 17.***.*15-SSP/SP, CPF nº 172.***.*48-36, casada com
REINALDO DONIZETTI DE OLIVEIRA, RG nº 13.***.*69-4-SSP/SP, CPF nº 025.***.*08-30; ARIOVALDO COSTA
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LEITE, RG nº 17.***.*91-9-SSP/SP, CPF nº 061.***.*38-59, casado com GILCELMA LIBARINO FERREIRA LEITE,
RG nº 27.***.*56-X-SSP/SP, CPF nº 257.***.*78-00; WILLIAM PEREIRA BUENO, RG nº 15.***.*69-4 SSP/SP,
CPF  nº  097.***.*18-8,  RITA  DE  CASSIA  COSTA  LEITE  BREDA,  RG  nº  28.***.*39-3-SSP/SP,  CPF  nº
270.***.*38-00, GUSTAVO HENRIQUE COSTA LEITE, RG nº 32.***.*22-2-SSP/SP, CPF nº 302.***.*58-03,
casado com RAÍSSA RODRIGUES BATISTA. Assim, nos termos do artigo 216-A, parágrafos 4º e 13º da Lei
6.015/73, procede-se a expedição deste para ciência da proprietária do direito real, que poderá se
manifestar em 15 dias. Transcorrido o prazo, sem manifestação de qualquer interessado, ou sem
pendência de diligências e achando-se em ordem a documentação, este oficial de registro de imóveis
registrará a aquisição do imóvel com as descrições constantes do procedimento, nos termos do 6º do
artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos. Eu, Anderson Alaminos Campanha, escrevente, o digitei e
subscrevi, e o Oficial assina.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ARSENIO DE SOUZA

Rodrigo Farias Borges, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré/SP, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-
SP,  FAZ  SABER  que  ALEX  OSCARLINO  MORAES,  RG  nº  25.***.*93-3-SSP/SP,  CPF  nº  155.***.*78-05,
brasileiro, policial militar, e sua esposa MICHELE VALIANTE MORAES, RG nº 30.***.*91-7-SSP/SP, CPF
nº  317.***.*08-08,  brasileira,  empresária,  casados  pelo  regime  da  comunhão  parcial  de  bens,
posteriormente a lei 6.515/77, em posse do imóvel há 17 anos, requerem a usucapião extrajudicial na
modalidade extraordinária, de um imóvel descrito conforme planta e memorial descritivo: Lote 08, da
quadra 19-A, do loteamento denominado VILA REAL, situado no Município de Hortolândia-SP, descrito
por parte da matrícula nº 4.974, desta Serventia, com área de 316,43 metros quadrados, inicia-se no
ponto 01, com coordenadas N: 7470394,353m e E: 272204,922m, situado no alinhamento predial da Rua
Eugênio Cancian, na divisa entre o Lote 11 e o imóvel em questão e segue com azimute de 177º08'27"
e distância de 10,77 metros, confrontando com a Rua Eugênio Cancian, até o ponto 02 de coordenadas
N: 7470383,598m e E: 272205,459m; deste segue com azimute de 268º31'27" e distância de 24,03
metros, confrontando com o Lote 31 (imóvel de matrícula nº 156.039 do R.I de Sumaré-SP), até o
ponto 03 de coordenadas N: 7470382,979m e E: 272181,434m; deste segue com azimute 356º54'34" e
distância de 0,78 metros, até o ponto 4A de coordenadas N: 7470383,754m e E:272181,392m; deste
segue com azimute de 270º56'33" e distância de 6,67 metros, até o ponto 4B, de coordenadas N:
7470383,864m e E: 272174,725m, sendo que do ponto 03 ao ponto 4B, confronta-se com o Lote 21 da
Quadra 19-A; do ponto 4B, segue com azimute de 349º11'20" e distância de 8,92 metros, confrontando
com o Lote de terreno (descrito por parte da matricula nº 5.189 do R.I de Sumaré-SP), até o ponto
4C de coordenadas N: 7470392,628m e E: 272173,051m; deste segue com azimute de 86º54'04" e
distância de 31,92 metros, confrontando com o Lote 11 (imóvel de matrícula nº 193.980 do R.I de
Sumaré-SP), até o ponto inicial 01; e descrito por parte da matrícula nº 5.189, desta Serventia,
com área de 62,80 metros quadrados, inicia-se no ponto 04, com coordenadas N: 7470392,297m e E:
272166,946m , situado no alinhamento predial da Rua Santo Denadai, na divisa entre o Lote 11 e o
imóvel em questão e segue com azimute de 185º45'56" e distância de 8,33 metros, confrontando com a
Rua Santo Denandai, até o ponto 05 de coordenadas N: 7470384,006m e E: 272166,109m, deste segue com
azimute de 90º56'33" e distância de 8,62 metros, confrontando com o Lote 21 da quadra 19-A, até o
ponto 4B de coordenadas N: 7470383,864m e E: 272174,725m; deste segue com azimute de 349º11'20" e
distância de 8,92 metros, confrontando com o Lote 08 (descrito por parte da matrícula nº 4.974 do
R.I de Sumaré-SP), até o ponto 4C de coordenadas N: 7470392,628m e E: 272173,051m; deste segue com
azimute de 266º54'04" e distância de 6,11 metros, confrontando com o Lote 11 (matrícula nº 193.980
do R.I de Sumaré-SP), até o ponto 04, encerrando as presentes descrições, com área total de 379,23
metros quadrados. Constam como titulares ANA APARECIDA RAMOS DE SOUZA casada com ARSENIO DE SOUZA;
IRACEMA RAMOS KALIL KAIRALLA casada com CARLOS KALIL KAIRALLA; GUMERCINDO RAMOS, solteiro, maior,
brasileiros, residentes em Campinas-SP; MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA, do lar, casada com DARCIO
NOGUEIRA SOUZA, brasileiros, residentes e domiciliados na Rua 17, nº 32, Vila Inema, Bairro Santa
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Emília, Sumaré-SP; e MARGARIDA ANA LEITE casada com BENEDITO COSTA LEITE, brasileiros, tendo como
alguns de seus sucessores e herdeiros THEREZINHA LEITE PEREIRA BUENO, RG nº 6.***.*97-SSP/SP, CPF nº
309.***.*68-31, AZIL COSTA LEITE, RG nº 10.***.*07-8-SSP/SP, CPF nº 139.***.*78-87, casado com
BENEDITA DE CARVALHO LEITE, RG nº 6.***.*93-SSP/SP, CPF nº 344.***.*98-25; ADENIR COSTA LEITE, RG nº
6.***.*11-SSP/SP, CPF nº 052.***.*48-00, casado com MERCEDES BUENO COSTA LEITE, RG nº 5.***.*65-
SSP/SP,  CPF  nº  016.***.*18-92;  JOSÉ  LUÍS  COSTA  LEITE,  RG  nº  8.***.*83-X-SSP/SP,  CPF  nº
869.***.*78-04, SILVANA APARECIDA COSTA LEITE, RG nº 17.***.*30-SSP/SP, CPF nº 059.***.*28-22,
ADRIANA VALÉRIA COSTA LEITE DE OLIVEIRA, RG nº 17.***.*15-SSP/SP, CPF nº 172.***.*48-36, casada com
REINALDO DONIZETTI DE OLIVEIRA, RG nº 13.***.*69-4-SSP/SP, CPF nº 025.***.*08-30; ARIOVALDO COSTA
LEITE, RG nº 17.***.*91-9-SSP/SP, CPF nº 061.***.*38-59, casado com GILCELMA LIBARINO FERREIRA LEITE,
RG nº 27.***.*56-X-SSP/SP, CPF nº 257.***.*78-00; WILLIAM PEREIRA BUENO, RG nº 15.***.*69-4 SSP/SP,
CPF  nº  097.***.*18-8,  RITA  DE  CASSIA  COSTA  LEITE  BREDA,  RG  nº  28.***.*39-3-SSP/SP,  CPF  nº
270.***.*38-00, GUSTAVO HENRIQUE COSTA LEITE, RG nº 32.***.*22-2-SSP/SP, CPF nº 302.***.*58-03,
casado com RAÍSSA RODRIGUES BATISTA. Assim, nos termos do artigo 216-A, parágrafos 4º e 13º da Lei
6.015/73, procede-se a expedição deste para ciência da proprietária do direito real, que poderá se
manifestar em 15 dias. Transcorrido o prazo, sem manifestação de qualquer interessado, ou sem
pendência de diligências e achando-se em ordem a documentação, este oficial de registro de imóveis
registrará a aquisição do imóvel com as descrições constantes do procedimento, nos termos do 6º do
artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos. Eu, Anderson Alaminos Campanha, escrevente, o digitei e
subscrevi, e o Oficial assina.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): IRACEMA RAMOS KALIL KAIRALLA

Rodrigo Farias Borges, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré/SP, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-
SP,  FAZ  SABER  que  ALEX  OSCARLINO  MORAES,  RG  nº  25.***.*93-3-SSP/SP,  CPF  nº  155.***.*78-05,
brasileiro, policial militar, e sua esposa MICHELE VALIANTE MORAES, RG nº 30.***.*91-7-SSP/SP, CPF
nº  317.***.*08-08,  brasileira,  empresária,  casados  pelo  regime  da  comunhão  parcial  de  bens,
posteriormente a lei 6.515/77, em posse do imóvel há 17 anos, requerem a usucapião extrajudicial na
modalidade extraordinária, de um imóvel descrito conforme planta e memorial descritivo: Lote 08, da
quadra 19-A, do loteamento denominado VILA REAL, situado no Município de Hortolândia-SP, descrito
por parte da matrícula nº 4.974, desta Serventia, com área de 316,43 metros quadrados, inicia-se no
ponto 01, com coordenadas N: 7470394,353m e E: 272204,922m, situado no alinhamento predial da Rua
Eugênio Cancian, na divisa entre o Lote 11 e o imóvel em questão e segue com azimute de 177º08'27"
e distância de 10,77 metros, confrontando com a Rua Eugênio Cancian, até o ponto 02 de coordenadas
N: 7470383,598m e E: 272205,459m; deste segue com azimute de 268º31'27" e distância de 24,03
metros, confrontando com o Lote 31 (imóvel de matrícula nº 156.039 do R.I de Sumaré-SP), até o
ponto 03 de coordenadas N: 7470382,979m e E: 272181,434m; deste segue com azimute 356º54'34" e
distância de 0,78 metros, até o ponto 4A de coordenadas N: 7470383,754m e E:272181,392m; deste
segue com azimute de 270º56'33" e distância de 6,67 metros, até o ponto 4B, de coordenadas N:
7470383,864m e E: 272174,725m, sendo que do ponto 03 ao ponto 4B, confronta-se com o Lote 21 da
Quadra 19-A; do ponto 4B, segue com azimute de 349º11'20" e distância de 8,92 metros, confrontando
com o Lote de terreno (descrito por parte da matricula nº 5.189 do R.I de Sumaré-SP), até o ponto
4C de coordenadas N: 7470392,628m e E: 272173,051m; deste segue com azimute de 86º54'04" e
distância de 31,92 metros, confrontando com o Lote 11 (imóvel de matrícula nº 193.980 do R.I de
Sumaré-SP), até o ponto inicial 01; e descrito por parte da matrícula nº 5.189, desta Serventia,
com área de 62,80 metros quadrados, inicia-se no ponto 04, com coordenadas N: 7470392,297m e E:
272166,946m , situado no alinhamento predial da Rua Santo Denadai, na divisa entre o Lote 11 e o
imóvel em questão e segue com azimute de 185º45'56" e distância de 8,33 metros, confrontando com a
Rua Santo Denandai, até o ponto 05 de coordenadas N: 7470384,006m e E: 272166,109m, deste segue com
azimute de 90º56'33" e distância de 8,62 metros, confrontando com o Lote 21 da quadra 19-A, até o
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ponto 4B de coordenadas N: 7470383,864m e E: 272174,725m; deste segue com azimute de 349º11'20" e
distância de 8,92 metros, confrontando com o Lote 08 (descrito por parte da matrícula nº 4.974 do R.I
de Sumaré-SP), até o ponto 4C de coordenadas N: 7470392,628m e E: 272173,051m; deste segue com
azimute de 266º54'04" e distância de 6,11 metros, confrontando com o Lote 11 (matrícula nº 193.980 do
R.I de Sumaré-SP), até o ponto 04, encerrando as presentes descrições, com área total de 379,23
metros quadrados. Constam como titulares ANA APARECIDA RAMOS DE SOUZA casada com ARSENIO DE SOUZA;
IRACEMA RAMOS KALIL KAIRALLA casada com CARLOS KALIL KAIRALLA; GUMERCINDO RAMOS, solteiro, maior,
brasileiros, residentes em Campinas-SP; MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA, do lar, casada com DARCIO
NOGUEIRA SOUZA, brasileiros, residentes e domiciliados na Rua 17, nº 32, Vila Inema, Bairro Santa
Emília, Sumaré-SP; e MARGARIDA ANA LEITE casada com BENEDITO COSTA LEITE, brasileiros, tendo como
alguns de seus sucessores e herdeiros THEREZINHA LEITE PEREIRA BUENO, RG nº 6.***.*97-SSP/SP, CPF nº
309.***.*68-31, AZIL COSTA LEITE, RG nº 10.***.*07-8-SSP/SP, CPF nº 139.***.*78-87, casado com
BENEDITA DE CARVALHO LEITE, RG nº 6.***.*93-SSP/SP, CPF nº 344.***.*98-25; ADENIR COSTA LEITE, RG nº
6.***.*11-SSP/SP, CPF nº 052.***.*48-00, casado com MERCEDES BUENO COSTA LEITE, RG nº 5.***.*65-
SSP/SP,  CPF  nº  016.***.*18-92;  JOSÉ  LUÍS  COSTA  LEITE,  RG  nº  8.***.*83-X-SSP/SP,  CPF  nº
869.***.*78-04, SILVANA APARECIDA COSTA LEITE, RG nº 17.***.*30-SSP/SP, CPF nº 059.***.*28-22,
ADRIANA VALÉRIA COSTA LEITE DE OLIVEIRA, RG nº 17.***.*15-SSP/SP, CPF nº 172.***.*48-36, casada com
REINALDO DONIZETTI DE OLIVEIRA, RG nº 13.***.*69-4-SSP/SP, CPF nº 025.***.*08-30; ARIOVALDO COSTA
LEITE, RG nº 17.***.*91-9-SSP/SP, CPF nº 061.***.*38-59, casado com GILCELMA LIBARINO FERREIRA LEITE,
RG nº 27.***.*56-X-SSP/SP, CPF nº 257.***.*78-00; WILLIAM PEREIRA BUENO, RG nº 15.***.*69-4 SSP/SP,
CPF  nº  097.***.*18-8,  RITA  DE  CASSIA  COSTA  LEITE  BREDA,  RG  nº  28.***.*39-3-SSP/SP,  CPF  nº
270.***.*38-00, GUSTAVO HENRIQUE COSTA LEITE, RG nº 32.***.*22-2-SSP/SP, CPF nº 302.***.*58-03,
casado com RAÍSSA RODRIGUES BATISTA. Assim, nos termos do artigo 216-A, parágrafos 4º e 13º da Lei
6.015/73, procede-se a expedição deste para ciência da proprietária do direito real, que poderá se
manifestar em 15 dias. Transcorrido o prazo, sem manifestação de qualquer interessado, ou sem
pendência de diligências e achando-se em ordem a documentação, este oficial de registro de imóveis
registrará a aquisição do imóvel com as descrições constantes do procedimento, nos termos do 6º do
artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos. Eu, Anderson Alaminos Campanha, escrevente, o digitei e
subscrevi, e o Oficial assina.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): CARLOS KALIL KAIRALLA

Rodrigo Farias Borges, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré/SP, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-
SP,  FAZ  SABER  que  ALEX  OSCARLINO  MORAES,  RG  nº  25.***.*93-3-SSP/SP,  CPF  nº  155.***.*78-05,
brasileiro, policial militar, e sua esposa MICHELE VALIANTE MORAES, RG nº 30.***.*91-7-SSP/SP, CPF
nº  317.***.*08-08,  brasileira,  empresária,  casados  pelo  regime  da  comunhão  parcial  de  bens,
posteriormente a lei 6.515/77, em posse do imóvel há 17 anos, requerem a usucapião extrajudicial na
modalidade extraordinária, de um imóvel descrito conforme planta e memorial descritivo: Lote 08, da
quadra 19-A, do loteamento denominado VILA REAL, situado no Município de Hortolândia-SP, descrito
por parte da matrícula nº 4.974, desta Serventia, com área de 316,43 metros quadrados, inicia-se no
ponto 01, com coordenadas N: 7470394,353m e E: 272204,922m, situado no alinhamento predial da Rua
Eugênio Cancian, na divisa entre o Lote 11 e o imóvel em questão e segue com azimute de 177º08'27"
e distância de 10,77 metros, confrontando com a Rua Eugênio Cancian, até o ponto 02 de coordenadas
N: 7470383,598m e E: 272205,459m; deste segue com azimute de 268º31'27" e distância de 24,03
metros, confrontando com o Lote 31 (imóvel de matrícula nº 156.039 do R.I de Sumaré-SP), até o
ponto 03 de coordenadas N: 7470382,979m e E: 272181,434m; deste segue com azimute 356º54'34" e
distância de 0,78 metros, até o ponto 4A de coordenadas N: 7470383,754m e E:272181,392m; deste
segue com azimute de 270º56'33" e distância de 6,67 metros, até o ponto 4B, de coordenadas N:
7470383,864m e E: 272174,725m, sendo que do ponto 03 ao ponto 4B, confronta-se com o Lote 21 da
Quadra 19-A; do ponto 4B, segue com azimute de 349º11'20" e distância de 8,92 metros, confrontando
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com o Lote de terreno (descrito por parte da matricula nº 5.189 do R.I de Sumaré-SP), até o ponto 4C
de coordenadas N: 7470392,628m e E: 272173,051m; deste segue com azimute de 86º54'04" e distância de
31,92 metros, confrontando com o Lote 11 (imóvel de matrícula nº 193.980 do R.I de Sumaré-SP), até o
ponto inicial 01; e descrito por parte da matrícula nº 5.189, desta Serventia, com área de 62,80
metros quadrados, inicia-se no ponto 04, com coordenadas N: 7470392,297m e E: 272166,946m , situado
no alinhamento predial da Rua Santo Denadai, na divisa entre o Lote 11 e o imóvel em questão e segue
com azimute de 185º45'56" e distância de 8,33 metros, confrontando com a Rua Santo Denandai, até o
ponto 05 de coordenadas N: 7470384,006m e E: 272166,109m, deste segue com azimute de 90º56'33" e
distância de 8,62 metros, confrontando com o Lote 21 da quadra 19-A, até o ponto 4B de coordenadas N:
7470383,864m e E: 272174,725m; deste segue com azimute de 349º11'20" e distância de 8,92 metros,
confrontando com o Lote 08 (descrito por parte da matrícula nº 4.974 do R.I de Sumaré-SP), até o
ponto 4C de coordenadas N: 7470392,628m e E: 272173,051m; deste segue com azimute de 266º54'04" e
distância de 6,11 metros, confrontando com o Lote 11 (matrícula nº 193.980 do R.I de Sumaré-SP), até
o ponto 04, encerrando as presentes descrições, com área total de 379,23 metros quadrados. Constam
como titulares ANA APARECIDA RAMOS DE SOUZA casada com ARSENIO DE SOUZA; IRACEMA RAMOS KALIL KAIRALLA
casada com CARLOS KALIL KAIRALLA; GUMERCINDO RAMOS, solteiro, maior, brasileiros, residentes em
Campinas-SP; MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA, do lar, casada com DARCIO NOGUEIRA SOUZA, brasileiros,
residentes e domiciliados na Rua 17, nº 32, Vila Inema, Bairro Santa Emília, Sumaré-SP; e MARGARIDA
ANA LEITE casada com BENEDITO COSTA LEITE, brasileiros, tendo como alguns de seus sucessores e
herdeiros THEREZINHA LEITE PEREIRA BUENO, RG nº 6.***.*97-SSP/SP, CPF nº 309.***.*68-31, AZIL COSTA
LEITE, RG nº 10.***.*07-8-SSP/SP, CPF nº 139.***.*78-87, casado com BENEDITA DE CARVALHO LEITE, RG nº
6.***.*93-SSP/SP,  CPF  nº  344.***.*98-25;  ADENIR  COSTA  LEITE,  RG  nº  6.***.*11-SSP/SP,  CPF  nº
052.***.*48-00, casado com MERCEDES BUENO COSTA LEITE, RG nº 5.***.*65-SSP/SP, CPF nº 016.***.*18-92;
JOSÉ LUÍS COSTA LEITE, RG nº 8.***.*83-X-SSP/SP, CPF nº 869.***.*78-04, SILVANA APARECIDA COSTA
LEITE, RG nº 17.***.*30-SSP/SP, CPF nº 059.***.*28-22, ADRIANA VALÉRIA COSTA LEITE DE OLIVEIRA, RG nº
17.***.*15-SSP/SP,  CPF  nº  172.***.*48-36,  casada  com  REINALDO  DONIZETTI  DE  OLIVEIRA,  RG  nº
13.***.*69-4-SSP/SP, CPF nº 025.***.*08-30; ARIOVALDO COSTA LEITE, RG nº 17.***.*91-9-SSP/SP, CPF nº
061.***.*38-59, casado com GILCELMA LIBARINO FERREIRA LEITE, RG nº 27.***.*56-X-SSP/SP, CPF nº
257.***.*78-00; WILLIAM PEREIRA BUENO, RG nº 15.***.*69-4 SSP/SP, CPF nº 097.***.*18-8, RITA DE
CASSIA COSTA LEITE BREDA, RG nº 28.***.*39-3-SSP/SP, CPF nº 270.***.*38-00, GUSTAVO HENRIQUE COSTA
LEITE, RG nº 32.***.*22-2-SSP/SP, CPF nº 302.***.*58-03, casado com RAÍSSA RODRIGUES BATISTA. Assim,
nos termos do artigo 216-A, parágrafos 4º e 13º da Lei 6.015/73, procede-se a expedição deste para
ciência da proprietária do direito real, que poderá se manifestar em 15 dias. Transcorrido o prazo,
sem manifestação de qualquer interessado, ou sem pendência de diligências e achando-se em ordem a
documentação, este oficial de registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel com as descrições
constantes do procedimento, nos termos do 6º do artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos. Eu,
Anderson Alaminos Campanha, escrevente, o digitei e subscrevi, e o Oficial assina.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): GUMERCINDO RAMOS

Rodrigo Farias Borges, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré/SP, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-
SP,  FAZ  SABER  que  ALEX  OSCARLINO  MORAES,  RG  nº  25.***.*93-3-SSP/SP,  CPF  nº  155.***.*78-05,
brasileiro, policial militar, e sua esposa MICHELE VALIANTE MORAES, RG nº 30.***.*91-7-SSP/SP, CPF
nº  317.***.*08-08,  brasileira,  empresária,  casados  pelo  regime  da  comunhão  parcial  de  bens,
posteriormente a lei 6.515/77, em posse do imóvel há 17 anos, requerem a usucapião extrajudicial na
modalidade extraordinária, de um imóvel descrito conforme planta e memorial descritivo: Lote 08, da
quadra 19-A, do loteamento denominado VILA REAL, situado no Município de Hortolândia-SP, descrito
por parte da matrícula nº 4.974, desta Serventia, com área de 316,43 metros quadrados, inicia-se no
ponto 01, com coordenadas N: 7470394,353m e E: 272204,922m, situado no alinhamento predial da Rua
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Eugênio Cancian, na divisa entre o Lote 11 e o imóvel em questão e segue com azimute de 177º08'27" e
distância de 10,77 metros, confrontando com a Rua Eugênio Cancian, até o ponto 02 de coordenadas N:
7470383,598m e E: 272205,459m; deste segue com azimute de 268º31'27" e distância de 24,03 metros,
confrontando com o Lote 31 (imóvel de matrícula nº 156.039 do R.I de Sumaré-SP), até o ponto 03 de
coordenadas N: 7470382,979m e E: 272181,434m; deste segue com azimute 356º54'34" e distância de 0,78
metros, até o ponto 4A de coordenadas N: 7470383,754m e E:272181,392m; deste segue com azimute de
270º56'33" e distância de 6,67 metros, até o ponto 4B, de coordenadas N: 7470383,864m e E:
272174,725m, sendo que do ponto 03 ao ponto 4B, confronta-se com o Lote 21 da Quadra 19-A; do ponto
4B, segue com azimute de 349º11'20" e distância de 8,92 metros, confrontando com o Lote de terreno
(descrito por parte da matricula nº 5.189 do R.I de Sumaré-SP), até o ponto 4C de coordenadas N:
7470392,628m e E: 272173,051m; deste segue com azimute de 86º54'04" e distância de 31,92 metros,
confrontando com o Lote 11 (imóvel de matrícula nº 193.980 do R.I de Sumaré-SP), até o ponto inicial
01; e descrito por parte da matrícula nº 5.189, desta Serventia, com área de 62,80 metros quadrados,
inicia-se no ponto 04, com coordenadas N: 7470392,297m e E: 272166,946m , situado no alinhamento
predial da Rua Santo Denadai, na divisa entre o Lote 11 e o imóvel em questão e segue com azimute de
185º45'56" e distância de 8,33 metros, confrontando com a Rua Santo Denandai, até o ponto 05 de
coordenadas N: 7470384,006m e E: 272166,109m, deste segue com azimute de 90º56'33" e distância de
8,62 metros, confrontando com o Lote 21 da quadra 19-A, até o ponto 4B de coordenadas N: 7470383,864m
e E: 272174,725m; deste segue com azimute de 349º11'20" e distância de 8,92 metros, confrontando com
o Lote 08 (descrito por parte da matrícula nº 4.974 do R.I de Sumaré-SP), até o ponto 4C de
coordenadas N: 7470392,628m e E: 272173,051m; deste segue com azimute de 266º54'04" e distância de
6,11 metros, confrontando com o Lote 11 (matrícula nº 193.980 do R.I de Sumaré-SP), até o ponto 04,
encerrando as presentes descrições, com área total de 379,23 metros quadrados. Constam como titulares
ANA APARECIDA RAMOS DE SOUZA casada com ARSENIO DE SOUZA; IRACEMA RAMOS KALIL KAIRALLA casada com
CARLOS KALIL KAIRALLA; GUMERCINDO RAMOS, solteiro, maior, brasileiros, residentes em Campinas-SP;
MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA, do lar, casada com DARCIO NOGUEIRA SOUZA, brasileiros, residentes e
domiciliados na Rua 17, nº 32, Vila Inema, Bairro Santa Emília, Sumaré-SP; e MARGARIDA ANA LEITE
casada com BENEDITO COSTA LEITE, brasileiros, tendo como alguns de seus sucessores e herdeiros
THEREZINHA LEITE PEREIRA BUENO, RG nº 6.***.*97-SSP/SP, CPF nº 309.***.*68-31, AZIL COSTA LEITE, RG
nº  10.***.*07-8-SSP/SP,  CPF  nº  139.***.*78-87,  casado  com  BENEDITA  DE  CARVALHO  LEITE,  RG  nº
6.***.*93-SSP/SP,  CPF  nº  344.***.*98-25;  ADENIR  COSTA  LEITE,  RG  nº  6.***.*11-SSP/SP,  CPF  nº
052.***.*48-00, casado com MERCEDES BUENO COSTA LEITE, RG nº 5.***.*65-SSP/SP, CPF nº 016.***.*18-92;
JOSÉ LUÍS COSTA LEITE, RG nº 8.***.*83-X-SSP/SP, CPF nº 869.***.*78-04, SILVANA APARECIDA COSTA
LEITE, RG nº 17.***.*30-SSP/SP, CPF nº 059.***.*28-22, ADRIANA VALÉRIA COSTA LEITE DE OLIVEIRA, RG nº
17.***.*15-SSP/SP,  CPF  nº  172.***.*48-36,  casada  com  REINALDO  DONIZETTI  DE  OLIVEIRA,  RG  nº
13.***.*69-4-SSP/SP, CPF nº 025.***.*08-30; ARIOVALDO COSTA LEITE, RG nº 17.***.*91-9-SSP/SP, CPF nº
061.***.*38-59, casado com GILCELMA LIBARINO FERREIRA LEITE, RG nº 27.***.*56-X-SSP/SP, CPF nº
257.***.*78-00; WILLIAM PEREIRA BUENO, RG nº 15.***.*69-4 SSP/SP, CPF nº 097.***.*18-8, RITA DE
CASSIA COSTA LEITE BREDA, RG nº 28.***.*39-3-SSP/SP, CPF nº 270.***.*38-00, GUSTAVO HENRIQUE COSTA
LEITE, RG nº 32.***.*22-2-SSP/SP, CPF nº 302.***.*58-03, casado com RAÍSSA RODRIGUES BATISTA. Assim,
nos termos do artigo 216-A, parágrafos 4º e 13º da Lei 6.015/73, procede-se a expedição deste para
ciência da proprietária do direito real, que poderá se manifestar em 15 dias. Transcorrido o prazo,
sem manifestação de qualquer interessado, ou sem pendência de diligências e achando-se em ordem a
documentação, este oficial de registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel com as descrições
constantes do procedimento, nos termos do 6º do artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos. Eu,
Anderson Alaminos Campanha, escrevente, o digitei e subscrevi, e o Oficial assina.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA

Rodrigo Farias Borges, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
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Jurídicas da Comarca de Sumaré/SP, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-SP,
FAZ SABER que ALEX OSCARLINO MORAES, RG nº 25.***.*93-3-SSP/SP, CPF nº 155.***.*78-05, brasileiro,
policial  militar,  e  sua  esposa  MICHELE  VALIANTE  MORAES,  RG  nº  30.***.*91-7-SSP/SP,  CPF  nº
317.***.*08-08,  brasileira,  empresária,  casados  pelo  regime  da  comunhão  parcial  de  bens,
posteriormente a lei 6.515/77, em posse do imóvel há 17 anos, requerem a usucapião extrajudicial na
modalidade extraordinária, de um imóvel descrito conforme planta e memorial descritivo: Lote 08, da
quadra 19-A, do loteamento denominado VILA REAL, situado no Município de Hortolândia-SP, descrito por
parte da matrícula nº 4.974, desta Serventia, com área de 316,43 metros quadrados, inicia-se no ponto
01, com coordenadas N: 7470394,353m e E: 272204,922m, situado no alinhamento predial da Rua Eugênio
Cancian, na divisa entre o Lote 11 e o imóvel em questão e segue com azimute de 177º08'27" e
distância de 10,77 metros, confrontando com a Rua Eugênio Cancian, até o ponto 02 de coordenadas N:
7470383,598m e E: 272205,459m; deste segue com azimute de 268º31'27" e distância de 24,03 metros,
confrontando com o Lote 31 (imóvel de matrícula nº 156.039 do R.I de Sumaré-SP), até o ponto 03 de
coordenadas N: 7470382,979m e E: 272181,434m; deste segue com azimute 356º54'34" e distância de 0,78
metros, até o ponto 4A de coordenadas N: 7470383,754m e E:272181,392m; deste segue com azimute de
270º56'33" e distância de 6,67 metros, até o ponto 4B, de coordenadas N: 7470383,864m e E:
272174,725m, sendo que do ponto 03 ao ponto 4B, confronta-se com o Lote 21 da Quadra 19-A; do ponto
4B, segue com azimute de 349º11'20" e distância de 8,92 metros, confrontando com o Lote de terreno
(descrito por parte da matricula nº 5.189 do R.I de Sumaré-SP), até o ponto 4C de coordenadas N:
7470392,628m e E: 272173,051m; deste segue com azimute de 86º54'04" e distância de 31,92 metros,
confrontando com o Lote 11 (imóvel de matrícula nº 193.980 do R.I de Sumaré-SP), até o ponto inicial
01; e descrito por parte da matrícula nº 5.189, desta Serventia, com área de 62,80 metros quadrados,
inicia-se no ponto 04, com coordenadas N: 7470392,297m e E: 272166,946m , situado no alinhamento
predial da Rua Santo Denadai, na divisa entre o Lote 11 e o imóvel em questão e segue com azimute de
185º45'56" e distância de 8,33 metros, confrontando com a Rua Santo Denandai, até o ponto 05 de
coordenadas N: 7470384,006m e E: 272166,109m, deste segue com azimute de 90º56'33" e distância de
8,62 metros, confrontando com o Lote 21 da quadra 19-A, até o ponto 4B de coordenadas N: 7470383,864m
e E: 272174,725m; deste segue com azimute de 349º11'20" e distância de 8,92 metros, confrontando com
o Lote 08 (descrito por parte da matrícula nº 4.974 do R.I de Sumaré-SP), até o ponto 4C de
coordenadas N: 7470392,628m e E: 272173,051m; deste segue com azimute de 266º54'04" e distância de
6,11 metros, confrontando com o Lote 11 (matrícula nº 193.980 do R.I de Sumaré-SP), até o ponto 04,
encerrando as presentes descrições, com área total de 379,23 metros quadrados. Constam como titulares
ANA APARECIDA RAMOS DE SOUZA casada com ARSENIO DE SOUZA; IRACEMA RAMOS KALIL KAIRALLA casada com
CARLOS KALIL KAIRALLA; GUMERCINDO RAMOS, solteiro, maior, brasileiros, residentes em Campinas-SP;
MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA, do lar, casada com DARCIO NOGUEIRA SOUZA, brasileiros, residentes e
domiciliados na Rua 17, nº 32, Vila Inema, Bairro Santa Emília, Sumaré-SP; e MARGARIDA ANA LEITE
casada com BENEDITO COSTA LEITE, brasileiros, tendo como alguns de seus sucessores e herdeiros
THEREZINHA LEITE PEREIRA BUENO, RG nº 6.***.*97-SSP/SP, CPF nº 309.***.*68-31, AZIL COSTA LEITE, RG
nº  10.***.*07-8-SSP/SP,  CPF  nº  139.***.*78-87,  casado  com  BENEDITA  DE  CARVALHO  LEITE,  RG  nº
6.***.*93-SSP/SP,  CPF  nº  344.***.*98-25;  ADENIR  COSTA  LEITE,  RG  nº  6.***.*11-SSP/SP,  CPF  nº
052.***.*48-00, casado com MERCEDES BUENO COSTA LEITE, RG nº 5.***.*65-SSP/SP, CPF nº 016.***.*18-92;
JOSÉ LUÍS COSTA LEITE, RG nº 8.***.*83-X-SSP/SP, CPF nº 869.***.*78-04, SILVANA APARECIDA COSTA
LEITE, RG nº 17.***.*30-SSP/SP, CPF nº 059.***.*28-22, ADRIANA VALÉRIA COSTA LEITE DE OLIVEIRA, RG nº
17.***.*15-SSP/SP,  CPF  nº  172.***.*48-36,  casada  com  REINALDO  DONIZETTI  DE  OLIVEIRA,  RG  nº
13.***.*69-4-SSP/SP, CPF nº 025.***.*08-30; ARIOVALDO COSTA LEITE, RG nº 17.***.*91-9-SSP/SP, CPF nº
061.***.*38-59, casado com GILCELMA LIBARINO FERREIRA LEITE, RG nº 27.***.*56-X-SSP/SP, CPF nº
257.***.*78-00; WILLIAM PEREIRA BUENO, RG nº 15.***.*69-4 SSP/SP, CPF nº 097.***.*18-8, RITA DE
CASSIA COSTA LEITE BREDA, RG nº 28.***.*39-3-SSP/SP, CPF nº 270.***.*38-00, GUSTAVO HENRIQUE COSTA
LEITE, RG nº 32.***.*22-2-SSP/SP, CPF nº 302.***.*58-03, casado com RAÍSSA RODRIGUES BATISTA. Assim,
nos termos do artigo 216-A, parágrafos 4º e 13º da Lei 6.015/73, procede-se a expedição deste para
ciência da proprietária do direito real, que poderá se manifestar em 15 dias. Transcorrido o prazo,
sem manifestação de qualquer interessado, ou sem pendência de diligências e achando-se em ordem a
documentação, este oficial de registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel com as descrições
constantes do procedimento, nos termos do 6º do artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos. Eu,
Anderson Alaminos Campanha, escrevente, o digitei e subscrevi, e o Oficial assina.

Consultar o arquivo anexo
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): DÁRCIO NOGUEIRA SOUZA

Rodrigo Farias Borges, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré/SP, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-
SP,  FAZ  SABER  que  ALEX  OSCARLINO  MORAES,  RG  nº  25.***.*93-3-SSP/SP,  CPF  nº  155.***.*78-05,
brasileiro, policial militar, e sua esposa MICHELE VALIANTE MORAES, RG nº 30.***.*91-7-SSP/SP, CPF
nº  317.***.*08-08,  brasileira,  empresária,  casados  pelo  regime  da  comunhão  parcial  de  bens,
posteriormente a lei 6.515/77, em posse do imóvel há 17 anos, requerem a usucapião extrajudicial na
modalidade extraordinária, de um imóvel descrito conforme planta e memorial descritivo: Lote 08, da
quadra 19-A, do loteamento denominado VILA REAL, situado no Município de Hortolândia-SP, descrito
por parte da matrícula nº 4.974, desta Serventia, com área de 316,43 metros quadrados, inicia-se no
ponto 01, com coordenadas N: 7470394,353m e E: 272204,922m, situado no alinhamento predial da Rua
Eugênio Cancian, na divisa entre o Lote 11 e o imóvel em questão e segue com azimute de 177º08'27"
e distância de 10,77 metros, confrontando com a Rua Eugênio Cancian, até o ponto 02 de coordenadas
N: 7470383,598m e E: 272205,459m; deste segue com azimute de 268º31'27" e distância de 24,03
metros, confrontando com o Lote 31 (imóvel de matrícula nº 156.039 do R.I de Sumaré-SP), até o
ponto 03 de coordenadas N: 7470382,979m e E: 272181,434m; deste segue com azimute 356º54'34" e
distância de 0,78 metros, até o ponto 4A de coordenadas N: 7470383,754m e E:272181,392m; deste
segue com azimute de 270º56'33" e distância de 6,67 metros, até o ponto 4B, de coordenadas N:
7470383,864m e E: 272174,725m, sendo que do ponto 03 ao ponto 4B, confronta-se com o Lote 21 da
Quadra 19-A; do ponto 4B, segue com azimute de 349º11'20" e distância de 8,92 metros, confrontando
com o Lote de terreno (descrito por parte da matricula nº 5.189 do R.I de Sumaré-SP), até o ponto
4C de coordenadas N: 7470392,628m e E: 272173,051m; deste segue com azimute de 86º54'04" e
distância de 31,92 metros, confrontando com o Lote 11 (imóvel de matrícula nº 193.980 do R.I de
Sumaré-SP), até o ponto inicial 01; e descrito por parte da matrícula nº 5.189, desta Serventia,
com área de 62,80 metros quadrados, inicia-se no ponto 04, com coordenadas N: 7470392,297m e E:
272166,946m , situado no alinhamento predial da Rua Santo Denadai, na divisa entre o Lote 11 e o
imóvel em questão e segue com azimute de 185º45'56" e distância de 8,33 metros, confrontando com a
Rua Santo Denandai, até o ponto 05 de coordenadas N: 7470384,006m e E: 272166,109m, deste segue com
azimute de 90º56'33" e distância de 8,62 metros, confrontando com o Lote 21 da quadra 19-A, até o
ponto 4B de coordenadas N: 7470383,864m e E: 272174,725m; deste segue com azimute de 349º11'20" e
distância de 8,92 metros, confrontando com o Lote 08 (descrito por parte da matrícula nº 4.974 do
R.I de Sumaré-SP), até o ponto 4C de coordenadas N: 7470392,628m e E: 272173,051m; deste segue com
azimute de 266º54'04" e distância de 6,11 metros, confrontando com o Lote 11 (matrícula nº 193.980
do R.I de Sumaré-SP), até o ponto 04, encerrando as presentes descrições, com área total de 379,23
metros quadrados. Constam como titulares ANA APARECIDA RAMOS DE SOUZA casada com ARSENIO DE SOUZA;
IRACEMA RAMOS KALIL KAIRALLA casada com CARLOS KALIL KAIRALLA; GUMERCINDO RAMOS, solteiro, maior,
brasileiros, residentes em Campinas-SP; MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA, do lar, casada com DARCIO
NOGUEIRA SOUZA, brasileiros, residentes e domiciliados na Rua 17, nº 32, Vila Inema, Bairro Santa
Emília, Sumaré-SP; e MARGARIDA ANA LEITE casada com BENEDITO COSTA LEITE, brasileiros, tendo como
alguns de seus sucessores e herdeiros THEREZINHA LEITE PEREIRA BUENO, RG nº 6.***.*97-SSP/SP, CPF
nº 309.***.*68-31, AZIL COSTA LEITE, RG nº 10.***.*07-8-SSP/SP, CPF nº 139.***.*78-87, casado com
BENEDITA DE CARVALHO LEITE, RG nº 6.***.*93-SSP/SP, CPF nº 344.***.*98-25; ADENIR COSTA LEITE, RG
nº 6.***.*11-SSP/SP, CPF nº 052.***.*48-00, casado com MERCEDES BUENO COSTA LEITE, RG nº 5.***.*65-
SSP/SP,  CPF  nº  016.***.*18-92;  JOSÉ  LUÍS  COSTA  LEITE,  RG  nº  8.***.*83-X-SSP/SP,  CPF  nº
869.***.*78-04, SILVANA APARECIDA COSTA LEITE, RG nº 17.***.*30-SSP/SP, CPF nº 059.***.*28-22,
ADRIANA VALÉRIA COSTA LEITE DE OLIVEIRA, RG nº 17.***.*15-SSP/SP, CPF nº 172.***.*48-36, casada com
REINALDO DONIZETTI DE OLIVEIRA, RG nº 13.***.*69-4-SSP/SP, CPF nº 025.***.*08-30; ARIOVALDO COSTA
LEITE, RG nº 17.***.*91-9-SSP/SP, CPF nº 061.***.*38-59, casado com GILCELMA LIBARINO FERREIRA
LEITE, RG nº 27.***.*56-X-SSP/SP, CPF nº 257.***.*78-00; WILLIAM PEREIRA BUENO, RG nº 15.***.*69-4
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SSP/SP, CPF nº 097.***.*18-8, RITA DE CASSIA COSTA LEITE BREDA, RG nº 28.***.*39-3-SSP/SP, CPF nº
270.***.*38-00, GUSTAVO HENRIQUE COSTA LEITE, RG nº 32.***.*22-2-SSP/SP, CPF nº 302.***.*58-03,
casado com RAÍSSA RODRIGUES BATISTA. Assim, nos termos do artigo 216-A, parágrafos 4º e 13º da Lei
6.015/73, procede-se a expedição deste para ciência da proprietária do direito real, que poderá se
manifestar em 15 dias. Transcorrido o prazo, sem manifestação de qualquer interessado, ou sem
pendência de diligências e achando-se em ordem a documentação, este oficial de registro de imóveis
registrará a aquisição do imóvel com as descrições constantes do procedimento, nos termos do 6º do
artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos. Eu, Anderson Alaminos Campanha, escrevente, o digitei e
subscrevi, e o Oficial assina.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MARGARIDA ANNA LEITE

Rodrigo Farias Borges, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré/SP, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-
SP,  FAZ  SABER  que  ALEX  OSCARLINO  MORAES,  RG  nº  25.***.*93-3-SSP/SP,  CPF  nº  155.***.*78-05,
brasileiro, policial militar, e sua esposa MICHELE VALIANTE MORAES, RG nº 30.***.*91-7-SSP/SP, CPF
nº  317.***.*08-08,  brasileira,  empresária,  casados  pelo  regime  da  comunhão  parcial  de  bens,
posteriormente a lei 6.515/77, em posse do imóvel há 17 anos, requerem a usucapião extrajudicial na
modalidade extraordinária, de um imóvel descrito conforme planta e memorial descritivo: Lote 08, da
quadra 19-A, do loteamento denominado VILA REAL, situado no Município de Hortolândia-SP, descrito
por parte da matrícula nº 4.974, desta Serventia, com área de 316,43 metros quadrados, inicia-se no
ponto 01, com coordenadas N: 7470394,353m e E: 272204,922m, situado no alinhamento predial da Rua
Eugênio Cancian, na divisa entre o Lote 11 e o imóvel em questão e segue com azimute de 177º08'27"
e distância de 10,77 metros, confrontando com a Rua Eugênio Cancian, até o ponto 02 de coordenadas
N: 7470383,598m e E: 272205,459m; deste segue com azimute de 268º31'27" e distância de 24,03
metros, confrontando com o Lote 31 (imóvel de matrícula nº 156.039 do R.I de Sumaré-SP), até o
ponto 03 de coordenadas N: 7470382,979m e E: 272181,434m; deste segue com azimute 356º54'34" e
distância de 0,78 metros, até o ponto 4A de coordenadas N: 7470383,754m e E:272181,392m; deste
segue com azimute de 270º56'33" e distância de 6,67 metros, até o ponto 4B, de coordenadas N:
7470383,864m e E: 272174,725m, sendo que do ponto 03 ao ponto 4B, confronta-se com o Lote 21 da
Quadra 19-A; do ponto 4B, segue com azimute de 349º11'20" e distância de 8,92 metros, confrontando
com o Lote de terreno (descrito por parte da matricula nº 5.189 do R.I de Sumaré-SP), até o ponto
4C de coordenadas N: 7470392,628m e E: 272173,051m; deste segue com azimute de 86º54'04" e
distância de 31,92 metros, confrontando com o Lote 11 (imóvel de matrícula nº 193.980 do R.I de
Sumaré-SP), até o ponto inicial 01; e descrito por parte da matrícula nº 5.189, desta Serventia,
com área de 62,80 metros quadrados, inicia-se no ponto 04, com coordenadas N: 7470392,297m e E:
272166,946m , situado no alinhamento predial da Rua Santo Denadai, na divisa entre o Lote 11 e o
imóvel em questão e segue com azimute de 185º45'56" e distância de 8,33 metros, confrontando com a
Rua Santo Denandai, até o ponto 05 de coordenadas N: 7470384,006m e E: 272166,109m, deste segue com
azimute de 90º56'33" e distância de 8,62 metros, confrontando com o Lote 21 da quadra 19-A, até o
ponto 4B de coordenadas N: 7470383,864m e E: 272174,725m; deste segue com azimute de 349º11'20" e
distância de 8,92 metros, confrontando com o Lote 08 (descrito por parte da matrícula nº 4.974 do
R.I de Sumaré-SP), até o ponto 4C de coordenadas N: 7470392,628m e E: 272173,051m; deste segue com
azimute de 266º54'04" e distância de 6,11 metros, confrontando com o Lote 11 (matrícula nº 193.980
do R.I de Sumaré-SP), até o ponto 04, encerrando as presentes descrições, com área total de 379,23
metros quadrados. Constam como titulares ANA APARECIDA RAMOS DE SOUZA casada com ARSENIO DE SOUZA;
IRACEMA RAMOS KALIL KAIRALLA casada com CARLOS KALIL KAIRALLA; GUMERCINDO RAMOS, solteiro, maior,
brasileiros, residentes em Campinas-SP; MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA, do lar, casada com DARCIO
NOGUEIRA SOUZA, brasileiros, residentes e domiciliados na Rua 17, nº 32, Vila Inema, Bairro Santa
Emília, Sumaré-SP; e MARGARIDA ANA LEITE casada com BENEDITO COSTA LEITE, brasileiros, tendo como
alguns de seus sucessores e herdeiros THEREZINHA LEITE PEREIRA BUENO, RG nº 6.***.*97-SSP/SP, CPF
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nº 309.***.*68-31, AZIL COSTA LEITE, RG nº 10.***.*07-8-SSP/SP, CPF nº 139.***.*78-87, casado com
BENEDITA DE CARVALHO LEITE, RG nº 6.***.*93-SSP/SP, CPF nº 344.***.*98-25; ADENIR COSTA LEITE, RG nº
6.***.*11-SSP/SP, CPF nº 052.***.*48-00, casado com MERCEDES BUENO COSTA LEITE, RG nº 5.***.*65-
SSP/SP,  CPF  nº  016.***.*18-92;  JOSÉ  LUÍS  COSTA  LEITE,  RG  nº  8.***.*83-X-SSP/SP,  CPF  nº
869.***.*78-04, SILVANA APARECIDA COSTA LEITE, RG nº 17.***.*30-SSP/SP, CPF nº 059.***.*28-22,
ADRIANA VALÉRIA COSTA LEITE DE OLIVEIRA, RG nº 17.***.*15-SSP/SP, CPF nº 172.***.*48-36, casada com
REINALDO DONIZETTI DE OLIVEIRA, RG nº 13.***.*69-4-SSP/SP, CPF nº 025.***.*08-30; ARIOVALDO COSTA
LEITE, RG nº 17.***.*91-9-SSP/SP, CPF nº 061.***.*38-59, casado com GILCELMA LIBARINO FERREIRA LEITE,
RG nº 27.***.*56-X-SSP/SP, CPF nº 257.***.*78-00; WILLIAM PEREIRA BUENO, RG nº 15.***.*69-4 SSP/SP,
CPF  nº  097.***.*18-8,  RITA  DE  CASSIA  COSTA  LEITE  BREDA,  RG  nº  28.***.*39-3-SSP/SP,  CPF  nº
270.***.*38-00, GUSTAVO HENRIQUE COSTA LEITE, RG nº 32.***.*22-2-SSP/SP, CPF nº 302.***.*58-03,
casado com RAÍSSA RODRIGUES BATISTA. Assim, nos termos do artigo 216-A, parágrafos 4º e 13º da Lei
6.015/73, procede-se a expedição deste para ciência da proprietária do direito real, que poderá se
manifestar em 15 dias. Transcorrido o prazo, sem manifestação de qualquer interessado, ou sem
pendência de diligências e achando-se em ordem a documentação, este oficial de registro de imóveis
registrará a aquisição do imóvel com as descrições constantes do procedimento, nos termos do 6º do
artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos. Eu, Anderson Alaminos Campanha, escrevente, o digitei e
subscrevi, e o Oficial assina.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): BENEDICTO COSTA LEITE

Rodrigo Farias Borges, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré/SP, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-
SP,  FAZ  SABER  que  ALEX  OSCARLINO  MORAES,  RG  nº  25.***.*93-3-SSP/SP,  CPF  nº  155.***.*78-05,
brasileiro, policial militar, e sua esposa MICHELE VALIANTE MORAES, RG nº 30.***.*91-7-SSP/SP, CPF
nº  317.***.*08-08,  brasileira,  empresária,  casados  pelo  regime  da  comunhão  parcial  de  bens,
posteriormente a lei 6.515/77, em posse do imóvel há 17 anos, requerem a usucapião extrajudicial na
modalidade extraordinária, de um imóvel descrito conforme planta e memorial descritivo: Lote 08, da
quadra 19-A, do loteamento denominado VILA REAL, situado no Município de Hortolândia-SP, descrito
por parte da matrícula nº 4.974, desta Serventia, com área de 316,43 metros quadrados, inicia-se no
ponto 01, com coordenadas N: 7470394,353m e E: 272204,922m, situado no alinhamento predial da Rua
Eugênio Cancian, na divisa entre o Lote 11 e o imóvel em questão e segue com azimute de 177º08'27"
e distância de 10,77 metros, confrontando com a Rua Eugênio Cancian, até o ponto 02 de coordenadas
N: 7470383,598m e E: 272205,459m; deste segue com azimute de 268º31'27" e distância de 24,03
metros, confrontando com o Lote 31 (imóvel de matrícula nº 156.039 do R.I de Sumaré-SP), até o
ponto 03 de coordenadas N: 7470382,979m e E: 272181,434m; deste segue com azimute 356º54'34" e
distância de 0,78 metros, até o ponto 4A de coordenadas N: 7470383,754m e E:272181,392m; deste
segue com azimute de 270º56'33" e distância de 6,67 metros, até o ponto 4B, de coordenadas N:
7470383,864m e E: 272174,725m, sendo que do ponto 03 ao ponto 4B, confronta-se com o Lote 21 da
Quadra 19-A; do ponto 4B, segue com azimute de 349º11'20" e distância de 8,92 metros, confrontando
com o Lote de terreno (descrito por parte da matricula nº 5.189 do R.I de Sumaré-SP), até o ponto
4C de coordenadas N: 7470392,628m e E: 272173,051m; deste segue com azimute de 86º54'04" e
distância de 31,92 metros, confrontando com o Lote 11 (imóvel de matrícula nº 193.980 do R.I de
Sumaré-SP), até o ponto inicial 01; e descrito por parte da matrícula nº 5.189, desta Serventia,
com área de 62,80 metros quadrados, inicia-se no ponto 04, com coordenadas N: 7470392,297m e E:
272166,946m , situado no alinhamento predial da Rua Santo Denadai, na divisa entre o Lote 11 e o
imóvel em questão e segue com azimute de 185º45'56" e distância de 8,33 metros, confrontando com a
Rua Santo Denandai, até o ponto 05 de coordenadas N: 7470384,006m e E: 272166,109m, deste segue com
azimute de 90º56'33" e distância de 8,62 metros, confrontando com o Lote 21 da quadra 19-A, até o
ponto 4B de coordenadas N: 7470383,864m e E: 272174,725m; deste segue com azimute de 349º11'20" e
distância de 8,92 metros, confrontando com o Lote 08 (descrito por parte da matrícula nº 4.974 do
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R.I de Sumaré-SP), até o ponto 4C de coordenadas N: 7470392,628m e E: 272173,051m; deste segue com
azimute de 266º54'04" e distância de 6,11 metros, confrontando com o Lote 11 (matrícula nº 193.980 do
R.I de Sumaré-SP), até o ponto 04, encerrando as presentes descrições, com área total de 379,23
metros quadrados. Constam como titulares ANA APARECIDA RAMOS DE SOUZA casada com ARSENIO DE SOUZA;
IRACEMA RAMOS KALIL KAIRALLA casada com CARLOS KALIL KAIRALLA; GUMERCINDO RAMOS, solteiro, maior,
brasileiros, residentes em Campinas-SP; MARIA APARECIDA RAMOS DE SOUZA, do lar, casada com DARCIO
NOGUEIRA SOUZA, brasileiros, residentes e domiciliados na Rua 17, nº 32, Vila Inema, Bairro Santa
Emília, Sumaré-SP; e MARGARIDA ANA LEITE casada com BENEDITO COSTA LEITE, brasileiros, tendo como
alguns de seus sucessores e herdeiros THEREZINHA LEITE PEREIRA BUENO, RG nº 6.***.*97-SSP/SP, CPF nº
309.***.*68-31, AZIL COSTA LEITE, RG nº 10.***.*07-8-SSP/SP, CPF nº 139.***.*78-87, casado com
BENEDITA DE CARVALHO LEITE, RG nº 6.***.*93-SSP/SP, CPF nº 344.***.*98-25; ADENIR COSTA LEITE, RG nº
6.***.*11-SSP/SP, CPF nº 052.***.*48-00, casado com MERCEDES BUENO COSTA LEITE, RG nº 5.***.*65-
SSP/SP,  CPF  nº  016.***.*18-92;  JOSÉ  LUÍS  COSTA  LEITE,  RG  nº  8.***.*83-X-SSP/SP,  CPF  nº
869.***.*78-04, SILVANA APARECIDA COSTA LEITE, RG nº 17.***.*30-SSP/SP, CPF nº 059.***.*28-22,
ADRIANA VALÉRIA COSTA LEITE DE OLIVEIRA, RG nº 17.***.*15-SSP/SP, CPF nº 172.***.*48-36, casada com
REINALDO DONIZETTI DE OLIVEIRA, RG nº 13.***.*69-4-SSP/SP, CPF nº 025.***.*08-30; ARIOVALDO COSTA
LEITE, RG nº 17.***.*91-9-SSP/SP, CPF nº 061.***.*38-59, casado com GILCELMA LIBARINO FERREIRA LEITE,
RG nº 27.***.*56-X-SSP/SP, CPF nº 257.***.*78-00; WILLIAM PEREIRA BUENO, RG nº 15.***.*69-4 SSP/SP,
CPF  nº  097.***.*18-8,  RITA  DE  CASSIA  COSTA  LEITE  BREDA,  RG  nº  28.***.*39-3-SSP/SP,  CPF  nº
270.***.*38-00, GUSTAVO HENRIQUE COSTA LEITE, RG nº 32.***.*22-2-SSP/SP, CPF nº 302.***.*58-03,
casado com RAÍSSA RODRIGUES BATISTA. Assim, nos termos do artigo 216-A, parágrafos 4º e 13º da Lei
6.015/73, procede-se a expedição deste para ciência da proprietária do direito real, que poderá se
manifestar em 15 dias. Transcorrido o prazo, sem manifestação de qualquer interessado, ou sem
pendência de diligências e achando-se em ordem a documentação, este oficial de registro de imóveis
registrará a aquisição do imóvel com as descrições constantes do procedimento, nos termos do 6º do
artigo 216-A da Lei dos Registros Públicos. Eu, Anderson Alaminos Campanha, escrevente, o digitei e
subscrevi, e o Oficial assina.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): BLZ
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI

RODRIGO FARIAS BORGES: Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Sumaré-SP. F A Z S A B E R, a todos os interessados que a proprietária BLZ
EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  10.715.442/0001-78,  NIRE  nº
35.223.039.208 (JUCESP), com sede na Rua Benjamin Constant, n° 2.136, Jardim Bela Vista, em
Votuporanga-SP, depositou nesta Serventia, os documentos necessários exigidos pelo artigo 18, da
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, Prenotado sob nº 486.359, em 05 de agosto de 2025,
para o registro do DESMEMBRAMENTO da GLEBA 7D-2 Remanescente, do Jardim Minda, situada no Município
e  Comarca  de  Hortolândia-SP,  com  a  área  total  de  11.944,46  metros  quadrados,  no  ponto  de
intersecção da Rua Valdevino Isidoro Marciano, matriculada sob nº 215.376. O desmembramento será
composto  por  07  lotes,  todos  perfeitamente  descritos  nos  projetos  técnicos  elaborados  pelo
engenheiro Valdemir Nunes, CREA nº 0601445922, aprovados sob protocolo nº 557/2025, pela Prefeitura
Municipal de Hortolândia-SP, aos 15 de maio de 2025. Foi apresentada certidão, expedida aos 09 de
junho de 2025, pela referida municipalidade, bem como Declaração nº 769/22776119/25, expedida aos
17 de junho de 2025, em Itatiba-SP, pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP, certificando que o imóvel objeto do desmembramento é servido por rede de água, coleta de
esgoto, passeio público, pavimentação asfáltica e iluminação pública. E, para que chegue ao
conhecimento  de  todos  expediu-se  o  presente  edital  que  será  publicado  por  três  (03)  dias
consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
última publicação, tudo nos termos do art. 19, da Lei Federal nº 6.766/79. Dado e passado nesta
cidade de Sumaré, aos 04/09/2025. Eu, Gabriel Lanzoni, digitei, e eu, (aa) Francisco Luiz de
Carvalho Filho, Escrevente Substituto, conferi e assino.

Consultar o arquivo anexo
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SUZANO/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE AGNALDO DOS SANTOS JUNIOR

Protocolo 261.156 LUIZ ALBERTO DE SOUZA COUTINHO, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de
Suzano, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. Faz saber, a todos quanto este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiver que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra
4, Lote 3/4, Brasília - DF, CNPJ 00.360.305/0001-04, garantida por alienação fiduciária firmada em
01/11/2022, registrada sob n.º R.04 na matrícula n.º 100.776, do Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca e Município de Suzano, requer este a fim de que se intime para comparecer neste Oficial de
Registro de Imóveis JOSÉ AGNALDO DOS SANTOS JÚNIOR, brasileiro, solteiro, RG n° 29.494.226-3-
SSP/RJ, CPF/MF n° ***.420.838-**, proprietário e devedor fiduciante do imóvel constituído pelo
apartamento n° 104, do 1° pavimento (Térreo), do bloco 4º, integrante do empreendimento denominado
"RESIDENCIAL  SOLAR  DOS  MONTES",  com  acesso  pela  Estrada  Mitsuharu  Matsuhita,  50,  Suzano/SP,
devidamente matriculado sob n.º 100.776, nesta serventia, dado em alienação fiduciária, com saldo
devedor de sua responsabilidade, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos avençados, os quais, posicionados em 03/09/2025, correspondem a R$ 4.450,14, sujeito à
atualizações monetárias, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também os encargos que vencer no prazo da intimação. O mencionado saldo
devedor deverá ser pago no prazo improrrogável de 15 dias (a contar após a data da 3ª e última
publicação deste edital). Assim, procede-se a intimação do(s) mencionado(s) devedor(es) por via
deste edital para que se dirija(m) ao Cartório acima mencionado, situado a Rua José Garcia de
Souza, 74, Jardim Imperador, na Cidade de Suzano/SP, onde deverá(ão) efetuar a purga do débito
acima indicado no prazo referido. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificada(s) de que o não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade do imóvel em favor da referida credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 7.º da Lei
Federal n.º 9.514/97. Com a finalidade de chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) e para que
ninguém alegue ignorância, expedimos o presente edital, a ser publicado 03 (três) dias consecutivos
pela imprensa. Suzano, 03 de setembro de 2025. ROGÉRIO ANTÔNIO DA PURIFICAÇÃO - Escrevente
Autorizado

TABOAO DA SERRA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TABOÃO DA SERRA - CNS: 148411

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): YAGO CESAR DA SILVA

O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE TABOÃO DA SERRA, Estado de São Paulo,
República Federativa do Brasil, nos termos previstos no parágrafo 4º do artigo 26, da Lei 9.514/97,
em atenção ao requerimento formulado pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em
Brasília-DF,  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  lotes  3  e  4,  inscrita  no  CNPJ/MF  nº
00.360.305/0001-04, vem, pela presente, CIENTIFICAR e INTIMAR o devedor fiduciante, YAGO CESAR DA
SILVA, brasileiro, solteiro, maior, atleta, portador do RG n° 521142878-SSP/SP, inscrito no CPF/MF
n° ***.770.828-**, o qual se encontra em local ignorado, do que segue: PRIMEIRO - Que está em
trâmite neste Cartório de Registro de Imóveis, sob o nº 85.070, de 16 de maio de 2025, procedimento
de Execução Extrajudicial da dívida de sua responsabilidade, constituída pelo contrato de Compra e
Venda com Alienação Fiduciária, firmado em 19 de março de 2019, registrado sob o nº 04 da matrícula
nº 30.242 deste Cartório, cuja garantia é o Lote nº 05-B, da Quadra P, do loteamento denominado
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Jardim Clementino, no Bairro de Campo Limpo, nesta cidade, com as seguintes medidas e confrontações:
7,00 metros de frente para a Rua Benedito Marques de Souza; de ambos os lados mede 20,00 metros da
frente aos fundos; nos fundos mede 7,00 metros; com a área total de 140,00 metros quadrados; o qual
confronta do lado direito de quem da rua olha para o imóvel com o lote nº 06-A, do lado esquerdo com
o lote nº 05-A, e pelos fundos com o lote nº 27. Onde encontra-se erigida uma residência, o qual
possui 267,62 metros quadrados e recebeu o nº 60 da Rua Benedito Marques de Souza. SEGUNDO - Que, na
condição de devedor fiduciante, deve comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, localizado na
Rua Thereza Maria Luizetto nº 227, Vila Santa Luzia, Taboão da Serra, Estado de São Paulo, para
efetuar o pagamento da importância total de R$29.170,85 (vinte e nove mil, cento e setenta reais e
oitenta e cinco centavos), mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos.
TERCEIRO - Que o prazo para pagamento da dívida é de 15 (QUINZE) dias a contar da terceira e última
publicação deste edital. QUARTO - Nos termos do parágrafo 7º do artigo 26 e artigo 27 da Lei
9.514/97, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado dará à credora fiduciária o direito de
consolidar a propriedade plena do imóvel em seu favor e de submetê-lo a leilão. QUINTO - Que o valor
devido está sujeito à atualização monetária, juros de mora, multa, e demais encargos contratuais e
será somado às prestações que vencerem até a data do efetivo pagamento. SEXTO - Que o pagamento
deverá ser feito em dinheiro, PIX ou cheque administrativo nominal ao cartório. SÉTIMO - Que o
horário de atendimento ao público do cartório é das 9:00 às 16:00, de segunda a sexta-feira, em dias
úteis. OITAVO - Nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 26-A da Lei 9.514/97, caso a dívida
exequenda  decorra  de  financiamento  para  aquisição  de  imóvel  residencial,  a  consolidação  da
propriedade somente será averbada após 30 (TRINTA) dias após a expiração do prazo para purgação da
mora acima referido, ficando assegurado ao fiduciante o mesmo prazo para pagamento junto ao credor.
Taboão da Serra, 29 de agosto de 2025.

ESTADO - TOCANTINS
ARAGUAINA/TO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAGUAINA - CNS: 127621

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARTHUR GONCALVES FERREIRA PARTATA

Atendendo  ao  requerimento  expedido  pela  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  inscrita  no  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, pessoa
jurídica de direito privado, criada pelo decreto - Lei 759/69, regendo-se pelo estatuto vigente da
data da presente contratação, com sede em Brasília - DF, no setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote
03/04, datado em 01 de julho de 2025 e protocolado sob nº 173.471, FAZ-SE PUBLICAR o presente
edital, nos termos do 4º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, considerando que os notificados não foram
localizados para assinarem a via de intimação. Intima-se os devedores fiduciantes, Sr. ARTHUR
GONÇALVES FERREIRA PARTATA, engenheiro, portador da Carteira Funcional nº 2418166082-CREA/TO,
inscrito no CPF n° ***.903.411-**, filho de Ricardo Gonçalves Partata e Euda Ferreira Leite
Partata, e-mail: sememail@gmail.com, e sua esposa a Sra. BARBARA SOUZA SANTOS PARTATA, servidora
pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 908.372-SSP/TO, inscrita no CPF n°
***.306.761-**, filha de Roberto Nascimento de Souza e Cristiane dos Santos Barbosa, e-mail:
arthur.partata@gmail.com, ambos brasileiros, casados sob o regime de comunhão parcial de bens,
residentes e domiciliados à Rua das Palmeiras n° 447, Quadra 24, Lote 03, Ap 406, Centro, nesta
cidade, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação deste edital, quite
as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, incluindo os juros
convencionais, penalidades contratuais, demais encargos legais e despesas de cobrança. Os valores
devidos, apurados em R$17.942,52 (dezessete mil, novecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e
dois centavos), referem-se ao período de 01 de julho de 2025 a 01 de agosto de 2025, conforme o
Contrato de Venda e Compra de Terreno, Mútuo para Obras com Obrigações e Alienação Fiduciária em
Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação sob n.º 1.4444.1877248-0, datado em 21/07/2022,
registrado no R-4 e R-5 da M-19.934, Livro 02 deste Serviço de Registro de Imóveis, referente ao
imóvel denominado: LOTE N.º 17, da Quadra n.º 20, situado à Travessa 04, integrante do Loteamento
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"JARDIM SANTA HELENA", nesta cidade, com área de 700,00m², com benfeitorias. Adverte-se que o não
cumprimento no prazo estabelecido acarretará o vencimento antecipado da totalidade da dívida, bem
como a possível consolidação da propriedade plena do imóvel dado em garantia em favor do credor
fiduciário, consoante os termos do 7º do artigo 26 da supracitada Lei. Araguaína-TO, 01 de setembro
de 2025. Prenotação: R$ 13,82; Emolumentos: R$ 58,58; Taxa Judiciária: R$ 16,30; Funcivil: R$ 6,74;
FSE: R$ 2,69; ISSQN: R$ 2,06; TOTAL: R$ 86,37. Selo digital: 127621AAA510857 - Código de Validação:
QAS. Emolumentos: R$ 58,58; Taxa Judiciária: R$ 16,30; Funcivil: R$ 6,74; FSE: R$ 2,69; ISSQN: R$
2,06; TOTAL: R$ 86,37. Selo digital: 127621AAA510858 - Código de Validação: JEP. Emolumentos: R$
58,58; Taxa Judiciária: R$ 16,30; Funcivil: R$ 6,74; FSE: R$ 2,69; ISSQN: R$ 2,06; TOTAL: R$ 86,37.
Selo  digital:  127621AAA510859  -  Código  de  Validação:  RUS.  Consulte  autenticidade  em
http://corregedoria.tjto.jus.br/index.php/selo  digital.  Tiago  Junqueira  de  Almeida,  Oficial  do
Serviço de Registro de Imóveis de Araguaína-TO. Araguaína, 01 de setembro de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAGUAINA - CNS: 127621

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BARBARA SOUZA SANTOS PARTATA

Atendendo  ao  requerimento  expedido  pela  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  inscrita  no  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, instituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, pessoa
jurídica de direito privado, criada pelo decreto - Lei 759/69, regendo-se pelo estatuto vigente da
data da presente contratação, com sede em Brasília - DF, no setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote
03/04, datado em 01 de julho de 2025 e protocolado sob nº 173.471, FAZ-SE PUBLICAR o presente
edital, nos termos do 4º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, considerando que os notificados não foram
localizados para assinarem a via de intimação. Intima-se os devedores fiduciantes, Sr. ARTHUR
GONÇALVES FERREIRA PARTATA, engenheiro, portador da Carteira Funcional nº 2418166082-CREA/TO,
inscrito no CPF n° ***.903.411-**, filho de Ricardo Gonçalves Partata e Euda Ferreira Leite
Partata, e-mail: sememail@gmail.com, e sua esposa a Sra. BARBARA SOUZA SANTOS PARTATA, servidora
pública municipal, portadora da Carteira de Identidade nº 908.372-SSP/TO, inscrita no CPF n°
***.306.761-**, filha de Roberto Nascimento de Souza e Cristiane dos Santos Barbosa, e-mail:
arthur.partata@gmail.com, ambos brasileiros, casados sob o regime de comunhão parcial de bens,
residentes e domiciliados à Rua das Palmeiras n° 447, Quadra 24, Lote 03, Ap 406, Centro, nesta
cidade, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação deste edital, quite
as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, incluindo os juros
convencionais, penalidades contratuais, demais encargos legais e despesas de cobrança. Os valores
devidos, apurados em R$17.942,52 (dezessete mil, novecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e
dois centavos), referem-se ao período de 01 de julho de 2025 a 01 de agosto de 2025, conforme o
Contrato de Venda e Compra de Terreno, Mútuo para Obras com Obrigações e Alienação Fiduciária em
Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação sob n.º 1.4444.1877248-0, datado em 21/07/2022,
registrado no R-4 e R-5 da M-19.934, Livro 02 deste Serviço de Registro de Imóveis, referente ao
imóvel denominado: LOTE N.º 17, da Quadra n.º 20, situado à Travessa 04, integrante do Loteamento
"JARDIM SANTA HELENA", nesta cidade, com área de 700,00m², com benfeitorias. Adverte-se que o não
cumprimento no prazo estabelecido acarretará o vencimento antecipado da totalidade da dívida, bem
como a possível consolidação da propriedade plena do imóvel dado em garantia em favor do credor
fiduciário, consoante os termos do 7º do artigo 26 da supracitada Lei. Araguaína-TO, 01 de setembro
de 2025. Prenotação: R$ 13,82; Emolumentos: R$ 58,58; Taxa Judiciária: R$ 16,30; Funcivil: R$ 6,74;
FSE: R$ 2,69; ISSQN: R$ 2,06; TOTAL: R$ 86,37. Selo digital: 127621AAA510857 - Código de Validação:
QAS. Emolumentos: R$ 58,58; Taxa Judiciária: R$ 16,30; Funcivil: R$ 6,74; FSE: R$ 2,69; ISSQN: R$
2,06; TOTAL: R$ 86,37. Selo digital: 127621AAA510858 - Código de Validação: JEP. Emolumentos: R$
58,58; Taxa Judiciária: R$ 16,30; Funcivil: R$ 6,74; FSE: R$ 2,69; ISSQN: R$ 2,06; TOTAL: R$ 86,37.
Selo  digital:  127621AAA510859  -  Código  de  Validação:  RUS.  Consulte  autenticidade  em
http://corregedoria.tjto.jus.br/index.php/selo  digital.  Tiago  Junqueira  de  Almeida,  Oficial  do
Serviço de Registro de Imóveis de Araguaína-TO. Araguaína, 01 de setembro de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAGUAINA - CNS: 127621
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENE LEAL PORTO

Atendendo ao requerimento, expedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa de direito público,
inscrita no CNPJ n° 00.360.305/0001-04, instituição financeira sob a forma de empresa pública, e-
mail: gigadgo@caixa.gov.br, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 03/04, na cidade de
Brasília-DF, datado em 24 de julho de 2025 e protocolado sob nº 173.931, FAZ-SE PUBLICAR o presente
edital, nos termos do 4º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, considerando que os notificados não foram
localizados para assinarem a via de intimação. Intima-se os devedores fiduciantes, Sr. RENE LEAL
PORTO, psicólogo, portador da Carteira de Identidade nº 426.102.575-SSP/SP, inscrito no CPF n°
***.764.248-**, e sua esposa a Sra. ANDREIA RAMOS DOS SANTOS LEAL, estudante, portadora da Carteira
de  Identidade  nº  0448991120124-SSP/MA,  inscrita  no  CPF  n°  ***.694.611-**,  ambos  brasileiros,
casados sob o regime de comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados a Rua Rui Barbosa n° 8,
Quadra 118, C3, São João, nesta cidade, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última
publicação deste edital, quite as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo
pagamento, incluindo os juros convencionais, penalidades contratuais, demais encargos legais e
despesas de cobrança. Os valores devidos, apurados em R$5.041,25 (cinco mil, quarenta e um reais e
vinte e cinco centavos), referem-se ao período de 24 de julho de 2025 a 02 de setembro de 2025,
conforme o Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção
de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Programa
Nacional de Habitação Urbana - PNHU - Imóvel na Planta Associativo - Minha Casa Minha Vida - MCMV -
Recursos FGTS sob nº 855552497314, datado de 20/02/2013, registrado no R-1 e R-2 da M-62.031, Livro
02 deste Serviço de Registro de Imóveis, referente ao imóvel denominado: LOTE Nº 08, da Quadra
L-22, situado à Rua das Buritiranas, integrante do Loteamento "ARAGUAÍNA SUL", nesta cidade, com
área  de  300,00m²,  com  benfeitorias.  Adverte-se  que  o  não  cumprimento  no  prazo  estabelecido
acarretará o vencimento antecipado da totalidade da dívida, bem como a possível consolidação da
propriedade plena do imóvel dado em garantia em favor do credor fiduciário, consoante os termos do
7º do artigo 26 da supracitada Lei. Araguaína-TO, 02 de setembro de 2025. Prenotação: R$ 13,82;
Emolumentos: R$ 58,58; Taxa Judiciária: R$ 16,30; Funcivil: R$ 6,74; FSE: R$ 2,69; ISSQN: R$ 2,06;
TOTAL: R$ 86,37. Selo digital: 127621AAA511263 - Código de Validação: FVQ. Emolumentos: R$ 58,58;
Taxa Judiciária: R$ 16,30; Funcivil: R$ 6,74; FSE: R$ 2,69; ISSQN: R$ 2,06; TOTAL: R$ 86,37. Selo
digital: 127621AAA511264 - Código de Validação: WGS. Emolumentos: R$ 58,58; Taxa Judiciária: R$
16,30;  Funcivil:  R$  6,74;  FSE:  R$  2,69;  ISSQN:  R$  2,06;  TOTAL:  R$  86,37.  Selo  digital:
1 2 7 6 2 1 A A A 5 1 1 2 6 5  -  C ó d i g o  d e  V a l i d a ç ã o :  S C K .  C o n s u l t e  a u t e n t i c i d a d e  e m
http://corregedoria.tjto.jus.br/index.php/selo  digital.  Tiago  Junqueira  de  Almeida,  Oficial  do
Serviço de Registro de Imóveis de Araguaína-TO. Araguaína, 02 de setembro de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAGUAINA - CNS: 127621

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREIA RAMOS DOS SANTOS

Atendendo ao requerimento, expedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa de direito público,
inscrita no CNPJ n° 00.360.305/0001-04, instituição financeira sob a forma de empresa pública, e-
mail: gigadgo@caixa.gov.br, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 03/04, na cidade de
Brasília-DF, datado em 24 de julho de 2025 e protocolado sob nº 173.931, FAZ-SE PUBLICAR o presente
edital, nos termos do 4º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, considerando que os notificados não foram
localizados para assinarem a via de intimação. Intima-se os devedores fiduciantes, Sr. RENE LEAL
PORTO, psicólogo, portador da Carteira de Identidade nº 426.102.575-SSP/SP, inscrito no CPF n°
***.764.248-**, e sua esposa a Sra. ANDREIA RAMOS DOS SANTOS LEAL, estudante, portadora da Carteira
de  Identidade  nº  0448991120124-SSP/MA,  inscrita  no  CPF  n°  ***.694.611-**,  ambos  brasileiros,
casados sob o regime de comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados a Rua Rui Barbosa n° 8,
Quadra 118, C3, São João, nesta cidade, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última
publicação deste edital, quite as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo
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pagamento, incluindo os juros convencionais, penalidades contratuais, demais encargos legais e
despesas de cobrança. Os valores devidos, apurados em R$5.041,25 (cinco mil, quarenta e um reais e
vinte e cinco centavos), referem-se ao período de 24 de julho de 2025 a 02 de setembro de 2025,
conforme o Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção
de Unidade Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Programa
Nacional de Habitação Urbana - PNHU - Imóvel na Planta Associativo - Minha Casa Minha Vida - MCMV -
Recursos FGTS sob nº 855552497314, datado de 20/02/2013, registrado no R-1 e R-2 da M-62.031, Livro
02 deste Serviço de Registro de Imóveis, referente ao imóvel denominado: LOTE Nº 08, da Quadra L-22,
situado à Rua das Buritiranas, integrante do Loteamento "ARAGUAÍNA SUL", nesta cidade, com área de
300,00m², com benfeitorias. Adverte-se que o não cumprimento no prazo estabelecido acarretará o
vencimento antecipado da totalidade da dívida, bem como a possível consolidação da propriedade plena
do imóvel dado em garantia em favor do credor fiduciário, consoante os termos do 7º do artigo 26 da
supracitada Lei. Araguaína-TO, 02 de setembro de 2025. Prenotação: R$ 13,82; Emolumentos: R$ 58,58;
Taxa Judiciária: R$ 16,30; Funcivil: R$ 6,74; FSE: R$ 2,69; ISSQN: R$ 2,06; TOTAL: R$ 86,37. Selo
digital: 127621AAA511263 - Código de Validação: FVQ. Emolumentos: R$ 58,58; Taxa Judiciária: R$
16,30;  Funcivil:  R$  6,74;  FSE:  R$  2,69;  ISSQN:  R$  2,06;  TOTAL:  R$  86,37.  Selo  digital:
127621AAA511264 - Código de Validação: WGS. Emolumentos: R$ 58,58; Taxa Judiciária: R$ 16,30;
Funcivil: R$ 6,74; FSE: R$ 2,69; ISSQN: R$ 2,06; TOTAL: R$ 86,37. Selo digital: 127621AAA511265 -
Código de Validação: SCK. Consulte autenticidade em http://corregedoria.tjto.jus.br/index.php/selo
digital. Tiago Junqueira de Almeida, Oficial do Serviço de Registro de Imóveis de Araguaína-TO.
Araguaína, 02 de setembro de 2025.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAGUAINA - CNS: 127621

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUSSANDRA GOMES DE MELO

Atendendo ao requerimento, expedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa de direito público,
inscrita no CNPJ n° 00.360.305/0001-04, instituição financeira sob a forma de empresa pública, e-
mail: gigadgo@caixa.gov.br, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 03/04, na cidade de
Brasília-DF, datado em 15 de julho de 2025 e protocolado sob nº 173.746, FAZ-SE PUBLICAR o presente
edital, nos termos do 4º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, considerando que a notificada não foi
localizada para assinar a via de intimação. Intima-se a devedora fiduciante, Sra. LUSSANDRA GOMES
DE MELO, enfermeira e nutricionista, portadora da Carteira de Identidade nº 417449-SSP/TO, inscrita
no CPF n° ***.127.601-**, brasileira, casada pelo regime da comunhão universal de bens, residente e
domiciliada à Rua Souza Porto n° 597, Setor Central, nesta cidade, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da última publicação deste edital, quite as prestações vencidas e as que
vencerem  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  incluindo  os  juros  convencionais,  penalidades
contratuais, demais encargos legais e despesas de cobrança. Os valores devidos, apurados em
R$61.189,11 (sessenta e um mil, cento e oitenta e nove reais e onze centavos), referem-se ao
período de 15 de julho de 2025 a 02 de setembro de 2025, conforme o Contrato por Instrumento
Particular de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema
Financeiro de Habitação com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es)
Fiduciante(s) nº 1.4444.0890005-1, datado de 17/07/2015, registrado no R-2 e R-3 da M-72.417, Livro
02 deste Serviço de Registro de Imóveis, referente ao imóvel denominado: CASA Nº 17, Tipo III da
Quadra nº 15, situada à Rua Wilian de Almeida Avelar, integrante do "RESIDENCIAL ANA MARIA", nesta
cidade,  com  área  de  277,50m²,  com  benfeitorias.  Adverte-se  que  o  não  cumprimento  no  prazo
estabelecido acarretará o vencimento antecipado da totalidade da dívida, bem como a possível
consolidação da propriedade plena do imóvel dado em garantia em favor do credor fiduciário,
consoante os termos do 7º do artigo 26 da supracitada Lei. Araguaína-TO, 02 de setembro de 2025.
Prenotação: R$ 13,82; Emolumentos: R$ 29,29; Taxa Judiciária: R$ 8,15; Funcivil: R$ 3,37; FSE: R$
2,69; ISSQN: R$ 1,03; TOTAL: R$ 44,53. Selo digital: 127621AAA511210 - Código de Validação: LTA.
Emolumentos: R$ 29,29; Taxa Judiciária: R$ 8,15; Funcivil: R$ 3,37; FSE: R$ 2,69; ISSQN: R$ 1,03;
TOTAL: R$ 44,53. Selo digital: 127621AAA511211 - Código de Validação: ECN. Emolumentos: R$ 29,29;
Taxa Judiciária: R$ 8,15; Funcivil: R$ 3,37; FSE: R$ 2,69; ISSQN: R$ 1,03; TOTAL: R$ 44,53. Selo
digital:  127621AAA511212  -  Código  de  Validação:  WEK.  Consulte  autenticidade  em
http://corregedoria.tjto.jus.br/index.php/selo digital. Tiago Junqueira de Almeida, Oficial do
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Serviço de Registro de Imóveis de Araguaína-TO. Araguaína, 02 de setembro de 2025.

BREJINHO DE NAZARE/TO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BREJINHO DE NAZARÉ - CNS: 129338

EDITAL - Estremação Extrajudicial - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 896 § 3, inciso II do Código de Normas da CGJ SC e Art. 213 § 3 da Lei 6.15/73 -

Interessado(s): JOSE ANTONIO PIRES

PROTOCOLO/PRENOTAÇÃO:  15691,  de  03/09/2025.  APRESENTANTE/REQUERENTE:  Volney  Aquino  Santos,
brasileiro,  casado,  empresário,  portador  do  CI/RG  nº  3.192.879,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº
***.674.861-**, residente na Rua Avenida Juscelino Kubitschek, esquina com a NS-06, Quadra 108
Norte, Palmas - TO, onde é domiciliado. IMÓVEL RETIFICANDO: 2132, da Serventia de Registro de
Imóveis de Brejinho de Nazaré - TO. NOTIFICADO: JOSÉ ANTONIO PEREIRA PIRES, brasileiro, agricultor,
portador do CI/RG nº 780.586-SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob nº ***.109.011-**, residente em Paraiso
do Tocantins onde é domiciliado. IMÓVEL CONFRONTANTE: 4002, da Serventia de Registro de Imóveis de
Brejinho de Nazaré -TO. FUNDAMENTO LEGAL: Notificação do Proprietário do Imóvel Confrontante, nos
termos do art. 213, 2º, da Lei Federal nº 6015/73. Tratam os autos de requerimento de retificação
perimetral do imóvel epigrafado, matriculado nesta Serventia de Registro de Imóveis, por meio do
qual o apresentante acima qualificado postula a retificação administrativa da mencionada matrícula,
cujo procedimento se processará de acordo com as disposições do art. 213, da Lei Federal nº
6.015/73 (Lei de Registros Públicos). Tendo em vista que do memorial e planta apresentados não
consta a expressa assinatura do(s) Proprietário(s) do imóvel confrontante acima declinado e,
atendendo a expresso requerimento do Apresentante (art. 213, 3º, da Lei Federal nº 6.015/73) e, em
atendimento a requerimento do interessado, resolve NOTIFICÁ-LO para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente manifestação, podendo impugnar fundamentadamente a planta e memorial descritivo que
instruem o presente procedimento, os quais podem ser conferidos e analisados mediante acesso aos
seguintes documentos em anexos, ou pode ser visualizado na sede desta Serventia de Registro de
Imóveis, sem a incidência de qualquer despesa, excetuado o eventual pagamento de cópias que vierem
a ser solicitadas. Esclarece-se que as disposições legais conferem à(ao) Notificado(a) uma das
seguintes opções: a) - Impugnar fundamentadamente o requerimento do Interessado; b) - Anuir
expressamente, apresentando carta de anuência reconhecendo como correto os trabalhos técnicos (mapa
e memorial descritivo); ou c) - Deixar transcorrer o prazo, caso em que configurará anuência tácita
(art. 213, 4º, da Lei Federal nº 6.015/73).

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BREJINHO DE NAZARÉ - CNS: 129338

EDITAL - Estremação Extrajudicial - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 896 § 3, inciso II do Código de Normas da CGJ SC e Art. 213 § 3 da Lei 6.15/73 -

Interessado(s): DECLIEUX FERREIRA MARQUES

PROTOCOLO/PRENOTAÇÃO:  15691,  de  03/09/2025.  APRESENTANTE/REQUERENTE:  Volney  Aquino  Santos,
brasileiro,  casado,  empresário,  portador  do  CI/RG  nº  3.192.879,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº
***.674.861-**, residente na Rua Avenida Juscelino Kubitschek, esquina com a NS-06, Quadra 108
Norte, Palmas - TO, onde é domiciliado. IMÓVEL RETIFICANDO: 2132, da Serventia de Registro de
Imóveis de Brejinho de Nazaré - TO. NOTIFICADO: DECLIEUX FERREIRA MARQUES, brasileiro, agricultor,
portador do CI/RG nº 543.220 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob nº ***.088.971-**, residente em Goiânia
-  Go  onde  é  domiciliado.  IMÓVEL  CONFRONTANTE:  700,  da  Serventia  de  Registro  de  Imóveis  de
Cristalândia - TO. FUNDAMENTO LEGAL: Notificação do Proprietário do Imóvel Confrontante, nos termos
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do art. 213, 2º, da Lei Federal nº 6015/73. Tratam os autos de requerimento de retificação perimetral
do imóvel epigrafado, matriculado nesta Serventia de Registro de Imóveis, por meio do qual o
apresentante acima qualificado postula a retificação administrativa da mencionada matrícula, cujo
procedimento se processará de acordo com as disposições do art. 213, da Lei Federal nº 6.015/73 (Lei
de Registros Públicos). Tendo em vista que do memorial e planta apresentados não consta a expressa
assinatura do(s) Proprietário(s) do imóvel confrontante acima declinado e, atendendo a expresso
requerimento do Apresentante (art. 213, 3º, da Lei Federal nº 6.015/73) e, em atendimento a
requerimento do interessado, resolve NOTIFICÁ-LO para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente
manifestação, podendo impugnar fundamentadamente a planta e memorial descritivo que instruem o
presente procedimento, os quais podem ser conferidos e analisados mediante acesso aos seguintes
documentos em anexos, ou pode ser visualizado na sede desta Serventia de Registro de Imóveis, sem a
incidência  de  qualquer  despesa,  excetuado  o  eventual  pagamento  de  cópias  que  vierem  a  ser
solicitadas. Esclarece-se que as disposições legais conferem à(ao) Notificado(a) uma das seguintes
opções: a) - Impugnar fundamentadamente o requerimento do Interessado; b) - Anuir expressamente,
apresentando carta de anuência reconhecendo como correto os trabalhos técnicos (mapa e memorial
descritivo); ou c) - Deixar transcorrer o prazo, caso em que configurará anuência tácita (art. 213,
4º, da Lei Federal nº 6.015/73).

Consultar o arquivo anexo

DOIS IRMAOS DO TOCANTINS/TO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - CNS: 128363

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANDEVALDO RODRIGUES OLIVEIRA JUNIOR

RODOLFO  RIBEIRO  VALADARES,  Titular  do  Único  Serviço  Notarial  e  Registral  com  Atribuições
Especializadas de Tabelionato de Notas, Tabelionato de Protesto de Títulos, Registro de Imóveis,
Registro de Títulos e Documentos, Registro Civil das Pessoas Jurídicas e Registro Civil das Pessoas
Naturais de Dois Irmãos do Tocantins/To, promove a 3ª e última Intimação por edital de VANDEVALDO
RODRIGUES OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, solteiro, maior e capaz, produtor agropecuário, portador da
Cédula  de  Identidade  RG.  sob  nº  694.262-SSP-TO,?  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  ***.304.641-**,
residente e domiciliado na Rua 704 Sul Alameda, SN, bairro ST Sudeste, cidade de Palmas/TO, CEP
77022-350, para que se dirija a este Único Serviço Notarial e Registral de Dois Irmãos do
Tocantins/TO, sito à Avenida Goiás, nº 096, centro, cidade de Dois Irmãos do Tocantins/TO, no
horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito na importância total
de R$ 118.636,82 (cento e dezoito mil e seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e dois
centavos), posicionado em 04 de março de 2025, decorrentes da operação derivada n° C23220862-6, bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescido dos encargos legais e despesas de cobrança
e intimação, referente ao contrato de financiamento com garantia fiduciária, firmado em 10 de
outubro de 2022, e devidamente registrado sob o nº R-8, na matrícula nº 1471, do Livro 02 de
Registro Geral de Imóveis deste Cartório, tendo como garantia a alienação fiduciária do imóvel
rural denominado "Fazenda "Galiléia", localizado na zona rural, neste Município de Dois Irmãos do
Tocantins/To, com a área de 45,97,00ha (quarenta e cinco hectares, noventa e sete ares), com saldo
devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, qual tem por credor a COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO UNIAO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO DO SUL, TOCANTINS E OESTE DA BAHIA -
SICREDI  UNIAO  MS/TO,  instituição  financeira  brasileira,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº
24.654.881/0001-22,  com  sede  à  AV.  AFONSO  PENA,  N°  2790,  2º  ANDAR,  em  CAMPO  GRANDE-MS.  Na
oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não comparecimento e cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária, conforme faculta os termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97.

PORTO NACIONAL/TO
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO NACIONAL - CNS: 127639

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s): SECRETARIA DA FAZENDA

BERTILHA ALVES LEITE, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que, ADÉRCIO SOARES FERREIRA
FILHO, RG nº 1.051.692 SSP-GO e CPF nº ***.606.801-**, brasileiro, solteiro, comerciante, residente
e domiciliado em Paranã-TO, depositou junto a esta Oficial de Registro de Imóveis, a documentação
necessária,  protocolada  sob  número  108.865,  em  11/08/2025,  visando  a  Retificação
(Georreferenciamento) do seu imóvel, objeto da Matrícula nº 113.106, deste Serviço Imobiliário,
constituído pelo LOTE 247 SJ-6, Polo de Fruticultura Irrigada São João, Loteamento Córrego Prata,
com a área de 15,3064 Há. Informo ainda, que ele necessita da Vossa anuência, pois é confrontante
do mesmo, pelo Lote 248, Polo de Fruticultura Irrigada São João, Loteamento Córrego Prata, conforme
Matrícula nº 16.025 É o presente para dar, referido confrontante, ESTADO DO TOCANTINS, CNPJ nº
25.043.514/0001-55, na pessoa do Sr. Ubiratan Carvalho da Fonseca - Secretaria das Cidades,
Habitação  e  Desenvolvimento  -  SECIHD,  em  Palmas-Tocantins,  por  devidamente  NOTIFICADO  da
RETIFICAÇÃO do imóvel acima noticiado, ao qual se entrega o prazo de quinze (15) dias, a contar da
data da presente notificação, para que se manifeste sobre mencionada retificação, presumindo-se
como a ela concordar, caso não venha a impugná-la dentro do prazo acima assinalado. A impugnação
aqui referida, se for o caso, deverá ser dirigida a esta Serventia, situada na Praça Celso Alves
Mourão, s/nº, CEP: 77.500-000, nesta cidade de Porto Nacional -TO.

ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SICREDI LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE
LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
PASSO FUNDO/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSO FUNDO - CNS: 099309

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5356 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 3 - Imóvel localizado em Passo Fundo/RS 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 16:00 Data do 2º leilão:
23/09/2025 às 16:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Passo Fundo/RS, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011443 - Matrícula nº 94.615 - Rua São Tiago, nº 680, Bairro
Vila Luiza (in loco)

Nº do Lote: 3 ID: 12011443 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 94.615,
Registro de Imóveis de Passo Fundo, Rua São Tiago, 680, Vila Luiza (in loco), Passo Fundo, RS,
99072-730. Áreas: construída 88,95m² e terreno 1.050,00m². Obs.: Regularizações e encargos perante
os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência da denominação do bairro e área
construída que vierem a ser apuradas no local com as lançadas em cadastro imobiliário e averbadas
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no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Público Leilão - 16/09/2025, terça-feira, às
16h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 721.587,10. 2º Público Leilão - 23/09/2025,
terça-feira, às 16h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 609.276,39 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da
participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de
preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 721.587,10; Valor do 2º leilão: R$
609.276,39.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - AMAZONAS

MANAUS/AM
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANAUS - CNS: 004945

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
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prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - Online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente,
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bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a
questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente,
por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos
(municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação ambiental,
saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda,
das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições
dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do
imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido.
O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter
ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro,
providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que
cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no
item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não
sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto
de reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas
ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
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sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um
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por cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da
escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos
(IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos,
vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão
ou acréscimos em decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador,
inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos
fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a
data de outorga da escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente
da situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 699 / 933

comprador. 14.2. Os valores indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o
Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos
credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de
valores. 14.3 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa  ou  outro  procedimento,  serão  objeto  de  notificação  e/ou  ação  de  regresso  contra  o
Arrematante/Comprador  acrescidos  de  juros  e  correção  monetária  até  sua  quitação.  15.  Da  não
configuração de novação ou renúncia de direitos. 15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir
o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a
venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a
qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor
está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente,
especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de
Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão
do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição
resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na menor periodicidade
admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de
Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da
efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de pleno direito do negócio
jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros,
sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado,
de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a
comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução
parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem,
ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do
cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica
eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por
qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão
de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização
da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao
arremate.

IMÓVEL - ID24300 - Matrícula nº 48.238 - Avenida Coronel Teixeira, nº 5.803, Ap
104 Bairro Dom Pedro I

Nº do Lote: 05 ID: 24300 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 48.238 ,
3º Registro de Imóveis de Manaus, Avenida Coronel Teixeira, 5.803, Ap 104, Torre 01, Vaga Nº 376,
Residencial Reserva das Praias , Dom Pedro I, Manaus, AM, 69037-900. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on
line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96,
faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito
no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo
descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do
leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Manaus-AM. Bairro Dom
Pedro I. Avenida Coronel Teixeira, nº 5.803. Apartamento 104, Torre 1, situado no condomínio
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Residencial Reserva das Praias e vaga de estacionamento nº 376. Área privativa real coberta de
85,01m² e respectiva fração ideal de terreno. Matrícula 48.238 do 3º RI local. Obs.: Ocupado. (AF).
Primeiro leilão: 23/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 660.650,12; Segundo leilão: 24/09/2025 às
10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 406.322,93 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à
vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer
o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e
despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei
14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800
717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº
12/96. Valor do 1º leilão: R$ 660.650,12; Valor do 2º leilão: R$ 406.322,93.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - CEARÁ

JUAZEIRO DO NORTE/CE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUAZEIRO DO NORTE - CNS: 019562

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
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assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - Online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes
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públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável e irretratável, a promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar  georreferenciamento,  além
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das  respectivas  aprovações  perante  o  INCRA  e  demais  órgãos  pertinentes;  3)  Apurar  eventual
necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que
venham  a  ser  necessárias,  incluindo  ajustes  em  geral  com  os  confrontantes  e  retificação  dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 704 / 933

de atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências
necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de
que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante
assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos,
ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme
previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por
cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da
escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos
(IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos,
vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão
ou acréscimos em
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decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos
lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos
respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da
escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem direito a qualquer
ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente da situação de
ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os valores
indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à
responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não
podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e
não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24427 - Matrícula nº 40.462 - Rua Francisco Cândido
Magalhães, nº 20, Sala 1107 Bairro Prefeito Carlos Alerto da Cruz

Nº do Lote: 18 ID: 24427 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 40.462 ,
2º Registro de Imóveis de Juazeiro do Norte, Rua Francisco Cândido Magalhães, 20, Sala 1107, Torre
Bussiness, Unique Condominium, Torre Comercial 1 - Unique Corporate, Prefeito Carlos Alerto da
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Cruz, Juazeiro do Norte, CE, 63041-195. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do
presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora
e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via
www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Juazeiro do Norte-CE. Bairro Prefeito Carlos Alerto da
Cruz. Rua Francisco Cândido Magalhães, nº 20, Sala 1107, tipo D, da Torre Bussiness, no 13º pavimento
da Torre Comercial 1, denominada Unique Corporate, do empreendimento denominado Unique Condominium,
com 01 vaga de garagem. Área privativa 28,00m² e a respectiva fração ideal do terreno. Inscrição
municipal 0001045200. Matrícula 40.462 do RI 2º Ofício local. Obs.: Ocupada. (AF). Primeiro leilão:
23/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 433.192,82; Segundo leilão: 24/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO:
R$ 126.000,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio
perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma
estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os
interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites:
www.bradesco.com.br  e  www.leilaovip.com.br.  Para  mais  informações  -  tel.:  0800  717  8888  ou
11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do
1º leilão: R$ 433.192,82; Valor do 2º leilão: R$ 126.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - GOIÁS
BARRO ALTO/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRO ALTO - CNS: 026138

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5377 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 1 - Imóvel localizado em Barro Alto/GO 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/09/2025 às 15:30 Data do 2º leilão:
23/09/2025 às 15:30 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Barro Alto/GO, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011488 - Matrícula nº 4.673 - Rua Fortaleza, nº sn, Bairro
Loteamento Barro Alto

Nº do Lote: 1 ID: 12011488 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 4.673,
Registro de Imóveis de Barro Alto, Rua Fortaleza, sn, Lote 03 da Quadra 56, Loteamento Barro Alto,
Barro Alto, GO, 76390-000. Áreas: construída 259,23m² e terreno 375,96m². Obs.: Regularizações e
encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência da área construída
(lançado em cadastro imobiliário 260,02m²) que vier a ser apurada no local com a lançada em
cadastro  imobiliário  e  averbada  no  RI,  correrão  por  conta  do(a)  comprador(a).  1º  Leilão  -
19/09/2025, sexta-feira, às 15h30min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 834.010,88. 2º

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 707 / 933

Leilão - 23/09/2025, terça-feira, às 15h30min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 590.261,31
(caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à
Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante
possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 834.010,88; Valor
do 2º leilão: R$ 590.261,31.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - GOIÁS

GOIÂNIA/GO
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 028241

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 10997 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 22/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 09:00 Modalidade:
online:https://www.freitasleiloeiro.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Leilão Extrajudicial de
Alienação Fiduciária - Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, CPF:
***.018.628-**,  Inscrição  na  Junta  Comercial  (UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  316,  Telefone:
(11)31171-001, E-mail: af@freitasleiloeiro.com.br, Endereço: da Liberdade, 130, Complemento: Japão,
CEP: 01503-010, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; São Paulo, SERGIO VILLA NOVA
DE FREITAS Informações gerais: Para mais informações contatar através do endereço eletrônico:
af@freitasleiloeiro.com.br, no telefone (11) 3117-1001 e site: www.freitasleiloeiro.com.br

IMÓVEL - ID24339 - Matrícula nº 44.368 - GB8, nº 0, Casa nº 43 Bairro
Fazenda Guanabara - Condomínio Parque Ipê

Nº do Lote: 02 ID: 24339 Descrição legal: Casa , Ocupada, melhor descrito na matrícula nº 44.368,
3º Registro de Imóveis de Goiania, GB8, Casa nº 43, Jardim Guanabara, Condomínio Parque Ipê,
Fazenda Guanabara - Condomínio Parque Ipê, Goiânia, GO, 74682-132. EDITAL DE LEILÃO SOMENTE ON-LINE
Sergio Villa Nova de Freitas, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 316, faz saber, através
do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas,
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização: Os leilões serão
realizados na modalidade online através do site do Leiloeiro Oficial: www.freitasleiloeiro.com.br.
Localização do imóvel: Goiânia-GO. Bairro Fazenda Guanabara. Jardim Guanabara. Rua GB-9, GB-8 e
GB-19. Condomínio Parque Ipê (acesso pela Rua GB-8). Casa nº 43. Áreas privs: terr. 200,00m² e
constr. 75,00m². Matr. 44.368 do RI da 3ª Circunscrição local. Obs.: Ocupada. (AF). 1º Leilão:
22/09/2025, a partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 546.000,00 2º Leilão: 24/09/2025, a partir das
09h00. Lance mínimo: R$ 437.483,05 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento:
à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante
será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse,
exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído
pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda
dos imóveis disponíveis nos sites: www.vitrinebradesco.com.br e www.freitasleiloeiro.com.br Para
mais informações - tel.: (11) 3117-1001 Sergio Villa Nova de Freitas - Leiloeiro Oficial JUCESP nº
316 Valor do 1º leilão: R$ 546.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 437.483,05.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
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ESTADO - GOIÁS
TRINDADE/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRINDADE - CNS: 026104

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5377 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 2 - Imóvel localizado em Trindade/GO 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/09/2025 às 15:30 Data do 2º leilão:
23/09/2025 às 15:30 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Trindade/GO,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011494 - Matrícula nº 55.399 - Rua do Pau Brasil, nº sn, Casa 01
Bairro Loteamento Setor Ponta Kayana (in loco)

Nº do Lote: 2 ID: 12011494 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 55.399,
Registro de Imóveis de Trindade, Rua do Pau Brasil, sn, Casa 01, Lote 30 da Quadra 85, Condomínio
Residencial Túlio Barbosa I, Loteamento Setor Ponta Kayana (in loco), Trindade, GO, 75384-493.
Áreas: construída privativa 83,05m² e fração ideal de 50,00% ou seja 180,00m². Obs.: Constituição
de condomínio pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes,
inclusive quanto a eventual divergência de numeração predial e área superficial do terreno que
vierem a serem apuradas no local com as lançadas em cadastro imobiliário e averbadas no RI,
correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Leilão - 19/09/2025, sexta-feira, às 15h30min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 229.758,68. 2º Leilão - 23/09/2025, terça-feira, às 15h30min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 149.253,08 (caso não seja arrematado no 1º leilão).
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante
cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos
termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 229.758,68; Valor do 2º leilão: R$ 149.253,08.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MARANHÃO

SÃO LUÍS/MA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS - CNS: 029702

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5361 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 02 - Imóvel localizado em São Luís/MA 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
25/09/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
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RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço: Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI
DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que
neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; São Luís/MA,
LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte condições de Venda e
Pagamento: www.bradesco.com.br e www.pestanaleiloes.com.br / Para mais informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011456 - Matrícula nº 28.315 - Rua da Psicologia, nº sn, Apartamento
204 (Bloco Mirante 07) e uma vaga de garagem Bairro Loteamento Ampliação Cohafuma

Nº do Lote: 02 ID: 12011456 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
28.315, 1º Registro de Imóveis de São Luis, Rua da Psicologia, sn, Apartamento 204 (Bloco Mirante
07) e uma vaga de garagem, Lote 01 e 02 da Quadra 21, Conjunto Mirantes do Cohafuma, Loteamento
Ampliação Cohafuma, São Luís, MA, 65074-755. Áreas: privativa 78,17m² e fração ideal de 79,37m² ou
1,19%. Obs.: Constituição de condomínio pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos
perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência da numeração predial que
vier a ser apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por
conta do(a) comprador(a). 1º Leilão - 23/09/2025, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF)
- Lance mínimo: R$ 294.982,19. 2º Leilão - 25/09/2025, quinta-feira, às 09h00min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 163.200,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro
prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da
lei. Valor do 1º leilão: R$ 294.982,19; Valor do 2º leilão: R$ 163.200,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MINAS GERAIS

PATOS DE MINAS/MG
3° REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATOS DE MINAS - CNS: 163246

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
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cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda,
ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos
sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se
cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a
qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este
edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou
compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao
Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento)
e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de
representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social,
conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá também
apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos
somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável
legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas
instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei
5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das
visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade
com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão
aptos  a  ofertar  lances  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  on  line  no  site  do  Leiloeiro  ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação
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de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção
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da parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão
do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que
houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da
venda, não cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em
sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o
direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos
artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas
no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção.
5. Das condições específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas,
competirá  exclusivamente  ao  Arrematante/Comprador,  às  suas  expensas  e  sem  direito  a  qualquer
indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas
possessórias  necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo
direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar  georreferenciamento,  além  das  respectivas
aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a
demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias,
incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a
Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Da
impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem
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como as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública
de venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em
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garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores,
inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27,
a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta)
dias. Desta forma, aos Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente
edital,  que  se  encontrem  ocupados  por  ex-fiduciantes,  antecessores  do  Vendedor,  subsistirá  a
possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo,
a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à
efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente
quanto  a  eventual  decisão  judicial  desfavorável,  seja  qual  for  o  seu  fundamento.  14.  Da
responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua
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quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel,
para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições
de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em
nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24423 - Matrícula nº 1249 - Avenida Francisco de Paula Ferreira, nº
959, Casa 17 Bairro Residencial Gramado

Nº do Lote: 13 ID: 24423 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 1249, 3°
Registro  de  Imóveis  de  Patos  de  Minas,  Avenida  Francisco  de  Paula  Ferreira,  959,  Casa  17,
Bouganville Residencial Clube, Residencial Gramado, Patos de Minas, MG, 38706-209. LEILÃO SOMENTE
ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na
JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco
Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do
imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da
realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Patos de
Minas-MG. Bairro Residencial Gramado. Avenida Francisco de Paula Ferreira, nº 959, Casa nº 17
(Sobrado),  na  Alameda  dos  Jasmins  do  Condomínio  Bouganville  Residencial  Clube.  Área  constr.
privativa 183,3327m² e a respectiva fração ideal do terreno. Inscrição municipal 50069. Matrícula
1249 do 3º RI local. Obs.: Ocupada. (AF). Primeiro leilão: 23/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$
1.120.197,95; Segundo leilão: 24/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 807.569,59 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br
e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de
Paulo  Albuquerque  Costa  Filho  -  Leiloeiro  Oficial  JUCEMA  nº  12/96.  Valor  do  1º  leilão:  R$
1.120.197,95; Valor do 2º leilão: R$ 807.569,59.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO
LUCAS DO RIO VERDE/MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUCAS DO RIO VERDE - CNS: 063883

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1. Dos
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procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um,
a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel,
reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como
retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por
intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso
de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de
pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro,
notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas
descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do
leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem
realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações.
1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do
imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem
que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do
contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do
CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se
emancipados,  representados  ou  assistidos  pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão
adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da
Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O
interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar
outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis.
2.1.  As  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  meramente  ilustrativas,  competindo,  portanto,  aos
interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do
imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio
eletrônico - on line e presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line
dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do
Leiloeiro,  por  meio  de  seu  site,  estando  os  interessados  sujeitos  integralmente  às  condições
dispostas  neste  edital  de  leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter
capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes
nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico -
on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação
necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
"login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do
edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances
no leilão por meio eletrônico - on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser
respeitado  o  horário  estipulado  para  o  encerramento  de  cada  lote.  3.5.  A  concretização  da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador  em  caso  de  recusa  do  Leiloeiro  ou  por  qualquer  outra
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ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras
ocorrências,  sejam  quais  forem  os  motivos,  posto  que  são  apenas  facilitadores  de  oferta  aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica
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esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Da
impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao
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Leiloeiro,  em  pagamentos  separados.  7.2.  O  pagamento  deverá  ser  realizado  diretamente  e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor,
sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização
do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor
resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se
limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS,
consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da
Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições
específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de venda e compra
em  até  60  (sessenta)  dias,  que  deverá  ser  registrada  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de
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ocupados.  Nessa  hipótese,  o  Vendedor  responderá  tão  somente  pelos  honorários  advocatícios
contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus
resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus
decorrentes da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à
retomada do bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas
objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não
podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as
providências necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado,
adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art.
30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente
do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse
do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta) dias. Desta forma, aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo
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o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado
entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará
a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24430 - Matrícula nº 7.189 - Avenida Mato Grosso do Sul, nº 1.556-E,
Bairro Cidade Nova

Nº do Lote: 08 ID: 24430 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 7.189 ,
1º Registro de Imóveis de Lucas do Rio Verde, Avenida Mato Grosso do Sul, 1.556-E, Quadra 48, Lote
11, Cidade Nova, Cidade Nova, Lucas do Rio Verde, MT, 78455-000. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on
line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96,
faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito
no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo
descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do
leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Lucas do Rio Verde-MT.
Bairro  Cidade  Nova.  Avenida  Mato  Grosso  do  Sul,  nº  1.556-E.  Casa  residencial  unifamiliar,
localizada no lote 11 da quadra 48, loteamento Cidade Nova. Áreas totais: terreno com 400m² e
construção com 119,60m². Matrícula 7.189 do RI local. Obs.: Regularização e encargos perante os
órgãos competentes, da divergência dE área construída verificada no local com a lançada no IPTU e
averbada no RI, correrão por conta do comprador. Ocupada. (AF). Primeiro leilão: 23/09/2025 às
10h00,  LANCE  MÍNIMO:  R$  899.501,66;  Segundo  leilão:  24/09/2025  às  10h00,  LANCE  MÍNIMO:  R$
479.400,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio
perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma  estabelecida  no  parágrafo  2º-B  do  artigo  27  da  lei  9.514/97,  redação  dada  pela  lei
14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.:
0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA
nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 899.501,66; Valor do 2º leilão: R$ 479.400,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO

RONDONÓPOLIS/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RONDONOPOLIS - CNS: 063297

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
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DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  12/96,  Telefone:  (11)30935-252,  E-mail:  comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1. Dos procedimentos
gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior
lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-
se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar,
desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia,
estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2.
Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância
quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente
quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos
imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão,
a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor
se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no
todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao
interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado,
sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG
e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão
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efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas
e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a
aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60
(sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos
legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito
legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da
realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1.
Subsistindo  direito  de  preferência  aquisitiva  por  terceiros,  em  relação  a  quaisquer  imóveis
ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer
outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência
por seu detentor, nas
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mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado -
será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em
ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e
registro  da  propriedade,  até  o  momento  em  que  houver  o  primeiro  acionamento  do  Vendedor  ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais.
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência
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do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes
de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro
poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor total do arremate e o cadastro do Arrematante
será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor. 6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o
regime jurídico para eventual possibilidade de desfazimento do negócio será aquele previsto no
respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos
gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados
da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor
do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados.
7.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por
meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições
específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será
formalizada a Escritura Pública de venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura dos Instrumentos, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel,  bem  como  da  alteração  cadastral  perante  órgãos  públicos  e  condomínios  quanto  à
responsabilidade  por  tributos  e  encargos,  exceto  os  imóveis  com  ressalvas  apontadas  em  suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal /
Procuradoria, bem como, que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As
escrituras serão lavradas perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e
tomar todas as providências necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o
Cartório indicado a fim de que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60
(sessenta) dias mediante assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos
impedimentos acima descritos, ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador
multa diária de 1% (um por cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador
após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da
referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de
venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor
do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro
e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento
Particular  de  Compromisso  de  Venda  e  Compra.  9.1.  Na  hipótese  de  ocorrer  qualquer  pendência
documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador
ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em
até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do
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valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e
ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida, cabendo ao
Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos
acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e
encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos
imóveis  ocupados,  ocorrida  a  compensação  do  valor  relativo  ao  lance  serão  transferidos  ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em
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relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem
do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as
alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto
nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva.
17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento  feito  ao  Vendedor  e/ou  por  meio  de  cheque  administrativo.  O  valor  será  atualizado
monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o
IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre
o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24492 - Matrícula nº 125.525 - Rua das Oliveiras, nº 579, Casa 03
Bairro Jardim Rondônia

Nº do Lote: 19 ID: 24492 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 125.525
, 1º Registro de Imóveis de Rondonopolis, Rua das Oliveiras, 579, Casa 03, Villa Rondon, Jardim
Rondônia, Rondonópolis, MT, 78730-516. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do
presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas,
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line
via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Rondonópolis-MT. Bairro Jardim Rondônia. Rua das
Oliveiras, nº 579, Casa nº 03, no Condomínio Villa Rondon. Áreas totais: terr. 140,98m² (sendo
74,35m² de quintal descoberto), constr. 66,63m² e a respectiva fração ideal do terreno. Inscrição
municipal 406055955. Matrícula 125.525 do RI local. Obs.: Eventuais débitos existentes referentes a
Condomínio, serão de responsabilidade do comprador a sua apuração e pagamento, independentemente da
data do fato gerador, sem direito a reembolso. Ocupada. (AF). Primeiro leilão: 23/09/2025 às 10h00,
LANCE MÍNIMO: R$ 345.404,45; Segundo leilão: 24/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 201.607,71 (caso
não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao
Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o
Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas,
horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma  estabelecida  no  parágrafo  2º-B  do  artigo  27  da  lei  9.514/97,  redação  dada  pela  lei
14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.:
0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA
nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 345.404,45; Valor do 2º leilão: R$ 201.607,71.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
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ESTADO - MATO GROSSO
VÁRZEA GRANDE/MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 160925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 17/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE  PAULO  ALBUQUERQUE  COSTA  FILHO   Edital  de  Leilão  Público  Extrajudicial  Consolidação  de
Propriedade Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de
Vendas - Primeiro Leilão: 16 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 17 de setembro de 2025, ambos às
10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1. Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de
seu site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de
leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e
legitimidade  para  assumir  todas  as  responsabilidades  e  obrigações  constantes  nas  condições
dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line,
deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação
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necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
"login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do
edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances
no leilão por meio eletrônico - on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser
respeitado  o  horário  estipulado  para  o  encerramento  de  cada  lote.  3.5.  A  concretização  da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou
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passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e,
sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade,
ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual
multa  que  vier  ser  aplicada  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  legais,  será  de  exclusiva
responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao
exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão,
nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item
4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado -
será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em
ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e
registro  da  propriedade,  até  o  momento  em  que  houver  o  primeiro  acionamento  do  Vendedor  ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais.
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais,
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desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou
subsolo,  ocorridos  em  qualquer  tempo.  Satisfeitas  todas  as  medidas  necessárias  pelo
Arrematante/Comprador, será lavrada a escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo
Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral,
portanto,  após  realizada  a  aprovação  a  que  se  refere  a  cláusula  4.1,  na  hipótese  do
Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor, o equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do desfazimento, incluindo as
arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa
que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo direitos relativos ao imóvel, pelo
simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes
de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro
poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor total do arremate e o cadastro do Arrematante
será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor. 6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o
regime jurídico para eventual possibilidade de desfazimento do negócio será aquele previsto no
respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos
gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados
da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor
do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados.
7.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por
meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições
específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será
formalizada a Escritura Pública de venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura dos Instrumentos, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel,  bem  como  da  alteração  cadastral  perante  órgãos  públicos  e  condomínios  quanto  à
responsabilidade  por  tributos  e  encargos,  exceto  os  imóveis  com  ressalvas  apontadas  em  suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal /
Procuradoria, bem como, que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As
escrituras serão lavradas perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e
tomar todas as providências necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o
Cartório indicado a fim de que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60
(sessenta) dias mediante assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos
impedimentos acima descritos, ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador
multa diária de 1% (um por cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador
após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da
referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de
venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor
do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro
e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento
Particular  de  Compromisso  de  Venda  e  Compra.  9.1.  Na  hipótese  de  ocorrer  qualquer  pendência
documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador
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ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em
até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do valor integral do lance.,
operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o
imóvel,  por  força  da  cláusula  constituti  ora  estabelecida,  cabendo  ao  Arrematante/Comprador
providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as
chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos
necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis
ocupados,  ocorrida  a  compensação  do  valor  relativo  ao  lance  serão  transferidos  ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para
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formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF.
16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela
legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF -
Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de
março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente
preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar
ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo
certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à
veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito,
bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações
posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts.
297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na
hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou
implemento  de  condição  resolutiva  prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor
eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser
efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento
feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na
menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice
Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do
pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de
pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para
as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel
livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de
eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis
arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS.
2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos
relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24433 - Matrícula nº 112.449 - Rua Zilda Cintra Rodrigues, nº s/n,
Bairro Canelas

Nº do Lote: 20 ID: 24433 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 112.449
, 1º Registro de Imóveis de Varzea Grande, Rua Zilda Cintra Rodrigues, s/n, Quadra 111, Lote 9A,
Jardim Paula II, Canelas, Várzea Grande, MT, 78135-145. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line).
Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz
saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no
CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito,
nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão:
somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Várzea Grande-MT. Bairro Canelas.
Rua Zilda Cintra Rodrigues, s/nº, Lote 9A da Quadra 111, loteamento Jardim Paula II. Casa. Áreas
totais: terr. 180,00m² e constr. 76,20m². Inscrição municipal 000000000054516. Matrícula 112.449 do
1º  RI  local.  Obs.:  Ocupada.  (AF).  Primeiro  leilão:  16/09/2025  às  10h00,  LANCE  MÍNIMO:  R$
273.000,00; Segundo leilão: 17/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 177.823,57 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem
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consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e
www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 273.000,00; Valor
do 2º leilão: R$ 177.823,57.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - PARANÁ

CASCAVEL/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL - CNS: 083022

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
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meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - Online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos
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(municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação ambiental,
saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda,
das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições
dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do
imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido.
O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter
ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro,
providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que
cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no
item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não
sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto
de reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas
ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e
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demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva
legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA;
8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra,
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sob pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel.
Referida multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante
anuência do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de
Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a
imediata lavratura da escritura pública definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos
(IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos,
vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão
ou acréscimos em decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador,
inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos
fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a
data de outorga da escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente
da situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador
quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da
aquisição, não podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de
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valores. 14.3 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa  ou  outro  procedimento,  serão  objeto  de  notificação  e/ou  ação  de  regresso  contra  o
Arrematante/Comprador  acrescidos  de  juros  e  correção  monetária  até  sua  quitação.  15.  Da  não
configuração de novação ou renúncia de direitos. 15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir
o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a
venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a
qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor
está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente,
especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de
Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão
do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição
resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na menor periodicidade
admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de
Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da
efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de pleno direito do negócio
jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros,
sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado,
de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a
comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução
parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem,
ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do
cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica
eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por
qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão
de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização
da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao
arremate.

IMÓVEL - ID24493 - Matrícula nº 96.410 - Rua Soledade, nº 182, Casa 02 Bairro
Canadá

Nº do Lote: 20 ID: 24493 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 96.410 ,
1º Registro de Imóveis de Cascavel, Rua Soledade, 182, Casa 02, Residencial Alto Canadá VI, Canadá,
Cascavel, PR, 85813-540. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa
Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital,
que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via
www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Cascavel-PR. Bairro Canadá. Rua Soledade, nº 182, Casa
nº 02, no Condomínio Residencial Alto Canadá VI. Áreas totais: terr. 209,70m², constr. privativa
172,95m² e a respectiva fração ideal do terreno. Matrícula 96.410 do 1º RI local. Obs.: Eventuais
débitos existentes referentes a Condomínio, serão de responsabilidade do comprador a sua apuração e
pagamento, independentemente da data do fato gerador, sem direito a reembolso. Ocupada. (AF).
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Primeiro leilão: 23/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 1.093.175,98; Segundo leilão: 24/09/2025 às
10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 591.000,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à
vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer
o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e
despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei
14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800
717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº
12/96. Valor do 1º leilão: R$ 1.093.175,98; Valor do 2º leilão: R$ 591.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - PARANÁ

CURITIBA/PR
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080549

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
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imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - Online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de
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repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais
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que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de
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que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante
assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos,
ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme
previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por
cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da
escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos
(IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos,
vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão
ou acréscimos em decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador,
inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos
fatos
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geradores dos respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a data de
outorga da escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem direito a
qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente da
situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador
quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da
aquisição, não podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os
valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente
estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou
outro procedimento, serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador
acrescidos de juros e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou
renúncia de direitos. 15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos
termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá
novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16.
Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a
observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  16.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão
do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição
resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na menor periodicidade
admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de
Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da
efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de pleno direito do negócio
jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros,
sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado,
de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a
comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução
parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem,
ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do
cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica
eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por
qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão
de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização
da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao
arremate.

IMÓVEL - ID24424 - Matrícula nº 70.498 - Rua Pedro Violani, nº 1.600, Casa
nº 23 Bairro Cajuru

Nº do Lote: 07 ID: 24424 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 70.498 ,
4º Registro de Imóveis de Curitiba, Rua Pedro Violani, 1.600, Casa nº 23, Conjunto Habitacional
Itaúna, Cajuru, Curitiba, PR, 82930-040. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do
presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº
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60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora
e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via
www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Curitiba-PR. Bairro Cajuru. Rua Pedro Violani, nº 1.600.
Casa nº 23, localizada no Conjunto Habitacional Itaúna. Áreas totais: construção com 52,50m²² e a
respectiva fração ideal de terreno. Matrícula 70.498 do 4º RI local. Obs.: Eventuais débitos
existentes  referentes  a  Condomínio,  serão  de  responsabilidade  do  comprador  a  sua  apuração  e
pagamento, independentemente da data do fato gerador, sem direito a reembolso. Ocupada. (AF).
Primeiro leilão: 23/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 472.900,86; Segundo leilão: 24/09/2025 às
10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 246.658,52 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à
vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer
o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e
despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei
14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800
717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº
12/96. Valor do 1º leilão: R$ 472.900,86; Valor do 2º leilão: R$ 246.658,52.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO DE JANEIRO

RIO DE JANEIRO/RJ
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 092346

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
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e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente
aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou
estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá
também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito)
anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável
legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas
instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei
5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das
visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade
com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão
aptos  a  ofertar  lances  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  on  line  no  site  do  Leiloeiro  ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
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apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer
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pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das
condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas
expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no
futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações declaradas ou
clandestinas, incluindo direitos trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além
das  respectivas  aprovações  perante  o  INCRA  e  demais  órgãos  pertinentes;  3)  Apurar  eventual
necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que
venham  a  ser  necessárias,  incluindo  ajustes  em  geral  com  os  confrontantes  e  retificação  dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual
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necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que
dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas
perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para
outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a
obtenção de novos documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de
atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências
necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de
que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante
assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos,
ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme
previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por
cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da
escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer
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responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu
fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os
débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras
contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas
(após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em
decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos
lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos
respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da
escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem direito a qualquer
ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente da situação de
ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os valores
indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à
responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não
podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e
não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.
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IMÓVEL - ID24432 - Matrícula nº 102.325 - Rua Tenente Franca, nº 71, Ap 507
Bairro Cachambi

Nº do Lote: 09 ID: 24432 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 102.325
, 1º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, Rua Tenente Franca, 71, Ap 507, Liberty Personnalite
Residences , Cachambi, Rio de Janeiro, RJ, 20771-445. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente
de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber,
através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ
sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas
datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente
on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Rio de Janeiro-RJ. Bairro Cachambi. Rua
Tenente França, nº 71. Apartamento nº 507, no condomínio Liberty Personnalite Residences com
direito a 01 vaga de uso indistinto. Área privativa de 66,00m² e respectiva fração ideal de
terreno. Matrícula 102.325 do 1º RI local. Obs.: Área construída não averbada no RI. Regularização
e encargos perante os órgãos competentes, de eventual divergência de área verificada no local com a
lançada no IPTU, correrão por conta do comprador. Ocupado. (AF). Primeiro leilão: 23/09/2025 às
10h00,  LANCE  MÍNIMO:  R$  763.849,89;  Segundo  leilão:  24/09/2025  às  10h00,  LANCE  MÍNIMO:  R$
331.373,99 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio
perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma  estabelecida  no  parágrafo  2º-B  do  artigo  27  da  lei  9.514/97,  redação  dada  pela  lei
14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.:
0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA
nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 763.849,89; Valor do 2º leilão: R$ 331.373,99.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO GRANDE DO SUL

ALVORADA/RS
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 126490

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
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presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda
disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada
imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda,
ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos
sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se
cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a
qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este
edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou
compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao
Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento)
e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de
representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social,
conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá também
apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos
somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável
legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas
instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei
5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das
visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade
com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão
aptos  a  ofertar  lances  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  on  line  no  site  do  Leiloeiro  ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
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formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por
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evicção (perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço
da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será
considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a
contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da
parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do
Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que
houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da
venda, não cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em
sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o
direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos
artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas
no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção.
5. Das condições específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas,
competirá  exclusivamente  ao  Arrematante/Comprador,  às  suas  expensas  e  sem  direito  a  qualquer
indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas
possessórias  necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo
direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar  georreferenciamento,  além  das  respectivas
aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a
demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias,
incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a
Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Da
impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à
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possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de
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adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de
assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso
não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição
de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia.
13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o
adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a
reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta)
dias. Desta forma, aos Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente
edital,  que  se  encontrem  ocupados  por  ex-fiduciantes,  antecessores  do  Vendedor,  subsistirá  a
possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo,
a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à
efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente
quanto  a  eventual  decisão  judicial  desfavorável,  seja  qual  for  o  seu  fundamento.  14.  Da
responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no
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item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e
certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em
qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos
valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua
quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel,
para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições
de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em
nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24495 - Matrícula nº 22.867 - Rua Tenente Eugênio Duarte, nº
626, Bairro Jardim Algarve

Nº do Lote: 21 ID: 24495 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 22.867 ,
1º Registro de Imóveis de Alvorada, Rua Tenente Eugênio Duarte, 626, Quadra A-27, Lote 15, Jardim
Algarve, Alvorada, RS, 94858-390. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque
Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente
Edital,  que  devidamente  autorizado  pelo  Banco  Bradesco  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas,
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line
via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Alvorada-RS. Bairro Algarve. Rua Tenente Eugênio
Duarte, nº 626 (Lt.15, Qd. A-27). Casa. Áreas totais: terr. 175,00m², constr. 68,06m². Matrícula
22.867 do RI local. Obs.: Ocupada. (AF). Primeiro leilão: 23/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$
365.309,21; Segundo leilão: 24/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 236.158,02 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br
e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de
Paulo  Albuquerque  Costa  Filho  -  Leiloeiro  Oficial  JUCEMA  nº  12/96.  Valor  do  1º  leilão:  R$
365.309,21; Valor do 2º leilão: R$ 236.158,02.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO GRANDE DO SUL

PORTO ALEGRE/RS
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
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Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1. Dos procedimentos
gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior
lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-
se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar,
desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia,
estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2.
Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância
quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente
quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos
imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão,
a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor
se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no
todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao
interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado,
sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG
e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no
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item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - Online não garantem
direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra
ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras
ocorrências,  sejam  quais  forem  os  motivos,  posto  que  são  apenas  facilitadores  de  oferta  aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames
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(administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo
Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de  divulgação  do  imóvel.  Fica
esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Da
impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até
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2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no
item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao
Leiloeiro,  em  pagamentos  separados.  7.2.  O  pagamento  deverá  ser  realizado  diretamente  e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor,
sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização
do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor
resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se
limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS,
consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da
Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições
específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de venda e compra
em  até  60  (sessenta)  dias,  que  deverá  ser  registrada  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
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qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do
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pagamento  feito  ao  Vendedor  e/ou  por  meio  de  cheque  administrativo.  O  valor  será  atualizado
monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o
IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre
o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24373 - Matrícula nº 64.515 - Rua Clara Nunes, nº 100, Casa nº
14 Bairro Restinga

Nº do Lote: 04 ID: 24373 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 64.515 ,
3º Registro de Imóveis de Porto Alegre, Rua Clara Nunes, 100, Casa nº 14, Quadra E-5, Conjunto
Residencial Vila Nova Restinga, Restinga, Porto Alegre, RS, 91790-270. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO
(on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº
12/96, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A,
inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo
descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do
leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Porto Alegre-RS. Bairro
Restinga. Rua Clara Nunes, nº 100. Casa nº 14 da quadra E-5, situada no Conjunto Residencial Vila
Nova Restinga. Áreas totais: terreno com 150,00m² e construção com 54,00m² (lançada no IPTU).
Matrícula 64.515 do RI da 3ª Zona de Porto Alegre-RS. Obs.: Área construída não averbada no RI.
Regularização e encargos perante os órgãos competentes correrão por conta do comprador. Ocupada.
(AF). Primeiro leilão: 23/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 374.776,04; Segundo leilão: 24/09/2025
às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 254.673,83 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O
Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97,
redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e
venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais
informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho -
Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 374.776,04; Valor do 2º leilão: R$
254.673,83.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

BATATAIS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BATATAIS - CNS: 119966
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EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00 Modalidade:
online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL
VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP,
Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça
dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o site www.leilaovip.com.br para
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA
FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade Edital de Leilão Online de
Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 23 de setembro de
2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de 2025, ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo
Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos  procedimentos  gerais  de  participação  e
realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis
em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão
realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública
e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o
participante estará ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos
do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e
restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas
respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do
Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao
interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda,
a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte,
aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a
qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física,
deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de
Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores
de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos
pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os
requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis
rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o
Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que
entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas
são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à
realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das
condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1.
Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando
os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar
o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os
lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados
para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - on line no site do
Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada
lote.  3.5.  A  concretização  da  arrematação,  mediante  formalização  do  recibo  de  arrematação  e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome
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de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada
quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão
efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas
e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a
aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60
(sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos
legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito
legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da
realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1.
Subsistindo  direito  de  preferência  aquisitiva  por  terceiros,  em  relação  a  quaisquer  imóveis
ofertados, com exceção ao item
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4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado -
será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em
ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e
registro  da  propriedade,  até  o  momento  em  que  houver  o  primeiro  acionamento  do  Vendedor  ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais.
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba
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essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo direitos relativos ao imóvel,
pelo simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência
do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes
de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro
poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor total do arremate e o cadastro do Arrematante
será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor. 6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o
regime jurídico para eventual possibilidade de desfazimento do negócio será aquele previsto no
respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos
gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados
da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor
do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados.
7.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por
meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições
específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será
formalizada a Escritura Pública de venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura dos Instrumentos, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel,  bem  como  da  alteração  cadastral  perante  órgãos  públicos  e  condomínios  quanto  à
responsabilidade  por  tributos  e  encargos,  exceto  os  imóveis  com  ressalvas  apontadas  em  suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal /
Procuradoria, bem como, que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As
escrituras serão lavradas perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e
tomar todas as providências necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o
Cartório indicado a fim de que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60
(sessenta) dias mediante assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos
impedimentos acima descritos, ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador
multa diária de 1% (um por cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador
após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da
referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de
venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor
do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro
e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento
Particular  de  Compromisso  de  Venda  e  Compra.  9.1.  Na  hipótese  de  ocorrer  qualquer  pendência
documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador
ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos
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imóveis  vendidos  na  condição  de  desocupado.  11.1.  A  posse  do  bem  será  transferida  ao
Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do
valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e
ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida, cabendo ao
Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos
acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e
encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos
imóveis  ocupados,  ocorrida  a  compensação  do  valor  relativo  ao  lance  serão  transferidos  ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a
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informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos,
sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em
relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem
do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as
alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto
nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva.
17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento  feito  ao  Vendedor  e/ou  por  meio  de  cheque  administrativo.  O  valor  será  atualizado
monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o
IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre
o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24435 - Matrícula nº 20.027 - Rua Antonio Luiz Lombardi, nº 249,
Bairro Córrego dos Peixes

Nº do Lote: 12 ID: 24435 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 20.027 ,
Registro de Imóveis de Batatais, Rua Antonio Luiz Lombardi, 249, Quadra 21, Lote 03, Vaga Nº 71, ,
Parque Nova Alvorada, Córrego dos Peixes, Batatais, SP, 14312-082. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on
line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96,
faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito
no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo
descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do
leilão:  somente  on-line  via  www.leilaovip.com.br.  Localização  do  imóvel:  Batatais-SP.  Bairro
Córrego dos Peixes. Rua Antônio Luiz Lombardi, nº 249 (Lt. 03, Qd. 21), loteamento Parque Nova
Alvorada, Casa. Áreas totais: terr. 160,00m² e constr. estimada no local 107,93m² (consta no RI
61,36m²). Inscrição municipal 01.35.021.0041.001. Matrícula 20.027 do RI local. Obs.: Regularização
e encargos perante os órgãos competentes, da divergência de área verificada no local, com a lançada
no IPTU e averbada no RI, correrão por conta do comprador. Ocupada. (AF). Primeiro leilão:
23/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 312.432,17; Segundo leilão: 24/09/2025 às 10h00, LANCE
MÍNIMO: R$ 112.800,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais
comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento
prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado
das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito
de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma  estabelecida  no  parágrafo  2º-B  do  artigo  27  da  lei  9.514/97,  redação  dada  pela  lei
14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.:
0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA
nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 312.432,17; Valor do 2º leilão: R$ 112.800,00.
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BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

BAURU/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 190925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/09/2025 às 14:00 Data do 2º leilão: 22/09/2025 às 14:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 19 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 22 de setembro de 2025, ambos às 14:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de
seu site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de
leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e
legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições
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dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line,
deverão  os  interessados  efetuar  cadastro  prévio  no  site  do  Leiloeiro,  enviar  a  documentação
necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
"login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do
edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances
no leilão por meio eletrônico - on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser
respeitado  o  horário  estipulado  para  o  encerramento  de  cada  lote.  3.5.  A  concretização  da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da
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arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no
item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não
sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto
de reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas
ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
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uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência
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documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador
ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em
até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do valor integral do lance.,
operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o
imóvel,  por  força  da  cláusula  constituti  ora  estabelecida,  cabendo  ao  Arrematante/Comprador
providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as
chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos
necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis
ocupados,  ocorrida  a  compensação  do  valor  relativo  ao  lance  serão  transferidos  ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 776 / 933

configuração de novação ou renúncia de direitos. 15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir
o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a
venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a
qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor
está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente,
especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de
Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão
do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição
resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na menor periodicidade
admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de
Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da
efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de pleno direito do negócio
jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros,
sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado,
de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a
comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução
parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem,
ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do
cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica
eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por
qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão
de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização
da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao
arremate.

IMÓVEL - ID24431 - Matrícula nº 130.626 - Rua Tenente José Leite Sampaio
Netto, nº 2.140, Ap 1.304 Bairro Residencial Parque Granja Cecília B

Nº do Lote: 01 ID: 24431 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 130.626
, 1º Registro de Imóveis de Bauru, Rua Tenente José Leite Sampaio Netto, 2.140, Ap 1.304, Torre B
(Plena), Edifício Avalon, Residencial Parque Granja Cecília B, Bauru, SP, 17054-692. LEILÃO SOMENTE
ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na
JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco
Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do
imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da
realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Bauru-SP.
Bairro Residencial Parque Granja Cecília B. Rua Tenente José Leite Sampaio Netto, nº 2.140.
Apartamento nº 1.304, no 13º pavimento da Torre B (Plena), Edifício Avalon, com direito de uso de 2
vagas de garagem. Área privativa de 69,230m² e respectiva fração ideal de terreno. Matrícula
130.626 do 1º RI local. Obs.: Ocupado. (AF). Primeiro leilão: 19/09/2025 às 14h00, LANCE MÍNIMO: R$
564.549,09; Segundo leilão: 22/09/2025 às 14h00, LANCE MÍNIMO: R$ 316.545,00 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
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realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar
as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:  www.bradesco.com.br  e
www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 564.549,09; Valor
do 2º leilão: R$ 316.545,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

BERTIOGA/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 111443

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 10260 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 19/09/2025 às 09:30 Data do 2º leilão: 23/09/2025 às 09:30 Modalidade:
online:www.freitasleiloeiro.com.br  Modo  de  Disputa:  Aberto  Tipo:  Leilão  Extrajudicial  3.
LEILOEIRO(A)  OFICIAL  SERGIO  VILLA  NOVA  DE  FREITAS,  CPF:  ***.018.628-**,  Inscrição  na  Junta
Comercial  (UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  316,  Telefone:  (11)31171-000,  E-mail:
af@freitasleiloeiro.com.br, Endereço: da Liberdade, Complemento: Japão, CEP: 01503-010, 4. ELEIÇÃO
DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas
ou questões oriundas do presente edital; São Paulo/SP, SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS Leilão
Extrajudicial de Alienação Fiduciária - Lei 9.514/97 - Banco Bradesco Informações gerais: Para mais
informações contatar-nos através do endereço eletrônico: af@freitasleiloeiro.com.br, no telefone
(11) 3117-1001 e site: www.freitasleiloeiro.com.br

IMÓVEL - ID24406 - Matrícula nº 72.441 - Doutor Francisco Hermano Vasconcelos,
nº 232, Bairro Jardim Raphael

Nº do Lote: 01 ID: 24406 Descrição legal: Casa, Ocupada, melhor descrito na matrícula nº 72.441 ,
1º Registro de Imóveis de Santos, Doutor Francisco Hermano Vasconcelos, 232, Quadra 12, Lote Parte
do lt. 05 , Jardim Raphael, Bertioga, SP, 11258-020. EDITAL DE LEILÃO SOMENTE ON-LINE Sergio Villa
Nova de Freitas, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 316, faz saber, através do presente
Edital,  que  devidamente  autorizado  pelo  Banco  Bradesco  S.A.,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas,
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização: Os leilões serão
realizados na modalidade online através do site do Leiloeiro Oficial: www.freitasleiloeiro.com.br.
Localização do imóvel: Bertioga-SP. Jd. Raphael. Rua Francisco Hermano Vasconcelos, 232 (Parte do
lt. 05 da qd. 12). Casa. Áreas totais: terr. 191,125m² e constr. 111,80m² (estimada 139,93m²).
Matr. 72.441 do 1º RI de Santos/SP. Obs.: Regularização e encargos perante os órgãos competentes da
divergência da área construída que vier a ser apurada no local com a lançada no IPTU e averbada no
RI, correrão por conta do comprador. Ocupada. (AF). 1º Leilão: 19/09/2025, a partir das 09h30.
Lance mínimo: R$ 550.352,32 2º Leilão: 23/09/2025, a partir das 09h30. Lance mínimo: R$ 318.000,00
(caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao
Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o
Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas,
horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis  nos  sites:  www.vitrinebradesco.com.br  e  www.freitasleiloeiro.com.br  Para  mais
informações - tel.: (11) 3117-1001 Sergio Villa Nova de Freitas - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 316
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Valor do 1º leilão: R$ 550.352,32; Valor do 2º leilão: R$ 318.000,00.
BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - SÃO PAULO
CAMPINAS/SP

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5361 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 03 - Imóvel localizado em Campinas/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão:
25/09/2025 às 09:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Campinas/SP,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Consulte
condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e  www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais
informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12011457 - Matrícula nº 123.926 - Rua Dona Esmeralda Oliveira Mathias (in
loco), nº 752 (in loco), Bairro Loteamento Parque Residencial Vila União

Nº do Lote: 03 ID: 12011457 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
123.926, 3º Registro de Imóveis de Campinas, Rua Dona Esmeralda Oliveira Mathias (in loco), 752 (in
loco), Lote 48 da Quadra D-2, Loteamento Parque Residencial Vila União, Campinas, SP, 13060-721.
Áreas: construída 101,94m² e terreno 171,09m². Obs.: Denominação de logradouro, numeração predial e
benfeitorias pendentes de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes,
inclusive quanto a eventual divergência da denominação do logradouro, numeração predial e da área
construída que vierem a ser apuradas no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no
RI, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Leilão - 23/09/2025, terça-feira, às 09h00min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 486.090,91. 2º Leilão - 25/09/2025, quinta-feira, às
09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 216.000,00 (caso não seja arrematado no 1º
leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line:
mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de
compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 486.090,91; Valor do 2º leilão: R$ 216.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

FRANCA/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCA - CNS: 111013

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 779 / 933

Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  12/96,  Telefone:  (11)30935-252,  E-mail:  comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1. Dos procedimentos
gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior
lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-
se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar,
desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia,
estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2.
Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância
quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente
quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos
imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão,
a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor
se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no
todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao
interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado,
sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG
e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma
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delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60
(sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos
legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito
legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da
realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1.
Subsistindo  direito  de  preferência  aquisitiva  por  terceiros,  em  relação  a  quaisquer  imóveis
ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer
outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência
por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública
definitiva ou
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instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta)
dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do
leilão, adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2.
- A preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado -
será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em
ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e
registro  da  propriedade,  até  o  momento  em  que  houver  o  primeiro  acionamento  do  Vendedor  ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais.
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o
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imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 6.2. Caso haja desistência do Arrematante
antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro
poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor total do arremate e o cadastro do Arrematante
será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor. 6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o
regime jurídico para eventual possibilidade de desfazimento do negócio será aquele previsto no
respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos
gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados
da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor
do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados.
7.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por
meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições
específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será
formalizada a Escritura Pública de venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura dos Instrumentos, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel,  bem  como  da  alteração  cadastral  perante  órgãos  públicos  e  condomínios  quanto  à
responsabilidade  por  tributos  e  encargos,  exceto  os  imóveis  com  ressalvas  apontadas  em  suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal /
Procuradoria, bem como, que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As
escrituras serão lavradas perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e
tomar todas as providências necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o
Cartório indicado a fim de que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60
(sessenta) dias mediante assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos
impedimentos acima descritos, ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador
multa diária de 1% (um por cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador
após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da
referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de
venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor
do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro
e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento
Particular  de  Compromisso  de  Venda  e  Compra.  9.1.  Na  hipótese  de  ocorrer  qualquer  pendência
documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador
ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em
até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do valor integral do lance.,
operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações
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e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida, cabendo ao
Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos
acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e
encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos
imóveis  ocupados,  ocorrida  a  compensação  do  valor  relativo  ao  lance  serão  transferidos  ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem
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do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as
alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto
nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva.
17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento  feito  ao  Vendedor  e/ou  por  meio  de  cheque  administrativo.  O  valor  será  atualizado
monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o
IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre
o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24370 - Matrícula nº 19.118 - Rua Modestino Gomes, nº 1.970, Bairro
Santo Agostinho

Nº do Lote: 02 ID: 24370 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 19.118 ,
1º Registro de Imóveis de Franca, Rua Modestino Gomes, 1.970, Quadra 08, Lote 13, Santo Agostinho,
Franca, SP, 14401-382. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa
Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital,
que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via
www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Franca-SP. Bairro Santo Agostinho. Rua Modestino
Gomes, nº 1.970 (Lt. 13, Qd. 08). Casa. Áreas totais: terr. 250,00m² e constr. com 192,04m².
Matrícula 19.118 do 1º RI local. Obs.: Ocupada. (AF). Primeiro leilão: 23/09/2025 às 10h00, LANCE
MÍNIMO: R$ 595.000,00; Segundo leilão: 24/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 357.000,00 (caso não
seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br
e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de
Paulo  Albuquerque  Costa  Filho  -  Leiloeiro  Oficial  JUCEMA  nº  12/96.  Valor  do  1º  leilão:  R$
595.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 357.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO
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ITU/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITU - CNS: 120998

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5361 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 01 - Imóvel localizado em Itu/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/
INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 25/09/2025 às
09:00  Modalidade:  online:www.pestanaleiloes.com.br  Modo  de  Disputa:  Aberto  Tipo:  Alienação
Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR FATIMA
PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS, Nº
da Inscrição: 168/00, Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço:
Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL
ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que
neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; Itu/SP, LILIAMAR
FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Consulte  condições  de  Venda  e
Pagamento: www.bradesco.com.br e www.pestanaleiloes.com.br / Para mais informações: 51.35351000.

IMÓVEL - ID12010576 - Matrícula nº 93.739 - Avenida Sete Quedas (in loco), nº sn,
Bairro Vila Padre Bento (in loco)

Nº do Lote: 01 ID: 12010576 Descrição legal: Terreno, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
93.739, Registro de Imóveis de Itu, Avenida Sete Quedas (in loco), sn, Lote 14 da Quadra D, Vila
Padre Bento (in loco), Itu, SP, 13313-006. Terreno com área superficial de 1.233,93m².Obs.:
Denominação de logradouro pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos
competentes, inclusive quanto a eventual divergência da denominação do logradouro e bairro que
vierem a ser apuradas no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por
conta  do(a)  comprador(a).  A  responsabilidade  de  eventual  levantamento  topográfico  e  memorial
descritivo do terreno, serão por conta do(a) comprador(a). 1º Leilão - 23/09/2025, terça-feira, às
09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 831.124,81. 2º Leilão - 25/09/2025, quinta-
feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 617.374,37 (caso não seja arrematado
no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-
line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de
compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 831.124,81; Valor do 2º leilão: R$ 617.374,37.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

JUNDIAÍ/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAI - CNS: 111609

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
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DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de Vendas: 1. Dos procedimentos
gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior
lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-
se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar,
desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia,
estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2.
Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância
quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente
quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos
imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão,
a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor
se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no
todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao
interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado,
sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG
e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii)
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não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de
eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item
4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - Online não garantem direitos ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60
(sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos
legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito
legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da
realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1.
Subsistindo  direito  de  preferência  aquisitiva  por  terceiros,  em  relação  a  quaisquer  imóveis
ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer
outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência
por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública
definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até
60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do
recebimento da notificação a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a
realização do leilão, adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura
Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1.
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4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem,
a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de reivindicação judicial ou gravames (administrativos
ou judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado -
será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em
ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e
registro  da  propriedade,  até  o  momento  em  que  houver  o  primeiro  acionamento  do  Vendedor  ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais.
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio
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será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto em lei, conforme o caso.
7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois)
dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Bradesco, ou TED
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da Escritura Pública.
8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de venda e compra em até 60
(sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura dos
Instrumentos, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação
da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras regularizações
documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato indicado pelo
Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá
fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto ao pagamento dos tributos e
outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a transferência da propriedade
no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura pública de venda, , exceto para
os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de
Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do
Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O
Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos,
contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da
escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês,
tomando  por  base  o  valor  do  imóvel.  Referida  multa  será  dispensada  caso  seja  apresentada
justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo acima fixado.
9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de
ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O
Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas
todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência dos imóveis.
10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias
à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em
até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do valor integral do lance.,
operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o
imóvel,  por  força  da  cláusula  constituti  ora  estabelecida,  cabendo  ao  Arrematante/Comprador
providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as
chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos
necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis
ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
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Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o
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valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento  feito  ao  Vendedor  e/ou  por  meio  de  cheque  administrativo.  O  valor  será  atualizado
monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o
IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre
o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24372 - Matrícula nº 158.345 - Avenida Antonio Tavarnaro, nº 1431, Ap
194 Duplex Bairro Jardim Torres São José

Nº do Lote: 03 ID: 24372 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 158.345
, 1º Registro de Imóveis de Jundiai, Avenida Antonio Tavarnaro, 1431, Ap 194 Duplex, Torre
Cabernet, torre 1, Edifício Fatto Torres de São José, Jardim Torres São José, Jundiaí, SP,
13214-523. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro
Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que devidamente
autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda
em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da
Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização
do  imóvel:  Jundiaí-SP.  Bairro  Jardins  Torre  São  José.  Avenida  Antonio  Tavarnaro,  nº  1.431.
Apartamento nº 194, Tipo Duplex, localizado no 19º e 20º pavimentos do Edifício Cabernet, torre 1,
integrante do empreendimento denominado Condomínio Edifício Fatto Torres de São José, com direito
de uso de 2 vagas de garagem cobertas, localizadas na garagem coletiva do condomínio (térreo do
Edifício Garagem I e no 1º sobressolo). Área privativa total de 109,030m² e respectiva fração ideal
de terreno. Matrícula 158.345 do 1º RI local. Obs.: Ocupado. (AF). Primeiro leilão: 23/09/2025 às
10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 1.095.512,63; Segundo leilão: 24/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$
964.348,42 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio
perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma  estabelecida  no  parágrafo  2º-B  do  artigo  27  da  lei  9.514/97,  redação  dada  pela  lei
14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.:
0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA
nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 1.095.512,63; Valor do 2º leilão: R$ 964.348,42.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO
MOGI DAS CRUZES/SP
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34242 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 18/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/34071  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34242 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel,
de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que
caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia
do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão
do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e  legitimidade  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro
prévio  no  site  do  Leiloeiro,  enviar  a  documentação  necessária  bem  como  anuir  às  regras  de
participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e
homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados
e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online
no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
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copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio,
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arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não
exercício  do  direito  de  preferência  por  seu  detentor,  nas  mesmas  condições  ofertadas  pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no
item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não
sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto
de reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas
ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
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jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
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cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14. Da não configuração de
novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  15.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento,
incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do
negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos
relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no
período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra
efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da
não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de
cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago
pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou
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por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber
valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor.
16.7. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do
Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou
integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o
comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da
venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e
ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que
no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O
imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos,
despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de
pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os
esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel
no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o
COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de
aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo
com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de
demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do
contido no item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado
a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas
(5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão.
Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  nº  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34242; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial
(ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 16/09/2025 às 11:00; 2ªPc 18/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34242-002 - Matrícula nº 18.433 - Cruzeiro do Sul, nº 163, Casa
Bairro Vila Oliveira

Nº do Lote: 002 ID: Z-34242-002 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 18.433, 1º Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes, Cruzeiro do Sul, 163,
Casa, Quadra 14, Lote Parte dos Lotes 1, 2 e 3 , Vila Oliveira, Mogi das Cruzes, SP, 08790-170.
Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital,
que devidamente autorizada pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na
forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Mogi das Cruzes/SP. Vila Oliveira. Rua Cruzeiro do
Sul, n. 163. Casa (Parte dos Lotes 1, 2 e 3 da Quadra 14). Áreas totais: terreno: 250,00m², e
constr. estimada: 269,70m² (RI aponta uma área de 115,20m²). Matr. 18.433 do 1. RI local. Obs.:
Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e
documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e
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Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  independentemente  da  data  da  sua  constituição,  tais  como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio
e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais,
respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela
Municipalidade. Ocupado (AF). 1. Leilão: 16/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 1.875.761,08 2.
Leilão: 18/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 304.200,00 (caso não seja arrematado no 1. leilão)
Obs.: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.com.br
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O
interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência
ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para
no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de
pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br
Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat
- Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: Caberá ao arrematante, providenciar às suas
expensas, toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes,
quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data
da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura,
regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,
unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais
tributos  cobrados  retroativamente  pela  Municipalidade.  Ocupado  (AF).  Valor  do  1º  leilão:  R$
1.875.761,08; Valor do 2º leilão: R$ 304.200,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO
PRAIA GRANDE/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
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meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e
se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a
qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este
edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou
compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao
Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento)
e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de
representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social,
conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá também
apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos
somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável
legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas
instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei
5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das
visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade
com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão
aptos  a  ofertar  lances  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  on  line  no  site  do  Leiloeiro  ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
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qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 801 / 933

momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de
desfazimento  da  venda,  não  cabendo,  portanto,  atualização  do  valor  caso  haja  inercia  do
Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao
Arrematante/Comprador  o  direito  de  pleitear  quaisquer  outros  valores  indenizatórios  a  exemplo
daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias
eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer
pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das
condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas
expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no
futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações declaradas ou
clandestinas, incluindo direitos trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além
das  respectivas  aprovações  perante  o  INCRA  e  demais  órgãos  pertinentes;  3)  Apurar  eventual
necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que
venham  a  ser  necessárias,  incluindo  ajustes  em  geral  com  os  confrontantes  e  retificação  dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do
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imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias
contados  da  data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício
Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e
encargos, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento
de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art.
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27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60
(sessenta) dias. Desta forma, aos Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF"
no  presente  edital,  que  se  encontrem  ocupados  por  ex-fiduciantes,  antecessores  do  Vendedor,
subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar,
permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos
necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade,
notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da
responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições
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de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em
nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24368 - Matrícula nº 84.099 - Rua das Hortênsias, nº 48,
Bairro Flórida

Nº do Lote: 01 ID: 24368 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 84.099 ,
Registro de Imóveis de Praia Grande, Rua das Hortênsias, 48, Quadra 22, Lote 05, Balneário Flórida
- Segunda Gleba, Flórida, Praia Grande, SP, 11708-310. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente
de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber,
através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ
sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas
datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente
on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Praia Grande-SP. Bairro Flórida. Rua das
Hortências, nº 48. Casa residencial assobradada, situada no loteamento denominado Balneário Flórida
- Segunda Gleba, lote 5 da quadra 22. Áreas totais: terr. 312,00m² e constr. 308,53m². Matrícula
84.099 do RI local. Obs.: Ocupada. (AF). Primeiro leilão: 23/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$
2.549.543,39; Segundo leilão: 24/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 1.770.860,42 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br
e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de
Paulo  Albuquerque  Costa  Filho  -  Leiloeiro  Oficial  JUCEMA  nº  12/96.  Valor  do  1º  leilão:  R$
2.549.543,39; Valor do 2º leilão: R$ 1.770.860,42.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO
PRAIA GRANDE/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
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bem como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade,
por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em
caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba
reunião  de  pessoas.  1.2.  Ao  ofertar  o  lance,  o  participante  estará  ratificando  seu  prévio
conhecimento  e  plena  concordância  quanto  a  todos  os  termos  do  edital  e  condições  de  venda
disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada
imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda,
ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos
sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se
cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a
qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este
edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou
compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao
Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento)
e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de
representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social,
conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá também
apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos
somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável
legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas
instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei
5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das
visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade
com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão
aptos  a  ofertar  lances  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  on  line  no  site  do  Leiloeiro  ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e
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intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da
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divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Da
impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo
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Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva
realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do
Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas
não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de
FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da
Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições
específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de venda e compra
em  até  60  (sessenta)  dias,  que  deverá  ser  registrada  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública
definitiva ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo
concluídas todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência
dos imóveis. 10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e
despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão
de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras
públicas,  emolumentos  cartorários,  registros,  averbações  de  qualquer  natureza,  inclusive  o
recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de
situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da
transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais
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e ônus decorrentes da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente
necessários à retomada do bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar
as medidas objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de
assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso
não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição
de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia.
13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o
adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a
reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta)
dias. Desta forma, aos Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente
edital,  que  se  encontrem  ocupados  por  ex-fiduciantes,  antecessores  do  Vendedor,  subsistirá  a
possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo,
a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à
efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente
quanto  a  eventual  decisão  judicial  desfavorável,  seja  qual  for  o  seu  fundamento.  14.  Da
responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
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gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24434 - Matrícula nº 135.022 - Rua Vinte e Três de Maio, nº
737, Bairro Mirim

Nº do Lote: 10 ID: 24434 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 135.022
, Registro de Imóveis de Praia Grande, Rua Vinte e Três de Maio, 737, Quadra A, Lote 11, Mirim,
Praia Grande, SP, 11704-690. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque
Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente
Edital,  que  devidamente  autorizado  pelo  Banco  Bradesco  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas,
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line
via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Praia Grande-SP. Bairro Mirim. Rua 23 de Maio, nº
737. Casa residencial térrea geminada, localizada em parte do lote 11, da quadra A, Zona B. Áreas
totais: terreno com 200m² e construção com 89,5750m². Matrícula 135.022 do RI local. Obs.: Ocupada.
(AF). Primeiro leilão: 23/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 544.583,13; Segundo leilão: 24/09/2025
às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 229.800,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O
Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97,
redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e
venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais
informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho -
Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 544.583,13; Valor do 2º leilão: R$
229.800,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

PRESIDENTE PRUDENTE/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE PRUDENTE - CNS: 112615

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5377 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 3 - Imóvel localizado em Presidente Prudente/SP 2. SESSÃO
PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 19/09/2025 às 15:30 Data do 2º
leilão: 23/09/2025 às 15:30 Modalidade: online: www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto
Tipo: Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS, Nº da Inscrição: 168/00, Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br,
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Endereço: Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI
DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que
neles  sejam  dirimidas  quaisquer  dúvidas  ou  questões  oriundas  do  presente  edital;  Presidente
Prudente/SP, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Consulte condições
de Venda e Pagamento: www.bradesco.com.br e www.pestanaleiloes.com.br / Para mais informações:
51.35351000.

IMÓVEL - ID12011499 - Matrícula nº 90.258 - Rua Kuniko Akaki, nº 30, Casa 2
Bairro Loteamento Jardim Prudentino

Nº do Lote: 3 ID: 12011499 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 90.258,
2º Registro de Imóveis de Presidente Prudente, Rua Kuniko Akaki, 30, Casa 2, Loteamento Jardim
Prudentino, Presidente Prudente, SP, 19064-610. Áreas: construída privativa 56,57m² e fração ideal
de 0,500841 ou 50,0841%. Obs.: Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, correrão
por  conta  do(a)  comprador(a).  1º  Leilão  -  19/09/2025,  sexta-feira,  às  15h30min  (horário  de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 425.948,97. 2º Leilão - 23/09/2025, terça-feira, às 15h30min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 273.565,60 (caso não seja arrematado no 1º leilão).
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante
cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos
termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 425.948,97; Valor do 2º leilão: R$ 273.565,60.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO
RIBEIRÃO PRETO/SP

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34242 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 18/09/2025 às 11:00 Modalidade:
online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/34071  Modo  de  Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34242 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de participação e
realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor
igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito
de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os
imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões
serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade
pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o
lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os
termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o
leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O
Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel,
de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que
caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
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respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do
contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do
CNPJ.  No  caso  de  SLU,  além  do  cartão  CNPJ,  deverá  também  apresentar  o  seu  respectivo  ato
constitutivo. Não serão efetuadas vendas para empresas individuais que não sejam de responsabilidade
Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se
emancipados,  representados  ou  assistidos  pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão
adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da
Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O
interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar
outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis
2.1.  As  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  meramente  ilustrativas,  competindo,  portanto,  aos
interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do
imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio
eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação online dos
interessados,  por  meio  de  acesso  identificado  e  fornecido  sob  exclusiva  responsabilidade  do
Leiloeiro,  por  meio  de  seu  site,  estando  os  interessados  sujeitos  integralmente  às  condições
dispostas  neste  edital  de  leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter
capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes
nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico -
online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação
necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
"login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do
edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances
no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser
respeitado  o  horário  estipulado  para  o  encerramento  de  cada  lote.  3.5.  A  concretização  da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças
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nas  disposições  internas  dos  cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta)
dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será
de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-
fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do
2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito
de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao
item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; Neste caso será considerado
a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o
momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de
desfazimento  da  venda,  não  cabendo,  portanto,  atualização  do  valor  caso  haja  inercia  do
Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao
Arrematante/Comprador  o  direito  de  pleitear  quaisquer  outros  valores  indenizatórios  a  exemplo
daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias
eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer
pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais 5.1. Além das
condições de venda já estabelecidas,
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competirá  exclusivamente  ao  Arrematante/Comprador,  às  suas  expensas  e  sem  direito  a  qualquer
indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas
possessórias  necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo
direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar  georreferenciamento,  além  das  respectivas
aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a
demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias,
incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a
Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 7.2. A escritura deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do Instrumento, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo
de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo
estabelecido  acarretará  as  penalidades  previstas  no  item  17.4.  7.4.  A  escritura  será  lavrada
obrigatoriamente  perante  o  Tabelionato  indicado  pelo  Vendedor.  7.5.  Vencida  a  documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou parcelado,
conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública e registro, no
prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
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transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador
após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser
pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item
17.3. 14. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do
Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado
para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que
poderão ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao
COAF 15.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela
legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF -
Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de
março de 1998. 15.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente
preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar
ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo
certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à
veracidade de suas declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito,
bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações
posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts.
297,298 e 299 do Código Penal. 16. Da cláusula resolutiva,
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do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são realizadas em caráter irrevogável e
irretratável, exceto no caso de inadimplência do Arrematante/Comprador com relação aos prazos e
pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1, 6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a
rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem
prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno
direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o
negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado
para nova venda. 16.3. Estará sujeito às penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o
prazo da notificação mencionada no item 16.1 acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura
de qualquer dos documentos relacionados à venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o
instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR,
nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o percentual de 30% (trinta por cento) dos valores
efetivamente pagos pelo Comprador, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado
de pleno direito e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado.
16.5.  Os  lances  declarados  vencedores  não  comportam  arrependimento  unilateral,  portanto,  após
realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e
antes da assinatura da escritura pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio,
perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores
já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o
motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor
dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição
do Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
16.10. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17.
Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. 17.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no
item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e
7.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de
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desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1,
acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a partir da data da notificação, no valor
equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a
compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor
equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a
variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o
Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer
valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao
leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente
será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-34242;
Modalidade:  Leilão;  Origem:  Leilão  Extrajudicial  (ALIE);  Encerramento:  Online;  Praças:  1ªPc
16/09/2025  às  11:00;  2ªPc  18/09/2025  às  11:00.

IMÓVEL - IDZ-34242-001 - Matrícula nº 156.212 - Virgílio Antônio
Simionato, nº 479, Casa Bairro Avelino Alves Palma

Nº do Lote: 001 ID: Z-34242-001 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 156.212, 1º Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, Virgílio Antônio
Simionato, 479, Casa, Quadra 8, Lote 32, Avelino Alves Palma, Ribeirão Preto, SP, 14070-690. Dora
Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente  autorizada  pelo  Banco  Bradesco  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.  60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na
forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Ribeirão Preto/SP. Avelino Alves Palma. Rua Virgílio
Antônio Simionato, n. 479. Casa (Lote 32 da Quadra 8). Áreas totais: terreno: 200,00m², e constr.
estimada: 124,88m². Matr. 156.212 do 1. RI local. Obs.: Caberá ao arrematante, providenciar às suas
expensas,  toda  e  qualquer  regularização  física  e  documental  do  imóvel,  perante  os  órgãos
competentes,  quando  for  o  caso,  tais  como,  Prefeitura  e  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,
independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte
perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio e/ou do logradouro, averbações de
demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus,
providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). 1.
Leilão: 16/09/2025, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 312.000,00 2. Leilão: 18/09/2025, às 11:00 h.
Lance mínimo: R$ 187.200,00 (caso não seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão
realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site  www.portalzuk.com.br  Condição  de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O
Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e
venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais
informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat -
Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: Caberá ao arrematante, providenciar às suas
expensas,  toda  e  qualquer  regularização  física  e  documental  do  imóvel,  perante  os  órgãos
competentes,  quando  for  o  caso,  tais  como,  Prefeitura  e  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,
independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte
perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio e/ou do logradouro, averbações de
demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus,
providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). Valor
do 1º leilão: R$ 312.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 187.200,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
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ESTADO - SÃO PAULO
RIBEIRÃO PRETO/SP

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 112490

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de
seu site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de
leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e
legitimidade  para  assumir  todas  as  responsabilidades  e  obrigações  constantes  nas  condições
dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line,
deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação
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necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
"login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do
edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances
no leilão por meio eletrônico - on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser
respeitado  o  horário  estipulado  para  o  encerramento  de  cada  lote.  3.5.  A  concretização  da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou
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passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e,
sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade,
ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual
multa  que  vier  ser  aplicada  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  legais,  será  de  exclusiva
responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao
exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão,
nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item
4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado -
será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em
ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e
registro  da  propriedade,  até  o  momento  em  que  houver  o  primeiro  acionamento  do  Vendedor  ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais.
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais,
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desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou
subsolo,  ocorridos  em  qualquer  tempo.  Satisfeitas  todas  as  medidas  necessárias  pelo
Arrematante/Comprador, será lavrada a escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo
Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral,
portanto,  após  realizada  a  aprovação  a  que  se  refere  a  cláusula  4.1,  na  hipótese  do
Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor, o equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do desfazimento, incluindo as
arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa
que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo direitos relativos ao imóvel, pelo
simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes
de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro
poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor total do arremate e o cadastro do Arrematante
será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor. 6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o
regime jurídico para eventual possibilidade de desfazimento do negócio será aquele previsto no
respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos
gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados
da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor
do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados.
7.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por
meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições
específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será
formalizada a Escritura Pública de venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura dos Instrumentos, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel,  bem  como  da  alteração  cadastral  perante  órgãos  públicos  e  condomínios  quanto  à
responsabilidade  por  tributos  e  encargos,  exceto  os  imóveis  com  ressalvas  apontadas  em  suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal /
Procuradoria, bem como, que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As
escrituras serão lavradas perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e
tomar todas as providências necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o
Cartório indicado a fim de que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60
(sessenta) dias mediante assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos
impedimentos acima descritos, ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador
multa diária de 1% (um por cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador
após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da
referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de
venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor
do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro
e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento
Particular  de  Compromisso  de  Venda  e  Compra.  9.1.  Na  hipótese  de  ocorrer  qualquer  pendência
documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador
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ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em
até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do valor integral do lance.,
operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o
imóvel,  por  força  da  cláusula  constituti  ora  estabelecida,  cabendo  ao  Arrematante/Comprador
providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as
chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos
necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis
ocupados,  ocorrida  a  compensação  do  valor  relativo  ao  lance  serão  transferidos  ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para
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formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF.
16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela
legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF -
Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de
março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente
preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar
ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo
certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à
veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito,
bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações
posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts.
297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na
hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou
implemento  de  condição  resolutiva  prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor
eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser
efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento
feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na
menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice
Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do
pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de
pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para
as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel
livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de
eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis
arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS.
2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos
relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24371 - Matrícula nº 77.952 - Rua João Bim, nº 1.520, Ap 202,
Bloco 02, Bairro Jardim Paulistano

Nº do Lote: 15 ID: 24371 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 77.952 ,
2º Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, Rua João Bim, 1.520, Ap 202, Bloco 02, Residencial
Jacqueline, Jardim Paulistano, Ribeirão Preto, SP, 14090-340. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line).
Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz
saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no
CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito,
nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão:
somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Ribeirão Preto-SP. Bairro Jardim
Paulistano. Rua João Bim, nº 1.520, Apartamento nº 202, no 2º pavimento ou 1º andar do condomínio
Residencial Jacqueline, Bloco 02, com 01 vaga de garagem indeterminada. Área privativa 53,395m².
Inscrição municipal 222275. Matrícula 77.952 do 2º RI local. Obs.: O vendedor providenciará a baixa
da penhora constante na AV-8 da citada matrícula, sem prazo determinado. Ocupado. (AF). Primeiro
leilão: 23/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 223.401,94; Segundo leilão: 24/09/2025 às 10h00,
LANCE MÍNIMO: R$ 151.519,95 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à
vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante
será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse,
exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos
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encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação
dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos
imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações -
tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial
JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 223.401,94; Valor do 2º leilão: R$ 151.519,95.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO
RIBEIRÃO PRETO/SP

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 112490

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 825 / 933

presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - Online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente,
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por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos
(municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação ambiental,
saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda,
das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições
dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do
imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido.
O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter
ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro,
providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que
cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no
item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não
sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto
de reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas
ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
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respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
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apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos
(IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos,
vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão
ou acréscimos em decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador,
inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos
fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a
data de outorga da escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente
da situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador
quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos
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credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de
valores. 14.3 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa  ou  outro  procedimento,  serão  objeto  de  notificação  e/ou  ação  de  regresso  contra  o
Arrematante/Comprador  acrescidos  de  juros  e  correção  monetária  até  sua  quitação.  15.  Da  não
configuração de novação ou renúncia de direitos. 15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir
o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a
venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a
qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor
está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente,
especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de
Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão
do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição
resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na menor periodicidade
admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de
Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da
efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de pleno direito do negócio
jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros,
sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado,
de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a
comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução
parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem,
ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do
cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica
eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por
qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão
de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização
da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao
arremate.

IMÓVEL - ID24426 - Matrícula nº 182.134 - Rua Carlos Rateb Cury Carlos Cury, nº
1.015, Ap 61C, Bloco Chantilly, Bairro Condomínio Villa Victória

Nº do Lote: 17 ID: 24426 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 182.134
, 2º Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, Rua Carlos Rateb Cury Carlos Cury, 1.015, Ap 61C, Bloco
Chantilly, Vaga 89/76, , Le Nôtre Residencial , Condomínio Villa Victória, Ribeirão Preto, SP,
14029-090. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro
Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que devidamente
autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda
em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da
Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização
do imóvel: Ribeirão Preto-SP. Bairro Condomínio Villa Victória. Rua Carlos Rateb Cury, nº 1015,
Apartamento nº 61C, no 6º pavimento do Bloco Chantilly, integrante do Le Nôtre Residencial e a vaga
de garagem nº 89/76. Área privativa 108,320m² (apto) e 24,250m² (vaga). Inscrição municipal 370273.
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Matrícula 182.134 do 2º RI local. Obs.: O vendedor providenciará a baixa das ações de execução,
penhoras e indisponibilidades, constantes nas AV-2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 da citada matrícula,
sem  prazo  determinado.  Ocupado.  (AF).  Primeiro  leilão:  23/09/2025  às  10h00,  LANCE  MÍNIMO:  R$
1.069.588,54; Segundo leilão: 24/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 469.145,53 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar
as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:  www.bradesco.com.br  e
www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 1.069.588,54;
Valor do 2º leilão: R$ 469.145,53.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SANTOS/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTOS - CNS: 111443

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 831 / 933

menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - Online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório de registro de
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imóveis onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes
públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável e irretratável, a promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias em face de eventuais ocupações declaradas ou
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clandestinas, incluindo direitos trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além
das  respectivas  aprovações  perante  o  INCRA  e  demais  órgãos  pertinentes;  3)  Apurar  eventual
necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que
venham  a  ser  necessárias,  incluindo  ajustes  em  geral  com  os  confrontantes  e  retificação  dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade,
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a obtenção de novos documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de
atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências
necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de
que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante
assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos,
ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme
previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por
cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da
escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos
(IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos,
vencidas ou vincendas
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(após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em
decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos
lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos
respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da
escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem direito a qualquer
ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente da situação de
ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os valores
indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à
responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não
podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e
não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24374 - Matrícula nº 76.821 - Rua Dom Duarte Leopoldo e Silva, nº
169, Casa nº 03 Bairro Marapé

Nº do Lote: 06 ID: 24374 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 76.821 ,
1º Registro de Imóveis de Santos, Rua Dom Duarte Leopoldo e Silva, 169, Casa nº 03, Marapé, Santos,
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SP, 11070-131. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho,
Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá
a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na
forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br.
Localização do imóvel: Santos-SP. Bairro Marapé. Rua Dom Duarte Leopoldo e Silva, nº 169. Casa nº 03,
localizada parte no primeiro pavimento e parte no pavimento superior. Áreas totais: construção com
área útil de 178,35m² e a respectiva fração ideal de 37,06% no terreno e nas demais coisas em comum
do todo. Matrícula 76.821 do 1º RI local. Obs.: Eventuais débitos existentes referentes a Condomínio,
serão de responsabilidade do comprador a sua apuração e pagamento, independentemente da data do fato
gerador, sem direito a reembolso. Ocupada. (AF). Primeiro leilão: 23/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO:
R$ 1.000.507,41; Segundo leilão: 24/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 709.549,50 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar
as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:  www.bradesco.com.br  e
www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 1.000.507,41;
Valor do 2º leilão: R$ 709.549,50.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO PAULO/SP
18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111328

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 10997 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco S/A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 22/09/2025 às 09:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 09:00
Modalidade: online:https://www.freitasleiloeiro.com.br/ Modo de Disputa: Aberto Tipo: Alienação
Fiduciária - Lei 9514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, CPF: ***.018.628-**,
Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: 316, Telefone: (11)31171-001, E-mail:
af@freitasleiloeiro.com.br, Endereço: da Liberdade, Complemento: Japão, CEP: 01503-010, 4. ELEIÇÃO
DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que nele sejam dirigidas quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do presente edital; São Paulo-SP, SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS Informações
gerais:  Para  mais  informações  contatar-nos  através  do  endereço  eletrônico:
af@freitasleiloeiro.com.br, no telefone (11) 3117-1001 e site: www.freitasleiloeiro.com.br

IMÓVEL - ID24336 - Matrícula nº 247.478 - Nelson Palma Travassos, nº 233, Ap. 13B
Bairro Loteamento City Jaragua

Nº do Lote: 1 ID: 24336 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
247.478, 18º Registro de Imóveis de São Paulo, Nelson Palma Travassos, 233, Ap. 13B, Vaga c/
direito a 01 vaga de garagem coletiva, Loteamento City Jaraguá, Condomínio Clube Residencial City
Jaraguá, Loteamento City Jaragua, São Paulo, SP, 02998-000. EDITAL DE LEILÃO SOMENTE ON-LINE Sergio
Villa Nova de Freitas, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 316, faz saber, através do
presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas,
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização: Os leilões serão
realizados na modalidade online através do site do Leiloeiro Oficial: www.freitasleiloeiro.com.br.
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Localização do imóvel: São Paulo-SP. Loteamento City Jaraguá. Av. Nelson Palma Travassos, 233.
Condomínio Clube Residencial City Jaraguá. Ap. 13B (1º pav. da Torre 2), c/ direito a 01 vaga de
garagem  coletiva.  Área  priv.  58,870m².  Matr.  247.478  do  18º  RI  local.  Obs.:  Consta  Ação  de
Procedimento Comum Cível, processo nº 1004195-77.2025.8.26.0020, em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro
Regional XII - Nossa Senhora do Ó em São Paulo/SP. O Vendedor responde pelo resultado da ação, de
acordo com os critérios e limites estabelecidos nas "Condições de Venda dos Imóveis" constantes do
edital. Ocupado. (AF). 1º Leilão: 22/09/2025, a partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 433.948,66 2º
Leilão: 24/09/2025, a partir das 09h00. Lance mínimo: R$ 268.635,97 (caso não seja arrematado no 1º
leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O
interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência
ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para
no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de
pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:  www.vitrinebradesco.com.br  e
www.freitasleiloeiro.com.br Para mais informações - tel.: (11) 3117-1001 Sergio Villa Nova de Freitas
- Leiloeiro Oficial JUCESP nº 316 Valor do 1º leilão: R$ 433.948,66; Valor do 2º leilão: R$
268.635,97.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

TAUBATÉ/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAUBATE - CNS: 120279

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária do Banco Bradesco S/A - Condições de Vendas -
Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de 2025, ambos às 10:00
horas.  Leiloeiro:  Vicente  de  Paulo  Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Vendas:  1.  Dos
procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a
um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada
imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado,
bem  como  retirar,  desdobrar  ou  reunir  os  imóveis  em  lotes  de  acordo  com  seu  critério  ou
necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e
presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação legal que
restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
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e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente
aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou
estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do cartão CNPJ, deverá
também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito)
anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável
legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas
instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei
5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das
visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial. 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade
com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão
aptos  a  ofertar  lances  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  on  line  no  site  do  Leiloeiro  ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
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apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer
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pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das
condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas
expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no
futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações declaradas ou
clandestinas, incluindo direitos trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além
das  respectivas  aprovações  perante  o  INCRA  e  demais  órgãos  pertinentes;  3)  Apurar  eventual
necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que
venham  a  ser  necessárias,  incluindo  ajustes  em  geral  com  os  confrontantes  e  retificação  dos
registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e
cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que
sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as
declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual
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necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que
dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas
perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para
outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a
obtenção de novos documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de
atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências
necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de
que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante
assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos,
ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme
previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por
cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da
escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura,
apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob
pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida
multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência
do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura  da  escritura  pública  definitiva  ficará  facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a
escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas, ainda
que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 11. Da
cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado. 11.1.
A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada  a  compensação  bancária  do  valor  integral  do  lance.,  operar-se-á  automaticamente  a
transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula
constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel,
podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência
indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis
vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor
relativo ao lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações
incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias
à  desocupação  dos  imóveis,  ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do
Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse
dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente
pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não
respondendo, todavia, pelos seus resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 13.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer
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responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu
fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os
débitos pendentes informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras
contribuições), despesas condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas
(após o citado levantamento, ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em
decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos
lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos
respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da
escritura pública definitiva ou assinatura do Instrumento, conforme o caso, sem direito a qualquer
ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente da situação de
ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 14.2. Os valores
indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à
responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não
podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e
não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme
estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou
jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha
cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos
dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da
condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de
iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será
atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual
de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas)
acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3
implicará a resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não
gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7,
o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
18. Do foro de eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações:
1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem
como, os pagamentos relativos ao arremate.
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IMÓVEL - ID24429 - Matrícula nº 159.228 - Rua José Bonifácio Moreira,
nº 1.461, Ap nº 21 Bairro Granjas Santa Terezinha

Nº do Lote: 11 ID: 24429 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 159.228
, Registro de Imóveis de Taubate, Rua José Bonifácio Moreira, 1.461, Ap nº 21, Vaga Nº 69, Edifício
Wide Taubaté, Granjas Santa Terezinha, Taubaté, SP, 12091-500. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line).
Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz
saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no
CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito,
nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão:
somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Taubaté-SP. Bairro Granja Santa
Terezinha. Rua José Bonifácio Moreira nº 1.461, Apartamento nº 21, no 1º andar ou 3º pavimento do
Edifício Wide Taubaté, com duas vagas de garagem nºs 69 e 71. Área privativa 80,06m². Inscrição
municipal 2.1.073.012.007. Matrícula 159.228 do RI local. Obs.: Ocupado. (AF). Primeiro leilão:
23/09/2025 às 10h00, LANCE MÍNIMO: R$ 557.333,69; Segundo leilão: 24/09/2025 às 10h00, LANCE
MÍNIMO: R$ 378.733,13 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais
comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento
prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado
das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito
de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na
forma  estabelecida  no  parágrafo  2º-B  do  artigo  27  da  lei  9.514/97,  redação  dada  pela  lei
14.711/2023.  Os  interessados  devem  consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.:
0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA
nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 557.333,69; Valor do 2º leilão: R$ 378.733,13.
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE

DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - PARANÁ

BOA VISTA DA APARECIDA/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAPITÃO LEONIDAS MARQUES - CNS: 085100

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5636 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 2 - Imóvel localizado em Boa Vista da Aparecida/PR 2. SESSÃO
PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 16:30 Data do 2º
leilão: 23/09/2025 às 16:30 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto
Tipo: Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  JUCEPAR  sob  nº  20/320-L,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:
juridico@pestanaleiloes.com.br,  Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:
91349-900, Preposto: LILIANE VIRGINIA PARMEGGIANI, CPF: ***.843.190-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente edital; Capitão Leônidas Marques/PR, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA
MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Para  mais  informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site
www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail  imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011418 - Matrícula nº 9.669 - Rua 4, nº sn, Bairro Centro (in loco)

Nº do Lote: 2 ID: 12011418 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 9.669,
Registro de Imóveis de Capitão Leonidas Marques, Rua 4, sn, Lote 60, Condomínio Marinas de Boa
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Vista, Centro (in loco), Boa Vista da Aparecida, PR, 85780-000. Áreas: privativa construída 439,01m².
Obs.: Constituição de condomínio e denominação de bairro pendente de averbação no RI. Regularizações
e encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência na denominação do
bairro, logradouro e área privativa que vierem a ser apurada no local com a lançada em cadastro
imobiliário e averbada no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). Constituição de condomínio
pendente de averbação no RI. 1º Público Leilão: 16/09/2025, terça-feira, 16h30min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 3.261.180,90. 2º Público Leilão: 23/09/2025, terça-feira, 16h30min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 2.349.741,26 (caso não seja arrematado no 1º leilão).
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante
cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos
termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 3.261.180,90; Valor do 2º leilão: R$ 2.349.741,26.
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE

DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - PARANÁ

CASCAVEL/PR
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL - CNS: 083022

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5636 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 1 - Imóvel localizado em Cascavel/PR 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 16:30 Data do 2º leilão:
23/09/2025 às 16:30 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  JUCEPAR  sob  nº  20/320-L,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:
juridico@pestanaleiloes.com.br,  Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:
91349-900, Preposto: LILIANE VIRGINIA PARMEGGIANI, CPF: ***.843.190-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas  do  presente  edital;  Cascavel/PR,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES
Informações gerais: Para mais informações: telefone (51) 3535.1000, site www.pestanaleiloes.com.br
e e-mail imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011417 - Matrícula nº 86.939 - Rua Mato Grosso, nº 1519, Apartamento
702 (7º pavimento), duas vagas de garagem (06 e 16) e um deposito 05 Bairro Centro (in loco)

Nº do Lote: 1 ID: 12011417 Descrição legal: Apartamento, Vagas de Garagem e Depósito, Ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 86.939, 1º Registro de Imóveis de Cascavel, Rua Mato Grosso, 1519,
Apartamento 702 (7º pavimento), duas vagas de garagem (06 e 16) e um deposito 05, Lote 05 da Quadra
93, Edifício Parc Lumiére, Centro (in loco), Cascavel, PR, 85812-020. Áreas: privativa 170,69m² e
fração ideal de 4,597488%. Obs.: Constituição de condomínio e denominação de bairro pendente de
averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a
eventual divergência da denominação do bairro que vier a ser apurada no local com a lançada em
cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Público Leilão:
16/09/2025, terça-feira, 16h30min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 1.195.766,32. 2º
Público Leilão: 23/09/2025, terça-feira, 16h30min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$
863.214,49 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O
Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$
1.195.766,32; Valor do 2º leilão: R$ 863.214,49.
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BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE
DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - PARANÁ

IGUATU/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORBELIA - CNS: 081877

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5636 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 3 - Imóvel localizado em Iguatu/PR 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/
INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 16:30 Data do 2º leilão: 23/09/2025 às
16:30  Modalidade:  online:www.pestanaleiloes.com.br  Modo  de  Disputa:  Aberto  Tipo:  Alienação
Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR FATIMA
PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS, Nº
da  Inscrição:  JUCEPAR  sob  nº  20/320-L,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:
juridico@pestanaleiloes.com.br,  Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:
91349-900, Preposto: LILIANE VIRGINIA PARMEGGIANI, CPF: ***.843.190-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas  do  presente  edital;  Corbélia/PR,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES
Informações gerais: Para mais informações: telefone (51) 3535.1000, site www.pestanaleiloes.com.br
e e-mail imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011450 - Matrícula nº 29.932 - Terreno rural com área superficial
de 110,5138ha, ou seja, 1.105.138,00m², situado no lugar denominado Colônia A Cascavel
(Lote 78-B, Gleba nº 09), melhor descrito(a), confrontado(a) e caracterizado(a) em

matrícula. CCIR/INCRA 999.954.238.988-5, nº sn, Bairro Colônia ''A''
Cascável

Nº do Lote: 3 ID: 12011450 Descrição legal: Terreno rural, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
29.932, Registro de Imóveis de Corbelia, Terreno rural com área superficial de 110,5138ha, ou seja,
1.105.138,00m², situado no lugar denominado Colônia "A" Cascavel (Lote 78-B, Gleba nº 09), melhor
descrito(a), confrontado(a) e caracterizado(a) em matrícula. CCIR/INCRA 999.954.238.988-5, sn,
Colônia  ''A''  Cascável,  Iguatu,  PR,  85423-000.  Regularizações  e  encargos  perante  os  órgãos
competentes, correrão por conta do(a) comprador(a). Caberá, ao(à) comprador(a) georreferenciamento
ou levantamento topográfico, inclusive memorial descritivo, e verificar a totalidade de Área
destinada à Preservação Permanente (APP), bem como a responsabilidade de levantamento topográfico e
eventual caracterização para imóvel rural. O(a) Vendedor(a) providenciará, sem prazo determinado, a
baixa da averbação premonitória da Ação constantes nas AV.2 e AV.4 da citada matrícula. 1º Público
Leilão:  16/09/2025,  terça-feira,  16h30min  (horário  de  Brasília/DF)  -  Lance  mínimo:  R$
13.641.780,91. 2º Público Leilão: 23/09/2025, terça-feira, 16h30min (horário de Brasília/DF) -
Lance mínimo: R$ 9.817.008,04 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à
vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site
da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º
leilão: R$ 13.641.780,91; Valor do 2º leilão: R$ 9.817.008,04.

BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE
LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - MARANHÃO
SÃO LUÍS/MA
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS - CNS: 029702

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Bradesco Consórcios 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária da Bradesco Administradora de Consórcios Ltda -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de
2025, ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de
Vendas: 1. Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão
vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo
estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo
maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu
critério  ou  necessidade,  por  intermédio  do  Leiloeiro.  Os  leilões  serão  realizados  por  meio
eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação
legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará
ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e
condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições
específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas
condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor,
noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao
interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva,
ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou
em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado
direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido
que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados
ou  assistidos  pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,
cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no
caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já,
fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou
informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos
imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem
visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de
seu site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de
leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e
legitimidade  para  assumir  todas  as  responsabilidades  e  obrigações  constantes  nas  condições
dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line,
deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação
necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
"login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do
edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances
no leilão por meio eletrônico - on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser
respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da
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arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60
(sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos
legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito
legal do ex-fiduciante ao
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exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão,
nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item
4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; (ii) pagamento parcelado -
será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado do seu desembolso parceladamente. Em
ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e
registro  da  propriedade,  até  o  momento  em  que  houver  o  primeiro  acionamento  do  Vendedor  ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais.
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do
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Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor, o equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos, no momento do desfazimento, incluindo as
arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa
que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelo direitos relativos ao imóvel, pelo
simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes
de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro
poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor total do arremate e o cadastro do Arrematante
será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor. 6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o
regime jurídico para eventual possibilidade de desfazimento do negócio será aquele previsto no
respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos
gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados
da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor
do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados.
7.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por
meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições
específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será
formalizada a Escritura Pública de venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura dos Instrumentos, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel,  bem  como  da  alteração  cadastral  perante  órgãos  públicos  e  condomínios  quanto  à
responsabilidade  por  tributos  e  encargos,  exceto  os  imóveis  com  ressalvas  apontadas  em  suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal /
Procuradoria, bem como, que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As
escrituras serão lavradas perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e
tomar todas as providências necessárias quanto ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o
Cartório indicado a fim de que seja efetuada a transferência da propriedade no prazo de até 60
(sessenta) dias mediante assinatura da escritura pública de venda, , exceto para os casos dos
impedimentos acima descritos, ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador
multa diária de 1% (um por cento), tomando por base o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador
após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da
referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel constando o registro da escritura/instrumento de
venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1% (um por cento) ao mês, tomando por base o valor
do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja apresentada justificativa impeditiva do registro
e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento
Particular  de  Compromisso  de  Venda  e  Compra.  9.1.  Na  hipótese  de  ocorrer  qualquer  pendência
documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador
ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
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cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em
até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do valor integral do lance.,
operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o
imóvel,  por  força  da  cláusula  constituti  ora  estabelecida,  cabendo  ao  Arrematante/Comprador
providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as
chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos
necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis
ocupados,  ocorrida  a  compensação  do  valor  relativo  ao  lance  serão  transferidos  ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos.
15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do
edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de
prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os
procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco
Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de
prevenir e combater os crimes de
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"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de
março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente
preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar
ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo
certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à
veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito,
bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações
posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts.
297,298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na
hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou
implemento  de  condição  resolutiva  prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor
eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser
efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento
feito ao Vendedor e/ou por meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na
menor periodicidade admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice
Geral de Preços de Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do
pagamento do preço e o da efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de
pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para
as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel
livre para ser alienado, de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de
eleição. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis
arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS.
2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos
relativos ao arremate.

IMÓVEL - ID24484 - Matrícula nº 108.800 - 02, nº 3000A, Sala 308 Bairro Jaracaty

Nº do Lote: 14 ID: 24484 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 108.800
, 1º Registro de Imóveis de São Luis, 02, 3000A, Sala 308, Vaga Nº 16, Edifício Empresarial
Jaracati Shopping, Jaracaty, São Luís, MA, 65076-821. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente
de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber,
através do presente Edital, que devidamente autorizado pela Bradesco Administradora de Consórcios
Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 52.568.821/0001-22, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel
abaixo  descrito,  nas  datas,  hora  e  local  infracitados,  na  forma  da  Lei  9.514/97.  Local  da
realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: São Luís-MA.
Bairro Jaracaty. Avenida 2, nº 3000A, Sala nº 308 no 3º pavimento do Edifício Empresarial Jaracati
Shopping, com uma vaga de garagem nº 16. Área privativa real 36,27m² e respectiva fração ideal do
domínio útil do terreno da União Federal. Inscrição municipal 22080342003500350. Matrícula 108.800
do 1º RI local. Obs.: Imóvel foreiro. Ocupada. (AF). Primeiro Leilão: 23/09/2025 às 10:00h LANCE
MÍNIMO: R$ 435.222,58; Segundo Leilão: 24/09/2025 às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 254.894,72 (caso não
seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br
e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de
Paulo  Albuquerque  Costa  Filho  -  Leiloeiro  Oficial  JUCEMA  nº  12/96.  Valor  do  1º  leilão:  R$
435.222,58; Valor do 2º leilão: R$ 254.894,72.
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BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE
LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - SÃO PAULO
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 111427

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 230925AF1BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Bradesco Consórcios 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 23/09/2025 às 10:00 Data do 2º leilão: 24/09/2025 às 10:00
Modalidade: online:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): SP, Nº da Inscrição: 12/96, Telefone: (11)30935-252, E-mail: comercial@leilaovip.com.br,
Endereço:  Praça  dos  Omaguás,  98,  CEP:  05419-020,  4.  ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  site
www.leilaovip.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo-SP, VICENTE
DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade
Edital de Leilão Online de Alienação Fiduciária da Bradesco Administradora de Consórcios Ltda -
Condições de Vendas - Primeiro Leilão: 23 de setembro de 2025 e Segundo Leilão: 24 de setembro de
2025, ambos às 10:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho. Condições de
Vendas: 1. Dos procedimentos gerais de participação e realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão
vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo
estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo
maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu
critério  ou  necessidade,  por  intermédio  do  Leiloeiro.  Os  leilões  serão  realizados  por  meio
eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de calamidade pública e/ou determinação
legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante estará
ratificando seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e
condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições
específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas
condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor,
noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao
interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva,
ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou
em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado
direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido
que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados
ou  assistidos  pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,
cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no
caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já,
fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou
informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos
imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem
visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e
presencial. 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por
meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de
seu site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de
leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e
legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições
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dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - on line,
deverão  os  interessados  efetuar  cadastro  prévio  no  site  do  Leiloeiro,  enviar  a  documentação
necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
"login" e "senha", o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do
edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances
no leilão por meio eletrônico - on line no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser
respeitado  o  horário  estipulado  para  o  encerramento  de  cada  lote.  3.5.  A  concretização  da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  Online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda. 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da
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arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no
item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não
sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto
de reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas
ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas para imóveis rurais. 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
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uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelo  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Caso haja desistência do Arrematante antes de efetuar o pagamento do bem, conforme previsto no
item 6.1, tanto o Vendedor como o Leiloeiro poderão cobrar multa de 2% (dois por cento) do valor
total do arremate e o cadastro do Arrematante será bloqueado para os leilões futuros do Vendedor.
6.3. Após formalizado o instrumento pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de
desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto
em lei, conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador
deverá pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das
análises previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5%
(cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado
diretamente  e  exclusivamente  pelo  Arrematante/Comprador  por  meio  de  débito  em  conta  de  sua
titularidade mantida no Bradesco, ou TED oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta
indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor
integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente
à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital,
em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a
utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no
leilão. 8. Da Escritura Pública. 8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como
as condições específicas para os imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de
venda e compra em até 60 (sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração
cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos,
exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que estejam em procedimento de
atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de
renovação das certidões do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras
regularizações documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato
indicado pelo Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura
Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos
documentos, hipótese em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O
Arrematante/Comprador deverá fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto
ao pagamento dos tributos e outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a
transferência da propriedade no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura
pública de venda, , exceto para os casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será
assinado o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10,
sob pena de ser cobrada do Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base
o valor do imóvel. 8.5. O Arrematante/Comprador após a lavratura da escritura deverá, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data da referida lavratura, apresentar a matrícula do imóvel
constando o registro da escritura/instrumento de venda e compra, sob pena de aplicação de multa de 1%
(um por cento) ao mês, tomando por base o valor do imóvel. Referida multa será dispensada caso seja
apresentada justificativa impeditiva do registro e mediante anuência do Vendedor, dentro do prazo
acima fixado. 9. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na
hipótese de ocorrer qualquer pendência
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documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. O Arrematante/Comprador
ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  10.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis.  10.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em
até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do valor integral do lance.,
operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o
imóvel,  por  força  da  cláusula  constituti  ora  estabelecida,  cabendo  ao  Arrematante/Comprador
providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as
chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das medidas e encargos
necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 12.1. Quanto aos imóveis
ocupados,  ocorrida  a  compensação  do  valor  relativo  ao  lance  serão  transferidos  ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF" no presente edital, que se
encontrem ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de
buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo,
como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação
do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual
decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da responsabilidade fiscal e de
encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes informados na descrição do
imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas condominiais, contas de
consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento, ou seja, durante o
período  de  divulgação  do  leilão  ou  acréscimos  em  decorrência  de  atualizações)  serão  de
responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou em
cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo ser
quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva ou
assinatura  do  Instrumento,  conforme  o  caso,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento.  Os  débitos
originados após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência
de  posse,  serão  de  responsabilidade  do  comprador.  14.2.  Os  valores  indicados  nos  editais  de
divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de
levantamento  real  dos  valores  devidos  junto  aos  credores  antes  da  aquisição,  não  podendo
posteriormente requerer do Vendedor eventual diferença de valores. 14.3 Os valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do
Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento,
serão objeto de notificação e/ou ação de regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros
e correção monetária até sua quitação. 15. Da não
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configuração de novação ou renúncia de direitos. 15.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir
o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a
venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a
qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF. 16.1. O Vendedor
está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente,
especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de
Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 16.2. O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 17. Do rompimento e consequências da condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão
do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição
resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio de cheque administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na menor periodicidade
admitida em lei, mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de
Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da
efetiva restituição. 17.2. O disposto no item 7.3 implicará a resolução de pleno direito do negócio
jurídico, independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros,
sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado,
de imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a
comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução
parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem,
ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do
cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Do foro de eleição. 18.1. Fica
eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1. À vista: Para os imóveis arrematados por
qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão
de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Observações: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização
da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao
arremate.

IMÓVEL - ID24301 - Matrícula nº 209.750 - Rua Atanazio Francisco de Mattos, nº
S/nº, Bairro Jardim Simões

Nº do Lote: 16 ID: 24301 Descrição legal: Urbano, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 209.750
, 1º Registro de Imóveis de São José do Rio Preto, Rua Atanazio Francisco de Mattos, S/nº, Quadra
01, Lote 01, Forlife Cidade Norte, Jardim Simões, São José do Rio Preto, SP, 15046-510. LEILÃO
SOMENTE ELETRÔNICO (on line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito
na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pela
Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 52.568.821/0001-22, promoverá
a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na
forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br.
Localização do imóvel: São José do Rio Preto-SP. Bairro Jardim Simões. Rua Atanazio Francisco de
Mattos (consta no RI Rua Projetada 1), s/nº, Lote 01 da Quadra 01, do loteamento Forlife Cidade
Norte. Terreno com a área de 4.935,95m². Inscrição municipal 277412000. Matrícula 209.750 do 1º RI
local. Obs.: Consta na matrícula "Área Especial de Interesse Social". Regularização e encargos
perante os órgãos competentes, da averbação da atual denominação do logradouro no RI, correrão por
conta do comprador. O vendedor providenciará a baixa da ação de execução constante na AV-5 da
citada matrícula, sem prazo determinado. Ocupado. (AF). Primeiro Leilão: 23/09/2025 às 10:00h LANCE
MÍNIMO: R$ 2.898.244,96; Segundo Leilão: 24/09/2025 às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 1.761.932,05 (caso
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não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro.
Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar
as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:  www.bradesco.com.br  e
www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo
Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 2.898.244,96;
Valor do 2º leilão: R$ 1.761.932,05.

CNP CONSORCIO S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE
DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - ALAGOAS
LAGOA DA CANOA/AL

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGOA DA CANOA - CNS: 003236

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5357 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 3 - Imóvel localizado em Lagoa da Canoa/AL 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 16:50 Data do 2º leilão:
23/09/2025 às 16:50 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Lagoa da Canoa/AL, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011426 - Matrícula nº 1.570 - Rua Projetada 09, nº sn, Bairro
Loteamento Vale das Garças

Nº do Lote: 3 ID: 12011426 Descrição legal: Terreno, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
1.570, Registro de Imóveis de Lagoa da Canoa, Rua Projetada 09, sn, Lote 03 da Quadra C, Loteamento
Vale das Garças, Lagoa da Canoa, AL, 57330-000. Terreno com área superficial de 1.050,00m². Obs.:
Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência na
numeração predial que vier a ser apurada no local com as lançadas em cadastro imobiliário e
averbadas no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). A responsabilidade de eventual levantamento
topográfico e memorial descritivo do terreno, serão por conta do(a) comprador(a). 1º Público
Leilão: 16/09/2025, terça-feira às 16h50min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 83.000,00.
2º Público Leilão: 23/09/2025, terça-feira às 16h50min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$
97.475,23 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de
5%  à  Leiloeira.  Da  participação  on-line:  mediante  cadastro  prévio  no  site  da  leiloeira.  O
Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$
83.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 97.475,23.
CNP CONSORCIO S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE

DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - DISTRITO FEDERAL
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TAGUATINGA/DF
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA CLARAS - CNS: 021030

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5357 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 1 - Imóvel localizado em Taguatinga/DF 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 16:50 Data do 2º leilão:
23/09/2025 às 16:50 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Águas Claras/DF, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br

IMÓVEL - ID12011394 - Matrícula nº 193.981 - Setor Hoteleiro, nº sn
(Projeção D), Apartamento 203 Bairro Centro (in loco)

Nº do Lote: 1 ID: 12011394 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
193.981, 3º Registro de Imóveis de Água Claras, Setor Hoteleiro, sn (Projeção D), Apartamento 203,
Go Inn Hotel, Centro (in loco), Taguatinga, DF, 72011-000. Áreas: privativa 22,20m² e fração ideal
de  0,005250.  Obs.:  Denominação  de  bairro  e  numeração  predial  pendente  de  averbação  no  RI.
Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência de
denominação de bairro, logradouro e numeração predial que vierem a ser apuradas no local com as
lançadas em cadastro imobiliário e averbadas no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). Caberá
ao(à) comprador(a) verificar a real destinação do imóvel, se residencial ou comercial. O(a)
Vendedor(a) providenciará, sem prazo determinado, a baixa da Penhora constante no R.14 da citada
matrícula. 1º Público Leilão: 16/09/2025, terça-feira às 16h50min (horário de Brasília/DF) - Lance
mínimo:  R$  155.000,00.  2º  Público  Leilão:  23/09/2025,  terça-feira  às  16h50min  (horário  de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 222.361,29 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro
prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da
lei. Valor do 1º leilão: R$ 155.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 222.361,29.
CNP CONSORCIO S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE

DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - DISTRITO FEDERAL

TAGUATINGA/DF
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA CLARAS - CNS: 021030

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5357 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 4 - Imóvel localizado em Taguatinga/DF 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 16:50 Data do 2º leilão:
23/09/2025 às 16:50 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
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RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço: Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI
DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que
neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; Águas Claras/DF,
LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais informações: telefone
(51) 3535.1000, site www.pestanaleiloes.com.br e e-mail imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011424 - Matrícula nº 289.794 - St. H Norte, nº sn (Área
Especial 3), Armazém 14 Bairro Taguatinga Norte (in loco)

Nº do Lote: 4 ID: 12011424 Descrição legal: Armazém, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
289.794, 3º Registro de Imóveis de Água Claras, St. H Norte, sn (Área Especial 3), Armazém 14,
Taguatinga Norte (in loco), Taguatinga, DF, 72130-603. Áreas: privativa 274,6556m² e fração ideal
de 0,014866. Obs.: Constituição de condomínio e denominação de bairro pendente de averbação no RI.
Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência da
denominação do bairro, logradouro e numeração predial que vierem a ser apuradas no local com as
lançadas em cadastro imobiliário e averbadas no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º
Público Leilão: 16/09/2025, terça-feira às 16h50min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$
1.630.000,00. 2º Público Leilão: 23/09/2025, terça-feira às 16h50min (horário de Brasília/DF) -
Lance mínimo: R$ 1.466.567,27 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à
vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site
da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º
leilão: R$ 1.630.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 1.466.567,27.
CNP CONSORCIO S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE

DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - PARANÁ

CURITIBA/PR
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083238

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5357 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 6 - Imóvel localizado em Curitiba/PR 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 16:50 Data do 2º leilão:
23/09/2025 às 16:50 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Curitiba/PR,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Para  mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011137 - Matrícula nº 206.122 - Rua Mário Gomes Cézar,
nº 900, Casa 11 Bairro Pinheirinho (in loco)

Nº do Lote: 6 ID: 12011137 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 206.122,
8º Registro de Imóveis de Curitiba, Rua Mário Gomes Cézar, 900, Casa 11, Residencial Boulevard
Provence, Pinheirinho (in loco), Curitiba, PR, 81150-313. Áreas: privativa 119,00m² e fração ideal
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de 0,0171551. Obs.: Constituição de condomínio e denominação de bairro pendentes de averbações no RI.
Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência de
denominação de bairro e área construída que vierem a ser apuradas no local com as lançadas em
cadastro imobiliário e averbadas no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). O(a) Vendedor(a)
providenciará, sem prazo determinado, a baixa da averbação premonitória da Ação de Execução constante
na AV.15 da citada matrícula. 1º Público Leilão: 16/09/2025, terça-feira às 16h50min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 200.000,00. 2º Público Leilão: 23/09/2025, terça-feira às 16h50min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 215.396,60 (caso não seja arrematado no 1º leilão).
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante
cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos
termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 200.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 215.396,60.

CNP CONSORCIO S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE
DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - SÃO PAULO
RIBEIRÃO PRETO/SP

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 112490

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5357 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 2 - Imóvel localizado em Ribeirão Preto/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 16:50 Data do 2º leilão:
23/09/2025 às 16:50 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Ribeirão Preto/SP, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br

IMÓVEL - ID12011420 - Matrícula nº 157.307 - Rua Doutor Benjamim Anderson Stauffer,
nº 777, Apartamento 2602 com duas vagas de garagem (26º andar ou 26º pavimento da

Torre 2) Bairro Jardim Botânico (in loco)

Nº do Lote: 2 ID: 12011420 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
157.307, 2º Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, Rua Doutor Benjamim Anderson Stauffer, 777,
Apartamento 2602 com duas vagas de garagem (26º andar ou 26º pavimento da Torre 2), Condomínio
Grand Raya, Jardim Botânico (in loco), Ribeirão Preto, SP, 14021-617. Áreas: privativa 123,380m² e
frações ideais: 0,003026400.Obs.: Constituição de condomínio e denominação de bairro pendente de
averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a
eventual divergência da denominação do bairro que vier a ser apurada no local com a lançada em
cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Público Leilão:
16/09/2025, terça-feira às 16h50min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 866.000,00. 2º
Público Leilão: 23/09/2025, terça-feira às 16h50min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$
775.686,93 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O
Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$
866.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 775.686,93.
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CNP CONSORCIO S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE
DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - SÃO PAULO
SÃO ROQUE/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO ROQUE - CNS: 122002

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5357 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 5 - Imóvel localizado em São Roque/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 16:50 Data do 2º leilão:
23/09/2025 às 16:50 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
São Roque/SP, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011423 - Matrícula nº 22.595 - Rua Inês Mendes de Moraes, nº
10, Apartamento C-5 (Bloco C) com uma vaga de garagem 27 Bairro Loteamento Esplanada Mendes de

Moraes (in loco)

Nº do Lote: 5 ID: 12011423 Descrição legal: Apartamento e Vaga de Garagem, Ocupado, melhor descrito
na  matrícula  nº  22.595,  Registro  de  Imóveis  de  São  Roque,  Rua  Inês  Mendes  de  Moraes,  10,
Apartamento C-5 (Bloco C) com uma vaga de garagem 27, Condomínio Edifício Esplanada Residence
Center, Loteamento Esplanada Mendes de Moraes (in loco), São Roque, SP, 18130-765. Áreas: privativa
32,01m² e fração ideal de 1,03%. Obs.: Constituição de condomínio e denominação de bairro pendente
de averbação no RI.. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a
eventual divergência da denominação do bairro/logradouro que vier a ser apurada no local com a
lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). O(a)
Vendedor(a) providenciará, sem prazo determinado, a baixa da indisponibilidade constante na AV.24,
AV.32, AV.33, AV.42, AV.46, AV.52, AV.69 da citada matrícula. 1º Público Leilão: 16/09/2025, terça-
feira às 16h50min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 218.000,00. 2º Público Leilão:
23/09/2025, terça-feira às 16h50min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 373.628,95 (caso
não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira.
Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito
de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 218.000,00; Valor do 2º leilão:
R$ 373.628,95.
COMPANHIA PROVINCIA DE SECURITIZACAO - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO

PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO PAULO/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111450
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EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 01 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE IMÓVEL.
1.OBJETO: TRISUL - JUNIOR CAMILO 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º
leilão:  15/09/2025  às  10:00  Modalidade:  online:https://cunhaleiloeiro.com.br/oferta/leilao/imove
is/apartamentos/827/id-901/apto-em-sao-paulo-sp-v  ila-mariana  Modo  de  Disputa:  Aberto  Tipo:
EXTRAJUDICIAL 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL ROBERTO LEITE DE CAMARGO RUSSO, CPF: ***.376.748-**, Inscrição
na  Junta  Comercial  (UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  1450,  Telefone:  (11)26262-7252,  E-mail:
contato@cunhaleilo.com.br, Endereço: Alameda dos Maracatins, 1435, Complemento: 211, CEP: 04089-015,
4. ELEIÇÃO DO FORO São Paulo/SP, ROBERTO LEITE DE CAMARGO RUSSO COMPANHIA PROVÍNCIA DE SECURITIZAÇÃO
X JUNIOR CAMILO DE QUEIROZ CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O arrematante presente pagará no ato o preço total
da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, através de
depósito bancário, inclusive o devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na
forma da lei. O arrematante "on-line" terá prazo de 24 horas para efetuar o pagamento da totalidade
do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. Os tributos (incluindo, mas não se limitando, o
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU) e as contribuições condominiais (ou
associativas), para fins da apuração do valor para a segunda hasta pública, foram apurados até a data
da confecção e publicação do presente edital, nos termos do art. 27 da Lei 9.514/97. Os eventuais
acréscimos sobre os tributos e as contribuições condominiais (ou associativas) decorrentes da
incidência de encargos (correção monetária, multa e juros de mora) sobre os valores apurados e/ou
vencimento de novas parcelas (ou mensalidades) que ocorram após a apuração e confecção do presente
edital serão de responsabilidade exclusiva do arrematante, sem prejuízo do eventual direito de
regresso em face do possuidor do imóvel. Nos termos do disposto no parágrafo 2-B art. 27, da Lei
9.514/97,  ao  devedor(a)(s)  fiduciante(s)  é  assegurado  o  direito  de  exercer  o  seu  direito  de
preferência na aquisição do imóvel. até a data da realização do segundo Leilão. As vendas ficarão,
portanto, condicionadas ao não exercício da preferência pelo(a) ao devedor(a)(s) fiduciante(s). Caso
exercido o direito de preferência pelo devedor(a)(s) fiduciante(s), este deverá efetuar o pagamento
da arrematação até a data da realização do segundo leilão, no valor equivalente ao da sua dívida,
somados aos encargos, despesas e demais valores previstos em lei, incluindo também a responsabilidade
de pagamento da comissão do leiloeiro, que será no montante de 5% (cinco por cento) sobre a
totalidade do valor a ser pago pelo(a)(s) devedor(a)(s) fiduciante(s). Interessados em participar do
leilão, deverão se cadastrar e se habilitar no site www.cunhaleiloeiro.com.br, com antecedência de
até 1 dia, para o início do leilão, sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do
site, respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido. Todos os horários estipulados neste
edital, no site do leiloeiro www.cunhaleiloeiro.com.br, em catálogos ou em qualquer outro veículo de
comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. A venda será efetuada em caráter "ad corpus"
e no estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do interessado verificar suas
condições "in loco", previamente à realização do Leilão. Correrão, ainda, por conta do arrematante
todas as despesas e procedimentos relativos à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás,
certidões, emolumentos cartorários, registros e etc, despesas com regularização e encargos da área
construída a maior, junto aos órgãos competentes (se houver), bem como a desocupação, nos termos do
art. 30 da lei 9.514/97. O Vendedor não responde pelas condições físicas do imóvel e nem mesmo por
eventuais divergências existentes entre o Imóvel e sua documentação, ficando por conta do Arrematante
todas as providências e despesas necessárias aos reparos e às regularizações necessárias, ainda que
originadas  antes  da  data  do  Leilão.  Na  hipótese  de  inadimplemento  do  pagamento  do  valor  de
arrematação e da comissão do Leiloeiro, o Comitente-Vendedor terá a opção para rescindir a venda,
podendo ser cobrada multa de 20% (vinte por cento) em favor deste, bem como poderá o Leiloeiro emitir
título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento,
se for o caso. Sem prejuízo da possibilidade de demandar em face do arrematante, por ação executiva,
instruída com certidão do leiloeiro, nos termos do artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, além da
inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito. Havendo arrematação a escritura de venda
e compra será lavrada - em Tabelionato de Notas a ser indicado pelo Credor - em até 60 dias úteis,
contados da data do leilão. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à
transferência do imóvel arrematado (escritura, ITBI, inclusive foro e laudêmio, se for o caso, e
quaisquer outras despesas). As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 /1.932,
com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 / 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial. Para mais informações - tel.: (11) 2362-7252 - Lances Online no Site:
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www.cunhaleiloeiro.com.br

IMÓVEL - ID01 - Matrícula nº 123752 - Rua Dona Brígida, nº 265, 94 Bairro
Vila Mariana

Nº do Lote: UNICO ID: 01 Descrição legal: APARTAMENTO, OCUPADO, melhor descrito na matrícula nº
123752, 1º Registro de Imóveis de São Paulo, Rua Dona Brígida, 265, 94, Vaga VAGA 23-P, VAGA 24-M,
LATITUDE ACLIMAÇÃO, Vila Mariana, São Paulo, SP, 04111-081. APARTAMENTO Nº 94, localizado no 9º
pavimento, do empreendimento denominado "LATITUDE ACLIMAÇÃO", situado na Rua Dona Brígida nº 265, e
Avenida Engenheiro Luiz Gomes Cardim Sanginardi, no 9º Subdistrito - Vila Mariana, com a área real
privativa de 105,14m², na qual encontra-se incluída a área referente as vagas de garagem nºs 23-P e
24-M, localizadas no 3º subsolo, para automóveis de passeio, e ao depósito nº 13, localizado no 2º
subsolo, a área real de uso comum de 84,58m², a área real total de 189,72m², correspondendo-lhe a
fração ideal de 1,8216%. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do arrematante. Matrícula nº 123.752
do 1º CRI de São Paulo/SP. Valor do 1º leilão: R$ R$ 1.319.444,04.

COOPERATIVA DE CREDITO CREDINTER LTDA. - SICOOB CREDINTER - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE
PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MINAS GERAIS

CABO VERDE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CABO VERDE - CNS: 057125

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 01 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE IMÓVEL.
1.OBJETO: Uma gleba de terras 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º
leilão:  15/09/2025  às  14:00  Data  do  2º  leilão:  22/09/2025  às  14:00  Modalidade:
online:https://www.tradicaoleiloes.com.br/lote/edital-sicoob-credinter-12-2025/66/ Modo de Disputa:
Aberto Tipo: Alienação Fiduciária 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL MARIANE MARCHI, CPF: ***.062.038-**, Nº
da Inscrição: 1.453, Telefone: (19)99800-4190, E-mail: marianemarchi1@gmail.com, 4. ELEIÇÃO DO FORO
Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Guaranésia/MG  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  ou  litígios
decorrentes do presente edital, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja;
Guaranesia (MG), MARIANE MARCHI EDITAL DE LEILÃO SICOOB CREDINTER 12/2025 FICAM INTIMADOS DESTE
EDITAL DE LEILÃO partes, executados, devedores, cônjuges, credores fiduciários, hipotecários,
preferenciais,  com  garantia  real  ou  com  penhora  anteriormente  averbada,  coproprietários,
promitentes compradores, usufrutuários, titulares de direitos reais e obrigacionais, terceiros e
demais interessados; COMITENTE: Cooperativa de Crédito Credinter Ltda - Sicoob Credinter (CNPJ nº
24.048.910/0001-02);  LEILOEIRA  PÚBLICA  OFICIAL:  Mariane  Marchi  Francisco  (JUCEMG  nº  1.453);
MODALIDADE E LOCAL: leilão decorrente de consolidação de propriedade fiduciária, conforme Lei
Federal nº 9.514/1997, exclusivamente eletrônico pelo site www.tradicaoleiloes.com.br; DATA E
HORÁRIO: abertura em 03/09/2025, às 09h00m, encerrando-se a 1ª Praça no dia 15/09/2025, às 14h00m
e, caso não haja lance, encerrando-se em 2ª Praça no dia 22/09/2025, às 14h00m; OBJETO: Uma GLEBA
DE TERRAS denominada "FAZENDA SANTA LAURA" com a área de 24,54,70ha (vinte e quatro hectares,
cinquenta e quatro ares e setenta centiares), localizada no município de Cabo Verde (MG), descrito
na matrícula nº 11.287 do Registro de Imóveis da comarca de Cabo Verde (MG). Informações adicionais
e eventuais ônus descritos no ANEXO I deste edital; PREÇO INICIAL: em 1ª Praça R$ 1.875.900,00, em
2ª Praça R$ 1.226.714,95; FORMA DE PAGAMENTO: exclusivamente à vista; COMISSÃO DE LEILOEIRO: 5%
(cinco por cento) sobre o valor de arrematação; DÚVIDAS, VISITAS E PROPOSTAS: mediante contato
através do telefone/WhatsApp (35) 3614-0153 ou através do e-mail contato@tradicaoleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID01 - Matrícula nº 11.287 - Estrada Municipal, nº S/N, Bairro Zona
Rural
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Nº do Lote: 01 ID: 01 Descrição legal: Gleba de terras, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
11.287 , Registro de Imóveis de Cabo Verde, Estrada Municipal, S/N, Zona Rural, Cabo Verde, MG,
37880-000.  ÔNUS,  AÇÕES  E  RESTRIÇÕES:  não  constam  ônus,  ações  e  restrições  sobre  o  imóvel.
OBSERVAÇÕES: consta no laudo de avaliação que o imóvel possui benfeitorias sendo uma casa, dois
galpões, um curral e um terreiro de café, sendo a topografia plana e com partes em declividade. Valor
do 1º leilão: R$ 1.875.900,00; Valor do 2º leilão: R$ 1.226.714,95.

COOPERATIVA DE CREDITO GERACOES - SICREDI GERACOES RS/MG - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE
PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
VALE VERDE/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GENERAL CAMARA - CNS: 098665

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5356 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 4 - Imóvel localizado em Vale Verde/RS 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 16:00 Data do 2º leilão:
23/09/2025 às 16:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
General Câmara/RS, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011445 - Matrícula nº 1.457 - Rua Assis Brasil, nº sn, Bairro Vila
de Santo Amaro do Sul

Nº do Lote: 4 ID: 12011445 Descrição legal: Terreno, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
1.457, Registro de Imóveis de General Camara, Rua Assis Brasil, sn, Vila de Santo Amaro do Sul,
Vale Verde, RS, 95833-000. Terreno com superficial de 3.022,80m². Obs.: Regularizações e encargos
perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência na denominação do bairro,
correrão por conta do(a) comprador(a). Regularizações e encargos perante os órgãos competentes de
eventual  demolição  a  ser  apurada  no  local  com  a  averbada  no  RI,  correrão  por  conta  do(a)
comprador(a). A responsabilidade de eventual levantamento topográfico e memorial descritivo do
terreno, serão por conta do(a) comprador(a). Caberá ao(à) comprador(a), ainda, verificar eventual
servidão de passagem aérea de linhas de transmissão elétrica ou de telefônica, inclusive sua
constituição. O(a) Vendedor(a) providenciará, sem prazo determinado, a baixa da penhora constante
na AV.11 e das indisponibilidades constantes nas AV.12, AV.13, AV.14, AV.15, AV.16, AV.17 da citada
matrícula. 1º Público Leilão - 16/09/2025, terça-feira, às 16h00min (horário de Brasília/DF) -
Lance mínimo: R$ 400.000,00. 2º Público Leilão - 23/09/2025, terça-feira, às 16h00min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 777.370,44 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro
prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da
lei. Valor do 1º leilão: R$ 400.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 777.370,44.
COOPERATIVA DE CREDITO MAXI ALFA DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS - SICOOB MAXICREDITO -

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
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GRAMADO/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAMADO - CNS: 097519

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5365 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 01 - Imóvel localizado em Gramado/RS 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 09:30 Data do 2º leilão:
18/09/2025 às 09:30 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Gramado/RS,  LILIAMAR  FATIMA  PARMEGGIANI  PESTANA  MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Para  mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011451 / 12011452 / 12011453 / 12011454 / 12011455 - Matrícula nº 32.567
/ 36.570 / 36.582 / 36.586 / 36.590 - Avenida Borges de Medeiros, nº 4877, Bairro Centro

Nº  do  Lote:  01  ID:  12011451  /  12011452  /  12011453  /  12011454  /  12011455  Descrição  legal:
Apartamentos, Ocupados, melhor descrito na matrícula nº 32.567 / 36.570 / 36.582 / 36.586 / 36.590,
Registro de Imóveis de Gramado, Avenida Borges de Medeiros, 4877, Condomínio "Alameda Paradiso
Hotel", Centro, Gramado, RS, 95670-092. A) Gramado/RS. Centro. Avenida Borges de Medeiros, 4877.
Condomínio "Alameda Paradiso Hotel". Apartamentos 116, 117, 217, 316, 317, 401, 403, 404 e 405.
Áreas: privativas 25,21m² (Apartamento 116), 25,21m² (Apartamento 117), 25,21m² (Apartamento 217),
24,64m²  (Apartamento  316),  24,64m²  (Apartamento  317),  24,64m²  (Apartamento  401),  24,64m²
(Apartamento 403), 24,64m² (Apartamento 404) e 25,95m² (Apartamento 405) e frações ideais de 0,0086
(Apartamento 116), 0,0086 (Apartamento 117), 0,0086 (Apartamento 217), 0,0083 (Apartamento 316),
0,0083 (Apartamento 317), 0,0083 (Apartamento 401), 0,0083 (Apartamento 403), 0,0083 (Apartamento
404) e 0,0088 (Apartamento 405). Matrícula 32.567 do RI local. B) Apartamento 1. Áreas: privativa
16,84m² e fração ideal de 0,0057. Matrícula 36.570 do RI local. C) Apartamento 12. Áreas: privativa
15,88m² e fração ideal de 0,0054. Matrícula 36.582 do RI local. D) Apartamento 16. Áreas: privativa
20,93m² e fração ideal de 0,0071. Matrícula 36.586 do RI local. E) Apartamento 20. Áreas: privativa
24,58m² e fração ideal de 0,0083. Matrícula 36.590 do RI local. Obs.: Regularizações e encargos
perante os órgãos competentes, correrão por conta do(a) comprador(a). Caberá ao(à) comprador(a)
verificar a real destinação do imóvel, se residencial ou comercial. Caberá ao(a) comprador(a),
ainda, se o imóvel trata-se de empreendimento "Pool Hoteleiro". Referente Matrícula 32.567 - O(a)
Vendedor(a) providenciará, sem prazo determinado, a baixa das averbações premonitória constantes
nas AV.87 e AV.88 da citada matrícula. 1º Leilão - 16/09/2025, terça-feira, às 09h30min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 9.163.045,78. 2º Leilão - 18/09/2025, quinta-feira, às 09h30min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 11.856.907,07 (caso não seja arrematado no 1º leilão).
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante
cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos
termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 9.163.045,78; Valor do 2º leilão: R$ 11.856.907,07.

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO DA REGIAO DAS FLORES, DAS AGUAS E DOS
VENTOS SP - SICREDI FORCA DOS VENTOS SP - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO

PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO
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PRAIA GRANDE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5356 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 1 - Imóvel localizado em Praia Grande/SP 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 16:00 Data do 2º leilão:
23/09/2025 às 16:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Praia Grande/SP, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011408 - Matrícula nº 65.793 - Avenida Presidente Castelo Branco, nº
2.944, Apartamento 32 (3º andar ou 4º pavimento) e uma vaga de garagem Bairro Vila das

Américas

Nº do Lote: 1 ID: 12011408 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
65.793, Registro de Imóveis de Praia Grande, Avenida Presidente Castelo Branco, 2.944, Apartamento
32 (3º andar ou 4º pavimento) e uma vaga de garagem, Edifício Panorama, Vila das Américas, Praia
Grande, SP, 11702-255. Áreas: privativa 81,54m² e fração ideal de 3,5555%. Obs.: Constituição de
condomínio pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes,
correrão por conta do(a) comprador(a). Caberá do(a) comprador(a) a apuração de eventual condição de
imóvel foreiro/marinha, inclusive débitos e regularizações. 1º Público Leilão - 16/09/2025, terça-
feira, às 16h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 354.000,00. 2º Público Leilão -
23/09/2025, terça-feira, às 16h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 266.242,33 (caso
não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira.
Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito
de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 354.000,00; Valor do 2º leilão:
R$ 266.242,33.
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO DO ARAGUAIA E XINGU - SICREDI ARAXINGU -

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO
BARRA DO GARÇAS/MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA DO GARÇAS - CNS: 064253

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5356 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 2 - Imóvel localizado em Barra do Garças/MT 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 16:00 Data do 2º leilão:
23/09/2025 às 16:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS, Nº da Inscrição: 168/00, Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br,
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Endereço: Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005, CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI
DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que
neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; Barra do Garças/MT,
LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais informações: telefone
(51) 3535.1000, site www.pestanaleiloes.com.br e e-mail imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011409 - Matrícula nº 71.571 - Rua Alameda dos Pardais, nº sn,
Bairro Loteamento denominado Condomínio Parque da Serra

Nº do Lote: 2 ID: 12011409 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 71.571,
1º Registro de Imóveis de Barra do Garças, Rua Alameda dos Pardais, sn, Lote 14 da Quadra 01,
Loteamento denominado Condomínio Parque da Serra, Barra do Garças, MT, 78600-000. Áreas: construída
300,00m²  (in  loco)  e  terreno  336,00m².  Obs.:  Benfeitorias  pendentes  de  averbação  no  RI.
Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência de
área construída que vier a ser apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no
RI, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Público Leilão - 16/09/2025, terça-feira, às 16h00min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 2.000.000,00. 2º Público Leilão - 23/09/2025, terça-
feira, às 16h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 1.934.039,64 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da
participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de
preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 2.000.000,00; Valor do 2º leilão:
R$ 1.934.039,64.
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO VALE DO CERRADO - SICREDI VALE DO CERRADO

- EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO

PARANATINGA/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANATINGA - CNS: 063271

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5356 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 5 - Imóvel localizado em Paranatinga/MT 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 16:00 Data do 2º leilão:
23/09/2025 às 16:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Paranatinga/MT, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011448 - Matrícula nº 3.746 - Rodovia MT-130, nº sn, Setor 30,
Quadra C, Lote C20 Bairro Núcleo Rural de Paranatinga (in loco)

Nº do Lote: 5 ID: 12011448 Descrição legal: Prédio comercial, Ocupado, melhor descrito na matrícula
nº 3.746, 1º Registro de Imóveis de Paranatinga, Rodovia MT-130, sn, Setor 30, Quadra C, Lote C20,
Núcleo Rural de Paranatinga (in loco), Paranatinga, MT, 78870-000. Áreas: construída 808,72m² e
terreno 1,908 HAS. Obs.: Denominação de bairro pendente de averbação no RI. Regularizações e
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encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência da denominação do
bairro e área construída que vierem a ser apuradas no local com as lançadas em cadastro imobiliário e
averbadas no RI, correrão por conta do(a) comprador(a). 1º Público Leilão - 16/09/2025, terça-feira,
às 16h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 2.380.000,00. 2º Público Leilão - 23/09/2025,
terça-feira, às 16h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 2.016.800,11 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da
participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de
preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 2.380.000,00; Valor do 2º leilão: R$
2.016.800,11.
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO VALE DO CERRADO - SICREDI VALE DO CERRADO

- EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO

PARANATINGA/MT
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANATINGA - CNS: 063271

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5356 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 6 - Imóvel localizado em Paranatinga/MT 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 16:00 Data do 2º leilão:
23/09/2025 às 16:00 Modalidade: online:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,  Complemento:  4005,  CEP:  91349-900,  Preposto:  RENNAN
PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do
imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital;
Paranatinga/MT, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais
informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site  www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail
imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12011449 - Matrícula nº 17.761 - Terreno com área superficial de
4,45ha (Lote 08-A do Setor D), situado no lugar denominado Loteamento Núcleo Rural de

Paranatinga, melhor descrito(a), confrontado(a) e caracterizado(a) em matrícula, nº sn,
Bairro Loteamento Núcleo Rural de Paranatinga

Nº do Lote: 6 ID: 12011449 Descrição legal: Terreno, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
17.761, 1º Registro de Imóveis de Paranatinga, Terreno com área superficial de 4,45ha (Lote 08-A do
Setor D), situado no lugar denominado Loteamento Núcleo Rural de Paranatinga, melhor descrito(a),
confrontado(a)  e  caracterizado(a)  em  matrícula,  sn,  Loteamento  Núcleo  Rural  de  Paranatinga,
Paranatinga, MT, 78870-000. Obs.: Sobre o Terreno encontram-se edificadas benfeitorias como: casa,
barracão e curral de manejo pendentes de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os
órgãos  competentes,  correrão  por  conta  do(a)  comprador(a).  Caberá,  ao(à)  comprador(a)
georreferenciamento ou levantamento topográfico, inclusive memorial descritivo, e verificar a
totalidade de Área destinada à Preservação Permanente (APP), bem como a responsabilidade de
levantamento topográfico e eventual descaracterização para imóvel rural. 1º Público Leilão -
16/09/2025, terça-feira, às 16h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 2.225.000,00. 2º
Público Leilão - 23/09/2025, terça-feira, às 16h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$
1.112.500,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão
de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O
Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$
2.225.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 1.112.500,00.
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ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - GOIÁS
LUZIÂNIA/GO

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34180 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 17/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 01/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/33998  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-34180 Cod-Z: Z-34180; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão
Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 17/09/2025 às 11:00; 2ªPc 01/10/2025 às
11:00.

IMÓVEL - IDZ-34180-001 - Matrícula nº 36.399 - 47, nº S/N, Sobrado 03 Bairro
Parque Alvorada I

Nº do Lote: 001 ID: Z-34180-001 Descrição legal: Sobrado à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 36.399, 2º Registro de Imóveis de Luziânia, 47, S/N, Sobrado 03, Parque
Alvorada I, Luziânia, GO, 72836-020. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com
escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, devidamente
autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04,
com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São
Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com Garantia de
Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n. 10178307105, firmado em 13/10/2022, no qual
figura como Fiduciante MATEUS GUIMARÃES BORGES, brasileiro, solteiro, maior, produtor de eventos,
portador do RG n. 6099269-SSP/GO, inscrito no CPF sob n. ***.308.791-**, residente e domiciliado em
Luziânia/GO, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, no dia 17/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62,
Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a
R$ 298.805,07 (duzentos e noventa e oito mil, oitocentos e cinco reais e vinte e sete centavos), o
imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por
Sobrado 03, localizado no Condomínio VCM Residence VI, situado na cidade de Luziânia - GO, no
loteamento denominado Parque Alvorada I, Térreo - composto por 01 sala, 01 hall, 01 cozinha, 01
área de serviço, 01 banheiro social e escada; 1. Pavimento - composto por 01 hall, 01 quarto com
varanda privativa, 01 suíte com banheiro, hall e varanda privativos e escada, com área privativa de
92,12 m², área comum de divisão não proporcional de 0,00 m², área comum de divisão proporcional de
0,00  m²,  coeficiente  de  proporcionalidade  de  0,333333,  área  total  real  de  92,12  m²,  área
equivalente total de 86,73 m², área de terreno de uso exclusivo de 120,00 m², área de terreno de
uso comum de 0,00 m², área e terreno total de 120,00 m², e vaga de garagem descoberta 03,
confrontando pela frente com a área externa e Rua 47, pelo fundo com a área externa e lote 26, pelo
lado direito com o sobrado 02 e pelo lado esquerdo com o lote 23. Edificado no lote 24 da quadra
156, com a área de 360,00 m², confrontando pela frente com a Rua 47, com 12,00 metros; pelo fundo
com o lote 26, com 12,00 metros; pelo lado direito com o lote 25, com 30,00 metros e pelo lado
esquerdo com o lote 23, com 30,00 metros. Imóvel objeto da matrícula n. 36.399 do Oficial de
Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de Luziânia/GO. Observação: Imóvel Ocupado. Desocupação por
conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 01/10/2025, no mesmo horário e local, para realização do
SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 322.844,90 (trezentos e vinte e

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 871 / 933

dois mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos). Todos os horários estipulados
neste edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer outro veículo de
comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão)
comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017,  das  datas,  horários  e  locais  da  realização  dos  leilões  fiduciários,  mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou
por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel
outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor
da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo
artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O
envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o
lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes
presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do
devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra
o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício do direito de
preferência, antes da arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1.
/ou 2. leilão, com firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do
representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus
e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou
presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva
arrematação  do  imóvel,  condicionada  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de
conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição
financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação
assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a
critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado ao não
exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro
ou segundo leilão a escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão
por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais
como,  taxas,  alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,
emolumentos cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n.
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de
fevereiro  de  1.933,  que  regula  a  profissão  de  Leiloeiro  Oficial.  Condições  de  participação,
habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da
autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a
preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá
ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor fiduciante e efetivo pagamento
dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso
não possa comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do
leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do início do leilão presencial. O VENDEDOR
não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por
referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio
cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e
anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que
validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que
efetuar  o  cadastramento  no  site  do  leiloeiro  deve  possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar
devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital.
O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido
pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do
pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja
presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por
qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha
telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e
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intempéries são assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao
VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até
05 dias corridos da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação
pelo  leiloeiro  da  efetivação  da  arrematação,  o  COMPRADOR  deverá  apresentar  o  comprovante  da
transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente
de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF,
inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de
luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do
Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva
no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa
jurídica:  (a)  CNPJ;  (b)  ato  constitutivo  da  sociedade  e  sua  última  alteração;  (c)  prova  de
representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e)
RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada.  1.6.  O  VENDEDOR  está  obrigado  a  observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela
legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e
pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de
03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o
COMPRADOR,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e  assinar,  no  ato  da
arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só
poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal,
assim  como  os  demais  incapazes  para  os  atos  da  vida  civil.  1.6.2.  Em  qualquer  hipótese,  a
representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia autenticada
de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para
aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão
ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O
COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR,
o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a
título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito, independentemente
de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito
sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e
Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer
para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo
COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão
de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da
comunicação pelo leiloeiro acerca da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula
1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para
conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É
expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito
de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os
identificado  na  ata  de  arrematação  e/ou  formalização  do  direito  de  preferência,  sob  pena  de
desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou
indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser
pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada
por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis
no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter
ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são
meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma,
havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR alegar desconhecimento de suas condições, eventuais
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irregularidades, características, compartimentos internos, estado de conservação e localização. As
condições de cada imóvel estarão descritas nos catálogos e deverão ser prévia e rigorosamente
analisadas pelos interessados. Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i)
Pelo levantamento de eventual restrição imposta por zoneamento/uso do solo, legislação ambiental,
IBAMA, INCRA; (ii) Pela verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de
condomínio, quando houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente,
assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive
cartórios de registro de imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que
corresponderá a unidade condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de
imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v)
Por todas as providências e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e
numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos
eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive
acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se
previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos
riscos relacionados a tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra
o condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e
despesas  relativas  à  desocupação  dos  imóveis  ocupados  a  qualquer  título,  sejam  eles  locados,
arrendados, dados em comodato ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do
imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens
imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e
energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do
direito de preferência. 3.4. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas
expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos
competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por
eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter ambiental, que, se existirem,
deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja
responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6.
Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de
qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto
posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto
quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor
fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o
COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo
pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que
incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade
junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a responder, integralmente, por
todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.7.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.8. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo
VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-
FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de
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juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.9. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as
providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse
indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda
3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo
de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas
será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra
por  culpa  exclusiva  do  COMPRADOR,  poderá  ocorrer,  a  critério  do  VENDEDOR,  o  cancelamento  da
arrematação e a devolução dos valores nominais pagos pela compra do imóvel, excluindo-se o valor pago
a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente de qualquer notificação ou
interpelação judicial, extrajudicial ou formalização do acordo. A devolução dos valores ocorrerá por
meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 3.12. O prazo referido no item 3.10
poderá  ser  prorrogado  caso  haja  pendências  documentais  do  VENDEDOR  (por  exemplo,  a  ausência
provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos Federais), até a
regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou
para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua responsabilidade a obtenção de
novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas as providências e despesas
necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens
imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, registros e
averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais
pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico. 3.14. Outorgada a Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta)
dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de
Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais
do  VENDEDOR,  bem  como,  efetivar  a  substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do
responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio e as concessionárias de
serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR
responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo
decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do título aquisitivo do VENDEDOR (tais
como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá
ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da
restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso
de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a
posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da
restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice
Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  divulgado  pela  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística). 3.15.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4.
Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o
VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição
do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS RURAIS (Não
temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR
assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação),
que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao
COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por
exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de
ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva
legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo
memorial descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de
limite (georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA
para realizar a atualização do cadastro do
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imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia do protocolo ao VENDEDOR. Após o
registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para
mudança  do  cadastro  do  imóvel  de  posse  a  justo  título  para  área  registrada.  4.3.  Competirá
exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer indenização: (a) apurar
eventual  necessidade  de  promover  a  demarcação  dos  imóveis,  adotando  as  medidas  judiciais  ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação das matrículas, se
for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos
imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças
de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos
geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e
demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas pela
legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos
valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na
hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR,
arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até então
pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos valores ao
COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução
dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel
deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel no prazo e
forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de
referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois
por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IGPM-FGV, sem
prejuízo da adoção de demais medidas
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aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou
faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e ou o instrumento utilizado para formalizar a venda,
importará mera tolerância, não constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica
eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer
dúvidas  ou  questões  oriundas  do  presente  edital.  6.3.  Para  mais  informações:  Whatsapp:  (11)
99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br. Observações: Imóvel Ocupado. Desocupação por
conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 298.805,07; Valor
do 2º leilão: R$ 322.844,90.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MINAS GERAIS

BELO HORIZONTE/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 032128

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34198 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 18/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 02/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/34017  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-34198 Cod-Z: Z-34198; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão
Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 18/09/2025 às 11:00; 2ªPc 02/10/2025 às
11:00.

IMÓVEL - IDZ-34198-003 - Matrícula nº 159.900 - Almirante Tamandaré, nº
814, Apt. 102 Bairro Gutierrez

Nº do Lote: 003 ID: Z-34198-003 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 159.900, 1º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, Almirante
Tamandaré, 814, Apt. 102, Edifício Marechal Hermes, Gutierrez, Belo Horizonte, MG, 30441-086. DORA
PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62,
Higienópolis  -  01244-010  -  São  Paulo/SP,  devidamente  autorizada  pelo  Credor  Fiduciário  ITAÚ
UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza
Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular
de Venda e Compra de Bem Imóvel com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n.
10175421800, firmado em 24/06/2022, no qual figuram como Fiduciantes MATHEUS NOGUEIRA DE SOUZA,
brasileiro, recepcionista I, portador do RG n. MG-12.030.146-PC/MG, inscrito no CPF sob o n.
***.176.646-** e sua cônjuge ALINE MOREIRA BONFIM, brasileira, artista visual, portadora do RG n.
MG-13.370.693-PC/MG, inscrita no CPF sob o n. ***.571.386-**, casados pelo regime da comunhão
parcial de bens, residentes e domiciliados em Belo Horizonte/MG, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo
Presencial e On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 18/09/2025, às
11:00 horas, à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil
reais), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário,
constituído por Apartamento 102, do Edifício Marechal Hermes, situado na Rua Almirante Tamandaré,
814, com área de 91,50m², fração ideal de 1/20, do terreno constituído pelos lotes 04 e 05 do
quarteirão 42 da 3ª Seção Suburbana, Belo Horizonte/MG. Imóvel objeto da matrícula n. 159.900 do 1.
Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG. Observação: Imóvel Ocupado. Desocupação por
conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 02/10/2025, no mesmo horário e local, para realização do
SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 199.181,42 (cento e noventa e nove
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mil, cento e oitenta e um reais e quarenta e dois centavos). Todos os horários estipulados neste
edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer outro veículo de
comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão)
comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017,  das  datas,  horários  e  locais  da  realização  dos  leilões  fiduciários,  mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou
por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel
outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor
da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo
artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O
envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o
lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes
presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do
devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra
o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício do direito de
preferência, antes da arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1.
/ou 2. leilão, com firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do
representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus
e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou
presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva
arrematação  do  imóvel,  condicionada  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de
conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição
financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação
assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a
critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado ao não
exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro
ou segundo leilão a escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão
por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais
como,  taxas,  alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,
emolumentos cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n.
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de
fevereiro  de  1.933,  que  regula  a  profissão  de  Leiloeiro  Oficial.  Condições  de  participação,
habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da
autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a
preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá
ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor fiduciante e efetivo pagamento
dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso
não possa comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do
leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do início do leilão presencial. O VENDEDOR
não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por
referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio
cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e
anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que
validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que
efetuar  o  cadastramento  no  site  do  leiloeiro  deve  possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar
devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital.
O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido
pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do
pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja
presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por
qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha
telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e
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intempéries são assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao
VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até
05 dias corridos da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação
pelo  leiloeiro  da  efetivação  da  arrematação,  o  COMPRADOR  deverá  apresentar  o  comprovante  da
transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente
de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF,
inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de
luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do
Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva
no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa
jurídica:  (a)  CNPJ;  (b)  ato  constitutivo  da  sociedade  e  sua  última  alteração;  (c)  prova  de
representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e)
RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada.  1.6.  O  VENDEDOR  está  obrigado  a  observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela
legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e
pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de
03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o
COMPRADOR,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e  assinar,  no  ato  da
arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só
poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal,
assim  como  os  demais  incapazes  para  os  atos  da  vida  civil.  1.6.2.  Em  qualquer  hipótese,  a
representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia autenticada
de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para
aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão
ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O
COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR,
o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a
título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito, independentemente
de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito
sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e
Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer
para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo
COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão
de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da
comunicação pelo leiloeiro acerca da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula
1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para
conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É
expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito
de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os
identificado  na  ata  de  arrematação  e/ou  formalização  do  direito  de  preferência,  sob  pena  de
desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou
indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser
pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada
por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis
no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter
ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são
meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma,
havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR alegar desconhecimento de suas condições, eventuais
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irregularidades, características, compartimentos internos, estado de conservação e localização. As
condições de cada imóvel estarão descritas nos catálogos e deverão ser prévia e rigorosamente
analisadas pelos interessados. Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i)
Pelo levantamento de eventual restrição imposta por zoneamento/uso do solo, legislação ambiental,
IBAMA, INCRA; (ii) Pela verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de
condomínio, quando houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente,
assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive
cartórios de registro de imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que
corresponderá a unidade condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de
imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v)
Por todas as providências e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e
numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos
eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive
acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se
previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos
riscos relacionados a tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra
o condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e
despesas  relativas  à  desocupação  dos  imóveis  ocupados  a  qualquer  título,  sejam  eles  locados,
arrendados, dados em comodato ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do
imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens
imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e
energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do
direito de preferência. 3.4. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas
expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos
competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por
eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter ambiental, que, se existirem,
deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja
responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6.
Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de
qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto
posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto
quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor
fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o
COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo
pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que
incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade
junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a responder, integralmente, por
todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.7.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.8. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo
VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-
FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de
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juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.9. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as
providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse
indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda
3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo
de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas
será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra
por  culpa  exclusiva  do  COMPRADOR,  poderá  ocorrer,  a  critério  do  VENDEDOR,  o  cancelamento  da
arrematação e a devolução dos valores nominais pagos pela compra do imóvel, excluindo-se o valor pago
a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente de qualquer notificação ou
interpelação judicial, extrajudicial ou formalização do acordo. A devolução dos valores ocorrerá por
meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 3.12. O prazo referido no item 3.10
poderá  ser  prorrogado  caso  haja  pendências  documentais  do  VENDEDOR  (por  exemplo,  a  ausência
provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos Federais), até a
regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou
para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua responsabilidade a obtenção de
novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas as providências e despesas
necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens
imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, registros e
averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais
pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico. 3.14. Outorgada a Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta)
dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de
Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais
do  VENDEDOR,  bem  como,  efetivar  a  substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do
responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio e as concessionárias de
serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR
responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo
decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do título aquisitivo do VENDEDOR (tais
como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá
ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da
restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso
de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a
posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da
restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice
Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  divulgado  pela  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística). 3.15.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4.
Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o
VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição
do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS RURAIS (Não
temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR
assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação),
que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao
COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por
exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de
ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva
legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo
memorial descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de
limite (georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA
para realizar a atualização do cadastro do
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imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia do protocolo ao VENDEDOR. Após o
registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para
mudança  do  cadastro  do  imóvel  de  posse  a  justo  título  para  área  registrada.  4.3.  Competirá
exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer indenização: (a) apurar
eventual  necessidade  de  promover  a  demarcação  dos  imóveis,  adotando  as  medidas  judiciais  ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação das matrículas, se
for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos
imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças
de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos
geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e
demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas pela
legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos
valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na
hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR,
arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até então
pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos valores ao
COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução
dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel
deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel no prazo e
forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de
referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois
por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IGPM-FGV, sem
prejuízo da adoção de demais medidas
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aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou
faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e ou o instrumento utilizado para formalizar a venda,
importará mera tolerância, não constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica
eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer
dúvidas  ou  questões  oriundas  do  presente  edital.  6.3.  Para  mais  informações:  Whatsapp:  (11)
99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br. Observações: Imóvel Ocupado. Desocupação por
conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 345.000,00; Valor
do 2º leilão: R$ 199.181,42.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MINAS GERAIS

POUSO ALEGRE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34097 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 15/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 29/09/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/33911  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-34097 Dados complementares: Cod-Z: Z-34097; Modalidade:
Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 15/09/2025 às
11:00; 2ªPc 29/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34097-004 - Matrícula nº 82.711 - Mercy Amaral, nº 245, Apt. 02
Bairro Pão de Açúcar

Nº do Lote: 004 ID: Z-34097-004 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 82.711, Registro de Imóveis de Pouso Alegre, Mercy Amaral, 245,
Apt. 02, Condomínio Edifício Residencial Pão de Açúcar B, Pão de Açúcar, Pouso Alegre, MG,
37555-284. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas
Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor
Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo
Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do
Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com Garantia de Alienação Fiduciária de
Imóvel e Outras Avenças n. 10161126405, firmado em 21/07/2021, no qual figura como Fiduciante PAULA
DE CARVALHO TIBURCIO, brasileira, solteira, maior, esteticista, portadora da CNH n. 039.060.815-57-
Detran/MG, inscrita no CPF sob o n. ***.698.396-**, residente e domiciliada em Pouso Alegre/MG,
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e
parágrafos, no dia 15/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis -
01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 242.293,99
(duzentos e quarenta e dois mil, duzentos e noventa e três reais e noventa e nove centavos), o
imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por
Apartamento n. 02, situado na cidade de Pouso Alegre/MG, à Rua 16, n. 245, no Loteamento Pão de
Açúcar, Condomínio Edifício Residencial Pão de Açúcar B, localizado na parte posterior, fundo do
pavimento térreo, contendo: 02 dormitórios, banheiro social, sala de jantar/estar, cozinha, área de
serviços e circulação interna, com todas as suas instalações benfeitorias e pertences, corresponde
a uma fração ideal de 0,25000, com área privativa de 53,285 metros quadrados, área de uso comum de
4,425 metros quadrados e área total de 57,71 metros quadrados e vaga de estacionamento descoberta
n. 02 localizada como a 2ª à esquerda na área frontal do pavimento térreo. Vagas de estacionamento
- O terreno do Edifício possui pavimento inferior de
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área  de  uso  comum  para  ser  utilizado  como  vagas  de  estacionamento  descobertas  exclusivas  do
Condomínio Edifício Residencial Pão de Açúcar B, com vagas a razão de uma por apartamento. Conforme
Av.3, a Rua 16 foi alterada para Rua Mercy Amaral. Imóvel objeto da matrícula n. 82.711 do 1. Oficial
de Registro de Imóveis de Pouso Alegre/MG. Observação: (i) Consta na Av.10, Penhora, que será baixada
pelo vendedor sem prazo determinado. (ii) Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos
termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já
designado o dia 29/09/2025, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com
lance mínimo igual ou superior a R$ 169.215,35 (cento e sessenta e nove mil, duzentos e quinze reais
e trinta e cinco centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro
www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário
oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo
2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais
da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do
contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)
adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu
direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas,
conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente
através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido,
em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial,
na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel
preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo
2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar
manifestação formal do interesse no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do
respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com firma reconhecida,
juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de
pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se
encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois
de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao
não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio
de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante
ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do
Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será
considerado  o  vencedor,  condicionado  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra
será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas
relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto
de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. As demais
condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão
possui, por determinação da autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão
será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público
presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor
fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência.
1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento, participar do leilão online,
habilitandose previamente no site do leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do
início do leilão presencial. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou
por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os
interessados deverão, após o prévio cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br,
enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no referido site para
obtenção de login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições
deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve possuir capacidade,
legitimidade e estar
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devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital.
O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido
pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do
pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja
presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por
qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha
telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos
inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro.
1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da
realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da efetivação
da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e
da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos
seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro,
quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão
de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do
respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f)
ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato
constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d) declaração completa
do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s)
legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR está obrigado a
observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela  legislação  vigente,  especialmente  as
regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de
Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de
bens,  direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613,  de  03  de  março  de  1998,
regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel,
ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer
alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os
imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais
incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros
deverá  ser  feita  mediante  a  apresentação  de  original  ou  cópia  autenticada  de  procuração  por
instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e
preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão ser solicitados pelo
VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá
desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará
sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito, independentemente de
qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o
imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra
será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a
aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da
referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao
que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação
pelo  leiloeiro  acerca  da  efetivação  da  arrematação,  conforme  determinado  na  clausula  1.5.,  o
COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para
conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É
expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito
de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os
identificado  na  ata  de  arrematação  e/ou  formalização  do  direito  de  preferência,  sob  pena  de
desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou
indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser
pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta
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indicada por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir
imóveis no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em
caráter ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de
comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas.
Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do
VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do
imóvel. 3.2. Os imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não
podendo  o  COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,
características, compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada
imóvel  estarão  descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos
interessados. Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de
eventual restrição imposta por zoneamento/uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA; (ii) Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel,
ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao
COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à
expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades
competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou
subsolo  ou  por  passivos  de  caráter  ambiental,  que,  se  existirem,  deverão  ser  assumidos  pelo
COMPRADOR.  O  COMPRADOR  deverá  manter  o  VENDEDOR  indene,  caso  esse  seja  responsabilizado
administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos
expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de qualquer
natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à
esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto quando se tratar
de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante.
3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá
integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os
impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel
desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade junto aos órgãos
públicos  e/ou  concessionárias  de  serviços,  passando  a  responder,  integralmente,  por  todas  as
obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.7.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao
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VENDEDOR pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta
informada pelo VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da
outorga da Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em
Garantia,  o  que  ocorrer  primeiro.  3.8.  Caso  o  VENDEDOR  incorra  em  despesas  que  sejam  de
responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de
solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo
com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo
ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12%
(doze por cento) ao ano. 3.9. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências,
judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será
transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.10. Será
celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 120
(cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será
definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra por
culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e
a devolução dos valores nominais pagos pela compra do imóvel, excluindo-se o valor pago a título de,
impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente de qualquer notificação ou interpelação
judicial, extrajudicial ou formalização do acordo. A devolução dos valores ocorrerá por meio de
crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá
ser prorrogado caso haja pendências documentais do VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da
Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos Federais), até a regularização destas.
Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou para o respectivo
registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua responsabilidade a obtenção de novos documentos.
3.13.  Serão  de  responsabilidade  do  COMPRADOR  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI),
laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, registros e averbações de
qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais pendências ou
ônus, desde que apontados na descrição do lote específico. 3.14. Outorgada a Escritura Pública de
Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a
contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de
Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais
do  VENDEDOR,  bem  como,  efetivar  a  substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do
responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio e as concessionárias de
serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR
responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo
decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do título aquisitivo do VENDEDOR (tais
como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá
ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da
restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso
de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a
posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da
restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice
Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  divulgado  pela  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística). 3.15.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4.
Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o
VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição
do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS RURAIS (Não
temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR
assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação),
que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao
COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por
exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os
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comprovantes de recolhimento de ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR -
Certificado  de  Cadastro  de  Imóvel  Rural.  Por  ocasião  da  outorga  da  escritura,  o  COMPRADOR
apresentará, sob sua responsabilidade, se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido
pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de
identificação da área do imóvel, composto pelo memorial descritivo da área, certificação expedida
pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite (georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental
Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a
comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para realizar a atualização do cadastro do imóvel em
seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da
Escritura no Cartório Imobiliário competente, o COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do
cadastro do imóvel de posse a justo título para área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao
COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer indenização: (a) apurar eventual necessidade de
promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser
necessárias para tanto, incluindo a retificação das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças de ITR ou outros tributos
e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; (c) regularizar e
averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência
previamente das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e órgãos públicos municipal,
estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a restrição de uso, reserva legal, preservação
ambiental e saneamento; (e) realizar o georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de
Regularização Ambiental, no prazo máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei,
contado de sua criação e, ainda, cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão
ambiental competente para cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse
órgão; e (g) averbar a reserva legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório
Ambiental (ADA) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por
demolições, reformas, eventuais danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos
reguladores ocorridos a qualquer tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência
de que a Escritura só será assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel,
Certificação expedida pelo INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da
averbação da reserva legal e as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se
somente pela assinatura dos documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou
no contrato respectivo, se necessário, e desde que estejam em conformidade com as disposições legais.
5. DESISTÊNCIA E DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e
Compra, é permitida a desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses:
a) por impossibilidade documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta
ou indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto,
investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses
do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em
qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo
imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas),
devidamente  atualizada  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança,  renunciando
expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo
decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até
a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada
e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores
serão  atualizados  monetariamente  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança.  A
devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do
VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante
até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos
valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a
devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da
assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade
do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o
COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução,
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devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com
o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e
completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação
em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não
restituição do imóvel no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para
o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de
aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo
com a variação do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES
FINAIS 6.1. O não exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a
lei, este Edital e ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não
constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente  edital.  6.3.  Para  mais  informações:  Whatsapp:  (11)  99514-0467,  ou  pelo  e-mail
contato@portalzuk.com.br. Observações: (i) Consta na Av.10, Penhora, que será baixada pelo vendedor
sem prazo determinado. (ii) Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art.
30 da lei 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 242.293,99; Valor do 2º leilão: R$ 169.215,35.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO DO SUL

CAMPO GRANDE/MS
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 154344

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34097 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 15/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 29/09/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/33911  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-34097 Dados complementares: Cod-Z: Z-34097; Modalidade:
Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 15/09/2025 às
11:00; 2ªPc 29/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - ID Z-34097-001 - Matrícula nº 82.485 - Bom Sucesso, nº 479, Casa Bairro
Vila Marcos Roberto

Nº do Lote: 001 ID: Z-34097-001 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 82.485, 2º Registro de Imóveis de Campo Grande, Bom Sucesso, 479, Casa,
Lote 5A4, até 639/640, Vila Marcos Roberto, Campo Grande, MS, 79080-280. DORA PLAT, leiloeira
oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis -
01244-010 - São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito
no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre
Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de
Bem Imóvel com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n. 10180116205, firmado
em 20/12/2022, no qual figuram como Fiduciantes PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA FERREIRA, brasileiro,
servidor público, portador da CNH n. 04974372512 DETRAN/MS, inscrito no CPF n. ***.512.231-**, e
sua  esposa  RHAUANA  DE  ARAUJO  BARBOSA  ALMEIDA,  brasileira,  empresária,  portadora  da  CNH  n.
05335890750 DETRAN/MS, inscrita no CPF n. ***.535.201-**, casados pelo regime de comunhão parcial
de bens, residentes e domiciliados em Campo Grande/MS, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e
On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 15/09/2025, às 11:00 horas,
à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com
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lance mínimo igual ou superior a R$ 613.458,84 (seiscentos e treze mil, quatrocentos e cinquenta e
oito reais e oitenta e quatro centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em
nome do credor Fiduciário, constituído por Lote de terreno sob o n. 5-A4 (cinco a quatro), resultante
da desmembramento do lote 5-A, que por sua vez, foi resultante do remembramento dos lotes 05 a 13,
aprovado pela Municipalidade local em 21.10.1998, através do processo n. 52.515/98-27, da quadra n.
18 (dezoito), do loteamento denominado Jardim Marcos Roberto, em Campo Grande/MS, com área total de
360,00 metros quadrados, limitando-se a: norte, 12,00 metros, com parte do lote 5-A2; sul, 12,00
metros, com a Rua Bom Sucesso; leste, 30,00 metros, com o lote 5-A3; e oeste, 30,00 metros, com o
lote 5-A5. Conforme Av.7, o imóvel situa-se no Parcelamento Jardim Marcos Roberto - Bairro Jockey
Club, e foi edificada uma casa, com 179,91m² de área construída, que recebeu o n. 479 da Rua Bom
Sucesso. Imóvel objeto da matrícula n. 82.485 do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de Campo
Grande/MS. Observação: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da
lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 29/09/2025,
no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 476.893,96 (quatrocentos e setenta e seis mil, oitocentos e noventa e três reais e
noventa  e  seis  centavos).  Todos  os  horários  estipulados  neste  edital,  no  site  do  leiloeiro
www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário
oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo
2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais
da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do
contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)
adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu
direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas,
conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente
através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido,
em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial,
na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel
preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo
2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar
manifestação formal do interesse no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do
respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com firma reconhecida,
juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de
pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se
encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois
de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao
não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio
de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante
ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do
Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será
considerado  o  vencedor,  condicionado  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra
será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas
relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto
de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. As demais
condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão
possui, por determinação da autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão
será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público
presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor
fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência.
1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento, participar do leilão online,
habilitandose previamente no site do leiloeiro
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(www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do início do leilão presencial. O VENDEDOR não
responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por
referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio
cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e
anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que
validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que
efetuar  o  cadastramento  no  site  do  leiloeiro  deve  possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar
devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital.
O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido
pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do
pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja
presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por
qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha
telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos
inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro.
1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da
realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da efetivação
da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e
da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos
seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro,
quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão
de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do
respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f)
ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato
constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d) declaração completa
do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s)
legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR está obrigado a
observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela  legislação  vigente,  especialmente  as
regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de
Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de
bens,  direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613,  de  03  de  março  de  1998,
regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel,
ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer
alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os
imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais
incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros
deverá  ser  feita  mediante  a  apresentação  de  original  ou  cópia  autenticada  de  procuração  por
instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e
preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão ser solicitados pelo
VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá
desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará
sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito, independentemente de
qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o
imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra
será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a
aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da
referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao
que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação
pelo  leiloeiro  acerca  da  efetivação  da  arrematação,  conforme  determinado  na  clausula  1.5.,  o
COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para
conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É
expressamente
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proibido  que  o  valor  referente  ao  pagamento  da  arrematação  e/ou  do  exercício  do  direito  de
preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os
identificado  na  ata  de  arrematação  e/ou  formalização  do  direito  de  preferência,  sob  pena  de
desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou
indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser
pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada
por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis
no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter
ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são
meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma,
havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel,
ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao
COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à
expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades
competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou
subsolo  ou  por  passivos  de  caráter  ambiental,  que,  se  existirem,  deverão  ser  assumidos  pelo
COMPRADOR.  O  COMPRADOR  deverá  manter  o  VENDEDOR  indene,  caso  esse  seja  responsabilizado
administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos
expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de qualquer
natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à
esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto quando se tratar
de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante.
3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá
integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os
impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel
desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade junto aos órgãos
públicos  e/ou  concessionárias  de  serviços,  passando  a  responder,  integralmente,  por  todas  as
obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
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(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.7.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.8. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo
VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-
FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao
ano. 3.9. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a
imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo
após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e
COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados
da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não
ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR,
poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e a devolução dos valores
nominais pagos pela compra do imóvel, excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a
comissão  do  leiloeiro,  independentemente  de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,
extrajudicial ou formalização do acordo. A devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser
prorrogado caso haja pendências documentais do VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da
Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos Federais), até a regularização destas.
Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou para o respectivo
registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua responsabilidade a obtenção de novos documentos.
3.13.  Serão  de  responsabilidade  do  COMPRADOR  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI),
laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, registros e averbações de
qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais pendências ou
ônus, desde que apontados na descrição do lote específico. 3.14. Outorgada a Escritura Pública de
Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a
contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de
Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais
do  VENDEDOR,  bem  como,  efetivar  a  substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do
responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio e as concessionárias de
serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR
responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo
decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do título aquisitivo do VENDEDOR (tais
como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá
ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da
restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso
de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a
posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da
restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice
Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  divulgado  pela  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística). 3.15.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4.
Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o
VENDEDOR procederá à
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devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou
consignação  de  pagamento.  4.  CONDIÇÕES  ESPECIAIS  PARA  VENDA  DE  IMÓVEIS  RURAIS  (Não  temos
financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará
o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será
protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao COMPRADOR a
documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a
CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR -
Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel
Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for
o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na
matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo memorial
descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite
(georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública
de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para
realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia
do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos
valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na
hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada,
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o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30%
(trinta por cento) do montante até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor
no momento da devolução dos valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo
COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05
(cinco) dias úteis contados da assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda,
por qualquer motivo, o COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver
o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o
recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e
completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação
em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não
restituição do imóvel no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para
o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de
aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo
com a variação do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES
FINAIS 6.1. O não exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a
lei, este Edital e ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não
constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente  edital.  6.3.  Para  mais  informações:  Whatsapp:  (11)  99514-0467,  ou  pelo  e-mail
contato@portalzuk.com.br. Observações: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos
termos do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 613.458,84; Valor do 2º leilão: R$
476.893,96.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO DE JANEIRO

CABO FRIO/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CABO FRIO - CNS: 090290

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34097 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 15/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 29/09/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/33911  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-34097 Dados complementares: Cod-Z: Z-34097; Modalidade:
Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 15/09/2025 às
11:00; 2ªPc 29/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34097-005 - Matrícula nº 31.529 - Apolo Um, nº 132, Casa 03 Bairro
Verão Vermelho (Tamoios)

Nº do Lote: 005 ID: Z-34097-005 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 31.529, 1º Ofício de Justiça de Cabo Frio, Apolo Um, 132, Casa 03, Vaga
Direito  ao  uso  de  uma  vaga  na  garagem  coletiva,  Condomínio  Rosa  Ribeiro  2,  Verão  Vermelho
(Tamoios), Cabo Frio, RJ, 28929-268. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com
escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, devidamente
autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04,
com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São
Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com Garantia de
Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças, n. 10190068602, firmado em 17/09/2024, no qual
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figura como Fiduciante EDUARDO GUIMARÃES COPLE, brasileiro, solteiro, maior, inscrito no CPF sob o n.
***.819.637-**, residente e domiciliado em Cabo Frio/RJ, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e
On-line, nostermos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 15/09/2025, às 11:00 horas, à
Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 365.217,65 (trezentos e sessenta e cinco mil, duzentos e dezessete
reais e sessenta e cinco centavos.), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome
do credor Fiduciário, constituído por Casa 03, do Condomínio Rosa Ribeiro 2, situado na Rua Apolo I,
n. 132, Lote 12, da Quadra 37, do Loteamento denominado Jardim Balneário Verão Vermelho, em zona
urbana do 2. Distrito de Cabo Frio/RJ, que assim se descreve e caracteriza: possui 78,98m² de área
privativa total; 77,21m² de área de uso comum; 156,19m² de área real total; 19,916% de coeficiente de
proporcionalidade; 19,916% de fração ideal de terreno; 76,53m² de equivalente em área de construção.
Sua vaga para veículo está marcada e demarcada na área de acesso, estacionamento e manobra. Imóvel
objeto da matrícula n. 31.529 do 1. Ofício de Registro de Imóveis de Cabo Frio/RJ. Observação: Imóvel
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 29/09/2025, no mesmo horário e local,
para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 322.326,07
(trezentos e vinte e dois mil, trezentos e vinte e seis reais e sete centavos). Todos os horários
estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer outro
veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s)
será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou
por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel
outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor
da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo
artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O
envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o
lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes
presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do
devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra
o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício do direito de
preferência, antes da arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1.
/ou 2. leilão, com firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do
representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus
e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou
presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva
arrematação  do  imóvel,  condicionada  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de
conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição
financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação
assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a
critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado ao não
exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro
ou segundo leilão a escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão
por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais
como,  taxas,  alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,
emolumentos cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n.
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de
fevereiro  de  1.933,  que  regula  a  profissão  de  Leiloeiro  Oficial.  Condições  de  participação,
habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da
autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a
preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá
ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor fiduciante e efetivo pagamento
dos valores correspondentes ao
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exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento,
participar do leilão online, habilitandose previamente no site do leiloeiro (www.portalzuk.com.br),
até 1 (uma) hora antes do início do leilão presencial. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não
recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para
participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio cadastro/habilitação no site do
leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação
dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que validarão e homologarão os lances em
conformidade com as disposições deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do
leiloeiro deve possuir capacidade, legitimidade e estar devidamente autorizado para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes deste edital. O acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado integralmente às Condições de Venda e
Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido pela internet na página do leiloeiro
acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão
junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja presencial e online) e não garantem
direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como
queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha telefônica, cujos riscos de conexão,
impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos inteiramente pelos interessados, não
sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel
será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da realização do leilão, sendo que em
até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da efetivação da arrematação, o COMPRADOR deverá
apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada
a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: i) se pessoa física:
(a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de
residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto,se houver; (d)
declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de
permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato constitutivo da sociedade e sua última alteração;
(c) prova de representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo
recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente
preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR está obrigado a observar todos os procedimentos determinados
pela legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do
Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e
combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei
n. 9.613, de 03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998.
Desta forma, o COMPRADOR, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no
ato  da  arrematação  do  imóvel,  ficha  cadastral,  obrigando-se  ainda  a  informar  ao  VENDEDOR,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18
(dezoito) anos só poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu
representante legal, assim como os demais incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer
hipótese, a representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia
autenticada de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes
para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos
poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação.
1.7. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo
COMPRADOR, o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da
arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito,
independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente,
qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura
Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados.
1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a
aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que
regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No
prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca da efetivação da arrematação, conforme
determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor
total da arrematação e/ou do exercício do direito de
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preferência, diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para conta bancária de
titularidade do VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente
proibido  que  o  valor  referente  ao  pagamento  da  arrematação  e/ou  do  exercício  do  direito  de
preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os
identificado  na  ata  de  arrematação  e/ou  formalização  do  direito  de  preferência,  sob  pena  de
desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou
indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser
pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada
por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis
no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter
ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são
meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma,
havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel,
ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao
COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à
expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades
competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou
subsolo  ou  por  passivos  de  caráter  ambiental,  que,  se  existirem,  deverão  ser  assumidos  pelo
COMPRADOR.  O  COMPRADOR  deverá  manter  o  VENDEDOR  indene,  caso  esse  seja  responsabilizado
administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos
expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de qualquer
natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à
esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto quando se tratar
de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante.
3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá
integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os
impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel
desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade junto aos órgãos
públicos  e/ou  concessionárias  de  serviços,  passando  a  responder,  integralmente,  por  todas  as
obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que
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incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.7.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.8. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo
VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-
FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao
ano. 3.9. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a
imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo
após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e
COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados
da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não
ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR,
poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e a devolução dos valores
nominais pagos pela compra do imóvel, excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a
comissão  do  leiloeiro,  independentemente  de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,
extrajudicial ou formalização do acordo. A devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser
prorrogado caso haja pendências documentais do VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da
Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos Federais), até a regularização destas.
Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou para o respectivo
registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua responsabilidade a obtenção de novos documentos.
3.13.  Serão  de  responsabilidade  do  COMPRADOR  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI),
laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, registros e averbações de
qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais pendências ou
ônus, desde que apontados na descrição do lote específico. 3.14. Outorgada a Escritura Pública de
Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a
contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de
Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais
do  VENDEDOR,  bem  como,  efetivar  a  substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do
responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio e as concessionárias de
serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR
responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo
decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do título aquisitivo do VENDEDOR (tais
como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá
ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da
restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso
de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a
posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da
restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice
Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  divulgado  pela  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística). 3.15.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, em
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relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4. Caso o COMPRADOR não
possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à
devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou
consignação  de  pagamento.  4.  CONDIÇÕES  ESPECIAIS  PARA  VENDA  DE  IMÓVEIS  RURAIS  (Não  temos
financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará
o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será
protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao COMPRADOR a
documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a
CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR -
Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel
Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for
o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na
matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo memorial
descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite
(georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública
de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para
realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia
do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança,renunciando expressamente o COMPRADOR, desde
já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que determine a
suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da escritura de
Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR ficará
limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão atualizados
monetariamente pelos mesmos índices
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aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta
corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência
imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente
a 30% (trinta por cento) do montante até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse
valor no momento da devolução dos valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos
pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até
05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito
na conta corrente de titularidade do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da
venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução,
devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com
o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e
completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação
em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não
restituição do imóvel no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para
o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de
aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo
com a variação do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES
FINAIS 6.1. O não exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a
lei, este Edital e ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não
constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente  edital.  6.3.  Para  mais  informações:  Whatsapp:  (11)  99514-0467,  ou  pelo  e-mail
contato@portalzuk.com.br. Observações: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos
termos do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 365.217,65; Valor do 2º leilão: R$
322.326,07.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO DE JANEIRO

RIO DE JANEIRO/RJ
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34097 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 15/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 29/09/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/33911  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-34097 Dados complementares: Cod-Z: Z-34097; Modalidade:
Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 15/09/2025 às
11:00; 2ªPc 29/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - ID Z-34097-003 - Matrícula nº 51.106 - Japurá, nº 345, Casa IV
Bairro Praça Seca

Nº do Lote: 003 ID: Z-34097-003 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 51.106, 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, Japurá, 345, Casa IV,
Praça Seca, Rio de Janeiro, RJ, 21320-000. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744,
com  escritório  à  Rua  Minas  Gerais,  316,  Cj.  62,  Higienópolis  -  01244-010  -  São  Paulo/SP,
devidamente  autorizada  pelo  Credor  Fiduciário  ITAÚ  UNIBANCO  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal,
na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com
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Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n. 10147400304, firmado em 02/01/2020, no
qual figura como Fiduciante LUANA DE AQUINO LOPES, brasileira, administradora, portadora da CNH n.
04817623770- DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o n. ***.325.597-**, casada pelo regime da separação de
bens com FLAVIO VILLARDO DOS SANTOS, residente e domiciliada no Rio de Janeiro/RJ, levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia
15/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP,
em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 958.195,38 (novecentos e cinquenta e oito
mil, cento e noventa e cinco reais e trinta e oito centavos), o imóvel abaixo descrito, com a
propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por Rua Japurá n. 345 casa IV e
respectivo  terreno.  Freguesia  de  Jacarepaguá.  Insc.  FRE  672427  CL  2686.  Características  e
Confrontações - Terreno medindo 10,50m de frente, 10,57m de fundos, 23,10m do lado direito e 22,30m
do lado esquerdo, do projeto aprovado pela antiga P.D.F sob o n. 8934, e confronta à frente com a rua
de vila com entrada pela rua Japurá n. 345, à direita com a casa VI, à esquerda com a casa II, ambas
do IPASE ou sucessores, e aos fundos com o prédio n. 110, da Rua Marangá, de Silvino Souza ou
sucessores. Imóvel objeto da matrícula n. 51.106 do 9. Ofício de Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro/RJ. Observação: (i) Imóvel com área construída estimada de 187,00m² e com área de terreno
estimada de 239,00m². Eventual necessidade de regularização perante os órgãos competentes, correrá
por conta do comprador. (ii) Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art.
30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia
29/09/2025, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 479.097,69 (quatrocentos e setenta e nove mil, noventa e sete reais e sessenta
e  nove  centavos).  Todos  os  horários  estipulados  neste  edital,  no  site  do  leiloeiro
www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário
oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo
2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais
da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do
contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)
adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu
direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas,
conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente
através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido,
em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial,
na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel
preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo
2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar
manifestação formal do interesse no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do
respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com firma reconhecida,
juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de
pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se
encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois
de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao
não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio
de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante
ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do
Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será
considerado  o  vencedor,  condicionado  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra
será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas
relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto
de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. As demais
condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online: 1.1. O local de
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realização do leilão possui, por determinação da autoridade competente, capacidade limitada. O acesso
à área do leilão será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física
do público presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação
do devedor fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao exercício do direito de
preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento, participar do leilão
online, habilitandose previamente no site do leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes
do início do leilão presencial. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de proposta
e/ou por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão,
os  interessados  deverão,  após  o  prévio  cadastro/habilitação  no  site  do  leiloeiro
www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no
referido site para obtenção de login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade
com as disposições deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve
possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar  devidamente  autorizado  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes deste edital. O acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado integralmente às Condições de Venda e
Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido pela internet na página do leiloeiro
acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão
junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja presencial e online) e não garantem
direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como
queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha telefônica, cujos riscos de conexão,
impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos inteiramente pelos interessados, não
sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel
será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da realização do leilão, sendo que em
até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da efetivação da arrematação, o COMPRADOR deverá
apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada
a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: i) se pessoa física:
(a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de
residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d)
declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de
permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato constitutivo da sociedade e sua última alteração;
(c) prova de representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo
recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente
preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR está obrigado a observar todos os procedimentos determinados
pela legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do
Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e
combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei
n. 9.613, de 03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998.
Desta forma, o COMPRADOR, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no
ato  da  arrematação  do  imóvel,  ficha  cadastral,  obrigando-se  ainda  a  informar  ao  VENDEDOR,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18
(dezoito) anos só poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu
representante legal, assim como os demais incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer
hipótese, a representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia
autenticada de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes
para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos
poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação.
1.7. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo
COMPRADOR, o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da
arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito,
independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente,
qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura
Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados.
1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a
aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto
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Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que
o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca
da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR,
a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência,
diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do
VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o
valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago
pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de
arrematação e/ou formalização do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a
critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as
partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao
leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é
permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3.
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente
enunciativas  e  as  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  apenas  ilustrativas.  Dessa  forma,  havendo
divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel,
ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao
COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à
expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades
competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou
subsolo  ou  por  passivos  de  caráter  ambiental,  que,  se  existirem,  deverão  ser  assumidos  pelo
COMPRADOR.  O  COMPRADOR  deverá  manter  o  VENDEDOR  indene,  caso  esse  seja  responsabilizado
administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos
expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de qualquer
natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à
esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto quando se tratar
de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante.
3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá
integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos
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os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel
desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade junto aos órgãos
públicos  e/ou  concessionárias  de  serviços,  passando  a  responder,  integralmente,  por  todas  as
obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.7.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.8. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo
VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-
FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao
ano. 3.9. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a
imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo
após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e
COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados
da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não
ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR,
poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e a devolução dos valores
nominais pagos pela compra do imóvel, excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a
comissão  do  leiloeiro,  independentemente  de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,
extrajudicial ou formalização do acordo. A devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser
prorrogado caso haja pendências documentais do VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da
Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos Federais), até a regularização destas.
Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou para o respectivo
registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua responsabilidade a obtenção de novos documentos.
3.13.  Serão  de  responsabilidade  do  COMPRADOR  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI),
laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, registros e averbações de
qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais pendências ou
ônus, desde que apontados na descrição do lote específico. 3.14. Outorgada a Escritura Pública de
Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a
contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de
Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais
do  VENDEDOR,  bem  como,  efetivar  a  substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do
responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio e as concessionárias de
serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR
responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo
decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do título aquisitivo do VENDEDOR (tais
como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá
ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da
restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso
de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a
posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da
restituição, mediante
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aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é
conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios e tampouco
indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em
relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4. Caso o COMPRADOR não
possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à
devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou
consignação  de  pagamento.  4.  CONDIÇÕES  ESPECIAIS  PARA  VENDA  DE  IMÓVEIS  RURAIS  (Não  temos
financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará
o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será
protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao COMPRADOR a
documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a
CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR -
Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel
Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for
o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na
matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo memorial
descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite
(georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública
de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para
realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia
do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização.
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5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após
arrematação e até a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação
poderá ser cancelada e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo
COMPRADOR.  Esses  valores  serão  atualizados  monetariamente  pelos  mesmos  índices  aplicados  às
cadernetas de poupança. A devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de
titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o
COMPRADOR, a critério do VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta
por cento) do montante até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no
momento da devolução dos valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo
COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05
(cinco) dias úteis contados da assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda,
por qualquer motivo, o COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver
o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o
recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e
completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação
em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não
restituição do imóvel no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para
o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de
aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo
com a variação do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES
FINAIS 6.1. O não exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a
lei, este Edital e ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não
constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente  edital.  6.3.  Para  mais  informações:  Whatsapp:  (11)  99514-0467,  ou  pelo  e-mail
contato@portalzuk.com.br. Observações: (i) Imóvel com área construída estimada de 187,00m² e com área
de terreno estimada de 239,00m². Eventual necessidade de regularização perante os órgãos competentes,
correrá por conta do comprador. (ii) Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos
do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 958.195,38; Valor do 2º leilão: R$ 479.097,69.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

CAMPINAS/SP
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS - CNS: 113274

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34198 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 18/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 02/10/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/34017  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-34198 Cod-Z: Z-34198; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão
Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 18/09/2025 às 11:00; 2ªPc 02/10/2025 às
11:00.

IMÓVEL - ID Z-34198-001 - Matrícula nº 33.556 - Kokira, nº 132, Apt. 108, Bloco
E, Bairro Jardim Amazonas

Nº do Lote: 001 ID: Z-34198-001 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
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melhor descrito na matrícula nº 33.556, 3º Registro de Imóveis de Campinas, Kokira, 132, Apt. 108,
Bloco E, Vaga Direito ao uso de 1 vaga na garagem coletiva, Jardim Amazonas, Campinas, SP, 13044-440.
EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com
escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, devidamente
autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04, com
sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP,
nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com Garantia de Alienação
Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n. 10155212203, firmado em 12/02/2021, no qual figuram como
Fiduciantes JEFERSON SAN???? DE OLIVEIRA, brasileiro, educador social, portador do RG n. 863850979-
SSP/BA, inscrito no CPF/MF n. ***.585.775-**, e sua cônjuge FERNANDA FERREIRA PAZ, brasileira,
supervisora de operações, portadora do RG n. 30704207-SSP/SP inscrita no CPF/MF n. ***.453.888-**,
casados pelo regime de comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Campinas/SP, levará a
PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos,
no dia 18/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São
Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 197.948,19 (cento e noventa e
sete mil, novecentos e quarenta e oito reais e dezenove centavos), o imóvel abaixo descrito, com a
propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por Apartamento n. 108 do 1. andar,
Bloco E do conjunto Residencial Popular e Centro Comunitário Amazonas sito à rua Kokira n. 132,
Jardim Amazonas, contendo sala, 2 dormitórios, banheiro, cozinha, área de serviço, uma área útil de
45,00 m2, área comum de 6,50 m2, computada à área do Centro Comunitário, somando uma área total
construída de 51,50 m2, correspondente à percentagem ideal de 0,3472% e a cota parte ideal de 69,8368
m2 no terreno, constituído pela gleba de terras designada sob n. 20, oriunda da anexação das glebas
20 e 21 que foram desmembradas da Fazenda Tapéra, medindo 79,70 metros. mais 66,46 metros de frente
pelo caminho de servidão; do lado direito 151,18 metros, confrontando com a gleba 19 de propriedade
de Francisco Von Zuben, do lado esquerdo 153,50 metros, confrontando com a gleba 22 e fundos 33,67
metros, confrontando com a rua Kokira, mais 25,06 metros e 61,00 metros, confrontando com a quadra K,
do  Jardim  Amazonas,  com  área  total  de  20.113,00  mts2,  ao  apartamento  cabe  uma  vaga  para
estacionamento Cod. (não tem). Imóvel objeto da matrícula n. 33.556 do 3. Cartório de Registro de
Imóveis de Campinas/SP. Observação: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos
do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia
02/10/2025, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 129.746,64 (Cento e vinte e nove mil, setecentos e quarenta e seis reais e
sessenta e quatro centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro
www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário
oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo
2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais
da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do
contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)
adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu
direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas,
conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente
através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido,
em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial,
na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel
preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo
2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar
manifestação formal do interesse no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do
respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com firma reconhecida,
juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de
pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se
encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois
de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao
não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio
de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de
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titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada
pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da
totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o
segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado ao não exercício do direito de
preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a
escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do
arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas,
alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,  emolumentos
cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19
de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de
1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão
online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da autoridade competente,
capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a preservar e salvaguardar a
segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso
prévio,  na  hipótese  de  manifestação  do  devedor  fiduciante  e  efetivo  pagamento  dos  valores
correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso não possa
comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do leiloeiro
(www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do início do leilão presencial. O VENDEDOR não
responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por
referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio
cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e
anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que
validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que
efetuar  o  cadastramento  no  site  do  leiloeiro  deve  possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar
devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital.
O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido
pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do
pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja
presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por
qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha
telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos
inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro.
1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da
realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da efetivação
da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e
da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos
seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro,
quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão
de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do
respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f)
ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato
constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d) declaração completa
do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s)
legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR está obrigado a
observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela  legislação  vigente,  especialmente  as
regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de
Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de
bens,  direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613,  de  03  de  março  de  1998,
regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel,
ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer
alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os
imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais
incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros
deverá  ser  feita  mediante  a  apresentação  de  original  ou  cópia  autenticada  de  procuração  por
instrumento público, em caráter
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irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral
adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise
cadastral e concretização da transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel.
Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio
estará terminado de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o
COMPRADOR  perderá,  automaticamente,  qualquer  direito  sobre  o  imóvel  arrematado.  1.8.  Quando
solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo
leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por
meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de
todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto
Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que
o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca
da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR,
a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência,
diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do
VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o
valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago
pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de
arrematação e/ou formalização do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a
critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as
partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao
leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é
permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3.
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente
enunciativas  e  as  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  apenas  ilustrativas.  Dessa  forma,  havendo
divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel,
ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao
COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à
expedição de
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alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades competentes,
se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou por
passivos de caráter ambiental, que, se existirem, deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR
deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja responsabilizado administrativa, civil ou penalmente
em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos expressamente apontados na descrição do
imóvel, como débitos de tributos e despesas de qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto
anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à esta, serão integralmente assumidos
pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do
exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao
imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro
interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de
condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação,
devendo providenciar a alteração de titularidade junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de
serviços,  passando  a  responder,  integralmente,  por  todas  as  obrigações  relativas  ao  imóvel,
inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o
imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de condomínio, foros, laudêmios, exigências
apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção e conservação do
imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou defesa da posse; e (c)
por construções, reformas e demolições que venha a realizar no imóvel e obtenção das respectivas
aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos,
ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores. 3.7.1. Os valores de IPTU do
exercício  vigente  quitados  pelo  VENDEDOR  em  cota  única,  serão  rateados  com  o  COMPRADOR
proporcionalmente aos meses decorridos do exercício vigente até a data da arrematação. O valor do
rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR pelo COMPRADOR, em cheque
administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo VENDEDOR, na data da
assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública de Venda e
Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.8.
Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até
15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do
desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória
de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.9. É de responsabilidade do
COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel.
Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra.
Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e
Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo
que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando
houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na
Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à
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administração do correspondente condomínio e as concessionárias de serviços de abastecimento de água
e energia. Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito
com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em
julgado  que  decretar  a  anulação  do  título  aquisitivo  do  VENDEDOR  (tais  como  Carta  de
Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR:
(i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii)
as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e
Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a posse indireta do
imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da restituição, mediante
aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é
conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios e tampouco
indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em
relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4. Caso o COMPRADOR não
possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à
devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou
consignação  de  pagamento.  4.  CONDIÇÕES  ESPECIAIS  PARA  VENDA  DE  IMÓVEIS  RURAIS  (Não  temos
financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará
o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será
protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao COMPRADOR a
documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a
CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR -
Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel
Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for
o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na
matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo memorial
descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite
(georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública
de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para
realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia
do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no
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contrato respectivo, se necessário, e desde que estejam em conformidade com as disposições legais. 5.
DESISTÊNCIA E DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra,
é permitida a desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por
impossibilidade documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou
indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto,
investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses
do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em
qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo
imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas),
devidamente  atualizada  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança,  renunciando
expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo
decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até
a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada
e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores
serão  atualizados  monetariamente  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança.  A
devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do
VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante
até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos
valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a
devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da
assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade
do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o
COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR.
O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos,
despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de
pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os
esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel
no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o
cumprimento  de  referidas  obrigações,  pagamento  mensal  ao  VENDEDOR,  a  título  de  aluguel,  do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não
exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e
ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo
novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.
6.3. Para mais informações: Whatsapp: (11) 99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br.
Observações: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei
9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 197.948,19; Valor do 2º leilão: R$ 129.746,64.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

ITU/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITU - CNS: 120998

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34186 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 16/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 30/09/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/34003  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
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Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-34186 Cod-Z: Z-34186; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão
Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 16/09/2025 às 11:00; 2ªPc 30/09/2025 às
11:00.

IMÓVEL - ID Z-34186-001 - Matrícula nº 93.417 - Alessandro Bandettini, nº 540,
Apt. 12 Bairro Rancho Grande

Nº do Lote: 001 ID: Z-34186-001 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 93.417, Registro de Imóveis de Itu, Alessandro Bandettini, 540,
Apt. 12, Rancho Grande, Itu, SP, 13306-100. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n.
744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP,
devidamente  autorizada  pelo  Credor  Fiduciário  ITAÚ  UNIBANCO  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal,
na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com
Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n. 10182060203, firmado em 30/03/2023,
no qual figura como Fiduciante GUILHERME DO ESPIRITO SANTO, brasileiro, operador de máquina I,
solteiro, maior, portador do RG n. 134228415-SESP/PR, inscrito no CPF sob o n. ***.455.379-**,
residente e domiciliado em Itu/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos
da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 16/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas Gerais,
316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 187.224,86 (cento e oitenta e sete mil, duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e
seis  centavos),  o  imóvel  abaixo  descrito,  com  a  propriedade  consolidada  em  nome  do  credor
Fiduciário, constituído por Apartamento n. 12, localizado no pavimento térreo do bloco denominado
Edifício Álamo, do Condomínio Residencial Vert, situado no Prolongamento da Rua J n. 01, Bairro
Rancho Grande, na cidade de Itu/SP, possuindo as seguintes áreas: área privativa construída -
34,300m², área comum coberta - 4,572m², área total construída 38,872m², área comum descoberta -
27,837m², perfazendo a área total de 66,709m², ocupando uma fração ideal no terreno de 0,007614,
onde está construído o edifício, cabendo-lhe ainda o direito ao uso de 01 (uma) vaga de garagem
descoberta no estacionamento coletivo do edifício. Conforme Av.02, A Rua J e seu prolongamento teve
sua denominação alterada para Rua Alessandro Bandettini. Imóvel objeto da matrícula n. 93.417 do 1.
Oficial de Registro de Imóveis de Itu/SP. Observação: (i) Imóvel localizado na Rua Alessandro
Bandettini, n. 540. Eventual necessidade de regularização perante os órgãos competentes, correrá
por conta do comprador. (ii) Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do
art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia
30/09/2025, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 164.339,88 (cento e sessenta e quatro mil, trezentos e trinta e nove reais e
oitenta e oito centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro
www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário
oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo
2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e
locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s)
fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia,
exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros
interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line
se  dará  exclusivamente  através  do  site  www.portalzuk.com.br,  respeitado  o  lance  mínimo  e  o
incremento  mínimo  estabelecido,  em  igualdade  de  condições  com  os  participantes  presentes  no
auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor
fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o
arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício do direito de
preferência, antes da arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1.
/ou 2. leilão, com firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do
representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad
corpus e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-
line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro
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acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo
devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do
preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por
meio  de  conta  bancária  de  titularidade  do  arrematante  ou  do  devedor  fiduciante,  mantida  em
instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da
obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo
estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado
ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em
primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10.
Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado,
tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura,
emolumentos cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n.
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de
fevereiro  de  1.933,  que  regula  a  profissão  de  Leiloeiro  Oficial.  Condições  de  participação,
habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da
autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a
preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá
ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor fiduciante e efetivo pagamento
dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso
não possa comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do
leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do início do leilão presencial. O VENDEDOR
não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por
referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio
cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e
anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que
validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que
efetuar  o  cadastramento  no  site  do  leiloeiro  deve  possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar
devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital.
O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido
pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do
pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja
presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por
qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha
telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos
inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro.
1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da
realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da efetivação
da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e
da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos
seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro,
quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão
de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do
respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f)
ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato
constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d) declaração completa
do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s)
legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR está obrigado a
observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela  legislação  vigente,  especialmente  as
regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de
Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de
bens,  direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613,  de  03  de  março  de  1998,
regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel,
ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer
alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1.
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Menores  de  18  (dezoito)  anos  só  poderão  adquirir  os  imóveis  se  emancipados  ou
assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais incapazes para os atos da
vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros deverá ser feita mediante a
apresentação de original ou cópia autenticada de procuração por instrumento público, em caráter
irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral
adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise
cadastral e concretização da transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel.
Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio
estará terminado de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o
COMPRADOR  perderá,  automaticamente,  qualquer  direito  sobre  o  imóvel  arrematado.  1.8.  Quando
solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo
leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por
meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de
todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto
Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que
o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca
da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR,
a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência,
diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do
VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o
valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago
pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de
arrematação e/ou formalização do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a
critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as
partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao
leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é
permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3.
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente
enunciativas  e  as  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  apenas  ilustrativas.  Dessa  forma,  havendo
divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI -
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Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc; (x) Por
eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da
arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao COMPRADOR obter as informações
atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças,
atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for.
3.5. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter
ambiental, que, se existirem, deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o
VENDEDOR indene, caso esse seja responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de
passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como
débitos de tributos e despesas de qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à
Consolidação da Propriedade quanto posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR
até a data da arrematação, exceto quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do
direito de preferência pelo devedor fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que
o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O
COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras,
de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a
alteração de titularidade junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a
responder, integralmente, por todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos,
taxas, contribuição e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele
inerentes,  tais  como  despesas  de  condomínio,  foros,  laudêmios,  exigências  apresentadas  por
autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações,
segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou defesa da posse; e (c) por construções,
reformas  e  demolições  que  venha  a  realizar  no  imóvel  e  obtenção  das  respectivas
aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos,
ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores. 3.7.1. Os valores de IPTU do
exercício  vigente  quitados  pelo  VENDEDOR  em  cota  única,  serão  rateados  com  o  COMPRADOR
proporcionalmente aos meses decorridos do exercício vigente até a data da arrematação. O valor do
rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR pelo COMPRADOR, em cheque
administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo VENDEDOR, na data da
assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública de Venda e
Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.8.
Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até
15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do
desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória
de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.9. É de responsabilidade do
COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel.
Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra.
Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e
Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo
que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá
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apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o
instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de
prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a
substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do  responsável  pelo  imóvel  junto  à
administração do correspondente condomínio e as concessionárias de serviços de abastecimento de água
e energia. Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito
com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em
julgado  que  decretar  a  anulação  do  título  aquisitivo  do  VENDEDOR  (tais  como  Carta  de
Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR:
(i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii)
as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e
Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e
tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a posse indireta do
imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da restituição, mediante
aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é
conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios e tampouco
indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em
relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4. Caso o COMPRADOR não
possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à
devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou
consignação  de  pagamento.  4.  CONDIÇÕES  ESPECIAIS  PARA  VENDA  DE  IMÓVEIS  RURAIS  (Não  temos
financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará
o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será
protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao COMPRADOR a
documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a
CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR -
Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel
Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for
o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na
matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo memorial
descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite
(georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública
de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para
realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia
do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só
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será assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida
pelo INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva
legal e as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela
assinatura dos documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato
respectivo, se necessário, e desde que estejam em conformidade com as disposições legais. 5.
DESISTÊNCIA E DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra,
é permitida a desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por
impossibilidade documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou
indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto,
investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses
do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em
qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo
imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas),
devidamente  atualizada  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança,  renunciando
expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo
decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até
a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada
e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores
serão  atualizados  monetariamente  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança.  A
devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do
VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante
até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos
valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a
devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da
assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade
do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o
COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR.
O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos,
despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de
pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os
esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel
no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o
cumprimento  de  referidas  obrigações,  pagamento  mensal  ao  VENDEDOR,  a  título  de  aluguel,  do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não
exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e
ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo
novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.
6.3. Para mais informações: Whatsapp: (11) 99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br.
Observações: (i) Imóvel localizado na Rua Alessandro Bandettini, nº 540. Eventual necessidade de
regularização perante os órgãos competentes, correrá por conta do comprador. (ii) Imóvel Ocupado.
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$
187.224,86; Valor do 2º leilão: R$ 164.339,88.
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IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 18/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 02/10/2025 às 11:00
Modalidade: online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/34017 Modo de Disputa:
Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da Inscrição:
744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o
site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São Paulo, DORA
PLAT Leilão de Imóveis - Z-34198 Cod-Z: Z-34198; Modalidade: Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial
(ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 18/09/2025 às 11:00; 2ªPc 02/10/2025 às 11:00.

IMÓVEL - ID Z-34198-002 - Matrícula nº 59.571 - Rubens de Almeida (Macalé),
nº 339, Casa Bairro Jardim Taquaral

Nº do Lote: 002 ID: Z-34198-002 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 59.571, Registro de Imóveis de Salto, Rubens de Almeida (Macalé), 339,
Casa, Quadra K, Lote 15, Jardim Taquaral, Salto, SP, 13329-196. DORA PLAT, leiloeira oficial,
inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010
- São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ
sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo
Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem
Imóvel com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças n. 10167613604, firmado em
22/09/2021, no qual figura como Fiduciante ANTONIO APARECIDO SPIGUEL, brasileiro, solteiro, maior,
empresário, portador da CNH n. 01188098479-Detran/SP, inscrito no CPF sob n. ***.414.638-**,
residente e domiciliado em Salto/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos
termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 18/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas
Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 345.134,73 (trezentos e quarenta e cinco mil, cento e trinta e quatro reais
e setenta e três centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do
credor Fiduciário, constituído por Lote 15 da quadra K do loteamento Jardim Taquaral, na Cidade de
Salto/SP, com as seguintes medidas e confrontações: mede 7,50 metros de frente para a Rua n. 05,
nos fundos mede 7,50 metros, dividindo com o lote n. 36, da frente aos fundos, do lado direito mede
25,00 metros, dividindo com o lote n. 16 e do lado esquerdo mede 25,00 metros, dividindo com o lote
n. 14, encerrando uma área de 187,50 metros quadrados. Conforme Av.5, a Rua 5, teve a sua
denominação  alterada  para  Rua  Rubens  De  Almeida  (Macalé).  Conforme  Av.7,  foi  construído  um
residencial, com área de 53,25m², que recebeu o n. 339 da Rua Rubens De Almeida (Macalé). Imóvel
objeto da matrícula n. 59.571 do 1. Ofício de Registro de Imóveis de Salto/SP. Observação: (I)
Consta gravada na Av.3 da referida matrícula, restrições legais do loteamento Jardim Taquaral. (II)
Área construída estimada de 135,00m². Eventual necessidade de regularização e encargos perante os
órgãos competentes da atualização das metragens do imóvel, correrão por conta do comprador. (III)
Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 02/10/2025, no mesmo horário e
local,  para  realização  do  SEGUNDO  PÚBLICO  LEILÃO,  com  lance  mínimo  igual  ou  superior  a  R$
245.054,05 (duzentos e quarenta e cinco mil, cinquenta e quatro reais e cinco centavos). Todos os
horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br em catálogos ou em
qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es)
fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões
fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao
endereço  eletrônico  ou  por  edital,  se  aplicável,  podendo  o(s)  fiduciante(s)  adquirir  sem
concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de
preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme
estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado
lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através
do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na
disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel
preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo
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2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar
manifestação formal do interesse no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do
respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com firma reconhecida,
juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de
pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se
encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois
de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao
não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio
de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante
ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do
Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será
considerado  o  vencedor,  condicionado  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra
será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas
relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto
de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. As demais
condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão
possui, por determinação da autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão
será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público
presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor
fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência.
1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento, participar do leilão online,
habilitandose previamente no site do leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do
início do leilão presencial. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou
por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os
interessados deverão, após o prévio cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br,
enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no referido site para
obtenção de login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições
deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve possuir capacidade,
legitimidade e estar devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações
constantes  deste  edital.  O  acesso  identificado  e  fornecido  sob  exclusiva  responsabilidade  do
leiloeiro submete o interessado integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste
edital. O leilão será transmitido pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances
feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos
no auditório (caso o leilão seja presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso
de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão
de internet ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e
intempéries são assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao
VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até
05 dias corridos da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação
pelo  leiloeiro  da  efetivação  da  arrematação,  o  COMPRADOR  deverá  apresentar  o  comprovante  da
transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente
de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF,
inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de
luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do
Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva
no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa
jurídica:  (a)  CNPJ;  (b)  ato  constitutivo  da  sociedade  e  sua  última  alteração;  (c)  prova  de
representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e)
RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada.  1.6.  O  VENDEDOR  está  obrigado  a  observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela
legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do
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Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e
combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei
n. 9.613, de 03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998.
Desta forma, o COMPRADOR, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no
ato  da  arrematação  do  imóvel,  ficha  cadastral,  obrigando-se  ainda  a  informar  ao  VENDEDOR,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18
(dezoito) anos só poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu
representante legal, assim como os demais incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer
hipótese, a representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia
autenticada de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes
para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos
poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação.
1.7. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo
COMPRADOR, o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da
arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito,
independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente,
qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura
Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados.
1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a
aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que
regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No
prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca da efetivação da arrematação, conforme
determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor
total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de
titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de
transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da
arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de
transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de arrematação e/ou formalização
do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja
devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a
comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência
bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem
de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS
IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais,
catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis
divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o
COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, ou término
da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os imóveis serão vendidos no estado em que se
encontram física e documentalmente, não podendo o COMPRADOR alegar desconhecimento de suas condições,
eventuais  irregularidades,  características,  compartimentos  internos,  estado  de  conservação  e
localização. As condições de cada imóvel estarão descritas nos catálogos e deverão ser prévia e
rigorosamente analisadas pelos interessados. Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é
responsável:  (i)  Pelo  levantamento  de  eventual  restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,
legislação ambiental, IBAMA, INCRA; (ii) Pela verificação de direitos e deveres constantes das
especificações/convenções de condomínio, quando houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos
imóveis com construção em andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro
de imóveis competente, assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos
públicos, inclusive cartórios de registro de imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de
fração  ideal  que  corresponderá  a  unidade  condominial  (construção  não  averbada),  por  eventual
exigência do registro de imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela
averbação da construção; (v) Por todas as providências e custos necessários para regularização da
denominação de logradouro e numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso;
(vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros),
se for o caso, inclusive acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O
interessado deverá
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certificar-se previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s),
bem como dos riscos relacionados a tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações
ajuizadas contra o condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as
providências e despesas relativas à desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles
locados,  arrendados,  dados  em  comodato  ou  invadidos;  (ix)  Por  todas  as  despesas  relativas  à
transferência  do  imóvel  arrematado,  tais  como,  taxas,  alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de
transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais
débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da arrematação
e/ou do exercício do direito de preferência. 3.4. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes,
bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e
demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.5. O
VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter
ambiental, que, se existirem, deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o
VENDEDOR indene, caso esse seja responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de
passivos ambientais do imóvel. 3.6. Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como
débitos de tributos e despesas de qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à
Consolidação da Propriedade quanto posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR
até a data da arrematação, exceto quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do
direito de preferência pelo devedor fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que
o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O
COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras,
de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a
alteração de titularidade junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a
responder, integralmente, por todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos,
taxas, contribuição e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele
inerentes,  tais  como  despesas  de  condomínio,  foros,  laudêmios,  exigências  apresentadas  por
autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações,
segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou defesa da posse; e (c) por construções,
reformas  e  demolições  que  venha  a  realizar  no  imóvel  e  obtenção  das  respectivas
aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos,
ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores. 3.7.1. Os valores de IPTU do
exercício  vigente  quitados  pelo  VENDEDOR  em  cota  única,  serão  rateados  com  o  COMPRADOR
proporcionalmente aos meses decorridos do exercício vigente até a data da arrematação. O valor do
rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR pelo COMPRADOR, em cheque
administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo VENDEDOR, na data da
assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública de Venda e
Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.8.
Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até
15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do
desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória
de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.9. É de responsabilidade do
COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel.
Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra.
Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e
Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo
que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não ocorrendo a assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 923 / 933

sua responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR
todas as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o
imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras,
emolumentos cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para
liberação dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote
específico. 3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao
VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento
devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações
autorizadas ou quando houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do
contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do  responsável  pelo  imóvel  junto  à  administração  do
correspondente condomínio e as concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia.
Evicção de direito 3.15. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com
relação ao Imóvel. 3.15.1. Por mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado
que decretar a anulação do título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação,
Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao
sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii) as despesas relativas à
formalização da escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR
relativos a período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv)
somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR
relativos ao período em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores
serão atualizados entre o dia do pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual de
acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de
pleitear  quaisquer  outros  valores  indenizatórios  e  tampouco  indenização  por  benfeitorias
eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não
poderá exercer o direito de retenção. 3.15.4. Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços
por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados
mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES
ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS RURAIS (Não temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da
Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará o Documento de Informação e Atualização
Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será protocolado na Receita Federal pelo
VENDEDOR.  O  VENDEDOR,  por  sua  vez,  entregará  ao  COMPRADOR  a  documentação  relativa  ao  imóvel
disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos
de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5
(cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura,
o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental -
ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na matrícula do imóvel e os (iii)
documentos  de  identificação  da  área  do  imóvel,  composto  pelo  memorial  descritivo  da  área,
certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite (georreferenciamento) e
o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o
COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para realizar a atualização do
cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia do protocolo ao VENDEDOR.
Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o COMPRADOR deverá retornar ao INCRA
para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para área registrada. 4.3. Competirá
exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer indenização: (a) apurar
eventual  necessidade  de  promover  a  demarcação  dos  imóveis,  adotando  as  medidas  judiciais  ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação das matrículas, se
for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos
imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças
de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos
geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e
demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas pela
legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
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cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos
valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na
hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR,
arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até então
pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos valores ao
COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução
dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel
deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel no prazo e
forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de
referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois
por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IGPM-FGV, sem
prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não exercício, pelo
VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e ou o instrumento
utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo novação contratual ou
renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele
serem  dirimidas  quaisquer  dúvidas  ou  questões  oriundas  do  presente  edital.  6.3.  Para  mais
informações: Whatsapp: (11) 99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br. Observações: (I)
Consta gravada na Av.3 da referida matrícula, restrições legais do loteamento Jardim Taquaral. (II)
Área construída estimada de 135,00m². Eventual necessidade de regularização e encargos perante os
órgãos competentes da atualização das metragens do imóvel, correrão por conta do comprador. (III)
Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do
1º leilão: R$ 345.134,73; Valor do 2º leilão: R$ 245.054,05.

ITAÚ UNIBANCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO
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SANTA BÁRBARA D'OESTE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA BARBARA D'OESTE - CNS: 120394

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-34097 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 15/09/2025 às 11:00 Data do 2º leilão: 29/09/2025 às 11:00
Modalidade:  online:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/33911  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-34097 Dados complementares: Cod-Z: Z-34097; Modalidade:
Leilão; Origem: Leilão Extrajudicial (ALIE); Encerramento: Online; Praças: 1ªPc 15/09/2025 às
11:00; 2ªPc 29/09/2025 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-34097-002 - Matrícula nº 43.846 - Sargento Andrade, nº 110, Bairro
Jardim Residencial Mariana

Nº do Lote: 002 ID: Z-34097-002 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 43.846, Registro de Imóveis de Santa Barbara D'Oeste, Sargento Andrade,
110,  Jardim  Residencial  Mariana,  Santa  Bárbara  D'Oeste,  SP,  13456-050.  EDITAL  DE  LEILÃO  DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua
Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo
Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça
Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos
do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel com Garantia de Alienação Fiduciária de
Imóvel e Outras Avenças n. 10128957207, firmado em 21/02/2014, no qual figura como Fiduciante
SANDRO JOSÉ FLORIANO SOARES, brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG n. 20.809.886-SP,
inscrito no CPF sob o n. ***.180.608-**, residente e domiciliado em Santa Bárbara DOeste/SP, levará
a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e
parágrafos, no dia 15/09/2025, às 11:00 horas, à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis -
01244-010 - São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 829.174,70
(oitocentos e vinte e nove mil, cento e setenta e quatro reais e setenta centavos), o imóvel abaixo
descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por Imóvel
constituído  por  um  Terreno  sem  benfeitorias,  situado  na  cidade  de  Santa  Bárbara  DOeste/SP,
perímetro urbano, no loteamento denominado Jardim Residencial Mariana, identificado pelo lote n.
25-B da quadra 03, resultado de subdivisão, com frente para a Rua Lázaro Alves Maria Sobrinho, onde
mede cinco metros (5,00m), mesma medida nos fundos, onde confronta com parte dos lotes 05 e 06, por
vinte e nove metros (29,00m) de ambos os lados, da frente aos fundos, confrontando lateralmente com
os lotes 25-A e 26, perfazendo a área superficial de 145,00 metros quadrados. Conforme Av.7, foi
edificado um Prédio Residencial com 139,00m² de construção, o qual recebeu o n. 110 da Rua Lázaro
Alves Maria Sobrinho. Imóvel objeto da matrícula n. 43.846 do 1. Ofício de Registro de Imóveis de
Santa Barbara DOeste/SP. Observação: Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos
termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já
designado o dia 29/09/2025, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 414.587,35 (quatrocentos e quatorze mil, quinhentos e
oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no
site do leiloeiro www.portalzuk.com.br em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação
consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s)
na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das
datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida
aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável,
podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em
garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida,
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acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda
que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de
lances on-line se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo
e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no
auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor
fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o
arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício do direito de
preferência, antes da arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1.
/ou 2. leilão, com firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do
representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus
e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou
presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva
arrematação  do  imóvel,  condicionada  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de
conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição
financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação
assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a
critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado ao não
exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro
ou segundo leilão a escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão
por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais
como,  taxas,  alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,
emolumentos cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n.
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de
fevereiro  de  1.933,  que  regula  a  profissão  de  Leiloeiro  Oficial.  Condições  de  participação,
habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da
autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a
preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá
ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor fiduciante e efetivo pagamento
dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso
não possa comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do
leiloeiro (www.portalzuk.com.br), até 1 (uma) hora antes do início do leilão presencial. O VENDEDOR
não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por
referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio
cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e
anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que
validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que
efetuar  o  cadastramento  no  site  do  leiloeiro  deve  possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar
devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital.
O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido
pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do
pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja
presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por
qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha
telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos
inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro.
1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da
realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da efetivação
da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e
da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos
seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro,
quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão
de casamento e pacto, se houver; (d) declaração
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completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal
e definitiva no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se
pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de
representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e)
RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada.  1.6.  O  VENDEDOR  está  obrigado  a  observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela
legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e
pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de
03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o
COMPRADOR,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e  assinar,  no  ato  da
arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só
poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal,
assim  como  os  demais  incapazes  para  os  atos  da  vida  civil.  1.6.2.  Em  qualquer  hipótese,  a
representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia autenticada
de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para
aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão
ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O
COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR,
o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a
título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito, independentemente
de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito
sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e
Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer
para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo
COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão
de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da
comunicação pelo leiloeiro acerca da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula
1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para
conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É
expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito
de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os
identificado  na  ata  de  arrematação  e/ou  formalização  do  direito  de  preferência,  sob  pena  de
desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou
indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser
pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada
por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis
no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter
ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são
meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma,
havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos  interessados.
Responsabilidades do COMPRADOR 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive
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cartórios de registro de imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que
corresponderá a unidade condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de
imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v)
Por todas as providências e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e
numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos
eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive
acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se
previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos
riscos relacionados a tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra
o condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e
despesas  relativas  à  desocupação  dos  imóveis  ocupados  a  qualquer  título,  sejam  eles  locados,
arrendados, dados em comodato ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do
imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens
imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc; (x) Por eventuais débitos de água e
energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do
direito de preferência. 3.4. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas
expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos
competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.5. O VENDEDOR não responde por
eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter ambiental, que, se existirem,
deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja
responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6.
Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de
qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto
posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto
quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor
fiduciante. 3.6.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o
COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.7. O COMPRADOR é responsável pelo
pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que
incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade
junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a responder, integralmente, por
todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.7.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.8. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo
VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-
FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao
ano. 3.9. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a
imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo
após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.10. Será celebrada pelo VENDEDOR e
COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados
da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.11. Não
ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR,
poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e a devolução dos valores
nominais pagos pela compra do imóvel,
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excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.12. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.13. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.14. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando
houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na
Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio
e as concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.15. Em
nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.15.1. Por
mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do
título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em
Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do
preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da
escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a
período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o
imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período
em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.15.2. Os valores serão atualizados entre o
dia do pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do
IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística). 3.15.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros
valores indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel
após a data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção.
3.15.4. Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao
VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento
à disposição do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS
RURAIS (Não temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o
COMPRADOR assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de
Alienação), que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará
ao COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como,
por exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento
de ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva
legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo
memorial descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de
limite (georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA
para realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo
cópia do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais
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diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus
fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e
demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas pela
legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos
valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na
hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR,
arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até então
pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos valores ao
COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução
dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel
deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel no prazo e
forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de
referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois
por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IGPM-FGV, sem
prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não exercício, pelo
VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e ou o instrumento
utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo novação contratual ou
renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele
serem  dirimidas  quaisquer  dúvidas  ou  questões  oriundas  do  presente  edital.  6.3.  Para  mais
informações: Whatsapp: (11) 99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br. Observações: Imóvel
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Valor do 1º
leilão: R$ 829.174,70; Valor do 2º leilão: R$ 414.587,35.
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LEILAO ELETRONICO ZUKERMAN & ZALCMAN LTDA - EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO N°
21.981/32

ESTADO - SÃO PAULO
BOITUVA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOITUVA - CNS: 146522

EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO Nº 21.981/32 Nº 021 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE IMÓVEL.
1.OBJETO: Leilão de Imóvel Extrajudicial 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
D a t a  d o  1 º  l e i l ã o :  1 7 / 0 9 / 2 0 2 5  à s  1 4 : 0 0  M o d a l i d a d e :
online:https://www.leilaoeletronico.com.br/lote/leilao-d  e-casa-em-condominio-de-alto-padrao-em-
boituva-sp /1205/ Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL FELIPE
RODRIGUES DE SOUZA, CPF: ***.932.768-**, Nº da Inscrição: JUCESP 1462, Telefone: (01)14118-9558, E-
mail: contato@leilaoeletronico.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO 1. Datas e Horários: O leilão inicia-se
com a liberação do imóvel no site e termina em 17 de setembro de 2025 às 14:00h, horário de
Brasília. Os lances podem ser feitos até essa data e hora. 2. Do Vendedor: O imóvel não tem débitos
de IPTU nem outros ônus, judiciais e/ou extrajudiciais, com exceção daqueles, cuja necessidade de
regularização,  esteja  informado  no  texto  do  lote,  com  a  respectiva  obrigação,  quanto  à
regularização, sendo que qualquer informação adicionada ao site, aderirá automaticamente ao edital,
não podendo o licitante alegar desconhecimento posteriormente, sob pena de descumprimento do
edital. ; Boituva/SP, FELIPE RODRIGUES DE SOUZA Leilão de Imóvel Extrajudicial EDITAL DE LEILÃO
EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL (Os horários serão sempre os horários oficiais de Brasília/DF) LOTE ÚNICO -
Boituva/SP: Lote de terreno nº 67, da Quadra "H", situado nesta cidade, no Loteamento denominado
"Chácara Rancho dos Arcos", perfazendo a área privativa total de 2.786,56m2, mais bem descrito e
caracterizado na matrícula nº 3.712 do CRI de Boituva/SP. IPTU (mensal) R$ 230,00 Condomínio mensal
R$  2.100,00  Contribuinte  No  44113-64-14-1086-00-000  Valor  de  avaliação  R$  3.000.000,00  Lance
Inicial Condicional R$ 1.890.000,00 Observações 1. Datas e Horários: O leilão inicia-se com a
liberação do imóvel no site e termina em 17 de setembro de 2025 às 14:00h, horário de Brasília. Os
lances podem ser feitos até essa data e hora. 2. Do Vendedor: O imóvel não tem débitos de IPTU nem
outros  ônus,  judiciais  e/ou  extrajudiciais,  com  exceção  daqueles,  cuja  necessidade  de
regularização,  esteja  informado  no  texto  do  lote,  com  a  respectiva  obrigação,  quanto  à
regularização, sendo que qualquer informação adicionada ao site, aderirá automaticamente ao edital,
não podendo o licitante alegar desconhecimento posteriormente, sob pena de descumprimento do
edital. 3. Condições de Venda: O leilão é do tipo "Maior Lance Condicional" e ocorre exclusivamente
online.  Os  interessados  devem  se  cadastrar  no  site  com  antecedência  de  24  horas  antes  do
encerramento do leilão, sendo o rol de documentos necessários para pessoas físicas e jurídicas
indicados na parte de cadastramento do site. O imóvel será vendido ao maior lance, e está
condicionada à aprovação dos vendedores, que analisarão a oferta em até 3 dias úteis após o leilão,
podendo homologar ou não o maior lance a seu critério. O imóvel será alienado em caráter AD
CORPUS", sendo que as áreas mencionadas no edital no site são meramente enunciativas e repetitivas
das dimensões constantes do registro imobiliário/prefeitura, assim como as imagens serão meramente
ilustrativas, devendo sempre o interessado diligenciar ao local e verificar o bem, inclusive em
relação ao potencial construtivo/regulamentos de uso pertinentes/zoneamento/limitações e restrições
ambientais, antes de ofertar lances, sob pena de anuir com a condição efetiva do bem, hipótese que
não poderá reclamar reparação/desistência/desconto posteriormente. 4. Lances: Devem ser feitos
através do site leilaoeletronico.com.br, não sendo aceitos lances enviados de outra forma. Se um
lance for feito nos últimos 3 minutos, o prazo será estendido em mais 3 minutos repetidamente, para
permitir novos lances. Havendo falha no envio dos lances originada na máquina/software do licitante
ou  da  nuvem,  não  haverá  qualquer  hipótese  de  responsabilização  dos  Vendedores,  ou  do
site/leiloeiro. Caberá ao ofertante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do leilão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 5. Pagamento: O
pagamento pode ser à vista no ato da outorga de escritura de compra e venda que será realizada em
até 30 dias da aprovação da proposta no leilão. 6. Comissão do Leiloeiro: 6% sobre o valor de venda

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.leilaoeletronico.com.br/lote/leilao-de-casa-em-condominio-de-alto-padrao-em-boituva-sp/1205
https://www.leilaoeletronico.com.br/lote/leilao-de-casa-em-condominio-de-alto-padrao-em-boituva-sp/1205
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1692/2025
Segunda, 08 de Setembro de 2025

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Marina Lopes (0023215/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     
Página 932 / 933

(não incluso) paga em favor do leiloeiro Felipe Rodrigues de Souza, inscrito na JUCESP nº 1462, em
até 24 horas da comunicação da aprovação da proposta. 7. Escritura: A alienação será formalizada por
Escritura Pública Definitiva de Venda e Compra dentro de 30 dias após a homologação da venda, cujas
despesas com a transmissão e impostos será de responsabilidade do arrematante. A transmissão da posse
se  dará  com  o  ato  da  outorga  da  escritura.  8.  Sanções  e  Evicção  de  Direitos:  Em  caso  de
inadimplemento/desistência após o envio do lance vencedor, desfar-se-á a venda e será cobrada uma
multa moratória no valor de 6% da arrematação para pagamento, sem prejuízo o acréscimo de eventuais
despesas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emitir título de crédito para a cobrança de tais valores,
nos termos do Art. 39 do Decreto nº 21.981/32. O VENDEDOR responderá, em regra, pela evicção de
direitos, no caso de surgir decisão judicial definitiva, transitada em julgado, anulando o título
aquisitivo dos VENDEDORES, nos termos do art. 448 do Código Civil. A responsabilidade do VENDEDOR
pela evicção será limitada à devolução dos valores efetivamente pagos pelos arrematantes à título de
arremate corrigidos pelo índice da poupança. 9. Disposições Gerais: Ao se cadastrar para o leilão, o
interessado estará sujeito ao aceite da política de cookies, política de privacidade, termos de uso e
termos de cadastro disponibilizados no site conforme regulamentação da LGPD. Dúvidas/esclarecimentos
pelo Tel./WhatsApp: (11) 4118-9558 ou pelo e-mail contato@leilaoeletronico.com.br.

IMÓVEL - ID0267/24 - Matrícula nº 3.712 do CRI de Boituva/SP - Alameda das Margaridas,
nº 618, Bairro Chácara Rancho dos Arcos

Nº do Lote: 021 ID: 0267/24 Descrição legal: Casa em Condomínio de Alto Padrão, /, melhor descrito
na matrícula nº 3.712 do CRI de Boituva/SP, Registro de Imóveis de Boituva, Alameda das Margaridas,
618, Quadra Quadra "H", Lote Lote de terreno nº 67, Chácara Rancho dos Arcos, Boituva, SP,
18550-000.  3.  Condições  de  Venda:  O  leilão  é  do  tipo  "Maior  Lance  Condicional"  e  ocorre
exclusivamente online. Os interessados devem se cadastrar no site com antecedência de 24 horas
antes do encerramento do leilão, sendo o rol de documentos necessários para pessoas físicas e
jurídicas indicados na parte de cadastramento do site. O imóvel será vendido ao maior lance, e está
condicionada à aprovação dos vendedores, que analisarão a oferta em até 3 dias úteis após o leilão,
podendo homologar ou não o maior lance a seu critério. O imóvel será alienado em caráter AD
CORPUS", sendo que as áreas mencionadas no edital no site são meramente enunciativas e repetitivas
das dimensões constantes do registro imobiliário/prefeitura, assim como as imagens serão meramente
ilustrativas, devendo sempre o interessado diligenciar ao local e verificar o bem, inclusive em
relação ao potencial construtivo/regulamentos de uso pertinentes/zoneamento/limitações e restrições
ambientais, antes de ofertar lances, sob pena de anuir com a condição efetiva do bem, hipótese que
não  poderá  reclamar  reparação/desistência/desconto  posteriormente.  Valor  do  1º  leilão:  R$
1.890.000,00.
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